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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 86/2008 – São Paulo, sexta-feira, 09 de maio de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.001481-9       ACR   25204 

APTE    :  LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADV     :  FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS 

APTE    :  SANDRO RODRIGUES 

ADV     :  DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2007237296 

RECTE   :  LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por LUIZ ANTONIO RODRIGUES, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas ‗a‘, da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que reconheceu a extinção 

da punibilidade pela prescrição em relação ao período de dezembro de 1995 e 1997, deu parcial provimento ao recurso 

interposto por Sandro Rodrigues, fixando a pena em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses, negou provimento ao recurso 

interposto por Luiz Antonio Rodrigues e, de ofício, reduziu a pena imposta ao referido réu, fixando-a em 2 (dois) anos e 

4 (quatro) meses, pela prática do delito previsto no art. 168-A, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal. 

2. Aponta o recorrente, contrariedade ao art. 168-A, par. 2º do Código Penal e ao disposto no art. 34 da Lei nº 9.249/95, 

tendo em vista que o v. acórdão recorrido não considerou o parcelamento do débito, nos crimes de apropriação indébita 

previdenciária, como causa de extinção da punibilidade. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. Inicialmente, para melhor análise da admissibilidade do presente recurso, cabe transcrever o trecho do julgado ora 

recorrido, que, examinando a questão relativa ao apontado parcelamento do débito previdenciário, no regime do REFIS, 

assim deixou expresso, in verbis: 
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―Não há que se falar em suspensão do processo ou extinção da punibilidade uma vez que os documentos de fls. 316 e 

487/488 demonstram que a empresa foi excluída do Refis‖. 

7. Assim é que, sobre a matéria relativa à contrariedade e negativa de vigência do artigo 34, da Lei nº 9.249/95 e art. 

168-A, § 2º, do Código Penal, tenho que não merece prossecução o presente recurso especial, porquanto não 

evidenciado a necessária plausibilidade de seus fundamentos. 

8. É que a premissa lançada pelo ora recorrente, quando da interposição de seu apelo, no que respeita a incidência, no 

caso da Lei nº 9.249/95, foi devidamente enfrentando pelo v. acórdão recorrido, consoante se destaca do trecho do 

julgado supracitado que, ao apreciar a questão federal aqui referida, entendeu que não era caso de declarar extinta a 

punibilidade do ora recorrente, que, incluído no regime de parcelamento – REFIS -, dele foi excluído, assim tendo 

decidido com esteio nos elementos de prova dos autos, não sendo plausível a interposição do presente recurso ao 

fundamento da contrariedade ou negativa de vigência à lei federal.  

9. Aqui, na verdade, o que pretende o recorrente é que seja reexaminado o feito e seu conjunto fático-probatório, 

inviável em sede de recurso especial, na conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, assim redigida: ―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial‖.007; AG n. 

842899, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 21.03.2007). 

10. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO:134194 

  

PROC.   :  2002.61.08.002227-1       RSE    4741 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  CARMEN MEDINA RICARDO 

ADV     :  RUBIN SLOBODTICOV 

RECDO   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO   :  FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

ADV     :  ROSANGELA BREVE 

RECDO   :  JOSE CHIUFFA 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008018735 

RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal. 
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2. O recorrente sustenta que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 76 e 77, todos do Código de Processo Penal, 

bem como lhe deu interpretação divergente da que lhes deu outro Tribunal, ao manter a r. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara de Bauru, que determinou o retorno dos autos à 3a. Vara Federal de Bauru, por entender ser 

deste último juízo a competência para o processamento e julgamento do feito, instaurado em face do recorrente. 

3. Alega, em síntese, que o Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru está prevento para processar e julgar o presente feito, uma 

vez que determinou busca e apreensão que resultou na descoberta dos fatos investigados no inquérito policial. Aduz, 

ainda, a existência de relação de continência e conexão intersubjetiva e probatória entre os referidos feitos. 

4. Por fim, requer a reforma do julgado para que seja fixada a competência para processamento e julgamento dos autos 

na Segunda Vara Federal de Bauru. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7. O v. acórdão foi publicado no Diário da Justiça da União em 22 de janeiro de 2008 (fls. 393) e o presente recurso foi 

interposto, tempestivamente, em 31 de janeiro de 2008 (fls. 401). 

8. Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, prossigo na análise das hipóteses constitucionais. 

9.O presente inconformismo não merece prosperar. 

10.Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em casos semelhantes e relacionados ao presente feito, em que 

se pugna pela declaração de competência do Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru/SP, ao apreciar a questão em sede de 

recurso especial, decidiu negar seguimento ao recurso, mantendo, desta forma, a decisão recorrida. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL Nº 930.004 - SP (2006/0154970-0) RELATOR : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RECORRIDO  : UNIÃO INTERES.   : JUÍZO FEDERAL DA 

3A VARA DE BAURU - SJ/SP INTERES.   : JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU INTERES.   : ÉZIO 

RAHAL MELILLO ADVOGADO : CASSIANO PEREIRA VIANA E OUTRO(S) INTERES.   : FRANCISCO 

ALBERTO DA SILVA INTERES.   : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA DECISÃO Trata-se de recurso especial 

interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal. 

Insurge-se o recorrente contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim sumariado (fl. 195): 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTOS QUE 

NÃO CARACTERIZA PREVENÇÃO. 

I - A medida de busca e apreensão de documentos pelo juízo suscitado por si só não caracteriza prevenção. 

II - Hipótese de habitualidade criminosa que não traz qualquer alteração na competência firmada regularmente pela 

distribuição. 

III - Conflito improcedente. 

No recurso especial, sustenta o Ministério Público divergência jurisprudencial e violação dos arts. 75, parágrafo único, e 

83 do Código de Processo Penal, argumentando, em suma, que, "tendo em vista o deferimento da busca e apreensão 

pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru, do qual resultou a preensão da CTPS de Benedita Antônio de Camargo 

Miranda, resta claro que o Inquérito Policial nº 2002.61.08.000972-2 – instaurado para apurar eventuais condutas 

criminosas ligadas à referida CTPS apreendida – deve ser processado naquele mesmo Juízo, em razão de evidente 

perpetuatio jurisdictionis" (fl. 206). 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 530/535). 

É o relatório. 
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Requer o recorrente seja reconhecida a competência, por prevenção, do Juízo da 2ª Vara Federal em Bauru/SP para 

atuar no inquérito policial instaurado contra FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA e BENEDITA ANTÔNIO 

DE CAMARGO MIRANDA, em virtude de ter sido encontrada a carteira de trabalho e da previdência social (CTPS) 

desta, supostamente falsificada ideologicamente, no escritório do 1º investigado, por ocasião de diligência de busca e 

apreensão autorizada pelo mencionado juízo em outro inquérito policial, que visava a apuração do envolvimento de 

FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA e de uma segurada do INSS no delito de estelionato. 

O Tribunal de origem, ao declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara Federal em Bauru/SP para atuar no presente 

inquérito, assim se manifestou, no que interessa (fls. 183/186): A discussão que se trava nos presentes autos diz respeito 

à aplicação ou não do instituto da prevenção à autoridade judiciária que determina medida de busca e apreensão de 

documentos ideologicamente falsos, destinados à prática de crime de estelionato previdenciário, no bojo de inquérito 

policial diverso daquele que motivou a instauração do presente conflito. 

.......................................................................................................... 

Ocorre, entretanto, que, a considerar o contexto dos autos, nota-se que o único ponto de contato, entre os vários 

inquéritos, é a circunstância de um dos supostos co-autores figurar como investigado em vários procedimentos policiais. 

Tal evidência não conduz à atração pelo juízo suscitado, de onde partiu ordem de busca e apreensão em um dos 

procedimentos policiais, dos demais autos referentes a outros procedimentos, em que se apura responsabilidade penal 

em torno de delitos previdenciários, supostamente praticados para favorecer, com irregular concessão de benefício 

previdenciário, pessoa diversa da que se registra nesses autos. 

Feitas essas considerações, impõe-se reconhecer que o disposto no artigo 83 do Código de Processo Penal não é 

aplicável ao caso vertente, uma vez que tal preceito legal, ao asseverar que o juiz será prevento sempre que "tiver 

antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa", pressupõe logicamente que o 

ato antecedente tenha sido praticado no mesmo feito ou em procedimento a ele relativo, o que não se deu na presente 

situação, em que, como se relatou, há diferentes inquéritos policiais. Note-se que a decisão antecedente praticada pelo 

juízo suscitado não teve por objetivo garantir prova referente a outro feito, senão aquele que, mediante livre 

distribuição, lhe compete. 

Importa ponderar, ademais, que tanto as regras de fixação quanto as regras de modificação de competência 

desempenham relevante função na racionalização do sistema de distribuição de Justiça. Destaque-se, a propósito, que, 

enquanto a prevenção ocupa-se precipuamente de impedir a subtração do juízo constitucionalmente competente para a 

causa (princípio do juiz natural), a conexão bem como a continência destinam-se a preservar o prestígio da justiça, 

evitando-se decisões antagônicas. Nessa ordem de idéias, é possível concluir que, não havendo risco de superveniência 

de decisões judiciais inconciliáveis, não há razão para a reunião dos processos num único juízo por conexão ou 

continência. 

Diante da constatação de que, para cada carteira de trabalho alegadamente adulterada foi instalado um inquérito policial 

diferente, não se mostra operacional nem racional reunir num único juízo todos os feitos. Isso porque a reunião dos 

feitos no caso presente não traz nenhuma vantagem prática, quer para os entes envolvidos, quer para a presente e a 

futura atividade probatória, sendo perfeitamente admissível o regular processamento dos feitos em juízos diversos, cada 

qual com base nos documentos (carteiras de trabalho) que lhe deram ensejo, sem o risco de decisões contraditórias. 

Sustenta o recorrente, além de dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 75, parágrafo único, e 83 do Código de 

Processo Penal, cujo teor é o seguinte: Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente. 

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da decretação de prisão preventiva ou 

de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa prevenirá a da ação penal. 

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou 

de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, 

II, c). 

Depreende-se do conteúdo dos dispositivos legais acima transcritos que, havendo determinado juízo autorizado 

diligência anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa,  estará fixada a sua competência, por prevenção, para 

processar e julgar a ação penal (ou atuar no inquérito policial) que tenha por objeto a conduta motivadora do pedido de 

autorização da diligência, porquanto de tal fato é que o juízo teve conhecimento antecipado. 
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Assim, para o efeito do que determinam os arts. 75, parágrafo único, e 83 do Código de Processo Penal, a realização da 

diligência, bem como o seu resultado, não tem repercussão na fixação da competência, haja vista que o juiz conhece do 

pedido de autorização da medida, com seus fundamentos fáticos e jurídicos, e nos limites desse pedido profere sua 

decisão. 

De fato, ao contrário do que entende o recorrente, os artigos tidos por violados não estabelecem nenhuma regra de 

competência jurisdicional referente a fatos supostamente criminosos descobertos em virtude da diligência anteriormente 

autorizada que, obviamente, só pode ter por base fato conhecido pelo juiz e, portanto, diverso daqueles. 

Por conseguinte, não há falar, in casu, na prática, por parte do Juízo da 2ª Vara Federal em Bauru/SP, de medida relativa 

a fatos revelados pela diligência de busca e apreensão por ele autorizada. 

No mesmo sentido, destaca-se o ensinamento de Júlio Mirabete, in Código de Processo Penal Interpretado – 11ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 324-326: Firma-se a competência pela prevenção (de previnire, vir antes, chegar antes, antecipar). 

Está preventa, ou prevenida a competência de um juiz quando ele se antecipa a outro, também competente, por haver 

praticado algum ato ou ordenado alguma medida do processo, mesmo antes do oferecimento da denúncia ou da queixa. 

São exemplos de atos que fixam a competência pela prevenção a decretação da prisão preventiva, a concessão de fiança, 

o reconhecimento de pessoas ou coisas, qualquer diligência que dependa de autorização judicial (violação de domicílio, 

do sigilo bancário, da comunicação telefônica etc.), pedido de explicações em juízo nos crimes contra a honra previstos 

nos arts. 144 do CP e 25 da Lei nº 5.250, de 9-2-67 (Lei de Imprensa), pedido de busca e apreensão nos crimes contra a 

propriedade industrial etc. A prática desses atos, em que há uma carga decisória, tomando o juiz conhecimento formal 

do fato, impede a posterior distribuição dos autos de inquérito a outro juiz. Não gera prevenção a prática de atos 

meramente administrativos ou correcionais. Ao contrário do processo civil, a prevenção no processo penal não exige, 

portanto, a citação válida (art. 219 do CPC). A prevenção é o pressuposto da litispendência e o desrespeito às suas 

regras faz cabível a respectiva exceção (grifei). 

............................................ 

Evidentemente, não há prevenção se nos processos são acusadas pessoas diferentes ou diversos os fatos, ou quando há 

outro critério legal para fixação da competência, como o lugar do crime mais grave, o número maior de infrações etc. 

(grifei) De igual modo leciona Eugênio Pacelli de Oliveira, in Curso de Processo Penal – 4ª ed. Belo Horizonte: Del 

Rey, 2005, p. 217: A antecedência na distribuição do inquérito ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

(pedido de fiança, decretação de prisão preventiva, como exemplificado no art. 75, CPP) fixará a competência quando 

houver na mesma circunscrição judiciária, mais de um juiz igualmente competente. 

Ocorre, todavia, que a antecedência da distribuição somente preponderará na hipótese de não ter sido praticado, por um 

dos juízes igualmente competentes, qualquer ato de conteúdo decisório, pois, assim ocorrendo, a norma a ser aplicada é 

aquela do art. 83 e não a do art. 75. A explicação é singela: a preocupação do legislador é com a antecedência do 

conhecimento, efetivo e concreto, da causa por um dos juízes cuja competência originária seja a mesma. 

(grifei) Cumpre registrar também o pensamento de Eduardo Espínola Filho, in Código de Processo Penal Brasileiro 

Anotado, vol. II – 1ª ed. Campinas: Bookseller, 2000, p. 246-247, ao comentar decisão do Supremo Tribunal Federal: 

Com a devida vênia, não conseguimos compreender a orientação da decisão do Supremo Tribunal, no Conflito de 

Jurisdição nº 1. 511, julgado em 23 de agosto de 1944, e cujos acórdãos e notas taquigráficas estão à p. 5.256 do 

Apenso ao Diário da Justiça de 9 de novembro de 1944. À fé da exposição do min. Bento de Faria, relator, e cuja 

palavra é a única transportada para aquelas notas, houve inquérito distribuído a uma das Varas Criminais deste Distrito 

Federal, sendo arquivado; pelo mesmo fato, dois dos réus foram denunciados à justiça mineira, que recebeu a denúncia. 

Como julgar que não há jurisdição preventa? - sob o fundamento de que "o arquivamento do inquérito determinado pelo 

juiz desta Capital não tem o efeito de atribuir-se ele a competência para decidir sobre o processo e julgamento das 

práticas criminosas atribuídas aos suplicantes em outro juízo". 

Para isso, evidentemente, é mister que o fato não seja o mesmo; sendo, o pronunciamento sobre o arquivamento do 

inquérito estabeleceu a jurisdição preventa, salvo se faltava competência ao juízo; se fosse caso de conexão ou 

continência, aplicável seria o art. 82 do CPP. (grifei) Confiram-se ainda os seguintes precedentes desta Corte e do 

Supremo Tribunal Federal: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. PREVENÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE 

DISTRIBUIÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

Não há prevenção quando se tratam de ações penais diversas, em trâmite em Varas Federais diferentes, nas quais se 

abordam fatos distintos e com diferenciada qualificação jurídico-penal. 
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Preliminar acolhida, a fim de anular o julgamento do HC nº 2000.02.01.066173-2/RJ, tendo em vista a violação ao 

princípio da livre distribuição, já que na espécie não havia qualquer prevenção a justificar a atração de competência. 

(REsp 479.533/RJ, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 4/10/04) - "Habeas Corpus". Prevenção de relator 

(art. 69 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). O conhecimento de "habeas corpus" torna preventa a 

competência do relator para outro "habeas corpus", em que se focaliza a mesma conduta do paciente, ainda que objeto 

de consideração em processos criminais distintos. 

Interpretação do art. 69 do R.I.S.T.F. 

(STF – HC-QO 68.166/DF, Rel Min. SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, DJ 31/5/91)  

Ante o exposto, com fundamento no art. 38 da Lei 8.038/90, nego seguimento ao recurso especial. 

Intimem-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2007. 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA Relator 

(Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 08.02.2008) 

11.No mesmo sentido, a decisão proferida no recurso especial nº 820.000-SP (2006/0022521-6) pelo e. relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

12.Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pelo enunciado da Súmula nº 83, ambas do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo o qual 'não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida', tanto pela alegada ofensa à lei federal, como pelo dissídio 

jurisprudencial, sendo certo que a referida Súmula é aplicável também nos casos de recursos interpostos com 

fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional (AGA 98449/PR, julgado em 11.06.96, Relator Ministro 

Waldemar Zveiter, publicado no DJU de 19.08.96, pág. 28479; EDAGA 139158/SP, julgado em 15.09.98, Relator 

Ministro José Delgado, publicado no DJU de 23.11.1998, pág. 121; AGA 297874/SP, julgado em 18.09.2001, Relator 

Ministro Franciulli Netto, publicado no DJU de 12.11.2001, pág. 140). 

13.Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007922-3       ACR   23652 

APTE    :  JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

APTE    :  ITALO MICHELE CORBETTA 

ADV     :  OZÉIAS PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2007319471 
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RECTE  : JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por JOSÉ LUIZ GIRARDI DE QUADROS, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alíneas ‗a‘, da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que, de ofício, 

declarou a extinção da punibilidade em relação ao acusado Ítalo Michele Corbetta, rejeitou as preliminares de inépcia 

da denúncia e cerceamento da defesa argüidas pelo co-réu José Luiz Girardi de Quadros, negou provimento ao recurso 

deste, assim como do Ministério Público Federal e de ofício, reduziu a pena pecuniária, cuja ementa esteve assim 

expressa: 

―PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. IRRETROATIVIDADE. MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS DOS 

AGENTES. DELITO OMISSIVO. 

1. Não é inepta a denúncia que, embora não seja minudente quanto à individuação da conduta do acusado, permite-lhe o 

adequado exercício do direito de defesa. Em delitos cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se 

exagerar quanto à indicação precisa das circunstâncias em que a conduta se realizou. 

2. A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-

recolhimento de contribuições previdenciárias. 

3. Autoria do delito comprovada pelas atas de assembléia, que informa que a responsabilidade pela administração da 

empresa pertencia ao acusado. 

4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa 

supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-repasse de 

contribuições 

previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-repasse das 

contribuições. 

5. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 

6. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade, com relação ao acusado Ítalo Michele Corbetta. Preliminares de 

inépcia da denúncia e cerceamento de defesa rejeitadas. Apelação do co-réu José Luiz Girardi de Quadros desprovida. 

Apelação do Ministério Público Federal desprovida. Reduzida, ex officio, a pena pecuniária para 11 (onze) dias-multa.‖ 

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram desprovidos, à unanimidade.  

3. O recorrente, em suas razões recursais, sustenta a extinção da punibilidade, pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva do Estado, entre a data do recebimento da denúncia e da publicação da sentença, com a nova redação 

dada pela Lei 11.596/2007. 

4. Aponta o recorrente, ser a denúncia inepta, por não individualizar a conduta imputada ao réu, de modo a caracterizar 

responsabilidade objetiva 

5. Aduz, também, o recorrente, a negativa de autoria, porque segundo entende, não restou provada nos autos sua efetiva 

participação na prática dos fatos delituosos que lhe foram imputados pela denúncia, afirmando que sua condição de 

sócio da empresa devedora das contribuições previdenciárias, por si só, não é o bastante para sustentar a condenação 

que lhe foi imposta. 
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6. Alega, ainda, a existência da causa supralegal excludente da inexigibilidade de conduta diversa, considerando a 

situação de dificuldade financeira da empresa, impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, e a 

necessidade da realização da prova pericial para a caracterização da materialidade do delito de apropriação indébita 

previdenciária. 

7. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

8. Passo ao exame. 

9. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

10. O recorrente alega ocorrência da prescrição, por considerar como marco interruptivo da prescrição, a data de 

publicação da sentença condenatória no Diário Oficial, de modo que entre a data do recebimento da denúncia e a da 

publicação da sentença condenatória teriam transcorrido mais de 4 (quatro) anos. 

11. No entanto, a jurisprudência é no sentido de que a data da publicação da sentença que interrompe o prazo 

prescricional dá-se no momento em que a sentença é recebida pelo escrivão no cartório, independentemente de qualquer 

formalidade. 

12. Confira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes daquela Corte Superior: 

"RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. MARCO INTERRUPTIVO. 

O marco interruptivo do prazo prescricional é a data da publicação da sentença condenatória em cartório, e não a data 

da prolação da 

sentença ou de sua publicação via imprensa oficial (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 615071-SP, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 03.08.04, DJ 06.09.04, p. 302) 

"CRIMINAL. HC. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO. 

MARCO INTERRUPTIVO. ORDEM DENEGADA. 

I. Não há como ser acolhida alegação de ocorrência de prescrição se, entre os marcos interruptivos - data da publicação 

da sentença e 

do recebimento da denúncia, não se perfez o lapso necessário previsto em lei para tanto. 

II. Considera-se como marco que interrompe o prazo prescricional a data da publicação da sentença em cartório e não a 

data de sua 

publicação na imprensa oficial. 

III. Ordem denegada." 

(STJ, 5ª Turma, HC n. 9311-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 14.12.99, DJ 28.02.00, p. 95) 

13. No que concerne à alegação de afronta ao art. 41 do Código de Processo Penal, por suposta inépcia da denúncia, é 

firme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que ―editada a sentença condenatória, restam 

superadas eventuais irrogações dirigidas à denúncia‖ (HC 40554/PB, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA 

TURMA, DJ p. 572, HC 27949/SP, Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ 19.06.2006 p. 208, HC 

29590/SP, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 11.04.2005 p. 387), afastando, dessarte, a 

possibilidade de discussão da matéria em sede de recurso especial. 

14. Por outro lado, a jurisprudência da Turma que compõe a 3ª seção do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

que tratando-se de crimes societários, de difícil individualização da conduta de cada participante, admite-se a denúncia 
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de forma mais ou menos genérica, por interpretação pretoriana do art. 41 do Código de Processo Penal (RESP nº800645 

/ RJ, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ 24.04.2006 p. 460; Resp nº 628.867/PR, Relator Ministro 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29/11/2004 e RHC 15041 / SC, Ministro FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 03.11.2004 p. 

207). 

15. Nesse ponto, vale invocar o disposto na Súmula 83 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não se 

conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 

16. No tocante à questão que afeta a excludente de culpabilidade,  em face de dificuldade financeira da empresa, 

impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, escapa ao alcance do recurso especial, por incidir 

também em reexame de prova, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula n. 07 do Superior Tribunal 

de Justiça, assim redigida: ―A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial‖. 

17. Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 

"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 

GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 

1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
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(...) 

Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

18. No tocante à negativa de autoria, a solução que se apresenta é a mesma, pois se verifica que pretende o recorrente o 

simples reexame de prova, pois a análise da referida tese implicaria, necessariamente, no reexame da matéria fático-

probatória constante dos autos, visto exigir apreciação de questões de fato – e não de direito – o que é defeso na 

instância especial, a teor do disposto na Súmula nº 07 do Colendo Superior Tribunal de Justiça supracitada. 

19. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007922-3       ACR   23652 

APTE    :  JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

APTE    :  ITALO MICHELE CORBETTA 

ADV     :  OZÉIAS PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: FAXREX 2007319481 

RECTE  : JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSÉ LUIZ GIRARDI DE QUADROS, com fundamento no art. 

102, inciso III, alínea ‗a‘, da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que, de ofício, 

declarou a extinção da punibilidade em relação ao acusado Ítalo Michele Corbetta, rejeitou as preliminares de inépcia 

da denúncia e cerceamento da defesa argüidas pelo co-réu José Luiz Girardi de Quadros, negou provimento ao recurso 

deste, assim como do Ministério Público Federal e de ofício, reduziu a pena pecuniária, cuja ementa esteve assim 

expressa: 

―PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. IRRETROATIVIDADE. MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS DOS 

AGENTES. DELITO OMISSIVO. 

1. Não é inepta a denúncia que, embora não seja minudente quanto à individuação da conduta do acusado, permite-lhe o 

adequado exercício do direito de defesa. Em delitos cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se 

exagerar quanto à indicação precisa das circunstâncias em que a conduta se realizou. 
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2. A NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é elemento idôneo à comprovação do delito de não-

recolhimento de contribuições previdenciárias. 

3. Autoria do delito comprovada pelas atas de assembléia, que informa que a responsabilidade pela administração da 

empresa pertencia ao acusado. 

4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa 

supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-repasse de 

contribuições 

previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-repasse das 

contribuições. 

5. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 

6. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade, com relação ao acusado Ítalo Michele Corbetta. Preliminares de 

inépcia da denúncia e cerceamento de defesa rejeitadas. Apelação do co-réu José Luiz Girardi de Quadros desprovida. 

Apelação do Ministério Público Federal desprovida. Reduzida, ex officio, a pena pecuniária para 11 (onze) dias-multa.‖ 

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram desprovidos, à unanimidade.  

3. O recorrente alega a ofensa ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, porque com a edição da Lei 

11.546/07, que alterou o artigo 107, inciso IV, do Código Penal, seria marco interruptivo da prescrição a data da 

publicação da sentença condenatória no Diário Oficial e não a data do registro em cartório, o que culminaria na extinção 

da punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

4. O recorrente requer a nulidade do feito, desde o recebimento da denúncia, tendo em vista que esta se demonstrou 

genérica, por não preencher os requisitos formais previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, contrariando o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, contido no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. 

5. Alega, ainda, ter havido cerceamento da defesa do recorrente, pela necessidade de realização da prova pericial para a 

caracterização da materialidade do delito, de sorte que a falta desse exame teria redundado em ofensa ao princípio 

constitucional da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 

6. Aponta o recorrente negativa de autoria, uma vez que a denúncia utilizou-se da responsabilidade objetiva para 

imputar os fatos ao réu, sendo, no entanto, uma afronta ao princípio do devido processo legal, não demonstrar a devida 

individualização da conduta e do elemento subjetivo, para eventual imputação. 

7. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

8. Passo ao exame. 

9. O v. acórdão foi publicado no Diário da Justiça da União em 27 de novembro de 2007 (fls. 1.331) e o presente 

recurso foi interposto, tempestivamente, em 10 de dezembro de 2007 (fls. 1.362). 

10. Encontra-se preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, par. 3º, da Constituição 

Federal e na Lei nº 11.418, de 19.12.2006, consubstanciado na alegação, em preliminar, da repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso. 

11. Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

12. Primeiramente, no que diz respeito à alteração legislativa considerada pela Lei 11.546/07, observa-se que a 

discussão é de nível infraconstitucional, já que se reporta à matéria processual especificamente sobre o momento no 

qual se considera publicada a sentença condenatória. 
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13. É de se ressaltar, ainda, que referida questão jurídica também foi objeto de resignação através de seu recurso 

especial, também ora analisado. 

14. Ainda, insurge-se o recorrente contra o v. acórdão, aduzindo contrariedade aos dispositivos constitucionais que 

contemplam os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

15. Nessas hipóteses, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais 

precisamente normas contidas no Código de Processo Penal quanto aos requisitos da denúncia e realização de perícia 

para apuração da materialidade do fato, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, 

realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, 

segundo pacífica orientação do Excelso Pretório (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 

223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; 

AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).  

16. Assim, incabível o presente recurso sob o fundamento de necessidade de individualização das condutas de cada 

acusado na denúncia pois, além de a questão implicar em ofensa reflexa à Constituição Federal, diante da necessidade 

de se discutir a observância ao artigo 41 do Código de Processo Penal, a jurisprudência predominante no E. Supremo 

Tribunal Federal ainda é no sentido de que, nos crimes coletivos e societários, desde que a denúncia narre o fato 

delituoso de forma clara, propiciando o exercício da ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e 

individualizada da conduta de cada acusado (HC nº 86.294-SP, 2ª Turma, por maioria, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, DJ 03.02.2006; HC 85.579-MA, 2ª Turma, v.u., Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 24.05.2005, HC no 

80.812-PA, DJ de 05.03.2004; RHC no 65.369-SP, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 27.10.1987; HC no 73.903-CE, Rel. 

Min. Francisco Rezek, DJ de 25.04.1997; HC no 74.791-RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 09.05.1997; e RHC no 

59.857-SP, Rel. Min. Firmino Paz, DJ de 10.12.1982). 

17. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

18. Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057956-8       ACR   12186 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ODECIO ROBERTO GIUSTI 

APDO    :  MARCO ANTONIO TOLEDO 

ADV     :  JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

APDO : ODAIR JOSE GIUSTI 

ADV : RAFAEL DE BARROS CAMARGO 

PETIÇÃO :  RESP   2008022092 

RECTE   :  ODAIR JOSE GIUSTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por Odair José Giusti, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ‗a‘ e ‗c‘, 

da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que afastou as preliminares argüidas 

pela defesa e, no mérito, deu parcial provimento à apelação interposto pelo Ministério Público Federal, para condenar o 

réu Odair José Giusti às penas de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e onze dias-multa, pelo crime previsto no 

artigo 168-A, § 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal, substituídas as penas privativas de liberdade por 

duas penas restritivas de direito, mantida a absolvição dos co-réus Odécio Roberto Giusti e Marco Antônio Toledo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 13/2471 

2. Sustenta o recorrente, violação aos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 111, do Decreto-lei nº2.848/40, tendo em 

vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, por ter ocorrido prazo superior a onze anos, entre o 

recebimento da denúncia e o v. acórdão condenatório. 

3. Aponta, ainda, negativa de vigência ao artigo 41, do Código de Processo Penal, uma vez que a denúncia é genérica, 

ao não individualizar a conduta imputada ao réu, de modo a caracterizar a presença de responsabilidade objetiva. 

4. Alega, também, hipótese de divergência jurisprudencial. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. De início, verifico que não mais subsiste interesse recursal, requisito indispensável à admissibilidade do pleito 

formulado nos autos. 

7. Cumpre assinalar que houve no presente processo a extinção de punibilidade em face da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal e, por se tratar de matéria prejudicial, deve ser conhecida em qualquer fase e grau de 

jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 61 do Código de Processo Penal. 

8. No caso em apreço, verifica-se que a Turma julgadora, ao proferir o v. acórdão (fls. 413/414) julgou procedente a 

ação penal, condenando o recorrente à pena-base de 02 (dois) anos de reclusão pela prática do delito disposto no artigo 

168-A, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal, aplicando o aumento de pena pela continuidade delitiva, totalizando a 

pena em  2 (dois) anos e 06 (oito) meses. 

9. A denúncia foi recebida em data de 27.03.1996 (fls. 149), enquanto o v. acórdão condenatório foi publicado em data 

de 22.01.2008 (fls. 415), sendo este o último marco interruptivo da prescrição, considerando que a sentença de primeiro 

grau foi absolutória (fls. 284/292). 

10. Assim, considerando que não houve recurso da acusação e que na situação em tela, não pode ser tomado em apreço 

o aumento da pena decorrente da continuidade delitiva para o fim da caracterização do lapso prescricional, face o 

disposto no artigo 119 do Código Penal, a pena ―in concreto‖ aplicada prescreve em 04 (quatro) anos, face o disposto 

no artigo 109, inciso V, e 110, parágrafo 1º, do referido diploma legal. 

11. Ora, entre a data do recebimento da denúncia, 27.03.1996, e a publicação do v. acórdão condenatório, 22.01.2008, 

transcorreu o interregno de tempo superior ao prazo prescricional de quatro anos, pelo que está concretizada a referida 

causa de extinção da punibilidade pela modalidade retroativa, inclusive, no que tange à pena de multa, nos termos do 

artigo 118 do Código Penal. 

12. Registra-se, por oportuno que, por se tratar de matéria de ordem pública deve ser declarada em qualquer fase do 

processo. 

13. Por fim, impende assinalar que conforme entendimento assentado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a prescrição 

constitui prejudicial de mérito, sendo que o seu reconhecimento constitui medida de utilidade prática, pela 

desnecessidade de revolver toda a matéria versada nos autos, sendo obstada, apenas, nas hipóteses em que a apreciação 

do mérito possa repercutir na própria configuração da prescrição ou quando os seus efeitos sejam desfavoráveis ao 

acusado. 

14. De outro lado, considerando que os efeitos da absolvição por atipicidade da conduta são os mesmos que se 

verificariam pela extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, caso em que inexiste 

condenação definitiva, não subsiste interesse jurídico da parte em recorrer. (REsp 661338/RS, Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 14.11.2005 p. 384; REsp 318127/PE , Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 

01.08.2005 p. 505; REsp 522377/RS, Ministra LAURITA VAZ, DJ 13.10.2003 p. 434). 

15. Ante o exposto, declaro a extinção da punibilidade quanto ao crime imputado ao recorrente Odair José Giusti, em 

face da prescrição da pretensão punitiva superveniente, nos termos do art. 107, inciso IV, c.c. os arts. 109, inciso V e 

110, § 1º, todos do Código Penal, e NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001169-6       ACR   16842 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  LUIZ ROBERTO PINHEIRO 

ADV     :  RONALDO ROQUE 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008041566 

RECTE   :  LUIZ ROBERTO PINHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Tendo sido declarada a extinção da punibilidade do réu Luiz Roberto Pinheiro, e em face da manifestação do digno 

órgão do Ministério Público Federal de fl. 638, não conheço da peça recursal de fls. 614/634, à ausência, inclusive, de 

qualquer interesse recursal, já que reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal no caso dos autos. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

   

  

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 134205 

  

  

PROC.   :  97.03.080499-3             AC  399273 

APTE    :  RENOVADORA DE PNEUS APOLO LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008011042 

RECTE   :  RENOVADORA DE PNEUS APOLO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.075943-4        AC  518860 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

PETIÇÃO :  RESP   2008020622 

RECTE   :  ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 
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Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082910-2       AMS  194429 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  PYTHON ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO DE CAMPOS 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES  

ADV     :  CARLOS LEDUAR LOPES  

PETIÇÃO :  RESP   2007250271 

RECTE   :  PYTHON ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 161, 168, 150, §4º, ambos do CTN, 1º da Lei 6.899/81. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.040141-0       AMS  248175 

APTE    :  FRIOVEL AR CONDICIONADO DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008005078 

RECTE   :  FRIOVEL AR CONDICIONADO DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal,  em  ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão, ao não reconhecer a prescrição decenal, contrariou os artigos 150, ―caput‖, §§ 

1º e 4º, 156, inciso VII, 168 e 173, do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

―TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 

644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. ―O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a ―interpretação‖ dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência‖ (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão ―observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional‖, constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos.‖ 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.040618-2       AMS  233819 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EXTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MARINEZ PINTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008001398 

RECTE   :  EXTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §4º, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 
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inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.005147-9        AC 1178248 

APTE    :  ANTONIO CALCAVARA 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007222904 

RECTE   :  ANTONIO CALCAVARA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora, para 

reconhecer a prescrição da pretensão repetitória da parte autora, uma vez que, ao indébito, deve-se aplicar a regra geral 

dos artigos 1º e 2º do Decreto n.º 20.910/32, que estabelecem o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas do 

Estado. 

A parte recorrente aduz que o v. acórdão negou vigência às Leis n.º 8.212/91, 8.213/91, 9.528/97 e Decreto n.º 

2.172/97. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o prazo prescricional para o 

ajuizamento da ação repetitória, cujos indébitos se refiram a fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei n.º 

8.212/91, é trintenário, nos termos da Lei n.º 3.807/60, conforme precedente que passo a transcrever: 
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―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. 

APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários. Aplicação 

do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

2. No confronto entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, "c", do CTN, a legislação mais benéfica ao 

devedor. 

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 

4. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, visto que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não modificaram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 

5. Na hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao 

lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional. 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"– Súmula n. 83 do STJ. 

7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.‖ – Grifei. 

(REsp 573001/RS – 2ª Turma – rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06.03.2007, p. 247) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.008855-7        AC  995757 

APTE    :  LE FIORINI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008021659 

RECTE   :  LE FIORINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ―a‖ do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106,  todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.031633-1        AC  819816 

APTE    :  SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007204304 

RECTE   :  SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 150, §4º, 156, VII e 168, todos do CTN; 20, §§3º e 4º, do 

CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial, inclusive quanto à inclusão dos expurgos inflacionários. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.99.026339-2        AC  895774 

APTE    :  DOURAVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008024765 

RECTE   :  DOURAVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §4º e 168, I, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação – expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 928155/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.12.2007, DJU 19.12.2007, p. 1160) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037057-8        AC 1226404 

APTE    :  FUSI BRAS FUSIVEIS BRASILEIROS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  NAHUEL INDL/ E COML/ LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008011644 

RECTE   :  FUSI BRAS FUSIVEIS BRASILEIROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §4º, 165, 168, I, todos do CTN; 1º da Lei 6899/81; 

74 da Lei 9430/96; 20, §3º e 21, parágrafo único, ambos do CPC; 458, II e 165, ambos do CPC. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS – LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 
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3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 134210 

  

PROC.   :  97.03.025018-1            AMS  179562 

APTE    :  DEDINI REFRATARIOS LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007309156 

RECTE   :  DEDINI REFRATARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por DEDINI REFRATARIOS LTDA, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea  ―a‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

que negou provimento à apelação do ora recorrente e deu provimento à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado 

esteve assim expressa: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E DE BASES DE CÁLCULO 

NEGATIVAS. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 

9.065/95. LIMITAÇÃO DE 30%. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A possibilidade de dedução dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas é um benefício fiscal concedido ao 

contribuinte, introduzido na sistemática do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica e, posteriormente estendido à 

Contribuição Social sobre o Lucro. 

2. A limitação imposta pela Lei nº 8.981/95, referente à dedução dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas, 

não violou o princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

3. Referida legislação também não afrontou o conceito de lucro ou renda nem o direito adquirido, uma vez que a lei 

aplicável para a dedução dos prejuízos é a vigente na data da respectiva dedução e não a lei vigente no momento em que 

os prejuízos foram apurados. 

4. Descaracterizada, na hipótese, instituição de empréstimo compulsório ou confisco. Precedente desta E. Corte (TRF3, 

4ª Turma, AMS nº 96.03.75847-7/SP, Rel. Des. Fed. Souza Pires, j. 17/12/97, v.u., DJU 03/03/98). 

5. Apelação improvida e remessa oficial provida. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que, apreciados, foram parcialmente acolhidos, para suprir a contradição 

apontada pelo embargante, cuja ementa esta assim redigida: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. CONTRADIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 

1. Embargos de declaração acolhidos em parte, para reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, tendo em vista 

que, em nenhum momento, no transcorrer de sua exordial, o autor pleiteou o direito à compensação de bases de cálculo 

negativas da Contribuição Social Sobre o Lucro - CSSL, independentemente das limitações impostas pela Lei nº 

8.981/95. 

2. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II do CPC. 

3. Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para suprir a contradição apontada. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, que o v. Acórdão recorrido infringiu os seguintes dispositivos da Constituição 

Federal, a saber: artigos 5°, inciso XXXVI, 145, parágrafo 1°, 148, 150, inciso III, ―b‖ e 153, inciso III, pelo que 

pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade 

do acórdão proferido nos embargos de declaração, por afronta ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal e, caso 

não acolhido este pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, para fins de 

apurações do IRPJ, devido à inconstitucionalidade das restrições nela impostas. 

4. Passo ao exame. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

11. Na situação em exame, a recorrente teve ciência do v. acórdão em 12 de novembro de 2007 (fls. 310), 

posteriormente, portanto, à data de 03 de maio de 2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. A questão da constitucionalidade do art. 42 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários perante 

o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com pedido de 

vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

16. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  97.03.025018-1            AMS  179562 

APTE    :  DEDINI REFRATARIOS LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007309157 

RECTE   :  DEDINI REFRATARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por DEDINI REFRATARIOS LTDA, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que 

negou provimento à apelação do ora recorrente e deu provimento à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado 

esteve assim expressa: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E DE BASES DE CÁLCULO 

NEGATIVAS. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 

9.065/95. LIMITAÇÃO DE 30%. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A possibilidade de dedução dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas é um benefício fiscal concedido ao 

contribuinte, introduzido na sistemática do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica e, posteriormente estendido à 

Contribuição Social sobre o Lucro. 

2. A limitação imposta pela Lei nº 8.981/95, referente à dedução dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas, 

não violou o princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

3. Referida legislação também não afrontou o conceito de lucro ou renda nem o direito adquirido, uma vez que a lei 

aplicável para a dedução dos prejuízos é a vigente na data da respectiva dedução e não a lei vigente no momento em que 

os prejuízos foram apurados. 

4. Descaracterizada, na hipótese, instituição de empréstimo compulsório ou confisco. Precedente desta E. Corte (TRF3, 

4ª Turma, AMS nº 96.03.75847-7/SP, Rel. Des. Fed. Souza Pires, j. 17/12/97, v.u., DJU 03/03/98). 

5. Apelação improvida e remessa oficial provida. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que, apreciados, foram parcialmente acolhidos, para suprir a contradição 

apontada pelo embargante, cuja ementa esta assim redigida: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. CONTRADIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 

1. Embargos de declaração acolhidos em parte, para reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, tendo em vista 

que, em nenhum momento, no transcorrer de sua exordial, o autor pleiteou o direito à compensação de bases de cálculo 

negativas da Contribuição Social Sobre o Lucro - CSSL, independentemente das limitações impostas pela Lei nº 

8.981/95. 

2. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II do CPC. 
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3. Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para suprir a contradição apontada. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional, pelo 

que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja reconhecida a 

nulidade do acórdão proferido nos embargos de declaração, por afronta ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ou, caso não acolhido este pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 

8.981/95, para fins de apurações do IRPJ. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Inicialmente, no caso em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob 

o fundamento isolado de sua rejeição parcial pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão 

nos embargos. 

7. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido‖.  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 
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(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

8. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

9. No mais, acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.‖ (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

10. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

11. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

―AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo.‖  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

―E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 
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12. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

13. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.097423-0       AMS  195616 

APTE    :  GAFISA S/A 

ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007220531 

RECTE   :  GAFISA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por GAFISA S/A, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea ―a‖, da 

Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou 

provimento à apelação do ora recorrente.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional, pelo 

que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de que, preliminarmente, seja reconhecida a 

nulidade do acórdão proferido nos embargos de declaração, por afronta ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ou, caso não acolhido este pedido, determinar sejam afastadas as limitações impostas pelo artigo 42 e 58, da Lei 

nº 8.981/95, para fins de apuração de contribuição social. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

5. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

6. Inicialmente, no caso em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob 

o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos 

embargos. 

7. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 
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EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido‖.  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

8. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

9. No mais, acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.‖ (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 
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10. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

11. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

―AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo.‖  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

―E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

12. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

13. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.097423-0       AMS  195616 

APTE    :  GAFISA S/A 

ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007220532 

RECTE   :  GAFISA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 36/2471 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por GAFISA S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea  ―a‖, da 

Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou 

provimento à apelação do ora recorrente.  

2. Opostos embargos de declaração pelo recorrente e devidamente apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Alega a parte recorrente, em síntese, que o v. Acórdão recorrido infringiu os seguintes dispositivos da Constituição 

Federal, a saber: artigos 3°, 5°, inciso I, 145, parágrafo 1°, 148, 150, inciso II e IV, 153, inciso III, e parágrafo 2°, e 195, 

inciso I, pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de determinar sejam afastadas as 

limitações impostas pelo artigo 42 e 58, Lei nº 8.981/95, para fins de apuração da contribuição social, devido à 

inconstitucionalidade das restrições nela impostas. 

4. Passo ao exame. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

11. Na situação em exame, a recorrente teve ciência do v. acórdão em 18 de julho de 2007 (fls. 202), posteriormente, 

portanto, à data de 03 de maio de 2007. 
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12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. A questão da constitucionalidade do art. 42 da Lei nº 8.981/95 é objeto de diversos recursos extraordinários perante 

o Excelso Pretório. A matéria de fundo encontra-se, inclusive, sob o crivo do Plenário (RE 344.994), com pedido de 

vista à eminente Ministra Ellen Gracie. 

16. Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022895-8        AC  806770 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PENINSULA PARTICIPACOES S/A e outros 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

PETIÇÃO :  REX    2007253410 

RECTE   :  SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, com fulcro no 

artigo 102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado 

esteve assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. PREJUÍZOS FISCAIS. DEDUÇÃO. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS. LEIS NºS 8.981/95 E 

9.065/95. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1 - A lei nº 8.981/95, Medida Provisória nº 812/94, foi regularmente publicada em 31.12.94. Precedentes do STF. 

2 - São legítimas as limitações impostas pelo art. 42 da Lei nº 8.981/95 à dedução dos prejuízos fiscais na apuração das 

bases de cálculo do IRPJ para os períodos de janeiro de 1995 e seguintes. Precedentes do STF. 

3 - De maneira análoga, são legítimas as limitações mantidas pelo art. 15 da Lei nº 9.065/95. 

4 - Apelação e remessa oficial providas. 

2. A ora recorrente opôs embargos de declaração, que, apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 
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3. Sustenta o recorrente ter ocorrido violação dos artigos 5°, incisos XXII e XXXVI, 145, parágrafo 1°, 148, 150, 

incisos III e IV, ―a‖ e ―b‖ e 153, III, todos da Constituição Federal, ao argumento de que é inconstitucional a limitação à 

compensação imposta pelo artigo 42 da Lei 8.981/95. 

4. Passo ao exame. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, a recorrente teve ciência do v. acórdão em 29 de agosto de 2007 (fl. 248), posteriormente, 

portanto, à data de 03 de maio de 2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 
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14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. Com efeito, primeiramente, cumpre esclarecer que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis 

nº 8.981/95 e 9.065/95 está sendo apreciada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 344.994-

0, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, adiado em razão do pedido de vista dos autos. 

16. O Supremo Tribunal Federal, no caso de discussão acerca da inconstitucionalidade das mencionadas leis, tem 

concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recurso extraordinário, nos seguintes termos: 

AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.981/95 

- EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

Estando submetido ao Plenário o tema versado no extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, 

cumpre concluir pela relevância do pedido de empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em 

vigor quadro decisório, abrindo margem à atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente 

do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela 

inconstitucionalidade do dispositivo.‖ 

(STF - AC-MC 1209/SP – rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 20.06.2006, v.u., publ. DJ 18.08.2006, p. 21) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - 

IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 344.994/PR) - PRETENDIDA 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À DIFERENÇA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS EXAÇÕES - 

PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - 

OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(STF – AC-QO 1348/SP – rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 12.09.2006, v.u., publ. DJ 10.11.2006, p. 62) 

17. Diante deste quadro, e considerada a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais 

prequestionados, prudente se faz a admissão do recurso ora interposto. 

18. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022895-8        AC  806770 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PENINSULA PARTICIPACOES S/A e outros 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007253412 

RECTE   :  SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso especial interposto por SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, com fulcro no artigo 

105, inciso III, alínea ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado 

esteve assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. PREJUÍZOS FISCAIS. DEDUÇÃO. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS. LEIS NºS 8.981/95 E 

9.065/95. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1 - A lei nº 8.981/95, Medida Provisória nº 812/94, foi regularmente publicada em 31.12.94. Precedentes do STF. 

2 - São legítimas as limitações impostas pelo art. 42 da Lei nº 8.981/95 à dedução dos prejuízos fiscais na apuração das 

bases de cálculo do IRPJ para os períodos de janeiro de 1995 e seguintes. Precedentes do STF. 

3 - De maneira análoga, são legítimas as limitações mantidas pelo art. 15 da Lei nº 9.065/95. 

4 - Apelação e remessa oficial providas. 

2. A ora recorrente opôs embargos de declaração, que, apreciados, foram rejeitados pela Turma Julgadora. 

3. Sustenta o recorrente, inicialmente, contrariedade ao artigo 535, do Código de Processo Civil, em razão da 

persistência da omissão no julgamento realizado pela Turma Julgadora, não obstante a oposição dos embargos de 

declaração. 

4. Ademais, aduz violação aos artigos 104, inciso I, do Código Tributário Nacional e artigos 1° e 6°, caput e parágrafo 

2°, da Lei de introdução ao Código Civil. 

5. Afirma, outrossim, o recorrente, ofensa aos artigos 15, 43, inciso I, e 44, todos do Código Tributário Nacional, isso 

tudo ao argumento de que se configura em afronta àquelas normas infraconstitucionais a limitação à compensação 

imposta pelo artigo 42 da Lei 8.981/95 e artigo 15, da Lei n. 9.065/95. 

6. Aponta também a existência de dissídio jurisprudencial acerca da mesma questão jurídica. 

7. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

8. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

9. Inicialmente, no caso em tela, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob 

o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos 

embargos. 

10. Cumpre ressaltar ainda, que a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de 

declaração, conforme vem se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 
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II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido‖.  

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC.(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.‖ 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167). 

11. No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; 

Resp 506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998. 

12. No mais, acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.‖ (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

13. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

14. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 
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―AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo.‖  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

―E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 

15. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

16. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037274-1        AC 1147982 

APTE    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007303349 

RECTE   :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso especial interposto por ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, alíneas ―a‖ e ―c‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal, que negou provimento à apelação interposta pela recorrente. 

2. Alega a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 43, 44, 45 e 110 do Código Tributário Nacional, 

pelo que pugnou pelo provimento do seu recurso excepcional, para o fim de determinar sejam afastadas as limitações 

impostas pelos artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de apuração de contribuição social e de imposto de renda. 
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3. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

4. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

5. Acerca das limitações impostas pelo artigo 42, Lei nº 8.981/95, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou 

entendimento no sentido da decisão recorrida, consoante se vê do seguinte precedente:  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

IRPJ E CSSL. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITE 30%. LEI N. 8.981/95. VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO. AFASTADA. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. Ambas as Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que é legítima a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados até 31.12.1994, prevista nos arts. 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95, quando da determinação da base de cálculo da CSSL e do IRPJ, afastando, inclusive, a alegação de 

violação a direito adquirido. Precedentes: REsp 705.201/SC, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 04.05.2006; AgRg no REsp 

516.849/CE, Min. Denise Arruda, 1ª T., DJ 03.04.2006; REsp 414.698/PE, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 

01.08.2006; AgRg no REsp 758.059/PR, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 20.02.2006. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.‖ (REsp nº 885893/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

j. 13.02.2007, DJ 01.03.200, p. 246) 

6. Ocorre que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95, encontra-se 

submetida ao Plenário do Excelso Pretório, levado pelo Min. Marco Aurélio, RE nº 344.994-0, adiado em razão do 

pedido de vista formulado pela Ministra Ellen Gracie. 

7. O Supremo Tribunal Federal tem concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recursos 

extraordinários, nos seguintes termos: 

―AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.981/95 - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. Estando submetido ao Plenário o tema versado no 

extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, cumpre concluir pela relevância do pedido de 

empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em vigor quadro decisório, abrindo margem à 

atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou 

a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de 

novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela inconstitucionalidade do dispositivo.‖  

(AC-MC nº 1209/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.06.2006, DJ 18.08.2006, p. 21) 

―E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS - IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 

344.994/PR) - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

DIFERENÇA DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS 

EXAÇÕES - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-

438) - OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(AC-QO nº 1348/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 12.09.2006, DJ 10.11.2006, p. 62). 
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8. É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da 

mesma quaestio juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da 

prejudicialidade do recurso especial disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil. 

9. Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037274-1        AC 1147982 

APTE    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007303351 

RECTE   :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A, com fulcro no artigo 

102, inciso III, alínea ―a‖, da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal, que negou provimento à apelação interposta pela ora recorrente. 

2. Sustenta a recorrente ter ocorrido violação dos artigos 5°, inciso XXXVI, 145, parágrafo 1°, 148, 150, incisos I, III, 

―a‖ e ―b‖ e inciso IV, artigo 153, inciso III e 195, parágrafo 6°, todos da Constituição Federal, pelo que pugnou pelo 

provimento do seu recurso excepcional, para o fim de determinar sejam afastadas as limitações impostas pelos artigos 

42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de apuração de contribuição social e imposto de renda. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

―Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral.‖ 
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8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

―Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.‖ 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

11. Na situação em exame, a recorrente teve ciência do v. acórdão em 31 de outubro de 2007 (fl. 396), posteriormente, 

portanto, à data de 03 de maio de 2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. Com efeito, primeiramente, cumpre esclarecer que a matéria pertinente à inconstitucionalidade de preceitos das Leis 

nº 8.981/95 e 9.065/95 está sendo apreciada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 344.994-

0, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, adiado em razão do pedido de vista dos autos. 

16. O Supremo Tribunal Federal, no caso de discussão acerca da inconstitucionalidade das mencionadas leis, tem 

concedido medidas liminares para atribuir efeito suspensivo em recurso extraordinário, nos seguintes termos: 

AÇÃO CAUTELAR - BALANÇO - CONSIDERAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.981/95 

- EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

Estando submetido ao Plenário o tema versado no extraordinário, com voto parcialmente favorável ao contribuinte, 

cumpre concluir pela relevância do pedido de empréstimo de eficácia suspensiva ao recurso e do risco de manter-se em 

vigor quadro decisório, abrindo margem à atuação do fisco. Isso acontece em relação à exigibilidade fiscal decorrente 

do artigo 42 da Lei nº 8.981/95, que limitou a compensação de prejuízos fiscais, e ao início do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 344.994-0/PR, em 11 de novembro de 2004, ocasião em que, como relator, prolatei voto pela 

inconstitucionalidade do dispositivo.‖ 

(STF - AC-MC 1209/SP – rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 20.06.2006, v.u., publ. DJ 18.08.2006, p. 21) 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (LEI Nº 8.981/95 E LEI Nº 9.065/95) - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - 
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IMPOSIÇÃO DE LIMITAÇÃO - A QUESTÃO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 344.994/PR) - PRETENDIDA 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À DIFERENÇA DE 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO PERTINENTES A TAIS EXAÇÕES - 

PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - 

OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, INTERPOSTO PELA 

EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO - 

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.‖ 

(STF – AC-QO 1348/SP – rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 12.09.2006, v.u., publ. DJ 10.11.2006, p. 62). 

17. Diante deste quadro, e considerada a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais 

prequestionados, prudente se faz a admissão do recurso ora interposto. 

18. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente.  

  

  

BLOCO: 134206 

  

PROC.   :  2000.61.02.017929-8        AC  762474 

APTE    :  EMILIO MARQUES DE ANTONIO 

ADV     :  CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007257645 

RECTE   :  EMILIO MARQUES DE ANTONIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, para reconhecer a 

prescrição da pretensão repetitória da parte autora, uma vez que, ao indébito, deve-se aplicar a regra geral dos artigos 1º 

e 2º do Decreto n.º 20.910/32, que estabelecem o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas do Estado. 

A parte recorrente aduz que o v. acórdão negou vigência ao artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o prazo prescricional para o 

ajuizamento da ação repetitória, cujos indébitos se refiram a fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei n.º 

8.212/91, é trintenário, nos termos da Lei n.º 3.807/60, conforme precedente que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. 

APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários. Aplicação 

do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

2. No confronto entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, "c", do CTN, a legislação mais benéfica ao 

devedor. 

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 

4. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, visto que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não modificaram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 

5. Na hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao 

lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional. 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"– Súmula n. 83 do STJ. 

7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.‖ – Grifei. 

(REsp 573001/RS – 2ª Turma – rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06.03.2007, p. 247) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.005460-0        AC  929416 

APTE    :  NORBERTO DIAS 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007257646 

RECTE   :  NORBERTO DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, para reconhecer a 

prescrição da pretensão repetitória da parte autora, uma vez que, ao indébito, deve-se aplicar a regra geral dos artigos 1º 

e 2º do Decreto n.º 20.910/32, que estabelecem o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas do Estado. 

A parte recorrente aduz que o v. acórdão negou vigência ao artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o prazo prescricional para o 

ajuizamento da ação repetitória, cujos indébitos se refiram a fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei n.º 

8.212/91, é trintenário, nos termos da Lei n.º 3.807/60, conforme precedente que passo a transcrever: 

―TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. 

APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. DECADÊNCIA. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários. Aplicação 

do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

2. No confronto entre duas normas, aplica-se, por força do art. 106, II, "c", do CTN, a legislação mais benéfica ao 

devedor. 

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 

4. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, visto que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não modificaram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 

5. Na hipótese de não haver recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao 

lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário 

Nacional. 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida"– Súmula n. 83 do STJ. 

7. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.‖ – Grifei. 

(REsp 573001/RS – 2ª Turma – rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06.03.2007, p. 247) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.056695-1        AC  755692 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASEA BROWN BOVERI LTDA 

ADV     :  WLADYSLAWA WRONOWSKI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE MENEZES COIMBRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007303764 

RECTE   :  ASEA BROWN BOVERI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas ―a‖ e ―c‖ do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, 

por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a comprovação dos 

recolhimentos indevidos é imprescindível para a propositura da ação declaratória de compensação de indébito. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 103, 130, 267, inciso IV, 284, 302, 535 e 

800, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a petição inicial de compensação de 

indébito deve vir acompanhada da comprovação do recolhimento do tributo, o que ocorreu na hipótese em tela, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária por 

meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de direito líquido e 

certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso, necessária a juntada de 

documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar. Precedentes: AgRg no REsp nº 

650.923/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006; 

REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05/12/2005; REsp nº 579.805/BA, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a impetrante 

deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar, além de não juntar 

nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade de julgamento do writ. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 903020/SP, j. 27/03/2007, DJU 26/04/2007, Rel. Ministro Franciso Falcão).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.007539-5        AC  960870 

APTE    :  CONSTRUMAT CIVELETRO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MONREAL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2006195837 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

―a‖, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente da Corte Superior, o qual demonstra 

haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. 

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. 

I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha 

sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160 do documento apresentado encontra-se ilegível. 

II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284 parágrafo único, ambos do CPC. 

Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no AR nº 2181/AL, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 04.06.2007) (grifei) 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.089565-5        AG  253162 

AGRTE   :  CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007144387 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, sob o fundamento de que se houve o deferimento do pedido de parcelamento, validamente se 

deu a adesão ao programa que, por si só, impõe como consequência a suspensão da execução fiscal, vez que suspensa a 

exigibilidade dos créditos tributários. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 535 do CPC, o art. 151, VI do CTN, o art. 10 do Decreto 

3.431/00 e o art. 3º, § 4º e 5º da Lei 9.964/00. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, a partir do julgamento dos Embargos de Divergência nº 71579/SC, 

no sentido de que, nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente ocorrerá se houver expressa 

homologação do Comitê Gestor, condicionada à garantia, quando os débitos excederem a R$ 500.000,00, o que não 

restou configurado no presente caso. 

Trago à colação o acórdão assim ementado: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO 

DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a garantia 

do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo débito 

consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no sentido dos 

acórdãos paradigmas. 

2. "É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação 

de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a 
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lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00." (EREsp 

447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). (Grifei). 

3. Embargos de Divergência providos.‖  

(STJ, 1ª Seção, EREsp 715759/SC, j. 09.05.2007, DJ 08.10.2007, rel. Min. Herman Benjamin).‖ 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006013-6        AG  258393 

AGRTE   :  CARMELINDO JOSE CARO VARELA e outro 

ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  TRANSCARO TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007315353 

RECTE   :  CARMELINDO JOSE CARO VARELA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c , da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que 

havia negado seguimento ao agravo de instrumento em virtude de ausência de regular autenticação das peças de 

instrução obrigatória. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão guerreado negou vigência aos artigos 525, I e II, e 544 do Código de Processo 

Civil, na medida em que inexiste regra processual que exija a autenticação para que as fotocópias carreadas aos autos 

dos processos judiciais sejam consideradas como verdadeiras.  

Decido 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto merece seguimento, tendo em vista que encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso 

III do art. 105 da Constituição Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente 

para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em sentido diverso do que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que trago a colação: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEÇAS. 

AUTENTICAÇÃO. EXIGÊNCIA. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 525, I, DO CPC. 

PRECEDENTES. CORTE. 
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– Presume-se que as peças componentes de autos, quando não impugnadas pela parte contrária, são verdadeiras. A falta 

de autenticação, por isso mesmo, não se erige em óbice ao conhecimento do pedido, notadamente a ausência de 

previsão legal para exigência dessa natureza. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.‖ (STJ, Corte Especial, 

Rel. Min. Barros Monteiro, j. 01/08/2006, v.u., DJ 11/09/2006, p. 212). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032268-4        AG  266316 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NIPPON REVESTIMENTO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DO AMARAL 

PARTE R :  RICARDO ALBANESE 

ADV     :  RAUL HUSNI HAIDAR 

PARTE R :  MARIO AMERICO ALBANESE e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007283273 

RECTE   :  RICARDO ALBANESE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, deu 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, reconhecendo que a responsabilidade dos sócios é solidária nos termos 

do artigo 13 da Lei 8.620/93. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 134 e 135, ambos do Código Tributário 

Nacional. 

Outrossim, a recorrente aduz que o v. acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição 

Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, 

consoante aresto que passo a transcrever: 
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―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado).‖ 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044912-3        AG  299800 

AGRTE   :  VICENTE ZUNIGA CRUZ 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CHOHFI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CONSTRUTORA MZ VALLE LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE R :  CLAUDIO VICENTINI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007317693 

RECTE   :  VICENTE ZUNIGA CRUZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que 

havia negado seguimento ao agravo de instrumento em virtude de ausência de regular autenticação das peças de 

instrução obrigatória. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão guerreado negou vigência aos artigos  525, I, 356, IV, 544, § 1º, e 557 do 

Código de Processo Civil, na medida em que inexiste regra processual que exija a autenticação para que as fotocópias 

carreadas aos autos dos processos judiciais sejam consideradas como verdadeiras.  

Decido 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto merece seguimento, tendo em vista que a alegada violação à legislação federal encontra 

ressonância no Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

450810/RS, decidiu que a necessidade de autenticação das peças como requisito de admissibilidade não encontra 

respaldo na legislação processual, em acórdão assim ementado: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEÇAS. 

AUTENTICAÇÃO. EXIGÊNCIA. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 525, I, DO CPC. 

PRECEDENTES. CORTE. 

– Presume-se que as peças componentes de autos, quando não impugnadas pela parte contrária, são verdadeiras. A falta 

de autenticação, por isso mesmo, não se erige em óbice ao conhecimento do pedido, notadamente a ausência de 

previsão legal para exigência dessa natureza. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.‖ (STJ, Corte Especial, 

Rel. Min. Barros Monteiro, j. 01/08/2006, v.u., DJ 11/09/2006, p. 212). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

EXP.281-CORE/PART-BL.134149(P.21A).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AMS      89.03.042348-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BEBIDAS VENCEDORA IND/ E 

COM/ LTDA 
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ADV     : LUIZ CARLOS BRAGA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       92.03.029068-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : L FIGUEIREDO S/A 

ADMINISTRACAO DESPACHOS E 

REPRESENTACOES 

ADV     : LEA CRISTINA PATRIMA 

FRESCHET e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       93.03.103432-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CIA ITAULEASING DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL 

GRUPO ITAU 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     : ALESSANDRA CORREIA DAS 

NEVES SIMI 

ADV     : KATIE LIE UEMURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       95.03.004760-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ODFJELL WESTFAL LARSEN 

TANKERS A/S E CO 

ADV     : ARLINDO MARCOS GUCHILO e 

outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 
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AC       95.03.060838-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

ADV     : EDEMILSON WIRTHMANN 

VICENTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       95.03.071675-6/SP 

RECTE   : ANTONIO BRUNO e outro 

ADV     : EUGENIO CARLOS BARBOZA e 

outros 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO 

PRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       96.03.012084-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUIZ LACERDA BIAGI 

ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       96.03.051857-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : WACHOVIA PARTICIPACOES S/A 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 
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AC       1999.03.99.020661-5/SP 

RECTE   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : JOAO BATISTA BASSANI 

GUIDORIZZI 

RECDO   : RENATA PEREIRA MOREIRA 

ADV     : ENOS FELIX MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AMS      1999.03.99.096837-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : TEXTIL TAPECOL S/A IND/ E 

COM/ 

ADV     : MARCOS FERREIRA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       1999.61.00.002093-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ROSA S/A IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS AGRICOLAS 

ADV     : MARCELO DIAS DE OLIVEIRA 

ACRAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2000.03.99.008983-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E 

COM/ 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21A) 

  

AC       2001.03.99.004227-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

CERVILLE LTDA e outros 

ADV     : LINDOLFO ALBERTO PIRES DE 

OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2001.03.99.008452-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PAINGUAS TRANSPORTES E 

COM/ LTDA e outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AG       2003.03.00.031900-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ENIO LOPEZ 

ADV     : REGINA CELIA CARNEIRO 

MALATESTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AG       2004.03.00.058588-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : ATENEU SANTISTA LTDA 
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ADV     : PAULO BARBOSA CAMPOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2004.61.02.010852-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : TRACAN MAQUINAS E SISTEMAS 

PARA AGRICULTURA LTDA 

ADV     : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AMS      2004.61.14.007665-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : GIAGUI S/A TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTACAO 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2005.03.99.044859-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : HENRIQUETA GONZAGA LEITE 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2005.61.04.009557-4/SP 

RECTE   : OSWALDO RUAS e outro 
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ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AC       2005.61.82.011833-2/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : ANA LUCIA PEDROSO BARROS 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AG       2007.03.00.015420-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EUGENIO FELIX MORAES e outros 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

AG       2007.03.00.064656-1/SP 

RECTE   :     

Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RECDO   : HERCLITO MACEDO 

ADV     : DANIEL SCHWENCK 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21A) 

  

EXP.283-CORE/PART-BL.134152(P.21B)  
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Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

  

AC       89.03.003137-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     : LARISSA ZACARIAS SAMPAIO 

VOLOTAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AMS      93.03.074719-4/SP 

RECTE   : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     : ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS 

SANTOS e outro 

ADV     : KAREN MAEDA 

RECDO   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : MARIA ROSA VON HORN e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       1999.61.00.015854-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : IND/ DE TECIDOS JERSEY BRAS 

LTDA 

ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AMS      1999.61.00.028009-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : INSTITUTO MARIA IMACULADA 

ADV     : MARILENE TALARICO M. 
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RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       1999.61.05.012659-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DEMATEC MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2000.03.99.011585-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : GABRIEL PUPO NOGUEIRA NETO 

e outros 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE 

ALMEIDA PRADO 

PARTE R : IND/ BRASILEIRA DE MEIAS S/A 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2001.03.99.028397-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : FABIO DE SOUZA ZANINI e outros 

ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2001.03.99.032634-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : PNEUS LAPA INDL/ LTDA 

ADV     : JOSE HORACIO HALFELD R 

RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2002.03.99.045417-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ 

ANDREOTTI 

RECDO   : ERLI ABEL ABUD 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2002.61.04.004173-4/SP 

RECTE   : AGNALDO VALTER FERREIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2003.03.00.048014-8/SP 

RECTE   : PAULO CESAR ALCANTARA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2004.03.00.020058-2/MS 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 
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RECDO   : JORGE LUIS DE PAULA 

ADV     : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2004.03.00.029418-7/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO 

RECDO   : RICARDO ANGELI PETRUCI e 

outro 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2004.60.00.000452-6/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : FERNANDO RAFAEL BRESSIANI 

VIEIRA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2004.60.00.001583-4/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : ADEMILSON DA TRINDADE LIMA 

e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2004.61.04.006083-0/SP 

RECTE   : EDISON SIMOES FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AMS      2004.61.26.000470-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : DM PROMOTER TERCERIZACOES 

PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2004.61.82.053757-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUGLIO ADMINISTRADORA E 

IMOBILIARIA SOCIEDADE 

SIMPLES L 

ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2005.03.00.089581-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : INGRAM MICRO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCOS VINICIUS PASSARELLI 

PRADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2005.61.04.000303-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 67/2471 

RECTE   : CARLOS ANTONIO LUCIANO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AC       2005.61.04.008060-1/SP 

RECTE   : JAIRO BARGA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE 

ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2006.03.00.084650-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : LABORATORIO AMERICANO DE 

FARMACOTERAPIA S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AMS      2006.61.00.003383-5/SP 

RECTE   : EDINEIA DA SILVA 

ADV     : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

AG       2007.03.00.036584-5/SP 
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RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EMBU 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21B) 

  

EXP.284-CORE/PART-BL.134153(P.21C).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

  

AC       90.03.027982-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : O LISBOA COMISSARIA DE 

DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 

ADV     : ROBERTO SILVESTRE 

MARASTON e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       93.03.028994-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP e 

outros 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       98.03.025071-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE 

NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : GERSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AG       1999.03.00.026930-4/SP 

RECTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

PROC    : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

RECDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DA SERRA SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2000.03.99.062473-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     : MARCOS PEREIRA OSAKI 

ADV     : RUBENS NAVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2000.61.17.000357-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : M M JUNIOR IND/ DE CALCADOS 

LTDA 

ADV     : AGNALDO CHAISE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 
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AMS      2001.61.00.010002-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADVOGADOS 

ADV     : WANIRA COTES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AR       2002.03.00.015271-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

RECDO   : ROMEU JURAITIS e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

RECDO   : ROSAIR ROSA DOS SANTOS 

RECDO   : RUBENS LUDGERO 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AR       2002.03.00.045098-0/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

RECDO   : SONIA REGINA RODRIGUES e 

outros 

ADV     : TELMA RODRIGUES DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AMS      2002.61.00.003088-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : LEONOR MARIA NUNES 

ANTONIO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21C) 

  

REOMS    2002.61.00.015831-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2003.60.00.012511-8/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : ESTEVAO DE SOUZA e outro 

ADV     : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA 

DA SILVA PORTOCARRERO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2003.61.14.006659-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

RECDO   : AGOSTINHO EGIDIO BARBOSA 

ADV     : LILIAN ELIAS COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2003.61.82.054161-0/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARIA CRISTINA SILVA LO 

GIUDICE 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21C) 

  

AC       2004.03.99.002737-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ 

ANDREOTTI 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : DIRCE KOLER CASCINI 

ADV     : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AMS      2004.61.00.034537-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : JOSE CARLOS GABETA 

ADV     : FREDERICO ALESSANDRO 

HIGINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2004.61.04.012170-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : ALCIDES CAMPOS DA SILVA (= ou 

> de 60 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2005.61.04.000319-9/SP 

RECTE   : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 
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TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2005.61.04.000547-0/SP 

RECTE   : VALMIR SENA TELES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2005.61.04.000667-0/SP 

RECTE   : WILLIAM DAY 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AC       2005.61.04.009084-9/SP 

RECTE   : RONALDO AMARO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AMS      2005.61.05.006110-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : TRANSPORTE ITAPIRENSE 

BERTINI LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 
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AC       2005.61.82.057602-4/SP 

RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : PATRICIA GUELFI PEREIRA 

RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : MARA TEREZINHA DE MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AG       2006.03.00.029467-6/SP 

RECTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educacao - FNDE 

ADV     : RENATO CESTARI 

RECDO   : RETIFICADORA DE MOTORES 

RODOVIARIA LTDA e outros 

ADV     : ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AG       2006.03.00.084917-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : DESMONTEC DEMOLICOES LTDA 

INTERES : SILVIO SEGATTO INOCENCIO 

ADV     : JANAINA CAVALCANTE DOS 

SANTOS CHIARELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21C) 

  

AMS      2006.61.00.011238-3/SP 

RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : BOUTIQUE CLAUDETE E DECA 

LTDA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 
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TORRE SUL 

(P.21C) 

  

ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP 285 - BL 134.198 - P50F.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularizarem a 

peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência. 

  

PROC.   : 89.03.026955-1 AC ORI:0000006238/SP REG:11.09.1989 

APTE    : KENJI ARIKAWA e outro 

ADV     : FERNANDO DA CUNHA GONCALVES JUNIOR 

ADV     : CARLOS H. A. M. GODINHO 

ADV     : ULYSSES DE PAULA EDUARDO JR. 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS  ADVOGADOS  CARLOS  H.A.M.GODINHO  E  ULYSSES  DE PAULA EDUARDO JR., 

SUBSCRITORES  DO  RECURSO  ESPECIAL,  NÃO ESTÃO CONSTITUÍDOS NOS AUTOS. 

JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 93.03.102293-9 AMS ORI:9200487840/SP REG:25.10.1993 

APTE    : KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     : RAPHAEL LONGO DE OLIVEIRA LEITE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O   ADVOGADO  RAPHAEL  LONGO  DE  O.  LEITE,  SUBSCRITOR  DOS  RECURSOS 

EXCEPCIONAIS,     NÃO    ESTÁ    CONSTITUÍDO    NOS    AUTOS.    JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 95.03.014343-8 AMS ORI:9400039590/SP REG:15.02.1995 

APTE    : BRINDES TIP LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

ADV     : GILSON JOSÉ RASADOR 

ADV     : MARCELO GONÇALVES MASSARO 

ADV     : DANIELA ROSEMARE SHIROMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS  ADVOGADOS  GILSON  JOSÉ  RASADOR, SUBSCRITOR DO SUBSTABELECIMENTO A 

FLS.163,  MARCELO  G.MASSARO  E  DANIELA  R.SHIROMA,  SUBSCRITORES  DOS 
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RECURSOS   EXCEPCIONAIS,   NÃO  ESTÃO  CONTITUÍDOS  NOS  AUTOS,  JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 95.03.074969-7 AC ORI:9106921868/SP REG:09.10.1995 

APTE    : PARKER HIDRAULICA LTDA 

ADV     : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outros 

ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

ADV     : LUCIANA SIMÕES DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

AS  ADVOGADAS  JULIANA  DE  SAMPAIO  LEMOS  E  LUCIANA SIMÕES DE SOUZA, 

SUBSCRITORAS  DOS  RECURSOS  EXCEPCIONAIS,  NÃO  ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS 

AUTOS, JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 96.03.038172-1 REOMS ORI:9506039160/SP REG:27.05.1996 

PARTE A : VETTURE IMPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JÚNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JÚNIOR, MENCIONADO NAS PETIÇÕES DOS 

RECURSOS   EXCEPCIONAIS,   NÃO   ESTA  CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS.  JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 97.03.028968-1 AC ORI:9300061100/SP REG:22.05.1997 

APDO    : AP IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

ADV     : MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A ADVOGADA MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO, SUBSCRITORA DAS CONTRA-RAZÕES DE 

FLS.325/332, NÃO ESTÁ CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 2000.61.82.039843-4 AC REG:20.11.2002 

APTE    : SATIERF IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
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ADV     : JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES 

ADV     : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS  ADVOGADOS  JAIME  LEANDRO  XIMENES  RODRIGUES  E  ADRIANA APARECIDA 

CODINHOTTO,  SUBSCRITORES  DO  RECURSO ESPECIAL, NÃO ESTÃO CONSTITUÍDOS 

NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 2002.61.04.007658-0 AC REG:20.10.2005 

APDO    : FLAVIO GURGEL RAMALHO 

ADV     : GUSTAVO CONDE VENTURA 

ADV     : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL, 

NÃO ESTÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   : 2002.61.05.010040-1 AMS REG:07.10.2004 

APDO    : JEFFERSON JOSE DE GODOI INFORMATICA -ME 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

ADV     : CHARLES WILLIAN MCNAUGHTON 

ADV     : MELISSA SERIAMA POKORNY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

OS  ADVOGADOS  CHARLES  WILLIAM  MCNAUGHTON  E MELISSA SERIAMA POKORNY, 

SUBSCRITORES  DO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO, ESTÃO CONSTITUÍDOS NOS AUTOS 

COMO ESTAGIÁRIOS. REGULARIZAR. 

P50F. 

  

PROC.   : 2004.03.99.023653-8 AC ORI:9800428704/SP REG:13.05.2004 

APTE    : CELIA GUERREIRO MORI e outro 

ADV     : ADJAR ALAN SINOTTI 

ADV     : LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  LUIZ  GONZAGA CURI KACHAN, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL, 

NÃO ESTÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 
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PROC.   : 2007.03.00.034980-3 AG ORI:200261820085908/SP REG:17.04.2007 

AGRDO   : SERGIO COUTINHO E ASSOCIADOS CONSULTORIA DE 

TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     : SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 

ADV     : LARA DOURADO SVISSERO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  LARA  DOURADO  SVISSERO,  SUBSCRITORA DAS CONTRA-RAZÕES DE 

FLS.142/144, NÃO ESTÁ CONSTITUÍDA NOS AUTOS, JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

PROC.   :     

2007.03.99.035418-4 AC ORI:0505503447/MS REG:22.08.2007 

APDO    : LEONILDA DE OLIVEIRA MATHIAS 

ADVG    : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

ADVG    : ELOÍSIO MENDES DE ARAÚJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  ELOÍSIO  MENDES DE ARAÚJO, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL, 

NÃO ESTÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 

P50F. 

  

ÐÏ_à¡± 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE ABRIL DE 2008. Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. 

PEIXOTO JUNIOR Representante do MPF: Dr(a). MARCELO ANTONIO MOSCOGLIATO Secretário(a): 

VALQUIRIA R. COSTA. 

Às      14:00    horas     presentes    os    Excelentíssimos Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JÚNIOR,  

JOHONSOM  DI  SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW,  LUIZ STEFANINI, CECILIA MELLO, HENRIQUE 

HERKENHOFF, e os Juízes  Federais  Convocados  HÉLIO  NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA e ELIANA 

MARCELO. Ausentes,      justificadamente,      os      Excelentíssimos Desembargadores   Federais  SUZANA  

CAMARGO  (Presidente),  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR. Não  havendo  

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Após, passou-se ao julgamento dos processos adiados, pautados 

e apresentados em mesa. Às     16:30     horas    ausentou-se,   justificadamente,  o Excelentíssimo Desembargador 

Federal PEIXOTO JÚNIOR. A   seguir,   assumiu   a   presidência   dos   trabalhos   o Excelentíssimo Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO. 
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ACR-SP      11353       2001.03.99.033643-0(9801034785) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : PAULO ROBERTO GOMES DA 

CONCEICAO 

EMBGTE  : ALBA MARIA SILVA DA COSTA 

ADV     : ARTHUR LAVIGNE 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO para declaração de voto. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO 

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

REU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e 

outros 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA 

DE MENDONCA 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : CECILIA COSTA LEMOS 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : CECILIA MIYAGUSIKU 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : FERNANDO JESUS DA 

CONCEICAO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE 

ARAUJO 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : JAIME SHIMABUKURO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : JAQUELINE GROSSMANN 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : LIDIA CEU LEN HOU 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 

ADV     : HOMAR CAIS 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO para voto-vista. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       224866      94.03.105115-9     (9204017570) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA 

GASPARETTO 
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ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       356299      97.03.003643-0     (8802044015) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : PATRICIA SIMAS ARAUJO incapaz 

REPTE   : ZILDA PROCOPIO PINHEIRO 

ARAUJO 

ADV     : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e 

outro 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE 

KANNEBLEY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : IRMANDADE DA SANTA CASA 

DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADV     : AGENOR ASSIS NETO e outro 

EMBGDO  : FRANCISCO SILVA ALMEIDA 

ADV     : VICENTE FERNANDES CASCIONE 

e outros 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado o julgamento,  por  uma  sessão, por indicação do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     521         2005.03.00.088841-9(200261810024546) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : FABIO BASINI 

ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     199         97.03.074884-8     (9404018600) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI 

reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 
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(Int.Pessoal) 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em 

Subsecretaria para cumprimento das diligências. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     266         98.03.090227-0     (9601043969) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE 

OMOREGIE reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em 

Subsecretaria para cumprimento das diligências. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     260         98.03.083503-3     (9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     293         1999.03.00.008891-7(9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 
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RVCR-SP     188         97.03.056530-1     (9401020485) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu 

preso 

ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-MS     259         98.03.082537-2     (9200000020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu 

preso 

PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     448                           2001.61.19.001815-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS 

reu preso 

ADV     : LEONARDO CARNAVALE 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-MS     514         2005.03.00.069242-2(9530004613) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu 

preso 

ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

EAC-SP      6924        89.03.030139-0     (0000476684) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE 

COMPANY 

ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado   o   julgamento,   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     543         2006.03.00.082697-2(200061050104008) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA 

BARROS reu preso 

ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento,   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

RVCR-SP     369         2001.03.00.015036-0(9801046511) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REQTE   : ARNALDO DO CARMO CUNHA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES MATOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento,   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

REOAC-SP    1063404                       2003.61.02.006829-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado   o   julgamento,   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

0016     AC-SP       1052113                       1999.61.00.008906-8 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : MARA SILVIA DOS SANTOS 

RIBEIRO e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO 

"A   Seção,   por   maioria,   rejeitou   a  preliminar  de nulidade da  sentença,  suscitada pela Desembargadora Federal 

CECILIA MELLO, vencida  a  suscitante.  No  mérito,  por  maioria,  deu provimento aos embargos  infringentes,  nos  

termos  do  voto  do  Juiz  Federal Convocado HÉLIO  NOGUEIRA.  Acompanharam-no,   a   Juíza   Federal  

Convocada  ELIANA  MARCELO,  os  Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JUNIOR,  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencidos, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator), o Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA (Revisor) e o Desembargador Federal  

JOHONSOM DI SALVO, que negavam provimento ao recurso .  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO 

NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

0017     AC-SP       958059                        1999.61.00.029481-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : THEREZINHA GOMES DE SOUZA 

DIAS e outros 

ADV     : ERASMO MENDONCA DE BOER 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

"A   Seção,   por   maioria,   rejeitou   a  preliminar  de nulidade da  sentença,  suscitada pela Desembargadora Federal 

CECILIA MELLO, vencida  a  suscitante.  No  mérito,  por  maioria,  deu provimento aos embargos  infringentes,  nos  

termos  do  voto  do  Juiz  Federal Convocado HÉLIO  NOGUEIRA.  Acompanharam-no,   a   Juíza   Federal  

Convocada  ELIANA  MARCELO,  os  Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JUNIOR,  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencidos, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator), o Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA (Revisor) e o Desembargador Federal  

JOHONSOM DI SALVO, que negavam provimento ao recurso .  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO 

NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AR-SP       164         92.03.045113-7     (90030451591) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBGDO  : JOSE CARLOS FASANO 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Desembargador Federal 

ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  LUIZ 

STEFANINI, CECILIA  MELLO,   HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados  HÉLIO  

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA,  ELIANA MARCELO, e o Desembargador Federal  PEIXOTO JUNIOR.  

Vencido   o   Desembargador  Federal  JOHONSOM  DI  SALVO,  que  negava  provimento aos embargos 
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infringentes.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AR-SP       3731        2003.03.00.077485-5(199961000421130) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AUTOR   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN 

REU     : EUTIMIO DO CARMO BRAGA e 

outros 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

"Retirado  de  pauta   por  indicação  do  Desembargador  Federal ANDRE  NEKATSCHALOW (Relator).  Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

EAC-SP      4167        89.03.006974-9     (0004249402) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : MILTON DE CARVALHO FILHO 

espolio 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDUARDO CURY e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO BUENO DA 

COSTA JUNIOR e outro 

EMBGDO  : ANTONIO AUGUSTO FIRMO DA 

SILVA 

ADV     : MITUYUKI KOKUBO 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

EAC-SP      303879      96.03.012899-6     (9300050877) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DAVID ROCHA LIMA DE M E 

SILVA 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBGDO  : REGINA LUCIA TOSTES LEITE 

BELO e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 

ABRAO e outros 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  
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STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

EAC-SP      393580      97.03.069690-2     (9602048808) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA 

VILELA 

EMBGDO  : ADILSON FLAVIO DE FREITAS e 

outro 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

"A    Seção,    por    unanimidade,    não    conheceu   dos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       405298      98.03.004008-1     (9600341443) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : GENERAL MOTORS DO BRASIL 

LTDA 

ADV     : CASSIO DE MESQUITA BARROS 

JUNIOR 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,   por   unanimidade,   conheceu   em   parte   dos embargos  infringentes  e,  por  maioria,  na  parte  

conhecida, deu-lhes parcial  provimento  para  determinar a substituição da TR pelo INPC do IBGE, no  período  de  

janeiro  a  dezembro de 1991, e determinar a incidência da  SELIC  a  partir  de  outubro/96,  nos  termos do voto do 

Desembargador  Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais 

LUIZ STEFANINI, HENRIQUE  HERKENHOFF,  e  os  Juízes  Federais Convocados HÉLIO NOGUEIRA e 

MÁRCIO  MESQUITA.  Vencida,  em  parte,  a  Juíza  Federal  Convocada  ELIANA MARCELO, que  aplicava a 

TR.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JUNIOR  e JOHONSOM DI  SALVO, que negavam 

provimento ao recurso.  Fará declaração de voto o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO.  Declarou seu 

impedimento a Desembargadora Federal CECILIA MELLO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA 

KOLMAR." 

AC-SP       464542      1999.03.99.017195-9(9503159563) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBGDO  : WALMIR CARLOS GALACINI e 

outros 

ADV     : RENATO BONFIGLIO 

ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

A Seção, por unanimidade, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Desembargador Federal 

ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  STEFANINI, CECILIA 

MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO NOGUEIRA,  MÁRCIO  

MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e JOHONSOM DI SALVO.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS 

SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       683211                        1999.61.00.041576-2 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ORGANIZACAO CONTABIL 

CALMON LTDA 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

"A    Seção,    por    unanimidade,   deu   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  O  Desembargador  Federal  JOHONSOM  DI SALVO acompanhou o Relator pela  

conclusão.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       728990      2001.03.99.043556-0(9800094296) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALEXANDRE GARCIA e outros 

ADV     : ELIANE OLIVEIRA BARROS 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       854823                        2001.61.02.011617-7 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : BENEDITO TOBACE 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

"A    Seção,    por    maioria,    rejeitou    a   preliminar   de  não  conhecimento,  suscitada  pelo Desembargador Federal 

JOHONSOM DI SALVO,  vencido  o suscitante. No mérito, por unanimidade, negou provimento aos  embargos  

infringentes,  nos  termos  do  voto do Desembargador Federal  ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  

Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  LUIZ STEFANINI, CECILIA  MELLO,   HENRIQUE  

HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados  HÉLIO  NOGUEIRA,   MÁRCIO  MESQUITA,  ELIANA  

MARCELO,  e  os  Desembargadores  Federais PEIXOTO JUNIOR e JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       846903      2002.03.99.047128-2(9700061922) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO 

EMBGDO  : JOSELIA MARIA DA SILVA 

ADV     : ELIDIA PEREIRA WAGNER 

"A    Seção,    por    unanimidade,    não    conheceu   dos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       948259                        2003.61.02.003004-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS 

LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

"A    Seção,    por    unanimidade,   deu   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e os Desembargadores Federais PEIXOTO  JUNIOR e 

JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 
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AC-SP       786881                        2000.61.00.021681-2 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALAYDE DO AMARAL SECCHES 

(= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Desembargador Federal 

ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  LUIZ 

STEFANINI, CECILIA  MELLO,  os Juízes Federais Convocados HÉLIO NOGUEIRA, ELIANA MARCELO, e  o 

Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR.  Vencidos,  o  Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, o 

Juiz Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA e o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,  que negavam 

provimento ao recurso.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

ACR-SP      13335                         2001.61.02.009625-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : MARCELO ANTONIO PINOTTE 

MARTINEZ 

ADV     : PAULO NIMER 

EMBGDO  : Justica Publica 

PARTE R : EDER JUNIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA reu preso 

ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO 

FRANCO (Int.Pessoal) 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS e VESNA KOLMAR." 

AR-SP       23          89.03.001863-0     (0007251130) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE ANTONIO T C MEYER 

REU     : ODILAR PEDRO DE ARAUJO e 

outros 

ADV     : PERICLES LUIZ MEDEIROS 

PRADE e outros 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Revisora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS e COTRIM GUIMARÃES." 

EM MESA  CC-SP  10503   2007.03.00.093109-7(200703000405442) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA 

COSTA 

PARTE R : ALCEU MELLOTTI e outros 
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ADV     : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 

SUSTE   : DESEMBARGADOR FEDERAL 

PEIXOTO JUNIOR QUINTA 

TURMA 

SUSCDO  : DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI PRIMEIRA 

TURMA 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  a  competência  do  Desembargador 

Federal LUIZ STEFANINI para  processar  e julgar o agravo de instrumento nº 2007.03.00.040544-2, nos  termos do 

voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora).  Votaram,   o  Desembargador  Federal  HENRIQUE  

HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA, ELIANA 

MARCELO, e  os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Não   

votaram   os  Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JÚNIOR  e  LUIZ  STEFANINI, respectivamente, suscitante e 

suscitado.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR." 

AC-SP       791857                        2000.61.05.008347-9 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO CAMILO DE AGUIAR 

EMBGDO  : CONDOMINIO CONJUNTO 

RESIDENCIAL MORADA DA 

SERRA 

ADV     : SÉRGIO MINORU OUGUI 

ADV     : SOLANGE SATIE HAMADA 

GIOTTO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS e COTRIM GUIMARÃES." 

AC-SP       533665      1999.03.99.091521-3(9803013130) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : RIO DAS PEDRAS COUNTRY 

CLUB 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NELTON 

DOS SANTOS e COTRIM GUIMARÃES." 

MS-SP       238715      2002.03.00.030324-6(200161140015583) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

IMPTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA 

SILVA ARAUJO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 
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B DO CAMPO SP 

INTERES : P MANZINI FILHO E CIA LTDA 

"A  Seção,  por  maioria,  rejeitou a impetração, nos termos do voto do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Acompanharam-no  os  Juízes  Federais Convocados HÉLIO NOGUEIRA, MÁRCIO  

MESQUITA, e a Desembargadora Federal CECILIA MELLO.  Vencidos,  a Juíza Federal Convocada ELIANA 

MARCELO, os Desembargadores  Federais JOHONSOM DI SALVO e LUIZ STEFANINI, que denegavam a ordem, e 

o  Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que concedia a ordem.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0001 MS-SP   265611      2004.03.00.075256-6(200461260032160) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RYANNA PALA VERAS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SANTO ANDRE SP 

LIT.PAS : OSWALDO FERREIRA DE ARAUJO 

e outro 

ADV     : MARCELO KLIBIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0002  MS-SP     291605      2007.03.00.086049-2(200361190026044) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : SWISS INTERNATIONAL AIR 

LINES AG 

ADV     : RICARDO GUILHERME ROMERO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

GUARULHOS Sec Jud SP 

LIT.PAS : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

LIT.PAS : SIDENIA PEREIRA LIZ 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0003     AR-SP       500         97.03.044789-9     (95030184487) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR   : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 

ADV     : JOSE RENA e outros 

REU     : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0004   AR-SP       4365        2004.03.00.073706-1(200061000036226) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
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AUTOR   : OSVALDO PUGLIESI e outros 

ADV     : DIMAS TOBIAS LEITE 

REU     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0005     AC-SP       839265                        1999.61.05.007096-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

EMBGTE  : SANDRA REGINA ESTEVAM 

FERREIRA e outros 

ADV     : MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0006     ACR-SP      15470                         1999.61.81.002044-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBGTE  : EDUARDO MIGUEL SALAZAR DE 

SACADURA CABRAL 

ADV     : ANDREA MARIA DEALIS 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  

JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0007     MS-SP       285617      2007.03.00.032556-2(0000457434) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

INTERES : MICHEL DERANI 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  

PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0008     ACR-SP      10695                         1999.61.81.001830-2 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : BENJAMIM RODRIGUES DA 

ROCHA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES (Int.Pessoal) 
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EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR, NELTON DOS SANTOS e VESNA KOLMAR." 

0009     AR-SP       5                             90.03.037383-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR   : AMARO DE OLIVEIRA FILHO e 

outros 

ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

REU     : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-

IAPAS/INSS e outros 

ADV     : LUCIANA KUSHIDA 

REU     : Instituto Nacional de Previdencia 

Social - INPS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR, NELTON DOS SANTOS e COTRIM GUIMARÃES." 

0010     AC-SP       359888      97.03.009799-5     (9500006588) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCILA MARIA FRANCA 

LABINAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : HOPE IND/ DE LINGERIE LTDA 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL e outros 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal HENRIQUE  HERKENHOFF(Relator).  Votaram  os Juízes Federais Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA,  ELIANA  MARCELO, e os Desembargadores Federais JOHONSOM DI 

SALVO, ANDRE  NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0011     AC-SP       384574      97.03.052544-0     (9400332874) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : AFFONSO APPARECIDO MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : SUPERMERCADO BERGAMINI 

LTDA e outro 

ADV     : MONICA GONZAGA ARNONI 
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EMBGDO  : SUPERMERCADO RONNIE LTDA e 

outro 

ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA 

MATSUBARA 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF (Relator).  (Relator).  Acompanharam-no,  os  Juízes Federais Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA, MÁRCIO  MESQUITA,  ELIANA  MARCELO,  e  os Desembargadores Federais JOHONSOM DI  

SALVO, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencido   o   Desembargador  Federal  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW,  que  negava  provimento ao recurso.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  

VESNA KOLMAR." 

0012     REOAC-SP    405293      98.03.004003-0     (9506040516) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE 

MELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : CAMPDIESEL COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : JOSE HENRIQUE CASTELLO 

SAENZ 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, os Juízes Federais Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA,  ELIANA  MARCELO, e os Desembargadores Federais JOHONSOM DI 

SALVO, ANDRE  NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0013     AC-SP       423536      98.03.046761-1     (9603095958) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA 

PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : CIRURGICA VILAR LTDA 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO e 

outro 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, os Juízes Federais Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA,  ELIANA  MARCELO, e os Desembargadores Federais JOHONSOM DI 

SALVO, ANDRE  NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, 

COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0014     AC-SP       505970      1999.03.99.061521-7(9700440842) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 
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HERKENHOFF 

EMBGTE  : KIENAST E KRATSCHMER LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO 

SPACCASSASSI 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RAQUEL TERESA MARTINS 

PERUCH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0015     AC-SP       537541      1999.03.99.095727-0(9610021956) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : TUPA VEL VEICULOS E PECAS 

LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ELINA CARMEN HERCULIAN 

CAPEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0018     AC-SP       737445                        1999.61.00.043190-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : CIA MELHORAMENTOS DE SAO 

PAULO e outro 

ADV     : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  
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Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0019     AC-SP       647817      2000.03.99.070576-4(9806047656) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : ALGODOEIRA JAGUARI LTDA e 

outro 

ADV     : EMILIO CARLOS GRESPAN 

CEREJA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  a  Juíza  Federal  Convocada  ELIANA  MARCELO,  e  os 

 Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI SALVO, LUIZ STEFANINI e CECILIA  MELLO.  Vencidos  os  

Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ NEKATSCHALOW, que lhes negavam 

provimento.  Declarou seu impedimento o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.  Lavrará acórdão o Juiz 

Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA 

CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA 

KOLMAR." 

0020     AC-SP       857439                        2000.61.00.045378-0 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : UMSM REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA 

ADV     : PEDRO LUIZ PATERRA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  maioria,  deu  provimento aos embargos infringentes e  determinou  o  retorno  dos  autos à 5ª Turma 

para exame do mérito, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os 

Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  

JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais 

HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará 

acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  

VESNA KOLMAR." 

0021     AC-SP       755161                        2000.61.04.008492-0 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : TRANSPORTADORA CAPELA 

LTDA 

ADV     : ALEXANDRE SHAMMASS NETO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ARMANDO LUIZ DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"A   Seção,  por  maioria,  deu  provimento aos embargos infringentes e  determinou  o  retorno  dos  autos à 5ª Turma 

para exame do mérito, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os 

Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  

JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais 

HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará 

acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  

VESNA KOLMAR." 

0022     AC-SP       864881                        2000.61.05.016896-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : TRANSPORTADORA CRISNORA 

LTDA 

ADV     : AGOSTINHO ESTEVAM 

RODRIGUES JUNIOR 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0023     AC-SP       753061                        2000.61.19.026663-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : ADECOL IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUCIANA BUENO DE ARRUDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0024     REOAC-SP    688028      2001.03.99.019778-7(9806002164) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : CERAMICA SANTA CLARA DE 

INDAIATUBA LTDA 

ADV     : WERNER BANNWART LEITE 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
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ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0025     AC-MS       694677      2001.03.99.023903-4(9800001255) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : PEDRA E BRUM LTDA 

ADV     : TATIANA GRECHI 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 

ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0026     AC-SP       775064      2002.03.99.005954-1(9506041288) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : SAVER RESINAS E PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA 

ADV     : CARLOS EDSON MARTINS 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ZENIR ALVES JACQUES BONFIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0027     AC-SP       819812      2002.03.99.031629-0(9800078630) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : COML/ COMAPI DE TINTAS E 

VERNIZES LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS 
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FERREIRA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção,  por  maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado 

HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  

MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA 

MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

0028     AC-SP       897764                        2002.61.00.014990-0 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

EMBGTE  : ELETRICO ALMEIDA LTDA 

ADV     : RODRIGO PAGY DE CARVALHO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  maioria,  deu  provimento aos embargos infringentes e  determinou  o  retorno  dos  autos à 5ª Turma 

para exame do mérito, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Acompanharam-no,  os 

Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA, ELIANA  MARCELO,   e  os  Desembargadores  Federais  

JOHONSOM  DI  SALVO,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais 

HENRIQUE HERKENHOFF (Relator) e  ANDRÉ NEKATSCHALOW, que lhes negavam provimento.  Lavrará 

acórdão o Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  

VESNA KOLMAR." 

0029     ACR-SP      10335       94.03.075976-3     (8900020560) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

EMBGTE  : DOMINGOS MARTIN 

ANDORFATO 

ADV     : RODRIGO OTÁVIO BRETAS 

MARZAGÃO e outros 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR, NELTON DOS SANTOS e VESNA KOLMAR." 

EM MESA  CC-SP  10572   2007.03.00.096360-8(200761030022017) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : HISSACHI KURASHIMA 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 100/2471 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  a  competência  do  Juízo  Federal da 3ª 

Vara de São José dos  Campos/SP,   nos   termos   do  voto  do  Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW 

(Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  

HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA,  ELIANA 

MARCELO e o Desembargador Federal JOHONSOM DI  SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM 

GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

EM MESA  CC-SP  10574  2007.03.00.096362-1(200761030022054) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : EDUARDO MASAHARU YANO 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  a  competência  do  Juízo  Federal da 3ª 

Vara de São José dos  Campos/SP,   nos   termos   do  voto  do  Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW 

(Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  

HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA,  ELIANA 

MARCELO e o Desembargador Federal JOHONSOM DI  SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM 

GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

EM MESA  MS-SP    214013      2000.03.00.069100-6(8700181846) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

IMPTE   : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS 

FEDERAIS FUNCEF 

ADV     : ALBERTO HELZEL JUNIOR 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

INTERES : PEDRO CLOVIS NOGUEIRA 

ADV     : THEO ESCOBAR 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo  regimental,   nos   termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  os  Juízes  Federais  Convocados HÉLIO 

NOGUEIRA,  MÁRCIO  MESQUITA, ELIANA MARCELO, e o Desembargador Federal JOHONSOM DI  SALVO.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

EM MESA  AR-MS   5638  2007.03.00.091763-5(200160000041613) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REU     : MARIO JOSE VAN DEN BOSCH 

PARDO e outros 

"A  Seção,  por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental para  manter íntegra a decisão que determinou a 

remessa dos autos E. Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso do Sul, nos termos do voto da  

Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  HENRIQUE  

HERKENHOFF, os Juízes  Federais  Convocados HÉLIO NOGUEIRA, MÁRCIO MESQUITA, ELIANA 

MARCELO, e  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW e  LUIZ 
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STEFANINI.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  

PEIXOTO  JUNIOR,  NELTON  DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e  VESNA KOLMAR." 

O  Excelentissimo  Desembargador  Federal  JOHONSOM  DI  SALVO  manifestou-se  pelo  adiamento da apreciação 

de Enunciado de Súmula, em  virtude do adiantado da hora.  Foram julgados 37 (trinta e sete) processos.  Encerrada  a  

sessão  às  18  horas  e  10  minutos, ficando o  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão ordinária.  

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.  São Paulo, 

17 de abril de 2008. 

 DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO  Presidente do(a) PRIMEIRA SEÇÃO, em substituição 

regimental  VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO   

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2000.03.00.044608-5        AR    1208 

ORIG.   :  9500000047  1 Vr SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP   96030436364         

SÃO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSE DO    RIO 

PARDO COMDERP 

ADV     :  JOÃO LUIS SOARES DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SÃO JOSE DO RIO    PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Verifico que a inicial não veio instruída com todos os documentos necessários para a satisfatória demonstração da 

existência dos fatos constitutivos do direito alegado, apresentando defeitos capazes de dificultar o julgamento de mérito. 

Ocorre que examinando os documentos juntados nas fls. 20 e 21 destes autos, é possível constatar estar faltando a folha 

03 da CDA, justamente aquela de deveria trazer a indicação e o fundamento legal dos créditos em execução. 

Assim, nos termos do art. 284 do CPC, converto o julgamento em diligência para determinar ao autor que, no prazo de 

10 dias, providencie a cópia integral da Certidão da Dívida Ativa referente ao crédito que aqui se discute. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.00.020569-6        CC   10732 

ORIG.   :  9800001752  A Vr JUNDIAI/SP 

PARTE A :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADV     :  TATIANE MIRANDA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

SUSTE   :  Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Regiao 

SUSCDO  :  Desembargadora Federal Vesna Kolmar Primeira Turma 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pela Segunda Turma em face da Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar – Primeira Turma – que, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.020569-6, não reconheceu a 

prevenção deste com relação ao Agravo de Instrumento nº 1999.03.00.017078-6. 

Recebido o incidente, foram requisitadas informações ao suscitado. 

Em resposta ao referido pedido, a Desembargadora Federal Vesna Kolmar informou que a decisão acima mencionada 

foi reconsiderada com o reconhecimento da prevenção apontada na distribuição do citado agravo de instrumento. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Conflito de Competência nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

Oficie-se.  

Intime-se.  

Remetam-se os autos à Des. Federal Vesna Kolmar para prosseguimento do processamento do feito. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal Relator 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2003.03.00.000606-2        AR    2711 

ORIG.   :  9300000644  1 VR AVARE/SP     94030730986          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  IRACEMA PINTO ALVES E OUTROS 

ADV     :  CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI E OUTRO 

ADV      :  MAURO DE MACEDO 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Converto o julgamento em diligência para que os autores juntem aos autos cópias reprográficas dos documentos de fls. 

13/46, dos autos onde proferido o decisum rescindendo, referidos no voto de fls. 46/49, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO Relatora  

  

PROC.   :  2008.03.00.007540-9        AR    5960 

ORIG.   :  200461040009811          SAO PAULO/SP     200461040009811  5 VR 
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SANTOS/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  JANDYRA BARBOSA CAJADO E OUTROS 

ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 66: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO Relatora  

  

PROC.   :  2003.03.00.037730-1        AR    3091 

ORIG.   :  200003990301197          SAO PAULO/SP      9700001510  2 Vr 

SUZANO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  MARINA DA SILVA MELO 

ADV     :  LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 273/298: 

Ciência às partes sobre a juntada da carta precatória, expedida para oitiva da testemunha Ana Lúcia Alqueja de Oliveira. 

Tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando que não houve intimação da testemunha Ana 

Lúcia Alqueja de Oliveira em razão da mudança dela daquele local ―há uns cinco anos‖ e que ela estaria residindo 

provavelmente em ―Ferraz de Vasconcelos ou Poá‖ (fl. 296), manifeste-se o INSS. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.088064-8        AR    5599 

ORIG.   :  0400000226  3 Vr AMERICANA/SP      0400008441  3 Vr 

AMERICANA/SP 

AUTOR   :  ENEAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 
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2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, ―caput‖, do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.104335-7        MS  302066 

ORIG.   :  0600000559  2 Vr ITUVERAVA/SP      0600023839  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 

IMPTE   :  CLEITON LEONARDO LINDOBERG DE JESUS 

ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 67/68: 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante contra decisão que não admitiu o recurso de apelação, o 

qual fora interposto contra decisão monocrática que indeferiu a inicial deste mandado de segurança. 

Sustenta a parte embargante, em síntese, a contradição da decisão embargada, por ser cabível o recurso de apelação no 

caso, consoante interpretação dos artigos 8º, parágrafo único, e 12, ―caput‖, da Lei nº 1.533/51. 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos declaratórios quando na sentença ou no 

acórdão houver obscuridade, contradição ou omissão, quanto a pontos sobre os quais deveria pronunciar-se o juiz ou o 

Tribunal. 

Contudo, pela simples leitura da decisão embargada, vê-se que não existe a contradição alegada, pois nela ficou 

explícito que: 

―No que diz respeito ao mandado de segurança de competência originária do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

dispõe o artigo 191 do seu Regimento Interno, textualmente: 

‗Art. 191 – Se for incompetente o Tribunal, incabível a segurança ou se a petição inicial não atender aos requisitos 

legais, assim como se for ultrapassado o prazo estabelecido no art. 18 da Lei nº 1.533/51, o relator indeferirá 

liminarmente o pedido. 

Parágrafo único – A parte que se considerar agravada pela decisão do Relator poderá interpor agravo regimental.‘ (grifo 

nosso) 

Quanto ao cabimento do agravo regimental em face de decisão monocrática de relator, disciplina ainda o artigo 250 do 

citado Regimento: 

‗Art. 250 – A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a 

Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.‘ 

Desta forma, vê-se que, contra decisão monocrática que indefere a inicial de mandado de segurança de competência 

originária deste Tribunal, cabível é o recurso de agravo regimental, que deve ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias. 
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THEOTÔNIO NEGRÃO, ―in‖ Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Ed. Saraiva, 35ª edição, ao 

comentar sobre o indeferimento da inicial do ―mandamus‖, esclarece não ser caso de interposição do recurso ordinário, 

mas sim do agravo regimental: 

‗Se o Regimento do Tribunal ‗a quo‘ prevê agravo contra decisão do relator que indefere liminarmente pedido de 

mandado de segurança, não pode o impetrante manejar diretamente o recurso ordinário constitucional (RSTJ 147/79), 

constituindo erro grosseiro a interposição deste (RSTJ 73/178)‘ (CPC, nota 10 ao artigo 539). 

E ainda: 

‗Se o indeferimento liminar provier de juiz de tribunal, não caberá recurso ordinário ao STJ (v. CPC 539, nota 10), 

porém agravo regimental ou o agravo do art. 13. Pela última solução: RTJ 83/240‘ (Lei nº 1.533/51, nota 2 ao artigo 8º). 

Ademais, consta nos autos certidão de decurso de prazo para o impetrante interpor o recurso regimental (fl. 56). 

Também não há que se falar em fungibilidade recursal, pois não se observou o prazo legal de 5 (cinco) dias.‖ 

Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.011747-7        CC   10813 

ORIG.   :  200563040058430  JE Vr JUNDIAI/SP      0400002788  3 Vr JUNDIAI/SP 

PARTE A :  PLINIO LEME DE GODOY 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV. ALESSANDRA REIS / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Designo o Juízo suscitado para resolver provisoriamente possíveis medidas urgentes (artigo 120 do Código de 

Processo Civil), ao qual devem ser encaminhados os autos principais. 

Comunique-se esta decisão a ambos os Juízos. 

2. É desnecessária a requisição de informações do Juízo suscitado, pois seus argumentos encontram-se nos autos (fl. 

38). 

3. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal (artigo 121 do Código de Processo Civil). 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada Relatora 

ALESSANDRA REIS 
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PROC.   :  2007.03.00.096995-7        AR    5707 

ORIG.   :  0300001710  1 Vr CASA BRANCA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  NELSON SILVERIO e outros 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 136/138: Recebo a petição como aditamento à inicial, como requerido pelo Instituto Autor. 

Preliminarmente, intime-se a autarquia a fornecer as cópias da inicial e do aditamento necessárias para a citação das 4 

(quatro) co-rés, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para a localização dos sucessores de JUVENAL SILVA e 

ORLANDO DE OLIVEIRA. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.00.101163-0        AR    5753 

ORIG.   :  199961130004877  1 Vr FRANCA/SP 

AUTOR   :  MANOEL ALVES CINTRA 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA ALVES PERES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.00.102002-3        AR    5771 

ORIG.   :  200361040003798          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REU     :  JUDITH MOREIRA SEIXAS 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.00.103851-9        AR    5805 

ORIG.   :  200261830034387  7V Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MERCES RODRIGUES DE GOUVEIA 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outros 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Tratando-se o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da 

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

Após, à conclusão para julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2008.03.00.008146-0        AR    5990 

ORIG.   :  200663020140376  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  APARECIDA MARIA LOURENZO VASSALO 

ADV     :  ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata de ação rescisória de autoria do INSS, proposta com base no artigo 485 e seguintes do Código de Processo Civil, 

com a finalidade de rescindir o r. sentença monocrática proferida pelo Juízo Especial Federal de Ribeirão Preto, 2ª 
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Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, processo originário nº 2006.63.02.014037-6, proposta pela pensionista 

APARECIDA MARIA LOURENZO VASSALO. 

A r. sentença rescindenda julgou procedente o pedido de revisão para que fosse majorado para 100% o salário-de-

benefício da pensão por morte concedida anteriormente a 29/04/1995, nos termos da redação dada ao artigo 75 da lei  

8.213/91, pelo artigo 3º da lei 9.032, de 28/04/1995. 

Não houve interposição de recurso por parte da autarquia, tendo sido certificado o trânsito em julgado em 12/03/2007. 

No entanto, inconformado, o INSS sustenta que a questão foi pacificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF), ao dar provimento aos Recursos Extraordinários (REs 416827 e 415454), interpostos pelo INSS, e requer a 

rescisão da r sentença, uma vez que entende que houve violação a literal disposição de lei. 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no 

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil e requer seja deferida para que se promova a imediata suspensão da 

execução do r. decisum rescindendo até a final decisão da presente ação. 

Passo ao exame. 

Verifico que se trata de ação rescisória que visa a desconstituição de sentença monocrática proferida por Juizado 

Especial Federal. 

Primeiramente, observo que, não obstante, seja discutível a questão do cabimento de ações que visam a rescisão de 

julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais e suas respectivas Turmas Recursais, a problemática da 

competência se antepõe, uma vez que somente o órgão competente é que poderá afirmar o próprio cabimento da ação. 

Em regra, a ação rescisória deve ser proposta perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, uma vez 

que somente o órgão que tem competência para julgar é que tem competência para rescindir, sendo essa competência 

absoluta e originária. 

Esse entendimento tão sufragado, goza de esteio constitucional, uma vez que o legislador constituinte cuidou, ao 

distribuir a respectivas competências jurisdicionais, de afirmar a cada órgão a competência para rescindir seus próprios 

julgados ( arts. 102, I, alínea ―j‖; 105, I, alínea ―e‖; 108, I, alínea ―b‖;). 

Diante desse fato, torna-se necessário ponderar em que contexto se inserem os Juizados Especiais Federais, tendo em 

vista sua recente introdução no mundo jurídico. 

Não vislumbro como afirmar que os Juizados Especiais Federais pertencem a estrutura  jurídica dos Tribunais 

Regionais Federais.  

Muito embora haja uma vinculação administrativa, no tocante ao concurso para ingresso na carreira de juízes federais, 

lotação, remoção e composição dos JEFs, bem como das Turmas Recursais, essa vinculação se restringe unicamente à 

esfera administrativa e não se confunde com a esfera jurisdicional que abrange um campo maior de controle.  

Corroborando a assertiva de que a vinculação é meramente administrativa, temos o disposto no artigo 26 da Lei nº 

10.259/91: 

  

Art. 26 Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte administrativo necessário ao funcionamento dos 

Juizados Especiais. 

Destarte, os Juizados Especiais Federais foram concebidos sob ótica distinta da estrutura tradicional de julgamentos de 

Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais, constituindo-se como um novo órgão criado para servir a um 

contingente  jurídico e social diverso. 

Em virtude desse contingente que se busca atender, muitas são as inovações que norteiam o procedimento nos JEFs: 

princípios da informalidade dos atos, oralidade, celeridade, autos virtuais, intimações e julgamentos em bloco,  

expressamente elencadas na Lei n° 9.099/95, e contidas também em diversos artigos da Lei nº 10.259/01. 
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Importa, dessa forma, analisar a estrutura dos Juizados Especiais Federais:  

O artigo 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 determina que: 

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais  da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Por sua vez, a referida Lei nº 9.099/95, prescreve que: 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor 

complexidade, assim consideradas: 

I – omissis 

II – omissis 

III – omissis 

IV – omissis 

§1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I – dos seus julgados 

... 

Art. 41 Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá  recurso ao próprio Juizado. 

§1º O recurso será julgado por uma turma composta por três juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

Portanto, os Juizados Especiais Federais atribuem às Turmas Recursais a competência para apreciar os recursos 

previstos para atacar as decisões proferidas monocraticamente. 

Tais Turmas Recursais são compostas por juízes federais da mesma instância e não se configuram como tribunais 

superiores, vez que os referidos juízes que as integram permanecem na condição de juízes de primeiro grau e somente 

se reúnem a fim de proferir decisão colegiada. 

Conclui-se, assim, que os Juizados Especiais Federais gozam de rito diferenciado, inclusive na instância recursal, e os 

TRFs não integram o tal sistema recursal adotado pela Lei nº 10.259/01, daí porque não tem competência para rescindir 

os julgados proferidos pelos Juizados Especiais ou pelas Turmas Recursais. 

Nesse sentido, há remansosa jurisprudência: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF‘S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO-APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I – Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea ―b‖ da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizados Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

república e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 110/2471 

II – Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III – A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgado por Turmas Recursais. 

IV – NO RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os 

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua 

jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V – Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso  restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI – Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como decorre in casu. 

Precedentes. 

VII – Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer  defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal 

de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria 

o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII – No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX – Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 722.237/PR, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, v.u., j. 03/05/2005, DJ 23/05/05, p. 345) 

Raciocínio similar, já se fez ao analisar a hipótese de  impetração de mandados de segurança perante o Tribunal 

Regional Federal em face de atos de juízes que oficiam nos JEFs, conforme voto lavrado pelo  Desembargador Federal 

do Egrégio TRF da 4ª Região Paulo Afonso Brum Vaz: 

―A despeito da regra inscrita no art. 108, I, ―c‖, da Constituição Federal, segundo a qual compete aos Tribunais 

Regionais Federais o julgamento dos mandados de segurança impetrados contra ato de juízes federais, esta Corte não 

tem competência para processar e julgar o presente mandamus. Os juízes que oficiam nos Juizados, embora ostentem 

obviamente a condição de juízes federais, não estão vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais  Regionais Federais, 

mas às Turmas Recursais  respectivas. Entre os órgãos que compõem a cadeia recursal dos Juizados Especiais não 

figuram os TRFs. A Lei do Juizados Especiais Federais Cíveis adotou, como se sabe, o princípio da irrecorribilidade das 

interlocutórias, com exceção das decisões ―cautelares‖, sobre as quais, em caso de eventual recurso da parte 

inconformada, devem decidir as Turmas Recursais. Se as Turmas detém competência para apreciação de recursos 

interpostos contra as decisões definitivas e contra as decisões cautelares, é delas também, por decorrência lógica, a 

competência para apreciação dos mandados de segurança impetrados contra juízes dos Juizados Especiais, mandados 

que, na hipótese, fazem as vezes dos recursos vedados pela lei, cujo manuseio pela parte pretensamente prejudica (sic) 

é, pelo menos em tese, perfeitamente possível (Súmula nº 267 do STJ, a contrario sensu). Essa orientação que o 

Superior Tribunal de Justiça vem adotando nos casos de mandado de segurança impetrados contra ato de juízes 

estaduais que oficiam nos Juizados respectivo, a qual deve, por analogia, ser aplicada também no âmbito da Justiça 

Federal. Colaciono, a propósito, os seguintes precedentes: 1 ―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. JUIZADO ESPECIAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Trata-se de entendimento pacífico, nesta Corte, 

que os Tribunais de Justiça não tem competência para rever as decisões dos Juizados Especiais, ainda que pela via 

mandamental‖ (ROMS, Rel. Min. Félix Fischer, 18.03.2002);2 ―MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

EMANADA DO JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ÓRGÃO RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL. A 

competência para julgar recursos, inclusive mandado de segurança, das decisões emanadas dos Juizados Especiais é do 

órgão colegiado do próprio Juizado Especial, previsto no artigo 41, § 1º, da Lei 9.099/95‖ (ROMS, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 30.10.2000)‖. Sendo assim, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal Federal do Estado do Rio 

Grande do Sul. Publique-se‖ (TRF – 4ª Região, MS nº 2002.04.01.042769-4/RS, DJ 05.11.2002) 
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Por todo o exposto, declino da competência para conhecer da presente ação rescisória e determino a remessa dos autos 

para a 1ª Turma Recursal de Ribeirão Preto - SP, com baixa na distribuição, observadas todas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2001.61.11.002630-0        AC  892785 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  MARIA APARECIDA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Consulta ao DATAPREV – Sistema de Controle de Óbito, que ora determino a juntada, registra o falecimento da 

embargada Maria Aparecida, nascida em 12.05.1923, razão pela qual suspendo o processo, nos termos do artigo 265, 

inciso I, do Código de Processo Civil.   

Intime-se, pois, a patrona da parte falecida para que se manifeste sobre eventual habilitação. 

I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

PROC.   :  2007.03.00.011177-0        AR    5210 

ORIG.   :  0000000947  2 Vr JUNDIAI/SP     200303990302520          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  JOAQUIM ALVES PINHEIRO 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Reitere-se a intimação determinada à fl. 196, oficiando-se, ainda, ao Desembargador Federal Castro Guerra, relator do 

feito registrado sob nº 2007.03.99.037172-8, solicitando-se as informações necessárias ao deslinde desta rescisória. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.103915-9        CC   10676 

ORIG.   :  200763110112672  JE Vr SANTOS/SP     0300002154  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

PARTE A :  JOAO ULYSSES RODRIGUES FILHO 

ADV     :  FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP em face do Juízo de 

Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP, nos autos da demanda previdenciária de registro nº 2007.63.11.011267-2, 

proposta por João Ulysses Rodrigues Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

O juízo suscitado declinou da competência para o processamento e julgamento do feito, sob o fundamento de que o 

valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que o Juizado Especial Federal de Santos, cuja 

competência territorial alcança o município de São Vicente, seria o competente para processar e julgar a demanda, nos 

termos dos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/01. 

Por sua vez, sustenta, o juízo suscitante, a competência do Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente – SP, pois ―a 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é absoluta, tão somente, no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, eis que a possibilidade do autor demandar no Juizado Especial Federal mais próximo se trata de uma 

liberalidade do demandante, conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei nº 10.259/01‖. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo 

Estadual da Vara de São Vicente. 

É o breve relato de todo o processado. 

Passo a decidir. 

Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que ―havendo jurisprudência dominante do 

tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência‖. 

Aciono o dispositivo e passo ao julgamento do conflito, à vista do entendimento pacífico nesta Casa a respeito do 

assunto em discussão. 

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de conflito 

entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

da República. 

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça: ―Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir 

conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição 

federal‖. 

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, 

nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos 

juizados especiais federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas ―em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes‖, com exceção das ―de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho‖. A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos incisos II a XI. 
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Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que ―serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual‖.  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição – e, portanto, de caráter absoluto 

– é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é ―um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em 

sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos 

eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial‖[1]. 

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante encontra-se domiciliado em São Vicente/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo estadual de São Vicente e o Juizado Especial Federal de Santos são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, ―concentra-se a competência em um só, fechando-se com 

isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição‖[2]. 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 – instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal – tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no ―foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta‖. Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, 

incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, pelo 

jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que ―onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual‖. O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do julgado 

abaixo: 

―AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02.‖ 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente para o 

processamento e julgamento da demanda. 

Oficiem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.007098-9        AR    5957 

ORIG.   :  200003990428276          SAO PAULO/SP     9802089800  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  NAIR MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil). 

Defiro à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de 

provas outras (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC). 

Nos autos, os elementos necessários ao exame da rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para razões finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.00.005473-4       MCI    2319 

ORIG.   :  97030373801          SAO PAULO/SP     9400000411  1 Vr SAO JOSE DO 

RIO PARDO/SP 

REQTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REQDO   :  JOSE CARLOS PAVAN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls. 117-131: manifeste-se o requerido, José Carlos Pavan. 

2. Prazo: 10 (dez) dias.  

3. Intimem-se. Publique-se.   

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

‗PROC.   :  2008.03.00.004143-6        AR    5881 

ORIG.   :  200461030030232  3 Vr SAO JOSE 

DOS CAMPOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  DIEGO MICHEL DE MOURA 

incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA 

GONCALVES DE MOURA 

ADV     :  FÁTIMA MOLICA GANUZA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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1. Fls. 275. Intime-se pessoalmente a parte ré para que regularize sua representação processual, juntando aos autos 

instrumento de mandato com poderes para atuar na presente ação rescisória. 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

PROC.   :  2001.03.00.035595-3        AR    1921 

ORIG.   :  94030351900          SAO PAULO/SP                  9300000685  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REPTE   :  GERALDA FIRMINO DA ROCHA 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ANTONIO LUIZ DA ROCHA incapaz 

ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face de Antonio Luiz da 

Rocha (incapaz), visando rescindir a r. sentença de fls. 58/59, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Porto 

Feliz, que julgou improcedente embargos à execução opostos nos termos do que dispõem os artigos 730 e ss do Código 

de Processo Civil. 

A r. sentença rescindenda transitou em julgado em 20.09.1999; a rescisória foi ajuizada em 29.11.2001. 

Aduz o autor, preliminarmente, ser tempestivo o ajuizamento desta ação, ao argumento de que a greve dos funcionários 

da justiça estadual no Estado de São Paulo implicou a suspensão dos prazos processuais durante o período de 05 de 

setembro de 2001 a 1º de fevereiro de 2002. 

No mérito, requer a rescisão do julgado com fulcro no  que dispõe o art. 485,  V (violação de lei) e IV (violação a coisa 

julgada), do CPC, sob o fundamento de que o r. ―decisum‖ rescindendo contrariou os arts. 41, I e II, e 144, da Lei nº 

8.213/91, art. 10 da Lei nº 9.469/97 e arts. 128, 460 e 604, do Código de Processo Civil, e não respeitou os limites da 

sentença trânsita em julgado proferida nos autos do processo de conhecimento. Pede o benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Regularmente processada a ação, o Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento do lapso decadencial e, 

conseqüentemente, a extinção do processo com julgamento do mérito nos termos do que dispõe o art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

A ação rescisória, in casu, merece ser extinta com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

O ajuizamento da presente demanda após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão que se 

busca rescindir, caracteriza a decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495, do CPC (José Frederico Marques, 

―in‖ Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 1ª ed. Atualizada, 2000, p. 418, Millenium). 

Alega o autor, como preliminar de mérito, a tempestividade do ajuizamento desta ação, sob o fundamento de que a 

greve dos funcionários da  justiça estadual do Estado de São Paulo teria o condão de obstar seu ajuizamento. 
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No entanto, sendo caso de decadência, o prazo para ajuizamento da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não 

se suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988). 

Neste contexto, tramitando a ação originária perante a Justiça Estadual, em razão da competência federal delegada de 

que trata o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, e sendo esta ação rescisória de competência desta Corte Federal (art. 

108, I, ―b‖, da Constituição da República), cujos funcionários não se encontravam em greve no período indicado na 

petição inicial, cumpria à parte o ônus de zelar pelos prazos processuais, que deviam ser obedecidos a despeito da 

apontada paralisação. 

Com efeito, não há cogitar de força maior, como argumenta o autor, pois, para que houvesse sua ocorrência, seria 

imprescindível a constatação de fatos cujos efeitos fossem impossíveis de evitar ou impedir, o que não ocorre com um 

movimento grevista perpetrado em juízo diverso daquele em que deveriam ser praticados os atos processuais 

necessários a obstar a fluência do lapso decadencial.  

Nesse sentido: 

―PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO – AGRAVO REGIMENTAL - 

AÇÃO RESCISÓRIA - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO PRAZO - AUSÊNCIA DE 

AMPARO LEGAL. 

1 - O afastamento do patrono de sua atividade laboral, para viagem pessoal, ante a paralisação da Justiça Paulista por 

motivo de greve, não justifica a restituição do prazo, prevista no art. 507 do Código de Processo Civil, porquanto não 

constitui motivo de força maior. 

2 - Compete às partes zelar pelas práticas de todo ato processual, principalmente, no que pertine à formação do agravo 

de instrumento. Precedente (AgReg. nos EDcl. no AG n.º 562.485/SP, DJU de 28.06.2004) 

3 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido.‖. 

(STJ – AgRg no Ag 503487/SP – Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2003/0047059-0 – rel. Min. Jorge 

Scartezzini – Quarta Turma – julg. 23/11/2004 – DJ 17.12.2004, pág. 551))  

Desta forma, se a decisão que se busca rescindir transitou em julgado para as partes em 20.09.1999 (fls. 61), caberia ao 

autor desta ação, para evitar a extinção do direito de propor a ação rescisória,  ajuizá-la dentro do lapso de 2 (dois), 

contados daquela data. 

Assim, tendo o autor ajuizado a presente demanda somente em 29.11.2001, decaiu do direito de propor a ação 

rescisória, sendo de rigor a sua extinção nos moldes do art. 269, IV e 495, do CPC. 

Ante o exposto, julgo extinta, com julgamento do mérito, a presente demanda rescisória, nos termos do artigo 269, IV e 

com fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Sucumbente, condeno o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, 

CPC.  

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

PROC.   :  2001.03.00.035596-5       MCI    2795 

ORIG.   :  94030351900          SAO PAULO/SP                 9300000685  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP                 200103000355953          SAO PAULO/SP 

REQTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REQDO   :  ANTONIO LUIZ DA ROCHA 

ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Medida Cautelar ajuizada com o escopo de emprestar efeito suspensivo à Ação Rescisória nº 1921 (reg. nº 

2001.03.00.035595-3), ajuizada em 29/11/2001, objetivando suspender a execução da sentença que julgou 

improcedente os embargos à execução opostos pelo instituto autárquico. 

Em decisão de fls. 57, foi indeferida a liminar. 

A fls. 58, consta certidão de decurso de prazo para a interposição de agravo regimental pelo INSS. 

A fls. 66, houve a determinação para que estes autos fossem apensados aos autos da Ação Rescisória nº 

2001.03.00.035595-3. 

É a síntese do necessário. 

A Ação Rescisória nº 2001.03.00.035595-3, da qual esta medida cautelar de suspensão de execução é incidental, foi 

extinta na presente data com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em decorrência de haver sido 

ajuizada quando já expirado o prazo decadencial de que trata o artigo 495 do Código de Processo Civil. 

Conseqüentemente, julgada a ação principal resta prejudicada esta ação cautelar, em virtude da perda de objeto. 

Neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA. AÇÃO RESCISORIA. JULGAMENTO. PERDA 

DO OBJETO. 

- Segundo nossa lei processual civil, a medida cautelar consubstancia ação destinada a obter a antecipação da tutela 

jurisdicional com vistas a assegurar a eficácia do provimento definitivo nos casos de existência do "periculum in mora" 

e do "fumus boni iuris", procedimento distinto do processo principal. 

- Tendo sido julgada a ação principal, a qual se buscava assegurar a antecipação da eficácia do provimento jurisdicional, 

restou esvaziado o objeto do pleito preventivo, impondo-se a extinção do Processo.‖. 

(STJ – REsp 160225/RN (reg. nº 1997/0092504-8) – rel. Min. Vicente Leal – Sexta Turma – vu – julg. 10/03/1998 – DJ 

06/04/1998, pág. 182) 

Este também é o entendimento desta Terceira Seção (MCI 2311 (reg. nº 2001.03.00.004932-5), Relator Des. Federal 

Sérgio Nascimento , Rel. para Acórdão Des. Federal Eva Regina, julgado em 25/07/2007, MCI 2378 (reg. nº 

2001.03.00.009920-1), Relator Des. Federal Castro Guerra, julgado em 22/08/2007, MCI 1890 (reg. 

2000.03.00.024644-8), Relatora para Acórdão Des. Federal Eva Regina , julg. 13.03.2008) . 

 Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.099582-8        AR    5740 

ORIG.   :  9303008111  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP                 96030337420          
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SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  WILSON BICHUETTE 

ADV     :  ROGERIO ASSEF BARREIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Fls. 210. Indefiro. As cópias que acompanharam a inicial são suficientes para o julgamento do feito, não havendo a 

necessidade de requisição dos autos da demanda subjacente. 

II – Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

III -  Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

PROC.   :  95.03.097764-9             AC  290725 

ORIG.   :  9409000203  1 Vr SOROCABA/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

EMBGDO  :  MARIA DO NASCIMENTO 

ADV     :  HELOISA SANTOS DINI e outro 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de embargos de infringentes interpostos pelo INSS, em 20/9/02, contra o V. Acórdão de fls. 130 que, à 

unanimidade, não conheceu da remessa oficial, rejeitou a preliminar argüida nas contra-razões da autarquia e negou 

provimento ao recurso desta e, por maioria, conheceu parcialmente do recurso do Instituto e deu provimento ao apelo 

adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício de renda mensal vitalícia na data do requerimento 

administrativo, nos termos da ementa que transcrevo: 

―PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. REQUISITOS. 

- Sentença proferida antes da Lei n.º 9469/97. Não cabimento da remessa oficial.  

- O recurso adesivo foi interposto dentro do prazo legal. Preliminar argüida nas contra-razões rejeitada.  

- A ação foi proposta, em 03/12/91, e o pedido retroage a 04/06/86, data em que o benefício foi requerido 

administrativamente, antes, portanto, da edição da Lei n.º 8742, de 07 de dezembro de 1993, que extinguiu a renda 

mensal vitalícia prevista no PBPS. Assim, o pedido deve ser apreciado à luz da legislação então vigente, consoante o 

princípio geral de direito tempus regit actum e, ademais, porque a causa de pedir desta ação é a decisão administrativa 

da autarquia que indeferiu a concessão de renda mensal vitalícia ao fundamento de ‗conclusão médica contrária‘, fato 

incontroverso. A lide, assim, tem contornos definidos, razão pela qual, inclusive, que não se pode extrapolar a discussão 

para a falta de preenchimento dos demais requisitos do benefício, como faz o Instituto nas razões de apelação, posto que 

justificativa administrativa apresentada ao recorrido implica que a apelante reconheceu o cumprimento das demais 

condições do benefício, segundo os princípios que norteiam a prática dos atos administrativos em geral. Apelo 

autárquico parcialmente conhecido, somente no que diz respeito à questão da incapacidade laborativa.  

- O laudo médico do perito oficial constatou a incapacidade total e definitiva para o trabalho e deve prevalecer, pois foi 

melhor elaborado, é lógico, consistente e eqüidistante das partes. Saliente-se, ademais, que a autora sempre exerceu 

atividades pesadas, como lavadeira e faxineira, e, à época do laudo, já contava com 66 anos de idade.  
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- A autora provou que requereu administrativamente o benefício que ora pleiteia, em 04/06/86.Restou incontroverso, 

ademais, que o benefício foi indeferido por ‗conclusão médica contrária‘, a qual demonstrou-se equivocada, de modo 

que o dies a quo deve retroagir àquela data. Recurso adesivo provido. 

- Remessa oficial não conhecida. Rejeitada preliminar argüida nas contra-razões. Apelação autárquica parcialmente 

conhecida e não provida. Recurso adesivo provido.‖ 

Pleiteia o embargante a alteração da data de início do benefício assistencial (art. 203, V, CF) para que seja estabelecido 

a partir da citação, conforme o voto vencido (fls. 142/144). 

Devidamente intimada, a embargada não apresentou contra-razões (fls. 149).  

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil aos embargos 

infringentes, reporto-me ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas abaixo transcritas: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS E INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

EXTENSÃO DO ART. 557 DO CPC. 

Não cabem embargos infringentes contra decisão tomada por maioria, em sede de agravo regimental, em que o voto 

vencido simplesmente não admite que, monocraticamente, seja negado seguimento a embargos declaratórios. 

O relator dos embargos infringentes pode negar-lhe seguimento, por decisão unipessoal, com base no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Recursos não conhecidos.‖ 

(STJ, REsp n.º 506.873/RJ, 4.ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 6/11/03, v.u., DJ 22/3/04, grifos meus) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. REEXAME DE PROVA E CLÁUSULA CONTRATUAL. 

EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INFUNDADO. COMINAÇÃO 

DE MULTA. 

Ausente o prequestionamento viabilizador do acesso à via excepcional e não restando caracterizada a divergência 

jurisprudencial, não se cabe conhecer do Recurso Especial. 

Não é possível apreciar em sede de Recurso Especial questão decidida pelo Tribunal ‗a quo‘ com base em elementos de 

prova e em contrato firmado entre as partes (Súmulas 05 e 07 do STJ). 

Tratando-se de recurso intempestivo, incabível, deserto ou contrário à jurisprudência dominante, inexiste ofensa ao 

artigo 557 do Código de Processo Civil quando o relator não submete a irresignação recursal à apreciação do órgão 

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

É pertinente a aplicação de multa por interposição de agravo manifestamente infundado, conforme prevê o artigo 557, § 

2º do Código de Processo Civil. 

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ, REsp n.º 347.147/RN, 1.ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 6/12/01, v.u., DJ 11/3/02, grifos meus) 

No mesmo sentido é o entendimento da E. Terceira Seção desta Corte, conforme julgamento proferido nos Embargos 

Infringentes em Apelação Cível nº 2000.61.04.008549-2, in verbis: 

―AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. EFEITO 

VINCULANTE. 
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Enquanto não houver súmula em matéria constitucional ou decisão de mérito em ADI e ADC, inexiste o efeito 

vinculante que delas dimana, nada obstando assim decisão em desacordo com a pretensão do INSS sobre o coeficiente 

da pensão por morte. 

Agravo regimental desprovido.‖ 

(TRF-3ª Região, AgRgAC n.º 2000.61.04.008549-2, 3.ª Seção, Rel. Des. Castro Guerra, j. 24/5/06, por maioria, DJ 

26/6/06) 

Passo, então, à sua análise. 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pelo órgão previdenciário em ação ajuizada visando a concessão de 

renda mensal vitalícia.  

O recurso não merece conhecimento.  

A parte autora ingressou com a presente actio, em 3/12/91, com pedido de deferimento de renda mensal vitalícia, a 

partir da data de entrada do requerimento administrativo, ou seja, 4/6/86. 

Na R. Sentença foi consignado que ―a presente ação foi proposta na vigência da Lei nº 8.213/91, que, em seu artigo 139, 

estabelecia os requisitos para a concessão da renda mensal vitalícia. Entretanto, com a edição da Lei nº 8.742/93, que 

regulamentou o artigo 203, V, da Constituição Federal, aqueles requisitos foram simplificados e melhor explicitados, 

devendo, por isso, ser ela aplicada à espécie.‖ O MM. Juízo a quo afirmou, ainda, que ―a autora preenche os requisitos 

do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. A renda mensal vitalícia não pode ser deferida, porém, desde a data do pedido 

administrativo, já que a comprovação desses requisitos somente se deu no curso desta ação.‖. Por fim, julga 

―PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e CONDENO o réu a conceder à autora RENDA MENSAL 

VITALÍCIA no valor de 1(um) salário mínimo desde a citação, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.‖ 

Infere-se da decisão proferida em primeiro grau que, malgrado conste no dispositivo ―renda mensal vitalícia‖, foram 

apreciados os requisitos para a concessão do benefício assistencial, previsto na Lei nº 8.742/93 (fls. 93-97). 

Contudo, nos termos do art. 469 do CPC, deve-se considerar o contido na parte dispositiva da sentença, ainda que 

outros sejam seus fundamentos. Desta forma, foi deferido, já na sentença, benefício de renda mensal vitalícia.  

A autarquia apelou e afirmou que o requerimento inicial deveria ser apreciado à luz do art. 139 da Lei nº 8.213/91 e que 

a parte não comprovou as exigências necessárias à concessão da renda mensal vitalícia (fls. 100/102).  

A autora apresentou recurso adesivo para que a data de início do benefício correspondesse à de entrada do requerimento 

administrativo (fls. 109/111).  

No voto vencido, o ilustre Desembargador Federal Johonsom di Salvo, aduz que o ―argumento do INSS sobre a 

inaplicabilidade in casu da Lei 8.742/93 por falta de norma regulamentadora cai por terra dada a superveniência do 

Decreto 1.744/95, tornando plenamente exeqüível aquela lei. Agiu adequadamente o Juízo aplicando em lugar do art. 

139 do PBPS a Lei 8.742/93, superveniente ao ajuizamento da demanda, em face do art. 462 do CPC. No caso dos autos 

acham-se presentes os requisitos para concessão do benefício. Entende o nobre julgador que, ―quanto aos requisitos do 

art. 139 do PBPS, sequer há que infletir sobre eles in casu, diante o desfecho que o voto do Relator dá aos apelos das 

partes. O apelo do INSS não comporta provimento. Também não o merece o apelo adesivo da autora. Descabe 

considerar em Juízo como dies a quo do benefício de amparo assistencial a data anterior, de ingresso de requerimento 

na via administrativa de benefício diverso, a renda mensal vitalícia, porque os requisitos de ambos eram diversos.‖ Em 

razão do exposto, concluiu que não merecem provimento os recursos do INSS e da parte autora e mantém a decisão de 

primeiro grau. 

Destaco, ainda, o voto-vista prolatado pelo eminente Desembargador Federal André Nabarrete, que conheceu 

parcialmente do apelo autárquico e lhe negou provimento. ―A ação foi proposta, em 03/12/91, e o pedido retroage a 

04/06/86, data em que o benefício foi requerido administrativamente, antes, portanto, da edição da Lei n.º 8742, de 07 

de dezembro de 1993, que extinguiu a renda mensal vitalícia prevista no PBPS. Assim, diferentemente do magistrado a 

quo e do Relator, que aplicaram a nova legislação, entendo que o pedido deve ser apreciado à luz da legislação então 

vigente, consoante o princípio geral de direito tempus regit actum e, ademais, porque a causa de pedir desta ação é a 

decisão administrativa da autarquia que indeferiu a concessão de renda mensal vitalícia ao fundamento de ‗conclusão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 122/2471 

médica contrária‘, fato incontroverso, na medida em que foi afirmado na inicial e admitido na contestação (fl. 12). A 

lide, assim, tem contornos definidos, razão pela qual entendo, inclusive, que não se pode extrapolar a discussão para a 

falta de preenchimento dos demais requisitos do benefício, como faz o Instituto nas razões de apelação, posto que 

justificativa administrativa apresentada ao recorrido implica que a apelante reconheceu o cumprimento das demais 

condições do benefício, segundo os princípios que norteiam a prática dos atos administrativos em geral. Conheço do 

apelo autárquico, portanto, somente no que diz respeito à questão da incapacidade laborativa.  A renda mensal vitalícia 

será devida, a teor do disposto no artigo primeiro da Lei n.º 6179/74, verbis: (...)  Editada a Lei nº 8213/91, esse 

benefício foi expressamente mantido no seu artigo 139, que basicamente repete o dispositivo transcrito. Assim, 

extraem-se, em síntese, 04 requisitos: idade mínima ou incapacidade, inexistência de rendimentos, exercício de 

atividade remunerada por um tempo mínimo, em alguma época, e ausência de manutenção por pessoa de quem se 

dependa obrigatoriamente. Com relação ao aspecto controvertido, o perito oficial concluiu que, verbis: (...) O 

diagnóstico do assistente técnico da autora (fls. 32/33) é coincidente com o do perito oficial, ao passo que o do INSS é 

no sentido de que não há invalidez. Todavia, o parecer médico transcrito deve prevalecer, pois foi melhor elaborado, é 

lógico, consistente e eqüidistante das partes. Saliente-se, ademais, que a autora sempre exerceu atividades pesadas, 

como lavadeira e faxineira (fls. 73/75), e, à época do laudo, já contava com 66 anos de idade (76 anos, atualmente). 

Logo, a concessão do benefício deve ser mantida. Quanto ao recurso adesivo, dou-lhe provimento. A autora provou (fl. 

10) que requereu administrativamente o benefício que ora pleiteia, em 04/06/86, por meio da anotação feita em CTPS. 

Restou incontroverso, ademais, como dito anteriormente, que o benefício foi indeferido por ‗conclusão médica 

contrária‘, a qual demonstrou-se equivocada, de modo que o dies a quo deve retroagir àquela data.‖ (grifos no original) 

Em razão disso, o E. Desembargador votou no sentido de conhecer parcialmente do apelo autárquico, negando-lhe 

provimento e de dar provimento ao recurso adesivo, para que o termo inicial da renda mensal vitalícia correspondesse à 

data do requerimento administrativo (04/06/86). 

Por fim, transcrevo trecho dos embargos infringentes ora em análise, nos quais o Instituto assevera que ―restou claro 

nos autos que o autor requereu na via administrativa o benefício de RENDA MENSAL VITALÍCIA, nos termos da lei 

previsto na Lei 6179/74, mantido pelo artigo 139 da lei 8213/91, benefício previdenciário, que tinha como requisitos 

(...) Posteriormente, foi concedido à autora o benefício assistencial, na via judicial, benefício este com requisitos menos 

rigorosos, previstos no art. 203, V, da CF/88 bem como na lei 8742/93, artigo 20 e parágrafos. Verifica-se, destarte, que 

há diferentes requisitos para a renda mensal vitalícia, como a comprovação de filiação com a Previdência Social, sendo 

de todo desarrazoado conceder o benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo de benefício 

diverso do concedido por esta Colenda Turma Julgadora. De rigor a prevalência do entendimento esposado no voto 

divergente, tendo em vista a diferença dos requisitos do benefício assistencial ao final concedido com os requisitos do 

benefício previdenciário de renda mensal vitalícia. Deve ser mantida a data da citação como termo inicial do benefício, 

nos termos do art. 219 do CPC, data em que o INSS incorreu em mora no tocante ao benefício de assistência social.(...) 

Diante de todo o exposto requer o recorrente sejam acolhidos estes embargos infringentes para reformar o v. acórdão 

embargado, a fim de que prevaleça o entendimento esposado no voto vencido no tocante ao termo inicial do benefício.‖ 

(grifos meus) 

A discussão, portanto, cinge-se ao termo inicial do benefício. Depreende-se dos trechos retro transcritos que foi 

concedido benefício de RMV em primeira instância, a contar da data da citação. Nesta E. Corte, manteve-se a renda 

mensal vitalícia, a ser implantada a contar da data do requerimento administrativo. Houve dissenso, apenas, no tocante 

ao termo inaugural do benefício. Foi estabelecido, por maioria, que a renda mensal inicial deve ser fixada na data do 

pedido administrativo. 

Assim sendo, percebe-se que a irresignação autárquica manifestada no âmbito de ter sido concedido benefício 

assistencial - amparado no art. 203, inc. V, da Constituição Federal e no art. 20 da Lei nº 8.742/93 - a partir da data do 

requerimento administrativo, quando, a seu ver, deveria ter sido deferido desde a citação, ―data em que o INSS incorreu 

em mora no tocante ao benefício de assistência social.‖ (fls. 144) encontra-se inteiramente dissociada dos votos 

proferidos, de modo que os embargos infringentes não devem ser conhecidos.  

Nessa esteira, o seguinte julgado: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADORA 

URBANA. RAZÕES DIVORCIADAS DA R. SENTENÇA MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

1 - Pedido de manutenção da sentença de improcedência apresentado pela parte autora que colide com o interesse de 

recorrer, aliado a razões totalmente dissociadas da decisão que recorre. 

2 - Apelação não conhecida.‖ 

(TRF – 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, AC nº 760.732, j. 5/9/05, v.u., DJU 6/10/05, p. 433).  
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento aos presentes embargos infringentes. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.008005-3        CC   10755 

ORIG.   :  200761140051620  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     

0700000955  1 Vr DIADEMA/SP 

PARTE A :  MANOEL DEUSDETE GONCALVES 

ADV     :  MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I – Promova a Subsecretaria à extração de cópias do processo nº 2007.61.14.005162-0 que se encontra juntado ao 

presente incidente, desentranhando-se o original, que deverá ser substituído pelas referidas cópias. Certifique-se. 

II – Encaminhe-se o original ao Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo que - nos termos do art. 120, do 

CPC - fica designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Oficie-se. 

III – Renumere-se, certifique-se e intimem-se. 

IV - Após, ao Ministério Público Federal. 

V - Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.009997-9        CC   10788 

ORIG.   :  200761080099113  1 Vr BAURU/SP     0700000356  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  APPARECIDA CHALO DE CASTRO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I – Nos termos do art. 120, do CPC, designo o E. Juízo de Direito suscitado para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes. Oficie-se. Int. 
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II – Após, ao Ministério Público Federal. 

III – Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  97.03.038705-5             AR     494 

ORIG.   :  8900000849  5 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP                

91030193730          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MARCELLINA BRUNEL (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  RUTE REBELLO 

ADV     :  PRISCILLA MILENA SIMONATO  

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Fls. 388/389: considerando que as informações requeridas pela exeqüente foram prestadas pela Seção de Pagamento de 

Precatórios às fls. 391/394, defiro o pedido de vista formulado, pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.082165-6        AR    5511 

ORIG.   :  94030649011          SAO PAULO/SP               9300000281  1 VR 

MATAO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  CARLOS ROBERTO BOLIGNANI 

ADV     :  JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Fls. 183/187: considerando que a citação do réu restou infrutífera (186-verso), manifeste-se a autarquia. 

Prazo: dez dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARISA SANTOS 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.096877-1        AR    5705 

ORIG.   :  200461830022497          SAO PAULO/SP               200461830022497  5V 

VR SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  LOURDES FERNANDA NORONHA SERRA 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Fls. 126: considerando que a ré, apesar de citada, não apresentou contestação, decreto-lhe a revelia (art. 319, CPC). 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, sendo desnecessária a produção de outras provas, encaminhem-se os 

autos ao representante do Ministério Público Federal para a apresentação do parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.012929-7        AR    6111 

ORIG.   :  200361260076997          SAO PAULO/SP               200361260076997  2 

VR SANTO ANDRE/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  OLINDA FRANCISCA DE MORAIS E OUTRO 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando 

impedir a expedição do requisitório ou o levantamento de eventual valor já depositado decorrente de execução de 

sentença objeto da presente ação rescisória, por meio da qual restou condenado à revisão do valor da renda mensal de 

pensão por morte das seguintes seguradas: 

NB Segurado Espécie DIB 

0880062665 OLINDA 

FRANCISCA 

DE MORAIS 

pensão por morte 11/07/1990 

0681013222 ROSA 

PINHEIRO 

SOAVE 

pensão por morte 18/03/1994 

Sustenta, a autarquia, que o julgado rescindendo, ao determinar a revisão do valor da pensão por morte para o fim de 

majorar o coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o valor das aposentadorias em comento para 80% (oitenta por 

cento) e, depois, para 100% (cem por cento), consoante a previsão das Leis 8213, de 24 de julho de 1991, e 9.032, de 28 
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de abril de 1995, malferiu as normas postas nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, além do artigo 

75 da Lei nº 8.213, de 25 de julho de 1991, na redação dada pela citada Lei nº 9.032/95. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, que ―O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela‖. 

No caso, entendo que razão assiste ao INSS. 

É que a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 para o cálculo do valor de 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes às prestações com anterior data de início - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

A 3ª Seção desta Corte, em linha com a orientação então adotada pelo Excelso Pretório, passou a decidir no mesmo 

sentido, consoante se verifica de julgado assim ementado: 

―EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras.‖ 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Por isso, entendo presente a verossimilhança da alegação aduzida pelo INSS. 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face do 

trânsito em julgado da decisão (fls. 97), bem como do início da execução (fls. 99, 102/107, do trânsito em julgado da 

sentença proferida nos embargos à execução (fls. 122) e da expedição dos ofícios requisitórios (fls 124/125) cujos 

montantes requisitados são de R$ 18.062,25 e R$ 1.705,58, atualizados até 1º de setembro de 2006. 

Posto isso, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação de tutela para 

suspender a execução do julgado, notadamente o procedimento do requisitório, oficiando-se à presidência desta Corte. 

Caso o valor requisitado já tenha sido depositado, defiro a antecipação da tutela para impedir o seu levantamento. 

Comunique-se o Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ – SP, por onde 

tramitaram os autos de nº 2003.61.26.007699-7, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 127/2471 

Após, cite-se, fornecendo aos réus o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.013264-8        AR    6121 

ORIG.   :  200361830122311          SAO PAULO/SP               200361830122311  4V 

VR SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA BEATRIZ LACERDA DE FIGUEIREDO MELLO 

ADV     :  SYRLEIA ALVES DE BRITO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando 

suspender a execução de sentença objeto da presente ação rescisória, por meio da qual restou condenado à revisão do 

valor da renda mensal de pensão por morte de MARIA BEATRIZ LACERDA DE FIGUEIREDO MELLO (NB -

0858495376). 

Sustenta, a autarquia, que o julgado rescindendo, ao determinar a revisão do valor da pensão por morte para o fim de 

majorar o coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o valor das aposentadorias em comento para 80% (oitenta por 

cento) e, depois, para 100% (cem por cento), consoante a previsão das Leis 8213, de 24 de julho de 1991, e 9.032, de 28 

de abril de 1995, malferiu as normas postas nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, além do artigo 

75 da Lei nº 8.213, de 25 de julho de 1991, na redação dada pela citada Lei nº 9.032/95. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, que ―O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela‖. 

No caso, entendo que razão assiste ao INSS. 

É que a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 para o cálculo do valor de 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes às prestações com anterior data de início - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

A 3ª Seção desta Corte, em linha com a orientação então adotada pelo Excelso Pretório, passou a decidir no mesmo 

sentido, consoante se verifica de julgado assim ementado: 

―EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 
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- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras.‖ 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Por isso, entendo presente a verossimilhança da alegação aduzida pelo INSS. 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face do 

trânsito em julgado da decisão (fls. 117), bem como do início da execução, tanto da obrigação de fazer (fls. 127), como 

da obrigação de dar/pagar as parcelas vencidas até a implantação da renda mensal revisada (fls. 131/136), cujas 

diferenças devidas entre novembro/98 e setembro/2006, mais consectários, alcançam R$ 142.756,26 (fls. 132). 

Posto isso, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação de tutela para 

suspender a execução do julgado, tanto da obrigação de fazer (fls. 127), como da obrigação de dar/pagar as parcelas 

vencidas até a implantação da renda mensal revisada (fls. 131/136). 

Comunique-se o Juízo Federal da 4ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de SÃO PAULO – SP, por 

onde tramitaram os autos de nº 2003.61.83.012231-1, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão. 

Após, cite-se, fornecendo aos réus o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.095741-4        AR    5684 

ORIG.   :  200503990238059          SAO PAULO/SP     0400000051  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP     0400046926  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  TEREZA CRISTINA JOHANNSEN 

ADV     :  MAURO LEANDRO PONTES (Int.Pessoal) 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 211/216. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.047330-7        AR    5386 

ORIG.   :  200603990193457          SAO PAULO/SP   0300002062  1 Vr VARGEM 

GRANDE DO SUL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  AGOSTINHO LUIS DE MELO e outros 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 183: É entendimento deste Relator que o advogado constituído na ação originária pode atuar na ação rescisória, 

desde que a parte ré tenha sido regularmente citada e conste nestes autos a procuração outorgada anteriormente. 

Fls. 166/182: Recebo o pedido como aditamento à inicial. Anote-se e cite-se os co-réus Luiz Carlos Nogueira Contine e 

Célia Maria Nogueira Contine. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

PROC.   :  2003.03.00.050163-2        AR    3224 

ORIG.   :  9900000650  1 Vr VIRADOURO/SP     200103990413538          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  DORVALINA MANINI SGARIONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 187/195 – Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se.   

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2007.03.00.074719-5        AR    5497 

ORIG.   :  97030349960          SAO PAULO/SP     9500001874  2 Vr 

BOTUCATU/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA GOZO DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PRADO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2007.03.00.095898-4        AR    5685 

ORIG.   :  200361040046827  3 Vr SANTOS/SP     200361040046827          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO TAKAHASHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ALICE MARQUES RIBEIRO 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Fls. 185 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Anote-se, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, 

sob pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2008.03.00.004140-0        AR    5878 

ORIG.   :  200361040137973          SAO PAULO/SP     200361040137973  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ANA LUCIA MEHRINGER DA SILVA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 
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Fls. 67 - Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos pela ré.  

Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls. 67/98.  

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2008.03.00.005820-5        AR    5928 

ORIG.   :  200361040137973  6 Vr SANTOS/SP     200361040137973          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ANA LUCIA MEHRINGER DA SILVA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 63 – Defiro ao INSS, o prazo de 20 (vinte) dias, para que justifique a propositura da presente ação, vez que foi 

constatada a existência de outra ação rescisória, registrada sob o nº 2008.03.00.004140-0. 

Intime-se.   

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2008.03.00.007849-6        AR    5967 

ORIG.   :  200703990053743          SAO PAULO/SP     0600000689  2 Vr 

OLIMPIA/SP 

AUTOR   :  JOSE BUZZO 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se em réplica, o Autor, vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301, do Código de 

Processo Civil. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 
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PROC.   :  2008.03.00.009760-0        CC   10787 

ORIG.   :  200761080070780  1 Vr BAURU/SP     0500001216  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  JOAO BUOZO NETO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, ―caput‖ do Código de Processo 

Civil. Oficie-se. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.   

São Paulo, 26 de março de 2008. 

VANESSA MELLO 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

  

PROC.   :  2002.03.00.026325-0        AR    2289 

ORIG.   :  9900000201  1 Vr PINHALZINHO/SP     200003990407741          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  LAZARA MARIA APARECIDA BRAGA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Admito os embargos infringentes opostos às f.135/137, nos termos do art. 530 do CPC. 

Proceda a Subsecretaria na forma do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os autos à 

redistribuição. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

PROC.   :  2008.03.00.007848-4        AR    5966 

ORIG.   :  200603990045109          SAO PAULO/SP     0400000507  1 Vr 

OLIMPIA/SP 

AUTOR   :  IRACI QUEIROZ SPERANDIO 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

          Desembargador Federal 

  

PROC.   :  2008.03.00.009730-2        CC   10777 

ORIG.   :  200761080077970  1 Vr BAURU/SP     0700000444  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS e outros 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru/SP em face do Juízo 

de Direito da 1ª Vara de São Manuel/SP nos autos da ação revisional ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS em face de Alexandre Luis dos Santos e outros. 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Bauru/SP, 

ao argumento de que a Justiça Federal da Seção Judiciária de Bauru possuiu jurisdição sobre a comarca de São 

Manuel/SP, sendo, portanto, competente para processar e julgar a ação previdenciária. 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, foi suscitado o presente Conflito Negativo de Competência. 

O Ministério Público Federal, na pessoa de sua i. Procuradora Regional da República, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, 

opinou pela procedência do conflito negativo de competência , para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 

Primeira Vara da Comarca de São Manuel/SP. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição Federal: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual. 

De fato, razão assiste ao Juízo suscitante quando sustenta que se trata de aplicação da regra contida no artigo 109, 

parágrafo 3º da Constituição da República, que faculta, aos segurados ou beneficiários da previdência social, a escolha 

do foro para ajuizamento, podendo recair em seu domicílio ou até mesmo fora dele, caracterizando, então, a 

competência territorial e, como tal, relativa. O texto constitucional confere ao segurado tal faculdade no sentido de 

beneficiá-lo e não tornar oneroso seu acesso ao Judiciário 

A propósito, o E. Professor Theotônio Negrão in Código de Processo Civil; Ed. Saraiva; São Paulo; 35ª edição; 2003; p. 

66, colaciona: 
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A Justiça Comum Estadual só é competente para processar e julgar ação revisional de proventos contra o INSS se a 

comarca do foro do domicílio do segurado ou beneficiário não for sede de Juízo Federal.(STJ – 3ª Seção, CC 5.658-

6/RJ, rel. Min. Edson Vidigal, j. 7.10.93, DJU 22.11.93, p. 24.882). 

Com se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado da 

Previdência Social, podendo este propor ação objetivando revisão de benefício de natureza pecuniária, na Justiça 

Estadual de seu domicílio, ou perante a Justiça Federal. 

Nesse sentido é o entendimento desta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

- O artigo 109, § 3º, da Carta Magna permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, quando a comarca não seja sede de vara de juízo federal.  

- Tal norma objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar 

oneroso o acesso ao judiciário. Constitui, assim, uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso opte por 

não a usar.  

- O dispositivo constitucional (artigo 109, § 3º, CF) delega competência federal à Justiça Estadual na hipótese descrita, 

de forma que, uma vez ajuizada a ação perante a Justiça Federal, a questão assume contornos meramente territoriais, o 

que não pode ser declarado de ofício, ex vi do artigo 112 do CPC e da Súmula 33 do STJ. Precedentes.  

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado. 

(TRF – 3ª Região – CC nº 2000.03.00.010081-8; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; j. em 7.6.2000; v.u. DJU de 4.7.2000; 

p. 469). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO 

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO 

III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. - OS JUÍZES 

ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES DE CUNHO 

PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO, EXPRESSO EM 

COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º, DO 

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66, ALÉM DA SÚMULA Nº 

32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, 

COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, 

NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS 

COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS 

DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE 

SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES 

FISCAIS.  

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, FACE 

SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. 

(TRF – 3ª Região – CC nº 96.03.033473-1; Rel. Des. Fed. Suzana Camargo; j. em 6.10.1999; v.u.; DJU de 29.2.2000; p. 

404). 

COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO - AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM FACE DO INSS - 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA À JUSTIÇA ESTADUAL - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.  

1 - AÇÃO VISANDO REAJUSTE DE BENEFÍCIO, EM FACE DO INSS.  
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2 - A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO VISANDO O REAJUSTE DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, AJUIZADO CONTRA O INSS, É DA JUSTIÇA ESTADUAL, NA COMARCA DESPROVIDA 

DE VARA FEDERAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 109, PAR.3, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

3 – CONFLITO JULGADO PROCEDENTE, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL 

SUSCITADO. 

(TRF – 3ª Região – CC nº 97.03.006702-6; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 18.6.1997; v.u.; DJ de 15.7.1997; p. 

54049). 

Posto isso, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente conflito 

negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de São Manuel/SP para processar e 

julgar a ação previdenciária ajuizada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

PROC.   :  2006.03.00.040774-4        AR    4857 

ORIG.   :  200203990175280          SAO PAULO/SP     0100000626  2 Vr 

CONCHAS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  DERCI ROCHA 

REPTE   :  NAIR XAVIER ROCHA 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Junte-se cópia do inquérito policial nº 2006.61.08.002571-0. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.005823-0        AR    5931 

ORIG.   :  0100000225  3 Vr SAO VICENTE/SP     200203990127649          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA STELLA PEREZ DE ANDRADE CABRAL 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Sobre a certidão negativa de citação (fs. 59v.), diga o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 
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CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.006220-8        AR    5939 

ORIG.   :  200503990336677          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA SANTOS DA SILVA 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Desnecessárias outras provas que não as dos autos, tornam dispensáveis as razões finais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.000912-7        AR    5831 

ORIG.   :  200703990004136          SAO PAULO/SP   0300010080  1 Vr MONTE 

APRAZIVEL/SP 

AUTOR   :  ELIZABETE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.013231-4        AR    6120 

ORIG.   :  200503990053941          SAO PAULO/SP      0300002047  5 Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP      0300057329  5 Vr SAO CAETANO DO 

SUL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA APARECIDA DE MOURA ANESIO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC (violação a disposição literal de lei), objetivando 

desconstituir julgado da Sétima Turma (AC reg. nº 2005.03.99.005394-1), prolatado em ação de revisão de benefício 

previdenciário de pensão por morte (majoração para 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 

9.032/95), atualmente em fase de execução, perante o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Caetano do Sul / SP 

(Proc. nº 2047/03). 

Alega, em síntese, que a sentença rescindenda violou preceitos constitucionais relativos ao ato jurídico perfeito e ao 

direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI), bem assim o princípio da fonte de custeio (CR/88, art. 195, § 5º), além do 

disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

Destaca que a questão encontra-se resolvida pelo Supremo Tribunal Federal (RREE nºs 416827, 415454 e 4908), 

inferindo presentes os requisitos autorizadores à antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a execução da decisão 

impugnada. 

Decido. 

A ação rescisória, por constituir via excepcional de tangibilidade das decisões definitivas de mérito, revestidas da 

eficácia preclusiva da coisa julgada material, há de ser manejada, sobretudo em tutela de urgência, tendo-se em conta o 

valor intrínseco da segurança jurídica, em ponderação com outros valores subjacentes e específicos da causa, que 

ensejaram a impugnação. 

Como regra, o aforamento da ação rescisória não impede a execução ou cumprimento da decisão rescindenda. 

Entretanto, nos termos do artigo 489, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006, possível, 

excepcionalmente, a suspensão da execução do julgado impugnado, diante da peculiar necessidade do caso concreto, 

desde que atendidos os requisitos legais para a concessão de medida cautelar ou antecipatória de efeitos da tutela. 

Nos termos do artigo 273, inciso I e § 2º, do CPC, são requisitos cumulativos da antecipação dos efeitos da tutela: a) 

prova inequívoca e verossimilhança das alegações; b) demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Nesta fase sumária de cognição, constato a presença dos pressupostos necessários à suspensão da execução da decisão 

impugnada. 

Com efeito, anteriormente à vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91), consoante previsto no artigo 37 da 

Lei nº 3.807/60 – LOPS e no artigo 48 do Decreto nº 89.312/84 – CLPS, a renda mensal da pensão por morte, devida ao 

conjunto dos dependentes, era constituída de uma parcela familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado falecido recebia ou teria direito a receber, se na data do óbito estivesse aposentado por 

invalidez, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) desse valor, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 5 

(cinco).  

Após a edição da Lei nº 8.213/91, a teor de seu artigo 75, em sua redação original, o referido percentual foi majorado 

para 80% (oitente por cento), acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento). 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei de Benefícios – Lei nº 8.213/91, o valor da 

pensão por morte passou a ser de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou que teria 

direito a receber, se estivesse inválido na data de seu falecimento. 

Nesse contexto, com base no princípio da isonomia, a iluminar interpretação benéfica ao conjunto dos pensionistas, 

vinha decidindo pela majoração do benefício, com a aplicação imediata, da nova lei, a todas as pensões, incluindo 

aquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita.  
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Singrando nas mesmas águas o Superior Tribunal de Justiça assim consolidou entendimento acerca da matéria: 

Embargos de Divergência. Previdenciário. Pensão. Majoração da cota. Artigo 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 

9.032/95. Possibilidade. Incidência imediata da Lei nova. 

I – O artigo 75 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.032/95 deve ser aplicado em todos os casos, alcançando todos os 

benefícios previdenciários, independente da lei vigente à época em que foram concedidos. Precedentes. 

II – Esta orientação, entretanto, não significa aplicação retroativa da lei nova, mas sua incidência imediata, pois 

qualquer aumento de percentual passa a ser devido a partir de sua vigência. 

III – Embargos rejeitados. 

(STJ, 3ª Seção, Embs. de Div. Em Resp nº 297.274 – AL, Relator Min. Gilson Dipp) 

Nesse diapasão, seguiu a decisão impugnada por esta rescisória. 

Ocorre que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por maioria, em decisão tirada em 8 de fevereiro de 2007, nos autos 

dos RREE nºs. 415.454/SC e 416.827/SC, Relator Ministro Gilmar Mendes - fixou interpretação no sentido da 

inaplicabilidade da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, por configurar ofensa ao 

disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição. 

Nessa linha, confiram-se as seguintes ementas: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: ―Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.‖ 

(STF, RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJU de 23/03/2007, p. 64).  

EMENTA: I. Benefício previdenciário: aposentadoria por invalidez concedida na vigência da redação original do art. 44 

da L. 8.213/91, antes, portanto, da edição da L. 9.032/95: revisão indevida: aplicação à espécie, mutatis mudandis, da 

decisão plenária dos RREE 415.454 e 416.827, 8.2.2007, Gilmar Mendes.  

Ao julgar os RREE 415.454 e 416.827, Pleno, 8.2.2007, Gilmar Mendes, o Supremo Tribunal decidiu que contraria a 

Constituição (art. 5º, XXXVI, e 195, § 5º), a decisão que defere a revisão para 100% do 'salário de benefício' das 

pensões por morte instituídas antes da vigência da L. 9.032/95, que alterou o art. 75 da L. 8.213/91, sob o qual ocorrera 

a morte do segurado.  

RE provido, conforme os precedentes, com ressalva do voto vencido do Relator deste.  

II. Ônus da sucumbência indevidos. (STF, RE nº 495.042/AL, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, 

v.u., DJ de 13/04/2007, p. 22).  

Diante dos incontrastáveis precedentes do Supremo Tribunal Federal, órgão detentor da última palavra na interpretação 

das normas constitucionais, restam esvaziados de sentido os argumentos de ofensa à Lei Fundamental, em especial ao 

princípio da isonomia. 

Assim, ressalvado entendimento pessoal sobre o tema, impõe-se o acatamento da orientação definida pelo Excelso 

Pretório.  

Nessa esteira, já decidiu a Terceira Seção deste Tribunal: 
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EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.  

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.  

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.  

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada.  

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras. (TRF-3ª Região, EIAC nº 1999.03.99.052231-8, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., DJU de 30.03.2007).  

Exurge, pois, inequívoca, a verossimilhança das alegações da Autarquia Previdenciária quanto à impossibilidade da 

majoração do benefício, afigurando-se, outrossim, necessária a suspensão da execução do julgado que a determinou, a 

fim de evitar a ocorrência de dano de difícil reparação aos cofres do INSS, dada a própria natureza alimentar da 

prestação. 

Ademais, a suspensão da execução poderá ser revista, a qualquer tempo, não ocorrendo, na espécie, perigo de 

irreversibilidade do provimento. 

Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar a suspensão da execução do julgado proferido na ação reg. nº 2005.03.99.005394-1 (Proc. nº 2047/03), até 

decisão final desta ação rescisória. 

Calha lembrar, que o benefício previdenciário deverá continuar a ser pago, em manutenção, nos termos da legislação 

vigente à época de sua concessão, apenas sem a majoração deferida na decisão rescindenda. 

Inexigível, da Autarquia Previdenciária, o depósito prévio disciplinado no inciso II do artigo 488 do CPC (Súmula 

175/STJ).  

Promova-se a citação da parte ré, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposto no 

artigo 491 do CPC. 

Oficie-se ao Juízo da causa, em primeiro grau, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de maio de 2008. 

Relatora  
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[1] In Instituições de Direito Processual Civil. Volume I. 3ª edição, revista, atualizada e com remissões ao Código Civil 

de 2002. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 470, nota 5. 

[2] Id. ibid., p. 488-489 (destaque no original). 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.001417-8       AMS  304167 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CALDEIRARIA PANZA LTDA -EPP 

ADV     :  FABIO ORTOLANI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 154/159 proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível de 

Campinas/SP que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado para garantir ao contribuinte o regular 

processamento de seu recurso administrativo sem a necessidade do depósito de 30% do valor questionado tal como 

exigido na redação atual do art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei nº 9.639/98), por sua 

inconstitucionalidade.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil (fls. 159). 

Apelou a União (Fazenda Nacional) alegando a constitucionalidade e legalidade da exigência do depósito de 30% do 

valor questionado tal como exigido na redação atual do art. 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98). Requer que o pedido seja julgado improcedente (fls. 174/189). 

Recurso respondido (fls. 198/204). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 210/212). 

Decido. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o 

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Dou como interposta a remessa oficial nos termos preconizados no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 

A controvérsia noticiada no presente mandado de segurança – exigência do depósito prévio de 30% para a interposição 

de recurso administrativo à segunda instância – foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 

390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril 

de 2007. 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, ―o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior 

para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda 

Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes 

(Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007.‖   
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Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da 

exigência depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo tema no 

âmbito desta apelação. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A , do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

e à remessa oficial, tida como interposta. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.001847-3       AMS  246488 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  I V TRANSPORTES E LOCACOES LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O pedido de liminar foi deferido nas fls. 65/67, e a ordem mandamental concedida (fls. 129-138). 

Apela a União Federal às fls. 149-160, aduzindo que as contribuições em análise destinam-se ao financiamento da 

Seguridade Social, de sorte a bastar o resguardo da anterioridade nonagesimal. 

Contra-razões da impetrante às fls. 162-173. 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de que não há interesse público  primário que justificasse a 

participação do parquet às fls. 176. 

No julgamento do recurso, esta E. 1ª Turma, de ofício, anulou a sentença e determinou a remessa do feito à primeira 

instância, a fim de que a Caixa Econômica Federal – CEF fosse citada para integrar a relação processual (fls. 182-192). 

Remetidos os autos à origem, foram prestadas as informações pela CEF (fls. 218-229), sustentando, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a legalidade do ato praticado.  

Sobreveio nova sentença nas fls. 231-243, quando houve concessão parcial da ordem mandamental, para que a 

contribuição em debate seja cobrada somente a partir de 1ºde janeiro de 2002, ficando afastados todos os atos de 

autoridade Impetrada tendentes à aplicação de sanções e penalidades em virtude do não recolhimento das contribuições.  

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação alegando preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, 

sustenta a constitucionalidade das contribuições previstas na Lei Complementar 110/2001, artigos 1º e 2º. 

A União Federal interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente, competência da Justiça do Trabalho, nos 

termos do artigo 114 da Constituição Federal, alterado pela EC 42/04. No mérito, assevera que não cabe Mandado de 

Segurança contra Lei em tese, nos termos da Súmula 266 do STF. Aduz que o Sr. Delegado Regional do Trabalho de 
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São Bernardo do Campo nada exigiu da Impetrante no que concerne ao recolhimento das contribuições impostas pela 

Lei Complementar nº 110/2001. 

Nas fls. 286-297 apela a impetrante. Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade das exações instituídas pela Lei 

Complementar 110/2001, devendo, portanto, ser anulada por completo a exigência fiscal. 

Contra-razões da impetrante nas fls. 300-311. 

Contra-razões da União Federal nas fls. 318-320. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos e da remessa 

oficial (fls. 323-330). 

DECIDO. 

Inicialmente, registro que a questão discutida nos autos é da competência da Justiça Federal. A Justiça do Trabalho não 

é competente para processar e julgar o caso concreto, pois a exação discutida não se enquadra nas hipóteses ventiladas 

no inciso IX do artigo 114 da Constituição Federal, porquanto não envolve relação de trabalho, nem controvérsias dela 

decorrentes, tampouco penalidades administrativas impostas aos empregadores.  

Recebo a remessa oficial tida por ocorrida. Isso porque, tratando-se de mandado de segurança, prevalece a regra 

especial do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, que estabelece que a sentença concessiva da segurança fica 

sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Com relação à inadequação da via eleita para a discussão sobre a constitucionalidade de lei, deve se ter em vista, que 

para evitar a violação de preceitos, que poderão, eventualmente, acontecer, determina-se à autoridade abster-se de 

praticar atos tendentes a compelir o indivíduo a cumprir o conteúdo da norma, por ele reputado injusto. Preliminar 

rejeitada, já que o mandado de segurança é via adequada para afastar a exigibilidade do recolhimento das contribuições 

instituídas na Lei Complementar nº 110/2001. 

Em se tratando de matéria de ordem pública, reconheço, de oficio, a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo 

passivo, visto que, em se tratando de ação mandamental na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das 

contribuições previstas na Lei Complementar 110/2001, a empresa pública atua tão-somente como agente operador das 

contas em que serão depositadas as referidas contribuições. Confira-se, a propósito do tema os seguintes precedentes do 

C. Superior Tribunal de Justiça: EDcl nos EDcl no REsp 715.374/PR; REsp 815.383/SP; REsp 781.515/RS; REsp 

672.191/SC; REsp 776.947/RS). 

Passo ao exame do mérito. 

Cumpre assinalar que  Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas hipóteses de 

incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante 

de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a remuneração 

devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 

―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 143/2471 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Esse entendimento, impende referir, por extremamente relevante, foi expressamente adotado pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

quando foi suspensa a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01, e acolhida a suspensão da exigibilidade 

das novas contribuições no mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto 

no § 6º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

Portanto, de acordo com a Corte Constitucional as contribuições instituídas pela LC 110/01 somente são exigíveis a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da anterioridade previsto no art. 

150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 

Logo, não merece reparos a r. sentença recorrida, porquanto se ajusta à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 

11.05.2005). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, RECONHEÇO a ilegitimidade de parte argüida pela Caixa Econômica Federal, para excluí-la do 

pólo passivo da demanda, e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à remessa oficial tida por ocorrida e aos recursos de apelação da Impetrante e da União Federal. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 
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Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.004132-8     REOMS  263097 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS FORNECEDORES 

DE         CANA E AGROPECUARISTAS DE PIRACICABA LTDA 

ADV     :  FABIO FERREIRA DE MOURA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O pedido de liminar foi deferida em parte nas fls. 65-75, e a ordem mandamental concedida parcialmente nas fls. 104-

115. 

Nas fls. 121-142, apelou a União Federal, pugnando pela reforma da sentença.  

Interposição de recurso adesivo às fls. 154-169. 

No julgamento dos recursos, esta E. 1ª Turma acolheu a preliminar suscitada pela União Federal e não conheceu do 

mérito da apelação, da remessa oficial e do recurso adesivo. Foi determinada a remessa do feito à primeira instância, a 

fim de que a Caixa Econômica Federal – CEF fosse citada para integrar a relação processual (fl. 195). 

Remetidos os autos à origem e prestadas as informações pela CEF (fls. 233-249), nova sentença foi prolatada, nos 

seguintes termos (fls. 262-272): 

―Posto isso, julgo parcialmente procedente a ação mandamental, concedendo a segurança apenas e tão-somente em 

relação ao reconhecimento da inconstitucionalidade da incidência das contribuições previstas nos artigos 1º  e 2º da Lei 

Complementar nº 110/2001 no mesmo exercício financeiro em que foram instituídas, devendo as Autoridades 

Impetradas se absterem de qualquer ato de cobrança ou imposição de penalidade em razão do não recolhimento de tais 

contribuições com relação ao exercício de 2001.‖ Sentença sujeita ao reexame necessário.  

A União Federal deixa de recorrer da decisão de fls. 262/272, tendo em vista a previsão de dispensa de interposição de 

recursos, contida no Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional nº 1, de 07-11-2006 (Parecer 

PGFN/CRJ nº 2136/2006). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 288). 

DECIDO. 

Cumpre assinalar, inicialmente, que a Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas 

hipóteses de incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre 

o montante de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a 

remuneração devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 145/2471 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 

―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Impende referir, por extremamente relevante, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de 

pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, suspendeu a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 110/01, restringindo-se ao acolhimento da suspensão da exigibilidade das novas contribuições no 

mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto no § 6º, do artigo 195, da 

Constituição Federal. 

Vê-se, portanto, que a Corte Constitucional firmou entendimento no sentido de que as contribuições instituídas pela LC 

110/01 somente são exigíveis a partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da 

anterioridade previsto no art. 150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 

Logo, para ajustar-se à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, 

DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 11.05.2005), merece reforma a r. sentença 

recorrida, visto que o recolhimento das contribuições em comento é legítimo, contudo, somente a partir de 01 de janeiro 

de 2002. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004339-1        AG  325718 

ORIG.   :  200761000327938  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ARNALDO PIPEK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.004778-0       AMS  290923 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE LATICINIOS VALE DO PARANAPANEMA 

LTDA         e filia(l)(is) 

ADV     :  EVANDRO MIRALHA DIAS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O pedido de liminar foi indeferido nas fls. 207-210. 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a ordem mandamental, nos seguintes termos (fls. 251-257): 

―Assim é que, pelas razões acima expedidas: 

a)declaro, em relação às duas impetrantes sediadas em unidades federadas diversas do Estado de São Paulo, a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento do presente mandamus; 

b)concedo, no tocante às demais, parcialmente a segurança pleiteada, tão apenas para declarar o direito à compensação 

do indébito recolhido no ano de 2001 por força da Lei Complementar 110/2001, atualizável pela taxa Selic, com 

parcelas vincendas da mesma espécie (contribuições sociais instituídas pelo referido diploma normativo), sem prejuízo 

da fiscalização do encontro de contas pela Fazenda Nacional.‖ 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A impetrante interpôs recurso de apelação pugnando a reforma da sentença para que fosse declarada a inexigibilidade 

das contribuições instituídas pela Lei nº 110/01, também a partir do exercício de 2002, como nos seguintes exercícios, 

ante as máculas de evidentes inconstitucionalidades que as maculam.(fls. 266-300).  

A União Federal interpôs Recurso de apelação às fls. 315-339, alegando, em preliminar, a necessidade de suspensão do 

processo até o julgamento final da ADIn nº 2556.  

No mérito, sustenta, em síntese, a constitucionalidade das contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da Lei 

Complementar 110/2001, às quais, em respeito aos ditames do art. 194, § 6º, da CF, entende que deve ser aplicado o 

princípio da anterioridade mitigada. 

Apresentação das contra-razões pela União Federal. 

Na fl. 346 foi certificado o decurso de prazo para a parte impetrante apresentar as contra-razões. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos interpostos, bem 

como da remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. sentença combatida (fls. 348-355). 

DECIDO. 

Inicialmente, rejeito o pedido de suspensão do processo, por entender que o julgamento da ADIn 2556-MC (Pleno, 

9.10.2002, Moreira Alves, DJ 08.08.2003) aplica-se, desde logo, às causas que versem sobre idêntica controvérsia.  

Cumpre assinalar que Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas hipóteses de 

incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante 

de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a remuneração 

devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 
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―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Esse entendimento, impende referir, por extremamente relevante, foi expressamente adotado pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

quando foi suspensa a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01, e acolhida a suspensão da exigibilidade 

das novas contribuições no mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto 

no § 6º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

Portanto, de acordo com a Corte Constitucional as contribuições instituídas pela LC 110/01 somente são exigíveis a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da anterioridade previsto no art. 

150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 

Logo, por ajustar-se à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, 

DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 11.05.2005), a r. sentença não merece reforma, 

visto que reconhecida a inexigibilidade das contribuições em comento somente em relação ao exercício de 2001. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos 

recursos de apelação da Impetrante e da União Federal, bem como à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.004829-6       AMS  302989 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CEMAPE TRANSPORTES S/A 

ADV     :  ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Trata-se de apelação interposta e remessa oficial contra a r. sentença de fls. 237/241 proferida pelo Juízo Federal da 14ª 

Vara Cível de São Paulo que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado com o escopo de ver assegurado o 

direito de interpor recurso na esfera administrativa, sem a exigência prevista no artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, 

com redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.639/98, relativamente ao prévio recolhimento de 30% da exigência fiscal 

que está questionando, como condição de admissibilidade recursal, sob o fundamento de que essa exigência seria 

inconstitucional. 

Apelou a União (Fazenda Nacional) pugnando pela constitucionalidade do ato apontado como coator, pelo que requereu 

a reforma da r. sentença recorrida (fls. 249/256). 

Recurso respondido (fls. 259/272). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação em virtude do Supremo Tribunal Federal ter 

declarado a inconstitucionalidade do depósito recursal cujos efeitos são erga omnes e ex tunc (fls. 275/277). 

Decido. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o 

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

A controvérsia noticiada no presente mandado de segurança – exigência do depósito prévio de 30% para a interposição 

de recurso administrativo à segunda instância – foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 

390.513 na sessão realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril 

de 2007. 

Nesta última sessão, em relação ao RE nº 390.513, ―o Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior 

para constar que, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda 

Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes 

(Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007.‖   

Deste modo, sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da 

exigência depósito prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo tema no 

âmbito desta apelação. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e 

à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.005093-6       AMS  229746 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EXPRESSO REDENCAO TRANSPORTES TURISMO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão monocrática de fls. 193-196, que, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação, por entender prescritos todos 

os supostos créditos havidos em razão do recolhimento da contribuição social dos autônomos, avulsos e 

administradores, prevista na Lei nº 7.787/89. 

Sustenta a embargante (fls. 205-210) que a decisão agravada está eivada por omissão, visto que não houve manifestação 

acerca da possibilidade de ser efetivada a compensação dos recolhimentos feitos sob a égide da Lei nº 7.787/89. Requer 

o acolhimento dos embargos. 

DECIDO. 

Não assiste razão à embargante 

Vale referir, inicialmente, que a decisão embargada, observando os ditames do art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, porquanto, na linha de entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotado 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 435.835-SC (relator para o acórdão Ministro José 

Delgado), na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição 

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos ―cinco mais cinco‖), e, de 

5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Ora, como é sabido, são cabíveis embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante 

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou modificação 

do decisum embargado.  

No caso dos autos, não vislumbro quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos declaratórios, na medida em 

que foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando ter havido a consumação da prescrição 

decenal, contada da data do fato gerador.  

Vale salientar, ainda, que a prescrição se caracteriza como questão prejudicial de mérito (CPC, art. 269, IV), de sorte 

que, uma vez acolhida, torna prejudicado o mérito da causa. 

Logo, inexiste omissão na decisão recorrida, apenas aplicação dos efeitos da prejudicialidade que o acolhimento da 

prescrição encerra. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios. 
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Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.05.012384-0       AMS  288751 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO MUSSI -ME 

ADV     :  THIAGO GHIGGI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer como constitucional a cobrança das contribuições 

sociais gerais, espécies tributárias instituídas por força dos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do 

exercício de 2002, em atenção a amplitude do principio da anterioridade consubstanciado no artigo 150, inciso III, 

alínea ―b‖, da Constituição Federal (fls. 108-119). Sentença sujeita a reexame necessário. 

Nas fls. 121-140, apelou o impetrante pugnando pela reforma da sentença, no sentido de que, além da reconhecida 

inconstitucionalidade pelo MM. Juízo a quo das exações previstas nos artigos 1º e 2º, no exercício de 2001, por afronta 

ao principio da anterioridade, sejam igualmente declaradas inconstitucionais pelo fato de que não são verdadeiras 

contribuições sociais para custeio da seguridade social, mas sim outras figuras tributárias – que não possuem 

referibilidade – e são utilizadas para o custeio DO governo. 

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 151-160. 

A União Federal interpôs recurso de apelação às fls. 162-168, sustentando que as contribuições sociais instituídas pela 

Lei Complementar 110/2001, em respeito aos ditames do art. 195, § 6º, da CF, se sujeitam ao princípio da anterioridade 

mitigada. Assevera que não ocorreu o fenômeno da bitributação relativamente às contribuições sociais instituídas pelos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 188). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos da impetrante e 

da União Federal (fls. 192-196). 

DECIDO. 

Cumpre assinalar, inicialmente, que a Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas 

hipóteses de incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre 
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o montante de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a 

remuneração devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 

―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Impende referir, por extremamente relevante, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de 

pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, suspendeu a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 110/01, restringindo-se ao acolhimento da suspensão da exigibilidade das novas contribuições no 

mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto no § 6º, do artigo 195, da 

Constituição Federal. 

Vê-se, portanto, que a Corte Constitucional firmou entendimento no sentido de que as contribuições instituídas pela LC 

110/01 somente são exigíveis a partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da 

anterioridade previsto no art. 150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 

Logo, para ajustar-se à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, 

DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 11.05.2005), merece reforma a r. sentença 

recorrida, visto que o recolhimento das contribuições em comento é legítimo, contudo, somente a partir de 01 de janeiro 

de 2002. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação da impetrante e da União Federal, bem como à remessa oficial.  

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012454-7        AC 1290511 

ORIG.   :  9711011581  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  UNIMED DE SANTA BARBARA DOESTE E AMERICANA   

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 1ª 

Vara de Piracicaba, que homologou o pedido de desistência da ação e julgou extinto o feito, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, condenou a apelante ao pagamento de honorários de 

advogados à ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, e, por fim, determinou a conversão dos 

valores depositados em conta à ordem do Juízo em renda da União (fls. 136/138). 

Apela a autora requerendo a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, em prol do seu pedido que operou-se a 

decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário relativo aos valores depositados em conta à 

ordem do Juízo, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional. 

Afirma que não tendo a apelada realizado o lançamento dos valores depositados, ocorreu a extinção do crédito 

tributário, devendo os depósitos judiciais serem objeto de levantamento pela depositante. 

Contra-razões pela apelada (fls. 165/191) 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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É o caso dos autos. A matéria ora posta está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO –  AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONVERSÃO EM RENDA DE 

DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – 

DECADÊNCIA – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa a questão tida por omissa. 

2. O STJ, a partir de precedente da Primeira Seção (EREsp 898.992/PR), tem entendido que, quando o contribuinte 

efetua o depósito no montante integral para  o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, ocorre verdadeiro 

lançamento por homologação, sendo desnecessário o lançamento de ofício pela autoridade fiscal das importâncias 

depositadas. Por isso, não há que se falar em transcurso do prazo decadencial. Ressalva do ponto de vista da relatora. 

3. Recurso especial não provido. 

( STJ. REsp 895604/SP. Segunda Turma. Data do Julgamento 01.04.2008. DJ 11.04.2008. página 1. Relatora Ministra 

Eliana Calmon) 

TRIBUTÁRIO. FIANÇA BANCÁRIA EM SUBSTITUIÇÃO A DEPÓSITO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. ART. 151, II, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE LANÇAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - O acórdão recorrido fundou-se na compreensão de que "uma vez efetivado o depósito, nos termos do art. 151, II, do 

CTN, o mesmo passa a ser indisponível, o qual se vincula à sorte da demanda. Se improcedente a ação é convertido em 

renda da União, e na hipótese de procedência da demanda se libera ao contribuinte". 

II - Tal compreensão, por sua vez, encontra amparo na firme jurisprudência desta colenda Corte sobre o tema,  sendo 

evidentemente imprópria a discussão acerca de simples regra de decadência, no tocante ao depósito judicial suspensivo, 

previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. Tal depósito equivale ao lançamento por homologação, 

com cujo valor tácita ou expressamente consente a Fazenda. 

III - A propósito: Com o depósito do montante integral tem-se verdadeiro lançamento por homologação. O contribuinte 

calcula o valor do tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança. Se a 

Fazenda aceita como integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu expressa ou 

tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, § 4º, do 

CTN. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais 

falar no transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. 

(EREsp 898992/PR, Primeira Seção, DJ de 27.08.2007). 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ  AgRg no REsp 971054 / SC Primeira Turma data do julgamento: 06/12/2007 Data da publicação: DJ 24.03.2008 

p. 1. Relator Ministro Francisco Falcão) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, II, DO CTN. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA. DECADÊNCIA. 

1. Com o depósito do montante integral ou equivalente fiança bancária tem-se verdadeiro lançamento por homologação. 

O contribuinte calcula o valor do tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a 

cobrança. Se a Fazenda aceita como integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu 

expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 

150, § 4º, do CTN. 

2. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais falar 

no transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. 

3. "No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve calcular e recolher o montante 

devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento simplesmente, resolve questionar 

judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do recolhimento, sujeito, porém, à decisão 

final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo decadencial, durante a demanda, extinga o 
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crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda e o direito ao levantamento do depósito. Tal 

conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da 

demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela 

autoridade implica lançamento tácito no montante exato do depósito" (Leandro Paulsen, "Direito Tributário", Livraria 

do Advogado, 7ª ed, p. 1227). 

4. O fato de que o depósito foi determinado pelo Juízo como forma de suspensão do crédito tributário em nada altera a 

aplicação do entendimento da Primeira Seção desta Corte. 

5. Agravo regimental não provido. 

(STJ. AgRg no REsp 969579 / SP. SEGUNDA TURMA Data do julgamento: 16/10/2007 data da publicação: DJ 

31.10.2007 p. 314. Relator Ministro Castro Meira) 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação da 

parte autora, posto que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da sentença e, 

após,  remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012545-0        AG  331158 

ORIG.   :  8300000162  2 Vr ADAMANTINA/SP                 8300000043  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  INO FRAGATA 

ADV     :  PRISCILA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto contra decisão proferida nos autos de execução 

fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Adamantina – SP,  que rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da cópia da  certidão de intimação da decisão agravada, cuja 

ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal. 
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O documento de fl. 16 deste recurso, que o agravante indica ser a certidão de intimação da decisão agravada na verdade 

é recorte parcial do Diário Oficial com a publicação da decisão agravada. Evidentemente, que tal documento não se 

presta a comprovar a data de publicação da decisão agravada. 

Por fim, o pedido de dilação de prazo em virtude da greve dos correios não comporta deferimento, uma vez que a 

paralisação dos serviços postais não impediu o advogado do agravante de obter as cópias das peças processuais perante 

a Secretaria da Vara de Origem.   

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, ―caput‖, do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator      

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019484-0       AMS  302888 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação (fls. 960-966) em mandado de segurança com pedido de liminar 

impetrado no mister de afastar a exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso 

administrativo interposto em face das Notificações de Lançamento de Débito – NFLD´s sob os nº 35.745.301-8, nº 

35.745.291-7, 35.745.286-0, 35.745.287-9, 35.745.313-1, 35.745.281-0, 35.745.272-0, 35.745.311-5, 35.745.288-7, 

35.744.735-2 e 35.745.280-1.  

Ajuizada a ação, restou indeferida a liminar. (fls. 872-877) 

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 947/951), em decisão guerreada 

por meio do presente recurso de apelação. 

Sustenta, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é pressuposto de 

admissibilidade, disciplinado no artigo 126, §2º, da Lei nº 8.213/91.  

Assevera que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua 

plenitude o seu direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido.  

Acrescenta que não há ferimento ao artigo 5º, inciso XXXIV, da CF, pois o direito de requerer foi exercido e a decisão 

da Administração Pública foi em sentido contrário ao pretendido pelo requerente, que aspira agora, recorrer da decisão 

que, por sua vez, está condicionada ao depósito. 
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Salienta que a recente decisão do Supremo Tribunal Federal – STF nos autos da ADIN nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional da Indústria – CNI, reconhece a inconstitucionalidade do artigo 33, § 2º, do Decreto nº 

70.235/72, o qual determina o arrolamento de bens e direitos de valor equivalente a 30% do valor da exigência fiscal, 

para fins de seguimento de recurso administrativo. 

Com contra-razões (fls. 969-975) subiram os autos. 

À fl. 984 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo improvimento do apelo, da lavra do E. Procurador da 

República André de Carvalho. 

É o relatório.  

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário.  

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  ―Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens‖, afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.   

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em 

sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de 

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com 

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.031223-4       AMS  244911 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CASA ALBANO S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

ADV     :  JOSE FERNANDES PEREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O pedido de liminar foi deferido nas fls. 25-27, e a segurança parcialmente concedida nas fls. 72-87. 

Nas fls. 92-104 e 107-124, apelaram, respectivamente, a impetrante e a União Federal, ambas pugnando pela reforma da 

sentença. 

No julgamento do recurso, esta E. 1ª Turma, de ofício, anulou a sentença e determinou a remessa do feito à primeira 

instância, a fim de que a Caixa Econômica Federal – CEF fosse citada para integrar a relação processual (fl. 157). 

Remetidos os autos à origem, nova sentença foi prolatada, e a ordem mandamental concedida, nos seguintes termos: 

―Posto isso e considerando tudo mais que dos autos consta: 

1)Excluo do pólo passivo desta ação a Caixa Econômica Federal e o Superintendente Regional da Caixa Econômica 

Federal em São Paulo, por serem parte ilegítimas ad causam e julgo, quanto a eles, extinto o processo, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 

2)Confirmo a liminar e concedo a ordem requerida, para o fim de declarar a ilegalidade e, incidentalmente, a 

inconstitucionalidade dos artigos 1º  e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, vez que não encontram fundamento no 

ordenamento jurídico em vigor, suspendendo sua exigibilidade.‖ 

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório.  

A União Federal interpôs recurso de apelação nas fls. 237-250. Assevera que as contribuições sociais instituídas pela 

Lei Complementar 110/2001, em respeito aos ditames do art. 195, § 6º, da CF, se sujeitam ao princípio da anterioridade 

mitigada, de modo que é constitucional a exigência no exercício de 2001. 
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Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 260). 

DECIDO. 

Cumpre assinalar, inicialmente, que  Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas 

hipóteses de incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre 

o montante de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a 

remuneração devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 

―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Esse entendimento, impende referir, por extremamente relevante, foi expressamente adotado pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

quando foi suspensa a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01, e acolhida a suspensão da exigibilidade 

das novas contribuições no mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto 

no § 6º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

Portanto, de acordo com a Corte Constitucional as contribuições instituídas pela LC 110/01 somente são exigíveis a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da anterioridade previsto no art. 

150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 
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Logo, não merece reparos a r. sentença recorrida, porquanto se ajusta à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 

11.05.2005). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal para declarar que as contribuições instituídas pela LC 

110/01 somente são exigíveis a partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032472-8       AMS  236681 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  SERVTEC INSTALACOES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA 

ADV     :  MARIA PIA FAULHABER BASTOS -TIGRE 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade das exações 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001. 

O pedido de liminar foi deferido nas fls. 58/59, e a ordem mandamental concedida (fls. 92/100). 

Apela a União Federal às fls. 105-122, aduzindo que as contribuições em análise destinam-se ao financiamento da 

Seguridade Social, de sorte a bastar o resguardo da anterioridade nonagesimal. 

Contra-razões da impetrante às fls. 124-138. 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela manutenção da r. sentença às fls. 141-145. 

No julgamento do recurso, esta E. 1ª Turma, de ofício, anulou a sentença e determinou a remessa do feito à primeira 

instância, a fim de que a Caixa Econômica Federal – CEF fosse citada para integrar a relação processual (fls. 149-157). 
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Foram opostos embargos infringentes, que tiveram seu seguimento negado, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Remetidos os autos à origem, foram prestadas as informações pela CEF (fls. 199-212) , sustentando, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a legalidade do ato praticado.  

Sobreveio nova sentença nas fls. 222-232, quando houve concessão parcial da ordem mandamental, para que a 

contribuição em debate seja cobrada somente a partir de 1ºde janeiro de 2002, ficando afastados todos os atos de 

autoridade Impetrada tendentes à aplicação de sanções e penalidades em virtude do não recolhimento das contribuições. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A impetrante – SERVTEC INSTALAÇÕES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. – interpôs recurso de apelação 

alegando que a instituição das exações traduz-se na satisfação de interesses secundários da Administração, o que se 

revela incompatível com a natureza assistencial das contribuições sociais. Aduz que as contribuições previstas na Lei 

Complementar nº 110/01 em desacordo com os artigos 149, 154, inciso I, e 167, inciso IV, todos da Constituição 

Federal e, com o principio da capacidade contributiva.  

Apresentação de contra-razões às fls. 259-260. 

A União Federal interpôs recurso de apelação nas fls. 262-288, sustentando que as contribuições sociais instituídas pela 

Lei Complementar 110/2001, em respeito aos ditames do art. 195, § 6º, da CF, se sujeitam ao princípio da anterioridade 

mitigada. Assevera que não ocorreu o fenômeno da bitributação relativamente às contribuições sociais instituídas pelos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

Foram apresentadas contra-razões às fls. 296-301.  

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos interpostos, bem 

como da remessa oficial, mantendo a sentença proferida. (fls. 307-313). 

DECIDO. 

Trata-se de matéria de ordem pública, reconheço, de oficio, a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo 

passivo, visto que, em se tratando de ação mandamental na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das 

contribuições previstas na Lei Complementar 110/2001, a empresa pública atua tão-somente como agente operador das 

contas em que serão depositadas as referidas contribuições. Confira-se, a propósito do tema os seguintes precedentes do 

C. Superior Tribunal de Justiça: EDcl nos EDcl no REsp 715.374/PR; REsp 815.383/SP; REsp 781.515/RS; REsp 

672.191/SC; REsp 776.947/RS). 

Passo ao exame do mérito. 

Cumpre assinalar que  Lei Complementar nº 110/2001, instituiu duas novas contribuições sociais, cujas hipóteses de 

incidência são devidas pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante 

de todos os depósitos devidos do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 0,5% sobre a remuneração 

devida no mês anterior a cada um de seus trabalhadores. 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições a ele destinadas. 

Não obstante a denominação dada pela lei, a natureza das exações criadas pela Lei Complementar 110/2001 não pode 

ser de contribuição para custeio da seguridade social, uma vez que sua finalidade é financiar o pagamento dos índices 

expurgados, tal como reconhecido pelos tribunais superiores, e não financiar a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Entendo que as referidas contribuições possuem natureza jurídica de tributo, na modalidade contribuição social geral, 

encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. 

O art. 149, da CF/88, determina: 
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―Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo‖. 

Os valores arrecadados em decorrência dessas contribuições se destinam a um fundo privado de propriedade dos 

trabalhadores – o FGTS (§ 1º do art. 3º da Lei) –, não aos cofres públicos, com inequívoca finalidade social (atendendo 

ao direito social estatuído no inciso III do artigo 7º da CF/88). 

Isso porque as contribuições questionadas satisfazem todas as exigências do art. 3.º do CTN. Trata-se de prestações 

pecuniárias, pagas em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir. São compulsórias. Não constituem sanção de ato 

ilícito. São instituídas por lei e cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Devendo, portanto, 

como tributo serem tratadas. 

Destaca-se, pois, a tese de que as exações em comento possuam natureza de impostos, de modo que descabe invocar o 

art. 217, IV e V, do CTN (que trata da contribuição destinada ao FGTS mediante criação por Lei). 

Cuidando-se de contribuições ditas ―gerais‖ (para diferenciá-las das previstas no art. 195 da CF, que trata do 

financiamento da seguridade social), instituídas no interesse de preservar a liquidez do FGTS, não se verifica 

inconstitucionalidade na sua instituição. 

Contudo, encontra-se eivado de inconstitucionalidade o disposto no art. 14 da referida norma, que estabelece a 

anterioridade mitigada (princípio nonagesimal), porquanto as contribuições sociais em comento devem obediência ao 

princípio da anterioridade plena (art. 150, III, b, da CF/88). 

Esse entendimento, impende referir, por extremamente relevante, foi expressamente adotado pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de pedidos liminares formulados nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

quando foi suspensa a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01, e acolhida a suspensão da exigibilidade 

das novas contribuições no mesmo exercício em que foram instituídas, em face da inaplicabilidade, no caso, do disposto 

no § 6º, do artigo 195, da Constituição Federal. 

Portanto, de acordo com a Corte Constitucional as contribuições instituídas pela LC 110/01 somente são exigíveis a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro de 2002, em observância ao princípio da anterioridade previsto no art. 

150, III, b, da CF/88. 

Não custa advertir, ainda, que apesar da inexistência de julgamento de mérito nas ADI 2556-2/DF e ADI 2568-6/DF, 

por força do disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/99, mesmo a medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade tem eficácia erga omnes. 

Logo, não merece reparos a r. sentença recorrida, porquanto se ajusta à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(RE 395.937/PR, DJ 09.11.2004; RE 395.205/SC, DJ 21.02.2005; AI 493.650/PR, DJ 30.03.2005; RE 448.200/PE, DJ 

11.05.2005). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, RECONHEÇO a ilegitimidade de parte argüida pela Caixa Econômica Federal, para excluí-la do 

pólo passivo da demanda, e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à remessa oficial e aos recursos de apelação da Impetrante e da União Federal . 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 7 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.035452-3        AG  143387 

ORIG.   :  200161000278111  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  CARGIL AGRICOLA S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se os extratos de consulta processual anexos. 

Trata-se de agravo tirado nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil em face de decisão monocrática 

que negou seguimento aos embargos de declaração opostos em face do acórdão desta Primeira Turma que deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto pela UNIÃO revogar a antecipação de tutela concedida nos autos de 

ação ordinária na qual se discute a suspensão da exigibilidade das contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença de procedência nos autos de origem, a qual já foi submetida ao exame 

desta Primeira Tuma quando do julgamento da apelação da UNIÃO e da remessa oficial, pelo que julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049852-7       AMS  241052 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto contra a r. decisão de fls. 165-173, que, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, deu provimento parcial ao recurso de apelação. 

Recorre a União Federal (fls. 186-203), insurgindo-se contra a decisão que fixou o prazo de dez anos de prescrição da 

pretensão para a repetição de indébito tributário.  

Pugna, inicialmente, pela manifestação da Turma a respeito da necessidade do contribuinte comprovar o recolhimento 

indevido para fins de declaração do direito à compensação tributária, vez que o MM. Juízo a quo acolheu a preliminar 

de carência de ação e extinguiu o processo sem resolução do mérito, por entender que referida prova seria ―pré-requisito 

necessário à discussão da incidência do tributo‖.  

Sustenta que o disposto no art. 3º, da Lei Complementar nº 118/2005, por ser de natureza interpretativa, teria aplicação 

imediata inclusive para os processos distribuídos anteriormente a vigência da sobredita lei, em razão do que dispõe o 

art. 106, I, do CTN, de modo que o prazo prescricional para compensar o indébito tributário se extingue no prazo de 05 

(cinco) anos, contados do pagamento indevido do tributo. 

DECIDO. 

Com razão a União Federal. 

A questão básica suscitada, inicialmente, pela agravante, diz respeito à exigibilidade de comprovação do recolhimento 

indevido para fins de declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 

A matéria em discussão impõe que se analise um dos requisitos indispensáveis ao ajuizamento do mandado de 

segurança, a saber: o direito líquido e certo. 

Vale referir, a esse respeito, a valiosa lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (―Curso de Direito 

Administrativo‖, 21ª ed., 2006, p. 908, Malheiros Editores): 

―Considera-se ‗líquido e certo‘ o direito, ‗independentemente de sua complexidade‘, quando os fatos a que se deva 

aplicá-lo sejam demonstráveis ‗de plano‘; é dizer, quando independam de instrução probatória, sendo comprováveis por 

documentação acostada quando da impetração da segurança ou, então, requisitada pelo juiz a instâncias do impetrante, 

se o documento necessário estiver em poder de autoridade que recuse fornecê-lo (art. 6º, parágrafo único, da Lei 

1.533).‖ 

Nota-se, portanto, que a essência do mandado de segurança está no direito líquido e certo (que é um conceito 

processual), requisito esse ligado diretamente à prova pré-constituída.  

A ausência de prova pré-constituída apta a demonstrar a certeza, a incontrovérsia dos fatos alegados enseja a extinção 

do mandado de segurança sem exame do mérito, uma vez que inviável a dilação probatória. 

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro Luiz Fux que, ao proferir seu 

voto no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 494.186/RJ (DJ 09.12.2003, p. 220), discorreu nos 

seguintes termos sobre a matéria: 

―Com efeito, a Súmula 213/STJ dispõe: " o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito 

à compensação tributária". Entretanto, é indispensável que a parte impetrante junte aos autos os documentos 

comprobatórios do recolhimento do tributo que se pretende compensar. 

Isto porque o mandado de segurança é o remédio constitucional, de natureza mandamental, conferido a qualquer pessoa 

(física ou jurídica), e que tem como escopo a tutela de direito líquido e certo seja ele individual ou coletivo, que tenha 

sido violado ou ameaçado de violação por agente público, no desempenho de suas funções. 

Por sua vez o direito líquido e certo é o direito subjetivo que se baseia em uma relação fático-jurídica, na qual os fatos 

sobre os quais incide a norma objetiva devem ser apresentados de forma incontroversa, ou seja, sem sombra de dúvidas. 

A jurisprudência dominante desta Corte afirma, ainda, a correlação entre direito líquido e certo e a prova pré-constituída 
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(vide arestos: ROMS 13593, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/11/02 e AGA 462664, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/12/02). 

À luz da mais escorreita corrente doutrinária e jurisprudencial, o direito líquido e certo é, portanto, condição da ação do 

mandamus. Dessarte, in casu, a empresa não comprovou de plano o direito líquido e certo alegado, por isso que julgada 

carecedora de segurança, ante a ausência da juntada das guias de recolhimento do tributo que pretende compensar. 

Sobre o tema confiram-se, à guisa de exemplo, julgados desta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. 

ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS. BASE DE 

CÁLCULO. ESTABELECIMENTO POR ESTIMATIVA. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO DO EXCEDENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. 

1. É legítima a receita presumida do ICMS com base na substituição tributária do fabricante e revendedores de veículos 

e acessórios.  

2. Eventuais diferenças entre os valores substituído e devido poderão ser oportunamente compensadas, sendo 

inadmissível a devolução. 

3. O mandado de segurança exige a prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo. 

4. Recurso ordinário conhecido, porém, improvido. (ROMS 11868, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 09/12/2002) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS 

ATUALIZADOS MONETARIAMENTE. AUSÊNCIA DE ATO COATOR ILÍCITO. NÃO VISUALIZAÇÃO DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. O mandado de segurança é medida processual que visa proteger direito líquido e certo, isto é, determinado, concreto, 

individualizado, violado por autoridade. Não é ambiente para a obtenção de decisão judicial genérica, com efeitos 

indeterminados e retroativos, que permita ao contribuinte o aproveitamento de todo e qualquer crédito que julgar 

conveniente. 

2. Recurso ordinário improvido. (ROMS 13593, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/11/2002).‖ (grifei). 

Merece registro, também, que Esta Egrégia 1ª Turma já vinha adotando o referido posicionamento do STJ. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS 7.787/89 e 8.212/91) - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA 

DE PROVA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

I - O mandado de segurança exige como requisito indispensável ao ajuizamento o da prova constituída. Sem a prova 

documental – única admitida em mandamus - torna-se difícil afirmar a existência ictu oculli de direito líquido e certo e 

chancelar procedimentos compensatórios. 

II - Remessa oficial, tida como ocorrida, provida para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC, restando prejudicada a apelação. (TRF 3ª Região; AMS – 246.572/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo; DJU 11/11/2003, p. 204 - grifei)  

Cumpre enfatizar, ainda, que as 1ª e 2ª Turmas da Corte Superior, em sucessivos julgamentos, têm adotado referido 

entendimento. Precedentes: AgRg no REsp nº 903.020/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26/04/2007; 

REsp nº 511.641/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/12/2006; AgRg no REsp nº 861.561/SP, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/10/2006; AgRg no REsp nº 650.923/MG, 1ª Turma, Relator p/ o acórdão 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/02/2006; AgRg no REsp nº 701.254/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 02/05/2006; REsp nº 727.031/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/11/2005; EDcl no AgRg 

no Ag nº 440.405/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp nº 653.603/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004; AgRg no REsp nº 494.186/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 09/12/2003; EDcl no REsp nº 81.218/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 17/06/1996. 
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Presente esse contexto, reavaliando meu entendimento anterior sobre a matéria, passo a reputar indispensável a prova 

pré-constituída, no caso as guias comprobatórias do recolhimento tido indevido, para, em mandado de segurança, ser 

reconhecido o direito da impetrante compensar o tributo. 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 165-173, e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064246-4        AG  303378 

ORIG.   :  200761190039421  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  GRAZZIMETAL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  LEILA MARIA GIORGETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos autos da 

ação de mandado de segurança impetrado no mister de afastar a exigibilidade do depósito de 30% do valor da exigência 

fiscal para recebimento e processamento do recurso administrativo, deferiu a liminar para determinar que a autoridade 

impetrada, ao proceder ao exame de admissibilidade do recurso administrativo referente à NFLD n.º 37.015.186-0, 

abstenha-se de exigir o depósito previsto no art. 126, §1.º da Lei n.º 8.213/91. 

 A fls. 42/44, em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento com supedâneo no art. 557, 

caput, do CPC.  

Tendo em vista a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou procedente o pedido, para conceder a segurança 

pleiteada, confirmando a decisão liminar e, assim, determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o 

depósito prévio recursal previsto no art. 10 da Lei n.º 9.639/68 como pressuposto de admissibilidade de recurso 

administrativo, nos autos da notificação fiscal de lançamento  de débito – NFLD – DEBCAD sob o n.º 37.015.186-

0/2006, independemente da apresentação de documento comprobatório de valor equivalente a 30% da exigência fiscal, 

restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso e 

NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.064598-2        AG  303751 

ORIG.   :  200761050022321  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  EVOLUCAO CONTABIL LTDA -ME 

ADV     :  DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

declaratória de nulidade de débito fiscal, deferiu a liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tributários 

referentes à NFLD n.º 35.848.009-4, apenas em relação às competências anteriores a março de 2.001. 

 A fls. 262/265 foi proferida decisão, negando seguimento ao agravo de instrumento com supedâneo no art. 557, caput 

do CPC. 

Contudo, o MM. Juízo a quo proferiu sentença que, com fundamento no art. 269, I do CPC acolheu o pedido de 

anulação da notificação fiscal de lançamento de débito n.º 35.848.009-4, determinando, ainda a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário relativo à NFLD acima, até o trânsito em julgado da sentença. Condenou a ré em 

honorários advocatícios no montante de 5% sobre o valor da causa, bem assim nas custas processuais. Por fim, 

submeteu a sentença ao reexame necessário (cf. fls. 282/300). Dessa forma, restou prejudicado o presente agravo de 

instrumento por perda do objeto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso e 

NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097821-1        AG  317363 

ORIG.   :  200761000290721  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão proferida nos autos do mandado de 

segurança nº 2007.61.00.029072-1, que deferiu o pedido de liminar para que a autoridade coatora abstivesse-se de 

exigir da impetrante o depósito prévio no valor de 30% (trinta por cento) do débito. 
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Consoante informações constantes dos autos, houve prolação de sentença no processo de origem, o que acarretou a 

perda do objeto do presente recurso. 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099013-2        AG  318259 

ORIG.   :  200761000274430  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  FIBRAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra a decisão de fls. 340/349, que deu provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a exigibilidade do crédito tributário oriundo da NFLD n.º 35.401.862-0, bem como 

reconhecer a decadência do crédito referente ao período de 07/1997 a 11/1999.  

Opostos os embargos declaratórios a fls. 387/389, a embargante alega a contradição do julgado, posto que foi dado 

provimento ao recurso, determinando-se, outrossim, em seguida, a intimação da agravada para apresentar contraminuta, 

sendo certo que, na hipótese de provimento do agravo, a intimação da decisão importaria na eventual interposição de 

recurso e, não no oferecimento de contraminuta. 

Destacou, ainda, que o INSS, não obstante, informasse que a competência para a ação era da Procuradoria da Fazenda 

Nacional (fls. 363/364), apresentou contraminuta. Dessa forma, requereu o aclaramento do julgado, bem assim nova 

publicação, com a devolução do prazo para responder ao recurso. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão 

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal 

ou, por construção jurisprudencial, existindo erro material. 

Analisando a decisão recorrida verifico configurada a alegada violação do artigo 535 do CPC, posto que houve erro 

material quando da prolação do julgado hostilizado, no qual, de forma equivocada, constou que foi dado ―provimento 

ao recurso‖, quando, ao revés, trata-se de decisão preliminar, na qual foi concedida tão-somente a antecipação da tutela 

recursal, nos termos no art. 526, III, do CPC.  

Logo, constatado o erro na redação da decisão, deve este ser corrigido, alterando seu dispositivo a fim de que seja 

substituído o § 1.º de fl. 349, o qual terá a seguinte redação:  
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―Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA,  com fundamento no art. 526, III do CPC, para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário oriundo da NFLD n.º 35.401.862-0, bem como reconhecer a decadência 

do crédito referente ao período de 07/1997 a 11/1999.‖ 

Sobremais, deve ser suprimido o §3.º de fl. 349, posto que o juízo democrático já prestou informações em conformidade 

com o art. 527, IV do CPC (cf. fls. 359/361).  

No mais, mantenho na íntegra o teor da decisão recorrida, devolvendo-se, portanto, o prazo para a agravada apresentar 

contraminuta. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, tão-somente para corrigir o erro material acima 

apontado.  

São Paulo, 09 de abril de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100377-3        AG  319119 

ORIG.   :  0005007780  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARY CARDOSO CONCEICAO 

ADV     :  ULISSES PENACHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  STUDIO DAL BIANCO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 160/165) opostos pela agravante em face da r. decisão de fls. 144/147 que, por 

entender que o bloqueio de ativos financeiros deve ser mantido em caso de não haver outras formas para satisfação do 

crédito, indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Sustenta a embargante que a decisão deste Relator, ao deixar de conhecer da parte do pedido referente à ilegitimidade 

passiva, vez que já apreciada no agravo de instrumento n.º 2005.03.00.026676-7, bem como ao deixar de apreciar a 

questão atinente à prescrição e decadência, incorreu em omissão e/ou contradição. 

Isso, pois, nos autos do agravo de instrumento supra referido é expressamente tratada a questão da prescrição 

intercorrente, bem como da decadência do direito de ação da embargada. No entanto, a ora recorrente ressalta que o 

referido recurso ainda pende de análise definitiva de mérito. 

Alega que a ilegitimidade passiva da embargante, bem como toda a matéria de defesa apresentada com a exceção de 

pré-executividade, é objeto do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.026676-7, e, para que decisões conflitantes não 

sejam proferidas, seria mais prudente o sobrestamento da ação originária. 

É o breve relatório. 

Decido.  

Entendo que os presentes embargos de declaração não merecem prosperar. 

Cumpre enfatizar, que são cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro material, consoante 

entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou modificação 

do decisum embargado. 
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Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão 

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como ―aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os 

fundamentos da decisão recorrida‖ (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que ―magistrado não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob 

outros fundamentos‖ (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque ―a finalidade da Jurisdição é compor a lide 

e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes‖ (STJ, REsp 

169222, DJ 4/3/02). 

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda 

do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o 

objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a r. decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, pois inexistente qualquer 

omissão a ser suprida ou obscuridade para se aclarar. Na verdade, verifico que a controvérsia foi suficientemente 

apreciada, não havendo nada a acrescentar. 

In casu, verifico que a decisão embargada, ao deixar de apreciar as questões atinentes à ilegitimidade, decadência e 

prescrição, não incorreu em omissão, porquanto a decisão agravada trata apenas da penhora on line. Assim como 

afirmado pela própria embargante, as matérias referentes a ilegitimidade, decadência e prescrição são objeto de 

discussão no agravo de instrumento n.º 2005.03.00.026676-7, pelo que este agravo não se presta a rediscutir a matéria. 

Logo, em que pese o agravo n.º 2005.03.00.026676-7 estar pendente de decisão definitiva de mérito, isso não enseja a 

suspensão do bloqueio eletrônico, o que de maneira indireta acarretaria a suspensão da execução.  

Assim, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e elementos 

dos autos. 

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA (―Novo Processo Civil Brasileiro‖, p. 181, 18ª 

edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis:  

―...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se – isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício‖. 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Em tempo, processe a Subsecretaria o apensamento aos autos do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.026676-7. 

Ante o exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

                          São Paulo, 10 de março de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2003.61.03.000080-6       ACR   31911 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS ALVARELLI 

ADV     :  DIMAS JOSÉ DE MACEDO 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o defensor constituído de LUIZ CARLOS ALVARELLI, Dr. Dimas José de Macedo, OAB/SP 184.953, para 

que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 2982), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do 

Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002736-1        HC   30884 

ORIG.   :  200461080079319  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo regimental que impugna decisão desta relatora que indeferiu liminarmente o presente habeas corpus, 

em razão da ausência de ato coator que ofereça risco efetivo à liberdade de locomoção do paciente. 

O presente writ foi impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal Melillo, por meio do qual objetiva o 

conhecimento e processamento da exceção de pré-cognição interposta pelo impetrante nos autos n° 2001.61.08.001580-

8 que tramita perante a 1ª Vara Federal de Bauru-SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3º 

c.c o artigo 14, inciso II, 299 e 304, na forma dos artigo 29 e 70, todos do Código Penal. 

O impetrante alega, em síntese que embora não haja no ordenamento processual penal previsão da exceção de pré-

cognição, os princípios da ampla defesa, do direito de petição e do acesso à prestação juridicional garantem à defesa a 

interposição do referido recurso com o objetivo de salientar ao juízo a ausência das condições e pressupostos válidos 

para o processamento da ação penal.  

Em 28.01.2008 foi proferida decisão que indeferiu liminarmente o presente habeas corpus, em razão da ausência de ato 

coator que ofereça risco efetivo à liberdade de locomoção do paciente (fls. 97/98). 

Às fls. 101/108 foi interposto agravo regimental.  

É o relatório. 
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Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

―A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por estas razões, declino da competência em favor da Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fundamento no 

artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002761-0        HC   30876 

ORIG.   :  200161080015808  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus, por tratar-se de 

reiteração de writ antecedente. 

O presente writ foi impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de ÉZIO RAHAL MELILLO, advogado, contra 

ato do Juiz Federal da Primeira Vara de Bauru-SP, por manter o processamento de ação penal (2000.61.08.001580-8), 

instaurada sem justa causa. 

Alega o impetrante na inicial da impetração que Ézio Rahal Melillo foi denunciado pelo Ministério Público Federal, 

juntamente com outro acusado, pela imputada prática dos delitos tipificados nos artigos 171, §3º, 288, 299 e 304, todos 

do Código Penal, sustentando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) falta a individualização da conduta de cada um dos denunciados, situação que conduz ao cerceamento de defesa; 

b) restou apurado que o paciente não foi o autor dos lançamentos falsos na carteira de trabalho, não havendo elementos 

que demonstrem a existência de liame psicológico entre os réus, de forma a justificar a imputação; 

c) o ato praticado pelo paciente, na condição de advogado do postulante de benefício previdenciário, foi ajuizar a ação 

previdenciária, o qual não constitui ato ilícito; 

d) não tinha conhecimento da contrafação dos documentos que instruíram a inicial da ação previdenciária; 

Em conseqüência, requer, liminarmente, o sobrestamento da ação penal originária e ao final, o trancamento do 

processo-crime. 

Aos 29.01.2008, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno desta Corte, indeferi liminarmente o habeas corpus, 

por consubstanciar-se em mera reiteração de impetração antecedente (fls. 54/55). 

Agravo regimental interposto às fls. 58/70, no qual o recorrente aduz que este writ e o Habeas Corpus n° 

2007.03.00.085654-3 tratam de questões diversas, mostrando-se descabido o fundamento de que um é reiteração do 

outro.  

Assevera que enquanto no Habeas Corpus n° 2007.03.00.085654-3 se pretendia o reconhecimento da atipicidade 

material, na presente impetração a questão trazida à lume refere-se à inépcia da denúncia por falta de individualização 

da conduta do paciente, sendo diversos ainda os fundamentos embasadores do pedido. 

A decisão foi mantida (fls. 72). 

Concedida vista dos autos ao digno órgão ministerial, manifestou-se a ilustre Procuradora Mônica Nicida Garcia pelo 

improvimento do agravo regimental e, caso provido o agravo, pela denegação da ordem (fls. 81/90). 
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É o relatório. 

Decido. 

Vinha sustentando o entendimento no sentido da inocorrência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente, mesmo considerando que as diversas ações originárias, instauradas para 

apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para obtenção de beneficio 

previdenciário, foram ajuizadas considerando os elementos coligidos nas diligências de busca e apreensão no escritório 

do paciente, autorizadas pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

E assim o fazia porque tal questão já havia sido amplamente debatida neste Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 

15/06/2006), firmado posicionamento no sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais 

instaurados em decorrência da mesma diligência de busca e apreensão. 

Contudo, em razão da decisão do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 91.895-SP, revejo a minha orientação. 

Discutiu-se no Habeas Corpus 91.895/SP a necessidade de haver a unificação de todos os processos penais, para o 

julgamento pelo juízo que autorizou a Medida Cautelar de Busca e Apreensão, efetuada em escritório profissional de 

outro advogado (co-acusado), que mantinha sociedade com o paciente.  

No cumprimento da busca e apreensão foram apreendidas centenas de carteiras de trabalhos de clientes do paciente em 

condições de adulteração, ensejando a propositura de mais de quinhentas ações penais por falsificação de documento, 

uso de documento falsificado e estelionato contra a previdência social, as quais foram distribuídas livremente, perante 

as três varas federais da Subseção de Bauru/SP.  

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em 01.04.2008, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os 

processos instaurados contra o paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento, consoante se infere da divulgação 

da decisão no Informativo do STF de nº 500: 

A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Destarte, forçoso reconhecer que em sede de habeas corpus impetrado neste Tribunal o desfecho deve ser o mesmo das 

ações penais originárias, competindo a prevenção dos Writs ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira 

impetração, relativa às ações penais ajuizadas nas Varas Federais de Bauru/SP em decorrência da busca e apreensão. 

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

relativo a investigação da prática de crimes por Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva  recebeu o nº 

2001.03.00.017952-0 e objetivava a revogação da prisão preventiva decretada contra este co-acusado nos autos nº 

2001.61.08.001407-5, com distribuição automática para o então Desembargador Federal Arice Amaral, em 13.06.2001.  
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Consta ainda do sistema de informações processuais a distribuição por dependência ao habeas corpus nº 

2001.03.00.017952-0 o de nº 2003.03.00.011213-5, em favor do paciente Ézio Rahal Melillo. 

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do Exmo. Desembargador Federal Arice 

Amaral,  Exma. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos Habeas Corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por estas razões, declino da competência em favor da Exma. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, componente 

da 2ª Turma, com fundamento no artigo 15 e §1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.003993-8       ACR   23433 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO SPOSITO 

ADV     :  MARLON ANTONIO FONTANA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): 

Trata-se de apelação criminal interposta por Rogério Sposito, nos autos da ação penal em epígrafe, contra sentença 

prolatada pelo MM. Juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo, que condenou o apelante como incurso nas penas 

do quanto tipificado no art. 168-A do Código Penal, à pena de 2 (dois) anos e 4 (Quatro) meses de reclusão, em regime 

inicial aberto, substituída por pena restritiva de direitos. O termo de recurso encontra-se na fl. 474, com razões recursais 

nas fls. 484/512. 

Contra-razões recursais nas fls. 515/525. 

A Procuradora regional da República, Ana Lúcia Amaral, em parecer ofertado nas fls.529/538, opinou pelo 

reconhecimento da ocorrência da prescrição, no período anterior à 1999, e pelo improvimento do presente recurso. 

É o relatório, em síntese. 

Decido. 

Distribuídos a mim os presentes autos para julgamento da apelação, não posso deixar de examinar os fatos à luz da 

edição da recente Lei nº 10.684/2003 que veio a regular a matéria ora versada sob nova ótica, sobretudo não olvidando 

do aspecto mais benéfico garantido pelo legislador àqueles sobre os quais pesa a prática delitiva prevista no art. 95, ―d‖, 

da Lei nº 8.212/91, atualmente subsumida ao art. 168-A, do Código Penal. 

A Lei nº 9.249/95, aplicável aos delitos do art. 95 ―d‖, da Lei nº 8.212/91 previa em seu art. 34 a extinção da 

punibilidade do delito pelo pagamento dos tributos, desde que efetuado antes do recebimento da denúncia. 
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Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei nº 9.983/2000, foram criadas duas hipóteses distintas de extinção da 

punibilidade, quais sejam, o pagamento das contribuições devidas antes do início da ação fiscal e as hipóteses previstas 

no § 3º do art. 168-A do CP. 

A Lei 9.964/2000, que instituiu o REFIS, não cuidou de novos tipos penais, mas apenas de instituir programa destinado 

a promover a regularização dos créditos da União, trazendo a hipótese de suspensão da pretensão punitiva pela adesão 

ao referido programa, desde que ocorrida antes do recebimento da denúncia e cuidando de regime especial de 

parcelamento, conforme o disposto em seu art. 15, ocorrendo a extinção da punibilidade do delito, se concedido o 

parcelamento antes do recebimento da denúncia, e desde que pagas as parcelas avençadas, solvendo-se a dívida 

integralmente, inclusive acessórios, nos termos do seu § 3º. 

Sobre o assunto manifestou-se Rui Stoco no sentido de que ―o parcelamento traduz acordo entre o fisco e o 

contribuinte‖ e que, desse modo ―a avença firmada, por caracterizar novação, atua como liquidação do débito tributário 

original, de modo que deve ser considerado, por semelhança, ao pagamento do tributo, posto que a dívida fiscal se 

renova com o parcelamento e passa a constituir, para o Poder Público, crédito tributário diverso do anterior e que 

constava da Certidão da Dívida Ativa ou título executivo‖ (RT 713/321). 

  

Impende ressaltar que desde maio de 2.002 o STJ já havia pacificado o entendimento de que, nos crimes de sonegação 

fiscal, o parcelamento da dívida antes do oferecimento da denúncia extingue a punibilidade, nos termos do art. 34 da 

Lei nº 9.249/95. 

Mais recentemente, o Min. Nilson Naves, em despacho monocrático proferido nos autos do HC 029323, publicado no 

DJ de 01.08.2003, ratificou esse entendimento, ao deferir liminar para suspender o andamento da ação penal, 

considerando que o débito tributário havia sido parcelado antes do recebimento da denúncia. 

A tendência legislativa de amenizar ainda mais o trato dispensado à conduta veio refletida na recente Lei nº 

10.684/2003, ao ampliar o permissivo da suspensão da pretensão punitiva e extinção da punibilidade pelo parcelamento 

e pagamento das parcelas, para poder ser realizado a qualquer momento, independentemente do recebimento de 

denúncia. Estatui o art. 9º da Lei, verbis:    ―É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 

nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos 

crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. 

Dante Aguiar Arend, em trabalho divulgado através do site Jus Navigandi, fez uma excelente análise comparativa da 

legislação que disciplina a matéria, tendo oportunidade de assinalar que, agora, ante a norma constante do citado artigo 

9º da Lei nº 10.684/2003, o legislador não estabeleceu nenhuma condição ou distinção sobre o momento da opção do 

parcelamento. 

E acentuou:  

―Desse modo, pouco importa se o parcelamento do débito tributário ocorra antes ou depois do recebimento da denúncia. 

Tampouco houve restrição à aplicação do benefício  aos que ingressarem exclusivamente no novo programa de 

moratória, permitindo, conseqüentemente, que qualquer regime de parcelamento oportunize ao acusado o direito à 

suspensão da pretensão punitiva e, posteriormente, a extinção da punibilidade pelo pagamento integral da dívida. 

Agora, com a edição da Lei nº 10.684/2003, esse quadro normativo foi completamente alterado. Em seu artigo 9º, o 

legislador não estabeleceu nenhuma condição ou distinção sobre o momento da opção do parcelamento. Desse modo, 

pouco importa se o parcelamento do débito tributário ocorra antes ou depois do recebimento da denúncia. Tampouco 

houve restrição à aplicação do benefício aos que ingressarem exclusivamente no novo programa de moratória, 

permitindo, conseqüentemente, que qualquer regime de parcelamento oportunize ao acusado o direito à suspensão da 

pretensão punitiva e, posteriormente, a extinção da punibilidade pelo pagamento integral da dívida. 
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O que se verifica então, é a opção do legislador em expandir, totalmente, o benefício da suspensão da pretensão 

punitiva. Estando ou não processado, o devedor, mesmo fraudador do bem jurídico ―ordem tributária‖, poderá usufruir 

os efeitos da suspensão e extinção da pretensão punitiva desde que ingresse no PAES ou em qualquer outro regime de 

parcelamento (―in conseqüências penais do parcelamento das dívidas tributárias, no contexto do art. 9º da Lei nº 

10.684/2003‖)    

Assim, efetivado o parcelamento no curso da instrução criminal ou antes do trânsito em julgado de eventual sentença 

condenatória, suspende-se o processo e a prescrição até o pagamento integral do débito. Cumprido o acordo, extingue-

se a punibilidade; caso contrário, prossegue-se com a ação penal (em ―Direito Penal e os Limites do Parcelamento ou 

Pagamento , Segundo a nova Lei nº 10.684/03, publicado pelo Centro de Apoio Criminal do Ministério Público do Rio 

Grande do Sul). 

No caso dos presente autos, verifico que o acusado foi incluso novamente no programa de parcelamento REFIS 

(fls.468/470). Cuidando-se de ―novatio legis in mellius‖, os efeitos da Lei devem retroagir, a teor do disposto no art. 2º 

do Código Penal, alcançando inquéritos, ações penais e execuções em curso, inclusive acusados que estejam 

respondendo a processo penal. 

Novamente citando Dante Aguiar Arend, o entendimento atual diz respeito ao propósito do legislador de estabelecer 

uma nova disciplina legal ao afirmar que ―Esta política penal bem caracteriza o interesse meramente coativo dos tipos 

penais tributários, voltados à garantia da arrecadação e não à punição dos agentes infratores. Uma vez que o agente 

promotor da evasão fiscal se comprometa a recolher o tributo sonegado – parcelamento – ou opte por seu pagamento 

integral, prontamente o Estado ameniza as conseqüências penais ou suspendendo ou extinguindo a pretensão punitiva, 

pois o bem jurídico, de fato, não é a ―ordem tributária‖, mas sim a ―arrecadação‖. 

Diante do exposto, tendo em vista o permissivo da Lei, aplico na presente demanda, com espeque no art. 9º da Lei nº 

10.684/2003, a suspensão da ação penal e do curso do prazo prescricional, enquanto perdurar o pagamento das parcelas 

avençadas, ressalvado o inadimplemento da obrigação, o que acarretará na suspensão do benefício e retomada da ação 

penal. 

Oficie-se ao Comitê Gestor do REFIS junto à Receita Federal, para que preste as informações a respeito do 

parcelamento a que se refere o presente processo, de acordo com o Decreto 3.342/2000. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2.008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

        Relator    

  

  

PROC.   :  2005.61.03.004967-1       ACR   31949 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

ADV     :  WLADIMIR CABELLO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 1.593: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante LUCIANO GONÇALVES TOLEDO a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 
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Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005958-1        HC   31165 

ORIG.   :  200061080112111  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2000.61.08.011211-1 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 53/55. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 60/61. 

A Procuradoria Regional da República, por seu representante Dr. Pedro Barbosa Pereira Neto opinou pela denegação da 

ordem às fls. 63/66. 

É o relatório. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

―A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 
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Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006340-7        HC   31217 

ORIG.   :  200261080012174  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2002.61.08.001217-4 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 88/90. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 95/96. 

A Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Mônica Nicida Garcia opinou pela denegação da 

ordem às fls. 98/103. 

É o relatório. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

―A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 
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Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006341-9        HC   31218 

ORIG.   :  200161080017519  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2000.61.08.001751-9 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 101/103. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 108/109. 

A Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen opinou pela 

denegação da ordem às fls. 111/118. 

É o relatório. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 
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Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

―A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.006942-2        HC   31267 

ORIG.   :  200861810003030  6 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  ALFREDO MARTINS CORREIA 

PACTE   :  PABLO LOZOV MIHNEV reu preso 

ADV     :  ALFREDO MARTINS CORREIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 39/41: acolho o aditamento; à UFOR para adequação dos registros e autuação já que, a pedido do impetrante, 

passará a figurar como ―coator‖ o d. Juízo da 6ª Vara Federal de Santos; após, solicitem-se informações, a virem com 

cópia da denúncia, do despacho de recebimento e dos laudos ou autos toxicológicos já existentes nos autos, posto que 

ao aditar a inicial a d. defesa não cuidou de juntar ao menos os dois primeiros. Publique-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.007045-6       ACR   28184 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EKATERINE NICOLAS PANOS 

APTE    :  LUIZ CARLOS ALVARELLI 

ADV     :  DIMAS JOSÉ DE MACEDO 

APDO    :  Justica Publica 

PARTE A :  GUILHERME GUIMARAES FELICIANO 

ADV     :  VLADEMIR DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

                                    Intime-se o assistente de acusação, MM. Juiz do Trabalho, Guilherme Guimarães Feliciano, para 

apresentação de contra-razões recursais, no prazo de 03 (três) dias, em conformidade com o disposto no art.600, § 1º, do 

Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer, como custus legis.  

São Paulo, 23 de abril de 2.008. 

  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009540-8        HC   31516 

ORIG.   :  200861810028475  4P Vr SAO PAULO/SP     200861810030986  4P Vr 

SAO PAULO/SP 
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IMPTE   :  JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

PACTE   :  EDSON MARAFON reu preso 

ADV     :  JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edson Marafon, com vistas à obtenção de 

liberdade provisória. 

Alega a impetração, em síntese, que estaria o Paciente a sofrer constrangimento ilegal, eis que ausentes os requisitos 

para decretação de prisão preventiva. 

A liminar foi indeferida.  

                       Há informação nos autos (fls.165) que dão conta de que o Paciente, preso em flagrante em 26 de fevereiro 

de 2007, foi posto em liberdade tendo sido expedido Alvará de Soltura em seu favor, em 28 de março de 2008 (fls. 

166), eis que havia expirado o prazo da prisão temporária. 

O Ministério Público Federal, em Parecer da lavra da I. Procuradora Regional da República, Dra.Mônica Nicida Garcia, 

opinou para que seja julgada prejudicada a ordem. (fls. 168/170). 

Com efeito, tendo sido concedido o benefício requerido, a impetração perdeu o seu objeto, com superveniente perda do 

interesse de agir da parte. 

                    Por tais fundamentos, julgo prejudicado o pedido, em razão da perda de objeto, com fulcro no art. 33, inc. 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

P.R .I.C. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012357-0        HC   31766 

ORIG.   :  200861070017256  1 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  FABIO GENER MARSOLLA 

IMPTE   :  ANTONIO HENRIQUE BOGIANI 

PACTE   :  JOSUE ADERALDO DA SILVA reu preso 

ADV     :  FÁBIO GENER MARSOLLA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fábio Gener Marsolla e Antonio Henrique Bogiani em 

favor de Josué Aderaldo da Silva, objetivando a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n° 

2008.61.07.000967-3, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP e apura a prática do delito descrito no 

artigo 334, caput, do Código Penal c.c o artigo 18 da Lei n° 10.826/2003.  

Os impetrantes alegam, em síntese, que: 
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a) o valor das mercadorias apreendidas em poder do paciente não ultrapassa o mínimo estabelecido pelo Estado para 

ajuizar execução fiscal, o que determina a aplicação do princípio da insignificância.  

b) estão ausentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

c) o paciente é primário, tem residência fixa, atividade lícita e de excelente conduta social. 

d) o crime cometido pelo paciente anteriormente não pode servir de fundamento para indeferir o pedido de liberdade 

provisória, já que ainda não houve sentença transitada em julgado. 

e) a quantidade de medicamentos transportados pelo paciente é irrisória, e não constitui que lhe foram atribuídos 

quando da apreensão da mercadoria.  

f) a munição encontrada entre as mercadorias apreendidas não era de propriedade do paciente. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

Às fls. 71/73 foram acostadas aos autos as informações. 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que no dia 23 de janeiro de 2.008, policiais rodoviários que faziam a fiscalização da rodovia Assis 

Chateaubriand, na altura do Km 336, abordaram o ônibus da Viação Itapemirim, placas HOM-0802, no qual foi 

encontrada grande quantidade de mercadoria de origem estrangeira, sem documentação legal ou regulamentar. 

Consta, ainda, que o paciente Joaquim Cardoso da Silva declarou perante a autoridade policial que ―adquiriu, na sua 

maioria, cigarros e comprimidos de CITOTEC e mídias consistentes em CDs; que desembolsou aproximadamente R$ 

2.100,00 pelas mercadorias internadas irregularmente no país; que é a segunda vez que viaja para Foz do Iguaçu/PR 

para adquirir mercadorias; que intentava obter um lucro de R$700,00, com a venda de cigarros e em torno de R$500,00 

pelos medicamentos citotec(...)‖. 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, a concessão do benefício da liberdade provisória está condicionada a ausência dos requisitos necessários à 

manutenção da prisão preventiva do paciente, hipótese não concretizada na situação em apreço. 

Do exame das certidões e folhas de antecedentes criminais acostadas aos autos depreende-se que o paciente não faz jus 

ao benefício pleiteado, uma vez que responde a processo pela prática do mesmo delito perante a 4ª Vara Federal do Pará 

(2007.39.00.001109-6), o que demonstra que tem personalidade voltada para o crime. 

Assim, ante a possibilidade do paciente voltar a delinquir, a prisão cautelar deve ser mantida, com o fim de garantir a 

ordem pública e a aplicação da lei penal. 

Nesse sentido a lição de Eugênio Pacelli de Oliveira ao afirmar que a garantia da ordem pública ―fundamenta-se no 

risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do processo‖ (in Curso de Processo Penal, editora Del Rey, 

2005). Também, na lição de Guilherme de Souza Nucci ―a garantia da ordem pública visa não só prevenir a reprodução 

de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da gravidade do crime e 

de sua repercussão‖. (in Código de Processo Penal Comentado, editora RT, 2004).  

No que tange à aplicação do princípio da insignificância, ante a inexistência de laudo merceológico ou de qualquer 

documento que comprove o valor das mercadorias apreendidas, não há como aferir o cabimento do referido princípio na 

situação em apreço. 

Por outro lado, a alegação do impetrante de que as munições encontradas com o paciente não eram de sua propriedade, 

é questão que demanda a análise de provas, incabível em sede de cognição sumária, onde não se permite dilação 

probatória. 
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Por fim, as condições favoráveis do paciente (residência fixa e ocupação lícita), não constituem circunstâncias 

garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida 

constritiva excepcional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: RHC 9.888, relator Ministro Gilson Dipp, DJU 

23.10.2000. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.   

São Paulo, 18 de abril de 2.008. 

MÁRCIO MESQUITA 

                   Juiz Federal Convocado 

                                     em Substituição Regimental                               

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012677-6        HC   31826 

ORIG.   :  200761100016803  1 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  RICARDO SIKLER 

IMPTE   :  FABIO SOARES DOS SANTOS 

PACTE   :  EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA reu preso 

ADV     :  RICARDO SIKLER 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ricardo Sikler e Fábio Soares dos Santos em favor de 

Edinaldo Sebastião da Silva, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada nos autos da ação penal n° 

2007.61.10.001680-3, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP e apura a prática do delito descrito no 

artigo 334, caput, do Código Penal.  

Os impetrantes alegam, em síntese, que estão ausentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo 

Penal, necessários à manutenção da prisão do paciente. Aduzem, outrossim, que o paciente é primário, tem residência 

fixa, ocupação lícita, família constituída e não irá se furtar à aplicação a lei penal, já que se apresentou espontaneamente 

quando do decreto de prisão. Alegam, por fim, que a empresa Bia Tur não é de propriedade do paciente e que não 

obstante a prisão cautelar tenha sido decretada com base nas interceptações telefônicas, a perícia constatou que não 

havia referência acústica da voz do paciente.      

É o relatório. 

Decido. 

Narra a inicial acusatória que a ação penal n° 2007.61.10.001680-3 foi proposta em razão das investigações realizadas 

pela Polícia Federal de Sorocaba/SP, que instaurou inquérito policial para apurar o envolvimento dos denunciados com 

frequentes apreensões de vultosas cargas de cigarros adquiridos no Paraguai, de importação proibida e transportados 

para revenda em Sorocaba e região. 

A denúncia descreve, ainda, que nas referidas investigações da denominada Operação Mandrin foram utilizadas 

informações decorrentes de interceptações telefônicas, judicialmente autorizadas, que puderam melhor elucidar a 

participação dos denunciados.  
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A exordial acusatória relata, outrossim, que ―Edinaldo, vulgo ―Roberto‖, possui uma empresa de turismo de ―fachada‖ 

estabelecida em Sorocaba, denominada Bia Turismo. Referida empresa possui uma frota de, pelo menos, três 

microônibus, duas vans e dez ônibus e está registrada em nome de seu irmão Aelson e de sua cunhada Adriana 

Florentino da Silva. Tais veículos eram utilizados pela quadrilha, para trazer os cigarros contrabandeados do Paraguai, 

de Foz do Iguaçu/PR até a região de Sorocaba. Edinaldo possui também um galpão no bairro do Cajuru, local onde os 

cigarros adquiridos ilicitamente são descarregados e armazenados. Edinaldo é um dos ―cabeças‖ da quadrilha e se 

utiliza de várias pessoas, inclusive, irmãos e outros familiares, para a consecução de seus objetivos criminosos. Seus 

bens, inclusive a empresa Bia Turismo, estão registrados em nome de outras pessoas, como dão conta os inúmeros 

relatórios acostados pela autoridade policial‖. 

Consta dos autos, também, que segundo apurado nas investigações, Edinaldo movimentava cerca de dois ônibus por 

semana e transportava em cada um, aproximadamente 700 caixas de cigarros, ou seja, quase dois milhões e oitocentos 

mil maços de cigarros contrabandeados por semana. 

Consta, ainda, que se trata de significativa empreitada criminosa, uma vez que já foram apreendidos quase R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais) em cigarros ilícitos (pág. 77). 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, a alegação dos impetrantes de que a prisão preventiva do paciente deve ser revogada em razão da perícia 

não ter constatado ―referências acústicas que apontam para o réu Edinaldo Sebastião da Silva‖ não merece prosperar. 

Consoante ressaltou o d. magistrado de primeito grau ―o resultado pericial não interfere nos indícios de autoria que 

embasaram a decretação da prisão processual do acusado Edinaldo, e que todo o conjunto probatório deverá ser 

analisado com profundidade ao fim da instrução processual por ocasião da prolação da sentença. Nesse sentido não há 

que se confundir os indícios que embasam uma prisão preventiva em relação à prova suficiente para se proferir um 

decreto condenatório‖. 

Também, importante consignar que no dia 28 de abril de 2.008 foi realizada audiência para oitiva do perito judicial 

Claudemir Costa Santos que declarou que ―com relação à voz de Edinaldo, esclarece que não encontrou o nome de 

Edinaldo nos textos constantes na mídia, todavia, não sabia que Edinaldo era vulgarmente conhecido como 

Roberto‖(...). 

 Assim, considerando que as investigações realizadas pela Polícia Federal em Sorocaba/SP no intuito de apurar a prática 

do crime de contrabando de cigarros, não se restringiram às interceptações telefônicas autorizadas judicialmente e que 

resta controverso o fato da voz de Edinaldo não ter sido localizada nas degravações telefôncias, a prisão cautelar deve 

ser mantida. 

Ressalte-se que a legalidade da prisão preventiva do paciente e a presença dos pressupostos previstos no artigo 312 do 

Código de Processo Penal já foram objeto de análise quando da impetração do habeas corpus n° 2008.03.00.005825-4. 

Por fim, a questão referente ao envolvimento do paciente com a empresa de turismo Bia Tur será objeto de análise 

durante o curso da instrução criminal, incabível em sede de cognição sumária, onde não se permite dilação probatória. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                 Desembargadora Federal  

                                                  Relatora                               
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PROC.   :  2008.03.00.012764-1        HC   31831 

ORIG.   :  200861810024743  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

PACTE   :  ROGERIO BRANDAO reu preso 

ADV     :  HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ROGERIO BRANDAO e destinado a 

viabilizar a concessão do benefício da liberdade provisória, com a conseqüente expedição de alvará de soltura em favor 

do paciente, preso em flagrante em 15/12/2007. 

O MM. Juízo a quo, após o oferecimento da defesa preliminar dos acusados, recebeu, em 31/03/2008, denúncia que 

imputa ao paciente a prática do crime previsto no art. 35, caput,  c.c art. 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06.  

Consta da denúncia ofertada que Policiais Civis, no dia 15/12/2007, em diligência decorrente de apuração de uma 

―denúncia anônima‖ de transporte de substâncias ilegais, localizaram um ônibus estacionado na Avenida Rio Branco, 

centro de São Paulo, onde abordaram o motorista do veículo, PEDRO CANIZA VAZQUEZ, o qual ―afirmou que um 

homem paraguaio havia solicitado o envio de dois pacotes a serem entregues a uma pessoa nesta cidade‖ (Laudo de 

Constatação realizado constatou que se tratava de cocaína, no total de 35 quilos), bem como que ―já realizara por 

diversas vezes o transporte de material similar ao encontrado no ônibus, sendo que a ‗encomenda‘ era entregue, em 

território brasileiro, geralmente a motoristas de táxi‖.  

Narra a exordial acusatória ainda que os Policiais Civis aguardaram a chegada da pessoa encarregada de receber os 

pacotes, e que ―não tardou a aparecer um veículo ‗taxi‘, marca GM Meriva, placas DTC-0409, o qual era conduzido 

pelo motorista posteriormente identificado como Vilson Pereira Ramos (...) Indagado sobre os fatos, o acusado Vilson 

negou qualquer participação; entretanto, os policiais notaram que Vilson passou a ser solicitado em seu telefone móvel 

por alguém – sendo o seguinte número registrado na memória do mesmo: 019-9291-4960. O teor das conversas 

relevavam o questionamento e a orientação, por parte do outro interlocutor, sobre o recebimento e a entrega da 

supracitada encomenda. Neste ínterim, chegou ao local um outro motorista de táxi, usando um veículo GM Meriva, de 

cor prata, placa DVS-6120/São Caetano do Sul, o qual, segundo o acusado Pedro, iria proceder o recebimento e 

distribuição daqueles pacotes. Os policiais abordaram o condutor do automóvel, sendo identificado como Rogério 

Brandão. Embora tenha negado envolvimento com aquela situação, ela não mereceu qualquer acolhimento por parte dos 

patrulhas, tendo em vista que o senhor Rogério também passou a receber ligações em seu telefone móvel do mesmo 

número identificado no aparelho do denunciado Vilson, cujo teor da conversa era o destino a ser dado à substância 

transportada por Pedro Caniza Vazquez‖. 

Alega a impetração, em síntese, que o paciente faz jus à concessão da liberdade provisória, com expedição do alvará de 

soltura, sob os seguintes fundamentos: 

a) o paciente possui profissão certa, domicílio fixo e prova de ocupação lícita (taxista); bem como desconhecia o teor 

dos pacotes que foi retirar; 

b) a acusação de associação ao tráfico baseia-se apenas em ―motivos tênues‖, existindo de concreto somente ―um taxista 

que foi retirar encomenda na hora errada e para a pessoa errada‖. 

c) não se pode determinar, de plano, se a versão apresentada na denúncia ou se aquela deduzida pelo acusado quanto 

aos fatos é verdadeira, devendo ser, nesta situação, privilegiada a liberdade do paciente. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 09/94. 

Vieram aos autos em 23/04/2008 as informações solicitadas por esta relatoria à autoridade impetrada, as quais dão conta 

de que na ação penal 2008.61.81.002474-3 fora designada audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 

09/05/2008 e que o laudo toxicológico definitivo não fora ainda encaminhado à Justiça (fls. 99/180). Foram juntadas 

posteriormente informações complementares dando conta de que pedido de liberdade provisória do paciente formulado 
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em 1ª instância, após manifestação desfavorável do Mistério Público Federal, restou indeferido em decisão proferida 

pelo MM. Juiz plantonista datada de 19/04/2008 (fls. 182/187). 

DECIDO. 

Cumpre asseverar que a Lei nº 11.343/06, em seu artigo 44, proibiu a concessão de liberdade provisória para os crimes 

previstos nos artigos 33, caput e § 1º, e 34 a 37 da referida Lei, revelando o nítido escopo do legislador de tratá-los com 

maior severidade, tanto que também foram vedados alguns outros institutos aos acusados da prática desses crimes. 

Embora tenha a Lei nº 11.464/07 suprimido do texto legal do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 a vedação à 

concessão de liberdade provisória aos acusados por crimes hediondos e equiparados, remanesce, in casu, a proibição, 

tendo em vista a especialidade da novel lei de tóxicos. Tratando-se de norma especial que trata da matéria ―específica‖ 

de forma diversa, não há congruência, nem tampouco plausibilidade jurídica, na tese de que o artigo 44 da Lei nº 

11.343/06 teria sido derrogado tacitamente pela Lei nº 11.464/07. 

Colaciona-se jurisprudência: 

―PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 33 DA LEI Nº 

11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. PROIBIÇÃO DECORRENTE DE TEXTO 

LEGAL E DE NORMA CONSTITUCIONAL. 

I -  A proibição de concessão do benefício de liberdade provisória para os autores do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes está prevista no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que é, por si, fundamento suficiente por se tratar de norma 

especial especificamente em relação ao parágrafo único do art. 310, do CPP. 

II - Além do mais, o art. 5º, XLIII, da Carta Magna, proibindo a concessão de fiança, evidencia que a liberdade 

provisória pretendida não pode ser concedida. 

III - Precedentes do Pretório Excelso (AgReg no HC 85711-6/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; HC 

86118-1/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Cezar Peluso; HC 83468-0/ES, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; HC 

82695-4/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Velloso). 

IV - ―De outro lado, é certo que a L. 11.464/07 – em vigor desde 29.03.07 – deu nova redação ao art. 2º, II, da L. 

8.072/90, para excluir do dispositivo a expressão ―e liberdade provisória‖. Ocorre que – sem prejuízo, em outra 

oportunidade, do exame mais detido que a questão requer –, essa alteração legal não resulta, necessariamente, na virada 

da jurisprudência predominante do Tribunal, firme em que ―da proibição da liberdade provisória nos processos por 

crimes hediondos (...) não se subtrai a hipótese de não ocorrência no caso dos motivos autorizadores da prisão 

preventiva‖ (v.g. HHCC 83.468, 1ª T., 11.9.03, Pertence, DJ 27.2.04; 82.695, 2ª T., 13.5.03, Velloso, DJ 6.6.03; 79.386, 

2ª T., 5.10.99, Marco Aurélio, DJ 4.8.00; 78.086, 1ª T., 11.12.98, Pertence, DJ 9.4.99). Nos precedentes, com efeito, há 

ressalva expressa no sentido de que a proibição de liberdade provisória decorre da própria ―inafiançabilidade imposta 

pela Constituição‖ (CF, art. 5º XLIII)‖ (STF – HC 91550/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 06/06/2007). 

Habeas habeas denegado.  

(STJ, HC 86390/GO, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 08/11/2007, DJ 17.12.2007, p. 259)‖. 

―PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÁFICO INTERNACIONAL 

DE ENTORPECENTES. ARGUIÇÃO DE FLAGRANTE PREPARADO. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

INCONSISTÊNCIA DO PLEITO. 

―A Lei nº 11.464/07, citada pelos impetrantes, apenas suprimiu a palavra ‗liberdade provisória‘ do texto da lei que trata 

genericamente dos crimes hediondos, nada alterando, portando, o art. 44 da Lei nº 11.343/06, que expressamente veda a 

concessão do benefício aos investigados por tráfico e associação para o tráfico ilícito de drogas‖. (do opinativo 

ministerial). 

(...) 

(...) 

(TRF, 1ª Região, HC 200701000329814/RO, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Hilton Queiroz, j. 18.09.2007, DJ 05.10.2007, p. 

50)‖. 
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Observo, outrossim, que nem mesmo a presença de condições subjetivas favoráveis representaria salvo conduto contra a 

prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

―HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras 

ao direito à revogação da prisão preventiva, se existem outras que lhe recomendam a custódia cautelar. 

5. Ordem denegada. 

(STJ, HC 50.439/MG, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 30.05.2006, DJ 26.02.2007, p. 

645)‖. 

Nesse sentido é a jurisprudência das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: HC nº 92.204/PR, j. 16/10/2007, rel. 

Min. Menezes Direito e HC nº 91.884/MA, j. 04/09/2007, rel. Min. Joaquim Barbosa. 

Não pode ser desprezada a fundamentação da decisão, proferida pelo MM. Juiz plantonista, que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória do paciente (fls. 183/185): 

―(...) 

Quanto ao pedido de liberdade provisória, este deve ser indeferido, acompanhando-se o entendimento do Ministério 

Público Federal. 

Embora o acusado possua bons antecedentes criminais e residência fixa, além de exercer ocupação lícita, o fato é que há 

indícios de sua responsabilidade pela prática do crime, em tese, de tráfico internacional de drogas, que ensejaram o 

recebimento da denúncia contra ele neste feito (fls. 299/305). Trata-se de imputação de fatos graves envolvendo 

quantidade significativa de droga apreendida, que não podem ser desconsiderados para a apreciação do pedido de 

liberdade provisória. O risco à ordem pública não está afastado e a liberdade do acusado, nesse momento, mostra-se 

temerária. 

Não se trata de juízo antecipado de condenação, o raciocínio adotado é de ordem cautelar. A quantidade de droga 

apreendida e os indícios de que a participação do acusado indicam o poderio econômico dos envolvidos, o que poderia 

prejudicar também o curso da instrução criminal. 

Portanto, presentes os pressupostos e requisitos da prisão preventiva, o pedido não deve prosperar. 

(...) 

Ademais, no caso sub judice, mesmo que fossem consideradas as condições pessoais favoráveis do paciente, uma leitura 

atenta de todos os documentos que instruíram a impetração e considerando-se a gravidade dos delitos perpetrados, bem 

como suas nefastas conseqüências para a sociedade, entendo ao menos neste momento processual que a prisão do 

paciente não foi despropositadamente decretada. 

Por fim, entendo que a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria foram satisfatoriamente apontados 

pelo MM. Juízo a quo. Anoto também que a análise da alegação de que a decretação da prisão cautelar importaria em 

constrangimento ilegal (pois haveria séria dúvida quanto a efetiva participação do paciente na conduta criminosa – 

inclusive com contraposição da versão dos fatos apresentada pela autoridade policial), mostra-se inviável na via estreita 

desse writ, uma vez que exigiria uma larga produção de prova, incompatível, portanto, com o rito especial do habeas 

corpus. 
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Por estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Publique-se. 

Abra-se vista a Procuradoria da República para parecer. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013192-9        HC   31878 

ORIG.   :  200061080087785  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de ÉZIO RAHAL MELILLO, advogado, 

contra ato do Juiz Federal da Segunda Vara de Bauru-SP, por manter o processamento de ação penal 

(2000.61.08.008778-5), instaurada sem justa causa. 

Alega o impetrante na inicial da impetração que Ézio Rahal Melillo foi denunciado pelo Ministério Público Federal, 

juntamente com outro acusado, pela imputada prática dos delitos tipificados nos artigos 171, §3º,  299 e 304 do Código 

Penal, sustentando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) falta a individualização da conduta de cada um dos denunciados, situação que conduz ao cerceamento de defesa; 

b) restou apurado que o paciente não foi o autor dos lançamentos falsos na carteira de trabalho, não havendo elementos 

que demonstrem a existência de liame psicológico entre os réus, de forma a justificar a imputação; 

c) o ato praticado pelo paciente, na condição de advogado do postulante de benefício previdenciário, foi ajuizar a ação 

previdenciária, o qual não constitui ato ilícito; 

d) não tinha conhecimento da contrafação dos documentos que instruíram a inicial da ação previdenciária; 

Em conseqüência, requer, liminarmente, o sobrestamento da ação penal originária e ao final, o trancamento do 

processo-crime. 

Decido. 

Vinha sustentando o entendimento no sentido da inocorrência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente, mesmo considerando que as diversas ações originárias, instauradas para 

apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para obtenção de beneficio 

previdenciário, foram ajuizadas considerando os elementos coligidos nas diligências de busca e apreensão no escritório 

do paciente, autorizadas pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

E assim o fazia porque tal questão já havia sido amplamente debatida neste Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 
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15/06/2006), firmado posicionamento no sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais 

instaurados em decorrência da mesma diligência de busca e apreensão. 

Contudo, em razão da decisão do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 91.895-SP, revejo a minha orientação. 

Discutiu-se no Habeas Corpus 91.895/SP a necessidade de haver a unificação de todos os processos penais, para o 

julgamento pelo juízo que autorizou a Medida Cautelar de Busca e Apreensão, efetuada em escritório profissional de 

outro advogado (co-acusado), que mantinha sociedade com o paciente.  

No cumprimento da busca e apreensão foram apreendidas centenas de carteiras de trabalhos de clientes do paciente em 

condições de adulteração, ensejando a propositura de mais de quinhentas ações penais por falsificação de documento, 

uso de documento falsificado e estelionato contra a previdência social, as quais foram distribuídas livremente, perante 

as três varas federais da Subseção de Bauru/SP.  

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em 01.04.2008, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os 

processos instaurados contra o paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento, consoante se infere da divulgação 

da decisão no Informativo do STF de nº 500: 

A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Destarte, forçoso reconhecer que em sede de habeas corpus impetrado neste Tribunal o desfecho deve ser o mesmo das 

ações penais originárias, competindo a prevenção dos Writs ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira 

impetração, relativa às ações penais ajuizadas nas Varas Federais de Bauru/SP em decorrência da busca e apreensão. 

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

relativo a investigação da prática de crimes por Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva  recebeu o nº 

2001.03.00.017952-0 e objetivava a revogação da prisão preventiva decretada contra este co-acusado nos autos nº 

2001.61.08.001407-5, com distribuição automática para o então Desembargador Federal Arice Amaral, em 13.06.2001.  

Consta ainda do sistema de informações processuais a distribuição por dependência ao habeas corpus nº 

2001.03.00.017952-0 o de nº 2003.03.00.011213-5, em favor do paciente Ézio Rahal Melillo. 

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do Exmo. Desembargador Federal Arice 

Amaral,  Exma. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos Habeas Corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por estas razões, declino da competência em favor da Exma. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, componente 

da 2ª Turma, com fundamento no artigo 15 e §1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013477-3        HC   31914 

ORIG.   :  200861190021172  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ELECIR MARTINS RIBEIRO 

PACTE   :  CARLOS HUGUENEY DAL FARRA reu preso 

ADV     :  ELECIR MARTINS RIBEIRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Elecir Martins Ribeiro em favor de CARLOS 

HUGUENEY DAL FARRA, contra ato do Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, que indeferiu o pleito de 

relaxamento da prisão em flagrante do paciente, nos autos nº 2008.61.19.002281-4. 

Consta dos autos que na data de 22.03.2008, o paciente foi preso em flagrante no aeroporto internacional de 

Guarulhos/SP, proveniente de viagem aos Estados Unidos da América, por supostamente ter cometido o delito de 

descaminho e corrupção ativa, ao não declarar no documento Declaração de Bagagem Acompanhada-DBA mercadorias 

trazidas do exterior em sua bagagem e que foram verificadas pela fiscalização. Na ocasião teria oferecido vantagem 

indevida a funcionário do aeroporto para omitir ato de ofício. 

Assevera o impetrante que foi requerido o relaxamento da prisão, e restou negado em primeiro grau, sob o fundamento 

da ausência de documentos comprobatórios da primariedade do paciente. 

Afirma que o pleito de relaxamento da prisão restou renovado e novamente indeferido pelo juiz a quo, sob o 

fundamento da certeza da autoria delitiva, gravidade dos delitos, com a necessidade da custódia para manutenção da 

ordem pública, bem assim em face da inexistência de domicílio do paciente no distrito da culpa.  

Sustenta o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) ausência de justa causa para o prosseguimento do inquérito ou ação penal vez que não demonstrada a materialidade 

dos delitos imputados; 

b) nulidade do flagrante pelo excesso de prazo na formação da culpa, em face da demora no oferecimento da denúncia; 

c) desnecessidade da prisão preventiva, pois ausentes os requisitos autorizadores, na medida em que o paciente é 

primário, de bons antecedentes, honesto, possui residência fixa no Estado do Ceará e exerce atividade lícita. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a anulação de todos os atos praticados e o trancamento da peça inquisitorial ou 

acusatória, pois inocente quanto às imputações, bem assim a expedição de alvará de soltura. Ao final, pretende a 

confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade coatora (fls. 95), foram prestadas às fls. 100/102, com os documentos de fls. 

103/144. 

É o breve relatório.  

Decido. 
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À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado por via 

liminar. 

O paciente demonstrou suficientemente que tem endereço fixo no país (fls. 44 e 78), boa antecedência (fls. 45/48 e 

68/76) e exerce atividade lícita (fls. 77). 

De outro lado, as certidões exigidas pela autoridade impetrada da Interpol e do Consulado Americano só podem ser 

fornecidas por requisição judicial, conforme justificativa de fls. 67.  

O juiz a quo ao receber a denúncia deferiu pedido do Ministério Público Federal para oficiar à Interpol e ao Consulado 

Americano, o que vem a reforçar a justificativa apresentada pelo impetrante. 

Destarte, embora possa se cogitar da existência de materialidade e indícios de autoria, derivados do ato flagrancial, não 

se entrevê a necessidade da custódia cautelar para a garantia da ordem pública, como constou na decisão impugnada.  

O paciente possui residência no Brasil e não há qualquer relato de fato concreto a indicar que a ordem social tenha sido 

fortemente abalada com a prática do delito, até porque o crime não é de grande repercussão.  

Da mesma forma, a garantia da ordem pública não pode ser invocada para prevenir a reiteração do crime, pois as 

certidões de antecedentes criminais do paciente nada revelaram em seu prejuízo, sendo os fatos relatados no flagrante, à 

vista dos documentos anexados, aparentemente um episódio esporádico em sua vida. 

Portanto, a fundamentação da manutenção da custódia cautelar mostra-se desarrazoada e despida de embasamento em 

dados reais e factíveis. 

De outro vértice, não assiste razão ao impetrante no argumento de ausência de justa causa para a ação penal ou para a 

investigação policial. 

A uma, porque a investigação decorreu de prisão em flagrante, surpreendendo-se o paciente no momento da imputada 

prática delitiva. 

A duas, porque em habeas corpus não é possível o revolvimento de provas para aferir-se a ocorrência da materialidade 

dos delitos atribuídos ao paciente.  

Alegações referentes à inocência do paciente devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o 

crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, ao menos na análise perfunctória que me é dado fazer neste momento processual, não vislumbro a plausibilidade 

do direito a amparar o trancamento da ação penal. 

De acordo com orientação jurisprudencial pacífica, o trancamento da ação penal em sede de habeas corpus somente se 

justifica diante de manifesta ilegalidade da situação, o que não se verifica no caso dos autos. Nesse sentido, há 

precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

...5. Falta de justa causa: em sede de habeas-corpus só é possível trancar ação penal em situações especiais, como nos 

casos em que é evidente e inafastável a negativa de autoria, quando o fato narrado não constitui crime, sequer em tese, e 

em situações similares, onde pode ser dispensada a instrução criminal para a constatação de tais fatos, situação que não 

se configura na espécie... 

STF – 2a Turma - HC 73208-RJ - DJ 07.02.1997 p.1337 

No pertinente ao pleito de reconhecimento de nulidade do flagrante pelo excesso de prazo no oferecimento da denúncia, 

o requerimento está superado, diante do oferecimento da denúncia em 11.04.2008 (fls. 125/130) e recebimento em 

15.04.2008 (fls. 131/132).  

Por estas razões, defiro parcialmente o pedido de liminar para conceder ao paciente liberdade provisória, medidante 

assinatura de termo de comparecimento perante a autoridade judicial todas as vezes que for intimado para tanto, sob 

pena de revogação da liminar.  
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Expeça-se alvará de soltura clausulado, intimando-se o paciente para comparecer ao juízo impetrado, em 48 (quarenta e 

oito) horas para assinar o termo referido. 

Comunique-se.  

Após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.  São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013831-6        HC   31937 

ORIG.   :  200861810001184  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ROBERTO MARTINEZ 

PACTE   :  ROBERTO GONCALVES BELLO reu preso 

ADV     :  ROBERTO MARTINEZ 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Roberto Martinez em favor de Roberto Gonçalves 

Bello, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada nos autos da ação penal n° 

2008.61.81.000118-4, que tramita perante a 3ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, e apura a suposta prática dos 

delitos descritos nos artigos 33, 35 e 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006. 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente é primário, tem residência fixa, família constituída e, consoante ressaltou 

o próprio parquet federal, não faz parte da quadrilha, apenas foi contratado como motorista, não tendo sido apreendido 

nada em seu poder ou no veículo que conduzia. Aduz, ainda, que o paciente se encontra recolhido à prisão desde o dia 

05 de dezembro de 2.007, sem que fosse recebida a denúncia, o que configura excesso de prazo. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 26/28.  

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que a Delegacia de Polícia Federal de Repressão à Entorpecentes em São Paulo investiga há 

aproximadamente 02 (dois) meses, com base em informações recebidas pela Interpol na Bulgária, uma organização 

criminosa estabelecida na cidade de São Paulo, especializada no tráfico internacional de drogas e liderada pelo co-

denunciado  Orlin Nikolov Iordanov.  

Segundo a inicial acusatória, no dia 18 de outubro de 2.007 a Polícia Federal foi informada pela SOCA (Serious 

Organised Crime Agency) que um navio de carga búlgaro chamado PETIMATA OT RMS saiu do porto de Klaipeda na 

Lituânia com destino ao Brasil, com o intuito de comprar cocaína. A partir de então a Polícia Federal, por meio das 

interceptações telefônicas dos denunciados, conseguiu desmantelar a quadrilha e efetivou a prisão em flagrante de 

alguns dos integrantes no momento em que estavam prestes a embarcar a droga para a Europa, no navio PETIMATA 

OT RMS, ancorado no porto de Paranaguá.  

A denúncia descreve que o paciente Roberto Gonçalves Bello ―foi contratado para a realização do transporte da droga 

de São Paulo ao Paraná, fazendo a escolta de Severino, que conduzia a droga‖ (fl. 10). 
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Referida denúncia foi oferecida pelo parquet federal em 28.12.2007, oportunidade na qual foi decretada a prisão 

preventiva do paciente e, em cumprimento ao disposto no artigo 55 da Lei n° 11.343/2006, os denunciados foram 

notificados para apresentação de defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com efeito, a alegação de excesso de prazo não merece prosperar uma vez que os prazos procedimentais previstos na 

lei não são peremptórios.  

Por outro lado, as circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo 

processante. Na hipótese vertente foi determinada a tradução da denúncia para o idioma búlgaro e expedidas cartas 

precatórias para notificação dos denunciados que se encontram presos em Comarca diversa. 

Por sua vez, a alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob crivo do 

contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame da questão na via estreita do habeas corpus. 

Assim, considerando que se trata de organização criminosa que praticava com habitualidade o transporte de grande 

quantidade de substância entorpecente e tendo em vista que a instrução criminal ainda não ocorreu, de forma que não é 

possível aferir o real envolvimento do paciente com os fatos descritos na denúncia, a prisão cautelar deve ser mantida 

para garantir a ordem pública e a conveniência da instrução criminal. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.   

São Paulo, 02 de maio de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013894-8        HC   31942 

ORIG.   :  200861080021177  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  RICARDO AUGUSTO BERNARDINO 

PACTE   :  RICARDO AUGUSTO BERNARDINO reu preso 

ADV     :  RUI CARVALHO GOULART 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rui Carvalho Goulart em favor de RICARDO 

AUGUSTO BERNARDINO, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu o pleito de concessão de 

liberdade provisória ao paciente, nos autos do Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.61.08.002135-9.  

Consta da inicial que o paciente está preso desde 21.03.2008,  investigado pela suposta prática do crime descrito no 

artigo 273, §1° B, inciso I, do Código Penal, por estar trazendo 80 (oitenta) comprimidos do medicamento Rheumazim, 

adquiridos por US$8,00 (oito dólares).  

Afirma o impetrante que até a data da impetração não há acusação formal contra o paciente, e assevera que o paciente 

tem endereço certo no distrito da culpa, bons antecedentes e ocupação lícita e que não oferece riscos à investigação 

criminal, à colheita de provas ou à ordem pública. 
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Sustenta o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal sob os seguintes argumentos: 

a) a investigação policial não findou, ultrapassando o prazo previsto em lei para a conclusão do inquérito, de modo que 

a custódia cautelar não pode subsistir sem o indiciamento formal do paciente; 

b) a inafiançabilidade do delito do artigo 273 do Código Penal não é óbice para que o paciente responda ao processo em 

liberdade.  

Em conseqüência, requer, liminarmente, a concessão de liberdade provisória ao paciente. Ao final, pretende a 

confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 97), foram  prestadas às fls. 101/105, com os documentos de fls. 

106/110. 

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não se constata constrangimento ilegal a ser sanado por 

via liminar. 

Consta dos autos que na data de 21.03.2008, em fiscalização de rotina, policiais rodoviários interceptaram ônibus da 

empresa Garcia, linha Foz do Iguaçu/PR a Ribeirão Preto/SP, na altura do Km 241 da Rodovia SP-225, logrando 

encontrar com o paciente mercadorias provenientes do Paraguai, desacompanhadas da documentação comprobatória de 

internação regular e 8 (oito) cartelas do medicamento Rheumazin Forte, fabricado pelo Laboratório Lasca, da indústria 

paraguaia.  

Ricardo foi preso em flagrante na oportunidade, dando início às investigações pela prática dos delitos tipificados nos 

artigos 334 e 273 do Código Penal. 

Entendo correto o indeferimento do pedido de liberdade provisória, posto que as decisões de primeiro grau, 

mantenedoras da prisão do paciente, restaram suficientemente fundamentadas, demonstrando os pressupostos e as 

circunstâncias autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do 

Código de Processo Penal (fls. 56/57 e 91/92): 

―(...) 

Os documentos apresentados pelo requerente, juntamente com o presente pedido, são insuficientes para afastar a 

necessidade da custódia provisória.  

Com efeito, como bem salientado pelo MPF, o requerente não juntou documentação apta a comprovar sua ocupação 

lícita, pois apenas declarou em seu requerimento ser ‗modesto ambulante‘, circunstância que, associada ao fato em 

investigação, indica, a princípio, ser um vendedor de produtos comumente descaminhados ou contrabandeados do 

Paraguai, inclusive de medicamentos cuja comercialização não é permitida no Brasil.  

Logo, militam em desfavor do requerente os indícios, até agora apurados, de que importa produtos, de maneira 

irregular, para revendê-los em seu comércio informal. 

Acrescente-se, ainda, que o requerente foi preso em flagrante pela prática de crime hediondo (273, caput e §§1º e 1º-B), 

ao qual é vedada a concessão de fiança, por imperativo constitucional (art. 5º, XLIII). Por conseqüência lógica, com 

mais razão, é vedada a liberdade provisória sem fiança.  

(...) 

portanto, além da vedação constitucional, mostra-se presente risco à ordem pública, manifestado pelos indícios de falta 

de comprovação de ocupação lícita, situação que autoriza a manutenção de sua prisão provisória.  

Por todo o exposto, indefiro o pedido formulado pelo requerente.‖   
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―(...) 

Argumenta o requerente, desta vez, que os medicamentos que trazia clandestinamente do Paraguai não se destinavam ao 

comércio, mas apenas ao uso particular de sua mãe e de sua esposa, juntando os documentos de fls. 65/68. 

Em que pese tal argumento, o pedido de reconsideração não merece acolhimento, pois, conforme bem salientado pelo 

MPF, continuam presentes as circunstâncias que motivaram, anteriormente, por duas ocasiões, o indeferimento do 

pleito de liberdade provisória.  

Cumpre destacar que os documentos juntados pelo requerente são insuficientes, por ora, para afastar a caracterização do 

delito previsto no art. 273, §1º-B, do Código Penal, crime considerável gravidade que possui, como objeto jurídico, a 

saúde pública, porquanto não é possível afirmar, com segurança, entre outras questões, que o medicamento apreendido 

junto com o investigado é eficaz para os males que supostamente portariam sua mãe e sua esposa e, assim, poderia 

substituir os remédios prescritos, já que ainda não foi juntado aos autos do inquérito em apenso laudo técnico-pericial 

sobre o medicamento apreendido. 

Ao contrário, pois, por enquanto, permanece evidenciada a conduta de importação de medicamento que não possui 

registro concedido pelo órgão de vigilância sanitária brasileiro para uso no território nacional (fl. 75 do inquérito em 

apenso), a qual, em tese, amolda-se ao tipo previsto no artigo supramencionado e, logo, subsiste a vedação 

constitucional de concessão de liberdade provisória no presente caso, por interpretação conjunta do disposto nos artigos 

5º, XLIII, da Constituição Federal, e 1º, VII-B, da Lei nº 8.072/90. 

Acrescente-se que a discussão a respeito de possível tipificação diferente da conduta praticada pelo investigado 

(desclassificação, por exemplo, para o tipo do art. 334, CP), em razão da ausência de finalidade comercial e de risco à 

saúde pública da coletividade, deve ficar reservada ao âmbito do processo penal, em que será conferida ampla 

oportunidade para o requerente demonstrar o alegado nestes autos. 

Com efeito, por ora, tendo em vista, inclusive, a alegação de que o investigado ‗foi até o Paraguay buscar quinquilharias 

para venda em banca‘ e de que possui a profissão de comerciante ambulante, não é possível afastar, de plano, o intuito 

comercial da conduta de importação em foco, com base unicamente nos documentos apresentados. 

Por todo o exposto, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo requerente.‖ 

A materialidade e os indícios de autoria são extraídos do próprio estado de flagrância.  

A custódia cautelar é invocada especialmente para a garantia da ordem pública, para fazer cessar a atividade criminosa, 

porquanto o quadro fático delineado revela que o paciente comercializava as mercadorias internadas irregularmente, 

como meio de vida.  

No pedido de liberdade provisória (fls. 16/17) o impetrante afirma que o paciente exerce a atividade de ―ambulante‖ e 

que tira o seu sustento ―da venda de quinquilharias (como as que foram apreendidas) para presentes em banca de rua‖. 

Por outro lado, o delito tipificado no artigo 273, §1º e §1º-B, inciso I, do Código Penal é considerado crime hediondo, a 

teor do disposto no artigo 1º, inciso VII-B, da Lei 8.072/90, demandando maior cautela das autoridades constituídas na 

prevenção e repressão.  

Ademais, condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa, primariedade e bons antecedentes – não afastam, 

por si só, a possibilidade da prisão preventiva, quando demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, 

DJ 10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308). 

Por outro lado, a alegação de excesso de prazo para o término da investigação policial encontra-se superada, pois o 

paciente foi preso em 21.03.2008 e o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em 24.04.2008,  (fls. 106/109), 

recebida na mesma data (fls. 110).  

Além disso, se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo 

é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. Tal entendimento, que já era consagrado 

na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição Federal, introduzido pela 

EC 45/2004.  
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Destarte, a alegação de excesso de prazo no encerramento da fase inquisitorial não deve ser avaliada apenas em 

comparação com os prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim considerando as 

circunstâncias do caso concreto. 

Na hipótese em tela, necessária a conclusão de diligências para o encerramento do inquérito, como aludido na denúncia, 

o laudo de exame de produto farmacêutico, que comprovou a comercialização proibida no país do medicamento 

internado pelo paciente (fls. 107).  

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Comunique-se.  Após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal.  Intimem-se.  

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014090-6        HC   31979 

ORIG.   :  200161190058218  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARIO JOEL MALARA 

PACTE   :  KINGSLY JOB ONUAJA 

ADV     :  MARIO JOEL MALARA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de KINGSLY JOB ONUAJA, destinado a 

viabilizar liminarmente a expedição de contra-mandado de prisão em favor do paciente. A prisão preventiva do paciente 

foi decretada pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP em decisão proferida na ação penal nº 

2001.61.19.005821-8, instaurada para apurar a suposta prática dos crimes previstos no artigo 12, caput, c/c. artigo 18, 

inciso I, ambos da Lei nº 6.368/76. 

Em apertada síntese, tem-se que narra a denúncia ofertada nos autos que ―KINGSLY, JOHN e DULCINÉIA, mediante 

prévio acerto de vontades e auxílio mútuo, exportaram para Lome/Togo, através do Aeroporto Internacional de 

Guarulhos, 62,190 (sessenta e dois mil, cento e noventa gramas – peso líquido) de cocaína, substância entorpecente que 

determina dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. 

Consta do incluso inquérito policial que a droga foi acondicionada no interior de 15 compressores de ar (fotografias de 

fls. 08/15) remetidos por intermédio da agenciadora de cargas ‗Pool Cargo Internacional Transportes Ltda‘ e da 

companhia aérea Swiss Air (conforme AWB nº 085.7474.4832- fl 43) para Togo, através de vôo com escala em 

Zurique/Suíça e Bruxelas/Bélgica. No dia 20/11/2000, no Terminal de Cargas Aéreas do Aeroporto de Zurique/Suíça, 

em fiscalização de rotina, logrou-se constatar a presença de substância em forma de pólvora de cor amarela-branca no 

interior da carga. O exame químico preliminar realizado pelas autoridades suíças (fls. 150/151) atestou que a substância 

apreendida é cocaína.‖ Pelo que o paciente e os co-réus estariam incursos na prática dos crimes previsto previstos no 

artigo 12, caput, c/c. artigo 18, inciso I, ambos da Lei nº 6.368/76. 

Alega a impetração, em resumo, que: 
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a) a decretação da prisão preventiva é ilegal, pois existe decisão emanada do Superior Tribunal de Justiça (hc nº 14.558-

SP) que assegura ao paciente o direito de responder em liberdade aos ―termos da injusta e infundada imputação‖, sendo 

que em nenhum momento posterior o paciente descumpriu qualquer ordem de comparecimento ao juízo ou à delegacia; 

b) o paciente é estrangeiro e sempre afirmou que não participou de qualquer delito, sendo que durante mais de sete anos 

vem lutando nas vias judiciais para comprovar sua inocência, o que afasta o argumento de que a liberdade do mesmo 

oferece risco à aplicação de eventual pena; 

c) não servem com fundamentos para a decretação da preventiva a genérica referência às hipóteses legais, o apelo à 

gravidade do crime ou a motivação baseada em conjecturas, deduções ou ilações; 

d) o paciente ostenta boas condições subjetivas e objetivas; bem como inexistem ―provas da imputação‖ o que 

―desnatura a culpa e a responsabilidade‖. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 15/45. 

Foram juntadas as informações prestadas pelo MM. Juízo a quo (fls. 113/117), instruídas com os documentos de fls. 

118/171. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, anoto que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente não violou a decisão do colendo 

Superior Tribunal de Justiça no habeas corpus nº 14.558-SP, a qual foi proferida em 06/02/2007 e publicada no Diário 

Oficial de 09/04/2007, nos seguintes termos (grifo nosso): 

―(...) 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, para deferir, pelo tempo da prisão temporária decretada, liberdade 

provisória ao paciente, mediante termo de compromisso a ser prestado no Juízo de primeiro grau, de apresentação à 

autoridade policia e comparecimento a todos os atos investigatórios em que for necessária a sua presença, de não mudar 

de residência, nem se ausentar do distrito da culpa, sem antecedente comunicação, pena de restabelecimento da custódia 

cautelar, nos termos da prisão temporária decretada. 

EMENTA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 

PRISÃO TEMPORÁRIA. FINALIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. CABIMENTO. 

1. Atende, a um só tempo, o direito de liberdade e o interesse social na repressão do crime, a desconstituição clausulada 

da cautela penal, sub-rogada em medida menos intensa, em casos tais como o dos autos em que o agente encontra-se em 

lugar incerto e não sabido, inibindo o prosseguimento regular da investigação, instaurada há vários anos. 

2. Recurso parcialmente provido.‖ 

Verifico que o salvo-conduto temporário concedido pelo Superior Tribunal de Justiça não foi aproveitado pelo paciente, 

pois embora o r. acórdão tenha sido publicado em 09/04/2007, as informações do Juízo a quo dão conta de que o 

paciente nunca compareceu àquele Juízo sequer para assinar o termo de compromisso.  

Assim, se houve descumprimento de decisão do Superior Tribunal de Justiça, ocorreu por parte do paciente – que 

desprezou a oportunidade de apresentar-se ao Juízo e prestar esclarecimentos – e não pelo MM. Juízo a quo. 

Verifico também que a prisão preventiva do paciente foi decretada pelo MM. Juízo a quo em decisão devidamente 

fundamentada (fls. 29 – grifo nosso): 

―(...) Considerando que os requisitos previstos à decretação da prisão temporária  não estão mais presentes, no entanto 

residem os previstos à prisão preventiva, pois a credibilidade  da Justiça encontra-se em conspurcada, caso haja a 
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soltura do réu,  maculando assim, a ordem pública. Também o risco de evasão é exacerbado, razão pela qual infere-se a 

necessidade da custódia cautelar dos acusados, a fim de ensejar a garantia da instrução criminal. 

Assim sendo, revogo a prisão temporária adrede imposta a JOHN EBIRIN OKEKI e, ademais, DECRETO A PRISÃO 

PREVENTIVA de JONH EBIRIN OKEKE, providenciando-se, destarte, a expedição do competente mandado com a 

anotação de estilo quanto ao ocorrido. 

Também entendo pertinente a segregação cautelar de KINGLSY JOB UNUAJA pelos mesmos motivos acima expostos, 

isto é, a credibilidade da Justiça maculada e a afetação à ordem pública devida a traficância e, sobretudo, a periclitação 

existente à instrução criminal, eis que o acusado não compareceu aos atos que devia na polícia e, ademais, malgrado ter 

obtido a benesse da liberdade provisória, concedido no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça. não veio a Juízo 

assinar termo de compromisso. 

Pois bem, tais fatos revela o quanto tanto necessário se faz a segregação cautelar do acusado mencionado parágrafo 

acima, de tal sorte que  DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de KINGLSY JOB ANUAJA, devendo, assim, ser 

expedido o competente mandado de prisão. 

Outrossim, saliento que ambas prisões preventivas, ora decretadas, têm como esteio o artigo 312 do Código de Processo 

Penal (...)‖   

Desse modo, a decretação da prisão preventiva do paciente está assentada no disposto no artigo 312 do Código de 

Processo Penal e encontra-se fundamentada à saciedade. 

Observo, outrossim, que nem mesmo a presença de condições subjetivas favoráveis representaria salvo conduto contra a 

prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

―HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras 

ao direito à revogação da prisão preventiva, se existem outras que lhe recomendam a custódia cautelar. 

5. Ordem denegada. 

(STJ, HC 50.439/MG, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 30.05.2006, DJ 26.02.2007, p. 

645)‖. 

Nesse sentido é a jurisprudência das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: HC nº 92.204/PR, j. 16/10/2007, rel. 

Min. Menezes Direito e HC nº 91.884/MA, j. 04/09/2007, rel. Min. Joaquim Barbosa. 

Outrossim, quanto às condições pessoais do paciente, verifica-se que não foram juntados (a) comprovante de endereço; 

(b) prova de atividade laboral lícita; (c) certidões de antecedentes criminais. Em resumo, trata-se de estrangeiro que não 

comprova vínculo com o distrito da culpa (inclusive com suspeita de uso de identidade falsa), que teve contra si 

decretada prisão temporária em 08.02.2002 (não tendo sido localizado desde então) e sobre quem pesa a imputação da 

prática de grave delito. 

Ademais, no caso sub judice, mesmo que fossem consideradas as condições pessoais favoráveis do paciente – que não 

foram minimamente demonstradas -, de uma leitura atenta de todos os documentos que instruíram a impetração e 

considerando-se a gravidade dos delitos perpetrados, bem como suas nefastas conseqüências para a sociedade, entendo 

ao menos neste momento processual que a prisão do paciente não foi despropositadamente decretada. 
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Por fim, entendo que a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria foram satisfatoriamente apontados 

pelo MM. Juízo a quo na decisão que decretou a preventiva. Anoto que a análise da alegação de que a decretação da 

prisão cautelar importaria em constrangimento ilegal pois o paciente não teria cometido o crime a ele imputado na 

denúncia, mostra-se inviável na via estreita desse writ, uma vez que exigiria uma larga produção de prova, 

incompatível, portanto, com o rito especial do habeas corpus. 

Por estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Publique-se. 

Abra-se vista a Procuradoria da República para parecer. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014718-4        HC   32008 

ORIG.   :  200861100044001  3 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 

PACTE   :  JERONIMO DO CARMO PEREIRA reu preso 

ADV     :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ariane Dias Teixeira Leite em favor de Jerônimo Do 

Carmo Pereira, objetivando a redução do valor arbitrado para a fiança, nos autos da ação penal n° 2008.61.10.004400-1, 

que tramita perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 334, caput, do 

Código Penal. 

A impetrante alega, em síntese, que o paciente não tem condições financeiras de recolher o valor arbitrado pela d. 

magistrada de primeiro grau a título de fiança, o que impede que responda ao processo em liberdade provisória. Aduz, 

ainda, que o paciente declarou em sede policial que está desempregado e faz ―bicos‖ para sobreviver, o que determina a 

redução da fiança para o mínimo legal, nos termos dos artigos 325 e 326 do Código de Processo Penal ou a aplicação do 

artigo 350 do mesmo Código, que determina a concessão de liberdade sem fiança. 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que no dia 07 de abril de 2.008, policiais militares lotados na cidade de Conchas/SP foram informados 

que três veículos suspeitos estavam estacionados em um posto de combustível localizado às margens da rodovia 

Marechal Rondon, município de Laranjal Paulista/SP, oportunidade na qual abordaram os motoristas dos veículos Fiat 

Pálio, GM Corsa e VW Gol, nos quais foi encontrada grande quantidade de cigarros contrabandeados, sendo que o 

paciente Jerônimo do Carmo Pereira, dirigia o veículo VW Gol e foi preso em flagrante. 

Em depoimento prestado à Polícia Federal o paciente declarou que ―reside em Foz do Iguaçu/PR e que se encontra 

desempregado, e diante dessa situação faz ―bicos‖ para sobreviver (...) que foi contratado por Evanilson para levar um 

carregamento de cigarros para São Paulo; que aceitou de plano pela sua situação econômica, sendo certo que ganharia 

R$ 300,00 para tanto; que saiu de Foz do Iguaçu na segunda-feira, juntamente com Evanilson e outro sujeito que não 
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conhecia e que também foi preso; que o veículo que conduzia VW Gol, não lhe pertence e não sabe dizer de quem seja 

o proprietário, afirmando apenas que foi entregue por Evanilson (...)‖. 

Em 16 de abril de 2.008 foi proferida decisão pela d. magistrada de primeiro grau que concedeu a liberdade provisória 

ao paciente mediante o pagamento de fiança, arbitrada no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ―tomando como 

base o valor da mercadoria apreendida‖ (fl.08). 

Em 17 de abril de 2.008 o paciente peticionou requerendo a redução do valor da fiança. 

Na mesma data foi proferido despacho determinando a comprovação da alegada insuficiência econômica do paciente. 

Em 23 de abril de 2.008 foi proferida nova decisão que reduziu o valor da fiança para R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

(fls. 11).  

Constam dos autos, ainda, duas declarações particulares, a primeira de Celso Luiz Bender na qual afirma que Fabiana 

Aparecida de Melo, companheira do paciente, trabalha em sua residência três vezes por semana e recebe R$ 20,00 

(vinte) reais por diária. Na segunda declaração, Helga Dhein declara que o paciente e sua companheira Fabiana residem 

em parte do imóvel de propriedade da declarante e cedido por ela, já que os dois não têm condições financeiras de 

alugar outro lugar para morar e que são pessoas simples, sendo que o paciente Jerônimo se encontra desempregado e 

Fabiana trabalha como diarista. 

Compulsando os autos verifico que está configurado o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, considerando que o delito praticado pelo paciente e previsto no artigo 334 do Código Penal tem pena 

máxima in abstrato de quatro anos de reclusão, aplica-se, na situação em apreço, os limites do valor da fiança 

estabelecidos pelo artigo 325 do Código de Processo Penal, alínea ―b‖. 

Artigo 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

(...) 

b) de cinco a vinte salários mínimos de referência, quando se tratar de infração punida com pena privativa de liberdade, 

no grau máximo, até quatro anos; 

Por outro lado, o artigo 326 do mesmo Código estabeleceu critérios objetivos e subjetivos para a fixação da fiança, 

como a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado e as circunstâncias 

indicativas de sua periculosidade. 

Assim, deve o magistrado atentar não só para os limites estabelecidos pelo artigo 325, mas também para as condições 

pessoais do acusado, mormente no que tange à situação econômica e vida pregressa. 

No caso dos autos, a cópia do auto de prisão em flagrante noticia que o paciente declarou, no momento da prisão, que as 

mercadorias apreendidas não eram de sua propriedade e que havia recebido o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

apenas para transportá-las até a cidade de São Paulo, além de ter declarado que estava desempregado. 

Outro elemento indicativo da situação financeira do paciente são as declarações acostadas aos autos que demonstram, 

mais uma vez, que se encontrava desempregado e que sua companheira é diarista e recebe a remuneração de R$ 20,00 

(vinte reais) por diária. 

No que tange à vida pregressa do paciente, a d. magistrada ao conceder a liberdade provisória ressaltou que ―é 

tecnicamente primário, possui residência fixa e o ato praticado não envolve violência ou ameaça à integridade de 

pessoas‖. 

Desse modo, considerando a situação econômica do paciente, o valor arbitrado pela d. magistrada em R$12.000,00 

(doze mil reais) se revela abusivo, já que não obedece o estabelecido nos artigos 325 e 326 do Código de Processo 

Penal, além de constituir impedimento à obtenção do benefício de responder ao processo em liberdade provisória, 

transformando em medida injusta, motivo pelo qual a redução é de rigor. 
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Assim, considerando que a lei n° 7.789/89 extinguiu o salário mínimo de referência e que a Lei n° 7.843/89 substituiu o 

critério de referência do extinto salário mínimo em BTN, à razão de 40 BTNs para cada salário mínimo de referência, a 

alínea ―b‖ do artigo 325 do Código de Processo Penal passa a estabelecer o limite do valor da fiança entre 200 a 800 

BTNs. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de liminar para reduzir o valor da fiança para 200 BTNs, consistente no mínimo 

estabelecido no artigo 325, alínea ―b‖ do Código de Processo Penal. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.   

São Paulo, 06 de maio de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

         DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                              RELATORA                               

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014792-5        HC   32016 

ORIG.   :  200361080073519  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de ÉZIO RAHAL MELILLO, advogado, 

contra ato do Juiz Federal da Primeira Vara de Bauru-SP, por manter o processamento de ação penal 

(2006.61.08.007351-9), instaurada sem justa causa. 

Alega o impetrante na inicial da impetração que Ézio Rahal Melillo foi denunciado pelo Ministério Público Federal, 

juntamente com outro acusado, pela imputada prática dos delitos tipificados nos artigos 171, §3º,  299 e 304, 

combinados com os artigos 29 e 70  todos do Código Penal, sustentando que o paciente está sofrendo constrangimento 

ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) falta a individualização da conduta de cada um dos denunciados, situação que conduz ao cerceamento de defesa; 

b) restou apurado que o paciente não foi o autor dos lançamentos falsos na carteira de trabalho, não havendo elementos 

que demonstrem a existência de liame psicológico entre os réus, de forma a justificar a imputação; 

c) o ato praticado pelo paciente, na condição de advogado do postulante de benefício previdenciário, foi ajuizar a ação 

previdenciária, o qual não constitui ato ilícito; 

d) não tinha conhecimento da contrafação dos documentos que instruíram a inicial da ação previdenciária; 

Em conseqüência, requer, liminarmente, o sobrestamento da ação penal originária e ao final, o trancamento do 

processo-crime. 

Decido. 
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Vinha sustentando o entendimento no sentido da inocorrência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente, mesmo considerando que as diversas ações originárias, instauradas para 

apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para obtenção de beneficio 

previdenciário, foram ajuizadas considerando os elementos coligidos nas diligências de busca e apreensão no escritório 

do paciente, autorizadas pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

E assim o fazia porque tal questão já havia sido amplamente debatida neste Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 

15/06/2006), firmado posicionamento no sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais 

instaurados em decorrência da mesma diligência de busca e apreensão. 

Contudo, em razão da decisão do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 91.895-SP, revejo a minha orientação. 

Discutiu-se no Habeas Corpus 91.895/SP a necessidade de haver a unificação de todos os processos penais, para o 

julgamento pelo juízo que autorizou a Medida Cautelar de Busca e Apreensão, efetuada em escritório profissional de 

outro advogado (co-acusado), que mantinha sociedade com o paciente.  

No cumprimento da busca e apreensão foram apreendidas centenas de carteiras de trabalhos de clientes do paciente em 

condições de adulteração, ensejando a propositura de mais de quinhentas ações penais por falsificação de documento, 

uso de documento falsificado e estelionato contra a previdência social, as quais foram distribuídas livremente, perante 

as três varas federais da Subseção de Bauru/SP.  

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em 01.04.2008, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os 

processos instaurados contra o paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento, consoante se infere da divulgação 

da decisão no Informativo do STF de nº 500: 

A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Destarte, forçoso reconhecer que em sede de habeas corpus impetrado neste Tribunal o desfecho deve ser o mesmo das 

ações penais originárias, competindo a prevenção dos Writs ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira 

impetração, relativa às ações penais ajuizadas nas Varas Federais de Bauru/SP em decorrência da busca e apreensão. 

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

relativo a investigação da prática de crimes por Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva  recebeu o nº 

2001.03.00.017952-0 e objetivava a revogação da prisão preventiva decretada contra este co-acusado nos autos nº 

2001.61.08.001407-5, com distribuição automática para o então Desembargador Federal Arice Amaral, em 13.06.2001.  

Consta ainda do sistema de informações processuais a distribuição por dependência ao habeas corpus nº 

2001.03.00.017952-0 o de nº 2003.03.00.011213-5, em favor do paciente Ézio Rahal Melillo. 
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Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do Exmo. Desembargador Federal Arice 

Amaral,  Exma. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos Habeas Corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por estas razões, declino da competência em favor da Exma. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, componente 

da 2ª Turma, com fundamento no artigo 15 e §1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016235-5        HC   32113 

ORIG.   :  200861250061557  2P Vr SAO PAULO/SP     200761810153952  2P Vr 

SAO PAULO/SP     200861810062288  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO 

IMPTE   :  SANDRA GONCALVES PIRES 

IMPTE   :  MARINA CHAVES ALVES 

PACTE   :  MANUEL FERNANDES DE BASTOS FILHO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MANUEL FERNANDES DE BASTOS 

FILHO e destinado a viabilizar a expedição de contra-mandado de prisão em favor do paciente. A prisão preventiva foi 

decretada pelo d. Juízo da 2ª Vara Federal Criminal desta Capital ainda no curso de inquérito policial e mantida na 

decisão que recebeu a denúncia na ação penal nº 2008.61.81.006228-8, a qual imputa ao paciente a prática dos crimes 

previstos nos artigos 228, 229, 230, 231-A e 288, todos do Código Penal; artigo 20 da Lei nº 7.492/86 e artigo 1º, inciso 

VI, da Lei nº 9.613/98, na forma dos artigos 29 e 70 do Código Penal. 

Narra a impetração que ―no último dia 18 de abril foi decretada a prisão temporária do paciente e de mais 10 (dez) 

investigados no bojo da chamada ‗Operação Santa Tereza‘, que apurava a suposta prática dos crimes de exploração da 

prostituição, tráfico de mulheres, desvio de verbas públicas e fraude em licitações.‖ E que quando agentes da Polícia 

Federal foram até a residência do paciente para cumprir o mandado de prisão o mesmo ―casualmente‖ não estava lá, 

―motivo pelo qual o mandado de prisão deixou de ser cumprido‖.  Afirma ainda que em 28/04/2008 o MM. Juízo a quo 

prorrogou a prisão temporária de alguns co-réus e, de ofício, decretou a prisão preventiva do paciente ―por considerar 

haver indícios de ser ele integrante da pretensa organização criminosa e por estar foragido‖. Posteriormente, quando do 

recebimento da denúncia, a autoridade coatora teria ―reforçado‖  a indevida constrição. 

Sustenta-se, em síntese, a desnecessidade e o descabimento da prisão preventiva do paciente, postulando-se a concessão 

de liminar, sob os seguintes fundamentos: 

a) falta de fundamentação idônea do decreto de prisão, uma vez que ―não basta enunciar argumentos abstratos, 

presunções ou conjecturas, como tampouco fatos impertinentes à natureza cautelar – e portanto instrumental – da 

medida extrema‖; 

b) não pode servir de fundamento para a decretação da prisão preventiva a suposta participação do paciente em 

―pretensa‖ organização criminosa ou o fato de não ter sido encontrado para cumprimento do mandado de prisão 

temporária; 
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c) não estão presentes quaisquer dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal a justificar a medida 

segregatória excepcional, a qual em nada traria novos benefícios a instrução criminal e configuraria verdadeira ―punição 

antecipada;‖ 

d) o paciente possui residência fixa e família constituída, exerce atividade laboral lícita (empresário) e  ―possui 

excelentes antecedentes.‖ 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 01/141. 

DECIDO 

Indefiro o pleito. 

Inicialmente, anoto que a impetração veio instruída com cópia apenas parcialmente legível da denúncia o que dificulta a 

análise da matéria questionada. 

Ainda assim, entendo que inexistem elementos a afastar a necessidade da prisão preventiva decretada. 

Com efeito, como narra a denúncia – em parte legível – e a própria impetração, ao paciente são imputados inúmeros 

crimes, os quais estariam, em síntese, ligados a exploração de casa de prostituição e desvio de verbas públicas, tudo 

conforme apurado em operação da Polícia Federal denominada de ―Santa Tereza‖ 

Desde logo impressiona o fato de o MM. Juiz dr. Márcio Catapani estar apreciando os pleitos de custódia cautelar com 

grande descortínio e muita prudência. 

Como se vê da decisão de fls. 60 e seguintes, S. Exª recusou o decreto de prisão preventiva dos investigados (item 10 e 

item 12) em relação aos quais não viu motivos concretos para tanto. 

Com relação ao paciente, o d. Magistrado entendeu ser cabível a decretação, de ofício, da prisão preventiva, 

fundamentando a decisão nos seguintes termos (fls. 62 – grifo nosso): 

―No entanto, com relação a Manoel Fernandes Bastos Filho, entendo que é cabível a decretação de sua prisão 

preventiva, ainda que não haja pedido expresso a esse respeito. De fato, pelo que consta dos autos, há indícios suficiente 

de que ele era um dos principais integrantes da pretensa organização criminosa, que exercia atividades ilícitas tanto na 

casa de prostituição como em sua construtora,e, além disso, está foragido. Presentes estão, no que tange a esse 

investigado, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal brasileiro, sendo necessária a prisão preventiva para 

a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal‖. 

Em 30 de abril de 2008 o MM Juízo a quo indeferiu pedido de revogação da prisão preventiva do paciente (fls. 78); e 

em 02 de maio de 2008, quando do recebimento da denúncia, manteve a prisão cautelar nos seguintes moldes (fls. 116 – 

grifo nosso): 

―No entanto, no que tange ao acusado Manoel Fernandes Bastos Filho, a prisão preventiva decretada deve ser mantida. 

Note-se que esse acusado está foragido, o que torna a medida necessária para assegurar a aplicação da lei penal. 

Ademais, pelo que se depreende das conversas telefônicas interceptadas, esse acusado está envolvido também na prática 

de outros crimes (como corrupção ativa, por exemplo), o que torna, com relação a ele, necessária a segregação cautelar 

com vistas à garantia da ordem pública‖. 

Desse modo, a decretação da prisão preventiva do paciente – ao contrário do que afirma a impetração - está assentada 

no disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal e encontra-se suficientemente fundamentada. 

Observo, outrossim, que nem mesmo a presença de condições subjetivas favoráveis representaria salvo conduto contra a 

prisão que se mostra necessária por pelo menos uma das provocações do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

―HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. (...) 
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2. (...) 

3. (...) 

4. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras 

ao direito à revogação da prisão preventiva, se existem outras que lhe recomendam a custódia cautelar. 

5. Ordem denegada. 

(STJ, HC 50.439/MG, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 30.05.2006, DJ 26.02.2007, p. 

645)‖. 

Nesse sentido é a jurisprudência das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: HC nº 92.204/PR, j. 16/10/2007, rel. 

Min. Menezes Direito e HC nº 91.884/MA, j. 04/09/2007, rel. Min. Joaquim Barbosa. 

Outrossim, quanto às condições pessoais do paciente, verifica-se que o alegado endereço fixo e o exercício de atividade 

lícita (empresário) não restaram suficientemente demonstrados, pois o paciente – embora tenha contra si mandado de 

prisão desde 18 de abril de 2008 como admite a própria impetração – não foi até agora encontrado, o que indica que sua 

localização ―não é tão certa‖; merece destaque também o fato da denúncia afirmar que o paciente faz uso de sua 

atividade empresarial para a prática dos delitos investigados, do que resta turva – no caso - a licitude da mesma. 

Ademais, no caso sub judice, mesmo que fossem consideradas as condições pessoais favoráveis do paciente – que não 

foram demonstradas a contento-, de uma leitura atenta de todos os documentos que instruíram a impetração e 

considerando-se a gravidade dos delitos perpetrados, bem como suas nefastas conseqüências para a sociedade, entendo 

ao menos neste momento processual que a prisão do paciente não foi despropositadamente decretada. 

Por fim, entendo que a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria foram satisfatoriamente apontados 

pelo MM. Juízo a quo na decisão que decretou a preventiva, sendo inviável a análise mais profunda do conjunto 

probatório na via estreita desse writ. 

Assim, em summaria cognitio própria deste momento processual, não entrevejo abuso de poder ou ilegalidade que 

mereça reparo imediato através da liminar rogada. 

Fica, pois, indeferida a liminar. 

Ad cautelam e em atenção ao pretendido pelos próprios impetrantes, solicitem-se as informações. 

Após, conclusos. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.035140-6       ACR   17719 

ORIG.   :  9800015388  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  JERONIMO MARQUES FERNANDES 
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ADV     :  JULIO CESAR CESTARI MANCINI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal denunciou JERÔNIMO MARQUES FERNANDES (qualificado nos autos, nascido em 

08.11.1951) e Antônio Pereira dos Anjos por infringência ao artigo 171, caput e § 3º, combinado com o artigo 29, 

ambos do Código Penal. 

Narra a denúncia que Antônio Pereira dos Anjos, em 29 de setembro de 1994, requereu e obteve benefício 

previdenciário de auxílio-doença,  recebido durante o período de setembro de 1994 a dezembro de 1996, benefício 

convertido em aposentadoria por invalidez, recebido entre janeiro e maio de 1997. 

Consta que os pedidos de auxílio-doença e aposentadoria foram habilitados por JERÔNIMO MARQUES 

FERNANDES com informações falsas inseridas em diversos documentos, alusivos a vínculos empregatícios fictícios, e 

que o pagamento indevido dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez causaram prejuízos aos cofres 

da Previdência Social no valor, respectivamente, de R$ 22.181,18 (vinte e dois mil, cento e oitenta e um reais e dezoito 

centavos) e R$ 3.436,04 (três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quatro centavos). 

A denúncia foi recebida em 24 de maio de 2001 (fls. 445). 

Após regular instrução, sobreveio sentença, da lavra da MMª. Juíza Federal Janete Lima Miguel Cabral e publicada em 

14.02.2003 (fls. 648/657), condenando Antonio Pereira dos Anjos e JERÔNIMO MARQUES FERNANDES à pena de 

1 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 15 (quinze) dias-

multa, com o valor unitário do dia-multa estabelecido, respectivamente, em R$ 10,00 (dez reais) e R$ 12,00 (doze 

reais), acrescido de correção monetária até a data do pagamento, por infração ao artigo 171, § 3º, do Código Penal. 

A pena privativa de liberdade de cada réu foi substituída por uma pena de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) para 

cada réu, e por uma pena restritiva de direito consistente em prestação de serviços a entidade assistencial, hospitais ou 

escolas públicas, pelo mesmo período da pena a que foram condenados, durante 7 (sete) horas semanais. 

A sentença transitou em julgado para a acusação (fls. 665). 

Inconformado, apela o réu JERÔNIMO MARQUES FERNANDES, pleiteando, em síntese, sua absolvição (fls. 

671/675). 

Determinado o desmembramento do feito (fls. 697) em relação a o co-réu Antonio Pereira dos Anjos, em razão do 

trânsito em julgado de sua condenação (certidão de fls. 696). 

Contra-razões do Ministério Público Federal às fls. 681/686. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo não 

provimento do recurso (fls. 715/721). 

É o relatório. 

Decido. 

O apelante foi condenado à pena de 1 ano, 06 meses e 20 dias de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a 

acusação. 

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena fixada na sentença foi de 1 ano, 

06 meses e 20 dias de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código 

Penal, pelo período de quatro anos. 

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data da publicação da 

sentença condenatória (14.02.2003 - fls. 658) e a presente data, vez que decorridos mais de quatro anos no interstício, 

razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu. 
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Por estas razões, reconheço e declaro, de ofício, extinta a punibilidade do apelante JERÔNIMO MARQUES 

FERNANDES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade superveniente, com 

fundamento nos artigos 107, inciso V; 109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, 

do Código de Processo Penal, e julgo prejudicado o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Transitada esta em julgado, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2007. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091403-4        HC   25521 

ORIG.   :  200661190004773  2 Vr GUARULHOS/SP     200661190056980  2 Vr 

GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

PACTE   :  CARLA APARECIDA CAMARGO reu preso 

ADV     :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wesley Nascimento e Silva em favor de Carla 

Aparecida Camargo, objetivando a concessão de liberdade provisória e, subsidiariamente, o relaxamento da prisão por 

excesso de prazo, nos autos da ação penal n° 2006.61.19.000477-3, que tramita perante a 2ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP e apura a prática do delito descrito nos artigos 12, caput c.c o artigo 18, incisos I e III, todos da Lei n° 

6.368/76.  

O impetrante alega, em síntese, que a paciente não sabia que transportava substância entorpecente, motivo pelo qual 

incorreu em erro de tipo. Aduz, outrossim, que a vedação à liberdade provisória para o crime de tráfico de entorpecentes 

fere o princípio da presunção de inocência e do devido processo legal. Afirma, ainda, que houve excesso de prazo para 

o término da instrução criminal e que a paciente deve responder o processo em liberdade, em razão de ser primária, ter 

bons antecedentes, residência fixa e família constituída. 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 43/46. 

Requisitadas as informações, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, por sua representante Dra. 

Mônica Nicida Garcia, opinou pela denegação da ordem. 

Em consulta ao sistema de informação processual da Justiça Federal de primeiro grau verifica-se que foi proferida 

sentença nos autos da ação penal originária, motivo pelo qual resta prejudicado o presente habeas corpus, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2.008. 
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VESNA KOLMAR 

     Desembargadora Federal 

                  Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104454-4        HC   30515 

ORIG.   :  200061080087773  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2000.61.08.008777-3 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 78/80. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 89/90. 

A Procuradoria Regional da República, por seu representante Dr. Pedro Barbosa Pereira Neto opinou pela denegação da 

ordem às fls. 92/95. 

É o relatório. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

―A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele — v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 
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disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP (―Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação.‖). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002421-9        AG  324329 

ORIG.   :  200861000013080  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROBANK S/A 

ADV     :  DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Promova a Subsecretaria a juntada de cópia da guia de remessa dos autos à União Federal, consoante informado às fls. 

218. 

Após, na ausência de manifestação das partes, certifique-se e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013687-3        AG  332045 

ORIG.   :  200761820140772  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GALVANI S/A 

ADV     :  ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu a penhora sobre bem nomeado pela executada Galvani S/A por situar-se em comarca diversa da sede do 

juízo. 

Informa a agravante que, citada, procedeu à indicação de bens à penhora consubstanciados em matéria-prima mantida 

em estoque rotativo de unidade fabril da empresa localizada em Paulínia, interior de São Paulo. 

Sustenta que os bens ofertados estão em total consonância com o disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, vez que são 

bens móveis, de propriedade da empresa, livres e desembaraçados de ônus e de valor suficiente à garantia da execução.  

Defende que, ademais, a r. decisão agravada colide com o disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil que 

determina seja a execução processada pelo meio menos gravoso para o devedor.  

Pretende, desta feita, a concessão do efeito suspensivo. 

A r. decisão combatida indeferiu a nomeação de bens por considerar que a nomeação deve incidir preferencialmente 

sobre bens localizados no foro da execução dada a dificuldade e interesse na arrematação de bem localizado em outra 

comarca (fls. 40). 

DECIDO. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro a presença da relevância da fundamentação em favor da agravante que, 

nos termos dos artigos 527, III c.c. 558, caput, ambos do Código de Processo Civil, autorizaria a concessão do efeito 

suspensivo, senão vejamos: 

Observo que, por força do que o dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplica-se subsidiariamente ao processo de 

execução fiscal as regras atinentes à execução comum, constantes do Código de Processo Civil.  
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Dito isso, importante verificar o que dispõe o art. 656 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 

III – se, havendo bens no foro da execução, outros houver sido penhorados;  

(...). 

Dessa forma, é perfeitamente possível e legalmente permitido ao exeqüente rejeitar a indicação de bem oferecido à 

penhora localizado em foro diverso da execução. 

Nota-se, assim, que o legislador processual preferiu que os bens constritos no processo de execução fossem os situados 

no foro da execução a outros localizados em foro diverso. Ou seja, deu a Lei Processual Civil primazia à penhora de 

bens situados no foro da execução e deixou claro o seu objetivo de dar maior celeridade e efetividade ao processo, com 

a concentração dos atos executivos num só juízo. 

Não bastasse o artigo 658 do Código de Processo Civil previu que a execução far-se por carta, penhorando-se, 

avaliando-se e alienando-se os bens do foro da situação, se o devedor não tiver bens no foro da causa.  

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL SITUADO EM COMARCA 

DISTANTE. RECUSA DA FAZENDA EXEQÜENTE. LEGALIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC 

(ARTS. 656 E 657). PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRETENSÃO DA EMPRESA-EXECUTADA EM 

MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO, PARA QUE SEJA ACEITO BEM POR ELA INDICADO. ÓBICE DA 

SÚMULA 7/STJ. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. Assiste ao exeqüente o direito de recusar a nomeação à penhora de bens localizados em comarca diversa do foro da 

execução, desde que seja o executado intimado para a substituição. Aplicação subsidiária do disposto nos arts. 656, III e 

657, do CPC. 

3. Precedentes jurisprudenciais: RESP 311486/MG, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 26.04.2004; EDAG 

535806/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 08.03.2004; RESP 439231/BA, deste Relator, DJ de 03.02.2003 e 

RESP 224.689/SP. Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 12/06/2000. 

4. A pretensão da recorrente, ora agravante, em modificar o acórdão 

recorrido, para que seja aceito bem por ela indicado e, motivadamente, rechaçado pelo julgado, encontra óbice na 

Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo Regimental a que se nega o provimento. 

(STJ; AGA – 634045/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ 13/06/2005, p. 174) 

Desse modo, neste juízo perfunctório, parece caracterizado que o bem ofertado – situado na Comarca Paulínia – 

apresenta dificuldade de satisfatividade, de modo que vislumbro, a primo oculi, a possibilidade de recusa da exeqüente. 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013725-7        AG  332080 

ORIG.   :  0001424823  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CLARA CERELLO PORTUGAL 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IND/ DE TAPETES CERELLO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CLARA CERELLO PORTUGAL contra decisão de fls. 

226/229 (fls. 201/204 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP que, em sede de ‗execução fiscal‘ ajuizada originalmente em face de INDÚSTRIA DE TAPETES CERELLO 

LTDA para cobrança de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, rejeitou o pedido do ora 

agravante que buscava sua exclusão do pólo passivo aduzindo ilegitimidade ‗ad causam‘  e prescrição. 

Assim procedeu o Juízo ‗a quo‘ por considerar inocorrente a prescrição, que é trintenária, e que a ausência de 

recolhimentos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço configura a infração à lei a ensejar a responsabilidade 

solidária dos sócios da empresa devedora. 

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 18), aduzindo, em síntese, que não 

pode ser responsabilizada pelos débitos fiscais da empresa devedora, porquanto não comprovada a prática de atos com 

infração à lei ou com excesso de poderes nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo insuficiente 

para tanto o mero não recolhimento do FGTS. 

Sustenta ainda a ocorrência de prescrição pois sua inclusão na lide deu-se após mais de trinta anos contados da 

ocorrência dos fatos geradores.  

DECIDO. 

A controvérsia noticiada no presente agravo de instrumento diz respeito à co-responsabilidade do sócio cotista ou 

administrador  face as dívidas de FGTS da empresa, bem como sobre a ocorrência de prescrição.  

A questão da legitimidade tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de Justiça, à luz 

do entendimento – firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) – no sentido de não se 

tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo relação tratada pelo 

Direito do Trabalho. 

Penso, com o máximo respeito, que o equívoco na manutenção dessa idéia é manifesto, sendo uma das provas disso a 

insólita afirmação de que a prescrição é trintenária (na forma de norma há muitos anos revogada, o artigo 144  da antiga 

LOPS, a qual foi fulminada integralmente pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991) no que se refere a uma verba 

(FGTS) que supostamente seria derivada da relação laboral, sendo que a prescrição das verbas trabalhista hoje não vai 

além de cinco anos (artigo 7°, XXIX, Constituição Federal). 

Contudo, minha posição é insulada. 

Pois bem. 
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Partindo-se da premissa – que é da maioria – de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se 

aplicam as disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº  6.830/80 (LEF). E 

assim, sem embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela 

obrigação contraída pela empresa. 

Tudo indica ser pacífica essa posição no âmbito da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça , verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 981.934/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007 p. 

334) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA 

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, 

destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a atuação do 

Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo 

titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e 

tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, 

valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." 

(RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 898.274/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.08.2007, DJ 

01.10.2007 p. 236) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – FGTS – EXECUÇÃO FISCAL – SÓCIO-GERENTE – 

REDIRECIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 837.411/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26.09.2006, DJ 19.10.2006 

p. 281) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO, INFRAÇÃO À LEI OU AO REGULAMENTO. 
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1. A responsabilidade do sócio não é objetiva. Para que exsurja a sua responsabilidade pessoal, disciplinada no art. 135 

do CTN é mister que haja comprovação de que o sócio, agiu com excesso de mandato, ou infringiu a lei, o contrato 

social ou o estatuto.2. Em recente julgamento a Corte decidiu que as contribuições para o FGTS não tem natureza 

tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, as disposições do 

Código Tributário Nacional. 

3. Precedentes. 

4. Recurso improvido. 

(Resp  396275/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01.10.2002, DJ 28.10.2002 p. 229) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - SÓCIO - 

ART. 135 DO CTN - INAPLICABILIDADE - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL . 

PRECEDENTES. 

1 -  A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. 

2 -  Nas execuções fiscais de créditos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não são aplicáveis as 

disposições do Código Tributário Nacional. 

3 -  Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 530947/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 289) 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL.  REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1............................................................. 

2.O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 

3. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à 

cobrança dessas contribuições, as disposições do Código Tributário Nacional. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 573159/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.09.2004, DJ 27.09.2004 p. 

238) 

Assim, na esteira do entendimento pacífico da Corte encarregada de interpretar em última palavra o direito federal, resta 

incabível a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos 

débitos de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

Por, fim, não configurada a responsabilidade solidária da excipiente ora agravante pelos débitos da empresa, resta 

esvaziada a discussão acerca da ocorrência de prescrição.  

Nestes termos, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para excluir a parte agravante do pólo passivo da ação executiva 

fiscal de origem. 

Comunique-se. 
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Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014412-2        AG  332860 

ORIG.   :  0000005026  A Vr ATIBAIA/SP     0000109759  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRDO   :  CONFECCOES ADRIALES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça do Trabalho.  

Informa a agravante o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito relativo ao FGTS, fundado em certidão 

da dívida ativa sob n.º FGSP200005298, constituída pela NDFG nº 171278.  

Sustenta que nos executivos fiscais, em que a União busca os créditos devidos ao FGTS, não há falar-se na existência 

de relação de trabalho, que, eventualmente, justificaria a competência da Justiça do Trabalho, nos moldes do artigo 114, 

incisos I e IX, da Constituição Federal. Tampouco não se constituem em penalidade administrativa, o que afasta a 

incidência do disposto no artigo 114, inciso VII, da Constituição Federal. 

Sintetiza argumentando que a ampliação da competência da Justiça do Trabalho, trazida pela Emenda Constitucional n.º 

45/2004, não engloba o processo e julgamento das execuções fiscais, promovidas pela União por intermédio da Caixa 

Econômica Federal, em que se buscam os créditos do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Por fim, 

conclui que a execução fiscal de débitos do FGTS se processa perante a Justiça Comum, nos moldes do artigo 109, 

inciso I e § 3º, da Constituição Federal c/c o artigo 15 da Lei nº 5.010/66 e Súmula nº 40/TFR. 

Pugna, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo, reconhecendo-se a competência da Justiça Federal para 

processar e julgar o presente feito.  

Declinando da competência, determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho da Comarca de 

Atibaia, nos termos da Emenda Constitucional nº 45/2004. 

Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo.  
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Até a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o art. 114 da Constituição Federal dispunha que à Justiça do 

Trabalho competia julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores – relação de emprego 

– e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, ou seja, restringia-se basicamente às 

relações de emprego. 

De fato, esta competência foi ampliada pela Emenda Constitucional nº 45, que a direcionou a toda e qualquer relação de 

trabalho. Contudo, referida ampliação da competência vem suscitando dúvidas quanto ao alcance da expressão "relação 

de trabalho". 

Amplamente debatida pela doutrina assentou-se o entendimento no sentido de que a relação jurídica de trabalho 

caracteriza-se no momento em que alguém passa a prestar serviços em proveito de outrem, de onde se conclui que 

relação de trabalho é o gênero, do qual a relação de emprego é espécie.   

Seja decorrente de relação de emprego, seja da relação de trabalho, observo que a Justiça Especializada do Trabalho 

limite-se às divergências laborais, o que não encerra a hipótese dos autos, haja vista tratar-se de questão de natureza 

fiscal. 

O artigo 5º da Lei n.º 6.830/80 é claro ao dispor que a competência para processar e julgar a execução da dívida ativa da 

Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo.  

Comentando referido artigo, o jurista Odmir Fernandes (Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 2000: 144) 

ensina: 

Quanto às execuções fiscais de interesse da União, suas autarquias (...) e fundações públicas, a competência será a do 

juízo federal da 1ª instância do foro do domicílio do devedor.  

Assim, sendo a dívida para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS inscrita e cobrada pela Fazenda 

Nacional, que pode, por autorização legal (Lei 8.844/94 modificada pela Lei 9.467/97), mediante convênio, ser cobrada 

pela Caixa Econômica Federal, sujeita-se aos ditames da Lei de Execução Fiscal, sendo, portanto, da competência da 

Justiça Federal.  

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo o inteiro teor da presente decisão e a prestar informações em conformidade com o 

art. 527, IV, do CPC, dentre as quais o cumprimento do previsto no art. 526 pela agravante, do mesmo diploma legal. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.021284-0        AC  585052 

ORIG.   :  9500059738  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADV     :  INES DE MACEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Fls. 196/197: Com a entrada em vigor da Lei nº 11.483/2007 a União Federal sucedeu a extinta Rede Ferroviária 

Federal S/A nos direitos, obrigações e nas ações judiciais. 

Assim, determinou-se a confusão entre as partes litigantes com a perda do objeto da lide, pois a União tornou-se credora 

e devedora dos valores questionados no presente feito. 

Desse modo, extingo o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, X, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032227-1        AG  266338 

ORIG.   :  200561050109570  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SUPERMERCADO BOM JESUS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ WADHY REBEHY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 84/86. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.038526-9       AMS  252331 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 
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                        Fls. 294/297.  Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo a petição como 

agravo legal. 

                        Tornem os autos conclusos. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

      

PROC.   :  2000.03.99.041330-3       AMS  202925 

ORIG.   :  9800356428  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS S/A e outros 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / PRIMEIRA TURMA 

Às fls. 381/382 e às 384/385, os impetrantes, atravessam petições, pelas quais, buscam, respectivamente a retificação de 

depósito realizado, na forma que anteriormente já requerido (fls.314/316 e 324/327), buscam ainda a reconsideração da 

decisão de fls. 329/331, no que diz respeito à autorização para continuarem procedendo ao depósito das quantias 

questionadas nestes autos. 

Pelos mesmos motivos que já expostos no decisum  de fls. 329/331, mantenho a referida decisão no que pertine a 

desautorizar a realização de depósitos nestes autos. 

Quanto ao pleito de transferência dos valores depositados, de uma das impetrantes (Citibank D.T.V.M. S/A), para a 

outra impetrante (Banco Citibank S/A), cumpre observar que o depósito feito nestes autos o foram sob o regime de 

indisponibilidade, a qual na via judicial só cessa com o trânsito da sentença em julgado, sendo então devolvido ao autor 

da ação ou convertido em renda da Fazenda Pública, conforme a demanda seja bem ou mal sucedida. 

Assim, os depósitos foram realizados por conta e risco dos depositantes os quais também sujeitam-se ao risco de 

depositanto valor inferior ou errado, arcarem com as consequências daí advindas, não sendo possível o remanejamento 

desse valor, ainda mais quando considerado o fato de que já não se encontra mais à disposição do juízo, mas sim em 

conta única da União. 

Por tais motivos indefiro o pleiteado pelas impetrantes. 

Intimem-se as partes, após, tornem-me conclusos para oportuna inclusão em pauta par julgamento. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.048816-4        AC 1260092 

ORIG.   :  9700370364  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADV     :  RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 281 A 286: Manifeste-se a apelante S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM, sobre o pedido de incremento de garantia 

veiculado, pelo INSS, às fls. supra. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.099637-6             AC  291916 

ORIG.   :  9513014517  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 

ADV     :  ISRAEL VERDELI e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de condenar o BANCO CENTRAL DO BRASIL – BACEN, ao 

pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de cruzados bloqueados, apurada entre o índice 

aplicado e o IPC, relativamente ao período de março a julho de 1990, e fevereiro de 1991, acrescido o principal dos 

encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

O Juízo a quo proferiu sentença reconhecendo a ilegitimidade passiva do BACEN (artigos 267, VI, CPC), o que ensejou 

apelo da parte autora, tendo a Turma dado parcial provimento à apelação, para reconhecer a legitimidade passiva do 

BACEN para as contas com data-base na segunda quinzena de março/90, determinando a baixa dos autos à Vara de 

origem, para regular processamento do feito. 

Em novo julgamento, a r. sentença reconheceu a ilegitimidade passiva do BACEN, para a primeira quinzena de 

março/90, e julgou improcedente o pedido, em relação aos demais períodos, e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que ―não pode prevalecer a r. sentença apelada, da forma como foi colocada, 

pois a Autora sofreu comprovado prejuízo, por força da ação devastadora do plano econômico então perpetrado, o que 

leva à responsabilização da instituição ré‖, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária, tendo em vista a 

sua condição de entidade sem fins lucrativos e o elevado valor atribuído à causa. 
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Com contra-razões, subiram os autos a essa Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1.O índice cabível para a remuneração dos ativos financeiros bloqueados: Plano Collor I 

Sobre o mérito da controvérsia, que se julga em face do BACEN, nos limites do pedido e da matéria devolvida ao 

exame da Corte, cabe anotar que restou pacificado, tanto na interpretação do direito legal como constitucional, o 

entendimento de que cabível é o índice legalmente previsto, e não o IPC, como requerido pelos titulares das contas.  

No REsp nº 124.864/PR, foram assentados os fundamentos da jurisprudência, aplicável a todo o período de reposição 

questionado, nos seguintes termos: 

―A correção monetária, em nosso direito, está sujeita ao princípio da legalidade estrita, constituindo seu primeiro 

pressuposto a existência de lei formal que a institua. Se o Estado democrático de direito adotou o princípio do 

nominalismo monetário, estabelecendo o valor legal da moeda, é juridicamente inadmissível que esta (moeda) tenha, 

pari passu, um valor econômico sem autorização legal. Só a lei é o instrumento adequado para instituir a correção 

monetária. 

Na hipótese vertente (bloqueio dos cruzados novos), há lei (nº 8.024, art. 6º, § 2º), estabelecendo, de forma clara e 

precisa, a correção monetária dos saldos em caderneta de poupança convertidos em cruzeiros, indicando expressamente 

o índice de atualização (BTNF), fixando o período sujeito à correção e o marco temporal em que o fator de atualização 

passaria a incidir (a data do primeiro crédito de rendimento). Qualquer outro índice por mais real que aquele, por mais 

apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido (e nem concedido nesta instância), por lhe faltar um 

requisito inafastável – a base legal. É, pois, antijurídico, na espécie, omitir-se, o julgador, em aplicar a lei e 

desbordando-se na apreciação dos fatos da causa (sob divisar existência de prejuízo ou possível enriquecimento da parte 

adversa), enveredar na busca de outro índice que, do ponto de vista econômico, possa ser mais aconselhável do que o 

preconizado pelo legislador. Se a lei – para o caso específico – instituiu o índice, de atualização, deve o legislador ter 

sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e com o interesse público. 

Transmudar-lhe, é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador positivo. 

O legislador não fica obrigado, tendo-se como prevalecente o interesse nacional, em percentualizar o fator de correção 

(para atender a diversidade de situações e de condições que caracterizam uma dada conjuntura econômico-financeira), 

em igualdade absoluta com a inflação real. Por mais injusta que possa ser, a correção monetária consiste, apenas, na 

parcela da inflação reconhecida por lei. 

.......................................................................................................... 

A jurisprudência que se sedimentou no STF é no sentido de que, o índice de correção de poupança só não pode ser 

alterado durante o período de apuração em curso. In casu, inexiste conflito com o que se assentou na Suprema Corte, 

dês que, a Medida Provisória nº 168 é de 16 de março (1990) e o fator de correção deste mês foi apurado integralmente 

(84,32%), porquanto o instrumento legislativo citado não alcançou o passado. 

Ainda que se atribua a natureza jurídica de bloqueio dos cruzados como sendo mera prorrogação dos contratos de 

poupança, inexistiu ilegalidade na correção dos ativos financeiros (poupança) pelo BTNF, porquanto, esse fator de 

atualização só foi aplicado a partir do primeiro aniversário das cadernetas de poupança (data do depósito dos 

rendimentos), subseqüente à edição da Medida Provisória nº 168/90.‖ 

Tal orientação prevalece, na atualidade, tendo sido adotada, sem discrepância, nas diversas Turmas desta Corte (3ª 

Turma: AC nº 2000.03.990281423, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.00, p. 211; e AC nº 

2000.03.990261990, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 07.03.01, p. 541: 4ª Turma: AC nº 

2001.03.990445280, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; e AC nº 2001.03.990569149, Rel. Des. Fed. 

NEWTON DE LUCCA, DJU de 26.04.02; e 6ª Turma: AC nº 98.03.0237438, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 

de 21.02.01, p. 1140; e AC nº 92.03.0845194, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 14.06.02, p. 514) e, no mesmo 

sentido, pela própria 2ª Seção desta Corte (v.g. – EIAC nº  98.03.071503-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 

02.08.00, p. 101; e EIAC nº 98.03.0596373, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 30.01.02, p. 130). 
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Sob o prisma constitucional, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal, no exame do RE nº 206.048/RS, Relator p/ 

acórdão Ministro NÉLSON JOBIM, adotou solução pela validade do critério legal de remuneração dos ativos 

financeiros bloqueados, conforme revela a respectiva ementa: 

―Ementa - Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.‖ (g. n.) 

Em recente consolidação da jurisprudência, a Suprema Corte editou a Súmula 725, verbis: ―É constitucional o § 2º do 

art. 6º da Lei 8.024/90, resultante da conversão da MPR 168/90, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção 

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.‖ 

2.O índice cabível para a remuneração dos ativos financeiros bloqueados: Plano Collor II 

Na mesma linha dos fundamentos consignados no exame anterior, quanto à controvérsia envolvendo o BNTF e o IPC, 

cabe reconhecer que, segundo a jurisprudência, não viola qualquer dos preceitos, constitucionais ou legais invocados, a 

aplicação da TRD, índice previsto em lei para efeito de atualização dos ativos financeiros bloqueados, a partir do Plano 

Collor II, não tendo a alegação de ―inflação real‖, baseada que seja na variação do INPC, o condão de superar o 

princípio da legalidade na fixação de índices de correção monetária, em casos que tais, não se configurando o direito à 

cobrança ou à indenização, com base em tal diferença de variação de indexadores.  

Impende salientar que a TRD como índice de correção monetária foi declarada inconstitucional, pela Suprema Corte, 

especificamente no que concerne ao ―reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo Sistema do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP)‖, atingindo, pois, a eficácia dos artigos 18, caput e §§ 1º e 4º, 

20, 21 e parágrafo único, 23 e §§, e 24 e §§, da Lei nº 8.177/91 (ADI nº 493, Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

Porém, o preceito que cuidou, na vigência do Plano Collor II, da remuneração dos ativos financeiros bloqueados, foi o 

artigo 7º da Lei nº 8.177/91, assim redigido: ―Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na 

forma da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1° de fevereiro de 1991 e até a data da 

conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão improrrogavelmente, 

convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990.‖ 

Por isso, firme nos fundamentos constitucionais e legais que o Excelso Pretório e o Superior Tribunal de Justiça 

adotaram em face da Lei nº 8.024/90, a jurisprudência, em todas as Turmas da 2ª Seção desta Corte, proclamou a 

validade da aplicação da TRD aos ativos financeiros bloqueados, na sucessão ao BNTF, verbis: 

- AC nº 2003.03.99.009896-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 30.06.04, p. 235: ―PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI Nº 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. (...) 3. Após a transferência dos 

valores ao Banco Central do Brasil, incidência do disposto no parágrafo 2º, do art. 6º da Lei nº 8.024/1990. 4. Extinção 

do BTN fiscal e substituição pela Taxa Referencial Diária - TRD. Aplicação do índice legal. 5. Apelação dos autores 

desprovida. 6. Remessa oficial e apelação do Banco Central do Brasil providas.‖ 

- AC nº 98.03.002292-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 22.10.04, p. 376: ―CONSTITUCIONAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR II. OMISSÃO. 1. Com a 

extinção do BTN, instituído pela MP 168/90, convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros que 

permaneceram bloqueados, pouco importando a origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de 

pensão, passaram a ser corrigidos pela variação da TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito 

adquirido dos titulares dos ativos indisponíveis porquanto esse novo fator de correção passou a viger a partir da 

publicação da MP n.º 294, vale dizer, 1º de fevereiro de 1991. 2. Embargos de declaração parcialmente providos para 

suprir omissão apontada tão somente no que se refere ao período do chamado Plano Collor II.‖ 

- AC nº 96.03.081488-1, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU de 18.11.02, p. 740: ―PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. PLANO COLLOR. BACEN. MARÇO/90. ABRIL/90 E SEGUINTES. LEGITIMIDADE. INÉPCIA DA 

INICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. (...) Com o Plano COLLOR II, que surgiu por meio da Medida Provisória nº 

294, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, houve a instituição da Taxa Referencial - TR, fator representativo de 

remuneração do dinheiro. 8 - Quando há dispositivo legal expresso que trace o índice de correção monetária aplicável a 

determinada situação jurídica, não cabe ao Judiciário, como órgão aplicador da lei que é, perquirir sobre qual seria a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 225/2471 

real inflação do período, bem com qual seria o percentual mais adequado para aplicação da correção monetária, e ainda, 

se houve ou não prejuízo quando da aplicação do índice ditado pela lei regente. Deve apenas se limitar à aplicação da 

lei que fixa o valor de correção, in casu, a TR, sob pena de se ver investido na função de legislador, o que é vedado pelo 

princípio da harmonia e independência dos poderes expresso no artigo 2º da Magna Carta de 1988, bem como pelo 

princípio republicano. 9 - Preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN não conhecida. Preliminares de falta de 

interesse de agir, inépcia da inicial e ocorrência da prescrição suscitadas pelo BACEN rejeitadas. Apelação improvida.‖ 

No tocante aos honorários advocatícios, cumpre acolher o pedido, diante da emenda à inicial (f. 60), reduzindo-se a 

condenação a 5% a incidir sobre o valor atualizado da causa, montante que não se revela excessivo e atende ao princípio 

da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.040322-0       AMS  259086 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARLON ALBERTO WEICHERT 

APDO    :  DROGARIA RIBEIRAO PIRES LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de anular auto(s) de 

infração lavrado(s) pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF, em virtude da falta de responsável técnico 

farmacêutico no estabelecimento fiscalizado. 

Alegou, em suma, a inicial que compete exclusivamente à Vigilância Sanitária do Estado (artigo 44 da Lei nº 5.991/73) 

fiscalizar a obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo o horário de funcionamento da farmácia ou 

drogaria, pelo que procedente o pedido nos termos em que formulado. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelaram o CRF e o MPF pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que o impetrado detém competência para 

fiscalizar e proceder à autuação dos estabelecimentos farmacêuticos que não possuam técnico responsável em período 

integral. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que é 

da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na hipótese 

descrita nos autos, à luz da legislação específica. 

Além do mais, quanto à infração, restou materialmente configurada, conforme apurado in locu pela fiscalização, donde 

a lavratura do(s) auto(s), dotada de presunção de legitimidade que, sob tal aspecto, não foi desconstituída nesta via 

estreita do mandado de segurança, e sobre a qual, no plano da interpretação legal, tampouco cabe controvérsia, diante 

do que consolidado na jurisprudência. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos, dentre outros (com grifos nossos): 

- RESP nº 515.101, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.03, p. 169: ―ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NO 

ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 1.  O Conselho Regional de 

Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante 

todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em 

infração passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de 

vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, 

no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário 

do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 3. Precedentes. 4. Recurso especial 

provido.‖ 

- RESP nº 415.506, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 31.03.03, p. 202: ―ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ADMINISTRATIVO. 

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. Compete aos 

Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a 

obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da Lei n. 

3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o 

art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as 

condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a 

fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o 

tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Quanto ao valor da multa aplicada, é pacífico o entendimento, neste egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, de que sua fixação em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a Lei 

n. 6.205/75, que proibia a utilização do salário mínimo como indexador monetário. Divergência jurisprudencial não 

demonstrada. Recurso especial não conhecido.‖ 

- RESP nº 477.065, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 24.03.03, p. 00161: ―ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E 

FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER DE SANÇÃO 

PECUNIÁRIA. INAPLICABILIDADE DE SUA FIXAÇÃO NOS MOLDES DO ART. 1º, DA LEI Nº 6.205/75 

("VALOR MONETÁRIO"). 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual "a conversão do Maior 

Valor de Referência (MVR) em Unidade Fiscal de Referência não deve ser precedida de prévia atualização pela 

variação da Taxa Referencial. A atualização do valor das penalidades deve guardar harmonia com o disposto nos artigos 

10 da Lei nº 8.218/91 e 3º da Lei nº 8.383/91". 2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para promover a 

fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de 

Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter profissionais habilitados 

e registrados para o exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores ao 

Conselho Regional respectivo. 3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá 

poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 4. A Lei nº 5.991/73 

impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico 
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responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 5. Sendo as multas 

sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei nº 6.205/75, de considerar "valores monetários em salários mínimos", não 

as atingiu. Somente o Decreto-Lei nº 2.351/78 submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário 

mínimo de referência, situação que permaneceu até a edição da Lei nº 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de 

referência, voltando à antiga denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei nº 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova 

redação ao parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 3.820/60. 6. Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que 

não ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei 5.724/71. 7. O Colendo Supremo Tribunal Federal, 

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação de multa 

com sanção pecuniária e não como valor monetário). 8. Recurso provido.‖ (g.n.) 

- AMS nº 2000.61.00.012473-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 30.07.03, p. 311: 

―ADMINISTRATIVO - ART. 24 DA LEI N.º 3.820/60 C/C ART. 15 DA LEI N.º 5.991/73 - FALTA DE 

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL - COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 1. Ao CRF cabe a concessão de registro de empresa 

farmacêutica e anotação de responsável técnico do estabelecimento, tendo competência também para verificar se o 

mesmo possui ou não responsável técnico presente durante todo período de funcionamento do estabelecimento; caso 

não possua, pode e deve, proceder a autuação. 2. Remessa oficial e apelação providas.‖ 

- AC nº 98.03.101675-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 581: ―ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - PRAZO 

PARA PAGAMENTO OU DEFESA - LEGALIDADE DAS AUTUAÇÕES E DO VALOR DAS MULTAS. 1. É 

legítima a autuação do estabelecimento por falta de técnico responsável, inserindo-se no âmbito de competência do 

Conselho Regional de Farmácia aplicar a referida penalidade, a teor do disposto no art. 24, parágrafo único da Lei nº 3. 

820/60. 2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de 

funcionamento do estabelecimento. 3. Observância do prazo legal para o pagamento ou a defesa administrativa. O 

Decreto nº 70.235/72 rege o processo administrativo fiscal da União e não a cobrança de multa pela entidade 

profissional. 4. Legalidade das autuações. Tendo sido vistoriado o estabelecimento por ocasião da lavratura do primeiro 

auto de infração, os demais termos de reincidência, lavrados por não terem sido sanadas as irregularidades foram 

legitimamente remetidos via postal. 5. Os valores das multas obedeceram os parâmetros do art. 24, parágrafo único, da 

Lei nº 3.820/60, c.c. a Deliberação nº 48/96.‖ 

- AMS nº 1997.01.00031335-2, Rel. Juiz MOACIR FERREIRA RAMOS, DJU de 14.08.03, p. 91: 

―ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRAZO PARA 

A DEFESA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DROGARIA. 

OBRIGATORIEDADE. ART.15, DA LEI Nº 5.991/73. PRECEDENTES. I - Não é inconstitucional a Resolução nº 

258/94 do Conselho Federal de Farmácia, que fixa em cinco dias o prazo para defesa administrativa. Não 

aplicabilidade, ao caso, do Decreto nº 70.325/72. II - As atribuições dos órgãos de vigilância sanitária não prejudicam a 

competência dos conselhos profissionais. III - O artigo 15, da Lei nº 5.991/73, estabelece que as drogarias e farmácias 

devem ter em seus quadros a presença de profissional farmacêutico regularmente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia. IV - No âmbito da jurisprudência, a questão não tem comportado maiores dissensões, cujo entendimento 

proclama a obrigatoriedade da presença de responsável técnico nas drogarias e farmácias em horário integral de 

funcionamento. VI - Não tendo a impetrante feito prova pré-constituída de que estava presente no momento da autuação 

o responsável técnico, correta sentença que denegou a segurança.V - Apelação improvida.‖ 

- AC nº 2000.70.06.001245-8, Rel. Juiz FRANCISCO DONIZETE GOMES, DJU de 10.07.02, p. 375: 

―ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO POR 

AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CRF. 

CONTRATO TRABALHISTA COM FARMACÊUTICO. EXISTÊNCIA. EFEITOS. DROGARIA. CRITÉRIO DE 

FIXAÇÃO DE MULTA. LEGALIDADE. 1. Preliminar de incompetência afastada, tendo em vista recente decisão 

proferida pelo STJ no sentido de que a responsabilidade pela fiscalização e aplicação das penalidades no caso de 

infrações cometidas pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em 

horário integral é do respectivo CRF, e não do órgão de vigilância sanitária. 2. A existência de um contrato trabalhista 

entre o e o farmacêutico e a embargante não tem o condão de afastar a presunção legal de que goza o título executivo, 

pois da existência dela não se conclui que o farmacêutico se fazia presente no estabelecimento da embargante por 

ocasião da autuação. 3. As drogarias também estão obrigadas a manter um responsável técnico nos horários de 

funcionamento do estabelecimento, por força do disposto no § 1º do artigo 15 da Lei nº Lei 5.991, de 17/12/1973. 4. A 

Lei nº 6.205/75 não revogou a Lei nº 5.724/71, na medida em que objetivou apenas abolir a utilização do salário-

mínimo como fator de atualização monetária, sem impedir sua adoção como indicador de valor originário de 

penalidades. É válida, pois, a conversão do salário-mínimo em Salário-Mínimo de Referência – SRM (DL nº  2.531/87), 

deste em BTN´s (Lei nº 7.843/89) e deste último na UFIR, não se cogitando de ilegalidade na fixação dos valores das 
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multas da forma como foram aplicadas ao embargante, as quais não ultrapassaram o limite estabelecido pelo art. 1º da 

Lei nº 5.724/71.‖ 

- AC nº 2000.05.00.059754-7, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, DJU de 01.08.02, p. 466: 

―ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO NO 

ESTABELECIMENTO, DEVIDAMENTE HABILITADO E REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. RESOLUÇÃO Nº 258/94 DO CRF. LEI Nº 5991/73. DECRETO Nº 793/93 E MP Nº 542/94. – Não há 

de se falar em cerceamento de defesa quando consta no auto de infração e no termo de vistoria, o prazo para defesa e a 

explicitação do motivo da autuação. – Há obrigatoriedade da presença de farmacêutico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia, durante todo o horário de funcionamento de farmácias e drogarias, nos termos do 

artigo 15 da Lei 5.991/73 e Decreto nº 793, de 5 de abril de 1974. - Cabível a multa aplicada pelo CRF, por infração ao 

art. 24, parágrafo único, da Lei 3.820/60. – Apelação improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, com a denegação da ordem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.003526-0        AC 1281056 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANEZIO FERNANDES 

ADV     :  SELMA WODEWOTZKY 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a interpretação do § 4º do artigo 40 da 

LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, deve estar em consonância com a Súmula nº 314/STJ, na qual não localizados 

bens penhoráveis, suspende-se o processso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição intercorrente, o que 

não ocorreu na espécie. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Na espécie, cabe destacar que o qüinqüênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: ―Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente‖ (grifamos). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.002334-9        AC 1294055 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ANTONIO TELES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Abra-se vista ao MPF, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.011107-1        AC 1295297 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE BERNARDO RODRIGUES FERREIRA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) inaplicabilidade do artigo 219, § 5º, do 

CPC, tendo em vista a aplicação específica da Lei d eExecução Fiscal; (2) que não houve prescrição intercorrente, para 

efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois o arquivamento do feito 
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ocorreu não com fundamento no artigo 40, § 2º, da LEF, mas de acordo com o artigo 20 da MP nº 1.973-63/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02; e (3) que se encontra suspensa a prescrição, nos moldes do artigo 5º, parágrafo único, 

do Decreto-lei nº 1.569/77, preceito recepcionado porque editado de acordo com a Constituição anterior. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 
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arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Certo que tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação 

ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), 

mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos 

imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não prossegue por impedimento alheio à 

vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode 

deixar de incidir na situação dos autos, em que a execução fiscal restou paralisada por desinteresse da Fazenda 

Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais, se a falta de localização do 

devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada de ofício a prescrição, com 

maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade dos débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao requerer o seu arquivamento, 

sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio. 

Por outro lado, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo se 

considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, qualquer 

efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu 

próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais reputados de valor reduzido, 

irrisório ou antieconômico. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em 

exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual 

Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.  

Como se observa, houve a paralisação do feito, no interesse da própria exeqüente, motivada pelo valor reduzido ou 

irrisório dos débitos fiscais, mas por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento requerido, suficiente 

a gerar a prescrição intercorrente, integralmente consumada, cujo reconhecimento, de ofício, pelo Juiz, depois de ouvida 

a exeqüente, é expressamente autorizada pela Lei nº 11.051/04, pelo que manifesta a improcedência do pedido de 

reforma da r. sentença.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.005338-1        AC  857015 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UBIRAJARA MARCOLINO e outros 

ADV     :  SEVERINO ALVES FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, 

ambos do Código de Processo Civil, tendo a parte autora interposto apelação, que foi provida por esta relatoria, para 

desconstituir a r. sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para regular processamento. 

Em novo julgamento, o Juízo a quo julgou extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição 

qüinqüenal (artigo 269, IV, CPC), condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa. 

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, 

aplicando-se a prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como 

requerida, nos saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 
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Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 22.02.01, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.024132-0        AC 1275756 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALDEIA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de (1) anular auto(s) de infração lavrado(s) pelo Conselho 

Regional de Farmácia – CRF, em virtude da falta de responsável técnico farmacêutico no estabelecimento fiscalizado; e 

(2) compelir o requerido a aceitar o segundo autor, oficial de farmácia, como responsável técnico por drogaria. 
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Alegou, em suma, a inicial que: (1) compete exclusivamente à Vigilância Sanitária do Estado (artigo 44 da Lei nº 

5.991/73) fiscalizar a obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo o horário de funcionamento da 

farmácia ou drogaria; e (2) que o segundo autor possui capacitação profissional para assumir responsabilidade técnica 

por drogaria, nos termos da Súmula 120/STJ. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de reconhecimento de 

responsabilidade técnica do autor (artigo 267, VI, CPC); e improcedente o pedido de desconstituição do(s) auto(s) 

lavrado(s) e multas impostas pelo Conselho Regional de Farmácia (artigo 269, I, CPC), condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que o Juízo a quo equivocou-se ao concluir que não houve pedido de 

―anotação da responsabilidade técnica na via administrativa, inexistindo pois o interesse de agir‖, uma vez que ―o 

próprio Conselho R., em sua contestação (fls. 99/117) admite não ter acolhido o pedido dos AA por entender que o 

oficial de farmácia tem habilitação para responder por drogaria somente nos casos previstos no artigo 15 § 3º da Lei nº 

5.991/73, contrariando a Súmula 120 do STJ‖, aduzindo que a hipótese comporta julgamento na forma do artigo 515, § 

3º, do CPC, com a reforma do julgado, reconhecendo o direito do segundo apelante, oficial de farmácia, o direito de 

assumir responsabilidade técnica por drogaria de seu propriedade, conforme jurisprudência pacifica do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, verifica-se, primeiramente, a manifesta contrariedade da r. sentença à jurisprudência que se firmou, com 

base em princípio constitucional, no sentido da plena acessibilidade dos jurisdicionados ao Poder Judiciário com a 

discussão de qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito, independentemente de provocação ou prévio exaurimento da 

via administrativa, pelo que possível o exame do mérito relativamente ao pedido de responsabilidade técnica do autor. 

É, pois, na sede de mérito que se deve abarcar o exame da pretensão, com os contornos formulados, o que se promove, 

diretamente nesta instância, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.  

Em relação ao mérito, é manifestamente procedente o pedido, pois restou comprovado, documentalmente, que o 

segundo autor é oficial de farmácia, com registro profissional no CRF (f. 34/8), e que pretende o reconhecimento 

judicial da responsabilidade técnica por drogaria, nos exatos termos do que prescreve o enunciado da Súmula 120 do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

―O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria‖.  

Ao que se infere de autorizadas referências (Jesus Costa Lima, Comentários às Súmulas do STJ, Brasília Jurídica, p. 

208/12), a Súmula 120 surgiu da compreensão de que a responsabilidade técnica em relação às drogarias não envolveria 

o exercício de funções privativas de farmacêutico, razão pela qual poderia ser assumida por oficial de farmácia, desde 

que registrado no Conselho Regional de Farmácia, para efeito de fiscalização e controle. 

No âmbito desta Corte, não se discrepa de tal entendimento, sendo certo que a alegação de excepcionalidade, tal como 

invocada pelo CRF, não tem sido admitida para efeito de restringir a eficácia e o alcance da interpretação, consagrada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, no enunciado 120 de sua jurisprudência dominante. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

- AMS nº 97.03.085136-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU  01.03.00, p. 413: ―ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO ESTABELECIMENTO. POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE 

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I. Não pode o crf recusar a 

qualificação como responsável técnico do oficial de farmácia, a pretexto de tal incumbência ser restritiva ao 

farmacêutico propriamente dito, sob pena de violação à expressa disposição da Lei 5991/71, em seu art. 15, § 3º. II. 

Estando a drogaria devidamente regular quanto ao técnico responsável, faz jus à renovação do alvará de funcionamento. 

III. Aplicação da Súmula 120/STJ.‖ 
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- REO nº  97.03.070646-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 28.10.98, p. 92: ―TRIBUTÁRIO - 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA - DEPÓSITO   PREPARATÓRIO - LEI Nº 

3.820/60 - MULTA - SÚMULA Nº 120 DO STJ - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. O depósito prévio a que se 

refere o artigo 38 de Lei n 6.830/80, é mera faculdade do contribuinte, que com ele apenas impede o ajuizamento da 

execução fiscal, não sendo considerado condição de procedibilidade para a propositura da ação anulatória. 2. Devem ser 

anuladas as multas impostas com base no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, tendo em vista que, por tratar-se de uma 

drogaria, em que não há manipulação de fórmulas, é dispensada a obrigatoriedade da presença de farmacêutico, sendo 

suficiente a presença de oficial de farmácia, segundo o que dispõe a Súmula nº 120 do STJ. 3. Remessa oficial 

improvida.‖ 

- AMS nº 1999.03.99.095572-7, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU 29.09.00 p. 546: ―PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMÁCIA INSCRITO NO CRF. RESPONSABILIDADE POR DROGARIA. 

POSSIBILIDADE. I – O aspecto relevante da distinção entre farmácia e drogaria é a manipulação de medicamento, 

possível somente nas primeiras. II – A drogaria está autorizada, exclusivamente, a vender medicamento na embalagem 

original, razão pela qual podem ser assistidas por profissionais  com formação técnica de oficial, prático ou auxiliar de 

farmácia. III- Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 

- AMS nº 97.03.004440-9, Rel. Des. Fed. SOUZA PIRES, DJU 07.10.98 p. 190: ―DIREITO ADMINISTRATIVO. 

OFICIAL DE FARMÁCIA. OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

PARA ATUAR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DE DROGARIA, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO 

ART. 15 DA LEI N. 5991/73, C/C OS ARTS. 14 E 16 DA LEI N. 3820/60. DIREITO ASSEGURADO. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA N. 120 DO EGRÉGIO STJ. 1. Em conformidade com o que reza a Súmula n. 120 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, "o oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por 

drogaria". 2. Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 

- AMS nº 98.03.062026-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU 06.10.99, p. 236: ―MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5991, DE 17/12/73, ART. 4º 

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 120 DO STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1 – A Lei 5991, de 17/12/73, em seu art. 4º estabelece a diferenciação entre farmácia e drogaria 

prescindindo esta da responsabilidade técnica de  farmacêutico de nível superior, porque é estabelecimento que apenas 

comercia medicamentos em suas embalagens originais. 2 – O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, hipótese da impetrante, pode ser responsável técnico por drogaria. Súmula 120 do STJ. 3 – 

Apelação improvida.‖(). 

- AG nº 96.03.027997-8, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJU 31.07.96, p. 53081: ―ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. OFICIAL DE FARMÁCIA REGISTRADO 

NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSSIBILIDADE. - Incabível a exigência de profissional 

exclusivamente farmacêutico, se a responsabilidade técnica por drogaria é exercida por oficial de farmácia devidamente 

inscrito no respectivo Conselho Regional. Aplicação da Súmula nº 120 do Superior Tribunal de Justiça. - Precedentes. 

(RESP. 37.205/93-SP, STJ 2 TURMA, REL. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO,  DJU 05.12.94, PÁG. 33547; 

RESP. 60.865/95-SP, STJ 2ª TURMA, REL. MIN. HÉLIO MOSIMANN, DJU  08.05.95, PÁG. 12380). - AGRAVO 

IMPROVIDO.‖ 

Em conseqüência da integral sucumbência do réu, cumpre condená-lo ao pagamento das custas e da verba honorária, 

que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a r. 

sentença de extinção sem resolução do mérito e, prosseguindo no julgamento, ex vi do artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgar procedente o pedido em toda a sua extensão, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 237/2471 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.024554-3     REOMS  299778 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  SERGIO GERAB 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de que a autoridade coatora receba o requerimento de parcelamento de débito relativo à Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF, procedendo à sua devida apreciação. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela extinção da remessa 

oficial sem exame do mérito, por falta de interesse processual. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 55 a Fazenda Nacional informou que ―não há prejuízo efetivo/interesse recursal a embasar 

recurso de Apelação, na medida em que apenas se confirmou liminar anteriormente deferida, no sentido de que a 

autoridade administrativa apenas recebesse o pedido administrativo de parcelamento formulado pela impetrante‖, o que 

justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido 

formulado na impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.006414-6        AC 1255441 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADV     :  MARCELO BARALDI DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, para cobrança de IPI, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da execução. 

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) nulidade da sentença, pois deixou de apreciar novas alegações juntadas à 

f. 45/62, violando o princípio constitucional da ampla defesa; (2) ―tais alegações e provas referem-se ao fato da 

Apelante ter incluído o débito objeto da execução embargada, além de outros, no Programa de Recuperação Fiscal 

(REFIS I) e, durante sua permanência no referido programa, ter efetuado diversos pagamentos que deveriam ter 

amortizado o débito exeqüendo, nos termos do artigo 11 da Lei nº 9.964/00‖; e (3) que ―os documentos e alegações 

produzidas pela Apelante fazem prova inequívoca de que a CDA que instrumentaliza a execução carece de certeza e 

liquidez‖. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe assinalar que na apelação a embargante apenas discutiu a nulidade da sentença, por falta de exame de 

alegações novas, e a nulidade do título executivo, por falta de liquidez e certeza diante do pagamento de uma parcela 

dos débitos fiscais executados ainda na vigência do acordo de parcelamento, atualmente rescindido. 

No tocante à nulidade da sentença, deve ser rejeitada, pois assente o entendimento de que pode tal omissão ser suprida 

pela Turma, ao examinar a apelação, em consonância com a nova reforma da legislação processual civil, daí porque se 

passa diretamente ao exame da alegação de nulidade do título executivo por iliquidez e certeza, devolvida pela apelante. 

Neste ponto, manifesta a improcedência da pretensão, firme na jurisprudência que define como passível de ajuste o 

título executivo fiscal, quando os valores eventualmente indevidos possam ser excluídos por mero cálculo aritmético. É 

o que ocorre, na espécie, quando se afirma, com base no artigo 11 da Lei nº 9.964/00, que os valores pagos durante o 

parcelamento devem ser excluídos do total da dívida executada. Tal repercussão sobre a CDA é apurável por mero 

cálculo aritmético, afastando o risco de iliquidez e incerteza do título, que prejudicaria, sem justa causa, a cobrança de 

dívida ativa que foi reconhecida como devida, com confissão irretratável, como condição para o próprio parcelamento a 

que aderiu o contribuinte. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

- AC nº 2003.61.03.007287-8, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU de 09.04.08, p. 906: ―TRIBUTÁRIO - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO 

- SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - TAXA SELIC - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 1. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, 

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 2. A ausência de 

abatimento dos valores pagos no parcelamento não implica em nulidade do título executivo, até porque, no caso, a 

opção da embargante pelo REFIS é posterior ao ajuizamento da execução, sendo certo que tais valores poderão ser 

excluídos, do montante devido, em fase de liquidação do processo. 3. Não se verifica, no caso, causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito, até porque não há prova, nos autos, no sentido de que foi concedida, à embargante, liminar no 

suposto mandado de segurança que ela alega ter impetrado visando a sua reinclusão no REFIS. 4. Os juros de mora 

devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência 

do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 5. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do 

art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no 

caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 6. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. 

Sentença mantida.‖ 

- AG nº 2008.04.00.002761-2, Rel. Des. Fed. VILSON DÁROS, DJU de 29.02.08: ―PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CORSETTI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO interpôs agravo de instrumento da decisão do juízo a quo que rejeitou a 

exceção de pré-executividade apresentada pela excipiente, ao argumento de que a desconstituição da CDA depende de 

oportunidade de dilação probatória e da instalação do contraditório.Nas razões de recorrer, a agravante sustenta que (a) 

o débito em cobrança foi incluído no REFIS e , se não subsiste mais a dívida original, não há falar em execução 
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somente sobre valores específicos de um determinado tributo. (b) a cobrança de créditos relativos à COFINS foram 

constituídos com base de cálculo já declarada inconstitucional pelo STF; (c) a cobrança de créditos relativos à COFINS 

foram constituídos sem a exclusão dos valores pagos a título de ICMS; (d) a cobrança de créditos foi feita sem a 

necessária exclusão dos valores repassados a terceiros, no período de fevereiro de1999 a setembro de 2000, da base de 

cálculo da COFINS. Pretende, pois, a extinção da execução.Pleiteou a concessão dos efeitos da tutela recursal, a fim de 

seja suspenso curso da execução fiscal, notadamente quanto ao aprazamento de datas para leilão.É o relatório. Decido.A 

insurgência da agravante não merece prosperar. Mesmo que haja excesso na execução em razão de pagamentos 

efetuados durante a permanência no REFIS e ainda que fosse cabalmente comprovado pela agravante, tal fato não teria 

o condão de anular o título, pois seria perfeitamente possível o prosseguimento da execução pelo valor efetivamente 

devido, não havendo por que a se decretar a nulidade pleiteada. Nessa senda segue a jurisprudência:"TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. NULIDADE . 

INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO PARCIAL POSTERIOS À INSCRIÇÃO.A CDA não contém qualquer nulidade , 

pois preenche os requisito do art. 202 do CTN e do art. 2º, § 5º, da LEF, e com ela foi anexado demonstrativo de 

débito.Não há como reconhecer-se excesso a execução, pois a embargante só alegou em apelação o não-abatimento dos 

valores pagos em decorrência de parcelamento . Ademais, não mereceria mesmo acolhida. Pelo que se depreende dos 

autos, houve parcelamento posterior ao ajuizamento da execução. Os pagamentos posteriores à inscrição, contudo, não 

afetam a liquidez do título. Devem, sim, ser abatidos, como de fato o foram. Rescindido o parcelamento por 

inadimplemento, a exeqüente peticionou requerendo o prosseguimento da execução pelo saldo, tendo, pois, abatido os 

pagamentos parciais. Correto, pois, o procedimento e hígida a execução para seguir de tal modo.(TRF4 - APELAÇÃO 

CÍVEL Nº 2002.71.00.019244-3/RS - DJU: 07/03/07 - RELATOR : Juiz LEANDRO PAULSEN ) (...).‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, apenas para que a execução fiscal prossiga com novo cálculo, excluindo os valores recolhidos no 

curso do parcelamento, afastada a condenação em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168/TFR. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001665-0        AC 1275707 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado     de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  LEONARDO FERNANDES RANNA 

APDO    :  ESTEIO AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     :  RUBENS CALIL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito (artigo 267, III, 

do CPC), ao fundamento de que ocorreu abandono da causa. 

Apelou o CRMV, alegando, em suma, que a extinção do feito não deveria ser ordenada, de ofício, pelo Juízo a quo, 

tendo em vista a vedação expressa da Súmula nº 240/STJ, aduzindo que ―o interesse pela execução fiscal não é 

particular e sim público e, portanto, indisponível. Logo, não pode ser pressupor um ‗desinteresse‘por parte do agente 

público, uma vez que este não tem legitimidade para abandonar a ação‖. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é inadmissível a extinção da execução 

fiscal sem resolução do mérito, por abandono da causa, quando não houver requerimento do réu, conforme revelam, 

dentre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 698.512, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU de 21.03.05, p. 404: ―CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - 

USUCAPIÃO - AUTOR QUE SE MANTEVE INERTE POR MAIS DE 30 DIAS - AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DO RÉU OU INTERESSADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 240 DESTA CORTE. 1 - Esta Corte, no que tange a exegese do art. 267, 

III, do CPC, firmou-se no sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível o 

requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução da causa 

(Súmula 240/STJ:―a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.‖) 2 - 

Recurso conhecido e provido para , cassando o decisum proferido pelo Tribunal a quo, determinar que o feito siga os 

seus ulteriores termos.‖ 

- RESP nº 442.866, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJU de 02.12.02, p. 319: ―EXECUÇÃO. ABANDONO DA 

CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. - "A extinção do processo, por 

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu" (Súmula nº 240-STJ). Recurso especial conhecido e 

provido.‖ 

- RESP nº 189.659, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU de 18.12.00, p. 183: ―PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu' (STJ - 

Súmula nº 240). Recurso especial conhecido, mas não provido.‖ 

Ademais, cumpre destacar que, consolidando a orientação destacada, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 

240, verbis: ―A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a r. sentença e determinar a baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011348-9     REOMS  304414 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ELC ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  SANDRA REGINA ALEXANDRE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu parcialmente a ordem, em mandado de segurança, para 

que, em 10 (dez) dias, a ―autoridade impetrada diligencie perante a autoridade competente para que seja feita a análise 

dos documentos acostados às fls. 19/33, esclarecendo à parte-impetrante, em igual prazo, sobre a quitação das dívidas 

em tela‖. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 105 a Fazenda Nacional informou ―o cancelamento junto ao Cadastro Informatizado da 

Dívida Ativa – CIDA dos débitos inscritos sob os nºs 80.2.02.029471-63, extraído do Processo Administrativo nº 

10880.247983/2002-10 e 80.6.02.081377-58, extraído do Processo Administrativo nº 10880.247984/2002-56‖, o que 

justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido 

formulado na impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.036838-8        AC 1282645 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ORCOSE EMPRESA DE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA 

ADV     :  FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da 

COFINS, com base no artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para 

efeito de compensação. 

Após embargos de declaração, a r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito da parte autora à 

isenção da COFINS, nos termos da LC nº 70/91, e autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a tal 

título, no período de novembro de 1998 a outubro de 2003, após o trânsito em julgado da ação, condenando a requerida 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 
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Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) a legalidade e constitucionalidade da 

exação, em conformidade com o artigo 56 da Lei nº 9.430/96; (2) a impossibilidade da compensação, uma vez que ―as 

compensações fundadas na Lei nº 9.250/95 e na Lei nº 8.383/91 devem ser antecedidas da apuração – administrativa ou 

judicial – da liquidez e da certeza dos créditos a compensarem-se‖. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 

(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 
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- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica.  

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame de compensação tributária. 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006213-6        AC 1277794 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  FAUZI JOSE SAAB JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para ―excluir da cobrança a parcela representada pela Taxa SELIC, cobrando-se, 

tão-somente, a atualização monetária com base na variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) e os juros de mora 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 161, § 1º, do CTN‖, deixando de fixar honorários advocatícios, 

tendo em vista a Súmula nº 168/TFR. 
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Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, a fim de que seja restabelecida a taxa SELIC no cálculo da 

dívida ativa, com a rejeição dos embargos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, 

na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, independentemente de 

lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, 

tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. – RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor.  

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: ―TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN, 

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de 

modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora 

"...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada". 4. O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de 

reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a 

mesma origem normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento.‖ 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da 

cobrança da Taxa SELIC, verbis: 

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475: ―PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A citação postal em 

execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com poderes de gerência ou de 

administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2. A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3. O processo 

administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura da execução 

fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração efetiva da 

congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício 

do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa 

moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, 
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nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos 

específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os 

invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro 

critério para a cobrança de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação 

aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de 

liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.‖ 

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: ―PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. 

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e 

multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito 

tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. II. O 

percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, não se confunde 

com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que 

não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) 

para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, 

c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC 

nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver 

qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção 

monetária. V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente 

provida e apelação da União provida.‖ 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no 

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não configura 

efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela 

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente 

deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, 

p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 

3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, 

conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). 

Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 

de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do 

débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível 

sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de 

capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, 

quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e 

juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, com a decretação da improcedência dos embargos do devedor, fixada a verba 

honorária, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006925-8        AC 1295079 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ADELIA GIMENES GRECO e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com 

base no IPC, de saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de 

sucumbência. 

Após embargos de declaração, a r. sentença julgou procedente o pedido, fixada verba honorária em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Apelou a UNIÃO FEDERAL, alegando, em suma, que a prescrição é qüinqüenal, pelo postulou pela reforma da r. 

sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 
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OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 09.09.03, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, viabilizando, assim, a reforma da r. sentença. 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005114-4        AC 1291026 
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ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DORIVAL TOMBOLATO e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

Após embargos de declaração, a r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com 

relação à Caixa Econômica Federal – CEF, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a execução condicionada aos requisitos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50; e julgou 

procedente o pedido, em relação à UNIÃO FEDERAL, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a UNIÃO FEDERAL, alegando, em suma, que: (1) a prescrição é qüinqüenal; e (2) as normas disciplinadoras 

dos critérios de correção dos depósitos estão em consonância com a Constituição Federal. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 
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contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 31.07.03, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, viabilizando, assim, a reforma da r. sentença. 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma, ficando, porém, suspensa a condenação da 

execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a prescrição no prazo 

de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com os precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. – RESP nº 67974/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 01.09.97, p. 40890). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.028870-1        AC 1288508 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  B&B COMPUTACAO GRAFICA LTDA 

ADV     :  WALTER JOSÉ DE BRITO MARINI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com base 

no artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para efeito de restituição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), com juros de 1% e correção monetária desde a intimação da 

sentença até a efetiva quitação, conforme a Resolução nº 242/01 do CJF. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da causa, 

ou, quando menos, a sua fixação em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 
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(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 

- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica. 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de restituição tributária. 

No tocante à verba honorária, deve ser acolhida parcialmente a pretensão da Fazenda Nacional, uma vez que a r. 

sentença fixou a verba honorária em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), o que é manifestamente irrisório, em ação 

desta espécie. Diante dos parâmetros legais e, sobretudo, considerando o valor atribuído à causa, mais condizente, em 

conformidade com a jurisprudência da Turma, é o arbitramento da verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, o que importa em majoração em face do que fixado pela r. sentença, porém sem acarretar ônus excessivo à 

sucumbente, com observância, pois, do princípio da eqüidade e demais critérios de mensuração previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

contribuinte, e dou parcial provimento à apelação fazendária, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032635-0     REOMS  285414 
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ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SHOPPING MED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu parcialmente a ordem, em mandado de segurança, para 

―determinar às autoridades impetradas que cancelem o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.04.040747-80‖. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 164 a Fazenda Nacional informou que a inscrição em dívida ativa sob o nº 80.2.04.040747-

80 foi cancelada, o que justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta 

procedência do pedido formulado na impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.000972-0        AC 1284407 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LABORATORIO SODRE S/S LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação cautelar preparatória, para 

suspender a exigibilidade da COFINS, mediante depósito judicial, condenando a requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a impossibilidade de ser condenada ao pagamento 

de honorários, conforme jurisprudência desta Corte. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que são 

indevidos os honorários advocatícios na propositura de ação cautelar de depósito para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, quando preparatória de ação ordinária, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:  

- RESP nº 286.443, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 17.10.05, p. 236: ―PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXIGIBILIDADE - SUSPENSÃO - 

PROCEDÊNCIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE. - A iterativa 

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não cabe condenação em honorários advocatícios, em 

sede de medida cautelar de depósito, haja vista a impossibilidade de resistência por parte do Fisco. - Recurso especial 

não conhecido.‖ 

- EARESP nº 795.427, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 25.05.06, p. 178: ―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO VIA MEDIDA 

CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. NÃO-CABIMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Os 

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o 

condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação que, 

só muito excepcionalmente, é admitida. II - O acórdão embargado expressamente consignou que a jurisprudência desta 

Corte se orienta no sentido do não cabimento de condenação em honorários advocatícios em ação cautelar de depósito 

do débito tributário. III - Embargos de declaração rejeitados.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.001874-4        AC 1284408 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LABORATORIO SODRE S/S LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com base no 

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para efeito de repetição. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 

(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 
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- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica. 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de repetição tributária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005142-2        AC 1282435 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao     Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  ROGERIO ANTONIO MARIM 

ADV     :  JULIANO FLAVIO PAVAO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que indeferiu a inicial e julgou extinta a execução fiscal, sem resolução do 

mérito (artigos 267, I e IV, 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do CPC), por inércia do CRC, ao fundamento de que 

deixou de dar andamento ao feito, no prazo de dez dias, quando de sua intimação. 

Apelou o CRC, alegando, em suma, que a sua intimação deve ser efetuada pessoalmente, conforme o artigo 25 da LEF, 

e não pelo correio, como ocorreu na espécie, e que em se tratando de autarquia, incide a Lei nº 9.469/97 e a Súmula nº 

644/STF, pelo que pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do art. 25 da Lei 

n° 6.830/80, o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, por ser autarquia, será intimado sempre 

pessoalmente. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

- TRF/4ªR – REO nº 1998.04.01.074451-7, Rel. Juiz JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU, de 28.04.1999, p. 796: 

―Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. 1.- Está sujeita ao duplo grau de jurisdição decisão proferida contra 

autarquia federal em embargos à execução, conforme SUM-620 do STF. 2.- Na  execução fiscal e nos seus embargos, 

as intimações do representante da Fazenda Pública devem ser feitas pessoalmente, a teor do art. 25 da Lei nº 6830/80. 

3.- A expressão "Fazenda Pública" compreende também as autarquias, conforme interpretação sistemática da Lei de 

Execução Fiscal. 4.- Remessa oficial provida.‖ (g.n). 

- TRF/1ªR – EIAC nº 1997.01.00.010569-2, Rel. Juiz CATÃO ALVES, DJU de 02.02.1998, p. 87: ―Ementa: 

EMBARGOS INFRINGENTES - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ART. 201, PARS. 5º E 6º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INTIMAÇÃO PESSOAL DE PROCURADOR DE 

AUTARQUIA - LEI Nº 6.830/80, ART. 25. 1. O privilégio da intimação pessoal em processo judicial somente se 

estende a procurador de autarquia na hipótese de execução fiscal (Lei nº 6.830/80, art. 25). 2. Embargos Infringentes 

rejeitados. 3. Acórdão da 2ª Turma mantido.‖ (g.n.). 

A seguir, também, o precedente desta Corte: 

- AC nº 2000.03.99.051748-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 12.11.2003, p. 295: ―Ementa: EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA FEDERAL. 

ABRANGÊNCIA  DO ART 25 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA Nº 240 DO EXTINTO TFR. EXTINÇÃO DO FEITO 

POR INÉRCIA DO PROCURADOR. IMPOSSIBILIDADE. I- O art. 25 da LEF impõe a intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública, conceito abrangente às Autarquias Federais, não atingindo este desiderato a 

intimação feita por carta registrada ou com aviso de recebimento. Precedentes do STJ (Súm. 240 do extinto TFR). II- A 

inércia do procurador autárquico não autoriza a extinção da execução com base no Código de Rito, aplicando-se à 

espécie o disposto na norma especial.‖ (g.n.). 

A matéria não comporta discussão como revela a Súmula 240/TFR e diversos precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça ( v.g – Resp n° 81.488/SP, e n° 37.896/SP). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a r. sentença, a fim de que seja promovida a intimação pessoal do CRC , nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.003114-6        AC 1281465 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com base no 

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para efeito de restituição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 

(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 

- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica. 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de restituição tributária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.004121-8        AC 1233785 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  CENTRO AVANCADO DE CARDIOLOGIA S/S LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com base no 

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para efeito de compensacao. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 

(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 
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- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica. 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.057044-3        AC 1276572 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTEX METALURGICA E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda 

Nacional, sem condenação em verba honorária, por força do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Apelou a embargante, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) o descabimento dos juros moratórios, fixados 

pela incidência da taxa SELIC; e (2) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído na 

Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. – RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor.  

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: ―TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN, 

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de 

modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora 

"...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada". 4. O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de 

reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a 

mesma origem normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento.‖ 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da 

cobrança da Taxa SELIC, verbis: 

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475: ―PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A citação postal em 

execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com poderes de gerência ou de 

administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2. A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3. O processo 

administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura da execução 

fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração efetiva da 

congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício 

do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa 

moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, 

nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos 

específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os 

invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro 

critério para a cobrança de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação 

aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de 

liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.‖ 

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: ―PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE 
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JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. 

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e 

multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito 

tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. II. O 

percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, não se confunde 

com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que 

não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) 

para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, 

c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC 

nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver 

qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção 

monetária. V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente 

provida e apelação da União provida.‖ 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no 

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não configura 

efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela 

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente 

deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, 

p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 

3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, 

conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). 

Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 

de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do 

débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível 

sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de 

capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, 

quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e 

juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida.‖ 

No mais, é oportuno ressaltar que a constitucionalidade e a legalidade do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, ora 

impugnado, restaram reconhecidas em diversos precedentes (AgRgAg nº 420.112, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 

25.03.02, p. 215; AC nº 1999.61.02.000888-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 30.11.05, 185; AC nº 

89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA PIMENTEL, DJU de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. 

Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão 

no montante da dívida excutida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.82.065855-3        AC 1281018 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALURGICA GRANADOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda 

Nacional, para a cobrança de IPI, sem condenação em verba honorária, por força do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Apelou a embargante, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inexigibilidade do encargo de 20% do Decreto-

lei nº 1.025/69, tendo em vista a sua inconstitucionalidade. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da constitucionalidade e legalidade do encargo 

do Decreto-lei nº 1.025/69, ora impugnado, conforme restou reconhecido em diversos precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte (AgRgAg nº 420.112, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 25.03.02, p. 215; AC nº 

1999.61.02.000888-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 30.11.05, 185; AC nº 89.03.007405-0, Rel. 

Des. Fed. ANNAMARIA PIMENTEL, DJU de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, DJU de 16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da 

dívida excutida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040872-0        AG  237476 

ORIG.   :  200361070062136  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que declarou intempestivos embargos de declaração 

opostos à sentença proferida em embargos à execução fiscal. 

DECIDO. 

Ocorre que, nesta data, a ação principal (AC nº 2003.61.07.006213-6), em apenso, foi julgada por esta relatoria, na 

forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.006349-3     REOMS  301027 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  RITA DE CASSIA FELISMINO PINTO 

ADV     :  ELY AYACHE 

PARTE R :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14ª     Regiao em Mato 

Grosso do Sul - CRECI/MS 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de afastar a obrigatoriedade de Teste de Capacitação Profissional, exigido pela Resolução nº 800/02 do 

Conselho Federal de Imóveis – COFECI, para efeito de inscrição nos quadros do Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis – CRECI. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a Lei nº 6.530/78, que rege o exercício da 

profissão de Corretor de Imóveis, não prevê a obrigatoriedade da realização de qualquer exame de certificação 

profissional para a inscrição nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis, bastando, para o exercício 
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profissional, a titularidade e a apresentação de diploma de instituição de ensino reconhecida e registrada, o que revela 

que a exigência, prevista por ato infralegal, viola o princípio da legalidade.  

Neste sentido, os seguintes acordãos: 

- RESP nº 778.338, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 12.03.07, p. 204: ―ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO CONFIGURADA. CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA. EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. 

ACÓRDÃO CALCADO NO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. É inadmissível o recurso especial quando alegada 

violação a decreto. Precedente:REsp 529644 / SC, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 2. A exigência de 

aprovação no Exame Nacional de Certificação Profissional, instituído pela Resolução 691/01 do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária, como requisito indispensável à obtenção do registro profissional junto ao referido Conselho é 

ilegal, em afronta ao artigo 16, alínea "f", da Lei n.° 5.517/68. 3. A imposição do registro não pode ser inaugurada por 

Resolução, haja vista que o ato administrativo de caráter normativo subordina-se ao ordenamento jurídico 

hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não sendo admissível que o poder regulamentar 

extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos autônomos", vedados em nosso ordenamento 

jurídico (Precedente: AgRg no REsp 844830/DF, Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 02.10.2006). 4. 

Deveras, consoante assentado pela Col. 1.ª Turma em decisão unânime: "ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV). RESOLUÇÃO 691/2001. 

INSTITUIÇÃO DO EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO REQUISITO PARA 

OBTENÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE. REQUISITO NÃO-PREVISTO NA LEI 5.517/68 

E NO DECRETO 64.704/69. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 1. A exigência da aprovação no Exame Nacional 

de Certificação Profissional – instituído pela Resolução 691/2001 do Conselho Federal de Medicina Veterinária – como 

condição para a obtenção do registro profissional do médico veterinário não encontra respaldo na Lei 5.517/68 e no 

Decreto 64.704/69. 2. Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, art. 

5º, II). O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas 

em lei, constitui direito individual fundamental (CF/88, art. 5º, XIII). 3. Recurso especial desprovido".(REsp 758158 / 

RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 05.10.2006) 5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nesta 

parte, desprovido.‖ 

- REOMS nº 2005.60.00.007872-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 05.03.07, p. 610: ―APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DOS 

CORRETORES DE IMÓVEIS (CRECI) - LEI Nº 6.530/78 - RESOLUÇÃO COFECI Nº 800/2002 - EXAME DE 

PROFICIÊNCIA - ILEGALIDADE. 1- A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XII, ser livre o exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 2- A Lei nº 

6.530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, não prevê exame de proficiência como requisito para o 

exercício profissional e para o registro nos Conselhos Regionais. 3- Muito embora a lei possa restringir a eficácia do 

artigo 5º, XII, da Constituição, não pode fazê-lo a resolução. Ilegal a exigência de exame de proficiência como requisito 

para a obtenção de inscrição no CRECI, porquanto, se a lei não impõe tal condição, não cabe à Resolução fazê-lo. 4- 

Remessa oficial desprovida.‖ 

- REOMS nº 2006.38.00.028967-5, Rel. Des. Fed. LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, DJU de 09.07.07, p. 

177: ―CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXIGÊNCIA DE EXAME NACIONAL 

DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. RESOLUÇÕES NS. 800/02 E 958/06 DO CONSELHO FEDERAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS. PRINCÍPIO DA RESERVA DE LEI. 1. A Constituição Federal estabelece, em seu 

artigo 5º, inciso XIII, que é livre o exercício de qualquer profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelece, devendo entender-se lei em sentido formal.  2. A Lei n. 6.530, de 12/05/1978, regulamentada pelo 

Decreto n. 81.871, de 29/06/1978, não conferiu ao COFECI ou aos CRECIs a faculdade de realizar exame de 

certificação profissional para a inscrição de seus profissionais. As Resoluções ns. 800/02 e 958/06 do Conselho Federal 

de Corretores de Imóveis, ao exigir o exame, violam o princípio da reserva de lei. 3. Remessa oficial improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.008655-9       AMS  304187 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado     do Mato Grosso 

do Sul CRMV/MS 

ADV     :  CLAUDIO DE ROSA GUIMARAES 

APDO    :  AGROMICRO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADV     :  ALVARO DA SILVA NOVAES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de (1) 

afastar as exigências de registro no CRVM/SP, e de contratação de médico veterinário como responsável técnico; e (2) 

anular o(s) respectivo(s) auto(s) de infração lavrado(s) pelo impetrado e de impedir de efetuar novas autuações. 

Apelou o Conselho Regional de Medicina Veterinária pela reforma, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro 

da impetrante, uma vez que a sua atividade principal é a comercialização de animais, nos termos da legislação de 

regência. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela denegação da ordem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a 

exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária – e, pois, o recolhimento das 

respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, 

cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei n.º 5.517/68, com a redação dada pela Lei n.º 5.634/70, que ―As firmas, 

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à 

medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro 

nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.‖ 

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele 

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei n.º 

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas 

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência 

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a 

inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de 

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com 

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina 

Veterinária. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. – RESP nº 

186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.03.99, p. 199; RESP nº 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, 

DJU de 21.02.94, p. 2135; e RESP n° 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 11.10.93, p. 21.300), assim como 

dos Tribunais Federais, sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em 

relação às quais foi reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação). 
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A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS nº 2002.61.00.003794-0, DJU de 30.03.05, de minha 

relatoria: 

―EMENTA: ―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE 

TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO 

SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS PARA 

CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO 

DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais 

habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e 

controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou comprovado pelas impetrantes, que juntaram o 

respectivo contrato social, que o seu objeto social não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e 

a imputação da infração e da multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu 

objeto social, a ordem é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes.‖ 

Na espécie dos autos, o objeto social da empresa, conforme respectivo ato constitutivo, é o ―comércio varejista de 

microelementos para mistura no sal mineral, produtos agrícolas in natura, produtos alimentícios para animais, 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes, corretivos de solos, sementes, produtos veterinários, ferragens e ferramentas‖ 

(f. 14) 

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de serviços 

na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia: 

- AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 17.11.04, p. 145: 

―ADMINISTRATIVO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA 

POR ESTAS DE REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE 

EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de extensão da segurança às 

prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para multar os estabelecimentos. 2. A Lei 

n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos respectivos 

órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do 

exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de "Pet 

Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no 

órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa 

oficial e apelação do impetrado improvidas.‖ 

- AMS nº 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 28.04.04, p. 6778: 

―ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE. - Não é 

necessário que empresa que explore atividade de comercialização de medicamentos veterinários mantenha registro junto 

ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada 

à medicina veterinária, consoante elenco de funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68.‖ 

- AMS nº 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 04.10.02, p. 358: 

―ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE 

COMERCIALIZA PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que "o registro de empresas e a anotação de profissionais 

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros". 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos serviços 

prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A empresa tem como 

atividade básica o "comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na agropecuária, forragens, 

rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas, ferramentas e animais domésticos, e 

representações em geral". 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela impetrante privativa de médico veterinário, 

inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste 

Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 
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No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em 

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS nº 95.04.33586-1, Rel. 

Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU de 04.03.98, p. 510), assim lavrado: 

―ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio, não 

precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos veterinários.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003176-7        AC 1243745 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  ADALBERTO DE JESUS COSTA 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a ação cautelar, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, 

CPC), fixada a verba honorária em R$ 100,00 (cem reais), proposta com o objetivo de ―desobrigar a autora de proceder 

aos pagamentos das anuidades bem como de anotação de responsabilidade técnica‖, até final julgamento da ação 

principal. 

Apelou a parte autora, pela reforma da sentença, alegando, em suma, que é indevida a condenação em honorários 

advocatícios, nas cautelares preparatórias de ação principal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, tendo em vista que a ação principal (AC nº 2002.61.00.008037-6) foi julgada pela Turma Suplementar da 

Segunda Seção deste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifica-se a hipótese de perda superveniente do objeto 

da medida cautelar, ficando as partes sujeitas, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na 

ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, 

instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar, conforme assentado em precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (REsp nº 190295, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJU de 18.12.00, p. 

176; MC nº 3496, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 01.07.02, p. 212; AC nº 98.03.0031732, Rel. Des. Fed. 
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CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.07.00, p. 185; e REO nº 1999.03.990913691, Rel. Des. Fed. ANDRADE 

MARTINS, DJU de 23.06.00, p. 93). 

No tocante à sucumbência, deve prevalecer apenas a fixada na ação principal, afastada a condenação cumulativa e 

autônoma de verba honorária, conforme os precedentes da 2ª Seção (EIAC nº 93.03.086213-9, DJU de 20.11.02, p. 162; 

e EIAC nº 95.03.096551-9, DJU de 31.01.02, p. 133, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento apelação, para reformar a r. 

sentença, excluindo a condenação em verba honorária a que foi condenada a parte autora. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041661-6        AC 1153601 

ORIG.   :  0000007492  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  LAUDICEA FRANCISCA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIO LUIZ PARREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  ABRASIVA FERRAMENTAS APLICADAS LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Leia a parte apelante o segundo parágrafo de fls. 68 e esclareça, em até dois dias, se persistem seus declaratórios. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de janeiro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008434-0        AC 1285432 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAIGH SUCAR E BERNARDEZ ADVOGADOS 

ADV     :  MARCELO BERNARDEZ FERNANDEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com base no 

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, para efeito de repetição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

―EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional – definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária – é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada – embora inserida formalmente em lei complementar – concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis – rectius, da reserva constitucional de lei complementar – cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina.‖ 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2004.61.00.007485-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.07.06: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 10.883/03. 

PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, 

pois a previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não 

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal – ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei 

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à 

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior 

revogat priori. 2. Tendo em vista que a isenção não subsiste, como demonstrado, e considerando que a retenção na fonte 

(artigo 30 da Lei nº 10.833/03) foi impugnada, não em si, mas apenas por conseqüência da própria isenção, resta 

inequívoco que o contribuinte deve sujeitar-se ao regime de recolhimento da legislação, como vigente. 3. Precedentes.‖ 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: ―PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 
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Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 

mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)‖ 

- AMS nº 2000.61.05.019323-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 21.03.07, p. 366: 

―CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 1. Dispensável a lei 

complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

01/12/93). 2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da 

Lei 9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 3. Apelação 

improvida.‖ 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica. 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de repetição tributária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018773-5     REOMS  295414 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCELO AUGUSTO PITTNER RODRIGUES 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOC CLAUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Baixem os autos ao Juízo de origem para regular intimação da FAZENDA NACIONAL da r. sentença de f. 70/6. 

Após, abra-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020047-8       AMS  302940 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  DROGAFE DE OURINHOS LTDA -ME 

ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença concessiva da ordem, em mandado de segurança, impetrado 

para garantir ao oficial de farmácia com registro no CRF, contratado pela impetrante, a assunção de responsabilidade 

técnica por drogaria, afastando a imposição, pela autoridade impetrada, de quaisquer atos restritivos ao exercício de tal 

direito, que se afirma como líquido e certo. 

Apelou o Conselho Regional de Farmácia, pugnando pela reforma do julgado, com o argumento de que o oficial de 

farmácia contratado pela impetrante não possui habilitação legal para assumir a responsabilidade técnica, mesmo de 

drogaria, vez que, sendo oficial de farmácia, somente poderia atuar como assistente de farmacêutico. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente líquido e certo o direito postulado no writ constitucional,  eis que restou comprovado, 

documentalmente, que o funcionário contratado pela impetrante é oficial de farmácia, com registro profissional no CRF 

(f. 14/6), e que pretende o reconhecimento judicial da responsabilidade técnica por drogaria, nos exatos termos do que 

prescreve o enunciado da Súmula 120 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

―O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria‖.  

Ao que se infere de autorizadas referências (Jesus Costa Lima, Comentários às Súmulas do STJ, Brasília Jurídica, p. 

208/12), a Súmula 120 surgiu da compreensão de que a responsabilidade técnica em relação às drogarias não envolveria 

o exercício de funções privativas de farmacêutico, razão pela qual poderia ser assumida por oficial de farmácia, desde 

que registrado no Conselho Regional de Farmácia, para efeito de fiscalização e controle. 

No âmbito desta Corte, não se discrepa de tal entendimento, sendo certo que a alegação de excepcionalidade, tal como 

invocada pelo CRF, não tem sido admitida para efeito de restringir a eficácia e o alcance da interpretação, consagrada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, no enunciado 120 de sua jurisprudência dominante. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

- AMS nº 97.03.085136-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU  01.03.00, p. 413: ―ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO ESTABELECIMENTO. POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE 

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I. Não pode o crf recusar a 

qualificação como responsável técnico do oficial de farmácia, a pretexto de tal incumbência ser restritiva ao 

farmacêutico propriamente dito, sob pena de violação à expressa disposição da Lei 5991/71, em seu art. 15, § 3º. II. 
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Estando a drogaria devidamente regular quanto ao técnico responsável, faz jus à renovação do alvará de funcionamento. 

III. Aplicação da Súmula 120/STJ.‖ 

- REO nº  97.03.070646-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 28.10.98, p. 92: ―TRIBUTÁRIO - 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA - DEPÓSITO   PREPARATÓRIO - LEI Nº 

3.820/60 - MULTA - SÚMULA Nº 120 DO STJ - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. O depósito prévio a que se 

refere o artigo 38 de Lei n 6.830/80, é mera faculdade do contribuinte, que com ele apenas impede o ajuizamento da 

execução fiscal, não sendo considerado condição de procedibilidade para a propositura da ação anulatória. 2. Devem ser 

anuladas as multas impostas com base no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, tendo em vista que, por tratar-se de uma 

drogaria, em que não há manipulação de fórmulas, é dispensada a obrigatoriedade da presença de farmacêutico, sendo 

suficiente a presença de oficial de farmácia, segundo o que dispõe a Súmula nº 120 do STJ. 3. Remessa oficial 

improvida.‖ 

- AMS nº 1999.03.99.095572-7, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU 29.09.00 p. 546: ―PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMÁCIA INSCRITO NO CRF. RESPONSABILIDADE POR DROGARIA. 

POSSIBILIDADE. I – O aspecto relevante da distinção entre farmácia e drogaria é a manipulação de medicamento, 

possível somente nas primeiras. II – A drogaria está autorizada, exclusivamente, a vender medicamento na embalagem 

original, razão pela qual podem ser assistidas por profissionais  com formação técnica de oficial, prático ou auxiliar de 

farmácia. III- Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 

- AMS nº 97.03.004440-9, Rel. Des. Fed. SOUZA PIRES, DJU 07.10.98 p. 190: ―DIREITO ADMINISTRATIVO. 

OFICIAL DE FARMÁCIA. OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

PARA ATUAR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DE DROGARIA, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO 

ART. 15 DA LEI N. 5991/73, C/C OS ARTS. 14 E 16 DA LEI N. 3820/60. DIREITO ASSEGURADO. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA N. 120 DO EGRÉGIO STJ. 1. Em conformidade com o que reza a Súmula n. 120 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, "o oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por 

drogaria". 2. Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 

- AMS nº 98.03.062026-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU 06.10.99, p. 236: ―MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5991, DE 17/12/73, ART. 4º 

OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 120 DO STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1 – A Lei 5991, de 17/12/73, em seu art. 4º estabelece a diferenciação entre farmácia e drogaria 

prescindindo esta da responsabilidade técnica de  farmacêutico de nível superior, porque é estabelecimento que apenas 

comercia medicamentos em suas embalagens originais. 2 – O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, hipótese da impetrante, pode ser responsável técnico por drogaria. Súmula 120 do STJ. 3 – 

Apelação improvida.‖. 

- AG nº 96.03.027997-8, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJU 31.07.96, p. 53081: ―ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. OFICIAL DE FARMÁCIA REGISTRADO 

NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSSIBILIDADE. - Incabível a exigência de profissional 

exclusivamente farmacêutico, se a responsabilidade técnica por drogaria é exercida por oficial de farmácia devidamente 

inscrito no respectivo Conselho Regional. Aplicação da Súmula nº 120 do Superior Tribunal de Justiça. - Precedentes. 

(RESP. 37.205/93-SP, STJ 2 TURMA, REL. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO,  DJU 05.12.94, PÁG. 33547; 

RESP. 60.865/95-SP, STJ 2ª TURMA, REL. MIN. HÉLIO MOSIMANN, DJU  08.05.95, PÁG. 12380). - AGRAVO 

IMPROVIDO.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.027534-0       AMS  302755 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ SANTA FE LTDA 

ADV     :  CARLOS CONCATO 

APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos     Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de apelação, em face de sentença que denegou a ordem, mandado de segurança, impetrado com o objetivo de 

suspender a exigibilidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, instituída pela Lei nº 10.165/00. 

Apelou a impetrante, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, 

em sessão Plenária, a constitucionalidade da Lei nº 10.165/00, que alterou a redação da Lei nº 6.938/81, que instituiu a 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, conforme acórdão, assim lavrado, no julgamento do RE nº 416.601/DF, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO, DJU de 03.09.05: 

―Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação 

da Lei 10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 

TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: constitucionalidade. II. - R.E. conhecido, em parte, 

e não provido.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, na AMS nº 2004.61.00.012991-0, de que fui relator, com acórdão publicado no 

DJU de 18.05.05: 

―Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI N° 10.165/00. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 1. A Lei nº 10.165/00, que alterou a redação da Lei nº 

6.938/81, foi editada para substituir a Lei nº 9.960/00, cuja eficácia foi suspensa, cautelarmente, na ADI nº 2.178-8, Rel. 

Min. ILMAR GALVÃO, não se verificando, no novo diploma legal, a hipótese de inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

2. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA foi prevista em lei, com a indicação de todos os elementos 

necessários à incidência fiscal (sujeitos ativo e passivo, fato gerador, e critérios de cálculo do valor do tributo). 3. Tendo 

a natureza jurídica de taxa não se exige, para a respectiva instituição, o requisito constitutivo formal de lei 

complementar, bastando a lei ordinária – que não colidiu com a esfera de normatividade da Lei nº 6.983/81 -, editada 

pelo ente político incumbido de executar o poder de polícia a que se refere a cobrança. 4. A TCFA é exigida pelo 

exercício efetivo do poder de polícia, específico e divisível, que se manifesta no cumprimento das metas, competências 

e instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, que abrange muito mais do que apenas a fiscalização in locu 

dos estabelecimentos industriais. 5. Os critérios adotados pela lei, com base nas diversas faixas de tributação, 

considerando o princípio do poluidor-pagador, permitem dimensionar e distribuir, de forma razoável, proporcional e 

isonômica, entre os destinatários do poder de polícia, o custo estimado com o serviço estatal prestado, não existindo nos 

autos qualquer prova que possa elidir a validade do parâmetro quantitativo fixado pelo legislador. 6. Validade 

constitucional e legal da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, objeto da Lei nº 10.165/00, que alterou a 

redação da Lei nº 6.938/81. 7. Precedentes.‖ 

No âmbito desta Corte e dos Tribunais Regionais Federais, não é outra a solução fixada: 

- AMS nº 2001.61.00.009798-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 28.07.04, p. 135: ―MANDADO DE 

SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TCFA) - LEI 10.165/00 - 
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CONSTITUCIONALIDADE. I - A Lei 10.165/00, que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), 

foi editada de modo a sanar os vícios havidos quando da instituição da Taxa de Fiscalização Ambiental (TFA) pela Lei 

9.960/00, vícios estes reconhecidos pelos Tribunais, inclusive o C. STF (ADIN 2.178-8/DF). II - A TCFA da Lei 

10.165/00 foi instituída obedecendo-se aos princípios da isonomia, da proporcionalidade, da tipicidade e da segurança 

jurídica. III - Sendo a preservação do meio ambiente competência comum de todos os entes federados (CF, art. 23, VI), 

inexiste bitributação se cada qual, exercendo sua parcela de competência, institui tributo em razão do poder de polícia 

exercido. Existindo a atividade fiscalizatória da União, do Estado-membro e do Município, lhes é lícito cada qual 

instituir taxa por conta do desempenho do poder de  polícia de cada um deles. IV - O fato gerador do tributo é o regular 

exercício do poder de polícia, consistente na atribuição conferida ao IBAMA de fiscalização das atividades 

potencialmente ou efetivamente poluidoras do meio ambiente, de modo a garantir-se a preservação e uso racional dos 

recursos naturais, com vistas a resguardar o interesse público. Perfeita adequação do fato gerador ao conceito de poder 

de polícia do artigo 78 do CTN. V - A referência ao porte das empresas sujeitas ao recolhimento da TCFA como critério 

acessório para apuração do "quantum" devido não desvirtua sua base de cálculo a ponto de ter-se por instituído imposto 

disfarçado de taxa. Somente haveria de se cogitar de inconstitucionalidade se a taxa fosse instituída considerando-se 

apenas o capital das empresas, o que não ocorre, pois o tributo incide em função do porte da empresa e de sua atividade-

fim, conjugando-se ambos os critérios para apuração do montante devido. Os critérios eleitos pelo legislador são de 

absoluta pertinência e atendem à razoabilidade, não havendo infringência aos artigos 154, I, e 145, § 2º, da Constituição 

Federal, bem como ao artigo 77 do CTN. Precedente do E. STF em  caso análogo (RE 177.835-1/PE). VI - Apelação 

desprovida.‖ 

- AMS nº 2002.61.00.005915-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 27.10.04, p. 344: ―CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. LEI 10.165/00. TAXA DE CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL- TCFA. 

EXIGIBILIDADE. I - A TCFA, instituída pela Lei n. 10.165/00, com supedâneo no artigo 145, inciso II, da 

Constituição Federal, não possui vícios de constitucionalidade ou legalidade. II - O fato gerador da TCFA é o controle e 

fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. III - A descrição e 

classificação das entidades poluentes em categorias e graus, relativamente ao potencial de poluição ou utilização de 

recursos naturais, permite a identificação dos sujeitos passivos e dos critérios de apuração do valor do tributo, em 

respeito aos princípios da proporcionalidade, divisibilidade e especificidade, inerentes à cobrança de taxa. IV - 

Apelação improvida.‖ 

- AMS 2002.51.01.000223-1, Rel. Des. Fed. VERA LÚCIA LIMA, DJU 22.12.04, p. 116/117: ―TRIBUTÁRIO E 

CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – DESCABIMENTO - TAXA DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – TCFA - LEI Nº 10.165/00 – CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 

RECONHECIDAS. - Trata-se de apelação, em mandado de segurança, interposta pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, em face de sentença que concedeu a 

segurança, em ação objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica entre os impetrantes, ora apelados, e o 

IBAMA, no que tange ao cadastramento, fiscalização e cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – 

TCFA, instituída pela Lei nº10.165/00, que deu nova redação à Lei nº 6.938/81. - O IBAMA é a entidade competente 

para a fiscalização ambiental, pois, além de ser o órgão executor do Sistema Nacional do Meio Ambiente, na forma da 

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, (com as alterações introduzidas pelas Leis nº 7.735/89, 8.028/90 e 10.165/2000), 

tem como uma de suas atribuições institucionais a atividade fiscalizatória, que objetiva garantir que os recursos naturais 

brasileiros sejam  explorados da maneira mais racional possível, de modo a  minimizar a ação predatória do homem 

sobre a natureza. - Para o desempenho da referida função fiscalizatória, foi instituída, pela Lei nº 9.960, de 28 de janeiro 

de 2000, a Taxa de Fiscalização Ambiental em favor do IBAMA, mais tarde substituída pela Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental, instituída pela Lei nº 10.165, que veio a sanar as irregularidades apontadas pelo STF quanto à 

vigência da Lei nº  9.960/00. - A Lei nº 10.165/2000 observou o que dispõe o art. 145, II, da CF, bem como o que é 

delimitado pelo art. 78, do Código Tributário Nacional, já que distinguiu a possibilidade de cobrança de taxas tanto em 

função do exercício do poder de polícia estatal quanto pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, não  se  podendo falar que o presente 

tributo teria características de imposto, ao invés de taxa. - Precedentes deste Tribunal. - Apelação e  remessa necessária 

providas.‖ 

- AMS nº 2001.72.08.002220-0, Rel. Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJU de 19.06.02, p. 911: 

―TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI N. 10.165/2000. PODER DE 

POLÍCIA DO IBAMA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei nº 10.165/2000 criou a Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental - TCFA, que, conforme o art. 17-B da lei, tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para o controle e fiscalização das 

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 2. A TCFA tem, previstos na lei instituidora, 

todos os elementos constitutivos: o sujeito ativo é o IBAMA (art. 17-B), sendo que os sujeitos passivos estão 

estabelecidos no art. 17-C e no Anexo VIII. O fato gerador, por sua vez, previsto no citado art. 17-B, é o regular 

exercício do poder de polícia, albergado constitucionalmente pela norma insculpida no art. 145, II. No tocante ao valor 

devido a título da exação, trata-se de tributo fixo, sendo que a tabela constante do Anexo IX, que determina o quantum a 
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pagar, apenas reflete o fato de que, quanto maior a dimensão, bem como o potencial de poluição e grau de utilização de 

recursos naturais da empresa, maior será a demanda pela extensão e intensidade da atividade fiscalizatória prestada pelo 

IBAMA. Por essas razões, a existência das 15 classes de valores elencadas (indo desde zero, para as pessoas físicas e 

microempresas de pequeno e médio porte, até R$ 2.250,00 para as empresas de grande porte e alto potencial de 

poluição e grau de utilização de recursos naturais) advém do adequado zelo do legislador pela observância dos 

princípios da capacidade contributiva e da isonomia. 3. À vista do exposto, tendo sido respeitados os princípios da 

capacidade contributiva e da isonomia, e levado em conta a dimensão da atividade estatal requerida - já que o produto 

de sua arrecadação custeia tão-somente a atividade fiscalizatória do IBAMA direcionada aos próprios sujeitos passivos 

arrolados no anexo VIII da Lei nº 10.165/2000 - a mesma não se afigura inconstitucional, estando em perfeita 

consonância com os preceitos constitucionais tributários, inclusive o art. 145, § 2º, da Carta Magna.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.002334-4     REOAC 1247491 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

PARTE A :  JOAO PAULO DOGANI MICHELI 

ADV     :  GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em ação proposta com o objetivo de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL – BACEN, ao pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos 

de cruzados bloqueados, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês fevereiro de 1991, acrescido o 

principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

À f. 41/2 o Juízo a quo proferiu decisão excluindo da lide a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, tendo o autor 

interposto agravo de instrumento a que foi negado seguimento por esta relatoria, tendo a respectiva decisão transitado 

em julgado. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido em relação ao BACEN, condenando o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  
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Regularmente processado, o Juízo a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido, submetendo-a ao reexame 

necessário, não tendo havido interposição de recurso voluntário. 

Diante do resultado do julgamento, é evidente que não se submete a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, restrito às 

hipóteses do artigo 475, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, por 

manifestamente incabível. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006971-1        AC 1285489 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA FRANCISCA SOUZA COSTA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença indeferiu a inicial (artigo 295, IV, CPC), julgando extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo 

a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, CPC). 

Apelou a autora, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 
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se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, e fevereiro e março de 1991, e que a 

ação foi proposta somente em 29.11.06, resta inequívoco que houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de 

prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000072-8        AC 1295227 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  DAVID JOSE CORREA 

ADV     :  MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, 

CPC), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o autor, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 
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NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 13.01.06, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000760-7        AC 1289355 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  ELDORADO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO MALDONADO JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois sequer decorreu o 

qüinqüênio, como considerado na origem, embora a prescrição aplicável seja a decenal, de acordo com o previsto nos 

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91; aduzindo que ―caso fosse efetuado arquivamento provisório, sem baixa na 

distribuição, das execuções fiscais de baixo valor, atualmente fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), por expressa 

previsão normativa, o referido prazo prescricional permaneceria suspenso até que fosse alcançado o valor mínimo 

indicado‖, conforme dispõe o artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 
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artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois tal matéria é reservada à Lei Complementar. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.001247-0        AC 1287141 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  SERGIO SOTANA 

ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 
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A r. sentença julgou extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, 

CPC), sem condenação em verba honorária, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou o autor, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 
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―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, e que a ação foi proposta somente em 17.07.06, resta inequívoco que 

houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006964-3       AMS  300616 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  EPEMA EMPRESA PAULISTA DE EMBALAGENS     

AGROINDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigência do depósito prévio ou 

do arrolamento de bens, como condição para o processamento de recurso administrativo, instituída no âmbito do 

processo administrativo tributário, por medida provisória que alterou a redação do artigo 33, § 2º, do Decreto nº 

70.235/72. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a impetrante, sustentando a ilegitimidade da exigência impugnada, requerendo, assim, a reforma do julgado a 

quo, com a concessão da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a 

inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/1998, convertida na Lei nº 10.522/02, que deu 

nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. afastando a exigência de depósito ou arrolamento prévio de 

bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo, conforme acórdão, assim lavrado, no 

julgamento da ADIN nº 1.976, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJU de 18.05.07, p. 00064, verbis:  

―EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, com a concessão da ordem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001742-6        AC 1295087 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  CELY SIMOES GUIMARAES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 286/2471 

Trata-se de dupla apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no 

IPC, de saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, 

CPC), fixada a verba honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), condicionada a sua execução, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a autora, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, recorreu a União Federal, pela reforma parcial da r. sentença, requerendo a majoração da verba honorária 

para 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 
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PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro de 1989, maio de 1990, e fevereiro de 1991 e que a ação foi proposta somente em 09.11.06, resta 

inequívoco que houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. 

sentença. 

Em relação à apelação da União Federal, referente a majoração da verba honorária, deve ser acolhida em parte a 

pretensão, uma vez que a r. sentença fixou a verba honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que é 

manifestamente irrisório, em ação desta espécie. Diante dos parâmetros legais e, sobretudo, considerando o valor 

atribuído à causa, mais condizente, em conformidade com a jurisprudência da Turma, é o arbitramento da verba 

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que importa em majoração em face do que fixado pela r. 

sentença, porém sem acarretar ônus excessivo à sucumbente, com observância, pois, do princípio da eqüidade e demais 

critérios de mensuração previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando, porém, suspensa a 

condenação da execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a 

prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com os precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça (v.g. – RESP nº 67974/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 01.09.97, p. 

40890). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, e 

dou parcial provimento à apelação da União Federal, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em ação cautelar, proposta com o objetivo de suspender a ―exigibilidade 

do crédito tributário originariamente formailzado no processo nº 10805.000552/98-93 e atualmente controlado pelo nº 

10805.001584/05-41, mediante a apresentação do Seguro Garantia em anexo, determinando-se, ainda, que referido 

débito não pode ser objeto de cobrança executiva e também constituir óbice à obtenção de regularidade fiscal pela 

Autora, nos termos do inciso V do art. 151 do Código Tributário Nacional‖, julgou improcedente o pedido, condenando 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, somente, ocorre, por evidente, com o depósito integral do respectivo 

valor, conforme artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, e Súmula nº 112/STJ, para efeito de impedir a 

adoção de medidas constritivas, entre as quais, a inscrição em dívida ativa e no cadastro de inadimplentes e a execução 

fiscal, não havendo possibilidade dessa suspensividade se dar por meio de seguro garantia, conforme revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 587.297, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 05.12.06, p. 250: ―TRIBUTÁRIO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 151, II, DO CTN. SÚMULA Nº 112/STJ. APLICAÇÃO DO ART. 15, 

I, DA LEI 6.830/80 EM SEDE DE PROCESSO CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito em dinheiro do montante integral devido, a teor do disposto no 

art. 151, II, do CTN, em que não consta a possibilidade dessa suspensividade se dar por meio de fiança bancária. 2. "O 

depósito somente suspende e exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (Súmula 112/STJ). 3. O 

procedimento previsto no art. 15, I, da Lei n. 6.830/80 não se aplica em sede de ação cautelar que tem por fim, em 

última análise, suspender a exigibilidade de crédito tributário. 4. Recurso especial improvido.‖ 

- RESP nº 448.308, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 01.07.05, p. 367: ―TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA PARA A EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. OBTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

APRESENTAÇÃO DE GARANTIA EM DINHEIRO E NA INTEGRALIDADE DO CRÉDITO A SER SUSPENSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 151, II, DO CTN. I - Esta Eg. Primeira Turma, quando do julgamento do REsp nº 

575.002/SC, em 17/02/2005, após o voto-vista do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, exarou 

entendimento de que, afora a realização de penhora em sede de executivo fiscal, o contribuinte-devedor pode valer-se, 

independentemente do oferecimento de qualquer garantia, do mandado de segurança, da ação declaratória de nulidade e 

da ação desconstitutiva de débito fiscal, com vistas a obter a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. II - 

"Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito (e, 

conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há relevância em 

seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo legislador: o depósito 

integral em dinheiro do valor do tributo questionado". (trecho extraído do voto-vista proferido pelo Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI no processo supramencionado) (grifou-se) III - Na hipótese presente o contribuinte-devedor 

ofereceu fiança bancária como garantia e não montante em dinheiro na integralidade do débito, não satisfazendo, assim, 

às exigências impostas pelo legislador. Inviabilizada, portanto, a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

IV - Nesse contexto, ressalvado o ponto de vista do Relator, passa-se a adotar o novel posicionamento deste Órgão 

Julgador. V - Recurso especial provido.‖ 

- RESP n° 304843, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 11.06.2001, p. 151: ―TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 151, II, DO CTN. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 112/STJ. 1. A 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito, em dinheiro, do montante integral 

devido, nos exatos termos do art. 151, II, do CTN, onde não consta a possibilidade de tal ocorrer por via de fiança 

bancária. 2. As normas do Código Tributário Nacional, de modo geral, e, especialmente, o art. 151, têm natureza de Lei 

Complementar, pelo que exercem hierarquia sobre o poder geral de cautela outorgado ao juiz pelo Código de Processo 

Civil. 3. Inteligência da Súmula nº 112/STJ: "O depósito somente suspende e exigibilidade do crédito tributário se for 

integral e em dinheiro." 4. Precedentes das Egrégias 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 5. Recurso improvido.‖ 
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- RESP n° 83444, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 16.03.1998, P. 36: ―CRÉDITO SUSPENSÃO - 

EXIGIBILIDADE - FIANÇA BANCÁRIA. O depósito, e não a fiança bancária, suspende a exigibilidade do crédito 

tributário (CTN, art. 151, II). Recurso provido.‖  

- RESP n° 30610, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 15.03.1993, p. 3798: ―TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO. FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 

151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SÚMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO 

TRF/3A. REGIÃO. 1. A provisoriedade, com específicos contornos, da cautelar calcada em fiança bancária (artigos 

796, 798 e 804, CPC), não suspende a exigibilidade do crédito fiscal (art. 151, CTN), monitorado por especialíssima 

legislação de hierarquia superior, não submissa as comuns disposições contidas na lei 6830/80 (arts. 9. e 38). 2. Só o 

depósito judicial em dinheiro, autorizado nos próprios autos da ação principal ou da cautelar, suspende a exigibilidade 

do crédito tributário. 3. Recurso provido.‖ (g.n.) 

- AMS nº 95.03.095767-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 429: ―MANDADO DE 

SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DEPÓSITO JUDICIAL - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA 

BANCÁRIA - NÃO SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 112 DO STJ. I - De acordo com o que 

dispõe a Súmula n.º 112 do STJ, o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em 

dinheiro. II - A substituição do depósito por fiança bancária não suspende o crédito tributário. III - Apelação 

improvida.‖ 

- AG nº 2003.03.00.021510-6, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 15.10.04, p. 435: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - GARANTIA POR CARTA DE FIANÇA - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 112 DO STJ. 1 - A suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, através do depósito, deve ser efetuada no seu montante integral e em dinheiro. 

Aplicação da Súmula 112 do STJ. 2 - O depósito efetuado para o fim de suspensão da exigibilidade de tributos não tem 

a mesma natureza jurídica da caução prevista no art. 804 do CPC, assim como a garantia prestada pelo contribuinte, por 

meio de fiança bancária (art. 9º, II, Lei 6.830/80), em execução fiscal, não se confunde com o depósito de que trata o 

art. 151, II, do CTN. 3 - Consoante se denota dos autos, o valor dos depósitos realizados é inferior ao valor integral do 

débito. 4- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.‖ 

Ademais, cumpre destacar que a apelante efetuou o depósito judicial na Medida Cautelar Originária proposta perante 

esta Corte e distribuída a esta relatoria sob o nº 2006.03.00.069266-9, o que acarretou a suspensão da exgibilidade do 

crédito tributário, em conformidade com o artigo 151, inciso, II, do Código Tributário Nacional, ficando, assim, 

superada a questão dos presentes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, apensem-se aos autos principais. 

São Paulo, 13 de setembro de 2007. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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Vistos, etc. 

F. 333/4: Homologo o pedido de desistência do agravo regimental interposto, nos termos do artigo 501, do Código de 

Processo Civil, para que produza seus regulares efeitos. 

Desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao Juízo de origem, para as providências cabíveis, inclusive no tocante 

ao pedido de desentranhamento da garantia. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044805-1        AC 1246092 

ORIG.   :  9600060029  19 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA 

ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que deu provimento à apelação fazendária, excluindo a 

verba honorária fixada em sentença que julgou extinta a ação anulatória de débito fiscal, sem resolução de mérito 

(artigo 267, VI, CPC), ao fundamento de que o débito inscrito em dívida ativa foi cancelado administrativamente (artigo 

557, CPC). 

Alegou, em suma, o embargante que o julgado incorreu em omissão, em relação aos seguintes argumentos: ―- A apelada 

apresentou defesa administrativa salientando o erro de fato e a injustiça da cobrança das multas , sendo que tal pedido 

não foi apreciado, obrigando a apelada a ajuizar a presente ação, evitando, assim futuros prejuízos; - Não se pode 

admitir que um erro de datilografia efetuado em 1991 pudesse permanecer sem solução até 1998, gerando prejuízo para 

a apelada, sem que nada fosse efetuado; - A revisão administrativa somente ocorreu em 07/07/98, ou seja, muito tempo 

após a propositura da ação e citação da Fazenda Nacional; - Mesmo com o cancelamento do processo administrativo e a 

existência de depósito judicial suspendendo a exigibilidade, a apelante ainda efetuada cobrança em executivo fiscal nº 

97.0572164-5, 5ª Vara das Execuções Fiscais Federais‖; pelo que requereu seu suprimento, inclusive com efeito 

infringente e para fins de prequestionamento. 

DECIDO. 

É manifesta a improcedência do pedido formulado, pois não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, 

em especial omissão no julgamento impugnado, pois a r. decisão considerou todos os fatos constantes dos autos 

(inclusive os argüidos pela embargante), concluindo pela culpa exclusiva da embargante, nos termos da fundamentação 

adotada. Ocorre, todavia, que pretende a embargante, na presente via recursal, a rediscussão da causa, para adequação 

de sua solução ao que lhe seja mais favorável, sem apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade efetiva no 

julgamento, impedindo o acolhimento dos presentes embargos de declaração. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena 

conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 
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Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo julgado, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, ―consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no acórdão 

impugnado.‖ (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99). Tal 

exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: ―Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado 

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 

128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 

(...)‖. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.  

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. – EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

v.a.t. 
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Vistos, etc. 

Trata-se de duplo embargos de declaração, opostos contra decisão que rejeitou o pedido da executada de justiça gratuita, 

e deu provimento à apelação fazendária, interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, pelo pagamento 

(artigo 794, I, do CPC), deixando de fixar custas processuais e honorários advocatícios (artigo 557, CPC). 

Nos embargos de declaração do contribuinte, foi requerido, em suma, o prequestionamento dos artigos 2º, 3º e 4º, da 

Lei nº 1.060/50, tidos por violados, uma vez que ―entende a embargante que o fato da empresa estar em recuperação 

judicial, por si só, já fundamenta e é o suficiente para o deferimento dos aludidos benefícios‖. 

Por sua vez, alegou, em suma, a Fazenda Nacional que o julgado incorreu em omissão, pois ―deixou de fixar o 

percentual, nos termos do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil‖; pelo que requereu seu suprimento, inclusive 

com efeito infringente. 

DECIDO. 

É manifesta a improcedência dos pedidos formulados, pois não houve qualquer vício, sanável por embargos de 

declaração. 

Com efeito, em relação aos embargos declaratórios do contribuinte, conclui-se pela inexistência de qualquer vício na 

decisão embargada, primeiramente porque formulado o pedido de justiça gratuita em via inadequada para tanto, qual 

seja, contra-razões de apelação. Ademais, pelos documentos carreados aos autos, verifica-se que a embargante não se 

encontra, ainda, em recuperação judicial, pois as cópias de f. 147/8 atestam somente o processamento do pedido, e não a 

sua concessão. Outrossim, ainda que em recuperação judicial estivesse a embargante, tal situação não lhe retira a 

capacidade financeira e de gerenciamento dos negócios, a impedir que suporte as custas processuais em que condenada. 

E, por fim, não se encontram as custas processuais dentre as exceções previstas no artigo 5º da Lei nº 11.101/05, além 

de que perfeitamente aplicável á espécie, por analogia, o disposto no artigo 84, IV, do mesmo diploma legal. 

Quanto aos embargos de declaração fazendários, igualmente inexistente a omissão alegada, pois, conforme relatado na 

decisão, e constatado no próprio recurso interposto (f. 114/8), a Fazenda Nacional não requereu a fixação de verba 

honorária em seu favor, a justificar a aplicação do § 3º, do artigo 20, do CPC, mas tão-somente a condenação da 

executada no pagamento de custas processuais, fundamentando seu pedido nos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo legal, 

artigos 1º, 4º e 16, da Lei nº 9.289/96 e Provimento CGFF nº 22/96. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena 

conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo julgado, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

Os recursos devem, pois, ser desprovidos, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, ―consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no acórdão 

impugnado.‖ (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99). Tal 

exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: ―Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado 

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 

128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 

(...)‖. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.  
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Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. – EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito ambos os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

v.a.t. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051416-3        AC 1267347 

ORIG.   :  9811041385  1 Vr PIRACICABA/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBte    :  FERCHIMIKA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

ADV     :  MARCELO L LECHTMAN 

embdo :  os mesmos 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de duplo embargos de declaração, opostos contra decisão que rejeitou o pedido da executada de justiça gratuita, 

e deu provimento à apelação fazendária, interposta contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, pelo pagamento 

(artigo 794, I, do CPC), deixando de fixar custas processuais e honorários advocatícios (artigo 557, CPC). 

Nos embargos de declaração do contribuinte, foi requerido, em suma, o prequestionamento dos artigos 2º, 3º e 4º, da 

Lei nº 1.060/50, tidos por violados, uma vez que ―entende a embargante que o fato da empresa estar em recuperação 

judicial, por si só, já fundamenta e é o suficiente para o deferimento dos aludidos benefícios‖. 

Por sua vez, alegou, em suma, a Fazenda Nacional que o julgado incorreu em omissão, pois ―deixou de fixar o 

percentual, nos termos do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil‖; pelo que requereu seu suprimento, inclusive 

com efeito infringente. 

DECIDO. 

É manifesta a improcedência dos pedidos formulados, pois não houve qualquer vício, sanável por embargos de 

declaração. 
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Com efeito, em relação aos embargos declaratórios do contribuinte, conclui-se pela inexistência de qualquer vício na 

decisão embargada, primeiramente porque formulado o pedido de justiça gratuita em via inadequada para tanto, qual 

seja, contra-razões de apelação. Ademais, pelos documentos carreados aos autos, verifica-se que a embargante não se 

encontra, ainda, em recuperação judicial, pois as cópias de f. 125/6 atestam somente o processamento do pedido, e não a 

sua concessão. Outrossim, ainda que em recuperação judicial estivesse a embargante, tal situação não lhe retira a 

capacidade financeira e de gerenciamento dos negócios, a impedir que suporte as custas processuais em que condenada. 

E, por fim, não se encontram as custas processuais dentre as exceções previstas no artigo 5º da Lei nº 11.101/05, além 

de que perfeitamente aplicável á espécie, por analogia, o disposto no artigo 84, IV, do mesmo diploma legal. 

Quanto aos embargos de declaração fazendários, igualmente inexistente a omissão alegada, pois, conforme relatado na 

decisão, e constatado no próprio recurso interposto (f. 102/6), a Fazenda Nacional não requereu a fixação de verba 

honorária em seu favor, a justificar a aplicação do § 3º, do artigo 20, do CPC, mas tão-somente a condenação da 

executada no pagamento de custas processuais, fundamentando seu pedido nos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo legal, 

artigos 1º, 4º e 16, da Lei nº 9.289/96 e Provimento CGFF nº 22/96. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena 

conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo julgado, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

Os recursos devem, pois, ser desprovidos, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, ―consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no acórdão 

impugnado.‖ (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99). Tal 

exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: ―Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado 

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 

128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 

(...)‖. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.  

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. – EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito ambos os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

v.a.t. 

  

  

PROC.   :  2007.60.05.000253-8     REOMS  302558 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

PARTE A :  PINHEIRAO MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e outro 

ADV     :  ROGELHO MASSUD FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para ―determinar a 

restituição do caminhão marca Mercedes Benz, modelo 1938 S, ano/mod. 2003, placas HRO 7589, chassi nº 

9BM6931943B344243 e do Semi Reboque, carga seca, marca SCHIFFER, ano 2004/2004, placas HRV 9482, chassi 

94U0714304S020550, com a respectiva documentação e chaves, aos representantes legais da impetrante‖, tendo em 

vista a ocorrência de desproporcionalidade entre o valor das mercadorias e os veículos apreendidos. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de afastar 

a aplicação da pena de perdimento sobre veículo utilizado para o transporte de produtos estrangeiros, quando evidente a 

desproporcionalidade entre o valor respectivo e o das mercadorias apreendidas, conforme revelam os seguintes 

precedentes: 

- RESP nº 492.026, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 03.05.04, p. 100: ―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. 

DESPROPORCIONALIDADE. VALOR. 1. No transporte de bens irregularmente importados, verificando-se flagrante 

desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas, não dá ensejo à aplicação de pena 

de perdimento daquele. Precedentes. 2. Recurso Especial desprovido.‖ 

- RESP nº 508.322, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 19.12.03, p. 423: ―RECURSO ESPECIAL - 

ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO 

CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Esta Corte 

Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é "inadmissível a aplicação da pena de perdimento do 

veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o da mercadoria de procedência estrangeira apreendida" 

(REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97). Na hipótese em exame foi apreendido veículo no 

valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois rifles contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 

1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser 

aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior 

ao valor do veículo. Recurso especial ao qual se nega provimento.‖ 

- RESP nº 319.813, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 17.03.03, p. 205: ―ADMINISTRATIVO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 1. Esta Corte chancela o 

perdimento de veículo como sanção, constante do DL 37/66, em caso de contrabando ou descaminho. 2. Observa, 
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entretanto, a proporcionalidade, de tal forma que o valor econômico das mercadorias apreendidas seja compatível com o 

valor do veículo. 3. Hipótese em que o veículo vale cinco vezes a mercadoria transportada. 4. Recurso especial 

improvido.‖ 

- RESP nº 119.305, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 02.08.99, p. 139: ―Administrativo. Importação 

Clandestina. Apreensão do Veículo Transportador. Pena de Perdimento. Desproporcionalidade entre o Valor das 

Mercadorias e do Veículo Apreendido. Decreto-Lei 37/66 (art. 104, V). Regulamento (Arts. 513, V e 514, IV). 1. 

Manifesta a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o correspondente ao veículo apreendido, 

configurada a ilegalidade, derruindo o confisco e evitando-se o perdimento, a apreensão fiscal deve ser desconstituída. 

2. Multifários precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso sem provimento.‖ 

- AMS nº 1999.03.99.075599-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 28.04.04, p. 391: ―ADMINISTRATIVO - 

MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO - PENA 

QUE SE AFASTA PELA DESPROPORÇÃO ENTRE O VEÍCULO TRANSPORTADOR E A MERCADORIA 

APREENDIDA. I. A intenção do artigo 514, inciso IX, do Regulamento Aduaneiro é o de evitar que as mercadorias de 

procedência estrangeiras somente sejam admitidas no território aduaneiro, sem o regular processo de admissão. II. O 

artigo 501, parágrafo único, do RA, prevê que as penas de perdimento decorrem de infrações consideradas dano ao 

Erário. III. A pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem natureza 

jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação legal, devendo 

haver proporção entre o valor o veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão. IV. Pela análise dos autos, 

o veículo apreendido apresenta valor superior ao da mercadoria transportada de modo a justificar o afastamento da pena 

de perdimento aplicada. V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.‖ 

- AMS nº 2001.38.03.001752-6, Rel. Des. Fed. I‘TALO FIORAVANTI SABO MENDES, DJU de 15.05.03, p. 139: 

―TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE ILÍCITO 

PENAL. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. 1. Somente se apresenta como juridicamente admissível a aplicação da pena de perdimento de 

veículo, se demonstrada a proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas. Precedentes do 

eg. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 2. Apelação e remessa oficial improvidas.‖ 

- REO nº 96.01.43876-9, Rel. Juiz CARLOS OLAVO, DJU de 13.06.01, p. 103: ―TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DO 

VEÍCULO. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O DAS MERCADORIAS. 1. Não 

tendo sido provado, através de procedimento regular, que o proprietário do veículo é o responsável pelo ilícito penal de 

contrabando ou descaminho não poderá ser aplicada a pena de perdimento daquele bem. (AMS n. 93.01.35446-2/DF). 

2. Havendo grande diferença entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas, também, não poderá ser aplicada 

a pena de perdimento daquele bem. (AMS n. 92.01.19664-4/DF). 3. Remessa ex officio improvida. 4. Sentença 

mantida.‖ 

- AC nº 95.04.35710-5, Rel. Juiz PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 28.04.99, p. 1248: ―ADMINISTRATIVO. 

MERCADORIAS IMPORTADAS. DOCUMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. PENA DE 

PERDIMENTO. DESPROPORÇÃO. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. ART-21 DO CPC-73 - APLICAÇÃO. Não se 

aplica a pena de perdimento, havendo desproporção entre o valor da mercadoria e do veículo transportador apreendido. 

Precedentes jurisprudenciais. É correta a aplicação do ART-21 do CPC-73, quando há sucumbência recíproca. Apelação 

e remessa oficial improvidas.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.001084-0     REOMS  299752 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  NAKRAM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE SANTOS ROSA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para assegurar à 

impetrante o direito de se inscrever no SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, desde 01.01.06, ao fundamento de que a inscrição em dívida ativa nº 

80.6.04.010135-50 foi cancelada pela Fazenda Nacional. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 165 a Fazenda Nacional informou o cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 

80.6.04.010135-50, o que justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta 

procedência do pedido formulado na impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.001694-5       AMS  303028 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA ROCHA PERUS LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de anular auto(s) de infração lavrado(s) pelo 

Conselho Regional de Farmácia – CRF, em virtude da falta de responsável técnico farmacêutico no estabelecimento 

fiscalizado. 

Alegou, em suma, a inicial que compete exclusivamente à Vigilância Sanitária do Estado (artigo 44 da Lei nº 5.991/73) 

fiscalizar a obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo o horário de funcionamento da farmácia ou 

drogaria, pelo que procedente o pedido nos termos em que formulado. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante pela reforma, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que é 

da competência do Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e a autuação de farmácia ou drogaria, na hipótese 

descrita nos autos, à luz da legislação específica. 

Além do mais, quanto à infração, restou materialmente configurada, conforme apurado in locu pela fiscalização, donde 

a lavratura do(s) auto(s), dotada de presunção de legitimidade que, sob tal aspecto, não foi desconstituída nesta via 

estreita do mandado de segurança, e sobre a qual, no plano da interpretação legal, tampouco cabe controvérsia, diante 

do que consolidado na jurisprudência. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos, dentre outros (com grifos nossos): 

- RESP nº 515.101, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.03, p. 169: ―ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NO 

ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 1. O Conselho Regional de 

Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante 

todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em 

infração passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de 

vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, 

no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário 

do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 3. Precedentes. 4. Recurso especial 

provido.‖ 

- RESP nº 415.506, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 31.03.03, p. 202: ―ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ADMINISTRATIVO. 

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. Compete aos 

Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a 

obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da Lei n. 

3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o 

art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as 

condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a 

fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o 

tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Quanto ao valor da multa aplicada, é pacífico o entendimento, neste egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, de que sua fixação em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a Lei 

n. 6.205/75, que proibia a utilização do salário mínimo como indexador monetário. Divergência jurisprudencial não 

demonstrada. Recurso especial não conhecido.‖ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 299/2471 

- RESP nº 477.065, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 24.03.03, p. 00161: ―ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E 

FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER DE SANÇÃO 

PECUNIÁRIA. INAPLICABILIDADE DE SUA FIXAÇÃO NOS MOLDES DO ART. 1º, DA LEI Nº 6.205/75 

("VALOR MONETÁRIO"). 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual "a conversão do Maior 

Valor de Referência (MVR) em Unidade Fiscal de Referência não deve ser precedida de prévia atualização pela 

variação da Taxa Referencial. A atualização do valor das penalidades deve guardar harmonia com o disposto nos artigos 

10 da Lei nº 8.218/91 e 3º da Lei nº 8.383/91". 2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para promover a 

fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de 

Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter profissionais habilitados 

e registrados para o exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores ao 

Conselho Regional respectivo. 3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá 

poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 4. A Lei nº 5.991/73 

impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico 

responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 5. Sendo as multas 

sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei nº 6.205/75, de considerar "valores monetários em salários mínimos", não 

as atingiu. Somente o Decreto-Lei nº 2.351/78 submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário 

mínimo de referência, situação que permaneceu até a edição da Lei nº 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de 

referência, voltando à antiga denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei nº 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova 

redação ao parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 3.820/60. 6. Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que 

não ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei 5.724/71. 7. O Colendo Supremo Tribunal Federal, 

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação de multa 

com sanção pecuniária e não como valor monetário). 8. Recurso provido.‖ (g.n.) 

- AMS nº 2000.61.00.012473-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 30.07.03, p. 311: 

―ADMINISTRATIVO - ART. 24 DA LEI N.º 3.820/60 C/C ART. 15 DA LEI N.º 5.991/73 - FALTA DE 

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL - COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 1. Ao CRF cabe a concessão de registro de empresa 

farmacêutica e anotação de responsável técnico do estabelecimento, tendo competência também para verificar se o 

mesmo possui ou não responsável técnico presente durante todo período de funcionamento do estabelecimento; caso 

não possua, pode e deve, proceder a autuação. 2. Remessa oficial e apelação providas.‖ 

- AC nº 98.03.101675-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 581: ―ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - PRAZO 

PARA PAGAMENTO OU DEFESA - LEGALIDADE DAS AUTUAÇÕES E DO VALOR DAS MULTAS. 1. É 

legítima a autuação do estabelecimento por falta de técnico responsável, inserindo-se no âmbito de competência do 

Conselho Regional de Farmácia aplicar a referida penalidade, a teor do disposto no art. 24, parágrafo único da Lei nº 3. 

820/60. 2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de 

funcionamento do estabelecimento. 3. Observância do prazo legal para o pagamento ou a defesa administrativa. O 

Decreto nº 70.235/72 rege o processo administrativo fiscal da União e não a cobrança de multa pela entidade 

profissional. 4. Legalidade das autuações. Tendo sido vistoriado o estabelecimento por ocasião da lavratura do primeiro 

auto de infração, os demais termos de reincidência, lavrados por não terem sido sanadas as irregularidades foram 

legitimamente remetidos via postal. 5. Os valores das multas obedeceram os parâmetros do art. 24, parágrafo único, da 

Lei nº 3.820/60, c.c. a Deliberação nº 48/96.‖ 

- AMS nº 1997.01.00031335-2, Rel. Juiz MOACIR FERREIRA RAMOS, DJU de 14.08.03, p. 91: 

―ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRAZO PARA 

A DEFESA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DROGARIA. 

OBRIGATORIEDADE. ART.15, DA LEI Nº 5.991/73. PRECEDENTES. I - Não é inconstitucional a Resolução nº 

258/94 do Conselho Federal de Farmácia, que fixa em cinco dias o prazo para defesa administrativa. Não 

aplicabilidade, ao caso, do Decreto nº 70.325/72. II - As atribuições dos órgãos de vigilância sanitária não prejudicam a 

competência dos conselhos profissionais. III - O artigo 15, da Lei nº 5.991/73, estabelece que as drogarias e farmácias 

devem ter em seus quadros a presença de profissional farmacêutico regularmente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia. IV - No âmbito da jurisprudência, a questão não tem comportado maiores dissensões, cujo entendimento 

proclama a obrigatoriedade da presença de responsável técnico nas drogarias e farmácias em horário integral de 

funcionamento. VI - Não tendo a impetrante feito prova pré-constituída de que estava presente no momento da autuação 

o responsável técnico, correta sentença que denegou a segurança.V - Apelação improvida.‖ 

- AC nº 2000.70.06.001245-8, Rel. Juiz FRANCISCO DONIZETE GOMES, DJU de 10.07.02, p. 375: 

―ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO POR 
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AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CRF. 

CONTRATO TRABALHISTA COM FARMACÊUTICO. EXISTÊNCIA. EFEITOS. DROGARIA. CRITÉRIO DE 

FIXAÇÃO DE MULTA. LEGALIDADE. 1. Preliminar de incompetência afastada, tendo em vista recente decisão 

proferida pelo STJ no sentido de que a responsabilidade pela fiscalização e aplicação das penalidades no caso de 

infrações cometidas pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em 

horário integral é do respectivo CRF, e não do órgão de vigilância sanitária. 2. A existência de um contrato trabalhista 

entre o e o farmacêutico e a embargante não tem o condão de afastar a presunção legal de que goza o título executivo, 

pois da existência dela não se conclui que o farmacêutico se fazia presente no estabelecimento da embargante por 

ocasião da autuação. 3. As drogarias também estão obrigadas a manter um responsável técnico nos horários de 

funcionamento do estabelecimento, por força do disposto no § 1º do artigo 15 da Lei nº Lei 5.991, de 17/12/1973. 4. A 

Lei nº 6.205/75 não revogou a Lei nº 5.724/71, na medida em que objetivou apenas abolir a utilização do salário-

mínimo como fator de atualização monetária, sem impedir sua adoção como indicador de valor originário de 

penalidades. É válida, pois, a conversão do salário-mínimo em Salário-Mínimo de Referência – SRM (DL nº  2.531/87), 

deste em BTN´s (Lei nº 7.843/89) e deste último na UFIR, não se cogitando de ilegalidade na fixação dos valores das 

multas da forma como foram aplicadas ao embargante, as quais não ultrapassaram o limite estabelecido pelo art. 1º da 

Lei nº 5.724/71.‖ 

- AC nº 2000.05.00.059754-7, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, DJU de 01.08.02, p. 466: 

―ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO NO 

ESTABELECIMENTO, DEVIDAMENTE HABILITADO E REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. RESOLUÇÃO Nº 258/94 DO CRF. LEI Nº 5991/73. DECRETO Nº 793/93 E MP Nº 542/94. – Não há 

de se falar em cerceamento de defesa quando consta no auto de infração e no termo de vistoria, o prazo para defesa e a 

explicitação do motivo da autuação. – Há obrigatoriedade da presença de farmacêutico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia, durante todo o horário de funcionamento de farmácias e drogarias, nos termos do 

artigo 15 da Lei 5.991/73 e Decreto nº 793, de 5 de abril de 1974. - Cabível a multa aplicada pelo CRF, por infração ao 

art. 24, parágrafo único, da Lei 3.820/60. – Apelação improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relato 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.006430-7     REOMS  303031 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  HYETTE DO BRASIL S/A 

ADV     :  THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigência do depósito 

prévio ou arrolamento de bens, como condição para o processamento de recurso administrativo, instituída no âmbito do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 301/2471 

processo administrativo tributário, por medida provisória que alterou a redação do artigo 33, § 2º, do Decreto nº 

70.235/72. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a 

inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/1998, convertida na Lei nº 10.522/02, que deu 

nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. afastando a exigência de depósito ou arrolamento prévio de 

bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo, conforme acórdão, assim lavrado, no 

julgamento da ADIN nº 1.976, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJU de 18.05.07, p. 00064, verbis: 

―EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.61.00.007480-5       AMS  304612 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDL/ E     

BANCARIA LTDA 

ADV     :  EVANDRO MARTINS DE MELO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para assegurar o 

―processamento e julgamento do recurso administrativo, independente do depósito de 30% do debito exigido na referida 

decisão administrativa‖. 

Apelou a Fazenda Nacional, sustentando a legitimidade da exigência impugnada e, assim, requerendo a reforma do 

julgado a quo, com a denegação da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a 

inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/1998, convertida na Lei nº 10.522/02, que deu 

nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. afastando a exigência de depósito ou arrolamento prévio de 

bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo, conforme acórdão, assim lavrado, no 

julgamento da ADIN nº 1.976, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJU de 18.05.07, p. 00064, verbis:  

―EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008319-3        AC 1293032 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  MARCIA DE FREITAS CASTRO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que homologou o pedido de desistência da ação declaratória, proposta com o 

objetivo de obter Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Fiscais, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que concordou com o pedido de desistência, porém sob a condição de 

renúncia ao direito em que fundada a ação, o que não foi considerado pela r. sentença, impedindo, portanto, a extinção 

do processo, sem exame do mérito. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesta a inviabilidade da pretensão deduzida, uma vez que a extinção do processo, sem exame do 

mérito, ainda que sem renúncia ao direito em que fundada a ação, satisfaz, integralmente, o interesse da requerida. Não 

existe, como evidenciado, legitima oposição à extinção do processo, sem exame do mérito, devendo prevalecer a 

homologação da desistência. 

Aplica-se, na espécie a jurisprudência revelada nos seguintes acórdãos, entre outros: 

- AC nº 96.01.463399, Rel. Des. Fed. ANTONIO EZEQUIEL, DJU de 08.08.01, p. 3: ―PROCESSUAL CIVIL. 

DESISTÊNCIA APÓS A CONTESTAÇÃO. CONDIÇÃO IMOTIVADA IMPOSTA PELO RÉU. HOMOLOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação após a contestação exige a concordância do réu (art. 267, § 4º, CPC). O réu 

não pode, contudo, sem motivo legítimo, opor-se ao pedido de desistência. Não constitui motivo legítimo a exigência de 

renúncia ao direito em que se funda a ação. 2. Apelo da Fazenda Nacional improvido.‖ 

- AC nº 2000.01.000810255, Rel. Des. Fed. CÂNDIDO RIBEIRO, DJU de 06.04.01, p. 225: ―PROCESSUAL CIVIL. 

DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. LEI Nº 9.649/97. EXIGÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. RECUSA IMOTIVADA. 1. A exigência de concordância da parte ré, como condição para 

homologação de desistência da ação, objetiva proteger o seu interesse de ver judicialmente apreciada a lide posta em 

juízo. 2. Se, porém, a questão jurídica já foi, reiteradamente, decidida pelos Tribunais, inclusive pelo Supremo Tribunal 

Federal, já não se caracteriza aquele interesse, não sendo aceitável a recusa imotivada, reputando-se como tal aquela 

que exige a renúncia ao direito em que se funda a ação, ainda que prevista essa condição no art. 3º da Lei nº 9.469, de 

10.04.1997. 3. Apelações do INSS e do FNDE improvidas.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008471-9       AMS  304165 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI 

ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para 

―assegurar ao impetrante o processamento do recurso voluntário no Processo Administrativo nº 19515.000253/2002-81, 

independentemente do depósito prévio, previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pelo art. 32 da 

Lei nº 10.522/2002‖. 

Apelou a Fazenda Nacional, sustentando a legitimidade da exigência impugnada e, assim, requerendo a reforma do 

julgado a quo, com a denegação da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a 

inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/1998, convertida na Lei nº 10.522/02, que deu 

nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. afastando a exigência de depósito ou arrolamento prévio de 

bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo, conforme acórdão, assim lavrado, no 

julgamento da ADIN nº 1.976, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJU de 18.05.07, p. 00064, verbis:  

―EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 
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depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009661-8        AC 1278619 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVAN NORBERTO BORGHI e outros 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  THAIS KOCH 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, ―considerando atendida a exibição judicial de documentos‖ em relação à 

DIEGO ALARCON BORGHI e RAFAEL ALARCON BORGHI, e julgou improcedente o pedido em relação à IVAN 

NORBERTO BORGHI e SUELY APARECIDA ALARCON BORGHI, fixada sucumbência recíproca. 

Apelaram os requerentes, pela reforma parcial da r. sentença, alegando, em suma: (1) que o ―Apelante protocolou em 

20/04/07, junto ao Banco requerido, requerimento administrativo solicitando os extratos e até a presente data não foram 

exibidos os extratos do Requerente e sua esposa, sendo entregues tão somente aqueles pertencentes aos filhos do casal‖; 

(2) ―os extratos buscados pelo autor são indispensáveis à propositura da execução de sentença condenatória‖; e (3) que 

―merece acolhida o pleito de exibição dos extratos das contas de caderneta de poupança pelo banco depositário, que é o 

responsável pela emissão de tais documentos e dispõe de tais dados armazenados‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se, e oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.011556-0     REOMS  299477 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  METODO ENGENHARIA S/A 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para ―determinar a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do C.TN., devendo constar a existência dos 

processos fiscais n. 13805-002.627/97-23 e n. 11610-020.406/2002-17, bem como o débito inscrito em dívida ativa da 

União sob o n. 8020400626673, com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, incisos III, IV e VI, do 

CTN‖. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na petição de f. 249 a Fazenda Nacional informou que a inscrição em dívida ativa sob o nº 80.2.04.006266-

73 encontra-se com sua exigibilidade suspensa, e a Secretaria da Receita Federal, ao prestar as informações, concluiu 

que os processos administrativos nº 13805.002.627/97-23 e o nº 11610-020.406/2002-17 já estão com a situação 

regularizada não sendo impeditivo para a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, o que justificou a 

própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na 

impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.013390-1        AC 1283796 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZA TAIRA 

ADV     :  MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, conforme petição de f. 40, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.015455-2        AC 1284178 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO FINARDI espolio 

REPTE   :  APARECIDA RODRIGUES FINARDI 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigos 295, III, e 267, VI, ambos do 

CPC), sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelou o requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―o interesse de agir do apelante, na 

presente cautelar, reside na garantia à eficácia e à utilidade de um provimento final a ser alcançado no processo 

principal, que será pela cobrança de diferenças de correções monetárias que deixaram de ser aplicadas pelo apelado na 

ocasião dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II‖; (2) ―acima da questão dos documentos, interessa também, na presente 

medida cautelar, tutelar o processo futuro, ou seja, o direito subjetivo do autor à cobrança dos expurgos, pois existe o 

temor que desapareçam as condições necessárias para o ajuizamento da ação principal, mormente em razão do 

denominado Plano Bresser, cujo prazo prescricional se operou em 31 de maio de 2007‖; e (3) que ―é evidente que a 

presente cautelar preencheu ao binômio necessidade-adequação, uma vez que, por intermédio do presente instrumento 

preparatório, a parte resguardará seu direito subjetivo material e, ao mesmo tempo, obterá os documentos essenciais 

para o ajuizamento da ação principal‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 
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AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.016794-7        AC 1284173 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DIVINETH FURONES CANONICO FIGUEIREDO TORRES 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigos 295, III, e 267, VI, ambos do 

CPC), sem condenação em honorários advocatícios. 
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Apelou a requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―a instituição financeira tem a obrigação 

legal de microfilmar todos os documentos envolvidos em suas operações, quer se trate de contrato ou de extratos 

bancários‖; (2) ―não pode haver condicionantes à apresentação dos extratos de poupança em juízo, em face do princípio 

da boa-fé objetiva, sob pena de se sonegar ao consumidor o direito à informação, direito este constitucional e 

infraconstitucionalmente assegurado‖; e (3) que ―a partir da configuração do dono nasceu  uma das principais condições 

da ação que é o interesse de agir e este repousa , justamente, no binômio utilidade/necessidade‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.017079-0        AC 1284175 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BATISTA DE GOUVEIA FILHO 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigos 295, III, e 267, VI, ambos do 

CPC), sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―a instituição financeira tem a obrigação 

legal de microfilmar todos os documentos envolvidos em suas operações, quer se trate de contrato ou de extratos 

bancários‖; (2) ―não pode haver condicionantes à apresentação dos extratos de poupança em juízo, em face do princípio 

da boa-fé objetiva, sob pena de se sonegar ao consumidor o direito à informação, direito este constitucional e 

infraconstitucionalmente assegurado‖; e (3) que ―a partir da configuração do dono nasceu  uma das principais condições 

da ação que é o interesse de agir e este repousa , justamente, no binômio utilidade/necessidade‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 
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- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.012318-9        AC 1290734 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LUCIANA ORNELAS FAGUNDES 

ADV     :  BEATRIZ GOMES MENEZES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, no ano de 1989, 

com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC), sem condenação 

em custas processuais, por ser a requerente beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que efetuou ―a prévia notificação extrajudicial 

do apelado(...)  em 04/10/2007, pela empresa Correios e Telégrafos (Aviso de Recaimento – A.R.), e até a presente data 

o banco apelado sequer deu satisfações quanto à solicitação‖, incidindo, assim, a regra do artigo 397, do CPC; (2) ―não 

há que se falar em falta de interesse de agir por não ter sido esgotado o procedimento administrativo, por não ter 

efetuado o pagamento das tarifas bancárias etc..., pois isso seria matéria de defesa do banco apelado e não 

aleatoriamente pelo magistrado monocrático, antecipando-se às questões eventualmente tratadas pelo banco apelado‖; 

(3) ―o ônus da prova, no presente caso, seria do banco apelado, pois na relação de consumo que se instaurou entre as 

partes está prevista a inversão do ônus da prova quando há verossimilhança das alegações e hipossuficiência do 

consumidor perante o prestador de serviços‖; e (4) que ―estão presentes os requisitos da cautelar, quais sejam, o perigo 

na demora da prestação jurisdicional, que vem a ser o risco da ineficácia da medida, se a apelante tiver que aguardar a 
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prolação de sentença sobre o mérito da causa, bem como por encontrar em iminente risco de ter seu direito perecido, e a 

fumaça do bom direito, consubstanciando-se na veracidade das afirmações e no pleno direito do apelante em ter acesso 

aos seus documentos‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 314/2471 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.006661-0        AC 1279214 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELOA SIMOES DE AGUIAR 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, no ano de 1987, 

com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC), sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelou a requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―é patente o interesse de agir, ou interesse 

processual, que se consubstancia na necessidade, adequação e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, face a 

negativa do banco Apelado em exibir os documentos antes da ocorrência da prescrição do direito à cobrança dos 

expurgos‖; (2) a apelante ―tem legítimo interesse em examinar os extratos dos períodos mencionados, para verificar a 

existência e o ‗quantum‘ dos expurgos inflacionários, o que configura a plausibilidade jurídica da pretensão deduzida‖; 

e (2) que estão presentes os requisitos legais (fumus boni iuris e periculum in mora), uma vez que os documentos 

buscados nesta ação se mostram essenciais à propositura de futura ação de cobrança. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 
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pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.007053-4        AC 1279186 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ ROMERO 

ADV     :  FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

e 1989, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC), sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Apelou o requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―não há que se falar em ausência de 

interesse e adequação, pois a propositura da ação principal, ainda que com pedido de tutela antecipada, sem a 

documentação pertinente seria temerário, já que tais documentos podem evidenciar a inexistência de movimentação 

financeira nos períodos em que se deram os planos econômicos‖; (2) ―resta evidenciado o Direito do Apelante à 

verificação dos documentos (extratos bancários) que se encontram em poder da instituição financeira Apelada, tendo 

em vista que esta vem se negando, de forma a obstar o exercício de um direito, a entregar os microfilmes dos extratos 

das contas poupança‖; e (3) que estão presentes os requisitos legais (fumus boni iuris e periculum in mora), ―haja vista o 

fundado receio de que a não propositura da medida acautelatória, assim como a não exibição imediata dos documentos 

pela instituição financeira acarretasse a perda do direito do Apelante, em virtude do decurso do prazo prescricional‖. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 

documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.005104-4        AC 1287262 
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ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  LUCIANA BORGES NOMURA 

ADV     :  ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, no ano de 1990, 

com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) falta de interesse de agir da requerente; (2) estão 

ausentes os requisitos da ação cautelar; e (3) que não é obrigada a conservar extratos arquivados há mais de cinco anos, 

conforme a Resolução nº 1528 do BACEN. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 
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processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Na espécie, cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do requerente, 

ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência em favor da 

apelante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.004705-5        AC 1291165 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  JOSE ANIBAL CASTILHO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença indeferiu a inicial, e extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigos 295, II, e 267, VI, ambos do CPC), 

sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelou o requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) que ―a Caixa sequer tentou buscar os extratos 

das contas através do nome completo do Autor, CPF, nome da mãe (...) o interesse processual resta patente a partir do 

momento em que houve a negativa por parte da ré  em realizar esta busca‖; (2) ―incumbe ao apelado o ônus da prova de 

que tais documentos foram fornecidos ou que não houve qualquer recusa, entendimento que encontra amparo no art. 6º, 

VIII, do CDC‖; e (3) que ―o interesse de agir manifestou-se quando houve resistência à pretensão exibitória por parte do 

banco, com a negativa da exibição dos documentos pleiteados na esfera administrativa, ou a demora e omissão na 

resposta ao pleito‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, uma vez que proferida a r sentença em conformidade 

com a jurisprudência, consolidada no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de exibição 

judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a possibilidade de que a 
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documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda principal, como revelam, entre 

outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.004733-0        AC 1291196 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  DORACI MOIA TUCHAPSKI 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelou a CEF, alegando, em suma: (1) que a r. sentença violou o artigo 458, II, CPC, pois não indicou os fundamentos 

pelos quais foram analisadas as questões de fato; (2) ―a simples alegação de ter aberto conta não atende a exigência do 

artigo 357 do CPC pela ausência de prova‖; e (3) que ―a obrigação de exibição dos extratos não pode ser imposta sem a 

indispensável fundamentação baseada em instrumentos de prova que a conta de fato, apresentava saldo em 1987 a 

1991‖. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 
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Na espécie, cabe, de ofício, a reforma da r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do 

requerente, ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência 

em favor da apelante, prejudicada a apelação interposta. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a extinção do feito, sem 

resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), ficando prejudicada a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.004830-0       AMS  302593 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CAMPARI DO BRASIL LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigência do depósito prévio ou 

arrolamento de bens, como condição para o processamento de recurso administrativo, instituída no âmbito do processo 

administrativo tributário, por medida provisória que alterou a redação do artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/72. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Apelou a Fazenda Nacional, sustentando a legitimidade da exigência impugnada e, assim, requerendo a reforma do 

julgado a quo, com a denegação da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, pois o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a 

inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/1998, convertida na Lei nº 10.522/02, que deu 

nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. afastando a exigência de depósito ou arrolamento prévio de 

bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo, conforme acórdão, assim lavrado, no 

julgamento da ADIN nº 1.976, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJU de 18.05.07, p. 00064, verbis: 

―EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 
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ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.004525-5        AC 1291022 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DANIEL LUIS DE SOUSA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, 

CPC), condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o autor, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, argüiu preliminarmente a União Federal a sua ilegitimidade passiva, subiram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, uma vez que a representação judicial do Fundo 

PIS/PASEP, ente despersonalizado, cabe à UNIÃO FEDERAL, através dos respectivos procuradores, nos termos da 

jurisprudência da Turma, antiga como atual, assim firmada à luz da legislação pertinente: 

- AC nº 91.03.017125-6, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.09.91, p. 119: ―TRIBUTÁRIO. PIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS N. 2.445 E 2.449 DE 1988. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

PIS/PASEP. ILEGITIMIDADE PASSIVA. I - Com o advento do Decreto-lei nº 2.052, de 1983, e do Decreto nº 

93.200/86, a representação em Juízo do Fundo PIS/PASEP será efetuada por Procurador da Fazenda Nacional e a 

cobrança desses valores pela UNIÃO, perdendo sentido a discussão acerca da legitimidade passiva do Fundo de 

Participação do PIS/PASEP (...)‖ 

- AC nº 1999.03.99.011835-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 29.10.03, p. 72:  ―TRIBUTÁRIO - 

CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FUNDO PIS-PASEP - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE DA CEF E DO BANCO DO BRASIL S/A 1. Após a edição do Decreto-lei n.º 

2.052/83 estabeleceu-se a competência exclusiva da União Federal para a cobrança das contribuições devidas ao fundo 

PIS/PASEP. 2. O Decreto n.º 93.200/86 deu nova redação ao § 8.º do art. 9.º do Decreto n.º 78.276/76, determinando 

que a representação em Juízo do fundo PIS/PASEP competirá exclusivamente aos Procuradores da Fazenda Nacional. 

3. Desta forma, tanto a CEF, quanto o Banco do Brasil S/A não são partes legítimas para figurarem no pólo passivo da 

relação processual. 4. Apelação do Banco do Brasil não conhecida e apelação dos Autores improvida.‖ 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que a 

ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 
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1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de abril a junho de 1990, e fevereiro e março de 1991, e que a ação foi proposta somente em 12.06.07, resta 

inequívoco que houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a reforma da r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em contra-

razões, e nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

‗ 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006939-9        AC 1291013 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 
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A r. sentença indeferiu a inicial (artigo 295, II e IV, CPC), julgando extinto o feito sem resolução do mérito (artigo 267, 

I, CPC), reconhecendo a prescrição qüinqüenal. 

Apelou a autora, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 

formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 
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―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, e junho de 1990, e que a ação foi proposta somente em 

24.09.07, resta inequívoco que houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, inviabilizando, pois, a 

reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.007340-8        AC 1286327 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE IZAIAS DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar a correção monetária plena, com base no IPC, de 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, acrescido o principal dos acessórios legais e verbas de sucumbência. 

A r. sentença indeferiu a inicial (artigo 295, IV, CPC), julgando extinto o feito com resolução do mérito, reconhecendo 

a prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, CPC). 

Apelou o autor, alegando, em suma, que a contribuição ao PIS/PASEP tem a mesma natureza do FGTS, aplicando-se a 

prescrição trintenária, cabendo, pois, a condenação da ré na reposição da correção monetária, como requerida, nos 

saldos das contas do Fundo PIS/PASEP, com a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que 

a ação de cobrança das diferenças de correção monetária sobre os valores depositados em contas do Fundo PIS/PASEP, 
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formado pelas contribuições respectivas, sujeita-se a prazo de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 1º, do 

Decreto nº 20.910/32, conforme revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 424.867, Rel. Min. p/ acórdão LUIZ FUX, DJU de 21.02.05, p. 110: ―TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO 

INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 1 - A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não 

se assemelhando, portanto, ao FGTS relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso especial provido.‖ 

- AC nº 2002.61.08.003288-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.04.05: ―AÇÃO DE COBRANÇA - 

PIS/PASEP – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRESCRIÇÃO – NORMA DE REGÊNCIA – DECRETO 20.910/32 – 

PRAZO QÜINQÜENAL. I – Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos 

à contribuição para o PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da 

regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. II – A contribuição para 

o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação analógica do prazo de prescrição 

trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). III – Prescrição consumada, porquanto 

decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do aforamento da demanda. IV – 

Apelação desprovida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.040436-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 17.10.03, p. 480: 

―ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 1.- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às diferenças dos 

valores creditados nas contas vinculadas do PIS-PASEP, no período pleiteado na exordial. A Caixa Econômica Federal 

constitui-se em mera instituição arrecadadora. Súmula 77 do STJ. 2. - Eventual falha na indicação - Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou Advocacia Geral da União - não pode implicar em restrição ao direito de ação. Vício de 

representação afastado. 3 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

foi instituída pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes 

públicos da administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de 

formação do patrimônio do servidor. 4 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida 

contribuição passou a ter natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da 

Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. 

Sydney Sanches, 12.2.2002). 5 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre 

o PASEP e o FGTS para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 

1997.01.00.045484-9/MG, Rel. Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9.722; TRF 1ª Região, AC 

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, 

AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 6 - Tratando-se, in casu, de ação 

de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais do 

PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, é 

aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 7 - Proposta a ação em data posterior ao 

lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a 

pretensão da autora. 8 - Apelação e remessa oficial providas.‖ 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC nº 2005.61.14.007178-

6, DJU de 24.10.07, com a ementa assim lavrada: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. prazo para a propositura de ação, em que se 

pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é qüinqüenal, conforme a regra de 

prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS. 2. Caso 

em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada, a impedir, pois, a 

reforma da r. sentença, como pleiteada. 3. Apelação desprovida.‖ 

Na espécie, considerando que o pedido de reposição da correção monetária abrange o período, que tem como termo 

final o IPC de janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, e fevereiro e março de 1991, e que a ação foi proposta 

somente em 15.10.07, resta inequívoco que houve o decurso integral do qüinqüênio para efeito de prescrição, 

inviabilizando, pois, a reforma da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000886-4        AC 1297357 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  MARIA LUCIA SERVELLO 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, nos anos de 1987 

a 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) falta de interesse de agir da requerente; (2) estão 

ausentes os requisitos da ação cautelar; e (3) que não é obrigada a conservar extratos arquivados há mais de cinco anos, 

conforme a Resolução nº 1528 do BACEN. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 
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exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Na espécie, cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do requerente, 

ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência em favor da 

apelante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003660-9        AC 1291167 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    :  JOSE FORNAZIERI FILHO 

ADV     :  GILBERTO DOS SANTOS E OUTROS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, no ano de 1987, 

com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

5% sobre o valor atualizado da causa, com correção monetária pelo Provimento nº 64/05, do CGJ – 3ª Região. 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) falta de interesse de agir da requerente; e (2) o 

descabimento na condenação em honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. I. – Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. – Recurso 

especial não conhecido. 

- AC nº 2001.61.00.026179-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 613: ―DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE 

AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inviabilidade de medida cautelar de 

exibição judicial preparatória de ação popular, quando inexistente a comprovação, como na espécie, de interesse 

processual, dada a possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da 

própria demanda especial. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias 

processuais são garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo 

inominado desprovido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: ―PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos do 

artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF.‖ 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: ―PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento 

preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, inexistindo o 

caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a requerida parte na relação 

processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação ordinária em curso, nos 

termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, 

pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito.‖ 

Na espécie, cabe reformar a r. sentença de procedência do pedido, dada a falta de interesse processual do requerente, 

ficando extinto o processo, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), com a inversão da sucumbência em favor da 

apelante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar 

a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000089-5        AC 1268366 

ORIG.   :  0200000026  3 Vr CRUZEIRO/SP       0200107488  3 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE    :  PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA massa falida 

SINDCO  :  FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO 

ADV     :  FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal, alegando, em suma, (1) a ocorrência da prescrição; e (2) a 

inexigibilidade da multa moratória, nos termos da Súmula nº 565/STF. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da execução. 

Apelou a embargante, (1) requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita; (2) a nulidade da sentença, uma vez 

que o Juízo a quo  não determinou que a exeqüente trouxesse cópia integral do processo administrativo; e (3) a 

inexigibilidade da multa moratória, conforme Súmula nº 565/STF. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da r. 

sentença, com a exclusão da multa moratória do débito fiscal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeito o pedido de concessão de justiça gratuita, uma vez que, embora as pessoas jurídicas possam gozar 

de tal benefício, a embargante, apesar de se encontrar em situação de falência, deve comprovar, de forma consistente, os 

requisitos exigidos pela Lei nº 1.060/50, o que, na espécie, não ocorreu (v.g. RESP nº 833.353, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU 21.06.07, p. 286; AG nº 2007.03.00.036150-5, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 14.04.08, p. 235). 

1.O descabimento de razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

Com efeito, preliminarmente assentada a jurisprudência no sentido da inviabilidade da admissão de apelação quanto à 

matéria inovadora da lide, não deduzida na inicial nem decidida pela sentença, como ocorre, na espécie, com a 

discussão da exigibilidade da juntada do processo administrativo-fiscal. Tal inovação significaria, na verdade, o 

reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente perante a instância ad quem, com manifesta 

violação, tanto da regra do § 2º do artigo 16 da LEF, como de um dos fundamentos básicos do processo civil, firmado 

no princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos processuais, enquanto garantia da própria celeridade 

e eficiência da prestação jurisdicional. 

2.Multa fiscal 

Em relação à matéria validamente devolvida, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados 

na presente ação, firme no sentido de que não é exigível da massa falida a cobrança, em execução fiscal, de multa 
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moratória, nos termos da Súmula 565 do Supremo Tribunal Federal (―A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência‖). 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NULIDADES 

PROCESSUAIS AFASTADAS. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. I - Afastadas as alegações de ilegitimidade de 

parte, irregularidade na representação processual e ausência de embargos válido, tendo em vista que, com o advento da 

falência da empresa executada, o síndico passou a representar a massa falida, sendo tal circunstância considerada 

quando da prolação da sentença. II - Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, 

não se incluindo no crédito habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. III - Sendo excluída do crédito 

a parcela relativa à multa fiscal, vencida em parte a Fazenda Nacional, cabível a fixação da sucumbência recíproca, 

arcando cada parte com os honorários de seus patronos. IV - Apelação improvida. V - Remessa oficial, tida por 

ocorrida, parcialmente provida.‖ (g.n.) (AC nº 2002.03.99.007064-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 

23.04.03, p. 

110) 

―TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS DE  MORA. 

EXCLUSÃO. APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 7661/45. ENCARGO DO DECRETO-LEI N 1025/69 DEVIDO.  I - 

Conforme o disposto na súmula 565 do STF, a multa fiscal não se inclui no crédito habilitado em procedimento 

falimentar. II - Os  juros  moratórios não são devidos pela massa falida, salvo quando o  ativo  apurado  permitir  o 

pagamento do valor principal (art. 26 da Lei de Falência). III -  O  encargo  de  20%  (vinte por cento) do Decreto-lei 

1025/69 substitui, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios (Súmula 168 do extinto TFR). IV- Recurso 

voluntário e remessa oficial parcialmente providos.‖ (g.n.) (AC nº 93.03.084119-0, Relator Des. Fed. BAPTISTA 

PEREIRA, DJU de 21-05-97, p. 35953). 

 ―TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - JUROS 

MORATÓRIOS, MULTA E ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1025/69 - CORREÇÃO MONETÁRIA. I - 

Devidos os juros moratórios pela massa, quando o ativo apurado bastar para o pagamento do principal, consoante artigo 

26 do Decreto-lei 7661/45. II – Indevida a multa moratória na esteira do entendimento jurisprudencial estratificado na 

Símula 565 do STF. III - Pela caracterização como verba honorária, inaplicável à especie tal encargo, com fulcro no 

artigo 23 par. único do citado Decreto-lei 7661/45. IV - A correção monetária incide integralmente, abrangendo, 

inclusive o período em que sua exigência esteve suspensa, se não for paga até 30 dias após o término do período de 

suspensão concedido pelo Decreto-lei 858, de 11.09.69. V - Remessa oficial improvida com a manutenção da r. 

sentença recorrida.‖ (g.n.) (REO nº 90.03.000136-7, Rel. Des. Fed. ANA SCARTEZZINI, DOE de 17.06.91, p. 120) 

No mesmo sentido, prestigiando a solução sumulada, é a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

diversos precedentes, v.g.: AgRgAI nº 115.411/RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO; AgRgAI nº 156.678/RS, 

Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS; e AgRgAI nº 219.151/PR, Relatora Ministra NANCY 

ANDRIGHI. 

O Supremo Tribunal Federal reiterou sua jurisprudência no julgamento do AgRgRE nº 208.374-7/RS, Relator Ministro 

MAURÍCIO CORRÊA, cujo acórdão tem a seguinte ementa: 

―AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA 

MASSA FALIDA. INCLUSÃO NO CRÉDITO HABILITADO EM FALÊNCIA DA MULTA FISCAL COM EFEITO 

DE PENA ADMINISTRATIVA. INVIABILIDADE DE SUA COBRANÇA. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III DA 

LEI DE FALÊNCIAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A falência tem a natureza de medida preventiva 

do prejuízo para impedir a dissipação dos bens do devedor, que são a garantia comum dos seus credores. É, também, 

processo de execução extraordinária e coletiva sobre a generalidade daqueles bens com o objetivo de circunscrever o 

desastre econômico do devedor e igualar os credores quirografários. 2. Inexigibilidade da multa administrativa, que se 

refletiria no montante da massa a ser partilhada pelos credores. 3. Agravo regimental não provido.‖ 

Em face da solução acima explicitada, reconhece-se a sucumbência recíproca, com fundamento no artigo 21, caput, do 

Código de Processo Civil, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, 

arcando cada qual delas com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000477-3        AC 1268888 

ORIG.   :  0300010291  2 Vr ITATIBA/SP       0300000213  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UTTI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, com a extinção do executivo fiscal, em apenso, tendo em vista o parcelamento administrativo do débito 

fiscal, condenando a embargada ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que a embargante aderiu ao PAES, instituído pela Lei nº 10.684/03, 

anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, pelo que requereu a extinção dos embargos, nos termos do artigo 267, 

VI, CPC, e a suspensão da execução fiscal até o termo final do acordo de parcelamento, nos termos do artigo 792, do 

CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, aderindo o contribuinte ao PAES, acordo de parcelamento do débito fiscal executado, resta, de forma 

inequívoca e definitiva, reconhecida a validade da cobrança e, pois, a integral improcedência dos embargos à execução 

fiscal, de modo a justificar a extinção do processo com exame do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.  

A extinção dos embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, pelo fundamento do parcelamento, suspende a 

exigibilidade dos créditos, objeto da execução fiscal, até que seja definida a integral quitação, ou não, das pendências 

fiscais declaradas e confessadas como devidas. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

Fazenda Nacional, e provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença, julgando improcedentes os embargos à 

execução fiscal (artigo 269, I, CPC), sem condenação em verba honorária, nos termos da Súmula 168/TFR, e 

determinar a suspensão da execução fiscal até o cumprimento do acordo de parcelamento, sem prejuízo do 

prosseguimento em caso de eventual rescisão. 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 334/2471 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003279-3        AC 1273420 

ORIG.   :  0500000088  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INSTITUTO ANGLO HISPANICO DE ITAPETININGA S/C LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, interposta contra sentença, que decretou a extinção do 

executivo fiscal, sem resolução do mérito (artigo 267, III, do CPC), ao fundamento de que é impraticável a aplicação do 

artigo 20 da Lei nº 11.033/04, pelo que considerou a Fazenda Nacional inerte. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, em se tratando de execução fiscal, aplica-se a Lei de Execução Fiscal, 

e subsidiariamente o Código de Processo Civil que em seu artigo 794 prevê as hipóteses de extinção da execução, não 

possibilitando a extinção sem exame do mérito, pela inércia da exeqüente, pelo que postulou pela reforma do julgado. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da validade da 

intimação da Fazenda Nacional por carta registrada (artigo 237, II, do CPC), quando inexistente orgão de representação 

na sede do Juízo, conforme inteligência do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela MP nº 2.180-

35/2001, o que equivale à intimação pessoal, atendendo à regra do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, não se aplicando o 

artigo 20 da Lei nº 11.033/04 e nem o artigo 38 da LC nº 73/93, conforme julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 743.867, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 26.03.07, p. 187, assim, 

ementado:  

- ―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 1. Nos termos da Lei 6.830, 

de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será feita pessoalmente" (art. 25) ou 

"mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou 

secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União 

(LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a procuradores da Fazenda 

Nacional que oficiam nos autos. 2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de 

fato comumente ocorrentes. Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em 

que a Fazenda não tem representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida 

na forma do art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no 

art. 6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 3.  Embargos de divergência a que se nega 

provimento.‖ 

No tocante ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não sendo localizados o 

devedor ou bens a penhorar, a solução legal é o arquivamento provisório, com a possibilidade posterior, conforme o 
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caso, de desarquivamento para prosseguimento do feito. Ainda que decorrido prazo expressivo, não se reconhece a 

possibilidade da extinção, como decretada de ofício pelo Juízo a quo, cabível somente quando encontrado o devedor e 

bens e a inércia do exeqüente prejudique o regular andamento processual. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos: 

―RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RIGORISMO. APLICAÇÃO DO 

ART. 40 DA LEI 6.830/80. ECONOMIA PROCESSUAL. 1. O rigor do art. 267, III, do Código de Processo Civil, deve 

ser amainado pela regra inscrita no art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispositivo específico, que rege as causas de natureza 

executiva fiscal. 2. Recurso especial provido.‖ (RESP 266.572/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 

14.04.03, p. 210) 

―EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – LEI 6.830/80 (ART. 40). A circunstância de não se 

localizar o devedor é causa que não extingue o processo executivo fiscal: simplesmente o suspende. ‗À luz do que 

dispõe o art. 40, da Lei 6.830/80, transcorrido um ano da suspensão do processo será ele arquivado e, a qualquer tempo, 

poderá ser reativado se encontrados o devedor ou bens penhoráveis. Recurso Provido.‘ (RESP 8.386/PEÇANHA)‖ 

(RESP 250.833/RJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 11.06.01, p. 109) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

e provimento à apelação, para desconstituir a r. sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o regular 

processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003305-0        AC 1273446 

ORIG.   :  9600000141  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO SAO JOAO SERVE LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por 

carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a configuração do 

interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor ínfimo, esta relatoria tem 

adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  
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- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003356-6        AC 1273497 

ORIG.   :  9700000005  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APARECIDO GENTIL QUINATO 

ADV     :  JOAO BATISTA ALVES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por 

carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a configuração do 

interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor ínfimo, esta relatoria tem 

adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 
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―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 
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DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003385-2        AC 1273526 

ORIG.   :  0600000010  3 Vr ITAPETININGA/SP       0600091526  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE PENEZI ITAPETININGA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução do mérito 

(artigo 267, III, do CPC), ao fundamento de que é impraticável a aplicação do artigo 20 da Lei nº 11.033/04, pelo que 

considerou a Fazenda Nacional inerte. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma: (1) que as intimações e notificações devem ser feitas pessoalmente 

mediante a entrega dos autos com vista, conforme artigo 20 da Lei nº 11.033/04, sendo que ―as intimações dirigidas à 

PFN realizadas por carta com aviso de recebimento, precatória ou mandado são nulas de pleno direito‖; e (2) em se 

tratando de execução fiscal, aplica-se a Lei de Execução Fiscal, e subsidiariamente o Código de Processo Civil que em 

seu artigo 794 prevê as hipóteses de extinção da execução, não possibilitando a extinção sem exame do mérito, pela 

inércia da exeqüente, pelo que postulou pela reforma do julgado. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da validade da 

intimação da Fazenda Nacional por carta registrada (artigo 237, II, do CPC), quando inexistente orgão de representação 
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na sede do Juízo, conforme inteligência do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela MP nº 2.180-

35/2001, o que equivale à intimação pessoal, atendendo à regra do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, não se aplicando o 

artigo 20 da Lei nº 11.033/04 e nem o artigo 38 da LC nº 73/93, conforme julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 743.867, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 26.03.07, p. 187, assim, 

ementado:  

- ―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 1. Nos termos da Lei 6.830, 

de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será feita pessoalmente" (art. 25) ou 

"mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou 

secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União 

(LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a procuradores da Fazenda 

Nacional que oficiam nos autos. 2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de 

fato comumente ocorrentes. Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em 

que a Fazenda não tem representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida 

na forma do art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no 

art. 6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 3.  Embargos de divergência a que se nega 

provimento.‖ 

No tocante ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não sendo localizados o 

devedor ou bens a penhorar, a solução legal é o arquivamento provisório, com a possibilidade posterior, conforme o 

caso, de desarquivamento para prosseguimento do feito. Ainda que decorrido prazo expressivo, não se reconhece a 

possibilidade da extinção, como decretada de ofício pelo Juízo a quo, cabível somente quando encontrado o devedor e 

bens e a inércia do exeqüente prejudique o regular andamento processual. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos: 

―RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RIGORISMO. APLICAÇÃO DO 

ART. 40 DA LEI 6.830/80. ECONOMIA PROCESSUAL. 1. O rigor do art. 267, III, do Código de Processo Civil, deve 

ser amainado pela regra inscrita no art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispositivo específico, que rege as causas de natureza 

executiva fiscal. 2. Recurso especial provido.‖ (RESP 266.572/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 

14.04.03, p. 210) 

―EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – LEI 6.830/80 (ART. 40). A circunstância de não se 

localizar o devedor é causa que não extingue o processo executivo fiscal: simplesmente o suspende. ‗À luz do que 

dispõe o art. 40, da Lei 6.830/80, transcorrido um ano da suspensão do processo será ele arquivado e, a qualquer tempo, 

poderá ser reativado se encontrados o devedor ou bens penhoráveis. Recurso Provido.‘ (RESP 8.386/PEÇANHA)‖ 

(RESP 250.833/RJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 11.06.01, p. 109) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

desconstituir a r. sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.004834-0        AC 1275708 

ORIG.   :  8900131656  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BYCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil 

Com efeito, observo, de início, que o valor da execução, na data da distribuição, correspondia a 262,71 UFIR, estando, 

portanto, abaixo do valor da alçada recursal, conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80, que assim dispõe: 

"Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição." 

Disso resulta a impossibilidade do conhecimento de apelação ou remessa oficial, conforme iterativa jurisprudência desta 

Corte, destacando-se, entre outros, os seguintes precedentes:  

AC n.º 93.03.090741-8, Relator Juiz MANOEL ÁLVARES, DJ 05.05.98 p. 487: ―PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. NÃO CABIMENTO. 

1 - É indubitável a vigência do art. 34 da Lei 6830/80, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais 

aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou 

extinção de um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada, assim, as 

originais 50 ORTN passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCZ$ 6,17 e o 

Bônus Do Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. a partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer 

CR$ 39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 

28.05.1993). em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, 

passou a ser equivalente A 283,43 UFIR. 2 - o artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal 

diversa do CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes ou de alçada, eliminando o duplo grau de 

jurisdição, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. nas causas de alçada também não 

caberá o reexame obrigatório, pena de se frustar o objetivo desse dispositivo, além de se dar injustificável tratamento 

desigual às partes. 3 - Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença só poderá ser 

atacada por meio de embargos infringentes, não cabendo apelação voluntária ou remessa oficial. 4 - Apelação não 

conhecida‖. 

REO n.º 93.03.066115-0, Rel. Des. Federal HOMAR CAIS, DOE 29.11.93, p. 0156: ―EXECUÇÃO  FISCAL - 

VALOR DE ALÇADA - EMBARGOS INFRINGENTES - INEXISTÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. I - Das 

sentenças proferidas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN'S só se admitem embargos infringentes e 

de declaração (art. 34 da Lei n. 6.830/80), descabendo duplo grau de jurisdição. II. - Remessa oficial não conhecida.‖ 

AG n.º 96.03.055509-6, Rel. Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU 21.07.99, pág. 0053: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI 6.830/80. VALOR 

DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA RECURSAL. REUNIÃO DE AÇÕES. I - O rito especial da Lei 6.830/80, 

para a cobrança da dívida ativa, tem por escopo a busca de uma proteção mais rápida e eficaz do interesse público. II. - 

O art. 34 da Lei 6.830/80, impede a remessa para a segunda instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente 308,50 BTN e 283,43 UFIR. III. - Na espécie, os valores constantes das iniciais, 

considerados separadamente para o efeito de alçada recursal prevista na lei de execução fiscal, não davam teto para o 

recurso de apelação ou remessa necessária. IV - Agravo improvido." 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo 

da baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005274-3        AC 1276046 

ORIG.   :  0500000261  A Vr ITAPIRA/SP       0500038064  A Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV     :  DANILA BOLOGNA LOURENCONI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico em 

dispensário de medicamentos, condenando o embargado em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da execução. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

pelo que requereu a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, argüiu preliminarmente a intempestividade do apelo autárquico, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar argüida de intempestividade do apelo da autarquia, deduzida nas contra-

razões, pois, foi intimada, através de AR, da r. sentença em 12.01.07 (f. 53), e a apelação interposta em 23.01.07 (f. 54), 

dentro do prazo recursal, ou seja, o prazo para recorrer de 15 dias, e a contagem em dobro indicada pelo artigo 188 do 

CPC. 

Em relação ao mérito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido 

de que, em se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, 

não é exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia – CRF, verbis: 

- RESP nº 204.972, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 02.04.01: ―ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE 

MEDICAMENTOS. FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL. INEXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. 1. ―As unidades 

hospitalares de até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de 
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manter farmacêutico‖. Entendimento sumulado do TFR consagrado no STJ. Precedentes. 2. Recurso especial 

improvido.‖ 

- RESP nº 205.323, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 21.06.99, p. 00097: ―MANDADO DE SEGURANÇA – 

AUTORIZAÇÃO – DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS – HOSPITAL – RESPONSÁVEL TÉCNICO. A 

exigência de manter responsável técnico – farmacêutico – só é feita para drogarias e farmácias. O regulamento que 

estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites legais, não podendo 

prevalecer. Recurso provido.‖ 

- AC nº 1999.03.99.024093-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.04.03, p. 538: ―ADMINISTRATIVO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. Conselho Regional de farmácia. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO SOBRE O 

VALOR DA CAUSA. I. A Lei n. 5.991/73, no Art. 4º, conceituou elementos referentes ao controle sanitário do 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, drogaria e dispensário de 

medicamentos. II. O Art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de técnico responsável, estabelece 

que a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional 

de Farmácia, na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos dispensários de medicamentos. A lei, portanto, 

restringiu tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias. III. As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não precisam manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR). IV. O 

Decreto n. 793/93, em seu Art. 1º, que alterou o Decreto n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensários em 

hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca da 

obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias. V. Precedentes do STJ. VI. Não podem os dispensários de 

medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico responsável técnico, uma vez que não realizam comércio de drogas 

perante terceiros, apenas se utilizam dos medicamentos para tratamento de seus paciente, sob prescrição médica. VII. 

Precedentes da Turma.‖ 

- AMS nº 1999.03.99.042849-1, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 20.06.03, p. 247: 

―ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS EM PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI 

Nº 6.839/80. DISPENSA. 1. A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, 

somente nas farmácias e drogarias, portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário 

de medicamentos não estão sujeitas à exigência de um profissional farmacêutico responsável. 2. O dispensário de 

medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da 

farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um 

técnico responsável, com conhecimentos especializados. 3. Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência 

farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de dispensação de medicamentos das unidades hospitalares de 

pequeno porte, extrapolando os limites previstos no texto legal (STJ, Resp nº 205.323-SP, TRF 3ª Região, Apelação em 

Mandado de Segurança nº 1999.03.99.096808-4). 4. O impetrante já se encontra inscrito no Conselho Regional de 

Medicina, estando, portanto, dispensada sua filiação a outro Conselho (art. 1º, Lei nº 6.839/80). 5. Apelação do CRF e 

remessa oficial improvidas. Apelação do impetrante provida.‖ 

- AC nº 1999.61.00.050852-1, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11.04.03, p. 11.04.03: ―ADMINISTRATIVO - 

REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE UNIDADE 

HOSPITALAR -  INEXIGÊNCIA  - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da 

disposição contida no art. 10 da Lei nº 9.469/97. 2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não 

estão obrigados  ao registro no Conselho Regional de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80. 3. O dispensário 

de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.‖ 

- AMS nº 1994.01.34561-9, Rel. Juiz OLINDO MENEZES, DJU de 30.09.97, p. 79672: ―ADMINISTRATIVO. 

CLÍNICA MÉDICA. POSSE DE MEDICAMENTOS SEM FINALIDADE COMERCIAL. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 1. Sendo, em princípio, livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão (art. 5º, XIII - CF), a restrição de direitos somente tem eficácia quando expressamente prevista em 

lei. 2. O fato de uma clínica médica deter medicamentos, manipulados por farmácia regularmente estabelecida, 

destinados nominalizadamente (sob receita) aos seus clientes, sem finalidade comercial (por parte da detentora), não a 

obriga a ter a assistência de profissional farmacêutico, tampouco a obter certificado de regularidade e de habilitação 

legal do Conselho Regional de Farmácia, pois o ato não tipifica dispensação (art. 4º, XV - Lei nº 5.991/73). 3. Somente 

as farmácias, comerciais e hospitalares, e as drogarias, estão obrigadas a contar com a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia (art. 15 - idem). A lei não a exige em relação ao dispensário 

nesse sentido, inserida no Decreto nº 74.120/74, por tratar-se de matéria de reserva legal. 4. Provimento da apelação.‖ 
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- AMS nº 2002.71.00.014246-4, Rel. Juíza MARGA INGE BARTH TESSLER, DJU de 26.03.03, p. 656: 

‖ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AFASTADA A PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO. SÚMULA 140 DO 

TFR. 1. Afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois para efeito de interposição do presente 

mandamus, estão preenchidos os requisitos legais. 2. A diferença de classificação entre Dispensário (não necessita da 

contratação de técnico responsável) e Farmácia (necessita da contratação do técnico), está justamente no porte da 

instituição que mantém o dito acervo. A impetrante, ora apelada, possui apenas 69 leitos. Aplica-se a Súmula 140 do 

extinto TFR. 3. A mera distribuição de medicamentos previamente industrializados em atendimento privativo de 

unidade hospitalar para o consumo interno de pacientes apenas como apoio necessário à prestação do serviço hospitalar 

não caracteriza o serviço de farmácia, a que a lei impõe a assistência do profissional farmacêutico. 4. Improvido o 

apelo.‖ 

- REO nº 2000.05.00008795-8, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJU de 23.04.02, p. 355: ―MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTUAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. CLÍNICA.  PEQUENO PORTE. I. Os hospitais de 

pequeno porte, que não desenvolvem atividade de manipulação de fórmulas medicinais ou comercialização de drogas, 

mas apenas dispõem de dispensário de medicamentos, não se encontram obrigados a manter profissional farmacêutico 

habilitado em seus estabelecimentos. II. Entendimento da Súmula 140 do extinto TFR. Precedentes do STJ. III. remessa 

oficial improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em contra-

razões, e nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006318-2        AC 1278046 

ORIG.   :  0000008954  1 Vr OSASCO/SP       0000236226  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ZEF TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por 

carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a configuração do 

interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor ínfimo, esta relatoria tem 

adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 346/2471 

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006609-2        AC 1278431 

ORIG.   :  9800001789  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DEZOITO DE ABRIL CONSTRUTORA LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito 

controvertido situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que prescreve, verbis: 
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―Não se aplica o disposto neste artigo – ou seja, o reexame obrigatório – sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.‖ 

Em relação ao recurso da exeqüente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor 

ínfimo, esta relatoria tem adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 
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SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

provimento à apelação, para desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006616-0     REOAC 1278438 

ORIG.   :  0000007737  A Vr DIADEMA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE     

SOLO LTDA 

ADV     :  RENATO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em exceção de pré-executividade, oposta em execução fiscal, ajuizada pela Fazenda 

Nacional, para cobrança de COFINS, alegando, em suma, (1) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido 

regularmente constituído, mediante lançamento administrativo e respectiva notificação; (2) ilegalidade na cobrança dos 

juros pela TRD; e (3) a inconstitucionalidade da taxa SELIC, como juros moratórios. 

A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade, para afastar a incidência da taxa SELIC, e declarar a nulidade da 

certidão de dívida ativa e julgar extinta a execução fiscal, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 349/2471 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe assinalar, inicialmente, que a jurisprudência somente admite a via da exceção de pré-executividade 

para discussão de nulidade formal do título executivo, passível de exame de ofício e cuja apuração não exija dilação 

probatória. A tal impedimento processual acrescenta-se a própria inviabilidade, no mérito, da decisão proferida na 

instância a quo.  

Sob tal aspecto encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido da validade plena da execução fiscal, tal como 

ajuizada. 

1. A validade da Taxa SELIC. 

A propósito, é firme a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na 

redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, independentemente de lei 

complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, 

tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. – RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor.  

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: ―TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN, 

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de 

modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora 

"...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada". 4. O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de 

reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a 

mesma origem normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento.‖ 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da 

cobrança da Taxa SELIC, verbis: 

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475: ―PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A citação postal em 

execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com poderes de gerência ou de 
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administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2. A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3. O processo 

administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura da execução 

fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração efetiva da 

congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício 

do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa 

moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, 

nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos 

específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os 

invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro 

critério para a cobrança de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação 

aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de 

liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.‖ 

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: ―PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. 

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e 

multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito 

tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. II. O 

percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, não se confunde 

com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que 

não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) 

para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, 

c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC 

nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver 

qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção 

monetária. V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente 

provida e apelação da União provida.‖ 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no 

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não configura 

efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela 

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente 

deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, 

p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 

3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, 

conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). 

Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 

de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do 

débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível 

sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de 

capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, 

quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e 

juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida.‖ 

Vencida a questão com base na qual proferida a sentença, cabe ao Tribunal adentrar no exame dos demais fundamentos 

da defesa deduzida contra a execução fiscal, em relação aos quais não procede, tampouco, a insurgência. 

2. A regularidade da constituição do crédito tributário. 
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Não prospera a tese de nulidade da execução, por inexigibilidade do crédito tributário, considerando que, efetivamente, 

houve regular constituição, mediante lançamento próprio da natureza do tributo cogitado. 

Com efeito, a execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em 

lançamento sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento 

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito tributário. 

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou tácita, 

compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito passivo para efeito 

de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste caso, a instauração de 

procedimento administrativo. 

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não 

obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo 

legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.  

Neste sentido, entre tantos outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 115076, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 22.06.98. p. 29: ―EMENTA - TRIBUTÁRIO. ICMS. 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. DISPENSA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA A 

INSCRIÇÃO E COBRANÇA EXECUTIVA DA DÍVIDA FISCAL. (...) 1. Tratando-se de débito declarado e não pago 

pelo contribuinte, torna-se despicienda a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia 

notificação ou da instauração de procedimento administrativo fiscal. Descogita-se de ofensa ao "devido processo legal". 

(...) 

- AC nº 2000.03.99060551-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 13.12.00, p. 180: ―EMENTA - PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS - EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - JUNTADA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - DISPENSA - DCTF – CDA - SUFICIÊNCIA - MULTA MORATÓRIA - NATUREZA 

JURÍDICA – CONFISCO - AUSÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - VENCIMENTO DO 

TRIBUTO. 1 - Tratando-se de crédito tributário declarado pelo próprio contribuinte (DCTF), não cabe cogitar da 

necessidade de notificação para a constituição do crédito tributário e, pois, a ausência de requisição e juntada do 

processo administrativo não importa em nulidade, por cerceamento de defesa. (...)‖ 

- AC nº 2000.71.080114263, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJU de 30.01.02, p. 330: ―Ementa - TRIBUTO 

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO 

CONTRIBUINTE. PAGAMENTO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.  INEXISTÊNCIA. - A declaração 

do contribuinte, nos tributos lançados por homologação, elide a necessidade da constituição formal do débito pelo 

Fisco, podendo ser, em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Ao entregar sua declaração de rendimentos e 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF‘s), o contribuinte já está vinculado à obrigatoriedade de 

pagamento do valor devido, tendo ciência de que o atraso no pagamento gera a incidência de multa de mora, dentre 

outras penalidades cabíveis, não havendo falar, portanto, em denúncia espontânea no caso em comento. - ―Contribuinte 

em mora com tributo por ele mesmo declarado não pode invocar o art. 138 do CTN, para se livrar da multa relativa ao 

atraso‖ (REsp nº 180918/SP).‖ 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que 

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica 

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. 

3. A validade da cobrança dos juros com base na TRD. 

Considerando o contexto explicitado é que se justifica a aplicação da TR que, na espécie, ocorreu não como índice de 

correção monetária, mas verdadeiramente a título de juros moratórios. 

Com efeito, o artigo 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, alterou a redação do artigo 9º da Lei nº 8.177, de 01.03.91, 

estipulando que a TR/TRD passaria a incidir somente como juros de mora, e não mais como índice de correção 

monetária. 

Ora, em assim sendo, resta evidente que os débitos inscritos na dívida ativa em data posterior à vigência da Lei nº 

8.218, de 29.08.91, como na espécie dos autos, não podem ter contra si admitida a presunção de que a TR/TRD foi 
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aplicada como índice de correção monetária, em literal contrariedade à legislação e ao que manifestamente consta dos 

dados da própria inscrição na dívida ativa, extraídos do título executivo, em que se destaca a sua aplicação como juros 

moratórios. 

A aplicação da TR como índice de juros moratórios, na execução proposta, é revestida de legalidade e 

constitucionalidade, não implicando qualquer nulidade ou excesso de execução. 

Primeiramente, cabe destacar que a orientação do Supremo Tribunal Federal, em contrário à aplicação da TR, foi 

extraído com base na disciplina da Lei nº 8.177/91, que foi alterada pela Lei nº 8.218/91, adequando o índice à natureza 

jurídica que, verdadeiramente, teria segundo a interpretação judicial (ADI nº 493-1/DF, Relator Ministro MOREIRA 

ALVES). 

Cumprido o princípio da legalidade na instituição da TR, não se pode invocar a tese de confisco, uma vez que os juros, 

assim como a correção monetária, não constituem tributo, propriamente dito, para efeito de sujeição aos princípios 

constitucionais específicos.  

Por isso mesmo, não se sujeita a sua instituição ao regime da lei complementar (artigo 146 do CTN), mesmo porque o 

próprio artigo 161, § 1º, do CTN, é inequívoco na previsão de que lei, sem qualquer qualificativo, pode dispor sobre os 

juros moratórios, afastando a regra geral do índice de 1% ao mês. 

Tampouco procederia a alegação de inconstitucionalidade na aplicação da TR, por suposta retroatividade. Em primeiro 

lugar, porque, não sendo tributo, fica prejudicada a aplicação, na sua regência, dos princípios constitucionais tributários. 

De qualquer sorte, se invocada a regra geral da irretroatividade em face do princípio do direito adquirido e ato jurídico 

perfeito, é mais do que pertinente destacar que a Lei nº 8.218/91 preservou a TR, anteriormente aplicada como índice de 

correção monetária, alterando-lhe apenas a natureza jurídica, sem agravar – pelo contrário - a situação jurídica do 

contribuinte frente à situação consolidada com base na Lei nº 8.177/91, daí porque não se cogitar de 

inconstitucionalidade. 

Neste sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIMC nº 835/DF, em que restou negado o 

pedido de suspensão cautelar da norma, tendo o voto do relator, eminente Ministro CARLOS VELLOSO, destacado, 

verbis: 

―A nova redação dada ao mencionado artigo 9º, da Lei nº 8.177/91, pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/91, de 29.08.91,  

apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 – não houve, portanto, alteração de data – incidirão juros de mora 

equivalentes à TRD sobre os débito que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria TRD; na nova redação, incidirão 

juros de mora equivalentes à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro exame, com a nova redação do art. 

9º, da Lei nº 8.177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito adquirido, falando-se em termos 

abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, ―alcança efeitos futuros de atos consumados anteriormente a 

29.08.91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é ato ou fato ocorrido no 

passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493-0-DF (DJ de 04.09.92)‖. Isto não me parece 

ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova redação, incidirão juros de mora equivalentes 

à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei nº 8.177/91, retroação, esta seria apenas no período 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado artigo 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débito. E a partir de 29.08.91, data em que veio a lume a Lei 8.218, que deu nova redação ao 

citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade.‖ 

Nem se alegue a impossibilidade de aplicação da TR – ou de outro encargo semelhante -, por se tratar de acréscimo não 

previsto, especificamente, na legislação do fato gerador ou à época da ocorrência do fato gerador. Aqui, além da 

oportuna e válida reiteração da natureza jurídica do encargo, como fundamento para afastar a incidência da vedação do 

artigo 150, inciso III, a, da Carta Federal, o que mais revela a impertinência da defesa, assim deduzida, é, com a devida 

vênia, a falta de exata compreensão do que sejam os juros moratórios. 

Com efeito, a prévia existência de lei é exigência própria para o nascimento da obrigação tributária, em nada se 

confundindo com a cobrança dos juros moratórios, os quais devem ser apurados nos termos da lei vigente na época, não 

do fato gerador, mas da própria ocorrência da mora, podendo naturalmente variar, sem que caiba a invocação de ofensa 

ao princípio da retroatividade, seja fiscal, seja geral. Neste sentido, é essencial a compreensão de que a mora fiscal 

presume a inexorável, mas sempre prévia existência do fato gerador e, mais, da falta de recolhimento do tributo, na 

forma e no prazo legal, de que resulta a sua caracterização jurídica como evento posterior e, como tal, sujeito a leis 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 353/2471 

próprias e mesmo supervenientes à lei do tributo, sem que o critério da data do fato gerador tenha, portanto, qualquer 

êxito na definição e vinculação do direito aplicável, para tal mister. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 260.153, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 18.09.00, p. 110: ―EXECUÇÃO FISCAL - MULTA FISCAL 

- CONCORDATA - EXCLUSÃO - TRD - JUROS DE MORA - CDA - LIQUIDEZ. (...) A aplicação da TRD, como 

JUROS moratórios, para remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. 

Nada impede a incidência de JUROS de mora equivalente à TRD sobre os débitos fiscais. (...) Recurso parcialmente 

provido.‖ 

- AC nº 98.03.074750-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 27.11.02, p. 439: ―PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 123 E 

135, III, DO CTN. ART. 515, § 3º DO CPC. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DE CERTEZA E LIQUIDEZ 

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TRD COMO JUROS DE 

MORA . LEGALIDADE DA COBRANÇA. (...) V - Meras alegações não ilidem a presunção de certeza e liquidez da 

certidão de dívida ativa regularmente inscrita. VI - Incidência da TRD como juros moratórios sobre os créditos da 

Fazenda Nacional, nos termos do art. 30 da Lei n. 8.218/91. Precedentes do STF e STJ. VII - Apelação e remessa oficial 

providas.‖ 

- AC nº 97.05.24588-6, Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA, DJU de 26.05.00, p. 802: ―PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TR. INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 8.218/91. 

PREDECENTES JURISPRUDENCIAIS. – PRONUNCIAMENTOS REITERADOS DESTA CORTE PELA 

LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO JUROS MORATÓRIOS, E NÃO COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, TENDO EM CONTA OS TERMOS DA LEI Nº 8.218/91 - Embora a jurisprudência 

tenha inicialmente se pronunciado pela ilegalidade da utilização da TR/TRD como indexadores, passou a reconhecer a 

legitimidade de sua aplicação como taxa de juros, após a vigência da Lei nº 8.218/91, cuja constitucionalidade jamais 

foi questionada. - Confirmada a sentença que rejeitou os embargos à execução. apelação improvida.‖  

Na espécie, a CDA é exaustiva na descrição de toda a fundamentação jurídica, que ampara a cobrança dos juros 

moratórios, não tendo sido comprovado qualquer equívoco na aplicação dos diversos textos legais, nos respectivos 

períodos de vigência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para 

reformar a r. sentença, com a improcedência da exceção de pré-executividade, e determinar o prosseguimento da 

execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006923-8        AC 1278914 

ORIG.   :  9900000412  2 Vr ITAPETININGA/SP       9700172982  2 Vr 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIS CARLOS DUARTE ITAPETININGA -ME e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 354/2471 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por 

carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a configuração do 

interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor ínfimo, esta relatoria tem 

adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 
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A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV     :  JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois o arquivamento do feito 

ocorreu não com fundamento no artigo 40, § 2º, da LEF, mas de acordo com o artigo 20 da MP nº 1.973-63/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02; aduzindo que se encontra suspensa a prescrição, nos moldes do artigo 5º, parágrafo 

único, do Decreto-lei nº 1.569/77, preceito recepcionado porque editado de acordo com a Constituição anterior. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 
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DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Certo que tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação 

ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), 

mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos 

imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não prossegue por impedimento alheio à 

vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode 

deixar de incidir na situação dos autos, em que a execução fiscal restou paralisada por desinteresse da Fazenda 

Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais, se a falta de localização do 

devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada de ofício a prescrição, com 

maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade dos débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao requerer o seu arquivamento, 

sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio. 

Por outro lado, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo se 

considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, qualquer 

efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu 

próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais reputados de valor reduzido, 

irrisório ou antieconômico. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em 

exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual 

Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.  

Como se observa, houve a paralisação do feito, no interesse da própria exeqüente, motivada pelo valor reduzido ou 

irrisório dos débitos fiscais, mas por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento requerido, suficiente 

a gerar a prescrição intercorrente, integralmente consumada, cujo reconhecimento, de ofício, pelo Juiz, depois de ouvida 

a exeqüente, é expressamente autorizada pela Lei nº 11.051/04, pelo que manifesta a improcedência do pedido de 

reforma da r. sentença.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.007143-9        AC 1279443 

ORIG.   :  0000010042  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE NOVAIS DROGARIA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito 

controvertido situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que prescreve, verbis: 

―Não se aplica o disposto neste artigo – ou seja, o reexame obrigatório – sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.‖ 

Em relação ao recurso da exeqüente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor 

ínfimo, esta relatoria tem adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 
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provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

provimento à apelação, para desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.007202-0        AC 1279720 

ORIG.   :  9900005017  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP       9900127589  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRIGO Z CARNES LTDA massa falida 

SINDCO  :  VICTOR ATHIE SIMAO 

ADV     :  VICTOR ATHIE 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença, que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança de débitos tributários, em face de massa falida, 

reconhecendo a inexigibilidade da multa moratória e a incidência dos juros até a data da quebra, condenando a 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor excluído da execução fiscal. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) a exigibilidade dos juros de mora, pois 

é inaplicável o artigo 26 da Lei de Falências, nos créditos tributários; e (2) a exclusão da verba honorária ou, quando 

menos, a sua redução, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe salientar que a remessa oficial não devolve o exame da inexigibilidade da multa moratória, vez que 

decidido tal mérito pela sentença em conformidade com a jurisprudência pacífica da Suprema Corte, incidindo, na 

espécie, a dispensa de reexame obrigatório, nos termos do artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa 

falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 do Decreto-lei n° 7.661/45, e da 

jurisprudência firmada a partir dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dentre outros, verbis: 

―RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EMPRESA - 

JUROS DE MORA - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CPC - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 

9º DA LEI N. 8.177/91 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ. Dispõe o caput do 

artigo 26 da Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) que "contra a massa não correm juros, ainda que estipulados 

forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". "O preceito legal pressupõe que o ativo não 

comporte o pagamento dos juros. Se o produto da venda da massa de bens, efetuada em leilão, comportar o pagamento 

de credores quirografários e houver saldo, passa-se então ao atendimento do pagamento dos juros, tendo em vista os que 

forem objeto de previsão contratual, concorrendo no mesmo plano que os juros legais" (Rubens Requião, in "Curso de 

Direito Falimentar", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 141). A insigne juíza de primeiro grau, à luz desse dispositivo, 

concluiu que os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário objeto de execução deveriam ser aplicados tão-

somente até a data da decretação da falência. Por essa razão, determinou, por decisão monocrática, que a Fazenda 

Nacional apresentasse o valor atualizado e discriminado do débito fiscal, excluídos os juros de mora da data da quebra 

em diante. A decisão foi mantida pela Corte de origem no julgamento do agravo. Não poderia o juízo da execução, sem 

averiguar a situação patrimonial da falida, determinar a exclusão dos juros após a decretação da quebra. Há diversos 

julgados desta Corte no sentido de que os juros de mora, em regra, são devidos no período que sucede a decretação da 

falência, desde que o ativo seja suficiente para o pagamento do principal (cf. RESP n. 263.508/RS; Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU 25.11.2002; EDRESP n. 408.720/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 30.09.2002 e 

AGA 473.024/RS, Relator Min. Francisco Falcão, DJU 10.03.2003). Recurso especial provido.‖ (RESP n° 380601, 

Relator Ministro FRANCIULLU NETTO, DJU de 04.08.2003, p. 260)  
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―EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. 

INCIDÊNCIA. ENCARGO PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO 

DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 1. São devidos os juros moratórios anteriores à decretação da quebra, 

independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal. 2. É ilegítimo o pagamento do 

encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69 pela massa falida, em face do disposto no § 2º do art. 208 da Lei de 

Falências, que veda a cobrança de "custas a advogados dos credores e do falido" da massa. 3. São devidos juros da taxa 

SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Estadual e Federal. 4. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda 

restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos 

exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 5. O julgamento proferido pelo Tribunal 

no Resp nº 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do § 4º, da Lei nº 9.250/95, não retratando o entendimento 

predominante na Corte. 6. A Corte tem aplicado a taxa SELIC com sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo qual,  na 

execução fiscal contra a massa falida, a incidência da referida taxa deve seguir a mesma orientação fixada para a 

aplicação dos juros moratórios, qual seja: a partir de 1º de janeiro de 1996 e até a decretação da quebra, e, após esta 

data, apenas se o ativo for suficiente para o pagamento do principal, na forma do art. 26 da Lei de Falências. 7. Recurso 

especial da Massa Falida parcialmente provido, para excluir a cobrança do encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei n.º 

1.025/69. 8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.‖ (g.n.) (RESP n° 500147, Relator Ministro LUIZ FUX, 

DJU de 23.06.2003, p. 279)  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL 

MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À QUEBRA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

INCIDÊNCIA. 1. Improcede a alegada ofensa aos arts. 458, III e 535, II, do CPC, eis que o julgado impugnado, citando 

precedentes jurisprudenciais e ratificando os termos da decisão agravada, manifestou-se a respeito da matéria 

controvertida. 2. Falece interesse recursal à recorrente no que se refere à apreciação de possível violação do inc. V, do 

art. 4º, da Lei 6.830/80, porquanto a decisão agravada, inalterada em segundo grau, ressaltou expressamente que as 

providências deferidas diziam respeito à massa falida, não se aplicando aos co-responsáveis pela dívida fiscal. 3. 

Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa moratória em execução fiscal movida 

contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF. 4. São devidos os juros concernentes ao período anterior 

à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros originados após o decreto falimentar, no que são 

reclamáveis da massa. 5. Súmula 83/STJ, incidência. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, 

desprovido.‖ (g.n.) (RESP n° 443911, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 10.03.2003, p. 108) 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 83/STJ. Os juros referentes ao período 

anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o pagamento do principal, incidem 

os juros também contra a massa. Precedentes (Súmula 83/STJ). Agravo regimental improvido.‖ (g.n.) (AGA n° 473024, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU de 10.03.2003, p. 134) 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – FALÊNCIA – MULTA MORATÓRIA – ART. 23, § ÚNICO, III DA LEI 

DE FALÊNCIA – SÚMULAS 192 E 565 DO STF – JUROS DE MORA -  INCIDÊNCIA - ATIVO  SUFICIENTE 

PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL – PRECEDENTES. - A multa moratória constitui pena administrativa, não se 

incluindo no crédito habilitado em falência. - Em conformidade com o art. 26 do D.L.  7.661/45, os juros posteriores à 

data da quebra serão excluídos dependendo da suficiência do ativo apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a 

execução fiscal e formalizada a penhora anteriormente à decretação da falência, o produto da renda deve ser colocado à 

disposição do juízo da execução fiscal. - Recurso especial não conhecido.‖ (g.n.) (RESP n° 263508, Relator Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 25.11.2002, p. 217) 

―PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL – MASSA FALIDA - 

COBRANÇA DE JUROS E TAXA SELIC. 1. São devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra, 

independentemente das forças do ativo. 2. Não incidem juros de mora após a falência, exceto se houver no ativo saldo 

bastante para pagar o principal, sem prejuízo dos demais credores da massa falida. 3. Incidência da taxa SELIC com o 

advento da Lei 9.250/95 até a data da quebra. 4. Omissões que se suprem 5. Embargos de declaração parcialmente 

acolhidos, sem efeitos modificativos.‖ (g.n.) (EDRESP n° 408720, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJU de 

30.09.2002, p. 244) 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA – MULTA MORATÓRIA - 

INEXIGIBILIDADE - JUROS DE MORA - PERÍODO POSTERIOR À QUEBRA - INCIDÊNCIA - 

POSSIBILIDADE APENAS SE O ATIVO FOR SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DOS CREDORES. - As 

multas fiscais, em sendo penas pecuniárias, não podem ser reclamadas na falência (DL 7.661/45, Art. 22, parágrafo 

único, III). - "Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos e se o ativo apurado for 
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suficiente para o pagamento do principal, incidem também os juros contra a massa." (Resp 249.031/GARCIA) - 

Recurso parcialmente provido.‖ (g.n.) (RESP n° 278437, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 

de 24.06.2002, p. 198) 

Na espécie, cabe reformar parcialmente a r. sentença, apenas para que a inexigibilidade dos juros de mora, em face da 

massa falida (depois de decretada a quebra), seja reconhecida somente e desde que insuficiente a força do ativo para 

arcar com principal, sem prejuízo do universo dos credores. Daí por que os juros devem permanecer no cálculo da 

dívida, ficando sua cobrança, no entanto, condicionada à força da massa. 

Em conseqüência da parcial procedência dos embargos à execução fiscal, é devida a verba honorária à embargante, 

mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da 

eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por submetida, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007380-1        AC 1280099 

ORIG.   :  9900000137  2 Vr CACAPAVA/SP       9900011705  2 Vr 

CACAPAVA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESPANSO COMPONENTES PARA VEICULOS massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança de débitos tributários, em face de massa falida, 

reconhecendo a inexigibilidade da multa moratória e dos juros ―posteriormente à data da quebra desde que insuficiente 

o ativo para o pagamento do principal‖, condenando a embargante ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, indicando, na questão da multa moratória, a desistência do 

recurso, nos termos do Parecer PGFN/CRJ nº 3.572/02, mas alegando que são devidos os juros de mora, nos termos do 

artigo 26 do Decreto-lei n° 7.661/45. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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1.A multa fiscal 

Tendo em vista o pedido expresso de desistência do recurso, quanto à exclusão da multa, resta inviável, neste ponto, o 

reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 

(verbis: ―A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório‖), que 

remete ao respectivo § 1º (verbis: ―Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no 

feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer‖), além do que, tendo a r. sentença decidido em 

conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, inviável a remessa oficial nos termos do artigo 475, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

2.A massa falida e os juros moratórios 

No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa 

falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 do Decreto-lei n° 7.661/45, e da 

jurisprudência firmada a partir dos precedentes, como acima especificados, dentre outros. 

Neste sentido, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EMPRESA - 

JUROS DE MORA - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CPC - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 

9º DA LEI N. 8.177/91 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ. Dispõe o caput do 

artigo 26 da Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) que "contra a massa não correm juros, ainda que estipulados 

forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". "O preceito legal pressupõe que o ativo não 

comporte o pagamento dos juros. Se o produto da venda da massa de bens, efetuada em leilão, comportar o pagamento 

de credores quirografários e houver saldo, passa-se então ao atendimento do pagamento dos juros, tendo em vista os que 

forem objeto de previsão contratual, concorrendo no mesmo plano que os juros legais" (Rubens Requião, in "Curso de 

Direito Falimentar", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 141). A insigne juíza de primeiro grau, à luz desse dispositivo, 

concluiu que os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário objeto de execução deveriam ser aplicados tão-

somente até a data da decretação da falência. Por essa razão, determinou, por decisão monocrática, que a Fazenda 

Nacional apresentasse o valor atualizado e discriminado do débito fiscal, excluídos os juros de mora da data da quebra 

em diante. A decisão foi mantida pela Corte de origem no julgamento do agravo. Não poderia o juízo da execução, sem 

averiguar a situação patrimonial da falida, determinar a exclusão dos juros após a decretação da quebra. Há diversos 

julgados desta Corte no sentido de que os juros de mora, em regra, são devidos no período que sucede a decretação da 

falência, desde que o ativo seja suficiente para o pagamento do principal (cf. RESP n. 263.508/RS; Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU 25.11.2002; EDRESP n. 408.720/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 30.09.2002 e 

AGA 473.024/RS, Relator Min. Francisco Falcão, DJU 10.03.2003). Recurso especial provido.‖ (RESP n° 380601, 

Relator Ministro FRANCIULLU NETTO, DJU de 04.08.2003, p. 260)  

―EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. 

INCIDÊNCIA. ENCARGO PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO 

DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 1. São devidos os juros moratórios anteriores à decretação da quebra, 

independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal. 2. É ilegítimo o pagamento do 

encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69 pela massa falida, em face do disposto no § 2º do art. 208 da Lei de 

Falências, que veda a cobrança de "custas a advogados dos credores e do falido" da massa. 3. São devidos juros da taxa 

SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Estadual e Federal. 4. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda 

restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos 

exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 5. O julgamento proferido pelo Tribunal 

no Resp nº 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do § 4º, da Lei nº 9.250/95, não retratando o entendimento 

predominante na Corte. 6. A Corte tem aplicado a taxa SELIC com sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo qual,  na 

execução fiscal contra a massa falida, a incidência da referida taxa deve seguir a mesma orientação fixada para a 

aplicação dos juros moratórios, qual seja: a partir de 1º de janeiro de 1996 e até a decretação da quebra, e, após esta 

data, apenas se o ativo for suficiente para o pagamento do principal, na forma do art. 26 da Lei de Falências. 7. Recurso 

especial da Massa Falida parcialmente provido, para excluir a cobrança do encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei n.º 

1.025/69. 8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.‖ (g.n.) (RESP n° 500147, Relator Ministro LUIZ FUX, 

DJU de 23.06.2003, p. 279)  

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL 
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MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À QUEBRA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

INCIDÊNCIA. 1. Improcede a alegada ofensa aos arts. 458, III e 535, II, do CPC, eis que o julgado impugnado, citando 

precedentes jurisprudenciais e ratificando os termos da decisão agravada, manifestou-se a respeito da matéria 

controvertida. 2. Falece interesse recursal à recorrente no que se refere à apreciação de possível violação do inc. V, do 

art. 4º, da Lei 6.830/80, porquanto a decisão agravada, inalterada em segundo grau, ressaltou expressamente que as 

providências deferidas diziam respeito à massa falida, não se aplicando aos co-responsáveis pela dívida fiscal. 3. 

Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa moratória em execução fiscal movida 

contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF. 4. São devidos os juros concernentes ao período anterior 

à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros originados após o decreto falimentar, no que são 

reclamáveis da massa. 5. Súmula 83/STJ, incidência. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, 

desprovido.‖ (g.n.) (RESP n° 443911, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 10.03.2003, p. 108) 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 83/STJ. Os juros referentes ao período 

anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o pagamento do principal, incidem 

os juros também contra a massa. Precedentes (Súmula 83/STJ). Agravo regimental improvido.‖ (g.n.) (AGA n° 473024, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJU de 10.03.2003, p. 134) 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – FALÊNCIA – MULTA MORATÓRIA – ART. 23, § ÚNICO, III DA LEI 

DE FALÊNCIA – SÚMULAS 192 E 565 DO STF – JUROS DE MORA -  INCIDÊNCIA - ATIVO  SUFICIENTE 

PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL – PRECEDENTES. - A multa moratória constitui pena administrativa, não se 

incluindo no crédito habilitado em falência. - Em conformidade com o art. 26 do D.L.  7.661/45, os juros posteriores à 

data da quebra serão excluídos dependendo da suficiência do ativo apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a 

execução fiscal e formalizada a penhora anteriormente à decretação da falência, o produto da renda deve ser colocado à 

disposição do juízo da execução fiscal. - Recurso especial não conhecido.‖ (g.n.) (RESP n° 263508, Relator Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 25.11.2002, p. 217) 

―PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL – MASSA FALIDA - 

COBRANÇA DE JUROS E TAXA SELIC. 1. São devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra, 

independentemente das forças do ativo. 2. Não incidem juros de mora após a falência, exceto se houver no ativo saldo 

bastante para pagar o principal, sem prejuízo dos demais credores da massa falida. 3. Incidência da taxa SELIC com o 

advento da Lei 9.250/95 até a data da quebra. 4. Omissões que se suprem 5. Embargos de declaração parcialmente 

acolhidos, sem efeitos modificativos.‖ (g.n.) (EDRESP n° 408720, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJU de 

30.09.2002, p. 244) 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA – MULTA MORATÓRIA - 

INEXIGIBILIDADE - JUROS DE MORA - PERÍODO POSTERIOR À QUEBRA - INCIDÊNCIA - 

POSSIBILIDADE APENAS SE O ATIVO FOR SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DOS CREDORES. - As 

multas fiscais, em sendo penas pecuniárias, não podem ser reclamadas na falência (DL 7.661/45, Art. 22, parágrafo 

único, III). - "Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos e se o ativo apurado for 

suficiente para o pagamento do principal, incidem também os juros contra a massa." (Resp 249.031/GARCIA) - 

Recurso parcialmente provido.‖ (g.n.) (RESP n° 278437, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 

de 24.06.2002, p. 198) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.007428-3        AC 1280147 

ORIG.   :  0400000266  1 Vr PEDREIRA/SP       0400000685  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e     Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APDO    :  ROGERIO GALVAO PRIANTE 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA, por carência de ação, considerando o valor 

ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº  1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3 .A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 
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- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007493-3        AC 1280212 

ORIG.   :  0100000075  1 Vr SAO MANUEL/SP       0100005864  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE PAULO LOURENCONE -ME e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por 

carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a configuração do 

interesse de agir. 
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Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor ínfimo, esta relatoria tem 

adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 
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Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007748-0        AC 1280610 

ORIG.   :  0200007543  1 Vr OSASCO/SP       0200204569  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  REPRES POOL S/C LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 
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Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito 

controvertido situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que prescreve, verbis: 

―Não se aplica o disposto neste artigo – ou seja, o reexame obrigatório – sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.‖ 

Em relação ao recurso da exeqüente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor 

ínfimo, esta relatoria tem adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 

20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 
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A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

provimento à apelação, para desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007749-1        AC 1280611 

ORIG.   :  0100008310  1 Vr OSASCO/SP       0100307216  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAES E DOCES BOA VENTURA LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito tributário, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que a extinção do feito é ilegal, tendo em 

vista que se aplica a regra do artigo 20, da Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, analisando a sentença, no que julgou extinta a execução fiscal, verifica-se que o valor do direito 

controvertido situa-se abaixo do mínimo legal exigido para que seja admitida e processada a remessa oficial, na forma 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, que prescreve, verbis: 

―Não se aplica o disposto neste artigo – ou seja, o reexame obrigatório – sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.‖ 

Em relação ao recurso da exeqüente, cumpre destacar que sobre a questão da extinção de executivos fiscais, por valor 

ínfimo, esta relatoria tem adotado a seguinte fundamentação (AC nº 1999.61.06.010651-4): 

―Com efeito, é manifesta a procedência da pretensão formulada pela apelante, à luz dos precedentes desta Turma e da 

Seção de Direito Público desta Corte, firmes no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em 

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da outorga 

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero.  

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 1999.61.11010373-4, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 04/07/2003, p. 674: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal 

é legal ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e em 

ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, em 

alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação às 

ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's (a 

partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, de 

19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 (a 

partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, quando 

ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o arquivamento 

provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o qual não é legítimo 

dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de reativar a execução, para 

imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a suspensão processual. 6. 

Precedentes.‖ 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre o alcance da legislação, com distinção clara entre as hipóteses de 

suspensão com arquivamento provisório e de extinção do processo executivo, verbis: 

- RESP nº 332354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 09.12.02, p. 320: ―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 
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20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido.‖ 

A Turma firmou reiterados precedentes no mesmo sentido: 

- AC nº 2000.61.02008667-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 09.10.02, p. 499: ―EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. I - Incabível a extinção da execução fiscal 

pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo 

de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida 

Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na 

distribuição. II - Apelação provida.‖ 

- AC nº 93.03.101612-2, Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA: ―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR COBRADO. CRITÉRIO 

SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I – Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as questões trazidas a seu 

crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor controvertido. II – A 

cobrança do crédito tributário é medida imperativa do fisco, desde que o próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo 

de benefício fiscal isentivo.‖  

- AC nº 1999.61.02009922-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 31.10.01, p. 767: ―EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. VALOR ÍNFIMO. MP 1.973/2000. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 1.Dispõe a Medida Provisória n.º 1973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 2.Apelação provida.‖ 

Na espécie, cabe considerar que a Portaria MF nº 49, de 01.04.04, revogou os preceitos equivalentes das Portarias MF 

nº 248/00 e 289/97, porém estabeleceu critérios objetivos para a sua incidência, assim é que dispôs que incidiria 

somente a partir de sua publicação, não alcançando, pois, os executivos em curso, mesmo porque restou disciplinada 

tão-somente a não-propositura de ações, e não a extinção das ajuizadas. A equiparação ou a extensão do tratamento de 

uma para outra hipótese, além de violar o texto da norma específica, incide em manifesta contrariedade aos princípios 

extraídos dos precedentes, citados na transcrição, tanto da 2ª Seção, como de suas Turmas, inclusive a 3ª, indicativos de 

que são inconfundíveis as situações objetivas de não-ajuizamento, de arquivamento provisório e de extinção de 

execuções fiscais, porque cada qual gera uma dada solução normativa própria, que não pode, assim, ser estendida, por 

disposição judicial, em supressão ao regime legal de cada espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

provimento à apelação, para desconstituir a sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008982-1        AC 1282456 

ORIG.   :  0200000104  2 Vr BATATAIS/SP       0200030290  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  ROSALINA FUGAZZOLA NOGUEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO ALIPRANDINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança de contribuição ao 

IRPF, alegando, em suma, a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios. 

A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a embargante, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído na 

Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. – RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor.  

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: ―TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A 

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN, 

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da 

falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de 

modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora 

"...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 

devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada". 4. O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de 

reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a 

mesma origem normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento.‖ 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da 

cobrança da Taxa SELIC, verbis: 

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475: ―PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A citação postal em 
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execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com poderes de gerência ou de 

administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2. A certidão de dívida ativa contém 

todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3. O processo 

administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura da execução 

fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração efetiva da 

congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício 

do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa 

moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, 

nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos 

específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os 

invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro 

critério para a cobrança de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação 

aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de 

liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.‖ 

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: ―PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. 

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e 

multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito 

tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. II. O 

percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, não se confunde 

com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo legalmente definidas, o que 

não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) 

para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, 

c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC 

nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver 

qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção 

monetária. V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente 

provida e apelação da União provida.‖ 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no 

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não configura 

efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela 

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente 

deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, 

p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 

3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para regulamentá-la, 

conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). 

Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 

de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do 

débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível 

sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de 

capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, 

quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e 

juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida.‖ 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009631-0        AC 1284046 

ORIG.   :  9407025705  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MICHEL MATAR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois o arquivamento do feito 

ocorreu não com fundamento no artigo 40, § 2º, da LEF, mas de acordo com o artigo 20 da MP nº 1.973-63/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02; aduzindo que se encontra suspensa a prescrição, nos moldes do artigo 5º, parágrafo 

único, do Decreto-lei nº 1.569/77, preceito recepcionado porque editado de acordo com a Constituição anterior. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 
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- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Certo que tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação 

ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), 

mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos 

imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não prossegue por impedimento alheio à 

vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode 

deixar de incidir na situação dos autos, em que a execução fiscal restou paralisada por desinteresse da Fazenda 

Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais, se a falta de localização do 

devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada de ofício a prescrição, com 

maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade dos débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao requerer o seu arquivamento, 

sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio. 

Por outro lado, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo se 

considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, qualquer 

efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu 

próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais reputados de valor reduzido, 

irrisório ou antieconômico. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em 

exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual 

Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.  
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Como se observa, houve a paralisação do feito, no interesse da própria exeqüente, motivada pelo valor reduzido ou 

irrisório dos débitos fiscais, mas por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento requerido, suficiente 

a gerar a prescrição intercorrente, integralmente consumada, cujo reconhecimento, de ofício, pelo Juiz, depois de ouvida 

a exeqüente, é expressamente autorizada pela Lei nº 11.051/04, pelo que manifesta a improcedência do pedido de 

reforma da r. sentença.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011739-7        AC 1290136 

ORIG.   :  9715057950  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPAGUA COMPONENTES PARA AGUA LTDA -ME 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois o arquivamento do feito 

ocorreu não com fundamento no artigo 40, § 2º, da LEF, mas de acordo com o artigo 20 da MP nº 1.973-63/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02; aduzindo que sequer decorreu o qüinqüênio, como considerado na origem, embora a 

prescrição aplicável seja a decenal, de acordo com o previsto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 
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interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Certo que tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação 

ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), 

mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos 

imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não prossegue por impedimento alheio à 

vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode 

deixar de incidir na situação dos autos, em que a execução fiscal restou paralisada por desinteresse da Fazenda 

Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais, se a falta de localização do 

devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada de ofício a prescrição, com 

maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade dos débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao requerer o seu arquivamento, 

sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio. 

Por outro lado, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo se 

considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, qualquer 
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efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu 

próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais reputados de valor reduzido, 

irrisório ou antieconômico. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em 

exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual 

Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.  

Como se observa, houve a paralisação do feito, no interesse da própria exeqüente, motivada pelo valor reduzido ou 

irrisório dos débitos fiscais, mas por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento requerido, suficiente 

a gerar a prescrição intercorrente, integralmente consumada, cujo reconhecimento, de ofício, pelo Juiz, depois de ouvida 

a exeqüente, é expressamente autorizada pela Lei nº 11.051/04, pelo que manifesta a improcedência do pedido de 

reforma da r. sentença.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012520-5        AC 1289339 

ORIG.   :  9715080049  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CYCAR AUTO PECAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA -     

MASSA FALIDA massa falida 

SINDCO  :  MARCIAL CANTERAS NETO 

ADV     :  MARCIAL CANTERAS NETO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil 

Com efeito, observo, de início, que o valor da execução, na data da distribuição, correspondia a 154,15 UFIR, estando, 

portanto, abaixo do valor da alçada recursal, conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80, que assim dispõe: 

"Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 
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§ 1º. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição." 

Disso resulta a impossibilidade do conhecimento de apelação ou remessa oficial, conforme iterativa jurisprudência desta 

Corte, destacando-se, entre outros, os seguintes precedentes:  

AC n.º 93.03.090741-8, Relator Juiz MANOEL ÁLVARES, DJ 05.05.98 p. 487: ―PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. NÃO CABIMENTO. 

1 - É indubitável a vigência do art. 34 da Lei 6830/80, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais 

aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou 

extinção de um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada, assim, as 

originais 50 ORTN passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCZ$ 6,17 e o 

Bônus Do Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. a partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer 

CR$ 39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 

28.05.1993). em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, 

passou a ser equivalente A 283,43 UFIR. 2 - o artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal 

diversa do CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes ou de alçada, eliminando o duplo grau de 

jurisdição, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. nas causas de alçada também não 

caberá o reexame obrigatório, pena de se frustar o objetivo desse dispositivo, além de se dar injustificável tratamento 

desigual às partes. 3 - Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença só poderá ser 

atacada por meio de embargos infringentes, não cabendo apelação voluntária ou remessa oficial. 4 - Apelação não 

conhecida‖. 

REO n.º 93.03.066115-0, Rel. Des. Federal HOMAR CAIS, DOE 29.11.93, p. 0156: ―EXECUÇÃO  FISCAL - 

VALOR DE ALÇADA - EMBARGOS INFRINGENTES - INEXISTÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. I - Das 

sentenças proferidas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN'S só se admitem embargos infringentes e 

de declaração (art. 34 da Lei n. 6.830/80), descabendo duplo grau de jurisdição. II. - Remessa oficial não conhecida.‖ 

AG n.º 96.03.055509-6, Rel. Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU 21.07.99, pág. 0053: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI 6.830/80. VALOR 

DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA RECURSAL. REUNIÃO DE AÇÕES. I - O rito especial da Lei 6.830/80, 

para a cobrança da dívida ativa, tem por escopo a busca de uma proteção mais rápida e eficaz do interesse público. II. - 

O art. 34 da Lei 6.830/80, impede a remessa para a segunda instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente 308,50 BTN e 283,43 UFIR. III. - Na espécie, os valores constantes das iniciais, 

considerados separadamente para o efeito de alçada recursal prevista na lei de execução fiscal, não davam teto para o 

recurso de apelação ou remessa necessária. IV - Agravo improvido." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo 

da baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012846-2        AC 1291544 

ORIG.   :  9715081169  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROHCO IND/ QUIMICA LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que ―considerando que o arquivamento do 

presente executivo fiscal não foi decorrente da aplicação do art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, inexistindo sequer a 

decisão acerca da suspensão do feito e a conseqüente intimação do representante judicial da União, não se pode ter 

como correta a decretação da prescrição‖; aduzindo que ―o termo a quo do prazo prescricional é a data da decisão que 

ordena o arquivamento nos termos do art. 40, § 2º, da LEF‖, pelo que sequer decorreu o qüinqüênio, como considerado 

na origem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 
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Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Consta dos autos que, suspenso o feito, em arquivo sem baixa na distribuição, desde 19.10.99 (f. 143), com ciência da 

exeqüente na mesma data, foi intimada a Fazenda Nacional, em 17.09.07 (f. 145), para manifestação, nos termos do 

artigo 40, § 4º, da LEF, quando requereu a penhora, com bloqueio de contas da executada. 

Note-se que a jurisprudência não exige a ―dupla determinação‖ ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014162-4        AC 1293736 

ORIG.   :  9715077650  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  METALURGICA BOM PASTOR LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil 

Com efeito, observo, de início, que o valor da execução, na data da distribuição, correspondia a 197,43 UFIR, estando, 

portanto, abaixo do valor da alçada recursal, conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80, que assim dispõe: 

"Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição." 

Disso resulta a impossibilidade do conhecimento de apelação ou remessa oficial, conforme iterativa jurisprudência desta 

Corte, destacando-se, entre outros, os seguintes precedentes:  

AC n.º 93.03.090741-8, Relator Juiz MANOEL ÁLVARES, DJ 05.05.98 p. 487: ―PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. NÃO CABIMENTO. 

1 - É indubitável a vigência do art. 34 da Lei 6830/80, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais 

aplicação em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou 

extinção de um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada, assim, as 

originais 50 ORTN passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a ORTN-OTN valia NCZ$ 6,17 e o 

Bônus Do Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. a partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer 

CR$ 39.136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 

28.05.1993). em junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, 

passou a ser equivalente A 283,43 UFIR. 2 - o artigo 34 da lei de execução fiscal estabeleceu uma sistemática recursal 

diversa do CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes ou de alçada, eliminando o duplo grau de 

jurisdição, como também pela instituição da irrecorribilidade das interlocutórias. nas causas de alçada também não 

caberá o reexame obrigatório, pena de se frustar o objetivo desse dispositivo, além de se dar injustificável tratamento 

desigual às partes. 3 - Se o valor da causa não superar a alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença só poderá ser 

atacada por meio de embargos infringentes, não cabendo apelação voluntária ou remessa oficial. 4 - Apelação não 

conhecida‖. 

REO n.º 93.03.066115-0, Rel. Des. Federal HOMAR CAIS, DOE 29.11.93, p. 0156: ―EXECUÇÃO  FISCAL - 

VALOR DE ALÇADA - EMBARGOS INFRINGENTES - INEXISTÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. I - Das 

sentenças proferidas em execução fiscal de valor igual ou inferior a 50 ORTN'S só se admitem embargos infringentes e 

de declaração (art. 34 da Lei n. 6.830/80), descabendo duplo grau de jurisdição. II. - Remessa oficial não conhecida.‖ 

AG n.º 96.03.055509-6, Rel. Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU 21.07.99, pág. 0053: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI 6.830/80. VALOR 

DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA RECURSAL. REUNIÃO DE AÇÕES. I - O rito especial da Lei 6.830/80, 

para a cobrança da dívida ativa, tem por escopo a busca de uma proteção mais rápida e eficaz do interesse público. II. - 

O art. 34 da Lei 6.830/80, impede a remessa para a segunda instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente 308,50 BTN e 283,43 UFIR. III. - Na espécie, os valores constantes das iniciais, 

considerados separadamente para o efeito de alçada recursal prevista na lei de execução fiscal, não davam teto para o 

recurso de apelação ou remessa necessária. IV - Agravo improvido." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, sem prejuízo 

da baixa dos autos à Vara de origem para exame do recurso como embargos infringentes, uma vez que observados os 

requisitos de aplicação do princípio da fungibilidade. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

                                                                  Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014175-2        AC 1293749 

ORIG.   :  9715077153  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BOBFLEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, pois o arquivamento do feito 

ocorreu não com fundamento no artigo 40, § 2º, da LEF, mas de acordo com o artigo 20 da MP nº 1.973-63/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 
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pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Certo que tal jurisprudência foi firmada à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o que não impede, porém, a sua aplicação 

ao caso de arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), 

mesmo porque o que orienta a interpretação consolidada é o princípio fundamental de que não existem débitos 

imprescritíveis. Tal princípio tem aplicação mesmo quando a execução fiscal não prossegue por impedimento alheio à 

vontade da exeqüente (devedor em local incerto ou inexistência de bens penhoráveis); e, por isso mesmo, não pode 

deixar de incidir na situação dos autos, em que a execução fiscal restou paralisada por desinteresse da Fazenda 

Nacional, em função do valor reduzido ou irrisório dos débitos fiscais. Além do mais, se a falta de localização do 

devedor e de bens, mesmo quanto a débitos de valor expressivo, permite seja decretada de ofício a prescrição, com 

maior autoridade, fundamento e razão impõe-se o reconhecimento da prescritibilidade dos débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório, cuja execução revelou-se desinteressante à própria exeqüente, ao requerer o seu arquivamento, 

sem qualquer diligência ou andamento no curso do qüinqüênio. 

Por outro lado, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente desde a interrupção fundada no artigo 174 do CTN, e mesmo se 

considerado como termo inicial o arquivamento requerido, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, qualquer 

efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu 

próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais reputados de valor reduzido, 

irrisório ou antieconômico. 

Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida nos termos da Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em 

exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição, matéria que, de resto, na vigência da atual 

Constituição Federal, não poderia mesmo ser objeto de lei ordinária.  

Como se observa, houve a paralisação do feito, no interesse da própria exeqüente, motivada pelo valor reduzido ou 

irrisório dos débitos fiscais, mas por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento requerido, suficiente 

a gerar a prescrição intercorrente, integralmente consumada, cujo reconhecimento, de ofício, pelo Juiz, depois de ouvida 

a exeqüente, é expressamente autorizada pela Lei nº 11.051/04, pelo que manifesta a improcedência do pedido de 

reforma da r. sentença.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 386/2471 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014301-3        AC 1291607 

ORIG.   :  9715027172  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRASLIMP COM/DE PROD DE LIMPEZA E CONSERVACAO 

LTDA     e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, uma vez que não houve 

intimação da exeqüente ―para que se manifestasse sobre o término do prazo de suspensão, após o prazo de um ano de 

suspensão, bem como para dar andamento ao feito‖, aduzindo que a ―suspensão do curso da execução e o arquivamento 

dos autos representam situações jurídicas distintas e, por isso, deveria a exeqüente ter sido instada a se manifestar nos 

autos, possibilitando o prosseguimento dos atos executórios‖, pelo que sequer decorreu o qüinqüênio, como considerado 

na origem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 
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No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Consta dos autos que, suspenso o feito, em arquivo sem baixa na distribuição, desde 22.05.01 (f. 66v), foi intimada a 

Fazenda Nacional, em 16.03.07 (f. 68), para manifestação, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF, quando se manifestou 

no sentido da inocorrência da prescrição intercorrente. 

Note-se que a jurisprudência não exige a ―dupla determinação‖ ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014315-3        AC 1293214 

ORIG.   :  9715013740  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ART TECNICA COML/ LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que não houve prescrição intercorrente, 

para efeito de aplicação do § 4º do artigo 40 da LEF, com a redação da Lei nº 11.051/04, uma vez que não houve 

intimação da exeqüente ―para que se manifestasse sobre o término do prazo de suspensão, bem como para dar 

andamento ao feito‖, aduzindo que a ―suspensão do curso da execução e o arquivamento dos autos representam 

situações jurídicas distintas e, por isso, deveria a exeqüente ter sido instada a se manifestar nos autos, possibilitando o 

prosseguimento dos atos executórios‖, pelo que sequer decorreu o qüinqüênio, como considerado na origem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/04, no 

que permitiu, depois de ouvida a Fazenda Nacional, o reconhecimento de ofício da prescrição em executivos fiscais, 

superando a vedação decorrente da legislação anterior, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- RESP nº 746.437, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 22.08.05, p. 156: ―TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, 

A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da 

prescrição nos processos executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante 

a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 09.05.2005). 2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 

11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única 

condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à 

hipótese dos autos. 3. Recurso especial a que se dá provimento.‖ 

No caso concreto, restou cumprida a formalidade da prévia intimação da exeqüente antes do reconhecimento de ofício 

da prescrição, cabendo à Turma apenas analisar se efetivamente houve o decurso do prazo respectivo. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 
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- RESP nº 529.385, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.05, p. 239: ―PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO 

FISCAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 485, III, E 535, II, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE (SÚMULA 

284/STF) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – IMPOSSIBILIDADE. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF 

deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o 

condão de interromper a prescrição. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, 

pode o exeqüente valer-se do art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete cinco anos. 3. Enquanto não forem 

encontrados bens para a satisfação do crédito tributário, a execução deve permanecer arquivada provisoriamente 

(arquivo sem baixa). 4. Mesmo ocorrida a prescrição intercorrente, esta não pode ser decretada de ofício. 5. Recurso 

especial parcialmente provido.‖ 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: ―TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no 

artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito 

Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o 

artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição 

intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para 

serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental 

desprovido.‖ 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: ―RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECURSO 

DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de que 

o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o 

prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido.‖ 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Consta dos autos que, suspenso o feito, em arquivo sem baixa na distribuição, desde 06.04.98 (f. 16), foi intimada a 

Fazenda Nacional, em 16.03.07 (f. 19), para manifestação, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF, quando se manifestou 

requerendo a citação da executada na pessoa de seu representante legal. 

Note-se que a jurisprudência não exige a ―dupla determinação‖ ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015026-1        AC 1296173 

ORIG.   :  9700217485  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SANTA CANDIDA SERVICOS E AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação, 

para efeito de repetição do indébito, acrescida de juros e de correção monetária. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da validade da contribuição ao salário-educação, 

em todo o período questionado. 

Assim decidiu a 2ª Seção desta Corte, diante de controvérsia e divergência suscitadas no âmbito das Turmas, conforme 

revela, entre outros, o acórdão de que fui relator, no julgamento do EIAC nº 2000.03.99.048920-4, assim ementado: 

―DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. VALIDADE CONSTITUCIONAL. RECEPÇÃO.EXIGIBILIDADE. 

1. Na vigência da Constituição de 1967, com a Emenda nº 1, de 17.10.69, o salário-educação, na forma instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.422, de 23.10.75, com base no permissivo do inciso II do artigo 55, da Carta Federal, não possuía a 

natureza jurídica de tributo, sujeitando-se, portanto, apenas ao princípio da legalidade genérica (artigo 153, § 2º), e não 

à reserva legal tributária (artigo 153, § 29), donde a legitimidade dos decretos executivos editados (Decreto nº 87.043, 

de 22.03.82, alterado pelo Decreto nº 88.374, de 07.06.83). 2. O inciso I, do artigo 25, do ADCT vedou a recepção da 

norma que delegava ao Poder Executivo a fixação dos ―percentuais‖ para o cálculo da contribuição do salário-educação, 

mas não os próprios decretos executivos, no que consumaram o exercício da competência sob a égide da norma 

constitucional permissiva, embora não mais ajustada ao ordenamento superveniente: princípio do tempus regit actum. 3. 

Não se avistando inconstitucionalidade na exigência do salário-educação no período questionado, resta prejudicada a 

possibilidade de sua restituição, seja por compensação ou por repetição. 4. Precedentes.‖ 

A Suprema Corte consolidou a interpretação constitucional sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 732, verbis: ―É 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.‖ 

Configurada, assim, a exigibilidade da contribuição do salário-educação, resta prejudicada, por evidente, a possibilidade 

de sua repetição tributária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031232-2        AG  140459 

ORIG.   :  200161000228193  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 

ADV     :  GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Reconsidero a decisão de f. 37/8, e julgo prejudicado o agravo de f. 44/51, passando ao reexame do recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, suspendeu a exigibilidade 

do imposto de renda sobre ganho de capital na transmissão de bens mortis causa, prevista no artigo 23 da Lei nº 

9.532/97 e IN nº 53/98, alegando, em suma, que se presume constitucional a legislação e legal o ato normativo 

infralegal, que amparam a tributação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se suficientemente firmada, para efeito da cognição própria desta espécie de recurso, a orientação 

quanto à impossibilidade de aplicação retroativa da previsão de tributação do artigo 23 da Lei nº 9.532/97, incidente 

sobre ganho de capital correspondente à diferença entre o valor atribuídos aos bens na declaração de renda do de cujus e 

o valor pelo qual foram transmitidos aos seus herdeiros. 

Neste sentido, decidiu esta Turma na AMS nº 2000.61.00.049169-0, rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, com 

acórdão assim ementado: 

―TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. 

HERANÇA. GANHO DE CAPITAL. DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS NA 

DECLARAÇÃO DE RENDAS DO AUTOR DA HERANÇA E O VALOR DA TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

ART. 23 DA LEI 9.532/97. TRIBUTO DEVIDO PELO ESPÓLIO. ÓBITO DO AUTOR HERANÇA OCORRIDO 

ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.532/97. IRRETROATIVIDADE. APLICABILIDADE DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DA ABERTURA DA SUCESSÃO. ART. 1.572 DO CÓDIGO CIVIL DE 

1916. DESCABIMENTO DA TRIBUTAÇÃO DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE SUPÉRSTITE E DOS HERDEIROS. 

INEXISTÊNCIA DE RENDA-ACRÉSCIMO. 1. Mandado de segurança em que a impetrante, na condição de 

sucessora, pleiteia a concessão de ordem para que, na apuração do Imposto de Renda, não se submeta ao disposto no 
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art. 23 da Lei 9.532/97 e no art. 3º da Instrução Normativa 48/98, que determinam a incidência do referido tributo sobre 

o ganho de capital correspondente à diferença entre o valor atribuído aos bens na declaração de renda do de cujus e o 

valor pelo qual foram transmitidos aos seus herdeiros. 2. O sujeito passivo do Imposto de Renda, no caso em testilha, 

não é o herdeiro, mas o espólio, sendo responsável tributário o respectivo inventariante, como deixa entrever o § 2º do 

citado art. 23. 3. Legitimidade ativa da impetrante, não apenas porque foi a inventariante do processo sucessório, mas 

também na condição de herdeira testamentária, por força do art. 1.796 do Código Civil de 1916, uma vez que o 

inventário e partilha já está findo. 4. A impetrante não poderia ser tributada na parte correspondente à sua meação, posto 

que a mera valorização dos seus próprios bens, sem qualquer ato de alienação, não importa em ganho de capital, 

segundo os parâmetros adotados pelo art. 43 do Código Tributário Nacional. 5. Relevante observar o óbito do autor da 

herança ocorreu em 25 de junho de 1994, portanto, antes da entrada em vigor da Lei 9.532/97. 6. O recolhimento do 

Imposto de Renda deve ser feito nos termos da legislação vigente ao tempo do óbito, pois com ele é que se dá a abertura 

da herança e, conseqüentemente, a transmissão do domínio e da posse aos herdeiros, nos expressos termos do art. 1.572 

do Código Civil de 1916. 7. Tendo ocorrido o óbito do autor da herança antes da entrada em vigor da Lei 9.532/97, é 

inviável imposição tributária com efeitos retroativos, sob pena de ofensa ao art. 150, inciso III, alíneas a e b, da 

Constituição Federal de 1988. 8. No que toca aos herdeiros, descabe falar em ganho de capital se os bens ostentam o 

mesmo valor pelo qual lhes foram transmitidos, já que não existe, nesse caso, qualquer renda-acréscimo em relação a 

este patrimônio. 9. Remessa oficial e apelação improvidas.‖ 

No mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 805.806, rel. Ministra DENISE ARRUDA:  

―TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. GANHO DE CAPITAL DECORRENTE DA TRANSFERÊNCIA DE 

BENS E DIREITOS POR SUCESSÃO HEREDITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO 

ART. 23 DA LEI 9.532/97. 1. O art. 81, II, da Lei 9.532/97, fixou o início da vigência do art. 23 da mesma lei a partir 

de 1º de janeiro de 1998. O Tribunal de origem, em face do que dispõe o art. 1.572 do Código Civil de 1916, decidiu 

pela inaplicabilidade, ao presente caso, da Lei 9.532/97, que foi editada em data posterior à abertura da sucessão, 

conforme entendimento assim ementado: "1. A solução da controvérsia trazida à colação está em fixar o momento da 

transmissão da herança e, partindo deste, em aplicar o princípio da irretroatividade da lei tributária. 2. O artigo 1.572 do 

antigo Código Civil, em vigor ao tempo do falecimento do autor da herança, transmitiam-se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários, no que encontra correspondência no artigo 1.784 do novo Código Civil. 3. Adotou-se o 

princípio originário do droit de saisine, que dá à sentença de partilha caráter meramente declaratório, haja vista que a 

transmissão dos bens aos herdeiros e legatários se dá no momento do óbito do transmitente. 4. As regras a serem 

observadas na transmissão da herança serão aquelas em vigor ao tempo do óbito do de cujus que, no caso em tela, e no 

que tange à incidência do Imposto de Renda, encontravam-se na Lei 7.713/88. 5. Dispunha o citado diploma legal, no 

inciso XIV, do artigo 6º, e no inciso III, do artigo 22, que o valor dos bens adquiridos por herança serão isentos do 

imposto de renda e que as transferências causa mortis serão excluídas do ganho de capital dos herdeiros e legatários. 6. 

A tese defendida pela recorrida, de que o fato gerador do imposto na espécie, a ensejar o recolhimento do imposto, é o 

acréscimo patrimonial decorrente da reavaliação patrimonial dos bens constantes da última declaração do de cujus, há 

de ser refutada, haja vista que faz incidir ao caso em comento sistemática criada por lei posterior à transmissão dos bens 

deixados pelo transmitente, que se deu sob a égide da Lei 7.713/1988, com conseqüente violação do princípio da 

irretroatividade das leis tributárias. " 2. Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou o art. 23 da Lei 9.532/97; 

ao contrário, deu-lhe interpretação consentânea com a lei civil, observando, ainda, o disposto nos arts. 104, 105 e 116 

do Código Tributário Nacional. 3. Recurso especial desprovido.‖ 

Na espécie, a pretensão fazendária importaria em retroação da legislação impositiva, vez que houve óbito 18.07.95, 

antes da adoção da norma impugnada que, assim, em conformidade com a jurisprudência firmada, impede seja o 

agravado enquadrado na incidência fiscal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao Juízo agravado, em face do ofício de f. 101. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054763-2        AG  187590 

ORIG.   :  200361000213850  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FABIO TAKASHI IHA 

ADV     :  FABIO TAKASHI IHA 

PARTE R :  ESCOLA DE ADMINISTRACAO FAZENDARIA ESAF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra liminar, em mandado de segurança, concedida ―para o fim de 

determinar a reinclusão do Impetrante no Anexo I do Edital ESAF nº 14/03, referente à lista de candidatos aptos a 

prosseguir nas demais fases do Concurso Público para Provimento dos Cargos de Procurador da Fazenda Nacional, com 

a conseqüente exclusão de seu nome do Anexo II do mesmo edital.‖. 

Proferida decisão dando parcial provimento ao agravo, para reconhecer a incompetência absoluta do Juízo a quo para 

processar o mandado de segurança impetrado, com a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal, sem 

prejuízo, pelas circunstâncias excepcionais do caso concreto, da eficácia precária da liminar concedida até o 

pronunciamento do Juízo competente, por redistribuição, foi interposto o recurso previsto no §1º, do artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos da ação originária 

foi proferido acórdão, pelo que resta prejudicado o recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

e.f. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015610-6        AG  202948 

ORIG.   :  200161060025420  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE      

TRABALHO MEDICO 

ADV     :  JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Fls. 48, último parágrafo, e fls. 49, primeiro parágrafo: até três dias para a parte agravante se manifestar, por 

fundamental. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal SILVA NETO 

                          Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.018430-8        AG  204487 

ORIG.   :  200461000099424  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

AGRDO   :  TECNOCOOP SISTEMAS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADV     :  THAIS FERREIRA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.042818-0        AG  213004 

ORIG.   :  200461100000053  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GIANNINI S/A 

ADV     :  RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto: fls. 452/461. 

Insurge-se a agravante contra o decisum de fls. 448, que negou seguimento ao agravo de instrumento ante a informação 

de que havia sido prolatada sentença no processo de origem. 

Em melhor análise, porém, observo equivocada a negativa de seguimento ao recurso em razão da aparente perda de 

objeto. Embora o sistema de acompanhamento processual de primeira instância indicasse que houve publicação de 

sentença, observo que, de fato, o processo originário ainda não foi sentenciado. Tal registro de publicação referia-se, em 

verdade, à decisão que converteu o julgamento do processo em diligência. 

Assim, RECONSIDERO a decisão de fls. 448 para determinar o regular curso do agravo de instrumento. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.082102-7        AG  249610 

ORIG.   :  200561000131968  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMS HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão de fl. 52, que determinou a conversão do agravo de instrumento 

em retido. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 64/91, que foi proferida sentença no feito originário, restando 

prejudicado o presente agravo, em virtude do esvaziamento de seu objeto. 

Destarte, remetam-se os autos à origem, conforme determinado à fl. 52 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 396/2471 

  

PROC.   :  2005.03.00.088804-3        AG  252595 

ORIG.   :  200561090027916  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RALPH GOMES 

ADV     :  RENÉ LACERDA TREVISAM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação de 

rito ordinário por meio da qual o autor busca assegurar sua permanência no concurso público destinado ao provimento 

de cargos de agente da Polícia Federal, do qual foi excluído por apresentar níveis de colesterol acima dos limites 

considerados normais, deferiu a antecipação de tutela. 

Inconformada, interpõe a União Federal o presente agravo de instrumento. Sustenta, inicialmente, que ao Poder 

Judiciário não é permitido pronunciar-se a respeito do mérito dos atos administrativos. Alega, ainda, que os critérios 

acerca da avaliação médica dos candidatos encontravam-se expressamente previstos no edital. Requer a concessão de 

efeito suspensivo. 

É o necessário. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, e não obstante os argumentos expendidos pela recorrente, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes a justificar o efeito suspensivo pretendido neste agravo. 

Ao que se colhe dos autos, o autor submeteu-se à prova de aptidão física sem intercorrências, obtendo aprovação. 

Assim, sua exclusão teria se dado exclusivamente em função de apresentar pequena elevação nos níveis séricos de 

colesterol, situação que segundo documentos que acompanharam a petição inicial não mais remanesceria. 

Diante disso, entendo ausente o periculum in mora para deferir, de imediato, o efeito suspensivo pleiteado pela 

agravante. A natureza da controvérsia recomenda que seja garantida a permanência do candidato no certame de modo a 

preservar o objeto recursal até que haja tempo hábil ao exame mais aprofundado da matéria. 

INDEFIRO, portanto, o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094361-3        AG  254639 

ORIG.   :  200561090078535  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  DISPAN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO VOLPI BEZERRA NUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de liminar, formulado em autos 

de autos de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de obter certidão negativa de débitos ou positiva com o 

mesmo efeito. 

Pela decisão de fl. 92, determinei a conversão do agravo de instrumento em retido, o que ensejou a interposição do 

agravo regimental de fls. 96/121, ainda pendente de julgamento. 

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que no feito originário foi proferida 

sentença denegatória da segurança, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Assim, julgo prejudicado o agravo regimental, com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015398-9        AG  261825 

ORIG.   :  200661030000741  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DARCY ALVES RODRIGUES 

ADV     :  JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de antecipação de tutela, em ação ordinária, ―para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário ora combatido [IRPF exigido sobre ‗indenização de horas trabalhadas‘] e 

determinar que a União Federal, nos limites da matéria em lide, se abstenha de incluir o nome do requerente em 

cadastros de proteção ao crédito como o CADIN e congêneres (SPC, SERASA, etc)‖. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

e.f. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060496-3        AG  271682 

ORIG.   :  9106859003  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GILBERTO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de repetição de indébito em fase 

de execução, após requerimento de expedição de ofício precatório complementar, determinou a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para a atualização monetária sem a inclusão de juros de mora, entre a data da elaboração da conta e 

a expedição do primeiro ofício precatório. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fl.134, que a decisão proferida anteriormente foi reconsiderada, razão 

pela qual, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118477-5        AG  287398 

ORIG.   :  200561000035256  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  LMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Corrijo, de ofício, o mero erro material contido no voto (f. 403, primeiro parágrafo) e na ementa (f. 409, item 5), para 

constar, respectivamente, que ―(...), o agravo de instrumento deve ser desprovido‖ e ―5. Agravo de instrumento 

desprovido e agravo regimental prejudicado‖, mantidos, no mais, todos os termos do v. acórdão, e julgo prejudicados os 

embargos de declaração. 
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Publique-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

v.a.t. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.002151-2        AG  289232 

ORIG.   :  200661000270614  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SARAH CRISTINA TEIXEIRA COELHO 

ADV     :  LEO DO AMARAL FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

afastou da ―incidência do imposto de renda a verba indenizatória percebida a título de GRATIFICAÇÃO ESPECIAL, 

cujo valor deverá ser pago diretamente à autora‖. 

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme ofício de f. 103/5, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o recurso 

ora interposto, devendo os depósitos judiciais ficar vinculados à solução final da lide. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

e.f. 
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PROC.   :  2007.03.00.032777-7        AG  296703 

ORIG.   :  200761120006773  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de, declarando-se incidentalmente a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, e da alíquota da COFINS, pela Lei n° 9.718/98, permitir a compensação dos valores recolhidos com os 

mesmos tributos. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o ―agravo regimental‖ e 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

e.f. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044859-3        AG  299785 

ORIG.   :  200761000058794  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  W SIMONETTI E CIA LTDA 

ADV     :  GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em pedido de liminar, em sede de execução fiscal, para impedir que seja excluída a 

posição do executado dos cadastros de devedores fiscais. 

À fl. 262, postergou-se a apreciação acerca do pedido de antecipação de tutela para após a instrução do feito. 

Às fls. 268/272, a agravada apresentou contraminuta. 
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Às fls. 274/276, o Ministério Público apresentou parecer. 

Conforme. ofício oriundo da 6ª Vara de Cível de São Paulo, juntado à fl. 279, os autos principais já foram decididos, 

tendo sido proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048942-0        AG  300964 

ORIG.   :  9804058898  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE DE SOUZA CIGAGNA 

ADV    :  SIMONE ROSA DOS SANTOS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SIMI SERVICO DE INSTALACAO E MONTAGEM INDL/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Ante o teor da petição de fl. 137, nego o pleito, uma vez que a determinação de cumprimento da sentença deverá ser 

realizada junto ao MM. Magistrado de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

JS 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056277-8        AG  301710 

ORIG.   :  200761000083892  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  MARIA LUCILIA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de concessão de liminar em mandado de segurança, que visa a 

declaração de nulidade da pena de perdimento que recaiu sobre o veículo ―(SCANIA/R113 H 4X2 360 – 94/94, Placa: 

KBS9697, Renavam: 626676223; Chassi: 9BSRH4X2ZR3357727)‖, em face de sua utilização ―(...) no transporte de 

mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas de documentação comprobatória de sua importação regular 

(...)‖. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064613-5        AG  303784 

ORIG.   :  200760000032833  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato   Grosso do Sul 

CRF/MS 

ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  FRANCISCO PINHEIRO DE ANDRADE 

ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, ―para 

determinar a inscrição do impetrante como Técnico em Farmácia no quadro ‗não farmacêutico‘ do CRF/MS, bem como 

a expedição de documentos relativos a sua pessoa‖. 

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1ºA do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074742-0        AG  305347 

ORIG.   :  200461820523696  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA 

ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento da 

executada para que, ―com base no Poder Geral de Cautela, positivado no artigo 798 do Código de Processo Civil, seja 

suspensa a exigibilidade da inscrição em dívida ativa n° 80.2.04.038776-00 [...] até que este MM Juízo possa analisar 

eventual manifestação conclusiva a ser apresentada pela exeqüente‖. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, julgando 

extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, pelo que resta prejudicado o presente recurso, bem 

como o agravo regimental interposto em face da r. decisão que negou o pedido de efeito suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

m.n. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081679-0        AG  305885 

ORIG.   :  200761000036658  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE   
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COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV     :  ALBERTO PODGAEC 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de ―sustar a Carta de Cobrança n° 075/2007 e impedir que a autoridade coatora de expedir qualquer ato que 

obrigue a Impetrante a pagar suposto débito de COFINS do período de dezembro de 1996 a dezembro de 1997‖. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 206/14, nos autos da ação originária foi proferida sentença, razão pela qual resta prejudicado o 

presente recurso, bem como o agravo regimental interposto em face da r. decisão que negou o pedido de efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088398-4        AG  310791 

ORIG.   :  200761000238863  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WAGNER LOURENCO REINAS 

ADV     :  RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

À fl.64 deferiu a atribuição de efeito suspensivo. 

Dessa decisão a agravada apresentou contra-minuta ao agravo de instrumento, às fls.78/84. 

Às fls.86/88, o Ministério Público apresentou parecer. 
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Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, os autos principais já foram decididos, tendo sido 

proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090743-5        AG  312320 

ORIG.   :  200761000240675  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido liminar referente à exclusão dos débitos de PIS do programa de parcelamento instituído pela Medida Provisória 

nº 303/2006 (PAEX). 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 296/303, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente 

prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092942-0        AG  313949 

ORIG.   :  200761040092430  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 406/2471 

AGRDO   :  TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança (impetrado com o objetivo 

de ―determinar a desunitização do contêiner TRIU 823.820-9 e permitir a sua retirada pela impetrante‖), determinou 

que a impetrante promova a citação da importadora das mercadorias acondicionadas no contêiner, tendo em vista a 

caracterização de litisconsórcio passivo necessário. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 177/8, nos autos da ação originária foi proferida sentença de extinção processual (artigo 267, VI, 

CPC), razão pela qual resta prejudicado o presente recurso, bem como o agravo regimental interposto em face da r. 

decisão que negou o pedido de efeito suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094674-0        AG  315235 

ORIG.   :  200761000265740  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

ADV     :  CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de liminar, em mandado de segurança que visa ―permitir 

que a IMPETRANTE, enquanto mandatária de seus clientes, possa protocolizar os requerimentos de benefícios 

previdenciários, sem necessidade de prévio agendamento e livre de qualquer restrição de quantidade de requerimentos a 

serem protocolizados no mesmo dia‖. 

Conforme cópia de f. 56/60, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o pedido de 

reconsideração requerido em face da decisão que determinou a conversão do presente recurso, nos termos do artigo 527, 

II, do Código de Processo Civil, na forma retida. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o pedido de 

reconsideração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094811-5        AG  315381 

ORIG.   :  200761050122340  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOAO ALMEIDA CARDOSO FILHO 

ADV     :  GUSTAVO FRONER MINATEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de ―determinar à digna Autoridade Pública [...] que cumpra os estritos termos do ADN COSIT n° 15/96, 

encaminhando, urgentemente, os autos do processo administrativo n° 13839.004447/2006-41 à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) competente para apreciação da impugnação ofertada pelo Impetrante, 

reconhecendo-se a instauração da fase litigiosa administrativa e a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário até que aquele órgão delibere sobre as razões apresentadas na Impugnação‖. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 105/9 e 112/6, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095677-0        AG  315899 

ORIG.   :  200761000224797  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FILIP ASZALOS 

ADV     :  MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos de fls. 311/317. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo agravante em face da decisão proferida às fls. 302/303, que indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo deste recurso 

contra decisão monocrática. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela 

qual mantenho a decisão contestada. 

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097217-8        AG  317037 

ORIG.   :  200061000396176  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  ELISA MARTINS GRYGA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra provimento a agravo de instrumento (artigo 557, CPC), interposto de decisão 

que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença concessiva da ordem em mandado de 

segurança impetrado para garantir a contribuinte ―que lhe sejam fornecidos selos de controle para os cigarros de sua 

fabricação independentemente da comprovação do recolhimento dos valores de ressarcimento‖. 

Alegou, em suma, o embargante que houve contradição, pois a decisão ―toma como base o fato de haver julgados 

referentes à legalidade da ‗taxa‘ de ressarcimento de selo de controle, o que é objeto do mandamus. É dizer, nenhuma 

asserção ou invocação de norma legal contém a r. decisão embargada acerca da questão fulcral do agravo que está a 
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decidir, qual seja: - a possibilidade de conferir efeito suspensivo à apelação contra sentença concessiva de segurança. 

Desse modo, verifica-se que o MM. Relator decidiu como se outra fosse a decisão recorrida, pois toma como 

fundamento precedente jurisprudencial acerca da matéria que é combatida por meio do recurso de apelação da União, 

que sequer foi distribuído a este Tribunal!. De fato, a matéria dita como pacífica nos tribunais superiores (legalidade da 

cobrança da taxa de ressarcimento de selo de controle) não é objeto do agravo de instrumento que a r. decisão 

embargada diz estar a julgar. O objeto do agravo – reitere-se – é a decisão interlocutória de 1ª  instância que se 

circunscreve à possibilidade ou não de concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela União, ora Embargada, 

apelação essa manejada contra sentença que concede mandado de segurança‖. 

E continuou, suscitando ainda a ocorrência de omissão na decisão monocrática proferida, ―quanto ao fundamento legal 

sob o qual exarada, também considerando que: a) o art. 557, nela invocado, veicula normas em diferentes sentidos, 

versando, cada uma delas, situações e campos de aplicação diferentes e contrários, a saber: o art. 557, caput, volta-se 

para os casos de recursos incabíveis, enquanto que o art. 557, § 1º-A, versa a hipótese de a decisão combatida pelo 

recurso sob exame – no caso, uma decisão interlocutória, não, a sentença – ter sido exarada contrariando súmula ou 

jurisprudência dominante no STF; b) os recursos mencionados pelo art. 557 – em ambos os casos – são aqueles já 

distribuídos ao relator, é dizer, os recursos sob os quais deve exercer sua jurisdição. Assim sendo, ao mencionar, 

singelamente, que seu fundamento é o ‗art. 557‘, a r. decisão embargada não está, em verdade, apontado sua 

fundamentação, com a necessária clareza, o que, ademais, conduz à contradição entre premissa e conclusão‖; aduzindo, 

por fim, que ―o fundamento da decisão é passível de alterar o próprio trâmite processual do recurso dela cabível, 

havendo, inclusive, prazo diferente para sua interposição, tendo em vista que o artigo 557 CPC, em seu § 1º, prevê tipo 

específico de agravo, diverso daquele previsto nos artigos 522 e seguintes, do mesmo diploma legal‖; pelo que requereu 

seu suprimento, inclusive com efeito infringente. 

DECIDO. 

É manifesta a improcedência do pedido formulado, pois não existe qualquer omissão, contradição ou obscuridade na 

decisão, pretendendo a embargante apenas discutir a validade processual e material do julgado proferido, quando é 

certo, porém, que tal providência somente cabe em recurso próprio, que não o interposto. 

Na espécie, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões 

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena conformidade 

com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.  

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. – EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097270-1        AG  317075 

ORIG.   :  200761000286213  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO SETUBAL NETO e outros 

ADV     :  NATANAEL MARTINS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Às fls.164/165 deferiu a atribuição de antecipação de tutela. 

Dessa decisão a agravada apresentou contra-minuta ao agravo de instrumento, às fls.171/175. 

Às fls. 178/184, o Ministério Público apresentou parecer. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, os autos principais já foram decididos, tendo sido 

proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097398-5        AG  317144 

ORIG.   :  200261820151462  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  PARIS FILMES LTDA e outros 

EMBDO   :  JOAO PITTA 

ADV     :  MARCOS FURKIM NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 
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Os embargos de declaração fazendários devem ser rejeitados, pois pretendem apenas a rediscussão da causa, olvidando 

que a decisão embargada não se referiu apenas à condição de sócio, mas a de sócio-gerente no período dos fatos 

geradores, afastando, pois, qualquer possibilidade de omissão, contradição ou obscuridade, mesmo porque genérica a 

assertiva deduzida pela embargante. 

Rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102169-6        AG  320494 

ORIG.   :  200761040108498  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  BASTOS COM/ E LOCACOES LTDA 

ADV     :  JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido liminar em sede de ação ordinária 

proposta com o escopo de obter o desembaraço aduaneiro de um ―Guindaste Móvel Telescópio Liebherr‖, 

independentemente do recolhimento da COFINS – Importação e do PIS/PASEP – Importação, na forma da Lei n.º 

10.865/04. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102749-2        AG  321000 

ORIG.   :  200561820233212  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ALFREDO DIVANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu o pedido da 

exeqüente, determinando a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos da Ação Ordinária nº 00.0760935-3. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 144/146, que a decisão agravada foi reconsiderada, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente 

prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103207-4        AG  321347 

ORIG.   :  0500230418  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0500002363  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  I P J METAIS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO MONTEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida pelo MM Juiz de Direito da Comarca de 

Itaquaquecetuba, que determinou mandado de penhora sobre demais bens da executada, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi publicada no DOE em 12/6/2007. 

O agravo foi interposto perante o e.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 10/12/2007. 

Em que pese a argumentação do agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

inadmissível, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que 
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a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o 

Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da 

Constituição Federal. 

Também não cumprido o disposto na Resolução 169/2000 e Resolução 255/2004, que determinam o recolhimento das 

custas junto à Caixa Econômica Federal. 

Ademais, ad argumentandum, mesmo se assim não fosse, o presente recurso é flagrantemente intempestivo, na medida 

em que estabelece o art. 522, do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para a interposição do agravo, prazo 

esse superado na hipótese dos autos. 

Isto exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível. 

Intime-se. Às providências. 

Arquivem-se os autos posteriormente. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103361-3        AG  321398 

ORIG.   :  200761000275100  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ABB LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela para 

efeito de suspender a eficácia da decisão que declarou nulo o ato concessório de drawback. 

Com o advento da Lei nº 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II, 

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, 

quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104139-7        AG  321922 

ORIG.   :  199961000217150  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  KOODI HIRANO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de ação de 

repetição de indébito em fase de execução, determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para atualização 

monetária e aplicação dos juros de mora, a partir da conta da exeqüente. 

A agravante argumenta, em síntese, que não podem incidir juros de mora após a elaboração da conta até a expedição da 

requisição de pagamento. Afirma que não houve mora, sendo descabida a aplicação dos juros. Requer a atribuição do 

efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

A r. decisão agravada é consentânea com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à 

interpretação do artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000 

(RE n. 305.186-5/SP).  

Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

expedição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do 

crédito. 

Dessarte, não reconhecendo plausível o direito alegado pela recorrente, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

     CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA                              
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PROC.   :  2007.03.00.104226-2        AG  321988 

ORIG.   :  200761000294570  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROEDUC Cooperativa De Serviço Educacional E Administrativo 

ADV     :  ANDREA GONCALVES SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

À fl.61 intimou a agravante para que, no prazo de 5(cinco) dias, regularize as custas. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, os autos principais já foram decididos, tendo sido 

proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104362-0        AG  322101 

ORIG.   :  200761040111606  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DANILO PEREIRA e outro 

ADV     :  DANILO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, ―para 

determinar à impetrada que receba e dê regular andamento aos requerimentos  e petições dos impetrantes, nos horários  

e locais de funcionamento de suas agências, independentemente de prévio agendamento, respeitada a ordem geral de 

chegada‖. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foram interpostos os recursos previstos no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Conforme cópias de f. 66/72, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que restam prejudicados os 

presentes recursos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos e nego-lhes 

seguimento. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000543-2        AG  323028 

ORIG.   :  9000098017  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EDGARDO LUIS STEULA 

ADV     :  SERGIO ROBERTO FERREIRA DA S BRAGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária de repetição de 

indébito, ora em fase de execução, que não reconheceu a ocorrência de prescrição a impedir a expedição de ofícios 

requisitórios. 

Sustenta a agravante que a ação de conhecimento transitou em julgado em agosto de 1993, mas o agravado teria 

iniciado a execução apenas em 2004, o que enseja o reconhecimento da prescrição intercorrente. Aponta receio de dano 

e requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido.  

Numa análise inicial e perfunctória do tema, própria da presente fase processual, afigura-se-me cabível a concessão de 

efeito suspensivo ao presente agravo. 

O demandante obteve decisão judicial transitada em julgado em 1993 reconhecendo a obrigação da ré de restituir a 

quantia indevidamente recolhida a título de empréstimo compulsório instituído pelo art. 10 do Decreto-lei nº 2288/86, 

incidente na aquisição de veículos automotores. Iniciada a execução em 2004, a Fazenda Nacional opôs embargos por 

meio dos quais impugnou unicamente os índices do IPC e a Taxa Selic utilizados nos cálculos, sem menção à 

ocorrência de prescrição intercorrente. 

O acórdão proferido nos autos dos embargos à execução transitou em julgado em dezembro de 2006 e em agosto de 

2007 a Fazenda Nacional manifestou concordância com os cálculos de atualização confeccionados pela contadoria 

judicial. Por fim, após determinada a expedição de ofício requisitório pleitou a executada, em outubro de 2007, que 

fosse reconhecida a prescrição intercorrente, pretensão recusada pelo MM. Juízo a quo, que manteve a determinação 

para expedição do ofício requisitório. 

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que enquanto este agravo não for conduzido à apreciação do órgão 

colegiado competente para julgá-lo, mister se faz suspender o andamento do feito originário, sob pena de esvaziamento 

da sua eficácia. 

DEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado pela agravante. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
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Desnecessária, contudo, a requisição de informações, ante a fundamentação da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001942-0        AG  324052 

ORIG.   :  200761080108930  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DNP IND/ E NAVEGAÇÃO LTDA. em face de decisão que, em ação 

cautelar visando a suspensão da exigibilidade do débito objeto da autuação n. 405P2007003498 no valor de R$ 800,00, 

em razão de ter o Comandante da embarcação deixado de efetuar o desmembramento do comboio que conduzia para 

ultrapassar a Ponte 191-SP, indeferiu a medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar pleiteada deixará a agravante sujeita ao risco de futura 

ação executiva não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 
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comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma 

da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ademais, ainda resta à agravante a possibilidade de depositar em juízo o montante envolvido, hipótese que enseja a 

suspensão da exigibilidade do crédito, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002005-6        AG  324065 

ORIG.   :  200761000338614  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de determinar ―à Autoridade Impetrada que se abstenha de praticar a ameaça lançada na intimação constante do 

Comunicado n° 001398682 (doc 05) de inscrição da impetrante no CADIN em 75 dias (vencimento para 20/12/2007) se 

não quitados os débitos nela relacionados, evitando-se perpetre lesão irreparável ao seu direito concreto, uma vez que os 

débitos não existem, conforme sobejamente demonstrado nesta ação‖. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 212/14, nos autos da ação originária foi proferida sentença, razão pela qual resta prejudicado o 

presente recurso, bem como os embargos de declaração interpostos em face da r. decisão que negou o pedido de efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002339-2        AG  324326 

ORIG.   :  200761050137185  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TECNOMETAL EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  ERIKA RICO FERREIRA PINTO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

À fl. 92, postergou-se a apreciação acerca do pedido de efeito suspensivo para após a instrução do feito. 

Dessa decisão a agravada apresentou contra-minuta ao agravo de instrumento, às fls.98/100. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, o MM. Magistrado de origem reconsiderou parcialmente 

a decisão de fls. 64/67 (autos principais), considerando a comprovação de depósito integral das multas indicadas em fls., 

declarando suspensa a exigibilidade daqueles valores, para determinar à ré que também se abstenha de inscrever os 

valores das multas questionadas. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003611-8        AG  325575 

ORIG.   :  200560000084083  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO 

CENTRO SUL COOMLEITE em liquidação extrajudicial 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal 

formulado pela executada, em razão da existência de processo de liquidação extrajudicial. 
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Não obstante com razão a agravante no que se refere ao diferimento do recolhimento das custas  na hipótese de 

liquidação extrajudicial. O presente agravo não merece prosperar, tendo em vista reiteradas decisões de nossos 

Tribunais no sentido  de que a existência de de processo de liquidação extrajudicial não afasta a execução fiscal. 

É o entendimento da Superior Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A.  RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que 

ingressa na via especial pugnando pela reforma do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 

29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante 

procedimento de liquidação extrajudicial, exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 2. Ao que se constata, a pretensão 

recursal merece acolhida, isso 

porque, consoante registra a jurisprudência reiterada desta Corte, o 

curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, uma vez que 

no trato da 

questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da 

liquidação extrajudicial produz, de imediato, o efeito de suspender 

as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos 

ao acervo da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. 

Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ 25/05/2006; Resp 622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 22/08/2005. 3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão 

recorrido, tenha regular curso, com todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, 

ora recorrente.  

(PR, Relator  Ministro JOSÉ DELGADO  PRIMEIRA TURMA  DJ 25.02.2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUSPENSÃO. 1. A Lei 

nº 6.830/80 prevalece sobre a Lei nº 6.024/74, ao dispor sobre a não sujeição da Fazenda Pública ao concurso de 

credores nos casos de liquidação extrajudicial. 

2. Não se suspendem as execuções em curso, em razão de liquidação extrajudicial. 3. Recurso especial improvido. 

(BA,  Relator  Ministro,  SEGUNDA TURMA,  DJ 14.11.2005). 

Aplica-se ao caso o principio da especialidade sendo que a incidência da LEF,  afasta, a Lei 5.764/71  

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.003695-7        AG  325245 

ORIG.   :  9715119875  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PEDRO LUIZ POLI e outro 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos de fls. 144/147. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelos agravantes em face da decisão proferida às fls. 140/141, que 

indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo deste recurso 

contra decisão monocrática. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela 

qual mantenho a decisão contestada. 

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004123-0        AG  325480 

ORIG.   :  200461820296370  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GRAFICA SILFAB LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Reconsidero a r. decisão de f. 297/301, restando prejudicado o agravo inominado de f. 316/319. 

Trata-se de agravo instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, oposta sob o fundamento da nulidade da inscrição, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade 

do artigo 3°, §1°, da Lei n° 9.718/98. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, cabe assinalar, inicialmente, que a jurisprudência somente admite a via da exceção de pré-executividade 

para discussão de nulidade formal do título executivo, passível de exame de ofício e cuja apuração não exija dilação 

probatória. 

Na espécie, considerando-se que a inexigibilidade do título executivo vem fundada na alegação de inconstitucionalidade 

de norma impositiva, aplicada na apuração da dívida executada, é cabível, sem dilação probatória, o exame da 

pretensão. 

Assim considerada a viabilidade da discussão da matéria em sede de exceção de pré-executividade, cabe reconhecer, 

firme na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, a inconstitucionalidade e, pois, a inexigibilidade da 

COFINS, com a base de cálculo prevista no artigo 3°, §1°, da Lei n° 9.718/98, conforme assentado no julgamento do 

RE nº 390.840/MG,  Relator Ministro MARCO AURÉLIO, DJ 15.08.06, p. 25, verbis: 

―CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.‖ 

Firmada a tese, cumpre destacar que, na espécie, o título executivo refere-se à cobrança da COFINS com a base de 

cálculo declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, estando relacionada na descrição legal respectiva os 

seguintes preceitos: artigos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 70/91; artigo 1o da Lei nº 9.249/95; artigos 56 e 

parágrafo único, 60 e 66 da Lei nº 9.430/96; artigos 53 e 69 da Lei nº 9.532/97; artigos 2º, 3º e §§ 1º, 3º e 4º, artigos 4º e 

parágrafo único (c/alt artigo 3º da Lei nº 9.990/00), 5º e parágrafo único (c/alt artigo 3º da Lei nº 9.990/00), 6º e 

parágrafo único (c/alt artigo 3º da Lei nº 9.990/00), 7º e parágrafo único, e 8º da Lei nº 9.718/98; artigo 4º da Lei nº 

9.981/00; artigo 3º da Lei nº 9.990/00; artigo 1º e incisos da Lei nº 10.147/00; artigos 18, 30 e parágrafos, 35 e 

parágrafo único, e 81 da MP nº 2.58/01-34 e reedições. 

Certo, pois, que, efetivamente, a hipótese é cobrança a maior da COFINS, considerada a base de cálculo instituída pela 

Lei nº 9.718/98. 

Ora, sendo inconstitucional a cobrança apenas da base de cálculo da COFINS, com a majoração da Lei nº 9.718/98, sem 

prejuízo da exigibilidade conforme a legislação anterior, garantida a aplicação da alíquota da COFINS majorada pela 

Lei nº 9.718/98, a hipótese é apenas de excesso de execução, e não de nulidade, devendo ser excluídos do título 

executivo os referidos valores, mediante cálculo aritmético, recalculando-se os acréscimos legais de acordo com o novo 

valor principal. Em face da procedência da exceção de pré-executividade, neste ponto, deve a exeqüente arcar com 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da parcela excluída (excesso de execução), sem prejuízo do encargo do 

Decreto-lei nº 1.025/69 em favor da Fazenda Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para reformar a r. decisão agravada, nos termos supracitados.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

e.f. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004586-7        AG  325851 

ORIG.   :  0600001050  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

pela ora agravante,em sede da execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006133-2        AG  326859 

ORIG.   :  9000402638  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   :  JAYA EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Fls. 133/136: Pleiteia a agravante a reconsideração da decisão de  fl. 130, em que houvera convertido o presente agravo 

de instrumento em retido, porquanto não vislumbrada a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

Flameja com razão a recorrente. Reconsidero a decisão de fls. e mantenho o processamento do presente agravo na 

forma de instrumento. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que proceda ao crédito dos juros indevidamente estornados, nos autos de ação ordinária, já em 

fase executória. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo para após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006168-0        AG  326872 

ORIG.   :  9605159430  2ªF Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  R PIERONI E CIA/ LTDA 

ADV     :  SERGIO JOSE DOS SANTOS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que declarou eficaz a alienação judicial, tornando, 

inclusive, subsistente o auto de arrematação já lavrado (14/12/07), bem como indeferiu o pedido de devolução do 

mandado de entrega do bem em sede de execução fiscal. 

  

Às fls.125/126 deferiu-se a atribuição de antecipação de tutela. 

Dessa decisão a agravada apresentou contra-minuta ao agravo de instrumento, às fls.134/139. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual,  foi declarada nulidade da arrematação de folha 79,  

sendo reconsiderada a decisão pelo MM magistrado de origem. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006243-9        AG  326896 

ORIG.   :  0500002271  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  JOAO CONRADO MESQUITA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE FARALDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CONRADO MESQUITA e MÁRCIA CONRADO 

MESQUITA, em face de decisão que, em execução fiscal, não acolheu exceção de pré-executividade, considerando que 

o descumprimento das obrigações tributárias e o eventual encerramento irregular das atividades da empresa 

caracterizam hipóteses de infração à lei que permitem a responsabilização tributária dos administradores da sociedade, 

os quais devem indicar bens da empresa passíveis de penhora, se pretendem que a mesma não recaia sobre bens de sua 

propriedade. 

Alegam os agravantes, em síntese, que: i) a ausência do nome dos sócios na CDA desautoriza a inclusão dos mesmos no 

pólo passivo da execução fiscal; ii) a empresa não encerrou suas atividades, apenas houve mudança de endereço não 

informada à JUCESP; e iii) a responsabilização dos sócios só pode ocorrer se restar demonstrada fraude à lei, excesso 

de poderes ou violação do contrato social. 

Pugnam, assim, pela antecipação da tutela recursal para reconhecer a ilegitimidade passiva dos agravantes. 

Decido. 

Em primeiro lugar, é matéria pacífica na jurisprudência do STJ e do STF a desnecessidade de fazer constar da CDA o 

nome do co-responsável pelo débito tributário, tendo em vista que a execução fiscal é proposta contra a pessoa jurídica.  

Em segundo lugar, quanto à alegação acerca da mudança de endereço da empresa, que não foi comunicada à JUCESP, 

não houve apresentação de qualquer documento comprobatório de tal fato. 

Tais circunstâncias serviriam como indício suficiente para manter os recorrentes no pólo passivo da ação, nos termos do 

artigo 135, inciso III, do CTN. 

Entretanto, sendo a prescrição matéria reconhecível de ofício, passo à sua análise. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002). 

O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: ―proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição ou decadência‖. (Precedente: STJ, RESP n. 774.931/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005). 

No caso em tela, os débitos em cobrança (fls. 13/34) estão aparentemente prescritos, considerando que transcorreram 

cinco anos entre as datas de vencimento (7/2/1997 a 8/1/1999) e o ajuizamento da execução, que se deu em 1º/7/2005. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do crédito até o 

julgamento do presente recurso pela Terceira Turma. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006381-0        AG  327145 

ORIG.   :  200761090094719  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  EBPAR Participações Societárias e Empreendimentos Imobiliárias Ltda 

ADV     :  JOAO ROBERTO SGOBETTA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

À fl.107 intimou a agravante para que, no prazo de 5(cinco) dias, providencie a juntada da guia DARF. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, os autos principais já foram decididos, tendo sido 

proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006619-6        AG  327318 

ORIG.   :  200761000351205  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDEPENDENCIA S/A 

ADV     :  PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 170/175. 

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 166/167, que converteu em retido o presente agravo. 

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 
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Deixo de receber o pedido de reconsideração como agravo regimental, porquanto incabível o seu manejo, conforme 

preceitua o parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Destarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 166/167. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007084-9        AG  327509 

ORIG.   :  8900225855  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TEREZINHA ATSUKO KAGUE TAKAZONO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MACIEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária em fase de execução, determinou a 

expedição de ofício requisitório complementar, acolhendo os cálculos elaborados pela agravada com a inclusão de juros 

―entre a data da conta homologada e a data da expedição do respectivo Ofício Requisitório, momento em que foi 

interrompida a mora da executada‖ [...] ―sendo que o cômputo dos juros foi retomado a partir do depósito de fl. 219, em 

razão da existência de saldo devedor‖. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não 

existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados ―juros em continuação‖, se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 
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- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: ―PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento 

no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios 

em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o 

precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da 

Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados.‖ 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização monetária 

do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento 

do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por 

perda do objeto.‖ 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e 

a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. 

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e 

Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental 

prejudicado.‖ 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados ―juros em continuação‖, se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – 

o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes.‖ 

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em dissonância com a orientação da jurisprudência 

dominante, pelo que viável a reforma postulada. 

Na espécie, a coisa julgada formada durante a fase de conhecimento dispôs que os juros ―devem ser calculados, a partir 

do trânsito em julgado, à taxa de 1% ao mês, em consonância com os artigos 161, parágrafo primeiro e 167, parágrafo 

único, do CTN‖ (f. 71/2). Assim, devem ser observados os parâmetros fixados no referido acórdão, com o cômputo dos 

juros moratórios supervenientes desde a data da elaboração do cálculo em que se baseou o precatório anterior (30.04.04, 

f. 147/8) até a data da expedição do ofício precatório (03.06.05), sem prejuízo da atualização pelo Tribunal (IPCA-E) – 

uma vez que já foram incluídos juros de mora entre a data do trânsito em julgado e a referida conta. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, a fim de que seja elaborado novo cálculo com a inclusão de juros de mora - no percentual de 1% ao mês -, 

entre a data da conta em que se baseou o precatório anterior (30.04.04) e a data da expedição do ofício precatório 

(03.06.05). 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007226-3        AG  327756 

ORIG.   :  0400001690  AII Vr INDAIATUBA/SP     0400156868  AII Vr 

INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  FERBAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERBAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em face de decisão 

que, em execução fiscal, determinou a realização de penhora on-line de ativos financeiros da executada pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) o art. 185-A do CTN não autoriza a indisponibilidade dos ativos financeiros do 

contribuinte, quando outros bens penhoráveis forem encontrados, como no caso, em que, além de ter sido efetuado o 

pagamento parcial do débito excutido, existem bens imóveis suficientes para garantir a dívida objeto da execução; e ii) a 

penhora dos seus ativos financeiros dificulta a continuidade de suas atividades. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de determinar o imediato desbloqueio de seus ativos 

financeiros. 

Decido. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a possibilidade de lesão grave de difícil reparação, bem como a relevância na 

fundamentação do direito invocado, a justificar a concessão do efeito pleiteado. Vejamos. 

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. 

Nesse passo, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a 

não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

―RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. 
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1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens susceptíveis 

de penhora, em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no ‗interesse da justiça como 

instrumento necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição.‘ 

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do 

devedor. 

3. Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003) 

Vejamos o teor do artigo 185-A, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005. 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.‖ 

Analisando os documentos trazidos aos autos, não verifico a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que 

não restou comprovado ter a União Federal esgotado as diligências em busca de bens de propriedade da executada. 

Ademais, entendo que adentrar na conta de um cidadão e bloquear os valores lá existentes no valor integral da dívida, 

que pode ser o total do montante encontrado, é medida que não se justifica, tendo em vista que até a penhora sobre o 

faturamento de pessoa jurídica é limitada pela jurisprudência em 30% independentemente do valor da dívida, 

preservando-se, assim, a saúde financeira da empresa (RESP 287.603/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª 

Turma, j. 1º/4/2003, v.u., DJ 26/5/2003). 

Nessa linha de raciocínio, a medida parece extrema porque não se sabe qual a destinação do dinheiro encontrado: em 

caso de pessoa física, se é verba de caráter alimentar ou, em caso de pessoa jurídica, se destinada a pagamento de 

salários ou de fornecedores, sendo que, em ambos os casos, a indisponibilidade do dinheiro poderá, em princípio, 

comprometer ou até mesmo inviabilizar a sobrevivência do executado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para que seja levantada a penhora on-line sobre ativos financeiros 

da agravante. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007418-1        AG  327786 

ORIG.   :  200861200010141  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  CONSTRUTORA SANTOS CARNEIRO LTDA 

ADV     :  JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado ―para 

imediata suspensão do processo licitatório, com o fito de impedir a assinatura e/ou execução do contrato até o 

julgamento final da presente impetração‖. 

DECIDO.  

Conforme cópias de f. 173/7, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007609-8        AG  327934 

ORIG.   :  200761000347123  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança 

impetrado com o mister de obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário do IRPJ e CSLL incidente sobre a 

parcela de atualização dos títulos patrimoniais de sua propriedade, desde a aquisição até a alienação das ações em 

mercado de renda variável. 

O MM. Magistrado de origem asseverou, em suma, com o processo de desmutualização e a conseqüente alteração 

estrutural da BOVESPA, que passou a constituir uma sociedade anônima, com finalidade lucrativa, a transformação dos 

títulos patrimoniais em ações implicou, à evidência, a percepção de acréscimo patrimonial por parte das corretoras 

associadas, dando ensejo à incidência do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro.  

Reitera a agravante, que é corretora e desempenha atividade de operação/intermediação de negócios junto às Bolsas de 

Valores de São Paulo (BM&F) e que, por disposição legal, para uma corretora ser admitida na bolsa de valores, era 

necessário adquirir um título patrimonial da respectiva bolsa, além da necessidade de ser aprovada pela CVM e que, 

após a BOVESPA sofrer um processo de ―desmutualização‖, deixou de ser uma associação civil sem fins lucrativos, 

situação que a isentava do pagamento de IRPJ e CSLL e que tais títulos patrimoniais foram substituídos por ações da 

BM&F S/A. 

Aduz que após a reestruturação societária, a Comissão Nacional de Bolsa de Valores formulou consulta formal à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que exarou um novo entendimento sobre o assunto, por meio da Solução de 

Consulta COSIT n.º 10/07, 502/07 e 521/07, posicionando-se no sentido de que há incidência do imposto de renda sobre 
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a diferença entre o valor nominal das ações recebidas pelos associados e o custo de aquisição das cotas ou frações ideais 

representativo do patrimônio segregados das bolsas de valores. 

Afirma que a mera substituição dos títulos patrimoniais por ações não pode ter fato imponível para o IRPJ e para a 

CSLL, mediante a adição dos valores convertidos nos resultados tributáveis, bem como da diferença entre o custo de 

aquisição e as atualizações periódicas. 

Alega o dano irreparável ou de difícil reparação, porque a autoridade impetrada já se pronunciou pela tributação do 

valor correspondente às atualizações dos títulos patrimoniais no momento da desmutualização (Solução de Consulta 

COSIT n.º 10/2007). 

Requer, a atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário de IRPJ e CSLL nos termos do entendimento manifestado - Solução de Consulta COSIT n.sº 10/2007, 502/07 

e 521/07. 

Aprecio. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo para após a instrução do feito. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007755-8        AG  328054 

ORIG.   :  200861000009003  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLUBE BRASILEIRO DO PASTOR ALEMAO CBPA 

ADV     :  LEONARDO LUIZ AURICCHIO 

AGRDO   :  CHEFE DA DIVISAO TECNICA DE SERVICOS DE FISCALIZACAO 

AGROPECUARIA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E 

DO ABASTECIMENTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. claudio santos / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de permitir ―que a Impetrante prossiga com suas atividades normais, emitindo certificados, registros e afins 

somente a seus associados, sem que sofra sanção por parte da autoridade coatora‖. 

DECIDO. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

Na espécie, o parágrafo 4° do artigo 2° da Lei n° 4.716/65, bem como o artigo 1° do Decreto n° 58.984/66 estabelecem 

o monopólio do registro genealógico a entidade privada autorizada pelo Ministério da Agricultura (permitindo sua 

delegação), bem como veda a existência de mais de um registro genealógico para uma raça de animal doméstico, o que, 

de fato, não permite reconhecer, em exame sumário, a plausibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão agravada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 433/2471 

Por sua vez, quanto a possibilidade de emitir ―registros, certificados e afins, inclusive registros genealógicos referentes 

a raça Pastor Alemão‖ que―sejam validos apenas entre seus associados‖, não se verifica a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Ante o exposto, nego a medida postulada. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

CLÁUDIO SANTOS 

Juiz Federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008190-2        AG  328212 

ORIG.   :  200861000006490  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A em face de decisão que, em mandado de segurança visando a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários de PIS relativos aos processos administrativos ns. 11610.006127/2003-21 e 10880.004215/2004-27, 

indeferiu a medida liminar requerida. 

Tendo em vista a complexidade dos fatos e do direito envolvidos, deixo a apreciação do pedido de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento para após a manifestação da agravada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008316-9        AG  328423 

ORIG.   :  200561820279364  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDIR FOLGOSI 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  LURGI BAMAG DO BRASIL LTDA e outro 

PARTE R :  KEVIN MICHAEL ALTIT 

ADV     :  LILIAN LONGO PESSINA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações do executado devem ser 

deduzidas por meio de embargos, pois dependentes de dilação probatória. 

O agravante insiste que a ocorrência da prescrição e sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda podem 

ser reconhecidas de plano.  

É o relatório. Passo a decidir. 

Como sempre tenho salientado, a Jurisprudência é assente quanto à admissibilidade da objeção ou da exceção de pré-

executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou quando evidente a causa extintiva, impeditiva ou 

modificativa do crédito executado. 

No caso em comento, resguardada a oportuna apreciação quanto à procedência da exceção oposta, parece-me, em 

princípio, que os autos veiculam elementos suficientes à imediata elucidação das questões de defesa. Mais do que isso, 

entendo que a matéria ventilada exaure-se em análise exclusivamente de direito e prescinde, portanto, de dilação 

probatória.  

Trata-se de execução fiscal que, proposta em 12.04.2005, objetiva o pagamento de créditos tributários vencidos em 

26.01.2000, 15.02.2000, 15.03.2000 e 14.04.2000, período durante o qual o agravante ocupava o cargo de diretor na 

empresa executada.  

Assim, parecem presentes os elementos necessários ao imediato enfrentamento das questões relativas à prescrição e à 

legitimidade do recorrente para figurar no pólo passivo do executivo fiscal.  

Dessarte, plausível, in casu, a admissibilidade da exceção pré-executiva, vislumbro plausibilidade no direito asseverado 

pelo agravante para que tenha conhecida a defesa por ele oposta.  

Diante do acima exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para o fim de obstar o prosseguimento da execução 

fiscal até o definitivo julgamento pela E. Terceira Turma. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008350-9        AG  328478 
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ORIG.   :  9600000071  2 Vr PALMITAL/SP 

AGRTE   :  CANOPA PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA -ME 

ADV     :  ANDERSON CARREGARI CAPALBO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CANOPA PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA. - ME em face de 

decisão que não acolheu exceção de pré-executividade, considerando que ainda não havia transcorrido o prazo 

prescricional de dez anos, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.212/1991. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) em 31/3/2000, foi suspenso o feito por um ano, a pedido da exeqüente, tendo sido 

certificado o decurso de referido prazo em 17/4/2001; ii) transcorreram cinco anos desde o arquivamento da demanda, 

sem que houvesse qualquer manifestação da exeqüente; iii) suas sócias não foram citadas pessoalmente, devendo ser 

reconhecida a prescrição também em relação a elas; iv) o prazo de dez anos é para cobrança de crédito concernente à 

Seguridade Social; e v) a agravada deve ser condenada em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Requer a antecipação da tutela recursal para modificar a decisão agravada, para que seja extinta a execução, 

condenando a agravada em custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

artigo 558 do CPC para a concessão parcial do pedido. 

Inicialmente, observo que o caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo 

STF (RE n. 290.079-6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, 

portanto, o disposto no art. 46 da Lei nº 8.212/1991. 

Quanto à prescrição intercorrente em execução fiscal, a Lei n. 11.051/2004 deu nova redação ao artigo 40 da Lei n. 

6.830/1980, acrescentando-lhe o § 4º, verbis: 

―se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.‖ 

Assim, a prescrição intercorrente em matéria tributária pode ser declarada de ofício, sendo que referida alteração tem 

aplicação imediata, inclusive para os processos em curso, por se tratar de norma processual. Dessa forma, a princípio, é 

possível analisá-la em exceção de não executividade. 

Contudo, para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente, o que se verifica no presente caso, mediante os documentos acostados aos autos. 

Isso porque, em 30/3/2000 foi suspenso o curso da execução fiscal em tela e determinado o arquivamento dos autos se, 

decorrido o prazo de um ano, não fossem encontrados bens (fls. 106). Não havendo manifestação da União Federal, foi 

certificado o decurso do referido prazo em 17/4/2001, ocorrendo o arquivamento em 27/4/2001 (fls. 106vº). O 

desarquivamento ocorreu mais de cinco anos após a última manifestação da exeqüente, a pedido da executada (fls. 109). 

Assim, neste exame preambular, aparentemente restou configurada a prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para suspender a execução fiscal até o julgamento 

do presente recurso pela Terceira Turma. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009154-3        AG  328950 

ORIG.   :  0600000203  2 Vr ITAPOLIS/SP 

AGRTE   :  TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRIÂNGULO ALIMENTOS LTDA. em face de decisão que acolheu 

em parte exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição no que se refere à certidão de nº 67, julgando 

extinto o feito com relação a ela, mantendo a execução das demais certidões. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) deve também ser reconhecida a prescrição das multas administrativas que 

constam das CDA‘s nºs 082, 067, 008, 120, 059 e 137, pois o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a 

notificação do auto de infração e não a inscrição do crédito em dívida ativa, como considerado pelo MM. Juízo a quo; e 

ii) deve o exeqüente ser condenado em custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência. 

Pugna, assim, pela antecipação da tutela recursal, para que seja reconhecida a prescrição das multas administrativas 

inscritas nas referidas CDA‘s. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão parcial da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de 

Processo Civil. 

No que tange à alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção de 

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

A decisão agravada entendeu que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, seria matéria aferível de plano e, 

aplicando o princípio da isonomia e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, considerou ter 

ocorrido a prescrição somente para a certidão de nº 67, considerando como termo inicial da contagem a data da 

inscrição do crédito em dívida ativa. 

Com efeito, em se tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do 

Poder de Polícia, mostra-se adequada a aplicação da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do Decreto 

20.910/32, pois a Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve se submeter à mesma restrição imposta ao 

administrado no que se refere às dívidas daquela, em obediência ao princípio da isonomia. 

Acresce-se, outrossim, a previsão do prazo prescricional de cinco anos contida no artigo 1º, caput, da Lei nº 9.873/99, 

que dispõe, in verbis: 

"Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 
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Desse modo, o prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 

A respeito do tema, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante o seguinte julgado: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 

PRESCRIÇÃO. ART. 1º DA LEI 9.873/99. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. 

1. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado. 

2. (...) 

3. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. A aplicação 

principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões 

deduzidas em face da Fazenda e desta em face do administrado. 

4. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o 

exercício da ação punitiva pela Administração Federal colocou uma pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º 

caput: ‗Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.‘ 

5. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o 

administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério 

norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da 

legalidade. 

6. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer do 

processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à qüinqüenalidade, regra que não 

deve ser afastada in casu. 

(omissis) 

8. Recurso Especial desprovido, divergindo do E. Relator." 

(REsp 751832 / SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006) 

Assim, tratando-se de execução ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/2005, com relação às CDA‘s nºs 082, 

067, 008 e 120, observo que os créditos respectivos estão, aparentemente, prescritos, pois o despacho que ordenou a 

citação na execução fiscal em comento foi proferido em 20/1/2006, quando já decorridos mais de cinco anos da data das 

notificações para recolhimento de multa, conforme se infere dos documentos de fls. 44/47. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para suspender a execução fiscal com relação às 

CDA‘s nºs 082, 067, 008 e 120, até o julgamento do presente recurso pela Terceira Turma. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.009335-7        AG  329008 

ORIG.   :  200761040068257  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANGELINA VARANDAS SILVA 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada contra a Caixa 

Econômica Federal, com o fim de receber diferenças de correção monetária sobre saldo de caderneta de poupança, 

determinou que o autora apresentasse os extratos da conta-poupança dos períodos reclamados na petição inicial no 

prazo de 30 (trinta) dias e que no mesmo prazo realizasse a emenda da inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de 

indeferimento.  

Foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 36/38) e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental. 

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que a decisão agravada foi 

reconsiderada, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos 

recursos manifestamente prejudicados. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009336-9        AG  329009 

ORIG.   :  200761040059323  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  RAILDE PINA SANTANA 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada contra a Caixa 

Econômica Federal, com o fim de receber diferenças de correção monetária sobre saldo de caderneta de poupança, 

determinou que o autora apresentasse os extratos da conta-poupança dos períodos reclamados na petição inicial no 

prazo de 30 (trinta) dias e que no mesmo prazo realizasse a emenda da inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de 

indeferimento.  

Foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 44/46) e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 49/51, que a decisão agravada foi reconsiderada, razão pela qual, 

com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos manifestamente 

prejudicados. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009382-5        AG  329135 

ORIG.   :  200461820550298  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS   E 

VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade e determinou o prosseguimento do feito. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

tutela antecipada para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009666-8        AG  329371 

ORIG.   :  200761040068233  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ALBERTO PONTES 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada contra a Caixa 

Econômica Federal, com o fim de receber diferenças de correção monetária sobre saldo de caderneta de poupança, 

determinou que o autor apresentasse os extratos da conta-poupança dos períodos reclamados na petição inicial no prazo 

de 30 (trinta) dias e que no mesmo prazo realizasse a emenda da inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de 

indeferimento.  
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Foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 38/40) e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 45/46, que a decisão agravada foi reconsiderada, razão pela qual, 

com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos manifestamente 

prejudicados. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010180-9        AG  329618 

ORIG.   :  9400167555  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RODOVIARIA TRANS ESTACA LTDA 

ADV     :  DERCILIO DE AZEVEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que entendeu que efetivamente são devidos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, desde que os atos não tenham se 

realizado dentro de um mesmo mês e ano, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010223-1        AG  329765 

ORIG.   :  200861000046206  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AMPRO ASSOCIACAO DE MARKETING PROMOCIONAL 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que postergou a apreciação da medida liminar 

requerida para após a vinda das informações emitidas pela autoridade coatora, ora agravada. 
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Com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II, 

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, 

quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010366-1        AG  329943 

ORIG.   :  9300034022  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARLOS WOLF e outro 

ADV     :  MARIO AKAMINE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de ação de 

repetição de indébito em fase de execução, considerou devidos os juros moratórios entre a data da elaboração dos 

cálculos e a data da expedição do precatório. 

A agravante argumenta, em síntese, que não incorre em mora no período em questão, sendo, portanto, descabida a 

aplicação dos juros. Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. 

Aprecio. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. decisão agravada é consentânea com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à 

interpretação do artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000, 

cuja ementa abaixo transcrevo: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 
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- Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida como 

inadimplente. 

- Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

(RE 305.186-5/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 17/09/2002. Data da 

Publicação: DJ 18/10/2002, página 49). 

Destarte, segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional 

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a 

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

distribuição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução 

do crédito. 

Neste sentido é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1.     Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida 

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

2.     Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3.     Precedentes.‖ 

(TRF – 3ª REGIÃO. Agravo de Instrumento 199375/SP. Relator Desembargador Federal Carlos Muta. TERCEIRA 

TURMA. DJU 38/03/2007, p. 619) 

No caso dos autos, tendo em vista que a conta impugnada não foi juntada aos autos, resta devolvida a esta instância 

revisora tão-somente a questão de direito consubstanciada na decisão agravada, perfeitamente consonante com a 

jurisprudência desta Corte. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.   

Int. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.010477-0        AG  330099 

ORIG.   :  200761000140723  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

AGRDO   :  ODILA PEREIRA BRUSCHI 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação cautelar, negou provimento aos 

embargos de declaração. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010622-4        AG  330249 

ORIG.   :  200561190035881  3 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE   :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, em execução fiscal, em que 

se rejeitou a exceção de pré-executividade, fundada na alegação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por 

adesão ao REFIS e por existência de recurso administrativa contra o ato de exclusão do parcelamento. 

Alegou, em suma, o embargante que o julgado incorreu em contradição, ―em relação ao que foi lançado na 

fundamentação e aquilo que foi lançado na parte dispositiva da r. decisão embargada, posto que , na espécie, não ficou 

claro se, nesta sede, a questão debatida foi EXAURIDA TOTALMENTE. Isto porque, na parte relativa à 

fundamentação da r. decisão embargada, há expressa menção no sentido de que, na estreita sede da chamada exceção de 

pré-executividade (e do próprio recurso que lhe sucede), não há possibilidade de se discutir a extensão e as 

conseqüências jurídicas advindas com a adesão (e potencial posterior exclusão, do indigitado Refis, com a valoração 

dos motivos jurídicos correspondentes), pois, no entender da apontada r. decisão, não se poderia reconhecer, ‗em sede 

de execução fiscal e em especial em exceção de pré-executividade, a existência do direito subjetivo do contribuinte para 

usufruir do beneplácito‘ (‗in‘ r. decisão citada)‖; pelo que requereu seu suprimento, inclusive com efeito infringente. 

DECIDO. 
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É manifesta a improcedência do pedido formulado, pois não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, 

em especial contradição. Foi apontado, com clareza, que a decisão do Juízo Falimentar não elimina a obrigação do 

devedor de sujeitar-se às regras do parcelamento a fim de que seja nele admitido e mantido, estando afastado o caráter 

suspensivo do crédito tributário no caso de recurso administrativo contra ato de exclusão, fundado em lei.  

Não houve mera decisão de inadequação da via eleita para apreciar a controvérsia, mas apuração da suficiência da 

decisão de rejeição, no ―mérito‖, da defesa deduzida, sem possibilidade de sua reversão no contexto probatório 

produzido. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena 

conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.  

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. – EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

v.a.t. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010870-1        AG  330461 

ORIG.   :  200561820356851  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  HERNANI KRONGOLD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERV MAK COM/ DE MÁQUINAS LTDA. em face de decisão que, 

em embargos à execução fiscal, indeferiu a produção de prova pericial contábil requerida, entendendo o MM. Juízo a 

quo que as teses aventadas nos embargos versam exclusivamente sobre matéria de direito. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, entendendo idônea a prova pericial para a 

comprovação de suas alegações, requerendo a antecipação da tutela recursal para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Isso porque, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há falar-se em necessidade de produção de prova 

pericial. 

De fato, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo 

provas que se lhe afigurem descabidas, de acordo com o seu livre convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Veja-se, a respeito, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. 

1.O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas, sim, mediante a apreciação dos 

aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que 'não há falar em 

cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de 

interpretação do contrato' (REsp nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, 'a necessidade 

de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das 

circunstâncias de cada caso' (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Cláudio Santos, DJ de 

05/02/96). 

2.Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGEDAG nº 441.850/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17/9/2002, v.u., DJ 

28/10/2002) 

―PROCESSUAL CIVIL - PERÍCIA - DESTINATÁRIO DA PROVA - PERSUASÃO RACIONAL - PRODUÇÃO DE 

PROVA 

1 - O destinatário da prova pericial , assim como todas provas, é o juízo natural da causa; 

2 - O sistema de convencimento adotado pelo Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção 

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento;  

3 - Assim como o juiz pode indeferir a produção de provas inúteis ou meramente protelatórias, pode o juiz determiná-la 

ex officio; 

4 - Agravo de instrumento improvido.‖ 

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.005994-1, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 25/7/2007, v.u., 

DJ 5/9/2007) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010944-4        AG  330509 

ORIG.   :  200861000010157  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MINERACAO MATHEUS LEME LTDA 

ADV     :  FÁBIO RENATO VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, impetrado 

para que seja ―a) expedida Certidão Negativa de Débito, nos termos do artigo 205 do CTN, e b) cancelada a cobrança 

do débito fiscal, porquanto o crédito tributário correspondente foi extinto, de acordo com o artigo 156, I, do CTN‖. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 154/6, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011276-5        AG  330682 

ORIG.   :  9200669239  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

AGRDO   :  ANANIAS MASCARENHAS DOS SANTOS 

ADV     :  ZULMA DE SOUZA DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Intime-se a agravante para que forneça, no prazo de 5(cinco) dias, a assinatura do signatário com poderes outorgados, 

referente à procuração de fl. 57, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011690-4        AG  330799 

ORIG.   :  200761820387273  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA MARINO VINOCUR 

ADV     :  RONALDO LERNER VINOCUR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FLY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LUCIA MARINO VINOCUR, em face de decisão que recebeu 

os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC. 

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 739-A do CPC não se aplica aos embargos à execução fiscal, pois deve-se 

levar em conta a especialidade da Lei de Execuções Fiscais. Aduz que, apesar de não restar mencionado na LEF 

expressamente a suspensão da execução com a oposição de embargos, a interpretação dos seus artigos 18, 19 e 24 leva a 

essa conclusão. Afirma que o juízo está garantido por penhora regular e que o prosseguimento da execução lhe causará 

dano grave de difícil reparação, pois o bem imóvel penhorado será levados a leilão. Quanto ao mérito dos embargos, 

relata que demonstrou a ocorrência da prescrição dos créditos. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos.  

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC para a antecipação da tutela recursal. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que 

não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos 

embargos do devedor. 

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil (art. 1º da lei referida).  

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC. 

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 

11.382/2006, ―in verbis‖: 

―Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 
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§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.‖ 

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam 

preenchidos os requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil 

reparação.  

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir: 

―AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  

A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela.  

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor.  

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos.  

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo.  

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC.  

6. Agravo legal desprovido.‖ 

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, 1ª Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Des. Fed. Álvaro Eduardo 

Junqueira) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções 

fiscais, subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder 

causar grave dano de incerta reparação. 

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo. 

- Improvimento do agravo.‖ 

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de 

Siqueira Filho, grifei) 

No caso, não restaram preenchidos os requisitos legais, tendo em vista que o valor do imóvel penhorado não garante a 

totalidade do crédito exeqüendo. Além disso, não se vislumbra o perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos 

da norma referida, pois é certo que a disposição contida no art. 32 da Lei de Execuções Fiscais deve, de qualquer forma, 

prevalecer, devendo o produto da arrematação do bem penhorado permanecer depositado em juízo até o trânsito em 

julgado da sentença dos embargos, como, aliás, restou consignado pelo MM. Juízo a quo na decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011785-4        AG  330920 

ORIG.   :  200461200071173  2ª Vara de Araraquara/SP 

AGRTE   :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

AGRDA   :  RCJ – Engenharia SC Ltda. 

ADV     :  Alceu Di Nardo 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara – 20ª SSJ SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

prosseguimento da execução em relação ao IRPJ (4/1999 e 7/1999), à COFINS e ao PIS não alcançada pela decadência 

(1/1999). 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de concessão do 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intime-se também a agravada para contraminuta e apresentar o respectivo contrato social. 

São Paulo,  22 de abril 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011820-2        AG  330951 

ORIG.   :  199961060022884  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CRISTIANE ALVES FERREIRA e outro 

ADV     :  SIMARQUES ALVES FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  VISAO QUIMICA DO BRASIL LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Defiro a isenção das custas pertinentes ao presente recurso, diante da declaração firmada a fls. 03. 

Observo, porém, que tal deferimento não se estende ao processamento do feito em primeira instância, sob pena de 

afronta ao duplo grau de jurisdição. 

Ainda, não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012154-7        AG  331053 

ORIG.   :  200761000332454  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA 

ADV     :  EDEMILSON FERNANDES COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação ordinária por meio da qual a autora 

requer a suspensão da obrigatoriedade de retransmissão da ―Voz do Brasil‖, ou que esta seja retransmitida, em qualquer 

horário, dentro de sua programação, indeferiu o pedido de tutela antecipada. Requer a agravante a reforma da decisão 

recorrida. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

     DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012181-0        AG  331069 

ORIG.   :  200861000028381  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI 

ADV     :  FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, concedeu 

liminar para determinar que a autoridade coatora não postergue o atendimento do impetrante em seus postos, por meio 

do chamado atendimento prévio. 

Da análise dos autos infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 10/03/08 (fl. 24), mas o agravo de 

instrumento somente foi protocolado em 03/04/08 (fl. 02), após o decurso do prazo estabelecido pelo artigo 522 c/c 188 

do Código de Processo Civil.    

Dessarte, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Diploma Processual, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.      

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012220-5        AG  331080 

ORIG.   :  200661020044784  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  RENATO LUCHIARI e outros 

ADV     :  MARCO TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, não acolheu a exceção de pré-

executividade apresentada. 

Os agravantes sustentam, em síntese, que: i) a cédula de crédito rural é título de natureza civil, não podendo a União 

utilizar-se da execução fiscal para fazer tal cobrança; ii) o sub-rogado não pode ter contra o devedor mais direitos do 

que o credor primitivo; e iii) a CDA foi elaborada com dados fornecidos pelo Banco do Brasil, sem oportunidade de 

defesa em processo administrativo. 
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Requerem, por fim, a antecipação da tutela recursal para que seja extinta a execução, condenando-se a agravada nos 

ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

art. 558, do CPC, para a antecipação parcial da tutela recursal pleiteada. 

Inicialmente, destaco, como é cediço, que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Egrégia Corte, aquiescem ao 

restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório e de dilação probatória (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; 

STJ, RESP n. 475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP n. 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª Região, 

AG n. 157.932, Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 

2001.03.00.025675-6, Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003; TRF - 3ª Região, AGIAG n. 

132.547, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002). 

No caso dos autos, a questão trazida, para sua aferição, prescinde do contraditório e da produção de provas, pois se 

restringe à análise de fundamentos de direito. 

E quanto ao mérito do agravo de instrumento, verifico, nesta análise sumária, que assiste razão aos agravantes quando 

afirmam que a União Federal, no presente caso, não está exercendo sua condição de ente público, mas atua como 

simples cessionária de um crédito privado, sendo impossível transmitir, via cessão de crédito, mais direitos que os 

existentes quando da contratação do crédito. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal pleiteada, para restringir os encargos constantes da 

dívida ativa à forma em que originariamente contratados perante a instituição financeira, afastando os parâmetros 

próprios dos créditos fazendários. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012307-6        AG  331217 

ORIG.   :  200661020015693  9 Vara RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SANTOS CRUZ IMP/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  HAMILTON CACERES PESSINI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente a presente exceção de pré-

executividade, para determinar o prosseguimento da execução. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012538-3        AG  331151 

ORIG.   :  200361820669844  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO JOSE MUCCIOLO 

ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

PARTE R :  ALMIR BONTEMPO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO JOSÉ MUCCIOLO em face de decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que só 

cabe a responsabilização do sócio se comprovada a prática de atos com excesso de poder ou infração de lei; ii) a 

empresa executada encontra-se em plena atividade, não tendo ocorrida sua dissolução irregular, como demonstram os 

documentos acostados; e iii) os débitos exeqüendos encontram-se prescritos. 

Requer a antecipação da pretensão recursal, para excluí-lo do pólo passivo da demanda e extingüir a execução fiscal. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a antecipação parcial da tutela recursal pleiteada. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória (STJ, 

AGRMC n.º 6085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2.6.2003; STJ, RESP 475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 

19.5.2003; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9.9.2002; STJ, RESP 232076, Relator Ministro 

Milton Luiz Pereira, DJ 25.3.2002). 

Quanto à alegação de prescrição, verifica-se a sua inocorrência, tendo em vista que os débitos possuem vencimentos 

entre 1999 e 2000 e o ajuizamento da execução, termo final para a contagem do prazo prescricional, conforme 

entendimento da Terceira Turma, adotando a Súmula 106 do STJ, deu-se em novembro de 2003.  

No mais, a ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano. 

No que tange à matéria, os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis 

apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a 

responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
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O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, analisando os autos, observo que a foram apresentadas cópias de notas fiscais de serviços emitidas pela 

empresa executada, entre julho e outubro de 2007 (fls. 110/113), o que demonstra, a princípio, a continuidade de suas 

atividades. Entendo, ainda, que, na hipótese de não haver bens em nome da empresa suficientes à garantia da execução, 

resta a possibilidade de se penhorar o seu faturamento. 

Dessa forma, defiro parcialmente a antecipação da pretensão recursal pleiteada, para o fim de excluir o Senhor João 

José Mucciolo do pólo passivo da execução fiscal.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012539-5        AG  331152 

ORIG.   :  200361820669844  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMIR BONTEMPO 

ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALMIR BONTEMPO em face de decisão que, em execução fiscal, 

rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que só 

cabe a responsabilização do sócio se comprovada a prática de atos com excesso de poder ou infração de lei; ii) a 

empresa executada encontra-se em plena atividade, não tendo ocorrida sua dissolução irregular, como demonstram os 

documentos acostados; e iii) os débitos exeqüendos encontram-se prescritos. 

Requer a antecipação da pretensão recursal, para excluí-lo do pólo passivo da demanda e extingüir a execução fiscal. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a antecipação parcial da tutela recursal pleiteada. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória (STJ, 

AGRMC n.º 6085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2.6.2003; STJ, RESP 475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 

19.5.2003; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9.9.2002; STJ, RESP 232076, Relator Ministro 

Milton Luiz Pereira, DJ 25.3.2002). 
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Quanto à alegação de prescrição, verifica-se a sua inocorrência, tendo em vista que os débitos possuem vencimentos 

entre 1999 e 2000 e o ajuizamento da execução, termo final para a contagem do prazo prescricional, conforme 

entendimento da Terceira Turma, adotando a Súmula 106 do STJ, deu-se em novembro de 2003.  

No mais, a ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano. 

No que tange à matéria, os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis 

apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a 

responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, analisando os autos, observo que a foram apresentadas cópias de notas fiscais de serviços emitidas pela 

empresa executada, entre julho e novembro de 2007 (fls. 105/109), o que demonstra, a princípio, a continuidade de suas 

atividades. Entendo, ainda, que, na hipótese de não haver bens em nome da empresa suficientes à garantia da execução, 

resta a possibilidade de se penhorar o seu faturamento. 

Dessa forma, defiro parcialmente a antecipação da pretensão recursal pleiteada, para o fim de excluir o Senhor Almir 

Bontempo do pólo passivo da execução fiscal.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012640-5        AG  331427 

ORIG.   :  200861000060082  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

ADV     :  PEDRO ANDRE DONATI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a medida liminar para garantir à impetrante o direito de obter certidão conjunta positiva de débitos, com efeitos 

de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, desde que os únicos óbices sejam os débitos descritos nos autos. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará dano à estabilidade econômica não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à 

agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013052-4        AG  331687 

ORIG.   :  200861030006740  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  KAUTEX TEXTRON DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo 

de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição ao INCRA incidente à alíquota de 0,2% sobre 
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as folhas de pagamento de salários da impetrante, indeferiu a liminar pleiteada. Requer a agravante a reforma da decisão 

recorrida. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013106-1        AG  331682 

ORIG.   :  0300143500  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      0300006443  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede da execução fiscal, rejeitou tanto a 

exceção de incompetência quanto o incidente de prejudicialidade externa, dando continuidade a presente ação de 

execução. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela para após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013357-4        AG  332190 

ORIG.   :  200760000013851  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  ANTONIO JARDELINO ROGGIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - 

CRC/MS, em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou embargos infringentes interpostos contra sentença que 

extinguiu o feito sem julgamento do mérito, em razão da insignificância do valor da cobrança. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR´s, que, multiplicados pelo 

índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa da ação supera o de alçada 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da ação; iii) 

os órgãos fiscalizadores de profissão sobrevivem das anuidades devidas pelos profissionais, não podendo aguardar o 

vencimento de outras anuidades para cobrá-las em conjunto, sob pena de ocorrência  de prescrição. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja modificada a decisão agravada, e para que ao final seja dado 

provimento ao recurso ―recebendo os Embargos Infringentes como recurso de Apelação, bem como modificando a 

Sentença que ensejou os Embargos Infringentes rejeitados‖ (fls. 18). 

Decido. 

O exeqüente, ora agravante, interpôs embargos infringentes em face da sentença extintiva da execução, os quais foram 

conhecidos e rejeitados. Dessa decisão foi tirado o presente agravo de instrumento. 

Entretanto, o recurso não merece prosperar. Vejamos. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes 

e de declaração".  

A lógica da interpretação do dispositivo legal referido é que o regime particular das chamadas execuções de alçada 

impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais, sendo incabível o agravo de instrumento para atacar a 

decisão que aprecia os embargos infringentes.  

Esse é o entendimento da Segunda Seção desta Corte, conforme se depreende da análise do seguinte julgado: 

―AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA 

EMBARGOS INFRINGENTES  (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO 

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA). 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 
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- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos de 

declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a desafiar 

recurso extraordinário. 

- Precedentes desta Segunda Seção. 

-Agravo regimental a que se nega provimento.‖ 

(AGMS n. 2001.03.00.033722-7, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta, Segunda Seção, j.5/3/2002, DJ. 

15/8/2002) 

Ademais, tendo o próprio exeqüente optado pelos embargos infringentes, e não pela apelação, como meio processual 

apto a atacar a sentença que extinguiu o feito, não pode agora, após o julgamento, pretender que o seu recurso seja 

recebido como apelação, face à ocorrência da preclusão consumativa. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013414-1        AG  331873 

ORIG.   :  8800370101  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE DE ALMEIDA PASSOS 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, acolheu 

os cálculos elaborados pelo agravado, com a inclusão de juros entre a data da conta e a data da expedição do ofício 

requisitório, referente à diferença de crédito do exeqüente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 

―Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que 

não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados ―juros em continuação‖, 

se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 
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credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: ―PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento 

no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios 

em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o 

precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da 

Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados.‖ 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização monetária 

do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento 

do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por 

perda do objeto.‖ 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e 

a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. 

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e 

Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental 

prejudicado.‖ 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 
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interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados ―juros em continuação‖, se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – 

o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes.‖ 

Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, foi 

incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano seguinte, 

sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de mora, para 

efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no período anterior, 

são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação até a data em que 

suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

....................................................................................................................‖ 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor – RPF, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 

- AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: ―PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso de 

requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim considerado o 

prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo elaborado por este 

Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a correção monetária, cabível 

a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda 

Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento 

definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido.‖ 

- AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: ―PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de sessenta 

(60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia previdenciária, 

inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição e o efetivo 

pagamento. (...)‖ 

- AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: ―CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV 

- JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a 

incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar. 2 - Agravo provido.‖ 

- AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: ―AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do 

débito estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período 

de sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura do cálculo 

exeqüendo e a expedição da RPV. (...)‖  

Na espécie, restou observado o prazo para o pagamento da RPV, prejudicando, pois, a ocorrência de mora a partir da 

requisição, mas não o cômputo dos juros respectivos no período anterior, ou seja, entre a data do último cálculo da 

contadoria judicial, em que aplicado o encargo, considerados os termos da coisa julgada, até a data em que autuada a 

RPV neste Tribunal, porque somente a partir de então é que se reconhece a suspensão do prazo moratório para quitação 

em até 60 dias. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013476-1        AG  331943 

ORIG.   :  200561030046104  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  GUSTAVO ALBERTO GIBELLI 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação anulatória de ―auto de infração e apreensão n° 

0812000/00006/0, confirmado pela decisão administrativa proferida nos autos do processo n° 13884-000.918/2005-15, 

reconhecendo-se a isenção do veículo trazido pelo Autor, tal como prevê o artigo 1° do Decreto-lei n° 2.120/84, por se 

tratar de bagagem de sua propriedade‖, determinou a redistribuição do feito para a 1ª Vara Federal, tendo em vista ―a 

existência de ação penal em curso perante outro juízo federal, onde se apura eventual crime previsto no art. 334 do 

Código Penal em relação ao veículo objeto desta lide‖ [...] a fim de evitar decisões conflitantes‖. 

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, ―salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 

de difícil ou incerta reparação‖ (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de ―inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida‖ (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.  

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 
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O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

– a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância – mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.  

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.  

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância a quo. 

Na espécie, manifesta a ausência de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, pois, ao contrário do que 

suposto pelo agravante, o feito não foi redistribuído para Vara Criminal, mas para outra Vara de competência plena (1ª 

Vara de São José dos Campos), por onde tramita ação penal relativamente ao mesmo bem que gerou o auto de infração, 

não resultando de tal circunstância qualquer nulidade absoluta ou prejuízo processual, a ensejar o processamento do 

presente recurso. 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013523-6        AG  332263 

ORIG.   :  200761160016960  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  EDUNIZETE LUIZ VESPERO 

ADV     :  GUSTAVO ZIMATH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AGRODIVISA COML/ AGRICOLA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUNIZETE LUIZ VESPERO em face de decisão que, em embargos 

à execução fiscal, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.  

Sustenta o agravante que não possui condições de arcar com as despesas relativas às custas processuais, sem prejuízo do 

sustento seu e de sua família, sendo que a empresa executada, da qual era sócio, já teve sua falência decretada. Declara, 

ainda, que presta serviços a uma empresa da qual recebe mensalmente a importância de R$ 1.285,00 e que responde a 

mais de 40 ações de execução no Cartório Distribuidor de Londrina, bem como a mais de 20 cobranças nos Cartórios de 

Protestos. 
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Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja deferida assistência judiciária gratuita. 

Decido. 

Estão presentes, no caso, os requisitos necessários para a concessão da antecipação da tutela recursal. 

Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família.  

Tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o parágrafo 1º do mesmo artigo. 

No caso dos autos, verifica-se que o próprio agravante afirmou não possuir condições de arcar com as despesas, 

juntando aos autos declaração de pobreza (fls. 17). Além disso, restou comprovado que responde a diversas execuções 

fiscais e protestos de títulos, conforme documentos a fls. 19/28 e, ainda, que a empresa da qual era sócio teve sua 

falência decretada pelo Juízo Cível da Comarca de Londrina em 23/4/1996 (fls. 33). 

Destaco, ainda, que na decisão agravada restou consignado que ―o executado possui diversos imóveis, já penhorados 

nos autos‖, o que demonstra a ausência de liquidez desses bens, não servindo esse fato, portanto, como indicação de que 

tenha condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de sua manutenção. 

Não bastassem todos esses indícios, acresce que a jurisprudência pátria tem entendido que a declaração do requerente é 

o único requisito necessário para a concessão do benefício, conforme os julgados a seguir: 

―PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

1. (...) 

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou 

de sua família. 

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que 

somente será elidida diante de prova em contrário. 

4. Recurso especial improvido.‖ 

(STJ - REsp 379549, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/10/2005, v. u., DJ 7/11/2005) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

I - A Lei nº 1.060/50 não exige o estado de absoluta miserabilidade para que sejam concedidos os benefícios nela 

previstos. 

II - A concessão do benefício deve ser auferida ante a demonstração da impossibilidade da parte de suportar os encargos 

do processo, o que parece configurar-se no presente caso em face da declaração de pobreza apresentada junto ao juízo 

monocrático e à inexistência de prova em contrário por parte da agravada. 

III - Agravo de instrumento provido.‖ 

(TRF 3ª R., Terceira Turma, AG 2003.03.00.057481-7, Relatora Desembargadora Federal  Cecilia Marcondes, j. 

13/6/2007) 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que seja concedida a assistência judiciária gratuita ao 

agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013536-4        AG  332246 

ORIG.   :  0600000128  A Vr VOTUPORANGA/SP     0600045305  A Vr 

VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  EVTC EMPRESA VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE 

COLETIVO LTDA 

ADV     :  HELIO REGANIN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de substituição da penhora, 

pelas razões que só pode ser admitida a substituição por dinheiro. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de 

concessão de efeito suspensivo ao agravo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  29 de fevereiro  de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013543-1        AG  331918 

ORIG.   :  0700013950  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP   0700000437  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  MANO COM/ DE PNEUS LTDA 

ADV     :  JAYME RONCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, concedo à agravante o prazo de cinco (05) dias para, sob pena de negativa de seguimento ao presente 

recurso: 

1) autenticar ou declarar a autenticidade de todos os documentos acostados ao recurso; e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 466/2471 

2) recolher o preparo, na Caixa Econômica Federal, códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 

9.289/96 e Resolução nº 169/2000 desta Corte. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013682-4        AG  332028 

ORIG.   :  9200038174  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE SALUSTIANO LIRA e outros 

ADV     :  MAURO ROSNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, em fase de execução, acolheu os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial e determinou a expedição de ofícios requisitórios, com a inclusão de juros 

de mora entre a data da conta e a data da expedição do precatório (RPV). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 

―Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que 

não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados ―juros em continuação‖, 

se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 
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Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: ―PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento 

no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios 

em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o 

precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da 

Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados.‖ 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização monetária 

do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento 

do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por 

perda do objeto.‖ 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e 

a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. 

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e 

Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental 

prejudicado.‖ 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados ―juros em continuação‖, se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – 

o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes.‖ 

Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, foi 

incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano seguinte, 

sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de mora, para 

efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no período anterior, 
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são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação até a data em que 

suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

....................................................................................................................‖ 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor – RPF, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 

- AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: ―PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso de 

requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim considerado o 

prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo elaborado por este 

Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a correção monetária, cabível 

a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda 

Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento 

definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido.‖ 

- AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: ―PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de sessenta 

(60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia previdenciária, 

inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição e o efetivo 

pagamento. (...)‖ 

- AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: ―CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV 

- JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a 

incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar. 2 - Agravo provido.‖ 

- AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: ―AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do 

débito estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período 

de sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura do cálculo 

exeqüendo e a expedição da RPV. (...)‖  

Na espécie, a r. decisão agravada encontra-se compatível com os critérios de cálculo firmados pela jurisprudência 

dominante e acolhida, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013685-0        AG  332043 

ORIG.   :  200661820333790  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede da execução fiscal, indeferiu a penhora 

sobre o bem nomeado pela agravante, e entendeu ser correto expedir mandado de penhora sobre veículos automotores. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013761-0        AG  332090 

ORIG.   :  200861000065857  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HAWAII 5 0 MOTEL LTDA 

ADV     :  GERSON GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

desígnio de afastar a incidência da MP n. 415/2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.366/08, bem como suspender a 

eficácia de eventuais multas decorrentes da fiscalização, indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta o agravante, em síntese, que seu objeto social consiste na hospedagem de pessoas, não, propriamente, na venda 

de bebidas, que pratica sem oferecer risco à ordem ou à saúde pública. Alega, também, que seu estabelecimento não se 

situa na área sujeita à proibição de bebidas alcoólicas, visto que não está na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, 

nem tem acesso direto a ela. Argúi que, embora não seja sua atividade-fim, a proibição de vender bebidas alcoólicas aos 

hóspedes acarretará flagrante prejuízo ao estabelecimento. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Relatado. 

Decido. 

Vislumbro inicial plausibilidade nas razões expendidas pelo agravante. 
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Com efeito, passando ao largo da discussão acerca da constitucionalidade da Medida Provisória n° 415/2008, matéria de 

conhecimento reservado ao órgão colegiado especial desta Corte, verifico que, conquanto a empresa agravante esteja 

sediada em área contígua à Rodovia Fernão Dias (Km 528), sobressalta o fato de que sua atividade-fim não consiste em 

venda de bebidas, mas na hospedagem de pessoas, com objeto social específico de ―atividade de motel‖ (fls. 18/23). 

Dessa forma, o intuito de quem procura tal prestação de serviço, a meu ver, distancia-se do alvo que pretende a medida 

adotada atingir, qual seja, os estabelecimentos situados às margens da rodovia propositadamente instalados para pronto 

acesso pelos motoristas que percorrem a rodovia, como um ponto de apoio nas viagens. 

É certo que nobre é o objetivo da norma em discussão, todavia, o próprio órgão que a editou reconheceu e divulgou pela 

imprensa a necessidade de realização de alguns ajustes, sobretudo em razão dos estabelecimentos instalados próximos a 

áreas urbanas, seriamente afetados pela medida, como parece ser o caso em apreço. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

     DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013766-0        AG  332350 

ORIG.   :  200761060088274  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MARSCARENHAS 

AGRDO   :  GERALDO MANOEL DE SOUZA 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE RIOLANDIA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DE MACEDO 

AGRDO   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  LAURO CELIDONIO GOMES DOS REIS NETO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em ação civil 

pública visando obrigar o requerido Geraldo Manoel de Souza a efetuar a completa recuperação de área de preservação 

permanente prejudicada em razão de construção realizada no local, deferiu apenas parcialmente a antecipação da tutela. 

Tendo em vista a complexidade dos fatos e do direito envolvidos, deixo a apreciação do pedido de efeito suspensivo ao 

agravo para após a manifestação da parte agravada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive todos os agravados para apresentação de contraminuta. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013793-2        AG  332075 

ORIG.   :  0600000227  A Vr JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  SERGIO CAMILOTTI e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ANTONIO GENESIO CHINELATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Além disso, promova o agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

deserção. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013817-1        AG  332236 

ORIG.   :  200761040002490  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADV     :  ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RODRIGO JOAQUIM LIMA 

PARTE R :  ANA OLIVIA MANSOLELLI e outros 

ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  JOSE MENEZES NETO 

ADV     :  SERGIO SERVULO DA CUNHA 

PARTE R :  ELIANE DA CRUZ CORREA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

PARTE R :  GILBERTO NASCIMENTO SILVA 

ADV     :  GAMALIEL ROSSI SEVERINO 

PARTE R :  JEFFERSON ALVES DE CAMPOS 

ADV     :  CARLOS CESAR PINHEIRO DA SILVA 

PARTE R :  MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADV     :  JOSE ARISTEU MENCK 
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PARTE R :  ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV     :  EVERALDO PELEJA DE SOUZA OLIVEIRA 

PARTE R :  LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

ADV     :  OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO 

PARTE R :  ALESSANDRO DE ASSIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto de decisão que, depois de defesa prévia, recebeu a ação de improbidade 

administrativa, proposta pelo Ministério Público Federal, rejeitando preliminares e reiterando a medida de 

indisponibilidade de imóvel, indeferindo pedido de levantamento da constrição formulado pelo ora recorrente.  

Alegou, em suma, o agravante que existe prevenção entre a ação originária e outra de improbidade administrativa, 

distribuída à 17ª Vara Federal da Capital, gerando incompetência absoluta do Juízo agravado, vez que os fatos, em 

ambas as ações, envolvem o mesmo pedido, causa de pedir, e circunstâncias fáticas, todas relacionadas à denominada 

―Operação Sanguessuga‖, com assinatura de convênios supostamente fraudulentos para aquisição de ambulâncias; 

aduziu que falta justa causa, em relação a si, prejudicando o interesse processual do Ministério Público Federal, pois 

meros indícios de participação não bastam para a propositura de ação de improbidade administrativa, sendo necessários 

indícios concretos de prática dolosa ou com má-fé de ato ilícito, o que não ocorreu inclusive porque os convênios 

dependiam de pré-projetos e de aprovação em parecer técnico conclusivo; que é inepto o pedido de indenização por 

danos morais porque incompatível a cumulação do pedido de reparação do dano material, próprio desta ação, com o de 

reparação de dano moral, invocado com base na Lei nº 7.347/85, que prevê a reversão dos recursos não para a pessoa 

jurídica prejudicada, que é a tutelada pela ação de improbidade administrativa, mas para um fundo, previsto no artigo 13 

da LACP; e que foi provado que o imóvel, cuja impenhorabilidade se impugnou, mas sem êxito, configura bem de 

família, adquirido comprovadamente por si antes dos fatos narrados na ação e, portanto, sem qualquer risco de 

vinculação com recursos supostamente auferidos de forma ilícita, daí porque presentes os requisitos para a reforma da 

decisão agravada.  

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, ―salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 

de difícil ou incerta reparação‖ (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de ―inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida‖ (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.  

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

– a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância – mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.  

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 
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incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.  

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância a quo. 

Com efeito, na espécie, cabe considerar, primeiramente, em prejuízo à configuração dos requisitos para o 

processamento do recurso, que não se pode reconhecer a incompetência absoluta do Juízo agravado com base em mera 

alegação de conexão e, ainda que fosse possível por hipótese, a sua caracterização estaria a depender de elementos 

concretos, não bastando apenas a eventual semelhança entre o modus operandi diante dos vários convênios assinados 

se, como aventado, cada um deles ou cada conjunto deles envolve prejuízos e circunstâncias, cuja apuração define, em 

especial, o local do dano como relevante para a tramitação do feito. Acresça-se que eventual necessidade de produção 

ou juntada de prova comum, se existente, poderia facilmente ser promovida, assim como igualmente a própria 

redistribuição do feito, em fase processual posterior se efetivamente vier a ser atestada, e de forma cabal, a situação 

preconizada pelo agravante, sem perspectiva, pois, de risco presente e concreto de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

As demais questões, suscitadas como preliminares, relativamente à falta de justa causa, interesse processual e de aptidão 

da inicial não produzem danos irreversíveis, mesmo porque envolvem, na verdade, incursão em aspectos de prova e de 

mérito, tanto assim que se discute a qualidade da prévia aprovação por parecer técnico como causa de isenção de 

responsabilidade por ilícito de improbidade administrativa, antecipando aquilo que, de fato, apenas a instrução, com a 

plena coleta de provas em regime de contraditório e de ampla defesa, será capaz de responder, confirmando ou não os 

elementos cognitivos deduzidos, de forma suficiente, para o respaldo do ajuizamento da própria ação. Também, como 

consta dos autos, não é extreme de crítica e dúvida a tese defensiva de inépcia na formulação do pedido cumulado de 

danos materiais e morais nesta espécie de ação, estando fundamentada a decisão agravada, de forma bastante para se 

processe o feito com vista à resolução da controvérsia, preservado o direito de impugnação oportuna, para todos os 

efeitos legais, se for confirmada no mérito a pretensão condenatória oficial.  

Finalmente, cabe salientar, quanto à indisponibilidade ou extensão dela, que a matéria foi apreciada em agravo anterior, 

cuja retenção restou determinada. No tocante ao imóvel específico em discussão, nada justifica a revisão preconizada, 

mesmo porque o gravame não atinge, de imediato, a sua suposta condição de bem de família, no que concerne à 

utilidade do imóvel para sediar a residência e domicílio do núcleo familiar, podendo ser rediscutida qualquer 

circunstância nova e relevante junto ao Juízo agravado para a devida solução, sem risco, pois, de dano irreparável ou de 

difícil reparação, que enseje o processamento do presente recurso. 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013858-4        AG  332031 

ORIG.   :  0600006528  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  CECÍLIA TANAKA 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES SP 
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ADV     :  MARCELO GOLLO RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal ajuizada pela Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Pires em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, afastou preliminar de 

incompetência absoluta do juízo estadual e determinou o prosseguimento da execução com a penhora de bens da 

executada, ora agravante. 

O recurso foi distribuído perante a Décima Quarta Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo que, pelo v. acórdão de fls. 45/47, declarou a competência do juízo federal. 

É o breve relatório. Decido. 

O compulsar dos autos revela que o juízo de primeiro grau não atuou por delegação de jurisdição federal, prevista no 

artigo 109, § 3º, CF, mas no exercício de competência considerada própria, processando e decidindo a objeção oposta. 

Ora, em assim sendo, a competência para a reforma da decisão hostilizada não é deste Tribunal Regional Federal, mas 

da Corte Bandeirante, ao qual está vinculado o Juízo de Direito, em causas da espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula nº 55 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ―Tribunal 

Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição 

federal‖. 

Ante o exposto, presente a incompetência absoluta desta Corte Regional para a revisão da decisão objurgada neste 

recurso, declino da competência em favor da Justiça Estadual, determinando a devolução dos autos ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo, com baixa na distribuição e demais anotações. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013944-8        AG  332467 

ORIG.   :  200003990379964  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VIACAO TUPA LTDA 

ADV     :  MAURO RUSSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução de honorários 

devidos à União, indeferiu pedido de penhora de numerário disponível em conta-corrente da executada. 

Alega a agravante, em síntese, que o sigilo bancário não é absoluto, podendo ser afastado quando da necessidade de 

proteção a outros interesses públicos. Aduz, ainda, que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro 

pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja reformada a decisão agravada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 475/2471 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. 

Nesse passo, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a 

não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da justiça. 

Nessa linha, há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em 

nome do executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

Trago à colação o seguinte julgado desta Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 - BLOQUEIO 

ATIVOS FINANCEIROS - NÃO COMPROVAÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora 

sem que constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN 

com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores. 

3. Agravo de instrumento não provido.‖ 

(AG 2006.03.00.080586-5, Terceira Turma, j. 31/1/2007, DJ 28/2/2007, Relator Desembargador Federal Nery Júnior) 

Analisando os documentos trazidos aos autos, não verifico a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a 

agravante não trouxe documentos que comprovem a realização de quaisquer diligências em busca de bens de 

propriedade da executada. 

Quanto à alegação de que deve ser aplicado o artigo 655-A, do CPC, introduzido pela Lei 11.382/2006, entendo, a 

princípio, que o fato de tal dispositivo legal permitir a realização de penhora por meio eletrônico não representa a 

imposição dessa forma de constrição em preferência às demais.  

De fato, a norma referida veio apenas regulamentar uma hipótese de penhora já utilizada anteriormente, o que não 

significa que devam ser ignorados os pressupostos necessários à sua aplicação, como já dito anteriormente. 

Isso porque, adentrar na conta de um cidadão ou de uma pessoa jurídica e bloquear os valores lá existentes no valor 

integral da dívida, que pode ser o total do montante encontrado, é medida que não se justifica, tendo em vista que até a 

penhora sobre o faturamento de pessoa jurídica é limitada pela jurisprudência em 30% (RESP 287.603/PR, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 1º/4/2003, v.u., DJ 26/5/2003) independentemente do valor da dívida, 

preservando-se, assim, a saúde financeira da empresa. 

Ressalte-se, ainda, que os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos 

legais que tratam da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira 

menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013949-7        AG  332472 

ORIG.   :  9200124747  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DELCIO APARECIDO TRIBIA e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, acolheu 

os cálculos elaborados pelo agravado, com a inclusão de juros entre a data da conta e a data da expedição do ofício 

requisitório, referente à diferença de crédito do exeqüente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 

―Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que 

não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados ―juros em continuação‖, 

se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: ―PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento 

no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios 

em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o 

precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da 

Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados.‖ 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 
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atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização monetária 

do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento 

do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por 

perda do objeto.‖ 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: ―PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e 

a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. 

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e 

Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental 

prejudicado.‖ 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados ―juros em continuação‖, se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo até – salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso – 

o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes.‖ 

Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, foi 

incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano seguinte, 

sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de mora, para 

efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no período anterior, 

são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação até a data em que 

suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

....................................................................................................................‖ 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor – RPF, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 

- AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: ―PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso de 

requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim considerado o 

prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo elaborado por este 

Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a correção monetária, cabível 
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a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda 

Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento 

definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido.‖ 

- AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: ―PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de sessenta 

(60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia previdenciária, 

inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição e o efetivo 

pagamento. (...)‖ 

- AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: ―CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV 

- JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a 

incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar. 2 - Agravo provido.‖ 

- AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: ―AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do 

débito estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período 

de sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura do cálculo 

exeqüendo e a expedição da RPV. (...)‖  

Na espécie, restou observado o prazo para o pagamento da RPV, prejudicando, pois, a ocorrência de mora a partir da 

requisição, mas não o cômputo dos juros respectivos no período anterior, ou seja, entre a data do último cálculo da 

contadoria judicial, em que aplicado o encargo, considerados os termos da coisa julgada, até a data em que autuada a 

RPV neste Tribunal, porque somente a partir de então é que se reconhece a suspensão do prazo moratório para quitação 

em até 60 dias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013965-5        AG  332480 

ORIG.   :  0600009265  A Vr OSASCO/SP     0600477841  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO HECTOR BAYONES 

ADV     :  ANDRE MANZOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CIRCRAFT CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Promova o agravante, o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade 

com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014009-8        AG  332520 

ORIG.   :  200761820433611  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRARIA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a presente Exceção de Incompetência, não 

havendo reparos a fazer ao foro de propositura da ação, pois está consoante aos ditames legais. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

                                  RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014010-4        AG  332521 

ORIG.   :  200861000049074  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HORIZONTE EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que, em ação incidental distribuída por dependência à Ação 

Civil Pública nº 98.0036590-7, entendeu incabível a liminar e determinou o apensamento aos autos do pedido de 

liberação n° 2001.61.022007-8. 
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Inconformada, sustenta a agravante o cabimento do pedido de antecipação de tutela ou liminar, em sede de embargos de 

terceiro, com o escopo de obstar os efeitos da decisão de cancelamento do registro n° da matrícula n° 53.576, no qual 

constou a venda de 25% (vinte e cinco por cento) do terreno feita por Antonio Carlos da Gama e Silva, réu na Ação 

Civil Pública adjacente, a seu irmão José Fernando da Gama e Silva e, assim, de todos os demais registros posteriores, 

inclusive aquele onde consta a sua aquisição. Afirma que é terceiro de boa-fé, pois a transferência do aludido imóvel se 

deu muito antes da constrição e que a aquisição primeva, efetivada por José Fernando da Gama e Silva, não pode ser 

declarada nula porque este último desconhecia a indisponibilidade dos bens de seu irmão Antonio Carlos. 

Afirma, também, que sobre o terreno foi constituído um condomínio, tendo sido edificadas 120 (cento e vinte) casas 

populares, o que acarretará prejuízos aos respectivos adquirentes, bem como à Caixa Econômica Federal, que financiou 

algumas destas aquisições. Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que sejam suspensos os efeitos da decisão 

que anulou a venda efetivada por Antonio Carlos da Gama e Silva a José Fernando da Gama e Silva, liberando-se a 

fração ideal correspondente a ¼ do imóvel descrito na matrícula n° 53.576, do Cartório de Registro de Imóveis de Mogi 

Mirim. 

Relatado. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca do tema, própria da presente fase de cognição sumária, não encontro relevância 

na fundamentação expendida para conceder a antecipação da tutela recursal. 

Com efeito, verifico que a questão trazida à baila pela agravante é mera reiteração daquela já apreciada por esta 

relatoria nos autos do Agravo de Instrumento n° 2002.03.00.036355-3, no qual proferi decisão do seguinte teor: 

―... 

Afirma o recorrente que a medida de indisponibilização acabou por tolher os seus interesses, na condição de terceiro 

estranho à lide originária. Assegura que é proprietário em condomínio com o seu irmão e co-réu da ação civil pública, 

Antonio Carlos da Gama e Silva, por força de herança de seus genitores e que pretendeu levar adiante projeto 

imobiliário da gleba de terras, que está sendo obstado pela decisão objurgada. Diz que ofereceu em substituição outro 

imóvel de valor maior, porquanto na legislação processual civil vigora o princípio da menor onerosidade ao devedor, no 

entanto, tal proposta restou sem apreciação. 

O juízo a quo consignou que o decreto de indisponibilidade dos bens de Antonio Carlos da Gama e Silva, de quem o 

recorrente adquiriu parte da gleba, se deu em data anterior à alienação do imóvel, concluindo que os documentos 

encartados ao incidente são igualmente posteriores à indisponibilidade e produzem efeito tão-somente entre as partes. 

Segundo decisão desta C. Terceira Turma, ―... a condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada 

mediante a apresentação de compromisso de venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em 

data anterior à averbação do decreto de indisponibilidade; e mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firmas, 

desde que, nestes casos, esteja acompanhado de prova de quitação do negócio, com indicação de tenha sido celebrado 

anteriormente à mencionada averbação. Incontestável também o reconhecimento da efetivação desse negócio nos casos 

em que os adquirentes das unidades autônomas tenham sido beneficiados por sentença de adjudicação compulsória 

prolatada pela Justiça Estadual. É razoável, ainda, o acolhimento da veracidade da alienação das unidades que 

apresentem averbação de cancelamento dos direitos de garantia – hipoteca e cessão fiduciária – que originalmente 

oneravam os imóveis em favor da instituição bancária financiadora dos empreendimentos‖ (TRF3 – Terceira Turma - 

Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.037084-0, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 21.09.2005). 

No caso vertente, todavia, não se verifica quaisquer das hipóteses referenciadas, porquanto, como bem salientado pelo 

Juízo a quo, os documentos acostados não são suficientes à comprovação da aquisição em data anterior à 

indisponibilidade do bem. 

Não fosse tudo, ressalto que a antecipação da tutela pretendida pelo recorrente tem natureza satisfativa, o que 

igualmente veda a sua concessão. 

Portanto, não vislumbrando motivo plausível para a liberação do imóvel, INDEFIRO a tutela propugnada.‖ 

Ao assegurar a impossibilidade de se conceder a liminar, pretendeu o juízo a quo consignar a impossibilidade de 

rediscussão de questão por ele já apreciada nos autos de liberação n° 2001.61.022007-8, por isso, ainda que lacônico, 

entendo irrepreensível seu posicionamento. 
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Saliento, ainda, que o fato de ter sido constituído um condomínio residencial e construídas várias casas, muitas das 

quais já adquiridas por terceiros, não tem o condão de afastar, prima facie, a mácula que reveste a negociação efetivada 

entre o co-réu da Ação Civil Pública e seu irmão, que inclusive foi sócio da empresa agravante. 

Portanto, não vislumbrando motivo plausível para a liberação do imóvel, INDEFIRO a tutela propugnada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014017-7        AG  332528 

ORIG.   :  200861050017100  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  HMY DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HMY DO BRASIL LTDA., em face de decisão que indeferiu a 

medida liminar em mandado de segurança visando a obtenção de ordem para determinar à autoridade impetrada que 

analise os pedidos de ressarcimento de incentivos ficais objetos de processos administrativos relativos a pagamento de 

PIS e COFINS, no prazo de dez dias, requerendo a aplicação de multa diária por não cumprimento da ordem. 

O MM. Juízo a quo entendeu que, considerando a data do protocolo dos pedidos de ressarcimento e a data da 

impetração, não há que se falar em atraso na análise dos requerimentos, ante o disposto no art. 24, da Lei n. 

11.457/2007, que dita o prazo de 360 para que a administração pública profira despacho em petições protocoladas pelo 

contribuinte. Considerou, ainda, não estar presente o periculum in mora, tendo em vista a natureza compensatória da 

pretensão administrativa. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 
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Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar requerida causará ―enormes prejuízos‖ não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de perigo imediato 

de lesão grave de difícil ou impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014056-6        AG  332715 

ORIG.   :  200761030079090  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu 

parcialmente a medida liminar para que a impetrante seja autorizada a protocolizar os requerimentos de benefícios 

previdenciários em número ilimitado, indeferindo o pedido quanto à necessidade de agendamento eletrônico, 

entendendo o MM. Juízo não haver ilegalidade no sistema de atendimento com hora marcada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 
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Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará prejuízo ao atendimento regular das agências do INSS 

não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de 

lesão grave e de difícil reparação, mesmo porque ainda permanece a obrigação da agravante de agendar o seu 

atendimento. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargado Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014165-0        AG  332595 

ORIG.   :  200561820182824  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA., em face de decisão 

que, em execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-executividade para extinguir dois débitos por prescrição, 

determinando o prosseguimento do feito em relação aos demais. 

Alega a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade, demonstrando que não foi notificada 

pessoalmente do processo administrativo, em ofensa ao princípio do direito de defesa, o que torna nulo o processo que 

originou as certidões da dívida ativa em execução. Aduz que a argüição de nulidade da CDA em razão de ausência de 

liquidez e exigibilidade é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada em sede de exceção de não-executividade. 
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Requer a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a execução fiscal até o julgamento deste recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Da análise dos autos verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa originou-se de declaração do próprio contribuinte, 

que antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, de acordo com 

afirmação da agravante e consoante Certidão de Dívida Ativa (fls. 18/26). 

Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

Não há, portanto, cerceamento de defesa em razão da suposta ausência de notificação pessoal do procedimento 

administrativo, tendo em vista que este sequer é necessário para a inscrição do crédito. 

Nesse sentido: 

―TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS DECLARADOS EM GIA. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CDA. 

NULIDADE. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA 283/STF. PRECEDENTES. 

O STJ consagrou orientação de que, em se tratando de débito declarado e não pago, in casu, referente ao ICMS, a 

cobrança do imposto decorre de auto-lançamento, não dando lugar a homologação formal, desnecessários a produção de 

prova pericial, prévio procedimento administrativo e notificação do lançamento ao contribuinte.  

Depende de incursão em matéria de prova para concluir pela nulidade do título executivo. Incide o óbice da Súmula 07 

desta Corte. Em caso de dissolução irregular, o sócio-gerente é responsável pelos débitos fiscais da empresa. Não 

refutado tal fundamento, impõe-se a aplicação da Súmula 283/STF. 

Recurso conhecido, mas improvido.‖ 

(STJ - REsp 751534/RS - Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 06.03.2006, p. 342) 

Assim, a decisão agravada deve ser mantida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014188-1        AG  332617 

ORIG.   :  0800000316  3 Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE DIADEMA 

ADV     :  MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  JOAO VICTOR RAMOS DE OLIVEIRA INOCENCIO incapaz 

REPTE   :  RAFAEL DE OLIVEIRA INOCENCIO 
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ADV     :  CARLOS LACERDA DA SILVA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE DIADEMA em face de decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 3ª Vara de Diadema/SP que, em mandado de segurança, deferiu a medida liminar postulada para que a 

municipalidade de Diadema concedesse vaga em creche e pré-escola ao impetrante – menor impúbere -, no período 

integral. 

Nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais julgar, em grau de 

recurso, as causas decididas por juízes estaduais somente quando no exercício da competência federal da área de sua 

jurisdição. No caso, a decisão agravada não foi proferida pelo juízo estadual no exercício da competência delegada, 

razão pela qual este Tribunal é absolutamente incompetente para conhecer do presente recurso. 

Assim, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com registro de baixa na 

distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014192-3        AG  332621 

ORIG.   :  200661000246557  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  JACKSON DOS SANTOS DA CONCEICAO 

ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, determinou que a ECT 

comprove o recolhimento do preparo do recurso de apelação, interposto em face de sentença que concedeu a ordem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT, em vista da recepção do artigo 12 do Decreto-lei n° 509-69 pela Constituição Federal de 

1988, goza de ―imunidade‖ de custas processuais. 

Neste sentido, os precedentes: 

AG n° 2006.03.00.118178-6, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 11.06.07, p. 351: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO. DECRETO- LEI Nº509/69 RECEPCIONADO 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STF E DESTA TURMA JULGADORA. 1.Presentes os 

pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição 
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do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação. 2.A agravante é Empresa Pública Federal, criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, que exerce, com exclusividade, 

a manutenção e prestação dos serviços postais, segundo outorgado pela Carta Magna. 3.Artigo 12 do Decreto-Lei 

nº509/69 que foi recepcionado pela Constituição Federal. Isenção de custas processuais. (Precedentes do STF - Recurso 

Extraordinário nº220.906/DF, publicado no DJ de 14/11/2002, relatado pelo Ministro Maurício Côrrea e desta Turma 

Julgadora - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 266618, Processo: 2006.03.00.032965-4,UF: SP, Data da Decisão: 

07/03/2007, Documento: TRF300114379,DJU DATA:26/03/2007 PÁGINA: 404, DESEMBARGADOR FEDERAL 

MAIRAN MAIA). 4.Agravo de instrumento provido.‖ 

AG n° 2004.03.00.006401-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 03.08.05, p. 103: ―AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. ISENÇÃO. 

DECRETO 509/69. I - No julgamento do RE 220.906, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que foi recebido 

pela atual Constituição Federal o Decreto-Lei n. 509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os 

privilégios conferidos à Fazenda Pública. II - A ECT goza de isenção de custas processuais, a teor do artigo 12 do 

Decreto-Lei n. 509/69. III - Agravo de Instrumento provido.‖ 

AG n° 2004.03.00.042821-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJU de 24.06.05, p. 572: ―PROCESSUAL CIVIL: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ARTIGO 12 

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. CONSTITUCIONALIDADE. ISENÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. PRAZO. 

AGRAVO PROVIDO. I - O entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o artigo 12 

do Decreto-lei nº 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, entendimento este consagrado a partir do 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 220906/DF, da Relatoria de Sua Excelência o Ministro Maurício Corrêa. II - 

Diante do reconhecimento da constitucionalidade do dispositivo acima aludido pela nossa Suprema Corte, forçoso 

concluir-se que à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devem ser estendidos todos os privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, entre eles, os relativos a foro, prazos e recolhimento de custas processuais. III - Por 

conseguinte, a isenção do pagamento das custas processuais e a aplicação do disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT são de rigor. IV - Agravo provido.‖ 

Como se observa, ao contrário do que decidido na origem, além da recepção, prevalece, por sua especialidade, o 

Decreto-lei nº 509/69 sobre a Lei nº 9.289/96, afastando a possibilidade de ser cogitada de revogação do regime de 

benefícios concedidos à ECT. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014235-6        AG  332641 

ORIG.   :  200761000308403  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que, em ação incidental distribuída por dependência à Ação 

Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5, após desconsiderar a personalidade jurídica da empresa LPS Participações e 

Empreendimentos Ltda. com o escopo de declarar a propriedade da OK Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. 

sobre 33,4% do terreno registrado sob matrícula n° 34.236, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Brasília/DF., 

anulou a venda do aludido imóvel em razão do anterior decreto de indisponibilidade dos bens nos autos da ação 

principal. 

Antes de adentrar ao exame do presente agravo, diante das peculiaridades do caso em testilha, entendo imprescindível 

ao deslinde da questão aqui trazida a intimação dos agravados para que apresentem suas contraminutas. 

Destarte, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem cls para apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

Int. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014236-8        AG  332642 

ORIG.   :  200861000023840  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS em face de decisão que, em mandado de segurança visando a suspensão da exigibilidade de imposto 

sobre a renda e da CSLL sobre o montante correspondente à atualização do valor dos títulos patrimoniais que a 

impetrante detém da BM&F, espelhados pela conta ―Reserva de Atualizações de Títulos Patrimoniais‖ e que foram 

convertidos em ações, indeferiu a medida liminar. 

Considerou o MM. Juízo a quo, em síntese, que a transformação de títulos em ações gera acréscimo patrimonial, bem 

como que não restou configurada lesão ou ameaça de lesão, ante a inexistência de ato coator. 

A agravante requer a antecipação da tutela recursal, sustentando que ―o risco de dano de difícil reparação resta 

evidenciado no caso dos autos, pois a Agravada entende que a operação de desmutualização teria gerado acréscimo 

patrimonial tributável pelo IRPJ e pela CSLL. Logo, poderá exigir, a qualquer momento, tais valores‖ (fls. 16). 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 488/2471 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: ―O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado‖ (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação da recorrente de que o Fisco poderá exigir, a qualquer momento, os valores relativos aos 

tributos ora impugnados, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação00. 

De fato, a simples Solução de Consulta emitida pela Secretaria da Receita Federal informando que incide o imposto de 

renda sobre a operação de desmutualização não significa exigência imediata do tributo (fls. 115), podendo a agravante 

aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014257-5        AG  332666 

ORIG.   :  200761000308403  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  SAMI ARAP SOBRINHO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que, em ação incidental distribuída por dependência à Ação 

Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5, após desconsiderar a personalidade jurídica da empresa LPS Participações e 

Empreendimentos Ltda. com o escopo de declarar a propriedade da OK Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. 
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sobre 33,4% do terreno registrado sob matrícula n° 34.236, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Brasília/DF., 

anulou a venda do aludido imóvel em razão do anterior decreto de indisponibilidade dos bens nos autos da ação 

principal. 

Antes de adentrar ao exame do presente agravo, diante das peculiaridades do caso em testilha, mormente a existência de 

pedido subsidiário formulado pela União Federal, ao qual aderiu o Ministério Público Federal, entendo imprescindível 

ao deslinde da questão aqui trazida a intimação dos agravados para que apresentem suas contraminutas. 

Destarte, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem cls para apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

Int. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014392-0        AG  332624 

ORIG.   :  200861040015040  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CAUCOMEX PH ASSESSORIA E COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV     :  MAURICI RAMOS DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança que visa a liberação 

de mercadorias, tendo em vista a caução prestada pela agravante 

DECIDO. 

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na interposição do agravo de instrumento 

através de fax, é necessária a instrução do recurso com as peças de juntada obrigatória, sob pena de não conhecimento. 

Neste sentido, os precedentes: 

AGA n° 940779, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 10.12.07, p. 336: ―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO VIA FAX. PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS JUNTADAS APENAS COM A PETIÇÃO ORIGINAL. 1. A orientação desta Corte firmou-se no 

sentido de que as peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento devem acompanhar a petição 

apresentada via fax, de modo que se mostra deficiente o instrumento cujas peças obrigatórias foram juntadas apenas 

quando protocolada a petição original. Precedentes do STJ: EREsp 663.060/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, 

DJ de 8.10.2007; REsp 756.146/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.9.2007; AgRg no REsp 815.261/SP, 4ª 

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 27.11.2006. Precedente do STF: AI-AgR 588.956/SP, 2ª Turma, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ de 29.9.2006. 2. Agravo regimental desprovido.‖ 

ERESP n° 663060, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 08.10.07, p. 203: ―PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA 
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FAX. LEI 9.800/1999. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS QUANDO DO ENVIO DO FAX. ART. 525, I, DO 

CPC. 1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende necessário, no 

caso de Agravo de Instrumento, que a petição remetida via fax venha acompanhada das respectivas peças obrigatórias) 

e o acórdão paradigma (que preconiza que, em casos similares, o agravante pode apresentar as peças obrigatórias 

quando do protocolo da petição original), aplica-se entendimento majoritário nesta Corte, no sentido da decisão 

recorrida. 2. O recurso de Agravo de Instrumento interposto via fax deve ser instruído com todas as cópias elencadas no 

art. 525, inc. I, do CPC. 3. Embargos de Divergência  não providos.‖  

RESP n° 756146, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 13.09.07, p. 158: ―RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA 

DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. As petições 

transmitidas por fax  devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 26.07.99 do 

STF). 2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e  525, I, do CPC) implica em que o 

agravo de instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar o regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004). 3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças 

obrigatórias foram apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a 

juntada das mesmas. 4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a 

interposição do agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo 

para o recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos 

documentos que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144). 5. Recurso 

especial desprovido.‖ 

Com efeito, a recorrente, ao protocolar via fax, deixou de instruir no ato de interposição o recurso com peças de juntada 

obrigatória, previstas no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014415-8        AG  332859 

ORIG.   :  200760000093330  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCELO DA CUNHA RESENDE 

AGRDO   :  CARLOS ALBERTO MOLINA JARO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, em 

face de decisão que, em mandado de segurança visando compelir a impetrada a proceder à revalidação de diploma de 

medicina expedido por universidade da Bolívia julgada procedente, recebeu a apelação interposta pela impetrada 

somente em seu efeito devolutivo. 
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Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo, pois estão presentes os 

requisitos indicando a irreversibilidade da medida, bem como a grave lesão ao patrimônio da pessoa jurídica sujeita a 

suportar o ônus financeiro da decisão favorável ao agravado. Aduz que a sentença fere a autonomia administrativa da 

instituição, devendo ser preservado o seu direito até o julgamento da apelação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito 

devolutivo, nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 

5º, parágrafo único, e artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente. 

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados: 

―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente 

devolutivo a apelação interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de 

servidores inativos. 

2.Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002) 

―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO. 

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 

(...) 

Recurso provido.‖ 

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999) 

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante 

a excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.014431-6        AG  332688 

ORIG.   :  0400000829  A Vr SUZANO/SP 

AGRTE   :  ZILDA PERRELA ROCHA 

ADV     :  MAURIMAR BOSCO CHIASSO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  GUAYPORE QUIMICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, em sede 

de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo para após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014557-6        AG  332912 

ORIG.   :  200161240028083  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MARCOS PAVAM 

ADV     :  LEOZINO MARIOTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AROMIL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS PELAES LEATI 

PARTE R :  FLAUZINA ALVES SEBASTIAO RODRIGUES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MARCOS PAVAM em face de decisão que indeferiu 

exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. Afirma que os créditos executados foram constituídos 

em período no qual ainda não integrava o quadro societário da empresa. 

Pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluído do pólo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito suspensivo. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela empresa executada no pólo passivo da ação, os 

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
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estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

No caso em tela, verifica-se que os débitos em questão têm vencimentos entre 29/9/1995 e 31/5/1996 (fls. 29/36), sendo 

que o agravante ingressou na sociedade em 15 de dezembro de 1999 (fls. 117), ou seja, após a constituição dos créditos. 

Portanto, a princípio não deve ser responsabilizado por tais débitos. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para excluir o agravante do pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014564-3        AG  332871 

ORIG.   :  200661250037959  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  CIMENTO RIO BRANCO S/A 

ADV     :  JOSE CARLOS BUSATTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo relativo ao porte de remessa e 

retorno, na Caixa Econômica Federal, código 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 

169/2000 desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014705-6        AG  332884 

ORIG.   :  200461820290513  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MANUEL PIRES e outro 

ADV     :  OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MANUEL PIRES e PAULO ALBERTO DA SILVA em 

face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido formulado em exceção de pré-executividade para excluir os 

agravantes do pólo passivo da ação, por entender o MM Juízo que os excipientes ocupavam função de gerência à época 

da constituição do crédito, salientando que aplica-se a regra do art. 13 da Lei n. 8.620/1993 aos débitos para com a 

seguridade social. 

Alegam os agravantes, em síntese, que não há qualquer indício de prova de que exerceram a gerência mediante fraude 

ou excesso de poder. Aduzem que são sujeitos passivos ilegítimos, pois se retiraram da sociedade e transferiram suas 

cotas sociais, não podendo responder pelos débitos da empresa.  

Requerem a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos 

no art. 558 do CPC. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, os 

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

No entanto, não há como excluir os agravantes do pólo passivo da execução, ao menos neste momento processual. 

Isso porque, para a solução da presente demanda, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, 

caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Com efeito, da análise dos autos, há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, pois, conforme se constata da 

decisão agravada e da manifestação da exeqüente, a empresa executada não foi localizada no endereço informado.  

Não tendo a agravante trazido aos autos cópia integral da execução nem infirmado esse argumento da exeqüente, 

entendo que há indício suficiente para que os representantes legais da executada permaneçam no pólo passivo da ação, 

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 

Nem se alegue que os agravantes não poderiam responder por dívida tributária quando a empresa continua a funcionar 

após a alienação de quotas sociais, uma vez que a questão deve ser solucionada exclusivamente sob a análise da 

concomitância da gerência da empresa co-executada com os fatos geradores, independentemente de que quem deu 

causa à eventual dissolução irregular. 

Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014721-4        AG  333018 

ORIG.   :  200661820241869  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADOLFO MARMONTI 

ADV     :  LUCIANA SEMENZATO GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADOLFO MARMONTI em face de decisão que indeferiu exceção de 

pré-executividade, mantendo o co-executado, ora agravante, no pólo passivo da execução. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da ação. Afirma que não ficou comprovada a sua responsabilidade 

subjetiva, pois não consta nenhum indício de que tenha praticado alguma conduta ilícita, sendo insuficiente o mero 

inadimplemento de obrigação tributária para configurar a hipótese do art. 135 do CTN. 

Pugna, assim, pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluído do pólo passivo da demanda. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, os 

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

84/87), verifica-se que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do oficial de justiça acostada a fls. 71, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os 

dados cadastrais da empresa junto àquele órgão, bem como a sua aparente dissolução irregular, o que corrobora a 

responsabilidade dos administradores. 

Contata-se, também, conforme as cópias da ficha cadastral referida, que o recorrente ocupava cargo de sócio gerente e 

assinava pela empresa à época do vencimento dos débitos. 

Esses fatos servem como indício suficiente para mantê-lo no pólo passivo da ação, nos termos do artigo 135, inciso III, 

do CTN. 

Cumpre observar que, para a solução da demanda, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, 

caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014944-2        AG  333156 
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ORIG.   :  200761820041605  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TECNOHIDRO PROJETOS AMBIENTAIS LTDA 

ADV     :  EDUARDO CORREA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, suspendeu a 

exigibilidade dos créditos, determinando à exeqüente que se manifeste a respeito da exceção de pré-executividade 

apresentada. 

Alega a agravante, em síntese, que não está presente, no caso, qualquer causa de suspensão da exigibilidade dos 

créditos, sendo taxativas as hipóteses do art. 151 do CTN, não se admitindo a suspensão do feito executivo por motivo 

não discriminado na lei. Aduz que os pedidos de compensação e de revisão de débitos inscritos não garantem direito 

líquido e certo à extinção do crédito.  

Requer seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC, necessários à concessão do efeito postulado. 

Com efeito, não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação, na medida em que a 

execução não está suspensa, mas apenas a exigibilidade dos créditos, o que pode ser revertido assim que a Fazenda 

Nacional se pronuncie a respeito da exceção de pré-executividade. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita 

futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015046-8        AG  333311 

ORIG.   :  200361820535943  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MICROWAN INFORMATICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da ação. 
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Alega a agravante, em síntese, que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita e de não ter 

sido localizada induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular, viabilizando a responsabilização 

tributária dos sócios gerentes. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para que os sócios gerentes da empresa devedora sejam 

incluídos no pólo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos necessários 

para a concessão do efeito postulado. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

48/53), verifica-se que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

consoante certidão a fls. 14 dos autos, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da 

empresa junto àquele órgão, bem como a sua aparente dissolução irregular, o que corrobora a responsabilidade dos 

administradores. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os diretores da executada no pólo passivo da ação, nos termos do 

art. 135, inc. III, do CTN.  

Cumpre observar que, para a solução da demanda, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, 

caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para que sejam incluídos no pólo passivo da execução os sócios 

gerentes da empresa devedora, indicados a fls. 48/49 dos autos. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2000.03.00.040105-3        MC    1994 

ORIG.   :  199961020036082  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  SANTA EMILIA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E AUTO PECAS   

LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Ciência à União do depósito referente aos honorários advocatícios efetuados pela Requerente à fl. 121. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.027460-6        AG  138046 

ORIG.   :  200161190032930  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 
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3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.‖ 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

―PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.028984-1        MC    2683 

ORIG.   :  200061000003440  9 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  LOTUS SERVICOS TECNICOS LTDA e outro 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de medida cautelar ajuizada por Lótus Serviços Técnicos Ltda e outro, visando atribuir efeito suspensivo ao 

recurso de apelação interposto em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança. 

O referido recurso de apelação foi julgado por esta C. Turma na sessão de 22.08.2007, sendo opostos embargos de 

declaração que foram rejeitados na sessão de julgamentos do dia 13.12.2007, cujo acórdão foi publicado em 

12.03.2008, restando evidenciada a perda do objeto da presente ação. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267,  VI, do CPC, condenando a requerente ao pagamento 

de honorários advocatícios a serem calculados no percentual de 10% do valor atualizado da causa. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017969-9        AG  154627 

ORIG.   :  200161120020329  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, não reconheceu 

exceção de pré-executividade.  O efeito suspensivo foi indeferido, mantendo o regular prosseguimento da execução 

fiscal. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual. 

Conforme consulta no sistema processual, foi proferida a sentença nos autos de ação anulatória de débito fiscal 

(200061000286966), julgando improcedente o pedido.  

Posto isto, tendo em vista que a exceção de pré-executividade tem por fundamento a ação anulatória referida, com 

fulcro no Art. 557, ―caput‖, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.060246-1        AG  189441 

ORIG.   :  200361070065770  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO S/C LTDA e   outro 

ADV     :  RICARDO HASSON SAYEG 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  BRUNO ROBERTO PEREIRA DE TOLEDO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 629/841, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 751/760, bem ainda, o efeito suspensivo concedido à fls. 728. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.060247-3        AG  189449 

ORIG.   :  200361070065770  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  BRUNO ROBERTO PEREIRA DE TOLEDO 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO S/C LTDA e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 748/760, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 673/682, bem ainda, o efeito suspensivo concedido à fls. 654. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.022681-9        AG  206354 

ORIG.   :  200461090009739  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FELTRE TRANSPORTES LTDA -ME 

ADV     :  MILTON MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,29 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024655-7        AG  207153 

ORIG.   :  200461000120449  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 95/102. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,29 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.028998-2        AG  208610 

ORIG.   :  200461000126543  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  POLUX ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  LILIAM ALVES FEITOZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação cautelar, deferiu pedido liminar 

da requerente. O efeito suspensivo pleiteado pela UF foi deferido. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual. 

Conforme consulta no sistema processual, foi proferida a sentença nos autos originais (200461000126543) que ensejou 

o presente recurso, julgando procedente a demanda. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, ―caput‖, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.034654-0        AG  210427 

ORIG.   :  200461000101881  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 62/65. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,29 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.048374-9        AG  215745 

ORIG.   :  200461000190385  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO ROSENTHAL 

ADV     :  JULIANA GUARITA QUINTAS ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu em parte medida acautelatória requerida 

pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 94/98. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,29 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.005759-5        AG  228049 

ORIG.   :  200561000003826  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CATA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 347/349) – faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 
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4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.‖ 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

―PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido.‖ 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.006139-2        AG  228230 

ORIG.   :  200561000002007  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 
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Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 64/75. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011159-0        AG  229594 

ORIG.   :  200561000013789  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.00.026766-8        AG  234077 

ORIG.   :  200561000082210  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLAZA FOOD MAR E ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 115/121. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026972-0        AG  234257 

ORIG.   :  200561000080330  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE CESTARI RUOZZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 196/218. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
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P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.034251-4        AG  235643 

ORIG.   :  200361050013909  5 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  SPDI COM/ SOLUCOES E PROJETOS DE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  JOAO ALBERTO DE SOUZA TORRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução 

fiscal, não reconheceu a ocorrência de prescrição. 

Alega-se que houve a juntada das peças obrigatórias. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

A alegação da juntada da cópia da r. decisão agravada é inconsistente. 

O agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão que rejeitou a ocorrência da prescrição. No entanto, a cópia 

que instruiu o agravo de instrumento (fls. 45/46) refere-se à decisão anterior, que deixou de analisar a prescrição, sob o 

fundamento da impossibilidade da discussão do tema em sede de exceção de pré-executividade. 

Portanto, correta a decisão negativa de seguimento à apelação, por ausência de peça obrigatória. 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045203-4        AG  237727 

ORIG.   :  200561000102452  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ENCALSO CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 88/93. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045641-6        AG  238096 

ORIG.   :  200561230008597  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RUBENS GONCALVES DE BARROS 

ADV     :  RODRIGO AUGUSTO PORTELA  

ADV     :  REGINA GONÇALVES DE BARROS BUCHMANN  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 124/128. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
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P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064064-1        AG  242693 

ORIG.   :  200561000108922  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MONTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS   

LTDA 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 72/82. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064825-1        AG  243398 
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ORIG.   :  200561000110813  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CIPAL CIA INDL/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066736-1        AG  244199 

ORIG.   :  200561000157260  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEM ENGENHARIA S/A 

ADV     :  LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 
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_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075414-2        AG  247417 

ORIG.   :  200561050055445  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO DE RADIOLOGIA CLINICA S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 97/99. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.082358-9        AG  249842 

ORIG.   :  0006743811  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CEIL COML/ EXPORTADORA INDL/ LTDA e outro 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante em face da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por entender pela desnecessidade de apresentação de certidões para levantamento de precatórios.  

Alega a embargante conter erro material na r. decisão, pois, sendo o agravo de instrumento interposto pela parte 

exeqüente, trata-se de provimento do agravo.  

Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento 

de embargos declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a 

jurisprudência tem entendido serem também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo 

colacionado, de lavra do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão 

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória. 

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com 

predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou 

acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de 

decisórios monocráticos. 

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora 

tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao 

processo. 

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição 

de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, 

interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a 

sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado 

Teixeira, DJ de 26/04/1999). 

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

6.Recurso provido.‖ 

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175). 

Não desvirtua desse posicionamento este Tribunal (TRF 3ª Região. AG nº 172001. 2ª Turma. Rel. Juíza Cecília Mello. 

DJU 01.10.2004, p. 553). 

Com efeito, restou caracterizado o erro material, de modo a conduzir à prestação jurisdicional integrativa pela via dos 

embargos de declaração. 

De ser sanada a erro material apontada, ao constar que o agravo de instrumento foi provido, nos termos do art. 557, § 

1ª-A do CPC.   

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.083617-1        AG  250859 

ORIG.   :  0006635229  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUPRESA HITCHINER S/A 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante em face da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por entender pela desnecessidade de apresentação de certidões para levantamento de precatórios.  

Alega a embargante conter erro material na r. decisão, pois, sendo o agravo de instrumento interposto pela parte 

exeqüente, trata-se de provimento do agravo.  

Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento 

de embargos declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a 

jurisprudência tem entendido serem também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo 

colacionado, de lavra do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão 

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória. 

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com 

predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou 

acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de 

decisórios monocráticos. 

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora 

tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao 

processo. 

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição 

de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, 

interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a 

sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado 

Teixeira, DJ de 26/04/1999). 

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

6.Recurso provido.‖ 

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175). 

Não desvirtua desse posicionamento este Tribunal (TRF 3ª Região. AG nº 172001. 2ª Turma. Rel. Juíza Cecília Mello. 

DJU 01.10.2004, p. 553). 
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Com efeito, restou caracterizado o erro material, de modo a conduzir à prestação jurisdicional integrativa pela via dos 

embargos de declaração. 

De ser sanada a erro material apontada, ao constar que o agravo de instrumento foi provido, nos termos do art. 557, § 

1ª-A do CPC.   

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010911-3        AG  260472 

ORIG.   :  200561090084511  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖, em mandado de 

segurança, que indeferiu medida liminar pleiteada com o fito de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo 

ao processo administrativo nº 1389.000570/2001-53, bem como determinar a expedição de Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, com a conseqüente exclusão de seu nome do CADIN e do 

SERASA, até o julgamento definitivo do referido processo. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.032231-3        AG  266342 

ORIG.   :  200661170003234  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal e outro 

PROC    :  FABRICIO CARRER 

AGRTE   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

AGRDO   :  FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  MIRIAM KRONGOLD 

ADV     :  VANESSA BOULOS DE OLIVEIRA  

AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT e   outros 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 719/723, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado os Agravos Regimentais interpostos às fls. 380/401 e 423/439 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084361-1        AG  277287 

ORIG.   :  200161050083952  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EXPRESSO ITATIBA LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, 

que recebeu o recurso de apelação interposto no duplo efeito. 

Em decisão inicial proferida pelo Juiz Federal Convocado César Sabbag, em 28.09.2006, foi indeferido o efeito 

suspensivo pleiteado. 
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Decido: 

Observo, inicialmente, que o recurso de apelação interposto pela parte autora, ora agravada, foi julgado na sessão de 

21.11.2007, tendo sido publicado o v. acórdão em 09.01.2008, restando evidenciada a perda do objeto do presente 

recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091663-8        AG  279477 

ORIG.   :  8900096966  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LOGOS PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  PAULO HENRIQUE COELHO F DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que autorizou o levantamento de verba objeto de precatório, 

independentemente da exigência prevista no artigo 19, da Lei Federal n.º 11.033/04. 

É uma síntese do necessário. 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstituicionalidade da exigência: 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART. 19 DA LEI NACIONAL Nº 11.033, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XXXVI, E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. 

1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 

Pública. 2. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do direito do jurisdicionado - 

constitucionalmente garantido - que não se contém na norma fundamental da República. 3. A matéria relativa a 

precatórios não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos ainda para impor restrições que não se 

coadunam com o direito à efetividade da jurisdição e o respeito à coisa julgada. 4. O condicionamento do levantamento 

do que é devido por força de decisão judicial ou de autorização para o depósito em conta bancária de valores 

decorrentes de precatório judicial, estabelecido pela norma questionada, agrava o que vem estatuído como dever da 

Fazenda Pública em face de obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em razão e nas condições estabelecidas 

pelo Poder Judiciário, não se mesclando, confundindo ou, menos ainda, frustrando pela existência paralela de débitos de 

outra fonte e natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda Pública. 5. Entendimento contrário 

avilta o princípio da separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da 

satisfação a elas devida. 6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados pela 

Constituição, a saber: a requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a inclusão, 

no orçamento das entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios apresentados até 1º de julho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 519/2471 

de cada ano; o pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos precatórios, observada a 

ordem cronológica de sua apresentação. 7. A determinação de condicionantes e requisitos para o levantamento ou a 

autorização para depósito em conta bancária de valores decorrentes de precatórios judiciais, que não aqueles constantes 

de norma constitucional, ofende os princípios da garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus 

incisos, não podendo ser tida como válida a norma que, ao fixar novos requisitos, embaraça o levantamento dos 

precatórios. 8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente‖. 

(STF, ADI 3453/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, v. u., j. 30/11/2006, DJ 16/03/2007, p. 20) 

Por isto, nego seguimento ao agravo de intrumento (artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095328-3        AG  280550 

ORIG.   :  200561000060184  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COMERCIO LTDA SAC 

ADV     :  RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A – ELETROBRAS 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 235/241: 

Cuida-se de Agravo Regimental de V. Acórdão de fls. 232, que por unanimidade negou provimento ao Agravo de 

Instrumento. 

À míngua de amparo legal, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno desta E. Corte Regional, nego seguimento 

ao Agravo Regimental por incabível na espécie. 

Certificado o trânsito em julgado do V. Acórdão, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097386-5        AG  281141 

ORIG.   :  200561820283124  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ARMARINHOS BIJOUTERIAS E ARTEFATOS BRASIL LTDA 
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ADV     :  VANESSA ARANTES NUZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal. 

b.Conforme cópia da r. sentença (fls. 71/73) a execução foi extinta. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103273-2        AG  282901 

ORIG.   :  200661090059284  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  TEXTIL VISAMOR LTDA -EPP 

ADV     :  REGINALDO DE ARAUJO MATURANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 167/173) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105581-1        AG  283701 

ORIG.   :  200661000223168  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LLOYDS TSB BANK PLC 
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ADV     :  LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se a prolação de sentença sem julgamento de mérito, naquela ação, conforme informação anexa, bem 

ainda, rejeitando os Embargos de Declaração, conforme informação de fls. 298/303, ocorreu a perda de objeto do 

presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107093-9        AG  284089 

ORIG.   :  200661140049256  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  NADIA PALMIRA PIZSOLITO DA PENHA 

ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  REAL CENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

e                    outro 

ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Reconsidero a decisão de fls. 915, pois houve posterior e específica intimação da agravante (fls. 912) relativa à r. 

decisão agravada. 

b.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a indisponibilidade dos bens em nome da 

agravante. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes – 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade – patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 
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4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ―atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos‖. 

5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma – legal ou contratual – vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

STF – RE 95.293-2 – Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

7.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8.No caso concreto, não há prova da existência de ―atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos‖. 

9.O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 

e 8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

10.A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal 

de Justiça. Confira-se: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 
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8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código 

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido‖ (os destaques não são originais). 

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006). 

11.Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

12.A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

13.Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal. Prejudicada a análise das demais alegações. 

14.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

15.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

16.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011602-0        AG  292229 

ORIG.   :  9703112676  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  JOSE AMYLTON TORREZAN 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o 

pedido de bloqueio de ativos financeiros, no valor do débito. 

Alega-se omissão. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 524/2471 

―PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE – REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.‖ 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011651-1        AG  292200 

ORIG.   :  200761000014183  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLATINUM TRADING S/A 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 139/142) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029082-1        AG  295722 

ORIG.   :  200761090008141  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     :  LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de Mandado de Segurança, indeferiu 

pedido liminar da impetrante. O efeito suspensivo foi indeferido. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual. 

Conforme consulta no sistema processual, foi proferida a sentença nos autos originais (200761090008141) que ensejou 

o presente recurso. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, ―caput‖, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034687-5        AG  297398 

ORIG.   :  200761080011600  2 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  OFFICE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento destinado a discutir a compensação do 

FINSOCIAL recolhido a partir de dezembro de 1991. 

Alega-se obscuridade. 
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É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

―PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE – REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.‖ 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036748-9        AG  298575 

ORIG.   :  200461820447943  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LINGIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ELISÂNGELA DE OLIVEIRA TELES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I – Trata-se de agravo de instrumento interposto por LINGIARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, objetivando a suspensão dos leilões designados, indeferiu a medida ―initio 

litis‖. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II – Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz ―a quo‖, tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, determino o processamento do 

feito, independentemente da providência requerida. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

São Paulo, 18 de abril de 2.008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052306-2        AG  301228 

ORIG.   :  200761000095717  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADV     :  RENATA ADELI FRANHAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 313/318) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.074096-6        AG  304862 

ORIG.   :  0500000078  1 Vr BARIRI/SP 

AGRTE   :  BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA 

ADV     :  AGENOR FRANCHIN FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I – Agrava BIOLEO BARIRI COMERCIAL DE ÓLEOS LTDA. do R. despacho singular que, em sede de Execução 

Fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, condenou a executada como litigante de má-fé, bem assim deferiu 

pedido da exeqüente, objetivando a penhora sobre o faturamento mensal da empresa, ora Agravante, no percentual de 

30% (trinta por cento). 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II – Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza ―a quo‖ ante a clareza da decisão arrostada. 

III – Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão agravada, e à luz de orientação pretoriana, tenho 

que afloram em parte os requisitos para a concessão da providência requerida, para afastar a condenação por litigância 

de má-fé e reduzir o percentual fixado, a título de penhora, sobre o faturamento bruto mensal da empresa. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória. 

Trago, por oportuno: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A alegação de que foi efetuada a compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de homologação 

pelo órgão competente, não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é imprescindível que 

primeiramente seja reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem aferidos os valores dos 

tributos e respectivos períodos de apuração. 

4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO – AG 209661 – Processo: 200403000315488/SP – SEXTA TURMA – Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA – j. 06/10/2004 – p. 22/10/2004) 

Trago, por oportuno, julgado de minha relatoria: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; e RESP 157.018, 

Rel. para acórdão, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99).  
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2. Exclusão da condenação da litigância de má-fé ante a inocorrência das hipóteses taxativas do art. 17 do CPC. 

Precedentes. (STJ: 258.107/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 10.02.2003; Resp n.º 433.447 / SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira, DJ 28.10.2002; TRF1: AG n.º 2002.01.00.017947-3/BA, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, DJ 21.03.2003; 

AG n.º 2001.01.00.046367-0/BA, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ 20.09.2002) 

3. Agravo a que se dá parcial provimento. Regimental prejudicado.‖  

(TRF 3ª REGIÃO – AG 180507 – Processo: 2003.03.00.031499-6/SP – QUARTA TURMA – Rel. Des. Fed. 

SALETTE NASCIMENTO – j. 10/12/2003 – p. 26/01/2004) 

No que tange à condenação por litigância de má-fé tenho que assiste razão ao agravante. 

 Dispõe o art. 17 do CPC que: 

―Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório‖. 

Depreende-se do dispositivo legal acima transcrito que para caracterizar-se a litigância de má-fé, impõe-se fique bem 

demonstrado o dolo no sentido de causar dano processual à parte contrária em face de alguma das hipóteses elencadas. 

Demais disso, como bem já decidiu o eminente Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, 

―... a imposição de pena por litigância de má-fé, tal como prevista nos arts. 16 a 18 do CPC, só deve ser aplicada quando 

o direito de defesa da parte ultrapassar os limites razoáveis de seu âmbito...‖ (AC nº 94.03.063444-8 – 2ª Turma – j. 

01.04.97 – DJ 23.04.97 – p. 26.465). 

Acerca da penhora sobre o faturamento, excessiva a constrição no patamar de 30% (trinta por cento), logo é de ser 

fixada em percentual adequado, observada a orientação pretoriana: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

BENS INDICADOS PELA EXECUTADA. RECUSA INJUSTIFICADA. ORDEM DO ART. 11 DA LEI N. 

6830/1980. 

1. A penhora do faturamento da empresa é possível quando observados os seguintes requisitos: caráter excepcional da 

medida, inexistência de outros bens passíveis de penhora, observância às disposições contidas nos artigos 677 e 678 do 

CPC e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.  

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ. 

3. Excessiva penhora de 30% do faturamento, devendo ser fixado em 10%, conforme jurisprudência do STJ. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido, para fixar a penhora em 10% sobre o faturamento da empresa.‖ 

(Tribunal Regional Federal 3ª Região – Agravo de Instrumento 282499 – Processo nº 2006.03.00.101851-6/SP – 

Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto - Terceira Turma – j. 01/08/2007 – p.12/09/2007)  
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―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - Sobrevindo o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental.  

II - A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exequente.  

IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento, não inviabiliza o prosseguimento das atividades 

da empresa executada. 

V - Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO – AG 143904 – Processo: 2001.03.00.036320-2 – QUARTA TURMA – Rel. Des. Fed. ALDA 

BASTO – j. 14/04/2004 – p. 31/08/2004) 

―EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6830/80, ART. 11. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1 – Apesar da penhora sobre o faturamento bruto não constar do rol do artigo 11 da Lei nº 6830/80, na prática, tem sido 

aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

2 – Razoável a penhora recair sobre o percentual de 10% do faturamento bruto, para que a atividade comercial  da 

empresa não seja sobremaneira afetada por essa constrição 

3 – Agravo de Instrumento parcialmente provido.‖  

(TRF 3ª Região - AI 95.03.075482-8 - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 01/12/99, - p. 19/01/2000) 

A propósito, julgado de minha relatoria: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; EDAG 

97.00.05145-5/RS, DJU 27.04.98; TRF1: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI 98.01.00.006154-2, DJU 24.03.00; 

TRF3: AI 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU 19.01.00; AG 95.03.089821-8, REL. DES. 

FED. MARLI FERREIRA, DJU 15.04.98; TRF4: AI 1999.04.01.019930-1, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJU 25.08.99; AI 95.04.062593-2, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU 17.07.96). 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO – AG 219140 – Processo: 2004.03.00.055775-7 – QUARTA TURMA – Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO – j. 28/09/2005 – p. 26/10/2005)  

IV – Comunique-se à MM. Juíza ―a quo‖. 

V - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.074564-2        AG  305220 

ORIG.   :  200461820518536  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECELAGEM LADY LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV......... :  SANDRA AMARAL MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou 

exceção de pré-executividade. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.É inviável a discussão da compensação em exceção de pré-executividade, porque demanda complexa dilação 

probatória. O artigo 16, § 3o, da Lei de Execuções Fiscais prevê: 

―§ 3º. Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.‖ 

2.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

―PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEFESA: EMBARGOS OU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. Nas execuções, a defesa deve ser formulada via embargos, admitindo-se, excepcionalmente, que nos próprios autos 

da execução sejam argüidas objeções como defesa. 

2. Como exceção, não há possibilidade de se estender o elenco de matérias a discutir, restringindo-se a 

excepcionalidade a questões que possam ensejar prova pré-constituída e tecnicamente considerada como objeção, ou 

seja, às questões de direito material que  atinjam a substância do título. 

3. Recurso especial que não atacou as razões do acórdão e deixou de fazer o cotejo analítico dos acórdãos, para 

possibilitar o conhecimento. 

4. Recurso especial não conhecido.‖ 

(STJ, 2ªT, RESP 406461/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/03/2004, v.u., DJU 17/05/2004). 

―EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DE 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO A SER APRECIADO EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.  

- Admissibilidade em sede de execução fiscal questionável. Ausência de consenso a respeito da matéria dedutível, se 

restrita aos aspectos processuais (condições da ação executiva, pressupostos de existência e validade do processo, 

exeqüibilidade do título), ou também defesas materiais, tais como o pagamento e a prescrição.  

- Impossível a extinção de execução fiscal fundada na quitação do tributo, por força de eventual compensação, a ser 

efetuada no bojo da ação de repetição de indébito transitada em julgado, onde somente reconhecido o direito à 

repetição, tornando certos os créditos oponíveis à Fazenda.  

- A opção do agravante pela compensação, direito que lhe é assegurado pelo artigo 66 da Lei nº 8.383/91, deve ser 

apreciada nos autos da repetitória, em sede de execução, a ser realizada por iniciativa própria, em lançamento por 

homologação.  
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- Imprescindível a concorrência da atividade administrativa, relativa à verificação dos valores recolhidos e dos cálculos 

efetuados para fim de compensação, inclusive quanto à correção monetária. Atribuição administrativa típica, reservada 

ao Executivo, a que não pode substituir o Poder Judiciário. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.‖  

(AG 129262, Relatora Desª. Federal Therezinha Cazerta, Quarta Turma, v.u., j. 21/11/2001, DJU 18/10/2002) 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.  

I. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo 

judicial somente em hipóteses excepcionais.  

II. A admissibilidade de exceção deve basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos casos em 

que há necessidade de discussão sobre o tema, compensação administrativa.‖ 

(AG 162498, Relatora Desª. Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., j. 13/08/2003, DJU 29/10/2003) 

3.Por esta razão, nego seguimento ao recurso (artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Publique-se e intime(m)-se.      

6.Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 18 de julho de 2007. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074951-9        AG  305456 

ORIG.   :  200761000095079  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TELEBIP SERVICOS DE TELECOMUNICACAO E INFORMATICA 

LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO RIBEIRO MOURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 100/103) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 
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f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082348-3        AG  306416 

ORIG.   :  200761000191159  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CANDISANI REPRESENTACOES COM/ IMP/ E EXP/ DE   

PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADV     :  CECILIA MARIA COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖, em mandado de 

segurança, que deferiu a liminar pleiteada, declarando a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos sob nº 

80.2.07.006861-24 e nº 80.6.07009872-71 e determinando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084794-3        AG  308237 

ORIG.   :  200761180003892  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARCELO GONCALVES DE GUSMAO 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1.Fls. 124/133: 
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Mantenho a decisão de fls. 121 como proferida pelo seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 121.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084830-3        AG  308292 

ORIG.   :  200661000024767  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 91/102) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085048-6        AG  308453 

ORIG.   :  200061030065411  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  LENI CLEUZA MAIER STENCEL 

ADV     :  PHILIPPE ALEXANDRE TORRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que, com base na jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior, negou seguimento ao agravo de instrumento. 
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O recurso foi interposto contra r. decisão que negou provimento aos embargos de declaração que impugnavam os 

honorários advocatícios fixados quando do acolhimento da exceção de pré-executividade. 

Alega-se omissão e contradição. 

Requer-se o prequestionamento. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para adaptá-la à jurisprudência. Confira-se: 

―Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam a uniformização de jurisprudência.‖ 

(Resp 75.197-SP-AgRg, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 07.05.97, rejeitaram os embargos). 

No caso concreto, verifica-se que o embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão do Relator, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

―PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE – REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.‖ 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este 

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

―Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa‖ (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Intime(m)-se e comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085463-7        AG  308759 

ORIG.   :  200761050088587  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  WORLD COMMERCE IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP 

ADV     :  JULIANA RITA FLEITAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de marco de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088866-0        AG  311259 

ORIG.   :  200761000226435  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖, em mandado de 

segurança, que indeferiu pedido liminar que objetivava a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, por 

considerar que não restou demonstrado que todos os débitos apontados estejam abrangidos por quaisquer das causas 

previstas no artigo 206, do CTN, não havendo ilegalidade na conduta das autoridades impetradas. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 2321/2325, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a 

perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 
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São Paulo, 18 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088875-1        AG  311220 

ORIG.   :  200761000208056  2 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento destinado a discutir a possibilidade de 

compensação de débito de sujeito passivo, no caso a agravante, com crédito de terceiro. 

Alega-se omissão. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

―PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE – REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.‖ 
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(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

Ademais, não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todas as questões suscitadas pela embargante. 

Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia. 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio‖. 

(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088909-3        AG  311252 

ORIG.   :  200761210034538  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  YUSHIRO DO BRASIL IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 28/31 E 33/43: 

Cumpra-se a parte final da r. decisão de fls. 23/24, encaminhando-se os autos à Vara competente, com a baixa na 

distribuição.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089878-1        AG  311822 

ORIG.   :  200761000214895  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENOB AMBIENTAL LTDA 

ADV     :  ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 100) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091389-7        AG  312691 

ORIG.   :  200761000246847  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ ANTONIO DE SOUZA LONGHIN 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 53/59) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091970-0        AG  313290 
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ORIG.   :  200261180009409  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  YOLANDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO GALVÃO ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec                     

Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que não conheceu a exceção de pré-executividade e determinou o 

prosseguimento da execução. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O agravo não pode ser conhecido. É desconexo com os documentos acostados aos autos. 

2.Os documentos que instruem o recurso fazem referência à execução fiscal nº 2002.61.18.000940-9; na qual a exceção 

de pré-executividade foi acolhida (fls. 41/44). 

3.O recurso, entretanto, discute a ausência de conhecimento de exceção de pré-executividade em razão das 

modificações introduzidas pelas Leis Federais nos 11.232/05 e 11.382/06. 

4.De outra parte, na minuta recursal impugna-se decisão distinta (fls. 02). 

5.Por estes fundamentos, não conheço do agravo. 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 01 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094085-2        AG  314705 

ORIG.   :  200761000254972  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ADSER SERVICOS LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada (fls. 319/325) – substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 
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d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095025-0        AG  315499 

ORIG.   :  200061820975085  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GLENN ANTHONY HARRIS PATERNO 

ADV     :  VICENTE DO PRADO TOLEZANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096311-6        AG  316349 

ORIG.   :  200761000274764  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COPAVEL CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença – cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo – substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

―A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença.‖ 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.096445-5        AG  316478 

ORIG.   :  200761150000918  1 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  JESUS MARTINS 

ADV     :  JUDITH HELENA MARINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 63: 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096453-4        AG  316500 

ORIG.   :  200761000026720  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que suspendeu a exigibilidade de crédito tributário e 

determinou a expedição de CPD-EN. 

b.As rr. decisões – cuja prolação está documentada conforme extrato computadorizado anexo – noticiam a 

reconsideração do provimento agravado. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 03 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097441-2        AG  317119 

ORIG.   :  200761040115533  1 Vr SANTOS/SP 
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AGRTE   :  SAB COMPANY COM/ INTENACIONAL S/A 

ADV     :  ANA PAULA DALLE LUCHE MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖, em mandado de 

segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava dar início ao despacho aduaneiro das mercadorias objeto de 

decretação da pena de perdimento nos Processos Administrativos Fiscais nºs 11128.003799/2007-51, 

11128.003797/2007-61, 11128.004882/2007-47 e 11128.004881/2007-01. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098086-2        AG  317590 

ORIG.   :  0006582800  5 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALUBETA INSUMOS BÁSICOS PARA SIDERURGIA LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra r. decisão que reputou como válidos os 

cálculos da Contadoria Judicial, elaborados com base no Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal. 

b.Argumenta-se com o desrespeito à coisa julgada, pois teriam sido aplicados índices não-oficiais, diversos dos 

estabelecidos pela r. decisão de Primeiro Grau. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.Por primeiro, a r. decisão de Primeiro Grau não especificou quais índices de correção deveriam ser aplicados no 

cálculo da quantia a ser restituída. A agravante argumenta serem estes os legais, insurgindo-se contra a aplicação de 

índices não-oficiais, bem como dos expurgos inflacionários, alegando ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa 

julgada. 
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2.A possibilidade de inclusão, na fase de execução do título judicial, de índices inflacionários representativos da real 

desvalorização da moeda, é tema com jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

―1. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de execução 

de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do processo de 

conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que 

não houve tal previsão. 

2. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é 

possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de violação 

da coisa julgada. 

3. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos 

expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no 

processo de conhecimento. 

(...) 

5. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito deste Tribunal, o IPC é o índice que melhor refletiu a 

desvalorização da moeda, estando a sua aplicação em perfeita harmonia com a realidade inflacionária da época, daí a 

possibilidade de sua inclusão na conta de liqüidação da sentença. 

6. Recurso especial conhecido e improvido.‖ (o destaque não é original) 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 389.081/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/03/2002, v.u., DJU 19/12/2002) 

―RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Pela sua natureza, que não representa um acréscimo no quantum devido, mas uma atualização do poder aquisitivo da 

moeda, aplicam-se os índices de correção monetária também na fase de execução, quando não definidos critérios 

próprios pela decisão exeqüenda, conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal. 

2. Recurso especial a que se nega provimento.‖ (o destaque não é original) 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 438.819/MG, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 20/03/03, v.u., DJU 07/04/2003) 

―PROCESSUAL CIVIL – REPETIÇÃO DO INDÉBITO – EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

COMBUSTÍVEL – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – ÍNDICES 

DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%) E FEV/91 (21,87%) – JUROS MORATÓRIOS – MAJORAÇÃO 

NO SEGUNDO GRAU - IMPOSSIBILIDADE – "NON REFORMATIO IN PEJUS" – CARACTERIZAÇÃO - 

SÚMULA 45/STJ – PRECEDENTES. A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos 

índices referentes ao IPC, para atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses 

indicados. É defeso ao Tribunal, no reexame necessário, agravar a situação da Fazenda Pública majorando a taxa dos 

juros moratórios fixados na sentença, sem que haja recurso voluntário da parte contrária. Recurso conhecido e 

parcialmente provido‖ 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 158.064/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 16/08/2001, v.u., DJU 08/10/2001) 

 ―TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE OS COMBUSTÍVEIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC. IMPROVIMENTO. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que é 

devida a inclusão dos índices de inflação expurgados na repetição de indébito, sendo que o IPC é o índice adequado 

para a correção monetária.‖ (o destaque não é original) 

(STJ, 1ª Turma,  AGA nº 477063/sp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18/02/2003, v. u., DJU 22/04/2003)  
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3.De outra parte, a recorrente, para obter a reforma da sentença, deveria lastrear a pretensão recursal com fundamentos 

de fato e de direito (artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil).  

4.A insurgência genérica com relação à inaplicabilidade do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal, na atualização do débito, não atende ao requisito da motivação do recurso.  

5.Por esta razão, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

6.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

7.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

8.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099365-0        AG  318442 

ORIG.   :  9200312845  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SERGIO MASCARO e outros 

ADV     :  SERGIO MUNIZ OLIVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou embargos de declaração e determinou o 

prosseguimento da execução fiscal. 

b.Argumenta-se com a ocorrência da prescrição intercorrente. Sucessivamente, com a impossibilidade da capitalização 

de juros de mora entre a data da liquidação e a da expedição do ofício precatório. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.O digno Juízo de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente, ao examinar a alegação de prescrição intercorrente 

como se fosse a prescrição da ação executiva. 

2.A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte Regional. Confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, 

DO CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito 

das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob 

pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

2. Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado 

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

3. In casu, a sentença deve ser anulada porque na apelação a parte insiste no pedido não examinado. 

4. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004, DJU 

21.05.2004, p. 390; 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, 

p. 57641; 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613. 
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5. Apelação da autora parcialmente provida para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para que seja proferido novo julgamento. Prejudicados os demais pedidos, as apelações das autarquias e a remessa 

oficial‖. 

(TRF-3 – 6a Turma – AC 852585-SP – Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida – DJ 12/11/2004 – os destaques não são 

originais). 

―EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA C.D.A. 

PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL, RELATIVAMENTE AO TÍTULO SUBSTITUÍDO. SENTENÇA QUE 

DEIXA DE APRECIAR E JULGAR UM DOS PEDIDOS. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

- A substituição das certidões da dívida ativa acarreta a falta de interesse processual da executada para os embargos à 

execução Nº 2002.03.99.030624-6 e, conseqüentemente, a extinção do processo sem julgamento de mérito, com base no 

artigo 267, inciso VI, do CPC. 

- É nula a sentença que deixa de apreciar e julgar integralmente a matéria objeto da ação. Não pode o tribunal conhecer 

de pedido que não foi apreciado em primeiro grau, em atenção ao princípio do duplo grau de jurisdição. Aplicação dos 

artigos 458, inciso II, e 460 do Código de Processo Civil. 

- Processo n.º 2002.03.99.030624-6 julgado extinto sem julgamento do mérito. Sentença anulada de ofício e 

determinado o retorno dos autos à origem para que outra seja proferida, relativamente aos autos n.º 2002.03.99.030625-

8. Prejudicada a apelação interposta‖. 

(TRF-3 – 5a Turma – AC 818799-SP – Rel. Des. Fed. André Nabarrete – DJ 01/04/2003 – os destaques não são 

originais). 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo improvido‖. 

(TRF-3 – 7a Turma – AG 183461-SP – Rel. Des. Fed. Walter Amaral – DJ 28/07/2004 – os destaques não são 

originais). 

4.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar que o digno Juízo recorrido 

realize julgamento sobre o tema da prescrição intercorrente. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.  

6.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 03 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.100118-1        AG  319010 

ORIG.   :  200761000304525  12 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  NATURA COSMETICOS S/A 

ADV     :  DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu a medida liminar, para vedar a expedição de certidão positiva de débitos, com o efeito de 

negativa – CPD-EN. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante sustenta que a cobrança relacionada aos processos administrativos nºs 10.882.001873/2007-90 e 

10.882.001871/2007-09 não constitui impedimento à expedição da pretendida certidão, pois os débitos estariam com a 

exigibilidade suspensa, em virtude de recurso administrativo (fls. 250/261 e 263/274), pendente de decisão definitiva. 

2.De fato, há nos autos indicação de que referidos débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa, conforme 

sustentado pela recorrente. É o que se extrai da r. decisão agravada (fls. 361/363). Confira-se: 

―No tocante aos processos administrativos n°s 10.882.001873/2007-90 e 10.882.001871/2007-09, verifico que a 

Impetrante apresentou, em 31/10/2007, Manifestações de Inconformidade, conforme comprovam os documentos de fls. 

211/222 e 223/234, nos termos do parágrafo nono, do artigo 74, da Lei 9.430/96, significando, pelo curto espaço de 

tempo que ainda não foram julgados pelo órgão competente. 

Dessa forma, o crédito tributário apontado acima está com a exigibilidade suspensa, a teor do artigo 151, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, combinado com o parágrafo décimo primeiro, do artigo 74, da Lei n° 9.430/96.‖ 

3.Portanto, ao menos neste juízo preliminar, a situação da agravante autoriza a obtenção de certidão positiva de débitos 

com efeito de negativa – CPD-EN, desde que os únicos óbices sejam os débitos relacionados aos processos supra 

referidos. 

4.Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102698-0        AG  320967 

ORIG.   :  200761020131788  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  RALPH MELLES STICCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,22 de Abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103086-7        AG  321189 

ORIG.   :  200761000219110  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILO COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 794/808 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 08 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103732-1        AG  321641 

ORIG.   :  0200000026  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  LOURIVAL MINGANTI 

ADV     :  ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CERAMICA IBICOR LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 248/252: Trata-se de agravo interposto em face da r. decisão proferida pelo Juiz Federal Convocado Erick 

Gramstrup, às fls. 245/246, na qual foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado, que objetivava a suspensão da decisão 

proferida em sede de execução fiscal, que deferiu a penhora on-line com fundamento no art. 655-A do CPC. 

Alega o agravante, a suficiência das provas acostadas aos autos, bem como a desnecessidade da referida penhora, tendo 

em vista a efetivação de bloqueio de bens em quantia significativamente superior ao montante dos débitos apontados, 

que foi determinado em sede de ação cautelar fiscal. 

Decido: 

Observo, inicialmente, que a decisão que defere ou denega o pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos 

da tutela recursal não é passível de recurso, a teor do disposto no art. 527, parágrafo único, do CPC, motivo pelo qual 

recebo a manifestação como pedido de reconsideração.   

No que se refere ao mérito, ressalto que não obstante considere que a constrição determinada somente é cabível após o 

esgotamento de todas as diligências possíveis a fim de se encontrar bens penhoráveis do executado, tal entendimento 

não se afigura aplicável ao caso dos autos. 

Conforme ressaltado por ocasião da apreciação dos pedidos de efeito suspensivo nos autos dos agravos de instrumento 

nºs 2007.03.00.018690-2, 2007.03.00.048516-4, 2007.03.00.048559-0, 2007.03.00.048562-0,  2007.03.00.064026-1 e 

2007.03.00.064418-7, interpostos contra a decisão que deferiu o pedido de inclusão dos sócios e da empresa sucessora 

no pólo passivo da ação, existem fortes indícios de fraude e simulação, motivo pelo qual se afigura cabível a constrição 

deferida.  

Por sua vez, verifico que a documentação acostada aos presentes autos  não se afigura suficiente à comprovação do 

valor atual dos bens indisponibilizados ou bloqueados,  bem como do débito exeqüendo. 

Assim, mantenho a r. decisão, ainda que por fundamentos diversos, eis que as alegações aduzidas pela Agravante não 

são de molde a modificar aquela decisão. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103736-9        AG  321645 

ORIG.   :  0200000026  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  CERAMICA IBICOR LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Fls. 239/240: Trata-se de agravo interposto em face da r. decisão proferida pelo Juiz Federal Convocado Erick 

Gramstrup, às fls. 245/246, na qual foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado, que objetivava a suspensão da decisão 

proferida em sede de execução fiscal, que deferiu a penhora on-line com fundamento no art. 655-A do CPC. 

Alega o agravante, a suficiência das provas acostadas aos autos, bem como a desnecessidade da referida penhora, tendo 

em vista a efetivação de bloqueio de bens em quantia significativamente superior ao montante dos débitos apontados, 

que foi determinado em sede de ação cautelar fiscal. 

Decido: 

Observo, inicialmente, que a decisão que defere ou denega o pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos 

da tutela recursal não é passível de recurso, a teor do disposto no art. 527, parágrafo único, do CPC, motivo pelo qual 

recebo a manifestação como pedido de reconsideração.   

No que se refere ao mérito, ressalto que não obstante considere que a constrição determinada somente é cabível após o 

esgotamento de todas as diligências possíveis a fim de se encontrar bens penhoráveis do executado, tal entendimento 

não se afigura aplicável ao caso dos autos. 

Conforme ressaltado por ocasião da apreciação dos pedidos de efeito suspensivo nos autos dos agravos de instrumento 

nºs 2007.03.00.018690-2, 2007.03.00.048516-4, 2007.03.00.048559-0, 2007.03.00.048562-0,  2007.03.00.064026-1 e 

2007.03.00.064418-7, interpostos contra a decisão que deferiu o pedido de inclusão dos sócios e da empresa sucessora 

no pólo passivo da ação, existem fortes indícios de fraude e simulação, motivo pelo qual se afigura cabível a constrição 

deferida.  

Por sua vez, verifico que a documentação acostada aos presentes autos  não se afigura suficiente à comprovação do 

valor atual dos bens indisponibilizados ou bloqueados,  bem como do débito exeqüendo. 

Assim, mantenho a r. decisão, ainda que por fundamentos diversos, eis que as alegações aduzidas pela Agravante não 

são de molde a modificar aquela decisão. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104135-0        AG  321925 

ORIG.   :  200761040128588  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SANTOS BRASIL S/A 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte.  
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Considerando-se a prolação de sentença de mérito naquela ação, conforme informação de fls. 490/497, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 498/514. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104374-6        AG  322113 

ORIG.   :  9600000036  1 Vr TANABI/SP      9600022308  1 Vr TANABI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DISTRIBUIDORA CREMINITI LTDA e outro 

ADV     :  MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES 

PARTE R :  MARIA LEONILDA BORGES DE PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade em relação à excepta Maria Leonilda de Paula, diante da prescrição, 

determinando sua exclusão do pólo passivo da execução, condenando a agravante ao pagamento da verba honorária 

fixada em 10% do valor do débito, devidamente corrigido. 

Inconformada, a Fazenda Nacional sustenta a não ocorrência de prescrição intercorrente, pelo que requer a reforma do r. 

decisum. 

Decido. 

Do exame da decisão impugnada, verifico que o acolhimento da exceção de pré-executividade teve por fundamento a 

ocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista que a citação da empresa executada se deu em 04/03/1996 (fl. 55) 

e o pedido de inclusão da sócia MARIA LEONILDA BORGES DE PAULA, somente foi protocolizado em 24/08/2005 

(fl. 158) ou seja mais, de 09 anos depois. 

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança, se dá com a citação da empresa executada. 

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a prescrição 

é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da 

citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:  

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 
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PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp 

n.º 513.912/MG,  Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela 

existência de prova indiciária de encerramento irregular das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade  importa no reexame do conjunto fático-

probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no Ag 

706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ;  Rel. Min. CASTRO 

MEIRA,  DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL,  Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC,  Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco 

Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.‖ (STJ, REsp no 652483/SC, 1a 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218) 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO.  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível 

argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 553/2471 

-  Recurso especial conhecido, mas improvido.‖ (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770) 

Assim, em razão do presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105102-0        AG  322797 

ORIG.   :  9707053968  6 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ RICARDO VIEIRA MACHADO E OUTRO 

ADV     :  LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO FERNANDO BISELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA MASSA                    

FALIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

  

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que conheceu dos embargos declaratórios para rejeitar a exceção de pré-

executividade no tocante às alegações de prescrição e nulidade dos títulos executivos. 

b. Argumentou-se, em exceção de pré-executividade, com a ilegitimidade passiva, a qual foi refutada quanto aos 

créditos exigidos nas CDA´s nºs 32.2393204-7, 32.239.194-6 e 32.239.200-4, pois, supostamente, derivariam do delito 

de apropriação indébita tributária. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes – 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade – patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ―atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos‖. 
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5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma – legal ou contratual – vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

STF – RE 95.293-2 – Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

7.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8.No caso concreto, não há prova da existência de ―atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos‖. 

9.Ainda, quanto ao suposto delito de apropriação indébita previdenciária, não há, nos autos, nenhuma prova a este título 

para justificar a manutenção dos agravantes no pólo passivo da execução. 

10.Questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

11.Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. Prejudicada a análise das demais alegações. 

12.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

13.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

14.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 4 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000549-3        AG  323034 

ORIG.   :  200761000077661  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 510/516 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  
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São Paulo, 23 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001127-4        AG  323386 

ORIG.   :  0700000012  1 Vr SUMARE/SP     0600187913  1 Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante, em face de decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por ser manifestamente improcedente.  

O agravo de instrumento é relativo a pedido de acolhimento de exceção de pré-executividade, sob o fundamento de 

decadência e pagamento parcial do débito, objetivando a modificação de decisão agravada que concluiu pela 

impossibilidade de seu acolhimento, de plano, dada a insuficiência documentação nos autos para convicção do 

magistrado. 

Alega a embargante que deve ser reconhecida a ocorrência de decadência.   

Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento 

de embargos declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a 

jurisprudência tem entendido serem também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo 

colacionado, de lavra do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão 

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória. 

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com 

predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou 

acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de 

decisórios monocráticos. 

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora 

tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao 

processo. 

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição 

de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, 

interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a 
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sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado 

Teixeira, DJ de 26/04/1999). 

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

6.Recurso provido.‖ 

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175). 

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir 

a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão, especialmente 

dada a excepcionalidade das alegações passíveis de apreciação em sede de exceção de pré-executividade. 

 Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os 

fundamentos da r. decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza 

dos embargos de declaração. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão 

embargado. 

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se 

com força para assim se proceder. 

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos 

jurisdicionados por ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes. 

-Embargos de declaração rejeitados.‖ 

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109); 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO 

INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO 

PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS 

REJEITADOS. 

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados. 

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com 

pretensão de reexame da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei. 

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 

22/06/98, pag. 89); 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição. 

-Embargos rejeitados.‖ 

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, 

pág. 117); 

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática. 
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada por seus próprios 

fundamentos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001246-1        AG  323522 

ORIG.   :  200861030001821  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  OLIVER KROCKENBERGER 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 74/75: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos 

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001248-5        AG  323524 

ORIG.   :  200861000000346  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 836/842 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 23 de abril de 2008.  
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003129-7        AG  324909 

ORIG.   :  200761090088446  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ROCHAFERTIL IND/ E COM/ DE CALCARIO LTDA -EPP 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I – Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, ―salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação‖ (art. 527, II), bem assim, ―nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento‖. 

Agrava ROCHAFÉRTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA. –EPP, em face de decisão que, em 

sede de ação cautelar, objetivando, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constante do Processo 

Administrativo nº 13.878.000079/99-79 referente à compensação de créditos de contribuições, indevidamente 

recolhidas ao FINSOCIAL (reconhecidos por decisão proferida nos autos da ação judicial nº 1999.61.10.000629-0) em 

recolhimentos devidos ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte – SIMPLES, inadimitida à alegação de prescrição, indeferiu a medida ―initio litis‖. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II – Dê-se baixa na distribuição. 

III – Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.004091-2        AG  325436 

ORIG.   :  200761000351746  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 655/661 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 649/650. 

Int.  

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005523-0        AG  326338 

ORIG.   :  0500000552  A Vr OSASCO/SP      0500125521  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  ANHEMBI MONTAGENS E DECORACOES LTDA 

ADV     :  RENATO SANCHEZ VICENTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que deixando de 

apreciar as questões de mérito como a Selic e nulidade da CDA, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, ao 

fundamento de inocorrência de prescrição.  

Irresignada, a agravante sustenta a ocorrência de prescrição dos débitos insertos no título executivo, cerceamento de 

defesa no Processo Administrativo, ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, pugnando pela reforma da decisão. 

Requer a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada. 

Decido. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 
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O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz ―a quo‖, bem como não tendo a agravante 

provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de 

instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006080-7        AG  326929 

ORIG.   :  0200001192  1 Vr MATAO/SP      0200101170  1 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR BRAS DO CARMO 

ADV     :  MARIO LUIZ RIBEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ECOPOL IND/ QUIMICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CÉSAR BRÁS DO CARMO contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em embargos à execução fiscal, que recebeu a apelação interposta contra sentença de 

improcedência somente no efeito devolutivo. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a apelação deve ser recebida no duplo efeito para evitar a ocorrência de lesão 

grave e de difícil reparação, em razão do prosseguimento da execução com a conseqüente efetivação do leilão do bem, 

objeto de penhora, o qual constitui-se bem de família. Sustenta o agravante ser este o seu local de moradia. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal 

como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Em sede de execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a execução é definitiva, a 

teor do artigo 587 do Código de Processo Civil. 

Tal entendimento encontra-se pacificado no C. STJ, como se depreende da Súmula nº 317, a seguir transcrita: 

―É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os 

embargos‖. 

Por outro lado, preceitua o artigo 520, inciso V, do referido Codex, que a apelação será recebida somente no efeito 

devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

prosseguindo o processo até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

Neste sentido, trago a lume os seguintes arestos, deste Tribunal: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. ADJUDICAÇÃO DE BENS. POSSIBILIDADE 

I - A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos não tem efeito suspensivo e, ainda que pendente 

de julgamento, a apelação, prossegue o processo de execução fiscal. 

II - O art. 24 da Lei de Execução Fiscal autoriza expressamente a Fazenda Pública adjudicar os bens penhorados antes 

do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos, entre outras 

hipóteses. 

III - Agravo de instrumento provido.‖ 

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 2005.03.00.082508-2, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 14/06/2006, DJU 29/11/2006, p. 358). 

E, ainda: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO - EFEITOS DO RECURSO. 

I. Da sentença que rejeita liminarmente embargos à execução cabe o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo. Inteligência do art. 520, CPC. 
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II. A execução é provisória quando fundada em sentença não transitada em julgado impugnada por recurso recebido só 

no efeito devolutivo. A execução de título extrajudicial é definitiva e como tal não se desnatura pela situação de 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, porquanto é o primeiro e não a sentença recorrida que fundamenta 

a execução. Incidência do art. 587 do CPC em sua primeira parte. Súmula nº 317 do STJ. 

III. Descabimento da atribuição de efeito suspensivo por aplicação do art. 558 do CPC à falta dos requisitos ensejadores 

da medida excepcional. 

IV. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado.‖ 

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.029955-8, Rel. Juiz Peixoto Junior, j. 19/09/2006, DJU 20/10/2006, p. 477). 

Relativamente à alegação do agravante de ser o bem constrito seu local de moradia, o que o caracterizaria como bem de 

família, não há quaisquer elementos nos autos a corroborar tal assertiva, como bem destacou o D. magistrado de origem 

ao julgar os Embargos à Execução. 

Desta forma, a r. decisão recorrida está em sintonia com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, bem como deste 

Tribunal, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007063-1        AG  327505 

ORIG.   :  200561820239585  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRIMEIRA LINHA FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     :  MARCELO SERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Primeira Linha Fomento Mercantil Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, determinando a 

expedição de mandado de penhora e avaliação, tendo em conta que após a análise dos documentos apresentados pela 

executada, a Receita Federal entendeu pelo afastamento da alegação de pagamento dos tributos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a somatória das DARFs acostadas aos autos totaliza exatamente o valor do débito, sem 

juros e correção monetária. Sustenta, ainda, que passados mais de dois anos da determinação para que se manifestasse 

sobre a exceção de pré-executividade oposta, a exeqüente não apresentou qualquer documento que fosse capaz de 

demonstrar a regularidade da inscrição dos débitos. Assevera, por fim, que deve ser decretada a nulidade da execução, 

uma vez que o título executivo não é certo tampouco exigível. 
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Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que ―Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ...‖ (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

‗Boletim AASP nº 1465/11‘). 

Conforme se depreende dos autos, a autoridade fazendária informa às fls. 130/131, no que tange ao processo 

administrativo nº 16327.500.105/2005-34, que ―Em pesquisa ao sistema DCTFGER, verificou-se que, para o 2º 

trimestre de 1999, o contribuinte apresentou DCTF original em 09/08/1999, DCTF complementar em 09/11/1999, 

DCTF retificadora em 06/05/2004. Posteriormente à inscrição em DAU, apresentou ainda duas novas retificadoras, uma 

em 03/03/2005 e outra em 09/06/2005‖, bem como que ―Não foram apresentados outros documentos, tais como cópias 

das páginas dos livros contábeis e fiscais que guardam relação com a alegação do interessado (Diário, Razão, 

Balancetes, Caixas, Apuração de ICMS, Prestação de Serviços, LALUR, Apuração de IPI), e/ou outros, bem como 

cópias autenticadas dos Termos de abertura e encerramento desses livros‖, propondo ―o encaminhamento do presente 

processo à Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo para manutenção da inscrição em Dívida Ativa da União do 

débito questionado‖.  

Com efeito, o caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da 

defesa, a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão depende de dilação probatória, 

inviável na via processual eleita. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à  liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 

E, ainda: 
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―RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação da 

teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório.‖ 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007493-4        AG  327878 

ORIG.   :  0100000706  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BURIN E CIA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS 

PARTE R :  VALTER ALMEIDA BURIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em embargos à 

execução fiscal, que deixou de conhecer dos embargos declaratórios, posto que intempestivos, além da ausência de 

interesse  recursal da embargada, ora agravante, em ter declaradas alegações desconstitutivas de seu direito. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do 

Código de Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que apresentou Embargos de Declaração da sentença que julgou 

os Embargos do Devedor, dentro do prazo legal, pois o lapso começou a fluir quando da abertura de vista dos autos fora 

do Cartório, ocorrida no dia 7.12.2007, ainda que a r. sentença tenha sido publicada no órgão oficial em 24.10.2007. 

Alega, ainda, que o artigo 20 da Lei no 11.033/2004 determina que as intimações e notificações dirigidas aos 
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Procuradores da Fazenda Nacional dar-se-ão pessoalmente. Afirma também que a Lei mencionada apenas veio dar 

concreção e efetividade ao comando legal já consagrado anteriormente, isto é, à garantia de intimação pessoal com vista 

dos autos assegurada aos membros da Advocacia Geral da União e, dentre eles, aos Procuradores da Fazenda Nacional, 

pela Lei no 9.028/05. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela antecipada, tal como autoriza o 

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Conforme se depreende dos autos, o MM. Juízo ―a quo‖ não conheceu dos Embargos de Declaração sob o fundamento 

de serem intempestivos, bem como por ausência de interesse recursal da ora agravante. 

De fato, não cabe à exequente pugnar pela apreciação dos outros pleitos formulados pela executada em sede de 

Embargos à Execução, pois tal prerrogativa caberia à devedora-embargante, ora agravada. 

Passo à analise do segundo fundamento para o não conhecimento dos embargos de declaração. 

Em sede de execução fiscal a intimação do Procurador da Fazenda Nacional será obrigatoriamente pessoal, conforme 

preconiza o artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais – LEF no 6.830/80. 

Nos casos em que o feito processar-se em comarca distinta da do representante judicial da Fazenda Pública, é permitido 

que tal intimação se dê por correio, através de Aviso de Recebimento – AR. 

Aliás, a questão encontra-se pacificada em nossos Tribunais, in verbis: 

―EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL. PROCURADOR DO INCRA. ARTIGO 25, DA LEI 

6.830/80. COMARCA DIVERSA. INTIMAÇÃO MEDIANTE AVISO DE RECEBIMENTO. EXCEÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA SEGUNDA TURMA. 

I - Esta eg. Corte de Justiça tem entendimento consolidado sobre a necessidade de intimação pessoal à Fazenda Pública 

nas execuções fiscais e respectivos embargos - artigo 25, da Lei nº 6.830/80, mas considerando-se a singularidade da 

espécie, tendo em conta que os respectivos embargos à execução foram processados em comarca distinta da do 

Procurador, a intimação por carta registrada pode ser considerada como intimação pessoal, conforme os ditames do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95 (dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União), 

bem como do artigo 237, II, do Código de Processo Civil. Precedentes da Segunda Turma: REsp nº 709.322/MG, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/09/2005 e REsp nº 621.829/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 14/02/2005. 

II - Recurso improvido.‖ 

(REsp nº 914.869/SP, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17/4/2007, DJ 7/5/2007, p. 298). 

No mesmo sentido: REsp nº 929.216/GO, 2a Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/8/2007, DJ 27/8/2007, p. 214. 

E, ainda: 

―EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO. 

CONTAGEM A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO EXEQÜENTE. LIVRE PENHORA. 

VALIDADE. ASSINATURA DA CDA POR SERVIDOR DIVERSO DO PROCURADOR DO INSS. 

POSSIBILIDADE. APELO IMPROVIDO. 

1. Equivoca-se a Apelante ao calcular o prazo de impugnação para embargos a partir da intimação de recebimento 

destes publicada em Diário Oficial, visto que, nos termos do art. 25 da Lei nº 6.830/80, ‗Na execução fiscal, qualquer 

intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente.‘ 

2. Tendo a Procuradoria da Exeqüente recebido intimação pessoal no dia 14 de julho de 1997, e protocolizando sua 

impugnação em 6 de agosto de 1997, com isso atendendo ao prazo de trinta dias de que trata o art. 17 da LEF, não há 

falar-se em extemporaneidade da resposta do Embargado. 
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3. (...). 

4. (...). 

5. (...). 

6. Afora a cobrança de débitos da União, vale a regra geral descrita no §3º de mesmo referido artigo da Lei de 

Execuções Fiscais, indicando que a inscrição será feito pelo órgão competente para apurar a certeza e liquidez do 

crédito, permitindo que normas internas do órgão exeqüente disponha a respeito. 

7. Apelo improvido.‖ 

(TRF3, AC nº 98.03.0636316/SP, Turma Suplementar da 1a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Loverra, j. 12/12/2007, 

DJU 31/1/2008, p. 779). 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCURADOR 

CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda 

Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado 

judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR). 

2. Tendo o Conselho-Exeqüente contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da prerrogativa 

de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito. 

3. Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, j. 10.10.2005, 

v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 

30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007. 

4. Apelação improvida.‖ 

(AC no 2006.03.99.022851-4/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 6/12/2007, DJU 21/1/2008, p. 540). 

O art. 536 do CPC prevê o lapso temporal de 5 (dias) para quaisquer das partes interessadas propor Embargos de 

Declaração. Assim, levando-se em consideração que a Fazenda Nacional possui a prerrogativa de prazo em dobro para 

interposição de recursos, tem o seu representante judicial 10 (dez) dias para oposição dos mencionados Embargos, a 

contar de sua intimação pessoal. 

No presente caso, a sentença foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 24.10.2007 (fl. 16), entretanto, o 

Procurador da exeqüente/agravante apenas teve vista dos autos em 7.12.2007 (fl. 16 vo), assim, poderia opor o recurso 

em tela até o dia 19.12.2007. 

Os Embargos Declaratórios foram opostos em 13.12.2007, portanto, tempestivos. 

Ante o exposto, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, para reconhecer a 

tempestividade dos Embargos de Declaração. 

Comunique-se ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007524-0        AG  327900 

ORIG.   :  0700000033  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em embargos à execução fiscal, atribuiu somente efeito devolutivo à 

apelação interposta contra r. sentença de improcedência. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Para a interpretação da matéria recursal, são relevantes os seguintes dispositivos do Código de Processo Civil: 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara (Redação da Lei nº 9.139, de 30.11.1995). 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520 (Redação da Lei nº 9.139, de 30.11.1995). 

Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença 

de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739) (Redação da Lei nº 

11.382, de 2006). 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo (Redação da Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (Redação da 

Lei nº 11.382, de 2006). 

2.Na sistemática processual vigente, a atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos embargos, depende da (i) 

relevância dos fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação e (iii) da garantia 

da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 

3.No caso concreto, a r. decisão recorrida cuidou dos três pontos, de modo que a qualificação dispensada ao recurso 

deve subsistir. 

4.Por estes fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 
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7.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007795-9        AG  328088 

ORIG.   :  200461030076876  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  RADIO VIDA FM LTDA 

ADV     :  ISAC ALVES MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que 

indeferiu a exceção de pré-executividade oposta. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante foi intimada em 18/02/2008 (fl.145), sendo interposto o presente agravo 

de instrumento somente em 03/03/2008, ou seja, após ultrapassado o prazo legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade a teor do art. 522, caput, do CPC. 

Observando as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008345-5        AG  328473 

ORIG.   :  0600000061  2 Vr PIRACAIA/SP 

AGRTE   :  SERRARIA SAO ROQUE DE GRANITOS LTDA 

ADV     :  LUIZ GONZAGA PECANHA MORAES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERRARIA SÃO ROQUE DE GRANITOS LTDA contra r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que julgou improcedente a Exceção de Pré-Executividade oposta 

sob o fundamento de que, por se tratar de lançamento por homologação, como não houve pagamento, tem o Fisco o 

prazo de 10 (dez) anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário, o que foi observado no 

caso concreto. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a apresentação pelo contribuinte de Declaração de Imposto de Renda ou 

qualquer outra declaração desta natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência do crédito tributário, 

dispensada para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Sustenta, assim, que o lapso prescricional de 

cinco anos para a cobrança dos impostos iniciou-se exatamente nas datas das apresentações das Declarações de Imposto 

de Renda, e não nas datas em que os débitos foram inscritos na Dívida Ativa. Por fim, alega que o Processo 

Administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que significa que durante o seu curso fica o lapso 

prescricional suspenso para a cobrança do crédito. Entretanto, o art. 150, §4o do CTN dispõe que se a lei não fixar prazo 

para homologação, este será de cinco anos a contar do fato gerador. 

 Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, tal como autoriza o 

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "Exceção de Pré-Executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que ―Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ...‖  

(v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC, Rel. Min. Sebastião Reis 

- ‗Boletim AASP nº 1465/11‘). 

Assim, em tese, é cabível a argüição de prescrição em sede de Objeção de Executividade. 

Entretanto, a matéria ventilada não restou comprovada de plano, há a necessidade de produção de provas do alegado, 

vez que a agravante não trouxe aos autos a cópia integral do processo administrativo, não havendo como este Relator 

certificar-se de que não existiram causas interruptivas da prescrição. 

Assim, o caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa, a 

não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que a questão depende de dilação probatória. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.008619-5        AG  328638 

ORIG.   :  200561820319910  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALVARO REGIS DE MENEZES 

ADV     :  MARIO MASSAO KUSSANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SECTOR ELETRONICA S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Álvaro Regis de Menezes contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o tratamento dispensado às sociedades anônimas deve ser diferente 

daquele dado às demais sociedades empresariais. Sustenta, ainda, que o fato de não pagar um tributo não significa 

necessariamente que ocorreu ato ilícito. Aduz, por fim, que a agravada não demonstrou que os diretores agiram com 

excesso de poderes, infringiram a lei, o contrato social ou estatuto. 

Decido.  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis) 

3. A questão da ilegitimidade passiva, condição da ação, ostenta a natureza de questão de ordem pública, conducente, 

quando acolhida, à extinção terminativa do processo. 

4. Consectariamente, sua veiculação em exceção de pré-executividade é admissível. Precedentes (REsp 388000/RS; DJ 

data: 18/03/2002; Relator Min. José Delgado; REsp 537617/PR; DJ  data: 08/03/2004; Relator Min. Teori Albino 

Zavascki). 

5. Recurso Especial provido.‖ 
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(STJ, 1ª Turma, REsp nº 577.613, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 171). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III do Código Tributário Nacional – 

CTN. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido.‖  

(REsp nº 453.176/SP, 1a Turma,  Rel. Min. José Delgado, j. 24.9.2002, DJ 21.10.2002, p. 320).  

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 
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I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida.‖  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381).   

E, ainda: 

―EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido.‖  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão do sócio agravante do pólo passivo da ação. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008990-1        AG  328932 

ORIG.   :  200461090068410  3 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CNH LATIN AMERICA LTDA 

ADV     :  JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora no rosto dos autos da 

ação ordinária nº 90.0011704-6. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Lei de Execução Fiscal: Artigo 15: ―Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: II - à Fazenda Pública, a 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 (...)‖. 

2.A lei legitima a pretensão da Fazenda Pública. A existência da execução fiscal qualifica a opção do credor público 

entre dois bens, sendo certo que, afetado um deles, o outro voltará à livre disposição do devedor. 

3.Ocorre que, no caso concreto, a penhora do imóvel (R$ 13.199.697,55) é, em muito, superior ao do débito exeqüendo 

(R$ 594.947,45). A substituição parcial da penhora acarretaria um ônus demasiadamente excessivo à agravada. 

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 23 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009300-0        AG  329100 

ORIG.   :  0300029977  2 Vr PORTO FERREIRA/SP      0300000438  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de 

desbloqueio dos valores penhorados via BACENJUD, existentes nas contas bancárias da empresa executada.  

Inconformada, sustenta a agravante que a penhora de ativos financeiros é medida amparada pela legislação em vigor 

que deve ser autorizada na hipótese dos autos, mormente no caso dos autos onde os leilões dos bens anteriormente 

penhorados restaram negativos, razão por que pugna pela reforma da decisão. 

Decido. 
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De se examinar, de permeio, o cabimento, ou não, da concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, na forma 

do art. 527, inc. III, do CPC. 

O sigilo bancário é garantia constitucional individual relativa (CF, 5º, XII), somente excepcionada pelo interesse 

público[T1] .  

O art. 5º, inciso X, da Constituição Federal vigente, dá espeque ao direito de sigilo de privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os dados econômicos de cunho pessoal constantes do sistema 

financeiro, assegurando ressarcimento em sua violação. Não há exceção mas, como se sabe a perda de bens é possível 

pela prática de ilícito penal.   

Ressalte-se que os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem com os do exeqüente. 

Deve a exeqüente - antes de requerer o bloqueio de contas - diligenciar junto aos Cartórios de Imóveis dos municípios 

onde a executada tem estabelecimentos, bem como oficiar ao Departamento de Trânsito e aos cadastros de veículos, em 

busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal. 

Mesmo a identificação do patrimônio e dos rendimentos do contribuinte, para o fim de graduar os impostos segundo sua 

capacidade econômica, deve respeitar as garantias individuais e atender aos ditames da lei (CF, art. 145, § 1º). 

Não obstante isso, o art. 6º, da Lei Complementar nº 105/2001, permite que determinadas autoridades e agentes fiscais 

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, examinem documentos, livros e registros de 

instituições financeiras - inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, desde que haja processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal investigativo em curso, para os quais ditos exames devem ser 

considerados imprescindíveis, pela autoridade competente, em decisão fundamentada. 

Para fins de resguardo da garantia constitucional, as hipóteses de quebra de sigilo da Lei Complementar nº 105/2001, 

disciplinadas no Decreto nº 3.704/2001, são taxativas, constituindo crime sua violação não autorizada (art. 10 da LC nº 

105/2001). 

Nesse sentido, não se justifica a quebra de sigilo em autos de execução fiscal, mera ação de cobrança.  Recentemente, 

por via de ADIN, o Supremo Tribunal Federal foi instado a se manifestar sobre a quebra de sigilo ―on line‖ e penhora 

sobre contas correntes, autorizadas nas ações trabalhistas.  

A Fazenda Pública dispõe dos meios adequados para cobrança do ―quantum debeatur‖, não se podendo admitir a quebra 

de sigilo e bloqueio de bens, para fins de recebimento de créditos.  

A Carta Magna é específica: a quebra de sigilo bancário somente é admissível para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal.  

A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens. 

Claro que, em se tratando de pessoa jurídica, a empresa e seu numerário submetem-se, invariavelmente, à fiscalização, 

porquanto a transparência da administração requer a manutenção de livros e escritas contábeis ao alcance dos órgãos 

incumbidos das regulares averiguações. Contudo, caberá análise individual com o fito de não inviabilizar a atividade 

econômica da empresa. 

Quando a execução tramitar contra pessoa física, inclusive sócio gerente todo cuidado há de ser tomado para fins de 

afastar penhora sobre valores destinados ao sustento e alimentação.  

Assim, de se perquirir sobre as condições do caso concreto, se houve ou não esgotamento das diligências para 

localização de bens. 

Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exequente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN.  
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Desta forma, apenas quando frustradas tais tentativas é que deve o magistrado analisar pedido de bloqueio de contas, 

porque é medida drástica e exige apreciação caso a caso.  

Assim, ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade do direito alegado a justificar o 

deferimento da providência requerida. 

Ante o exposto, não vislumbrando relevância na fundamentação da recorrente, indefiro, por ora, o pedido liminar, feito 

nos autos do agravo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo ―a quo‖. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009370-9        AG  329128 

ORIG.   :  200661820412111  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AUTOLEX COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que determinou o 

prosseguimento do executivo fiscal em relação ao débito remanescente, nos seguintes termos: 

―Diante da notícia da inclusão dos débitos exeqüendos constantes nas CDAs nso 80.6.06.190453-85 (derivada da 

inscrição no 80.6.06.029670-47), 80.6.06.190451-13 (derivada da inscrição no 80.6.06.029669-03), 80.3.06.006250-40 

(derivada da inscrição no 80.3.06.000406-70) e 80.2.06.094130-56 (derivada da inscrição no 80.2.06.019061-00) no 

parcelamento, defiro a suspensão requerida às fls. 124. 

Prossiga-se a execução com relação a certidão de dívida ativa no 80.6.06.190452-02 (derivada da inscrição no 

80.6.06.029669-03), expedindo-se o competente mandado de bens, conforme requerido às fls. 124.‖ 

Inconformada, sustenta a agravante, que todos os débito em cobrança estão com a exigibilidade suspensa por meio de 

consolidação em programa de parcelamento, inclusive, no que tange à inscrição no 80.6.06.029669-03, que derivou a 

inscrição no 80.6.06.190452-02, em face da qual foi determinado o prosseguimento do executivo fiscal, conforme 

comprova a documentação carreada aos autos. 

Dessa forma, requer, liminarmente, a suspensão do executivo fiscal em relação à inscrição no 80.6.06.190452-02. 

Decido. 
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A apreciação liminar do presente recurso é posterior à juntada das informações requisitadas ao Juízo a quo às fls. 

155/157, nas quais esclarece a este Tribunal que a Fazenda Nacional, apesar de sustentar a exigibilidade da inscrição no 

80.6.06.190452-02, não carreou aos autos principais a respectiva certidão de dívida ativa. 

Ao menos neste exame preambular, entendo que o prosseguimento da execução fiscal em relação à inscrição no 

80.6.06.190452-02 deva ser imediatamente suspenso. 

Carecem os autos principais de título executivo  extrajudicial a justificar e fundamentar a cobrança do referido débito.  

É imprescindível a juntada da CDA substitutiva para o prosseguimento de débito remanescente. Inclusive, a fim de 

identificar sua origem e possibilitar a defesa do executado.  

Nesse sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO REMANESCENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1- Incontroverso o pagamento do débito principal, cabe a substituição da CDA para embasar a cobrança do débito 

remanescente, nos termos do artigo 2º, Parágrafo 8º da LEF. 

2-  Não  tomada a referida providência, a execução torna-se carente de título líquido e certo que a autorize. 

3- Consolidada a nova dívida, poderá ser ajuizada nova execução.‖ (TRF1, AC 9501164489/BA, 4a Turma. Rel. Des. 

Fed. Eustáquio Silveira, j. 4.2.1998, DJU 6.4.1998, p. 264) 

Por esses fundamentos, concedo parcialmente o  efeito suspensivo, a fim de sobrestar o prosseguimento do executivo 

fiscal, até que exeqüente instrua o executivo fiscal com a certidão de dívida ativa, concernente à inscrição no 

80.6.06.190452-02.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009731-4        AG  329415 

ORIG.   :  200561820507427  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAISIN BREAD COM/ LTDA 

ADV     :  ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Raisin Bread Comercial Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora de 10% (dez por cento) do faturamento bruto da 

empresa, intimando-se o sócio-gerente, ou representante, da constrição para que, querendo, assuma o encargo de 

administrador da penhora, devendo comparecer à Secretaria da Vara, em 5 dias úteis, para assinatura do termo de 

compromisso e apresentação do plano de pagamento. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que caso seja mantida a penhora do faturamento em 10% (dez por cento), a sua margem de 

lucro cairá para 7% (sete por cento), o que acarretará danos de grande monta para a empresa, funcionários, fornecedores 

e para todos os acordos trabalhistas e cíveis efetuados, que deixarão de ser pagos por falta de dinheiro. Sustenta, ainda, 

que a agravada já havia penhorado o suficiente para garantia do débito, tendo em vista que o estoque constrito supera o 

valor da dívida fiscal. Pleiteia, subsidiariamente, a redução do montante penhorado para no máximo 3% (três por cento) 

do lucro bruto, a fim de que possa honrar seus compromissos e continuar a exercer suas atividades. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá 

ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de penhora ou 

quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo. 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1.Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam, 

(a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil 

alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma 

de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa. 

2.Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177). 

No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 

19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.2.2005, DJU 

11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 167 e 

AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU 23.4.2004, p. 387. 

Embora este Relator entenda ser possível a penhora sobre o faturamento, após esgotadas todas as possibilidades de se 

identificar bens passíveis de penhora no patrimônio da executada, no caso dos autos, verifica-se a existência de um 

veículo em nome da ora agravante (fl. 68), de modo que se afigura prematura, na atual fase do processo, a constrição 

sobre o faturamento. 
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Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender, por 

ora, a r. decisão agravada. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009944-0        AG  329567 

ORIG.   :  0700000394  2 Vr MAIRIPORA/SP 0700011427  2 Vr MAIRIPORA/SP 

AGRTE   :  JECEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  ADERBAL WAGNER FRANCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010418-5        AG  330073 

ORIG.   :  200361820537204  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S A 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.  
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL S/A contra a r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação de execução, que julgou impertinente a Exceção de Pré Executividade 

oposta, haja vista a inexistência de parcelamento para as exações em questão, e determinou a expedição de Mandado de 

Penhora e Avaliação.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que latente o periculum in mora ante a possibilidade de 

existência de julgamentos conflitantes, fazendo-se mister a suspensão do prosseguimento do feito, vez que pendente 

questão de prejudicialidade externa. Afirma que na Ação Ordinária no 2001.61.00.019202-2, em trâmite perante a 4a 

Vara Federal de São Paulo/SP, pleiteia a revisão dos débitos, declaração da ilegalidade de juros pela Taxa Selic, não 

aplicação da multa aos débitos, direito à aplicação da TJLP, reconhecimento da denúncia espontânea e o direito ao 

parcelamento com o prazo previsto na Lei no 8.620/93. Alega que a demanda ordinária possui a mesma natureza dos 

embargos à execução, podendo ambas desconstituir o título. Em suma, sustenta a aplicabilidade do art. 265, IV do CPC. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

A questão dos autos cinge-se à suspensão do crédito tributário nos autos da execução fiscal. O Código Tributário 

Nacional – CTN, em seu art. 151, assim estabelece: 

―Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I – moratória; 

II – o depósito do seu montante integral; 

III – as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV – a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI – parcelamento.‖ 

Foram anexadas Guias de Recolhimentos DARFs às fls. 347/410, que se referem, à primeira vista, a pagamentos a título 

de IRRF e Contribuição Social, do período de julho/2001 a agosto/2004. Entretanto, a dívida ativa em cobro é oriunda 

de débitos de Lucro Real com vencimentos de 28/2/97 a 30/1/98 (fls. 31/40). Assim, no presente caso, não vislumbro a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses acima arroladas. 

Ademais, a interposição de ação ordinária a fim de se discutir a legitimidade do crédito tributário por si só não possui o 

condão de suspender a sua exigibilidade. 

Neste sentido, transcrevo posicionamento do C. STJ ao qual me filio: 

―AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E ANTERIOR AÇÃO 

ANULATÓRIA, DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA A JUSTIFICAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. 

1. Ao contrário do afirmado pela agravante em suas razões recursais, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

está pacificada no sentido de que o simples ajuizamento de ação judicial objetivando tornar inexigível o título 

executivo, sem o depósito em dinheiro no valor integral da dívida, não tem o condão de suspender a execução fiscal, 

sendo inaplicável à espécie o art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp nº 614.232, Rel. Min. Denise arruda, j. 12/09/2006, DJ 05/10/2006, p. 238). 

E também: 

―Súmula 112/STJ: O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro‖.  

Verifico, ainda, que a ora agravante opôs Exceção de Incompetência (fls. 49/58) e Incidente de Prejudicialidade Externa 

(fls. 189/197), tendo o MM. Juiz de origem rejeitado o incidente. A decisão foi publicada em 10/12/2004 (fls. 337/339 e 

340), da qual não foi interposto recurso no momento processual oportuno, o que inviabiliza o conhecimento da matéria 

por este Relator. 

Por fim, à primeira vista, não houve a oposição de embargos à execução, motivo pelo qual não há que se reconhecer 

conexão ou continência a impor a reunião dos processos, posto que não há risco de decisões judiciais contraditórias a 

respeito da mesma matéria. 

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010476-8        AG  330098 

ORIG.   :  200761820441838  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO AUGUSTO FEITOSA DE BRITTO 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto contra decisão, proferida em autos de execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

suspensão do feito executivo, ao fundamento de não haver conexão entre a ação de execução e a anulatória de débitos 

fiscais, ressaltando não existir qualquer causa suspensiva da exigibilidade do débito em discussão na ação executiva. 

Inconformado, alega o agravante que os débitos, objeto da execução fiscal, estão sendo discutidos na ação ordinária nº 

2004.34.00.031410-1, caracterizando prejudicialidade externa, apta a determinar a suspensão do feito, nos termos do 

artigo 265, IV, "a", do Código de Processo Civil.  

Aduz que o sobrestamento da ação de execução, com o reconhecimento da conexão entre as ações – executiva e 

anulatória - é medida que se impõe, haja vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, deferida 

nos autos da ação anulatória de débito fiscal nº 2004.34.00.031410-1, que tramita atualmente na 16ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal.  
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Decido. 

Infere-se de todo o processado que a execução fiscal visa a devolução do imposto de renda sobre verba indenizatória 

(PDV), o qual teria sido restituído ao executado indevidamente pelo Fisco.  

Segundo consta dos autos, a União restituiu administrativamente ao executado, ora agravante, o imposto de renda retido 

na fonte, incidente sobre as verbas indenizatórias recebidas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho e, lançado 

indevidamente, na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, como rendimento tributável. 

Posteriormente, a autoridade fiscal, após regular processo administrativo, entendeu indevida a restituição ao 

fundamento da ocorrência do prazo decadencial para retificação da DIPF, o que culminou com a inscrição da Dívida 

Ativa, do valor relativo ao Imposto de Renda, dando origem ao executivo fiscal nº 2007.61.82.044183-8, processo esse 

que o agravante deseja a suspensão, face a existência de ação anulatória em trâmite da Seção Judiciária do Distrito 

Federal. 

A controvérsia posta em debate, nas razões recursais, cinge-se à possibilidade de suspensão do feito executivo, até 

julgamento final da ação anulatória de débito fiscal nº 2004.34.00.031410-1, em trâmite na Seção Judiciária do Distrito 

Federal, ao argumento da existência de conexão entre a ação ordinária e a execução fiscal. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, em que pese existir a possibilidade de suspensão do processo executivo a fim de se evitar decisões 

conflitantes, isso não ocorre no caso em exame, porquanto a ação anulatória de débito fiscal não tem o condão de obstar 

o prosseguimento da execução. 

Corroborando tal entendimento, é a jurisprudência a seguir transcrita, consoante aresto, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JÁ EXTINTA POR SENTENÇA DE MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGTR IMPROVIDO. 

Omissis.  

2. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que não basta a propositura de ação anulatória para que seja 

possível a suspensão da ação executiva fiscal. 

3. AGTR a que se nega provimento. 

(TRF5, AG. 67820 (Processo: 200605000161784/PE), 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, 

v.u., Dj. 07/12/2006, Pág. 633).  

Não se cogita maiores questionamentos, tendo em vista não só a jurisprudência dos tribunais, mas também do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

SUSPENSÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS 

ARTS. 677 A 679 e 716 A 720 DO CPC. 

Omissis.  

2. A proposição de ação anulatória, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal. 

Omissis. 

4. Recurso parcialmente provido  

(REsp. 216.318/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 07.11.05, Pág. 169). 
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É de se ressaltar que o processo executivo tem natureza jurídica diversa da ação anulatória, porquanto na execução 

fiscal exige-se o crédito tributário objeto da CDA, que pela sua natureza definitiva não dá lugar a prolação de sentença 

de mérito, enquanto na anulatória o que se busca é a desconstituição do débito fiscal, bem como a restituição das 

parcelas indevidamente recolhidas à titulo de imposto de renda pessoa física, fatos esses que impedem a conexão entre o 

processo de conhecimento e o processo de execução.  

Frise-se que a suspensão da execução e dos embargos à execução somente se dá nos termos em que a legislação 

autorizar, não havendo disposição legal que confira à ação anulatória de débito fiscal, o efeito de suspender o curso do 

processo executivo. 

Logo, não existindo entre a ação de execução e a anulatória de débitos fiscais identidade entre a causa de pedir e os 

pedidos, não há que se falar em conexão entre os feitos. 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, estando o presente em confronto com posicionamento do Tribunal Superior nego seguimento ao 

agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por inadmissível. 

Comunique-se ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010885-3        AG  330321 

ORIG.   :  200761050129681  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP 

ADV     :  ÉRICA GONÇALVES GOULART DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖, 

em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários de 

contribuições sociais lançadas em nome da impetrante. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a fruição da imunidade tributária, considerando a liminar do Supremo Tribunal Federal 

na ADIN nº 2.028-5/DF, depende do preenchimento das condições previstas no art. 55 da Lei nº 8.212/91, na redação 

anterior à dada pela Lei nº 9.732/98. 

Decido: 
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Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011055-0        AG  330519 

ORIG.   :  200161120020329  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  BRASWEI S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que deferiu efetivação da 

penhora no rosto dos autos do processo nº 2105-2000-025-09-00-9 (Reclamação Trabalhista), em trâmite na 1ª Vara do 

Trabalho de Umuarama/PR. 

Inconformada a agravante alega a ilegalidade da constrição, haja vista a penhora de bens de propriedade da empresa 

executada, em valor suficiente à garantia do débito, efetivada nos autos do executivo fiscal, os quais restaram aceitos 

pela exequente.  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido.  

A controvérsia posta em debate, nesta via recursal, diz respeito à impossibilidade de efetivação de penhora no rosto dos 

autos da Reclamação Trabalhista nº  2105-2000-025-09-00-9, que tramita atualmente na 1ª Vara do Trabalho de 

Umuarama/PR, haja vista que a execução fiscal se encontra devidamente garantida por bens imóveis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 584/2471 

Ao menos em sede de cognição sumária, não se vislumbra presente o requisito da relevância da fundamentação, a 

permitir a concessão excepcional do efeito suspensivo ao recurso. 

Conforme se depreende dos autos, ajuizado o executivo fiscal visando a cobrança do Imposto de Importação, de 

operação ―DRAWBACK‖, no valor atualizado de R$. 2.347.580,83 (dois milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 

quinhentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), a executada ofereceu à penhora bens imóveis, consubstanciados em 

áreas rurais, localizados em CASCAVEL/PR; DOURADOS/MS e RONDONÓPOLIS/MT ou seja, fora da comarca de 

jurisdição do Juízo que preside o processo de execução. 

Instada a se manifestar, a exequente concordou com a penhora dos bens, oportunidade em que restou lavrado o Auto de 

Penhora de fls. 27/29. 

Posteriormente, a União Federal atravessou petição no processo requerendo a penhora no rosto dos autos da ação 

trabalhista nº 2105-2000-025-09-00-9, do crédito porventura existente, o que foi deferido pelo Magistrado de primeiro 

grau. 

Ocorre que, a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos 

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar a manutenção dos bens constritos, localizados em 

comarca de outro Estado, diverso daquele em que se processa a execução fiscal. 

Frise-se que, não está a exeqüente obrigada a aceitar a nomeação feita pelo executado, principalmente quando 

constatada a existência de outros bens de maior liquidez.  

Por fim, é de se ressaltar que, ainda que a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, 

CPC), o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que ―realiza-se a execução no interesse do credor‖ 

(art. 612). 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juízo ―a quo‖.  

Intime-se a agravado nos termos do art. 527, inc. V, do CPC.  

Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011257-1        AG  330664 

ORIG.   :  200861190017570  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MAX FILM IND/ DE PLÁSTICOS LTDA 

ADV     :  ODAIR BENEDITO DERRIGO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 
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b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

―PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 

94 do STJ. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP  496.969/RS, Relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e 

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por 

Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592).‖ 

(STJ, 1ªT, ED no AR no RESP 706766/ RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006,   v.u., DJU 29/05/2006) 

―TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido.‖ 

(STJ, 2ªT, RESP 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

3.Publique-se e intimem-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011271-6        AG  330671 

ORIG.   :  200061190012408  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  POSTO NOVO AEROPORTO LTDA 

ADV     :  JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ROBERTO CARLOS GOUVEIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POSTO NOVO AEROPORTO LTDA contra r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que anulou a arrematação efetuada por ROBERTO CARLOS GOUVEIA e 

considerou-o responsável pelos débitos da pessoa jurídica executada, determinando a conversão em renda dos depósitos 

por ele realizados. Por fim, por entender ter a executada incidido na infração descrita no art. 600, II do Código de 

Processo Civil – CPC, aplicou a multa prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do CPC, aduzindo, em 

síntese, que o Sr. Roberto Carlos Gouveia, arrematante do bem penhorado em garantia da presente execução fiscal, não 

possui caráter representativo em relação à agravante, conforme contrato social, e o fato de ter sido intimado como 

responsável legal quanto às datas dos leilões não o qualifica como tal. Alega não ter agido de má-fé, sendo indevida a 

aplicação da multa de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do crédito tributário em cobro. Por fim, sustenta a 

ausência de responsabilidade solidária por parte do mencionado arrematante, vez que estranho à demanda, o que 

justifica a sua exclusão do pólo passivo da lide.  

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Primeiramente, dispõe o artigo 6o do CPC, in verbis: 

―Art. 6o. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei‖. 

Portanto, ilegítima a agravante como parte apta a pleitear a exclusão do Sr. Roberto Carlos Gouveia do pólo passivo da 

execução fiscal como responsável tributário da pessoa jurídica executada. 

A propósito, transcrevo: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO ALHEIO. NÃO 

CONHECE. TÍTULO EXECUTIVO NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA 

LEI N.º 6.830/80). DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ 

DESTINATÁRIO DA PROVA CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. MULTA DE 

MORA 20%. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ENCARGO DE 20% 

(VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. Não conheço do recurso no que se refere ao insurgimento contra a responsabilização do sócio, uma vez que a 

empresa executada não tem legitimidade para pleitear direito alheio em nome próprio, vedação expressa no artigo 6º do 

Código de Processo Civil. 

(...) 

15. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.‖ 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2006.03.99.010976-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 07/11/2007, DJU 14/01/2008, p. 

1661). 

E, ainda: 

―PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO 

DE CO-EXECUTADOS. PEDIDO FORMULADO PELO DEVEDOR PRINCIPAL. ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM. 

1. O art. 6º do Código de Processo Civil estabelece que ninguém poderá demandar, em nome próprio, direito alheio, 

salvo quando autorizado por lei. 

2. A pessoa jurídica não possui legitimidade ativa para, em nome próprio, postular a exclusão, do pólo passivo de 

relação processual executiva, de seus ex-administradores. 

3. Agravo desprovido.‖ 
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(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2007.03.00.064716-4, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

441). 

Por fim: 

―EXECUÇÃO FISCAL – AGRAVO DA EMPRESA PARA DEFESA DO SÓCIO – ILEGITIMIDADE – EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ALEGAÇÃO: PARCELAMENTO – IMPOSSIBILIDADE. 

1. A interposição do recurso é de autoria da empresa, parte manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, 

direito alheio. 

(...) 

3.Agravo de instrumento conhecido em parte e não provido.‖ 

(TRF3, 4a Turma, AG nº 2001.03.00.023483-9, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 24.03.2004). 

Ademais, não comprovou a agravante de forma inequívoca não ser o arrematante seu representante legal, tampouco as 

razões pelas quais se apresentou sob tal qualidade perante o Senhor Oficial de Justiça, de acordo com o Mandado de 

Intimação e respectiva Certidão de fls. 28 e 29, sucessivamente.   

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int.  

São Paulo, 8 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011345-9        AG  330753 

ORIG.   :  0400000054  1 Vr ITATINGA/SP 

AGRTE   :  VIEIRA COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 8 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.012051-8        AG  330970 

ORIG.   :  200861000062728  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV     :  ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que receba e aprecie a 

manifestação de inconformidade apresentada em 21 de fevereiro de 2008 e para assegurar a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário proveniente do processo administrativo fiscal nº 12157.000027/2008-63, até que os argumentos da 

impetrante e respectivos documentos sejam analisados pela Receita Federal.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que analisando os autos do mandado de segurança nº 95.0031243-3, verifica-se que foi 

autorizado tão-somente a utilização de créditos de PIS para a compensação com o próprio PIS, pelo que o despacho 

administrativo que originou a cobrança trata-se de mero cumprimento da decisão judicial que restringiu tal 

procedimento. Sustenta, ainda, que não há de se falar em indeferimento do pedido de compensação ou não 

homologação dos créditos informados em DCTF, tratando-se de procedimento interno de verificação dos créditos 

vinculados aos pagamentos/extinções das contribuições declaradas, sendo inaplicável, assim, os parágrafos 2º, 4º e 5º do 

art. 74 da Lei nº 9.430/96. Assevera que o caso também não se amolda aos parágrafos 9º, 10 e 11 do referido 

dispositivo, razão pela qual eventuais manifestações ou recursos apresentados não possuem o condão de suspender a 

exigibilidade dos débitos por ausência de previsão legal.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Ante a complexidade da questão, faz-se necessário uma análise mais aprofundada, da legislação aplicável, qual seja, a 

Lei nº 9430/96, que disciplina o procedimento de compensação tributária. 

Com o advento da Lei n.º 10.833/03, o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 e seus parágrafos passaram a ter a seguinte redação: 

"Art. 74. (....)  

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-

homologação da compensação.  

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes.  

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art.151 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.‖.  

Desta forma, verifica-se que tanto a manifestação de inconformidade quanto o recurso cabível na hipótese de sua 

improcedência, possuem o condão de suspender a exigibilidade do débito objeto da compensação, haja vista inserirem-

se na hipótese do art. 151, III, do CTN.  

Assim, não merecem prosperar as irresignações da agravante. 
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Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, eis que na hipótese de serem considerados devidos os tributos, poderá a execução retomar o seu curso 

normal assim que a Fazenda concluir pela existência ou não do débito, consoante legislação vigente, motivo pelo qual 

converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012137-7        AG  331027 

ORIG.   :  9000187591  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MANOEL TIBURCIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a a elaboração de nova planilha pela Contadoria Judicial, visando apurar o montante 

correto do saldo devedor complementar, excluindo-se os juros moratórios no período compreendido entre a data da 

apresentação do precatório (1º de julho do ano para inclusão no orçamento) até 31 de dezembro do ano subseqüente, ou 

em se tratando de requisição de pequeno valor, no interregno de 60 (sessenta) dias previsto em norma resolutiva. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevida a incidência de juros de mora entre a data da expedição do precatório e do seu 

efetivo pagamento, uma vez que foi apresentado em 29 de julho de 2005 e pago em 23 de março de 2007. 

Decido: 
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Consoante se depreende dos autos, os agravados pretendem a expedição de RPV complementar no valor de R$ 

7.561,57, apurando diferenças entre 09 de abril de 2007 e janeiro de 2008 (cf. fls. 263/264), sendo que o precatório foi 

expedido em 27 de julho de 2005 e o primeiro pagamento ocorreu em 23 de março de 2007, como bem ressaltou o 

magistrado à fl. 268. 

Cumpre observar que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde 

que ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do 

Poder Público. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (ART. 557, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional; jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

3. Agravo improvido.‖ 

(4ª Turma, AG nº 2003.03.00.024399-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 26.04.2006, p. 365). 

 Menciono, ainda, demais precedentes deste Tribunal: (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

12.07.2006, DJU 19.07.2006, p.777; AG no 157.954/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20.07.2005, DJU 

30.11.2005, p. 293; e AC no 260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).    

Neste caso, a r. decisão não se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual dou 

provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para suspender a r. decisão 

agravada. 

Observadas as formalidades legais, remetem-se os autos à vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012156-0        AG  331055 

ORIG.   :  200361190061706  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de agravo interposto contra decisão, proferida em autos de execução fiscal, que indeferiu o incidente de 

prejudicialidade externa, apresentado pela empresa executada, determinando a expedição de mandado de livre penhora 

de bens. 

Inconformado, alega o agravante que os débitos, objeto da execução fiscal, estão sendo discutidos na ação ordinária nº 

2004.34.00.000479-1, caracterizando prejudicialidade externa, apta a determinar a suspensão do feito, nos termos do 

artigo 265, IV, "a", do Código de Processo Civil.  

Sustenta ser fundamental o sobrestamento do feito executivo até julgamento final da ação anulatória de débito fiscal, 

que tramita atualmente na Seção Judiciária do Distrito Federal, a fim de se evitar decisões conflitantes.  

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

A controvérsia posta em debate, nas razões recursais, cinge-se à possibilidade de suspensão do feito executivo, nos 

termos do art. 265, IV, ―a‖, do Código de Processo Civil, até julgamento final da ação anulatória de débito fiscal nº 

2004.34.00.000479-1, em trâmite na Seção Judiciária do Distrito Federal, ao argumento de se tratar de prejudicialidade 

externa. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, em consulta ao Site da Seção Judiciária do Distrito Federal (13ª Vara Federal), é possível verificar que a 

ação anulatória de débito fiscal nº 2004.34.00.000479-1, já foi objeto de julgamento. 

Cumpre salientar que a suspensão do processo por força de prejudicial externa só teria lugar antes da prolação da 

sentença de mérito, o que não ocorre in casu. 

Corroborando tal entendimento, é a jurisprudência a seguir transcrita, consoante aresto, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JÁ EXTINTA POR SENTENÇA DE MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGTR IMPROVIDO. 

1. Inexiste, in casu, qualquer prejudicialidade externa capaz de conduzir à extinção ou suspensão da execução, 

porquanto a ação ordinária interposta pela agravante já foi extinta com julgamento de mérito, por ter a própria parte 

autora renunciado ao direito em que se fundava a ação.  

2. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que não basta a propositura de ação anulatória para que seja 

possível a suspensão da ação executiva fiscal. 

3. AGTR a que se nega provimento. 

(TRF5, AG. 67820 (Processo: 200605000161784/PE), 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, 

v.u., Dj. 07/12/2006, Pág. 633).  

Não se cogita maiores questionamentos, tendo em vista não só a jurisprudência dos tribunais, mas também do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

SUSPENSÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS 

ARTS. 677 A 679 e 716 A 720 DO CPC. 

1. Não há por que reconhecer a existência de conexão entre a ação de execução fiscal e a ação anulatória quando esta já 

tenha sido julgada, o que leva, portanto, ao desaparecimento da finalidade de reunião dos processos. 

2. A proposição de ação anulatória, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal. 
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Omissis. 

4. Recurso parcialmente provido  

(REsp. 216.318/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 07.11.05, Pág. 169). 

Desta forma, em que pese existir a possibilidade de suspensão do processo executivo a fim de se evitar decisões 

conflitantes, isso não ocorre no caso em exame, porque tendo sido prolatada  sentença na ação anulatória, a qual, 

inclusive, denegou o pedido do autor, ora agravante, entendo incabível a invocação da prejudicialidade externa do artigo 

265, IV, "a", do CPC., como forma de suspender o curso da ação executiva. 

Ademais, em ocasiões anteriores manifestei entendimento no sentido de que a ação anulatória de débito fiscal não tem o 

condão de obstar ao prosseguimento da execução, porquanto a suspensão da execução e dos embargos à execução 

somente se dá nos termos em que a legislação autorizar, não havendo disposição legal que confira à ação anulatória de 

débito fiscal, o efeito de suspender o curso do processo executivo mormente, nos casos como o presente, onde a 

sentença proferida em primeira instância, não favoreceu o agravante. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012541-3        AG  331154 

ORIG.   :  200261820120994  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDILAMAR NUNES SANCHES 

ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pela co-executada, ora agravante, sob o fundamento de não constatar a ilegitimidade passiva 

do sócio e a ocorrência da prescrição do débito em cobrança.  

Inconformada, a agravante alega sua  ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que a empresa executada se encontra 

em plena atividade e somente não foi localizada, em razão de recusa de alteração do contrato social pela Junta 

Comercial. Além disso, não há comprovação nos autos de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei a justificar 

sua inclusão no pólo passivo do executivo fiscal, como também a prescrição dos débitos inseridos na CDA.  
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Assevera ainda, que entre a constituição dos créditos tributários e sua inclusa no executivo fiscal ocorreu o transcurso 

do quinqüênio previsto no artigo 174 do CTN, de modo que em sua relação o débito está prescrito.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  

A documentação acostada aos autos, por sua vez, não se afigura suficiente para comprovar que a empresa subsiste e 

mantém suas atividades regulares. 

Nesse aspecto, fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, 

inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva 

defesa dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi – repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

No que tange à alegada prescrição, constato que o Juízo a quo afastou no mérito a defesa oposta. 

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não dispensa  um exame 

aprofundado e necessita dilação probatória, uma vez que num exame perfunctório não se verifica sua ocorrência, tal 

como fundamentado pelo Juízo a quo. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, para assegurar o direito da agravante de rediscutir, nos embargos à 

execução, as matérias suscitadas em sede de exceção de pré-executividade, afastando-se a preclusão que sobres elas 

incidiria. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012569-3        AG  331381 

ORIG.   :  9600005843  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP    9600091845  A Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OURO FINO IND. DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA contra a 

r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou o Incidente de Prejudicialidade Externa e 

afastou qualquer hipótese de ilegalidade na penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, 

ora agravante. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que foi deferida a penhora sobre 5% (cinco por cento) de seu 

faturamento mensal em 30.5.2000. Alega a interposição de Incidente de Prejudicialidade Externa ante a conexão e 

continência entre a execução e a ação anulatória, proposta antes da oposição de embargos ao devedor. Sustenta, ainda, 

que não há motivação para a manutenção da penhora ilegal sobre o faturamento, pois dispõe de outros bens passíveis de 

constrição, o que caracteriza o ato como confiscatório, além de não ter obedecido aos requisitos previstos nos artigos 

677 e 678 do CPC. Por fim, que na hipótese destes dispositivos, ao depositário deve ser determinado a apresentação de 

um plano de administração e esquema de pagamento de débito, o que ainda não foi feito no presente caso. Requer a 

agravante a suspensão da penhora sobre o faturamento. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Observo que, de acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa 

somente deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de 

penhora ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo, o que é o caso dos autos. 

Verifica-se pela documentação acostada aos autos, que houve a nomeação de bem do patrimônio da 

executada/agravante, entretanto os leilões restaram negativos. Não havendo bens livres e desembaraçados aptos a 

garantir a execução, o MM. Juiz de origem autorizou a constrição de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal 

da agravante. 

Após, iniciou-se uma série de pedidos da agravante para nulidade da penhora ou substituição da constrição por outros 

bens oferecidos como garantia à execução, sendo todos os pleitos devidamente analisados, respeitando-se os princípios 

do contraditório e da ampla defesa, e ao final indeferidos. 
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Cumpre salientar, ainda, que à exeqüente é facultada a recusa dos bens nomeados a penhora pelo devedor, caso estes 

não obedeçam à ordem legal do art. 11 da LEF e/ou não sejam suficientes à garantia da execução, o que ocorreu nas 

hipóteses apresentadas no processo. 

A agravante alega que possui outros bens passíveis de constrição, porém não os traz à análise deste Relator. 

Por fim, observo que foi nomeado como depositário o representante legal da executada/agravante (fls. 138) e a penhora 

sobre o faturamento bruto mensal limitado a percentual que não inviabiliza a atividade econômica da empresa.   

Em suma, não verifico, à primeira vista, a prática de atos ilegais que possam ensejar a nulidade da penhora efetuada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012580-2        AG 3301389 

ORIG.   :  200761820231030  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  FABIO HIROSHI HIGUCHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda contra 

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que recebeu a exceção de pré-executividade oposta, 

sem suspensão dos prazos processuais, abrindo vista à exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

resposta, cabendo comunicar o Juízo sobre eventual impossibilidade decorrente da necessidade de se requisitar 

informações à Administração Tributária. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a execução fiscal não deve prosseguir em decorrência da 

suspensão da exigibilidade dos créditos executados, que foram devidamente compensados e informados à exeqüente. 

Sustenta, ainda, que existe manifestação de inconformidade, protocolada em 20 de março de 2008, pendente de 

apreciação. 

Decido: 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo que o MM. Juízo a quo agiu com cautela ao receber a exceção de 

pré-executividade sem suspensão dos prazos processuais, abrindo vista à exeqüente para que apresente resposta, 

oportunizando, assim, o exercício do contraditório. 
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Ademais, o prazo de 30 (trinta) dias fixado para manifestação mostra-se razoável, não se vislumbrando a presença de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA A EXEQÜENTE MANIFESTAR-SE SOBRE A EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA. 

(...) 

2. Determinação de oitiva da exeqüente em razão das alegações de pagamento, compensação e apresentação de 

declaração retificadora de tributos junta à Secretaria da Receita Federal. Exercício pelo magistrado do poder de direção 

e condução do processo para, em busca do contraditório, aguardar a manifestação da exeqüente e decidir sobre o crédito 

excutido.  

(...) 

4. Agravo de instrumento improvido.‖ 

(TRF3, 6ª Turma, AG nº 2006.03.00.022678-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, j. 22/08/2007, DJU 08/10/2007, 

p. 329). 

E, ainda: 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE LIMINAR REJEITADO. APRECIAÇÃO APÓS MANIFESTAÇÃO DA 

EXEQÜENTE. PODER GERAL DE CAUTELA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

(...) 

3. O magistrado detém o poder geral de cautela (artigo 798 do CPC), com livre arbítrio para postergar o exame das 

alegações contidas na exceção de pré-executividade após a manifestação da Fazenda Nacional, se assim entender 

necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (artigo 5º,LV, CF). 

(...) 

5. Aguardar a manifestação da exeqüente pelo prazo de 10 (dez) dias não resulta lesão grave e de difícil reparação à 

agravante.  

6. Preliminar suscitada pela agravada rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.‖ 

(TRF3, 6ª Turma, AG nº 2007.03.00.015424-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 18/07/2007, DJU 20/08/2007, p. 385). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012583-8        AG  331391 

ORIG.   :  8900272918  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELIO RODRIGUES DE MORAES e outros 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hélio Rodrigues de Moraes e outros contra r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu a expedição de ofício requisitório complementar. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da possibilidade 

de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, ser devida a incidência de juros de mora no período compreendido 

entre a data da realização do cálculo e a expedição do precatório. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, 

desde que ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por 

parte do Poder Público. 

Por outro lado, consoante entendimento jurisprudencial pacificado por esta E. Corte, no período que abrange a 

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório principal, bem como naquele que compreende o último dia do 

exercício seguinte ao que o crédito deveria ser pago e a data do efetivo pagamento, a União Federal estaria constituída 

em mora, sendo devidos, portanto, os juros de mora. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (ART. 557, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional; jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório - os juros 

são devidos. 

3. Agravo improvido.‖ 

(4ª Turma, AG nº 2003.03.00.024399-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 26.04.2006, p. 365). 

 Menciono, ainda, demais precedentes deste Tribunal: (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

12.07.2006, DJU 19.07.2006, p.777; AG no 157.954/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20.07.2005, DJU 

30.11.2005, p. 293; e AC no 260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).    

No caso, a r. decisão não se encontra em perfeita sintonia com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar a expedição de ofício requisitório complementar, com incidência de juros de mora entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data da expedição do precatório/RPV. 
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Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012643-0        AG  331430 

ORIG.   :  200861000025720  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS CTN 

ADV     :  PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Centro de Tradições Nordestinas - CTN contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava suspender a transmissão 

do programa ―Voz do Brasil‖ pela Rádio Atual FM 94,1 MHz ou ser transmitido em horário alternativo. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a alínea ―e‖ do art. 38 da Lei nº 4.117/62 não foi recepcionada pela 

atual Constituição Federal, sendo patentemente nula a obrigatoriedade da transmissão do programa ―Voz do Brasil‖. 

Pleiteia, subsidiariamente, que referido programa possa ser transmitido pelas radiodifusoras sonoras em horário 

alternativo àquele previamente fixado.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Cumpre observar que a obrigatoriedade da transmissão do programa "Voz do Brasil" encontra-se prevista na Lei nº 

4.117/62, recepcionada pelo ordenamento constitucional vigente, consoante entendimento firmado pelas Cortes 

Superiores,                in verbis: 

―MANDADO DE INJUNÇÃO - AUSENCIA DE DIREITO - NORMA REGULAMENTADORA.  

(...) 

A Lei 4.117, de 27/08/1962 regulamentou os serviços de telecomunicações e foi recepcionada pela constituição.  
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(...) 

Mandado de injunção não conhecido.‖ 

(STJ, Corte Especial, MI nº 114-DF, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 20/11/1996, DJ 09/12/1996, p. 49197). 

E, ainda: 

―AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REGULAMENTO DOS SERVIÇOS LIMITADOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES - DECRETO N. 177/91 - ATO DE NATUREZA MERAMENTE REGULAMENTAR - 

DESCABIMENTO DO CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE – AÇÃO DIRETA NÃO 

CONHECIDA. ATO REGULAMENTAR - DESCABIMENTO DE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRESERVAÇÃO DO CONCEITO 

TÉCNICO-JURÍDICO DE TELECOMUNICAÇÕES. 

- A Lei n. 4.117/62, em seus aspectos básicos e essenciais, foi recebida pela Constituição promulgada em 1988, 

subsistindo vigentes, em conseqüência, as próprias formulações conceituais nela enunciadas, concernentes às diversas 

modalidades de serviços de telecomunicações. A noção conceitual de telecomunicações - não obstante os sensíveis 

progressos de ordem tecnológica registrados nesse setor constitucionalmente monopolizado pela União Federal - ainda 

subsiste com o mesmo perfil e idêntico conteúdo, abrangendo, em conseqüência, todos os processos, formas e sistemas 

que possibilitam a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons e 

informações de qualquer natureza. O conceito técnico-jurídico de serviços de telecomunicações não se alterou com o 

advento da nova ordem constitucional. Conseqüentemente - e à semelhança do que já ocorrera com o texto 

constitucional de 1967 - a vigente Carta Política recebeu, em seus aspectos essenciais, o Código Brasileiro de 

Telecomunicações, que, embora editado em 1962, sob a égide da Constituição de 1946, ainda configura o estatuto 

jurídico básico disciplinador dos serviços de telecomunicações. Trata-se de diploma legislativo que dispõe sobre as 

diversas modalidades dos serviços de telecomunicações. (...)‖. 

(STF, Pleno, ADI-MC nº 561-DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 23-03-2001, p. 84). 

Contudo, à primeira vista, entendo que condicionar a um único horário a transmissão do programa ―A Voz do Brasil‖, 

por um lado, cerceia a plena liberdade de informação jornalística e impõe excessiva restrição ao exercício da atividade 

econômica, acarretando à radiodifusora perda de audiência e prejuízos financeiros pela ausência de publicidade no 

horário nobre de sua programação e, por outro, desrespeita a liberdade de opção do cidadão quanto às informações que 

deseja receber, na medida em que não lhe faculta a possibilidade de escutar outro programa de transmissão radiofônica. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

―PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEI 4.117/62. RECEPCIONADA PELA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL. RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". TRANSMISSÃO 

OBRIGATÓRIA. HORÁRIO DIVERSO DO POSTO NA REFERIDA NORMA. 

1. Porquanto, no que tange à questão da recepção da Lei 4.117/62 pela nova Carta Federal de 1988, não há controvérsia 

segundo decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 561 - DF, de relatoria do e. Ministro Celso de Mello, julgada em 23.08.1995, publicada no DJ de 23.03.01. 

2. Os contratos de permissão ou cessão de serviços públicos geram direitos e obrigações tanto para o permitente/cedente 

como para o permissionário/cessionário. Por outro lado, é assegurado a este o direito de prestar os serviços que lhe são 

permitidos ou cedidos, nos exatos e precisos termos e limites estabelecidos contratualmente e em lei. No entanto, tais 

cláusulas, há necessariamente, de guardar conformidade com os princípios e garantias constitucionais. 

3. Sendo a obrigação igualmente imposta a todos os concessionários ou permissionários dos serviços de radiodifusão 

sonora, encontra-se observado o princípio da livre concorrência. 
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4. Ao restringir a um único horário a transmissão das notícias das atividades dos Poderes da República, o Estado não 

está respeitando a liberdade de opção do cidadão quanto às informações que deseja receber, na medida em que não lhe 

faculta a possibilidade de escutar outro programa de transmissão radiofônica. 

5. Assim, à segunda parte do art. 38, alínea "e" da referida lei, entendo não guardar conformidade com o preceito 

consagrado no art. 5º, XIV, da Constituição Federal. 

6. Rejeitada a inconstitucionalidade, para deferir à apelante a possibilidade de retransmissão do programa em questão 

no horário alternativo melhor adequado as suas necessidades. 

7. Honorários advocatícios nos termos do art. 21 do CPC. 

8. Apelação parcialmente procedente.‖ 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.034523-8, Rel. Des. Fed.  Lazarano Neto, j. 07/02/2008, DJU 25/02/2008, p. 

1166). 

E, ainda: 

―PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL" - 

OBRIGATORIEDADE - RETRANSMISSÃO EM HORÁRIO OFICIAL - RESTRIÇÃO AFASTADA. 

1. O condicionamento do funcionamento de emissoras de radiodifusão à prévia autorização do Poder Executivo, como 

determinado pela Constituição Federal no art. 223, não atenta contra as garantias previstas nos incisos IV e IX do art. 5º 

do texto constitucional.  

2. O contrato de permissão para a prestação de serviço público gera direitos e obrigações tanto para o permitente como 

para o permissionário. 

3. O art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62 veicula duas prescrições. A primeira, relativa à obrigatoriedade da 

transmissão da "Voz do Brasil". A segunda, concernente à sua vinculação no horário das 19:00 às 20:00 horas, 

diariamente, exceto, sábados, domingos e feriados. 

4. Obrigatoriedade de retransmissão do programa "A Voz do Brasil" que se reconhece. 

5. A expressão "das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas", contida na segunda parte do art. 38, alínea "e" da Lei 4.117/62, 

não foi recepcionada pela nova ordem constitucional. Incompatibilidade material com o art. 5º, XIV da Constituição 

Federal de 1988.‖ 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2005.03.99.009510-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 300). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558, do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, 

para possibilitar ao agravante a transmissão do programa ―Voz do Brasil‖ dentro das 24 horas seguintes ao seu horário 

obrigatório. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo ―a quo‖. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012728-8        AG  331436 

ORIG.   :  200461000189188  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TICKET SERVICOS S/A e outro 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu a 

apelação da agravante, em face de sentença denegatória da segurança, unicamente, no efeito devolutivo. 

Decido. 

Do exame dos autos, observo que o writ foi impetrado com o fito de afastar a exigência da contribuição ao PIS e à 

COFINS, nos moldes disciplinados no artigo 31, da Lei nº 10.865/2004, o qual veda o desconto de créditos calculados 

em relação aos encargos de depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados, adquiridos até 

30/04/2004. 

Foi deferida liminar no Juízo a quo (fl.107/110), mediante depósito judicial dos valores integrais e em dinheiro, sem o 

desconto dos créditos calculados em relação aos encargos de depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos 

imobilizados, tal como requerida na exordial pelos impetrantes. 

Sobreveio sentença denegatória de segurança, da qual a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo seu 

recebimento no duplo efeito, sendo indeferido tal pedido pelo Juízo a quo. A agravante recorre desta decisão. 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito 

devolutivo. 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na hipótese de a 

decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se 

depreende do artigo 522, caput, do CPC. 

Esta não é a hipótese dos autos. 

Não antevejo do caso concreto, a possibilidade da decisão impugnada ocasionar ao agravante lesão grave e difícil 

reparação a justificar o deferimento do provimento requerido, uma vez que a sentença exauriu o mérito da questão com 

fundamentos jurídicos consistentes. 

Ademais, o depósito judicial do tributo em discussão, no máximo, suspenderia a exigibilidade do crédito tributário em 

questão, não tendo o condão de conferir o efeito suspensivo à apelação em ação mandamental. 

Por outro lado, muito embora o impetrante afirme a existência de depósitos dos valores relativos ao PIS e à COFINS, 

não há como se aferir, nesta análise perfunctória, se os valores depositados correspondem àqueles efetivamente devidos. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.  Int.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012745-8        AG  331507 

ORIG.   :  200861050024000  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMISSORAS INTERIORANAS LTDA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMISSORAS INTERIORANAS LTDA contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar, a qual visava a atribuição de efeito 

suspensivo aos recursos administrativos interpostos contra a decisão que excluiu a agravante do Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, além de lhe conferir o direito à Certidão de Regularidade Fiscal. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a r. decisão ofende o art. 151, III do CTN, vez que interpôs, em 5.12.2007, 

Recurso Administrativo contra ato que a excluiu do REFIS e não atribuiu efeito suspensivo ao mencionado recurso, o 

que obsta a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa a seu favor. Alega a agravante que, em 

conseqüência, a sua participação em concorrência pública se torna inviável, causando-lhe graves prejuízos financeiros. 

Afirma ter protocolado em 11.1.2008 requerimento dirigido ao Procurador Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional de Campinas, pleiteando a atribuição do efeito suspensivo ao Recurso Administrativo, o que não ocorreu até o 

momento. Por fim, sustenta que não está inadimplente por três meses consecutivos ou seis parcelas alternadamente a 

justificar a sua exclusão do Programa de Parcelamento. 

Feito um breve relato, decido: 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Aplica-se ao caso concreto a legislação do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS (regime especial de consolidação 

e parcelamento dos débitos fiscais), Lei no 9.964/2000 e Resolução CG/REFIS no 20/2001, vez que, como previsto pelo 

art. 69 da Lei no 9.784/99, a qual regula o processo administrativo da Administração Pública Federal, suas normas 

aplicam-se apenas subsidiariamente nos procedimentos regulados por normas específicas. 
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Seguindo-se nesta esteira, sendo a pessoa jurídica excluída do Programa em questão, possui esta a prerrogativa de 

apresentar manifestação de inconformidade, conforme previsto no §2o do art. 5o da Resolução CG/REFIS no 20/2001, 

o qual transcrevo abaixo: 

―§ 2o. A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-se 

quanto aos motivos que ensejaram a exclusão.‖ 

E, ainda: 

―§ 3o. A manifestação a que se refere o § 2o deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade competente 

para propor a exclusão, sem efeito suspensivo.‖ (g.n.). 

Neste sentido, trago a lume caso análogo julgado pelo C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO A 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. DECURSO DE MAIS DE CENTO E VINTE DIAS ENTRE 

A DATA DE INTERPOSIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA (DIES A QUO) E A IMPETRAÇÃO. LEI 

1.533/51, ART. 18. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança requerendo a atribuição de efeito suspensivo a recurso administrativo nos 

seguintes termos (fl. 07): ‗(...) seja concedida medida liminar inaudita altera pars determinando-se à autoridade 

potencialmente coatora que conceda efeito suspensivo à impugnação administrativa apresentada, reincluindo o 

Impetrante no Refis e, por conseqüência, que se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à constituição e cobrança 

do crédito em questão, tais como negar ao Impetrante Certidão Negativa de Débitos, inscrever os débitos em Dívida 

Ativa da União, promover ou dar continuidade à execução das garantias apresentadas antes de esgotadas as vias 

administrativas de defesa e, por fim, promover execuções fiscais‘. Foi prolatada sentença reconhecendo a decadência 

para a interposição do writ, considerando como marco inicial a data que declarou a exclusão da empresa do programa. 

Acórdão entendendo tratar-se de mandado de segurança preventivo, anulou a sentença para que outra fosse proferida, 

analisando o mérito. 

2. Descontente, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial sustentando violação do artigo 18 da Lei 1533/51 

alegando que o dies a quo do prazo decadencial é a data de interposição do recurso administrativo e que o mandamus 

não tem caráter preventivo. Ofertadas contra-razões assegurando a falta de prequestionamento e o caráter preventivo da 

ação. 

3. Se o mandado de segurança foi impetrado visando emprestar efeito suspensivo a recurso administrativo interposto 

pela impetrante em face da sua exclusão do Programa do REFIS não há que se falar em caráter preventivo do mesmo. A 

impetrante sabia, quando de sua exclusão do REFIS, que o recurso administrativo eventualmente interposto não seria 

recebido com efeito suspensivo. Sendo assim, o dies a quo para impetrar o mandado de segurança seria o dia de 

interposição do recurso administrativo, ou seja 01/10/2002 e não em 16/05/2003, mais de sete meses após a 

impugnação. 

4. Recurso especial que se provê para reconhecer a decadência do mandamus.‖ 

(REsp nº 707.125/DF, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 3.3.2005, DJ 11.04.2005, p. 205). 

No tocante ao pleito para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, somente será emitida nos casos em que conste 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa (art. 206/CTN), hipóteses que não se apresentam nestes autos. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012834-7        AG  331562 

ORIG.   :  200561090021940  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PRECAT PROJETOS REPRESENTACOES COM/ E 

ASSISTÊNCIA          TÉCNICA LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, 

que recebeu os embargos do devedor para discussão e, em conseqüência, suspendeu a execução nos termos do art. 791, 

I do Código de Processo Civil - CPC. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que laborou em erro o D. magistrado de origem ao determinar que a execução 

permanecesse suspensa durante o processamento em primeiro grau dos embargos à execução. Afirma que a própria Lei 

no 6.830/80 dispõe em seu art. 1o que as normas do Código de Processo Civil hão de ser aplicadas às execuções fiscais 

subsidiariamente. Sustenta que a partir da Lei no 11.382/2006, em vigor desde 20.1.2007, os embargos opostos à 

execução não mais apresentam efeito suspensivo. Por fim, alega que a decisão agravada importa em grave e irreparável 

lesão à defesa do crédito da União, violando lei e a Constituição Federal.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Em sede de execução fiscal fundada em título extrajudicial a execução é definitiva, a teor do artigo 587 do Código de 

Processo Civil. 

Cuida-se, o presente caso, de execução fiscal da dívida ativa consubstanciada no processo administrativo no 

13888.001602/2002-68, no de inscrição 80.6.04.094600-25, relativa à Cofins. 

O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do 

juízo ou depósito do montante integral do débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional – CTN. 

In verbis: 

―AGRAVO REGIMENTAL. CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.  ARTIGO 151 DO CTN. INADMISSIBILIDADE.  ARTS. 620 DO CPC; 

112, II E IV, E 108 DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

I - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a suspensão do processo executivo fiscal 

depende de garantia do juízo ou depósito do montante integral do débito, nos termos do art. 151 do CTN. Precedentes: 
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AgRg no REsp nº 846.308/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/10/2006 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 12/09/2005. 

II - Impossível a análise dos artigos 620 do CPC, 108, 112, II e IV, do CTN nesta via especial, uma vez que, embora o 

recorrente tenha oposto os embargos de declaração para vê-los apreciados pela Corte a quo, essa restou silente acerca 

das matérias neles insertas, incidindo à hipótese o óbice do enunciado sumular nº 211/STF. 

III - Agravo regimental improvido‖. 

(AGREsp no 974.439/RS, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.10.2007, DJ 13.12.2007, p. 334). 

O entendimento não restou modificado com a edição da Lei no 11.382, de 6 de dezembro de 2006, nos casos em que 

presentes o dano irreparável ou de difícil reparação e haja relevância na fundamentação, conforme reza o parágrafo 1º 

do artigo 739-A, in verbis: 

―Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§1o. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando,  sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes‖.  

Combinado com o art. 791, tem-se: 

―Art. 791. Suspende-se a execução: 

I – no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo, os embargos à execução (art. 739-A)‖. 

Neste sentido se decidiu recentemente nesta E. Corte: 

―PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL – EMBARGOS - EFEITOS. 

1 - O entendimento não restou modificado com a edição da Lei nº 11.386/2006. Pelo contrário, o artigo 739-A, do CPC, 

prevê que os embargos não terão efeito suspensivo. Já o § 1º do mesmo artigo reza que tal efeito, no recebimento dos 

embargos, poderá ser concedido pelo julgador se presentes o dano irreparável ou de difícil reparação e a relevância na 

fundamentação.  

2 - Além disso, o artigo 587, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.382/2006, é expresso ao afirmar que 

‗é definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de 

improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739 do CPC)‘. Conclui-se, 

pois, que, aplicados os dispositivos anteriores à Lei nº 11.382/2006 ou aqueles com a redação por ela conferida, há 

sempre possibilidade de prosseguimento da execução. 

3 - Do exame das razões e documentos apresentados no agravo de instrumento, vejo configurados os requisitos para 

suspensão do feito executivo (perigo de lesão grave ou de difícil reparação art. 558 do CPC). 

4 - Com efeito, verifica-se perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto a executada ofereceu bens à penhora, 

cuja garantia foi aceita pelo MM. Juízo a quo, que após minucioso exame dos autos, concluiu que a agravada faz jus à 

obtenção da suspensão do feito principal. 

5 - Inaplicável o art. 738, CPC, à hipótese dos autos, porquanto trata-se de execução fiscal, regulamentada por 

legislação específica que trata do tema (art. 16, Lei n.º 6.830/80). 

6 - Agravo de instrumento não provido.‖ (g.n.) 

(AG no 2007.03.00.096560-5/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 28.2.2008, DJU 2.4.2008, p. 333). 

No caso dos autos, verifico que houve penhora de bens do patrimônio da executada, ora agravada, como garantia do 

crédito tributário (fl. 13). Subseqüentemente, opôs embargos à execução e apresentou cópias de ação anulatória de 
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débito fiscal e respectiva sentença, na qual obteve provimento jurisdicional para decretar a nulidade do processo 

administrativo no 13.888.001602/2002-68, o qual deu origem aos créditos da execução fiscal. 

Assim, à primeira vista, laborou com acerto o MM. Juiz a quo, considerando que o crédito da União, encontra-se 

devidamente garantido. 

Ademais, não trouxe a agravante aos autos elementos que justificassem a reforma da r. decisão agravada, devendo esta 

ser mantida por estar em sintonia com o entendimento jurisprudencial acima mencionado. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013104-8        AG  331680 

ORIG.   :  200661190010402  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OTI Organização de Transportes Integrados Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que rejeitou a exceção de incompetência oposta em face da ação de execução fiscal 

(proc. nº 2006.61.19.001040-2). 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ocorrência de conexão com a ação anulatória nº 2002.61.00.010208-

6, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, na qual busca anular todos os débitos inscritos em dívida 

ativa, excluindo-se a multa, os juros e parte ou integralidade do valor principal, a fim de que sejam ações julgadas 

simultaneamente, evitando-se decisões contrárias e conflitantes. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 
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Não obstante entenda este Relator haver conexão entre a ação de execução fiscal e a anulatória, bem como que os autos 

deveriam ser remetidos à 4ª Vara Federal de Guarulhos, curvo-me ao entendimento da 2ª Seção desta E. Corte, que 

defende posição diversa, no sentido de que por se tratarem de ações autônomas, ainda que se refiram ao mesmo débito 

fiscal, aquela onde se discute a exigibilidade do débito deve ser processada na vara cível para onde foi distribuída, 

enquanto o executivo fiscal, na vara especializada, uma vez que, em face da competência exclusiva das varas 

especializadas, ratione materiae, não é possível a reunião de processos de naturezas diversas, por conexão ou 

dependência. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558, do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013431-1        AG  331884 

ORIG.   :  9805337251  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SUPERMECADO KOFU LTDA massa falida e outros 

ADV     :  PAULO SANCHES CAMPOI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, excluindo os sócios da executada do pólo passivo 

da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que se a empresa foi encerrada sem o pagamento dos impostos devidos e não há bens para 

garantir o débito, os responsáveis tributários respondem pelas dívidas com seus bens particulares. Sustenta que o mero 

não recolhimentos do tributo, por si só, já constitui infração à lei tributária, o que implica na responsabilização pessoal 

dos sócios. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 
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Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que ―Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ...‖ (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional – 

CTN. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem:  

―TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao recurso 

especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação. 

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 
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9. Agravo regimental não provido.‖  

(REsp nº 453.176/SP, 1a Turma,  Rel. Min. José Delgado, j. 24.9.2002, DJ 21.10.2002, p. 320). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida.‖  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).   

E, ainda: 

―EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido.‖  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, o mero 

inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN, sendo certo que 

a falência é forma regular de dissolução da sociedade, motivo pelo qual a r. decisão está em sintonia com o 

entendimento jurisprudencial acima mencionado. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013445-1        AG  331893 

ORIG.   :  200461820587935  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV     :  WILAME CARVALHO SILLAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que determinou a 

remessa dos autos à Justiça do Trabalho, da parte do débito em cobrança constituído em razão de inobservância da 

executada às normas da CLT (art. 157), relacionadas à medicina e segurança do trabalho. 

Decido. 

Diante da nova redação dada pela Emenda Constitucional no 45 ao inciso VII, artigo 114 da Magna Carta, que assim 

dispõe: ―Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho‖, resta evidenciada a incompetência da Justiça 

Federal e, por conseqüência, a Justiça Estadual, em atuar por delegação, para processar e julgar essa espécie de 

execução fiscal, uma vez que a norma concernente à atribuição de competência, em sede constitucional, possui eficácia 

imediata. 

Nesse sentido é iterativa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE 

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS – ART. 114, VII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ALTERADO PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004). 

1. Compete à Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, VII, da CF/88, na redação dada pela Emenda Constitucional 

45/2004, apreciar ações decorrentes de penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho. 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir do julgamento do CC 7.204/MG, pelo STF, firmou-se no sentido de que as 

alterações promovidas pela EC n° 45/2004 têm aplicação  imediata aos feitos pendentes de julgamento de mérito. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRCC  no 88846/RN, 1a Turma, Min. Eliana Calmon, j. 13/02/2008, DJU 

25/02/2008, p. 1). 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, por estar em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal 

Superior, tal com autoriza o artigo 557, caput, do CPC   

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora  Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 611/2471 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013447-5        AG  331895 

ORIG.   :  200861000075840  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COATS CORRENTE LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Coats Corrente Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que rejeitou os embargos de declaração opostos, os quais objetivavam autorização para 

o depósito judicial da diferença apurada quando da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a magistrada deferiu parcialmente a liminar pleiteada, assegurando 

a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Sustenta, ainda, que o depósito judicial do montante daí 

decorrente constitui verdadeiro direito subjetivo do contribuinte, uma vez que suspende a exigibilidade do crédito 

tributário nos termos do art. 151, II, do CTN, e evita futuras sanções fiscais.  

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 612/2471 

  

PROC.   :  2008.03.00.013556-0        AG  331963 

ORIG.   :  200861040022006  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DBF COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos do Mandado de Segurança, indeferiu o 

pedido liminar, que visava a imediata liberação das mercadorias retidas, objeto da Declaração de Importação nº. 

07/1322533-0.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil.   

Sustenta a ilegalidade do ato de retenção das mercadorias, após o prazo legal para conclusão do Procedimento 

Administrativo, pelo que requer a reforma do r. decisum. 

Decido.  

Nos termos do artigo 558, do CPC, para o deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Infere-se dos autos que a apreensão das mercadorias importadas, consistentes em mochilas, carteiras de bolso, mini 

bolsa, bolsa para viagem e pasta para estudantes, perfazendo um total de 47.662 unidades, teve por fundamento a 

constatação, pela autoridade aduaneira (fls 104/118), de suposta ocultação do real vendedor das mercadorias; 

irregularidades na Fatura Comercial (suspeitas com relação à idoneidade dos documentos de instruíram a Declaração de 

Importação nº 07/1322533-0) e, possível divergência entre a mercadoria importada e a constante da Fatura Comercial. 

No caso, a agravante importou por sua conta e risco, através da Declaração de Importação nº. 07/1322533-0, mochilas, 

carteiras de bolso, mini bolsa, bolsa para viagem e pasta para estudantes, originárias da China, cujo desembaraço restou 

submetido à conferência física das mercadorias e exames dos documentos relativos à importação, pela Equipe de 

Procedimentos Especiais Aduaneiros Gerais da Alfândega no Porto de Santos. 

Iniciou-se, pois, o procedimento especial previsto no Regulamento Aduaneiro, culminando com posterior retenção das 

mercadorias importadas com base nos arts. 65 e 66, da IN 206/02, da Secretaria da Receita Federal, o que ensejou a 

impetração do ―mandamus‖.  

O MM. Juiz da causa indeferiu o pleito por não vislumbrar qualquer ilegalidade no ato da autoridade coatora, porquanto 

as mercadorias da empresa recorrente, estão retidas pelo Fisco, por força de procedimento fiscalizatório administrativo, 

perfeitamente legal, mormente em havendo suspeita, por parte da autoridade alfandegária, da prática de interposição 

fraudulenta de terceiros nas operações de importação, conduta a autorizar o perdimento dos bens. 

Os motivos de convicção do Magistrado a quo são substanciais e merecem ser mantidos, ademais, as razões trazidas 

pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão que está devidamente fundamentada. 

No caso, segundo informações da Receita Federal (fls. 104/118), existe questão a ser apurada, sobre qual seria o real 

vendedor das mercadorias; supostas irregularidades na Fatura Comercial; divergência entre a mercadoria importada e a 

identificada na Fatura, a exigir comprovação perante a autoridade alfandegária, a qual, a empresa agravante, não logrou 

êxito em esclarecer. 

Os indícios de irregularidade, apontados pela autoridade alfandegária, devem ser analisados detidamente, através do 

procedimento especial a que foram submetidas às mercadorias constantes da DI nº. 07/1322533-0.  
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Nestes subsídios não se observa irregularidade na atividade da autoridade aduaneira, estando as mercadorias 

enquadradas em Procedimentos Especiais de Controle Aduaneiro, previstos nos arts. 65 e 66, I, V, e VI, da Instrução 

Normativa SRF n° 206, de 25 de setembro de 2002 que assim dispõe: 

(...) 

Art. 65. A mercadoria introduzida no País sob fundada suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento ou 

que impeça seu consumo ou comercialização no País, será submetida aos procedimentos especiais de controle aduaneiro 

estabelecidos neste título. 

Parágrafo único. A mercadoria submetida aos procedimentos especiais a que se refere este artigo ficará retida até a 

conclusão do correspondente procedimento de fiscalização, independentemente de encontrar-se em despacho aduaneiro 

de importação ou desembaraçada. 

Art. 66. As situações de irregularidade mencionadas no artigo anterior compreendem, entre outras hipóteses, os casos de 

suspeita quanto: 

I - à falsidade na declaração da classificação fiscal, do preço efetivamente pago ou a pagar ou da origem da mercadoria, 

bem assim de qualquer documento comprobatório apresentado; 

(...) 

V - à ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou 

simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro; ou 

VI - à existência de fato do estabelecimento importador ou de qualquer pessoa envolvida na transação comercial. 

(...) 

Na forma da regulamentação acima, em havendo eventual suspeita de fraude, praticada pela empresa importadora, 

punível com a pena de perdimento, deverá a mercadoria ficar retida até o término do procedimento de fiscalização.   

Assim, diante dos fatos trazidos, a decisão agravada há de ser mantida.  

Em face do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada em antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013571-6        AG  331971 

ORIG.   :  200761820051738  5F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  QUARTIER CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

ADV     :  SYLVIA HELENA DE CARVALHO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo ―a quo‖ 

que recebeu os embargos à execução, facultando à exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens para reforço de 

penhora.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que houve penhora de bens avaliados em R$ 7.760,00 pelo Sr. Oficial de justiça, sendo que 

à época o débito perfazia R$ 16.496,76. Sustenta que os embargos à execução opostos foram recebidos sem estar 

devidamente seguro o juízo, em afronta ao disposto no art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80. Assevera, ainda, que não 

poderiam ter sido aceitos, posto que intempestivos, já que o prazo para a sua oposição seria de 15 dias da juntada os 

autos do mandado de citação, a teor do disposto no art. 738 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06. 

Decido: 

É cediço que a executada tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, todavia, a postergação do recebimento dos embargos, ou mesmo sua extinção, importa em inegável 

prejudicialidade à continuidade de suas atividades. 

Encontra-se pacificado na jurisprudência a possibilidade de recebimento dos embargos do devedor, ainda que 

insuficiente a penhora realizada, eis que tal insuficiência poderá ser oportunamente suprida, em qualquer fase do 

processo, conforme se depreende dos julgados a seguir transcritos: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. 

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 739.137, Rel. Min. Denise Arruda, j.  23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 190). 

Por fim: 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER 

DEFERIDO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 

1. Uma vez efetuada a penhora, verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida 

no art. 737, I, do CPC. 

2. A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos 

embargos. 

3. O reforço da penhora insuficiente poderá ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo, conforme o disposto 

no art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. 

4. Agravo improvido.‖ 
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(AG nº 200603000247935/SP, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 29.09.2006, pág. 390). 

Cabe destacar, outrossim, que a execução fiscal é regida pelas regras especiais positivadas na Lei no 6.830/80, que em 

seu artigo 1o admite a aplicação subsidiária integradora do CPC, devendo-se compatibilizar ambos os ordenamentos, ou 

seja, apenas em casos de omissão da legislação específica é que se impõe a aplicação da Lei Processual. 

Com efeito, prevê a LEF que o devedor, intimado da penhora, apresente embargos dentro do prazo estabelecido no art. 

16, III.  

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

―EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. ESTABELECENDO A LEI 6.830/80 PRAZO DE 30 DIAS A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA A INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO, NÃO SE É DE 

APLICAR AS DISPOSIÇÕES 738, INC. 738, INC. I, DO C.P.C. QUE ESTABELECE PRAZO INFERIOR AQUELE. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO‖. 

(STF, RE no 104.954/PR, Rel. Min. Djaci Falcão, DJ 12.4.85, PP. 04945). 

E, ainda: 

―AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. MANDADO. NECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA DO PRAZO E DO 

TERMO INICIAL PARA SUA CONTAGEM. APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO 

INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, para a efetiva intimação pessoal do 

devedor da penhora, nos autos de execução fiscal, é imprescindível que conste, expressamente, do mandado o prazo de 

trinta dias de que trata o art. 16 da Lei 6.830/80, para oferecimento de embargos à execução, bem como a indicação de 

que o termo inicial é a data da efetiva intimação. Isso, porque "a obrigatoriedade de menção categórica do prazo 

justifica-se exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe 

para tomar as providências que lhe proverem, sendo insuficiente que do mandado conste, tão-somente, a expressão 

'prazo legal'" (REsp 362.516/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 4.3.2002). 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 793.455, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20/09/2007, DJ 08/11/2007, p.169). 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS. DATA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. PREVALÊNCIA DA REGRA ESPECIAL DO ART. 16, III, 

DA LEI 6.830/80. 

1. No que diz respeito ao termo inicial para apresentação dos embargos, prevalece, na execução fiscal, a norma do art. 

16, III, da LEF (intimação da penhora), sobre a do art. 738, I, do CPC, alterada pela Lei 8.953/94 (juntada aos autos da 

prova da intimação da penhora), em função da especialidade daquela. A regra não se altera em função de haver sido 

realizada a intimação por meio de carta precatória. 

2. Recurso especial provido.‖ 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 482.022, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 20/10/2005, DJ 07/11/2005, p. 86). 

Por fim: 

―EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INTEMPESTIVIDADE - ART. 

16, III, DA LEI 6830/80 - EXECUTADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - NECESSIDADE DE 

PROCEDER-SE A CITAÇÃO E A INTIMAÇÃO POR EDITAL.  
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1 - O prazo para oposição dos embargos à execução fiscal, peremptoriamente, é de 30 dias contados da intimação da 

penhora, a teor do art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80. (g.n.)  

2 - Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, será lavrado o arresto de seus bens, tantos quantos 

bastem para a satisfação da execução e esse ato será seguido da citação por edital. 3 - Lavrado o auto de arresto, citado 

o executado, proceder-se-á a convolação do arresto em penhora, após o que intimar-se-á o executado para oferecimento 

de embargos sob pena de violar-se o princípio do contraditório.  

2 - Apelação improvida‖. 

(TRF3, 2a Turma, AC no 91.03.044066-4/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 3.4.2007, DJU 27.4.2007, p. 497). 

Demais precedentes desta Corte: AC no 91.03.002161-0/SP, 1a Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17.4.2007, DJU 

17.5.2007, p. 307. 

Desta forma, a r. decisão agravada se encontra em consonância com o entendimento jurisprudencial emanado dos 

Tribunais Superiores, bem como desta Corte. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013677-0        AG  332023 

ORIG.   :  9200339271  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANTONIO MARTINEZ FILHO 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

AGRDO   :  VICENTE MENDES e outros 

ADV     :  DELANILDE BLANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a expedição do ofício requisitório pelo valor de R$ 4.152,40, para 06 de fevereiro de 

2008, em favor de Antonio Martinez Filho. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevida a incidência de juros de mora entre a data de fixação do valor incontroverso 

para fins de prosseguimento da execução e a expedição do ofício requisitório. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme consta dos autos, o valor exeqüendo foi fixado por sentença proferida em embargos à execução, sendo 

acolhidos os cálculos da União Federal, ora agravante, elaborados em 10/1995. 

Considerando já terem decorridos muitos anos, foi determinada a incidência de juros de mora entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data da expedição do RPV, o que propicia à parte autora o recebimento de valores devidamente 

corrigidos. 

Não há como se negar que durante tal período a União permaneceu em mora, eis que deixou de cumprir a obrigação, 

afigurando-se correta a incidência dos juros moratórios. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

 

 [T1]Este, porém, refletido na função fiscalizadora sobre a 

atividade econômica, deverá ser exercido na forma da lei, conforme artigo 174 da 

Constituição. 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de  maio  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00123   AC   636492   2000.03.99.061600-7   9700121062   SP 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ARNALDO LIBUNE e outro 

REPTE   : CENTRAL DE ATENDIMENTO 

AOS MORADORES E MUTUARIOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

CAMMESP 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    : CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO 

ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA  

  

  

00124   ACR   18290   2002.61.20.005054-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : PAULO GALDINO DA SILVA 

ADV     : CARLOS EDUARDO PERILO 

OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00125   ACR   30335   2006.60.05.000719-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : RODRIGO BUENO DOS SANTOS 

ADV     : SILVIO CANTERO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00126   ACR   27874   2005.60.05.001613-9 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : FERNANDO DIAS NETO reu preso 

ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  
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00127   ACR   27682   2004.61.02.007178-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : WILSON ALFREDO PERPETUO reu 

preso 

ADV     : PAULO ROBERTO PRADO 

FRANCHI 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : CAMILO JORGE CURY 

ADV     : ALEXANDRE CURY GUERRIERI 

REZENDE 

APDO    : PAULO EDUARDO GRASSESCHI 

PANICO 

APDO    : HERMININA PUREZA MALAGOLI 

PANICO 

ADV     : CLELIA CRISTINA NASSER 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00128   ACR   24746   2006.03.99.019915-0   9711057611   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ANGELO AUGUSTO DE LIMA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES (Int.Pessoal)  

  

  

00129   ACR   26104   2000.61.06.009388-3 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : FRANCISCO CARLOS DOLCE 

APDO    : ECIVAN PEREIRA SANTIAGO 

ADV     : NAZIR MIR JUNIOR (Int.Pessoal)  

  

  

00130   ACR   27353   2006.61.19.005623-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ROBERTA CALIXTO 

NASCIMENTO DA CAMARA reu 

preso 
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ADV     : SÉRGIO MAZERA SCHMIDT 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00131   ACR   26920   2006.61.19.002806-6 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSEILMA BATISTA RAMOS reu 

preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO 

(Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00132   ACR   27868   2006.61.19.001564-3 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MONICA RODRIGUEZ SORIA reu 

preso 

ADV     : WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00133   ACR   26800   2006.61.19.001923-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : THULISILE DHLOMO reu preso 

ADV     : CARLOS DOMINGOS PEREIRA 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00134   ACR   18488   2000.61.15.000327-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CHRISTIAN WILLIAM DAQUILA 

APTE    : JOAO HENRIQUE BATISTA DE 

ANDRADE 

ADV     : DARCY DE OLIVEIRA LINS 

APTE    : COSME APARECIDO DE SOUZA 

ADV     : ANA CAROLINA BRAGHINI 
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APDO    : Justica Publica  

  

  

00135   ACR   18162   2002.61.11.003631-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE SEVERINO DA SILVA e outro 

APTE    : REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

ADV     : EDUARDO RUBIRA 

APTE    : ROGERIO SONA 

ADV     : JOSE RODOLPHO MORIS 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00136   ACR   25904   2005.61.19.000010-6 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ANA LIGIA BERNARDO reu preso 

ADV     : GEAZI COSTA LIMA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00137   ACR   26748   2006.61.19.003341-4 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : SARA CECILIA PIZARRO 

MUSAYON reu preso 

ADV     : DANIELA DELAMBERT 

CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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PROC.   :  96.03.026907-7             EDAC  311621 

ORIG.   :  9500029570  6 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  PANEX S/A IND/ E COM/ 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 74/83. 

APTE    :  PANEX S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS 

CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Os cânones veiculados apenas atribuem a competência da União para a instituição do IRPJ e da CSSL, de tal sorte 

que a questão do índice de correção monetária utilizado pelos referidos tributos não teve o condão de desvirtuar as bases 

econômicas sobre as quais há a incidência tributária. 

3- Conforme se depreende da leitura do v. acórdão, percebe-se claro o posicionamento de que a correção monetária não 

majora tributo mas apenas procurar recompor o poder aquisitivo da moeda, o que afasta a conclusão de que há ofensa 

aos princípios da capacidade contributiva e do confisco. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.067409-5             AC  335080 

ORIG.   :  9102043149  4 Vr SANTOS/SP 

EMBTE      :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

EMBTE      :  Uniao Federal 

EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 506/534 

APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  GUSTAVO PERES SALA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 

PARTE R :  L FIGUEIREDO S/A 

ADV     :  NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL. FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. REJEIÇÃO. 

1- Os embargos de declaração opostos pela União não devem ser conhecidos, pois intempestivos. Foi a União intimada 

do acórdão proferido no julgamento da apelação no dia 24/11/2003 (segunda-feira). Levando-se em conta que o seu 

prazo para oposição de embargos de declaração é de 10 dias (CPC, art. 536, c/c art. 188), bem como a regra contida no 

CPC, art. 242, específica para os recursos (―O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os 

advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão‖), conclui-se que aquele se venceu em 04/12/2003 

(quinta-feira), de sorte que, protocolado o recurso em 09/12/2003, revelada está sua intempestividade. 

2- Já no que tange aos embargos opostos pela Petrobrás, deles conheço, visto que tempestivos, devendo, contudo, ser 

rejeitados, pois não prospera a alegação de que o acórdão ora embargado teria sido omisso quanto aos fundamentos do 

valor da indenização. 

3- O aresto serviu-se, como parâmetro de cálculo, dos critérios e do montante referidos na r. sentença, a qual, por sua 

vez, baseando-se na equação de fls. 283, elaborada pela Sra Perita Judicial, chegou à importância de US$ 125.892,54, 

correspondentes, em 19/12/95, a R$ 120.856,83. Sobre essa base de cálculo, e fazendo incidir o princípio da 

razoabilidade, o v. acórdão aplicou o redutor de 50%, posto que o valor assim obtido seria mais adequado à 

recomposição do dano ambiental ocorrido. Nota-se, portanto, que o v. aresto adotou, para chegar ao montante 

indenizatório tido como correto, os critérios de cálculo empregados pela r. sentença (notadamente o laudo pericial), em 

conjunto com o princípio da razoabilidade, de sorte que não há falar-se em falta de fundamentação. 

4- A alegação de que a decisão impugnada teria violado o art. 14, § 1º, da Lei 6.938/81 (que trata unicamente da 

obrigação do poluidor de, independentemente de culpa, indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente, sem 

sequer mencionar os critérios para a quantificação), deixa evidente, na verdade, o inconformismo da embargante diante 

do resultado do julgamento, o qual, entretranto, não pode ser veiculado pela estreita via dos embargos declaratórios, eis 

que desprovidos de efeitos infringentes. 

5- Embargos de declaração da União não conhecidos; embargos de declaração da Petrobrás conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

declaratórios opostos pela União; conhecer dos embargos de declaração opostos pela Petrobrás, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.025823-9            EDAMS  179682 

ORIG.   :  9600001952  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBGTE :  União Federal 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 79/87 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VANDIR DASAN BENITO 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FRANCO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 624/2471 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3– O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.037720-3            EDAMS  180671 

ORIG.   :  9600226121  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  União Federal 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 198/205 

APTE    :  NOVELLI KARVAS PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1- Desnecessidade de integração do julgado, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos vícios 

elencados no art. 535 do CPC. 

2– Inocorrência de contradição, porquanto o fundamento utilizado pelo aresto embargado, no tocante à observância da 

prescrição qüinqüenal, não implicou em modificação da sentença, posto que negado provimento ao recurso de apelação 

da impetrante. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 
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PROC.   :  97.03.058538-8             AC  387750 

ORIG.   :  9500008708  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA NÃO CORRELATA. CITRA PETITA. 

ANULAÇÃO.    

 1. A sentença não apreciou todas as razões de defesa consignadas nos embargos, à medida que a empresa se insurgiu 

expressamente contra a cobrança da multa prevista na CDA, taxando-a de confiscatória, e, também em função disso, 

alegou excesso de execução, mas, a respeito, nada disse o juízo singular, e, como tal, sendo citra petita a decisão 

recorrida, sua anulação é de rigor, por ofensa ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC (REsp 233882/SC, Rel. 

Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 08.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 292) 

2. Apelação provida, para retorno dos autos à Vara competente, para que outra sentença seja prolatada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.009859-4             AC  408709 

ORIG.   :  9405092570  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  OESP GRAFICA S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 248/255  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OESP GRAFICA S/A 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A SANEAR.  

1. Omissões inocorrentes, à medida que a jurisdição não pode ser prestada em tese. Se, na espécie, a pretensão foi 

veiculada de forma equivocada, nada há que se declarar relativamente ao suposto direito à imunidade, nem tampouco ao 

disposto no artigo 146 do Código Tributário Nacional.  

2. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.  
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PROC.   :  98.03.020114-0             AC  411180 

ORIG.   :  0006430074  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATIONAL SEMICONDUTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DO 

RECURSO. ACÓRDÃO NULO.  

1.É nulo o acórdão lavrado após a homologação da desistência do recurso de apelação. 

2.Questão de ordem acolhida para anular o julgamento de 28/02/2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem 

suscitada, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.020114-0             AC  411180 

ORIG.   :  0006430074  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATIONAL SEMICONDUTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO SUPLEMENTAR DE RENDA. PARECER NORMATIVO 77/78. LEI 4131/62. 

LEI 4390/64. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1.Ação proposta objetivando a anulação do débito fiscal, com a repetição de quantia recolhida a maior, a título de 

imposto suplementar de renda, nos termos da Lei 4131/62, com a redação dada pela Lei  4.390/64. 

2.Como expressamente determina o artigo 43 da Lei nº 4131/62, com a redação dada pela Lei 4.390/64, os lucros e 

dividendos líquidos remetidos ao exterior estão sujeitos a um imposto suplementar de renda sempre que a média das 

distribuições no triênio exceder a doze por cento do capital investido,  devendo o imposto incidir sobre o valor total 

remetido. 

3.Interpretação legal que se harmoniza com o parecer Normativo CST nº 77/78 da Receita Federal. 

4.Apelo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.030416-0             AC  416221 

ORIG.   :  0002363003  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO ALMENDARY Y MARCELLI 

ADV     :  LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO. ARTIGO  92, I, DECRETO Nº 76.186. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DAS AÇÕES. SUDENE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPROCEDENTE. 

1.Sentença de primeiro grau que deu pela improcedência do pedido de repetição de indébito. Pretende o autor a 

restituição de valor recolhido a título de imposto de renda, alega que, nos termos do artigo 92, I do Decreto nº 76.186, 

tem direito à dedução do valor de ações adquiridas da empresa DIPLASA - DIASSO INDÚSTRIA E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS S/A,  a qual teve seu empreendimento de captação de incentivos deferidos pelo Conselho Deliberativo da 

SUDENE. 

2.Inexiste nos autos qualquer documento hábil a comprovar a aquisição das aludidas ações. A comprovação da 

aquisição das ações é pré-requisito à análise da pretensão deduzida nestes autos, assim, a ausência de tal comprovação, 

por si só, basta à improcedência do pedido. 

3.Apelo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.007310-0       AMS  188436 

ORIG.   :  9300300652          SAO PAULO/SP 

APTE    :  FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 

ADV     :  FABIANO FABRI BAYARRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ART. 150, VI, ―C‖ DA CF/88 – 

II – ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA – AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 14 DO CTN. 

1– Para fazer jus à imunidade conferida pelo artigo 150, VI, ―c‖ da CF/88, a entidade de educação ou assistência social 

deve comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 14 do Código Tributário Nacional. 
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2- No presente caso, o Estatuto Social da impetrante não permite concluir que efetivamente se trata de uma instituição 

de educação ou assistência social, não restando cumpridas as exigências do artigo 14 do CTN, de modo que é devida a 

exação em foco. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.038224-7       EDAMS  189347 

ORIG.   :  9715111467  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 131/141 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ADV     :  MARIA SANTINA SALES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3– O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.062458-9       EDAMS  191770 

ORIG.   :  9500353717  15 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBGTE :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 238/245 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3– O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.072534-5       EDAMS  192797 

ORIG.   :  9711052504  1 Vr PIRACICABA/SP 

EMBGTE :  NOVA FORMULA INSTITUTO DE IDIOMAS S/C LTDA 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 118/125 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  NOVA FORMULA INSTITUTO DE IDIOMAS S/C LTDA 

ADV     :  MILTON MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.  

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, eis que os fundamentos do venerando acórdão 

são suficientes.  
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3– O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca das questões discutidas nos autos, não havendo 

necessidade de integração do julgado na análise do enquadramento da impetrante no SIMPLES, instituído pela Lei nº 

9.317/96. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.016869-2     REOMS  201805 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DONATO MUCERINO REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA – TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA – 

INDENIZAÇÃO PAGA ATRAVÉS DE TERMO DE TRANSAÇÃO – RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL – ACRÉSCIMO PATRIMONIAL – HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA ÀS 

ISENÇÕES PREVISTAS NO RIR. 

1- Nem toda indenização está fora do campo de incidência do imposto de renda, porquanto, segundo estabelece o artigo 

43 do Código Tributário Nacional, o acréscimo patrimonial de qualquer natureza configura fato gerador do referido 

imposto.  

2- Apenas as indenizações que não constituam acréscimo patrimonial devem ser isentas de tributação, dependendo da 

natureza do dano a ser reparado. 

3- Podendo (ou não) ter ocorrido acréscimo patrimonial da impetrante (representante) quando do pagamento de 

indenização pela rescisão unilateral do contrato de representação comercial, é necessário verificar se esta indenização 

está inserida entre as hipótese de isenção do imposto de renda previstas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR), 

aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

4- No caso concreto, não se trata de desligamento por adesão a Plano de Demissão Voluntária, visto que a rescisão 

contratual se deu unilateralmente pela representada, e tampouco se trata de indenização por rescisão de contrato de 

trabalho, de vez que não há prova nos autos de que os empregados da representante possuíam vínculo empregatício com 

a representada, ou tenham perdido o emprego em razão da rescisão do contrato de representação comercial. 

5- Incide o imposto de renda sobre a indenização paga à impetrante em razão de Termo de Transação, celebrado com a 

finalidade de evitar futuras reclamações a título de diferenças de comissões.  

6- Remessa oficial provida. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.038608-7        AC 1230130 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  BALAS JUQUINHA IND/ E COM/ LTDA 

EMBGDO     :  acórdão de fls 88/92 

APTE    :  BALAS JUQUINHA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. HONORÁRIOS. IMPOSIÇÃO LEGAL. 

1- O aresto foi expresso ao entender que a União Federal interpretou corretamente o título judicial apurando as quantias 

pagas indevidamente na forma dos DL 2445 e 2449/88, enquanto a apelante limitou-se a atualizar os valores das guias 

DARF juntadas aos autos, sem deduzir o PIS devido consoante a Lei Complementar nº 07/70. 

2- A exeqüente não logrou provar seu crédito, o encontro de contas do Contador concluiu que nada há para ser pago, a 

não ser as custas, e a Fazenda Nacional também chega a mesma conclusão que o contador, se optar pelo encontro de 

contas, todavia, cumprindo o trânsito em julgado admite saldo remanescente que foi acolhido. Assim, não há falar em 

perícia neste momento recursal. 

3- Quanto à imposição de honorários advocatícios o acórdão nada violou, porque trata de pedido implícito e de previsão 

em lei. 

4- Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.02.000523-1        AC  909042 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR ACOLHIDA. AGRAVO RETIDO 

REITERADO E PROVIDO. DIREITO À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA ASSEGURADO.  

1. Agravo retido provido, como meio de garantir à apelante o direito de defesa, e, como tal, a regular instrução 

probatória, haja vista que a autuação se deu em razão da falta de controle, pela empresa, da jornada de trabalho de seus 

empregados ―motoristas‖, que desenvolvem sua atividade externamente, mas a presunção, nesse sentido, à luz do que 

dispõe o inciso I do artigo 62 da CLT, é que essa atividade externa é incompatível com a fixação do horário de trabalho, 

o que, a rigor, impediria a autuação da empresa com base na obrigação prevista no §3º do artigo 74 da CLT. Como essa 

presunção, contudo, esbarra na presunção que opera a favor da CDA, expressamente prevista no artigo 3º da Lei n. 

6.830/80, e buscando compatibilizá-las, há que se oportunizar à embargante, que tem o ônus de ilidir o motivo fático 

que levou à sua autuação, a produção da prova testemunhal por ela requerida, para a oitiva dos empregados citados no 

auto de infração, e que foi indeferida pelo juízo singular, às fls. 67, observado o disposto na Emenda Constitucional n. 

45/2004.   

2. Apelação. Preliminar acolhida. Mérito prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida, dando provimento ao agravo retido de 

fls. 71/73, para que os autos retornem à Vara de origem, atendendo ao contido na Emenda Constitucional n. 45/2004, 

para a reabertura da instrução probatória, assegurando à apelante o direito de produzir a prova testemunhal por ela 

requerida, e, no mérito, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.02.003931-9        AC 1127122 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE :  DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 185/196 

APTE    :  DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INOCORRENTES.   

1. A decisão judicial ora impugnada é clara ao adotar o entendimento pela inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS, não estando obrigado o Relator a manifestar-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados 

pela parte em defesa de sua tese, consubstanciados em diversos princípios e normas, constitucionais e 

infraconstitucionais potencialmente violados, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente 

para o deslinde do conflito. Se considera a empresa embargante que o acórdão ora atacado não decidiu bem, deve lançar 

mão dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, mas não dos embargos declaratórios, 

posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou extraordinário, sendo defesa, por seu 

intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento.  

2. Também não há falar-se em omissão pela não apreciação da alegada ofensa à Constituição Federal e ao Código de 

Processo Civil, à medida que o encargo do Decreto-lei n. 1025/69 foi mantido porque em substituição à condenação em 

verba honorária, nos embargos (Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, como tal, coaduna-se com o 

limite possível de verba honorária a ser paga pelo sucumbente, de 20% (vinte por cento). 

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     

  

PROC.   :  1999.61.04.000513-3        AC  695128 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE :  A GRACIOSO CARGAS INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTOS   

LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 62/68 

APTE    :  A GRACIOSO CARGAS INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTOS   

LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. CPC, ARTIGO 20, §4º. 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.   

1. Inocorrência da contradição argüida, uma vez que a verba honorária como fixada atende, como mencionado no 

acórdão recorrido, ao disposto no CPC, artigo 20, §4º.  

2. A pretensão da empresa embargante revela, na verdade, o desejo de reforma da decisão, com o aumento do valor dos 

honorários em questão, e, para tanto, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados, mas não dos embargos 

declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou extraordinário, sendo defesa, por 

seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento.  

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.06.000422-5        AC 1196408 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO     :  acórdão de fls 74/80 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CASA HEBRON OFTALMOLOGICA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. MANIFESTAÇÃO 

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS SUSCITADOS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE (CF, ART. 93, 

IX). EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 
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1- Tendo o julgado decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em omissão, 

porque a omissão que dá ensejo ao recurso em questão é a não apreciação, pelo acórdão, da controvérsia suscitada nos 

autos, situação não ocorrida neste processo, porquanto, como dito, o aresto foi expresso ao entender correta a extinção 

da execução fiscal, porque do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (14/11/2000, data da ciência do arquivamento) 

até a decisão ora combatida (27/06/2006) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, 

porquanto não é o caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, 

para depois iniciar o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 

10.522/02. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pela parte em defesa de sua tese, consubstanciados em diversos dispositivos e 

princípios, constitucionais e infraconstitucionais tidos por violados, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

3- Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.06.001428-0        EDAC  670382 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE :  ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 505/510 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

APTE  :  ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA e outros 

ADV    AGNALDO CHAISE 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRIGENTE COM NÍTIDO CARÁTER 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1- Não se vislumbra a ocorrência de quaisquer dos vícios enumerados pelo art. 535 e incisos do CPC. 

2- As alegações destes embargos de declaração são idênticas aos ofertados anteriormente.  

3- Conforme se infere através da análise detida das premissas que permearam a v. acórdão vergastado, observa-se que, 

inobstante tenha sido rejeitado, suas conclusões extirparam qualquer omissão que pudesse ensejar a veiculação de novos 

embargos declaratórios, inclusive quanto aos cânones veiculados.  

4- A pretexto de sanar eventual omissão e contradição, está a recorrente a pretender verdadeira reapreciação de questões 

já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, o que não se mostra viável por intermédio dos 

embargos de declaração, posto que desprovidos de efeitos infringentes, não sendo lícito, por meio deles, postular-se a 

reforma do acórdão embargado, até porque, não se caracterizam como sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário. 
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5- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material.  

6- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação 

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios 

amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com suas estritas 

hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP nº 780441. Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE SCARTEZZINI). 

7- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

Condenação da Impetrante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e considerá-los manifestamente protelatórios, 

condenando a Autora a pagar à União Federal multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.13.004326-3        AC  847249 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COUROQUIMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA 

ADV     :  ADRIANA MENDONCA RIBEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

SUCUMBÊNCIA PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. VERBA HONORÁRIA.  LEGISLAÇÃO VIGENTE. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Correção, de ofício, do fundamento adotado para a extinção dos embargos, à medida que, se a empresa confessa nos 

autos, de forma irretratável e irrevogável, a existência do débito pretendido na espécie pela Fazenda Nacional, a 

extinção há que se dar com base no inciso V do artigo 269 do CPC, ou seja, com resolução de mérito.  

2. Não há razão para constar na sentença extintiva qualquer menção à verba honorária, que fora incluída no 

parcelamento segundo a legislação vigente à época do parcelamento formalizado pela embargante – Medida Provisória 

n. 2004-4/2000, regulamentada pelo Decreto n. 3342/2000, ou seja,  

3. Em caso de prosseguimento da execução, pela exclusão da empresa do REFIS, a verba honorária devida não poderia 

ser outra que não aquela do Decreto-lei n. 1.025/69, que vem prevista nas Certidões de Dívida Ativa que instruem as 

execuções fiscais ajuizadas pela União, questão inclusive sumulada - Súmula n. 168 – pelo e. TFR. Nesse sentido, o 

disposto no §1º do artigo 15 do Decreto n. 3.342/2000.   

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a fundamentação adotada na sentença para 

extinção dos embargos, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2000.61.00.033932-6        AC  828587 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  EURIDES KNEUBUHL 

EMBGDO     :  acórdão de fls 50/54 

APTE    :  EURIDES KNEUBUHL 

ADV     :  OSCAR SCHIEWALDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1- O aresto foi expresso ao entender correta a manutenção dos cálculos da União Federal que considerou somente o 

período de 07/86 a 09/86, porque o embargado, ora embargante de declaração, não comprovou a posse do veículo na 

fase de execução e nem nas razões de apelação o período restante, ou seja até 05/10/88. Assim, fundamentada a questão 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, não é lícito falar-se em omissão, e nem em contradição, pois, não se deve 

confundir a motivação do voto com as razões de apelação relatadas às fls.51. 

2- Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

3- No tocante ao pedido de prazo suplementar para comprovar a posse atualizada do automóvel, esclareço que para 

serem representadas em juízo as partes necessitam de constituir advogado que é profissional com capacidade 

postulatória, que por sua vez, deve obedecer aos prazos estabelecidos, que não observados enseja preclusão. 

4- O benefício da justiça gratuita não garante direito à isenção da condenação nas verbas de sucumbência, mas à 

suspensão do pagamento, enquanto durar a situação de pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual estará 

prescrita a obrigação, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

5- A reiteração de pontos já dirimidos caracteriza o intuito protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa. 

6- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.040999-7        AC 1249202 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PROBECO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA REDUZIDA AOS TERMOS DO PEDIDO. PIS – 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO ―EX 

OFFICIO‖. ART. 170-a DO CTN AFASTADO. 

1. O MM. Juízo singular, ao prolatar a r. sentença, julgou parcialmente procedente o pedido da Autora a fim de 

autorizar a compensação do PIS com parcelas vincendas de todos tributos administrados pela SRF. Embora o ―decisum‖ 

tenha abordado a questão referente ao procedimento com todos os tributos federais, a exordial não a trouxe, restando 

―ultra petita‖ neste aspecto, porquanto o pedido cinge-se em compensar o PIS apenas com parcelas do próprio PIS.  

2. A lei 9.430/96 não se afigura como fato superveniente a ensejar sua aplicabilidade, vez que a propositura da ação 

(10/2000) ocorreu após advento da referida norma. 

3. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

4. Os créditos tributários relativos ao PIS, recolhidos antes de 09/10/1995 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (09/10/2000). 

5. No que tange às guias de recolhimento posteriores a novembro de 1995, acostadas nos autos, não assiste razão à 

Autora em requerer a compensação dos créditos tributários a título de PIS, ao argumento de inconstitucionalidade dos 

decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, face a sistemática do PIS instituída pela Medida Provisória 1.212/95, posteriormente 

convertida na Lei 9.715/98. 

6. Aplicação da prescrição, ex officio, nos moldes do parágrafo 5º, art. 219 do CPC, modificado pela lei 11.280/06. 

7. Passível de compensação apenas o recolhimento efetuado em 13/10/95 (fls. 53). 

8. A liquidez e certeza restam cabalmente comprovadas pelas guias DARF‘s juntadas aos autos, respeitado o direito a 

averiguação do procedimento adotado pelo órgão de fiscalização fazendária, inclusive no que se refere ao ―quantum‖ a 

ser contabilizado nesta rotina. 

9. Tratando-se de pedido implícito (art. 1º da lei 6899/81), cabível correção monetária, na forma prevista na Resolução 

561/01 do Conselho da Justiça Federal. 

10. Considerando que a inconstitucionalidade da exação já foi amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

não há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de 

reforma neste aspecto. 

11. Assim, ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado, o art. 170-A do CTN pretendeu evitar que a 

compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em delicada situação 

para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso. 

12. O pedido de repetição do indébito reveste-se de caráter subsidiário, de maneira que a procedência do pleito principal 

o prejudica.  

13. Em face da sucumbência ínfima atribuída à União Federal, condeno a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, conforme precedentes 

desta E. turma. 

14. Sentença reduzida aos termos do pedido. Aplição da prescrição, ex officio. Apelação da União Federal improvida. 

Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, reduzir a r. sentença aos termos do pedido, reconhecer a ocorrência da prescrição 

parcial, ex officio, nos termos da Lei 11.280/06, bem como negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial 
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provimento ao recurso adesivo da Autora apenas para afastar a aplicação do art. 170-A do CTN, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.020831-1        AC  689433 

ORIG.   :  8800318274  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  METALURGICA DETROIT S/A 

ADV     :  JOAQUIM CARLOS A DO AMARAL SCHMIDT 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IPI. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Tendo ocorrido a extinção do processo sem julgamento do mérito, incide, na espécie, o CPC, art. 20, § 4º. 

2- A análise dos requisitos previstos no § 3º do art. 20 do CPC (grau de zelo do profissional, lugar da prestação do 

serviço e natureza e importância da causa, com o trabalho e tempo exigidos do advogado), em cotejo com as 

particularidades do caso (no qual se discutiu acerca de isenção de IPI), levam à conclusão de que a quantia de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) se mostra excessivamente pequena para a remuneração dos advogados da ré, os quais tiveram de 

contestar a ação, manifestar-se sobre o laudo pericial etc. 

3- A quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), atende ao pedido da apelante, mostrando-se razoável à remuneração condigna 

dos advogados da ré, sem, todavia, onerar sobremaneira a parte vencida. 

4- Apelação da União à qual se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.03.005209-7        EDAC 1199415 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBGTE :  PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 508/518 

APTE    :  PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  CARLOS WILLIANS OSÓRIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADA.  

1- Caracteriza-se a contradição ensejadora do manejo dos embargos de declaração pela incongruência, no acórdão, das 

premissas que permeiam a conclusão do referido ―decisum‖, situação não ocorrida neste processo, porquanto o 

dispositivo do aresto surge como a única ilação plausível diante da fundamentação apresentada. 

2- Para enquadrar a embargante como contribuinte do SESC e do SENAC, e, conseqüentemente, sujeita passiva do 

tributo devido em favor do SEBRAE, o v. acórdão utilizou-se da teoria de empresa, conforme explanação às fls. 

510/511, de maneira que as premissas lá expendidas harmonizam-se com a conclusão segundo a qual a embargante, por 

ser prestadora de serviço, encontra-se sujeita ao recolhimento contribuição ao SEBRAE. 

3- Ainda que assim não fosse, a Embargante enquadra-se dentre as empresas inseridas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT, porquanto seu 

objeto social é a atuação no ramo de serviços médicos de ressonância magnética, ultra-sonografia, radiologia geral e 

densitometria óssea (fls. 57). Precedentes do STJ - RE nº 326.491-AM, 2º Turma, julgado em 06/06/2002, Relator: 

Ministro Franciulli Netto. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.05.002999-8       AMS  293878 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RENI FIO IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

RAZÕES DISSOCIADAS COM A R. SENTENÇA. 

1- O recurso de apelação deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, CPC. 

2- Recurso que traz razões totalmente dissociadas da fundamentação da sentença. 

3- Recurso da Impetrante não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.15.000215-2        EDAC 1093820 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMBGTE :  CAMARGO E SERPENTINO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 322 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. INVIABILIDADE. PIS. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EFEITO INFRIGENTE. 

CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. 

1- Não se vislumbra a ocorrência de quaisquer dos vícios enumerados pelo art. 535 e incisos do CPC. 

2- Na decisão embargada, há o reconhecimento preliminar da prescrição qüinqüenal dos créditos compensáveis, a 

contar do recolhimento do tributo, subsumindo-se à condição resolutória inerente ao efeito da extinção do crédito 

tributário nos tributos sujeitos à homologação, o que equivale dizer que o crédito é considerado extinto desde o seu 

efetivo pagamento. Ora, neste entender restam prejudicadas todas as alegações tocantes à compensação, inclusive juros 

e correção monetária. 

3- Não cabe ao Poder Judiciário expor seu posicionamento sobre alegações que não se prestam a pacificar conflitos de 

interesses, na medida em que os órgãos que o compõem não podem ser provocados para simples obtenção de pareceres 

ou debates acadêmicos, notadamente se o deslinde de um deles esvazia os demais de interesse prático. 

4- A pretexto de sanar eventual omissão e contradição, está a recorrente a pretender verdadeira reapreciação de questões 

já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, o que não se mostra viável por intermédio dos 

embargos de declaração, posto que desprovidos de efeitos infringentes, não sendo lícito, por meio deles, postular-se a 

reforma do acórdão embargado, até porque, não se caracterizam como sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário. 

5- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material.  

6- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação 

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios 

amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com suas estritas 

hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP nº 780441. Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE SCARTEZZINI). 

7- Embargos de declaração rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do 

art. 538 do CPC. Condenação da Autora a pagar à União Federal multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e considerá-los manifestamente protelatórios, 

condenando a Autora a pagar à União Federal multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.010924-3        AC 1230038 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EUCLIDES FELIX DA ROCHA 

ADV     :  ADILSON MORAES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA IPCs MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA MANTIDA. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização é possível a inclusão de índices expurgados na execução, 

referentes aos meses de janeiro/89 (1.4272%), março/90 (1.3046%), abril/90 (1.4480%), maio/90 (1.0236%) e 

fevereiro/91 (1.0139%), pois pacífico é o entendimento nesta Corte e nas Cortes Superiores acerca da lídima incidência 

sobre o indébito dos referidos expurgos, e ademais positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Relator. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.05.009530-6        AC 1222274 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BILHAR ULA JURA LTDA -ME 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MP 1.212/95 E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES PRESCRIÇÃO QUINQUENAL VERIFICADA. 

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

2. Os créditos tributários relativos ao PIS, recolhidos antes de 23/07/1998 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (23/07/2003). 
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3. Pleiteia-se a compensação dos recolhimentos realizados entre julho de 1993 a março de 1996 (DARF‘s comprovadas 

nos autos – fls. 88 a 123), restando, portanto, todos os pretensos créditos fulminados pela prescrição, inclusive àqueles 

realizados sob a égide da MP 1.12/95 e suas sucessivas reedições. 

4. Mantidos os honorários advocatícios nos moldes arbitrados pelo Juízo de primeiro grau 

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.19.006916-0       AMS  273356 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ART. 150, VI, ―C‖ DA CF/88 – 

II – IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL – PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1– Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, ―c‖, da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea ―c‖ do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, nesta parte, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.052872-1        AG  218059 

ORIG.   :  200161000047897  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL RED BRICK S/C LTDA -ME 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL EM AÇÃO DECLARATÓRIA - 

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE. 

1- O depósito efetuado judicialmente tem por objetivo a preservação de eventual direito, até julgamento final da lide, 

garantindo a eficácia do provimento jurisdicional, de modo a impedir que qualquer das partes experimente prejuízo. 

2- Uma vez efetuado o depósito, somente pode ser deferido o seu levantamento depois de julgada definitivamente a 

ação em que se questiona a cobrança da exação. 

3- Eventual modificação legislativa da exigência do tributo discutido nos autos não tem o condão de autorizar o 

levantamento das quantias depositadas a fim de suspender a sua exigibilidade, porquanto o enquadramento da agravada 

no SIMPLES é questão controvertida e sujeita à apreciação pelo Poder Judiciário. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que negava provimento ao agravo de 

instrumento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.016894-0        EDAC 1210660 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  MILNITZKY ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 309/316 

APTE    :  MILNITZKY ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  HILTON MILNITZKY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRIGENTE COM NÍTIDO 

CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. 

1- Verifica-se omissão ensejadora do manejo dos embargos de declaração pela não apreciação, pelo acórdão, da 

controvérsia suscitada nos autos, situação não ocorrida neste processo, porquanto o aresto foi expresso ao considerar 

válida a exigência, fundamentando-se, inclusive, em jurisprudência recente do E. STF demonstrando o posicionamento 

atual acerca da questão. 

2- Este órgão julgador firmou premissas plenamente válidas - não excludentes entre si- as quais conduziram a decisão 

da forma como prolatada. 

3- A pretexto de sanar eventual omissão e contradição, está a recorrente a pretender verdadeira reapreciação de questões 

já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, o que não se mostra viável por intermédio dos 

embargos de declaração, posto que desprovidos de efeitos infringentes, não sendo lícito, por meio deles, postular-se a 

reforma do acórdão embargado, até porque, não se caracterizam como sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário. 

4- Há apenas irresignação com o ―decisum‖ que apreciou a apelação da Embargante, inexistindo a demonstração de 

omissão, contradição e obscuridade do julgado que rejeitou anteriores embargos. 

5- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material.  

6- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação 

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios 

amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com suas estritas 

hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP nº 780441. Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE SCARTEZZINI). 

7- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

Condenação da Impetrante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, bem como declará-los manifestamente protelatórios, 

nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, condenando a Impetrante a pagar ao embargado multa de 1% sobre 

o valor atribuído à causa, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.017389-2       EDAMS  290684 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CLINICA MEDICA INTEGRADA DE ANESTESIOLOGISTAS S/C 

LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 247/255. 

APTE    :  CLINICA MEDICA INTEGRADA DE ANESTESIOLOGISTAS S/C 

LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 
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1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- Ainda que assim não fosse, não há dúvida de que o v. acórdão atacado considerou a LC 70/91 e a Lei 9.430/96 

normas de patamares equivalentes. Destarte, não há falar-se em pretenso conflito hierárquico entre normas 

infraconstitucionais. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- O artigo 69 da Carta Política, mesmo não citado explicitamente, foi amplamente observado na medida em que o 

―decisum‖ atacado como omisso fundamentou de forma clara no sentido de que a revogação de isenção perpetrada pelo 

art. 56 da Lei 9.430/96 não ofende o Princípio da Hierarquia das Leis não ofende o Princípio da Hierarquia das Leis, 

nem tampouco a LICC. 

6- As demais omissões suscitadas, diante das premissas adotadas, restam prejudicadas ou se mostram irrelevantes para o 

deslinde da controvérsia, afastando a hipótese de omissão a que se refere o art. 535 do CPC.  

7- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.04.008692-1        EDAC 1234725 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE :  FERJA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO FLS. 128/135. 

APTE    :  FERJA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADV     :  EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO 

DESCARACTERIZADA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Não obstante as alegadas omissões no v. acórdão, estes Embargos não procedem, uma vez que o debatido ―decisum‖ 

desta E. turma esclareceu de forma fundamentada os pontos considerados omissos pela Embargante, mormente quando 

seus arrazoados invocam inobservância ao Princípio de Hierarquia das Leis, pois, considera que as Leis 

Complementares 07/70 e 70/91 são materialmente ordinárias, com supedâneo, inclusive, em precedentes do STF. 

3- Este órgão julgador ressaltou de forma suficientemente clara e expressa a hipótese de revogação no presente caso, 

estando, portanto, em consonância com o art. 2º, § 1º, da LICC.  
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4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.19.009227-6       AMS  288442 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MV TECH INFOMATICA S/C LTDA 

ADV     :  LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL – TRIBUTÁRIO – SIMPLES – LEI Nº 9.317/96 – EFEITOS DA EXCLUSÃO – ARTIGO 15, 

II, LEI Nº 9.317/96. 

1- Remessa oficial tida por interposta, porquanto, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a 

sentença que conceder o mandado fica sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2- Cabível a exclusão da impetrante do SIMPLES, em razão de exercer atividade econômica vedada pelo inciso XIII do 

artigo 9º da Lei nº 9.317/96. 

3- A exclusão da impetrante deve surtir efeito somente a partir do mês subseqüente ao da efetiva exclusão, não sendo 

devida a sistemática de tributação de forma retroativa. (artigo 15, II, Lei nº 9.317/96 – redação original). 

4- Precedente da 6ª Turma: AMS nº 2004.61.11.003458-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 09/10/2006, pág. 438. 

5- Remessa oficial tida por interposta e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.036795-0        AG  236238 

ORIG.   :  200061820475878  1F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  RUBEN ROISTACHER 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 99/103 

AGRTE   :  RUBEN ROISTACHER 

ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MMI DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

        EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1.Não havendo na decisão embargada obscuridade a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2.Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

          São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.005943-0        AC 1245992 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA NUNES FERNANDES espolio 

REPTE   :  DIOLINDO APARECIDO FERNANDES 

ADV     :  MARCO HENRIQUE LEMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS 

DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 

ADOVCATÍCIOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO NOS MOLDES DO ART. 12 DA LEI 1.060/50. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo ―a quo‖ a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Com a concessão da assistência judiciária, deve-se apenas suspender a sua execução, nos moldes do art. 12 da Lei 

1.060/50, mantendo-se, no mais, a condenação na forma arbitrada pelo juízo ―a quo‖. 

5. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.089629-9        AG  278832 

ORIG.   :  9200115667  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  CIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 88. 

AGRTE   :  CIA AGRICOLA SAO JERONIMO 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA.EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Com efeito, os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2.Tendo em vista que o acórdão decidiu, de forma fundamentada, a controvérsia versada nos autos, não há que se tachá-

lo de omisso. 

3.Alegação de omissão consistente em ter deixado, o v.acórdão,  de se manifestar sobre as disposições contidas no 

artigo 167, parágrafo único e artigo 161 do CTN. 

4.O v. acórdão embargado não foi omisso, tendo se manifestado exaustivamente sobre a questão. Da leitura do v. 

acórdão embargado, verifica-se que restou rejeitada a pretensão de inclusão de juros moratórios, vez que não 

caracterizada a mora. 

5.Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC. 

6.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.013634-0       EDAMS  294421 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CLINICA YASAKI DE PEDIATRIA E OFTALMOLOGIA LTDA  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 163/170. 

APTE    :  CLINICA YASAKI DE PEDIATRIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO 

DESCARACTERIZADA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Não obstante as alegadas omissões no v. acórdão, estes Embargos não procedem, uma vez que o debatido ―decisum‖ 

desta E. turma esclareceu de forma fundamentada os pontos considerados omissos pela Embargante, mormente quando 

seus arrazoados invocam inobservância ao Princípio de Hierarquia das Leis, pois, considera que as Leis 

Complementares 07/70 e 70/91 são materialmente ordinárias, com supedâneo, inclusive, em precedentes do STF. 

3- Ademais, este órgão julgador ressaltou de forma suficientemente clara e expressa a hipótese de revogação no 

presente caso, sendo periférica a discussão quanto a sua espécie na medida em que a LICC permite a ocorrência deste 

fenômeno em todas as suas formas.  

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.02.000285-6        EDAC 1234764 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLINICA MEDICA CARDIOLOGIA E PEDIATRICA ROCHA  

SANTOS S/S 

EMBGTE :  CLINICA MEDICA CARDIOLOGIA E PEDIATRICA ROCHA  

SANTOS S/S 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 219/226. 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- Ainda que assim não fosse, não há dúvida de que o v. acórdão atacado considerou a LC 70/91 e a Lei 9.430/96 

normas de patamares equivalentes. Destarte, não há falar-se em pretenso conflito hierárquico entre normas 

infraconstitucionais. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 
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5- O ponto relativo à omissão quanto à inobservância do art. 150, § 6º, da CF não foi ventilado, tanto em sua exordial 

quanto em suas razões de apelação.  

6- O artigo 69 da Carta Política, mesmo não citado explicitamente, foi amplamente observado na medida em que o 

―decisum‖ atacado como omisso fundamentou de forma clara no sentido de que a revogação de isenção perpetrada pelo 

art. 56 da Lei 9.430/96 não ofende o Princípio da Hierarquia das Leis. 

7- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.010511-2        AG  291377 

ORIG.   :  200661000242126  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  FELICISSIMO DE MELO LINDOSO FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - 

DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o 

mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, 

responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a 

aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que 

instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842. 

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da 

referida norma legal. 

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo 

regimental, rejeitar a preliminar suscitada e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.018272-6        AG  293423 

ORIG.   :  200461820460194  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BELISARIO MURTA DE CASTRO 

ADV     :  MAURICIO GEORGES HADDAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AVANTEC SISTEMAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A execução tem por objeto a cobrança da COFINS, devida pela executada no período de 05/99 e 07/99 e do PIS em 

idêntico período (fls.34/40). 

4.Tendo sido constituído o crédito tributário com a entrega das DCTFs, nas datas dos respectivos vencimentos dos 

tributos, quais sejam:10/05/1999 e 15/07/1999 (COFINS) e 14/05/1999 e 15/07/1999 (PIS), sendo certo que a 

propositura da ação ocorreu na data de 29/07/2004, não se há falar em prescrição, relativamente à pessoa jurídica, haja 

vista que não decorrido o prazo de cinco anos que trata o artigo 174 do CTN. 

5.De acordo com o Superior Tribunal de Justiça: ―em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de processo 

administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir 

do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional.‖ (RESP – 671043, 1ª Turma, 

data da decisão 21/08/2007, DJ: 17/09/2007, página 211, Relator (a) Ministro (a) Denise Arruda). 

6.Como a pessoa jurídica não foi localizada em seu endereço não se ultimou sua citação, devendo assim ser considerado 

para efeito de prescrição intercorrente, relativamente a pessoa do agravante, o despacho que ordenou a citação, nos 

termos dos artigo 8º, § 2º da Lei nº6.830/80. Levando-se em conta que o despacho que ordenou a citação ocorreu na 

data de 22/10/2004 (fls.41) e a citação na data de 16/10/2006 (fls.45), não se há falar em prescrição intercorrente. 

7.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

8.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

9.Infere-se do exame dos autos que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que não localizada no 

seu endereço, conforme noticia a decisão agravada às fls.80, razão pela qual o redirecionamento da execução contra o 

agravante se impõe, tudo nos termos do artigo 135 do CTN. 
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10.Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região,por unanimidade julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, 

que dava provimento ao agravo de instrumento, para acolher a exceção e reconhecer a prescrição do crédito. 

São Paulo,21 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.034995-5      ED  AG  297735 

ORIG.   :  200561820128076  12F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 84. 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  STUDIO LE CHEVEU S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O relator não está obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O recurso de embargos declaratórios não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos 

recursos especial e extraordinário. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.048728-8        AG  300912 

ORIG.   :  0300000013  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NAVEGACAO SANTA CRUZ DE PRIMAVERA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGO 135 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

3.Infere-se do exame dos autos que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, se encontrando inativa, 

conforme informações de seu representante legal, Sr. José Belo Barbosa (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.28). 

4.Havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, aplicável a hipótese dos autos os 

ditames do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

5.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.056050-2      ED  AG  301663 

ORIG.   :  200461820270198  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 114 

AGRTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2– Inocorrência de omissão, porquanto o fundamento do v. acórdão, no tocante à inadmissibilidade de discussão a 

respeito da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, não implicou em omissão dos pontos alegados pelo 

embargante, relativamente à contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal. 

3- O relator não está obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.061220-4        AG  302543 

ORIG.   :  9400000339  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMBGTE     :  JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 162/168 

AGRTE   :  JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DESTILARIA PORTO VELHO S/A 

ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão, contradição ou obscuridade, não devem ser acolhidos os embargos de 

declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

     São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.061351-8      ED  AG  302637 

ORIG.   :  200361820563434  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  ITGS INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 78. 

AGRTE   :  ITGS INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  ROBERTO DA SILVA ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  LUIZ FERNANDO ANSELMO DORSA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O relator não está obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O recurso de embargos declaratórios não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos 

recursos especial e extraordinário. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.061478-0      ED  AG  302711 

ORIG.   :  0500000209  1 Vr CAJAMAR/SP 

EMBGTE :  LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 84. 

AGRTE   :  LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ SALVADOR ÁVILA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O relator não está obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O recurso de embargos declaratórios não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos 

recursos especial e extraordinário. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.081163-8        AG  305604 

ORIG.   :  0000001175  A Vr BOTUCATU/SP     0000062473  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

ADV     :  EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS À EXECUÇÃO – RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA - 

AÇÃO FISCAL PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DELEGADA - LEI FEDERAL 

Nº 9.289/96 E LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO Nº 11.608/03 – NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE 

FINANCEIRA. 

1- São devidas custas judiciais a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em eventual 

recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedentes aqueles, a teor do artigo 12 da Lei Estadual nº 

11.608/2003, que revogou expressamente as disposições da Lei Estadual nº 4.952/85. 

2- De acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, ―rege-se pela legislação estadual a cobrança de custas 

ajuizadas perante e Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.‖ 

3- Não restou comprovada, inequivocamente, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento das custas, a 

possibilitar o seu diferimento para depois de satisfeita a execução, nos termos do artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 

11.608/03. 

4- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083827-9        AG  307475 

ORIG.   :  200261820398674  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIA MARTHA FELIX PIMENTEL 

ADV     :  JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

PARTE R :  LATICINIOS MORATO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE DETERMINE A EXCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE DO PÓLO PASSIVO 

DA EXECUÇÃO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

3.A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. 

4.A agravante não trouxe aos autos documentos suficientes, extraídos dos autos de origem, para que se pudesse verificar 

as hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o conseqüente redirecionamento 

da execução em face dos sócios. 

5.Segundo a leitura da decisão agravada, os fatos geradores do débito excutido ocorreram no período de dezembro/94 a 

agosto/96, época na qual a agravante era sócia da empresa executada, de modo que eventuais fatos capazes de afastar a 

sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do 

devedor, eis que a exceção de pré-executividade não admite dilação probatória. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,21 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084593-4        AG  308104 

ORIG.   :  9900010615  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e jurisprudência têm aceito a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo recordar-se que o 

próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que 

retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora sobre o faturamento da empresa possa atingir 30% (trinta por 

cento), o percentual de 5% (cinco por cento) é razoável, incapaz de inviabilizar a vida empresarial. 

3 – Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.086539-8        AG  309597 

ORIG.   :  200461820559599  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AWAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  YUN KI LEE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e jurisprudência têm aceito a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo recordar-se que o 

próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que 

retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora sobre o faturamento da empresa possa atingir 30% (trinta por 

cento), o percentual de 5% (cinco por cento) é razoável, incapaz de inviabilizar a vida empresarial. 

3 – Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088120-3        AG  310654 

ORIG.   :  200261820075629  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CONSTRUARK EMPREITEIRA DE ARMACAO E CONSTRUCOES 

S/C         LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. PAGAMENTO 

DE EMOLUMENTOS A CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÕES. DESPESA PROCESSUAL A CARGO DA 

EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 
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1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A isenção de que goza a Fazenda Pública se restringe a custas e emolumentos judiciais, que não se confundem, quanto 

à natureza jurídica, com as chamadas ―despesas processuais‖. 

3.Não estão incluídos no conceito de isenção dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei de Execuções Fiscais os atos que 

devem ser praticados – por terceiros - fora dos cartórios judiciais ou secretarias, tais como perícias, avaliações, 

publicação de editais na imprensa, emolumentos dos serviços prestados por cartórios extrajudiciais, etc., hipóteses em 

que devem ser adiantadas as despesas pela Fazenda. 

4.Não se pode impor ao Cartório de Registro Civil a prestação de um serviço, sem pretender efetuar a sua remuneração, 

compelindo-o a arcar com o prejuízo. (Precedentes do STJ - Resp n. 366.005/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 10.03.2003 e Resp – 413980, Processo: 200200170549, UF: SC, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da 

decisão: 04/05/2006, DJ:02/08/2006, PÁGINA:232, Rel. Min. Jõao Otávio de Noronha). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro que dava provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088433-2        AG  310900 

ORIG.   :  200261000208241  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 

ADV     :  JULIANO DI PIETRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 

ARTIGO 520 ―CAPUT‖ DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que é recebida a 

apelação. 

2.Nos termos do caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo nas hipóteses previstas nos seus incisos I a VII, as quais não se verificam na hipótese versada nos 

autos. 

3.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso,nos termos do artigo 558, parágrafo único do CPC, indispensável à 

presença da relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, o que não se constata, também, no caso dos autos. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.090850-6        AG  312448 

ORIG.   :  200561820588002  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANSONE CORREIAS TRANSPORTADORAS FERROS E METAIS   

LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1- É pacífica a posição jurisprudencial no sentido de dispensar a dilação probatória quando a matéria objeto dos 

embargos à execução fiscal versar sobre a aplicação de critérios legais atinentes ao crédito tributário. 

2- Cabe ao juiz, ao dirigir o processo, determinar as provas necessárias a sua instrução. Assim, se o magistrado entende 

desnecessária a realização de prova pericial, poderá indeferi-la, nos termos do parágrafo único do artigo 420 do Código 

de Processo Civil. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.091400-2        AG  312702 

ORIG.   :  200561820208280  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FORMA 3 EDITORACAO S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. PAGAMENTO 

DE EMOLUMENTOS A CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÕES. DESPESA PROCESSUAL A CARGO DA 

EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 661/2471 

2.A isenção de que goza a Fazenda Pública se restringe a custas e emolumentos judiciais, que não se confundem, quanto 

à natureza jurídica, com as chamadas ―despesas processuais‖. 

3.Não estão incluídos no conceito de isenção dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei de Execuções Fiscais os atos que 

devem ser praticados – por terceiros - fora dos cartórios judiciais ou secretarias, tais como perícias, avaliações, 

publicação de editais na imprensa, emolumentos dos serviços prestados por cartórios extrajudiciais, etc., hipóteses em 

que devem ser adiantadas as despesas pela Fazenda. 

4.Não se pode impor ao Cartório de Registro Civil a prestação de um serviço, sem pretender efetuar a sua remuneração, 

compelindo-o a arcar com o prejuízo. (Precedentes do STJ - Resp n. 366.005/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 10.03.2003 e Resp – 413980, Processo: 200200170549, UF: SC, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da 

decisão: 04/05/2006, DJ:02/08/2006, PÁGINA:232, Rel. Min. Jõao Otávio de Noronha). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro que dava provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.008428-4        AC 1179934 

ORIG.   :  9815041185  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO : ACORDÃO DE FLS 38/43 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VAREJAO DE CARNES FARTURA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O inciso IX, do art. 93, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos 

suscitados pela parte em defesa de sua tese, consubstanciados em diversos princípios e normas, constitucionais e 

infraconstitucionais potencialmente violados, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente 

para o deslinde do conflito.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.011633-9 AC 1185476 

ORIG.   :  9715027784  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO : ACORDÃO DE FLS 48/53 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CRONOTRON COMANDOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURM 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O inciso IX, do art. 93, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos 

suscitados pela parte em defesa de sua tese, consubstanciados em diversos princípios e normas, constitucionais e 

infraconstitucionais potencialmente violados, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente 

para o deslinde do conflito.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,13 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.043208-0 AC 1242046 

ORIG.   :  9409024889  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CENTERPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  LAZARO AGOSTINHO DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINÜENAL. ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004. 

OITIVA PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. Nesse 

sentido: RESP 839220/RS, STJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2006, vu. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 663/2471 

2. Possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com o advento da Lei 11.051/2004, desde 

que haja a prévia oitiva da Fazenda Pública, como se deu na espécie, conforme manifestação de fls. 124. 

3. Prescrição intercorrente consumada, uma vez que a execução fiscal encontra-se, desde 19/07/95, arquivada sem baixa 

na distribuição, a pedido da exeqüente. Aplicação da Súmula 314 do STJ.  

4. Apelação da União Federal não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.043213-4 AC 1242052 

ORIG.   :  9509006092  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INDAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINÜENAL. ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004. 

OITIVA PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. Nesse 

sentido: RESP 839220/RS, STJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2006, vu. 

2. Possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com o advento da Lei 11.051/2004, desde 

que haja a prévia oitiva da Fazenda Pública, como se deu na espécie, conforme manifestação de fls. 36. 

3. Prescrição intercorrente consumada, uma vez que a execução fiscal encontra-se, desde 28/07/95, arquivada sem baixa 

na distribuição, a pedido da exeqüente. Aplicação da Súmula 314 do STJ.  

4. Apelação da União Federal não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  94.03.053770-1             AC  188488 

ORIG.   :  9300000006  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS LINOFORTE LTDA 

ADV     :  PERCILIO MARTINS ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 2.445/88. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. 

CONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. 

A inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, já foi declarada pelo E. STF, havendo, 

inclusive, Resolução do Senado Federal n.º 49/95 suspendendo a execução dos mesmos. 

2. 

Subsiste a obrigação de recolhimento do PIS nos moldes da Lei Complementar nº 7/70, sendo de rigor a substituição da 

certidão da dívida ativa, com a exclusão da legislação declarada inconstitucional e subseqüente prosseguimento da 

execução fiscal. Precedentes desta C. Tribunal: 6ª Turma, AC nº 2001.03.99.032736-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

26.11.2003, v.u., DJU 12.12.2003, p. 509; 3ª Turma, AC nº 95.03051206-9, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

09.05.2001, DJU 17.10.2001, p. 465. 

3. 

Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca (art. 21, caput do CPC). 

4. 

Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida para determinar o retorno dos autos à Vara de origem com 

subseqüente substituição da certidão da dívida ativa e prosseguimento regular da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.058839-0             AC  191802 

ORIG.   :  9200586775  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 2275/2276 

PARTE    :  M SHIMIZU ELETRICA PNEUMATICA LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO GELEZOV 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. 
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1. 

Verificada a omissão quanto à inversão do ônus de sucumbência, deve-se deixar expresso no voto embargado e na 

ementa que os honorários advocatícios devem ser arcados pelo autor e fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, em observância aos critérios definidos no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Precedentes desta Turma: 

AC 94.03.073822-7/SP, Rel. Des. Marli Ferreira, j. 11.09.2002, DJU 11.11.2002; AC 2001.03.99.017390-4/SP, Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia, j. 27.06.2001, DJU 26.09.2001. 

2. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.086352-8             AC  211626 

ORIG.   :  9200558054  18 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 100/102 

PARTE   :  HEITOR JOSE FRARE e outro 

ADV     :  ARIOVALDO FERREIRA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.066361-1             AC  334313 

ORIG.   :  9600000522  1 Vr MIRASSOL/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 121/122 

PARTE    :  SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     :  GLAUCO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

INTERES :  WENCESLAU E NOSSA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.059923-2             AC  428061 

ORIG.   :  9600000029  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMBGTE  :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 106/107 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.039089-0       AMS  189444 

ORIG.   :  9500479036  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  BANCO BANDEIRANTES S/A e outro 

ADV     :  VINICIUS BRANCO 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 160/161 

PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.090112-3        AC  532214 

ORIG.   :  9800491724  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PHILOMENA FREDIANI e outro 

ADV     :  MARCOS LUIS DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. OFENSA À COISA JULGADA E PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. 

Preliminar de nulidade da r. sentença, tendo em vista a falta de intimação dos embargados para apresentarem 

impugnação rejeitada, uma vez que os mesmos foram devidamente intimados, através da publicação ocorrida em 

22.01.99 no Diário da Justiça (fls. 11). 
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2. 

Não há que se falar em ofensa à coisa julgada, tampouco em preclusão em relação à documentação comprobatória da 

propriedade dos veículos automotores, uma vez que a r. sentença proferida nos autos principais (fls. 231/236) não 

especificou o período que restou comprovado pelos autores. 

3. 

Os autores não demonstraram a propriedade dos veículos de placas AI – 7473 e BD – 2428 durante todo o período de 

vigência do tributo, sendo insuficiente a juntada apenas das notas fiscais de aquisição do combustível. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.113823-0        AC  556094 

ORIG.   :  9600003871  A Vr JUNDIAI/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGTE  :  SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  VANESKA GOMES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 86/87 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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5. 

Embargos de declaração interpostos pela União Federal e pela SALUS SERVIÇOS URBANOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração 

interpostos pela União Federal e pela SALUS SERVIÇOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.014578-3        AC 1229339 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 135/136 

PARTE   :  ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

ADV     :  GERALDO URBANECA OZORIO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.12.002726-1        AC  636650 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  NEUSA APARECIDA MANEA ANDRADE 

ADV     :  ANTONIO GABRIEL DE LIMA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Existência de erro material no acórdão, uma vez que não consta da CDA a incidência do encargo de 20% estipulado 

no artigo 1°, do Decreto-Lei n° 1.025/69, devendo ser suprimidos da fundamentação do voto os parágrafos 5°, de fl. 

100, e 1°, de fl. 101, bem como o item 7 da ementa, mantendo-se os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.067836-1        AG  123041 

ORIG.   :  9800000369  1 Vr JARDIM/MS 

EMBGTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 60/61 

PARTE   :  ROBERTO NOBORU TSUJIGUCHI 

ADV     :  MARIO MAGNO DE SOUZA LOPES 

PARTE :  RETIFICADORA ESTRELA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 
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Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.010625-0        AC  572853 

ORIG.   :  9705841004  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 86/87 

PARTE    :  SBF SOCIEDADE BRASILEIRA DE FITAS LTDA 

ADV     :  ANDREI MININEL DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.033319-8        AC  599339 

ORIG.   :  0006698620  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JESA AGROPECUARIA COM/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     :  RICARDO LOUZAS FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. 

VENDA DE BEM IMÓVEL DO ATIVO IMOBILIZADO DE PESSOA JURÍDICA. AUMENTO DO CAPITAL 

SOCIAL. ISENÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 1.892/81. EXCLUSÃO DE VALOR SUPERIOR AO 

LUCRO LÍQUIDO APURADO NO PERÍODO. POSSIBILIDADE. 

1. A análise dos elementos dos autos permite concluir que resta cabalmente comprovado o preenchimento dos requisitos 

elencados no Decreto-Lei nº 1.892/81, para a obtenção do benefício de isenção do Imposto de Renda, na operação 

realizada pela autora. 

2. Sob outro aspecto, não assiste razão à apelante ao tentar impor limitação ao valor deduzível do lucro líquido, sem 

previsão legal para tanto, sendo certo que a legislação por ela colacionada, com a finalidade de embasar seus 

argumentos, não se aplica à situação específica em questão. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.068965-5        AG  646132 

ORIG.   :  9506081204  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRDO   :  CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS.  BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. 

1. 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. 

Em se tratando de ação declaratória cumulada com repetição dos valores recolhidos, imprescindível conferir à causa 

valor compatível com o benefício econômico pretendido. 

3. 

O valor da causa na presente demanda deve espelhar o conteúdo material do pleito, ou seja, corresponder à soma dos 

recolhimentos que a autora reputa indevidos, atualizada monetariamente até a propositura da ação, acrescendo-se, ainda, 

o valor das parcelas vincendas, nos termos do art. 260, do CPC. 

4. 

As parcelas vincendas referem-se a período superior a 01 (um) ano, que já vinham sendo objeto de depósitos judiciais. 

Portanto, na impossibilidade de se determinar antecipadamente, à época, o montante das parcelas vincendas, este deve 

corresponder ao quantum da 1ª (primeira) parcela depositada multiplicado por 12 (doze). 

5. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.018867-1       AMS  270122 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 675/2471 

EMBGTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  DENISE RODRIGUES 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 280/281 

PARTE    :  COLOR REVESTE PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.047955-0       AMS  230124 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

EMBGTE    :  JOSE MARIA BRUMATTI 

ADV     :  RODRIGO GONZALEZ 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 421/423 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração da União Federal e José Maria Brumatti rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração 

da União Federal e José Maria Brumatti, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de outubro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.049993-7       AMS  225144 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  ELIZETE DORNELLA DE LIMA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 250/252 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.004167-3        AG  124943 

ORIG.   :  200061000319297  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  LUIS ALBERTO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO PRINCIPAL.  REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA E TAXAS 

JUDICIAIS.  

1. 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. 

O valor da causa na ação declaratória deve espelhar o benefício econômico pretendido pela autora, que no caso, se 

refere ao recolhimento do IRPJ e da CSSL sem a inclusão do valor da referida contribuição na base de cálculo dessas 

exações, conforme disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. 

A impugnação ao valor da causa foi ofertada no prazo legal, conforme art. 261 c/c art. 188, ambos do CPC. Nesse 

ínterim, ainda que requerida a desistência da ação, não há razão para conceber a impugnação ao valor da causa como 

prejudicada, mesmo porque tal incidente trata de questão – valor da causa -, sobre a qual repercute o teor da sentença 

proferida nos autos principais, como por exemplo, o cálculo das verbas de sucumbência e das taxas judiciais. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.032539-0        AG  141424 

ORIG.   :  200061120098764  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ALLYRIO PORTEL e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO. 

INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS E ESPECÍFICOS. ÔNUS DA IMPUGNANTE. 

1. 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. 

No incidente de impugnação ao valor da causa, a agravante indicou elementos concretos e específicos que justificam a 

alteração do valor inicialmente atribuído à demanda, mormente porque é manifestamente irrisório, frente ao bem da 

vida perseguido pelos autores (pagamento das diferenças entre os índices creditados incorretamente nas contas dos 

autores, referente ao PASEP, e os devidos pela inflação real, com base no IPC). 

3. 

As dificuldades porventura existentes em se conferir expressão econômica à demanda não justificam a sua fixação em 

valor ínfimo. Faz-se necessário que seja fixado valor aproximado ao benefício econômico pretendido, que, in casu, pode 

ser obtido mediante simples cálculo aritmético, dispensando operações de maior complexidade para se aferir o 

resultado, razão pela qual, não há razão para a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.054386-0       AMS  227160 

ORIG.   :  9800355855  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e     Agronomia - CREA 

ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

EMGDO :  o v. acórdão de fls. 212/213 

PARTE    :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
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ADV     :  CONRADO FORMICKI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.019518-7        AC 1203281 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAIRO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

MITIGAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. INAPLICABILLIDADE. 
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1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que a r. sentença da ação repetitória 

transitou em julgado em 04 de março de 1992, sendo que a execução somente iniciou-se em 07 de maio de 2001, 

ultrapassando o lapso qüinqüenal. 

4. 

Improcede o pedido de mitigação da verba honorária posto que de acordo com art. 20, § 4º do CPC e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma os honorários devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, sendo assim, 

tendo em vista que o valor desta corresponde a R$ 15.244,89, em julho/07, deve ser mantida a r. sentença.  

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.005813-3        AC 1204814 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MELLO E TAYAR LTDA -EPP 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 94, DO STJ. 

1. 

As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS, tendo em vista que o ICMS, como imposto 

indireto, inclui-se no faturamento. 

2. 

Aplicação da Súmula n.º 94, do STJ que, uma vez que a COFINS é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação 

expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art.13). 
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3. 

Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.04.2000, v.u., DJ 

22.05.2000; TRF3, 6ª Turma, AG 2002.03.00.009996-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.04.2002, v.u., DJU 

14.06.2002). 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.014012-5        AC  999293 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo - CROSP 

ADV     :  AMAURI DOS SANTOS MAIA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA. AUTARQUIA. IMUNIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA VINCULAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

ÀS SUAS FINALIDADES. ARTIGO 150, §2º DA CF. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS. 

1. Remessa oficial descabida nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos 

(art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

A imunidade em apreço impede a instituição de imposto, referente aos entes federados, sobre patrimônio, renda ou 

serviços, uns dos outros extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 

refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

3. 

No caso vertente o fato de o embargante ser proprietário do imóvel não é sufuciente para esclarecer a questão 

controvertida, qual seja: a vinculação de suas finalidades essenciais ao imóvel quando do fato gerador do imposto em 

janeiro de 2000. 

4. 

O embargante deu início ao procedimento para regularização da situação do imóvel somente em 2001 – folhas 17/19, 

requerendo ao Município o reconhecimento da imunidade tributária, concluindo-se, através das provas, que somente a 

partir de 2001 o embargante passou a utilizar o imóvel como Delegacia Seccional. 

5. 
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A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

6. 

 À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença. 

7. 

 Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.007064-4       AMS  289431 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO SOBRAL 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. 

VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. BENEFÍCIO DIFERIDO POR 

DESLIGAMENTO. VALORES ORIGINÁRIOS DO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA. 

1. 

Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações julgadas improcedentes, tendo em 

vista que a União não restou sucumbente. 

2. 

A Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar, prevê a 

isenção do imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as quais não incidem 

tributação e contribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e § 1º). Todavia, quando do resgate das contribuições 

pelo beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador. 

3. 

O art. 68 da Lei Complementar nº 109/01 dispõe que as contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não 

integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes. 

4. 
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Os valores resgatados por se tratarem de benefício previdenciário não possuem caráter indenizatório,  vez que, 

configuram acréscimo patrimonial ou aquisição de renda, e, desse modo, subsumem-se à hipótese de incidência do 

Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do CTN, ainda que pagas quando da rescisão do contrato de trabalho. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de setembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.009062-0        AC 1235517 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 321/322 

PARTE    :  DROGARIA UNIAO LTDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 
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Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.052648-2        AC 1229314 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CADBURY STANI DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

ADV     :  ALDRÉIA MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária reduzida a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.007106-9        AC 1230739 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SEBASTIAO LUIZ MIDENA 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA À 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. 

Reforma da sentença proferida nos presentes embargos, para que sejam mantidos os critérios de correção monetária 

fixados no r. decisum transitado em julgado, sob pena de ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, devendo 

ser acolhida a conta apresentada pela embargante. 

3. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre 

o valor obtido pelo embargado e o valor apresentado pela embargante. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.011924-1     REOMS  259515 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  CATRICALA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SUPERMERCADOS. FUNCIONAMENTO. FERIADOS. 

POSSIBILIDADE. LEI Nº 605/49 E DECRETO Nº 27.048/49. INTERPRETAÇÃO CONSENTÂNEA COM A 

REALIDADE ATUAL. 

1. 

A atual Constituição Federal, seguindo a linha das Cartas Magnas anteriores, assegura aos trabalhadores, dentre outros 

direitos sociais, o repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos, conforme explicitado em seu art. 7º, 

XV. 

2. 

A Lei nº 605/49, que dispôs sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos, foi regulamentada pelo Decreto nº 27.048/1949, que, por sua vez, previu em seus arts. 6º e 7º, a permissão 

para o trabalho nos dias de repouso (domingos e feriados), observadas as atividades descritas em seu Anexo. 

3. 

No caso, trata-se de sociedade (supermercado) cujo objeto social é a comercialização de produtos que se encontram 

abrangidos no elenco previsto no Anexo II – Comércio, do citado Decreto. 

4. 

Não obstante o regulamento se referir a ―mercados‖, é necessário observar que tal instrumento normativo foi editado no 

final da década de 40, época em que a realidade era bastante diferente daquela que se apresenta nos tempos atuais, logo, 

há de se ter em conta a evolução histórico-cultural da organização da sociedade, que foi deixando para trás os 

―mercados‖ e ―mercearias‖, para dar lugar aos ―supermercados‖ e ―hipermercados‖, figuras que essencialmente, visam 

suprir as necessidades da vida contemporânea, facilitando-a, com a oferta de inúmeros produtos, em especial, aqueles 

de primeira necessidade, tal como elencados no citado decreto.  

5. 

Partindo-se da melhor exegese da norma, não há razão para proibição do funcionamento dos supermercados nos 

domingos e feriados, desde que observadas as regras de proteção ao trabalho. Inteligência do art. 5º, da LICC. 

6. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

7. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.036300-7        AC 1242858 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação, conforme 

o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

3. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

4. 

Agravo retido não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028026-0        AC 1231527 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  VERA DE BARROS RIBEIRO MORAES e outros 

ADV     :  LENYDE HELENA POTERIO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. ART. 20, CAPUT E § 3º, DO CPC. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. 
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De acordo com o art. 20, caput, do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios (...). 

2. 

A r. sentença julgou procedente o pedido dos embargos, para extinguir a execução, tendo em vista a ausência de título 

executivo a embasá-la, não condenando, entretanto, os embargados na verba sucumbencial devida. 

3. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

4. 

Reforma do r. decisum proferido nos presentes embargos, para fixar a verba honorária no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e 

o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 3.º, do Estatuto Processual e consoante entendimento 

desta E. Sexta Turma. 

5. 

Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.034740-7       AMS  296649 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA OLGA PERESTRELO DOS SANTOS -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  LEONARDO FERNANDES RANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE 

1. 

A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais, animais vivos e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por 

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

2. 
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Correta a estipulação do prazo de decadência do mandado de segurança de 120 dias, a partir do ato de coação praticado. 

3. 

Apelação do impetrado e remessa oficial improvidas e apelação das impetrantes parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrado 

e à remessa oficial e, dar parcial provimento à apelação das impetrantes, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.001943-8        AC 1169487 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 733/734 

PARTE    :  MARCO ANTONIO DEZEN DORA e outros 

ADV     :  LUCIANE CRISTINE LOPES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. 

Contradição no v. acórdão embargado quanto à restituição dos valores, devendo a parte dispositiva da decisão 

apresentar a seguinte redação: ―Dou parcial provimento à apelação, para condenar a ré a restituir os valores retidos a 

título de Imposto de Renda por ocasião do pagamento do benefício mensal de aposentadoria complementar, que não 

foram atingidos pela prescrição, levando-se em conta o montante já pago a título dessa exação quando efetuada a 

contribuição pelo empregado ao plano de previdência privada no período de janeiro/89 a dezembro/95‖. 

2. 

No tocante às demais alegações, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente 

dos presentes embargos. 

3. 

Não restou configurada qualquer obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do CPC. 

4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.000274-5       AMS  260611 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SUPERMERCADOS RASTELAO LTDA 

ADV     :  PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. 

AMEAÇA OU JUSTO RECEIO CARACTERIZADOS. SUPERMERCADOS. FUNCIONAMENTO. DOMINGOS. 

FERIADOS. POSSIBILIDADE. LEI Nº 605/49 E DECRETO Nº 27.048/49. INTERPRETAÇÃO CONSENTÂNEA 

COM A REALIDADE ATUAL. 

1. 

Encontra-se presente a ameaça ou justo receio da impetrante de vir a ser autuada pela autoridade competente, 

justificando-se, assim, a utilização da via mandamental, que se mostra necessária e útil (adequada) para proteção de seu 

pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

2. 

A atual Constituição Federal, seguindo a linha das Cartas Magnas anteriores, assegura aos trabalhadores, dentre outros 

direitos sociais, o repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos, conforme explicitado em seu art. 7º, 

XV. 

3. 

A Lei nº 605/49, que dispôs sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos, foi regulamentada pelo Decreto nº 27.048/1949, que, por sua vez, previu em seus arts. 6º e 7º, a permissão 

para o trabalho nos dias de repouso (domingos e feriados), observadas as atividades descritas em seu Anexo. 

4. 

No caso, trata-se de sociedade (supermercado) cujo objeto social é a comercialização de produtos que se encontram 

abrangidos no elenco previsto no Anexo II – Comércio, do citado Decreto. 

5. 
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Não obstante o regulamento se referir a ―mercados‖, é necessário observar que tal instrumento normativo foi editado no 

final da década de 40, época em que a realidade era bastante diferente daquela que se apresenta nos tempos atuais, logo, 

há de se ter em conta a evolução histórico-cultural da organização da sociedade, que foi deixando para trás os 

―mercados‖ e ―mercearias‖, para dar lugar aos ―supermercados‖ e ―hipermercados‖, figuras que essencialmente, visam 

suprir as necessidades da vida contemporânea, facilitando-a, com a oferta de inúmeros produtos, em especial, aqueles 

de primeira necessidade, tal como elencados no citado decreto.  

6. 

Partindo-se da melhor exegese da norma, não há razão para proibição do funcionamento dos supermercados nos 

domingos e feriados, desde que observadas as regras de proteção ao trabalho. Inteligência do art. 5º, da LICC. 

7. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

8. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.004795-0     REOMS  270438 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  EMILIO CARLOS LUVISOTTO 

ADV     :  ADILSON SANTOS ARAUJO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 
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As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

4. 

No tocante às férias proporcionais, adoto doravante o entendimento, ressalvado em decisões anteriores, no sentido de 

que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o empregado só pode gozá-las depois de 

sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em 

pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.003936-5        AC 1262524 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  LEONARDO FERNANDES RANNA 

APDO    :  JOSE AMAURI PEREIRA -ME 

ADV     :  RODOLFO BROCKHOF 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. 

A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, 

não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

2. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.063726-4        AC 1245540 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONFECCOES CAMELO S/A massa falida 

SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DE 

PARCELA DA CDA. POSSIBILIDADE. 

1. 

A exclusão da parcela a título de multa moratória não macula a liquidez da Certidão da Dívida Ativa nem conduz à 

necessidade de substituição da mesma, uma vez que a parcela excluída pode ser facilmente destacada através de mero 

cálculo aritmético. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2001.03.99.010527-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

24.10.2001, DJU 14.11.2001, p. 659. 

2. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.066379-3        AG  243893 

ORIG.   :  0400000284  1 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS 

PENHORADOS. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. SUBSTITUIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD 

PARA O BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS 

BENS DO DEVEDOR. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 
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no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. 

No caso sub judice, observo que foram indicados à penhora bens móveis, consistentes em ―quadro de força‖, ―reator‖, 

―caldeira‖, ―fracionador‖, ―cabine de envazamento de material‖, ―compressor de alta potência‖, ―esteira de linha de 

produção‖ e ―cabine com complexo de quadro elétrico‖, os quais foram recusados pela agravada, que requereu, na 

ocasião, o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias para diligenciar bens junto aos cartórios. Restando infrutíferas 

as diligências conforme admitido pela própria agravante às fls. 03  e que não colacionou cópia integral do feito 

executivo, pleiteou a penhora on line, contra a qual insurge-se a executada.   

3. 

É importante ressaltar que tal nomeação, além de não obedecer à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, se refere 

a bens, que pela sua natureza e mercado específico, são de difícil alienação, mostrando-se inidôneos à garantia da dívida 

fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se infrutífero. 

4. 

Diante disso, não estão o juiz e a exeqüente obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada. 

5. 

É certo que o art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a substituição dos 

bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, independentemente 

da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6830/80, e em qualquer fase do processo. 

6. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial 

7. Desse modo, tendo sido esgotados todos os meios para localizar bens em nome da executada, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, cabível a utilização do sistema 

BACENJUD para o bloqueio dos ativos financeiros em nome da executada, não constituindo qualquer ilegalidade em 

tais medidas. 

8. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

9. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.029464-0       AMS  288049 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  YORK S/A IND/ E COM/ e filial 

ADV     :  EDGAR LOURENCO GOUVEIA 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 333/335 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.002951-6        AC 1172800 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SILVIA HELENA LIMA PAPARELLI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO NA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CONTINUIDADE DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MITIGAÇÃO. RESSALVA AOS ARTS. 11 E 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. 

Faz jus aos benefícios da justiça gratuita aquele que não possui comprovadamente recursos suficientes para arcar com 

as despesas do processo e honorários advocatícios, sem comprometimento de seu sustento ou de sua família. 

2. 

No presente caso, os autores, ora embargados, foram contemplados pela assistência judiciária gratuita na ação de rito 

ordinário (fls. 136/Vº, dos autos em apenso), devendo referido benefício ser estendido aos presentes embargos à 

execução, posto tratarem-se de mera continuação do processo de conhecimento, estando os mesmos vinculados àqueles. 

3. 

A concessão do benefício, não obsta, contudo, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, caso o 

beneficiário reste vencido na demanda e desde que a parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco) anos, a 

modificação no estado de insuficiência do sucumbente. 

4. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios, em ações envolvendo o bloqueio dos 

cruzados novos, devem ser fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$ 1.000,00 (mil reais), 

observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.007467-3        AC 1164691 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  FRANCISCO RENATO VEIGA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 
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O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. 

Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de 

ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.003478-1        AC 1267998 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DROGA LAIFE DROGARIA LTDA -ME 

ADV     :  GUSTAVO MARTINIANO BASSO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

POSSIBILIDADE. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE 

FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.    

1. 

Considerando-se as alegações do embargante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

2. 

A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

3. 

Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 da 

Lei nº 5.991/73). 

4. 

Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de  profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

5. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, 

p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.035519-6        AC 1270468 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ E IMPORTADORA INVICTA S/A 

ADV     :  TOSHIO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA 

NOS PARÂMETROS LEGAIS. MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

3. 

Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

4. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.003588-9    AG  258039 

ORIG.   :  0300001536                          A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. No caso vertente, embora a CDA se refira à COFINS, com vencimentos em 10/12/1996 e 10/01/97, há indicação 

também de que o crédito tributário foi constituído mediante Declaração de Contribuições e Tributos Federais, tendo 

ocorrido notificação ao contribuinte através de Corr./AR-Edital em 05/07/2002, conforme Processo Administrativo nº. 

13873 000681/2002-59. 

6. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.011648-8        AG  260904 

ORIG.   :  200661100000098  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
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AGRDO   :  WMV ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. ISENÇÃO NO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ, 14.11.2002, p. 015). 

3. 

Conclui-se, ainda, que a ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido todos os privilégios, inclusive os relativos a foro, 

prazos, recolhimento de custas, bem como da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 

4. 

É de se reconhecer que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT goza de isenção no pagamento das custas 

processuais. Precedentes desta E. Corte Regional. 

5. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.029139-0        AG  265636 

ORIG.   :  200461820532764  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE MANUEL BAETA DAS NEVES 

ADV     :  JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 702/2471 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente,  a agravante alega que o crédito exigido na execução fiscal encontra-se com a exigibilidade suspensa, 

por força de defesa administrativa apresentada em 18/10/2004, antes, portanto, do ajuizamento do presente feito. 

4. 

O art. 151, III, do CTN prevê como causa suspensiva da exigibilidade do crédito as  reclamações e os recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, situação que não restou evidenciada de forma 

inequivoca. 

5. 

Consta dos autos Defesa Administrativa do Contribuinte formulada junto à Procuradoria da Fazenda Nacional em 

19/10/2004, após a inscrição do débito em Dívida Ativa da União ocorrida em 06/04/2004, sendo o objeto de tal defesa 

é a alegada inconstitucionalidade da Lei nº 9.311/96 que previu a instauração de procedimento fiscal para apurar 

divergências entre valores declarados pelo contribuinte e a movimentação financeira. 

6. 

Assim, não há como reconhecer a relevância das razões da agravante quanto à alegação de inexigibilidade dos valores 

executados, permitindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão nos termos do art. 151, V, do 

CTN. 

7. 

Eventual discussão acerca da ilegitimidade do valor exigido na execução fiscal demanda dilação probatória, inviável em 

sede de exceção de pré-executividade. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.00.099718-3        AG  281867 

ORIG.   :  200361820712208  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ENTREGADORA RAPIDA RIO LTDA 

PARTE R :  ANTONIO DUARTE FERREIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA O 

OFERECIMENTO DE CONTRA-MINUTA. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. 

1. 

Na minuta do presente recurso, a União (FAZENDA NACIONAL) aponta como parte agravada a empresa 

ENTREGADORA RÁPIDA RIO LTDA, eximindo-se, inclusive, da obrigação de apontar os nomes e o endereço 

completo dos advogados desta (CPC, art. 524, III), haja vista a ausência de constituição nos autos da execução. 

2. 

O pedido deduzido consistiu na inclusão do sócio-gerente Antonio Duarte Ferreira e dos demais sócios daquela empresa 

no pólo passivo do feito executivo. 

3. 

O recurso foi autuado, portanto, tendo como AGRAVANTE a União Federal (FAZENDA NACIONAL), com o 

respectivo procurador; como AGRAVADO, a ENTREGADORA RÁPIDO RIO LTDA, sem procurador; e, como 

PARTE R, Antonio Duarte Ferreira e outro, também sem procurador na autuação. 

4. 

O voto desta Relatora, acompanhado por unanimidade pela E. Sexta Turma, deu parcial provimento ao agravo, para 

determinar a inclusão do sócio-gerente Antonio Duarte Ferreira. 

5. 

Entretanto, o referido sócio, legítimo interessado no deslinde do recurso, não foi intimado para apresentar contraminuta, 

muito embora já houvesse regularmente constituído procuradores nos autos da execução fiscal, em sede de exceção de 

pré-executividade, conforme fls. 59/77 destes autos. 

6. 

Essa circunstância elementar foi completamente ignorada pela agravante em sua minuta, o que causou inequívoco 

prejuízo ao aludido sócio, que suportou o ônus de uma decisão desfavorável sem que lhe fosse oportunizado o 

contraditório, constitucionalmente assegurado (CF, art. 5º, LV). 

7. 

Em face do aviltamento ao caráter dialético do processo e do cerceamento de defesa, de rigor é o reconhecimento da 

nulidade do julgamento. Precedente: STJ, 4ª Turma, AGA 804232, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u., j. 12.06.07, 

DJ 15.10.07, p. 283. 

8. 

Saliento, ademais, que como os advogados do sócio não constaram da autuação, ele sequer foi intimado acerca da 

inclusão do feito em pauta e do resultado do julgamento. E, nos termos do art. 236, §1º do Código de Processo Civil, é 
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indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes 

para sua identificação. 

9. 

Questão de ordem acolhida para anular o julgamento realizado em 07 de fevereiro de 2007 e atos subseqüentes, ficando 

o recurso para oportuna reapreciação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.101385-3       MCI    5387 

ORIG.   :  200261030056650          SAO PAULO/SP     200261030056650  2 Vr SAO 

JOSE DOS CAMPOS/SP 

REQTE   :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA DE DEPÓSITO. EXTINÇÃO LIMINAR. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE. REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO À REVELIA. LEVANTAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. TRANSFERÊNCIA DOS VALORES PARA OS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. 

1. 

O presente agravo regimental foi interposto em sede de medida cautelar originária, ajuizada com o fito de assegurar o 

depósito judicial de valores devidos a título de CSLL, acrescidos de juros moratórios, com a exclusão da multa punitiva, 

suspendendo-se a exigibilidade do respectivo crédito tributário até a decisão definitiva a ser proferida no recurso 

extraordinário interposto nos autos do mandado de segurança n.º 2002.61.03.005665-0. 

2. 

A petição inicial desta medida cautelar foi indeferida liminarmente, com a conseqüente extinção do processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, I e VI), à míngua de interesse de agir, tendo em vista que o pedido de depósito já 

havia sido deduzido e deferido no próprio mandado de segurança. 

3. 

Não obstante a extinção liminar do feito, a agravante, à revelia, efetuou os depósitos nestes autos. 

4. 

Diferentemente do que sustenta a agravante, os depósitos indevidamente realizados nestes autos se referem aos valores 

discutidos nos autos do mandado de segurança n.º 2002.61.03.005665-0, conforme se depreende da exordial. 

5. 
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Os depósitos foram indevidamente realizados nesta medida cautelar, que já tinha sido extinta sem resolução do mérito, 

não podendo ela, destarte, produzir efeitos jurídicos. A lide, por outro lado, subsiste nos autos do processo principal 

(MS n.º 2002.61.03.005665-0), sobre o qual esta E. Sexta Turma já encerrou o ofício jurisdicional quando do 

julgamento da apelação e remessa oficial. 

6. 

Para solucionar o imbróglio processual causado pela própria agravante, de rigor é a transferência dos depósitos aqui 

realizados para os autos do mencionado mandado de segurança, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal por 

força da interposição de Recurso Extraordinário, hipótese em que a competência para apreciar eventual pedido de 

levantamento será do Ministro Relator daquela Egrégia Corte. 

7. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.101636-2        AG  282471 

ORIG.   :  200361820079287  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  RITA CLAUDIA JACINTHO 

ADV     :  MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

EMBGDA :  o v. acórdão de fls. 142/144 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  STACK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.103633-6        AG  283173 

ORIG.   :  0500000397  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMBGTE   :  SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 

ADV     :  MILTON FERREIRA DAMASCENO 

EMBGDO… :  O v. acórdão de fls. 56/57 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de outubro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.107368-0        AG  284199 

ORIG.   :  9605044609  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOE YAQUB KHZOUZ e outro 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

PARTE R :  JB COML/ PINTURAS LTDA 

ADV     :  ERNESTO SIMARDI 

PARTE R :  RODOLFO ERNESTO DROGHETTI SIMARDI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NÃO CONFIGURADAS. 

1. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em que o 

direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a ocorrência de prescrição e a ilegitimidade passiva ad causam sejam matérias que podem ser 

analisadas em exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-

constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 
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No caso sub judice, observo que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança da dívida relativa ao PIS, cujo débito mais 

antigo teve seu vencimento em 05/11/1990; a dívida foi inscrita em 30/11/1995, sendo o débito constituído mediante 

representação e a notificação ao contribuinte por correio/AR em 06/06/95, consoante processo administrativo nº 

80.7.95.001906-05.  

6. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

7. 

 A execução fiscal foi ajuizada em 1996, sendo a empresa citada em 28/03/1996; após, houve substituição da CDA, 

tendo em vista o pagamento parcial do débito; ocorre que, quando da intimação de referida substituição da CDA, a  

executada não foi localizada no endereço de sua sede. A exeqüente requereu o redirecionamento da execução para os 

sócios, ora agravantes, citados em 19/08/2003. 

8. 

A demora na citação não pode ser atribuída à exeqüente. Aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ 

(Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

9. 

Milita a favor do Fisco a presunção de dissolução irregular da empresa, pois, segundo consta dos autos, não foi possível 

efetivar-se sua citação, em virtude de não ter sido localizada em sua sede. 

10. Não ocorreu também a prescrição intercorrente, pois, não restou comprovada a inércia da agravada em localizar a 

empresa e os seus sócios para fins de garantir a execução. 

11. 

Considerando a situação presente, não há como reconhecer, de plano, a ocorrência de prescrição ou a ilegitimidade da 

agravante para figurar no pólo passivo da execução.  

12. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.111329-0        AG  285449 

ORIG.   :  200561820182265  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 

ADV     :  ANDRE JOSE ALBINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO. 

INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO NÃO CONFIGURADA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Na hipótese dos autos, a agravante alega a nulidade da execução fiscal, requerendo a extinção do feito executivo ou, 

alternativamente, sua reunião com a ação declaratória perante o juízo cível ou, ainda, a suspensão do presente feito até o 

julgamento de referida ação declaratória. 

4. 

A Certidão da Dívida Ativa atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se 

verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito.  

5. 

Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito Fiscal,  

ajuizada pela agravante, pois cada feito tem natureza distinta. 

6. 

Ademais, na espécie, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, 

cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão 

da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

7. 

Não há que se falar em suspensão do feito executivo até o julgamento de referida ação declaratória;  há de se ter em 

conta que a oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito. 

8. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 

151, do Código Tributário Nacional. 

9. 

Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu 

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

10. 
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No caso sub judice, embora a agravante tenha obtido a liminar autorizando o depósito do débito oriundo do PA nº 

10.882.000831/98-25, na Medida Cautelar nº 2004.61.00.018500-6, não há nos autos a juntada das respectivas guias, de 

modo a comprovar o depósito integral dos valores (a guia juntada às fls. 60 apresenta valor muito inferior ao débito 

exeqüendo), bem como certidão de objeto e pé de referida cautelar, de modo a demonstrar que o débito permanece com 

a exigibilidade suspensa. 

11. 

Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

12. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.116129-5        AG  286495 

ORIG.   :  0006357768  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO BAPTISTA DIAS 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

PARTE R :  ROTERID CIA MECANICA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NÃO CONFIGURADAS. 

1. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em que o 

direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
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4. 

Embora, a princípio, a ocorrência de prescrição e a ilegitimidade passiva ad causam sejam matérias que podem ser 

analisadas em exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-

constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

No caso sub judice, a execução fiscal foi ajuizada para cobrança da dívida relativa ao IPI, relativo ao período 02/1976 a 

02/1977, sendo a dívida inscrita em 29/10/1982 sob o nº 80.3.82.009478, conforme CDA de fls. 17/18; não se verifica a 

forma de constituição do crédito nem a data da notificação ao contribuinte. 

6. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

7. 

 A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

8. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). 

9. Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente 

designadas por lei. 

10. A responsabilidade tributária do sócio-gerente, no presente caso, deve obedecer ao disposto no art. 8º, do Decreto-

Lei nº 1.736/79 que dispõe que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não 

recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

11. Todavia, a responsabilidade, na espécie, restringe-se ao respectivo período de administração, gestão ou 

representação, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79.  

12. Possibilidade de responsabilização dos sócios-gerentes indicados, uma vez que administravam a sociedade quando 

da ocorrência dos fatos geradores. Precedente da E. 6ª Turma desta Corte. 

13. 

No caso vertente, a documentação colacionada não permite concluir que o agravante não era sócio ou mesmo exerceu 

cargo de gerência ou administração da sociedade à época dos fatos geradores. Consta dos autos somente cópia do 

contrato social da empresa sucessora de Roterid Companhia Mecânica (executada) no caso, Roterid Mecânica Limitada, 

da qual o ora agravante é sócio, cuja cláusula 6ª dispõe que a administração da sociedade será efetuada pelos sócios em 

conjunto ou isoladamente; não há qualquer documento referente à composição societária da executada Roterid 

Companhia Mecânica. 

14. 

De outra parte, o fato de o agravante comprovar vínculo empregatício à época dos fatos geradores  não é suficiente para 

afastar a responsabilidade tributária. 

15. 

Da mesma forma, não há como se aferir também a ocorrência da prescrição intercorrente, pois, não restou comprovada 

a inércia da agravada em diligenciar no sentido de localizar bens da empresa e os seus sócios para fins de garantir a 

execução, uma vez que não foi colacionada cópia integral da execução fiscal. 
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16. 

Considerando a situação presente, não há como reconhecer, de plano, a ocorrência de prescrição ou a ilegitimidade da 

agravante para figurar no pólo passivo da execução.  

17. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005162-0     REOMS  296641 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AGROPE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

ADV     :  JAYME RONCHI JUNIOR 

PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE 

1. 

A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, 

não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

2. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.008102-5       AMS  297320 
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ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MARCOS GEOVANI ALBINO MOTA e outros 

ADV     :  ELLEN CRISTINA SE ROSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. 

CONSONÂNCIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. MÚSICO NÃO-PROFISSIONAL. ATIVIDADE QUE 

PRESCINDE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA OU CONHECIMENTO TÉCNICO SOBRE O TEMA. REGISTRO. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1. 

É certo que o direito à liberdade de exercício profissional (art. 5º, XIII, da CF) será disciplinado por lei, que fixará as 

condições e requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão respectivos, 

observado o interesse público existente (art. 22, XVI, da CF). 

2. 

A regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne àquelas atividades que exigem 

qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a gerar qualquer ato danoso, nocivo ou 

inconveniente ao público que delas se utilizam. 

3. 

A Lei nº 3.857/60 encontra-se em consonância com o texto da Lei Maior, na medida que encerra comandos voltados à 

atividade dos músicos profissionais, quais sejam, aqueles que exercem a profissão em decorrência de formação 

específica no âmbito de atuação (art. 29). 

4. 

Tais profissionais são diferentes, portanto, daqueles músicos que, embora utilizem a forma de se expressar como ganha-

pão, não lhes é exigida formação acadêmica ou conhecimento técnico propriamente dito acerca do tema. 

5. 

No caso sub judice, os apelados incluem-se nessa segunda categoria, porquanto a atividade por eles exercida não exige 

formação superior ou qualificação profissional. Conseqüentemente, não se vislumbra a obrigatoriedade do registro junto 

à entidade fiscalizadora. 

6. 

Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região. 

7. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.09.002773-8       AMS  293343 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ARMANDO MANARIN 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DIREITO À PRIVACIDADE E À INTIMIDADE. 

SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. LC Nº 105/01, LEI Nº 10.174/01 E DECRETO Nº 3.724/01. IRRETROATIVIDADE 

DA LEI. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Os direitos e garantias individuais, como o sigilo bancário e aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se 

revestem de caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias 

liberdades públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o 

sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. A análise da legislação infraconstitucional (LC nº 105/2001 e Lei nº 10.174/2001) atinente à matéria leva à conclusão 

de que foram preservadas a intimidade e a privacidade dos correntistas, na medida em que foi vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a origem dos valores ou a natureza dos gastos, nas informações a serem 

prestadas pelas instituições financeiras, à Secretaria da Receita Federal (Lei nº 9.311/1996 11 § 2º c/c LC nº 105/2001 

5º § 2º). 

3. 

O Decreto nº 3.724/01 tão-somente disciplinou os critérios necessários, a fim de viabilizar a execução do artigo 6º da 

Lei Complementar nº 105/2001. Tal instrumento normativo encontra-se em consonância com as disposições legais e 

preceitos constitucionais que regem a matéria. 

4. A legislação questionada respeitou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que restringiu o 

direito à privacidade apenas no ponto referente à necessidade de satisfazer o interesse na arrecadação tributária, 

interesse público expressamente prestigiado no § 1º do art. 145 da Carta Magna. 

5. O princípio de direito intertemporal, consistente na irretroatividade da lei, é, de fato, adotado, como regra, em nosso 

direito, mas não de forma absoluta. A retroatividade é expressamente vedada nas hipóteses do art. 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Federal, ou seja, diante de situações de direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 

6. Não há que se falar, portanto, em ofensa ao princípio da irretroatividade da lei tributária, porquanto a Lei 

Complementar nº 105/2001, bem como a Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a albergar 

fatos econômicos pretéritos, mas apenas dotaram a Administração Tributária de instrumentos legais aptos a promover a 

agilização e o aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais. 

7. 

Precedentes do E. STJ e 6ª Turma desta Corte. 

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002788-1        AC 1267627 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  BACKER S/A 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA 

NOS PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. REGULARIDADE DA 

COBRANÇA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. 

A cumulação dos juros, multa moratória e correção monetária na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, 

da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

3. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

4. 

A correção monetária não representa majoração, mas simples atualização monetária que tem por fim preservar o valor 

real da moeda e não representa qualquer tipo de penalidade. 

5. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

6. 

Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

7. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 
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correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. 

8. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007862-5        AG  290962 

ORIG.   :  200461820294828  10F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 203/204 

PARTE   :  HELIO AZEVEDO PALMA 

ADV     :  MARIO CELSO IZZO 

PARTE   :  SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 
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nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036127-0        AG  298126 

ORIG.   :  0200000123  1 Vr ITAPEVI/SP     0200074641  1 Vr ITAPEVI/SP 

AGRTE   :  PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PEÇAS QUE 

INSTRUEM O RECURSO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PATRONO DA AGRAVANTE. 

POSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DA DECISÃO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER 

INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS 

PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR.  

1. 

Não constitui irregularidade a formação do instrumento com cópias declaradas autênticas pelo patrono das partes, tendo 

em vista a permissão do art. 544, § 1º, do CPC, inserida com a reforma processual civil operada pela Lei nº 

10.352/2001. Simplificação do procedimento, sem qualquer prejuízo às partes. 

2. 

A decisão agravada reporta-se à manifestação da exeqüente, logo não há que se falar em nulidade do decisum por 

ausência de fundamentação. 

3. 

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

4. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

5. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 
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6. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

7. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

8. 

No caso sub judice, não há como determinar o desbloqueio dos valores eventualmente constritados através do sistema 

BACENJUD, tal como pleiteado pela agravante, tendo em vista que, ao que consta dos autos, a pessoa jurídica, citada, 

não pagou o débito ou nomeou bens à penhora; além disso, restou evidenciado que a agravada esgotou todos os meios a 

sua disposição no sentido de localizar bens do devedor, aptos a satisfazer o débito exeqüendo. 

9. 

Cumpre observar ainda que a agravante não comprovou ter realizado o depósito integral do débito exeqüendo seja na 

ação de consignação de pagamento nº 2006.61.00.023094-0 ou em qualquer outra ação.. 

10. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta, e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047418-0        AG  300143 

ORIG.   :  9605051486  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDICAO FUNDALLOY LTDA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR.  

1. 
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O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

3. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

4. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

5. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

6. 

No caso sub judice, não há como determinar o desbloqueio dos valores eventualmente constritados através do sistema 

BACENJUD, tal como pleiteado pela agravante. 

7. 

Embora não tenha sido colacionada a estes autos de agravo cópia integral da execução fiscal, infere-se que a pessoa 

jurídica, citada, não pagou o débito ou nomeou bens à penhora; conforme se contata da petição de fls. 44/47 destes 

autos, a agravada informou que expedido mandado de substituição de penhora, foi constatada a inexistência de bens 

livres em nome da agravante, pois todos os bens descritos foram penhorados em outras execuções fiscais; determinada a 

penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da executada, salientou o d. magistrado de origem ...não há notícia 

de cumprimento da penhora, pois nenhum recibo de depósito veio aos autos... 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.061324-5        AG  302641 

ORIG.   :  200661020045351  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CARVALHO CONTABILIDADE S/S LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. DEPÓSITO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL 

DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente, a agravante alega que o crédito exigido na execução fiscal (COFINS com vencimentos entre 

10/05/1996 e 10/01/1997) encontra-se com a exigibilidade suspensa, por força de depósito integral realizado na Ação 

Anulatória nº 96.0304367-2, ajuizada objetivando ver reconhecida a inexistência de relação jurídica tributária para a 

exigência da COFINS para as sociedades civis de prestação de serviços relativos às profissões regulamentadas. 

4. 

O art. 151, II, do CTN prevê como causa suspensiva da exigibilidade do crédito o depósito do seu montante integral, 

situação que não se verifica de imediato, uma vez que na sentença proferida em referida ação anulatória foi deferido o 

pedido de levantamento dos valores depositados. 

5. 

Não consta destes autos extrato atualizado da conta judicial dando conta de que tais depósitos continuam vinculados ao 

juízo.  

6. 

O inc. V, de citado dispositivo legal dispõe que também suspende a exigibilidade do crédito tributário a concessão de 

medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial. 

7. 

In casu, houve a concessão da liminar na ação anulatória e, posteriormente, sentença de procedência; entretanto, a 

agravante deixou de colacionar certidão de objeto e pé atualizada de citada ação judicial a fim de se verificar o seu 

andamento.  

8. 
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Eventual discussão acerca da ilegitimidade do valor exigido na execução fiscal demanda dilação probatória, inviável em 

sede de exceção de pré-executividade. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061495-0        AG  302722 

ORIG.   :  200761000093617  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  CASA DAS ESSENCIAS SS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. ISENÇÃO NO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ, 14.11.2002, p. 015). 

3. 

Conclui-se, ainda, que a ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido todos os privilégios, inclusive os relativos a foro, 

prazos, recolhimento de custas, bem como da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 

4. 

É de se reconhecer que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT goza de isenção no pagamento das custas 

processuais. Precedentes desta E. Corte Regional. 

5. 

Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.082873-0        AG  306810 

ORIG.   :  200561820533803  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE MAQUINAS COLORTEC LTDA 

ADV     :  CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, foi oferecido bem à penhora (Um Torno paral. Tipo Univ. marca Nardini mod. ND 250/1500MM, 

22V, 60HZ, 8,5 CV, 25 a 2000 rpm), recusado pela exeqüente, sob a alegação de ser de difícil alienação, que pleiteou a 

substituição pela penhora de 30% do faturamento da executada. 

3. 

O art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer fase do processo, 

pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do 

processo de execução. 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083214-9        AG  307060 

ORIG.   :  200661120052365  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  RUY RAMOS E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 

1. 

A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, em 

conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do 

Código de Processo Civil.  

2. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. 

Na hipótese sub judice, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a concessão de efeito suspensivo à 

apelação, como prevê o art. 558, do CPC. 

4. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083940-5        AG  307547 

ORIG.   :  200461060091260  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE   :  TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

EMBGDO :  o v. acórdão de fls. 215/216 

PARTE   :  LUIZ PAULO RIBEIRO e outros 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO PIMENTA 

PARTE  :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
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PARTE  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes embargos. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083976-4        AG  307636 

ORIG.   :  200761100064809  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CLEIDE MARIA AGOSTINHO 

ADV     :  CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI Nº 10.259/2001. 

1. 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. O valor conferido à causa deve espelhar o conteúdo material do pleito. 

2. 

Embora admitida a possibilidade do Juiz proceder ex officio a alteração do valor conferido à causa pelo autor, ou ainda 

determinar à parte que proceda tal alteração, de sorte a conferir ao feito valor compatível com o benefício pretendido, é 

certo que não está o magistrado obrigado a determinar ao autor que emende a inicial, nos termos do art. 284, do CPC, se 

não constatada de plano a existência de qualquer irregularidade na exordial. 

3. 

Consoante o art. 3º, caput, e § 3º, da Lei nº 10.259/2001, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta e fixada 

em razão do valor da causa, à exceção das causas previstas no § 1º do art. 3º da citada lei. 

4. 

No caso vertente, verifico que a agravante ajuizou ação ordinária em que pleiteia tutela antecipada para a exibição de 

documentos necessários para a verificação de possível aplicação de diferenças de atualização monetária em conta 

poupança contra a Caixa Econômica Federal, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

5. 

Na espécie, a demanda não se enquadra nas hipóteses excludentes e o valor atribuído à causa pela agravante é inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, parâmetro para fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084166-7        AG  307724 

ORIG.   :  200761050041030  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  FORMOVEIS S/A IND/ MOBILIARIA 

ADV     :  JOSE CARLOS VIRGILIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.  
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1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086034-0        AG  309227 

ORIG.   :  200661020138080  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO DE EDUCACAO AVANCADA LTDA 

ADV     :  PATRÍCIA DA SILVA VARDASCA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. EXCLUSÃO DO NOME DA AGRAVANTE DOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 
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3. 

No caso vertente, a agravante alega que parcelou os débitos que originaram a presente execução fiscal antes do 

ajuizamento desta, impondo-se a extinção do feito executivo.  

4. 

Consoante se verifica na Certidão de Dívida Ativa, os débitos referem a COFINS (incrição nº 80.6.06.089011-88) e o 

PIS (inscrição nº 80.7.06.019308-30), constituídos através de Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal 

ao contribuinte em 28/12/2005. E o documento de fls. 72 dá conta de que o parcelamento foi rescindido. 

5. 

A alegação de que foi efetuado o parcelamento do débito não comporta discussão em sede de exceção de pré-

executividade, pois não há como se aferir de plano se o parcelamento celebrado foi cumprido regularmente pela 

agravante, demandando instrução probatória, inviável nessa via processual. 

6. 

Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial 

7. 

Não há como se determinar a expedição de ofício aos cadastros de indadimplentes, uma vez que não restou evidenciado 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, nos termos do art. 151, VI, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093058-5        AG  314077 

ORIG.   :  200761020031149  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ROQUE BALSAMO 

ADV     :  JEFERSON IORI 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EX-PREFEITO. APURAÇÃO DE DÉBITO ORIUNDO DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. REGULARMENTE INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO FNDE. SUBMISSÃO AO RITO 

DA LEI Nº 6.830/80. 

1. 
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Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

A análise dos autos revela que o Tribunal de Contas da União apurou débito contra o executado, ex-prefeito da cidade 

de Dumont/SP, no valor de R$ 168.881,22 (cento e sessenta e oito reais, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e dois 

centavos), por omissão quando ao dever legal de prestar contas de recursos federais repassados à municipalidade pelo 

FNDE, mediante convênio, na forma do Processo TC-014.519/1999-2 e dos Acórdãos nºs 429/2002, 367/2005 e 

2.347/2005. 

4. 

O agravante se insurge contra a cobrança efetuada aduzindo que a execução é nula pois não se submete ao rito da Lei nº 

6.830/80 e sim àquele previsto no Código de Processo Civil, uma vez que deve haver o contraditório e ampla defesa na 

espécie. 

5. 

Na hipótese sub judice, o acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União foi regularmente inscrito em Dívida 

Ativa da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, conforme certidão de fls. 25/27, nos 

termos do disposto no art. 2º e parágrafos da Lei nº 6.830/80. 

6. 

Assim, tenho que a competência para processar e julgar o presente feito é da vara especializada em execuções fiscais. 

7. 

Ademais, vê-se que o título executivo atende aos requisitos exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se 

verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094184-4        AG  314864 

ORIG.   :  200761820231571  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DA RELEVÂNCIA 

DA FUNDAMENTAÇÃO. EXCLUSÃO DA EXECUTADA DOS CADASTROS DE DEVEDORES. 

IMPOSSIBILIDADE.    

1. 

No caso vertente, a agravante opôs exceção de pré-executividade alegando a quitação integral dos débitos de que trata o 

presente feito (IRRF, com vencimentos em 14/08/2002, 28/08/2002, 04/09/2002 e 09/09/2004 a 24/11/2004), 

requerendo a expedição de ofício ao SERASA para fins de exclusão de seu nome daquele cadastro de inadimplentes. 

2. 

Embora admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a interposição de exceção de pré-

executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto da execução fiscal. 

3. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 

151, do Código Tributário Nacional. 

4. 

Na hipótese sub judice, não há como reconhecer, de plano a relevância das razões da agravada quanto à alegação de 

pagamento do débito oriundo da inscrição nº 80.2.06.072420-76, ensejando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. 

5. 

Conforme reconhece a própria executada, apenas a fração dos débitos relativos ao período agosto e setembro de 2002 se 

encontram abrangidos pelo mandado de segurança nº 2004.61.00.030523-1 que afastou a cobrança do IRRF até 

dezembro de 2003. 

6. 

Quanto aos demais períodos (setembro a novembro de 2004), os quais afirma que foram recolhidos com o CNPJ da 

incorporadora, tenho que a matéria alegada depende de análise mais acurada, inviável na via da exceção de pré-

executividade. 

7. 

A questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de plano, tanto que foi concedido à exeqüente 

prazo para manifestação específica quanto à alegação de quitação do tributo.  

8. 

Não há como se determinar a expedição de ofícios ao SERASA para comunicar a extinção do débito exeqüendo, bem 

como para determinar a exclusão de seu nome do cadastro de referido cadastro, ou ainda, reconhecer que a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário em questão, tal como pleiteado pela agravante. 

9. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento,restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094539-4        AG  315156 

ORIG.   :  9600000159  2 Vr SANTA ISABEL/SP 

AGRTE   :  REINALDO BOSCOLO CACCAOS 

ADV     :  THOMAZ LOPES CÔRTE REAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DATALOGICA SISTEMAS COM/ E SOFTWARE LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA 

OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE 

1. 

De início, ressalto que, no caso em apreço, o agravante não trouxe à colação a totalidade das cópias do processo 

originário, o que impede a análise dos motivos que levaram a agravada a pleitear a penhora de ativos financeiros em 

suas contas correntes, bem como quando foi determinada a sua citação para integrar o pólo passivo da lide. 

2. 

Assim sendo, é cabível tão somente a análise da questão envolvendo a penhora on line dos ativos financeiros, não 

havendo como se adentrar na alegação de ilegitimidade passiva ad causam do agravante. 

3. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

4. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

5. 
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A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

6. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.  

8. 

Não há como determinar o desbloqueio dos valores eventualmente constritados através do sistema BACENJUD, tal 

como pleiteado pelo agravante, pois como restou consignado no decisum atacado não foram localizados outros bens dos 

devedores para garantir a execução. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094679-9        AG  315240 

ORIG.   :  200461820178129  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTA DE ADMINISTRACAO DE 

ESTACIONAMENTO   LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

―OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS‖. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO 

FISCAL. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 

No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás nº 

000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$ 1.400.063.360,00, 

atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo executado. 
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3. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

4. 

As ―Obrigações ao Portador‖ da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não possuírem 

expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do débito 

fiscal. 

5. 

Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

6. 

Precedentes jurisprudenciais. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095273-8        AG  315634 

ORIG.   :  9705178836  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARPEN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  FERNANDO GONCALVES PENHA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 
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3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscíveL em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções 

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente.  

8. 

No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à contribuição CSLL, com vencimentos entre 28/02/92 e 

29/01/1993, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao 

contribuinte. 

9. 

Os débitos foram inscritos em dívida ativa em 29/10/1996 e a execução fiscal ajuizada em 08/01/1997 (fls. 31/41).  

10. 

A suspensão do lapso prescricional se deu com a inscrição da dívida em 29/10/1996 e perdurou até o ajuizamento da 

execução fiscal em 08/01/1997, que se verificou antes do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme art. 2º §3º, da 

LEF.  

11. 

O despacho que ordenou a citação ocorreu em 15/07/1997. Expedida respectiva carta de citação, esta retornou sem 

assinatura do destinatário (fl. 43). Expedido o mandado de penhora, avaliação e intimação, foi certificado que a empresa 

não foi localizada no endereço de sua sede, sendo informado que a executada fechou há aproximadamente três anos (fls. 

47). 

12. 

A demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

13. 
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Também milita a favor do Fisco a presunção de dissolução irregular da empresa, pois não foi possível efetivar-se sua 

citação, em virtude de não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros fiscais. 

14. 

Dessa forma, não há como se reconhecer de plano a ocorrência da alegada prescrição. 

15. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096077-2        AG  316218 

ORIG.   :  0600000138  1 Vr BARRA BONITA/SP 

AGRTE   :  CARLOS TOZELLI BARRA BONITA -EPP 

ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INEXISTÊNCIA DE 

BENS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1. 

Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

No caso vertente, ao que se colhe da petição da União Federal em que foi pedida a penhora incidente sobre percentual 

do faturamento da executada, a ora agravante, citada, não pagou o débito nem nomeou bens à penhora; expedido 

mandado de penhora, não foram localizados bens aptos para a constrição pelo Oficial de Justiça.   

3. 

Assim sendo, considerando a inexistência de bens livres penhoráveis, pleiteou a penhora sobre o faturamento mensal da 

executada no percentual de 10% (dez por cento), o que foi deferido pelo d. magistrado de origem. 

4. 

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 
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286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5. 

Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097963-0        AG  317530 

ORIG.   :  200161050068756  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS PENHORADOS 

EM OUTROS FEITOS. SUBSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

No caso em exame, ao que se colhe dos autos, foram nomeados bens móveis à penhora consistente em ―uma geladeira 

vertical em inox (freezer) e uma mesa com estrutura em aço inox, com tampo de mármore‖; posteriormente, 

considerando que referidos bens se encontravam afetados à satisfação de créditos cobrados em outros processos e que as 

pesquisas de bens imóveis e de veículos restaram infrutÍferas, a agravada pleiteou a substituição da penhora de referidos 

bens pela penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da empresa executada, o que foi deferido parcialmente pelo d. 

magistrado de origem no percentual de 5% (cinco por cento). 

3. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (art. 15, II da Lei n.º 6.830/80). 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 
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286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

7.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098052-7        AG  317627 

ORIG.   :  9003001936  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO CECILIO FERRAZ 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDICAÇÃO DE 

BENS EM REFORÇO À PENHORA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E 

BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS. POSSIBILIDADE. 

1. 

De início, ressalto que, embora tenha sido efetuada indicação de bem em reforço à penhora nestes autos, não houve 

análise específica da matéria pelo d. magistrado de primeiro grau, razão pela qual deixo de adentrar no mérito da 

questão suscitada, sob pena de supressão de instância. A r. decisão agravada restringiu-se a deferir o pedido de bloqueio 

on line formulado pela agravada. 

2. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

3. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 
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4. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

5. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

6. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra pessoa física, que, após a citação, foi penhorado os 

direitos de uso sobre linha telefônica, em 11/08/1994 (fls. 38).  

7. 

O d. magistrado de origem determinou que se procedesse ao reforço de penhora. Ao cumprir referido mandado, a Sra. 

Oficiala de Justiça certificou que localizei novo endereço do executado e diligenciei à Rua Visconde de Inhaúma, 1650 

– sala 42, sendo atendida pelo devedor, Sr. Roberto Cecílio Ferraz. Ao tomar conhecimento da ordem do mandado, com 

o recebimento da respectiva contrafé, o devedor declarou que não possui bens para responder ao reforço de penhora. 

Diante de tal declaração e considerando a não localização de bens do devedor para serem penhorados, deixo, por ora, de 

dar cumprimento à ordem, aguardando eventual indicação de bens e nova determinação. 

9. 

Na seqüência, houve a informação da Telecomunicações de São Paulo-TELESP de que as linhas telefônicas atualmente 

não possuem valor comercial.  

10. 

Considerando que restou evidenciado nos autos que a agravada esgotou todos os meios a sua disposição no sentido de 

localizar outros bens do devedor, aptos a satisfazer o débito exeqüendo, não há como se determinar o desbloqueio dos 

valores porventura existentes em ativos financeiros do executado, tal como pleiteado. 

11. 

Agravo de instrumento improvido e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100270-7        AG  319047 

ORIG.   :  200761090032659  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  DUILIO GOBBO 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO AMADOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. SIGILO 

BANCÁRIO. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO 

PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. 

1. 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. 

Não há razão para que seja atribuído à demanda quantum irrisório, na hipótese de ser possível aferir-se o conteúdo 

material do pleito.  

3. 

O valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial desejado pelo autor na ação principal, que, no caso, 

abrange a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da quebra do sigilo bancário, bem como a nulidade do 

processo administrativo que resultou no lançamento tributário cujo valor é expresso e significativo. 

4. 

Precedentes do E. STJ. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103828-3        AG  321692 

ORIG.   :  0100001630  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COML/ SAMUCA LTDA massa falida 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO AMADOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada, em 24/10/2002, 

que tramitou perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, Proc. nº 1.016/02, encerrada em 11/07/2006. 

6. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036828-6        AC 1224716 

ORIG.   :  0200000264  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0200017869  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  MAPRA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO 

POSTERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES. 

1. 

A Medida Provisória n.º 303/2006 determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e 

irretratável da totalidade dos débitos em nome da pessoa jurídica e a desistência expressa e irrevogável da respectiva 

ação judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a 

ação (art. 1º, § 3º, II e § 6º). 

2. 

A adesão da apelante/embargante ao Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da 

legislação específica que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do 

direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem julgamento 

do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação por falta de interesse processual. 

3. 

Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como 

efeito impedir a propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, 

não pode simplesmente ser deduzido a partir da legislação que o estabeleça como condição para usufruir o benefício 

legal. In casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 

200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 

4. 

Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante/embargante pois, na própria certidão da dívida 

ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação 

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do extinto TFR. 

5. 

Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., DJU 

29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., DJU 

24.05.2000, p. 307. 

6. 

Embargos extintos sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelações prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento 

do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, restando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038837-6        AC 1229286 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 741/2471 

ORIG.   :  9715027890  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VERA LUCIA DE FARIA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

4. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções 

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200300340632/MG, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 27.04.2004, v.u., DJ 21.06.2004, p. 197. 

5. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002270-2       AMS  300460 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA AVANSO II LTDA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 742/2471 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.    

1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 

da Lei nº 5.991/73). 

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de  profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002047-0        AG  324096 

ORIG.   :  200561820120685  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PANIFICADORA E CONFEITARIA NOVA ESPANHA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 
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responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000369-0        AC 1268746 

ORIG.   :  0500023009  A Vr PERUIBE/SP     0500039208  A Vr PERUIBE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE   

PERUIBE 

ADV     :  MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS EM PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI 

Nº 6.839/80. DISPENSA.   

1. 
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A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e drogarias, 

portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos não estão sujeitas 

à exigência de um profissional farmacêutico responsável.  

2. 

O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem 

original, diverso da farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos e, neste caso, portanto, imprescindível 

a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados. 

3. 

Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de 

dispensação de medicamentos da unidade hospitalar de pequeno porte ou equivalente, extrapolando os limites previstos 

no texto legal (STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97; 

TRF3, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p. 708). 

4. 

Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.069242-5             AC  335790 

ORIG.   :  9107428952  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DIOGO ROBLES GARCIA e outros 

PARTE A :  ANTONIO CARLOS GOMES e outro 

ADV     :  WALTER CORDOVANI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. 

DECRETO-LEI N. 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTO ESSENCIAL. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE EM RELAÇÃO A UM VEÍCULO.  

I – Em se tratando de devolução do empréstimo compulsório incidente sobre combustível, pela média do consumo 

nacional, desnecessária a juntada das notas fiscais relativas ao recolhimento. Preliminar rejeitada. 

II – Consoante o art. 16, do Decreto-Lei n. 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis – álcool e 

gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu recolhimento. 
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III – No caso em tela, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram efetuados dentro do prazo 

prescricional mencionado. Prejudicial rejeitada. 

IV –  Resta pacífica a incompatibilidade do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 2.288/86 com as 

normas constitucionais vigentes. 

V – O Plenário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório 

incidente na aquisição de veículos automotores. (Argüição de Inconstitucionalidade na AMS 405-SP, 19.10.89, in 

Revista do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nº 1, janeiro/março de 1990, página 190). 

VI – Titularidade do veículo de placa SP 3355, dentro do período de cobrança do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de combustíveis, não comprovada, porquanto a Pesquisa ao Arquivo Morto do Cadastro de Certificados 

Emitidos, expedida pelo DETRAN, não é hábil a demonstrar o requerido, uma vez que dela não constam o tipo de 

veículo, o combustível utilizado pelo mesmo, nem o prazo em que esteve na posse do autor. 

VII – Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, bem como a prejudicial agitada, conhecendo parcialmente da apelação e dando-lhe parcial 

provimento. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.003641-6             AC  404931 

ORIG.   :  9614045990  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DONIZETE DUARTE 

ADV     :  SOLANGE MARIA SECCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE.  

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II – Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III – Consoante disposto no Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em janeiro de 

1989 deve ser aplicado o índice de 42,72%. 

IV – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 
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São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.037921-6             AC  420557 

ORIG.   :  9613019960  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  IRMAOS TOSTA S/C LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. APELAÇÃO. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la. 

II – Honorários advocatícios, devidos pela Requerente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III – Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, declarar, 

de ofício, a extinção do processo, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.081624-7        AC  523911 

ORIG.   :  9712078850  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COML/ AUTO PECAS UNIVERSO DE ADAMANTINA LTDA e   outros 

ADV     :  ADALBERTO GODOY 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III – Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.009454-4        AC  966235 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LABORATORIO BIO VET S/A 

ADV     :  MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO 

RELATOR: DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

FIXADOS NOS AUTOS PRINCIPAIS. PRECLUSÃO. SUCUMBÊNCIA DA EMBARGANTE NOS EMBARGOS.  

I – Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados no processo de conhecimento, com trânsito em julgado. 

Preclusão. 

II – Decaindo do pedido, deve a Embargante ser condenada ao pagamento da verba honorária nestes embargos, fixada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, em consonância com a 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III – Apelação improvida. Recurso Adesivo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.021108-1        AC  835008 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ WALROD ENGENHARIA MECANICA LTDA 

ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III – Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.00.010581-6        AG  103940 

ORIG.   :  9805478637  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICUNHA S/A 

ADV     :  LUIZ RODRIGUES CORVO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I – Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II – Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.004523-0       AMS  262955 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  AJEC ASSOCIACAO JACAREIENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV     :  TATIANE THOME 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 749/2471 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.09.006972-0       AMS  234765 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 

I – Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

II – In casu, ausente qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração, 

o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, diante da 

manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

III – Não obrigatoriedade da referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão, sob a justificativa de 

prequestionamento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.040331-4        AC  956403 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida 

ADV     :  CLAUDINEA SOARES VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II – Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.82.054332-0        AC  909636 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FUNDICAO GUAICURUS LTDA massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.04.004095-6        AC  803709 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MANOEL HABERKORN e outro 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.15.001111-2        AC 1175139 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIAS GIOMETTI 

ADV     :  CELSO RIZZO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.00.015233-5        AG  153283 

ORIG.   :  200261240001707  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  FRIGORIFICO JALES LTDA 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I – Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II – Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030696-9        AC  818880 

ORIG.   :  0000000057  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  NOBUO SAKATA 

ADV     :  ARNALDO TAKAMASSU 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  NOBUO SAKATA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV– Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.99.032331-1        AC  820835 

ORIG.   :  0000000044  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO ECONOMICO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADV     :  MARIO TAKATSUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.60.04.000750-5     REOMS  244919 
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ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

PARTE A :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  ZANON DE PAULA BARROS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 

I – Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

II – In casu, ausente qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração, 

o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, diante da 

manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

III – Não obrigatoriedade da referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão, sob a justificativa de 

prequestionamento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.020828-9        AC 1037272 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS XAVIER E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III – Inexistência de obscuridade, quando a fundamentação exposta no julgado se baseia nos dados fornecidos pela 

própria Embargante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 755/2471 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.04.002717-8        AC 1064916 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOVIANO CRUZ GARCIA 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÃO NOVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada no recurso ou nas 

contra-razões. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.04.008719-9        AC  976879 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.20.003351-5       AMS  249671 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARCELO JORGE HARB E CIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Ns. 2.445/88 e 2.449/88. LEI 

COMPLEMENTAR N. 07/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. 

I – Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

II - O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 – ―aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995‖, o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

III – Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. 

IV – Improcedência do pleito de compensação, em face da ausência dos documentos comprobatórios dos respectivos 

recolhimentos no período em que haveria incidido a legislação inconstitucional. 

V – Remessa oficial provida. Apelações da União e da Impetrante prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à remessa oficial e julgar prejudicadas as apelações da União e da Impetrante. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.005435-3        AC  857588 

ORIG.   :  9700003365  A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

APTE    :  ARMAZENA ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADV     :  ANTONIO AFONSO SIMOES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV– Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.010352-6   AMS  264030 

APTE    :  JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS REPIQUE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE DARFS ORIGINAIS. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

LEI COMPLEMENTAR N. 07/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

I - Desnecessário o prévio requerimento ou o exaurimento da via administrativa para que se possa deduzir a pretensão 

judicialmente, tendo em vista o princípio da universalidade da jurisdição (Art. 5º, XXXV, C.R.). Preliminar rejeitada. 

II – Descabe a alegação de ausência de documento essencial, uma vez que a Autora apresentou os DARFs por meio de 

cópias autenticadas, as quais fazem a mesma prova que os originais, consoante disposto no inciso III, do art. 365, do 

Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada. 

III - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 
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tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

IV – Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93), julgado este cuja eficácia foi estendida 

mediante a Resolução do Senado Federal n. 49/95, a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve ser a da Lei 

Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

V – Para as empresas prestadoras de serviço a contribuição ao PIS é calculada na sistemática do PIS-REPIQUE, 

devendo apurar-se o quantum a ser compensado, observando-se como base de cálculo 5% (cinco por cento) do Imposto 

de Renda devido ou como se devido fosse (art. 3º, §§ 1º e 2º). 

VI – O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 – ―aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995‖, o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

VII – Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. Assim, o período em que haveria incidido a legislação 

inconstitucional está atingido pela prescrição. 

VIII – Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação da Impetrante prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares argüidas e, no mérito, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União e julgar prejudicada a 

apelação da Impetrante. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.009626-1        AC 1016126 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CP ARTES COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 759/2471 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.82.026421-2        AC 1058583 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 

APDO    :  JOAO UCHOA BORGES 

ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

APDO    :  PAULO JOSE ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO BORGES 

APDO    :  LUIZ IGNACIO DE CARVALHO BORGES 

ADV     :  FABIO KADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. QUESTÃO NOVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.03.99.020928-6        AC  945277 

ORIG.   :  0000000295  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III – Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.03.99.026927-1        AC  960294 

ORIG.   :  9700004504  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  CREDI MOVEIS RABELO LTDA 

ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.03.99.026960-0        AC  960331 

ORIG.   :  0000000403  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELSO MAZITELI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 761/2471 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.04.006006-3        AC 1100908 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA ALVIM DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCIDÊNCIA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I – Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II –  As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), 

foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os benefícios e 

resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob pena de ocorrência de ―bis in idem‖.  

III – Em relação à co-Autora MARIA APARECIDA ALVIM DE OLIVEIRA,os honorários advocatícios serão fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da 

Justiça Federal, rateados proporcionalmente entre os co-Autores.  

IV – No tocante aos demais co-Autores, à vista da ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus patronos. 

V – Prejudicial argüida acolhida. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

prejudicial argüida para, em relação à co-Autora Maria Aparecida Alvim de Oliveira, reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, e, no que tange aos demais co-Autores, acolher a prejudicial argüida, para reconhecer a 

prescrição das parcelas que precedem o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação;e dar provimento parcial à apelação 

e à remessa oficial. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.001469-1       AMS  277087 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  NOVOPISO S/A ENGENHARIA DE REVESTIMENTOS 

ADV     :  VANDERLEI BRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

I – Ausência de interesse processual. A pretensão deduzida não se ajusta à via processual eleita, impingindo, à 

impetração, carência de requisito indispensável ao exercício do direito de ação. 

II – Precariedade da propositura atinente à impossibilidade de se utilizar ação de mandado de segurança para proteção 

de direito, cuja certeza e liquidez não teve comprovada, de imediato, a situação fática a ampará-lo. 

III – A hipótese demanda produção dilatada de provas, mediante amplo contraditório, procedimento incompatível à 

estreita destinação da ação constitucional. 

IV – Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.053422-0        AC 1113600 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AVON INDL/ LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

III – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.03.00.031792-1        AG  235120 

ORIG.   :  9800001945  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  JUNDIAUTO VEICULOS E PECAS S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERE LIMINARMENTE EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA 

DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I – O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no § 1º do dispositivo mencionado, e não o agravo 

regimental, previsto no Regimento Interno desta Corte. Recebido o recurso como agravo legal, por tratar-se de mero 

equívoco na sua denominação, e considerando-se a identidade de prazo e processamento. 

II – In casu, é sentença o pronunciamento judicial que indefere liminarmente embargos à execução, já que extingue o 

processo. Logo, o recurso cabível é o de apelação, configurando, portanto, erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento, não sendo aplicável o princípio da fungibilidade.  

III – Agravo regimental conhecido como legal, improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em 

conhecer o agravo regimental como legal, e negar-lhe provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.040686-3        AG  237302 

ORIG.   :  0100000101  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  E SILVIA MAROTTO -ME massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não há como redirecionar a execução 

aos administradores da empresa. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.061458-7        AG  241406 

ORIG.   :  200261820610470  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

AGRDO   :  COM/ DE CALCADOS AHARONIAN LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 8ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.069245-8        AG  244672 

ORIG.   :  200261820128816  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE e outro 

ADV     :  ADONILSON FRANCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.03.00.072653-5        AG  246792 

ORIG.   :  0300000515  A Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.03.00.101023-9        AG  256717 

ORIG.   :  0006357695  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.101117-7        AG  256804 

ORIG.   :  200361060021137  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 
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BORGES 

AGRDO   :  FUADE GATTAZ espolio 

REPTE   :  NORBERTA DERQUE GATTAZ 

ADV     :  SUZANA HELENA QUINTANA 

PARTE R :  PAULO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.017556-6        AC 1022470 

ORIG.   :  0300001234  1 Vr ORLANDIA/SP 

APTE    :  ORLANDIA DIESEL PECAS LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR MASSARO BUCCI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2005.03.99.052754-9        AC 1077492 

ORIG.   :  0100000022  2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CUNHENSE LTDA e outros 

ADV     :  SEBASTIAO DE PONTES XAVIER 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.008129-2        AG  259421 

ORIG.   :  9200790445  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRDO   :  IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 

ADV     :  SYLVIO FRANCISCO ANTUNES FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.015198-1        AG  261674 

ORIG.   :  9106887961  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO 

AGRDO   :  HEF DO BRASIL INDL/ LTDA 

ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.020284-8        AG  263116 

ORIG.   :  0500000367  A Vr CUBATAO/SP                 0500024500  A Vr 

CUBATAO/SP 

AGRTE   :  SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.049825-7        AG  269969 

ORIG.   :  200461820235540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

AGRDO   :  PLM PLASTICOS S/A 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.082857-9        AG  276866 

ORIG.   :  200361820580894  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
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AGRDO   :  GOLFINHO AZUL IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outros 

ADV     :  BOANERGES PRADO VIANNA 

AGRDO   :  OSMAR FRANCO D AZEVEDO CRUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 8ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087010-9        AG  277839 

ORIG.   :  9700003853  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PIRAMIDE IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA massa   falida 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. UTILIZAÇÃO DE MEIO ELETRÔNICO. INEXISTÊNCIA DO 

SISTEMA NA COMARCA. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO PEDIDO PELO JUÍZO A QUO. ART. 185-A, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I– Possível a apreciação do pedido de indisponibilidade de bens pelo Juízo a quo, independentemente da disponibilidade 

de meios eletrônicos para a sua verificação. Inteligência do art. 185-A do CTN.  

II– Precedentes desta Corte. 

III–Agravo de instrumento parcialmente provido.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento.  
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São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087263-5        AG  277805 

ORIG.   :  200461820608550  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCINE TEIXEIRA DE BARROS 

ADV     :  SERGIO MASSARU TAKOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  JAYME ALIPIO DE BARROS 

ADV     :  SERGIO MASSARU TAKOI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 

I – Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

II – In casu, ausente qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração, 

o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, diante da 

manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

III – Não obrigatoriedade da referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão, sob a justificativa de 

prequestionamento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103328-1        AG  282845 

ORIG.   :  200061820659930  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CASIMIRO TATINI 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

AGRDO   :  RESTAURANTE TATINI LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN.   
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I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não há como redirecionar a execução 

aos administradores da empresa. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109614-0        AG  284966 

ORIG.   :  200161260075170  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CIBRAMAR CAMINHOES LTDA 

ADV     :  TOSHIO HONDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não há como redirecionar a execução 

aos administradores da empresa. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109615-1        AG  284967 

ORIG.   :  200161260034246  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CIBRAMAR CAMINHOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não há como redirecionar a execução 

aos administradores da empresa. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118439-8        AG  287364 

ORIG.   :  199961000104574  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 

ADV     :  GLAUCIA GODEGHESE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO 

DE SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO.  
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I – Tanto o agravo contra despacho denegatório de seguimento ao recurso especial e ao recurso extraordinário, quanto 

os próprios recursos em questão são processados com efeito meramente devolutivo, o que possibilita a execução 

provisória do julgado. 

II – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007933-8        AC 1091438 

ORIG.   :  0000001465  A Vr MAUA/SP     0000099009  A Vr MAUA/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROCHA 

GUERRA   LTDA 

ADV     :  ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.99.022789-3        AC 1123897 

ORIG.   :  0100000178  3 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADO BALDIN LTDA 

ADV     :  LIDIA TOMAZELA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.99.042389-0        AC 1154609 

ORIG.   :  0200000282  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  DURIVAL CELESTINO DE PONTES -ME 

ADV     :  JOSE MAURO DE OLIVEIRA PONTES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.002185-8        AG  289264 

ORIG.   :  9605233959  1F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  DANIEL KOLANIAN 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA   

massa falida 

SINDCO  :  ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. IRRF. DECRETO-LEI N. 1.736/79, 

ART. 8º.  

I – Consoante o Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei 

(art. 124, II). 

II – De acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-gerente com 

o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IRRF. Tal responsabilidade limita-se ao período da 

respectiva administração, gestão ou representação. 

III – O Agravante não colacionou documento apto a demonstrar que não exercia cargo de gerência à época da 

constituição do crédito tributário.  

IV – Precedente desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.002388-0        AG  289409 

ORIG.   :  0100081964  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0100001131  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  JOSE MELNIK e outro 

ADV     :  PAULO EDISON MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MMC MERCANTIL DO VESTUARIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 
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II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Existindo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010278-0        AG  291251 

ORIG.   :  200661130001226  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  EURIPEDES SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II – Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III – Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV – Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.015121-3        AG  292547 

ORIG.   :  9611013582  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MAURO TREVELIN 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. IRRF. DECRETO-LEI N. 1.736/79, ART. 8º.  

I – Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica. 

II - Não há que se falar em prescrição do direito da Fazenda Nacional insistir à cobrança dos valores não quitados pela 

empresa devedora, quando não se manteve inerte no sentido de envidar esforços visando a satisfação de seu crédito.  

III - Tendo a empresa executada aderido ao REFIS, o parcelamento acordado interrompe o prazo prescricional (art. 174, 

§ único, IV, do Código Tributário Nacional), sendo de assinalar-se que, não persistindo a situação que deu causa a 

referida interrupção, retoma-se a contagem do qüinqüênio estabelecido na norma tributária. 

IV - De acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-gerente com 

o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IRRF. Tal responsabilidade limita-se ao período da 

respectiva administração, gestão ou representação. 

V-  O Agravante não colacionou documento apto a demonstrar que não exercia cargo de gerência à época da 

constituição do crédito tributário.  

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII– Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021489-2        AG  294816 

ORIG.   :  9611013582  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA massa falida 

SINDCO  :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  MAURO TREVELIN 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO ENCERRAMENTO DA LIDE. 
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I – Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide.  

II – Tendo prosseguimento o executivo, não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já 

devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 

III – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.029532-6        AG  296060 

ORIG.   :  9705080283  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ROBERTO CAMPERLINGO 

ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ALLMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO 

DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. INOCORRÊNCIA.  CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

I – Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento da 

entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, o 

referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece 

o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

II – Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua quitação, 

não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

III – Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

IV – Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica. 

V – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI – Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.032433-8        AG  296578 

ORIG.   :  9900005313  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MERCADINHO TREVISAN LTDA ME e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS 

PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I – A determinação de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil solicitando informações às instituições 

financeiras sobre saldos nas contas em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que pode ser deferida caso 

não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II –   Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça  e desta Corte. 

III –  Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.034309-6        AG  297309 

ORIG.   :  200561820179278  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EDSON APARECIDO RAINHA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I – A determinação de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil solicitando informações às instituições 

financeiras sobre saldos nas contas em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que pode ser deferida caso 

não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II –   Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça  e desta Corte. 
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III –  Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040709-8        AG  299142 

ORIG.   :  199961820072949  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DINO MARTINI FILHO 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

PARTE R :  GRAFICA MARTINI S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III – Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.048731-8        AG  300915 

ORIG.   :  0300000031  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RODOPAR COM. E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS   

RODOVIARIOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  
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I – A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV – Agravo de instrumento improvido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061802-4        AG  303011 

ORIG.   :  9900004582  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CLAUDIA CIARROCCHI FERREIRA SCHMOLLER 

ADV     :  MARA ISA MATTOS SILVEIRA ZAROS 

PARTE R :  COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e   

outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS NÃO 

CARACTERIZADA. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. IRRF. DECRETO-LEI N. 1.736/79, 

ART. 8º.  

I – Desnecessária à integral cognição do pleito, a juntada da petição de exceção de pré-executividade, tendo em vista 

que, com exceção das peças obrigatórias, exigidas por lei (artigo 544 do Código de Processo Civil e 28 da Lei nº 

8.038/90), a análise daquelas necessárias ou úteis ao conhecimento das questões discutidas fica a cargo do prudente 

juízo do julgador. Preliminar rejeitada. 

II - Consoante o Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei 

(art. 124, II). 

III – De acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-gerente com 

o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IRRF. Tal responsabilidade limita-se ao período da 

respectiva administração, gestão ou representação. 

IV – A Agravante demonstrou que a sócia indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito 

tributário.  

V – Precedente desta Corte. 

VI – Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061919-3        AG  303098 

ORIG.   :  200461820124420  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO VLADIMIRSCHI 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Existindo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061920-0        AG  303099 

ORIG.   :  200461820124420  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO DEL RE NETTO 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  INVESTIMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Existindo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064281-6        AG  303466 

ORIG.   :  200561820176265  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SOMENTE EM RELAÇÃO A UM 

DOS DÉBITOS EXECUTADOS. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DA 

APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA LEI n. 11.232/05. 

I – A decisão de fl. 150 extinguiu o feito tão somente em relação a um dos débitos executados, com fundamento no art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cancelamento da inscrição do mesmo. Em conseqüência, 

determinou o prosseguimento da execução em relação ao outro débito executado.  

II - Caso o juiz pronuncie alguma das matérias constantes do rol do CPC 267 sem encerrar o processo, o recurso cabível 

é o de agravo, uma vez que o ato não será sentença, mas decisão interlocutória (CPC 162, § 2º). 

III - A modificação trazida pela Lei n. 11.232/05 não alterou o sistema do CPC, no que tange aos pronunciamentos do 

juiz e sua recorribilidade, esclarecendo que a sentença passou a ser definida, a partir de 24.06.06, de acordo com a nova 

redação dada ao art. 162, § 1º, pelo critério misto de conteúdo e finalidade. 

IV – Agravo de instrumento improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064318-3        AG  303501 

ORIG.   :  0500000089  1 Vr GUARIBA/SP 

AGRTE   :  GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  MARCELO ROBERTO PETROVICH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I – Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II – Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084304-4        AG  307880 

ORIG.   :  200061820815963  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  A CINELANDIA COM/ DE BOLSAS LTDA 

PARTE R :  ELVIO DE OLIVEIRA ROSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

ART. 135, INCISO III, DO CTN.   
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I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Existindo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089744-2        AG  311733 

ORIG.   :  199961820456697  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VTO PICTURES VIDEO TAPE OPCION LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I – O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II – O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III – Existindo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV – Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V – Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093045-7        AG  314067 

ORIG.   :  200061180012370  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  MARIA DO CARMO PINHEIRO 

ADV     :  SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MERCADINHO FAMILIA GUARATINGUETA LTDA 

ADV     :  SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I – Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II – Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III – Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.106150-2             AC  225667 

ORIG.   :  9100140694  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO RUPPERT FILHO 

ADV     :  PRISCILA PIRES BARTOLO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

ementa 

PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º, DO 

CPC. 

Honorários advocatícios reduzidos para ajustá-los ao comando do artigo 20,  4º, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023202-7        AC  693496 

ORIG.   :  9300000032  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE LAZARO AGUIAR SILVA 

ADV     :  ROBINSON VIEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL – TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – REEXAME NECESSÁRIO – 

FINSOCIAL – DECRETOS-LEI 1940/82 E 2397/87 – RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I, do CPC. Remessa oficial tida por interposta.  

2. a contribuição ao FINSOCIAL, nos ditames estatuídos pelo Decreto-lei n.º 1.940/82, com as alterações posteriores, 

foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da 

seguridade social, enquanto não regulamentadas as contribuições sociais previstas no art. 195, I, da Carta 

Constitucional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023203-9        AC  693497 

ORIG.   :  9700000092  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  O BALDO E PAVANI LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA 

OPOSIÇÃO E TERMO INICIAL – ART. 16, III, DA LEI 6.830/80 – NORMA ESPECÍFICA. 

1. A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei 6.830/80, conforme disposto em seu 

artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

2. O prazo para oposição dos embargos à execução fiscal é de 30 dias, contados da intimação da penhora. Art. 16, III, 

da Lei 6.830/80. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, por maioria, à mingua de impugnação, manteve a verba honorária fixada na sentença, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que afastava de ofício a verba honorária também fixada de 

ofício, face a prevalência do Decreto-Lei nº 1.025/69 e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024401-7        AC  695443 

ORIG.   :  9503066581  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DOEG SIMOES 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – AÇÃO AUTÔNOMA – 

NECESSIDADE DE PEÇAS PARA INSTRUÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL – ARTIGO 12, § 2º, DA LEI n.º 6.830/80. 

1.Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor assume a 

posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

2.Os embargos à execução sujeitam-se aos requisitos contidos no artigo 16, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, além daqueles 

básicos às condições da ação. Destaca-se a necessidade do embargante em juntar aos autos, no prazo para a oposição 

dos embargos, os documentos necessários para a prova do alegado em sua inicial. 

3.Ausentes documentos necessários, impossível a análise das alegações dos embargos à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.035848-5     REOAC  715669 

ORIG.   :  9900000084  1 Vr JANDIRA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  FORMIL QUIMICA LTDA 

ADV     :  RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL –  REEXAME NECESSÁRIO – INAPLICABILIDADE – 

INTELIGÊNCIA ART. 475, II DO CPC. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário à 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. Precedentes da Sexta Turma e do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.045933-2        AC  733193 

ORIG.   :  9900000171  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  NOVE IRMAOS COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

ADV     :  MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – – CDA – PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA          – LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – DECLARAÇÃO – CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – ART. 150 DO CTN – PRESCRIÇÃO – INOCORRÊNCIA – ART. 174 DO CTN. 

1. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

―juris tantum‖ de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

4. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte tem o dever jurídico de constituir o crédito 

tributário por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou 

inexatidão, dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução. 

5. Não ocorrendo o pagamento antecipado do crédito tributário, e, portanto, não havendo o que homologar, inaplicável 

o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º, do CTN. 

6. No período que medeia a apresentação da declaração e o vencimento da exação não se há cogitar em decadência do 

direito de lançar, pois executa-se o crédito formalizado pelo contribuinte; nem de decurso do prazo decadencial para 

homologação, porquanto não havendo pagamento do valor declarado, não há o que homologar; tampouco de prescrição, 

vez que a Fazenda ainda se encontra impedida de exercer o direito de ação executiva do referido crédito. 
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7. O crédito formalizado na declaração somente se tornará definitivamente constituído quando aperfeiçoada sua 

exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

8. Não pode ser a exeqüente penalizada em decorrência de retardamento ocorrido em virtude de falhas dos serviços 

judiciários. Exegese da Súmula n.º 106 do S.T.J. 

9. O prazo prescricional é suspenso por cento e oitenta dias a partir da inscrição na dívida ativa, conforme disposto no § 

3º, do art. 2º, da Lei 6.830/80. 

10. Não ocorre a prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição 

definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e, por maioria, à mingua de impugnação, manteve a verba honorária fixada na sentença, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que afastava de ofício a verba honorária também fixada de 

ofício, face a prevalência do Decreto-Lei nº 1.025/69 e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.046026-7        AC  733303 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – 

INAPLICABILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito que fundamenta a referida 

exceção, deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso 

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por conseqüência obstar a execução.  

2. É necessário que a prova da quitação esteja cabalmente demonstrada nos autos, sem a necessidade de dilação 

probatória, o que não ocorre no caso em exame. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.047708-5        AC  736879 
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ORIG.   :  9900000221  A Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  DISCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – INTEMPESTIVIDADE – PRAZO PARA 

OPOSIÇÃO E TERMO INICIAL – APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEI N.º 6.830/80. 

O art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80 faculta ao executado a oposição de embargos à execução no prazo de 30 dias contados 

da intimação da penhora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.060608-0        AC  764766 

ORIG.   :  9900000428  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  ELIAS ANTONIO DE SOUSA FILHO 

ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – APELAÇÃO – NÃO-

CONHECIMENTO – INOVAÇÃO DO PEDIDO – CDA – PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

2. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

3. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

―juris tantum‖ de liquidez e certeza. 

4. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e na parte conhecida, negar-lhe provimento e, por maioria, à mingua de impugnação, manteve a verba 

honorária fixada na sentença, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que 
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afastava de ofício a verba honorária também fixada de ofício, face a prevalência do Decreto-Lei nº 1.025/69 e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.014626-7       AMS  269276 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LABOR INFRACOOP COOPERATIVA DE TRABALHADORES DA 

INFRA ESTRUTURA EMPRESARIAL 

ADV     :  CLAREL LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – COOPERATIVAS – PIS – EXIGIBILIDADE – LEI Nº 9.715/98 - ISENÇÃO – REVOGADA. 

1. Cumpre asseverar não estarem as cooperativas albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da referida 

contribuição, porquanto a Lei nº 9.715/98 equiparou as cooperativa às demais pessoas jurídicas tornando-as 

contribuintes do PIS. 

2. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.029570-4     REOAC  945583 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI -  PRELIMINAR - MATÉRIA-

PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL SEM TRIBUTAÇÃO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO 

DA NÃO-CUMULATIVIDADE - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.779/99 – IMPOSSIBILIDADE – 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Preliminar de ilegitimidade ativa argüida pela União Federal rejeitada, porquanto o consumidor não é sujeito passivo 

indireto da exação e não suporta, ao menos juridicamente, o encargo financeiro do imposto.  
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2. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 

3. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

4. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já foi 

recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 

5. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

6. A Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é que o legislador, 

atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com efeitos a partir de 

01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de 29.12.1.998 e, em 

atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser interpretada retroativamente. 

7. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.004106-8       AMS  232505 

ORIG.   :  9400278977  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO INDUSVAL S/A e outro 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - LEI 8.541/92 - ARTS. 29 E 36 - 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Insertos nas hipóteses versadas no art. 43 do CTN e, observados os princípios constitucionais delimitadores da 

atividade tributária, não há óbices a que a lei ordinária eleja, ainda que para um mesmo contribuinte, fatos imponíveis 

distintos. 

2. A incidência da exação sobre os rendimentos obtidos em aplicações financeiras em operações com bolsas de valores 

e renda fixa, por ocasião do resgate, não se confunde com a incidência do mesmo imposto com base no lucro real 

apurado anualmente decorrente da atividade desempenhada pela pessoa jurídica.  

3. Não há qualquer demonstração de que a tributação em tela fere o princípio da capacidade contributiva, pelo qual, 

sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 

contribuinte (parágrafo 1o do artigo 145 da CF).   

4. Constitucionalidade e legalidade dos arts. 29 e 36 da Lei nº 8.541/92. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado.  

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.031816-9       AMS  239736 

ORIG.   :  9811020582  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CNH LATIN AMERICA LTDA 

ADV     :  EDISON AURELIO CORAZZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PRELIMINAR. 

DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1. A liquidez e certeza do direito referem-se à possibilidade de ser ele comprovado de plano, permitindo a cognição sem 

dilação probatória. Matéria que não oferece restrição à cognição. Via processual adequada. 

2. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas no 

art. 2º, ―c‖, da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

3. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

4. Relativamente à CSSL, o art. 58 da Lei nº 8.981/95 não observou o princípio da anterioridade nonagesimal insculpido 

no art. 195, § 6º da Constituição Federal. 

5. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

6. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado.  

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.006847-0        AC 1250740 
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APTE    :  ANA ROSA COUTO e outros 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO – PIS/PASEP – PRESCRIÇÃO – DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação dos autores, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.22.000873-3        AC  968058 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TUPA SP 

ADV     :  OSMAR MASSARI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

A empresa de Correios e Telégrafos goza da imunidade tributária prevista na Constituição Federal art. 150, VI, ―a‖. 

Precedentes do STF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento)  
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PROC.   :  2003.03.99.000033-2        AC  847632 

ORIG.   :  9700241920  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  APOLINARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADV     :  LUIS TELLES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas no 

art. 2º, ―c‖, da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

2. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

3. Relativamente à CSSL, o art. 58 da Lei nº 8.981/95 não observou o princípio da anterioridade nonagesimal insculpido 

no art. 195, § 6º da Constituição Federal. 

4. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

5. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado.  

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.028398-6        AC  901213 

ORIG.   :  9600063648  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OLIMPUS INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  ANA PAULA BALBONI PINTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PRELIMINAR. 

DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1. Alegação de inépcia do recurso de apelação rejeitada, por terem sido expostos os motivos de fato e de direito a 

ensejarem o pedido de reforma da sentença. 
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2. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas no 

art. 2º, ―c‖, da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

3. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

4. Relativamente à CSSL, o art. 58 da Lei nº 8.981/95 não observou o princípio da anterioridade nonagesimal insculpido 

no art. 195, § 6º da Constituição Federal. 

5. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

6. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado.  

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.025891-5        AC 1244423 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  juiz FED. conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. PRESCRIÇÃO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. VEDAÇÃO, À MÍNGUA DE RECURSO. OFENSA AO PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM 

QUANTUM APPELLATUM. 

1. Nos termos do art. 23 da Lei nº 8029/90, a União Federal sucedeu o extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC, sendo, 

portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

2. Não constitui inovação na causa de pedir, o fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a 

declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, 

retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e 

de direito aduzidos na petição inicial, estando, pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, 

podendo, assim, ser levado em consideração no julgamento do recurso. 

3. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 
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4. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 

Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

5. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

6. Na hipótese destes autos, fixou a e. Sexta Turma o entendimento de que o valor máximo admitido para a verba 

honorária é R$ 5.000,00 (apelação cível nº 1133020 – Proc. 2006.03.99.027517-6 - UF: SP - DJU de 08/01/2007 – p. 

292, Rel. o e. Des. Fed. Lazarano Neto). Entretanto, à míngua de recurso da apelante nesse sentido e com vistas a não 

ferir o princípio tantum devolutum quantum appellatum, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.025983-0        AC 1244424 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  Juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 

128 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não constitui inovação na causa de pedir, o fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a 

declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, 

retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e 

de direito aduzidos na petição inicial, estando, pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, 

podendo, assim, ser levado em consideração no julgamento do recurso. 

2. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 

3. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 
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Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

4. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

5. O gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, considerando-se a complexidade 

da causa, o grau de zelo do profissional e o lugar da prestação do serviço, tal como disposto no art. 20, § 3º, alíneas a, b 

e c do CPC. Na hipótese dos autos, declarada a inconstitucionalidade do tributo pelo C. Supremo Tribunal Federal e 

sobrevindo a Resolução nº 28/05 do Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico, não se verifica grau de dificuldade 

na solução da lide, impondo-se a manutenção dos honorários advocatícios, os quais foram já arbitrados em consonância 

com o comando do art. 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026255-4        AC 1244425 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  juiz.FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 

128 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não constitui inovação na causa de pedir, o fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a 

declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, 

retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e 

de direito aduzidos na petição inicial, estando, pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, 

podendo, assim, ser levado em consideração no julgamento do recurso. 

2. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 

3. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 802/2471 

Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

4. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

5. O gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, considerando-se a complexidade 

da causa, o grau de zelo do profissional e o lugar da prestação do serviço, tal como disposto no art. 20, § 3º, alíneas a, b 

e c do CPC. Na hipótese dos autos, declarada a inconstitucionalidade do tributo pelo C. Supremo Tribunal Federal e 

sobrevindo a Resolução nº 28/05 do Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico, não se verifica grau de dificuldade 

na solução da lide, impondo-se a manutenção dos honorários advocatícios, os quais foram já arbitrados em consonância 

com o comando do art. 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.027676-0       AMS  291720 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIACAO GATO PRETO LTDA 

ADV     :  ROXELI MARTINS ANDRE FRANCO DE BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC – APLICABILIDADE  

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre o crédito tributário objeto do parcelamento, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.027917-7        AC 1244426 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 803/2471 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  juiz.FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 128 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 23 da Lei nº 8029/90, a União Federal sucedeu o extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC, sendo, 

portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

2. Não constitui inovação na causa de pedir, o fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a 

declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, 

retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e 

de direito aduzidos na petição inicial, estando, pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, 

podendo, assim, ser levado em consideração no julgamento do recurso. 

3. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 

4. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 

Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

5. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

6. O gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, considerando-se a complexidade 

da causa, o grau de zelo do profissional e o lugar da prestação do serviço, tal como disposto no art. 20, § 3º, alíneas a, b 

e c do CPC. Na hipótese dos autos, declarada a inconstitucionalidade do tributo pelo C. Supremo Tribunal Federal e 

sobrevindo a Resolução nº 28/05 do Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico, não se verifica grau de dificuldade 

na solução da lide, impondo-se a manutenção dos honorários advocatícios, os quais foram já arbitrados em consonância 

com o comando do art. 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.027918-9        AC 1244427 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  Juiz FED. Conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 

128 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não constitui inovação na causa de pedir, o fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a 

declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, 

retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e 

de direito aduzidos na petição inicial, estando, pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, 

podendo, assim, ser levado em consideração no julgamento do recurso. 

2. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 

3. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 

Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

4. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

5. O gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, considerando-se a complexidade 

da causa, o grau de zelo do profissional e o lugar da prestação do serviço, tal como disposto no art. 20, § 3º, alíneas a, b 

e c do CPC. Na hipótese dos autos, declarada a inconstitucionalidade do tributo pelo C. Supremo Tribunal Federal e 

sobrevindo a Resolução nº 28/05 do Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico, não se verifica grau de dificuldade 

na solução da lide, impondo-se a manutenção dos honorários advocatícios, os quais foram já arbitrados em consonância 

com o comando do art. 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.030199-7     REOMS  291568 

PARTE A :  GAFISA S/A 

ADV     :  CARLOS GONÇALVES JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – CONSTITUCIONAL - DIREITO DE CERTIDÃO – NEGATIVA NA EXPEDIÇÃO – ARTIGO 5º. 

XXXIII e XXXIV DA CF. 

1. Nos termos do artigo 5o, XXXIII e XXXIV, ―b‖, da Constituição da República, todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações de interesse pessoal. 

2. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar 

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, 

discutidos. 

3. O fato de a própria autoridade administrativa reconhecer o direito à certidão pleiteada, face à regularidade fiscal da 

impetrante, autoriza o reconhecimento do direito líquido e certo consagrado constitucionalmente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.031349-5        AC 1244428 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  juiz FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ. 

INSTRUÇÃO SUMOC 205/61. DL 2.197/84. DL 2.295/86. INCONSTITUCIONALIDADE. CF 1967 (EC 1/69). 

CF/88. ADCT/88. ILEGITIMIDADE DE PARTE. NULIDADE DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 128 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. EXTEMPORANEIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 23 da Lei nº 8029/90, a União Federal sucedeu o extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC, sendo, 

portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. Preliminar rejeitada. 

2. Da mesma forma e a um só tempo, rejeito as preliminares de nulidade de citação, ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e cerceamento de defesa. Quanto aos documentos essenciais, trouxe a autora cópias da inicial do 
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procedimento administrativo (fls. 40 a 52) e das guias DARFs. de fls. 19 a 39, todas autenticadas mecanicamente e por 

tabelião, prova bastante segura da efetivação dos recolhimentos. Ademais, se dúvida restar quanto à sua realização, 

dispõe a ré de mecanismos próprios para averiguar se efetivamente foram ou não implementados. Quanto ao 

mencionado cerceamento de defesa, tal alegação não se sustenta. É que, atendendo ao disposto no diploma processual 

civil, foi a ré citada, com abertura do prazo legal para a sua defesa (fls. 72/72vº), tendo a mesma apresentado 

regularmente as suas razões. 

3. Por derradeiro, rejeito, ainda, a preliminar de inovação em sede recursal. Não constitui inovação na causa de pedir, o 

fato de a apelante, nas razões de recurso, alegar em seu favor a declaração pelo C. STF da inconstitucionalidade do 

tributo, nem a edição da Resolução nº 28/05 pelo Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico. No caso, guarda o 

pleito da recorrente pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito aduzidos na petição inicial, estando, 

pois, em consonância com o disposto nos arts. 462 e 128 do CPC, podendo, assim, ser levado em consideração no 

julgamento do recurso. 

4. A quota de contribuição exigida na negociação das cambiais provenientes da exportação de café, criada pela 

instrução nº 205/61, da SUMOC e reinstituída pelo Decreto-lei nº 2.295/86, foi declarada inconstitucional pelo Pleno do 

C. Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão de relatoria do eminente Min. CARLOS VELLOSO, no RE 408.830-4/ES, 

publicado no D.J. de 04/06/2004. Ademais, o Senado Federal editou a Resolução nº 28, de 21/06/2005, pela qual 

suspendeu a execução dos arts. 2º e 4º do Decreto-lei nº 2.295/86, retirando o tributo do mundo jurídico. 

5. O detentor de pretenso direito há de reivindicá-lo em determinado lapso de tempo, antes que, em decorrência da 

inércia, seja alcançado pelo instituto da prescrição. Antes do decurso do prazo prescricional, dispõe o interessado de 

meios eficazes à sua interrupção, entre os quais, a propositura de ação ou o ingresso de pedido administrativo junto ao 

Fisco, provados, em qualquer caso, o inequívoco exercício do direito e a boa-fé do postulante (STJ - Embargos de 

Divergência Recurso, no Especial nº 54.788-SP (1998/0057915-0), Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro - Relator 

para acórdão Min. César Asfor Rocha - Data do julgamento: 28/02/2007). 

6. Assim, o lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

7. O gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, considerando-se a complexidade 

da causa, o grau de zelo do profissional e o lugar da prestação do serviço, tal como disposto no art. 20, § 3º, alíneas a, b 

e c do CPC. Na hipótese dos autos, declarada a inconstitucionalidade do tributo pelo C. Supremo Tribunal Federal e 

sobrevindo a Resolução nº 28/05 do Senado Federal, retirando-o do mundo jurídico, não se verifica grau de dificuldade 

na solução da lide, impondo-se a manutenção dos honorários advocatícios, os quais foram já arbitrados em consonância 

com o comando do art. 20, § 4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.000666-3       AMS  269963 

ORIG.   :  3 VR BAURU/SP 

APTE    :  CONSISTE CONTABILIDADE E INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REL. P/ ACÓRDÃO :  JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO – COFINS – LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 – ISENÇÃO – LEI Nº 9.430/96 – REVOGAÇÃO – 

HIERARQUIA DAS LEIS. 

1. A Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a COFINS, determinou expressamente em seu artigo 6º que eram isentas 

da referida contribuição, dentre outras, as sociedades civis de que tratava o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987. 

2. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, tal isenção perdurou somente até o 

advento da Lei nº 9.430/96.  

3. A COFINS embora tenha sido instituída por lei complementar, tratou eminentemente de matéria destinada a lei 

ordinária, de maneira que a revogação da isenção dependeria apenas desse diploma legislativo, dentro do seu âmbito de 

atuação, não ferindo o princípio da hierarquia das leis.  

4. Precedentes desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, vencida a Relatora que dava parcial provimento à 

apelação e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002449-6        AC 1122187 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  MARINGA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA 

ADV     :  WALDNEY OLIVEIRA MOREALE 

ADV    ROSANA GARCIA QUIZA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OUTORGA DE NOVO MANDATO SEM EXPRESSA REVOGAÇÃO DO 

MANDATO ANTERIOR. NULIDADE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO 

PREJUÍZO. 

1. O fato, por si só, de constituição de poderes a outros advogados, não pode ser considerado como causa de revogação 

do mandato anterior. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 

2. Não demonstração de efetivo prejuízo decorrente da publicação em nome de advogado constituído por meio de 

mandato ainda íntegro. Aplicação do princípio ―pas de nullité sans grief.‖ 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010036-4        AC 1270542 

APTE    :  ADILSON DIAS e outros 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  RONALD DE JONG 

APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  HUMBERTO CHIESI FILHO 

RELATOR :  Juiz federal conv. miguel di Pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – DECISÃO QUE EXCLUIU LITISCONSORTES DA LIDE – RECURSO CABÍVEL – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. 

1. É interlocutória a decisão que exclui litisconsorte passivo da relação jurídica processual e determina a remessa dos 

autos ao juízo competente para o julgamento da lide remanescente, porquanto não extingue integralmente o processo. 

2. A interposição do recurso de apelação no lugar de agravo de instrumento configura erro grosseiro, afastando a 

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos haja vista a não existência de dúvida objetiva a respeito. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013086-1       AMS  301301 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANTIM BOER CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA 

ADV     :  CLAUDETE PEREIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO – pagamento dos débitos – extinção da obrigação tributária – direito à certidão 

negativa. 

1. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e artigos 157 a 164 do CTN.   

2. Os pagamentos realizados ensejam a extinção dos créditos tributários e permitem a concessão de certidão negativa de 

débitos. 
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3. Os débitos encontram-se efetivamente quitados, conforme cópias autenticadas das guias de recolhimento, coincidindo 

exatamente com os montantes exigidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017193-0       AMS  286939 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANKYO PHARMA BRASIL LTDA 

ADV     :  SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - CND – QUESTÃO CONTROVERTIDA – NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna 

inadequada a via mandamental. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

e à remessa oficial tida por interposta, e julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.009507-6        AC 1202949 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BARBI E GRACA LTDA 

ADV     :  MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IRPJ E PIS - LEI Nº 9.249/95 – IN 480/2004 - BASE DE CÁLCULO 

DIFERENCIADA PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES –  SERVIÇOS 

HOSPITALARES NÃO SE CONFUNDEM COM MEROS EXAMES MÉDICOS OU ATIVIDADES 

LABORATORIAIS E DE DIAGNÓSTICO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.249/95 assegurou às empresas prestadoras de serviços hospitalares o recolhimento do IRPJ  e do PIS com 

base de cálculo de 8% e 12%, respectivamente.  

2. A definição de serviços hospitalares foi feita pela Instrução Normativa nº 306, de 2003, posteriormente revogada 

pela  IN nº 480/2004.  

3. Os serviços hospitalares não se confundem com meros exames médicos ou atividades laboratoriais e de diagnóstico, 

mas pressupõem a internação para tratamento de saúde especializado.  

4. As clínicas e laboratórios não podem ser equiparados aos hospitais, na medida em que se destinam à prestação de 

serviços médicos e não podem receber tratamento jurídico equivalente às unidades hospitalares e assemelhadas, 

destinadas às ações básicas de saúde, com estrutura,  instalações físicas, equipamentos e recursos humanos 

indispensáveis ao tratamento completo e ininterrupto de pacientes internados.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.003414-0        AC 1256529 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ELIAS PEREIRA DIAS e outros 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA - VERBAS PAGAS PELA PETROBRÁS A TÍTULO DE "INDENIZAÇÃO 

POR HORAS TRABALHADAS" – IHT - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. O artigo 7º, I da Lei nº 7.713/88 estabelece, de forma imperativa, ficarem sujeitos à incidência do imposto sobre a 

renda na fonte, calculado na forma que especifica no art. 25 do mesmo diploma legal, os rendimentos do trabalho 

assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas.  

2. O pagamento efetuado a título de horas extras, integrantes do salário de contribuição para fins de incidência do 

imposto de renda, subsome-se à hipótese do art. 43 do CTN em razão do seu caráter salarial.  

3. O fato de ser o pagamento convencionado em acordo firmado entre as partes, não lhes retira a natureza salarial, na 

medida em que a natureza do instituto não se define pelo nomen juris mas sim pelo regime normativo a que se submete. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.002321-3        AC 1273105 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WANDER LOUSADA 

ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA – PRESCRIÇÃO. 

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

2. Ajuizada a demanda em momento posterior, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111835-3        AG  285837 

ORIG.   :  199961820054534  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 
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3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120925-5        AG  288219 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DROGADOZE LTDA MASSA FALIDA 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO AMADOR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – DECISÃO QUE NOS PRÓPRIOS AUTOS DA 

EXECUÇÃO RECEBEU MANIFESTAÇÃO APRESENTADA PELA EXECUTADA COMO EMBARGOS À 

EXECUÇÃO – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – MATÉRIA DE PROVA – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS  INDEVIDOS. 

1. Não obstante a manifestação apresenta pela executada ter sido conhecida pelo Juízo ―a quo‖ como embargos à 

execução, trata-se, na verdade, de exceção de pré-executividade, porquanto oposta nos próprios autos da execução 

fiscal. O Juízo, resolvendo a questão posta, proferiu, nos termos do artigo supra, decisão interlocutória e, como tal, 

impugnável por meio de agravo, conforme disposição contida no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

2. Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular questões que sejam conhecíveis de 

ofício pelo Juízo ou que se refiram aos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. Ademais, o 

direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obsta a execução.  

3. Exclusão do âmbito da exceção de pré-executividade de questões referentes aos acessórios da dívida e à situação 

jurídica que justificariam o afastamento da incidência desses. 

4. Ausência de previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente processual, salvo se 

este ensejar a extinção do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.005563-6       AMS  294391 

APTE    :  SER SERVICO ESPECIALIZADO EM RADIODIAGNOSTICO S/C 

LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – PIS - PRESCRIÇÃO – OCORRÊNCIA – LEIS NºS 9.715/95 E 10.637/02 – 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Constitucionalidade das modificações da hipótese de incidência da contribuição devida ao PIS para as empresas 

prestadoras de serviços, veiculadas  pela Lei nº 9.715/98, conforme reconhecido pelo C. Supremo Tribunal Federal na 

ADIn nº 1417-DF, DJ de 23.03.2001. 

3. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da Lei nº 10.637/02, e as excepcionadas no 

artigo 8º, tem por escopo a efetivação dos princípios da solidariedade e universalidade e equidade e a participação 

equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em consideração a 

participação no custeio da seguridade social. 

4. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.013302-7       AMS  293763 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – CND – DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DO TRIBUTO DEVIDO – SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  
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2. A efetivação do depósito integral do valor devido autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do inciso II do artigo 151 do CTN. 

3. Em nenhum momento nas suas informações, a autoridade coatora foi capaz de contrariar a alegação e demonstração 

do depósito integral do valor devido ou ainda apontar para a existência de outros óbices à expedição da certidão 

almejada. 

4. Encontrando-se a impetrante ao abrigo de hipótese prevista no artigo 206 do CTN, faz jus à certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8       AMS  300980 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  juiz federal conv. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – PIS - PRESCRIÇÃO – OCORRÊNCIA – LEIS NºS 9.715/95 E 10.637/02 – 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

2. Constitucionalidade das modificações da hipótese de incidência da contribuição devida ao PIS para as empresas 

prestadoras de serviços, veiculadas  pela Lei nº 9.715/98, conforme reconhecido pelo C. Supremo Tribunal Federal na 

ADIn nº 1417-DF, DJ de 23.03.2001. 

3. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da Lei nº 10.637/02, e as excepcionadas no 

artigo 8º, tem por escopo a efetivação dos princípios da solidariedade e universalidade e equidade e a participação 

equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em consideração a 

participação no custeio da seguridade social. 

4. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a 

prescrição dos montantes recolhidos até 21/11/2001 e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026773-1       AMS  298395 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIVOL QUIMICA INDL/ LTDA -EPP 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – COFINS – ICMS - EXCLUSÃO 

1. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da 

COFINS. 

2. Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 

3. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao 

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se 

à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.000013-7     REOMS  288915 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  INSTITUTO DE DIAGNOSTICO CARDIOLOGICO S/C LTDA 

ADV     :  GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – IRPJ E PIS - LEI Nº 9.249/95 – IN 480/2004 - BASE DE CÁLCULO DIFERENCIADA PARA 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES –  SERVIÇOS HOSPITALARES NÃO SE 

CONFUNDEM COM MEROS EXAMES MÉDICOS OU ATIVIDADES LABORATORIAIS E DE DIAGNÓSTICO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.249/95 assegurou às empresas prestadoras de serviços hospitalares o recolhimento do IRPJ  e do PIS com 

base de cálculo de 8% e 12%, respectivamente.  

2. A definição de serviços hospitalares foi feita pela Instrução Normativa nº 306, de 2003, posteriormente revogada 

pela  IN nº 480/2004.  
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3. Os serviços hospitalares não se confundem com meros exames médicos ou atividades laboratoriais e de diagnóstico, 

mas pressupõem a internação para tratamento de saúde especializado.  

4. Ausência de comprovação, de plano, do cumprimento dos requisitos legais por sociedade que se dedica à prestação 

de serviços de diagnósticos cardiológicos a propiciarem o recebimento de tratamento jurídico diferenciado por 

equiparação à prestação de serviços hospitalares. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011684-5        AG  292287 

ORIG.   :  200561820464477  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DROGASIL S/A 

ADV     :  DANIELA NISHYAMA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO DE EMBARGOS 

INFRINGENTES – HIPÓTESE DE RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. O valor total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal é superior ao limite de alçada previsto no artigo 34 

da Lei nº 6.830/80. 

2. Inaplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, sendo de rigor o recebimento e processamento dos embargos 

infringentes como recurso de apelação, porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade 

recursal, a saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial; 

ausência de erro inescusável e tempestividade. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006928-7       AMS  300599 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROGERIO DE OLIVEIRA MARTINS 
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ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO CONTRATO 

DE TRABALHO POR INICIATIVA DO EMPREGADOR. 

1. A questão relacionada à não-incidência do imposto de renda retido na fonte incidente sobre férias não-usufruídas e 

indenizadas dispensa maiores digressões sobre o tema, pois já se encontra pacificada na doutrina e na jurisprudência, 

inclusive com a edição do verbete nº 125 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Dito verbete serve de fundamento não apenas para afastar do imposto de renda o pagamento de férias não gozadas 

por necessidade do serviço, como também o terço constitucional da mesma vantagem. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

4. As verbas decorrentes da gratificação concedida livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa causa 

assumem claro caráter reparatório, pois tais verbas indenizam, por certo tempo, a perda do emprego e conseqüente 

sustento dos trabalhadores. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019694-7     REOMS  301474 

PARTE A :  FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO – REMESSA OFICIAL – CND – DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA – EXTINÇÃO - 

ANULAÇÃO RECONHECIDA PELA AUTORIDADE – DIREITO Á CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. Quando a própria autoridade reconhece a procedência do pedido em suas informações, noticiando o cancelamento da 

inscrição dos créditos tributários indicados na inicial, e não apresentando qualquer causa capaz de alterar tal situação 

fática, deve ser expedida a certidão de regularidade fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001837-1        AC 1270909 

ORIG.   :  0500000041  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO SP 

ADV     :  PATRICIA CLAUZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS – RESPONSÁVEL TÉCNICO – DESNECESSIDADE. 

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na superveniente 

Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. 

3. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002694-0        AC 1272510 

ORIG.   :  0100000169  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  DROGARIA MORAES FLOREAL LTDA -ME 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU BENS PENHORÁVEIS – EXTINÇÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI 6.830/80.  

1. No processo executivo fiscal, não sendo encontrado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, 

compete ao juiz determinar a suspensão do processo, ―ex vi‖ do art. 40, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Inviável a extinção do processo com fundamento no art. 267 do CPC. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que negava provimento à 

apelação e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007008-3        AC 1279085 

ORIG.   :  0200000279  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  LEONARDO FERNANDES RANÑA 

APDO    :  PRO CAMPO COM/ E REPRESENTAÇAO P AGROPECUARIA lTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL – NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR OU BENS PENHORÁVEIS – EXTINÇÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI 6.830/80.  

1. No processo executivo fiscal, não sendo encontrado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, 

compete ao juiz determinar a suspensão do processo, ―ex vi‖ do art. 40, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Inviável a extinção do processo com fundamento no art. 267 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que negava provimento à 

apelação e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.077627-4       AMS  193651 

ORIG.   :  9800041923  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  COM/ DE COMBUSTIVEIS NORBEOIL LTDA e outros 

ADV     :  RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Em face da manifestação ministerial de fls. 140/146, baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para a 

intimação do Ministério Público Federal de primeira instância acerca da sentença e da interposição de recurso de 

apelação, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012776-8     REOAC 1279476 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VALDECI JOAQUIM DA SILVA 

ADV     :  VERA LUCIA FAGUNDES SCHALCH (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de sentença proferida em 29.08.2007, submetida tão somente ao reexame necessário, pela qual o MM. Juízo a 

quo extinguiu o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgou procedente o pedido. 

In casu, esclareço ser inadmissível o reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o montante da condenação é inferior ao limite legal fixado 

(60 salários mínimos) como valor de alçada. 

Outrossim, mesmo que a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário anteriormente à entrada em vigor da 

referida lei, o entendimento desta Relatora e da Sexta Turma desta Corte (v.g. Apelação Cível n. 91.03.024032-0, Rel. 

Juiz Miguel Di Pierro, j. 28.003.07, DJ  06.07.07, p. 464) é de que, por tratar-se de norma processual, aplica-se o 

princípio do tempus regit actum, devendo, portanto, ser analisada a necessidade de sua subsunção por ocasião do 

julgamento nesta Corte. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º e do art. 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.062996-8     REOAC  638234 

ORIG.   :  9808002013  2 Vr ARACATUBA/SP 

PARTE A :  CALCADOS KLIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de sentença proferida em 23.03.00, submetida tão somente ao reexame necessário, pela qual o MM. Juízo a quo 

extinguiu o processo com resolução de mérito e julgou procedente o pedido. 

In casu, esclareço ser inadmissível o reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o montante da condenação é inferior ao limite legal fixado 

(60 salários mínimos) como valor de alçada. 

Outrossim, mesmo que a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário anteriormente à entrada em vigor da 

referida lei, o entendimento desta Relatora e da Sexta Turma desta Corte (v.g. Apelação Cível n. 91.03.024032-0, Rel. 

Juiz Miguel Di Pierro, j. 28.003.07, DJ  06.07.07, p. 464) é de que, por tratar-se de norma processual, aplica-se o 

princípio do tempus regit actum, devendo, portanto, ser analisada a necessidade de sua subsunção por ocasião do 

julgamento nesta Corte. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º e do art. 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016141-8       AMS  275366 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ENGECORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV      :  EDSON BALDOINO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o descumprimento da determinação de fl. 204, bem como o certificado à  fl. 203, desentranhe-se a 

petição de nº 2008.025319 (fls. 201/202), devolvendo-a ao respectivo subscritor. 

Aguarde-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.03.00.077802-2        AG  195582 

ORIG.   :  0200001133  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  RAVEL S/A COML/ INDL/ E IMPORTADORA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 141: indefiro. Tendo em vista a renúncia ao mandato (fls. 125/131), intime-se a agravante para regularizar a sua 

representação processual (CPC, art. 13), no prazo de 5 (cinco) dias, constituindo novo patrono. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111413-0        AG  285526 

ORIG.   :  200661000218835  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a medida liminar, para suspender a exigibilidade da multa moratória 

não incluída no depósito judicial do principal e dos juros de mora, afastando qualquer ato da Impetrada tendente a exigi-

la, desde que o referido depósito tenha sido realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da decisão que 

acolheu os embargos de declaração  (fls. 198/201). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 235/238). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 269/274). 
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Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR – 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO – PERDA DO OBJETO – 

AGRAVO REGIMENTAL – COMPETÊNCIA DO RELATOR – ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO – ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que ―O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido.‖ 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118308-4        AG  287253 

ORIG.   :  9106726666  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ALFREDO VIEIRA DAS NEVES e outros 

ADV     :  OLGA DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

rescursal, que vida a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveop a informação, mediante ofício de fls. 286/288, que foi reconsiderada a r. 

decisão agravada, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência , NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, c/c art. 529, ambos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.023787-8       AMS  299624 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  PATRICIA HELENA BARBELLI 

ADV      :  RAFAEL CURY DANTAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 403/410: indefiro o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nos processos 

administrativos 10880.721017/2006-93 e 10880.721030/2006-42, tendo em vista que o deferimento nesta sede 

implicaria julgamento sumário, com o conseqüente esgotamento do objeto da demanda. 

Manifeste-se a apelada, no prazo de 48 horas, sobre o pedido subsidiário, consistente na apresentação de fiança 

bancária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047462-2        AG  300149 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 825/2471 

ORIG.   :  200761100039372  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CONTEMAR AMBIENTAL COM/ DE CONTAINERS LTDA 

ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da pretensão recursal, que visa à reforma de decisão 

proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 178/182, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095622-7        AG  315852 

ORIG.   :  200761000272380  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEGADATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA 

LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEGADATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança 

preventivo, indeferiu a medida liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da 

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a compensação dos valores recolhidos a maior, 

nos últimos 10 (dez) anos, em razão da incidência do ICMS, na base de cálculo dos referidos tributos (fls. 360/363). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 367/370). 
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Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  parcialmente procedente o pedido, com fundamento no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR – 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO – PERDA DO OBJETO – 

AGRAVO REGIMENTAL – COMPETÊNCIA DO RELATOR – ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO – ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que ―O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido.‖ 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096573-3        AG  316568 

ORIG.   :  200761000184441  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORTENE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NORTENE PLÁSTICOS LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando à 

suspensão do Ato Declaratório n. 2, de 21.08.06 (DOU de 22.08.06), da Delegacia de Receita Federal de Osasco/SP, 

que determinou sua exclusão do Parcelamento Especial - PAES (fls. 124/131). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 145/148). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 164/173). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102875-7        AG  321060 

ORIG.   :  200761000300064  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  G 8 SERVICOS ESPECIAIS DE VIAGENS LTDA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a medida liminar, para determinar que os débitos inscritos sob o n. 

80.2.06.003464-29 (P.A. n. 10880.508029/2006-24) não constituam óbices à expedição de certidão de regularidade 

fiscal, diante da comprovação do pagamento  (fls. 57/59). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 79/82). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 88/93). 
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Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR – 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO – PERDA DO OBJETO – 

AGRAVO REGIMENTAL – COMPETÊNCIA DO RELATOR – ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO – ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que ―O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido.‖ 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104190-7        AG  321970 

ORIG.   :  200761000239405  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO PAULO 

ADV     :  SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 75/77: Mantenho a decisão de fl. 72. 
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Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 72.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104370-9        AG  322109 

ORIG.   :  200761060085297  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

AGRDO   :  LINO MANOEL CAMPOS 

ADV     :  FABIO RIBEIRO DE AGUIAR JUNIOR 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP e outros 

AGRDO   :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 255/262 – Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pelo Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 209/212, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000860-3        AG  323189 

ORIG.   :  0500000047  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

AGRTE   :  CLINICA ODONTOLOGICA AFG S/C LTDA 

ADV     :  GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Às fls. 125/135 pleiteia a União reconsideração da decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela.  

Deve ser acolhido em parte o pedido de reconsideração da União Federal, no que tange ao Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica e Contribuição Social Sobre o Lucro.  

Considerando que o fato gerador dos referidos tributos se completa em 31 de dezembro do ano base  (art. 16 da Lei nº 

7.450/85 e alínea ―a‖ do §1º do art. 2º da Lei nº 7.689/88) e que a declaração de ajuste anual deve ser apresentada até 

final de abril do ano seguinte, deverá ser considerada esta data como de início da contagem do prazo prescricional 

previsto no inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, reconsidero em parte a decisão de fls. 117/119 para determinar o afastamento da alegação de prescrição 

relativamente ao Imposto Sobre o Lucro Presumido relativo às datas de vencimento de 29/10/1999 (fls. 68) e 

31/01/2000 (fls. 69), e à Contribuição Social Sobre o Lucro  de 29/10/1999 (fls. 83) e 31/01/2000 (fls. 84). 

Quanto aos demais fundamentos apresentados, mantenho a decisão e não recebo a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil.  

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002224-7        AG  324262 

ORIG.   :  200761140044275  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE DIADEMA SP 

ADV     :  MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  KLEBER RENATO DA COSTA MONTANARI 

REPTE   :  MARIA REGINA DA COSTA MONTANARI 

ADV     :  VALTER LUIZ FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal e outro 

ADV      :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MIKA CRISTINA TSUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário com o fim 

de obter o custeio de tratamento médico em clínica especializada em favor do autor, determinou a realização de 

pagamento diretamente à entidade contratada pela representante do autor, até que seja promovida a contratação, nos 

moldes da Lei nº 8.666/93. 
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Alega não ser possível o cumprimento da decisão agravada, na medida em que determina o custeio, de forma integral, 

pelo Município de Diadema, de despesas médicas e educacionais em favor do agravado, sem que haja previsão dessa 

despesa em orçamento público. 

Sustenta ser necessária a determinação que os demais réus (União Federal e Estado de São Paulo) ―cumpram 

diretamente suas obrigações de depositar, cada um, um terço do valor da mensalidade‖ (fl. 08). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da decisão agravada (fls.100/104). 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, verifica-se ter sido deferida antecipação de tutela a fim de ―autorizar a contratação pela representante do 

autor, da clínica ‗LL Espaço de Convivência Integrado Ltda.‘, nos temos em que firmada (...), devendo as despesas do 

tratamento ser rateadas entre os réus, em partes iguais, impondo-se o depósito mensal do montante respectivo a ser 

levantado pelo autor (...) facultando-se aos réus a indicação de entidade pública em condições de propiciar ao autor o 

tratamento adequado à sua patologia, ou clínica particular que o faça por menor preço‖ (fls. 41/42). 

Posteriormente, a agravante solicitou ao Juízo da causa esclarecimento acerca do cumprimento da obrigação 

estabelecida por ocasião da antecipação da tutela, requerendo ―a intimação do Estado e da União, para que depositem 

em conta judicial, a cota cabente a cada uma das entidades‖, pleiteando, ainda, ―a declaração de nulidade do contrato 

celebrado entre a genitora do menor e a Clínica, para posterior regularização‖ (fl. 76 – sic). 

Sobreveio, então, a decisão agravada, na qual foi reconhecido o direito de regresso do Município em face aos demais 

devedores solidários, a ser executado ulteriormente, bem assim indeferiu o pedido de declaração de nulidade do 

contrato firmado entre a representante do autor e a clínica, a uma porque a avença foi expressamente autorizada pelo 

Juízo da causa e, a duas, por considerar que ―a sujeição da Administração Pública à Lei n. 8.666/93 não pode prejudicar 

o direito daquele que necessita de cuidados permanentes‖ (fl. 78), sem embargo de futura contratação da clínica pela 

Municipalidade. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da decisão impugnada, asseverando que ―o 

Município de Diadema deve de pronto arcar com as custas do tratamento de saúde do Agravado, ressarcindo-se por 

meio do SUS, de acordo com a Lei nº 8.080/90‖ (fl. 102), não obstante se cuide de questão para a qual a legislação 

tenha atribuído responsabilidade solidária entre os entes federativos, no tocante às ações e aos serviços de saúde. 

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196, e seguintes, da Constituição 

Federal. 

Dispõe a CF: 

―Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas  sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,  

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa  física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
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II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo 1º. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.‖ 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação do Município no financiamento 

do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo primeiro, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ:  

―O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros‖ 

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 

p. 199). 

Por outro lado entendo que, regra geral, não deve ocorrer interferência do Poder Judiciário na discricionariedade própria 

dos entes públicos na adoção de políticas públicas, como pode ocorrer com as diretrizes relacionadas ao fornecimento 

de atendimento na área da saúde. Contudo, excepcionalmente, quando o Poder Executivo não dá cumprimento às 

normas cogentes voltadas à realização dos direitos individuais, o Poder Judiciário pode intervir, mas sempre adstrito aos 

limites mínimos necessários ao cumprimento da norma, na medida necessária para suprir a total omissão estatal. 

No presente caso, foi deferida a tutela de urgência pelo Juízo ―a quo‖ consistente na contratação de clínica especializada 

para o tratamento de saúde do agravado, mediante o custeio por parte do Município agravante, que não ofereceu 

condições ou alternativas ao seu tratamento. No caso, ainda que não exista convênio firmado pelo ente municipal, nos 

termos do artigo 24 da Lei 8.080/90 admite-se a atuação subsidiária do ente privado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002467-0        AG  324496 
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ORIG.   :  200661030017078  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  RINALDO ZORZETTO 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP 

que, em ação de rito ordinário objetivando a restituição de importâncias retidas indevidamente a título de Imposto de 

Renda incidente sobre valores resgatados de fundo de previdência privada, recebeu no duplo efeito a apelação interposta 

pela União Federal. 

Alega o agravante, em síntese, que a demanda versa sobre a restituição de contribuições que erroneamente foram 

recolhidas a título de complementação de benefício previdenciário, reconhecido expressamente pela Constituição 

Federal como débito alimentar. Nesse contexto, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, segundo 

prescrição do artigo 520, II, do CPC. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que é recebida a 

apelação. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Nos termos do caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, salvo nas hipóteses previstas nos seus incisos I a VII, que não se enquadram no caso dos autos. 

Ademais, para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos. 

Isto posto, nego o pleito de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002772-5        AG  324679 

ORIG.   :  200761000075780  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA AUTOGESTIONARIA INDL/ DE TRABALHADORES 

TEXTEIS COOPERTEX 

ADV     :  FABRICIO LOPES AFONSO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão de 

procedimento  fiscal, até julgamento de mérito da ação que objetiva o reconhecimento da inconstitucionalidade da 

cobrança do PIS e da COFINS de sociedade cooperativa. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003068-2        AG  324846 

ORIG.   :  200761050142831  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SHV GAS BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCIA OKAZAKI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

anular débito fiscal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Assevera estar o débito em questão ―garantido através dos depósitos judiciais realizados nos mandados de segurança nº 

1999.61.05.008854-0 da 2ª Vara Federal de Campinas e nº 2000.61.05.000006-9 da 7ª Vara Federal de Campinas‖ (fl. 

05). Nesse diapasão, afirma ser mister o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada ―initio litis‖ indeferida pelo Juízo de primeiro 

grau. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 835/2471 

No presente caso, a agravante ajuizou ação de conhecimento objetivando anular débito fiscal, pleiteando, em sede 

liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem assim a expedição de certidão negativa de débitos, 

sobrevindo a decisão agravada de molde a indeferir a antecipação de tutela postulada. 

Cinge-se a pretensão da agravante a obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ao fundamento de ter 

efetuado o pagamento, bem como o depósito do valor devido nos autos dos Mandados de Segurança nº 

1999.61.05.008854-0, do Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas, e nº 2000.61.05.000006-9, do Juízo Federal da 7ª Vara 

de Campinas, nos quais foi pleiteada a expedição de certidão negativa de débitos.Com efeito, denota-se não ter a 

agravante trazido aos autos documentos que comprovem suas alegações, notadamente no sentido de que os créditos 

estão extintos pelo pagamento, ou de que os montantes depositados à época dos mencionados mandados de segurança 

correspondem à integralidade dos valores devidos ou de que ainda persistem como aptos à suspensão da exigibilidade, o 

que poderia, inclusive, tornar desnecessária nova demanda com o mesmo objetivo. 

Nesse sentido, consoante salientado na decisão agravada, ―as alegações da autora, por dependerem de provas a serem 

realizadas durante a instrução processual, somente poderão ser verificadas após o exaurimento da fase cognitiva‖. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003489-4        AG  325097 

ORIG.   :  200061820008346  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A 

ADV     :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

AGRDO   :  BANCO ALVORADA S/A 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

AGRDO   :  JACQUES NASSER e outro 

ADV     :  RICARDO CHOLBI TEPEDINO 

AGRDO   :  DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

ADV     :  ELSO B DE M TAVARES 

AGRDO   :  HAMILTON BARREIROS 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  RAHMO NASSER SHAYO espolio 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 836/2471 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, em sede de execução fiscal, suspendeu o feito executivo até o trânsito em julgado da ação anulatória de débito 

n. 1999.61.00.033231-5, devido à prejudicialidade externa, e reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão 

executiva dos créditos tributários, em relação aos sócios, determinando a sua exclusão, e o prosseguimento da execução 

somente contra a empresa devedora.  

Primeiramente, aponta a ausência de garantia e das hipóteses autorizadoras de suspensão do crédito tributário, previstas 

no art. 151, do Código Tributário Nacional.  

Sustenta, em síntese, que não houve prescrição em relação aos co-executados, uma vez que a citação da empresa 

interrompeu o lapso prescricional, estendendo tal efeito aos Agravados, já que solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária ora exigida, passando a fluir a partir dessa data o prazo qüinqüenal para o redirecionamento. 

Afirma que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, apurado por meio de auto de infração, de modo que 

se submete ao art. 13, parágrafo único, da Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios nos 

casos de débito junto à seguridade social, por dolo ou culpa. 

Argumenta que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, em relação ao débito exeqüendo (CSSL), 

aplica-se o prazo decenal de decadência e prescrição, previsto na Lei n. 8.212/91. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, os Agravados foram intimados para apresentação da 

contraminuta (fl. 1009).  

Às fls. 1020/1044 e 1057/1122 foram juntadas as contraminutas. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e a Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, na 

hipótese de manifesto confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a suspensão da ação executiva em razão do reconhecimento da 

prejudicialidade externa e da determinação de exclusão dos sócios do pólo passivo, fundamentada na prescrição 

intercorrente verificada em relação  a eles. 

Inicialmente, entendo que a propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução 

fiscal (art. 585, §1º, do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral, causa suspensiva 

da exigibilidade do crédito (art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional). 

Verifico que na ação ordinária n. 1999.61.00.033231-5, ajuizada perante a 22ª Vara Federal Cível de São Paulo (fls. 

70/135), não foi oferecida qualquer garantia, conforme extrai-se da decisão que deferiu a antecipação de tutela para 

suspender a exigibilidade do crédito discutido – a qual perdeu eficácia por força da decisão proferida nos autos do 

agravo de instrumento n. 2001.03.00.000139-0 - in verbis: ―A autora visa à suspensão da exigibilidade de crédito sem a 

realização de depósito ou qualquer garantia idônea, o que, pela lei (artigo 151 do Código Tributário Nacional), não pode 

se dar‖ (fl. 67). Outrossim, não há menção quanto ao oferecimento de caução naqueles autos, em sede de contraminuta 

(fls. 1020/1044 e 1058/1122). 

Desse modo, a existência de relação de prejudicialidade entre as lides, ainda que eventual procedência da ação 

anulatória implique a redução do valor da execução, não possibilita a suspensão da execução sem que o juízo esteja 

seguro, salientando-se não ter sido demonstrada a existência de quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. 

ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA. ARTS. 600 E 601, DO 
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CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. 

ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES INCONCILIÁVEIS. 

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de ação 

anulatória de débito fiscal;  b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a incidência da 

multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito 

executado. 

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de 

sua veracidade e legitimidade nos termos do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída." 

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na 

ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não 

tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: Resp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; Resp n.º 

764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

10/04/2005; e Resp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que  "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido 

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada, que se 

diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam com a 

reapreciação judicial ratificando posicionamento passado"  sendo certo que caracterizado ato atentatório a dignidade da 

justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido posicionamento 

implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso especial (Precedente: 

RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ  de 07.12.2006). 

6. In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da Fazenda 

Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei 

(art. 585, VI, 

do CPC). 

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não 

inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da 

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de  obstar o processo satisfativo desmoralizando a 

força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer: proposta a 

execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação declaratória, porquanto os 

embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma. 

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer perante 

esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela prejudicialidade, forma 

expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar decisões inconciliáveis. 

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45)e 

a execução foi proposta na data de 20.07.2001(fl. 29). 
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13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência 

funcional para verificar a verossimilhança do alegado na ação de conhecimento e  permitir prossiga o processo 

satisfativo ou se suspenda o mesmo. 

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada na 

obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a  ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-se diante de 

execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS, assentou o 

entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos termos do art. 151 do 

CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do trâmite concorrente de 

demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 

e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005". (AgRg no Resp 802683/RS, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão entre a 

execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo Federal.‖ 

(STJ – 1ª T. – REsp 75270/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 08.05.07, DJ 04.06.07, p. 307). 

Por outro lado, entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da 

pessoa jurídica consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

―PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO – NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente – inclusive para 

os sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ – 2ª T., AgRg – 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica, ordenada em 17.03.2000 (fl. 32), foi efetivada em 

14.12.2000 (fls. 158/159); 2)  a Executada compareceu espontaneamente aos autos em 15.12.2000, confirmando o 

recebimento do mandado de citação (fls. 56/57) e 3) a Exeqüente requereu a inclusão dos responsáveis tributários em 

17.06.05 (fls. 446/457), conclui-se pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto, o crédito não foi alcançado pelo 

decurso do prazo de cinco anos entre a data da citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região – 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a  jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 839/2471 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006640-8        AG  327336 

ORIG.   :  200761060100122  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO LOPES FERRAZ 

ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLÁVIO LOPES FERRAZ, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a 

determinação do depósito imediato de R$ 1.469.026,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil e vinte e seis 

reais), correspondente ao valor gasto pelo Autor com o tratamento de saúde, consistente num transplante de medula 

óssea, realizado nos Estados Unidos da América.   

Sustenta, em síntese, que o Estado tem o dever  constitucional de prover a saúde de todos (art. 196, da Constituição 

Federal), razão pela qual tem o direito de ser indenizado em relação às despesas do tratamento ao qual foi submetido no 

exterior. 

Menciona que, em janeiro de 2006, foi diagnosticado como portador de uma doença denominada leucemia linfóide 

aguda com cromossomo philadelphia positivo. Iniciou o tratamento, com quimioterapia em São José do Rio Preto e, 

posteriormente, continuou a submeter-se a ciclos quimioterápicos no Hospital Albert Einstein, em São Paulo. 

Afirma que, após a realização de uma série de exames, os médicos indicaram como única solução de cura a realização 

de um transplante de medula óssea; contudo não possuía doadores compatíveis em sua família, nem tampouco os 

localizou no sistema público, cuja busca nacional e internacional foi realizada por meio do Registro Nacional de 

Doadores de Medula.   

Argumenta que, diante da gravidade da doença e da não localização de doadores compatíveis, foi recomendada, pelo 

MD Anderson Câncer Center (sediado no Texas/EUA), a realização de transplante alogênico de dois cordões 

umbilicais, não existente no Brasil, ao qual se submeteu, com sucesso, em setembro de 2006. Relata que somente no 

segundo semestre de 2007 esse tipo de tratamento começou a ser testado no Brasil. 

Assinala que o referido tratamento custou US$ 659.298,03 (seiscentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e noventa e oito 

dólares e três centavos), valor este ao qual tem o direito de ser ressarcido pela Agravada, haja vista a responsabilidade 

do Estado, decorrente do dever de prover a saúde de todos. 

Aduz que realizou o pagamento do referido tratamento, com ajuda financeira, com a empresa Rodobens Corporativa 

S.A., da qual é funcionário, celebrando com ela um contrato de mútuo, cujo vencimento deu-se em 01.10.07 e que, não 

tem condições de arcar com o seu pagamento, o que potencializou o periculum in mora. 
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Acrescenta que, em um caso quase idêntico, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região possibilitou a um cidadão a 

realização do mesmo tratamento, no mesmo hospital americano, cabendo à União arcar com os seus custos. A única 

diferença foi o momento em que se requereu a antecipação da tutela jurisdicional – naquele, antes do tratamento e neste 

caso, para o pagamento do empréstimo assumido para o custo do tratamento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de determinar à Agravada que efetue o depósito dos valores 

correspondentes aos custos do tratamento médico ao qual foi submetido e, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso. 

Por fim, oferece a título de caução para a concessão da medida pleiteada, duas glebas rurais, avaliadas em R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), de propriedade de seus genitores e com a concordância destes.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  

Pretende, o Agravante, o reconhecimento do seu direito à indenização pelos custos decorrente do transplante de medula 

realizado nos Estados Unidos da América, não existente no Brasil à época em que foi realizado, sob o argumento de que 

o Estado tem o dever de lhe prestar assistência à saúde, sendo, conseqüentemente, responsável pelo ressarcimento de 

tais custos. 

Conforme dispõe a Constituição Federal, a seguridade social ―compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social ― (art. 195,  caput, destaquei). Aduz o Texto Fundamental que o direito à saúde ―é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e de outros agravos e 

o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação‖ (art. 196). 

Assim, exsurge inafastável a conclusão segundo a qual cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de 

todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua 

obtenção de forma integral. 

De outro lado, observo que o art 1º, da Lei n. 9.494/97, veda a concessão de liminares e antecipação de tutela contra o 

Poder Público, bem como que o art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92, veda concessão de liminar que esgote o objeto da ação. 

Importante mencionar que apesar da mencionada vedação legal,  entendo que seja viável a concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que presentes os pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, uma vez que a lei processual não faz qualquer distinção nesse sentido, não podendo o magistrado furtar-se a 

deferi-la nos casos em que a medida mostre-se necessária.  

Com efeito, a concessão da antecipação de tutela nesse contexto é cabível desde que respeitados os limites 

constitucionalmente traçados à execução contra a Fazenda Pública, mormente, quando justificada no atendimento a 

direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida, como é o caso dos 

autos. 

No presente caso, observo que o Agravante já realizou o tratamento e encontra-se curado, conforme afirma nas razões 

do presente recurso (fl. 05). 

Desse modo, a pretensão por ele deduzida reveste-se de caráter pecuniário, consistente na indenização dos valores 

pagos pelo tratamento ao qual foi submetido, o que, a meu ver, ao menos em princípio, inviabiliza a possibilidade de 

afastar-se a observância dos limites constitucionalmente traçados à execução contra a Fazenda Pública, na medida em 

que não mais está em jogo a inviolabilidade do direito à vida. 

Por outro lado, o vencimento do contrato particular de mútuo, firmado pelo Agravante com seu empregador, com a 

finalidade de custear o seu tratamento, por si só, não revela o indispensável perigo de dano de difícil reparação para a 

concessão da medida pleiteada.  
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Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007136-2        AG  327657 

ORIG.   :  200761190081711  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  DELTA AIR LINES INC 

ADV     :  RICARDO BERNARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 298/300 – Reconsidero a decisão monocrática de fls. 293, que, por lapso, negou seguimento ao presente recurso sob 

o fundamento de intempestividade, haja vista tratar-se de intimação disponibilizada no dia 14.02.08, por meio do Diário 

Eletrônico da Justiça. 

Isso porque deve ser considerada, como data da publicação, o primeiro útil seguinte ao da referida disponibilização, 

iniciando-se a contagem do prazo, no primeiro dia útil que seguir ao considerado data da publicação (nos termos do art. 

1º, §§ 3º e 4º, da Resolução n. 295/07, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reitera os termos da Lei n. 

11.419/06).     

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELTA AIR LINES, INC., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, que nos autos de mandado de segurança, manteve o indeferimento da liminar, visando a imediata liberação das 

cargas que se encontram acompanhadas dos Documentos Subsidiários de Identificação de Cargas – DSIC ns. 

89107028641 e 89107028652, bem como dos Conhecimentos de Transporte Aéreo AWBs ns. 00650359584 e 

00664098580, com o pagamento dos respectivos tributos, sob o argumento de que a lavratura do auto de infração não 

constitui alteração fática a dar ensejo à reapreciação do pedido de liminar, anteriormente indeferido. 

Sustenta, em síntese, a abusividade da lavratura do auto de infração, bem como da apreensão das mercadorias 

transportadas pela Agravante, na medida em que apresentou, perante a autoridade administrativa, os documentos 

faltantes, bem como as respostas esclarecendo o ocorrido em tempo hábil, perante a autoridade administrativa. 

Afirma que a lavratura do auto de infração, bem como o termo de apreensão das respectivas mercadorias, que poderá 

culminar na aplicação da pena de perdimento das mercadorias, implicou agravamento da sua situação fática, 

justificando o pedido para que o MM. Juízo a quo analisasse novamente a questão. 

Alega violação aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, na medida em que não houve conduta dolosa de 

sua parte, mas sim mero equívoco operacional, ocorrido no momento do embarque da carga, consistente na não inclusão 

das mercadorias em questão no manifesto de vôo. 

Salienta que as mercadorias encontravam-se devidamente etiquetadas, com todos os dados relativos aos AWBs 

gravados em códigos de barras, conforme exigência do Decreto n. 4.532/02 (Regulamento Aduaneiro). 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de determinar a liberação da carga, autorizando a Agravante a 

proceder ao imediato desembaraço aduaneiro das mercadorias estrangeiras, acobertadas pelos Conhecimentos de 

Transporte Aéreo AWBs ns. 00650359584 e 00664098580, bem como pelos DSICs 89107028641 e 89107028652, para 

efetiva entrega ao destinatário e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior. 

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível, tendo em vista a ocorrência 

de preclusão consumativa. 

Observo que a decisão apontada como agravada (fl. 128/130), tão somente confirma a manutenção do indeferimento da 

liminar anteriormente apreciada pelo MM. Juízo a quo, objeto do Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.097113-7, 

interposto pela ora Agravante. 

Assim, a meu ver, a Agravante pretende, no presente recurso, rediscutir matéria, cujas razões e pedido estão contidos no 

primeiro agravo por ela interposto, sob o argumento de que a lavratura do auto de infração, bem como a apreensão das 

mercadorias teriam agravado a situação fática.  

Observo que o pedido de antecipação de tutela recursal, formulado no Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.097113-7, 

foi  indeferido por esta Relatora. 

Em verdade, reitera o mesmo pedido no presente recurso, o que evidencia a busca reiterada de reabertura da discussão 

da matéria em questão, que não se justifica pelo simples fato de ter sido lavrado o auto de infração, o qual constitui 

desdobramento da retenção da mercadoria à época do ajuizamento do mandado de segurança originário. 

Destaco, ainda, que os argumentos trazidos no presente recurso, coincidem, com a fundamentação adotada no primeiro 

agravo interposto (fls. 262/265). 

Nesse contexto, a pretensão recursal, ora colocada em discussão, está contida no objeto do Agravo de Instrumento n. 

2007.03.00.097113-7, o que demonstra a ocorrência de preclusão consumativa e, conseqüentemente, a manifesta 

inadmissibilidade do presente recurso. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007537-9        AG  327819 

ORIG.   :  200861000013122  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MONSANTO DO BRASIL LTDA 
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ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para autorizar a 

Impetrante a depositar o valor da multa punitiva exigida nos autos do processo administrativo n. 16151.000.685/2007-

85, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no art. 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, até o limite do depósito levado a efeito nos autos originários. 

Sustenta, em síntese, que somente o depósito do valor integral suspende a exigibilidade, razão pela qual merece reforma 

a decisão agravada, haja vista ter sido efetuado apenas em relação à multa punitiva, deixando de fazê-lo em relação ao 

principal, cujo depósito, também insuficiente nos autos da ação cautelar n. 93.0008998-6, não suspendeu a exigibilidade 

do débito relativo à COFINS. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

 Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias de todos os documentos que instruíram a inicial, especialmente, os 

identificados como ―docs. 11 e 12‖ (fl. 12, correspondente à fl. 03, dos autos originários) e ―docs. 07 e 08‖, dentre 

outros,  o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Observo que os ―docs. 11 e 12‖, comprovam, segundo a Impetrante, ora Agravada, que em relação ao mérito da 

exigência do tributo, o julgador de primeira instância determinou o sobrestamento da impugnação administrativa até o 

trânsito em julgado da ação ordinária n. 92.0050404-3, e os ―docs. 07 e 08‖ são referentes a intimação de cobrança, e 

respectiva guia para pagamento, relativa à multa, segundo a Impetrante afirma na inicial (fl. 21, correspondente à fl. 

12), o que os torna indispensáveis à constatação da plausibilidade do direito invocado.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II – O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III – De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...).‖ 
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(STJ, 5ª T., EDResp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008077-6        AG  328285 

ORIG.   :  200760000031300  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 29/35 – Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009307-2        AG  329107 

ORIG.   :  200761180021020  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ALESSANDRA DA SILVA BARCY 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009490-8        AG  329199 

ORIG.   :  200761000316035  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS NOGUEIRA BOGUS 

ADV     :  LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009883-5        AG  329501 

ORIG.   :  200861180002004  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  O PATURI HOTEL LTDA 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE DE FREITAS RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV      :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 846/2471 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009953-0        AG  329517 

ORIG.   :  200861000050313  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COML/ ADEGILCI LTDA 

ADV     :  RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em ação de rito ordinário objetivando não sujeitar a autora ao 

Cadastro Técnico Federal e ao recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011402-6        AG  330780 

ORIG.   :  200861000063071  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro 
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ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 72/81, que foi proferida sentença, 

nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011415-4     AG  330786 

ORIG.   :  9600001062     A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  GIANNINI S/A 

ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA SOARES E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora de ativos financeiros existentes 

em seu nome, mediante o sistema BACENJUD. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta a determinação de penhora por meio do sistema BACENJUD, mormente 

porquanto ―a agravada, bem como o MM. Juiz singular, não comprovaram a inexistência de outros bens idôneos, de 

propriedade da Agravante, capazes de garantir a penhora das Execuções, afrontando o disposto no artigo 620 do Código 

de Processo Civil, bem como o entendimento da jurisprudência mansa dos Tribunais Regionais Federais e do Superior 

Tribunal de Justiça‖ (fl. 34). 
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No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

―Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental‖. 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

―Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados‖. 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.011664-3        AG  330823 

ORIG.   :  200761140080000  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ E COM/ JOLITEX LTDA 

ADV     :  FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, deferiu parcialmente a antecipação de tutela pleiteada, para 

determinar que ―a União expeça certidão positiva com efeitos de negativa em nome da autora, fazendo constar no corpo 

da certidão observação de que o documento é válido apenas para ser utilizado perante o BNDES‖ (fl. 52). 

Alega incompetência absoluta da Justiça Federal em relação a parte dos débitos sobre os quais se pretende a expedição 

da certidão, na medida em que se referem à multa imposta em razão de fiscalização das relações de trabalho, matéria de 

competência da Justiça do Trabalho. 

Assevera ter sido a agravada excluída do PAES ―por não ter cumprido as formalidades legais, decorrendo daí a 

exigibilidade dos débitos confessados‖ (fl. 11), de forma a constituir óbice para a expedição da certidão. 

Sustenta, ainda, que ―os débitos de origem trabalhista não estão com exigibilidade suspensa (...), o que também impede 

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa‖ (fl. 11). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Pretende a agravante, ―in casu‖, a reforma da decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela pleiteada para 

determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa com validade, tão-somente, para ser 

utilizada pela agravada perante o BNDES. 

Não se busca, com o presente recurso, questionar a origem dos débitos em nome da autora, se decorrentes de 

inadimplemento de obrigação tributária ou em razão de multa imposta pela fiscalização das relações de trabalho, em 

razão do descumprimento de normas contidas na CLT. Dessarte, não merece acolhida a alegação de incompetência 

absoluta da Justiça Federal para o processamento do feito. 

No tocante à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, cumpre assinalar que a certidão como 

documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. Destarte, não pode constar não existir débitos, 

quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.  

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando ―conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.‖ 

O Juízo ―a quo‖ deferiu parcialmente a liminar, a uma em razão do ―silêncio da Fazenda em efetivamente analisar as 

pendências administrativas (o que provoca presunção de que as informações trazidas pela autora estão corretas‖ (fl. 52) 

e, a duas, por entender presente o ―periculum in mora‖, consistente na necessidade de apresentação de tais certidões a 

fim de viabilizar a obtenção de financiamento junto ao BNDES. 
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Da análise das ―Informações de Apoio para Emissão de Certidão‖ (fls. 64/69), verifica-se que a agravada possui 

diversos débitos com exigibilidade suspensa, ao lado de outros cujo ―status‖ é de ―Processo Fiscal em Cobrança‖ 

(PROFISC). 

Dessarte, havendo débito em nome da agravada cuja suspensão da exigibilidade ou extinção não foram comprovadas, 

não se justifica a expedição da certidão por ela pretendida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012053-1        AG  330972 

ORIG.   :  9200123490  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV      :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE MUNHOZ JUNIOR e outros 

ADV     :  ANDRE MANZOLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, acolheu os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de ofício requisitório complementar. 

Alega, em síntese, haver sido expedido precatório em abril de 2000 (fl. 142) e pago em dezembro de 2001 (fl. 147). 

Nesse diapasão, afirma que ―não houve mora do ente público para justificar a incidência de juros de mora em 

continuação no cálculo elaborado pela contadoria judicial entre 12/98 a 12/01 e 01/02 a 02/07‖ (fl. 08). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Do compulsar dos autos, verifica-se ter ocorrido o trânsito em julgado da decisão em 02/06/1998, nos termos da 

certidão de fl. 107. Citada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.378,79 (mil trezentos e setenta e oito reais e 

setenta e nove centavos), a União Federal expressamente concordou com os cálculos apresentados pela exeqüente (fl. 

134). 
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Ocorreu a expedição do Ofício Requisitório, em 07/04/2000 (fl. 142), devidamente registrado nesta Corte com o nº 

2000.03.00.019429-1, e cujo pagamento, no valor atualizado de R$ 1.701,34 (mil setecentos e um reais e trinta e quatro 

centavos), foi realizado em 28/12/2001, consoante fl. 147. 

Posteriormente, os agravados informaram estar incorreta a atualização do valor constante do ofício requisitório, ―uma 

vez que não observado o conteúdo do v. Acórdão de fls., que expressamente determinou a aplicação do disposto no 

artigo 39, da Lei nº 9.250, de 26/12/1995, a partir de sua exigibilidade, ou seja, a taxa SELIC‖ (fl. 153). Nessa ocasião, 

noticiaram a existência de saldo em seu favor, no valor de R$ 504,48 (quinhentos e quatro reais e quarenta e oito 

centavos), relativos a maio de 2002 (fl. 154). 

Encaminhados os autos à contadoria judicial, apurou-se ser devida a quantia total de R$ 414,68 (quatrocentos e quatorze 

reais e sessenta e oito centavos), correspondente à atualização do saldo até junho de 2004 (fls. 179/187). Instada a 

manifestar-se, a União Federal expressamente discordou desses cálculos, ao fundamento de terem sido incluídos juros 

de mora em continuação no período de novembro de 1998 a julho de 2000, salientando ser o saldo remanescente no 

valor de R$ 37,57 (trinta e sete reais e cinqüenta e sete centavos) – fls. 196/197. 

O Juízo ―a quo‖, então, ressaltou ter sido determinada pelo Acórdão transitado em julgado a incidência da taxa SELIC a 

partir do trânsito em julgado, determinou novamente a remessa dos autos à contadoria judicial, ―para apurar a existência 

de eventual saldo remanescente, considerando exclusivamente a variação da SELIC desde a última atualização até a 

data do depósito, sem a aplicação de juros de mora ou de outro índice de correção monetária‖ (fl. 198). Às fls. 229/238 

foi elaborada nova conta, na qual apurou-se o valor de R$ 534,51 (quinhentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e um 

centavos). Novamente intimados a se manifestarem, os agravados concordaram com essa planilha, ao passo que a União 

Federal informou ser devida a quantia de R$ 43,08 (quarenta e três reais e oito centavos) – fls. 244/245. 

Sobreveio, então, a decisão agravada, afastando a impugnação apresentada pela União Federal e determinando a 

expedição de ofício requisitório complementar, nos termos da conta apresentada às fls. 229/238. 

A questão relacionada aos pagamentos devidos pela Fazenda Federal em virtude de decisões judiciais recebeu expresso 

tratamento constitucional. Nos termos do artigo 100 e parágrafos da Constituição da República, exige-se a inclusão no 

orçamento das entidades de direito público, da verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos de sentenças 

judiciais transitadas em julgado que, apresentados até 1o de julho, deverão ser pagos até o final do exercício seguinte, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

O C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela não incidência de juros de mora entre a data da expedição 

do precatório e a data do efetivo pagamento, desde que observado o prazo previsto no parágrafo 1o do artigo 100 da CF, 

por não restar caracterizado inadimplemento imputado à entidade estatal, conforme ementas ora colacionadas: 

―EMENTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º 

de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido‖ 

(STF, 2ª Turma, RE 298616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, J. 31/10/2002, maioria, DJ 03/10/2003, p.0010, ement. vol. 

02126-02, p. 0429). 

―EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

(STF, 1ª Turma, RE 305186, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, m.v., DJU 18/10/2002, p. 49) 

Com efeito, de acordo com a disposição do parágrafo 1o do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a 

respeito da incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório e o seu 

pagamento no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal, mas são devidos 

em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. 
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Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional, conforme as seguintes ementas: 

―CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A EXPEDIÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO E PERÍODO POSTERIOR AO 

PAGAMENTO. NÃO CABIMENTO. 1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data 

da elaboração da primeira conta e a expedição do precatório (data em que o Tribunal solicita o numerário), tendo em 

vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo 

transcorrido. 2. Não são devidos os juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e o seu 

efetivo pagamento. Exegese do artigo 100, § 1º, CF. Precedentes do STF. 3. Também não é devido o cômputo de juros 

no período posterior ao efetivo pagamento até a elaboração da nova conta , pois não está configurada a mora da União. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 5. Agravo regimental prejudicado.‖ 

(TERCEIRA TURMA AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 160324 DJU DATA:05/10/2005 PÁGINA: 218 – 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES) 

―DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. REGIME ATUAL. 

ATUALIZAÇÃO PARA PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APELAÇÃO CONHECIDA COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ÍNDICE OFICIAL DE CORREÇÃO MONETÁRIA (UFIR), JUROS DE MORA EM 

CONTINUAÇÃO E RECÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. Interposta apelação, porém, no prazo do agravo de instrumento, tem aplicação o princípio da 

fungibilidade, para conhecer-se do recurso com a natureza que lhe é própria, considerando que seu objeto é a 

impugnação de decisão interlocutória e, não , de sentença. 2. A conta de atualização da sentença homologatória, em que 

se aplica a correção monetária com base em índice oficial (UFIR), não evidencia, por evidente, qualquer excesso de 

execução, e são cabíveis juros moratórios (com o recálculo dos honorários advocatícios) desde a data do cálculo 

anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor 

extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório(inclusão na proposta 

orçamentária). 3. Apelação conhecida como agravo de instrumento, a que se nega provimento.‖ 

(TERCEIRA TURMA AC - APELAÇÃO CÍVEL – 161256 DJU DATA:25/04/2007 PÁGINA: 392 – Desembargador 

Federal CARLOS MUTA) 

―PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. PRECATÓRIO . CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IGP-DI E 

IPCA-E. JUROS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. - Não há por que ser levada a efeito nova citação do réu na execução 

complementar , nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, porquanto é incabível a oposição de embargos à 

execução quando é feito pelo exeqüente pedido de pagamento de diferenças, a ser realizado por meio de precatório 

complementar ou RPV complementar . Eventual citação do INSS para apresentar novos embargos, sobre não configurar 

hipótese prevista na legislação processual, implicaria imprimir maior formalismo ao procedimento, o que configuraria 

despropósito à luz do art. 244 do Código de Processo Civil. Matéria preliminar rejeitada. - Para fins de atualização 

monetária do débito, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1º/07) é aplicável o IGP-DI, conforme disposto no 

Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Dessa data em diante, até mesmo em relação a 

eventuais pagamentos complementares, a correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 373/04 do 

Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. Precedentes desta e. 7a Turma. - Não há a 

incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Porém, são devidos 

os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do débito no orçamento do precatório, em 

01/07, uma vez que tal período não está compreendido no disposto pelo parágrafo 1º, do artigo 100, da Constituição da 

República. Entendimento desta e. 7a Turma. - Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente 

provida.‖ 

(SÉTIMA TURMA AC - APELAÇÃO CIVEL – 325943 DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 377 – JUIZ RODRIGO 

ZACHARIAS) 

Nesse sentido, ainda que se possa admitir a incidência de juros entre a data da conta e a expedição do precatório, em 

consonância com a expressa disposição constitucional e a interpretação dada pelo STF não há possibilidade da sua 

aplicação durante a tramitação do precatório, onde os valores serão pura e simplesmente corrigidos monetariamente. Por 

essa razão, não há que se falar em aplicação da taxa SELIC, que inclui concomitante a correção monetária e os juros, 

durante o trâmite do precatório. 
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Ao tratar da requisição complementar, o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

aprovado pela Resolução 561 de 02 de julho de 2.007 do Conselho da Justiça Federal, dispõe o seguinte: 

NOTA 1: ―Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte – (RE n.298.616/SP – Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p.10), inclusive nas desapropriações.‖ 

... 

NOTA 4: ―O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face da mudança de sua natureza jurídica.‖ 

NOTA 5: ―No caso de débito originário atualizado pela SELIC, esse índice volta a ser utilizado após o período de 

suspensão da mora, nos casos de pagamentos realizados fora do prazo constitucional e/ou legal, prevalecendo sobre o 

IPCA-E, pois se trata concomitantemente de índice de atualização monetária e de taxa de juros.‖ 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para afastar a aplicação da taxa SELIC durante o 

período de tramitação do precatório em que não se configura mora da União Federal, no caso entre 01.07.2000 e 

28.12.2001, data do depósito (fls. 142 e 147). 

Comunique-se ao juízo de origem o teor dessa decisão, com urgência. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012091-9        AG  331000 

ORIG.   :  200861050011900  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LOJAS AMERICANAS S/A 

ADV     :  LEONARDO GALLOTTI OLINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O r. Juízo a quo na decisão de fls.  suspendeu   até a apreciação da liminar que foi proferida às fls. 39/45, na qual 

examinou a admissibilidade do pedido de reconsideração do indeferimento da prorrogação do regime de admissão 

temporária e indeferiu a liminar por considerá-lo intempestivamente interposto. 

Não há que se falar, pois, em restabelecimento da primeira decisão proferida pelo r. Juízo a quo (fls.  ), substituída que 

foi pela liminar. 
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Os atos urgentes devem ser praticados, como é o caso da decisão que apreciou a liminar, por um dos Juízos envolvidos 

no conflito de competência como ocorreu com o Juízo suscitado, nos autos originários. 

Foi bem analisada pela r. decisão agravada a intempestividade do pedido de reconsideração do indeferimento da 

prorrogação do regime de admissão temporária, cuja eficácia deve ser mantida, não merecendo, destarte, acolhida, os 

pleitos sucessivos de fls. 29/30. 

Por derradeiro, descabe a este juízo recursal examinar as alegações de mérito que não foram objeto de pedido nos autos 

desse agravo de instrumento. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012386-6        AG  331123 

ORIG.   :  199961820234615  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE GRANDI 

ADV     :  ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012397-0        AG  331132 

ORIG.   :  200761820238036  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILEX TRADING S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, ante a recusa da exeqüente, indeferiu a penhora sobre o 

crédito indicado. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados da 

agravante e da agravada. 

No caso em exame, muito embora indique o teor da decisão recorrida, conforme fl. 06, deixou a agravante de juntar aos 

autos cópia da referida decisão, trazendo, tão-somente, cópia de decisão diversa daquela recorrida. Desta forma, impõe-

se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo 

Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012983-2        AG  331632 

ORIG.   :  200761820227683  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que recebeu a exceção de pré-executividade, sem suspensão dos prazos processuais, e determinou a 

manifestação da exeqüente. 

Alega a agravante, em síntese, que a exceção deve ser acolhida com urgência, para que seja reconhecida a nulidade da 

CDA, em razão da quitação integral do débito tributário. Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja 

suspenso o curso da execução, até o julgamento da exceção de pré-executividade oposta. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Todavia, não diviso, em uma análise primária, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes 

do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o magistrado detém o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame das alegações contidas 

na exceção de pré-executividade após a manifestação da Fazenda Nacional, se assim entender necessário, por prudência 

e obediência ao princípio do contraditório. 

Nesse sentir, a apreciação do pedido de suspensão da execução, neste momento, em antecipação de tutela recursal, 

implicaria supressão de um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013098-6        AG  331629 

ORIG.   :  200861820050878  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 

ADV     :  CLEIDE PREVITALLI CAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S.A., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido da 

Exeqüente de realização da penhora sobre os dividendos a serem distribuídos aos acionistas da ora Agravante, em razão 

do montante dos créditos exeqüendos (R$ 49.926.413,79), de sua natureza (contribuição ao PIS), da ordem de 

preferência prevista no art. 11, da Lei de Execuções Fiscais, bem como em observância ao disposto na Lei n. 8.212/91.   

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de penhorar-se os dividendos, que serão, inclusive, distribuídos aos acionistas 

em 08.05.08, tendo em vista que o feito executivo encontra-se garantido por fiança bancária. 

Afirma ter sido citada, em 28.03.08, para pagar ou garantir a dívida objeto da Execução Fiscal n. 2008.61.82.005087-8, 

pelo que teria apresentado, em 07.04.08, carta de fiança bancária correspondente ao valor do montante integral do 

débito, inclusive, com previsão de correção monetária pela Taxa SELIC.    

Argumenta ser inadmissível o fato de o Juízo a quo ter apreciado o pedido da Agravada e, conseqüentemente, 

determinado a referida penhora no quarto dia útil, após sua citação. 

Aduz que, não obstante tenha requerido a reconsideração do provimento recorrido, diante da apresentação da carta de 

fiança bancária, o referido pedido não restou, efetivamente, apreciado, na medida em que o magistrado solicitou a 

manifestação da exeqüente, sem, contudo, delimitar prazo para tanto.  
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Pondera que a fiança bancária apresentada tem o condão de garantir o montante executado, porque equivale a dinheiro, 

em consonância com o disposto no art. 15, da Lei n. 6.830/80. 

Assevera a inaplicabilidade dos arts. 52 e 53, da Lei n. 8.212/91, a uma, porque a apresentação da referida carta de 

fiança bancária, em 07.04.08, teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto 

no art. 151, II, do Código Tributário Nacional e, a duas, por não serem normas aplicáveis ao processo tributário. 

Destaca a inobservância do disposto no art. 9º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece o direito do Executado à 

nomeação de bens à penhora, com intuito de garantir a execução.  

Aponta que a penhora sobre os dividendos da empresa revela-se regra excepcional, de acordo com o que dispõem o 

parágrafo único, do art. 11, da Lei n. 6.830/80 e o art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

Assinala, ainda, que a execução deve ocorrer da forma menos gravosa para o devedor, em observância ao art. 620, do 

Código de Processo Civil, impondo, inclusive, a gradação do art. 11, da Lei n. 6.830/80. 

Outrossim, afirma que a penhora sobre os dividendos revela-se capaz de tornar a execução excessivamente gravosa, na 

medida que compromete desnecessariamente seu patrimônio, afetando, inclusive, sua imagem de companhia sólida do 

setor energético.  

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinado o cancelamento da penhora sobre os 

dividendos a serem distribuídos em 08.05.08, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

A Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LIV, prescreve: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

(...) 

Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (in Constituição Federal Comentada, nota 43, ao art. 5º, LIV, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 134.): 

―(...) São manifestações da cláusula devido processo legal, em sentido processual, garantir-se aos litigantes: acesso à 

justiça (direito de ação e de defesa), igualdade de tratamento, publicidade dos atos processuais, regularidade do 

procedimento, contraditório e ampla defesa, realização de provas, julgamento por juiz imparcial (natural e 

competente)(...)‖ (destaque meu). 

Por sua vez, a Lei de Execuções Fiscais estabelece, no que interessa à análise da decisão impugnada, o seguinte: 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º; 

(...) 
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Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 

monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 

(...) 

§ 3º - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da 

penhora. 

(...) 

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em 

qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

A Lei n. 8.212/91, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio e dá outras 

providências, assim dispõe em seu art. 53, caput e § 3º: 

―Art. 53 - Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao 

exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor. 

(...) 

§3º -  O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas. (destaques meus)‖ 

Analisando o apontado conjunto normativo, entendo, por primeiro, inaplicável à espécie o disposto no art. 53, da Lei n. 

8.212/91, haja vista que, da análise da petição inicial da execução fiscal originária do presente recurso (fls. 21/28), 

extrai-se que a Exeqüente não se valeu da faculdade conferida pelo referido artigo no momento oportuno, ou seja, não 

indicou bem à penhora, quando do ajuizamento do executivo fiscal, sendo que foi determinada a citação do Executado, 

nos termos do art. 8º, da Lei. 6.830/80, ou seja, para pagar ou nomear bens à penhora (fl. 29).     

A respeito da interpretação dessa norma, assim manifesta-se a doutrina: 

―Tratando-se de dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, o art. 53 da Lei 8.212/91 faculta ao 

exeqüente indicar bens à penhora na petição inicial. A penhora será efetivada concomitantemente com a citação do 

devedor. Optando o exeqüente pelo novo rito e sendo efetivada a penhora, haverá alterações procedimentais em relação 

à Lei 6.830/80. 

(Cf. Ricardo Cunha Chimenti et. al., Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 5ª ed., Editora Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 117, destaque meu).‖ 

Penso que não seja o caso de invocar-se a aplicação do § 3º, do art. 53 à hipótese, uma vez que , embora trate-se de 

execução já processada, já havia ocorrido a citação, ato que perfaz a relação processual, indicando ao sujeito passivo os 

efeitos dela decorrentes. 
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Dessarte, tratando-se de execução fiscal, sob o rito da Lei n. 8.630/80, e em atenção à referida garantia fundamental 

(CR art. 5º, LIV), a citação do Executado, nos moldes determinados, enseja o surgimento de seu direito de exercer a 

opção de, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar ou apresentar garantia para a execução (art. 8º, da LEF).  

Assim, optando o executado por garantir o juízo, revela-se como faculdade sua a indicação da espécie de garantia que 

melhor lhe aprouver, dentre aquelas previstas nos incisos do art. 9º, da Lei n. 6.830/80.   

Por outro lado, observo que, quanto à contagem do prazo para oferecimento de garantia no executivo fiscal, considerado 

o dia 28.03.08 (sexta-feira), data em que a carta de citação partiu da agência postal para entrega (fls. 56/57), revela-se, 

como termo a quo, o dia 31.03.08 (segunda-feira) e, conseqüentemente, como termo ad quem, o dia 04.04.08. 

Dessa forma, entendo, ao menos numa análise primeva, que a decisão agravada não merece subsistir, pois proferida em 

ofensa ao devido processo legal, uma vez que o requerimento da União Federal, em 02.04.08 (fls. 30/34), e a 

determinação do Juízo a quo, de penhora sobre os dividendos em 03.04.08 (fl. 42), ocorreram no curso do aludido 

prazo. 

Portanto, sem adentrar à análise da tempestividade, da suficiência e da modalidade de garantia utilizada pela Agravante, 

nos autos da execução originária do presente recurso (E.F. n. 2008.61.82.005087-8), depreende-se, dos documentos de 

fls. 30/34, 42 e 56/57 que, na fluência do mencionado prazo de 5 (cinco) dias, foi determinada a penhora sobre os 

dividendos que seriam distribuídos pela Agravante, o que, neste exame preliminar, sinaliza ofensa  ao devido processo 

legal consubstanciada na inobservância do disposto nos arts. 53, da Lei n. 8.212/91 e 9º, da Lei de Execuções Fiscais. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, para afastar a penhora sobre os dividendos a serem 

distribuídos pela Agravante em 08.05.08. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail, requisitando-lhe, inclusive, informações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013320-3        AG  332143 

ORIG.   :  200760000014156  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  WILSON FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL – CRC/MS contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campo/Grande que, em execução, 

rejeitou embargos infringentes opostos nos termos do art. 34 da Lei nº 6.830/80.  

Narra o agravante, em síntese, que a execução foi extinta nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo 

Civil em razão da falta de interesse pelo fato de o crédito não superar R$500,00(quinhentos reais), patamar mínimo 

razoável segundo o entendimento do Juízo de origem. Opostos embargos infringentes em razão de o próprio Juízo 

dispor na sentença que seriam o único recurso admissível, entende o agravante que deveriam ter sido recebidos como 
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apelação, uma vez que o valor da causa supera 50 ORTN‘s. Ademais, poderiam ser reunidas outras execuções a fim de 

superar o valor de alçada. 

Assevera o recorrente que a decisão agravada afrontou princípios constitucionais, entre eles, aquele que assegura o 

direito de ação. 

Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que rejeitou embargos infringentes opostos contra sentença que extinguiu 

a execução de origem. 

Considerando o disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, incabível a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

proferida em embargos infringentes. Dessa forma, deve ser negado seguimento a este recurso nos termos do caput do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao tópico da sentença que admitiu como único recurso cabível os embargos infringente, a agravante deveria ter 

recorrido ou interposto apelação, insurgindo-se contra eventual decisão que não a recebesse. No entanto, assim não 

procedeu.  

Por outro lado, considerando que a execução foi extinta por falta de condição da ação, entendo que não há impedimento 

quanto à repropositura de nova ação, desde que atendidos os pressupostos processuais e condições da ação.  

Isto exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013335-5        AG  332124 

ORIG.   :  200760000013747  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  EMMANUEL MEIRA BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL – CRC/MS contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campo/Grande que, em execução, 

rejeitou embargos infringentes opostos nos termos do art. 34 da Lei nº 6.830/80.  

Narra o agravante, em síntese, que a execução foi extinta nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo 

Civil em razão da falta de interesse pelo fato de o crédito não superar R$500,00(quinhentos reais), patamar mínimo 
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razoável segundo o entendimento do Juízo de origem. Opostos embargos infringentes em razão de o próprio Juízo 

dispor na sentença que seriam o único recurso admissível, entende o agravante que deveriam ter sido recebidos como 

apelação, uma vez que o valor da causa supera 50 ORTN‘s. Ademais, poderiam ser reunidas outras execuções a fim de 

superar o valor de alçada. 

Assevera o recorrente que a decisão agravada afrontou princípios constitucionais, entre eles, aquele que assegura o 

direito de ação. 

Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que rejeitou embargos infringentes opostos contra sentença que extinguiu 

a execução de origem. 

Considerando o disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, incabível a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

proferida em embargos infringentes. Dessa forma, deve ser negado seguimento a este recurso nos termos do caput do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao tópico da sentença que admitiu como único recurso cabível os embargos infringente, a agravante deveria ter 

recorrido ou interposto apelação, insurgindo-se contra eventual decisão que não a recebesse. No entanto, assim não 

procedeu.  

Por outro lado, considerando que a execução foi extinta por falta de condição da ação, entendo que não há impedimento 

quanto à repropositura de nova ação, desde que atendidos os pressupostos processuais e condições da ação.  

Isto exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013350-1        AG  332183 

ORIG.   :  200760000013942  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRDO   :  CELSO RUGGIERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL – CRC/MS contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campo/Grande que, em execução, 

rejeitou embargos infringentes opostos nos termos do art. 34 da Lei nº 6.830/80.  
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Narra o agravante, em síntese, que a execução foi extinta nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo 

Civil em razão da falta de interesse pelo fato de o crédito não superar R$500,00(quinhentos reais), patamar mínimo 

razoável segundo o entendimento do Juízo de origem. Opostos embargos infringentes em razão de o próprio Juízo 

dispor na sentença que seriam o único recurso admissível, entende o agravante que deveriam ter sido recebidos como 

apelação, uma vez que o valor da causa supera 50 ORTN‘s. Ademais, poderiam ser reunidas outras execuções a fim de 

superar o valor de alçada. 

Assevera o recorrente que a decisão agravada afrontou princípios constitucionais, entre eles, aquele que assegura o 

direito de ação. 

Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que rejeitou embargos infringentes opostos contra sentença que extinguiu 

a execução de origem. 

Considerando o disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, incabível a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

proferida em embargos infringentes. Dessa forma, deve ser negado seguimento a este recurso nos termos do caput do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao tópico da sentença que admitiu como único recurso cabível os embargos infringente, a agravante deveria ter 

recorrido ou interposto apelação, insurgindo-se contra eventual decisão que não a recebesse. No entanto, assim não 

procedeu.  

Por outro lado, considerando que a execução foi extinta por falta de condição da ação, entendo que não há impedimento 

quanto à repropositura de nova ação, desde que atendidos os pressupostos processuais e condições da ação.  

Isto exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013387-2     AG  332209 

ORIG.   :  200861030003647     2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DR SPI 

ADV     :  SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

AGRDO   :  Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende ―seja suspensa a vigência do 

Termo de Contrato RN nº 24.343/07, firmado por COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
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SÃO PAULO – SABESP e SELLETA SERVIÇOS LTDA, no que se refere à entrega de contas e documentos, bem 

como a suspensão da entrega de qualquer objeto postal pelas rés a não ser pela ECT, impondo-se a observância do 

privilégio postal previsto pela Constituição Federal de 1988‖ (fl. 139), indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta que a norma utilizada como fundamento da decisão agravada – art. 17 do Decreto n.º 83.858/79, ―encontra-se 

revogada pelo Decreto, sem número, de 15/02/1991, publicado no DOU de 18/02/1991‖ (fl. 09). Nesse sentido, alega 

ser ―inaceitável a interpretação da ‗possibilidade de prestação de serviço de entrega de contas de água por empresa 

privada‘ porque inexiste norma que isso determine‖ (fl. 09). 

Aduz que os documentos relativos ao certame promovido pela SABESP, em que foi vencedora a empresa Selleta 

Serviços Ltda. assim mencionam sobre o objeto do contrato: ―ENTREGA DE CONTAS NÃO ENVELOPADAS E 

ENTREGA DE DOCUMENTOS NÃO ENVELOPADOS (ESPELHO DE CONTA, SEGUNDA VIA DE CONTA 

UNIFICADA E FOLHETO)‖ (fl. 19), o que ocasiona máculas ao privilégio postal da agravante, constitucionalmente 

previsto. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Cuida-se o feito de origem de ação pelo rito ordinário proposta com vistas a suspender o contrato firmado entre a 

SABESP e a empresa Selleta Serviços LTDA., atinente à entrega postal de contas e documentos. 

A questão jurídica confronta a liberdade de iniciativa para o exercício de atividade e o monopólio estatal da União para 

a prestação de determinado serviço. A definição de serviço público vai depender do critério utilizado para a sua 

identificação, o que demonstra não encontrar um conceito certo e fechado, podendo ser identificado como o serviço 

tratado de forma prevalente pela Constituição e legislação. 

A doutrina comumente classifica os serviços públicos quanto à exclusividade da titularidade em serviços privativos (ou 

exclusivos) do Estado e serviços não privativos. Assim, os primeiros seriam aqueles prestados só pelo Estado, em 

regime de monopólio, de direito ou de fato, como ocorre com o correio aéreo nacional, segurança pública, navegação 

aérea; e os outros seriam os que podem ser prestados pelo Estado, direta ou indiretamente, ou pelo particular em regime 

de delegação ou de autorização. Nesse sentido se posiciona Edmir Netto de Araújo ao afirmar que ―alguns serviços 

anteriormente privativos, como os de telecomunicações, energia elétrica, estradas de rodagem, correios (utilizam-se do 

sistema de franquias), e outros, vêm sendo ultimamente privatizados, em maior ou menor grau‖ (in. Curso de direito 

administrativo - Saraiva: São Paulo, 2005, p. 102). 

O mesmo autor, ao falar em serviços públicos próprios e impróprios, menciona quanto aos últimos, que "a posição dos 

autores estrangeiros é a de incluir serviços que representem necessidades coletivas, não executados pelo Estado, direta 

ou indiretamente, mas que dependem, para o particular que os desempenhe, de regulamentação ou autorização do Poder 

Público. Neste caso, a doutrina costuma incluir os não tão essenciais, mas que satisfazem a interesses e necessidades da 

comunidade, prestados remuneradamente pela Administração, seus órgãos ou entidades descentralizadas, quer por 

concessionárias, permissionárias ou autorizatárias. Também assim entendemos, incluindo tal tipo de serviços essenciais 

'mas nem tanto' (águas e esgoto, luz, gás, telefone, correio, etc), e outros da atividade industrial/comercial do Estado, 

bem como aqueles que dependem (escolas, telecomunicações, diversões públicas, etc) de regulamentação/autorização 

do Poder Público em uma categoria às vezes denominada como serviços de utilidade pública, pois o Estado, 

reconhecendo sua conveniência, (não necessidade nem essencialidade) para a Administração, os presta diretamente ou 

aquiesce sejam prestados por terceiros (concessão, permissão, autorização) nas condições regulamentadas, por conta e 

risco dos prestadores" (in. Ob.cit. p.103). 

Essa evolução doutrinária demonstra que a noção de serviço público tem se alterado com o passar do tempo, assim 

como o próprio papel do Estado. 

Por outro lado, o monopólio, que implica a exclusividade para o exercício de determinada atividade, restringe a atuação 

de terceiros, razão pela qual deve ser expresso e delimitado na Constituição, que assegura a livre iniciativa como 

fundamento do Estado, e a livre concorrência como princípio da atividade econômica (inciso IV do artigo 1o e inciso IV 

do artigo 170 da Constituição). 
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O artigo 21, inciso X da Constituição diz competir à União Federal manter o serviço postal, mas não o coloca 

expressamente como monopólio estatal como faz expressamente no inciso XXIII e no artigo 177. Manter o serviço 

postal significa assegurar efetivamente a sua prestação, como serviço que reconhece ser de utilidade pública. Ao 

particular, o que não está vedado expressamente pela Constituição, é permitido, encontrando-se nesse espaço a entrega 

de contas de água ou avisos de cobrança. 

Além disso, a entrega de correspondências implica, em última análise, a circulação de mensagens e informações entre 

as pessoas, o que ocorre hoje em dia mais diretamente através dos serviços de telecomunicações, realizado por empresas 

privadas. Tal circunstância demonstra que a atividade discutida nos autos não se insere dentre aquelas que devem ser 

exercidas exclusivamente pela União Federal. 

Mas, ainda que assim não fosse, o artigo 9º da Lei 6.538/78 deve ser também interpretado restritivamente, não 

abrangendo o mero serviço de entrega de avisos de cobrança e contas de água aos consumidores, que pode ser objeto de 

atividade privada. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013545-5        AG  331920 

ORIG.   :  0500004574  1 Vr ITAI/SP      0500059957  1 Vr ITAI/SP 

AGRTE   :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAI 

ADV     :  THIAGO DOS SANTOS MICHELIN 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de  efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira Instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiências passíveis de regularização, quais sejam: 

- a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias 

autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou 

juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), bem como o recolhimento do valor das 

custas de preparo e de porte de remessa e retorno – código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, 

nos termos do art. 3Tº da Resolução 169, de 04/05/2000, com redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 255, de 

16/06/2004, do Conselho de Administração deste Tribunal). 
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Contudo, verifico que a agravante foi intimada da r. decisão agravada em 27/02/07 (Fl. 22vº). O agravo de instrumento 

foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 28/02/08, onde foi reconhecida a incompetência absoluta 

para processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 

15/04/08, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVAMENTE. Protocolizado o recurso, dirigido 

a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013661-7        AG  332326 

ORIG.   :  0600000595  1 Vr HORTOLANDIA/SP 

AGRTE   :  VEGAS SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

ADV     :  FABIO GARIBE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ALONSO JOSE DO CARMO 

ADV     :  ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO 

PARTE R :  ALEXANDRE CARLOS JOSE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, ambas 

desta Corte, bem como a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.013665-4        AG  332327 

ORIG.   :  200661050062594  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 

ADV     :  RENATO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013856-0        AG  332029 

ORIG.   :  0600000084  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO 

ADV     :  CARLOS DONIZETI SOTOCORNO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, que visa a reforma da decisão proferida pela M.Mª Juíza de Direito da Comarca de 

Regente Feijó/SP, que determinou o deslocamento da competência para a Justiça Federal.  

Verifico que o agravante foi intimado da r. decisão agravada em 13/08/07 (fl. 32). O agravo de instrumento foi 

interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 28/08/07, onde foi reconhecida a incompetência absoluta para 

processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 17/04/08, 

quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a 

órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 
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(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013895-0        AG  332426 

ORIG.   :  0200020524  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0200000387  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARIA SEBASTIANA DA SILVA JERONIMO 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 

PARTE R :  JERONCERES COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013948-5     AG  332471 

ORIG.   :  200861000051366     20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GUINFER LOCACAO DE GUINDASTES E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  JOSÉ CARLOS CHEFER DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar a expedição 

de ―Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, desde que os débitos que constam no relatório 

Informações de Apoio para Emissão de Certidão, expedido em 20 de fevereiro de 2008, sejam os únicos impedimentos 

para a sua emissão‖ (fl. 109). 
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Sustenta ser mister a extinção do feito de origem sem julgamento do mérito, por ausência de condições da ação, 

porquanto a agravada não indicou no pólo passivo do feito a autoridade competente para a expedição de certidão. 

Alega ter o Juízo ―a quo‖, inicialmente, indeferido o pedido liminar, tendo a agravada formulado pedido de 

reconsideração e juntado novos documentos, ensejando a prolação da decisão agravada. 

Aduz exigir o mandado de segurança prova documental pré-constituída, razão pela qual mister seja determinado o 

desentranhamento dos mencionados documentos acostados após a impetração. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Destarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 

discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando ―conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.‖. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que determinou a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa, no entanto, não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Nesse sentido, mencionou a decisão agravada: 

―os novos documentos juntados, especialmente, às fls. 76/93, comprovam que a impetrante paga, regularmente, valores 

relativos ao parcelamento para ingresso no Simples Nacional, em conformidade com as orientações da Receita Federal 

do Brasil (cópia às fls. 73/75). 

Em consulta ao site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, verifica-se que a impetrante consta como ‗optante pelo 

Simples Nacional a partir de 01/07/2007 (...). 

Assim, ante a nova documentação, entendo que os débitos que constam na situação ‗débito em cobrança (SIEF)‘, 

encontram-se incluídos em parcelamento, não podendo, a meu ver, constituir óbices à expedição da Certidão requerida, 

em razão do disposto no art. 151, inc. VI, do Código Tributário Nacional‖. 

A agravante, por outro lado, limita-se a tecer argumentos genéricos sobre a impossibilidade de expedição da certidão 

pretendida, não logrando infirmar a regularidade do parcelamento efetuado pela agravada. 

Dessarte, a fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão 

recorrida, a teor do art. 558 do CPC, tampouco se encontra configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve ser 

certa e determinada. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação da agravante, a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013959-0        AG  332477 

ORIG.   :  200761000043043  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Administracao - CRA 

ADV     :  DAVIDSON DE AQUINO MORENO 

AGRDO   :  AVALON INFORMATICA LTDA e outros 

ADV     :  AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013972-2     AG  332486 

ORIG.   :  200261820265996     12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  E T E EDITORA TECNICA ESPECIALIZADA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por meio de edital. 

Sustenta ter esgotado os meios de que dispunha para localização dos executados, sendo mister a citação por edital. 

Alega caber ―dizer que a citação por edital não tem por objetivo o simples efeito de converter eventual arresto em 

penhora‖, antes, ―deflui da sistemática adjetiva que a citação é ato indispensável à CONSTITUIÇÃO e válida 

FORMAÇÃO e desenvolvimento do processo‖ (fl. 09). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A matéria trazida a exame já foi objeto de Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos do seguinte teor: 

Súmula 210: ―Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia‖. 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O 

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 

6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia somente dar-se-á quando forem 

exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos do art.8º, III, da Lei nº 6.830/80. 

2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não podem 

ser negligenciados quando da sua efetivação. 

3. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, 

deve ser declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por nula a 

referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja certificado pelo 

Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por prova em contrário. 

4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o Oficial 

de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 

5. ‗Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia.‘ (Súmula 

n.º 210/TFR) 

6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 

7. Recurso desprovido.‖ 

(STJ, 1ª Turma. REsp 247368/RS (2000/0010076-5), Rel. Min. José Delgado, v.u., j. 02/05/2000, DJ 29/05/2000, pg. 

00125) 

―PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE APÓS A NÃO LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

- Se, restaram frustadas, tanto a citação pelo correio, como a citação por oficial de justiça, faz-se oportuna, em 

executivo fiscal, a citação por edital‖. 

(STJ, 1ª Turma. REsp 264116/SP (2000/0061615-0). Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 20/02/2001, DJ 

09/04/2001, pg. 00333) 

A citação editalícia é, portanto, cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor. 

No caso concreto, a tentativa de citação dos executados foi infrutífera, consoante certidões de fls. 39, 44, 45, 62 e 67. 

Com efeito, a agravante demonstrou haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei 

n.º 6.830/80, voltados à localização dos executados, a justificar a realização de citação por edital. 

Neste sentido, é o entendimento da 6ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal, no particular: 
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― (...) 

1. Descabida a citação por edital, uma vez não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens, e sequer apreciado o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 

da execução (Súmula n.º 210, TFR). 

2. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

(...)‖ 

(AG nº 2004.03.00.047184-0; Des. Fed. Consuelo Yoshida; v.u.; DJ 11/03/2005; p. 360) 

Destarte, diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º - A, 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo, e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013977-1        AG  332491 

ORIG.   :  200461820122355  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PROQUIND PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão da sócia da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, sob o fundamento de que o simples inadimplemento do tributo não gera responsabilidade tributária aos 

sócios da empresa. 

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento da execução em face dos sócios. Pede a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal. 

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 
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Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há demonstração neste sentido, uma vez que a lacração da empresa, certificada às fls. 35, não é 

suficiente à configuração da dissolução irregular, comprovando apenas que a empresa encontrava-se, naquele momento, 

impedida de funcionar. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Ademais, verifica-se que a agravante não diligenciou suficientemente à procura de bens da executada, a fim de 

satisfazer o crédito exeqüendo. 

Ante o exposto, nego o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013987-4        AG  332501 

ORIG.   :  200661820010586  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  O PAULISTANO BAR E LANCHONETE LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de débitos contraídos junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Quanto aos débitos relativos ao Imposto de Renda retido na fonte, entende que a responsabilidade solidária 

dos sócios da executada está prevista no artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo 

ativo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a agravante a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93, relativamente à responsabilidade solidária dos sócios da 

executada, no tocante ao não recolhimento da COFINS. 

A respeito da matéria, já se manifestou a 6ª Turma, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento nº 248101, em 

22/03/2006, D.J.U de 23/05/2006, tendo por Relator o Excelentíssimo Desembargador Federal Mairan Maia, conforme 

ementa abaixo transcrita: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE BENS. INADIMPLEMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13 DA LEI N.º 8.620/93.  

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo 

seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos 

fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.  

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde 

que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta : 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. O fato de não haver bens bastantes para garantir a execução, aliado ao inadimplemento, não autoriza o seu 

redirecionamento automático em face dos sócios, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses 

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.  

5. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3ºdo 

Decreto n.º 99.350/90.  Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal.  
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6. Infere-se, outrossim, que as contribuições a cargo das empresas, incidentes sobre a receita ou o faturamento e o lucro, 

bem como as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos, não se inserem no âmbito da competência do 

INSS, porquanto reservadas à Secretaria da Receita Federal. Desse modo, a disposição contida no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 não se aplica à COFINS. 

Examinando a Certidão da Dívida Ativa (fls. 19/33), verifica-se que parte dos débitos objeto da execução fiscal 

referem-se à cobrança da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, incidente sobre o 

faturamento, cuja arrecadação está afeta à Secretaria da Receita Federal, afastando-se, portanto, a aplicação do disposto 

no art. 13 da Lei nº 8.620/93 no que diz respeito à solidariedade dos sócios. 

Em relação à responsabilidade solidária prevista no artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, segundo entendimento desta 

Sexta Turma, apenas se configura quando observados os requisitos do disposto no art. 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. 

Dispõe o inciso III do referido artigo que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Na hipótese dos autos, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação aresto do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE – RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA – FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO – VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC – INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268).  

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014145-5        AG  332577 

ORIG.   :  9200183182  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HAMILTON CAMPOLINA e outro 

ADV     :  MARCELO PALAVERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014225-3        AG  332631 

ORIG.   :  200061820721026  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DAVIDSON NETTO CANDIDO 

ADV     :  RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  DAVIDSON IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, sem o prévio 

pagamento dos tributos devidos à União, o que caracteriza infração à lei, ocasionando a responsabilidade tributária dos 

sócios. Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, verifica-se que foi decretada a falência da empresa executada, tendo sido julgado encerrado o 

processo falimentar em 19/07/2001 (fls. 11). 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação aresto do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE – RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA – FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO – VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC – INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268).  

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014263-0        AG  332658 

ORIG.   :  200861190024100  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  DURLIN TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  CASSIANO RODRIGUES BOTELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado(CPC, art. 527, III), mediante depósito judicial do montante controvertido 

(diferença dos percentuais de IRPJ e CSLL). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

39/40 dos autos originários (fls. 96/97 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, 

objetivando que a autoridade coatora se abstenha de tomar qualquer medida coercitiva visando a cobrança do IRPJ e da 

CSL pelo percentual de 32%, suspendendo os efeitos da ADI nº 20/07, revigorando a tributação anteriormente vigente. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Reconheço como relevante a controvérsia deduzida nos autos originários acerca da legitimidade da alteração, através do 

Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 20/07, do entendimento acerca da natureza das operações de industrialização por 

encomenda, tão somente para fins de IRPJ e CSLL.   

Para as empresas tributadas com base no lucro presumido, como é o caso da ora Agravante, referido Ato Declaratório 

considerou que para fins de apuração do IRPJ e da base de cálculo da CSLL é considerada prestação de serviço as 

operações de industrialização por encomenda, quando na composição do custo total dos insumos houver a 

preponderância dos custos dos insumos fornecidos pelo encomendante.    

Afora a discussão acerca da legitimidade da via utilizada (Ato Declaratório), a distinção entre industrialização e 

prestação de serviços é matéria controvertida e vem sendo apreciada pelo Poder Judiciário, existindo os limites 

impostos pelo art. 110 do Código Tributário Nacional. 

Pelas razões expostas, defiro o efeito suspensivo mediante depósito judicial na forma mencionada.  

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.014264-2        AG  332659 

ORIG.   :  9605266237  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL KOLANIAN 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014267-8     AG  332662 

ORIG.   :  200861000056704     23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  GERSON CAVALARO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a 

inscrição do impetrante como técnico em farmácia e a expedição de carteira profissional, assegurando a assunção de 

responsabilidade técnica por drogaria. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: ―Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando será admitida a sua interposição por instrumento‖. 
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Tratando-se da União Federal e suas autarquias aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual confere 

prazo em dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do documento de fl. 60, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 12/03/08 

(quarta-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 13/03/08 (quinta-feira) e terminou no dia 

01/04/08 (terça-feira). Contudo, o  agravo foi interposto somente em 22/04/08, sendo, portanto, intempestivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014272-1     AG  332601 

ORIG.   :  0600010318     2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 0600002561  2 Vr 

CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK e outro 

ADV     :  SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, procederem ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014393-2        AG  332667 

ORIG.   :  200761820051246  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGESONDA SOLOS E FUNDACOES LTDA 

ADV     :  MARCELO PANZARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014394-4        AG  332668 

ORIG.   :  200761820051246  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGESONDA SOLOS E FUNDACOES LTDA 

ADV     :  MARCELO PANZARDI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014430-4       MCI    6143 

ORIG.   :  9200347924  6 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA em liquidação extrajudicial 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA propõe a presente medida cautelar objetivando ―a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 13808.001.877/97-80, nos termos do artigo 151, inciso V, do 

Código Tributário Nacional, ao menos até que sejam publicados os acórdãos proferidos nos autos da Apelação em 

Mandado de Segurança 96.03.093937-4 e da Medida Cautelar 97.03.013397-5, eis que até que isso ocorra, não pode ser 

considerada cassada a liminar concedida na Medida Cautelar 97.03.013397-5‖ (fl. 05). 

Assevera haver impetrado o Mandado de Segurança nº 92.0034792-4 com o objetivo de ter reconhecido o direito de não 

ser compelida ao recolhimento de IRPJ, CSLL e Imposto sobre o Lucro Líquido do exercício financeiro de 1992 (ano-
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base 1991) ―sem deduzir os valores da despesa representada pelo saldo devedor da correção monetária de balanço (e 

depreciações oriundas dessa correção), decorrentes da diferença entre a variação do IPC e a do BTN Fiscal em 1990, 

prevista no art. 3º da Lei 8.200/91 e regulamentada pelo Decreto 332/91‖ (fl. 03). 

Alega ter sido deferida a liminar pleiteada, sobrevindo, posteriormente sentença denegatória da segurança, a ensejar a 

interposição do recurso de Apelação em Mandado de Segurança nº 96.03.093937-4, recebida apenas no efeito 

devolutivo e distribuída ao E. Desembargador Federal Pérsio Lima. 

Aduz haver ajuizado a Medida Cautelar nº 97.03.013397-5 com o fim de conferir efeito suspensivo à apelação 

interposta, tendo sido concedida a liminar, nos termos da decisão de fls. 78/80. 

Informa que ―em julgamento realizado em 23/05/2007, esta E. Sexta Turma negou provimento à apelação da 

Requerente nos autos da Apelação em Mandado de Segurança nº 96.03.093937-4 e, por maioria, extinguiu a Medida 

Cautelar nº 97.03.013397-5 sem julgamento do mérito‖ (fl. 04). 

Noticia ter recebido carta-cobrança e comunicado, oriundos da Receita Federal do Brasil (fls. 24/25), ambos relativos ao 

Processo Administrativo nº 13808.001877/97-80, notificando-a acerca da adoção das medidas cabíveis em caso de não-

recolhimento dos débitos abrangidos pela Apelação em Mandado de Segurança nº 96.03.093937-4, dentre as quais a 

inclusão de seu nome no CADIN e a inscrição desses débitos em dívida ativa. 

Expende não ser cabível tal providência, na medida em que ainda não ocorreu a publicação dos acórdãos, não obstante 

tenha decorrido quase 1 (um) ano desde o julgamento, o que inviabiliza, desde logo, gozar do benefício da possibilidade 

de recolher o tributo devido sem a incidência de multa de mora, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96. 

Afirma reforçar a alegada presença do ―fumus boni iuris‖, o fato de ainda encontrar-se ―vigente a medida liminar 

concedida na Medida Cautelar nº 97.03.013397-5‖ (fl. 07). 

Sustenta, como base do ―periculum in mora‖, o iminente prosseguimento da cobrança dos débitos relativos ao Processo 

Administrativo nº 13808.0018877/97-80. 

Assim, sustentando a presença dos pressupostos autorizadores, requerem a concessão de medida liminar. 

DECIDO. 

Indispensável para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e concomitante da plausibilidade do direito 

alegado e da situação objetiva de perigo. 

Conquanto ao apreciar o pedido liminar a cognição desenvolvida pelo Juízo seja sumária, quanto à verificação do 

―fumus boni iuris‖, impõe-se aferir concretamente a necessidade do deferimento ―in limine‖ do provimento 

jurisdicional pleiteado, em função de situação fática apresentada. 

A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a 

manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. O processo cautelar caracteriza-se 

pela instrumentalidade. 

O caráter instrumental do processo cautelar foi magistralmente ressaltado por Calamandrei (in ―Introduzione allo Studio 

Sistemático dei Provvedimenti Cautelari‖, p. 21/22), para quem, se todos os provimentos jurisdicionais são instrumento 

do direito substancial, que por meio deste atua, no provimento cautelar se encontra uma instrumentalidade qualificada, 

ou seja elevada ao quadrado, já que garante a eficácia do processo principal. Denomina-o, por esta razão, ―strumento 

dello strumento‖. 

Ao analisar a medida cautelar de arresto no Direito alemão, alerta Fritz Baur (in ―Tutela Jurídica mediante Medidas 

Cautelares‖, Ed. Sérgio Fabris, Porto Alegre, 1985) sobre a inviabilidade de veicular-se por este meio processual 

medida satisfativa quanto ao direito material. Diz: 

―Como no arresto de coisas corpóreas o que cabe é somente penhor ou, respectivamente, hipoteca de arresto, a 

determinação de uma providência que leve a satisfazer o crédito do autor está excluída. Esta regulamentação permite 

perceber que a conseqüência jurídica de direito material tem importância na medida em que nunca deve ser ―alcançada‖ 

pela providência de arresto. Logo, a providência do arresto constitui um aliud frente à conseqüência jurídica dada na 
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conformidade do direito material (em vez de obrigação de pagar, asseguração), mas do mesmo modo, ela ainda há de 

ser um minus (em caso algum obrigação de pagar)‖ (ob. cit., p. 40). 

A mesma preocupação manifesta o Professor Alemão ao estudar as medidas cautelares de caráter assecuratório segundo 

o parágrafo 935 da ZPO (ZivilProssesOrdnung), verbis: 

―No caso do arresto, verificou-se não haver qualquer dúvida de que a medida, relativamente à conseqüência jurídica 

material, deve constituir tanto um aliud quanto um minus. As providências concretas que se acham mencionadas na lei 

para a medida cautelar de asseguração, estão a indicar que a situação jurídica, em princípio, é a mesma aqui e lá, isto é, 

que no resultado a medida não deve redundar em uma satisfação do requerente (e muito menos ainda deve vir a colocá-

lo em posição mais vantajosa do que aquela em que poderia estar depois de ter vencido no processo principal.‖ 

Segundo ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, o interesse de agir ―se traduz na coincidência entre o interesse do 

Estado e o do particular pela atuação da vontade da lei e se apresenta analiticamente com a soma dos requisitos 

acenados acima: necessidade concreta do processo e adequação do provimento e procedimento desejados.‖ (In 

―Execução Civil", Ed. RT, 1973, p. 141). 

Sintetiza Donaldo Armelin: ―(...) não basta, apenas que haja utilidade para o titular do interesse na atuação do judiciário 

sobre um caso concreto, mas também que a utilidade ressume de uma atuação adequada daquele poder‖ (in 

―Legitimidade Para Agir no Direito Processual Civil Brasileiro‖, Ed. RT, 1979, p. 59). 

Não se encontra presente o vínculo de instrumentalidade entre a pretensão cautelar e a pretensão deduzida na ação 

principal. 

Isso porque denota-se ter a ora requerente anteriormente ajuizado medida cautelar com vistas a obter efeito suspensivo 

em apelação interposta em face de sentença denegatória de segurança. Consoante narrado pela própria requerente, 

referida cautelar foi julgada extinta sem resolução de mérito, ao passo que à apelação fora negado provimento, estando 

os respectivos acórdãos pendentes de publicação. 

Insurge-se agora a requerente pleiteando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do mencionado 

auto de infração n.º 13808.001877/97-80, ―até final decisão judicial transitada em julgado nos autos da Apelação em 

Mandado de Segurança nº 96.03.093937-4, ou, ao menos, até a publicação dos acórdãos proferidos nos autos da 

Apelação em Mandado de Segurança nº 96.03.093937-4 e nos autos da Medida Cautelar nº 97.03.013397-5‖ (fl. 11). 

Na verdade, visa com a presente ação, em sede de liminar, sejam alteradas as decisões que lhe foram desfavoráveis. 

Nesse sentido, é patente a inadequação da presente ação cautelar para veicular pretensão jurisdicional da requerente, 

sendo manifesta sua falta de interesse. 

Dessarte, é de rigor a extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do disposto nos artigos 267, 

I e VI, e 295, III, todos do CPC. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014445-6        AG  332861 

ORIG.   :  200761040066467  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DA INSTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE 

ADV     :  ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

O Município da Instância Balneária de Praia Grande interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fl. 188/191 dos autos 

originários (fl. 51/54 destes autos), que, em sede de ação anulatória deferiu pedido de antecipação de tutela para 

suspender a exigibilidade da taxa de licença para localização e funcionamento da agência da Caixa Econômica Federal, 

localizada naquele município. 

Pretende o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, a legalidade da taxa em questão, o exercício 

de atividade fiscalizatória pelo município e a inexistência de relação entre o valor da taxa e a capacidade econômica do 

contribuinte, havendo urgência e risco de dano irreparável por se tratar de receita pública. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Inicialmente, observo que há embasamento constitucional (CF, art. 145, II, 1ª parte) e legal (CTN, arts. 77 e 80), para a 

instituição e cobrança da referida taxa pelo município, tendo em vista o interesse local, critério definidor da 

competência deste ente da Federação. 

A fiscalização se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente das cidades e adequar as edificações às 

disposições legais pertinentes. A ocupação urbana é de interesse direto do Município, visando o bom convívio social e a 

regular ocupação do solo. 

A Súmula nº 157 do C. STJ, utilizada para afastar a cobrança da taxa, foi cancelada pela Col. Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 261.571-SP, DJ de 07.05.2002, p. 204, para acompanhar o 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal, até então contrário. 

Além de afirmar a legalidade da taxa instituída pela Municipalidade, o C. STF reconheceu a prescindibilidade da efetiva 

comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município 

diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade. (AgRg no RE 

nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ de 14.05.2001). 

Na mesma esteira, o STJ tem reconhecido a validade da cobrança da taxa de localização e funcionamento e da taxa de 

fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Caixa Econômica Federal: 

TRIBUTÁRIO - TAXA - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LICENÇA PARA AFIXAÇÃO DE PLACAS E 

LUMINOSOS. 

1. O STF já proclamou a legalidade da taxa cobrada à CEF pelo exercício do poder de polícia. 

2. A cobrança identifica-se com as taxas de licença e funcionamento e uma outra de fiscalização de anúncios. 

3. Afastando-se a incidência da Súmula 157/STJ, temos como legal a segunda taxa, haja vista o exercício do poder de 

polícia. 

4. Recursos improvidos. 

(STJ, 2ª Turma , RESP 271273/SP, Proc. nº 2000/0079370-1, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.05.2001, in DJ de 

03.09.2001, p. 191) 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO E PUBLICIDADE. LEGALIDADE. SÚMULA 157/STJ. 

INAPLICABILIDADE. 

I – A Súmula nº 157/STJ foi cancelada pela eg. Primeira Seção desta Corte Superior, quando do julgamento do REsp nº 

261.571/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, em face da posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da 

legalidade da taxa de renovação de licença para localização de estabelecimento comercial e industrial. 

II – Julgados antigos, em que se aplicava a referida súmula, não se prestam a infirmar decisão que se baseia no hodierno 

posicionamento deste Tribunal Superior. 

III – Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp nº 415.790-RJ, Proc. nº 2002/0016316-6, j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002). 

Dessa forma, a r. decisão deve ser modificada, nos termos da presente decisum. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014453-5        AG  332710 

ORIG.   :  200361820176906  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO PESSUTTI e outro 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AUTO TECNICA CLAUMEC LTDA 

PARTE R :  MANOEL BONFIN DO CARMO NETO 

ADV     :  IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO PESSUTTI e outro em face de decisão do Juízo Federal da 

8ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que rejeitou a alegação de prescrição do crédito tributário, formulada em exceção de 

pré-executividade. 

Alegam os agravantes, em síntese, que entre a data do fato gerador da obrigação tributária e a citação na execução fiscal 

transcorreram mais de cinco anos, de modo que deve ser reconhecida a prescrição do crédito tributário. Requer a 

concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 885/2471 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

Conforme exame da Certidão da Dívida Ativa (fls. 18/23), a inscrição de nº 80 6 02 073422-0 refere-se a débitos de 

COFINS, relativos aos períodos de apuração dos anos-base/exercícios de 1997/1998. Por sua vez, a forma de 

constituição do crédito ocorreu por meio de declaração de rendimentos, sendo a data de 10/07/1997 o último 

vencimento do tributo. Assim, teria o Fisco o prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal. 

Todavia, analisando o caso concreto, tenho que já transcorreu o prazo prescricional previsto no art. 174, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, considerando que a execução fiscal foi ajuizada somente em maio de 2003 (fls. 18). 

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DE ENTREGA DA DCTF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da 

Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 

em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte 

do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a 

quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no 

art. 174, do CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na 

execução fiscal, estará prescrita a pretensão. 

3. Recurso especial a que se nega provimento 

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207) 

Posto isto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a suspensão do curso da execução até julgamento 

deste recurso, tendo em vista a prescrição do crédito tributário.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014529-1        AG  332870 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 886/2471 

ORIG.   :  200861200009989  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que em 

mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar objetivando a reintegração da agravante no Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/00. 

Sustenta a agravante, em síntese, que houve erro involuntário no preenchimento da declaração, de modo que recolheu, 

nos primeiros seis meses do parcelamento, o percentual de 1,2% sobre a receita bruta, ao invés de 2,4%, que seria o 

correto. Alega que a exclusão do programa fere diversos princípios constitucionais, pois não houve situação de 

inadimplência. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Todavia, não diviso os requisitos para concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Inicialmente, neste exame provisório, não vejo qualquer cerceamento aos direitos constitucionais de ampla defesa e 

contraditório, visto que a agravante teve direito à impugnação da decisão proferida na instância administrativa, a qual, 

fundamentadamente, manteve o ato declaratório de exclusão do contribuinte do REFIS. 

No tocante ao ato de exclusão, verifica-se da análise dos autos que a agravante efetuou recolhimentos mensais abaixo 

do mínimo estabelecido pela Lei nº 9.964/00. 

Assim, deve ser observado o disposto no inciso II do seu artigo 5º, segundo o qual o recolhimento inferior aos 

percentuais mínimos estabelecidos, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, acarreta a exclusão do 

programa. 

Importante consignar que a adesão ao parcelamento implica confissão irretratável e irrevogável dos débitos parcelados, 

bem como a concordância com as normas que o regem, entre as quais aquela atinente à exclusão por falta de 

regularização do valor das mensalidades. Não há que se alegar, portanto, a ilegalidade ou inconstitucionalidade de suas 

condições, após a aceitação dos seus termos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO   

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.014594-1     AG  332946 

ORIG.   :  0500001004     1 Vr BURITAMA/SP 0500025756  1 Vr BURITAMA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO AQUINO SCALIANTE 

AGRDO   :  ARMAZEM PAULISTA ELETRODOMESTICOS LTDA -ME 

PARTE R :  MARIA LUIZA MARTINS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014696-9        AG  332955 

ORIG.   :  200861100023824  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  HAROLDO DE FIGUEIREDO MANDIA GROSSI 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- o indevido recolhimento do valor das custas do preparo e do porte de remessa e retorno (Guia DARF, junto à CEF, nos 

termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal). 

No entanto, do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido à 

ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: 

- procuração outorgada ao advogado do agravante. 

- cópia da decisão agravada e da certidão da intimação da respectiva decisão. 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014702-0        AG  332881 

ORIG.   :  0500001973  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0500062917  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  LIDIA GRUNBERG 

ADV     :  ADRIANA HELENA PAIVA SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao recolhimento 

das custas do preparo, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CPF. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014714-7        AG  332982 

ORIG.   :  200861000067600  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS BARES RESTAURANTES E SIMILARES DA 

CIDADE DE SAO PAULO SINDREST 

ADV     :  PERCIVAL MENON MARICATO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, que em 

mandado de segurança coletivo, indeferiu pedido de liminar que objetivava suspender os efeitos da Medida Provisória 

nº 415/2008 e do Decreto nº 6.366/2008. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014735-4        AG  332751 

ORIG.   :  200861030022344  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  COMPSIS COMPUTADORES E SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DANIELA MOREIRA MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão de fls. 86/88 dos 

autos originários (fls. 72/74 destes autos), que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança, para suspender a 

exigibilidade do crédito inscrito na dívida ativa sob o nº 80.3.07.001342-50, com a expedição de certidão negativa de 

débito ou positiva com efeito de negativa, bem como o envio urgente de ofício ao CADIN, objetivando seja retirado ou 

suspenso o nome da agravante daquele cadastro. 

Pretende a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que o débito obstante da expedição da certidão requerida 

é equivocado, resultando da duplicidade de cobrança do IPI, apurado em janeiro de 2004, no CNPJ da matriz e da filial, 

quando o débito já havia sido devidamente parcelado pela matriz. 

Alega a existência de periculum in mora em face do vencimento da CND atual, em 06 de maio de 2008. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar a apreciação do feito neste 

momento processual, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, no caso concreto, verifico que não há nos autos elementos suficientes para a apuração do ocorrido, por este 

Juízo, uma vez que a constatação da coincidência do período de apuração do tributo e dos valores cobrados não leva 

necessariamente à conclusão de que o débito seja indevido. 

E conforme bem salientou a MMª Juíza a quo na r. decisão agravada A verificação das ilegalidades sugeridas na inicial 

só poderá ser extraída após a vinda das informações das autoridades coatoras, a fim de se averiguar realmente a 

existência de vícios na cobrança da dívida inscrita sob nº 80.3.07.001342-50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014753-6     AG  333087 

ORIG.   :  200761820222004     1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL CARAJELESCOV (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  YURI CARAJELESCOV 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, ante a oposição de exceção de pré-executividade, 

suspendeu o curso do processo, mas indeferiu o pedido de extinção do feito. 

Sustenta que ―a dívida fiscal (IRPF – Lançamento Suplementar – Ano/Exercício 2001/2002) representada pela CDA 

que alicerça a Execução em exame encontra-se SUSPENSA por força de recurso administrativo manejado pelo 

contribuinte e ainda não julgado no âmbito do contencioso administrativo federal, nos termos do que estabelece o artigo 

151, inc. III, CTN‖, razão pela qual ―jamais poderia ter sido aforada a demanda executiva‖ de origem (fl. 07). 

Alega não se encontrarem presentes as condições da ação, sendo caso de extinção do feito. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Alega o executado em exceção de pré-executividade a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto do 

feito, em razão de curso de processo administrativo, razão pela qual mister a extinção do feito. 

O Juízo da causa, frente às alegações do executado, determinou a suspensão da prática de atos constritivos até a 

manifestação da exeqüente, exercendo seu poder de direção e condução do processo e ―visando equacionar o problema 

da melhor forma possível‖ (fl. 19). 

Todavia, a apresentação de exceção de pré-executividade e a existência de processo administrativo em curso não 

possuem o condão de provocar a extinção da execução fiscal. 

Ademais, tendo sido determinada a suspensão de atos constritivos, bem assim a intimação da Delegacia da Receita 

Federal para informar sobre a conclusão da análise do caso, afastada está a relevância da fundamentação do agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem, o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014827-9        AG  333113 

ORIG.   :  200861040020095  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014928-4        AG  333141 

ORIG.   :  200461820295997  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LA REINA REPRESENTACOES E COM/ DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 
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Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015431-0       MCI    6152 

ORIG.   :  9200002410  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

REQTE   :  BORIS BARONE 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por Boris Barone, com fulcro no art. 800 do Código de 

Processo Civil, objetivando a suspensão de executivo fiscal até final decisão da apelação cível nº 2008.03.99.001807-3, 

interposta nos embargos à execução, de forma que o imóvel penhorado permaneça em garantia da execução, sem ser 

leiloado ou transferido ao patrimônio da Fazenda Nacional. 

Sustenta o Requerente, em síntese, que a Requerida ajuizou ação de execução fiscal visando a cobrança de débitos do 

IPI, no período de novembro de 1989 a abril de 1990, da pessoa jurídica Química Nacional Quinasa S/A, citada em 

10/12/1992. Decretada a falência da empresa no curso da execução, sem o pagamento do débito, houve o 

redirecionamento da ação na figura dos sócios, dentre os quais o requerente, que foi citado em 03/11/1999. 

Penhorado bem imóvel de sua propriedade, o ora requerente opôs embargos à execução, demonstrando, em síntese, a 

prescrição do direito de cobrança e a sua ilegitimidade para responder à dívida, por não configurados os requisitos do 

art. 135, III, do CTN. Após prolação de sentença de improcedência, houve interposição de apelação do executado, 

recebida apenas em seu efeito devolutivo, com o desapensamento dos autos e prosseguimento dos feitos. Requer a 

concessão da liminar, diante da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Da análise dos presentes autos conclui-se claramente que, embora não formulado de maneira expressa, o pedido se 

refere à concessão de duplo efeito à apelação, uma vez que objetiva a suspensão do executivo fiscal até o julgamento 

final do recurso, impedindo a realização de leilão e arrematação do bem imóvel penhorado. 

Deixo anotado que o art. 520, V do CPC estabelece que a apelação interposta contra a sentença que rejeitar 

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes será recebida no efeito devolutivo. 

Além disso, a execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 

587 do CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo, ainda que pendente de julgamento o recurso 

de apelação interposto em face da decisão que julgou improcedente ou rejeitou liminarmente os embargos à execução 

fiscal. 

Atualmente, o efeito suspensivo é previsto tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), quanto para a 

Apelação quando desprovida do referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, em regra, não 

se admite mais a impetração de Mandado de Segurança ou o ajuizamento de ação cautelar contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. 
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No entanto, entendo cabível o ajuizamento excepcional de medida cautelar originária objetivando a suspensão da 

eficácia da sentença, nos casos em que há risco de dano irreparável e o recurso de apelação ainda não tenha sido 

recebido pelo r. Juízo a quo, ou ainda, em casos de motivação específica e relevante que justifique a utilização desta via 

processual. 

Na questão em apreço, o r. Juízo de origem já recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo, sendo cabível desta 

decisão agravo de instrumento e não a medida cautelar em tela. 

É o caso de indeferimento da inicial desta ação cautelar, por ser a via inadequada para impugnar ato judicial, mormente 

após as alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo de instrumento e da apelação. 

Está caracterizada, destarte a ausência do interesse processual, como ensinam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery: 

"Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão 

pela qual a inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual." (grifei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p. 594) 

Ademais, no caso em apreço, não houve qualquer justificativa para o ajuizamento da presente medida cautelar que 

pudesse, excepcionalmente, proporcionar o seu conhecimento e a atribuição do efeito suspensivo ao recurso de 

apelação. 

Em face de todo o exposto, inexistente o interesse processual, INDEFIRO liminarmente a inicial e JULGO EXTINTO o 

processo com fulcro no art. 267, incisos I e VI, do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  junho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   572568   1999.61.14.004746-0 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SOTRANGE TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00002   AC   1255444   1999.61.09.000990-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOARES METALURGICA LTDA 

ADV     : TATIANA FERREIRA MUZILLI  

  

  

00003   AC   449315   98.03.102744-1   9700000087   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SBROGICAR COM/ DE VEICULOS 

LTDA 

ADV     : PATRICIA DOS SANTOS 

CAMOCARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00004   AC   839448   1999.61.06.004877-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : R V Z INSTALACOES 

COMERCIAIS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00005   AC   934615   1999.61.05.004515-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : DURAVIN RESINAS E TINTAS 

LTDA 

ADV     : GUILHERME COUTO 

CAVALHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 
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ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00006   AC   454814   1999.03.99.006361-0   9700000850   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : T C JOIAS E RELOGIOS LTDA 

ADV     : FERNANDO PASSOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00007   AC   999783   1999.61.04.004531-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TRANSMODAL OPERACOES DE 

TRANSPORTES LTDA 

ADV     : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00008   AC   839093   1999.61.06.004874-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : R V Z INSTALACOES 

COMERCIAIS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00009   AC   476250   1999.03.99.029156-4   9500000050   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BARON ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 
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ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00010   AC   632677   1999.61.14.004895-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 

ADV     : VANDERLEI LUIS WILDNER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00011   AMS   190254   1999.03.99.042690-1   9709045920   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : RAPOSAO MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : HEBER RENATO DE PAULA PIRES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00012   AMS   287024   2004.61.14.008008-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : GIAGUI S/A TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTACAO 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico Social da Industria SESI 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem 

Industrial SENAI 

ADV     : RODRIGO SIMOES FREJAT  

  

  

00013   AMS   285247   2002.61.00.008621-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CONSTRUTORA MORAES 
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DANTAS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico Social da Industria em Sao 

Paulo SESI/SP 

ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA 

MELLO FREIRE 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas 

Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem 

Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI  

  

  

00014   AMS   206400   2000.03.99.053351-5   9807128307   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : J C FERRARI E CIA LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AMS   206761   2000.03.99.055141-4   9703171230   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RAFAEL ANANIAS E CIA LTDA 

ADV     : ELISETE BRAIDOTT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AMS   198145   2000.03.99.008435-6   9600103160   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    : ITAU SEGUROS S/A e outros 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   212766   1999.61.00.025309-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FERTILIZANTES SERRANA S/A 

ADV     : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AMS   208162   1999.61.08.000693-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TILIBRA S/A PRODUTOS DE 

PAPELARIA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AMS   213404   2000.03.99.076285-1   9600184810   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : AGF BRASIL SEGUROS S/A 

ADV     : DENNIS PHILLIP BAYER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00020   AMS   208006   1999.61.14.007394-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADV     : HERMANO DE VILLEMOR 

AMARAL NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00021   AMS   202118   2000.03.99.038787-0   9700038173   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO SEGMENTO S/A e outro 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AMS   201999   2000.03.99.037890-0   9700064875   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE PIRACICABA E 

REGIAO 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA 

FONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00023   AMS   205563   2000.03.99.049848-5   9800422030   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TRANSPORTE E BRACAGEM 

PIRATININGA LTDA 

ADV     : MARCOS RODRIGUES FARIAS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00024   REOMS   210901   2000.03.99.070817-0   9400178654   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : CONVENCAO S/A CORRETORA 

DE VALORES E CAMBIO 

ADV     : MARCOS RODRIGUES FARIAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AMS   203091   1999.61.00.036672-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : VALSEG VIGILANCIA E 

SEGURANCA DE TRANSPORTES 

LTDA 

ADV     : JAIR MARINO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00026   AMS   210209   2000.61.04.001736-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA 

DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00027   AMS   210088   2000.03.99.070121-7   9600012202   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : HOSPITAL ANA COSTA S/A 

ADV     : ALUISIO COELHO V RODRIGUES 

APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura 

Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : CARLOS RENATO FUZA  

  

  

00028   REOMS   204125   1999.61.04.008840-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : DIMENSIONAL COM/ IMP/ E EXP/ 

LTDA 

ADV     : MARCELO IGNACIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AMS   195414   1999.03.99.096729-8   9802072338   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MALHARIA NOSSA SENHORA DA 

CONCEICAO LTDA 

ADV     : MARCOS FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00030   AMS   207976   2000.03.99.063675-4   9700329003   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : JOSE MARIO MENDRONI 

ADV     : HELAINE MARI BALLINI MIANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00031   AMS   203360   1999.61.00.013704-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : REINALDO JOSE MATEUS RENA 

ADV     : JOSE RENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00032   AMS   205345   2000.03.99.049314-1   9800514511   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MICRO BAC BRASIL PROCESSOS 

DE PROTECAO PARA O MEIO 

AMBIENTE LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AG   318029   2007.03.00.098570-7   0400171555   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PROXIMITY PRODUTOS 

ELETRONICOS PROFISSIONAIS 

LTDA 

ADV     : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI 

JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

CARAPICUIBA SP  

  

  

00034   AG   309785   2007.03.00.086794-2   0400000033   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : DERCO COM/ E 

REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADV     : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

RANCHARIA SP  

  

  

00035   AG   325763   2008.03.00.004488-7   200761820231273   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : HP PREV SOCIEDADE 

PREVIDENCIARIA 

ADV     : SIDNEY EDUARDO STAHL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00036   AG   328626   2008.03.00.008571-3   200761820017147   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : COML/ GRAN TEMPERO LTDA 

ADV     : CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia 

Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AG   318078   2007.03.00.098713-3   9605024179   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : INDAIA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00038   AG   318535   2007.03.00.099406-0   9205108847   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TKB IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     : FLAVIO D ANGIERI FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AG   314429   2007.03.00.093524-8   9700000316   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADV     : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AMERICANA SP  

  

  

00040   AG   328239   2008.03.00.008028-4   9600000559   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TRANZAL TRANSPORTADORA 

ZANINI LTDA e outro 

ADV     : CELIA MARIA BINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

VOTUPORANGA SP  

  

  

00041   AG   321706   2007.03.00.103842-8   9900205239   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GREG BRASIL PLASTICOS LTDA 

ADV     : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AMERICANA SP  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 905/2471 

  

00042   AG   318073   2007.03.00.098708-0   199961820181350   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : THIAPAR COM/ DE FERRO E ACO 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AG   328284   2008.03.00.008076-4   200560000039247   MS 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : ROTELE DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS LTDA 

ADV     : INGINACIS MIRANDA 

SIMAOZINHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS  

  

  

00044   AG   307168   2007.03.00.083353-1   200361020011212   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JOSE VASCONCELOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00045   AG   307173   2007.03.00.083358-0   200261020012637   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JOSE VASCONCELOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00046   AG   307171   2007.03.00.083356-7   200661020014287   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JOSE VASCONCELOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00047   AG   268769   2006.03.00.044653-1   200561230005729   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : REBECA BRAGA PEREZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP  

  

  

00048   AG   325275   2008.03.00.003797-4   0300000064   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : POLATO COM/ DE FERRO E ACO 

LTDA 

ADV     : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

DRACENA SP  
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00049   AG   327352   2008.03.00.006715-2   0000000127   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : ANTONIO EDNO FREZARIN e outro 

ADV     : MARCOS ROBERTO MESTRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ANTONIO CESAR CAPPELLANES 

ADV     : MARCEL GUSTAVO BAHDUR 

VIEIRA 

PARTE R : AGROSOLO MONTE ALTO COML/ 

E IMPORTADORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

MONTE ALTO SP  

  

  

00050   AG   326191   2008.03.00.005145-4   200461820462178   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : LEOCADIO VALENTIN e outro 

ADV     : SANDRO RIBEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : EVL ELETROCONTROLES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AG   323263   2008.03.00.000905-0   200561130016201   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PADRAO BENEFICIAMENTO E 

COM/ DE COUROS LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00052   AG   296622   2007.03.00.032460-0   200761100022190   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 
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Telegrafos - ECT 

ADV     : FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

AGRDO   : DELEGADO DE POLICIA DIRETOR 

DA 284 CIRCUNSCRICAO DE 

TRANSITO-CIRETRAN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00053   AG   317197   2007.03.00.097456-4   9106726666   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : ALFREDO VIEIRA DAS NEVES (= 

ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : OLGA DE CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00054   AG   303923   2007.03.00.064899-5   9107430205   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : MARCIO ULIANA e outro 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY 

JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00055   AMS   141232   93.03.113584-9   9300101153   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : AMERICA DO SUL 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : EIJIRYO SATO FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00056   AMS   177895   97.03.006051-0   9500601435   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : HOMERPLAST IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00057   AMS   297575   2005.61.05.000669-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

PROC    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ ANTONIO ALVES DIAS 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00058   AMS   288275   2004.61.10.011382-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FERNANDO DE BRITO DOS 

SANTOS incapaz 

REPTE   : LUCIMARA DE BRITO 

ADV     : PEDRO CHAVES CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU INCAPAZ  

  

  

00059   AC   1229132   2003.61.00.025346-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NAIR DUTRA 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : FABRICIO DE SOUZA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1272104   2005.61.26.000825-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : VALDEMIR MARTINS 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AC   1258553   2005.61.26.003017-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ADALBERTO PEREIRA 

RODRIGUES 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00062   AC   1121829   2004.61.26.000889-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOAO SANTOS FILHO 
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ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   1180356   2005.61.00.023310-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

APDO    : SOLANGE DE SOUSA 

BRUNGNOLE 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO  

  

  

00064   AC   1094015   2004.61.02.004031-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ARACY PAGLIARO SGOBI 

ADV     : PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1115497   2005.61.27.001337-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : ARCHIMEDES GERUMAGLIA (= ou 

> de 65 anos) e outro 

ADV     : SIDNEY VIEIRA E SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   360448   97.03.010844-0   9300330217   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MANUEL DE SOUZA RODRIGUES 

e outro 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA 
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BAPTISTA e outros 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00067   AC   807568   2002.03.99.023365-6   9813019107   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : JAYRO GIACOIA e outros 

ADV     : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00068   AC   1233817   2006.61.00.020805-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : WILSON ROBERTO FERREIRA DA 

SILVA 

ADV     : SERGIO DE SOUSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00069   AC   1233777   2005.61.00.026348-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TEIJI NISCHIURA (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : JULIO CESAR LARA GARCIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AG   309188   2007.03.00.086031-5   9705800723   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : COREPLAN INCORPORADORA 

LTDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CLÁUDIO NOVAES ANDRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00071   AG   304950   2007.03.00.074213-6   0500044028   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : COML/ SUDOESTE PAULISTA 

AGRO PECUARIA LTDA 

ADV     : GRASIELE DE CARVALHO 

RIBEIRO DEON 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

IBIUNA SP  

  

  

00072   AG   307251   2007.03.00.083531-0   0500000961   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : DROGA CIDORAL LTDA 

ADV     : DANIELA GOMES DE BARROS 

AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

OSASCO SP  

  

  

00073   AG   308310   2007.03.00.084908-3   0500000961   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO   : DROGA CIDORAL LTDA 

ADV     : DANIELA GOMES DE BARROS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

OSASCO SP  
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00074   AG   310845   2007.03.00.088192-6   0600000221   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : MRR OPERADORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     : THIAGO TONELO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

BATATAIS SP  

  

  

00075   AG   297073   2007.03.00.034139-7   199961820667325   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : BANCO SANTANDER BANESPA 

S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO 

AGRDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educacao - FNDE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00076   AG   306354   2007.03.00.082251-0   200561820187410   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : KROLL ASSOCIATES BRASIL 

LTDA 

ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00077   AG   309667   2007.03.00.086636-6   200561820438417   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ORVAL INDL/ LTDA 

ADV     : MAURICIO GUEDES DE SOUZA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00078   AG   290656   2007.03.00.007289-1   0300002851   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : KDT IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AVARE SP  

  

  

00079   AG   310485   2007.03.00.087816-2   0400008570   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : PLASTEK DO BRASIL IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

INDAIATUBA SP  

  

  

00080   AG   303425   2007.03.00.064390-0   200061820004675   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE 

ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00081   AG   304314   2007.03.00.069489-0   200461000330420   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ANABRASIL COML/ LTDA 

ADV     : ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00082   AG   325943   2008.03.00.004692-6   200660000107622   MS 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul UFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS 

REFUNDINI 

AGRDO   : WILLY RAMOS ROMAN 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO 

PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00083   AG   315460   2007.03.00.094912-0   200361050107102   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : SKINA MAGAZINE LTDA 

ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00084   AG   316803   2007.03.00.096882-5   200461030039296   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : EMPRESA DE ONIBUS SAO 

BENTO LTDA 

ADV     : MARIA LUCIA CARVALHO 

SANDIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP  

  

  

00085   AG   322727   2007.03.00.105031-3   0200033420   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CONCHAS SP  

  

  

00086   AG   310951   2007.03.00.088608-0   200361000144449   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : DPC MEDLAB PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00087   AG   323112   2008.03.00.000666-7   200661000123563   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : CYRELA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00088   AG   316802   2007.03.00.096881-3   200461030039314   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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AGRTE   : EMPRESA DE ONIBUS SAO 

BENTO LTDA 

ADV     : MARIA LUCIA CARVALHO 

SANDIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP  

  

  

00089   AG   323267   2008.03.00.000909-7   200760000049894   MS 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   : VIVIAN SUAREZ AUE 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO 

PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00090   AG   325934   2008.03.00.004681-1   200760000025932   MS 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS 

REFUNDINI 

AGRDO   : EUGENIA VASQUES CRUZ 

LANDIM 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA 

FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00091   AG   299792   2007.03.00.044875-1   200361000310386   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : FREITAS RODRIGUES BADIA 

QUARTIM ADVOGADOS 

ADV     : CAIO LUCIO MOREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 
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PAULO Sec Jud SP  

  

  

00092   AG   306460   2007.03.00.082418-9   200661000183122   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : BARBITURICO PRODUCOES 

EVENTOS LTDA -EPP 

ADV     : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00093   AG   310348   2007.03.00.087534-3   200461020129859   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : J J FILHOS COM/ DE LEGUMES E 

FRUTAS LTDA e outros 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00094   AG   306579   2007.03.00.082551-0   9805060764   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : GIUSEPPE TRINCANATO e outros 

ADV     : CARLA DE LOURDES 

GONCALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : RUBENS GONCALVES DE 

BARROS 

PARTE R : PATRICIA MARIA HELENA 

TRINCANATO BENEDETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00095   AG   304299   2007.03.00.069457-9   9405007017   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : GIOVANNI DI CLEMENTE 

ADV     : RICARDO BORDER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : TECMOLD IND/COM/ LTDA massa 

falida e outros 

PARTE A : MARCOS ANTONIO PESSOLATO 

PARTE R : JOAO BIANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00096   AG   323342   2008.03.00.001019-1   200261820471389   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : JOSE AUGUSTO CIONE 

ADV     : MARIA LUIZA MELLEU CIONE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : INTERMEC DO BRASIL 

TECNOLOGIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00097   AG   312777   2007.03.00.091452-0   200361820693433   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : HANS JURGEN BOHM 

ADV     : MELISSA SERIAMA POKORNY 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00098   AG   305429   2007.03.00.074906-4   9500000016   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LUIZ HENRIQUE SERRA 

MAZZILLI 

ADV     : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

PARTE R : CANAVIEIRA AGRO PASTORIL 

LTDA 

ADV     : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

PARTE R : EVANDRO WIS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00099   AG   301443   2007.03.00.052717-1   200261820134841   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : VIVATEC IND/ E COM/ LTDA e 

outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00100   AG   304341   2007.03.00.069386-1   0300000505   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CONSTRUTORA MAXFORT LTDA 

e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CAPIVARI SP  

  

  

00101   AG   324643   2008.03.00.002846-8   200361820124967   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PETER JOHN KODIC e outro 

ADV     : ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 
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EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00102   AG   307775   2007.03.00.084128-0   200461060064955   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : P B O P PROFISSIONAIS 

BRASILEIROS EM OBRAS E 

PROJET LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S 

J RIO PRETO SP  

  

  

00103   AG   324091   2008.03.00.002042-1   200561820223218   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MAREA COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00104   AG   294585   2007.03.00.021047-3   9900000360   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TELPACK IND/ DE EMBALAGENS 

LTDA e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

AGRDO   : FABIO GALLARDO DIAZ 

ADV     : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE 

ANDRADE 

PARTE R : CARLOS ROBERTO BASSETI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP  
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00105   AG   328363   2008.03.00.008177-0   9300072765   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MECANICA WUTZL LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00106   AG   314590   2007.03.00.093894-8   199903990912820   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ENPASA ENGENHARIA 

PAVIMENTACAO E 

SANEAMENTO LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00107   AG   326111   2008.03.00.004891-1   9700584275   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FLAVIO SIGGIA 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00108   AG   325440   2008.03.00.004095-0   9600207089   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MARIA TERUKO MORIMOTO 

ADV     : MARILIA TEREZINHA MARTONE 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00109   AG   319077   2007.03.00.100323-2   9200651755   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : DORIVAL BERNARDO DE 

MEDEIROS 

ADV     : LAYDE HILDA MACHADO 

SIQUEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00110   AG   314295   2007.03.00.093420-7   9400080735   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GRAFICA E EDITORA ESCOLAR 

LTDA 

ADV     : EUGENIO REYNALDO PALAZZI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00111   AG   320483   2007.03.00.102142-8   9200068456   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PEDRO MANOEL GARCIA FILHO e 

outros 

ADV     : VANIA TEREZA BARBOSA 

FERRARI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  
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00112   AG   311843   2007.03.00.089945-1   9200854770   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ITALO FRANCESA MOREL e outro 

ADV     : DANIEL MARCOS GUELLERE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00113   AG   318542   2007.03.00.099413-7   0006611630   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ROHM AND HAAS QUIMICA 

LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00114   AG   315009   2007.03.00.094429-8   9107358873   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : NELSON ANDRETA 

ADV     : MARIA APARECIDA PRATA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00115   AG   317425   2007.03.00.097806-5   9200333990   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : FELIX FRANZ HUTSCH EMDEN e 

outros 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 
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PAULO Sec Jud SP  

  

  

00116   AG   320256   2007.03.00.101862-4   8900056301   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : NICOLAU DIMITROV 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00117   AG   315007   2007.03.00.094427-4   9200558259   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CABRERA NUNES E CIA LTDA e 

filia(l)(is) 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00118   AG   304433   2007.03.00.069574-2   9800342079   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : EDES AMILQUES APARECIDO DE 

SOUZA e outros 

ADV     : FERNANDO GUIMARAES 

GARRIDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00119   AG   300845   2007.03.00.048669-7   9200406637   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RUBENS QUINTAO DE MENESES 

COSTA 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00120   AG   144705   2001.03.00.037427-3   200061000252282   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : EDIMAR TOBIAS DA SILVA e 

outros 

ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 

AGRDO   : Ordem dos Musicos do Brasil - 

Conselho Regional do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

PARTE R : Ordem dos Musicos do Brasil - 

Conselho Regional do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP e outro 

ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00121   AG   100035   1999.03.00.062404-9   9400014406   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : NELCY ROLIM GARCIA 

ADV     : MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00122   AG   129439   2001.03.00.011956-0   9302070212   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : JOSE EDUARDO SANTOS 

QUEIROZ e outros 

ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA 
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LIMA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00123   AG   322995   2008.03.00.000529-8   0700000563   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : MARIA PIA ESMERALDA 

MATARAZZO 

ADV     : LUIS ANTONIO DA GAMA E 

SILVA NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : AGRICOLA ITAIPAVA S/A 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA ROSA DE VITERBO SP  

  

  

00124   AG   320239   2007.03.00.101835-1   200561820211782   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TANIA GOMES GALEAZZO 

DALLE 

ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : NEW COLOR PRODUCOES 

GRAFICAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00125   AG   278900   2006.03.00.089698-6   200561080019613   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GERALDO FERRARI JUNIOR e 

outro 

PARTE R : GRAFICA E EDITORA LEANDRO 
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LTDA -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00126   AG   317195   2007.03.00.097454-0   200361820360663   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TELMA DE SOUZA CABRAL 

ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : EUROGIFTS DO BRASIL IMP/ E 

COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00127   AG   328866   2008.03.00.008931-7   9605024411   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : FERNANDO SALLES MILANI 

ADV     : MARCIA REGINA BULL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : GERAL EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00128   AG   329448   2008.03.00.009828-8   200661820090272   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : KOITHI SETO 

ADV     : ADRIANA MAYUMI KANOMATA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : COM/ DE FRUTAS IPANEMA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00129   AG   279490   2006.03.00.091773-4   9805197735   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : HOSPITAL CRISTO REI S/A massa 

falida 

SINDCO  : WILLIAM LIMA CABRAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00130   AG   277698   2006.03.00.084932-7   9505107811   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : METALURGICA BRASILEIRA 

ULTRA S/A massa falida 

SINDCO  : NELSON FATTE REAL AMADEO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00131   AG   320947   2007.03.00.102733-9   200661820121529   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : HANS MARTIN RYTER 

ADV     : FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA 

NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : CONSERVAS ALIMENTICIAS 

HERO S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AG   318058   2007.03.00.098693-1   200761820398271   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ERLY CARLOS DE OLIVEIRA 

LIMA 

ADV     : MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA 

INTERES : CONSTRUTORA ARQUITECNICA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00133   AG   315026   2007.03.00.094370-1   200061090073709   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MOACIR CORREIA FILHO 

ADV     : CARMINO ANTONIO PRINCIPE 

VIZIOLI 

AGRDO   : JOAO 20 TRANSPORTES LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP  

  

  

00134   AG   319840   2007.03.00.101288-9   0100001931   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : A S K COML/ E PRODUCOES 

LTDA 

ADV     : ALEXANDRE LOBOSCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

COTIA SP  

  

  

00135   AG   324243   2008.03.00.002205-3   0500000990   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : BANCO SANTANDER BANESPA 

S/A 

ADV     : FABIO CAON PEREIRA 

AGRDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educacao - FNDE 

ADV     : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 
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LIMEIRA SP  

  

  

00136   AG   314902   2007.03.00.094231-9   0100000320   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SEBASTIAO WILSON GRICIOLLI -

ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

BIRIGUI SP  

  

  

00137   AG   309182   2007.03.00.086021-2   0400000131   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS 

LTDA 

ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

BARIRI SP  

  

  

00138   AG   309185   2007.03.00.086024-8   0400000063   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : LA BELLA COML/ LTDA 

ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

BARIRI SP  

  

  

00139   AG   307212   2007.03.00.083408-0   200761120057150   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

AGRDO   : ARMANDO CACAO e outro 

ADV     : JOÃO PAULO GOMES DE 

OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00140   AG   308664   2007.03.00.085312-8   200761250016833   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : AMELIA TOLOTO GOMES 

ADV     : FERNANDA AUGUSTO PICCININI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

OURINHOS - 25ª SSJ - SP  

  

  

00141   AG   323057   2008.03.00.000642-4   0600018046   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : JOAO GONCALVES SALTARELI e 

outros 

ADV     : GILBERTO MARTIN ANDREO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

FATIMA DO SUL MS  

  

  

00142   AG   291141   2007.03.00.010092-8   200661220025785   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : DANIELE MOZZINI DA SILVA ME 

ADV     : RENATA ANGÉLICA MOZZINI DA 

SILVA 

AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

TUPÃ - 22ª SSJ - SP  

  

  

00143   AG   281988   2006.03.00.099286-0   9900009676   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : APARECIDA DOS SANTOS 

TEIXEIRA -ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

PERUIBE SP  

  

  

00144   AG   321983   2007.03.00.104215-8   0700000061   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : PADONA BOX SUPERMERCADO 

LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PORTO FERREIRA SP  

  

  

00145   AG   321076   2007.03.00.102931-2   200161820149736   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RAFAEL EDUARDO CAMILLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00146   AG   304011   2007.03.00.064983-5   200461120053518   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PEDRO SHENEVIZ FILHO 

ADV     : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP  
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00147   AG   307440   2007.03.00.083761-5   200261020027010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : WASHINGTON DE SOUZA 

MORELI JUNIOR 

ADV     : MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00148   AG   298396   2007.03.00.036555-9   200061820994134   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FLEETMARINE COM/ E 

IMPORTACAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00149   AG   302244   2007.03.00.056872-0   200661820230689   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : CLAUTONY IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00150   AG   310576   2007.03.00.087890-3   200561040053385   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : RUBENS DA SILVA 

ADV     : EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00151   AG   297758   2007.03.00.035405-7   200261820225950   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : PARTICIPACOES 19 DE 

NOVEMBRO S/A 

ADV     : UBIRATAN COSTÓDIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00152   AG   302691   2007.03.00.061419-5   200661820559377   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADV     : FERNANDO LOESER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00153   AG   310065   2007.03.00.087197-0   200561820075473   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : A S D CIA DE COLETA DE DADOS 

S/C LTDA -ME 

ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 

DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00154   AC   1275224   2003.61.19.008783-5 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ESCRITORIO TECNICO DE 

CONSULTORIA SILVEIRA 

VANUCCINI S/C 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

MAGALHAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00155   AC   1288570   2004.61.05.007448-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS A A A S/C LTDA 

ADV     : JOAO HENRIQUE GONCALVES 

DOMINGOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00156   AC   1274563   2006.61.00.008373-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : RECREIO S/A 

ADV     : MARIO BRENNO JOSE PILEGGI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AC   1288176   2006.61.00.012065-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : NERA AMERICA LATINA LTDA 

ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA 

DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00158   AMS   298254   2003.61.00.024828-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GIUSTI E CIA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA 

DE NATAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00159   REOAC   1275737   2005.60.02.003223-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : PAMPEANA COM/ E 

REPRESENTACOES AGRICOLAS 

LTDA -ME 

ADV     : ROBERTO SOLIGO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00160   AC   1286189   2005.61.05.013906-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ENXUTO SUPERMERCADOS 

LTDA 

ADV     : DECIO FREIRE JACQUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00161   AC   1293411   2004.61.00.011298-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAXEY PROPERTIES DO BRASIL 

INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : ULISSES PENACHIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   AC   1096904   2006.03.99.009288-4   9600140766   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADV     : ROBERTO FALECK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00163   AC   1233776   2005.61.00.009174-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : RELUS PECAS E SERVICOS 

CATANDUVA LTDA 

ADV     : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00164   AC   1278948   2006.61.00.022314-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CLEIDE DO NASCIMENTO ALVES 

DOS SANTOS e outros 

ADV     : CARLOS CESAR GELK 

APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - 

TELESP 

ADV     : GLAUCY PEREIRA DE MEDEIROS 
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CONCORDIA 

APDO    : Agencia Nacional de 

Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00165   AC   1277728   2005.61.02.002819-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARIA APARECIDA DE PAULA 

CUNHA e outros 

ADV     : EDISOM JESUS DE SOUZA 

APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - 

TELESP 

ADV     : JUSSARA IRACEMA DE SA E 

SACCHI 

APDO    : Agencia Nacional de 

Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : TATIANA TASCHETTO PORTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00166   AC   812247   2002.03.99.026410-0   9600166544   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALONSO TELES GONZAGA e 

outros 

ADV     : ARNALDO JOSÉ DA SILVA 

APDO    : ANGELIM MOREALE 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES 

CALDAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   AC   789549   2002.03.99.013867-2   9604021303   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : ELIAS BERBERE e outros 

ADV     : CRISTIANA MARA SIRE  

  

  

00168   AC   1285970   2004.61.19.003084-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : LUQUITA IND/ E COM/ DE 

ACRILICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00169   AC   1177599   2005.61.13.004143-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PERMAQ IND/ E COM/ DE 

MAQUINAS PARA CALCADOS 

LTDA -ME 

ADV     : ANA CRISTINA GHEDINI 

CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00170   AC   1280038   2006.61.82.011921-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : TIPOGRAFIA ITAMARACA LTDA 

ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA 

JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00171   AC   969205   2002.60.00.003679-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SARA SOUZA DE OLIVEIRA 

IBANHEZ 
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ADV     : JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : FARMACIA MATO GROSSO LTDA 

-ME  

  

  

00172   AC   1281064   2005.61.82.055930-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PRONTO BABY HOSP E PRONTO 

SOC INF S/C LTDA 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA 

LOUZADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AC   1285714   2006.61.82.022702-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

ADV     : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   AC   1286816   2005.61.82.011819-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : R RAFFAELE MINELLI TRAJES 

MASCULINOS LTDA massa falida 

ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO  
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00175   AC   1286815   2005.61.82.011818-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : R RAFFAELE MINELLI TRAJES 

MASCULINOS LTDA massa falida 

ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO  

  

  

00176   AC   1289357   2006.61.03.004102-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAMOIO EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     : MARCELO HENRIQUE VIEIRA 

NICOLAU  

  

  

00177   AC   1284352   2004.61.82.037913-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : NET WORTH CONSULTORIA S/C 

LTDA 

ADV     : ANA PAULA LUPINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00178   AC   1279692   2005.61.82.027532-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : UCIEE - UNIAO CERTIFICADORA 

PARA O CONTROLE DE 

CONFORMI 

ADV     : SANDRA REGINA ALEXANDRE  
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00179   AC   1280044   2005.61.82.017598-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DHL WORLDWIDE EXPRESS 

BRASIL 

ADV     : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ  

  

  

00180   AC   1282345   2003.61.82.043851-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DENNEX EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO  

  

  

00181   AC   1283714   2004.61.82.043461-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUPERMERCADO PAO DE MEL 

LTDA 

ADV     : RICARDO DINIZ DA SILVA  

  

  

00182   AC   1282910   2006.61.82.040901-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LOURENCO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 
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EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00183   AC   1293257   1999.61.82.005979-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CENTRUM COMUNICACAO 

DIRIGIDA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00184   AC   1289276   2008.03.99.009066-5   9705513201   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MOTRIEL THESLA ASSISTENCIA 

TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO  

  

  

00185   AC   1231177   2003.61.06.009049-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOLER REPRESENTACOES LTDA -

ME  

  

  

00186   AC   1287690   2006.61.82.026389-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARMORARIA CORIFEU LTDA  

  

  

00187   AC   1293747   2008.03.99.014173-9   9805316068   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EDC TRANSPORTES E 

REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00188   AC   1294212   2008.03.99.014388-8   9500000742   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SAP BENEFICIADORA TEXTIL 

LTDA  

  

  

00189   AC   1284623   2007.61.20.002311-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BENTO DE OLIVEIRA PRADO  

  

  

00190   AC   1294746   1999.61.10.004766-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOROPACK COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA  
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00191   AC   1288582   2008.03.99.011314-8   9715055745   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TISSA MATELASSE CONFECCOES 

LTDA  

  

  

00192   AC   1281822   2006.61.16.000664-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUPERMERCADO BOM DIA LTDA  

  

  

00193   AC   1288574   2008.03.99.011309-4   9715081339   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUPERMERCADO TRES 

ESTRELAS DO HAWAI LTDA 

massa falida 

SINDCO  : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL 

LTDA  

  

  

00194   AC   1290450   2008.03.99.012428-6   9307030065   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SIMPI IND/ E COM/ DE JOIAS 

LTDA e outro  
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00195   AC   1290151   2008.03.99.012195-9   9715086896   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAMBORNEUS COM/ DE 

TAMBORES E BOMBONAS LTDA  

  

  

00196   AC   1290152   2008.03.99.012196-0   9715086900   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAMBORNEUS COM/ DE 

TAMBORES E BOMBONAS LTDA  

  

  

00197   AC   1290153   2008.03.99.012197-2   9715086918   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAMBORNEUS COM/ DE 

TAMBORES E BOMBONAS LTDA  

  

  

00198   AC   1290154   2008.03.99.012198-4   9715086926   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TAMBORNEUS COM/ DE 

TAMBORES E BOMBONAS LTDA  

  

  

00199   AC   1273379   2000.61.82.093183-5 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     : JULIANO DI PIETRO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.024278-4        AC  471455 

ORIG.   :  9200000446  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE VIEIRA TIRADO 

ADV     :  JOSE VICENTE TONIN 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

recalcular a renda mensal inicial da autora, com a atualização dos salários de contribuição que integram o período do 

cálculo, doze ou trinta e seis meses, dependendo do benefício, aplicando a Lei 6.423/77, inclusive dos doze salários de 

contribuição mais próximos, pagar a diferença entre o valor do salário mínimo de junho de 1989 (NCz$120,00) e ao 

pagamento das gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989, nos termos do disposto no artigo 201, § 6º da 

Constituição Federal, as diferenças em atraso, acrescidos de juros  de 1% ao mês, com incidência a partir do débito, e de 

correção monetária também a partir do ajuizamento da ação, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Houve condenação ao pagamento de  custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixado em 10% sobre o 

valor da condenação. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente, a carência de ação por falta de 

amparo legal. No mérito, alega que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício e reajustes posteriores, de 

acordo com os critérios legais. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos.  

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A princípio, é de rigor a análise da preliminar suscitada pelo Réu. 

A preliminar levantada pelo réu de carência de ação por falta de amparo legal para revisão dos benefícios, confunde-se 

com o mérito e com ele será apreciada. 

No mérito:  

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

―Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.‖ 
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Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea ―b‖ do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

―CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido.‖ 

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 

p. 262). 

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Por fim, considerando que trata-se de benefício de pensão por morte, não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei 

nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. 
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―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)‖ 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC – 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632). 

Quanto ao pedido de adoção do salário mínimo de junho de 1989 e de revisão das gratificações natalinas de 1988 e 

1989:   

Em 3 de julho de 1989 foi publicada a Lei nº 7.789, que extinguiu o Salário Mínimo de Referência e o Piso Nacional de 

Salário, determinando, em seu artigo 5º, que passaria a vigorar unicamente o Salário Mínimo e, em seu artigo 1º, fixou o 

valor do salário mínimo em Ncz$ 120,00.  

Adotando o entendimento de que tal alteração seria aplicável aos benefícios previdenciários a partir da data da vigência 

da referida Lei, a Autarquia Previdenciária pagou os benefícios previdenciários no mês de junho de 1989 ainda com 

base no valor do Piso Nacional de Salários -  Ncz$ 81,40.  

Ocorre que a Lei nº 7.789/89 previu, em seu artigo 6º que: ―Na hipótese de esta Lei ter vigência após a data de 1º de 

junho de 1989, o valor estabelecido em seu art. 1º será corrigido na forma prevista no art. 2º.‖, o que estabelece uma 

previsão de retroatividade, uma vez que este preceito determina que os seus efeitos incidem já a partir de 1º de junho de 

1989.   

Assim, em junho de 1989 o valor do salário mínimo de Ncz$ 120,00 deveria ter sido tomado como base para o 

pagamento dos benefícios previdenciários, notadamente no que se refere à sua equivalência em número de salários 

mínimos, então vigente, por força do disposto no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Neste 

sentido: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. CRITERIO DE 

REAJUSTE. SALARIO-MINIMO. LEI 7.789/1989. 

- A LEI 7.789/1989, EM SEU ART. 5., ELIMINOU O SALARIO-MINIMO DE REFERENCIA E O PISO 

NACIONAL DE SALARIOS, REEDITANDO O SALARIO-MINIMO, SENDO QUE OS ARTS. 1. E 6. DO 

REFERIDO DIPLOMA DETERMINAM, RESPECTIVAMENTE, O VALOR EM NCZ! 120,00 E 

ARETROATIVIDADE DO BENEFICIO A 01/06/1989. 

- EMBARGOS RECEBIDOS. 

(STJ-ERESP 46771/RS, Órgão Julgador: TERCEIRA SECAO, Relator JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Publicação: 

DJ, 04/08/1997, pg. 34663). 

Entretanto, já a partir de julho de 1989 a Autarquia passou a pagar os benefícios com base no valor do Salário Mínimo, 

do que se depreende que o equívoco cometido não teve reflexos nos valores posteriores dos benefícios, tratando-se de 

parcela única paga a menor. 

Do mesmo modo as diferenças decorrentes da revisão das gratificações natalinas, nos termos do § 6º, do artigo 201, da 

Constituição Federal, tratam-se de parcelas únicas que não encontram repercussão nos valores futuros do benefício  
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Portanto, tendo sido o presente feito ajuizado em 20.11.2003, encontram-se prescritas tanto as diferenças que seriam 

devidas pela revisão das gratificações natalinas, como as que seriam devidas em razão da revisão da parcela de junho de 

1989. Cito precedentes: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO. PISO SALARIAL. ART. 201, PAR. 5. E 6., DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

As normas   dos  dispositivos   acima   mencionados,  que estabelecem  piso não  inferior ao  salario-minimo para os 

benefícios previdenciarios   e   gratificação   natalina   dos   aposentados   e pensionistas  equivalente  aos  proventos  

do  mes  de  dezembro, são auto-aplicaveis, independendo sua eficacia de edição de lei ordinária regulamentadora. 

Jurisprudência do STF. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE-RECURSO EXTRAORDINÁRIO-Processo: 164289  UF: RS - RIO GRANDE DO SUL       Relator: ILMAR 

GALVÃO  DJ 13-05-1994). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA, NOS ANOS DE 1988 E 

1989. URP de 26,05%. APELAÇÃO DAS PARTES AUTORAS PARCIALMENTE CONHECIDA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL PARCELAR. LEI Nº 7789/89. 

... 

- Mantida a prescrição qüinqüenal parcelar referente à gratificação natalina de 1988. 

... 

O artigo 201, § 6º, da Constituição Federal é norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

(AC– 372883 Processo: 97030316751 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 06/03/2006 

RELATOR: DES.FED. VERA JUCOVSKY DATA:05/04/2006). 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.046722-8        AC  491925 

ORIG.   :  9800000885  1 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERMINIA ZANCHETTA MONTEIRO 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

  

  

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e remessa oficial promovida pelo Juízo de Direito da Comarca de 

Catanduva, SP, em face da sentença de fls. 78/81, datada de 03/03/1999, pela qual, acolhendo-se parte do pedido, 

condenou-se o Instituto a revisar o ato de concessão da APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO de que a 

autora apelada HERMINIA ZANCHETTA MONTEIRO é titular desde 11/06/1992. 

O pedido deduzido na peça vestibular compreendeu: 

1º) correção monetária dos salários-de-contribuição de março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991, pela variação 

do IPC/IBGE, de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,05%, respectivamente; 

2º) apuração da renda mensal inicial à razão de 83,33% do salário-de-benefício, que equivale à fração 25/30, em 

substituição ao coeficiente de 70% utilizado pelo INSS, considerando que o tempo de serviço totalizou 25 anos; 

3º) correção do valor do benefício pelos ―índices corretos‖ no período de 03/1993 a 03/1994. 

Pela sentença acolheram-se os dois primeiros pedidos, que são objeto do apelo e da remessa oficial. 

Quanto ao primeiro pedido, cumpre ter em conta que, para apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, os salários-de-contribuição até a competência 12/1992 foram corrigidos pela variação do INPC, em 

cumprimento da norma do art. 31 da Lei n. 8.213/91: 

―Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.‖ 

A variação do INPC/IBGE no período de 1989 a 1992, mês a mês, é retratada na tabela seguinte: 

  

VARIAÇÃO DO INPC – IBGE (%) 

  1989 1990 1991 1992 

JAN 35,48 68,19 20,95 25,92 

FEV 16,35 73,99 20,20 24,48 

MAR 5,90 82,18 11,79 21,62 

ABR 8,06 14,67 5,01 20,84 

MAI 16,67 7,31 6,68 24,50 

JUN 29,40 11,64 10,83 20,85 

JUL 27,40 12,62 12,14 22,08 

AGO 33,18 12,18 15,62 22,38 

SET 36,35 14,26 15,62 23,98 

OUT 38,76 14,43 21,08 26,07 

NOV 48,47 16,92 26,48 22,89 

DEZ 51,28 19,14 24,15 25,58 
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Às fls. 12, o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial do benefício da autora registra os índices acumulados 

aplicados na correção dos salário-de-contribuição. Na tabela abaixo acrescentam-se duas colunas com o índice mensal 

expresso em fator e porcentagem:  

  

COMP INPC ACUM INPC 

IND 

INPC % 

06/89 2552,307900 1,2940 29,40% 

07/89 1972,417200 1,2740 27,40% 

08/89 1548,208200 1,3318 33,18% 

09/89 1162,493000 1,3635 36,35% 

10/89 852,580100 1,3876 38,76% 

11/89 614,427900 1,4847 48,47% 

12/89 413,839700 1,5128 51,28% 

01/90 273,558800 1,6819 68,19% 

02/90 162,648700 1,7399 73,99% 

03/90 93,481600 1,8218 82,18% 

04/90 51,312800 1,1467 14,67% 

05/90 44,748200 1,0731 7,31% 

06/90 41,699900 1,1164 11,64% 

07/90 37,352200 1,1262 12,62% 

08/90 33,166500 1,1218 12,18% 

09/90 29,565500 1,1426 14,26% 

10/90 25,875600 1,1443 14,43% 

11/90 22,612600 1,1692 16,92% 

12/90 19,340200 1,1914 19,14% 

01/91 16,233200 1,2095 20,95% 

02/91 13,421400 1,2020 20,20% 

03/91 11,165900 1,1179 11,79% 

04/91 9,988300 1,0501 5,01% 

05/91 9,511700 1,0668 6,68% 

06/91 8,916100 1,1083 10,83% 

07/91 8,044900 1,1214 12,14% 

08/91 7,174000 1,1562 15,62% 

09/91 6,204800 1,1562 15,62% 

10/91 5,366500 1,2108 21,08% 

11/91 4,432200 1,2648 26,48% 

12/91 3,504300 1,2415 24,15% 

01/92 2,822600 1,2592 25,92% 

02/92 2,241600 1,2448 24,48% 

03/92 1,800800 1,2162 21,62% 

04/92 1,480700 1,2084 20,84% 

05/92 1,225300 1,2253 22,53% 

Como se vê, nos meses de 03/90, 04/90, 05/90 e 02/91 – objeto do pedido – os salários-de-contribuição foram 

corrigidos pelo INPC, conforme determinava a lei. 

Não procede, pois, o pedido para que incida o IPC/IBGE, pois o INPC/IBGE refletiu a inflação do período. 

O segundo pedido não encontra melhor sorte. 
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A autora apelada almeja seja a renda mensal inicial da aposentadoria diretamente proporcional ao tempo de serviço. 

Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entende que, se a RMI correspondia a 100% do salário-

de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem e para a mulher, deveria equivaler, 

num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 

Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso do 

INSS e à remessa oficial para, reformando a sentença, julgar IMPROCEDENTES os pedidos de condenação do INSS à 

revisão da renda mensal inicial do benefício, invertidos os ônus da sucumbência. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

  

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.060402-5        AC  504850 

ORIG.   :  9700000967  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  IVO VASCONCELOS e outros 

ADV     :  JOSE WILSON PEREIRA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta pelos litisconsortes IVO VASCONCELOS, NELSON MARAIA, JOSÉ NAZATTO, e 

FRANCISCO BARBEIRO, em face da sentença de fls. 97/100, que julgou improcedente o pedido de condenação do 

INSS à revisão da renda mensal inicial dos benefícios de que os apelantes são titulares. 

Beneficiários de APOSENTADORIA com proventos proporcionais ao tempo de serviço, requeridas e concedidas sob a 

égide da Lei n. 8.213/91 (respectivamente, em 21/04/1994, 23/12/1993, 14/01/1993, 08/10/1993 e 04/10/1994), alegam 

que adquiriram o direito ao benefício ainda sob o pálio da Consolidação das Leis da Previdência Social expedida pelo 

Decreto nº 89.312, de 23/01/1984, razão por que postulam que o coeficiente de cálculo da RMI dos benefícios sejam 

apurados conforme estipulava o art. 33 da referida CLPS, e não consoante a norma do art. 53 da Lei n. 8.213/91, porém 

observando esta última ―nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou reduções‖. 

Não procede o apelo. 

Se houve a aquisição do direito à fruição do benefício antes da entrada em vigor do regime instituído pela Lei n. 

8.213/91, o segurado faz jus à aplicação da CLPS aprovada pelo Decreto nº 89.312/84, com base na garantia prevista no 

inciso XXXVI do art. 5º da Constituição da República (―a lei não prejudicará o direito adquirido‖). 

Mas a pretensão de fazer incidir um e outro regime jurídico simultaneamente (isto é, a CLPS/84 e a Lei n. 8.213/91), 

colhendo de um e de outro apenas os ―pontos mais favoráveis‖, não encontra fundamento legal nem constitucional. 

Não há garantia de aplicação híbrida das normas mais benéficas de um e de outro regime, em detrimento das menos 

benéficas aos segurados.  

Afinal, isso implicaria a criação pelo intérprete, sem base legal, de um terceiro regime. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal prestigia esse entendimento, conforme ilustra o Recurso Extraordinário 

278.718 (DJU 14/06/2002, rel. min. Moreira Alves), em caso envolvendo a questão ora em foco, e cuja ementa 

consigna: 

―Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime 

jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí 

resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o 

próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso 

extraordinário não conhecido. ― 

Destaque-se: ―O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema 

híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações‖. 

Por conveniente, reproduz-se a íntegra do aresto: 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na 

conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em não conhecer do recurso 

extraordinário.  

Brasília, 14 de maio de 2002. 

MOREIRA ALVES - PRESIDENTE E RELATOR 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - (Relator): É este o teor do acórdão recorrido:  

"O caso dos autos é de pretensão revisional de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 

09.05.89, conforme documento de fl.07.  

À época da aposentação do autor, o direito era regulado pelo Decreto 89.312/84 que, em seu artigo 33, I "a", lhe 

conferia o benefício previdenciário calculado na base de 80% do valor do salário-de-benefício, após 30 (trinta) anos de 

serviço, acrescido de 3% para cada novo ano completo de atividade. O autor obteve, desta forma, o coeficiente de 83%, 

uma vez que contava 31 anos completos de tempo de serviço, para fins de inatividade. A legislação previdenciária 

acima citada, contudo, veio a ser revogada pela Lei 8.213/91, que alterou a forma de cálculo do benefício da 

aposentadoria. Pela nova legislação, o beneficiário tem direito à aposentadoria calculada na base de 70% do valor do 

salário-de-benefício, acrescido de 6% para cada ano completo além dos trinta anos, tempo mínimo necessário. É o que 

dispõe o artigo 53, II, da Lei 8.213/91.  

A pretensão do autor consiste na mescla dos dois sistemas legais e especificamente no que diz respeito à determinação 

do valor de seu benefício previdenciário. Ou seja, quer que seu benefício tenha a base de cálculo estabelecida pela Lei 

8.213/91, com a utilização da alíquota estabelecida na legislação vigente na data do jubilamento.  

A pretensão não merece acolhida.  

O direito adquirido, resguardado pela Constituição Federal não lhe confere a possibilidade de se beneficiar de um 

sistema híbrido, conjugando os aspectos mais favoráveis de cada legislação. Na determinação do valor da aposentadoria 

deve-se utilizar por completo um ou outro sistema, garantindo-se ao contribuinte o mais benéfico.  

A garantia inserta na Constituição Federal e invocada na petição inicial assegura ao autor a manutenção do sistema legal 

anterior, desde mais benéfico ao autor. E esse direito já foi respeitado pela Autarquia previdenciária.  

A apelada, ao revisar o cálculo da Renda Inicial do apelante somente aplicou a legislação posterior à data da concessão 

do benefício porque ela determina um valor superior àquele originalmente verificado.  

A criação de um terceiro sistema, na forma propugnada pelo autor, constitui pretensão não amparada pelo Direito, razão 

pela qual deve ser rechaçada. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso do INSS para julgar totalmente improcedente a ação, invertendo os 

ônus da sucumbência, ficando a parte autora condenada a arcar com a verba honorária fixada 10% sobre o valor da 

causa atualizado.  

É como voto." (fls. 43/44)  

Interposto recurso extraordinário alegando violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, foi este admitido 

pelo seguinte despacho:  

 "Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Milton Del Monte, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma Julgadora deste Tribunal, que em ação de revisão de 

aposentadoria  proporcional por tempo de serviço concedida em 09.05.89, entendeu aplicável o recálculo preconizado 

pelo artigo 144, da Lei 8.213/91, em virtude de resultar um valor superior àquele apurado de acordo com os critérios do 

Decreto 89.312/84 e ante a impossibilidade de utilização de um sistema híbrido e conjugador de aspectos favoráveis de 

cada legislação, quais sejam, que o benefício tenha a base de cálculo estabelecida pela Lei 8.213/91, com a utilização da 

alíquota estabelecida na legislação vigente na data de sua concessão.  
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Sustenta o recorrente que o recálculo da renda mensal inicial do benefício efetuado pela autarquia, conforme 

preconizado pelo artigo 144, da Lei 8.213/91, e com observância do disposto no artigo 53, inciso II, do mesmo diploma 

legal, resultou em coeficiente de cálculo inferior àquele obtido com a aplicação do artigo 33, do Decreto 89.312/84, 

legislação vigente à época de sua concessão, restando demonstrada, assim, a ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, que assegura a inviolabilidade do direito adquirido.  

O presente recurso foi ofertado tempestivamente de decisão proferida em última instância neste Tribunal e encontra-se 

preparado, pelo que guarda os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.  

No que se refere ao requisito específico da alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em juízo de 

mera plausibilidade, verifica-se que os fundamentos recursais referidos são pertinentes e relevantes, ensejando a 

apreciação da matéria pela Corte Suprema.  

Ante o exposto, admito o Recurso Extraordinário.  

Após as cautelas legais, subam os autos.  

Publique-se." (fls. 59)  

A fls. 64, a Procuradoria-Geral da República se manifesta pelo não conhecimento do recurso.  

É o relatório.  

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - (Relator):  

1. Inexiste a alegada ofensa a direito adquirido.  

Com efeito, esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando 

aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu 

os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico 

que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí 

resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o 

próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  

2. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.‖  

Decisão: A Turma não conheceu do recurso extraordinário. Unânime. 1ª. Turma, 14.05.2002.  

  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.082794-4        AC  525011 

ORIG.   :  9600000420  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  GENESIO ALVES DA SILVA 

ADV     :  VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por ambas as partes e recurso adesivo interposto pelo autor em face da 

sentença de fls. 102/105 prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba, SP, de 14/12/1998, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO (42/73.750.164-2), concedida ao autor, GENÉSIO ALVES DA SILVA, partir de 28/08/1981, 

calculada à razão de 80% do salário-de-benefício. 

O autor objetiva, nesta ação, a condenação do INSS a conceder-lhe APOSENTADORIA ESPECIAL em substituição à 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, alegando que exerceu atividade especial por mais de 25 anos. Pugna 

pela correção, consoante a variação da OTN/ORTN, dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos do 

período básico de cálculo. Pretende ainda que a renda mensal assim revisada seja vinculada ao salário mínimo até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conforme preconizado pelo art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Na apelação, diante do não-acolhimento do pedido relativo à concessão de APOSENTADORIA ESPECIAL, observa o 

autor que a MMª Juíza a quo admitiu que ―o autor trabalhou como moldador nos períodos indicados na inicial‖, razão 

por que – argumenta – há de se reconhecer a atividade como especial, pois bastava trabalhar em ―fundição‖ para se ter 

direito a aposentadoria aos 25 anos de serviço.  

Diz que na empresa AÇOS VILLARES S/A, onde exerceu a função de moldador, trabalhou por mais de 22 anos, de 

23/03/1958 a 15/10/1966 e de 17/01/1967 a 10/11/1981, exposto a ruído de 91 dB(A), conforme registram o SB-40 e o 

laudo técnico, o que, por si só, qualifica a atividade como especial.  

Aduz que não pôde apresentar formulário SB-40 e laudo técnico relativo ao trabalho para a empresa INDÚSTRIA 

MIGLIARI LTDA. porque ela foi extinta, mas que consta do contrato de trabalho a profissão de ajudante de fundição, 

de 13/02/1951 a 07/02/1956.  

Quanto ao pedido de correção monetária dos salários-de-contribuição, assevera que a sentença equivoca-se quando 

determina a correção dos 24 últimos salários-de-contribuição do período básico de cálculo da renda mensal, pois a 

legislação não previa correção apenas para os 12 últimos. 

Pugna pela aplicação da regra do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de forma que o número de 

salários mínimos apurados na data da concessão permaneça vinculando à renda mensal até dezembro de 1991, a partir 

de quando a correção desta se submete aos critérios da Lei n. 8.213/91. 

Por fim, pleiteia a majoração da verba honorária para 15% do valor da condenação, ainda que prevaleça a sucumbência 

recíproca. 

O INSS, na apelação, impugna os critérios de correção monetária dos salários-de-contribuição acolhidos pela sentença. 

Em recurso adesivo à apelação do INSS, o autor pretende que se declare que o valor da condenação compreende 

correção monetária e juros de mora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 961/2471 

O autor apresentou contra-razões à apelação do INSS e, este, ao recurso adesivo daquele. 

DECIDO. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do código de processo 

civil, com redação dada pela lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial tida por interposta.  

Da mesma forma, conheço das apelações, do recurso adesivo e da remessa oficial. 

Verifica-se que estas foram as razões pelas quais a magistrada a quo julgou improcedente o pedido relativo ao 

reconhecimento de exercício de atividade especial: 

―Realmente o autor trabalhou como moldador nos períodos indicados. Entretanto, não há demonstração inequívoca no 

sentido de que a função por ele exercida envolvia atividade insalubre. Por outro lado, o laudo de fls. 17, que 

complementa o SB-40 de fls.16, nada contém de elemento certo que possa conduzir ao reconhecimento do período 

especial pretendido.  

Além de incompleto, tanto o laudo como o SB-40 não indicam a atividade exatamente exercida pelo autor. Quais eram 

as suas incumbências? A que tipo de agentes nocivos estava exposto? Isso não está claro na prova que acompanha a 

inicial.  

Portanto, não se pode reconhecer como especial o período pretendido. A prova é toda nebulosa e não autoriza dizer, 

com certeza, que o autor tenha exercido atividades insalubres nos períodos noticiados na inicial‖. (fls. 103) 

Os documentos de fls. 14/20 demonstram o exercício da atividade de moldador para a empresa AÇOS VILLARES S/A, 

no setor ―PNA/Moldação manual‖, que compreendia a ―preparação de moldes para fundição em caixas apropriadas e 

em fossas, sendo a areia de fundição feita com soquete apropriado e máquina vibratória. O funcionário executava a 

moldação em modelos emplacados, fazendo todo o processo inerente a sua função‖, conforme registra o laudo técnico 

de fls. 17, expedido em 05/11/1993. 

Consigna o laudo técnico, ainda, que o nível de pressão sonora no ambiente atingia 91 dB(A), e que este consistia no 

agente insalubre, conquanto o trabalhador fizesse uso de equipamento de proteção individual. 

No entanto, a atividade parecia enquadrar-se no quadro anexo ao Decreto n. 56.831/64, sob o código 2.5.2, que abrangia 

os ―Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - fundidores, laminadores, 

moldadores, trefiladores, forjadores‖. 

Tal atividade foi exercida pelo autor de 23/06/1958 a 15/10/1966 (fls. 14/15) e de 17/01/1967 a 10/11/1981 (fls. 16/17). 

Já nos períodos anteriores, de 13/02/1951 a 07/02/1956, de 08/03/1956 a 16/11/1957 e de 08/01/1958 a 10/06/1958, em 

vínculos de emprego reconhecidos pelo INSS (fls. 60), os documentos de fls. 11/13 não são suficientes para comprovar 

o exercício de atividade que, ademais, apenas depois veio a ser qualificada como especial pelo Decreto n. 56.831/64. 

De fato, a APOSENTADORIA ESPECIAL foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26/08/1960, ao dispor por seu art. 31: 

―Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta ) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim o disposto no § 1º do art. 20.  

§ 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais.‖ 

O art. 183 da mesma lei condicionou a vigência dessa norma à sua regulamentação: 
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―Art. 183. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação salvo quanto às suas disposições que dependem de 

regulamentação revogadas as disposições em contrário.‖ 

A regulamentação ocorreu apenas com a publicação, em 10/04/1964, do Decreto n. 53.831. 

Na falta de norma expressa que determinasse a eficácia retroativa da norma em benefício do segurado, considera-se que 

apenas a partir de 10/04/1964, data da publicação do Decreto n. 53.831, passou a ser juridicamente possível qualificar-

se como especial as atividades arroladas pelo referido Decreto. 

Assim, pode-se afirmar que o autor exerceu atividade especial de 10/04/1964 a 15/10/1966 e de 17/01/1967 a 

10/1/1981, períodos que totalizam apenas 16 anos, 6 meses e 1 dia, insuficientes para obtenção de APOSENTADORIA 

ESPECIAL, que, para a atividade exercida, exigia 25 anos de tempo de serviço. 

Por outro lado, a possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o § 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, nestes termos: 

―§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie." 

Com esse entendimento, colhe-se da jurisprudência: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONVERSÃO EM 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL ANTES DO ADVENTO DA LEI 6.887/80 QUE ALTEROU O ARTIGO 9º, § 4º, 

DA LEI 5.890/73. IMPOSSIBILIDADE. I – Tendo sido a aposentadoria por tempo de serviço concedida antes da 

conversibilidade introduzida pela Lei 6.887/80, impossível a convolação de tempo de serviço comum em especial.(…)‖ 

(STJ, 5ª Turma, REsp 270551, relator min. GILSON DIPP, DJ 18.03.2002 p. 284) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. (…) II - A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço comum e especial, 

visando a concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente com a edição da Lei nº 6.887, de 

1980, que acrescentou o § 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo 

Decreto nº 89.312/84. III - A legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social é aquela 

vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais 

alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o 

cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais 

benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que 

expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria. (…) (TRF/3ª Região, 9ª Turma, AC 

348.490, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 02/10/2003 pág. 234) 

Assim, convertendo-se o período de 01/01/81 a 10/01/81 em tempo de atividade comum, na DER o autor apresentava 

tempo de serviço de apenas 29 anos e 5 meses, a seguir discriminado: 

Data inicial Data final Fator Anos Meses Dias 

13/02/51 07/02/56 1,000 4 11 26 

08/03/56 16/11/57 1,000 1 8 9 

08/01/58 10/06/58 1,000 0 5 3 

23/06/58 15/10/66 1,000 8 3 23 

17/01/67 31/12/80 1,000 13 11 15 

01/01/81 10/01/81 1,400 0 0 14 

  TOTAL 

  

  29 5 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 963/2471 

Dessarte, não procede o pedido de substituição da aposentadoria concedida por APOSENTADORIA ESPECIAL, nem 

de majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial. 

Mas procede o pedido de correção monetária, segundo a variação da ORTN/OTN, consoante a Lei n. 6.423/77, dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), que compuseram o cálculo da renda mensal 

inicial, consoante iterativa jurisprudência. 

Percebe-se que a sentença acolheu tal pedido, embora em redação defeituosa, razão por que cumpre esclarecer esse 

ponto. 

Por fim, quanto ao último pedido, pelo qual se objetiva a condenação do INSS ao cumprimento do art. 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias após a revisão do benefício pela correção dos salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN, o autor não demonstra eventual resistência da autarquia previdenciária à pretensão.  

Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, tal como disposto na sentença 

(Código de Processo Civil, art. 21). 

Proposta a ação em 08/05/1996, e concedido o benefício a partir de 28/08/1981, as diferenças relativas às parcelas 

vencidas anteriormente a 08/05/1991 foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

Sobre as diferenças devidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 

4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a 

partir daquela data, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a 

data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal 

(STF; RE 298.616/SP). É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do 

item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO a 

ambas as apelações e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor e PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial 

tida por interposta para esclarecer que, consoante decidido pela sentença, condena-se o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do benefício de que GENÉSIO ALVES DA SILVA é titular, mediante a correção monetária, 

segundo a variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos últimos doze que integraram o 

período básico de cálculo, bem assim para pronunciar a prescrição da ação quanto às diferenças relativas às parcelas 

vencidas anteriormente a 08/05/1991. Sobre as diferenças vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, no 

percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003, e, a partir daquela data, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal, bem assim de 

correção monetária na forma do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.097247-6        AC  539057 

ORIG.   :  9815058657  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  AIRTON DO CARMO FERREIRA 
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ADV     :  ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença, alegando que faz jus à revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício, uma vez que a Autarquia, ao dividir o total dos salários de contribuição por trina e seis, 

encontrou um valor inferior ao correto e, que os reajustes aplicados, não preservam a equivalência ao número de 

salários mínimos da época da concessão.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

O benefício foi concedido em 29/03/1996 (fl. 12). 

O total dos salários de contribuição corrigidos, dividido por trinta e seis resulta o valor de R$ 837,86, que foi limitado 

ao teto de R$ 836,66, vigente à época. Portanto, correta a renda mensal inicial calculada pela Autarquia. 

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-

benefício e da renda mensal, verbis: ―§ 2º 

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício‖; ―Art. 33. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.‖ 

É certo que a Constituição Federal assegura ―o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.‖ (§ 2º do art. 201), bem assim ―aposentadoria, nos termos 

da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar 

seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)‖  (art. 202, caput). 

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas 

consistem em normas de eficácia limitada (―critérios definidos em lei‖, ―nos termos da lei‖)  que não garantem o direito 

afirmado pelo requerente (quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de 

apuração dos benefícios. E o critério de apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do 

benefício ao salário-de-contribuição. 

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

―Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-

contribuição, na data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 

18/12/1998); ―Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 

8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor 

inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. 

O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso 

especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma - REsp 169450 - u. - DJ 

29/06/1998); ―Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-

contribuição. Artigos 29 e 136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 

202 da Carta Magna, ao definir a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do 
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caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o 

do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício. Recurso especial conhecido e provido‖. (REsp 152.074 - 

DJ de 02/02/98); ―Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício 

está limitado, no seu valor, ao salário-de-contribuição na data do benefício.‖ (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98). 

O art. 201, § 4o, da Constituição (antigo § 2o) assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Não há garantia de vinculação com o salário mínimo, nos 

moldes a que aspira o requerente. 

E o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ao determinar a revisão do valor dos benefícios para 

que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua 

concessão, restringe a vinculação da renda mensal ao valor do salário mínimo ―até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte‖, qual seja, até edição das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 1991, que instituíram os 

planos de custeio e de benefícios. 

Assim, não assiste razão ao requerente ao pretender perenizar a equivalência ao número de salários mínimos do 

benefício concedido após  a promulgação da Constituição Federal. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.118373-8        AC  560707 

ORIG.   :  9800001306  4 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES SALIN E SOUZA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por MARIA DE LOURDES SALIM E SOUZA em face da sentença de fls. 

37/40 que julgou improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria de 

que a apelante é titular. 

Esclarecendo que apresentava 25 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço quando do requerimento do benefício, 

pretende a apelante que a renda mensal inicial seja majorada para valor equivalente a 83,25% do salário-de-benefício, 

em vez de 70%, coeficiente utilizado pelo INSS ao conceder o benefício.  

Observa que a Constituição Federal garantia a obtenção de aposentadoria proporcional após 30 anos de trabalho, ao 

homem, e após 25 anos, à mulher‖, bem como aposentadoria integral após 35 anos, ao homem, e após 30 anos, à 

mulher. 
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Por isso, entende que cada ano de trabalho equivalia a 2,86% da renda mensal inicial para o homem, e a 3,33% para a 

mulher, e assim a aposentadoria proporcional, aos 30 anos e aos 25 anos, respectivamente, deveria ter renda mensal 

equivalente a 85,80% e a 83,25% do salário-de-benefício, conforme se tratasse de homem ou mulher, respectivamente. 

O INSS apresentou contra-razões pelas quais refuta a pretensão da parte apelante, 

DECIDO. 

A parte apelante almeja seja a renda mensal inicial da aposentadoria diretamente proporcional ao tempo de serviço. 

Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entende que, se a RMI correspondia a 100% do salário-

de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem e para a mulher, deveria equivaler, 

num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 

Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

 Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.001931-4        AC  579481 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALVARO PIRES JOAQUIM 
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ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por ÁLVARO PIRES JOAQUIM em face da sentença de fls. 36/38 que 

julgou improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria de que a 

apelante é titular. 

Esclarecendo que apresentava 30 anos, 5 meses e 29 dias de tempo de serviço quando do requerimento do benefício, 

pretende o apelante que a renda mensal inicial seja majorada para valor equivalente a 85,71% do salário-de-benefício, 

em vez de 70%, coeficiente utilizado pelo INSS ao conceder o benefício.  

Observa que a Constituição Federal garantia a obtenção de aposentadoria proporcional após 30 anos de trabalho, ao 

homem, e após 25 anos, à mulher‖, bem como aposentadoria integral após 35 anos, ao homem, e após 30 anos, à 

mulher. 

Por isso, entende que cada ano de trabalho equivalia a 2,86% da renda mensal inicial para o homem, e a 3,33% para a 

mulher, e assim a aposentadoria proporcional, aos 30 anos e aos 25 anos, respectivamente, deveria ter renda mensal 

equivalente a 85,80% e a 83,25% do salário-de-benefício, conforme se tratasse de homem ou mulher, respectivamente. 

O INSS apresentou contra-razões pelas quais refuta a pretensão da parte apelante, 

DECIDO. 

A parte apelante almeja seja a renda mensal inicial da aposentadoria diretamente proporcional ao tempo de serviço. 

Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entende que, se a RMI correspondia a 100% do salário-

de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem e para a mulher, deveria equivaler, 

num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 

Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.004131-9        AC  613531 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO FELIX DA SILVA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCO FÉLIX DA SILVA em face da sentença de fls. 31/36 que 

julgou improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria de que a 

apelante é titular. 

Esclarecendo que apresentava 31 anos, 3 meses e 12 dias de tempo de serviço quando do requerimento do benefício, 

pretende o apelante que a renda mensal inicial seja majorada para valor equivalente a 88,57% do salário-de-benefício, 

em vez de 76%, coeficiente utilizado pelo INSS ao conceder o benefício.  

Observa que a Constituição Federal garantia a obtenção de aposentadoria proporcional após 30 anos de trabalho, ao 

homem, e após 25 anos, à mulher‖, bem como aposentadoria integral após 35 anos, ao homem, e após 30 anos, à 

mulher. 

Por isso, entende que cada ano de trabalho equivalia a 2,86% da renda mensal inicial para o homem, e a 3,33% para a 

mulher, e assim a aposentadoria proporcional, aos 30 anos e aos 25 anos, respectivamente, deveria ter renda mensal 

equivalente a 85,80% e a 83,25% do salário-de-benefício, conforme se tratasse de homem ou mulher, respectivamente. 

O INSS apresentou contra-razões pelas quais refuta a pretensão da parte apelante, 

DECIDO. 

A parte apelante almeja seja a renda mensal inicial da aposentadoria diretamente proporcional ao tempo de serviço. 

Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entende que, se a RMI correspondia a 100% do salário-

de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem e para a mulher, deveria equivaler, 

num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 
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Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.051519-7        AC  622220 

ORIG.   :  9604040537  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  TAKISHI TORITA e outros 

ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão 

Cuida-se de apelação interposta pelos litisconsortes TAKASHI TORITA, SHIZUE SUDO KUBOTA, ALFONSO 

PINO ARROYO, JOÃO CARLOS SALVADOR e JOSÉ BENEDITO RODRIGUES, em face da sentença de fls. 59/63, 

que julgou improcedente o pedido de condenação do INSS à revisão da renda mensal inicial dos benefícios de que os 

apelantes são titulares. 

Beneficiários de APOSENTADORIA com proventos proporcionais ao tempo de serviço, requeridas e concedidas sob a 

égide da Lei n. 8.213/91 (respectivamente, em 13/01/1993, 05/03/1992, 14/01/1993, 09/09/1993 e 17/03/1992), alegam 

que adquiriram o direito ao benefício ainda sob o pálio da Consolidação das Leis da Previdência Social expedida pelo 

Decreto nº 89.312, de 23/01/1984, razão por que postulam que o coeficiente de cálculo da RMI dos benefícios sejam 

apurados conforme estipulava o art. 33 da referida CLPS, e não consoante a norma do art. 53 da Lei n. 8.213/91, porém 

observando esta última ―nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou reduções‖. 
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Não procede o apelo. 

Se houve a aquisição do direito à fruição do benefício antes da entrada em vigor do regime instituído pela Lei n. 

8.213/91, o segurado faz jus à aplicação da CLPS aprovada pelo Decreto nº 89.312/84, com base na garantia prevista no 

inciso XXXVI do art. 5º da Constituição da República (―a lei não prejudicará o direito adquirido‖). 

Mas a pretensão de fazer incidir um e outro regime jurídico simultaneamente (isto é, a CLPS/84 e a Lei n. 8.213/91), 

colhendo de um e de outro apenas os ―pontos mais favoráveis‖, não encontra fundamento legal nem constitucional. 

Não há garantia de aplicação híbrida das normas mais benéficas de um e de outro regime, em detrimento das menos 

benéficas aos segurados.  

Afinal, isso implicaria a criação pelo intérprete, sem base legal, de um terceiro regime. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal prestigia esse entendimento, conforme ilustra o Recurso Extraordinário 

278.718 (DJU 14/06/2002, rel. min. Moreira Alves), em caso envolvendo a questão ora em foco, e cuja ementa 

consigna: 

―Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime 

jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí 

resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o 

próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso 

extraordinário não conhecido.‖ 

Destaque-se: ―O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema 

híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações‖. 

Por conveniente, reproduz-se a íntegra do aresto: 

―ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na 

conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em não conhecer do recurso 

extraordinário.  

Brasília, 14 de maio de 2002. 

MOREIRA ALVES - PRESIDENTE E RELATOR 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - (Relator): É este o teor do acórdão recorrido:  

"O caso dos autos é de pretensão revisional de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 

09.05.89, conforme documento de fl.07.  

À época da aposentação do autor, o direito era regulado pelo Decreto 89.312/84 que, em seu artigo 33, I "a", lhe 

conferia o benefício previdenciário calculado na base de 80% do valor do salário-de-benefício, após 30 (trinta) anos de 

serviço, acrescido de 3% para cada novo ano completo de atividade. O autor obteve, desta forma, o coeficiente de 83%, 

uma vez que contava 31 anos completos de tempo de serviço, para fins de inatividade. A legislação previdenciária 

acima citada, contudo, veio a ser revogada pela Lei 8.213/91, que alterou a forma de cálculo do benefício da 

aposentadoria. Pela nova legislação, o beneficiário tem direito à aposentadoria calculada na base de 70% do valor do 

salário-de-benefício, acrescido de 6% para cada ano completo além dos trinta anos, tempo mínimo necessário. É o que 

dispõe o artigo 53, II, da Lei 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 971/2471 

A pretensão do autor consiste na mescla dos dois sistemas legais e especificamente no que diz respeito à determinação 

do valor de seu benefício previdenciário. Ou seja, quer que seu benefício tenha a base de cálculo estabelecida pela Lei 

8.213/91, com a utilização da alíquota estabelecida na legislação vigente na data do jubilamento.  

A pretensão não merece acolhida.  

O direito adquirido, resguardado pela Constituição Federal não lhe confere a possibilidade de se beneficiar de um 

sistema híbrido, conjugando os aspectos mais favoráveis de cada legislação. Na determinação do valor da aposentadoria 

deve-se utilizar por completo um ou outro sistema, garantindo-se ao contribuinte o mais benéfico.  

A garantia inserta na Constituição Federal e invocada na petição inicial assegura ao autor a manutenção do sistema legal 

anterior, desde mais benéfico ao autor. E esse direito já foi respeitado pela Autarquia previdenciária.  

A apelada, ao revisar o cálculo da Renda Inicial do apelante somente aplicou a legislação posterior à data da concessão 

do benefício porque ela determina um valor superior àquele originalmente verificado.  

A criação de um terceiro sistema, na forma propugnada pelo autor, constitui pretensão não amparada pelo Direito, razão 

pela qual deve ser rechaçada.  

 Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso do INSS para julgar totalmente improcedente a ação, invertendo os 

ônus da sucumbência, ficando a parte autora condenada a arcar com a verba honorária fixada 10% sobre o valor da 

causa atualizado.  

É como voto." (fls. 43/44)  

Interposto recurso extraordinário alegando violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, foi este admitido 

pelo seguinte despacho:  

 "Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Milton Del Monte, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma Julgadora deste Tribunal, que em ação de revisão de 

aposentadoria  proporcional por tempo de serviço concedida em 09.05.89, entendeu aplicável o recálculo preconizado 

pelo artigo 144, da Lei 8.213/91, em virtude de resultar um valor superior àquele apurado de acordo com os critérios do 

Decreto 89.312/84 e ante a impossibilidade de utilização de um sistema híbrido e conjugador de aspectos favoráveis de 

cada legislação, quais sejam, que o benefício tenha a base de cálculo estabelecida pela Lei 8.213/91, com a utilização da 

alíquota estabelecida na legislação vigente na data de sua concessão.  

Sustenta o recorrente que o recálculo da renda mensal inicial do benefício efetuado pela autarquia, conforme 

preconizado pelo artigo 144, da Lei 8.213/91, e com observância do disposto no artigo 53, inciso II, do mesmo diploma 

legal, resultou em coeficiente de cálculo inferior àquele obtido com a aplicação do artigo 33, do Decreto 89.312/84, 

legislação vigente à época de sua concessão, restando demonstrada, assim, a ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, que assegura a inviolabilidade do direito adquirido.  

O presente recurso foi ofertado tempestivamente de decisão proferida em última instância neste Tribunal e encontra-se 

preparado, pelo que guarda os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.  

No que se refere ao requisito específico da alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em juízo de 

mera plausibilidade, verifica-se que os fundamentos recursais referidos são pertinentes e relevantes, ensejando a 

apreciação da matéria pela Corte Suprema.  

Ante o exposto, admito o Recurso Extraordinário.  

Após as cautelas legais, subam os autos.  

Publique-se." (fls. 59)  

A fls. 64, a Procuradoria-Geral da República se manifesta pelo não conhecimento do recurso.  

É o relatório.  
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - (Relator):  

1. Inexiste a alegada ofensa a direito adquirido.  

Com efeito, esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando 

aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu 

os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico 

que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí 

resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o 

próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  

2. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.‖  

Decisão: A Turma não conheceu do recurso extraordinário. Unânime. 1ª. Turma, 14.05.2002. ― 

  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.060478-9        AC  635106 

ORIG.   :  9900002639  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  OSWALDO PEREIRA 

ADV     :  VILMA POZZANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta por OSWALDO PEREIRA em face da sentença de fls. 40/45, pela qual julgou-se 

improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria de que o apelante a 

titular, de forma a se corrigir monetariamente os salários-de-contribuição relativos ao período de março a agosto de 

1991 pelo percentual de 147,06%, em substituição ao índice efetivamente utilizado pela autarquia, de 79,96%.  

A pretensão do apelante, que frui de APOSENTADORIA ESPECIAL desde 14/01/1993, não encontra fundamento 

legal.  
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Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição computados 

no cálculo da RMI do benefício deviam ser corrigidos monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor -INPC, na forma do art. 31 da Lei n. 8.213/91 então vigente à época da concessão do benefício. 

E assim se procedeu na apuração da RMI do benefício do apelante. 

O índice de 147,06% corresponde à variação do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, de R$ 17.000,00 

para R$ 42.000,00, e foi aplicado para a correção do limite máximo do salário-de-contribuição, de Cr$ 170.000,00 para 

Cr$ 420.000,00, a partir de setembro de 1991 (art. 19 da Lei n. 8.222/91). 

Mas, por falta de base legal, não é devida a incidência do referido índice na correção dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

E não há direito à vinculação dos valores dos benefícios previdenciários ao salário mínimo. 

A questão é pacífica no seio do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. AMPARO LEGAL. 

INPC. ART. 31 DA LEI 8.213/91. - Para caracterização do dissídio, é indispensável que se faça o cotejo analítico entre 

a decisão reprochada e os paradigmas invocados. - "Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor 

do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao 

período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais." (Art. 31 da Lei nº 8.213/91). - Resta sem amparo legal o pedido da segurada para que o 

seu benefício fosse calculado com incidência do índice de 147,06%. - Recurso não conhecido.‖ (STJ, 5ª Turma, 5ª 

Turma, REsp 211.863, DJ 17/08/1999). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%. referente ao mês de setembro de 1991, na 

atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado 

tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis ns. 8.212/91 e 8.213/91. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp 524.181, DJU 15.09.2003) 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO. INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI n. 8.213/91. O benefício previdenciário 

concedido na vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos legais, conforme artigo 

31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de147,06%, referente ao abono do artigo 146 da 

referida lei. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ ((STJ, AGREsp 513.495, DJU 08.09.2003) 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 DA LEI 8.213/91. - A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas 

para apreciação da divergência jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam 

ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado 

repositório oficial de jurisprudência. Precedentes. Divergência jurisprudencial não comprovada. - Após o advento da 

Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os salários-de-contribuição, 

computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. - Tratando-se, portanto, de 

benefício concedido em setembro/91, há que ser observado o artigo 31, do mencionado regramento previdenciário. - 

Incabível a incidência do índice de 147,06%. - Recurso desprovido.‖ (STJ, REsp 267.666, DJU14.10.2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061901-0        AC  636917 

ORIG.   :  9900000882  5 Vr ITU/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS DINIZ e outros 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta pelos litisconsortes ANTONIO CARLOS DINIZ, RUBENS SOARES DA SILVA, 

LÁZARO RIBEIRO, JOÃO EUSÉBIO DA SILVA, ALDAIR CARVALHO DE BRITO e JOSÉ FERNANDES DIAS, 

em face da sentença de fls. 52/55, que julgou improcedente o pedido de condenação do INSS à revisão da renda mensal 

inicial dos benefícios de que os apelantes são titulares. 

Pretendem os apelantes que a renda mensal inicial seja revista de forma a: 

a)aplicar o índice integral de inflação no primeiro reajuste, em vez do índice proporcional correspondente à inflação 

verificada entre o mês da concessão e o mês do reajuste; 

b)calcular a RMI de forma diretamente proporcional ao tempo de serviço, para os litisconsortes cujo benefício teve a 

RMI calculada por coeficiente inferior a 100%; 

c)incluir a gratificação natalina na apuração da RMI. 

Não procede o apelo. 

Os benefícios de que gozam os apelantes foram concedidos sob a égide da Lei n. 8.213/91.  

Ao almejar a aplicação do índice integral de inflação no primeiro reajuste, em vez do índice proporcional 

correspondente à inflação verificada entre o mês da concessão e o mês do reajuste, os apelantes pretendem valer-se do 

critério adotado pela Súmula n. 260 do Tribunal Federal de Recursos, que enunciava que, "no primeiro reajuste do 

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

Tal enunciado teve o propósito de explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento vigente na regência da Lei 6.708/79, 

que depois veio a ser adotado pelo Decreto-lei n. 2.171/84. 

A Constituição de 1988, pelo art. 58 do ADCT, prescreveu que ―os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.‖  

Então, como deixa expressa a parte final da norma do art. 58 do ADCT, o critério de vinculação do valor da renda 

mensal do benefício ao número de salários mínimos a que ela correspondia na data da concessão do benefício 

prevaleceu apenas até ―até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte‖, qual seja, até a 

implantação do plano de custeio e benefícios instituído pelas Leis ns. 8.212 e 8.213, de 1991. 

Desta forma, o critério de reajuste estampado na Súmula n. 260/TFR:  
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a) não se aplica aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988; e  

b) não acarreta vinculação da renda mensal salário mínimo. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. É 

inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de ser 

obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. O critério de equivalência ao salário mínimo 

estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre 

abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio 

e benefícios). É entendimento assente neste Eg. Superior Tribunal de Justiça que o art. 201, § 2º e o art. 194, inciso IV, 

da Constituição Federal, não restaram violados quando da exclusão dos índices pleiteados no reajuste dos benefícios, 

pois o direito do autor não se havia aperfeiçoado. Agravo desprovido.‖ (STJ, 5ª Turma, AGRESP 554656, DJ 

01/08/2005) 

Por outro lado, os apelantes pretendem que a renda mensal inicial seja calculada de forma diretamente proporcional ao 

tempo de serviço. Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entendem que, se a RMI correspondia a 

100% do salário-de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem e para a mulher, 

deveria equivaler, num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 

Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nessa esteira, segue jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

Por fim, a pretensão de incluir a gratificação natalina (décimo-terceiro salário) no cálculo da RMI não só é desprovida 

de base legal como também de lógica. 

Se a Constituição Federal já garante a percepção da gratificação natalina pelo aposentados e pensionistas, com valor 

igual aos proventos do mês de dezembro de cada ano (§ 6º do art. 201), incluí-la na base de cálculo do benefício 

implicaria bin in idem, equivalendo à concessão de mais uma prestação mensal a cada ano (―décimo-quarto salário‖). 

  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.072349-3        AC  649575 

ORIG.   :  9900002625  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  APARECIDO BOLONEZI GALLI 

ADV     :  CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLORIA ANARUMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta por APARECIDO BOLONEZI GALLI em face da sentença de fls. 44/47, pela qual 

julgou-se improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria de que o 

apelante a titular, de forma a se corrigir monetariamente os salários-de-contribuição relativos ao período de março a 

agosto de 1991 pelo percentual de 147,06%, em substituição ao índice efetivamente utilizado pela autarquia, de 79,96%.  

A pretensão do apelante, que frui de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO desde 16/01/1992, não encontra 

fundamento legal.  

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição computados 

no cálculo da RMI do benefício deviam ser corrigidos monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor -INPC, na forma do art. 31 da Lei n. 8.213/91 então vigente à época da concessão do benefício. 

E assim se procedeu na apuração da RMI do benefício do apelante. 

O índice de 147,06% corresponde à variação do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, de R$ 17.000,00 

para R$ 42.000,00, e foi aplicado para a correção do limite máximo do salário-de-contribuição, de Cr$ 170.000,00 para 

Cr$ 420.000,00, a partir de setembro de 1991 (art. 19 da Lei n. 8.222/91). 

Mas, por falta de base legal, não é devida a incidência do referido índice na correção dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

E não há direito à vinculação dos valores dos benefícios previdenciários ao salário mínimo. 

A questão é pacífica no seio do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. AMPARO LEGAL. 

INPC. ART. 31 DA LEI 8.213/91. - Para caracterização do dissídio, é indispensável que se faça o cotejo analítico entre 

a decisão reprochada e os paradigmas invocados. - "Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor 

do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao 

período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais." (Art. 31 da Lei nº 8.213/91). - Resta sem amparo legal o pedido da segurada para que o 
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seu benefício fosse calculado com incidência do índice de 147,06%. - Recurso não conhecido.‖ (STJ, 5ª Turma, 5ª 

Turma, REsp 211.863, DJ 17/08/1999). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%. referente ao mês de setembro de 1991, na 

atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado 

tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis ns. 8.212/91 e 8.213/91. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp 524.181, DJU 15.09.2003) 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO. INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI n. 8.213/91. O benefício previdenciário 

concedido na vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos legais, conforme artigo 

31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de147,06%, referente ao abono do artigo 146 da 

referida lei. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ ((STJ, AGREsp 513.495, DJU 08.09.2003) 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 DA LEI 8.213/91. - A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas 

para apreciação da divergência jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam 

ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado 

repositório oficial de jurisprudência. Precedentes. Divergência jurisprudencial não comprovada. - Após o advento da 

Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os salários-de-contribuição, 

computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. - Tratando-se, portanto, de 

benefício concedido em setembro/91, há que ser observado o artigo 31, do mencionado regramento previdenciário. - 

Incabível a incidência do índice de 147,06%. - Recurso desprovido.‖ (STJ, REsp 267.666, DJU14.10.2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.076497-5        AC  654882 

ORIG.   :  0000000072  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  ELZA TAKADA KANEKO 

ADV     :  GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta por ELZA TAKADA KANEKO em face da sentença de fls. 105/107, pela qual julgou-

se improcedente o pedido de condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial da APOSENTADORIA POR IDADE 

de que a apelante a titular, de forma a fixá-la em 100% do salário-de-benefício, assim majorando o coeficiente de 80% 

utilizado pelo INSS. 
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Sustenta a apelante que, se na época da aposentadoria eram necessários 108 meses de contribuição, e apresentava ela 

120 contribuições, devia a RMI ser calculada em 100% do salário-de-benefício. 

Mas não lhe assiste razão. 

Não há confundir período de carência com critério de apuração da renda mensal inicial. 

PERÍODO DE CARÊNCIA ―é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências‖, na definição do 

art. 24 da Lei n. 8.213/91. 

Ressalte-se: número mínimo de contribuições. 

Para a aposentadoria por idade, o art. 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, estipula período de carência de 180 

contribuições. 

Tal exigência foi abrandada pela regra de transição do art. 142 da mesma Lei, que, para o ano de 1999, em que foi 

concedido o benefício, exigiu apenas 108 contribuições. 

Já a RENDA MENSAL INICIAL da APOSENTADORIA POR IDADE é calculada na forma do art. 50 da Lei n. 

8.213/91: 

―Art. 

50. 

A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa 

renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.‖ 

Como se vê, nem sempre a RMI da APOSENTADORIA POR IDADE corresponderá a 100% do salário-de-benefício. 

Assim ocorrerá apenas quando o segurado contar com, pelo menos, 30 grupos de 12 contribuições. 

Possuindo 10 anos de contribuição, a RMI do benefício da apelante foi corretamente calculada em 80% (=70% + 10%) 

do salário-de-benefício. 

Por isso, a apelação é manifestamente improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.035273-2        AC  714616 
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ORIG.   :  9702066344  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VALTER MARTINS e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão dos benefícios 

previdenciários. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que faz jus à revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios com a correção monetária dos trinta e seis salários de contribuição, pela variação do 

INPC, com a inclusão dos chamados índices inflacionários expurgados referentes a janeiro de 1989 (42,72%), março de 

1990 ( 84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,8%).  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Os benefícios foram concedidos em: 

-Valter Martins – 14/09/1992, com PBC de setembro de 1990 a agosto de 1993 (fl. 14); 

-Valdir Baptista – 20/10/1993, com PBC de outubro de 1990 a setembro de 1993 (fl. 19); 

-Valdo do Nascimento – 08/08/1991, com PBC de maio de 1988 a abril de 1991 (fls. 23/24); 

-Ubiratan Soares da Silva – 10/02/1995, com PBC de fevereiro de 1992 a janeiro de 1995 (fl. 27); 

-Ted Belini T.Santos –30/09/1991, com PBC de setembro de 1988 a agosto de 1991 (fls. 30 e 80); 

-Tadeu Ribeiro Oliveira – 25/05/1993, com PBC de maio de 1990 a abril de 1993 (fls. 33/34); 

-Sergio Gardiman – 29/01/1993 , com PBC de janeiro de 1990 a dezembro de 1992 (fls. 37 e 83); 

-Sergio Bernardo – 09/05/1990 aposentadoria por tempo de serviço que deu origem à pensão por morte concedida a 

Davina dos Santos Bernardo em 05/09/1997 (fls. 43 e 97); 

-Sebastião J.de Sene –28/12/1990, com PBC de dezembro de 1987 a novembro de 1990 (fls.47/48) e 

-Sebastião Albino – 08/08/1991, com PBC de agosto de 1988 a julho de 1991 (fls. 51/52). 

Inicialmente verifico a carência de ação dos seguintes autores, em relação aos índices requeridos abaixo relacionados: 

-Valter Martins – todos, exceto fevereiro de 1991; 

-Valdir Baptista – todos, exceto fevereiro de 1991; 

-Sebastião J.de Sene – fevereiro de 1991; 

-Tadeu Ribeiro Oliveira – todos exceto maio de 1990 e fevereiro de 1991; 

-Sergio Gardiman – janeiro de 1989; 

-Davina S. Bernardo (Sergio Bernardo) – maio de 1990 e fevereiro de 1991. 
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No mais, não assiste razão à parte Autora. Os benefícios que foram concedido sob a égide da Lei no 8.213/91 tiveran a 

renda mensal apurada consoante os arts. 33 e ss. da citada lei, na redação vigente à época da concessão. 

Com efeito, os demonstrativso de cálculo da renda mensal inicial juntados videnciam que todos os salários-de-

contribuição foram corrigidos pelo INPC, índice então previsto pela Lei n. 8.213/91 para tal propósito. 

Demonstra-se, assim, que a autarquia obedeceu à redação, vigente à época, do art. 202 da Constituição Federal de 1988, 

haja vista ter levado em conta ―a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês‖. 

A propósito, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça cita-se o REsp no 197.863 (5a Turma, DJ 17/5/1999): 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - INPC/IPC-r - LEI Nº 8.213/91. - 1. Os salários-de-contribuição, para o cálculo do benefício 

previdenciário, devem ser corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 8.213/91. …‖ 

Quanto aos benefícios concedidos em datas anteriores à vigência da Lei 8.213/91, estes tiveral as rendas mensais inicias 

calculadas de acordo com os critérios legais vigentes. 

E todo caso, quanto aos chamados índices inflacionários expurgados, esta Corte Regional Federal já decidiu que ―Os 

índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela não podem 

ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente previdenciário não reajusta suas contribuições 

com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não podendo ser obrigados a aplica-los no 

pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo‖ (AC nº 475030/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

Assim, os índices de atualização que devem ser observados são os oficiais, não havendo espaço para adoção de 

expurgos inflacionários, na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos seguintes 

textos de ementas de arestos: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

C0NTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 41, DA LEI Nº 8.213/91. INCLUSÃO. ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INVIABILIDADE. 

- A fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela atualização monetária dos salários de 

contribuição, após a entrada em vigor da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, obedece aos critérios 

fixados em seu artigo 41, sendo descabido a incorporação dos índices inflacionários expurgados que, por refletirem a 

medida da inflação quando da edição dos planos governamentais, somente têm aplicação em sede de liquidação de 

sentença condenatória. 

- Recurso especial não conhecido.‖  

(REsp nº 199443/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 24/08/1999, DJ 04/10/1999, p. 119); 

―Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente‖  

(EDREsp nº 239559/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 04/05/2000, DJ 22/05/2000, p. 154); 

―Consoante pacífico entendimento das Turmas integrantes da Egrégia Terceira Seção deste Sodalício, a correção dos 

salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo deve ser feita pelo INPC, não havendo direito à 

incorporação dos expurgos inflacionários‖ 

(REsp nº 499799/PE, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 352). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004402-1        AC  772525 

ORIG.   :  0000001469  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  SIDNEY OLIVEIRA FIGUEROA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação interposta por SIDNEY OLIVEIRA FIGUEROA contra a sentença de fls. 39/41 que julgou 

improcedente o pedido de condenação do INSS à majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de que o apelante é titular. 

Esclarece o apelante que obtive a concessão de aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

Observa que a Constituição Federal garantia a obtenção de aposentadoria proporcional ―após 30 anos de trabalho, ao 

homem, e após 25 anos, à mulher‖, bem como aposentadoria integral após 35 anos, ao homem, e após 30 anos, à 

mulher. 

Por isso, entende que cada ano de trabalho equivalia a 2,86% da renda mensal inicial para o homem, e a 3,33% para a 

mulher, e assim a aposentadoria proporcional, aos 30 anos e aos 25 anos, respectivamente, deveria ter renda mensal 

equivalente a 85,80% e a 83,25% do salário-de-benefício, conforme se tratasse de homem ou mulher, respectivamente. 

No caso, apurados 31 anos de serviço, o coeficiente deveria ser fixado em 89% (31/35) e não em 76%, como de fato foi. 

O INSS apresentou contra-razões pelas quais refuta a pretensão da parte apelante, 

DECIDO. 

O apelante almeja que a renda mensal inicial da aposentadoria de que é titular seja calculada de forma diretamente 

proporcional ao tempo de serviço. Valendo-se da ―regra de três‖ aplicável às proporções diretas, entendem que, se a 

RMI correspondia a 100% do salário-de-benefício aos 35 anos e aos 30 anos de serviço, respectivamente, para o homem 

e para a mulher, deveria equivaler, num e noutro caso, aos 30 anos e aos 25 anos, a 85,80% e a 83,25%. 

Ocorre que a Constituição Federal não garantia RMI diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente 

proporcional a ele. 

Por isso, era lícito ao legislador definir o critério que entendesse mais adequado à fixação da renda mensal inicial da 

aposentadoria proporcional, bastando que a RMI fosse proporcional ao tempo de serviço. E não, necessariamente, 

diretamente proporcional. 

Desta forma, não violou nenhuma garantia constitucional ao definir, no art. 53 da Lei n. 8.213/91, um critério 

proporcional, embora não diretamente proporcional. 

Tal critério foi utilizado na apuração da RMI do benefício de que a parte autora é titular. 
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Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se trata de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016946-9        AC 1073853 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IARA ODILA DOS SANTOS 

ADV     :  LUIS ALBERTO NERY KAPAKIAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Autarquia contra 

decisão monocrática que, negou provimento às apelações da Autarquia e da parte Autora e manteve a condenação na 

revisão da renda mensal inicial do benefício com a majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%.  

Aduz, em síntese, a Autarquia, qua a manutençao da revisão determinada viola os princípios do ato jurídico perfeito, da 

isonomia, da legalidade e da prévia fonte de custeio e requer a reconsideração da decisão.  

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
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ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Assiste razão ao agravante e, sendo assim, reconsidero a decisão de fls. 60/72 para que a fundamentação e o dispositovo 

passem a conter os seguintes argumentos: 

Convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde a 100% 

(cem por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria direito caso 

estivesse aposentado por invalidez na data de seu óbito. 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma ―quota familiar‖ equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 

consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 

qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: ―O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário‖.(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário).  

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 

definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que ―a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 
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serviços da seguridade social.‖ (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida com base em legislação 

posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a partir da vigência da Lei nº. 

8.213/91 – alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, acrescido de 10% (dez por 

cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 

1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passe a corresponder a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. Abaixo, outras decisões  do STF:  

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação da 

citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.  

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação:  DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068.  Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma ―quota familiar‖ de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para conhecer da apelação e DAR-LHE 

PROVIMENTO, reformando a sentença e julgando improcedente o pedido inicial. Deixo de condenar a parte Autora 

nas verbas de sucumbência em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício que deu origem à pensão por morte da parte Autora, com a 

correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação das 

ORTNs/OTNs e com a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Determinou que as diferenças, observada a prescrição quinquenal deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A parte Autora interpôs recurso para requerer a majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%.  

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que calculou a renda inicial 

dos benefícios de acordo com os critérios legais. Requer, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e dos 

juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial determinada.  

Compete-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 
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Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

No mérito:  

Quanto à revisão do benefício, que deu origem à pensão por morte da Parte Autora, com a correção monetária dos vinte 

e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos,  pela variação das ORTNs/OTNs e da aplicação do 

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

O benefício de aposentadoria  por tempo de serviço, foi concedido ao marido da Autora 01/05/1983 (fl.  18). 

O art. 1º da Lei nº 6.423, de 16.7.1977, estabelecia: 

―Art. 1º - A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o § 1º do art. 1 da Lei nº 6.205, de 29 de abril 

de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da OTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da OTN.‖ 

 A lei é expressa ao restringir sua aplicação à expressão monetária de obrigações pecuniárias. E a correção monetária 

dos salários-de-contribuição para efeito de apuração do salário-de-benefício não diz respeito à apuração de expressão 

monetária de obrigação pecuniária. 

Daí que a correção monetária dos salários-de-contribuição não se fazia consoante a regra do art. 1º da Lei n. 6.423/77, 

mas segundo as disposições específicas da Lei nº 5.890/73.[MA1]  

Ocorre que o e. Superior Tribunal de Justiça adotou orientação diversa, que coincide com a interpretação esposada pelo 

requerente, consoante se vê dos seguintes julgados: 

―A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a média dos 

24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN.‖ (STJ, 5ª T., REsp 296.499, DJ 

26.3.2001). 
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―O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no  regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição  anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de  aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser  corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp  57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995).‖ (STJ, 6ª T., REsp 311.720, DJ 20.8.2001). 

Desta forma, acolho a tese sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça para declarar que, nos termos 

do art. 1º da Lei n. 6.423/77, a renda mensal inicial do benefício do requerente deve ser revista, corrigindo-se os 

salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN. 

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as 

rendas mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial 

alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, 

consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in 

Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

―Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores.‖ 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado ―menor e maior valor-teto‖ (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204). 

Quanto à majoração do coeficiente da pensão por morte: 

A pensão por morte da Autora foi concedida em 05/04/1988 (fl. 13). 

O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 41.5454/SC, adotou posição contrária à tese de 

que a legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção, cuja súmula do julgamento, ocorrido em 

08/02/2007, assim está redigida: 

―Decisão: o Tribunal, por unanimidade, conheceu do r ecurso, e, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 08/02/2007.‖ (DJ N. 33, DE 15/02/07, ATA N. 3) 

Assim, prevaleceu o voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes que: 
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―... considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente 

à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.‖ (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF n. 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005). 

Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, e 

não àqueles em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, deferidos em conformidade com a legislação 

anterior. 

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).  

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios 

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em 

restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

Autarquia e à apelação da parte Autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para que sobre as parcelas vencidas 

incidam juros de mora a partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º). É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do 

item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. À vista da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74, 8.620/93 e 

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com 

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não 

exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 709284413 e da pensão, dele derivada 

NB 844320935, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:―Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.‖ (grifos nossos) 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 
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MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001428-8        AC 1274452 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ALVES MACEDO FILHO 

ADV     :  JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou: a) extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro 

de 1994 nos salários-de-contribuição do benefício da parte Autora; b) parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, desconsiderando a limitação imposta ao salário-de-

benefício e corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da 

ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração 

da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o 

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88. A Autarquia Previdenciária foi 

também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de 

mora a partir da citação, de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003 e a partir de então de 1% (um por cento) ao mês 

(art. 406 do Código civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional) e correção monetária, nos termos da 

Resolução n.º 242/2001, do Conselho da Justiça Federal com inclusão, se pertinentes, dos índices expurgados do IPC de 

janeiro de 1989 (42,72%) e de março de 1990 (84,32%). Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada 

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Tutela antecipada concedida. Por fim, o r. decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que deve ser observado a 

limitação ao teto dos salários-de-contribuição e do salário-de-benefício, nos termos do § 5º, artigo 28, da Lei n.º 

8.212/91 e no § 2º, do art. 29, da Lei n.º 8.213/91. Requer ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados no 

mínimo legal, não incidindo sobre as parcelas vincendas, consoante Súmula n.º 111 do STJ. Suscita, derradeiramente, o 

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial não contém 

requerimento no sentido de se aplicar o artigo 58 do ADCT no benefício, ferindo assim, a norma contida no artigo 460 

do Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. 

Assim, reduzo de ofício a r. sentença, para excluir a apreciação acerca do pedido de aplicação ao artigo 58 do ADCT. 
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Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário nestes aspectos e da impossibilidade de se prejudicar o 

INSS em virtude do reexame ensejado pela remessa oficial, não cabe qualquer apreciação acerca dos pedidos de 

aplicação do índice do IRSM em fevereiro de 1994 e IGP-DI como índice de reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997 a 2001, expressamente afastados pela r. sentença. 

O ponto controvertido cinge-se, então, a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte Autora, com a correção 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico 

de cálculo, nos moldes da Lei nº 6.423/77, a limitação ao teto, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da 

aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

―Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
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§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.‖ 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea ―b‖ do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

―CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido.‖ 

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 

p. 262) 

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 
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Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

1º/02/1983 (fl.23), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado ―menor e maior valor-teto‖ (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (08/07/2004 – fl. 36), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano até 11/01/2003, e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa 

determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

―PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 
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art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida.‖ 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, não havendo 

reforma da r. sentença nesse sentido. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(13/11/2003 – fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: ―Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, reduzo de ofício a r. sentença aos 

limites do pedido, para excluir a apreciação acerca da revisão do benefício nos termos do artigo 58 do ADCT, dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar a correção monetária nos termos das 

Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim determinar que os juros de mora, são devidos a partir da 

data da citação (08/07/2004 – fl. 36), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 

406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/73.598.230-9, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:―Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.‖ (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015658-0        AC  935553 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 994/2471 

ORIG.   :  0000000145  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO MARTINS 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a 

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, 

sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, os reajustes automáticos obedecerão ao contido na Súmula nº 

260 do TFR e, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88 e, a partir de então, pelo INPC. A Autarquia foi 

condenada ainda ao pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão, descontados os valores pagos e 

observando-se a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, na forma da Lei n.º 6.899/81 e juros legais, a 

contar da citação à razão de 6% (seis por cento) ao ano. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de 

custas de reembolso e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, 

consoante art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil e art. 11, § 1º, da Lei n.º 1.060/50. Por fim  o r. decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito à 

revisão. No mais, aduz, em síntese, a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, requer que a correção seja 

realizada nos termos da Lei n.º 6.899/81, que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a 

citação, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% (cinco por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicação da 

Súmula n.º 260 do TFR, consideração do salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCz$ 120,00,  reajustamento 

pela URP de fevereiro de 1989 pelo índice de 26,05%, bem como o pagamento dos abonos salariais nos anos de 1988 a 

1990, nos termos o art. 201, § 6º, da Constituição Federal. 

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar os pedidos de consideração do salário mínimo de junho de 1989 no 

valor de NCz$ 120,00,  reajustamento pela URP de fevereiro de 1989 pelo índice de 26,05%, bem como o pagamento 

dos abonos salariais nos anos de 1988 a 1990, nos termos o art. 201, § 6º, da Constituição Federal, em desconformidade 

com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

―Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado‖.  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 995/2471 

―PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada.‖ 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

Origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado (―se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento‖). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.‖ 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 
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PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 – (....) 

4 – (....) 

5 – (....) 

6 – (....) 

7 – (....) 

8 – (....) 

9 – (....) 

10 – (....) 

11 – (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Por outro lado, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as 

eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

―Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação‖. 
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Outro precedente: 

―V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91.‖ 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mais, no que tange ao pedido de revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era 

determinado pelo Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os 

regidos por normas especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de 

acordo com a espécie em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

―Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.‖ 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea ―b‖ do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 
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―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

―CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido.‖ 

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 

p. 262) 

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Contudo, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por invalidez (fl. 13), não faz jus à revisão 

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 
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2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)‖ 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC – 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632) 

Resta, portanto, prejudicada a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

na medida em que a parte Autora requereu sua incidência sobre a renda mensal inicial recalculada, ou seja, após a 

correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, conforme os ditames da Lei nº 6.423/77. Ausente 

qualquer alteração no valor da renda mensal inicial de seu benefício, desnecessária a nova incidência do aludido 

dispositivo constitucional.  

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

―No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado‖. 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior.‖ Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

―Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.‖ 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 14/02/2000 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

―PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 
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- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC – 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

Outrossim, o salário mínimo de NCz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 

6º da L. 7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o 

aludido mês, pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), 

nenhum dos benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a NCz$ 120,00, influindo tal 

valor no cálculo da equivalência salarial. 

Contudo, também foi alcançado pela prescrição qüinqüenal tal pedido, tendo em vista que eventuais diferenças a esse 

título somente poderia ser paga se esta ação tivesse sido ajuizada anteriormente a junho de 1994, o que não ocorreu 

(14.02.2000, fl. 02). Dessa forma, eventual procedência não teria repercussão no valor das prestações futuras. 

Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. JUNHO/89. 

I – (...) 

II - Durante o período de vigência do Decreto-Lei 2.351/87, existiam dois regimes salariais: o salário mínimo de 

referência e o piso nacional de salários. No mês de maio de 1989, foram fixados, respectivamente, em NCZ$ 46,80 e 

NCZ$ 81,40. A Lei nº 7789/89 extinguiu as duas referenciais e apenas manteve o salário mínimo, fixando em NCZ$ 

120,00 a partir de 1º de junho de 1989. A jurisprudência é pacífica no sentido de que no mês de junho/89, o valor 

mínimo a ser considerado é de NCZ$ 120,00. No entanto, a diferença postulada está prescrita, considerando a data da 

propositura da ação (01/12/1994). 

(...) 

V - Apelação do Autor desprovida.‖ 

(TRF da 3ª Região , Turma Suplementar da 3ª Seção; SP – 305033, Relator: Juíza Giselle França; v.u., j. em 

25/09/2007, DJU 10/10/2007, p. 733) 

Quanto aos valores recebidos a título de abono anual, constata-se que a Autarquia Previdenciária efetuou os pagamentos 

de 1988 e 1989 pela média dos proventos pagos durante o ano, a despeito do disposto nos §§ 5º e 6° do artigo 201 da 

Constituição Federal, por entender que os referidos dispositivos constitucionais eram de eficácia limitada. 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela auto-aplicabilidade:  

―DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIA SOCIAL. BENEFICIO MINIMO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 
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È pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nas turmas e no plenário, segundo a qual são aplicáveis, a 

partir de 05 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal, as normas dos parágrafos 5º e 6º de seu 

artigo 201, "in verbis": "nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 

segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo", (parágrafo 5º); "a gratificação natalina dos aposentados e 

pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano" (parágrafo 6º). 

Agravo regimental improvido.‖ 

(RE-AgR – 157035/SP; - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES; DJ 15-04-1994 PP-08067 EMENT VOL-01740-04 

PP-00629) 

Entretanto, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 14.02.2000, houve a prescrição das diferenças devidas 

em razão do pagamento do abono anual tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro dos anos de 1988 e 

1989, bem como do ano de 1990. Confira-se: 

―O salário mínimo do mês de junho/89 e as gratificações natalinas de 1988 e 1989, não se tratam de defasagem que 

possam gerar reflexos posteriores, uma vez que incidentes em parcelas únicas, tem-se que, passados mais de 05 (cinco) 

anos dessas datas, encontram-se acobertadas pelo manto da prescrição.‖ (TRF TERCEIRA REGIÃO, 9ª Turma; AC – 

361626, Relator: Des. Fed. Nelson Bernardes; v.u., j. em 25/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 732) 

Por derradeiro, registre-se que, independentemente de provocação do Réu, é dever do magistrado decretar a prescrição 

ex officio, em respeito ao disposto no artigo 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 11.280/06. 

No tocante à aplicação do percentual de 26,05%, relativo a fevereiro/89, não assiste razão a parte Autora, tendo em vista 

que inexiste direito adquirido ao reajuste em questão. 

A Lei 7730, de 31.01.89, revogou o Decreto-Lei 2335/87, que disciplinava os reajustes dos benefícios com aplicação da 

URP.  

A mencionada lei revogadora entrou em vigor antes que se completasse o período aquisitivo estabelecido no Decreto-lei 

revogado. Assim, não há que se falar em direito adquirido ao índice, uma vez que se tratava de mera expectativa de 

direito. 

Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989 (URP). 

(...) 

4.     Não existe direito adquirido ao reajuste dos benefícios em fevereiro de 1989 pela URP de 26,05%. Pacificação do 

tema no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

5.     Preliminar rejeitada. Recurso provido. 

(...)‖(Grifou-se). 

(TRF3R –AC 249138; Processo: 95030339596; 9ª Turma; DJU: 14/06/2007, Pág. 785; Rel. Des. Federal Marisa 

Santos). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e, por conseqüência, julgo improcedente os pedidos de consideração do salário mínimo de junho de 1989 no valor de 

NCz$ 120,00, reajustamento pela URP de fevereiro de 1989 pelo índice de 26,05%, bem como o pagamento dos abonos 

salariais nos anos de 1988 a 1990, nos termos o art. 201, § 6º, da Constituição Federal; rejeito a matéria preliminar, e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2004.61.13.000848-0        AC  998595 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO ADAIR SILVERIO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Não houve condenação ao ônus da sucumbência, em razão da parte Autora ser 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, requerendo, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com o recálculo do benefício em número de URV em 01/03/94, utilizando os valores mensais 

calculados pelo índice integral no período de 11/93 à 02/94. Requer ainda, que as diferenças decorrentes da aludida 

revisão sejam acrescidas de correção monetária e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como que a 

Ré seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o montante da 

liquidação. 

Com contra-razões da parte Autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a 

este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, observados os 

critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, reajuste pelos índices do INPC e IGP-DI nas competências de 1996 a 

2001, aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, o recálculo do benefício em número de URV em 01/03/94, utilizando os 

valores mensais calculados pelo índice integral no período de 11/93 à 02/94, bem como a aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%). 

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar os pedidos de correção da renda mensal inicial mediante a correção 

dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN, bem como  a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%), em desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 
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―Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado‖.  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada.‖ 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado (―se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento‖). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.‖ 

3. (...) 
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(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 – (....) 

4 – (....) 

5 – (....) 

6 – (....) 

7 – (....) 

8 – (....) 

9 – (....) 

10 – (....) 

11 – (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

No que tange ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte Autora, com a correção dos salários-de-

contribuição considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº 6.423/77, até o advento da Constituição 

Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 

dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores 

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 
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Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

―Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.‖ 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea ―b‖ do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

―CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 
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4. Recurso parcialmente conhecido.‖ 

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 

p. 262) 

―PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Contudo, considerando que a aposentadoria titularizada pela parte Autora foi concedida em 10/02/1992 (fl. 17), não faz 

jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, já que o aludido diploma legal só se aplica aos benefícios 

concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido, a Súmula n. nº 7 desta E. Corte, a seguir 

transcrita: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77‖. 

No tocante ao pedido de repasse da variação integral da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro 

e fevereiro de 1994, verifica-se que o artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do 

mesmo artigo) prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

―Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.‖ (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

―Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.― 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator ―redutor‖ das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

―Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 
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- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.‖ 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu 

as disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

―EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

―- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.‖  

(STJ – 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

―2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado.‖ 

(TRF – 4ª Região, 6ª Turma; AC – 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, 

DJ 16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 
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§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; RESP – 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício do Autor, teve 

início em 10/02/1992 (fl.17). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da sua aposentadoria. Logo, 

conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda, razão pela qual deve ser mantida a 

r.sentença. 

Também, não assiste razão a parte Autora quanto a alegação de inconstitucionalidade da palavra ‗nominal‘, contida no 

artigo 20, I, da Lei n.º 8.880/94, uma vez que tanto pelo prisma do direito adquirido, da preservação do valor real e da 

irredutibilidade do valor do benefício, esse vocábulo é constitucional. Nesse sentido: 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGOS 128 E 460 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - REJULGAMENTO PELO TRIBUNAL 

- POSSIBILIDADE. REVISÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INCLUSÃO DO I.R.S.M. DE 

JAN E FEV/94 NOS VALORES MENSAIS DO BENEFÍCIO PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM U.R.V. 

(..) 

IX. Quanto ao tema em debate, o segurado sustenta que a expressão "nominal" constante do art. 20, I, da Lei 8880/94, é 

inconstitucional por desrespeito aos postulados da preservação do valor real dos benefícios e do direito adquirido. 

X. Embora houvesse algum dissenso jurisprudencial em torno da aplicabilidade dos índices  reclamados, o Supremo 

Tribunal Federal, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas vem, reiteradamente, decidindo que o 

vocábulo "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94 é constitucional, tanto sob o prisma do direito 

adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI), da preservação do valor real (artigo 194, inciso IV) e da irredutibilidade do valor 

do benefício (artigo 201, §  2º - redação original, § 4º - redação atual). 

XI. Ação rescisória julgada procedente.‖ (Grifou-se) 

(TRF da 3ª Região, AR 4683, Processo: 200603000033765, data da decisão: 24/10/2007, DJU 10/01/2008, p. 286, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e, por conseqüência, julgo improcedente os pedidos de revisão do benefício previdenciário da parte Autora pelo índice 

da ORTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77, bem como de aplicação do índice do IRSM em fevereiro de 1994 (39,67%) e 

nego seguimento à apelação interposta, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000058-0        AC 1228340 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA FERREIRA BERCELI 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 31.08.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 18.11.03, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, corrigido 

monetariamente, nos termos do Prov. 26/01-COGE/TRF3 e acrescido de juros de 1% ao mês. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao pagamento de custas processuais. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais requer a suspensão do cumprimento da decisão que concedeu a antecipação de tutela, nos termos 

do artigo 558, par. único, CPC. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, no tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada, cumpre observar o quanto segue: 

  

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

  

―Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I – haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.‖ 

  

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

  

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:―Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento.‖ (grifos nossos) 

  

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

  

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida.‖ 
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(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

  

Em suma, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, destarte, mantida a tutela antecipada concedida. 

  

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

―Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11.‖ (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

―Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.‖ 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 30.10.48, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 30.10.03, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 30.10.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

―Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‖ 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário‖. 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 ―Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.‖  

  

  

Código de Processo Civil:  

―Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.‖ 
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―Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.‖  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

― ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela.‖ 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, ―não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo‖ (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

― O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual‖.  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

―Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‗Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.‘(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‗O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela‘ 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‗há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova – aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais‘ (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ‗a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada‘ (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ‗a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural‘. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‗a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.‘ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‗Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo‘ (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‗a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC‘ (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) – argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‗a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.‘ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‗A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo‘. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)‖ – (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do ―pé-rapado‖[1]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

―...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade – art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua.‖ (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

―É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d‘água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

– caso fortuito e força maior.‖ 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: ―Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça‖, ou, como já se disse alhures, ―a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo.‖ 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

―não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo.‖ (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

―... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.‖ 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: ―Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.‖ 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é ―um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade‖, houve por bem em fazer prevalecer o bem 

―da dignidade da criatura humana‖, sobre o bem ―da preservação do erário‖. 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como 

lavrador e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são 

suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA 

TESTEMUNHAL – INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES. 

(...) 

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como 

lavrador e constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal. 

(...) 
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- Precedentes desta Corte. 

-Recurso conhecido mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e ―tabela‖ introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

Ano de 

implementação 

das condições 

Meses de 

contribuição 

exigidos 

2003 132 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

―A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova.‖ (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação após ter 

completado a idade, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados.‖ 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )‖ 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

―PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )‖ 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

―Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Mantida a antecipação da tutela. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2004.61.24.001451-6        AC 1241857 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DA CONCEICAO KIKUMITSU 

ADV     :  OSMAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 
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Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 27.10.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 31.01.06, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Foi concedida 

a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais requer a suspensão do cumprimento da decisão que concedeu a tutela antecipada, visando impedir 

lesão de difícil reparação. No mérito sustenta a Autarquia, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação 

para a percepção do benefício requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, saliento que o requerimento de suspensão da antecipação de tutela será apreciado após o exame do mérito, 

momento propício nesta fase processual. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

―Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11.‖ (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

―Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.‖ 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.06.37, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.06.97, contando com 67 (sessenta e sete) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 27.10.04. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

―Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‖ 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário‖. 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 ―Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.‖  

  

Código de Processo Civil:  

―Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.‖ 
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―Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.‖  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

― ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela.‖ 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, ―não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo‖ (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

― O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual‖.  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

―Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‗Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.‘(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‗O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela‘ 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‗há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova – aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais‘ (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ‗a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada‘ (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ‗a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural‘. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‗a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.‘ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‗Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo‘ (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‗a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC‘ (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) – argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‗a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.‘ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‗A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo‘. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)‖ – (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do ―pé-rapado‖[2]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

  

―...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade – art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua.‖ (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

―É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d‘água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

– caso fortuito e força maior.‖ 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: ―Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça‖, ou, como já se disse alhures, ―a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo.‖ 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

―não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo.‖ (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

―... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.‖ 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: ―Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.‖ 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos pela Autora (Certidão de Casamento, celebrado em 02.01.57), pudesse ser 

considerado hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, 

qualificando o marido da Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, 

por si só não há como conceder o benefício se as demais provas não vem a corroborá-lo (Súmula 149, STJ). 

  

Da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que estes são imprecisos, frágeis  e inconsistentes em relação à atividade 

rurícola prestada pela Autora, não foram precisos quanto aos períodos, cultivos e empregadores, sendo insuficientes 

para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo, necessários à concessão do benefício pelo período 

legalmente exigido. 

  

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

  

1. A Senhora Natalina Spinelli afirmou que: ―Conhece a autora há 12 anos, em razão de terem trabalhados juntas na 

roça. trabalharam até uns 08 anos atrás para João Buzzto, Tucuiz, na colheita de café e algodão. A testemunha não mora 

perto da casa da autora. Declara que trabalhou 04 anos com a autora. Trabalharam para os ―gatos‖ Filintro, Pereira. 

Depois não viu mais se a autora trabalhou ou não, inclusive porque morava um pouco longe, uns 05 quarteirões. 

Conheceu o marido da autora chamado Domingos e sabe que ele era diarista rural, mas não iam juntos‖; 

2 A Senhora Ana Maria da Conceição Kikumitsu afirmou que: ―Conhece a autora há uns 10 anos. A testemunha 

trabalhava como diarista até o ano retrasado. Nunca trabalharam juntas. Sabe que a autora trabalhava na roça. Via 

autora pegando caminhões na Casa do Trabalhador. Até quando a testemunha parou de trabalhar via a autora pegando 

condução no ponto. Viu a  autora trabalhar faz uns 02 anos atrás e a autora lhe falou que continua trabalhando.‖ 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.‖ 
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(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e ―tabela‖ introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

―Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial. 

Revogo a antecipação da tutela, deixando de condenar o Autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Ano de 

implementação 

das condições 

Meses de 

contribuição 

exigidos 

1997 96 meses 
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Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2004.61.26.006395-8        AC 1188519 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES CARAMORI ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a  majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%, 

nos termos da Lei nº 9.032/95, bem como à revisão da renda mensal inicial com a correção monetária dos primeiros 

vinte e quatro salários de contribuição, pela variação das ORTNs/OTNs e a aplicação do disposto no artigo 58 do 

ADCT. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou 

ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, a 

decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença sustentando, inicialmente a carência de amparo legal 

do pedido de revisão da RMI, com a aplicação da variação das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos primeiros 

vinte e quatro salários de contribuição. Sustenta que efetuou o cálculo do benefício de acordo com os critérios legais.  

Em recurso adesivo, a parte Autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial tida por interposta.  

Compete-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 
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(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

Quanto à alegação da carência de ação pela falta de amaro legal, em relação à aplicação da variação das ORTNs/OTNs, 

na correção monetária dos vinte e quatro primeiros salários de contribuição, esta deve prosperar, uma vez que o 

benefício foi concedido em 01/09/1985 (fl. 10) e calculado nos termos do artigo 21, da CLPS/84 que determinava o 

cálculo da pensão por morte com base nos salários de contribuição imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade, até o máximo de doze. 

No mérito:  

Quanto à majoração do coeficiente da pensão: 

A pensão por morte da Autora foi concedida em 01/09/1985 (fl. 10). 

O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 41.5454/SC, adotou posição contrária à tese de 

que a legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção, cuja súmula do julgamento, ocorrido em 

08/02/2007, assim está redigida: 

―Decisão: o Tribunal, por unanimidade, conheceu do r ecurso, e, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 08/02/2007.‖ (DJ N. 33, DE 15/02/07, ATA N. 3) 

Assim, prevaleceu o voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes que: 

―... considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente 

à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1035/2471 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.‖ (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF n. 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005). 

Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, e 

não àqueles em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, deferidos em conformidade com a legislação 

anterior. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de carência 

da ação, suscitada pela Autarquia, em relação à revisão da renda mensal inicial do benefício com a adoção da variação 

das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos primeiros vinte e quatro salários de contribuição e dou provimento à 

apelação Autarquia e à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença e indeferir a revisão. Deixo de 

condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça 

Gratuita. Julgo prejudicado o recurso adesivo da parte Autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001453-1        AC 1114712 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSIRES MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADEJAIR PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a  majoração do coeficiente da pensão por morte 

para 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95, bem como à revisão da renda mensal inicial com a correção monetária dos 

primeiros vinte e quatro salários de contribuição, pela variação das ORTNs/OTNs. Determinou que as diferenças, 

observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou 

ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 8% sobre o valor da condenação. Sem custas. 

Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, requerendo inicialmente, a observação do reexame 

necessário e a impossibilidade jurídica do pedido de revisão da RMI, com a aplicação das ORTNs/OTNs, na correção 

monetária dos salários de contribuição, uma vez que o benefício de pensão por morte foi concedido de acordo com os 

critérios da legislação vigente à época, com base apenas nos doze últimos salários de contribuição. No mérito, alega que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1036/2471 

calculou a renda mensal inicial do benefício com base nos parâmetros legais. Requer, subsidiariamente, a compensação 

dos honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação da Autarquia no que se refere ao reexame necessário, uma vez que 

assim foi determinado na sentença.  

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial determinada.  

Compete-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

Quanto à alegação da impossibilidade jurídica do pedido de correção monetária dos vinte e quatro primeiros salários de 

contribuição, assiste razão à Autarquia. Uma vez que o benefício foi concedido em 04/05/1985 (fl. 17) e calculado nos 

termos do artigo 21, da CLPS/84 que determinava o cálculo da pensão por morte com base nos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de doze.   

No mérito:  
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Quanto à majoração do coeficiente da pensão: 

A pensão por morte da Autora foi concedida em 04/05/1984 (fl. 17). 

O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 41.5454/SC, adotou posição contrária à tese de 

que a legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção, cuja súmula do julgamento, ocorrido em 

08/02/2007, assim está redigida: 

―Decisão: o Tribunal, por unanimidade, conheceu do r ecurso, e, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 08/02/2007.‖ (DJ N. 33, DE 15/02/07, ATA N. 3) 

Assim, prevaleceu o voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes que: 

―... considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente 

à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.‖ (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF n. 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005). 

Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, e 

não àqueles em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, deferidos em conformidade com a legislação 

anterior. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação da Autarquia e, na parte conhecida, acolho a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de revisão da 

renda mensal inicial do benefício com a adoção das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos salários vinte e quatro 

primeiros salários de contribuição e dou-lhe provimento, bem como dou provimento à remessa oficial, para reformar a 

sentença e indeferir a revisão. Deixo de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão da 

concessão do benefício da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033806-6        AC 1048716 

ORIG.   :  9713055349  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANTONIO CASARIN 

ADV     :  REYNALDO AMARAL FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO CASARIN contra a sentença de fls. 92/101 que julgou 

improcedente o pedido de condenação do INSS à revisar a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço de que 

o apelante é titular, concedida a partir 11/11/1991 com renda mensal inicial de Cr$ 420.002,00. 

Pretende o apelante, em síntese, que todos os salários-de-contribuição ―desde a competência 06/89‖ e até o mês anterior 

ao inicio de cada um dos benefícios sejam limitados apenas ao valor de 20 salários mínimos na forma da Lei n. 

6.950/81, ou considerados sem ―qualquer limitador‖, e corrigidos sem a incidência de ―redutores inflacionários‖; seja 

aplicado ―no reajuste de 01/01/92 o percentual integral de 119,8234%, em vez do critério de cálculo proporcional 

utilizado pelo Instituto‖; seja considerada em ―todas as revisões ou reajustes dos benefícios, a comparação com o teto de 

vinte salários mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da Lei n. 6.950/81, observando-se os critérios da 

nova legislação apenas nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou reduções, cumprindo o disposto no art. 

41, § 3º, in fine,, da Lei n. 8.213/91‖. 

Em contra-razões, o INSS refuta a pretensão. 

DECIDO. 

O apelante não implementou todos os requisitos à concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.  

Por isso, não adquiriu o direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça endossa esse entendimento: 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. Esta Corte Superior, 

no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no sentido de que deve 

prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da aposentadoria, sempre 

que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 7.787/89, ainda que a 

concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. Agravo regimental a que se nega 

provimento.‖ (STJ, 6ª T., AgRg-REsp 829653, 30/11/2006). 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a 

aposentadoria posteriormente à edição da Lei 7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários 

mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido e 

improvido.‖ (STJ, 5ª T., 07/11/2006) 

Por outro lado, ao almejar a aplicação do índice integral de inflação no primeiro reajuste, em vez do índice proporcional 

correspondente à inflação verificada entre o mês da concessão e o mês do reajuste, o apelante pretende valer-se do 

critério adotado pela Súmula n. 260 do Tribunal Federal de Recursos, que enunciava que, "no primeiro reajuste do 

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

Tal enunciado teve o propósito de explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento vigente na regência da Lei 6.708/79, 

que depois veio a ser adotado pelo Decreto-lei n. 2.171/84. 

A Constituição de 1988, pelo art. 58 do ADCT, prescreveu que ―os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.‖  

Então, como deixa expressa a parte final da norma do art. 58 do ADCT, o critério de vinculação do valor da renda 

mensal do benefício ao número de salários mínimos a que ela correspondia na data da concessão do benefício 
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prevaleceu apenas até ―até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte‖, qual seja, até a 

implantação do plano de custeio e benefícios instituído pelas Leis ns. 8.212 e 8.213, de 1991. 

Desta forma, o critério de reajuste estampado na Súmula n. 260/TFR:  

a) não se aplica aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988; e  

b) não acarreta vinculação da renda mensal salário mínimo. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. É 

inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de ser 

obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. O critério de equivalência ao salário mínimo 

estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre 

abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio 

e benefícios). É entendimento assente neste Eg. Superior Tribunal de Justiça que o art. 201, § 2º e o art. 194, inciso IV, 

da Constituição Federal, não restaram violados quando da exclusão dos índices pleiteados no reajuste dos benefícios, 

pois o direito do autor não se havia aperfeiçoado. Agravo desprovido.‖ (STJ, 5ª Turma, AGRESP 554656, DJ 

01/08/2005) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008155-1        AC 1249240 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE MENDES FRANCO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a  majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%, 

nos termos da Lei nº 9.032/95. Determinou que as diferenças, observada a prescrição quinquenal deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 
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fixados em 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que calculou a renda inicial 

do benefício de acordo com os critérios legais.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial determinada.  

Compete-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

No mérito:  

A pensão por morte da Autora foi concedida em 25/04/1992 (fl. 16). 
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O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 41.5454/SC, adotou posição contrária à tese de 

que a legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção, cuja súmula do julgamento, ocorrido em 

08/02/2007, assim está redigida: 

―Decisão: o Tribunal, por unanimidade, conheceu do r ecurso, e, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 08/02/2007.‖ (DJ N. 33, DE 15/02/07, ATA N. 3) 

Assim, prevaleceu o voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes que: 

―... considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente 

à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.‖ (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF n. 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005). 

Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, e 

não àqueles em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, deferidos em conformidade com a legislação 

anterior. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

Autarquia e à remessa oficial, para reformar a sentença e indeferir a revisão. Deixo de condenar a Autora ao pagamento 

de verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.000702-2        AC 1272056 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LECI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  TAIS SILVEIRA RODRIGUES DO AMARAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário 

de pensão por morte recebido pela parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em  honorários 

advocatícios. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

O INSS, em suas razões, pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, a improcedência da revisão pleiteada na 

inicial. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ, bem como que seja declarada a sua 

isenção quanto ao pagamento de custas processuais. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, vieram os 

presentes autos conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

De início, conheço da remessa oficial. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Dito isso, cumpre examinar o caso sob censura. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ―c‖ do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do 
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direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.‖ (STJ – Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.‖ (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

E, ainda, há que se destacar os seguintes julgados desta Egrégia Corte, acerca da argüição de decadência em sede de 

ação revisional de benefício previdenciário de pensão por morte: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. DECADÊNCIA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. 

APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1- 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no 

art.103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência, o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da decadência. (...). 9- Matéria 

preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficia improvidas. Apelação da Autora provida.‖ (TRF3R –AC 

200261040019110; 9ª Turma; DJU: 30/09/2004; Rel. Des. Fed.Santos Neves). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 6423/77. IRRETROATIVIDADE. 

INTEGRALIDADE DO IRSM. DESCABIMENTO. 1. Aposentando-se os autores em data anterior à vigência da Lei 

9.711/98, não há falar em decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício, por obediência 

ao princípio da irretroatividade das leis. (...) 6. Apelação e remessa oficial providas. Apelação dos autores prejudicada.‖ 

(TRF3R –AC 199961040096680; 2ª Turma; DJU: 07/11/2002; Rel. Juiz Mauricio Kato). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição – (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo.  

Nesses termos, in casu, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação, tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação‖. 

No mais, convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde 

a 100% (cem por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria 

direito caso estivesse aposentado por invalidez na data de seu óbito. 

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma ―quota familiar‖ equivalente a 50% (cinqüenta 

por cento) do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), 

consoante o artigo 48, da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o 

artigo 37 da Lei nº 3.807/60, denominada de Lei Orgânica da Previdência Social. 
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Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a 

ser constituído de 80% (oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou 

daquela que teria direito se aposentado estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por 

dependente, até o máximo de 02 (dois). 

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por 

morte em 100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas 

individuais. A base de cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado 

previdenciário morto. 

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente 

de 100% (cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a 

aposentadoria do segurado previdenciário. 

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior 

Tribunal de Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com 

base nas normas anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, 

sem, todavia, retroagirem à época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição 

qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº 297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp 

nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303). 

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os 

efeitos jurídicos que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o 

princípio da legalidade ou tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: ―O direito subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como é da natureza alimentar do benefício previdenciário‖.(AGA nº 

492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003, publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215). 

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o 

coeficiente da pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam 

pensionistas à época da respectiva alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na 

data em que ocorreu a hipótese de incidência (falecimento do segurado previdenciário).  

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu ―que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais 

para determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica 

posterior do sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação 

econômica é independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido 

na fase estática deste. O aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas 

consolidadas e necessitando, por isso, de uma ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, 

aquela na ausência desta. No que se refere à Lei 9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo 

inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês 

(es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o benefício posteriormente. Ademais, há 

procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL) quanto em relação ao 

aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)‖. (grifos nossos e espontâneos). – (―Lei 9.032/1995: Eficácia 

Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte‖, Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 

10).  

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de 

que a igualdade perante a lei significa ―em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por 

isso, o direito de igualdade não se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei.‖ – 

(―Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São Paulo/2001, LTr, p. 249). 

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não 

sofreu qualquer agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 

1991, sob a denominação de Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento 

de benefícios constantes da seguridade social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e 

definidas no conceito da diversidade da base de financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo 

único, também da Lex Mater. 
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De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, 

consignando que ―a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário 

exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou 

serviços da seguridade social.‖ (RE 151.106 AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 

26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722) 

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do 

artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 16/12/1987 (fl. 22), 

portanto, com base em legislação posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91 – alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do 

benefício, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência 

da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passasse a 

corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento) ao benefício previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados 

ocorridos após a sua publicação. 

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o 

percentual de 80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91. 

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada 

em 24 de julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma ―quota familiar‖ de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

Outrossim, restam prejudicadas as questões suscitadas pela parte Autora em contra-razões: pré-questionamento de 

matérias que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da 

resposta recursal. 

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade 

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do 

apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude 

de defesa. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário de 

pensão por morte formulado pela parte Autora, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência por ser beneficiária 

da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.002533-0        AC 1084080 

ORIG.   :  0300001829  1 Vr SAO PEDRO/SP     0300025726  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  MARIA DE ANNUNZIO MONERATTO (= ou > de 65 anos) e         outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso, destinado a este Tribunal de Apelação, correspondente à ação previdenciária que julgou 

improcedente o pedido para aplicar na correção monetária dos salários-de-contribuição do benefício concedido, a 

variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 (índice de 39,67%), conforme o disposto no § 1º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94. Condenou as autoras em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 50,00 

(cinqüenta reais) para cada autora, sem prejuízo dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

As Autoras, em suas razões recursais requerem a condenação da Autarquia previdenciária à atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, com os reflexos das revisões realizadas sobre as gratificações natalinas e o 

pagamento das diferenças apuradas, atualizadas por ocasião do cumprimento da obrigação, conforme o artigo 41 da Lei 

nº 8.213/91 e legislação posterior, atendendo à Súmula nº 08 desta Egrégia Corte, acrescidas dos demais ônus da 

sucumbência. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

Cumpre decidir. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 
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Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

No mérito 

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: 

―Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. § 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências 

anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices 

previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.‖  

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no 

mês de fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV.  

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que ―todos os salários de contribuição 

considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente‖. Desta forma, considerando que a URV 

incorporou a inflação de fevereiro, não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV. 

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta 

em 28.2.1994, corrigindo-os apenas até janeiro de 1994. 

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a 

variação do IRSM correspondente aos meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 

3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 

- U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 1. 

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2. 

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000). 

A Autora Benedita Inês Bontorim Pires, requereu a desistência da ação (fl.102), por ter ingressado com o mesmo pedido 

no Juizado Especial Federal, por sua vez, o INSS não se opôs ao pedido formulado pela autora(fl. 106) 

No caso dos autos, entretanto a Autora Maria de Annunzio Moneratto é titular de pensão por morte (NB 1019841718) 

derivada de aposentadoria especial (NB 0709186495) concedida em 14.12.1982, portanto, o período básico de cálculo 

do salário-de-benefício não compreendeu o mês de fevereiro de 1994, ou seja, o salário-de-contribuição de fevereiro de 

1994, não foi considerado no cômputo do salário-de-benefício. 

Em decorrência, é possível concluir que a autora não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, uma vez que o mês de fevereiro 

de 1994 não integrou o período básico de cálculo de sua pensão, impondo-se a manutenção da decisão de primeira 

instância. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação , mantendo-

se, integralmente, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 
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MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009884-2        AC 1182298 

ORIG.   :  0300002256  2 Vr BARRETOS/SP     0300016190  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA GOMES 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios com a  majoração do coeficiente da pensão por morte para 

100%, nos termos da Lei nº 9.032/95. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que calculou a renda inicial 

do benefício de acordo com os critérios legais.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial determinada.  

Compete-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: ―Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.‖ 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

―todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo‖, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: ―Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.‖ 
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Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: ―Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil.‖ 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

No mérito:  

O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 41.5454/SC, adotou posição contrária à tese de 

que a legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção, cuja súmula do julgamento, ocorrido em 

08/02/2007, assim está redigida: 

―Decisão: o Tribunal, por unanimidade, conheceu do r ecurso, e, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Votou a 

Presidente, Ministra Ellen Gracie. Plenário, 08/02/2007.‖ (DJ N. 33, DE 15/02/07, ATA N. 3) 

Assim, prevaleceu o voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes que: 

―... considerou a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente 

à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF 

assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a 

múltiplas concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim 

como suas fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. 

Afirmou que, eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse 

fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte 

de custeio, argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado 

com vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões.‖ (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF n. 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005). 

Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, e 

não àqueles em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, deferidos em conformidade com a legislação 

anterior. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

Autarquia e à remessa oficial, para reformar a sentença e indeferir a revisão. Deixo de condenar a parte Autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2007.03.99.012378-2        AC 1186392 

ORIG.   :  0500000699  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     9700046872  3 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário 

da parte Autora, para determinar o cálculo do benefício utilizando o índice integral do IRSM para outubro de 1993 a 

fevereiro de 1994, reajustar o benefício a partir de maio de 1996 pelo percentual de 20,5% e a partir de setembro de 

1994 pelo percentual de 8,04%, bem como condenar ao pagamento de todas as diferenças apuradas, ressalvada a 

prescrição quinquenal. Em razão da sucumbência, houve condenação em despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças apuradas em liquidação de sentença. Por fim, 

o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna o INSS a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, a improcedência do pedido 

inicial. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam desde a citação, a correção monetária seja realizada nos 

termos da Súmula n.º 148 do STJ e do Provimento n.º 26, do CJF, os honorários advocatícios sejam fixados em 10% 

(dez por cento) das prestações vencidas até a data da r. sentença, consoante Súmula n.º 111 do STJ e que seja 

determinda a sua isenção quanto ao pagamento de custas. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Por sua vez,  a parte Autora, em recurso adesivo, pleiteia pela reforma parcial da r. sentença, para que seja feita a 

revisão de sua RMI, incida a correção monetária e juros de mora no benefício pago em atraso, fixar os juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como manter, no benefício em continuação, os reajustes efetuados. 

Com contra-razões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este 

Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, não conheço do recurso adesivo interposto pela parte Autora, no que tange aos pedidos de revisão de sua 

RMI, bem como de correção do benefício pago em atraso, tendo em vista que toda a revisão do benefício previdenciário 

pleiteiada na inicial foi objeto de procedência pela r. sentença e quanto ao segundo pedido, o mesmo não foi objeto da 

inicial, não podendo o segurado inovar em razões recursais. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  
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É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício, com a conversão em URV‘s, para que na média aritmética 

determinada pelo artigo 20, I, da Lei n.º 8.880/94 sejam considerados os valores integrais da prestação, bem como o 

reajustamento de seu benefício previdenciário a partir da competência de 09.94 pelo percentual de 8,04% e a partir da 

competência de 05.96, com a utilização do índice apurado pelo INPC. 

Consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o 

citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

―Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.‖ (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

―Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior.― 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator ―redutor‖ das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

―Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

―PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.‖ 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

―EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 
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cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

―- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.‖  

(STJ – 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

―2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado.‖ 

(TRF – 4ª Região, 6ª Turma; AC – 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, 

DJ 16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido.‖ 

(STJ, 5ª Turma; RESP – 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 
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Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.‖ 

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

―A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.‖  

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória 

posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos 

competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações 

econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse 

sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal:  

―PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido.‖ 

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Sendo assim, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios 

previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo 

jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, 

garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 

10 da Medida Provisória nº 1415/96, revogadora do artigo 29 da Lei nº 8880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de 

reajuste dos benefícios). 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 
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maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.‖ 

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 
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VIII- Apelação Improvida.‖ 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC 

n.º 20/98, que dispunha: 

―Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo.‖ 

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram 

reajustados, conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a 

redação anterior à Lei n.º 9.711/98. 

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – PROCESSUAL CIVIL – PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL – CONVERSÃO EM URV – IRSM – MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 – LEI 8.880/94 – REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.‖ 

(STJ – 5ª Turma; RESP – 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 

DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 
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- Apelação da parte autora improvida.‖ 

(TRF – 3ª Região; 7ª Turma; AC – 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 

09/08/2004, DJU 30/09/2004, p. 528) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO 

ADESIVO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, E NA PARTE CONHECIDA, JULGO-O PREJUDICADO; 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido de 

revisão de benefício previdenciário formulado pela parte Autora, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003338-5        AG  325010 

ORIG.   :  200261140041513  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FERNANDO ONOFRE PASSARELLI espolio 

PARTE A :  ELETICE COSTA PASSARELLI e outros 

ADV     :  MAURICIO SOARES DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face 

da decisão que determinou a expedição de requisição de pequeno valor complementar a título de juros de mora. 

Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, para que seja considerada indevida a 

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório e, portanto, declarado 

inexistente saldo remanescente de débito previdenciário. Requer o efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
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De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

As obrigações de pequeno valor  são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante 

disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento esta regulamentada no § 3º do já mencionado artigo 100 da 

Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 438/2005, 

do Conselho da Justiça Federal.  

Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 

Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o protocolo dos RPV‘s dos autos em análise 

se deu em 13.12.2006, tendo sido realizados os respectivos pagamentos em 24.01.2007, portanto, antes do termo legal, 

não configurada a mora do INSS.  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[3] 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que ―o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento‖[4] . 

Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

―AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO‖ 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Entretanto, não há que se falar na extinção da execução por este juízo ad quem, na medida em que compete ao juízo de 

primeiro grau fazê-lo, consoante entendimento que vem sendo manifestado nesta Egrégia Corte Federal[5]. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, reconhecendo-se 

não serem devidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009127-0        AG  328944 

ORIG.   :  0100000165  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOVEM ROCHA VIEIRA 

ADV     :  CELSO GIANINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face 

da decisão que determinou a expedição de requisição de pequeno valor complementar a título de juros de mora e 

correção monetária. 

Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, para que seja considerada indevida a 

inclusão de juros de mora referente ao período compreendido entre a data da conta final de liqüidação e a expedição do 

ofício requsitório no cálculo do saldo remanescente do débito previdenciário, bem assim indevido o acréscimo 

decorrente da correção monetária. Subsidiariamente, requer a expedição de ofício requisitório no importe de 95,64, nos 

termos do cálculo apresentado pela Autarquia. Requer o efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

As obrigações de pequeno valor  são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante 

disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento esta regulamentada no § 3º do já mencionado artigo 100 da 

Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 438/2005, 

do Conselho da Justiça Federal.  

Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 
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Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o protocolo dos RPV‘s dos autos em análise 

se deu em 29.06.2007, tendo sido realizados os respectivos pagamentos em 18 e 19.07.2007, portanto, antes do termo 

legal, não configurada a mora do INSS.  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[6] 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que ―o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento‖[7] . 

Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

―AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO‖ 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E. A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal 

de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 6º, da Lei n.º 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial – IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 233). 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para que não incidam juros de mora no período 

compreendido entre o termo final do cálculo e a expedição da requisição de pequeno valor e que sejam aplicados, a 

título de correção monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010048-9        AG  329677 

ORIG.   :  200361260033342  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GILBERTO DE CASTRO 

ADV     :  FABIULA CHERICONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO  / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face 

da decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, determinando a expedição de ofício requisitório 

complementar para o pagamento de saldo remanescente. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, que o pagamento se deu nos termos da legislação pertinente, não existindo 

qualquer diferença a ser apurada, visto que são indevidos os juros de mora entre a data do cálculo final e a expedição da 

requisição. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico.  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 
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No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[8] 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que ―o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento‖[9] .  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

―AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO‖ 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o precatório foi incluído na proposta 

orçamentária de 2007, tendo sido realizado o respectivo pagamento em 14.03.2007, portanto, antes do termo legal, não 

configurada a mora do INSS.  

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, reconhecendo-se 

serem indevidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010658-3        AG  329977 

ORIG.   :  9800000451  2 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO FRANCISCO SOARES DE LIMA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO  / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face 

da decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, determinando a expedição de ofício requisitório 

complementar para o pagamento de saldo remanescente. 

Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, declarando-se a extinção da execução, na 

forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento de que não há qualquer diferença a ser paga. 

Sustenta que o pagamento do débito previdenciário se deu nos termos do artigo 100 da CF/88, não incorrendo a 

Autarquia em mora. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico.  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[10] 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que ―o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento‖[11] .  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes :  

―AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 
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ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO‖ 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o precatório foi incluído na proposta 

orçamentária de 2007, tendo sido realizado o respectivo pagamento em 14.03.2007 portanto, antes do termo legal, não 

configurada a mora do INSS.  

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E. A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal 

de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 6º, da Lei n.º 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial – IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 233). 

Desta forma, merece reforma a decisão que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, na medida em que 

considerou a incidência de juros, não obstante a inexistência de mora da Autarquia. 

Entretanto, não há que se falar na extinção da execução por este juízo ad quem, na medida em que compete ao juízo de 

primeiro grau fazê-lo, consoante entendimento que vem sendo manifestado nesta Egrégia Corte Federal[12]. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, 

reconhecendo-se serem indevidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010900-6        AG  330335 

ORIG.   :  0800000096  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800006325  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1065/2471 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAURO HENRIQUE DE BARROS ZANETTI 

ADV     :  FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 40 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 08.12.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado é 

portador de ―crises convulsivas e rebaixamento cognitivo‖, (fl. 78), estando, portanto, incapacitado para o trabalho, ante 

a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 
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MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011208-0        AG  330627 

ORIG.   :  200761060121230  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALICE BASSO DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALICE BASSO DAS NEVES contra despacho reproduzido à fl. 46 (fl. 

38 dos autos principais), que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada, formulado pela Autora, ora 

Agravante, para ―momento oportuno.‖ 

Inconformado, o Agravante alega, em síntese, que há no presente caso a verossimilhança da alegação, amparada em 

prova inequívoca, bem como que há o fundado receio de dano ou de difícil reparação, sendo certo que o r. despacho, 

que indeferiu a antecipação de tutela, deve ser reformado. 

É um breve relato. Decido. 

Falece ao recurso o pressuposto de cabimento. 

Não há como despachos de mero expediente, despidos, portanto, de conteúdo decisório, serem desafiados pela via 

recursal, qualquer que seja a eleita. A esse respeito, o artigo 504 do Código de Processo Civil é expresso, na nova 

redação dada pela Lei nº 11.276/2006, ao estabelecer que ―dos despachos não cabe recurso‖. 

No caso dos autos, o despacho agravado, reproduzido à fl. 88, está assim redigido: 

―(...) 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento oportuno. 

(...)‖. 

Como se observa, o ato judicial supra mencionado destina-se exclusivamente a impulsionar o processo e não contêm 

conteúdo decisório algum, eis que não decidiu a questão referente a antecipação da tutela, apenas postergou sua 

apreciação, de sorte que não há como equipará-los às decisões interlocutórias. Nesse sentido, os conceitos trazidos pelos 

parágrafos, do artigo 162, do Código de Processo Civil, bem explicitam a questão: 

―Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. (Redação dada 

pelo Lei nº 11.232, de 2005) 

§ 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente. 

§ 3º São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo 

respeito a lei não estabelece outra forma. 
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§4º (...)‖. 

Ora, só se haveria de falar em cabimento do recurso de agravo de instrumento se tratasse, o ato impugnado, de decisão 

interlocutória, como previsto no artigo 522 do diploma legal acima mencionado, que assim dispõe: 

―Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento.‖ 

Em síntese, são irrecorríveis os atos do juiz que apenas impulsionam o processo e não resolvem questão alguma[13], 

como se verificou in casu. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. 

artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008.  

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011360-5        AG  330767 

ORIG.   :  0800000271  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800001311  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  THEREZA FERREIRA 

ADV     :  CAROLINA VITAL MOREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto THEREZA FERREIRA, com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 
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referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  
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II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 11de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011679-5        AG  330839 

ORIG.   :  0800000264  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800022600  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSELI PEREIRA LILLI 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravada verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado, uma vez que demonstra somente a condição da 

Agravada à época da concessão do benefício, não trazendo dados sobre o estado de saúde atual. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  
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II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012316-7        AG  331224 

ORIG.   :  0800000437  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  VICENTE ANTUNES FERNANDES 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICENTE ANTUNES FERNANDES, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  
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II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012322-2        AG  331229 

ORIG.   :  0800000823  4 Vr LIMEIRA/SP     0800055609  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  EDMARCIA APARECIDA VEIGA BOMFIM 

ADV     :  PAULO FERNANDO BIANCHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto EDMARCIA APARECIDA VEIGA BOMFIM, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
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Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  
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III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012426-3        AG  331141 

ORIG.   :  0800000214  2 Vr ITAPIRA/SP     0800008829  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  JOAO ROBERTO ELIAS 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO ROBERTO ELIAS, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 
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Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  
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IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 11 de abril de 2008 

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012599-1        AG  331362 

ORIG.   :  0800000252  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV     :  LILIA KIMURA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA, contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP que, declarando-se absolutamente 

incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar a ação previdenciária proposta em face do INSS, determinou 

a remessa dos autos ―para a Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente‖. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando que, em conformidade com o disposto no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ações de natureza 

previdenciária nas comarcas que não sejam sede de Justiça Federal, sendo garantida ao segurado, por conseguinte, a 

faculdade de propor a demanda no foro do seu domicílio. 

É um breve relato. Decido. 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado. 
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In casu, verifica-se que o Autor, ora Agravante, ajuizou a ação principal perante a Justiça Estadual da Comarca de 

Presidente Bernardes/SP, tendo, portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.  

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que consolida o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I – Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II – A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV – Conflito de competência procedente.‖ 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I – A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II – A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III – O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que ―No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta‖, preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV – O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V – Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003.‖ 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 
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Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

perante o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012705-7        AG  331477 

ORIG.   :  0800005492  1 Vr BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  IRENI ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto IRENI ALVES DOS SANTOS, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 
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À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 14de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012706-9        AG  331478 

ORIG.   :  200661110046150  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HOMERO MOSQUINI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CREPALDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

que deixou de receber o recurso de apelação interposto pelo Réu, ora Agravante, ante a sua intempestividade. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, ter sido apresentado o recurso 

dentro do prazo legal, devendo ser recebido e remetidos a superior instância. 

Cumpre decidir. 

Analisando os autos, verifica-se que a r. sentença recorrida foi proferida em 10.01.2008, sendo certo que a intimação do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ocorreu em 30.01.2008 (fl. 36). Desta forma, o prazo recursal, iniciado em 

31.01.2008 (CPC, art. 184), expirou em 29.02.2008, consoante as regras dos artigos 508 e 188 do Código de Processo 

Civil. 

Como a apelação foi interposta somente em 03.03.2008, flagrante a sua intempestividade, de sorte que, faltando-lhe um 

dos pressupostos de admissibilidade, não há como a mesma ser conhecida. 

Em que pese o fato de ter sido instituído pelo Conselho de Administração desta E. Corte, o Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da Terceira Região, por meio da Resolução nº 295, de 04 de outubro de 2007, em atendimento ao disposto no 

artigo 154 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 4º da Lei nº 11.419 de 19 de dezembro de 2006, onde é 

previsto que se considerará ―como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação 

no Diário da Justiça eletrônico‖ (art. 4º, §3º, Lei nº 11.419/06), a hipótese não se ajusta ao agravo ora sob análise. 

Isto porque, consoante disposto no próprio artigo 1º, §1º e 3º, das Disposições Transitórias da aludida Resolução nº 295, 

de 04 de outubro de 2007, de 3 de dezembro de 2007 a 31 de janeiro de 2008, os prazos processuais serão contados com 

base na publicação impressa e não na publicação do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, sendo certo que, 

efetuando-se a contagem do prazo para a interposição do presente agravo a partir do critério determinado, o mesmo 

estaria encerrado em 29.02.2008, conforme acima explanado. 
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Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012732-0        AG  331498 

ORIG.   :  0800005069  1 Vr BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  JOSE FRANCISCO SANTANA 

ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE FRANCISCO SANTANA, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 14 de abril de 2008 

ROSANA PAGANO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013087-1        AG  331711 

ORIG.   :  0700000307  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0700008884  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 

AGRTE   :  MARIA CORREIA FOGACA LEAL (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SACHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO  / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento MARIA CORREIA FOGACA LEAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pilar do Sul/SP, que determinou à Agravante que comprove ter requerido o 

benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformado, o Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional ―a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo‖. [14]  

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins[15] : 
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―O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.‖ 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo ―não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional.‖[16] 

Nesse sentido: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido.‖ 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

―PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

2.Recurso conhecido e provido.‖ 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido.‖ 

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

ROSANA PAGANO 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013113-9        AG  331722 

ORIG.   :  200861830018098  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE LOPES DA SILVA 

ADV     :  NILSON DE OLIVEIRA MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE LOPES DA SILVA, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade – vida e integridade – protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  
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No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in ―Código de processo civil e legislação processual em vigor – 35ª. ed. – São 

Paulo : Saraiva, 2003 – p. 356‖: 

―Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)‖ 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido.‖ 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido.‖ 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 16 de abril de 2008 

ROSANA PAGANO 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003766-3        AC 1273920 

ORIG.   :  0300001352  2 Vr BRAS CUBAS/SP     0300044138  2 Vr BRAS 

CUBAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE FERREIRA 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, condenando a Ré a aplicar o índice do IGP-DI, nos anos de 1997 a 2001. A Autarquia 

foi condenada ainda ao pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão, respeitado o prazo prescricional. Em 

razão da sucumbência, houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, a improcedência do 

pedido de revisão. Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja realizada nos termos da Súmula n.º 148, do 

STJ e Provimento n.º 26/01 do CJF, que os juros de mora incidam desde a citação, bem como que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) e que seja determinada a sua isenção quanto ao pagamento de 

custas. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 
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Pleiteia a parte Autora o reajustamento de seu benefício previdenciário nas competências de  junho/97, junho/99, 

junho/2000 e junho de 2001, com a aplicação do IGP-DI, em respeito ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas 

redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

―Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.‖ (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

―Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.‖ 

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

―A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 
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preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.‖  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido.‖ 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que 

resultem na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos 

proventos pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da 

Constituição Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:  

―PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 
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critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido.‖ 

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas 

competências de junho/97 a junho/2001, sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já 

mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, destacar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a 

legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 

2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora 

Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, cuja ementa segue 

transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 
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- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida.‖ 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, bem 

como à remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte Autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008017-9        AC 1280875 

ORIG.   :  0600001010  1 Vr PIRAJUI/SP      0600078597  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 23.08.07, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar do ajuizamento da ação, efetivado em 14.11.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Pleiteia o reconhecimento da prescrição em relação às parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas e a isenção ao pagamento de custas. Suscita, por último, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de isenção ao 

pagamento de custas, pois não houve condenação nesse sentido. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

―Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11.‖ (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

―Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.‖ 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 12.03.44, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 12.03.04, contando com 62 (sessenta e dois) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 14.11.06 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

―Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.‖ 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário‖. 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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 ―Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.‖  

  

Código de Processo Civil:  

―Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.‖ 

  

―Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.‖  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

― ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela.‖ 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, ―não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo‖ (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

― O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual‖. (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

―Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‗Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.‘(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‗O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela‘ 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‗há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova – aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais‘ (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ‗a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada‘ (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ‗a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural‘. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‗a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.‘ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‗Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo‘ (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‗a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC‘ (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) – argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‗a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.‘ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‗A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo‘. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)‖ – (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do ―pé-rapado‖[17]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

―...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade – art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua.‖ (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1099/2471 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

―É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d‘água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

– caso fortuito e força maior.‖ 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: ―Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça‖, ou, como já se disse alhures, ―a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo.‖ 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

―não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo.‖ (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

―... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.‖ 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: ―Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.‖ 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é ―um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade‖, houve por bem em fazer prevalecer o bem 

―da dignidade da criatura humana‖, sobre o bem ―da preservação do erário‖. 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de 

prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE 

FATO. ART. 485, IX, DO CPC. 

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo 

da ação rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e 

não foi considerada. 

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou 

o pedido judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS. 

3. Ação rescisória procedente.‖ 

(STJ, AR – 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e ―tabela‖ introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 
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―Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

―A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova.‖ (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Ano de 

implementação 

das condições 

Meses de 

contribuição 

exigidos 

2004 138 meses 
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Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados.‖ 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

  

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )‖ 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

―PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )‖ 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

―Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.‖(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas ―a‖ e ―c‖, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado SEBASTIÃO MARTINS DE 

OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR 

IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 14.11.06 e renda mensal inicial – RMI de um 

salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:―Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.‖ 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.14.004551-8        AC  961941 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DILMA ALBUQUERQUE PELLEGATTI 

ADV     :  DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.11.89, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, de pensão por morte (DIB 06.83), 

mediante o reajuste inicial com base na variação do salário mínimo e, posteriormente, de acordo com os índices da 

política salarial. Pugna, ainda, pela a revisão das rendas mensais no período de novembro de 1979 a maio de 1984, 

expressas as faixas salariais em salários mínimos atualizados. Requer o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos de seguintes: 

―...julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a proceder ao primeiro reajuste de seu benefício, de 

forma integral, nos moldes estabelecidos pela Súmula 260 do E. TRF. Além disso, ainda em respeito à Súmula 260, 

devem ser respeitadas as faixas salariais de acordo com o salário mínimo vigente na data dos reajustamentos ocorridos 

entre a data da concessão do benefício e maio de 1984. Indevida, entretanto, a equivalência salarial pleiteada. Os 

valores em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal. Os valores em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal, serão 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução 242/01 do Conselho de Justiça Federal, Provimento 26/01 da 

Corregedoria e Portaria 23/01 da Diretoria do Foro. Os valores serão, ainda, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao 

mês, contados da citação. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus advogados. 

Beneficiária de Assistência Judiciária Gratuita, a Autora está dispensada do pagamento, enquanto perdurarem as 

condições que lhe propiciaram o benefício. Isento de custas.‖ 

Inconformado, apela o INSS, pugnando pela improcedência do pedido, aduzindo que nenhuma diferença é devida, pois 

o benefício não se iniciou em data afastada da mudança do salário mínimo. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 102/110, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 11.02.2004, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Da aplicação do índice integral no 1º reajuste 

Por meio de atos infralegais, a autarquia previdenciária procedeu ao primeiro reajuste da renda mensal do benefício 

mediante a utilização de índice proporcional ao período de inatividade. Esse critério de reajuste acarretou prejuízo 

considerável aos beneficiários da Previdência Social, na medida em que a incidência da integralidade do índice de 

política salarial era de rigor. 

Contudo, no direito vigente, uma vez fixado o valor do benefício com base no salário de contribuição, inviável a 

cogitada redução de proventos no primeiro reajuste, com os subseqüentes reflexos em detrimento da renda do 

beneficiário. 

Outrossim, a Jurisprudência cristalizada no enunciado da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

estatui que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1106/2471 

―No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado‖. 

Por outro lado, já restou consignado que a legislação aplicável, o artigo 153 do Decreto nº 83080/79, determinou ser o 

mês básico do reajustamento o do início da vigência do novo salário mínimo. 

Cumpre ressaltar que a hipótese cuida de reajuste de benefício em virtude de desvalorização da moeda, não se 

enquadrando pois na vedação inserta no parágrafo 5º, do artigo 195 da Carta Magna de 1988, na medida em que estatui: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a correspondente 

fonte de custeio total". 

Decidiu, a propósito, o Pretório Excelso: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, A CARGO DO INPS." 

Primeira Turma: 

A atualização do valor nominal do benefício, em virtude de alteração do poder aquisitivo da moeda, não exige fonte 

autônoma de receita, diferente daquele que deu margem à concessão da aposentadoria. Contrariedade não configurada 

do parágrafo único do artigo 165 da Constituição.‖ (RE nº 112.874/RS, Rel. Min. OTÁVIO GALLOTI, DJU de 

08.05.87, p. 8366). 

Cabe observar que a matéria, objeto do litígio, encontra-se pacificada nesta E. Corte, consoante se denota da decisão 

unânime proferida por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 94.03.074597-5, da qual foi Relator o Ilustre 

Desembargador Federal André Nabarrete, "in verbis": 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

- Não se conhece do apelo da parte em que se reporta, genericamente, à contestação (artigo 514, inciso II, do CPC). 

- No primeiro reajuste do benefício, é de se aplicar o índice integral e não proporcional do aumento verificado, 

considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. A Súmula 260 do extinto TFR teve sua vigência 

limitada a março de 1989, pois, a partir de abril de 1989, passou a ser aplicada a regra do artigo 58 do ADCT. 

(...)‖ 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida‖. 

(5ª Turma, DJU 04/02/2003, p. 556). 

Cabe observar que as parcelas atinentes ao reenquadramento dos benefícios pelas faixas da política salarial deve levar 

em conta o salário mínimo atualizado. Esclareça-se que o reajuste dos benefícios no exercício em que concedido o 

benefício da parte autora ocorreu nos meses de maio e novembro (1983), pelo que despicienda a alegação referente à 

inexistência de diferenças no primeiro reajuste. 

Ademais, a legislação aplicável à espécie, Lei 6.708/79, não faz qualquer distinção que implique em tratamento 

desigual entre pessoas em idêntica situação, o que, implicaria em ofensa ao magno princípio da isonomia. 

Note-se que o artigo do Decreto-Lei 2.171/84 refere-se ao reajuste "considerando-se como mês básico o do início da 

vigência do novo salário mínimo". 

Nesse sentido a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 260 

DO EXTINTO TFR. 
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I- O enquadramento em faixas salariais previsto na Lei nº 6.708/79, deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente 

à data-base do efetivo reajustamento. 

II- Aplicação do Enunciado nº 260 da Súmula do extinto TFR. 

... 

VI- Recurso parcialmente provido". 

(AC nº 91.03.024578 - Relator Des. Fed. Aricê Amaral - 2ª Turma - D.O.E. 14/09/93 - pg.00148) 

―PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO.INOCORRÊNCIA. PROTESTO 

INTERRUPTIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. FAIXAS 

SALARIAIS. PRIMEIRO REAJUSTAMENTO INTEGRAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição das 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso não ocorreu, face ao ajuizamento de 

protesto interruptivo de prescrição. Prejudicial rejeitada. 

III - Comprovados mais de trinta anos de serviço em atividades especiais, faz jus o Autor à aposentadoria por tempo de 

serviço no índice de 100% do salário-de-benefício. 

IV - Para o enquadramento do benefício na faixa salarial correspondente (Lei n. 6.708/79), no período de novembro de 

1979 a maio de 1984, deve ser considerado o salário mínimo vigente, nos termos do Decreto-Lei n. 2.171/84 e da Lei n. 

7.604/87, sendo que os efeitos financeiros são devidos desde quando ocorreu a defasagem sofrida no valor do benefício, 

a fim de reparar integralmente os prejuízos sofridos pelos beneficiários. 

V - A aplicação do índice integral no primeiro reajuste após a concessão do benefício está amparada pela jurisprudência 

pacífica, cristalizada na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que reconheceu ter sido extremamente 

prejudicial aos segurados o critério adotado pelo Réu, com base na Lei n. 6.708/79, para efeito de apuração da renda 

mensal. 

(...) 

VI - Os juros de mora são devidos no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos dos arts. 1.062 e 1.536, § 

2º, do Código Civil então vigente, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, 

o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% (um 

por cento) ao mês (art. 161, § 1º, do C. T. N.), a teor do art. 406, do referido diploma legal. 

VII - Honorários advocatícios calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 

111 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como interpretada nos 

Embargos de Divergência n. 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207). 

VIII - A Apelante deverá arcar com o ônus da sucumbência, da qual fazem parte as despesas despendidas pelo Autor, 

que não é beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IX - Remessa oficial parcialmente provida. Prejudicial rejeitada. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Reg., AC 92.03.025444-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,  8ªT, DJU 03.08.2005, p. 399). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1108/2471 

Não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista 

a incidência do lapso prescricional, como já constou da r. sentença, às fls. 109/110. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta E. Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça, merecendo explicitação no que toca à prescrição qüinqüenal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar a prescrição qüinqüenal da 

diferenças vencidas, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.004897-0        AC 1249616 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA CELIS CASTRO DA SILVA 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.03.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, de aposentadoria 

por tempo de serviço (DIB 02.04.86), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN‘S/OTN‘S conforme Lei nº 6423/77, o 

primeiro reajuste do benefício com base na Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o reajuste de 

setembro de 1991 pela variação do INPC e a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, com a conversão em 

URV utilizando-se valores fixados para o dia primeiro das competências de outubro, novembro e dezembro de 1993, 

janeiro e fevereiro de 1994. Pugna, ainda, pela incidência do índice de 8,04%, concedido ao salário mínimo em 

setembro de 1994, bem como da variação do INPC de maio de 1996, resíduos de maio de 1987, índices expurgados de 

1987, 1988 e 1989, e as diferenças nas gratificações natalinas de 1991, 1992 (§ 6º, 201, CF/88) e subseqüentes e, ainda, 

a elevação do teto do salário-de-benefício considerando a aplicação dos índices pleiteados. Requer, por fim, o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 24.06.2005 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 

6.423/77. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

Condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestada a execução 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Custas ex lege. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 95/113). 

Inconformada, apela a autarquia alegando preliminarmente decadência do direito à revisão e prescrição qüinqüenal. 

Insurge-se, ainda, quanto à correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 

(doze) últimos, segundo os índices de variação das Ortn‘s/otn‘s conforme Lei nº 6423/77. Caso mantida a sentença 
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requer a redução do percentual dos juros de mora. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a 

dispositivos legais e constitucionais (fls. 123/132). 

Recorre, adesivamente, a parte autora insurgindo-se quanto à condenação em honorários advocatícios e pleiteando a 

reforma da r. sentença no tocante ao reconhecimento da decadência e da prescrição e ao reajuste do benefício, devendo 

ser considerados índices diversos dos aplicados pelo INSS. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não conheço de parte do recurso adesivo da parte autora, no que diz respeito à decadência e à correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de 

variação das Ortn‘s/otn‘s conforme Lei nº 6423/77, uma vez que a matéria já foi apreciada na r. sentença pelo MM. 

Juízo ―a quo‖, às fls. 95/113, e julgada nos termos do inconformismo da recorrente. 

Observo que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da alteração 

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. 

Juízo ―a quo‖ na r. sentença às fls. 98/99. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido.‖(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168).  

Passo à análise da matéria de fundo. 

A r. sentença não merece reforma. 

Aplicação da Lei nº 6423/77 na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 
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―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

‗PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).‘ 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

‗PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 – grifo nosso.) 
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‗PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.‘ (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.‘ (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se‖. 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 – RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

―Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77‖. 

Súmula nº 260 do extinto TFR – Prescrição qüinqüenal. 

A parte autora também pleiteia a aplicação do índice integral de variação do salário mínimo por ocasião do primeiro 

reajuste. 

Deve-se considerar, no entanto, que a partir de 05.04.89, cessam os efeitos decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 

do TFR, em face do disposto no art. 58 do ADCT: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 
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§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." (g.n.) 

Depreende-se que a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, deram-se tão-somente até a 

vigência da norma constitucional transitória, que veio instituir nova sistemática de reajuste de benefícios 

previdenciários, qual seja, a equivalência salarial. 

Por outro lado, em conformidade com o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que trata da prescrição, não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Nesse passo, as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do TFR encontram-se todas prescritas, já que a 

parte autora somente ajuizou a presente ação em 19.11.2003 (fl. 02), sendo que a referida Súmula gerou efeitos somente 

até início da vigência do art. 58 do ADCT, ou seja, 05/04/89. 

As pretensas diferenças alusivas ao primeiro reajuste do benefício acham-se atingidas pelo lapso prescricional, dado que 

decorrido período superior a cinco anos, referentemente às parcelas vencidas. Não se trata de se reconhecer a prescrição 

do fundo de direito. Segundo a forma de reajuste preconizada pelo art. 58 do ADCT, a partir de 5 de abril de 1989 os 

benefícios passaram a manter equivalência com o número de salários mínimos. Implantada essa equivalência visando à 

recomposição do valor dos benefícios nos níveis que possuíam à época de sua concessão, rompeu-se com o padrão até 

então estabelecido, passando os proventos a serem pagos com base numa renda nova, revisada. Tal sistemática teve o 

condão de, ao menos até a efetiva implantação do plano de benefícios, neutralizar os procedimentos praticados pelo réu, 

originadores das distorções apontadas pelos segurados. 

Veja-se: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA N.º 260 

DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim 

ementado, no essencial: 

‗PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO PELOS 24 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. ATUALIZAÇÃO COM ART. 58 DO ADCT A PARTIR DE ABRIL DE 1989. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. JUROS DE MORA. 

I -O documento que instrui a inicial é suficiente à propositura da demanda. 

II - É devida a correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, nos termos do disposto no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. 

III- Aplica-se à gratificação natalina de 1989 o preceito do § 6º do art. 201 da Constituição Federal. 

IV - O critério de atualização do artigo 58 do ADCT deve ser aplicado a partir de 1989. 

V - Os benefícios concedidos anteriormente à CF/88 é pertinente a Súmula 260. Prescrição qüinqüenal reconhecida pela 

sentença. 

VI - Os índices inflacionários configuram-se como mera atualização das prestações em atraso e não acréscimo à 

condenação. 

VII - A correção monetária deve incidir desde a constituição do débito previdenciário, até o seu efetivo pagamento - 

Súmula nº 8 desta Corte e Súmula 148 do STJ. 

VIII - As autarquias são isentas de custas. 
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IX - Os juros de mora são de 0.5% ao mês, desde a citação. 

X - Recurso recebido e provido em parte.‘ (fl. 66). 

Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados. (fl.78). 

Alega o Recorrente, nas razões do especial, violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, asseverando 

que o acórdão recorrido foi omisso. Sustenta, ainda, violação aos artigos 3º, 269, inciso IV e 515 do mesmo estatuto 

processual, o argumento de que todas as parcelas referentes à aplicação da Súmula nº 260 sofreram os efeitos da 

prescrição qüinqüenal. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar em parte. 

(...) 

A teor de pacífico entendimento, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários preconizada na Súmula n.º 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos tem aplicação até a data em que passou a vigorar o art. 58 do ADCT, a saber, 

abril de 1989. Nesse sentido: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. ART. 58 DO ADCT/88. 

A Súmula 260-TFR não vincula os benefícios ao salário-mínimo, e aplica-se até 03.89, enquanto vigente o sistema de 

faixas salariais da Lei 6.708/79. 

Embargos conhecidos em parte e, nessa parte, acolhidos." (EREsp 193.817/RJ, Terceira Seção, rel. Min. GILSON 

DIPP, DJ de 18/10/1999.) 

A norma constitucional transitória veio determinando que ‗os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios.‘ 

Promulgadas as Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91, cessou a vigência do artigo acima transcrito, passando a ser regido o 

reajuste das prestações previdenciárias pelas leis mencionadas. 

Verifica-se que a edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios 

previdenciários então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na 

Súmula n.º 260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de 

salários-mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

Sobre os valores encontrados pela aplicação da norma constitucional é que foram aplicadas as formas de reajuste 

previstas na Lei n.º 8.213/91 e os sucessivos diplomas normativos que trataram do tema. Se a última parcela paga a 

menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos 

desse erro na renda futura do benefício previdenciário,tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o 

direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 

20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

No caso, a ação foi proposta em 28 de julho de 1994, estando prescritas, portanto, todas as diferenças decorrentes da 

não-observância da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Esse é o entendimento adotado pelas Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, litteris: 

‗RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.‘ (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

(...) 

3. ‗No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.‘ 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio 

e benefícios referidos no artigo seguinte.‘ (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma 

ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando a primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a 

março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação 

do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco 

anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da 

aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

7. Recurso parcialmente conhecido e provido.‘ (REsp 543.753/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ  de 28/06/2004.) ‗PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido.‘ (REsp 524.170/SP, Quinta Turma, minha relatoria, DJ de 15/09/2003.) 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AG 593.876/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

Sexta Turma, DJ de 18/02/2005; Resp 708.787/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ de 09/02/2005; AgRg 

no REsp 523.742/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 07/10/2004; AgRg no REsp 644.079/SP, Rel. 

Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 16/11/2004. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso especial e, nesta parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para declarar a 

prescrição de todas as parcelas referentes à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 19 de abril de 2005.‘ 

MINISTRA LAURITA VAZ Relatora (RECURSO ESPECIAL Nº 667.853 – SP, 2004/0122694-4, DJ 28.04.2005). 

Incorporação do abono de 54,60%. 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 146, estabelece: 
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―Art. 146. As rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social incorporarão, a partir de 1º de setembro de 

1991, o abono definido na alínea b do § 6º do art. 9º da Lei nº 8178, de 1º de março de 1991, e terão, a partir desta data, 

seus valores alterados de acordo com o disposto nesta Lei.‖ 

Descabe falar-se na soma do percentual de 147,06% com a incorporação do abono de 54,6%. Somente a partir de 

setembro de 1991 foi determinada a incorporação desse abono aos benefícios, mas sem qualquer previsão de 

retroatividade às rendas mensais do benefício. Assim, considerando que os aludidos percentuais tiveram incidência 

diversa no tempo, não há falar em soma de índices. 

Nesse passo, o V. Acórdão proferido pela C. 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por ocasião do 

julgamento da AC nº 93.04.12632-0, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales: 

―PROCESSO CIVIL - DECISÃO ―ULTRA PETITA‖ - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE - ART. 146 DA LEI 

8213/91 - ABONO. 

(...) 

2. O fato de o art. 146 da Lei nº 8213/91 determinar a incorporação do abono definido na alínea ―b‖ do parágrafo 6º do 

art. 9º da Lei 8178/91, não autoriza o entendimento de que os reajustes dos benefícios previdenciários, a partir de 

setembro de 1991, sejam feitos mediante a soma dos índices da variação do INPC no período de março a agosto de 

1991 (79,95%) (setenta e nove vírgula noventa e cinco por cento) com os índices da cesta base no mesmo período 

(54,60%) (cinqüenta e quatro vírgula sessenta por cento). 

(...)‖ 

(j. 26/08/93 - DJ 24/11/93, pág. 50691). 

No mesmo sentido, o V. Acórdão proferido pela C. 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por ocasião 

do julgamento da AC. 94.04.33778-1, Relatora a Juíza Ellen Gracie Northfleet: 

―PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO INPC DE MARÇO A AGOSTO DE 1991 (79,95%) (SETENTA E NOVE 

VÍRGULA NOVENTA E CINCO POR CENTO) - INCORPORAÇÃO DO ABONO ESTABELECIDO PELA LEI 

8178/91, DE 1/3/91, ART. 9, PAR. 6º, LET. ―B‖ - LEI 8213/91, ART. 146. 

1. O percentual de 79,95% relativo ao INPC de março a agosto de 1991 está incluído no atendimento administrativo 

representado pelas PRT-302 de 20/07/92 e PRT-485, de 1/10/92 (147,06%) (cento e quarenta e sete vírgula zero seis 

por cento). 

2. A incorporação do abono de 54,6% (cinqüenta e quatro vírgula seis por cento) definido pela Lei 8178/91, de 1-3-91 

só teve lugar a partir de setembro de 91, por força do disposto no art. 146 da Lei 8213/91. 

(...)‖ 

(j. 16/05/95 - DJ 07/06/95, pág. 35667). 

Nesse sentido, também é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIARIO - REAJUSTE DE BENEFICIOS - 147,06% - APLICAÇÃO DO INPC DE 

MARÇO/AGOSTO/1991 - INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 8.213/1991. 

- O REAJUSTE DE 147,06% CONCEDIDO AOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS EM SETEMBRO/1991, NÃO 

INCIDE SOBRE A INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 54,60% DE QUE TRATA O ART. 146 DA LEI 8.213/1991. 

- RECURSO NÃO CONHECIDO.‖ 

(RESP 81777/SC, Proc. nº 1995/0064819-9, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, Julg. 25/02/1997, DJ: 14.04.1997, 

pág. 12765) 

Não foi outro o entendimento desta Egrégia Corte: 
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―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - RAZÕES REMISSIVAS À CONTESTAÇAO - ABONO ANUAL - SALÁRIO 

MPINIMO ACRESCIDOS DE ABONOS PARA FINS DO ARTIGO 58 DO ADCT/88 NO PERÍODO DE MARÇO A 

AGOSTO DE 1991 - 147,06% - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Não se conhece de razões de apelação aduzidas de forma remissiva à contestação, diante do não atendimento ao 

disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil.  

II - Devida a aplicação do percentual de 147,06% sobre os benefícios dos autores no mês de setembro de 1991, 

entretanto, sua aplicação não deve se dar em sobreposição ao abono de 54,60% (artigo 146 da Lei 8.213/91). 

Precedentes do STJ. 

III - Quando do reajuste dos benefícios no período de março a agosto de 1991, para fins do artigo 58 do ADCT/88, deve 

se considerar o valor do salário mínimo então vigente, sem incluir os abonos concedidos no período, os quais somente 

foram incorporados aos benefícios em setembro de 1991.  

IV - As razões aduzidas acerca do abono anual não devem ser conhecidas, uma vez tratar-se de matéria estranha à lide.  

V - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Apelação não conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.‖ 

(TRF 3ª Região – Décima Turma, Julg. 29.06.2004, DJU: 30/07/2004, pág. 457, Classe: AC: 174645, Proc. nº 

94.03.035210-8/SP, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

IRSM integral e conversão em URV 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

―EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA‖ NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

(...) 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B – "AGRAVO REGIMENTAL – PREVIDENCIÁRIO – REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator― 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

―EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido.‖ 

Ademais, por decorrer de lei, resta íntegro o cálculo de conversão dos proventos em URV, a teor do artigo 20, I, da Lei 

nº 8.880/94, mediante a divisão do valor nominal pelo montante em cruzeiros reais do equivalente em URV do último 

dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Nesse sentido, o entendimento do Col. STJ: 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ART. 20, INCISOS I 

E II. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. DIA A CONSIDERAR. LEGALIDADE. 

I - Carece de interesse processual o Recorrente, de respeito às antecipações de 10%, vez que já teve deferido pelo 

acórdão recorrido o que pleiteia no recurso especial. 

II - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê, na conversão em URV, a divisão do valor nominal dos benefícios nos 

meses de novembro/dezembro 93 e janeiro/fevereiro 94 pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do 

início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. 
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III – Recurso não conhecido.‖  

(STJ, Resp nº 200100984813/SC, Quinta Turma, Rel Ministro Gilson Dipp, v.u., data da decisão 07.05.2002, DJ 

03.06.2002, pág. 244)  

Reajuste de 8,0414% em setembro de 1994. 

Quanto ao reajuste de 8,0414%, referente a setembro de 1994, também é improcedente o pedido. 

Confira-se redação do art. 29, §§ 3º e 6º da Lei nº 8880/94: 

"Art. 29 - (...) 

§ 3º - O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros reais nas 

Leis nº 8212 e nº 8213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. (...) 

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.‖ 

Da leitura do texto legal, percebe-se que o índice pleiteado só poderia ser aplicado aos beneficiários que estivessem 

percebendo o valor de 1 (um) salário mínimo, pois se assim não fosse, infringir-se-ia o dispositivo constitucional (art. 

201, § 5º, na redação original) que dispõe que nenhum benefício será inferior ao salário mínimo. Portanto, aos 

beneficiários que percebiam valor superior a este, restava o reajuste na forma explicitada no citado dispositivo legal, em 

maio de 1995, de acordo com a variação do IPC-r, considerando-se os meses entre o mês da primeira emissão do Real e 

abril/95. 

A propósito: 

―PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, 

EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, § 2º, e 202, 

"caput", da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, 

havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme 

determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. 

- Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à 

edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o 

previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do § 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao 

reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente 

à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força 

do artigo 201, § 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 

8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é 

melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de 

ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida.‖ 

(TRF, 5ª T., AC 97.03.009107-5/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 25/06/2002 p. 658). 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10%  REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE 

DE 8,04%  DE SETEMBRO 94. 1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 

1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

3. Recurso conhecido e desprovido‖. 

(REsp nº 1998/0041997-7 /SP, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 10/05/1999). 
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Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

―Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.‖ 

Nesse passo, tem-se que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, mormente a partir de abril de 1989, quando os 

reajustes se pautaram pela equivalência salarial do artigo 58 do ADCT e, após, com a regulamentação da Lei 8213/91 

(Decreto 357/91), passaram a observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com 

posteriores alterações introduzidas pelas Leis 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s 1053/95 e 1415/96, e também pela Lei 

9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos 

seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu 

como atualizador. 

Não há como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado que a 

forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Veja-se o seguinte aresto desta E. Corte: 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...) 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

(...) 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. - Preliminar rejeitada. Apelação não provida.‖(TRF 3ª Região – AC nº 2000.03.99.047349-

0 – 5ª Turma – Desemb. Federal André Nabarrete – DJU: 19/11/2002 - p. 293).‖ 

Também a decisão monocrática proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. 

REAJUSTE DE 39,67% (FEVEREIRO/94). IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8880/94. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO 

EM URV. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 9.711/98. REAJUSTE DE 

8,04% (SETEMBRO/94) E INPC INTEGRAL (MAIO/96). IMPROCEDÊNCIA. IGP-DI. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Jaime Só da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 
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‗PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV EM MARÇO/94. LEI 8880, ART. 20, I. 

REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. MP 598/94. LEI 9063/95. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. REAJUSTES PELO IGP-DI A PARTIR DE MAIO/96. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96. Na 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, utiliza-se o valor da URV no último dia de cada um dos meses 

considerados na média, conforme previsto no art. 20, I, da Lei 8880/94. A utilização da URV do 1º dia é indevida, pois 

representaria aplicação de correção monetária no próprio mês da competência. O reajuste aplicado ao salário mínimo 

em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, por força da Medida Provisória nº 598, de 31.08.94, sucessivamente 

reeditada até sua conversão na Lei nº 9063/95, não incide sobre os benefícios previdenciários. O art. 201, § 2º, da 

Constituição Federal, ao garantir a manutenção do valor real dos benefícios, não estabeleceu os critérios de reajuste, 

cabendo ao legislador ordinário definir os índices aplicáveis. A pretensão de que seja aplicado outro índice em 

detrimento do IGP-DI determinado pela Medida Provisória nº 1415/96 carece de fundamento legal. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Apelação da autora desprovida.‘ 

Aduz o recorrente afronta aos dispositivos constantes dos artigos 2º, inciso V, da Lei nº 8213/91 e artigo 9º da Lei nº 

8542/92, por ter o v. acórdão negado procedência ao pedido de cômputo do IRSM integral nas competências do 

quadrimestre novembro/93 - fevereiro/94, para efeito de conversão para URV e dos reajustes em setembro/94 e 

maio/96, porque tais dispositivos viriam recompor o poder aquisitivo do benefício que, segundo entende, resultou 

reduzido; bem como violação dos incisos VI e VII do artigo 7º da Lei nº 8212/91, por ter sido sonegado o reajuste de 

maio/96, decidido pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, com relação à matéria. 

Contra-razões apresentadas (fls. 111/115), vieram os autos a esta Corte Superior de Justiça. 

É o relatório. 

2. Decido. 

Improcede o inconformismo recursal. 

(...) 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real: 

‗Previdenciário: reajuste inicial de beneficio concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o art. 

41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2, 

CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na 

fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da media dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição (CF, art. 202, caput), não ha justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).‘ (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998) 

4. Inexiste amparo legal para que seja utilizada a URV do primeiro dia do mês da competência de cada prestação, 

quando o art. 20 da Lei nº 8.880/94 dispõe que a conversão se dará pelo valor da URV do último dia, nos termos da 

jurisprudência assente nesta Casa: 

‗PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. O art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, não 

prevê a divisão do valor nominal dos benefícios nos meses de 11.93, 12.93, 01.94 e 02.94 pelo valor em Cruzeiros 

Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. Recurso conhecido, mas 

desprovido.‘ 

(REsp nº 270.756/SP, relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 5/3/2001). 

5. De igual modo, não prospera a pretensão ao reajuste do valor da renda mensal, em setembro/94, no percentual de 

8,04%, mesmo índice de variação do salário mínimo, haja vista que a atualização requerida atingiu apenas os benefícios 

de renda mínima (inferiores a R$ 70,00 à época), nos quais não se enquadra o benefício em questão. 
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Nesse sentido é o pronunciamento desta eg. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 

1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994, não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido.‘ (REsp. 177.702-SP, rel. Min. GILSON DIPP, DJU 10.05.1999) ‗PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. PERDA DO VALOR REAL. INCLUSÃO 

DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO/94. 

REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 1. (...) 2. O aumento do salário mínimo no percentual de 

8,04% em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos benefícios de renda mínima. 3. Recurso conhecido e 

parcialmente provido.‘(REsp. 197.683-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 20.09.1999). 

6. Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso 

especial. Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 24 de novembro de 2004. 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA – Relator‖ 

(STJ, Resp. nº 2001/0076878-0, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 02.12.2004). 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

―APELAÇÃO CÍVEL – PREVIDENCIÁRIO – REAJUSTE DE BENEFÍCIO – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 – MANUTENÇÃO DO VALOR 

REAL DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV – A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...).‖ 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 – Rel. Des. Federal Célio Benevides – DJ 22/10/97). 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 
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- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida.‖ (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

―PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

– APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida‖. (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293). 

Índices expurgados 

Não há falar em incorporação dos índices inflacionários no benefício previdenciário, diante da inexistência de direito 

adquirido, ressaltando-se, ainda, a falta de previsão legal para a utilização dos referidos indexadores no reajuste de 

proventos. 

Nessa linha de raciocínio: 
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―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE  BENEFICIO. ARTS. 202 DA CF/88 E 58 DO ADCT. SUMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. LEI 6423/77. ART. 201, PAR. 5º, DA CF/88 MENOR  E MAIOR  VALOR TETO.  PERCENTUAIS  

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  FALTA DE  AMPARO  LEGAL PARA SUA INCIDÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. PRECATÓRIO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

7. A URP de junho/87 é indevida, em virtude do advento do Decreto-Lei 2335/87, que passou a regular os reajustes dos 

salários e, conseqüentemente, dos benefícios, a partir de então. 

8. Os percentuais relativos a março e abril/90 e fevereiro/91 são indevidos, por falta de previsão legal. 

(...) 

13. Recurso do INSS parcialmente provido. 

14. Sentença reformada em parte.‖ 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 93.03102874-SP, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, D.J.U. de 28.05.96, pg. 35286). 

A inaplicabilidade dos chamados índices de inflação expurgados já está pacificada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, que vem decidindo pelo não cabimento desses percentuais no reajuste do valor dos benefícios 

previdenciários. 

Nesse sentido, os v. arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Não cabe a aplicação dos expurgos inflacionários na correção do benefício previdenciário. 

(...) 

3. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ 

(g.n.). 

(Resp nº 161671/SP - Rel. Min. Anselmo Santiago - j.03.09.1998 - vu - DJ 13.10.1998, p. 198). 

 ―PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIOS - IRREDUTIBILIDADE - INCOPORAÇÃO DE ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

- Em sentido contrário à tese defendida é a assentada jurisprudência sobre a inexistência de direito adquirido à 

incorporação dos índices inflacionários, que, de resto expurgados por normas de direito econômico, não se confunde 

com a correção monetária dos débitos cobrados em juízo. 

(...)‖ 

(Resp 96.98506, Rel. Min. William Patterson DJ 01/12/96, p. 47746) 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ART. 58 DO ADCT. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. ART. 6º DA 

LEI 7.789/89. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS 

DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. SÚMULA 71 DO EXTINTO TFR. NÃO 

PREQUESTIONADA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO 
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1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora recorrente, com 

supedâneo nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ementado nestes termos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PROVENTOS. APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º, DA CF/88. 

I - A partir da promulgação da Carta Magna em 05.10.88, aplica-se o § 6º do artigo 201, por se tratar de norma de 

eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

II - Recurso improvido." 

Interpôs o ente previdenciário recurso especial em que afirma ter realizado o reajuste do benefício previdenciário 

corretamente no mês de junho de 1989, bem como, a impossibilidade de atualização do provento em manutenção 

mediante a inclusão dos expurgos inflacionários e a correção pela Súmula 71 do extinto TFR. Colaciona arestos 

divergentes. 

Em contra-razões o segurado pugna pelo improvimento do apelo especial, vieram os autos a esta Corte Superior, face ao 

positivo juízo de admissibilidade. 

É o sintético relatório. 

2. Decido. 

Merece parcial acolhida a insurgência especial. 

Primeiramente, não assiste razão ao recorrente no que tange a utilização do salário mínimo de referência em junho de 

1989 para o reajuste do benefício previdenciário em manutenção. 

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em seu artigo 58, dispôs que os benefícios previdenciários deverão 

ser atualizados 

com vistas a manter a equivalência da prestação com o número de salários mínimos que possuía na data de sua 

concessão, ou seja, utilizou para reajuste o critério de equivalência salarial. 

Tal ordem deveria ser aplicada aos benefícios previdenciários a partir do sétimo mês a contar da data de promulgação 

da atual Constituição Federal, isto é, posteriormente a abril de 1989, conforme o entendimento emanado pelo Pretório 

Excelso. 

Portanto, como o benefício está sob o manto do artigo 58 do ADCT da Constituição da República de 1988, sendo 

reajustado pelo critério da equivalência salarial, imperioso que se obedeça ao salário mínimo em vigor na data da 

atualização do provento. 

É cediço neste Sodalício que o salário mínimo a ser aplicado para os fins do artigo 58 do ADCT, na competência de 

junho de 1989, é o previsto no artigo 6º da Lei 7.789/89, no montante de NCz$ 120,00. 

Precedentes: RESP 234.999/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. 28/08/2000; RESP 184.255/SP, Sexta 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. 05/06/2000. 

Logo, verifica-se que intacto o artigo 5º da Lei 7.789/89, não merecendo reparo o v. acórdão regional guerreado neste 

ponto. 

3. Melhor sorte socorre o recorrente especial quanto ao reajustamento do benefício em manutenção mediante a 

incidência dos expurgos inflacionários. 

Esta Corte Especial de Justiça tem entendimento assente de que a inclusão dos expurgos inflacionários é devida tão 

somente no cálculo da correção monetária dos débitos previdenciários, sendo impróprio o seu cômputo na atualização 

do benefício previdenciário em manutenção. 
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A prestação previdenciária, durante o período de ocorrência dos expurgos inflacionários, estava atrelada à quantidade de 

salários mínimos que possuía na data de sua concessão por força do artigo 58 do ADCT ou ao sistema das URPs do 

Decreto-Lei 2.335/87. 

Ulteriormente à regulamentação da Lei 8.213/91, em dezembro de 1991, passou a incidir o critério definido em seu 

artigo 41, inciso II, e 

alterações posteriores, introduzidas pelas Leis 8.543/92, 8.700/93, 8.880/94, 9.711/98, Medida Provisória 2.187-13/01 e 

Lei 10.699/03, com a observação dos índices de reajustamento previstos no regramento previdenciário (INPC, IRSM, 

FAS e sucedâneos legais). 

Tais critérios de reajuste inviabilizam a incorporação dos índices inflacionários expurgados em razão da implantação de 

sucessivos planos econômicos do Governo Federal, por ausência de expressa disposição legal. 

Esse é o entendimento deste Sodalício em casos idênticos, conforme se apresenta: 

"PREVIDENCIÁRIO. IPC'S. REAJUSTE. IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

Segundo precedentes, é "indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04.05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes." 

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados "expurgados" em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos." (ERESP 138.267/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, D.J. 

13/03/2000) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

[...] 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDcl no RESP 163.485/SP, Sexta Turma, 

Ministro Relator Hamilton Carvalhido, D.J. 15/12/2003) 

Por conseguinte, comprovada a cizânia pretoriana, visto que o aresto regional objurgado destoa do posicionamento 

desta Casa, pois imprópria a inclusão dos expurgos inflacionários no reajuste do benefício previdenciário, o que leva ao 

provimento do apelo nesta parte. 

4. O tema referente a correção monetária da dívida judicial pelo critério da Súmula 71 do vetusto TFR, não desafia 

conhecimento. 

Em momento algum houve o pronunciamento jurisdicional prévio, pelo Tribunal de origem, acerca da aplicação da 

Súmula 71 do extinto TFR 

para as diferenças devidas judicialmente ao segurado. 

Portanto, claramente, tal matéria não foi apreciada pelo v. acórdão regional hostilizado, carecendo do imprescindível 

prequestionamento. 
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O artigo 105, inciso III da Constituição da República é expresso em afirmar que serão julgadas em sede de recurso 

especial as causas 

decididas pelos Tribunais, entendendo-se como decisão o efetivo debate da tese jurídica em comento. 

Como é cediço, o recurso especial somente se viabiliza mediante o prévio e real debate da matéria controvertida pela 

instância de origem, o que não se vislumbra no caso vertente, na medida em que o recurso hábil para sanar tal omissão, 

qual seja, os embargos de declaração, não fora utilizado pelo embargante para o prequestionamento da matéria na 

instância a quo. 

É de rigor, a incidência do óbice materializado no Enunciado 211 deste Sodalício, bem como, aplicáveis as Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Diante disso, o agravante não pode neste momento, pretender o exame da 

matéria. 

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal, não desafiando conhecimento esta tese. 

3. Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

especial, somente para excluir do reajustamento do benefício previdenciário em manutenção os índices expurgados da 

inflação. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília - DF, 27 de outubro de 2005.‖ 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

(RESP Nº 251.950 - SP (2000/0026104-1) DJ 16.12.2005). 

Por fim, resta prejudicado o pleito referente à elevação do valor-teto, tendo em vista a improcedência dos pedidos de 

revisão dos reajustes das rendas mensais, conforme acima expendido. 

Concluindo, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, é de ser mantida a r. 

sentença. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A".  

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. 

ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 
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(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

A verba honorária foi corretamente fixada pela r. sentença, pois a sucumbência da parte autora é superior à do INSS. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Deve, portanto, ser improvida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: ―O artigo 557 

do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário‖. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, a 

apelação do INSS e o recurso adesivo, na parte conhecida, são manifestamente improcedentes e estão em dissonância 

com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, ―caput‖ do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos e à 

remessa oficial, nos termos desta decisão. Determino seja observada a prescrição qüinqüenal quanto às parcelas 

vencidas. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016843-0        AC  939102 

ORIG.   :  0200001071  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  MARIA MIRANDA ALVES 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.06.2002, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 29 de maio de 2003, julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls.45/49). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:‖Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.‖(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); ―Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.‖(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );‖O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos.‖(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que ―A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa.‖(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16.10.1944, quando do ajuizamento da ação, contava 57 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1965, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 11).  Ocorre que, ainda que o início da prova não abranja todo o período de carência,conforme citada 

jurisprudência, deve haver início de prova de alguns períodos, a fim de que a prova testemunhal complemente o lapso 

existente.No caso dos autos, o autor apenas trouxe início de prova relativo ao ano de 1965, não havendo início de prova 

de qualquer outro período para que a prova testemunhal complementasse o lapso existente entre as datas comprovadas.  

  Além disso não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o alegado. 
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As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, vagas quanto à 

efetividade  do labor campesino, não foram suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de força o bastante 

para comprovar e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar o desenvolvimento da faina agrária, pelo período legalmente 

exigido, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, ―caput‖ do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.008306-5     REOMS  302202 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  VITALMIRO ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADV     :  LIGIA FREIRE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de remessa oficial interposta contra a sentença que, em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado 

contra ato omissivo de agente do Instituto Nacional de Seguro Social em Guarulhos/SP, concedeu a segurança, com a 

finalidade de dar andamento e solução à requerimento administrativo para concessão de benefício. 

Por força da remessa oficial, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial diante da perda 

superveniente do objeto. 

É o relatório. 

Decido. 

No caso dos autos, tratando-se de ato omissivo, o objeto da demanda traduz-se na realização da conduta desejada. 

Outrossim, às fls. 196/202, a autarquia informa que o procedimento administrativo foi analisado. 

Desse modo, houve a cessação da omissão combatida e a conseqüente perda do objeto da ação, que enseja a extinção do 

processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). 
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Nesse sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

―Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido.‖ (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

―PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse.‖ 

(ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, ―caput‖ do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.001060-8     REOMS  301882 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  ANTONIO RODRIGUEZ MASCARENAS 

ADV     :  ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de remessa oficial interposta contra a sentença que, em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado 

contra ato omissivo de agente do Instituto Nacional de Seguro Social em Santo André/SP, concedeu a segurança, com a 

finalidade de dar andamento e solução à requerimento administrativo para concessão de benefício. 

Por força de remessa oficial, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

O I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, diante da perda 

superveniente do objeto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1132/2471 

É o relatório. 

Decido. 

No caso dos autos, tratando-se de ato omissivo, o objeto da demanda traduz-se na realização da conduta desejada. 

Outrossim, à fl. 57, a autarquia informa que o procedimento administrativo foi analisado e o benefício concedido. 

Desse modo, houve a cessação da omissão combatida e a conseqüente perda do objeto da ação, que enseja a extinção do 

processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). 

Nesse sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

―Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido.‖ (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

―PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA 

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se 

ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse.‖ 

(ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

Por conseqüência, o feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois conforme assinalado, o recurso restou 

prejudicado. 

Diante do exposto, e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, ―caput‖ do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010510-4        AG  329891 

ORIG.   :  0100000997  2 Vr CAPIVARI/SP     0100033821  2 Vr CAPIVARI/SP 

AGRTE   :  EDILSON JOSE DA SILVA e outros 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA  
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDILSON JOSE DA SILVA e outros contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Capivari, que entendeu pela improcedência da habilitação, promovida em razão do 

falecimento da parte autora em ação ajuizada para obter o benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, devido ao caráter personalíssimo do benefício, aliado ao fato de inexistir decisão definitiva quanto ao direito ao 

amparo social. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que os herdeiros têm direito aos valores que a parte autora falecida receberia ao 

término do processo, se ainda estivesse viva. 

Acompanhando a seqüência numérica do presente, vejo que não foi processada a habilitação nos autos principais (fls. 

54/85). 

Com efeito, o INSS foi citado para contestar o pedido e por sentença foi julgada a habilitação. 

Conforme o sistema processual, as decisões interlocutórias desafiam o agravo, de instrumento ou retido. Por outro lado, 

contra a sentença cabe o recurso de apelação. 

Assim, evidente a inadequação do recurso interposto, haja vista que o pronunciamento judicial que não admitiu a 

habilitação desafia o recurso de apelação. 

E, ainda que pudesse ser admitido o recurso, não teria êxito. 

Isto porque, o entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está 

assentado no sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do 

beneficiário. Confira-se: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL ONDE OCORRE A 

MORTE DA PARTE AUTORA - SUBSTITUIÇÃO PELOS HERDEIROS - SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -BENEFÍCIO DE ÍNDOLE PERSONALÍSSIMA - CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AÇÃO - APELO IMPROVIDO. 

1. O benefício do amparo assistencial do art. 20 da Lei 8.742/93 ostenta caráter personalíssimo, sem gerar substitutivos 

em favor de dependentes, de modo que falecendo o interessado no curso do processo em que reivindicado ocorre 

carência superveniente de ação porque o autor falecido não pode validamente ser substituído. 

2. Apelação improvida. 

(AC nº 2002.03.99.037376-4, Rel. Juiz Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, DJU 25.03.03, pág. 177). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DOPROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA 

DOS REQUISITOSLEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA 

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA 

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS. 

1 - A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é 

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso. 

2 - O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à 

renda mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais benefícios. 

3 - Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer 

ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a 

percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À falta de trânsito em 

julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de direitos. 
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4 - Já tendo sido operada a sucessão processual por pessoas que, em função da intransmissibilidade da ação, não 

poderiam figurar no feito, impõe-se a sua extinção com esteio no inciso VI (por contada ilegitimidade de parte) e não no 

inciso IX do art. 267 do Código de Processo Civil, como se poderia supor de início. 

5 - Sendo o caso de extinção do processo, sem julgamento de seu mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, impõe-se a condenação dos apelantes, ilegitimados para o feito, nos ônus da sucumbência. 

6 - Apelação tida por prejudicada. Sentença anulada. Ação julgada extinta sem exame do mérito, condenando-se os 

apelantes-vencidos no pagamento de honorária advocatícia em favor do INSS. 

(AC nº 98.03.052716-9, Rel. Juiz Paulo Conrado, 1ª Turma, DJU 13.08.02, pág. 181). 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. MORTE DA AUTORA 

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

I - Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A prescrição atinge tão somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

III - Em se considerando que o benefício em tela possui natureza assistencial e caráter personalíssimo, socorrendo 

àqueles que não reúnem condições para a obtenção de qualquer benefício previdenciário, não há que se falar em 

revisão, pois tal direito extinguiu-se com a morte da beneficiária ocorrida anteriormente ao ingresso em juízo. 

IV - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida. 

(AC 95.03.059278-0, Juiz Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 27.09.04, pág. 242). 

Destarte, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010877-4        AG  330316 

ORIG.   :  0700001199  1 Vr DRACENA/SP     0700094473  1 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EUNICE HERMINIA SILVA 

ADV     :  RODRIGO DOMINGOS DELLA LIBERA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 
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TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra 

decisão que, em ação ajuizada por EUNICE HERMINIA SILVA, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Considerado como termo inicial do prazo de interposição do recurso a data da intimação no cartório do causídico, em 

04.03.08 (fl. 19, verso), o termo final do prazo recursal dar-se-ia em 24.03.08, sendo, entretanto, o presente postado no 

correio em 25.03.08 (fl. 20). 

Daí conclui-se que este agravo é intempestivo. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012068-3        AG  330987 

ORIG.   :  0700002360  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSANGELA MARIA FANTACCI 

ADV     :  CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Odessa, a qual, em ação ajuizada por ROSANGELA MARIA FANTACCI, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurídica para restabelecer o benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade de concessão da tutela contra a Fazenda Pública, nos termos da 

Lei nº 9.494/97. Aduz também não existir prova inequívoca da alegada incapacidade, sendo que o médico especializado 

da autarquia, no exame pericial realizado, constatou que a parte agravada estaria apta a voltar ao labor na data estimada. 

De início, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se insere 

dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da 

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Neste sentido, é assente a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região: AG 2004.03.00.031891-0, 

Relator Desembargador Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 29.11.04, p. 425; AG 2004.03.00.073031-5, Relatora 

Desembargadora Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJU 13.10.05, p. 364; AG 2004.03.00.036773-7, Relator Desembargador 

Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 31.08.05; AG 2001.03.022743-4, Relator Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 

06.12.02, p. 421; AG 2000.03.00.031932-4/SP, Relator Juiz André Nekatschalow, 1ª Turma, DJU 08.05.02, p. 435. 
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Em relação à incapacidade da parte agravada, verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com as peças 

necessárias ao deslinde da questão, isto porque acompanhando a seqüência numérica do presente, vejo que não foram 

colacionados todos os documentos médicos que instruíram a petição inicial do processo original e que serviram de 

fundamento para o juízo ―a quo‖ a deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, constitui dever da parte agravante zelar pela correta formação do agravo, de modo que cabe a ela juntar 

todas as peças necessárias ao julgamento do recurso e não somente as peças obrigatórias mencionadas no inciso I do 

artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Destarte, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, quanto ao seu primeiro fundamento e, ainda, por ser inadmissível, em razão da ausência de 

peças necessárias para a análise sobre a permanência ou não da incapacidade, nego seguimento ao agravo, nos termos 

do artigo 557, ―caput‖, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012804-9        AG  331577 

ORIG.   :  0800000392  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800018821  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ SETIN 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE LUIZ SETIN contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

1ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Verifica-se que não consta, nestes autos, cópia da certidão de publicação da decisão agravada (fl. 24), peça obrigatória 

nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível 

aferir sua tempestividade por outros meios. 

Assim, como não é possível aferir-se a tempestividade recursal, este agravo não merece prosseguimento. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

 

 

 

[1] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava („rapar‟, no caso, é o mesmo que „raspar‟) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[2] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava („rapar‟, no caso, é o mesmo que „raspar‟) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[3] RE-AgR 398273/RS; RE-AgR 398804/SP; RE-AgR 372190/ RS. 

[4] STF, AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006. 

  

  

[5] AG 2006.03.00.080669-9; AG - 2004.03.00.053081-8; AG 2003.03.00.041240-4; AG 98.03.089936-8. 

[6] RE-AgR 398273/RS; RE-AgR 398804/SP; RE-AgR 372190/ RS. 

[7] STF, AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006. 

  

  

[8] RE-AgR 398273/RS; RE-AgR 398804/SP; RE-AgR 372190/ RS. 

[9] STF, AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006. 

[10] RE-AgR 398273/RS; RE-AgR 398804/SP; RE-AgR 372190/ RS. 

[11] STF, AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006. 

[12] AG 2006.03.00.080669-9; AG - 2004.03.00.053081-8; AG 2003.03.00.041240-4; AG 98.03.089936-8. 
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[13] Nesse sentido: RT 479/158 

[14] NERY JR., Nelson. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Ed. Revista do Tribunais, 3ª ed., p. 101. 

[15] Comentários à Constituição do Brasil – 2º volume – Saraiva – 1989, p. 172 

[16] REsp n.º 191.039-SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.06.00, DJU de 28.08.00. 

[17] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava („rapar‟, no caso, é o mesmo que „raspar‟) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

 

 [MA1]LEI Nº 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência social e dá outras previdências. 

Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 48 (quarenta e oito), apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens Il e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão 

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento, a serem periodicamente estabelecidos pela 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2º Para o segurado facultativo, o autônomo, o empregado doméstico, ou o desempregado que esteja contribuindo em 

dobro, o período básico para apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do 

requerimento. 

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação. 

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no 

local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País. 

§ 5º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada não poderá ser inferior aos seguintes percentuais, em 

relação ao valor do salário-mínimo mensal de adulto vigente na localidade de trabalho do segurado: 

I - a 90% (noventa por cento), para os casos de aposentadoria; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), para os casos de auxílio doença; 

III - a 60% (sessenta por cento), para os casos de pensão. 
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§ 6º Não serão considerados, para efeito de fixação do salário-de-benefício, os aumentos que excedam os limites legais, 

inclusive os voluntariamente concedidos nos 48 (quarenta e oito) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo, quanto aos empregados, se resultantes de promoções reguladas por normas gerais da empresa, 

admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças normativas ou de reajustamentos salariais obtidos pela categoria 

respectiva. 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020359-5        AC 1197107 

ORIG.   :  0600007055  1 Vr JARDIM/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YUKIO NAGATANI 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Decisão/Despacho de fls.95/102 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o requerido a implantar benefício de aposentadoria 

por idade ao requerente, na condição de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do 

ajuizamento da ação, com fundamento nos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. As parcelas vencidas deverão ser 

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da citação, e deverão ser corrigidas desde quando se 

tornaram devidas até o efetivo pagamento, pela variação do IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo. Condenou o 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. O pagamento 

das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

10.099/00. Sem custas. Sem reexame necessário nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de agosto de 2002 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.01.1975, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); procuração outorgada em favordo autor, lavrada em 29.07.1997, onde consta a profissão do autor 

agricultor (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.‖ 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

―PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.‖ 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

―RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II – Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

―AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ―seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.‖ (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.‖ 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

―PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.‖ 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.‖ 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

―AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.‖ 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

―EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.‖  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado YUKIO NAGATANI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – 

DIB 13.03.2006 (data do ajuizamento-fls. 02), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000003-5        AC 1217026 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AUGUSTA LARA PAIXAO 

ADV     :  TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia previdenciária ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o somatório das parcelas vencidas até a sentença e de honorários do perito médico e da assistente social 

arbitrados em R$ 200,00 (duzentos) para cada. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a 

imediata implantação do benefício. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. Por 

fim, sustenta não ser devido o reembolso das despesas com o perito judicial, afirmando que o Tesouro envia verbas 

orçamentárias específicas para estes pagamentos, não sendo devido que a Autarquia Federal reembolse o Erário, sob 

pena do Poder Público arcar em duplicidade com a mesma despesa.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 
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àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento.  

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autarquia 

previdenciária concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 18/07/2003 a 31/08/2003 e de 

15/09/2003 a 29/04/2004, conforme se verifica dos documentos de fls. 50/51. Dessa forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Proposta a ação em 10/01/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do 

auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 

15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que se encontrando a parte percebendo benefício previdenciário 

não perde a qualidade de segurado (inciso I do mesmo dispositivo). 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 73/81). De acordo com referida 

perícia, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Entretanto, apesar da incapacidade da autora não ser total e definitiva, considerando as suas condições 

pessoais, em especial sua idade avançada (72 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir 

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.   

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, a autora teria direito ao recebimento do benefício desde a data da indevida 

cessação do auxílio-doença requerido administrativamente. Porém, diante da ausência de pedido de reforma da sentença 

por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em 

reformatio in pejus. Desta forma, fica mantida a data da citação como termo inicial do benefício, conforme fixado na 

sentença recorrida, descontando-se eventuais valores pagos a esse título administrativamente. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixado no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a 

Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não 

seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Assim, deverá o INSS restituir os valores adiantados pelo erário ao perito judicial.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.000138-4        AC 1213840 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LINDINALVA MOURA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 14/02/1937, completou essa idade em 14/02/1992. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento, de nascimento e 

casamento dos filhos, dentre outros documentos, nos quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador 

(fls. 13/45), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se 

que, posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, como contribuinte individual, conforme revelam 

os documentos apresentados pelo INSS (fls. 144/149).  Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.60.06.000155-1        AC 1267674 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  MARIA MARCILIA DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS KLEIN (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora nos ônus da sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Sem as contra-razões, os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 24/02/1946, completou essa idade em 24/02/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, na cópia da certidão de 

casamento (fl. 58), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 83/85). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente.  

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado.  
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Note-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, conforme 

dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, 

tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se 

adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária.  

Outrossim, o fato de ter a autora exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o reconhecimento de 

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavradora. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, 

não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade 

predominante era como rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado 

em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (25/04/2006), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 28/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros de mora incidem de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de 

forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e o artigo 219 do Código de Processo Civil.  

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA MARCILIA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/04/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000185-6        AC 1275205 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENIGINA CATHARINA DE OLIVEIRA YOSHISATO 

ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar da citação (28.03.2006). As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas com correção monetária de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor da condenação até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Foi 

concedida a antecipação da tutela para que o benefício fosse implantado no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária 

de R$ 100,00. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pleiteia, ainda, que seja 

reconhecida a remessa oficial e a impossibilidade de antecipação da tutela. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

À fl. 187 foi informada a implantação do benefício. 

Contra-razões de apelação à fl. 198/203. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Não é cabível o reexame necessário tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau 

de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o 

estabelecido se aplica ao caso em tela. 
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Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito 

A parte autora completou 55 anos de idade em 07.11.1999, devendo, assim, comprovar 108 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos Certidão de casamento (1963; fl. 16),  juramento de noivo 

(1963; fl.93) e Certidões de nascimento de filhos (1963 e 1969; fl. 95/96), nos quais seu marido é qualificado como 

lavrador; juramento de noiva (1963; fl. 94), na qual a autora é qualificada como lavradora; e contratos de arrendamento 

(1974, 1976 e 1989; fl. 97/98 e 100/101) e Folha de Cadastro de trabalhador rural produtor (1976; fl. 99), em nome de 

seu marido, configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 147/152 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 26, 27 e 50 

anos, e que ela sempre trabalhou na roça com seu marido. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 07.11.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(28.03.2006). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000202-8        AC 1268577 

ORIG.   :  0400001538  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400048550  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  JOSE PAZ DA SILVA 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, em valor a 

ser calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da 

mesma data, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, apurado até a data da sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício e aos honorários advocatícios, bem como postula o direito de realização de perícias periódicas. 

A parte autora, por sua vez, também interpôs apelação, postulando a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício, aos honorários advocatícios e à forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária.  
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor tenha 

percebido benefício de auxílio-doença de 24/03/2004 a 10/01/2006, conforme se verifica do documento de fl. 157, bem 

como de consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Dessa forma, foram tais requisitos 

reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da 

mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 141/149). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), não há falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, 

compensando-se os valores pagos administrativamente.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, de forma decrescente, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar perícias periódicas para verificar a 

incapacidade do autor, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do 

benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE PAZ DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07/10/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para excluir a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas e despesas 

processuais, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para majorar o percentual dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000207-4        AC 1287001 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ELBA DE SOUZA CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LEO ROBERT PADILHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do benefício que deu origem à pensão por morte da 

autora, atualizando monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos do 

benefício originário, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. As diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e  acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento das custas, despesas processuais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma parcial da sentença, para que os honorários 

advocatícios sejam arbitrados entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a autora é titular do benefício de pensão por morte desde 29.05.2000, 

cujo benefício originário consistiu em aposentadoria especial de DIB 11.05.1985 (fl. 06 e 11).  

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que o benefício que deu origem à pensão da qual a autora é titular  foi concedido à luz de 

referido texto legal, correta a sua aplicação para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como 

critério atualizador dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

Cumpre observar que os efeitos financeiros somente serão observados a partir da data da concessão da pensão por 

morte. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, prospera a pretensão da autora quanto ao recálculo de sua renda mensal inicial, dispensando-se, assim, a 

submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e  de juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora 

e à remessa oficial para arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças 

vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de 

liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000270-8        AC 1279306 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDALINA BORGES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da 

ação previdenciária condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por idade, a contar da 

citação. Ficou convencionado que as parcelas em atraso deveriam ser acrescidas de correção monetária, até o efetivo 

pagamento, e de juros de 1% ao mês, a partir da citação. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. 

Não houve condenação em custas. 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, inicialmente, a submissão da r. decisão ao reexame necessário.  

Alega, em síntese, que há falta de comprovação do tempo de serviço prestado como rurícola, uma vez que os 

documentos trazidos aos autos não seriam contemporâneos aos fatos que se pretende provar, não bastando, para tanto, a 

prova exclusivamente testemunhal, inexistindo, ainda, a juntada dos documentos previstos no art. 106 da Lei nº 

8.213/91. Aduz que não há comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, restando 

inatingida a carência mínima necessária e que o exercício de atividade em período imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação não teria sido comprovado, não restando caracterizada, tampouco, a qualidade de segurada da 

Previdência Social. Requer, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10% e o 

prequestionamento da matéria ventilada.  

Com contra-razões (fl. 99/103), subiram os autos a esta E. Corte.  

Após breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, cumpre observar que não há que se falar em submissão da  r. decisão monocrática ao reexame necessário 

haja vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a expressão econômica do 

direito controvertido não ultrapassa tal limite.  
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No que tange ao mérito propriamente dito, constata-se que a parte autora completou 55 anos de idade em 01.12.1992, 

devendo, assim, comprovar 05 (cinco) anos de atividade rural (60 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, verifica-se que consta da CTPS da autora, acostada à fl. 14/16, anotações de trabalho nos períodos 

compreendidos entre 26.06.1989 a 20.07.1991 e de 01.07.1993 a 01.03.1997, na qualidade de ―trabalhadora rural‖, 

documento este que constitui prova plena da atividade rural do período a que se refere, constando, inclusive, do rol 

constante do art. 106 da Lei nº 8.213/91, bem como se presta a servir de início de prova material da continuidade do 

labor rurícola pelo período que se pretende comprovar.  

Juntou, ainda, certidão de casamento, ocorrido em 07.04.1956 (fl. 13), na qual seu marido vem qualificado como 

lavrador, servindo, também, tal documento como início de prova material relativa à atividade campesina desempenhada 

pelo casal. 

Outrossim, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (fl. 43/57), que a autora e seu marido teriam 

diversos vínculos rurais (fl. 35/38 e 42/45), e que ela, a partir de 15.07.2003, em decorrência do falecimento de seu 

cônjuge, estaria recebendo benefício de pensão por morte rural, o que corrobora o fato de que eles efetivamente 

desenvolviam labor campesino.  

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 78/80 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de 30 e 

08 anos, respectivamente, e que ela sempre teria exercido suas atividades no meio rural, na qualidade de empregada 

rural, apenas deixando de desenvolver referido labor alguns anos antes da data da audiência, ocorrida em 16.05.2007 (fl. 

72). 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por testemunhas impõe-se reconhecer que 

a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 01.12.1992, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade. 

Ressalva-se que o fato de as testemunhas terem afirmado que a demandante deixou de trabalhar em 2007, não obsta a 

concessão do benefício, já que quando deixou as lides do campo, havia implementado a idade mínima necessária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme majoritário entendimento jurisprudencial 

(11.04.2006 – fl 26). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15%, apenas ressalvando que a base de cálculo corresponde às prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora IDALINA BORGES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 11.04.2006 (fl. 26), e 

renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000299-5        AC 1295162 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAQUIM FRANCISCO MALHEIRO DE CAMARGO LIMA 

ADV     :  RUBENS RAFAEL TONANNI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por JOAQUIM FRANCISCO MALHEIRO DE CAMARGO LIMA em face da r. 

sentença de improcedência de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que 

tem direito ao reajuste com a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% 

(janeiro/04), observando-se o art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas 

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e 

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

Devidamente intimada, a autarquia previdenciária não ofertou as contra-razões de apelação, subindo, em seguida, os 

autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 – art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 
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Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

―Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real‖ (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

―3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido.‖ (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido.‖ (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

―AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1160/2471 

Agravo desprovido.‖ (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa.‖ (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000305-1        AC 1248895 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ROSALINA APARECIDA DE MORAES 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à outorga do auxílio-doença. 
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Passo ao exame. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas (fs. 46/48). 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão da litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 

sua eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos 

das testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência 

Social. Observa-se, na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das 

respectivas contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade  total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.‖ 

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 
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II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III- Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. 

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.24.000386-2        AC 1283118 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMELA CHECHI SIMAO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da 

ação previdenciária condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por idade, a contar da 

citação. Ficou convencionado que as diferenças deveriam ser acrescidas de correção monetária, nos termos do 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, de forma decrescente. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% do valor das prestações vencidas valor das parcelas vencidas até a sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do 

STJ. Não houve condenação em custas. O d. juízo ―a quo‖ determinou a implantação imediata do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias a partir da citação, sem cominação de multa pelo descumprimento da decisão.  

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, inicialmente, a submissão da r. decisão ao reexame necessário e a 

suspensão dos efeitos da tutela.  Alega, em síntese, que há falta de comprovação do tempo de serviço prestado como 

rurícola, uma vez que os documentos trazidos aos autos não serviriam como início de prova material, não bastando, para 

tanto, a prova exclusivamente testemunhal, restando, ainda, inatingida a carência mínima necessária, eis que ausente 

comprovação de atividade em  período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Suscita, por fim, o 

prequestionamento da matéria ventilada.  
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Com contra-razões (fl. 114/131) em que a autora suscita, em sede de preliminar, o prequestionamento da matéria, 

subiram os autos a esta E. Corte.  

Foi noticiada a implantação do benefício à fl. 105. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, não há que se falar em submissão da  r. decisão monocrática ao reexame necessário haja vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a expressão econômica do direito controvertido 

não ultrapassa tal limite.  

Por sua vez, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

No que tange ao mérito propriamente dito, constata-se que a parte autora completou 55 anos de idade em 27.01.1988, 

devendo, assim, comprovar 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de atividade rural (102 meses), nos termos dos arts. 142 e 

143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos documentos nos quais consta o termo lavrador para designar 

a profissão de seu esposo, quais sejam, certidão de casamento, realizado em 12.09.1953 (fl. 19) e certidões de 

nascimento de seus filhos, ocorridos em 18.08.1953 e 05.02.1963 (fl. 15 e 18), servindo, assim, como início de prova 

material relativo à atividade rural desempenhada pelo casal. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 61/63 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há mais de 20 e 

25 anos, respectivamente, e que ela sempre exerceu e continuaria exercendo suas atividades no meio rural, na qualidade 

de ―bóia -fria‖, exercendo tal atividade, atualmente, duas ou três vezes por semana. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por testemunhas impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 27.01.1988, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme majoritário entendimento jurisprudencial 

(02.06.2006 – fl 26). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Honorários advocatícios mantidos conforme fixado na r. sentença monocrática, uma vez que a sua fixação se mostra 

razoável e compatível com o que vem sendo decidido por esta Colenda Décima Turma e consoante disposto na Súmula 

nº 111 do STJ, em sua nova redação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

Tendo em vista a procedência do pedido, resta mantida a tutela anteriormente concedida.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.000387-6        AC 1165568 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SANTINA MARTINS 

ADV     :  CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 
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Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/16 – ratificado por prova oral (fs. 49/52), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.24.000420-9        AC 1259717 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  LEONILDA DE TOFFOLI DUARTE 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, ensejando a interposição de apelação, pela parte autora, destacando preliminar de 

cerceamento ao direito de demonstrar a satisfação dos pressupostos à outorga da benesse, frente ao indeferimento da 

realização de prova testemunhal, sustentando, no mérito, presença dos requisitos à concessão daquela benesse. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial. 

Decido. 

Desmerece prosperar a preliminar suscitada pela autora. 

Deveras, a oitiva de testemunhas, na espécie, não se mostra imprescindível ao deslinde da causa, bastando, ao 

julgamento, as demais provas produzidas, notadamente, o relatório social, realizado a 21/8/2006 (fs. 37/45), que 

esclareceu, de maneira detalhada e suficiente, a situação econômica da demandante. 

Ademais, cabe, ao julgador, apreciar a questão posta, utilizando-se dos fatos e provas, dentro de sua livre convicção 

motivada, de acordo com o que reputar pertinente e necessário à solução da lide, inclusive por força do art. 130 do CPC, 

segundo o qual ―Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias‖ (destaquei). 

Passa-se, pois, ao exame do mérito. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 
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A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que não haveria qualquer renda auferida pela litigante. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da 

solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 
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TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar suscitada e dou parcial 

provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, concedendo a benesse 

postulada e fixando consectários na forma da fundamentação supra. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.16.000479-8        AC 1265905 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  DARCI ROCHA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Passo ao exame. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas (fs. 91/92 e 132). 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade, total e definitiva, ao labor, de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos 

das testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência 

Social. Observa-se, na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das 

respectivas contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.‖ 

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III- Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. 

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382) 
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Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.83.000487-0        AC 1273188 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUBENS ALVES GUIMARAES 

ADV     :  MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício, postulando pela atualização dos salários-de-contribuição até o 

mês de início do benefício, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91. A parte autora foi condenada ao pagamento das 

despesas processuais e  honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando 

suspenso o seu adimplemento nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição devem 

ser corrigidos até a data de início do benefício, em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91. 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, insta salientar que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 02.10.1991, conforme documento de fl. 10. 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, verbis: 

Artigo 31 – Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

A propósito, colaciono: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

Ademais, o Decretonº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, verbis: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de -contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000542-0        AC 1268953 

ORIG.   :  0600000245  1 Vr ANDRADINA/SP     0600018856  1 Vr 

ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAFAEL APARECIDO JARA 

ADV     :  MARCELO CHAVES JARA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, a partir da 

data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alteração no tocante ao termo inicial do 

benefício e aos honorários advocatícios, bem como requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 17/08/2002 a 

31/07/2005, conforme se verifica de cópia do extrato de pagamento de fl. 23. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação 

em março de 2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença 

até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 129/131). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, não há falar em 

possibilidade de reabilitação.  

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.  

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que o autor teria direito ao recebimento da aposentadoria por 

invalidez a partir do dia imediatamente posterior à indevida cessação do benefício anteriormente concedido, uma vez 

que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males de que é portador não cessaram. Porém, tendo o MM. 

Juiz a quo reconhecido o direito em menor extensão, e diante da ausência de pedido de reforma por parte do autor, não 

poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta 

forma, fica mantido como termo inicial do benefício a data do ajuizamento da ação, conforme fixado na sentença 

recorrida.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, considerando a data da propositura da ação como termo inicial do benefício, não há falar em parcelas 

prescritas. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS.  

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000554-2        AC 1288147 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  MARIA INES ALEXANDRE ASSUNPCAO 

ADV     :  ALIONE HARUMI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a Autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do óbito de seu esposo. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de José Antonio Assunpção, ocorrido em 27/06/2005, restou devidamente comprovado por meio da certidão de 

óbito de fl. 14. 

A qualidade de segurado do falecido, no entanto, não restou comprovada. Com efeito, verifica-se que ele exerceu 

atividade urbana, com registro em CTPS, até 21/09/92 (fl. 18). Como o óbito ocorreu em 27/06/2005, nessa data ele já 

havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão.  

Os documentos de fls. 22/25 comprovam apenas que o segurado falecido possuía firma individual, mas não o 

recolhimento das contribuições relativas ao exercício da atividade. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

―A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.‖ (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1175/2471 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.000630-3        AC 1287205 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  NEUZA MARIA DA CONCEICAO PINTO 

ADV     :  CELSO ANTONIO DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividade laborativa (fls. 68/72). 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico.  

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão 

sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão.  

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida.‖ (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.000645-2        AC 1283087 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  KOJIRO UEHARA 

ADV     :  TEREZA TARTALIONI 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, 

no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora mediante a aplicação dos 

índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. Subsidiariamente, postula a redução 

da verba honorária. 
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Com o oferecimento das contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

A MMª. Juíza ―a quo‖ submeteu a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: ―Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido.‖ (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

No mérito, a parte autora obteve a concessão do seu benefício previdenciário em 27/08/1984, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 15). 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

―A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional – OTN.‖ 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: ―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.‖; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: ―Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN.‖ 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 

SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA.‖ (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

―PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.‖ (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista que a parte autora ficou vencida em relação aos pedidos de 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, bem como 

pela aplicação do IGP-DI no ano de 1997, ou pela variação do INPC de acordo com a data de início, estes devem ser 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para 

fixar a verba honorária em sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, nos termos do artigo 461 do Código Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000679-4        AC 1269064 

ORIG.   :  0500001036  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  ANTONIA FRANCISCA GONCALVES 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença  foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer redução dos honorários advocatícios. 

  

A parte autora também apelou, requerendo seja fixada a forma de incidência dos juros de mora.  

  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 02/03/1946, completou essa idade em 02/03/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como de anotações de contratos de trabalho rural 

em sua CTPS (fls. 15/31). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 87/88). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural por volta de 2003. 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural.  

Necessário ressaltar-se que em 2001 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos‖, na exata dicção do caput do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba 

honorária E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para explicitar a forma de incidência dos 

juros moratórios, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTÔNIA FRANCISCA GONÇALVES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/11/2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 
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JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000719-8        AC 1248710 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ODETE CONSUELO DA SILVA COSTA MEDEIROS (= ou > de 60 

anos) 

ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, em face da decisão de fl. 137/140 que deu provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor  de um salário mínimo, a contar da citação.  

Objetiva o réu a reforma de tal decisão monocrática, alegando que a condição de rurícola da autora restou afastada pela 

existência de vínculos urbanos em nome de seu marido, a partir de 1978, e pela existência de aposentadoria por 

invalidez como industriário concedida em 2002 (fl. 148/149). 

Determinada a intimação da autora para se manifestar sobre os documentos apresentados pelo INSS, quedou-se silente 

(157). 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A questão cinge-se ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Embora exista início de prova material referente ao trabalho rural, este restou afastado pela presença de vínculos 

urbanos em nome do marido da autora. 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois embora exista certidão de casamento e de nascimento de filho, nas quais seu marido é 

qualificado como ―lavrador‖, estas são anteriores aos documentos (Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – 

fl. 148/149), que dão conta que seu marido exerceu atividade urbana a partir de 22.06.1978 e obteve aposentadoria por 

invalidez, na condição de industriário, em 14.06.2002. 

Desse modo, embora as testemunhas (fl. 105/106) tenham afirmado que conhecem a autora há 34 e 45 anos, 

respectivamente, e que ela tenha trabalhado na roça, na condição de rurícola, tais assertivas restam fragilizadas ante a 

prova material acostada aos autos.  

Destarte, considerando que a autora completou 55 anos em 28.08.2000 (fl. 10) e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do retorno às lides rurais. 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado, restando inviabilizada a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 
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Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 137/140 e declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da autora. Não há 

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a cassação da  tutela antecipada. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo,  22 de abril de 2008. 

SERGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.000725-0        AC 1291281 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERANILSON TEIXEIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença de parcial 

procedência de pedido de revisão de benefício previdenciário, na qual, preliminarmente, argúi-se a nulidade da decisão 

pelo julgamento extra petita e, no mérito, sustenta-se que o benefício do autor já foi objeto de revisão pelos critérios 

definidos na MP 201, desde 26/082004, sendo-lhe pagas todas as diferenças de valor encontradas no recálculo, com 

pagamento iniciado em janeiro de 2005. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Devidamente intimado, o autor não ofertou as contra-razões de apelação, subindo, em seguida, os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, a pretensão do autor consiste na aplicação do índice de INPC na correção dos salários-de-contribuição no 

recálculo da renda mensal inicial, desconsiderando o teto da época, na aplicação dos índices de reajuste em 1997, 1999, 

2000, 2001 e 2003, na aplicação do percentual de 10% a título de resíduo do IRSM de janeiro/94 (10%), fevereiro/94 

(39,67%) e setembro/94 (8,04%), e à aplicação do percentual de 5,95% relativo ao INPC (acumulado) de 1996 até 2005. 

Contudo, a sentença recorrida julgou todos os pedidos acima, com exceção do resíduo do IRSM de janeiro/fevereiro de 

1994, reconhecendo o direito ao recálculo da renda mensal inicial, aplicando-se a variação integral do IRSM de 
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fevereiro/94 (39,67%) ao salário-de-contribuição, o que revela a natureza extra petita do julgamento, inicialmente 

conduzindo à nulidade da sentença. 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil.  

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º,  ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita (aplicação do percentual de 10% a título 

de resíduo do IRSM de janeiro/94 (10%), fevereiro/94 (39,67%). 

Com efeito, o autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 04/01/1996, ou seja, 

na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos 

às fls. 19/20. 

No tocante à aplicação do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 de 39,67%, para fins de reajustamento do 

benefício e posterior conversão em URV, não procede. 

Com efeito, os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos 

do art. 202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os 

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos 

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do 

IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% 

era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas 

as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 
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A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é ―Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o fim de 

converter os benefícios em URV.‖ (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

―Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes.‖ (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571). 

―Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

no reajustamento do seu benefício previdenciário.‖ (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351). 

―1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.‖ (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000748-0        AC 1285023 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NEIDE GONCALVES e outros 

ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seus benefícios com a aplicação dos índices de 10,96%, 

09,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. A 

improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores 

dos benefícios, assim como não encontra respaldo legal a manutenção da proporcionalidade pretendida. Não  houve 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiaria da justiça gratuita. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que os benefícios em manutenção devem ser reajustados 

em proporção à elevação do teto do salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, o que dá atendimento ao princípio da preservação do valor real do benefício contido no artigo 201, § 

4º, da  Constituição da República.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
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Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL – INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO – REAJUSTE – ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
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Desta feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que ―a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.‖  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20,  § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  A propósito, transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.000763-6        AC 1284097 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ALESSANDRO LEON DE DOMENICO SABELLA 

ADV     :  NERCI DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez  

A r. sentença apelada, de 01.10.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de esquizofrenia simples mais um quadro fóbico, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 63/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 08 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 

22.09.04, cessado em 01.09.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 
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Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 02.09.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente 

concedido (02.09.07), no valor correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Alessandro Leon de Domenico Sabella, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02.09.07, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.000839-0        AC 1269271 

ORIG.   :  0500000749  2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PERPETUA PARENTE CESARIO 

ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não demonstrou preencher os requisitos para a 

concessão do benefício.  

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, requerendo alteração da forma de incidência dos juros 

moratórios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 18/05/1924, completou essa idade em 18/05/1979. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1192/2471 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros, em 

cópia da certidão de casamento (fl. 28) e  da declaração de óbito de seu marido (fl. 31), nas quais ele está qualificado 

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 88/89). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural por volta de 1979.  

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural.  

Necessário ressaltar-se que em 1979 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o auferimento do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos‖, na exata dicção do caput do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

A despeito de ter o trabalho rural cessado antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser analisado à luz de 

referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais benéficos, os dispositivos desta 

retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas. Justifica-se tal retroatividade diante do 

caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de ordem pública da norma, que deve a todos 

alcançar igualitariamente. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar a forma de incidência dos 

juros de mora, conforme a fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008.  

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000921-8        AC 1044027 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEONICE SABADINI ROSA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício postulado, a partir da data da perícia médica 

(02/05/2006), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

No tocante ao conhecimento do recurso adesivo, observo que tanto a parte quanto o seu advogado têm legitimidade para 

recorrer quanto à fixação da verba honorária, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - LEGITIMIDADE DA PARTE - 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL "A QUO" - C.F., ART. 105, III - PRECEDENTES. 

- É pacífico o entendimento desta eg. Corte no sentido de que tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade para 

recorrer da decisão relativa aos honorários advocatícios. 

- Reconhecida a legitimidade recursal da parte, compete ao Tribunal "a quo" reexaminar o valor da verba honorária, em 

observância ao disposto no art. 105, III, da CF/88. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 763030 / PR, Relator Ministro Peçanha Martins, j. 

08/11/2005, DJ 19.12.2005 p. 373). 

Adotando a orientação jurisprudencial mencionada, não há irregularidade a ser corrigida quanto ao recebimento do 

recurso adesivo da parte autora, no qual se discute exclusivamente o arbitramento dos honorários advocatícios, de modo 

que resta afastada a alegação, em preliminar, de falta de interesse recursal, argüida pelo INSS nas suas contra-razões ao 

referido recurso.  

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, é questão eminentemente de cunho instrumental, 

secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o benefício. 

Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, 

para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção processual. 

Superadas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Em se tratando de segurada especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha 

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do 

art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que ―o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo‖ (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da 

certidão de casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como a existência de contratos de 

trabalho de natureza rural (fl. 146). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 167/168). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela 

autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. 

Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta 

que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido‘‘ (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 155/162). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

Enfim, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, 

especialmente a sua atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado 

de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando majorada 

para 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 10ª Turma desta 

Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, NEGO 

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para majorar o percentual dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento), na forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.000933-4        AC  760992 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de procedência, 

ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, em síntese, ausência dos requisitos à prestação vindicada. 
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Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, consignou, o experto, no laudo médico-pericial de f. 105: 

―III – HISTÓRICO 

Queixa-se de formigamento no membro inferior direito do ano de 1.979 até o presente momento. Relatou que essa 

patologia iniciou após queda do andaime neste joelho. Relata também que era reumatologia vem se agravando ao longo 

dos últimos anos. Relata ter realizado 05 cirurgia membro inferior direito, após 1.979 e algumas sessões de infiltração 

no joelho direito.‖ 

Ademais, explicitou o médico ortopedista, no laudo de fs. 132/133: 

―III – HISTÓRICO 

Trabalhador da área da construção civil (pedreiro), relatando ter sofrido queda de andaime no ano de 1.979, onde passou 

por cinco cirurgias no punho direito (OBS: não sabe ao certo se apresenta fratura), passando a apresentar parestesia, 

edema e diminuição dada força na mão direita. 

Presença de cicatriz cirúrgica de aproximadamente 05 centímetros, na região dorsal da mão e polegar direito.‖ 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000944-9        AG  323309 

ORIG.   :  200761090095682  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  NILSON PIRES incapaz 

REPTE   :  LUCILA PIRES MOREIRA 

ADV     :  ELAINE MEDEIROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral demonstrada. Agravo de instrumento 

provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à concessão do 

benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos:  qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, 

cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Dos documentos anexados à inicial da ação subjacente, constata-se que, por três vezes, a autarquia previdenciária 

indeferiu o pedido de concessão de auxílio-doença motivado pela perda da qualidade de segurado. Por último, o INSS 

negou o benefício pleiteado pela não constatação de incapacidade ao trabalho do requerente (f. 55). 

Conforme se vê da inicial recursal, bem assim da peça vestibular da ação principal, na espécie, o autor é portador da 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com comprometimento do sistema nervoso central, agravado com quadro de 

dependência química (álcool e  substâncias entorpecentes), encontrando-se, atualmente, em tratamento médico, porém 

sem condições de trabalhar, tanto que acabou sendo interditado em razão da aludida incapacidade.  

Quanto ao cumprimento da carência, o art. 

26, II, c.c art. 151, da Lei nº 8.213/91 estabelece que a concessão da prestação  pecuniária do Regime Geral de 

Previdência Social de aposentadoria por invalidez independe de carência, quando o segurado, após a filiação ao Regime 

Geral da Previdência, for acometido, dentre outras doenças, da síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS. 

Assim é porque, além das limitações orgânicas que esses pacientes enfrentam, ainda, são na maioria das vezes, 

submetidas à discriminação da sociedade. 

Este é o raciocínio que se colhe dos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE 

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA 

LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM 

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa. 
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III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda maiores, 

mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de 

doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do 

contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade. 

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se de 

moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o cumprimento 

do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for acometido dessa 

doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, não há que se falar 

que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a conseqüente perda da 

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial 

dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de 

doença incapacitante. 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.‖ 

(TRF3, AC: 517864/SP, NONA TURMA, Data da decisão: 10/5/2004, por unanimidade, Fonte DJ Data: 27/5/2004, 

página: 303, Relator Des. Fed. MARISA SANTOS). 

―PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

3. Viabilidade da concessão do benefício pretendido, nos casos de doenças preexistentes à filiação, desde que o 

agravamento ou a progressão da doença gere a incapacidade, nos moldes do artigo 59 da Lei 8.213/91. 

4. A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela doença, 

que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-doença ao 

portador de AIDS, independente de carência. (destaquei) 

5. Agravo de Instrumento provido.‖ 

(TRF3, AG: 186385/SP, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 03/02/2004, por unanimidade, Fonte DJ Data: 

20/02/2004, página: 748, Relator Des. Fed.  GALVÃO MIRANDA). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora aos autos da demanda principal.  
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No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório é certa a possibilidade de retorno 

ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento de auxílio-doença, em antecipação de tutela, conforme constatado dos documentos carreados 

à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.83.000951-5        AC 1271236 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ABELARDO VIRGINIO DE SOUZA 

ADV     :  MARCIA CUNHA F DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a pagar ao autor as diferenças existentes entre o valor recebido e o devido, decorrentes a revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com base na equivalência salarial apurada mediante a aplicação dos 

critérios de reajuste do artigo 58 do ADCT/88 sobre a renda mensal inicial do auxílio-doença. As diferenças em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente desde o momento em que se tornaram devidas, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento das custas processuais em reembolso e  honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O réu, em suas razões de inconformismo, aduzindo, primeiramente, que deve ser apreciada toda matéria que lhe é 

desfavorável, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469/97, bem como deve ser observada a prescrição e decadência. Alega, 

ainda, em breve resumo, que os critérios de reajuste previstos no artigo 58 do ADCT/88 somente incidiram sobre os 
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benefícios que estavam em manutenção quando da promulgação da Constituição da República de 1988, in casu,  a 

aposentadoria por invalidez e não o auxilio doença que a antecedeu.  

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 55, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com data inicial em 

01.11.1985, o qual foi precedido do benefício de Auxílio-Doença iniciado em 01.03.1983 (fl. 08/09). 

Objetiva o autor a revisão de seu benefício previdenciário, postulando pela aplicação da equivalência salarial sobre a 

renda mensal inicial do auxílio-doença, uma vez que o réu procedeu ao estabelecimento considerando somente o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrada a correção das defasagens que os benefícios 

previdenciários vinham sofrendo, até que nova regulamentação da lei previdenciária passasse a vigorar, o que 

concretizou-se através do enunciado do artigo 58 ADCT, o qual pugnava pela manutenção do valor do benefício em 

número equivalente de salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), ―verbis‖: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

Assim, ainda que o autor se sinta prejudicado em razão de ter tido sua renda mensal inferior à pretendida, não poderia a 

Autarquia utilizar-se do benefício anterior, já que ele não estava em manutenção na data da promulgação da 

Constituição da República, conforme dispõe o texto da Lei. 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO ADCT. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. 

O critério de reajuste pela equivalência salarial deve se fazer em relação ao número de salários que tinha o benefício na 

época da sua concessão e não ao auxílio-acidente percebido inicialmente. 

2. 

Recurso conhecido. 

(STJ; RESP nº 235059; 6ª T.; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; DJ de 29/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFICIO - EQUIVALENCIA SALARIAL - ART. 58, ADCT - AUXILIO-

DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

- A EQUIVALENCIA EM NUMERO DE SALARIOS MINIMOS ASSEGURADA PELO ART. 58 DO ADCT, DEVE 

SER FEITA EM RELAÇÃO AO BENEFICIO QUE ESTAVA EM MANUTENÇÃO NA DATA DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NÃO DO AUXILIO-DOENÇA ANTERIORMENTE 

PERCEBIDO. 

- RECURSO NÃO CONHECIDO. 

(STJ; RESP 87494; Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini; DJ 09.02.1998, pág. 34) 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Dessa forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu para efeito de julgar improcedente o pedido. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).   

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001040-2        AC 1269470 

ORIG.   :  0700006521  1 Vr CAARAPO/MS              0700000344  1 Vr 

CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDERES DE ARAUJO MACHADO 

ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-o à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 

01 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que não houve o cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, impugna a correção monetária e os honorários advocatícios. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/04/1952, completou essa idade em 23/04/2007. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 07), cópia de registro de imóvel rural (fls. 09/12), cópia da escritura pública de doação de imóvel rural 

(fls. 15/16), cópia de declaração de rendimentos (fls. 13/14), cópia de certidão de nascimento de filho (fl. 17) e nas 

cópias de notas fiscais de fatura (fls. 18/28), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revelam as ementas 

destes julgados: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade.‖ (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454); 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 58/59). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
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benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 20 caput, 

do Código de Processo Civil, fica mantida em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS  para fixar a forma de incidência da correção monetária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VALDERES DE ARAUJO MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/04/2007 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.001069-6        AC 1246624 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO PINHEIRO DE SOUSA 

ADV     :  GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.  
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, a partir da suspensão administrativa ocorrida em 05/01/2006, com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a submissão do feito ao reexame 

necessário. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício.  Em sendo 

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para 

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, sendo insuficiente a apresentação de simples atestados médicos, bem como de 

laudo elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária (AC n.º 94.04.016709-6/RS, TRF 4ª Região, Rel. Juíza 

Virgínia Scheibe,  DJU 30/07/97, p. 57.849).  

Uma vez instaurada a relação jurídico-processual, nos termos do artigo 421, caput, do Código de Processo Civil, o 

perito deve ser nomeado pelo juiz. Isto porque, além de ser habilitado tecnicamente e gozar da confiança do julgador, 

deve o perito ser eqüidistante das partes, tanto que está sujeito às mesmas causas de impedimento e suspeição que o 

magistrado (artigos 423 e 138, inciso III, do referido Código).  

No presente caso, verifica-se que o laudo pericial em que se baseou a sentença (fls. 72/74) foi elaborado pelo mesmo 

médico que emitiu os atestados médicos apresentados pelo autor juntamente com a sua petição inicial (fls. 25/26 e 31), 

violando à evidência, além dos dispositivos acima referidos, os princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório. Neste sentido, o seguinte precedente desta Corte Regional Federal da Terceira Região: 

―PROCESSUAL CIVIL. PERITO. NOMEAÇÃO. ASSISTENTE TÉCNICO DE UMA DAS PARTES. NULIDADE 

DA SENTENÇA. 

1 - A elaboração de laudo é tarefa acometida exclusivamente a perito, entendido este como um profissional eqüidistante 

das partes (art. 421 do C.P.C.), é defeso ao juiz, por conseguinte, nomear, a esse título, assistente técnico da autarquia 

previdenciária para realização da perícia, cujo trabalho apresentado, ademais, limitou-se a responder, laconicamente, 

aos quesitos apresentados pela autora. 

2 - Reconhecimento de violação comezinha aos princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente. 
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3 - Sentença anulada de ofício; apelação prejudicada‖ (AC n.º 97030138454-SP, Relator Desembargador Federal 

Theotonio Costa, j. 23/03/1999, DJ 26/10/1999, p. 449). 

Diante do exposto, ANULO, DE OFÍCIO, O PROCESSO a partir da produção da prova pericial, inclusive, e determino 

o retorno dos autos à Vara de origem para que seja determinada a realização de outra perícia, por outro profissional a 

ser nomeado pelo juiz, restando prejudicado o reexame necessário, tido por interposto, e a apelação do INSS. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001080-0        AC 1273225 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ODILA FRANCISCO 

ADV     :  APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS à concessão do benefício, a partir da data da juntada do mandado de citação, devendo as 

prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, calculados pela taxa SELIC, a partir da citação, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinou-se a 

implantação imediata do benefício.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente, pede a modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios, correção monetária, 

juros de mora, bem como pede a cassação da antecipação dos efeitos da tutela e o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de Antonio Ferreira da Silva, ocorrido em 15/07/1993, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 21.   

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o ―de cujus‖ percebido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade até a data de seu falecimento, benefício sob n.º 093.725.258-1, conforme se 

verifica do documento de fl. 77. 

Da mesma forma, a dependência econômica da Autora em relação ao ―de cujus‖ é presumida, nos termos do § 4º do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 14/74) e 

testemunhal produzida (fls. 195/196), suficientes para demonstrar a união estável da Autora com o segurado falecido, 

uma vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91.  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidirão de forma decrescente a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Ressalte-se que a taxa SELIC 

não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também 

correção monetária. 

O INSS arcará com a verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

É importante salientar que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Dessa forma, considerando-se o termo inicial do benefício em 20/09/2006, não há falar em parcelas prescritas. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 10ª Turma desta 

Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 
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461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS, na forma adotada na fundamentação.  

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.001152-6        AC 1289063 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICTORIO GERBONI 

ADV     :  JOSE EDILSON CICOTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, aplicando o percentual de 147,06% nos salários de 

contribuição dos meses de março a agosto de 1991; bem como a aplicação da variação do INPC no período de maio/96 

junho/2003. Não houve condenação da parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ser devida a 

incidência do percentual de 147,06% sobre os salários de contribuição, em atendimento ao princípio da isonomia, 

considerando a previsão contida no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91 que diz que salários-de-contribuição e benefícios 

devem ser reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices. Requer, ainda, a aplicação da variação do INPC 

nos meses de maio/96, junho/97, junho/2001 e junho/2003, considerando que os índices utilizados não refletem a 

inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade 

dos valores dos benefícios previdenciários.  

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 74, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por idade em 

03.05.1993, conforme carta de concessão de fl. 26. 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi 

dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até 

o mês de início do benefício com a utilização do INPC, verbis: 
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Artigo 31 – Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de agosto pelo índice apurado no mês de 

julho, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se daria 

de forma parcial ou proporcional. 

De outra parte, considerando que o benefício em tela fora concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, tendo, portanto, sua 

renda mensal inicial calculada de acordo com o dispositivo legal acima transcrito, o qual estabelece que todos os 

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo devem ser atualizados pelo INPC, indevida a 

incidência do percentual de 147,06%, o qual se refere à elevação do teto do salário-de-contribuição de CR$ 170.000,00 

para CR$ 420.000,00, e que representa a variação do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de 

setembro de 1991.  

Referida matéria restou pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO. INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais 

sucedâneos legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, 

referente ao abono do artigo 146 da referida lei. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 513495; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ 08.09.2003, pág. 374)  

Quanto aos índices de reajuste: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece 

que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, ―in verbis‖: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, eis que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL – INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO – REAJUSTE – ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que ―a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.‖  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
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Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, ―verbis‖: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 
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 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

Desta feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prosperam as pretensões da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001154-9        AC 1224527 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais às prestações vindicadas. 

Passo ao exame. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas (fs. 80/87 e 125). 
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Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 

sua eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos 

das testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência 

Social. Observa-se, na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das 

respectivas contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.‖ 

(AC 915217 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III- Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 555683 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. 

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. 
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I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.17.001302-1        AC 1295441 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARICIO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 30.10.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação do auxílio-doença (31.01.06), descontados os valores pagos administrativamente, bem assim a pagar os 

valores em atraso, com correção monetária nos termos do Provimento COGE 64/05, acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia requer o recebimento da apelação no duplo efeito, a revogação da tutela antecipada, a 

nulidade da sentença por julgamento extra petita, e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Concedida que foi a antecipação da tutela específica quanto à implantação do benefício de auxílio-doença na mesma 

oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível a apelação e imperativo o 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-

se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1215/2471 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, ectasia de aorta ascendente, processo 

flebitico crônico, superficial e profundo no membro inferior direito, edema importante, com limitação de movimentos 

do joelho direito e dermatite ocre com revestimento cutâneo débil no terço inferior da perna direita, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 63/67). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 36 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 12.11.02, 

cessado em 31.01.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante 

no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001403-5        AC 1259049 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HERMINIO MINORU YANAGUI 

ADV     :  GUSTAVO JANUARIO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção 

do benefício. 

Existentes contra-razões da parte autora, destacando preliminar de não-conhecimento do apelo, por ausência de 

pressupostos de admissibilidade. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Dispõe, outrossim, o art. 514 do Código de Processo Civil: 

―Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II – os fundamentos de fato e de direito; 

(...)‖ 

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos que o 

justifiquem. 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os fundamentos 

da sentença guerreada. 
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No caso, verifica-se que a petição recursal, ainda que não possa ser considerada, tecnicamente, perfeita, restou 

acompanhada das razões da insurgência. 

A par disso, o apelo foi contra-arrazoado, de forma ampla, possibilitando, ao autor, o conhecimento dos motivos do 

inconformismo. 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida pelo promovente. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (f. 72), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fs. 116/120), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Averbe-se que a diagnose restou caracterizada após análise do laudo declaratório fornecido por médico-ortopedista da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília/SP, acostado a f. 21 dos autos, e exame clínico do requerente (f. 

117/118). 

Demais, tratando-se de males progressivos, incapacitantes, desde 1998 (f. 119, ―d‖), de todo desarrazoado supor que o 

lapso temporal transcorrido entre a implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da 

satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à 

existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

De toda sorte, insta salientar que o segurado está desobrigado, no âmbito do processo de reabilitação profissional, a se 

submeter a tratamento cirúrgico (art. 101 da Lei nº 8.213/91), mormente, na espécie, com prognóstico, incerto, quanto à 

possibilidade de recuperação total. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 

17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; AC 

678234, Sétima Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, conforme estabelecido pelo Magistrado 

singular, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 
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Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 

14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº 644800, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004. 

Afigura-se, assim, que o apelo autárquico encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar argüida nas contra-razões ao 

recurso do INSS e nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.001422-6        AG  323639 

ORIG.   :  0700001723  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700119752  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  FAUSTINA CARMELINA LUDURVIGE 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 66/68). 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 82/91. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

Conforme informações do MM. Juiz a quo (fl. 99 e 110), houve reconsideração da decisão agravada, determinando a 

expedição de ofício ao INSS para implantação do benefício de auxílio-doença à agravante. 

Dessa forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2007. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.001554-5        AC 1290627 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  POLIANA APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos 

relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV 

a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e 

de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra 

amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido.‖ (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no 

REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp  167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 
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reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.001599-6        AC 1284077 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELA DOS SANTOS SAFFI 

ADV     :  MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito até a 

data em que completou 21 (vinte e um) anos de idade, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente, pede a redução da verba honorária e a modificação quanto aos juros de mora. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de José Roberto Saffi, ocorrido em 07/09/2003, restou devidamente comprovado através da cópia da certidão de 

óbito de fl. 15.   

A condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social restou comprovada, pois esteve empregado até a data do 

óbito, conforme se verifica da anotação em CTPS (fl. 57). 

Cumpre ressaltar que a CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção 

juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo 

efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar 

que a anotação efetuada na CTPS do autor é inverídica, de forma que não se pode desconsiderar referida anotação. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ―As anotações feitas na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do 

Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal Federal. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação 

de proceder ao registro do empregado no prazo devido, o que foi feito extemporaneamente e por força de ordem 

judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da inscrição.‖ (REsp nº 585511/PB, Relatora Ministra Laurita Vaz,  j. 

02/03/2004, DJ 05/04/2004, p. 320). 

A dependência econômica da parte autora é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que 

comprovada sua condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade, na data do óbito, conforme cópia da certidão 

de nascimento (fl. 22). 

Ressalte-se que a autora somente terá direito às parcelas vencidas até a data em que completou 21 anos, ou seja até 

01/12/2006. 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.   

Os juros de mora incidem a partir da data da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001694-9        AC 1284141 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENRIQUE LANCE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez, elevando seu percentual para 100% (cem por 

cinco), a partir de 29 de abril de 1995, pela nova redação dada ao artigo 44 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95. As 

diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora contados da citação. O réu foi condenado no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

O réu, em suas razões de inconformismo, argumenta a falta de amparo legal para a aplicação retroativa da lei, sob pena 

de ferir o ato jurídico perfeito. Aduz, ainda, que os benefícios previdenciários devem ser calculados de acordo com a lei 

vigente ao tempo de sua concessão, não havendo qualquer ofensa ao princípio da isonomia à aplicação de critérios 

diferenciados, determinados na lei de regência.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, cumpre elucidar que as aposentadorias previdenciárias devem ser calculadas de acordo com a lei vigente 

ao tempo em que preenchidos os requisitos indispensáveis à sua concessão. 

Desse modo, as aposentadorias por invalidez concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu 

valores iniciais fixados em 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse valor por ano 

completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento) (artigos 41, 

inciso II, do Decreto nº 83.080/79 e 30, § 1º, do Decreto nº 89.312/84). Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.10.1988 (artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) do 

salário-de-benefício, a partir da vigência da aludida lei (artigo 44, em sua redação original), acrescido de 1% (um por 

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 44, o benefício deve ser calculado, considerando 

o percentual de 100% (cem por cento). 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que ―...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão–somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 
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previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios‖ (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  

A propósito, transcrevo:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995.  Aplicação da citada lei. Impossibilidade.  

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal.  Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

 Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 

5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da 

Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de 

concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional – e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país – é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários em ter seus benefícios recalculados mediante a incidência de lei posterior, ainda que mais 

benéfica, impondo-se, assim, a extensão, por analogia, do entendimento acima transcrito, para os demais casos em que 

se busca a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadorias.  

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Desta forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para efeito de julgar improcedente a ação. Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.001873-5        AC 1270946 

ORIG.   :  0200000217  1 Vr DUARTINA/SP     0200015649  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRAIDES GLAL MARCONI 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, além de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

A sentença  não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Requer a 

revogação da tutela antecipada.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 29/06/1942, completou essa idade em 29/06/1997. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 10), na qual este está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 
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concessão da aposentadoria por idade‖ (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 86/88). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural por volta de 04 ou 05 

anos atrás.  

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural.  

Necessário ressaltar-se que em 1997 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2002, não impede o auferimento do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios‖, na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas judiciais, por se tratar de erro material constante da sentença, 

ante a isenção legal de que goza a autarquia. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 10ª Turma desta 

Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, nos 

termos da fundamentação. 

 Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001907-7        AC 1270945 

ORIG.   :  0300001080  1 Vr BARRA BONITA/SP     0300054193  1 Vr BARRA 

BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.08.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 27.11.06, submetida a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora de 12% ao ano, a partir da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, a contar da citação até a implantação do benefício, nos termos da Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação da data de 

início do benefício na data do trânsito em julgado da sentença ou na data do laudo e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de acentuado déficit funcional na coluna vertebral devido a 

espondiloartrose generalizada ensejando em lombociatalgia crônica, o que gera uma incapacidade total e permanente 

para o trabalho (fs. 94/103). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 
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Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do 

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho.  

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 ―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; Impossibilidade 

conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, não guardam 

similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido.‖ (AGREsp 494.190 PE, Min. Paulo Medina; 

AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 PR, Min. 

Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

Acrescenta-se, a tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes, conforme 

demonstram as testemunhas (fs. 135/136).  

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez e as provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Joaquina Ferreira dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.10.03, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.13.002131-6        AC 1287215 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIS CARLOS VALERIO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.06.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 20.06.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da juntada do laudo pericial (12.12.06), compensando-se os valores pagos administrativamente a título de 

benefício, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, pela taxa 

SELIC, e a realizar as perícias médicas periódicas, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Ademais determina a imediata implantação 

do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. 

Recorrem as partes; a autarquia suscita a ocorrência da pescrição qüinqüenal e, no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada e a excludão da taxa SELIC. A parte autora, em 

recurso adesivo, requer o termo inicial do benefício, a partir do primeiro ou do segundo requerimento administrativo, a 

fixação dos juros de mora retroativos à citação, e, após, de forma decrescente e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, na qual constam os registros em estabelecimentos agrícolas (fs. 14/15). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, os documentos médicos juntados aos autos e as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, 

confirmaram que conhecem a parte autora há vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho 

em decorrência dos males incapacitantes (fs. 16/19 e fs. 119/120). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 
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Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, doença pulmonar obstrutiva 

crônica, lombalgia e artrite gotosa no pé esquerdo (fs. 68/72). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de 18.11.05 (fs. 20). 

Se o termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo do auxílio-doença (18.11.05), não há que se 

pronunciar a prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento em 14.06.06. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, pelo que se exclui 

expressamente a incidência da taxa SELIC. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez e a provejo juntamente com o recurso adesivo parte autora, quanto à exclusão 

da taxa SELIC, ao termo inicial do benefício, aos juros de mora a ao percentual da verba honorária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002248-5        AC 1273290 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA TEODORO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico pericial (28.02.2007), devendo a renda mensal 

inicial ser calculada pela autarquia, efetuando-se a compensação dos valores administrativamente pagos. Os atrasados 

deverão ser pagos de  uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa SELIC, incidindo a contar da 

data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Sem condenação em custas processuais. Deferida a 

tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício ao autor, no prazo de dez dias, sem cominação 

de multa. 

Comunicada a implantação do benefício pelo réu à fl. 102. 

Apela o réu pleiteando que os juros moratórios sejam calculados à base de 6% ao ano e, a partir da vigência do novo 

Código Civil, em 1% ao mês, excluída de seu cômputo a taxa SELIC. 

Contra-arrazoado o feito pela autora à fl. 116/119.   

Após breve relatório, passo a decidir.                           

 Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

A autora, nascida em 21.03.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto nos termos do previsto nos termos do  art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.02.2006 (fl. 70/76), revela que a autora é portadora de dor nos ombros por 

osteoartrose e tendinopatia, hipertensão arterial, hipercolesterolemia, fascíite plantar e cervico-dorsalgia por 

osteoartrose, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.05.2006 (fl. 24), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 23.02.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo 

art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, que a incapacitam de forma total e permanente para 

o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Mantido o termo inicial na forma da sentença, ou seja, a partir da juntada do laudo médico pericial aos autos 

(28.02.2007), tendo em vista que não houve recurso da autora no que tange à matéria. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor – RPV, excluindo-se a taxa SELIC de seu cômputo.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e dou provimento ao apelo do réu para determinar que os juros moratórios sejam calculados na forma retroexplicitada, 

excluindo-se de seu cômputo a taxa SELIC. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Luzia Teodoro de Oliveira. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002251-5        AC 1271364 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA DA PAIXAO 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico pericial, devendo a renda mensal inicial ser 

calculada pela autarquia, efetuando-se a compensação dos valores administrativamente pagos. Os atrasados deverão ser 

pagos de  uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa SELIC, incidindo a contar da data da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Sem condenação em custas processuais. Deferida a 

tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício ao autor, no prazo de dez dias, sem cominação 

de multa. 

Comunicada a implantação do benefício pelo réu à fl. 181. 

Apela o réu argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da antecipação de tutela. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que os juros 

de mora incidam somente a partir da citação válida, excluindo-se a aplicação da taxa SELIC, devendo, ainda, ser 

considerada a prescrição qüinqüenal. 

Contra-arrazoado o feito pelo autor à fl. 201/204.   
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Após breve relatório, passo a decidir.                           

 Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Da preliminar 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença.  

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

Do mérito 

O autor, nascido em 21.03.1951, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

previsto nos termos do  art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.02.2006 (fl. 149/155), revela que o autor é portador de dor crônica postural 

em decorrência de espondilodiscartrose, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, 

devendo abster-se de esforços físicos bruscos. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.01.2006 (fl. 42), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 23.02.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo 

art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, de caráter degenerativo, em cotejo com sua idade 

(56 anos à época da elaboração do laudo), bem como sua baixa escolaridade e sua função (atividade braçal), não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Mantido o termo inicial na forma da sentença, ou seja, a partir da juntada do laudo médico pericial aos autos 

(02.03.2007), tendo em vista que não houve recurso do autor no que tange à matéria. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor – RPV, excluindo-se a taxa SELIC de seu cômputo.  
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Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício é posterior a tal data.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para excluir a taxa SELIC do cálculo dos juros 

e  dou, ainda,  parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que o termo final de incidência 

dos honorários advocatícios é a data da sentença. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora João Batista da Paixão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002267-2        AC 1271793 

ORIG.   :  0600000638  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES GUIMARAES GERMANO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor não inferior ao de 1 

(um) salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e com juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais).  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a isenção de custas judiciais e despesas processuais, bem como a alteração da sentença quanto 

aos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) anos (artigo 48, 

§ 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 05/06/1948, completou essa idade em 05/06/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas anotações de contrato de 

trabalho rural em sua CTPS (fls. 11/13 e 95/96). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 122/124). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91.  

Outrossim, o fato de terem a autora e seu marido exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que a atividade preponderante deles é a 

de lavradores. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais), uma vez que fixados com moderação, nos 

termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e em consonância com o entendimento da 10ª Turma desse 

Tribunal. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, quanto ao pedido de isenção de custas judiciais, uma vez que a 

sentença decidiu nos termos do inconformismo, bem como no tocante às despesas processuais, pois não houve 

condenação nesse sentido. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas judiciais e despesas processuais, E, 

NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES GUIMARÃES GERMANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/11/2006 e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002380-9        AC 1274188 

ORIG.   :  0600001053  3 Vr BIRIGUI/SP       0600088640  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA COSTA DE OLIVEIRA CAVALHEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto contra a decisão que concedeu tutela antecipada no bojo da sentença. No mérito, requer a 
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integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação de 

requisito para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a revogação da tutela antecipada, a ampliação do 

prazo para implantação do benefício, a redução do valor da multa e dos honorários advocatícios.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não conheço do agravo retido interposto (fls. 90/92), uma vez que é meio processual inadequado para atacar a decisão 

que concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença, uma vez que o recurso cabível, no caso, diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal é o de apelação. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO 

CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido.‖ (6.ª TURMA, 524017/MG, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 16/09/2003, DJ  

06/10/2003, P. 347). 

Vencida tal questão, passo a analisar o mérito. 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 18/06/1944, completou a idade acima referida em 18/06/1999. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o marido está identificado 

como lavrador (fl. 18), isto é, mesmo considerando extensível a esposa a qualificação de trabalhador rural de seu 

marido, tal documento refere-se a ato realizado em 1962, sendo que, posteriormente, à margem da certidão de 

casamento da autora consta a averbação de seu divórcio consensual, homologada por sentença proferida em 09/11/1993. 

O rompimento da união matrimonial afasta a presunção de que a autora tenha continuado a exercer atividade rurícola 
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após a separação. Portanto, ainda que tenha a autora com ele laborado na lavoura em período anterior, a partir da data 

da separação não é mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu ex-marido. 

Ainda que assim não fosse, verificou-se em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, em terminal 

instalado no Gabinete deste Relator, que o ex-marido da autora exerceu atividade de natureza urbana desde 1985, na 

condição de pedreiro, tendo efetuado recolhimentos para os cofres previdenciários como contribuinte individual, NIT 

1.105.858.716-6, estando, atualmente, em gozo de aposentadoria por idade de natureza urbana, benefício nº 128539850-

2. Tal fato afasta a sua condição de trabalhador rural.  

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a Autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

Expeça-se ofício para imediata cessação do benefício. Tal ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.002515-8        AC 1295413 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  APPARECIDA BERTIE FERRARESE 

ADV     :  ANDRE HEDIGER CHINELLATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.04.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, nos termos do art. 75 da L. 8.213/91 e da 

L. 9.032/95. 
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A r. sentença apelada, de 30.09.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa enquanto perdurar os 

benefícios da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua 

vigência (RE 416.827 SC; RE 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002549-1        AC 1272365 

ORIG.   :  0500001080  1 Vr SERRANA/SP     0500017820  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERVAL BRAGA DA SILVA 

ADV     :  MARIA ZULEIDE LEITE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Constitucional. Previdenciário. Revisão de benefício acidentário. Competência. Justiça Comum Estadual. Art. 109, I, da 

CR/88.  

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do INSS, perante o Juízo da Comarca de Serrana - SP, objetivando o reajuste da renda mensal de 

benefício acidentário, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, 

com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 17). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 
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Conforme relatado, trata-se de pedido de revisão de benefício acidentário (Auxílio Acidente por Acidente do Trabalho, 

espécie 94 - f. 15), aflorando, assim, a incompetência deste Tribunal, para apreciação do presente feito. 

Com efeito, a teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, se 

inserem na competência da Justiça Estadual.  

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:  

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

De notar-se que, o fato da causa versar sobre reajuste ou revisão de cálculo, não elide tal competência, considerando 

que o benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária.  

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...) 

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados.‖ 

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min.  Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002 pág. 331) 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 17/9/2002, DJ 

31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001, pág. 35. 

Dessarte, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciação do 

apelo interposto e do reexame necessário e determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.04.002759-0        AC 1295486 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA DA SILVA 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença apelada de 06.12.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da apresentação do laudo pericial (01.09.06), bem assim a pagar as prestações vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal e eventuais valores recebidos administrativamente, com correção monetária, nos 

termos da L. 6.899/81 e Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação até 10.01.03 e, após, a razão de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do 

montante das prestações vencidas, de acordo com a Súmula 111 do STJ e o reembolso dos honorários periciais fixados 

no valor máximo da tabela II da Resolução nº 440/05 CJF. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação e a majoração da verba 

honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.06.04), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, dado que em consonância 

com súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002806-6        AC 1272622 

ORIG.   :  0600001144  3 Vr MATAO/SP     0600064082  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  SUZY APARECIDA POIA DOS SANTOS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. ORTN/OTN. Benefício com 

período básico de cálculo de 12 meses. Incabimento. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 

9.032/95. Benefícios anteriores à sua vigência. Incabimento. Precedente STF. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício e a majoração da renda 

mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 
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9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para 

determinar a revisão da RMI da vindicante, com a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos 

doze últimos, pelos índices da ORTN/OTN, ensejando apelo da autora, recebido no duplo efeito, com vista à sua parcial 

reforma, restando requerida a majoração da RMI a 100% do salário-de-benefício (Lei nº 9.032/95), o arbitramento de 

honorários advocatícios e a incidência de juros moratórios no percentual de 1% a partir da citação. 

Apelou, adesivamente, o INSS, requerendo, que a correção monetária tenha seu início no dia do ajuizamento da ação 

(10/10/06), a contagem dos juros moratórios pela forma decrescente e a partir da citação e, por fim, a isenção das custas 

processuais, bem como de eventuais despesas não comprovadas pela autora. 

Deferida justiça gratuita (f. 19). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que ―a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)‖, estabelecendo, ainda, (art.2º) que ―quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN‖. 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes 

aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, 

considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 (―Até 1º de junho de 1992, todos os 

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo 

único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a 

que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.‖). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.‖ (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por invalidez, pensão por morte, auxílio-

doença e auxílio-reclusão, concedidos, anteriormente, à CR/88, levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem que houvesse atualização monetária, à mingua 

de previsão legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse, objeto da presente demanda 

(pensão por morte, espécie 21 - f. 14), não eram considerados os trinta e seis salários-de-contribuição, em que se 

corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão 

pleiteada. Nesse sentido, o entendimento consolidado no C. STJ (REsp nº 814974, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

10/02/2006, DJ 17/02/2006; REsp 790853, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 24/02/2006, DJ 15/3/2006; REsp nº 

672248, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 30/5/2006, DJ 13/6/2006). 

No tocante ao pedido de majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, inicialamente, cumpre observar que o benefício da autora foi 

concedido antes do advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91. 
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A legislação previdenciária, anterior aos referidos diplomas (Lei nº 3.807/60 e Decretos nºs. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passou a dispor que ―o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% 

(dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho‖.  

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que ―o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei‖. 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no 

sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Esvaziam-se, 

pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF. 

Dessarte, o pleito de majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), não merece prosperar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora e ao recurso 

adesivo e, com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, reformando a sentença. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.13.002843-8        AC 1273261 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVITA FELIPE PESSOA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a 

data da juntada aos autos do mandado de citação (18/01/2007), com correção monetária e juros de mora pela taxa 

SELIC, desde a data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, pugna pelo reconhecimento da ocorrência de prescrição 

qüinqüenal e requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e juros de 

mora. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, impende ressaltar que o INSS interpôs nos presentes autos dois recursos de apelação. O primeiro, em 

18/09/2007 (fls. 106/119). O segundo, em 02/10/2007 (fls. 120/130). Em face da preclusão consumativa, ocorrida com a 

interposição do primeiro recurso de apelação, em 18/09/2007, é este que será objeto do presente julgamento e somente 

dele que se conhece. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Vencidas tais questões prévias, passo à análise e julgamento do mérito. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 19/05/1943, completou essa idade em 19/05/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros, na cópia 

da certidão de casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 
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realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 79/80). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Com relação ao termo inicial do benefício, a autora teria direito ao recebimento da aposentadoria por idade a partir da 

data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, uma vez que. Porém, diante da ausência de pedido de reforma por parte da autora, não poderá o magistrado 

efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta forma, fica mantida a 

data da juntada aos autos do mandado de citação como termo inicial do benefício, conforme fixado na sentença 

recorrida. 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No caso, considerando-se que foi fixada a data da juntada aos autos do mandado de citação cumprido como termo 

inicial para o benefício, não há falar em prestações prescritas. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, nos termos 

do art. 406 do Código de Processo Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a taxa 

SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também 

correção monetária. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixado 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS ÀS FLS. 120/130, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar o valor do benefício em 01 (um) salário mínimo mensal E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS DE FLS. 106/119 para alterar a forma de incidência dos juros de 

mora e para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, na 

forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002852-2        AC 1272668 

ORIG.   :  0605005668  1 Vr COSTA RICA/MS     0600000162  1 Vr COSTA 

RICA/MS 

APTE    :  SEBASTIAO ALVES FERREIRA 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.01.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.07.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado o disposto no art. 12, da L. 

1060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento dos genitores da parte autora, na qual consta a profissão de lavrador do pai (fs. 12); 

b) cópia da certidão emitida pela 38ª Zona Eleitoral de Costa Rica-MS, na qual consta a ocupação de agricultor da parte 

autora (fs. 15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 61 e 67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta anos) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.04.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (07.03.06). 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado, SEBASTIÃO ALVES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.03.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.002878-6     REOAC 1263643 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  ANTONIO DONARIO DIAS FILHO 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para reconhecer a atividade rural no período de 01.11.1971 a 01.10.1975, sem registro em carteira, totalizando o autor o 

tempo de serviço de 33 anos, 01 mês e 05 dias até 16.12.1998. Em conseqüência, o réu foi condenado a proceder a 

revisão da renda mensal inicial, a contar de 13.12.20001, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença (Súmula 111 do STJ).  
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Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 03.01.1944, o reconhecimento de atividade rural no período de 01.11.1971 a 31.10.1975, 

para que somados aos períodos urbanos incontroversos, obtenha o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional relativo a 33 anos de tempo de serviço (88% do salário de beneficio), a contar de 13.12.2001, data do 

requerimento administrativo. 

Em 27.08.2005, no curso da ação judicial, foi concedido em sede administrativa o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, com alíquota de 70% do salário de beneficio, conforme dados do CNIS à fl.178 dos autos. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o demandante apresentou certidão de nascimento dos filhos (1973, 1974; fl.26/27) nas quais consta o termo 

―lavrador‖ para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural, Sítio Bairro do Mato Dentro, de propriedade de Edmundo Rodrigues de 

Oliveira, onde teria trabalhado (fl.20/21).  Nesse sentido confiram-se julgados que portam as seguintes ementas: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347) 

Por seu turno, a testemunha ouvida à fl.126, Edmundo Rodrigues de Oliveira, afirmou que é proprietário do sítio Bairro 

do Mato Dentro que adquiriu em 1971, e que o autor ali trabalhou no período de 1971 a 1975, no cultivo de verduras, 

exploração de leite e criação de porcos, sendo que recebia ordenado por semana. A testemunha ouvida à fl.163, que 

possui propriedade vizinha a da testemunha Edmundo Rodrigues Oliveira, afirmou que o autor trabalhou como 

empregado de 1970 a 1975 nas lides rurais e na criação de porcos. No mesmo sentido, a declaração de fl.29, 

considerada prova testemunhal reduzida a termo.   

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF – 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Desta forma, mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação da atividade rural, vez que restou 

demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.11.1971 a 01.10.1975, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Somado o tempo de serviço rurícola e os de atividade comum, o autor totaliza 33 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de 

serviço até 16.12.1998, conforme planilha, ora acolhida, inserta à fl.175 da sentença de primeira instância. 
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Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Mantido o termo inicial em 13.12.2001, data do requerimento administrativo (fl.32/33). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO DONARIO DIAS FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (33 anos, 01 mês e 

05 dias), com DIB em 13.12.2001, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.002880-0        AC 1241897 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE DA CONCEICAO PINTO IZIDORO 

ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
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Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de aposentação, condenando o réu em consectários, na 

forma ali estabelecida  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, aduzindo, preliminarmente, carência da ação, pugnando, no mérito, pela reforma do decisório, 

sustentando, em síntese, que houve perda da qualidade de segurado. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Pugnou, outrossim, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de 

a parte autora, ora recorrida, não ter deduzido o pedido, em sede administrativa. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Repilo, portanto, a preliminar suscitada. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

(fs. 10/19), o último vínculo empregatício, mantido pela autora, teve término em 02/10/1993 (f. 15), não se antevendo, 

na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

Ocorre que a promovente só veio a interpor a presente demanda em 28/6/1991 (f. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/2001, já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. Assim é porque, 

conforme laudo médico-pericial de fs. 62/64, a doença, pretensamente, incapacitante, remonta a 1997 (f. 63 item 02). 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 767591, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 926140, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 1055487, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

habilitando o relator a dar provimento à remessa oficial e ao inconformismo autárquico (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar suscitada e dou 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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Tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do artigo 12 da  Lei n.º 1.060/50, pois ‖Ao órgão jurisdicional não cabe 

proferir decisões condicionais‖ (STF, RE n.º 312.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.03.002895-7        AC 1288449 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARTUR BELIZARIO DA SILVA 

ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 21.02.07, condena o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação 

do benefício (10.02.06), e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (04.11.06), nos 

termos do art. 42 e seguintes da L. 8.213/91, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, nos 

termos do Provimento COGE 26/01 e da Portaria DF-SJ/SP 92/01, descontando-se os valores pagos a título de 

benefício, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, além do reembolso do honorários 

periciais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas. Ademais, 

determina a imediata implantação do benefício.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, o termo inicial do auxílio-

doença a partir da juntada do laudo pericial, a fixação dos juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba 

honorarária. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (L. 

8.213/91, art. 59). 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42). 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de dor em coluna lombar crônica, de origem degenerativa 

associada à hipertensão arterial moderada e transtornos ansiosos (fs. 59/62). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 
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idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 11.12.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honrária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.002976-5        AC 1273126 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  GERALDO BRAZ ALVES MENDONCA 

ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para condenar o réu a considerar como especiais os períodos de 23.03.1971 a 26.06.1987, 

laborado na Volkswagen do Brasil Ltda, deixando de condenar o réu à proceder a concessão do beneficio vindicado, por 

entender que tal tarefa é função privativa do INSS, bem como incabível a aplicação de multa prevista nos arts. 287, 461 

e 644 do C.P.C. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ante a sucumbência recíproca, devendo 

ser observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Sem  condenação em custas.  

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ser necessário o pronunciamento judicial relativo ao 

direito à aposentadoria por tempo de serviço, vez que o processo administrativo já se arrasta por mais de sete anos, 

devendo, ainda, o réu ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios de 20% do montante da condenação, 

não havendo que se falar em sucumbência recíproca. Sustenta, ainda, que deve ser imposta a multa prevista nos arts.14, 

V, 287, 461, §4º e 644, todos do Código de Processo Civil, vez que o réu normalmente não cumpre o prazo de 45 dias 

previsto no art. 41, IV, §6º da Lei 8.213/91. Por fim, pugna pela concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar do requerimento administrativo, e demais consectários legais.  

Por seu turno, objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo 

técnico a efetiva exposição a agentes nocivos, não servindo para tanto laudo extemporâneo, e que a utilização do 

equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. Sustenta, ainda, a impossibilidade jurídica do pedido 

de conversão de atividade especial exercida antes de 1980, pois a referida conversão somente se tornou possível com o 

advento da Lei 6.887/80, e que a referida conversão sem prévia fonte de custeio afronta os princípios constitucionais. 

Contra-razões de apelação do réu (fl.205/270). Contra-razões do parte autora (fl. 282/291).  

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 03.02.1951, comprovar o exercício de atividade urbana especial no período de 26.03.1971 a 

26.06.1987, laborado na empresa Volkswagen, por exposição a ruídos acima dos limites legais, para fins de obtenção de 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) 

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 – A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...). 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 

Assim, no caso em tela, o período laborado pelo autor de 26.03.1971 a 26.06.1987 deve ser tido por especial, em razão 

da exposição a ruídos de variáveis de 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico; fl.111/113), conforme código 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

Insta ressaltar que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado em momento posterior à prestação do serviço, não afasta 

a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, sendo que a empresa informou que não 

houve mudança no ambiente de trabalho, ademais, há se considerar que a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

A análise e julgamento pelo magistrado do preenchimento dos requisitos legais necessários à percepção de beneficio 

previdenciário, não é alheia à função judicante de dirimir controvérsias, não se confundindo com a atividade 

administrativa típica, privativa da autarquia, de proceder aos atos necessários à implantação do beneficio vindicado.  

Computando-se os períodos comuns e os sujeitos à conversão de especial para comum, o autor totaliza o tempo de 

serviço de 32 anos, 04 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 06 meses e 21 dias até 28.02.1999 (data da última 

contribuição vertida; fl. 60), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.09.2000; fl.22), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, vez que pendente de recurso administrativo desde maio de 2003 (fl.63).  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Até o presente momento não há fatos que justifiquem a imposição de multa, não se vislumbrando qualquer ato que 

desabone a conduta processual da autarquia. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido 

para determinar que o réu conceda ao autor o beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

coeficiente de cálculo de 82% do salário de beneficio, a contar de 15.09.2000, data do requerimento administrativo, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 e para fixar os honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDO BRAZ ALVES MENDONÇA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (32 anos, 06 meses 

e 21 dias), com data de início – DIB em 15.09.2000, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

 anexo que faz parte integrante da decisão 2976-5/2006 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003059-0        AC 1272895 

ORIG.   :  0500000658  1 Vr ITAPORANGA/SP      0500013512  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE PONTES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prova exclusivamente testemunhal. Inadmissibilidade. Carência não 

comprovada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao 

rurícola empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido 

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, apesar da postulante ter comprovado o requisito etário (f. 07), os documentos de fs. 11/16, por serem 

particulares, não possuem eficácia de prova material, tendo, apenas, valor probante correspondente aos depoimentos 

testemunhais. 

Frise-se que descabe considerar a peça de f. 51, na qual seu marido aparece qualificado como trabalhador rural, para à 

finalidade almejada, tendo em vista que quando do casamento da autora, ocorrido em 21/10/2000, o seu cônjuge 

encontrava-se aposentado (f. 10). 

Assim, não restou demonstrado, por meio de início de prova documental, o efetivo exercício da atividade rurícola, pelo 

tempo necessário à concessão da aposentadoria pleiteada, sendo certo que, não obstante as testemunhas tenham 

afirmado o labor rural da parte autora (fs. 40/41), a prova, exclusivamente, testemunhal, não basta à comprovação da 

atividade rurícola, conforme se verifica do teor da Súmula 149, verbis: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.‖ 

Portanto, não restou comprovado, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade rural (art. 142 

da Lei nº 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois ―Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais‖ (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 
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PROC.   :  2000.61.13.003065-0        AC  869798 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  RODRIGO TARANTO e outro 

ADV     :  CASTRO EUGENIO LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido anteriormente ao advento da CR/88. Incabimento. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de pensão 

por morte, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da 

benesse originária (aposentadoria por tempo de serviço, espécie 42 – f. 38), sobreveio sentença de improcedência do 

pedido, ficando sobrestada, face à justiça gratuita, a condenação em custas e honorários advocatícios (10% do valor 

dado à causa), ensejando apelo do vindicante, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

No que concerne às preambulares suscitadas, de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de provas requeridas, bem 

como de impossibilidade de julgamento antecipado da lide, observo que a matéria tratada é exclusivamente de direito, 

mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC.  

Em face disso, rejeito a preliminar argüida. 

Constato que a autora em sua petição inicial indica que benefício originário (aposentadoria por tempo de serviço - 

espécie 42) teria sido concedido em 29/5/92, porém, da análise dos documentos acostados a f. 38 verifico que a benesse 

restou deferida em 23/6/87. 

Conforme já mencionado, a demandante requereu a revisão da renda mensal de sua pensão por morte, mediante a 

correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse originária 

(aposentadoria por tempo de serviço, espécie 42 – f. 38). 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, dispôs acerca da correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição nos 

seguintes termos: 

―É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)‖. 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

―EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido‖. 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 
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Ainda: 

―EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido‖. 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por oportuno, de notar-se que, com o advento da EC nº 20/98, tal matéria restou regulamentada pelo § 3º, do art. 201 da 

CR/88, segundo o qual ―todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente 

atualizados, na forma da lei‖. 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, tendo em vista que o benefício originário 

(aposentadoria por tempo de serviço, espécie 42) teve a sua concessão em 23/06/87, antes, portanto, do advento da 

CR/88 e da Lei nº 8.213/91, de 24/7/91, que regulamentou a matéria. 

Por fim, resta destacar que a pensão por morte da vindicante, concedida em 21/10/91, também não foi calculada 

mediante a utilização dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, uma vez que o art. 75 da Lei nº 8.213/91, 

em sua redação original, dispôs que ―o valor mensal da pensão por morte será: a) constituído de uma parcela, relativa à 

família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse 

aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria 

quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 

acidente do trabalho‖.  

Destarte, a referida pensão por morte (cópia da carta de concessão a f. 12), teve o seu cálculo pela forma supracitada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.83.003091-7        AC 1270312 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferenças atinentes à falta da aplicação do art. 58 do ADCT. 

Relatados, decido. 
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O título executivo condena a autarquia a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício para aplicar ao benefício 

a equivalência salarial consoante o art. 58 do ADCT. 

Na espécie, constata-se que a autarquia aplicou a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, haja vista os 

valores pagos serem equivalentes àqueles calculados pela Contadoria judicial, para os quais foi efetivada incidência da 

referida equivalência, no período de abril/89 a dezembro/91 (fs. 19/25 e 34/38). 

Ademais disso, é de se esclarecer que a equivalência salarial vigeu no período de abril/89 a dezembro/91, logo se o 

cálculo do segurado estende essa equivalência para período além deste, está equivocado. 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e, extingo a execução, à mingua de 

título executivo judicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003199-5        AC 1273036 

ORIG.   :  0500001500  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  KIYOKO MATUURA WATANABE 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários 

advocatícios e aos juros de mora. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 29/01/1943, completou essa idade em 29/01/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de sua 

certidão de casamento (fl. 07), na qual ele está qualificado como lavrador. O fato de constar a qualificação da autora 

como ―prendas domésticas‖ na certidão mencionada não afasta a possibilidade de extensão a ela da profissão de rurícola 

do seu marido, constante do mesmo documento, uma vez que, apesar de suas tarefas domésticas, é sabido que a 

atividade rural é exercida em conjunto pelo casal. Nesse sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

a seguir exposta: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do 

marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de 

campesinos comum ao casal. Embargos recebidos.‖ (EREsp no 137.697/SP, 3a Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 

15/06/98). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls.50/53). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais), uma vez que arbitrados com moderação, nos 

termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 
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Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada: KIYOKO MATUURA WATANABE, dentro outros a certidão de casamento que comprova a condição de 

rurícola da autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/09/2005 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.003347-0        AC 1112853 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA BARCI FERREIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o réu à implantação da aposentação, fixando 

consectários, na forma ali estabelecida. 

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do 

benefício. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, insurgindo-se quanto ao termo inicial da benesse. 

Decido. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1263/2471 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 38; 57, ―resposta aos quesitos da autora‖, item 5, 

e 58, item 04), certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 53/58), a supedanear o 

deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Cumpre observar que, conforme extrato do CNIS (f. 14), a postulante efetuou recolhimentos previdenciários desde 

janeiro/2002, percebendo auxílio-doença de 03/6/2003 a 06/7/2003 (f. 38). Sendo certo que a moléstia de que padece 

iniciou-se em 06/5/2003 (f. 57), não procede a alegação de que a doença é preexistente à filiação ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Demais, tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a 

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja 

suficiente ao restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 

17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; AC 

678234, Sétima Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, conforme estabelecido pelo Magistrado singular, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de 

Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 

14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº 644800, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004. 

Afigura-se, assim, que o apelo autárquico encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

De outra parte, a decisão recorrida, no que tange ao termo inicial do benefício, dissente de entendimentos já assentados, 

habilitando o relator a dar provimento ao inconformismo da parte autora (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS 

e dou provimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora, para estatuir o termo inicial do benefício na data da 

cessação do auxílio-doença, administrativamente, concedido. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.13.003386-0        AC 1285646 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENI AUGUSTO GABRIEL 

ADV     :  NATACHA MOURA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Cabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo de benefício originário, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 26). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, o 

verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis: 

―Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação‖.   

Observo que o benefício previdenciário, objetos da presente ação, foi concedido anteriormente à CR/88.  

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que ―a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)‖, estabelecendo, ainda, (art.2º) que ―quaisquer outros 
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índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN‖. 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 (―Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A 

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 

artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.‖). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.‖ (verbete 7). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Contudo, cumpre observar que, no caso em tela, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da 

vedação da reformatio in pejus, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula STJ nº 111).  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e a remessa 

oficial, para que seja observada a prescrição qüinqüenal, relativamente às parcelas vencidas, bem como fixar a aplicação 

dos juros moratórios e a incidência da condenação ao pagamento da verba honorária, na forma acima especificada, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.83.003425-6     REOAC 1285627 
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ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANTONIO GUARDIA YANES 

ADV     :  ARTHUR VALLERINI JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Reexame Necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário 

que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a revisar a renda mensal inicial mediante a aplicação dos 

índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como o posterior reajuste pela equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: ―Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido.‖ (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 1º/09/1988, ou seja, antes da vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos (fl. 15). 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

―A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional – OTN.‖ 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 
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Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: ―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.‖; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: ―Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN.‖. 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 

SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA.‖ (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

―PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.‖ (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

―O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.‖ (EDAGA nº 

517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao ―caput‖ do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 11 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003543-5        AC 1273695 

ORIG.   :  0500001128  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0500040983  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FERREIRA FILHO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.10.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.06.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (14.12.05), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos 

das Leis 8.213/91, 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, bem como a Súmula 08 do TRF – 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, 

pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do 

beneficio ou do transito em julgado. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs.08); 

b) cópia de certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 09). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 56). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 25.12.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo o recurso adesivo da parte autora quanto ao 

percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO FERREIRA FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14.12.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.003581-7        AC 1271304 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  FRANCISCA DE OLIVEIRA JORDAL 

ADV     :  JOSUE COVO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.10.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 25.05.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de diabetes II, hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose, 

escoliose e lombalgia (osteofitose) (fs. 111/114). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 14.12.98, cessado em 

22.02.99, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 
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O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, do dia imediato à cessação do auxílio-doença, concedido 

administrativamente, por isso que fixo-o a partir do ajuizamento da ação, tal qual se pede na inicial. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação (04.10.04). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3° da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Francisca de Oliveira Jordal, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 04.10.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003629-3        AC 1289035 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RUTE DA SILVA ALMEIDA 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela anulação da sentença e o 

retorno dos autos à primeira instância para o regular prosseguimento, determinando-se a realização da perícia médica. 

No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que a parte autora não apresenta qualquer incapacidade laborativa (fls. 

78/81).  

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica também deve ser rejeitada. Para a 

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção 

de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

Da mesma forma, apesar de o parecer do assistente técnico da autora (fls. 127/147) atestar a sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho, devem prevalecer as conclusões do perito judicial, uma vez que este constitui órgão de 

confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em confronto. 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 
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àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida.‖ (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003708-7        AC 1172726 

ORIG.   :  0600000348  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ANTONIO SANCHES DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

formulado em ação previdenciária, ao fundamento de que não se fez prova da carência exigida para a concessão de 

beneficio. O autor foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

R$ 600,00, ficando, todavia, dispensado do ônus da sucumbência por se tratar de beneficiário da assistência judiciária. 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que apresentou prova material do período laborado em 

atividade rurícola. Sustenta que a carência foi cumprida, nos termos do artigo 142 da Lei 8213/91, não sendo necessário 

o recolhimento de contribuições previdenciárias. Aduz que as testemunhas ouvidas corroboram o início de prova 

material apresentado quanto ao período laborado em atividade rural. Requer, assim, o deferimento da aposentadoria por 

tempo de serviço, computando-se o período rurícola e o reconhecimento da atividade especial executada. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.08.1960, o reconhecimento de atividade rural desenvolvida no período de 20.08.1972 a 

28.06.1983 e de 01.09.1987 a 20.05.1990 para que, acrescido ao tempo de serviço urbano, laborado sob condições 

especiais, obtenha a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, verifica-se que o autor apresentou Certidão de Casamento (12.09.1987; fl.19) na qual consta o termo lavrador 

para designar sua profissão. Apresentou, ainda,  notas fiscais de produtor rural emitidas por seu pai (1972 a 1975 e 1977 

a 1983; fl.44/57), constituindo tais documentos razoável início de prova material relativa à atividade rural em regime de 

economia familiar. A esse respeito, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF – 1ª Região, 1ª Turma; AC – 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que ―exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo.‖ (art. 11, inciso VII). 

(…) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que ―as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.‖ (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.90/92, foram uníssonas ao afirmar que o autor trabalhou na roça, juntamente 

com sua família, sem o concurso de empregados. Observo que a testemunha Pedro Ferrucio afirmou que conhece o 

autor desde 1975, que ele já trabalhava na lavoura em regime de economia familiar e que depois de deixar as lides 

rurais passou a trabalhar em atividade urbana. 
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Destarte, o conjunto probatório comprova o labor rural a partir de 20.08.1972, época em que o autor, nascido em 

20.08.1960, contava com mais de 12 anos de idade, em consonância com o disposto na Constituição da República de 

1967, artigo 158, inciso X, que passou a admitir o trabalho aos maiores de 12 anos. 

É de se verificar que o autor possui vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 01.07.1983 (01.07.1983 a 

30.08.1983, 08.01.1985 a 07.15.1985, 01.09.1986 a 31.12.1986, etc.), consoante CTPS de fl.20/22, razão pela qual 

necessária seria a apresentação de um documento a ensejar início de prova material contemporânea a demonstrar o 

exercício da atividade rural entre tais períodos, não podendo referido fato ser comprovado mediante prova 

exclusivamente testemunhal, na forma prevista pela Súmula 149 do STJ, acima transcrita. 

Desta forma, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 20.08.1972 a 30.06.1983, 

véspera de seu primeiro registro em CTPS (fl.20), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

De outra parte, cumpre esclarecer que a questão referente ao reconhecimento da especialidade das atividades 

desenvolvidas pelo autor pode ser analisada por esta E. Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, caput e §1º, 

do Código Processual Civil, in verbis: 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, 

ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pleiteando o reconhecimento da atividade cumprida como rurícola, 

bem como a conversão do tempo urbano laborado sob condições especiais em tempo de serviço comum.  

Em sede de contestação, tais matérias foram discutidas e impugnadas. Todavia, não constou da sentença de 1º grau 

quaisquer apreciações referentes ao trabalho que o demandante alega ter exercido sob condições especiais, razão pela 

qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão ora ventilada pelo demandante, em suas razões de 

apelação. Esclareço que não há qualquer ofensa ao duplo grau de jurisdição, conforme se verifica da leitura do julgado 

que porta a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. APELAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 515, §1º, DO CPC. 

1 - (...) 

2 - A matéria discutida, mas não decidida pela sentença, ou mesmo resolvida de forma tácita, pode ser conhecida pelo 

Tribunal, em sede de apelação, sem ofensa ao art. 515, §1º, do CPC. Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ – 6ª Turma; RESP – 236931, 199900995554/RJ; Relator: Min. Fernando Gonçalves; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 

02/05/2000, pág.193) 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído para o qual sempre fora exigido laudo pericial, por depender de aferição técnica.  

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) 

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

Esclareço que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a 

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES  INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 – Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 – Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 – Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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 6 – Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, no caso em tela, os períodos de 08.01.1985 a 07.05.1985 e 07.12.1990 (CTPS fl.21) a 05.03.1997 (DSS 8030 e 

laudos; fl.23/26), devem ser tidos por especiais, em razão da exposição a ruídos de 84 decibéis (código 1.1.5 do Decreto 

53.831/64). 

Todavia, o período de 06.03.1997 a 02.09.1998, não pode ser considerado especial vez que o autor estava exposto a 

ruídos de 84 decibéis, portanto, dentro dos limites legais. 

Quanto ao período de 16.09.1999 em diante, não há como se reconhecer como especial, tendo em vista a ausência de 

comprovação do caráter insalubre/nocivo da atividade nos termos da legislação vigente. 

No que tange ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, cumpre explicitar que a legislação aplicável é a vigente 

quando do implemento dos requisitos legalmente exigidos para a concessão do benefício. 

Sendo assim, as exigências impostas pela EC nº 20/98 são aplicáveis ao caso em tela, haja vista que o autor, em 

15.12.1998, não possuía o tempo de serviço necessário para a obtenção do benefício, vez que somava 22 anos, 06 meses 

e 26 dias de serviço. 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como ―pedágio‖. 

Dessa forma, em que pese o documento de fl.29, emitido pelo INSS, comprovar o cumprimento da carência exigida 

para aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que revela a existência de 183 contribuições efetuadas até 

31.08.2005, o autor não preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do 

sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, pois não cumpriu o 

―pedágio‖ (planilha anexa), bem como não possui a idade mínima exigida (46 anos na data do ajuizamento da ação). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para 

reconhecer o tempo de rurícola de 20.08.1972 a 30.06.1983, em regime de economia familiar, salvo para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como os períodos laborados em atividade especial 

de 08.01.1985 a 07.05.1985 e 07.12.1990 a 05.03.1997. Mantida a improcedência do pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, vez que não cumprido o requisito de tempo de serviço, conforme fundamentado acima. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 

AC 2007.03.99.003708-7 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003711-0        AC 1273864 

ORIG.   :  0300001031  2 Vr BOTUCATU/SP     0300084833  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES SILVA LIMA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, rejeitados. 

A autarquia sustenta excesso e pugna para reduzir a taxa de juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Segundo o título executivo judicial a autarquia foi condenada a conceder o benefício de pensão por morte, a partir de 

07.08.03, a pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária de 15% (quinze por 

cento), observado a Súmula STJ 111. 

Comprovado, no Sistema Plenus, que desde 12.07.72 a segurada percebe o benefício de pensão por morte, (NB 

0012796573) sendo inacumulável com o concedido pelo titulo judicial, consoante o art. 124, VI, da L. 8.213/91, a 

autarquia cancelou-o e implantou o administrativo. 

É de se levar em conta que fica prejudicado, também, a opção pelo benefício mais vantajoso, haja vista serem ambos de 

valor mínimo. 

Vedada por lei a percepção cumulativa dos dois benefícios, é de rigor extinguir a execução, vez que houve uma simples 

substituição de um benefício por outro de igual espécie e valor, pois inexistente qualquer interrupção de pagamento. 

Não custa esclarecer que o recebimento de prestação menor que o salário mínimo deve-se ao fato de haver descontos de 

parcelas de empréstimo pessoal. 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, e extingo a execução à míngua de 

título executivo judicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.003716-0        AC 1273869 

ORIG.   :  0300001544  1 Vr RIO CLARO/SP     0300003134  1 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO LEMES PALMEIRA e outros 

ADV     :  PAULO FAGUNDES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial.  Correção do salário-de-contribuição. IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%). Cabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, 

recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 21). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do benefício dar-

se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de 

modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º, § 2º), por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição. 

Cumpre observar que a Lei nº 8.880/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, determinou (art. 21, caput e 

§ 1º), que os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, 

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

da Lei nº 8.542/92, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente 

em 28 de fevereiro de 1994. 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício do autor. 
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Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da CR/88, in verbis: 

―Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei‖. 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou sumulada nesta Corte, nos seguintes termos: 

―É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário.‖  

(verbete 19). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-

se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta e com fulcro no § 

1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas, na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.25.003730-2        AC 1262764 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURICIO CASEMIRO 

ADV     :  MASAYOSHI OKAZAKI 
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RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença extintiva 

do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando-se a 

autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela exclusão da condenação ao 

pagamento das verbas da sucumbência, ao argumento de que a parte autora não preenchia os requisitos para a concessão 

do benefício na data do requerimento administrativo.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, em 23/09/2003, o autor buscava a concessão de aposentadoria 

por invalidez, aduzindo que estava total e definitivamente incapacitado para o trabalho. Às fls. 100/104 foi informado 

que o benefício pretendido nestes autos foi concedido administrativamente em 05/10/2005, com termo inicial 

03/07/2003.  

Não há falar em ausência dos requisitos para a concessão da aposentadoria, uma vez que a autarquia concedeu o 

benefício desde a data do requerimento administrativo. 

Assim, deve ser mantida a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, pois o autor teve que arcar 

com despesas decorrentes da contratação de advogado para ingressar em juízo a fim de ver satisfeita a sua pretensão. 

Incide o princípio da causalidade, porquanto foi o INSS quem deu causa ao ajuizamento da demanda. Também neste 

sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça:  

―PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DEFERIDA NO 

CURSO DO PROCESSO. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

- A perda do objeto da ação em conseqüência do deferimento da pretensão pelo réu no curso do processo, o que 

consubstancia, reconhecimento do pedido, não agasta os ônus da sucumbência, já que no momento do ajuizamento da 

demanda havia legítimo interesse de agir. 

Recurso especial não conhecido‖ (REsp nº 89767/RS, Relator Ministro VICENTE LEAL,  DJ 24/06/96, p. 22879). 

A respeito do princípio da causalidade, que deve presidir a distribuição entre as partes da obrigação pelo pagamento dos 

honorários advocatícios, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil 

Comentado, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 7.ª edição, 2003, p. 380, nota 7 ao artigo 20 do CPC) é no 

sentido de obrigar a esse pagamento quem deu causa ao ajuizamento da demanda, consoante se extrai do seguinte 

excerto: 

‗‗5. Princípio da causalidade. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à 

instauração de incidente processual, deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da 

sucumbência se mostra insatisfatório para a solução de algumas questões sobre a responsabilidade pelas despesas do 

processo. (...) O fato de, por exemplo, o réu reconhecer o pedido de imediato (CPC 269 II), ou deixar de contestar 

tornando-se revel, não o exime do pagamento dos honorários e custas, porque deu causa à propositura da ação (CPC 

26).‘‘ 

Desta forma, em virtude da sucumbência, deve ser imputada ao INSS a condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003867-8        AC 1294132 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAVERIO CIRIGLIANO 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado  improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os salários-de-contribuição 

pelos valores efetivamente recolhidos, bem como a aplicação dos índices de 10,96%, 09,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. A improcedência se deu ao argumento de que 

não houve afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade do valor do benefício. A parte autora foi condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, observado o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.   

O autor apresentou sua apelação, pugnando pela reforma da sentença, argumentando que a renda mensal inicial do seu 

benefício foi incorretamente calculada, uma vez que sempre contribuiu pelo teto máximo e o valor apurado do seu 

salário-de-benefício restou inferior a esse limite, incorrendo em afronta ao artigo 201 e 202 da Constituição da 

República. Aduz, ainda, que os benefícios em manutenção devem ser reajustados em proporção à elevação do teto do 

salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, o que dá 

atendimento ao princípio da preservação do valor real do benefício contido no artigo 201, § 4º, da  Constituição da 

República.  

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 168 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

desde 23.11.1991, conforme documento de fl.13. 

Quanto à aplicação do artigo 202 da Constituição da República, o salário-de-benefício do autor deve ser calculado em 

função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em sua redação original) da Lei nº 8.213/91, já que a data 

inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

De outro lado, em se tratando da limitação imposta pelo § 2º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, não merece prosperar o 

recurso do autor, já que referido dispositivo não foi considerado inconstitucional. 
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Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO 

– ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no art. 144, 

parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 8.213/91, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in casu, os 

índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o pagamento de 

nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, somente são 

devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

De outra parte, cumpre esclarecer que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente 

ocorreu a partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do 

julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL – PREVIDENCIÁRIO – AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 – O art. 202, ―caput‖, da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 – Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 
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(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Insta salientar, ainda, que a pretensão do autor em ter considerados os salários-de-contribuição em valores integrais 

esbarra no preceito contido no artigo 135 da Lei nº 8.213/91, o qual estabelece que:  

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem. 

Portanto, em se verificando que os recolhimentos tenham se dado acima do limite máximo estabelecido, correto o 

procedimento do ente autárquico quanto ao enquadramento no teto legal quando do cálculo do salário-de-benefício, em 

atendimento ao dispositivo legal retromencionado. 

A propósito, transcrevo a seguinte jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto  na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e  mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ; RESP 212423; 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; DJ de 13.09.1999, pág. 102) 

Insta salientar que, embora o benefício da autora tenha sido limitado ao valor teto, não consta que ele tenha deixado de 

sofrer a revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. 

Assim dispõe o citado artigo 26, caput, da Lei 8870/94: 

Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 

31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir 

da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

De outro giro, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 
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Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  
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A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL – INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO – REAJUSTE – ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 
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1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que ―a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.‖  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20,  § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  A propósito, transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desse modo, não assiste razão ao autor em suas pretensões, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003879-1        AC 1172964 

ORIG.   :  0500001502  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  EXPEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV     :  SIMONE DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do período efetivamente trabalhado em atividade rural para o fim de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e, ainda, tendo em vista o disposto no artigo 129,  parágrafo 

único, da Lei 8213/91. 

A parte autora, em suas razões recursais, sustenta, em resumo, que a sentença merece ser reformada, haja vista que é 

devida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que já cumpriu todos os requisitos 

exigidos na legislação previdenciária, tendo apresentado início de prova material de sua atividade de rurícola, que foi 

confirmada pela prova testemunhal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 17.03.1956, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola de 15.06.1964 a 26.08.1975, de 15.07.1984 a 01.04.1985 e de 01.07.1992 a 25.06.1993 para que seja somado 

aos demais vínculos e, assim, obter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E.STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Verifica-se que o autor apresentou como início de prova material, indicando que exerceu atividade rural, sua Certidão 

de Casamento (26.03.1985; fl.23) e seu Título Eleitoral (19.12.1984; fl.24), constando sua profissão como agricultor.  

Todavia, a testemunha ouvida (fl.65) afirma que o autor ―começou a trabalhar por volta dos 08 anos de idade e pelo que 

tem de conhecimento trabalhou até os 20 anos. Nesse período ele apenas trabalhou na lavoura‖. 

Dessa forma, da documentação carreada aos autos, o que se observa é que são abrangidos pelo início de prova material 

apenas os anos de 1984 e 1985, períodos em que já constam vínculos empregatícios de natureza urbana anotados em 

CTPS (fl.15 e 20), de modo que com base exclusivamente naqueles documentos, não há como se reconhecer o tempo de 

serviço como rurícola, posto que a prova testemunhal refere-se a período muito anterior. 

Ressalte-se que a qualidade de segurado especial somente é dada à pessoa que, apresentando início de prova material 

relativa à atividade rurícola desempenhada, tenha suas afirmações corroboradas por testemunhas, o que não é o caso dos 

autos, uma vez que inexiste qualquer indício de prova material a atestar eventual labor rural desempenhado pela parte 

até os 20 anos de idade. 

Portanto, o que se constata é que em virtude da ausência nos autos de documentos aptos a consubstanciar início de 

prova material no período pleiteado, o apelante não logrou comprovar efetivo labor nas lides do campo anteriormente 

aos vínculos de natureza urbana anotados em CTPS. 

Sendo assim, computando-se os períodos incontroversos (CTPS e CNIS), o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício, vez que perfaz 27 anos, 01 mês e 12 dias de serviço, conforme planilha em 

anexo, parte integrante da presente decisão. 

Por fim, considerando que o labor rural deveria ser comprovado, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do aludido período. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

autor. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

   Desembargador Federal 

AC 2007.03.99.003879-1 

Expedito Raimundo dos Santos 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003900-3        AC 1274051 

ORIG.   :  0700000424  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DE JEZUZ ALMEIDA 

ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, com imediata implantação do benefício. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 07/04/1949, completou essa idade em 07/04/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no presente caso, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material cópia da Declaração feita na ocasião de sua inscrição eleitoral, 

na qual seu marido está qualificou-se profissionalmente como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a 

ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, consta dos autos documento que indica que ele passou a exercer 

atividade de natureza urbana posteriormente, uma vez que qualificado profissionalmente com pedreiro em sua certidão 

de casamento (fl. 11). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

No mais, verifica-se que a parte autora apresentou documentação indicando a condição de rurícola de seu pai (fl. 12). 

Ainda que exista entendimento jurisprudencial no sentido de ser possível a extensão da qualidade de rurícola dos pais 

aos filhos, que trabalham em regime de economia familiar, tal extensão não pode ocorrer no caso concreto, pois a autora 

casou-se, constituindo novo núcleo familiar, sendo o seu esposo trabalhador urbano, conforme revela a certidão de 

casamento da autora (fl. 11). 
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Enfim, o casamento da parte autora afasta a presunção de que ela continuou a exercer atividade rural em companhia de 

seu pai, não sendo mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seus genitores. 

Portanto, é desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003925-0        AC 1283734 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARLI DA SILVA SANTOS 

ADV     :  SILVIA FONTANA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 18/01/1948, completou essa idade em 18/01/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, na qual o cônjuge da autora está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova oral colhida não corroborou referido início de prova material, uma 

vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou na roça apenas até seus 48 (quarenta e oito) anos 

de idade (fls. 85/86). 

As testemunhas ouvidas relataram que há muito conhecem a autora, porém somente puderam atestar o seu labor rural 

em época remota, não se reportando ao período que antecedeu o ajuizamento da demanda (fls. 87/90). 

  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Ainda que se analise o pedido de concessão da aposentadoria na qualidade de trabalhadora urbana, com base no artigo 

48 da Lei nº 8.213/91, melhor sorte não assiste à parte autora. No caso em exame, verifica-se que ela efetuou 

recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativo, a  partir de outubro de 1997, conforme se 

verifica dos documentos juntados pelo INSS (fls. 34/38). 

Porém, a Autora contava com apenas 121 contribuições em janeiro de 2008, quando completou 60 (sessenta) anos de 

idade, número inferior às 162 (cento e sessenta e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 para a 

concessão de aposentadoria por idade urbana. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003976-3        AC 1274330 

ORIG.   :  0500001297  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP       0500043410  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILON CANDIDO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até o 

trânsito em julgado da sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 13/08/1944, completou essa idade em 13/08/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de certidão de casamento 

(fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 50/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às parcelas vencidas até a sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ODILON CÂNDIDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 19/01/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 
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(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.003994-0        AC 1288929 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EDILSON RIBEIRO CARVALHO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inc. IV, do CPC, julgando improcedente a parcela remanescente do pedido, qual seja, o pagamento das prestações 

anteriores à implementação do benefício pelo réu. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), bem como custas e despesas processuais, condicionada sua cobrança, nos 

termos do art. 11, § 2º e 12, da Lei 1.060/50. 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 111/112. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 18.02.1958, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 

que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 59, que assim dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1297/2471 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.06.2003 (fl. 60/66), atesta que o autor é portador de seqüela em mão direita 

(patologia congênita), agravada por patologia neurológica periférica em membro superior esquerdo, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

À fl. 13/15, bem como em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o autor esteve filiado 

à Previdência Social por período superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício 

em comento, até 22.03.2001, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.11.2001, dentro, portanto, do prazo estatuído 

pelo art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Verifica-se, entretanto, dos dados (anexos) extraídos do mencionado cadastro, que o autor esteve em gozo do benefício 

de auxílio-doença nos períodos de 09.10.97 a 12.11.97, 25.02.02 a 11.03.03, o qual foi, posteriormente, convertido em 

aposentadoria por invalidez a partir de 12.03.2003. 

Assim, entendo fazer jus o autor, tão somente, às diferenças relativas ao benefício de auxílio-doença no período 

compreendido entre a data da citação (13.12.2001 – fl. 23vº) e a data de início de seu pagamento na esfera 

administrativa (25.02.2002). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor da diferenças devidas. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou  parcial provimento à apelação 

do autor para condenar a autarquia a pagar-lhe as diferenças devidas, relativas ao benefício de auxílio-doença, no 

período compreendido entre 13.12.2001 a 25.02.2002.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.26.004042-6        AC 1259139 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS VILELA 

ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1298/2471 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o labor sob condições especiais nos períodos de 22.01.1975 a 27.03.1975, de 14.04.1975 

a 15.05.1976, de 02.09.1976 a 28.09.1981, de 01.06.1982 a 24.01.1986 e de 01.10.1986 a 27.08.1993, convertendo-o de 

especial para comum. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço a contar de 29.04.2004, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data 

da sentença. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para que o réu proceda a imediata reanálise do 

processo administrativo, de forma a incluir os períodos de atividade especial reconhecidos na sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, pois a partir do advento do Decreto 72.771/73 somente é passível de conversão a 

exposição a ruídos acima de 90 decibéis, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada 

insalubridade. Sustenta, ainda, a impossibilidade da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, de forma 

a esgotar no todo ou em parte o objeto da ação, nos termos do art. 1º da Lei 9.494/97, com remissão ao art. 1º, §3º da 

Lei 8.437/92. 

Contra-razões de apelação da autora (fl.168/172).  

Noticiada à fl. 176/179 a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (36 anos, 02 meses e 24 dias). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da tutela antecipada 

O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito 

ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de 

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios.  

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 11.06.1955, comprovar o exercício de atividade urbana especial, para fins de obtenção do 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 29.04.2004, data do requerimento administrativo.  

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos de 22.01.1975 a 27.03.1975 (fl.30/31), de 14.04.1975 a 15.05.1976 (fl.32/35), de 02.09.1976 a 28.09.1981 

(fl.37/40), de 01.06.1982 a 24.01.1986 (fl.41/45) e de 01.10.1986 a 27.08.1993 (fl.46/47), em razão da exposição a 

ruídos acima de 80 e 90 decibéis, conforme os respectivos SB-40 e laudo técnicos (código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.5 do Decreto 83.080/79).  

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, autor totaliza o 

tempo de serviço de 36 anos, 02 meses e 24 dias até 29.04.20004, data do requerimento administrativo, conforme carta 

de concessão do INSS em cumprimento à tutela antecipada (fl.176/179). 
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 Dessa forma, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observado no cálculo do valor do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.04.2004; fl.64), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.    

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado 

pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora José Carlos Vilela. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.    

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 6353-0/2006 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004049-3        AG  325408 

ORIG.   :  200661030025488  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EMERSON ROCHA DO NASCIMENTO 

ADV     :  BENEDITO SIMAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, 

deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteada. 

O agravante alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, bem 

como à antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

Instado à fl. 20 para que trasladasse aos autos cópia de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, bem 

como da certidão de intimação pessoal da decisão recorrida, o agravante quedou-se inerte (fl. 30). 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Preceitua o artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil: 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

Compulsando os autos, verifico que o agravante não instruiu devidamente a peça recursal, deixando de trasladar além 

das cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial, a cópia da certidão de intimação pessoal da decisão 

agravada, uma vez que tal peça é obrigatória para a formação do instrumento. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ÔNUS DA PARTE.  

I. Cumpre à parte, na formação do agravo de instrumento, compô-lo com todas as peças indispensáveis à compreensão 

da controvérsia, ou seja, as obrigatórias e as necessárias. Nessa extensão, impõe-se-lhe ser vigilante no órgão de origem, 

sendo inadmissível atribuir à Secretaria do Tribunal o ônus que a lei lhe conferiu.  

II. Agravo desprovido. 

(STJ – AGA nº 306547 – 3ª Turma; Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; j. em 25.9.2000; DJU de 6.11.2000, p. 204). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.  

A parte tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essenciais. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ – AGA nº 241238 – 3ª Turma; Rel. Min. Ari Pargendler; j. em 21.10.1999; DJ de 3.4.2000; p. 149). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o 

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

  

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  
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Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004061-3        AC 1274415 

ORIG.   :  0500000230  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO FERREIRA COELHO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.06.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.04.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (09.06.05), bem assim a pagar as prestações vencidas, com juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas e doze prestações 

vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 15); 

b) cópia de contrato particular de parceria agrícola em nome da parte autora, no qual consta sua profissão de lavrador 

(fs. 16); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 17/22). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.12.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.09.05), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto à fixação do termo inicial 

do benefício e à base de cálculo da verba honorária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO FERREIRA COELHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.09.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Retifique-se o nome do apelado para constar GERALDO FERREIRA COELHO. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004076-5        AC 1274430 

ORIG.   :  0700001515  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS LOPES MACHADO 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o auxílio-doença, no valor a 

ser calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, 

com exclusão das prestações vincendas (Súmula 111, do STJ).  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja a sentença alterada no tocante aos 

honorários advocatícios.  

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença para que seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 16/02/2001 a 13/12/2004, conforme se verifica dos documentos 

juntados aos autos às fls. 24/43, bem como de consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em 

terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria Autarquia-

Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em dezembro de 2003, não há falar 

em perda da qualidade de segurado, uma vez que a parte encontrava-se em gozo de benefício previdenciário, não 

havendo que se falar na perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 86/89). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente 

incapacitada para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I – Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II – O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III – Recurso provido.‖ (REsp nº 358983-SP,  Relator  Ministro Gilson Dipp, j.  28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – INCAPACIDADE PARCIAL – ARTIGO 42 DA 

LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido.‖ 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: ―Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 
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8213/91‖ (TRF – 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 

45173).  

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de auxílio-doença à parte autora, conforme estabelecido na 

sentença recorrida.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos 

termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 

2006, e que os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data 

da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CARLOS LOPES MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 28/05/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para excluir a condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento de despesas processuais, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios, bem como NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.004120-9        AC 1283078 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO SILVA FELIX 

ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, apurando o salário de benefício pela média 

simples de seus salários-de-contribuição, sem as limitações infra-constitucionais. O autor foi condenado ao pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o contido no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora, inconformado com o decisum, alega, em síntese, que a renda mensal inicial deve ser recalculada sem 

qualquer limitação a teto, nos termos do artigo 202 da Constituição Federal e do artigo 136 da Lei 8213/91. 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 164, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor obteve a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço em 12.02.1993 (fl. 27).  

Quanto à aplicação do artigo 202 da Constituição da República, o salário-de-benefício da parte autora deve ser 

calculado em função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em sua redação original) da Lei nº 8.213/91, já 

que a data inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

De outro lado, em se tratando da limitação imposta pelo § 2º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, não merece prosperar o 

recurso do autor, uma vez que referido dispositivo não foi considerado inconstitucional. 

Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 – ART. 202 DA CF/88 – VALOR TETO 

– ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no art. 144, 

parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 8.213/91, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in casu, os 

índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 
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- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o pagamento de 

nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, somente são 

devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

De outro giro, ainda que a parte autora tenha efetuado suas contribuições sempre pelo limite máximo permitido, quando 

da apuração da renda mensal inicial, não haverá que se ater a esse valor, uma vez que não há qualquer determinação que 

imponha essa co-relação.  A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPRESCIDÍVEL A INDICAÇÃO 

DO CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ART. 58 DO ADCT. RETROAÇÃO À DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

INCABÍVEL. APLICÁVEL SOMENTE DE 05/04/89 ATÉ 07/12/91. 

1.O autor pleiteia a correção dos salários-de-contribuição na revisão do cálculo da renda mensal inicial sem indicar qual 

o critério ou índice a ser aplicado, não podendo o magistrado decidir a lide a partir de fatos e questões não suscitadas 

pela parte. É o chamado "princípio dispositivo" previsto no art. 128 do Código de Processo Civil vigente. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pelo critério da equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT 

vigorou somente de 05/04/89 até 09/12/91, quando houve a regulamentação da Lei 8.213/91 pelo Decreto 357/91, não 

podendo retroagir à época da concessão do benefício. 

3. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e 

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos 

benefícios.  Precedentes. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 78803; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 16.09.2003, pág. 910) 

Portanto, nenhuma razão assiste ao autor em pretender ter sua renda mensal inicial em valor equivalente ao teto máximo 

permitido. 

Dessa forma, a adoção da nova sistemática de cálculo dos benefícios torna indevida a aplicação do maior ou menor 

valor-teto previstos na legislação anterior (artigo 23 da CLPS/84), uma vez que revogados através do artigo 136 da Lei 

nº 8.213/91, ―verbis‖: 

Artigo 136 -  Ficam eliminados o menor e maior valor-teto para cálculo do salário-de-beneficio. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
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Dessa forma, nenhum direito assiste à parte autora em suas pretensões, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004142-2        AC 1290623 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA KUNZLER NICOLINI 

ADV     :  ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, atualizando monetariamente os 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 

6.423/77. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos 

termos do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Manual de Orientação e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça 

Federal e Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças apuradas até a data da sentença. Não houve condenação em custas 

processuais. 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma parcial da sentença, pugnando pela necessidade de 

observar a limitação ao teto para o salário-de-benefício. Subsidiariamente, postula pela redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de Aposentadoria 

por Tempo de Serviço em 01.01.1986, conforme documento de fl. 08.  

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
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artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos.  

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

No que tange à observância da limitação do valor do salário-de-benefício, dispõe o artigo 21, § 4º, do Decreto nº 

89.312.84: 

Artigo 21: O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

(...) 

§ 4º - O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do benefício. 

(...) 

Destarte, necessária se faz a observância desses critérios quando do recálculo da renda mensal inicial da parte autora. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora quanto ao recálculo de sua renda mensal inicial, dispensando-se, 

assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão 

monocrática. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (quinze por cento) fixado pelo Juízo ―a quo‖. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial tida por interposta para que seja observada a limitação contida no artigo 21, parágrafo 4º, do Decreto nº 

89.312/84. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será 

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004218-0        AC 1274607 

ORIG.   :  0300001362  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ABEL PIRES DE ARRUDA 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, parcialmente acolhidos. 

Recorrem as partes. A autarquia pugna para que os índices de reajustes do benefício sejam os legais.  

O segurado, para afastar os abatimentos de prestações recebidas a título de auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Segundo o título executivo judicial a autarquia foi condenada a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir de 18.01.02, a pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), válida para 25.05.04 (data da sentença da fase de conhecimento). 

Comprova o INSS que desde 15.10.03 o segurado percebe o benefício de auxílio doença por acidente do trabalho, 

inacumulável com aquele concedido pelo julgado exeqüendo, consoante o art. 124, I, da L. 8.213/91. 
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Vedada por lei a percepção simultânea dos dois benefícios, é de rigor que a execução se atenha ao concedido 

judicialmente, deduzido as prestações do auxílio-doença. 

No caso vertente, não há falar em irregularidade nos coeficientes de reajuste utilizados pelo Contador, haja vista o valor 

similar ao da autarquia, deduzidas as parcelas do auxílio-doença. 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, e fixo o valor da execução em R$ 

15.771,76 (quinze mil, setecentos e setenta e um real e setenta e seis centavos), válido para dezembro/05. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004338-9        AC 1274724 

ORIG.   :  0600000381  1 Vr PANORAMA/SP      0600008770  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA DOS SANTOS 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prova exclusivamente testemunhal. Inadmissibilidade. Carência não 

comprovada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
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lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, apesar da postulante ter comprovado o requisito etário (f. 12), os documentos de fs. 17/18, por serem 

particulares, não possuem eficácia de prova material, tendo, apenas, valor probante correspondente aos depoimentos 

testemunhais. 

No que se refere à cópia da certidão de casamento da vindicante (f. 14), o seu cônjuge foi qualificado como funcionário 

público municipal e ela como doméstica, tendo tal enlace ocorrido em 15/12/1999. 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora (fs. 51/54), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme verbete 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

―A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.‖ 

Portanto, não restou comprovado, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade rural (art. 142 

da Lei nº 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois ―Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais‖ (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.13.004395-6        AC 1286224 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA TAVARES 

ADV     :  CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.  

A r. sentença apelada, de 27.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$100,00 (cem reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e, no mais, 

pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência para o fim de ser realizada nova perícia, pois as provas 

produzidas bastam à formação do convencimento do juiz quanto à capacidade laborativa da parte autora. 

O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de artrose de joelhos e que tem exame positivo para doença de 

chagas ( fs. 40 e fs. 127/133). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado (fs. 44/49). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 113, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 11.10.05, cessado em 21.03.06, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 22.03.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(22.03.06). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria Helena Tavares, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 22.03.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004406-0        AC 1274792 

ORIG.   :  0600001857  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600084238  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA TONON DE ANDRE 

ADV     :  LUCIANO TASSO SIMÕES PESQUERO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (22.01.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, das Leis 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, demais legislações pertinentes, bem como a 

Súmula 08 do TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito, excluídas as parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da correção 

monetária conforme os índices previdenciários e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1316/2471 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 22); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual consta registro de contrato de trabalho em 

estabelecimento rural (fs. 24). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 46/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 22). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.01.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
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liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACEMA TONON DE ANDRÉ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.01.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Retifique-se o nome da apelada para constar IRACEMA TONON DE ANDRÉ. 

Int. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004435-7        AC 1274821 

ORIG.   :  0400000191  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0400002010  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  TEREZA ROQUE DOMINGUES CAETANO 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.03.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou por idade. 

A r. sentença apelada, de 05.12.06, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e dos honorários periciais fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 

1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10), 
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b) Cópia da carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Palmital, em nome do marido (fs. 11), 

C) Notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da parte autora (fs. 17/24). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes (fs. 106/108). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESTEIRA DE SÓLIDA 

JURISPRUDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

I – Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176,089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para reconhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante 

dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural, corroborada com os depoimentos das testemunhas. 

II – Divergência jurisprudencial não comprovada a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

III – Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido da autora, em todos os seus termos.‖ 

(REsp 272.365 SP, Min. JORGE SCARTEZZINI; REsp 357.646 SP, Min. GILSON DIPP) 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de lombalgia, cifose importante, escoliose 

torácica à esquerda, hiperlordose, hipertensão arterial, insuficiência venosa crônica cardiomiopatia com bloqueio 

divisional Antero-superior esquerdo e asma brônquica (fs. 72/74). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (03.05.04). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.05.04), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Tereza Roque Domingues Caetano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03.05.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Tereza Roque Domingues Caetano (fs. 09). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004444-0        AC 1086174 

ORIG.   :  0400001014  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0400094396  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  REYNALDO MIGUEL BERGAMINI 

ADV     :  EDER ANTONIO BALDUINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando a concessão de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 
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Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 03): 

―DOS FATOS 

O autor nasceu aos 08.05.1936, conta com a idade de 64 anos, conforme demonstram os documentos inclusos. 

Laborava o autor na função de serviços gerais na colheita de laranja, quando caiu de uma altura de 05 metros, em 

decorrência da queda da escada na qual se encontrava laborando, e suportou a fratura do braço esquerdo e seqüelas, 

permanecendo sob tratamento médico – ortopédico até o dia 15.03.2001, quando obtivera alta. 

Após os tratamentos, obtivera alta médica aos 15.03.2001 conforme se vê nos documentos acostados. 

Esclarece o autor que percebeu do INSS o benefício de auxílio-doença acidentário a partir do dia 15.02.2001 até a data 

da alta. 

Percebeu o autor, conforme já disse, o período de afastamento do trabalho – auxílio-doença acidentário, todavia, após a 

alta médica não lhe fora concedido o auxílio acidente na forma da Lei, razão porque requer a CONCESSÃO DO 

AUXÍLIO ACIDENTE, previsto no art. 166, III, do Decreto 611/92 e demais disposições pertinentes em 50% - 

cinqüenta por cento – de seu salário de contribuição, devidos a partir da data da alta (15.03.2001) ou seja, a contar da 

data do término das parcelas do auxílio-doença-acidentário percebido, devidamente atualizados e corrigidos 

monetariamente na forma da Lei.‖ 

Além disso, ressai, do documento coligido a f. 28, que o solicitante recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho de 

29/12/2000 a 15/3/2001. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.004454-5        AC 1282988 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EDSON JOSE ANTUNES 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando 

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observados os 

termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 

Apela o autor pugnando, em preliminar, pela conversão do julgamento em diligência, para ser determinada a repetição 

da prova pericial e, no mérito, argumentando restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em 

comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 102/104. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da preliminar 

Conversão do julgamento em diligência 

Rejeito a preliminar argüida pelo autor objetivando a conversão do julgamento em diligência, vez que entendo que os 

elementos probatórios contidos nos autos são suficientes ao deslinde da matéria. 

Do mérito 

O autor, nascido em 20.03.1961, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no   art. 59, da lei em referência, ―verbis‖: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 01.05.2006 (fl. 63/67), revela que o autor é portador de síndrome do pânico, 

estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. Inclusive, quando da elaboração do laudo, o 

demandante se encontrava em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual cessará, a princípio, em 29.06.08 (CNIS em 

anexo). 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor,  revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, não faz jus, por ora, ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado, o qual poderá ser novamente 

requerido, caso haja piora em seu estado de saúde. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1322/2471 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004479-6        AG  325760 

ORIG.   :  0800000058  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800003550  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  MAURISA APARECIDA DA SILVA CONTRERA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento 

de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, 

propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar a carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 
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Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.13.004519-5        AC 1286925 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLEURIPEDES BARSANULPHO BELINA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.11.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 27.07.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do mandado de citação cumprido (20.09.06), compensando-se os valores pagos administrativamente a título de 

benefício, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Ademais determina a imediata implantação do benefício, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Opostos embargos de declaração (fs. 196/198), a r. decisão os acolheu, reconsiderando a faculdade da autarquia de 

proceder a perícias periódicas a fim de verificar a aptidão para o trabalho, e vedando o cancelamento do benefício por 

perícia realizada administrativamente (fs. 199/201). 

Em seu recurso, o INSS suscita a preliminar de concessão do duplo efeito recursal e, suscita, ainda, a nulidade da 

decisão que acolhe os embargos de declaração e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao 

menos, a revogação da tutela antecipada, a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, a 

incidência dos juros de mora desde a citação e a redução da verba honorária. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Concedida que foi a antecipação da tutela específica quanto à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível a apelação e 

imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

De início, não há que se falar em nulidade processual, eis que não se infringiu forma predetermina por lei, sem 

ocorrência de violação às normas dispostas no art. 243 e seguintes do C. Pr. Civil. 

Contudo, no tocante ao ponto do mérito questionado, a decisão embargada não apresentou contradição a ser sanada, 

uma vez que no prórpio ―corpo‖ da sentença não houve falta de coerência entre os fundamentos e o dispositivo, capaz 

de ensejar o acolhimento dos embargos. 

Desta forma, cumpre deixar assente que a autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a 

manutenção da incapacidade para o trabalho do segurado e, se resultar aptidão ao trabalho, poderá cancelar o benefício, 

nos termos do art. 47 e 101 da L. 8.213/91. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de síndrome pós-laminectomia e hipertensão arterial sistêmica, o 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 158/164). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1324/2471 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 145 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 

01.08.06, cessado em 31.10.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (05.09.06), conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de benefício. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez e a provejo quanto à realização de perícias periódicas e à redução da base de 

cálculo da verba honorária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004539-8        AC 1284071 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SERGIO LUIZ MONTEIRO 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seus benefícios com a aplicação dos índices de 10,96%, 

09,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. A 

improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores 

dos benefícios, assim como não encontra respaldo legal a manutenção da proporcionalidade pretendida. Não houve 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que os benefícios em manutenção devem ser reajustados 

em proporção à elevação do teto do salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, o que dá atendimento ao princípio da preservação do valor real do benefício contido no artigo 201, § 

4º, da  Constituição da República.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 
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§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
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(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL – INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO – REAJUSTE – ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que ―a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.‖  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1328/2471 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20,  § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  A propósito, transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004566-0        AC 1274952 

ORIG.   :  0600001126  1 Vr GUARA/SP              0600023080  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS RODRIGUES FERREIRA 

ADV     :  IVO ALVES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-o à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 

01 (um) salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que não houve o cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Com as contra-razões das apelações, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 27/10/1950, completou essa idade em 27/10/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento e óbito (fls. 11/12), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como de sua CTPS, com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 13/19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revelam as ementas destes julgados: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 41/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária, a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, deve ser majorada para 15% (quinze por 

cento), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª 

Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
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PARTE AUTORA para fixar a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DAS GRACAS RODRIGUES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/08/2006 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.004589-4        AC 1187475 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOAO FERREIRA PIRES 

ADV     :  CELIA APARECIDA ROSA PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o vindicante ao pagamento de verba 

honorária, por ser beneficiário da gratuidade de justiça. 

Apelou, a parte autora, destacando preliminar de cerceamento ao direito de demonstrar a satisfação dos pressupostos à 

outorga da benesse, pugnando, no mérito, pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, presença das exigências 

legais à prestação vindicada. 

Decido. 

De logo, desmerece prosperar a preliminar argüida pela autora, de cerceamento de defesa, à falta de oitiva do perito e do 

médico que o acompanhava. 

Ora, na espécie, tais depoimentos mostram-se prescindíveis ao deslinde da causa, bastando, ao julgamento, as demais 

provas produzidas, notadamente, o laudo médico-pericial, realizado a 03/02/2005 (fs. 106/111), que esclareceu, de 

maneira detalhada e suficiente, as patologias que acometem o demandante. 

Ademais, cabe, ao julgador, apreciar a questão posta, utilizando-se dos fatos e provas, dentro de sua livre convicção 

motivada, de acordo com o que reputar pertinente e necessário à solução da lide, inclusive por força do art. 130 do CPC, 
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segundo o qual ―Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias‖ (destaquei). 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02, 17 e 79), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral da parte autora (fs. 106/111), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a 

partir da data da cessação da prestação, administrativamente, concedida, visto que foi indevido seu cancelamento (cf., a 

exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

30/9/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 

29/7/2004, p. 278; AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 

381). 

Deveras, tratando-se de patologia progressiva, até então, sem quadro de recuperação, de todo desarrazoado supor que o 

lapso temporal transcorrido entre a implantação da aludida benesse, na senda administrativa, precedida da constatação 

da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à 

existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 
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21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1185778, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 18/7/2007; AC nº 1139186, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 18/4/2007; AC nº 486520, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

Décima Turma, DJ 18/4/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, determinando o 

restabelecimento do auxílio-doença, desde o, indevido, cancelamento, na senda administrativa, e fixando consectários 

na forma da fundamentação supra. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício previdenciário, independentemente de 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.004606-8        AC 1274992 

ORIG.   :  0600000077  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600001267  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  GUILHERME SOUZA DIONIZIO 

REPTE   :  MERCEDES DE SOUZA DIONIZIO 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUZIA BRUGNOLLO SALES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 18.01.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 25.07.07, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se ser a mesma 

beneficiária da assistência judiciária e honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O laudo médico pericial juntado aos autos comprova que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para 

o trabalho, sendo portadora de retardo mental e paraplegia (fs. 59/61). 
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Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora, sua genitora e seu irmão 

Rafael Souza Araújo. 

Em outras palavras, o padrasto Roberto Antônio de Araújo não está elencado no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os 

efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a 

redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída da pensão por morte percebida pela genitora, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), (fs. 80/81). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, haja vista a condição de saúde 

peculiar da parte autora, que exige cuidados especiais por terceiros, acompanhamento médico de profissionais situados 

na cidade vizinha de Presidente Prudente, gastos com o transporte para as consultas médicas, alimentação especial, 

fraldas descartáveis e cadeira de rodas. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: ―...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente‖. 
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Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da cessação indevida do benefício (30.05.03). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Guilherme Souza Dionízio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 30/05/03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004620-2     REOAC 1275005 

ORIG.   :  0600000395  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

PARTE A :  JOSE GABRIEL DA SILVA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, com 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da data da citação, com correção 

monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte por força do reexame 

necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 11/09/1945, completou essa idade em 11/09/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias de certidão de 

casamento (fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador, além de anotações de contrato de trabalho rural em sua 

CTPS (fls. 10/14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 78 e 88). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a renda mensal do benefício em 1 (um) salário mínimo, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GABRIEL DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07/07/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004647-0        AC 1275032 

ORIG.   :  0500026849  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELETICIA TEREZAO GENTIL 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.09.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

Deferida a imediata implantação do benefício, fs.49. 

A r. sentença apelada, de 22.08.06, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (30.01.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da antecipação da tutela, no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 52/53). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.07.79, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

 nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ELETICIA TEREZÃO GENTIL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.01.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004734-6        AC 1275119 

ORIG.   :  0300000054  3 Vr ITANHAEM/SP             0300023580  3 Vr 

ITANHAEM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  TEREZA ZAMBAO CITINO 
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ADV     :  MARCOS DI CARLO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e a falta de 

interesse de agir, e, no mérito, sustenta a inaplicabilidade da regra da equivalência do benefício ao salário mínimo, nos 

termos previstos no art. 58 do ADCT.  

Com o oferecimento de contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal.. 

O MM. Juiz ―a quo‖ deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As preliminares suscitadas pela autarquia previdenciária serão apreciadas juntamente com o mérito. 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque, quanto à forma de reajuste de 

benefícios estabelecida pela Lei nº 8.213/91, dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal que ―É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em 

lei‖. 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

Nesse passo, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios 

de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, 

como quer o autor. Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria 

e dita regras para seu reajustamento. Precedentes. 

Recurso não conhecido.‖ (REsp nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/08/2002. DJ 

02/09/2002, p. 225). 
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Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Primeira Região: AC nº 

19990100009644-5/MG, Juiz Federal Convocado MIGUEL ANGELO DE ALVERENGA LOPES, j. 26/05/2004, DJU 

17/06/2004, p. 95; do Tribunal Regional Federal da Segunda Região; EIAC nº 970237749-8/RJ, Relatora 

Desembargadora Federal TANIA HEINE, j. 11/10/2001, DJU 06/10/2003, p. 68; do Tribunal Regional da Terceira 

Região; AC nº 9603007286-9/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 29/04/2003, DJU 

19/08/2003, p. 437. 

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in 

casu, o critério da equivalência salarial.‖ (REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, 

DJ. 19/12/2003, p. 561). 

Assim sendo, tendo sido os reajustes dos benefícios do autor efetuado sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhe é devida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação acima 

adotada. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.004743-3        AC 1285769 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  BENEDITA DE ALMEIDA MORAIS 

ADV     :  CELSO ANTONIO DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1342/2471 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inc. VI, do CPC, por ausência de interesse processual superveniente, diante da concessão administrativa do benefício. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, diante da gratuidade da justiça concedida à autora. 

Apela a parte autora argumentando subsistir seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que a ação foi 

proposta em 07.06.2001, tendo sido a aposentadoria por invalidez requerida administrativamente em 13.09.2000, sendo 

que o benefício lhe foi concedido tão somente em 17.04.2003. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 98. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O d. Juiz ― a quo‖ extinguiu o feito, por ausência de interesse de agir, verificando que a autora teve concedido 

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 17.04.2003, convertido em aposentadoria por invalidez em 

28.04.2004. 

Entendo fazer jus a autora, tão somente, às diferenças relativas ao benefício de auxílio-doença no período compreendido 

entre a data da citação (06.09.01 – fl. 26vº) e a data de início de seu pagamento na esfera administrativa (17.04.03), uma 

vez que pode-se concluir que as doenças degenerativas no laudo de fl. 81/83 causavam a incapacidade laborativa da 

autora desde a citação. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor da diferenças devidas. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou  parcial provimento à apelação 

da autora para condenar a autarquia a pagar-lhe as diferenças devidas, relativas ao benefício de auxílio-doença, 

compreendidas entre 06.09.2001 a 17.04.2003.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004752-0       AMS  281528 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  FABIO MASSAO KAGUEYAMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1343/2471 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por José Antonio da Silva, em 08/09/2005, visando 

compelir o INSS a reanalisar o requerimento administrativo do vindicante, reconhecendo os períodos de tempo de 

serviço especificados na peça inicial, como tendo sido laborados em condições especiais, pela exposição do impetrante 

ao agente nocivo, ruído, convertendo-os em comum, reconhecendo, ainda, lapso trabalhado em atividade ruricola, com 

a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual fora indeferido pelo 

impetrado. 

Negada a liminar pretendida (fs. 126/127), a Autarquia Previdenciária prestou informações (fs. 144/146) e o Ministério 

Público Federal opinou pela concessão da segurança (fs. 139/142). 

Na sequência, o MM. Juiz a quo sentenciou o feito, julgando, parcialmente, procedente o pedido, determinando que a 

Autarquia Previdenciária promovesse o reexame do expediente administrativo do autor, considerando os períodos de 

tempo de serviço prestados em condições especiais, conforme laudos, com a devida conversão, somando-os ao tempo 

comum, para efeito de aposentadoria, deixando de reconhecer, contudo, o tempo de serviço rural. Ordenou, ainda, ao 

impetrado que, verificando a satisfação dos requisitos necessários, concedesse ao impetrante o benefício pretendido, 

desde a data do requerimento administrativo, submetendo o julgado ao duplo grau obrigatório (fs. 148/157). 

Em atenção à sentença, o INSS oficiou, comunicando que procedera à revisão do aludido expediente, elaborando novo 

demonstrativo de tempo de contribuição do autor, o qual, acrescido das conversões dos períodos indicados no julgado, 

perfez um total de 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e nove) dias, até a data do protocolo do pedido 

administrativo, razão pela qual, implantou o benefício pretendido, com DIB em 07/12/05 (f. 165). 

A par disso, o ente securitário apelou, pugnando pela reforma da sentença, ao argumento de impossibilidade de 

conversão de tempo de serviço, após a promulgação da MP nº 1663 e suas reedições, convertida na Lei nº 9.711/98 (fs. 

168/176). 

Decorrido o prazo para contra-razões (f. 179 vº), os autos foram remetidos a este Tribunal, opinando, o Representante 

do Parquet Federal, pelo improvimento do apelo autárquico (fs. 182/185). 

A seguir, o impetrante peticionou, informando que o INSS deferiu, em seu favor, aposentadoria por tempo de 

contribuição, na via administrativa, requerendo, em face da perda de eficácia do mandamus, a extinção do processo, 

anexando ao pedido, carta de concessão/memória de cálculo, do benefício nº 134.573.077-0 (fs. 188/189). 

Instado a se manifestar, o INSS, alertando que o recurso interposto era dele, impetrado, não se opôs de forma literal ao 

pleito, ressaltando, entretanto, que só seria possível extinguir-se o writ sem julgamento de mérito, pela perda 

superveniente de interesse processual do impetrante (fs. 195/196). 

Decido. 

Consigne-se, de início, que o mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito líquido 

e certo, sempre que alguém estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de 

autoridade. 

De outra banda, convém relembrar que as condições da ação consubstanciam-se na possibilidade jurídica do pedido, no 

interesse processual (decorrente, em especial, da necessidade na obtenção da tutela jurisdiconal pretendida) e, por fim 

na legitimidade das partes. 

Ora, conforme se vê do documento colacionado a fs. 188/189, a pretensão deduzida pelo impetrante, no presente 

mandamus, restou satisfeita pela autoridade impetrada, posto que o benefício pleiteado lhe foi concedido, na esfera 

administrativa, com data de início de pagamento fixada em 17/05/2004, ou seja, em data anterior ao aforamento desta 

ação mandamental, ocorrido em 08/09/2005. 

Assim, constata-se, de fato, a ocorrência de superveniente falta de interesse de agir do autor, tonando inócua a 

apreciação, neste momento processual, acerca da existência, ou não, da alegada ilegalidade por parte da autoridade 

impetrada, quanto ao exame do pleito administrativo do impetrante (art. 462, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1344/2471 

Diante do exposto, julgo extinto o presente writ, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, 

prejudicadas a remessa oficial e a apelação autárquica. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, consoante 

Súmula 105, do STJ. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.25.004777-3     REOAC 1284294 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

PARTE A :  SEBASTIAO DA SILVA NASCIMENTO 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a atividade rural no período de 01.01.1964 a 01.01.1971, sem registro em carteira, 

totalizando o autor o tempo de serviço de 35 anos, 10 meses e 02 dias até 30.06.2001, deixando de acolher o pedido 

relativo ao labor urbano sob condições especiais. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 24.03.2003, data da citação, adotando para cálculo da renda mensal 

inicial as regras vigentes após a entrada em vigor da E.C. 20/98 e a Lei 9.876/99. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.140,00 (mil cento e 

quarenta reais). Sem condenação em custas.  

O recurso de apelação da autarquia-ré não foi recebido por ser intempestivo e, por conseqüência o recurso adesivo da 

parte autora (certidão fl.293 e despacho à fl.296). 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.01.1950, o reconhecimento de atividade rural de 25.01.1962 a 07.01.1971, em regime de 

economia familiar e a conversão de atividade especial em comum no período de 1971 a 1974, na função de ajudante de 

mecânico, ajudante de montador e pintor industrial, para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar da citação. 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se ao período de atividade rural, 

sem registro em carteira profissional, e os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o demandante apresentou os seguintes documentos nos quais conta o termo lavrador para designar sua 

profissão: título de eleitor (1970; fl.7), declaração emitida pela Secretaria de Estado da Educação atestando que o autor 

estudou durante os anos de 1964 e 1965 na Escola Rural Municipal Pedra Rajada, no Município de Jacarezinho/PR 

(fl.11). Apresentou, ainda, certidão de registro de imóvel rural adquirido pelo genitor em 1961 e alienado em 1974, 

encravado na Fazenda Bairro Ouro Grande (fl.146/147), constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF – 1ª Região, 1ª Turma; AC – 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por seu turno, a testemunha ouvida à fl.202 afirmou que conhece o autor dos tempos de escola, época em que ambos 

tinham doze ou treze anos de idade, pois freqüentaram a escola da Fazenda Pedra Rajada, no Bairro Ouro Grande, e que 

o autor trabalhou nas lides rurais até 1971, juntamente com os pais e irmãos, sem concurso de empregados.   

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF – 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Desta forma, mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação da atividade rural, vez que restou 

demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1964 a 01.01.1971, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Somado o tempo de serviço rurícola e os de atividade comum, o autor totaliza 35 anos, 10 mês e 02 dias de tempo de 

serviço até 30.06.2001 (último recolhimento/carnê fl.23), conforme planilha, ora acolhida, inserta à fl. 253 da sentença 

de primeira instância. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

Mantido o termo inicial do beneficio em 24.03.2003, data da citação (fl.105), nos termos da r. sentença. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), adequada, pois a verba honorária fixada na r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO DA SILVA NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (35 

anos, 10 meses e 02 dias), com DIB em 24.03.2003, com RMI - renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo 

em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004874-0     REOMS  294795 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA INEZ DE ANDRADE 

ADV     :  MARTA NEVES BERNARDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com vistas a compelir o INSS ao restabelecimento e 

manutenção de aposentadoria por tempo de contribuição, cadastrado sob nº 42/117.282.296-1, ante a iminência de 

suspensão do referido benefício, pela Autarquia Previdenciária, até a apuração de todo o processo para verificação da 

regularidade do ato concessório.  

A impetrante aduziu, em síntese, que protocolizou seu requerimento em 02/08/2000, e que a aposentadoria lhe foi 

concedida em 11/11/2002, gerando crédito de valores acumulados entre 02/08/2000 e 11/08/2002. 

Por ocasião da liberação do pagamento dos atrasados, o INSS, após auditoria, constatou irregularidade no cômputo do 

período de 18/05/1970 a 20/01/1978, tendo em vista referido vínculo não constar no CNIS-Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, motivo pelo qual, solicitou-lhe apresentação de documentos comprobatórios de efetiva prestação 

de serviço. 

Alegou, ainda, que, em razão do extravio de sua CTPS, recorreu ao antigo empregador para que procedesse às devidas 

anotações, porém sob a alegação de insuficientes e extemporâneos, a Autarquia Previdenciária notificou-a a apresentar 

defesa escrita contra eventual suspensão de seu benefício. 

Deferida a liminar (fs. 93/95), prestadas as informações pelo INSS (f. 103/104) e ouvido o Ministério Público Federal 

(fs. 111/112), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para determinar à autoridade coatora o 
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restabelecimento e manutenção do pagamento do benefício, anteriormente, concedido à impetrante, enquanto houvesse 

recurso, tempestivamente, apresentado e pendente de decisão. 

Na seqüência, o INSS oficiou comunicando que o processo administrativo fora ativado em 11/10/2005, não tendo sido 

mais suspenso desde então, e que além de procederem à auditagem no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, houvera  

liberação de pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.162,47, em 21/02/2007. 

Anotou, ainda, que referido procedimento se encontrava totalmente sanado e que não existindo mais pendências seria 

arquivado (f. 125) 

Decorrido o prazo para recurso voluntário (f. 127), os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, 

opinando, o Representante do Parquet Federal, pelo desprovimento do reexame necessário, diante da perda 

superveniente de seu objeto (fs. 129/134). 

Decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, é lícito ao relator negar seguimento a recurso manifestamente 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, aplicando-se tais poderes, também, aos casos de remessa oficial, 

consoante jurisprudência do C. STJ, consolidada na Súmula nº 253. 

Ora, verifica-se dos autos, que a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, portanto, qualquer reparo a ser-lhe imprimido, não se vislumbrando, de outra parte, 

eventual reversibilidade do quadro fático e jurídico em tela. 

Acresça-se, ainda, que a pretensão da impetrante restou satisfeita pela atuação da Autarquia Previdenciária que, 

restabeleceu o benefício da impetrante, com a liberação dos créditos atrasados, concluindo que o processo 

administrativo encontra-se totalmente sanado, e em não havendo mais pendências, seria determinado seu arquivamento.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, c.c. art. 33, inc. XII, do RITRF – 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença a quo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.04.004914-6        AC 1273200 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA RABELO FRAGA 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva seja mantida a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 até a extinção do benefício. 

A improcedência se deu sob o argumento de que o benefício originário foi concedido após a promulgação da 

Constituição da República de 1988. A autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a sua execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduzindo que o benefício deve sofrer a equivalência prevista no 

artigo 58 do ADCT/88 até dezembro de 1991, em atendimento ao princípio constitucional de preservação do valor real 

de benefício. 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 73, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte concedida em 

29.08.1996, a qual foi precedida de aposentadoria por idade iniciada em 02.09.1989 (fl. 20.21). 

Considerando que a aposentadoria que deu origem à pensão da autora foi concedida posteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988.   

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Aos 

benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ – AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.14.004927-0        AC 1285610 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVARES DE FREITAS 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

onde se condenou o INSS a revisão renda mensal mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do 

caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, pugnando a apelante, em suas razões recursais, a fixação da verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

O MM. Juiz a quo submeteu a r. sentença ao reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: ―Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação 

passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido.‖ (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No mérito, percebe-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 31/03/1996, originário de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido ao seu ex-cônjuge em 13/08/1983, ou seja, antes da 

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos 

(fls. 08 e 11). 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

―A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional – OTN.‖ 
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Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 do 

Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: ―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.‖; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: ―Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela variação 

nominal da ORTN/OTN.‖. 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO 

SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO 

AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA.‖ (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ 

DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

―PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.‖ (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do ex-cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão por 

morte. 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

―O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.‖ (EDAGA nº 

517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal. Note-se que é entendimento desta 10ª 

Turma, com esteio em orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a verba honorária, no caso de revisão 

de benefício previdenciário, deve ter por base de cálculo as prestações devidas até a data da sentença. Todavia, 

considerando a data de quando devidas as prestações e a data em que proferida a sentença, é de rigor a redução dos 

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006 e que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a 

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reduzir a verba honorária, bem como para excluir da 

condenação o pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao ―caput‖ do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004981-4        AC 1281156 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMYGDIO CHERRI 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª                

SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  em face da r. sentença de parcial 

procedência de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta não ser aplicável o 

índice suprimido de 39,67%, de IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no 

§ 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, inexistência de transação judicial, bem como da inaplicabilidade da revisão prevista 

na Lei nº 10.999/2004. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo do INSS, quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, não 

tem procedência. 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 

8.880/94, que assim dispõe: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994, 

serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 

1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente 

em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido‖. 

(REsp. nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 04/08/2003, p. 390); 

―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535, do 

CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do julgamento decorra 

da correção daqueles citados defeitos. 

 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo 

do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos. 

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido‖. (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177); 
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Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, Relator 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 

Neste sentido, confira ainda a Súmula n° 19 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região: ―É aplicável a variação 

do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário‖. 

Entretanto, o autor teve seu benefício concedido em 01/02/1992, conforme se verifica do demonstrativo de cálculo e da 

carta de concessão juntados aos autos às fls. 75/76, sem que houvesse quaisquer salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994 dos que foram apurados no período básico de cálculo para concessão do benefício, podendo-se concluir 

que somente os benefícios concedidos a partir de 01/03/94 até 28/02/97 terão os salários-de-contribuição corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1994, ao percentual de 39,67%, de forma que a pretensão da parte autora não merece guarida. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ele é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 17). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido 

do autor, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO  

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005086-2        AC 1275586 

ORIG.   :  0600000028  1 Vr NHANDEARA/SP     0600000360  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENEDINA CABERLIN SABADINI 

ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.01.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 28.03.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (09.03.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 19); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs. 20/21); 

c) cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Notas e Ofício de Justiça, da Comarca 

de Nhandeara – SP, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 25/26); 

d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 27/31). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 120/121). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 18). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.12.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ENEDINA CABERLIN SABADINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.03.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005088-8        AC 1301072 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  LUIZ ANTONIO BARALDI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE GOES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.09.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada em 27.08.07. 

A r. sentença recorrida, de 14.11.07, submetida a reexame necessário, confirma os efeitos da tutela antecipada e 

condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (13.12.05) e, a partir 

daí, conceder aposentadoria por invalidez, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (quinze por cento) do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula STJ 111, e dos honorários periciais.  

Recorrem as partes; a parte autora pede a majoração da verba honorária. A autarquia, em seu recurso, pugna pela 

reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada, a obrigatoriedade do reexame 

necessário, a fixação do termo inicial a partir da constatação da incapacidade e a redução da verba honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço da apelação no tocante ao pedido de exclusão da dispensa do reexame necessário, tendo em vista que 

consta expressamente da sentença a obrigatoriedade do referido reexame necessário. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de seqüelas neurológicas, em decorrência de meningite bacteriana, 

caracterizadas por dificuldade de equilíbrio, de locomoção, visual, cognitiva e auditiva, além de ser portador do vírus 

HIV, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 99/100). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

13.09.06, e, conforme se dessume do documento de fs. 13/14, exerceu atividade vinculada à Previdência Social até 

31.10.03, e o início da incapacidade ocorreu no final de 2004, segundo o laudo médico (fs. 99/100 e 109), sendo que, 

tendo recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições, a qualidade de segurado foi mantida por 24 (vinte e quatro 

meses), nos termos do art. 15, § 1º da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1357/2471 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, em 13.12.05 (fs. 26). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia e 

provejo a apelação da parte autora, no tocante à verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.005188-9        AC 1004599 

ORIG.   :  9900002477  2 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  JUDITE PAULA DOS SANTOS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando a concessão de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, por julgamento extra petita, pugnando, no 

mérito, pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Recorreu, também, a parte autora, insurgindo-se quanto a corolários do sucumbimento. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 
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No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, a promovente, na inicial (f. 03): 

―3.Em 23.6.89 a autora sofreu um acidente de trabalho, quando, ao caminhar pelo eito de cana, caiu, vindo a bater a 

perna esquerda no facão, quando cortou o joelho direito, conforme COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 

TRABALHO e LAUDO DE EXAME MÉDICO DE ACIDENTADO (xerox anexas). 

4.A autora ficou afastada do serviço da data do acidente até a alta, o que aconteceu em 9.8.89, sendo que o réu, 

indevidamente, suspendeu o pagamento do AUXÍLIO-ACIDENTE, posto que a autora ainda tem problemas nos dois 

joelhos, problemas esses decorrentes do acidente de trabalho que sofreu. 

5.Na época do acidente sofreu uma cirurgia no joelho direito e há dois anos sofreu outra cirurgia no joelho esquerdo, a 

fim de solucionar problemas advindos do acidente de trabalho, intervenções essas infrutíferas, já que a autora sofre 

muitas dores, não suporta caminhar e não tem as mínimas condições de trabalhar.‖ 

Além disso, a fs. 10/11, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT – RURAL), na qual 

Geraldo Nóbile Holzhausen e outros, empregadores da vindicante, comunicaram que, em 23/6/1989, pelo exercício de 

sua atividade, a mesma sofreu acidente do trabalho. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005215-0        AG  326263 

ORIG.   :  200761030078199  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  EDILTON DA COSTA REGO 

ADV     :  CELSO RIBEIRO DIAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ajuizada perante o Juízo Federal da 3ª 

Vara Federal de São José dos Campos, declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 
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Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Justiça Federal para o julgamento da ação ordinária subjacente, 

consoante entendimento consolidado dos tribunais, uma vez que a concessão do benefício pleiteado não tem qualquer 

relação com acidente de trabalho. Por tais razões, requer seja reformada a decisão agravada. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

Conforme informações do MM. Juiz a quo (fls. 82/85), houve reconsideração da decisão agravada, tornando sem efeito 

a decisão que declinou da competência e passando a analisar o pedido antecipatório. 

Dessa forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2007. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005236-8        AC 1275867 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE VIEIRA FILHO 

ADV     :  DANIEL PESTANA MOTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença, a partir de sua cessação na esfera administrativa, devendo as parcelas atrasadas ser 

pagas em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos termos da 

Súmula 43 e 148 do C. STJ e Súmula 08 desta Corte, na forma da Resolução 242, de 03.07.2001, do C. STJ e juros de 

mora, decrescentes, de 6% ao ano a contar da citação. O réu foi condenado,ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Sem condenação em custas processuais. 

Foi concedida a antecipação da tutela recursal, em sede de agravo de instrumento, posteriormente provido por esta 

Corte, determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença ao autor (fl. 88/89). 

Não houve comunicação pelo réu nos autos quanto à implantação do benefício. 

Apela a parte autora objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por entender restar 

caracterizada sua incapacidade total e permanente, em cotejo com suas condições pessoais. 
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O réu apela, por seu turno, argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, 

argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, 

requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, bem como a redução 

dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 143/146. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Da Preliminar  

Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença.  

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

Do mérito 

O autor, nascido em 12.09.1949, pleiteia a concessão do benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está disposto no art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.04.2007 (fl. 108/115), revela que o autor é portador de artrite reumatóide, 

associada à artrose e lombociatalgia à esquerda, apresentando, também, quadro de tenossinovite de De Quervain em 

punho esquerdo e esporão de calcâneo à esquerda, estando incapacitado de forma parcial e permanente em se tratando 

de artrite reumatóide e osteoartrose e parcial e temporária no que se refere à lombociatalgia, à tenossinovite de De 

Quervain e ao esporão de calcâneo. O perito salientou, ainda, que o autor poderia, recebendo tratamento clínico e 

farmacológico com bom resultado, voltar ao mercado de trabalho, em atividade diversa da anteriormente exercida 

(açougueiro). 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.06.2006 (fl. 12), inconteste, portanto, pela 

autarquia o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a qualidade de segurada, 

tendo sido ajuizada a presente ação em 22.09.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91. 

Em abono à ocorrência da incapacidade total e permanente do autor para a atividade por ele exercida,  há que se ter em 

vista que o início dos sintomas das moléstias por ele apresentadas ocorreu por volta do ano de 2002 (fl. 108), quando 

passou a padecer dos diversos males apontados, consoante atestados médicos acostados à fl. 21/39, os quais são de 
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caráter degenerativo e acometem pessoa da idade do demandante, sendo que o próprio réu concedeu-lhe o benefício de 

auxílio-doença reiteradamente ( fl. 12/20), razões pelas quais torna-se patente a inviabilidade de sua recuperação. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, em cotejo com a profissão por ele exercida 

(açougueiro), bem como sua idade (57 anos à época da elaboração do laudo), há de  ser considerada sua incapacidade 

como total e permanente para o labor, devendo ser reconhecida a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (21.04.2007 – fl. 108/115), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV, devendo ser excluída a aplicação da taxa SELIC. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das  prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu, dou  

provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez e dou, ainda, parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta 

para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo médico pericial, bem como o termo final dos honorários 

advocatícios na data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Vieira Filho,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 21.04.2007, e renda mensal inicial – RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista a redação dada ao ―caput‖ do artigo 461 do CPC, descontando-se as parcelas 

pagas a título de auxílio-doença.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005282-2        AC 1284139 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE LOURIVAL PITA 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 02.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 02.07.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspensa a exigibilidade por ser 

beneficiária da da justiça gratuita.  

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de varizes de membros inferiores de grau acentuado, já com 

complicações caracterizadas por úlceras varicosas de difícil controle bilateralmente, de predomínio à direita (fs. 

95/100). 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

02.09.05, e, conforme se dessume do documento de fs. 29/34, a última contribuição se deu em junho de 2005, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II c.c. o art. 24, parágrafo único da L. 8.213/91. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 16.08.05 (fs. 64). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (16.08.05). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Lourival Pita, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16.08.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.005284-8        AC 1173205 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  TEREZINHA CORREIA DA SILVA 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 
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sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 10 – ratificado por prova oral (fs. 62/64), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Deveras, as discrepâncias verificadas nos depoimentos testemunhais não são suficientes para afastar a sua eficácia 

probatória e devem elas serem atribuídas ao tempo passado desde a ocorrência dos fatos. Além disso, os depoimentos 

foram uníssonos quanto ao aspecto principal, qual seja, o de que a autora dedicou-se a serviços rurícolas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.005419-3        AC 1276659 

ORIG.   :  0600026747  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIA APARECIDA DE MENEZES 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só vez, com 

correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postula a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não demonstrou preencher os requisitos para a 

concessão do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 17/11/1948, completou essa idade em 17/11/2003. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente, dentre outros 

documentos, na cópia da certidão de casamento (fl. 20) deste com Maria Francisca Pinheiro, na qual ele está qualificado 

como lavrador, além de cópias de anotações de contrato de trabalho rural em sua CTPS (fls. 16/17). Cabe salientar, na 

esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que ―A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à 

mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal‖ (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 70/71). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIA APARECIDA DE MENEZES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07/11/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.005518-5        AC 1276770 

ORIG.   :  0400000826  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCI TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir da data da indevida cessação do auxílio-doença (18/07/2004), com correção monetária e 

juros de mora, estes a partir da data da citação, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração no tocante ao termo inicial do 

benefício, honorários advocatícios e juros de mora.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 11/05/2004 a 

18/07/2004, conforme se verifica de cópias de documentos de fls. 23/24, bem como de consulta feita ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), em terminal instalado no gabinete deste Relator. Dessa forma, estes requisitos 

foram reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a 

ação em outubro de 2004, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso 

II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 74/76). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a mesma recuperado sua 

capacidade laboral, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Não é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, de forma decrescente, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUCI TEIXEIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/07/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para excluir a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas e despesas 

processuais, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.005530-9        AC 1279296 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCEU GONCALVES DE SOUZA 

ADV     :  LEONILDO GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para determinar o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a partir de sua alta médica indevida, ou seja, 15.01.2004. As prestações serão devidas a 

partir do termo inicial do benefício e corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral 
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da Justiça Federal da 3ª Região, bem como juros de mora a contar da citação, à base de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento.  

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 114/119. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

 Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

O autor, nascido em 14.07.1959,  pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do previsto no 

art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.09.2005 (fl. 78), revela que o autor é portador de dispnéia e taquicardia, 

estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, apresentando restrições para atividades 

físicas ou profissões extenuantes. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.01.2004 (fl. 46), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.06.2004, dentro, portanto, do prazo estatuído pelo 

art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento ainda que o fato do autor retornar às atividades laborativas, consoante demonstrado pelo apelante, não 

descaracteriza a sua incapacidade constatada no laudo, tendo em vista a necessidade de prover sua subsistência, ante a 

cessação do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja estando impedido de realizar atividades que exijam esforço físico, irreparável a r. sentença que 

concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. 

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (05.09.2005), quando constatada a 

incapacidade parcial e permanente do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor – RPV.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e nego seguimento ao apelo do réu. 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Alceu 

Gonçalves de Souza,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 05.09.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005566-6        AG  326421 

ORIG.   :  0700122712  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0700002553  2 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  JOSE NILDE MATIAS DE SOUZA 

ADV     :  ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao  

restabelecimento de auxílio-doença ou, alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio 

indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto 

jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão retro. 
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Pois bem. Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar a carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.005568-9        AC 1276820 

ORIG.   :  0600000714  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 0600017410  1 

Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES PEREIRA DIAS 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, a partir da data da cessação do 

benefício de pensão por morte concedido ao seu filho, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual aduz a necessidade 

de inclusão dos filhos do falecido no pólo passivo da demanda, ante a ocorrência do litisconsórcio passivo necessário. 

No mérito, pede a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não 

demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a 

modificação da sentença quanto aos honorários advocatícios.  
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Ainda em preliminar, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal foi 

requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil.    

Quanto ao mérito, entretanto, não merece provimento, devendo ser rejeitada a alegação de litisconsórcio passivo 

necessário argüida pelo réu, no sentido de que os filhos do falecido deveriam integrar a lide, porquanto não haverá 

diminuição ou rateio do benefício, já que este foi requerido somente a partir da cessação dos benefícios de pensão 

concedidos aos filhos. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

O óbito de Otavio João Nertos Maia, ocorrido em 30/12/1997, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 13.   

A condição de segurado do ―de cujus‖ junto à Previdência Social restou comprovada, uma vez que já foi concedido o 

benefício de pensão por sua morte a seus dependentes (fl. 35). 

Da mesma forma, a dependência econômica da Autora em relação ao ―de cujus‖ é presumida, nos termos do § 4º do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 16/18) e 

testemunhal produzidas (fls. 104/106), que por si só é suficiente para demonstrar a união estável da Autora com o 

segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal, unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do 

§ 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.   

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos 

termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 

2006, e que os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data 

da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixado 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, entretanto, que a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSOTO, E À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma adotada na fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA DE LOURDES PEREIRA DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 06/01/06, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005615-9        AC 1043487 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  LAURINDA APARECIDA CAMPI MARIGUELLA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelo declarante (f. 18), tem valor probante 

correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

No que pertine ao exercício de atividade rural, apesar da vindicante ter completado o requisito etário (f. 13), e ter 

apresentados documentos, à guisa de início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/16, a prova 

oral não é apta a confirmar o indício de que ela tenha se dedicado ao labor rurícola pelo tempo correspondente à 

carência legal, tendo em vista que as testemunhas relataram o término de sua labuta a partir da sua mudança para a 

cidade de Borborema, ocorrido há cerca de 8 anos atrás, ou seja, em 1998 (fs. 69/70), não constando assim, nos autos, 

outros elementos de convicção, supedaneando ao reconhecimento da referida atividade, contemporaneamente ao 

aforamento da ação (15/10/2004), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (09/12/2003), ocasionando, assim, 

lacuna de décadas, despontando ser indevido o benefício. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

―(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, 

conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista 

nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o 

respectivo exercício. (...)‖. 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois ―Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais‖ (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.005639-6        AC 1276891 

ORIG.   :  0600001523  3 Vr DRACENA/SP     0600086741  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOCELINO JOSE DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.11.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 21.06.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (12.01.07), bem assim a pagar as prestações vencidas, com correção 

monetária, nos termos do Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03 e, após, a 
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taxa de 1% ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações 

vencidas, excluídas as vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 11); 

b) cópia do contrato de parceria agrícola, em nome da parte autora (fs. 14). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 56/57). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta anos) anos de idade (fs. 10). 

Assim, ao completar a idade acima, em 23.09.06, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOCELINO JOSÉ DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.01.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Retifique-se o nome do apelado para constar JOCELINO JOSÉ DA SILVA. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005641-4        AC 1276893 

ORIG.   :  0600000944  2 Vr ADAMANTINA/SP       0600061059  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JAIR FONSECA TRINDADE 

ADV     :  LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, declarando-se o período de serviço rural de 13/08/1968 a 

31/03/1992 e 01/06/1992 a 31/03/1998, condenando-se o réu a averbar o período e expedir a certidão respectiva, 

independentemente de indenização, ressalvando-se que tais períodos não poderão ser computados para carência, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do 

tempo de serviço vindicado, bem como a necessidade do recolhimento de contribuições. Subsidiariamente, requer a 

alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das custas judiciais. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

É o relatório. 

DECIDO. 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de lavrador de segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como de exercício em 

atividade rural. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado como início de prova 

material, dentre outros, certidão de casamento, título eleitoral, certificado de dispensa de incorporação de serviço militar 

obrigatório e notas fiscais de produtor, indicando a condição de lavrador do autor (fls. 18, 20/21 e 44/47). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela o seguinte fragmento de ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp n.º 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1378/2471 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural nos períodos declinados na petição inicial (fls. 74/75). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 13/08/1968 a 

31/03/1992 e 01/06/1992 a 31/03/1998.  

É certo que, no caso dos autos, o autor pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de economia familiar, a 

partir de 13/08/1967, quando contava com 11 (onze) anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce 

na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de economia 

familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição 

Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 11 (onze) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, devemos 

tomar como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer 

judicialmente a exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na 

infância, portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas 

lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo 

labor rural.  

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, restando 

preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe 

negar o direito ao reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma 

reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas:  

―PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVA 

TESTEMUNHAL – INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE RURÍCOLA DO SEGURADO – PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do 

marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.‖ (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1379/2471 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento.‖ (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, ―o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento‖. 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina  o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 8.213/91, 

somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda mínima." (TRF 

- 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 25/11/2004, DJ 

28/02/2005, p. 596). 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, porém, sobre o valor da causa, nos 

termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço 

posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005664-5        AC 1276916 

ORIG.   :  0600001421  1 Vr REGENTE FEIJO/SP              0600027190  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA SILVA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 13/01/1946, completou essa idade em 13/01/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1381/2471 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia de certidão de 

casamento (fl. 13) e da cópia da certidão de óbito (fl. 14), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 41/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Vale ressaltar que o fato de a Autora estar qualificada profissionalmente como "doméstica‖ na certidão de casamento 

não afasta a possibilidade de extensão a ela da profissão de rurícola de seu marido. Nesse sentido é a orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do 

marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de 

campesinos comum ao casal. Embargos recebidos.‖ (EREsp. no 137.697 – SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 

15/06/98). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo.  
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 16). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01/11/2006 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

 Relator 
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PROC.   :  2001.61.04.005760-9        AC 1265771 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ENILDE ROGERIO DOS ANJOS 

ADV     :  MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença, de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da demandante. 

Deveras, narrou, a promovente, na inicial (f. 04): 

―A autora sempre trabalhou exercendo funções atribuídas a trabalhos braçais, em condições altamente insalubres, 

laborando sob a ação de intempérie, exercendo funções atribuídas à sua força física, onde o principal requisito é perfeita 

higidez física. 

A autora sofre de artrite e reumatismo porque era varredora de ruas (‗Margarida‘) e trabalhou 2 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses nesta função braçal, trabalhando à mercê do tempo, sob a ação de chuva, sol, calor, frio, vento, umidade e 

friagem. 

Registrada como Ajudante Geral, a autora sempre exerceu as funções de ‗Margarida‘, isto é, varredora de ruas, 

avenidas, praças e logradouros públicos e, por trabalhar sob a ação de intempérie, passou a sofrer de artrite, reumatismo 

e problemas de coluna, sentindo dores insuportáveis, latejantes e intermitentes em suas juntas, músculos, articulações, 

tendões e em todo o seu corpo, como também má circulação, cansaço e angústia e, por este motivo, não consegue 

dormir à noite, mal consegue movimentar-se, inclusive quando as crises se agravam, além de sentir dores fortíssimas, 

nevrálgica e articular, todos os seus movimentos ficam lentos e limitados, com perda da condução motora e da força 

muscular, ou sejam, ficam travados.‖ 

Além disso, consignou, o experto, no laudo médico-pericial de fs. 156/158: 

―Histórico : a Autora relatou quadro de dores no punho esquerdo e cotovelo esquerdo de início em 05/1999, em virtude 

de uma queda da própria altura, quando trabalhava como ‗margarida‘ na Terracon Engenharia. Exerce esta função de 

servente de limpeza desde 1998. Atualmente trabalha no SESC.‖ 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1384/2471 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113 do CPC, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela proferidos e 

determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

Prejudicada a apelação interposta. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.83.005892-7        AC 1285641 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO ROSA SANTOS 

ADV     :  AZENAITE MARIA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para condenar o réu a considerar como especiais os períodos de 15.03.1977 a 29.12.1988, de 

24.04.1989 a 31.03.2000, totalizando o autor 34 anos, 02 meses e 27 dias de tempo de serviço até 01.09.2002. Em 

conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 

94% do salário de beneficio, na forma do art. 9º, §1º da E.C. 20/98, a partir de 09.10.2002, data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente 

desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e, após 10.01.2003, 

à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devidamente liquidado até a data 

da publicação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada 

para imediata implantação do beneficio, sem assinalação de prazo ou multa. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição aos 

agentes nocivos, na forma preconizada pela legislação previdenciária. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de 

mora para 6% ao ano, nos termos do art. 45, §4º da Lei 8.212/91, bem como a dos honorários advocatícios para 5%, 

sem incidência sobre as vencidas após a sentença.  

Contra-razões de apelação da parte autora à fl.254/260, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, em anexo, houve a implantação do beneficio 

em cumprimento à tutela judicial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 16.06.1949, o reconhecimento do labor rural, sem registro em carteira de 10.01.1966 a 

30.01.1977, em regime de economia familiar, e comprovar o exercício de atividade urbana sob condições especiais, 

para fins de obtenção do aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.10.2002, data do requerimento 

administrativo. 
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Ante a ausência de recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se ao vínculo urbano sob 

condições especiais. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do disposto no parágrafo único, do art. 62, da Constituição Federal.  

No caso em tela, devem ser tidos por especiais o período de 15.03.1977 a 29.12.1988 em que o autor esteve exposto a 

ruídos acima de 80 decibéis (SB-40 fl.72 e laudo técnico fl.73/74), código 1.1.6 do Decreto 83.080/79 e de 24.04.1989 a 

31.03.2000, em que esteve exposto a fosfato monoamônio e outros agentes químicos, advindos do processo de 

fabricação produtos veterinários (SB-40 e laudo técnico; fl. 79/84), código 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e Decreto 

2.172/97. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Somados os períodos de atividade comum e o de conversão especial em comum, o autor totaliza o tempo de serviço de 

30 anos e 04 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 04 meses e 05 dias até 09.10.2002, data do requerimento administrativo 

(fl.67). 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser observado no cálculo do valor do beneficio o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.10.2002; fl.67), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, vez que não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(26.10.2005) e a data da decisão do indeferimento (2002; fl.100). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data da prolação da r. sentença 

recorrida. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária seja aplicada na forma 

retroexplicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor José Antonio Rosa dos Santos. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão processo 5892-7/2005 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005897-6        AC 1277149 

ORIG.   :  0400001936  3 Vr ITAPEVA/SP     0400017129  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ZILDA DE ALMEIDA MACHADO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.12.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.02.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, a partir 

da citação (28.07.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a aplicação dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação 

pela sentença. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) cópia de contrato de arrendamento, em nome do marido (fs. 10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 25/26). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 30.11.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, 

no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ZILDA DE ALMEIDA MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.07.05, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005962-2        AC 1277214 

ORIG.   :  0700000595  3 Vr ATIBAIA/SP     0700067045  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 21.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.06.07), mais abono anual, bem assim a pagar com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 12% 

ao ano, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do benefício, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de um salário mínimo. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da tutela e da necessidade de recebimento da apelação no 

duplo efeito, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária 

e a exclusão ou redução da respectiva pena pecuniária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 10); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 11/19). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 49/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19.03.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Quanto à multa, é imposição legal, consoante o § 4º do art. 461 da lei processual, todavia, seu valor é exarcebado, pelo 

que determino a redução a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo para implantação do mesmo. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo 

quanto à base de cálculo da verba honorária e à pena pecuniária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.06.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006102-1        AC 1277353 

ORIG.   :  0600000228  1 Vr ALTINOPOLIS/SP              0600004969  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ROBERTO DE CASTRO 

ADV     :  AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência  do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação reiterando, preliminarmente, o agravo retido (fls. 

65/68), no qual se insurge contra a decisão que rejeitou a argüição de carência de ação, em razão da falta de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante à  verba honorária advocatícia. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523 § 1º, do Código de Processo Civil. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que ―A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação‖. 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.‖ (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 
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―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido.‖ (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de minha relatoria: 

―O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.‖ (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 22/02/1946, completou essa idade em 22/02/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS (fls. 09/11), na cópia da certidão de casamento (fl. 12), na cópia de escritura pública de 

imóvel rural (fls. 13/20), na cópia de certidão negativa de débitos de imóvel rural (fls. 21/22), na cópia de certificado de 

cadastro de imóvel rural (fl. 26) e nas cópias de recibo de entrega de declaração do Imposto Territorial Rural – ITR (fls. 

28/32), indicando a sua condição de lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
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CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.‖ 

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 72/73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, de forma decrescente, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A verba honorária advocatícia deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença, conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional e em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DO INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO ROBERTO DE CASTRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 20/07/2006 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.006106-9        AC 1277357 

ORIG.   :  0600000876  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0600026107  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SANCHES DELA BILIA (= ou > de 60 anos) 

REPTE   :  JOAO THEODORO DE MOURA 

ADV     :  ROSA MARIA TIVERON 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 19.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 29.06.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo,  a partir da citação (06.09.06), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento COGE 64/05, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a 

data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência de juros de mora de 

6% ao ano. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso . 

Relatados, decido. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 73 anos (fs. 07). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, a filha Tereza Dela Bilia da Silva e os netos Eduardo Soares da Silva e Fabio Dela Bilia da Silva, 

são maiores de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os 

efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a 

redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 47/48). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Antônia Sanches Dela Bilia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 06/09/06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Retifique-se a autuação para constar o nome correto da parte autora como Antonia Sanches Dela Bilia. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006108-2        AC 1277359 

ORIG.   :  0600001150  1 Vr VIRADOURO/SP     0600020691  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILA PEREIRA DOURADO 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-o à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, alem de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até data da 

sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que não houve o cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a redução da verba honorária. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 13/04/1940, completou essa idade em 13/04/1995. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente, dentre outros documentos, em 

cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 

08/10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.‖ 

(REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 38/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. com bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS, por se tratar de erro material. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ODILA PEREIRA DOURADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/08/2006 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.006165-3        AC 1284155 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DORALICE MARIA DA CONCEICAO LEAL 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

A r. sentença recorrida, de 30.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial (12.12.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A parte autora, em seu recurso, pede a 

fixação do termo inicial na data Do requerimento administrativo. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial e estenose aórtica, o que gera uma 

incapcidade total e permanente para o trabalho (fs. 62/64). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 04.11.05, cessado em 

10.04.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de 

prova da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por invalidez, e nego seguimento à apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, Doralice Maria da Conceição Leal, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.12.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006223-9        AC 1047470 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUZIA ROVATH DE ANDRADE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou a parte autora carecedora do direito de execução da 

ação, em face da falta de interesse processual, na qual se objetivava a revisão da renda mensal inicial mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que mesmo que houvesse coisa julgada em outra instância, o subscritor ajuizou a 

presente ação; participou de toda a tramitação e teve sentença favorável ao seu pedido, de forma que lhe é devido verba 

honorária pelo trabalho realizado. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Após a prolação da sentença de fls. 91/96, a autarquia previdenciária manifestou-se pela impossibilidade de 

cumprimento da decisão por ocorrência de coisa julgada, em face da existência de ação ajuizada perante o Juizado 

Especial Federal – JEF. 

Verifica-se que a parte autora ajuizou a presente demanda em 13/09/2004, requerendo revisão de sua renda mensal 

inicial mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. O pedido foi julgado procedente em primeira 

instância, conforme sentença de fls. 91/96. Os autos vieram a este Tribunal por meio de recurso da parte autora, os quais 

se encontram conclusos para apreciação desta relatoria. 

Ocorre que em 20/08/2003, a parte autora ajuizou demanda fundada no mesmo pedido e na mesma causa de pedir 

perante o Juizado Especial Federal (2003.61.84.061970-6), conforme documentos de fls. 104/105 e 122/126). À época 

da propositura da presente ação (13/09/2004) tratava-se de ocorrência de litispendência, haja vista que, a teor do artigo 

301, § 3º, Código de Processo Civil, essa ocorre quando se repete ação que está em curso, desde que configurada a 

existência da tríplice identidade prevista no artigo 302, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a ação tenha as mesmas 

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior. 

Contudo, no atual momento processual desta ação, não seria caso de reconhecimento de ofício de litispendência, pois a 

primeira demanda encontra-se definitivamente julgada. Impõe-se, in casu, o reconhecimento da coisa julgada, eis que, 

conforme acima mencionado, a primeira ação entre as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já 

se encerrou definitivamente com o julgamento de mérito e a obtenção do direito pretendido, a teor do disposto no artigo 

467 do Código de Processo Civil, in verbis: ―Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.‖ 

A jurisprudência é uniforme no sentido de que: ―Tratando-se de ação entre as mesmas partes, apresentando exatamente 

o mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, impõe-se a extinção 

do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada.‖ (2º TACivSP – 3ª Câmara – Ap. nº 

201.841-9 – Relator Juiz Alfredo Migliore, j. 20/05/87 – JTACivSP 108/269). 

No mesmo sentido, ainda, já decidiu essa Egrégia Corte Regional: ―Ocorrendo a coisa julgada em ação entre as mesmas 

partes, com o mesmo pedido, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, é de se 

impor a extinção do processo, com base no art. 267, V, do Código de Processo Civil.‖ (AC-Proc. n.º 

1999.03.99.061782-2/SP, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 06/03/2001, DJU 31/05/2001, p. 81). 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o 

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está, pois, a ofensa à coisa 

julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil), uma vez que a coisa julgada constitui matéria de ordem pública e deve ser reconhecida de ofício, 

independentemente de provocação da parte interessada. 
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No mais, mesmo se por ventura houvesse execução nesses autos, a r. sentença é clara no sentido de que os ―Honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, serão suportados pelas respectivas 

partes em relação aos seus advogados, em razão da sucumbência recíproca.‖  (grifo nosso). 

Respectiva sentença transitou em julgado sem que houvesse inconformismo de ambas as partes, de forma que não há, 

como bem salientado pela autarquia previdenciária, direito pretendido a execução da presente ação. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006303-3        AC 1286317 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  BENTO ANGELO DUTRA e outros 

ADV     :  LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por BENTO ANGELO DUTRA e outros em face da r. sentença de improcedência de 

pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que têm direito ao reajuste com a 

aplicação dos índices do INPC de 5,60% em 2004 e de 6,61% em 2005, tendo em vista os princípios e garantias 

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 4º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 – art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 
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reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04 (4,53%), em 2005 

pelo Decreto nº 5.443/05 (6,355%) e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

É o que dispõe o Decreto nº 5.061/04, conforme a seguir:  

―Art. 

1o 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1o de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento.‖  

E o Decreto nº 5.443/05 o seguinte: 

―Art. 

1o 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1o de maio de 2005, em seis inteiros e 

trezentos e cinqüenta e cinco milésimos por cento.‖ 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

―Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real‖ (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELOS AUTORES, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006330-0        AC 1177059 

ORIG.   :  0300001723  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0300027903  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 

APTE    :  DONIZETE APARECIDO MARQUES 

ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o réu à implantação do auxílio-doença, 

fixando consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção dos 

benefícios. 

Recorreu, também, a parte autora, insurgindo-se quanto à negativa do pedido de aposentação e a corolários do 

sucumbimento. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, do laudo médico-pericial de fs. 63/72, que o acidente, pretensamente, incapacitante, 

ocorreu no horário de trabalho da parte autora. 

Deveras, consignou, o experto, a fs. 64, 66 e 68: 

―Em relação à sua saúde, o Autor relata que: 

Em 10.10.99, sofreu um acidente de trabalho típico com torção de coluna lombar; 

Esteve afastado com Benefício de Auxílio Doença Acidentário (B:91 – 114.252.580-2 e ‗quando recebeu alto do 

I.N.S.S. e se apresentou no emprego já estava despedido‖ (sic); 

Desde o ocorrido apresenta intensa dor na coluna lombar que o impede de procurar novo emprego; 

(...) 
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IV COMENTÁRIOS 

O autor é ruricola, referindo falta de condições físicas laborais desde finais de 1999, quando sofreu uma torção na 

coluna lombar. Refere que protofcolou e e está em afastamento pelo I.N.S.S. desde meados de 2003, com Benefício de 

Auxílio Doença Previdenciário (não anotado na CTPS). 

(...) 

B) INSS- fl. 40 do Processo 

1)Qual a natureza da patologia da parte autora? 

R:Indeterminadas, com potencial etiologia acidentaria no que se refere a hérnia discal de coluna 

(...) 

3)A parte autora está acometida de doença profissional do trabalho constante da relação que constitui o Anexo II da Lei 

8213/91? 

R:Vide resposta ao quesito 01‖. 

Além disso, roborando a anotação contida na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (f. 18), colhe-se, do 

extrato do CNIS, acostado a f. 46, que o vindicante recebeu auxílio doença por acidente do trabalho, de 25/10/1999 a 

30/4/2003. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.006353-0        AC 1271327 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FAUSTO JOSE PASCON 

ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1406/2471 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o labor sob condições especiais nos períodos de 01.02.1973 a 16.06.1976, de 24.06.1976 

a 11.01.1979 e de 21.05.1979 a 31.08.1985, convertendo-o de especial para comum, por exposição a ruídos acima dos 

limites legais. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço a contar de 18.10.2000, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

devido até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.  

Contra-razões de apelação da autora (fl.121/126).  

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 08.08.1957, comprovar o exercício de atividade urbana especial nos períodos de 01.02.1973 

a 16.06.1976, de 24.06.1976 a 11.01.1979 e de 21.05.1979 a 31.08.1985, laborados, respectivamente, na empresa 

Volkswagen do Brasil Ltda e Mercedes Benz do Brasil S/A, para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 18.10.2000, data do requerimento administrativo.  

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado.  

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos de 01.02.1973 a 16.06.1976, de 24.06.1976 a 11.01.1979 e de 21.05.1979 a 31.08.1985, em razão da exposição 

a ruídos acima de 80 e 90 decibéis, conforme SB-40 e laudo técnicos à fl. 23/31 (código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.5 do Decreto 83.080/79).  

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Computando-se períodos sujeitos à conversão de especial para comum, e os incontroversos, posto que já reconhecidos 

na via administrativa (fl.47/59), o autor totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 04 meses e 18 dias até 15.12.1998 e 32 

anos, 02 meses e 22 dias até 18.10.2000, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, parte 

integrante da presente decisão. 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço. 

Dessa forma, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observado no cálculo do valor do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.10.2000; fl.47), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.    

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado 

pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99 e para que os juros de mora incidam à razão de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, 

após, à razão de 1% ao mês, consoante assinalado anteriormente. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FAUSTO JOSÉ PASCON, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (32 anos, 02 meses e 22 dias), com data 

de início – DIB em 18.10.2000, com renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do 

artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.    

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

que faz parte integrante da decisão 6353-0/2006 

anexo 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006361-3        AC 1278073 

ORIG.   :  0500000673  2 Vr ITAPOLIS/SP     0500013560  2 Vr ITAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA APARECIDA RISSI 

ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, em valor a 
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ser calculado na forma da legislação, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (30/03/2004), com 

correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

É o relatório.  

D E C I D O.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Há prova quanto à qualidade de segurada e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, conforme cópia 

da CTPS da autora, com anotações de contratos de trabalho em períodos esparsos de 1984 a 2005 (fls. 11/18). Observa-

se que o lapso temporal decorrido entre a cessação do último vínculo empregatício – janeiro de 2005 - e o requerimento 

judicial do benefício – 24/08/2005 - não excede o período de graça, conforme o disposto no artigo 15, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91. Ademais, a autora percebeu o benefício de auxílio-doença no período 19/01/2004 a 30/03/2004, conforme 

se verifica de extrato de pagamentos à fl. 22. Dessa forma, a qualidade de segurada e a carência foram reconhecidas 

pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 53/57). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), não há falar em possibilidade de reabilitação.  

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos 

termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 

2006.  

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, de forma decrescente, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZILDA APARECIDA RISSI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30/03/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.  
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 31 de março de 2008.  

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.006370-2        AC 1282925 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PAULO MARTINS DA SILVA 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em 

diligência para a produção de novo laudo pericial. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 41/45).  

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico.  

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica também deve ser rejeitada. Para a 

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção 

de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 
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No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão 

sobre os demais requisitos exigidos para a sua concessão.  

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida.‖ (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.006417-4        AC 1278220 

ORIG.   :  0600001116  1 Vr MATAO/SP      0600061220  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  ALICE FRANCISCA BERNARDO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 12 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 11 – ratificado por prova oral (fs. 41/46), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1413/2471 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.006449-6        AC 1278252 

ORIG.   :  0600011231  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0600001186  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EFIGENIO CANDIDO COSTA 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (26.01.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 
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08 do TRF – 3ª Região, com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária para 20% sobre as parcelas 

vencidas até a data da implantação do benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 11); 

b) cópia da ficha de inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas-MS, em nome da parte 

autora (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 44/45). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.10.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com o recurso adesivo da parte autora quanto ao 

percentual dos honorários advocatícios. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EFIGÊNIO CÂNDIDO COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.01.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.006474-7        AC 1290574 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE OMIR VENEZIANI 

ADV     :  SIMONE CRISTINA RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos 

relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV 

a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e 

de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra 

amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido.‖ (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no 

REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp  167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.006511-8        AG  327224 

ORIG.   :  0500000351  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  SINARA PIM DE MENEZES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ana Rodrigues de Souza inconformada com o provimento judicial 

proferido pelo d. Juiz a quo, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, que 

determinou que a agravante não teria direito às parcelas vencidas uma vez que referido benefício já estaria sendo pago a 

outra beneficiária (companheira).  

Inconformada, requer a reforma da r. decisão recorrida. 

Intimada a agravante para que declarasse por meio de seu patrono, a autenticidade das peças (fl. 44), quedou-se inerte 

(fl. 47). 

É o sucinto relatório. Decido. 

Dispõe a Resolução nº 54/96 desta E. Corte, que disciplinou que o encargo de autenticar as cópias é do agravante, em 

termos seguintes: 

Considerando que a Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, alterou os dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

fevereiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil, que tratam do agravo de instrumento. 

Considerando o disposto no artigo 365, inciso III do mencionado diploma legal. Resolve: 

I - As partes deverão instruir o agravo com cópias autenticadas dos documentos aludidos nos artigos 525 e incisos e 527 

inciso III do Código de Processo Civil. 

II- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. (grifos meus) 

Igualmente dispõem os artigos 365, inciso III, 384 e 385, todos da Lei Adjetiva Civil, assim concebidos: 

Art. 365, III: Fazem a mesma prova que os originais: as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas 

por oficial público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 

Art. 384: As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos documentos particulares, valem 

como certidões, sempre que o escrivão portar fé a sua conformidade com o original. 

Art. 385: A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que o original, cabendo ao escrivão, intimadas 

as partes, proceder à conferência e certificar a conformidade entre a cópia e o original. 

A Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, fê-lo para 

admitir que o próprio advogado possa afirmar a autenticidade das peças que formam o instrumento, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. 

ART. 365, III, DO CPC. 

- A jurisprudência dominante desta Corte é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com 

cópias autenticadas das peças constantes dos autos principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC. 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova redação ao art. 544, §1º, do CPC, do qual passou a constar que 

‗as cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal‘, o que sugere a opção do legislador pela necessidade de autenticação dos traslados, acompanhando o 

entendimento jurisprudencial dominante. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRgAg nº 422966/RJ; Rel. Min. Luiz Fux; DOU de 17.6.2002). 

Por fim, compulsando os autos verifico que as cópias trasladadas ao presente feito não estão autenticadas, e, tampouco, 

a i. causídica responsabilizou-se pela autenticidade das mesmas. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006513-0        AC 1282969 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVARISTO MOREIRA NEPOMUCENO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Incabimento. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. Equivalência salarial. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício, observando-se o critério 

previsto no art. 58 do ADCT, bem como a correção do benefício pelo IRSM de 23/12/92 a 28/02/94, sobreveio sentença 

de parcial procedência do pedido, para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício, corrigindo os vinte e quatro 
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salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a previsão 

contida no art. 58 do ADCT, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 15). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, o 

verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis: 

―Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação‖.   

Superada essa, passo às outras questões de mérito. 

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que ―a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)‖, estabelecendo, ainda, (art.2º) que ―quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN‖. 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes 

aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, 

considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 (―Até 1º de junho de 1992, todos os 

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo 

único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a 

que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.‖). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.‖ (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 01/12/89 (f. 09), portanto, após a 

vigência da CR/88, motivo pelo qual a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

Quanto à aplicação da previsão contida no art. 58 ADCT, também não assiste razão ao vindicante. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: ―Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 
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critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição‖.  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido.‖ 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

Ainda: 

―AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido‖. 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u.,  j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme já mencionado, o 

benefício foi concedido após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1421/2471 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006587-0        AC 1286999 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FELICIA DA SILVA LIMA 

ADV     :  JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva seja o réu compelido a efetuar a revisão de seu benefício de pensão por morte, elevando seu 

percentual para 100% (cem por cento), a partir de 29 de abril de 1995, pela nova redação dada ao artigo 75 da Lei nº 

8.213/91 pela Lei nº 9.032/95. A parte autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), observando ser ela  beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada com o decisum, a demandante pleiteia seja majorado o percentual do coeficiente de seu benefício de 

pensão por morte para 100% (cem por cento), a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 75 da Lei nº 

8.213/91.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício.  

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que ―...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão–somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios‖ (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  

A propósito, transcrevo:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  
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Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995.  Aplicação da citada lei. Impossibilidade.  

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal.  Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

 Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 

5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da 

Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de 

concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional – e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país – é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante a aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica.  

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006598-1        AC 1278420 

ORIG.   :  0500000231  1 Vr TATUI/SP     0500026628  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA FERNANDES GALLES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento da aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir de 02/09/2004 (data do fim do auxílio-doença), com correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora e honorários 

advocatícios.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. No caso do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 do mesmo diploma, exige-se os mesmos 

requisitos, excetuando-se no que tange a incapacidade, que para este, demanda-se apenas que a incapacidade seja total e 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado e a carência mínima de 12 contribuições mensais restaram comprovadas, uma 

vez que recebeu auxílio-doença de 12/02/2004 a 02/09/2004 (fls. 18/19). Requerido judicialmente o benefício em 

18/03/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez não se ultrapassou o período de graça previsto no 

artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Igualmente, a incapacidade da autora para o exercício de trabalho que lhe garanta a subsistência foi atestada pelo perito 

judicial (fls. 95/99). De acordo com a perícia realizada, a autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para 

o trabalho, em razão da patologia diagnosticada. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à Autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver a mesma recuperado sua 

capacidade laboral. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até data da sentença, conforme orientação pacificada pela Décima Turma dessa egrégia Corte 

Regional. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LUIZA FERNANDES GALLES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/09/2004, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006638-9        AC 1278643 

ORIG.   :  0700000225  2 Vr PIEDADE/SP             0700011251  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-o à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 

01 (um) salário mínimo, bem como da gratificação natalina, a partir da data da citação, com correção monetária e juros 

de mora, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluída uma anualidade das vincendas, conforme a Súmula 111 do STJ. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, que o recurso seja 

recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que não houve o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, impugna a data inicial do benefício, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, salienta-se acerca da antecipação dos efeitos da tutela, que se trata de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 19/06/1921, completou essa idade em 19/06/1976. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 16), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revelam as ementas destes julgados: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade.‖ (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454); 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 39/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Necessário ressaltar-se que em 19/06/1976 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando 

parou de labutar no meio rural, há aproximadamente oito anos atrás (fls. 39/40), já havia adquirido o direito à obtenção 

do benefício em tela faltando apenas exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu 

pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação em 12/03/2007, não impede o auferimento do benefício, pois 

―A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios‖, na exata dicção do artigo 102 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Ressalta-se que o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, nos termos do § 1º do art. 214 do Código 

de Processo Civil (fl. 17). 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a data da sentença, 

na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSEFINA VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 11/04/2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006734-5        AC 1278738 

ORIG.   :  0600000431  1 Vr PACAEMBU/SP              0600018956  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE                CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-o à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de 

01 (um) salário mínimo, bem como de gratificação natalina, a partir da citação, com correção monetária e juros de 

mora, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que não houve o cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, impugna a fixação dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 07/09/1943, completou essa idade em 07/09/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revelam as ementas destes julgados: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade.‖ (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454); 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Necessário ressaltar que, em 07/09/1998, a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou 

de labutar no meio rural, há aproximadamente 08 (oito) anos, conforme relatou a prova oral (fl. 53), já havia adquirido o 

direito à obtenção do benefício em tela faltando apenas exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver 

formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação em 08/05/2006, não impede o auferimento 

do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a 

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios‖, na exata dicção do artigo 

102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 
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nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 15% (quinze 

por cento), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até a data da sentença, 

na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSEFA ROSA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 30/06/2006 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006750-4        AG  327387 

ORIG.   :  0600001640  1 Vr PANORAMA/SP      0600037218  1 Vr 

PANORAMA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DELCIO JOSE ALVES 

ADV     :  NADIA CORREA AMARO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de concessão de benefício previdenciário de amparo social, 

deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteada. 

O agravante alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, bem 

como à antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 
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Instado à fl. 27 para que trasladasse aos autos cópia de todos os documentos que acompanharam a petição inicial, 

inclusive o laudo social, o agravante quedou-se inerte (fl. 30). 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Compulsando os autos, verifico que o agravante não instruiu devidamente a peça recursal, deixando de trasladar além 

das cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial, a cópia do laudo social, uma vez que tais peças são 

essenciais para a formação do instrumento. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ÔNUS DA PARTE.  

I. Cumpre à parte, na formação do agravo de instrumento, compô-lo com todas as peças indispensáveis à compreensão 

da controvérsia, ou seja, as obrigatórias e as necessárias. Nessa extensão, impõe-se-lhe ser vigilante no órgão de origem, 

sendo inadmissível atribuir à Secretaria do Tribunal o ônus que a lei lhe conferiu.  

II. Agravo desprovido. 

(STJ – AGA nº 306547 – 3ª Turma; Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; j. em 25.9.2000; DJU de 6.11.2000, p. 204). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.  

A parte tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essenciais. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ – AGA nº 241238 – 3ª Turma; Rel. Min. Ari Pargendler; j. em 21.10.1999; DJ de 3.4.2000; p. 149). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o 

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

  

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006807-6        AC 1278796 

ORIG.   :  0500000831  1 Vr GUAIRA/SP     0500008501  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO NABARRO (= ou > de 60   

anos) 
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ADV     :  ROMERO DA SILVA LEAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de  despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até data do 

trânsito em julgado da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 10/11/1941, completou essa idade em 10/11/1996. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento e de nascimento de filhos, bem como na escritura de compra e venda de imóvel (fls. 19/24), nas quais ele 

está qualificado como rurícola, além das notas fiscais de produtor rural, do certificado de cadastro de imóvel rural, bem 

como das declarações de ITR (fls. 25/35). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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―A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, 

e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural‖ (REsp nº 410281/PR, Relator Ministro 

Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

Some-se que a autora recebe o benefício previdenciário de pensão por morte do marido devido a atividade como 

rurícola (fl. 53). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contradita, que a 

autora exerceu atividade rural (fls.82/83). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a aprova oral, ela deixou de exercer trabalho rural há aproximadamente sete ou oito 

anos, pouco depois do falecimento do seu marido. 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo de 

trabalho rural. 

Necessário ressaltar-se que em 1995 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2005, não impede o recebimento do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios‖, na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

10ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será 

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a data da sentença, bem 

como para fixar a forma de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO NABARRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 21/06/2005, e renda 
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mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006865-9        AC 1278855 

ORIG.   :  0600001296  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  ALICE IZABEL DA CRUZ PERISSIN 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.07.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual consta registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 09/10); 

b) cópia da certidão de casamento da filha, na qual consta a profissão de lavrador pai (fs. 12). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 36/37). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.09.95, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (21.09.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, ALICE IZABEL DA CRUZ PERISSIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.09.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006879-9        AC 1278869 

ORIG.   :  0600001079  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MANOEL DOS SANTOS 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.11.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.07.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (13.02.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora legal, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 07). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1436/2471 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 32/33). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.10.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ MANOEL DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.02.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1437/2471 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.007035-5        AC 1292644 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 13.09.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive 

abono anual, a partir de 22.05.06, data do requerimento administrativo (fs. 55), inclusive abono anual, bem assim a 

pagar os valores em atraso, com correção monetária nos termos do Provimento COGE 64/05, acrescidos de juros de 

mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111. Ademais, determina 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em seu recurso, a autarquia requer a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lesão do manguito rotador do ombro esquerdo, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 88/89). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme fs. 54 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 07.06.04, 

cessado em 11.05.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22.05.06 (fs. 55). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22.05.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007059-0        AG  327613 

ORIG.   :  0800000077  1 Vr IPUA/SP     0800001670  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ROBERTO BARBOSA 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Roberto Barbosa inconformado com o provimento judicial 

proferido nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

O agravante alega preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, bem como à antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Instado à fl. 72 para que trasladasse aos autos cópia da decisão agravada, o agravante quedou-se inerte (fl. 75). 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Preceitua o artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil: 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

  

Compulsando os autos, verifico que o agravante não instruiu devidamente a peça recursal, deixando de trasladar cópia 

da decisão agravada, uma vez que tal peça é essencial para a formação do instrumento. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ÔNUS DA PARTE.  

I. Cumpre à parte, na formação do agravo de instrumento, compô-lo com todas as peças indispensáveis à compreensão 

da controvérsia, ou seja, as obrigatórias e as necessárias. Nessa extensão, impõe-se-lhe ser vigilante no órgão de origem, 

sendo inadmissível atribuir à Secretaria do Tribunal o ônus que a lei lhe conferiu.  

II. Agravo desprovido. 

(STJ – AGA nº 306547 – 3ª Turma; Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; j. em 25.9.2000; DJU de 6.11.2000, p. 204). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.  

A parte tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essenciais. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ – AGA nº 241238 – 3ª Turma; Rel. Min. Ari Pargendler; j. em 21.10.1999; DJ de 3.4.2000; p. 149). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o 

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

  

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  
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Sérgio Nascimento 

                 Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007108-7        AC 1279269 

ORIG.   :  9800000101  1 Vr IPAUCU/SP     9800001100  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE COGO 

ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, rejeitados. 

A autarquia sustenta excesso de execução atinente à taxa de juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, a partir de 16.03.98 (citação), pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e 

da verba honorária de 15% incidente sobre o valor da condenção, observada a Súmula STJ 111. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, é de se observar a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que assim determina a 

incidência dos juros de mora: 

 ―PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. JUROS DE MORA. 

ARTS. 406 DO CC/2002 E 1.062 DO CC/1916. 

1. Os juros de mora devem ser aplicados à taxa de 0,5% ao mês, na forma do artigo 1.062 do antigo Código Civil até a 

entrada em vigor do novo, quando deverá ser calculado à taxa de 1% ao mês (art. 406 do CC/2002). 

2. Recurso especial provido‖.(Min. Castro Meira, Resp 821.322 RR; Min. Humberto Gomes de Barros, AgRg no Ag. 

766.853 MG; Min. Castro Filho, REsp 784.235 RS). 

No caso vertente, o cálculo do segurado aplica as taxas de juros conforme o atual entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte (fs. 153/157, apensos). 

Todavia, comete erro material o segurado ao fazer incidir a verba honorária sobre todas as parcelas, sendo o correto 

somente as vencidas até a citação, consoante o v. Acórdão, logo é de ser reduzida para R$ 566,93 (quinhentos e sessenta 

e seis reais e noventa e três centavos) (fs.102, apensos). 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, corrijo, de oficio, o erro 

material e, realizada a correção, reduzo o valor da execução em R$ 35.021,29 (trinta e cinco mil, vinte e um reais e 

vinte e nove centavos), válido para junho/2005. 
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Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.007125-0     REOMS  304236 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  FRANCISCO JOSE CERQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Mandado de segurança, impetrado em 18.05.06, contra omissão da autoridade em analisar pedido de revisão benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Liminar deferida, em 31.08.06. 

A r. sentença, de 22.01.07, submetida a reexame necessário, concede a ordem para determinar a análise do pedido de 

revisão da concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela manutenção da sentença. 

Relatados, decido. 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se à análise da revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia  que houve a análise e o indeferimento da revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fs. 72/76 e fs. 116/117). 

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito: 

―Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o 

mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade 

ou abuso de poder reclamado na impetração‖ (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148). 

Assim sendo, estabelece o art. 557, caput, do C. Pr. Civil: 

―Art. 557 – O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.‖ (grifei). 
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Posto isto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007161-1        AG  327703 

ORIG.   :  0800001909  1 Vr SIDROLANDIA/MS 

AGRTE   :  HORTALINA DA SILVA LARA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSANGELA C GONCALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Hortalina da Silva Lara inconformada com o provimento judicial 

proferido pelo d. Juiz a quo, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, que determinou à parte autora 

que comprovasse a existência de interesse processual mediante a apresentação do indeferimento do pedido 

administrativo. 

Inconformada requer a reforma da r. decisão recorrida. 

Intimada a agravante para que declarasse por meio de seu patrono, a autenticidade das peças, quedou-se inerte (fl. 49). 

É o sucinto relatório. Decido. 

Dispõe a Resolução nº 54/96 desta E. Corte, que disciplinou que o encargo de autenticar as cópias é do agravante, em 

termos seguintes: 

Considerando que a Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, alterou os dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

fevereiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil, que tratam do agravo de instrumento. 

Considerando o disposto no artigo 365, inciso III do mencionado diploma legal. Resolve: 

I - As partes deverão instruir o agravo com cópias autenticadas dos documentos aludidos nos artigos 525 e incisos e 527 

inciso III do Código de Processo Civil. 

II- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. (grifos meus) 

Igualmente dispõem os artigos 365, inciso III, 384 e 385, todos da Lei Adjetiva Civil, assim concebidos: 

Art. 365, III: Fazem a mesma prova que os originais: as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas 

por oficial público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 
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Art. 384: As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos documentos particulares, valem 

como certidões, sempre que o escrivão portar fé a sua conformidade com o original. 

Art. 385: A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que o original, cabendo ao escrivão, intimadas 

as partes, proceder à conferência e certificar a conformidade entre a cópia e o original. 

A Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, fê-lo para 

admitir que o próprio advogado possa afirmar a autenticidade das peças que formam o instrumento, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. 

ART. 365, III, DO CPC. 

- A jurisprudência dominante desta Corte é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com 

cópias autenticadas das peças constantes dos autos principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC. 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova redação ao art. 544, §1º, do CPC, do qual passou a constar que 

‗as cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal‘, o que sugere a opção do legislador pela necessidade de autenticação dos traslados, acompanhando o 

entendimento jurisprudencial dominante. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRgAg nº 422966/RJ; Rel. Min. Luiz Fux; DOU de 17.6.2002). 

Por fim, compulsando os autos verifico que as cópias trasladas ao presente feito não estão autenticadas, e, tampouco, a 

i. causídica responsabilizou-se pela autenticidade das mesmas. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

São Paulo, 23 de abril de 2008.  

Sérgio Nascimento 

                  Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007248-1        AC 1279881 

ORIG.   :  0600000090  1 Vr BRODOWSKI/SP   0600000961  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FLAVIO PIRES 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, em valor a 

ser calculado na forma da legislação, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros 

de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da efetiva 

condenação e honorários periciais fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Condenou-se, ainda, a autarquia 

previdenciária à prestação de assistência social e à saúde à parte autora. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo 

inicial do benefício, aos honorários advocatícios e periciais e à condenação na prestação de assistência social e saúde.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, considerado o contrato de trabalho 

anotado em sua CTPS (fl. 14), não tendo transcorrido o ―período de graça‖ de que trata o artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 até a data do ajuizamento da ação. 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/59). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente 

incapacitada para a sua atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I – Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II – O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III – Recurso provido.‖ (REsp nº 358983-SP,  Relator  Ministro Gilson Dipp, j.  28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – INCAPACIDADE PARCIAL – ARTIGO 42 DA 

LEI 8.213/91. 
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido.‖ 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: ―Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91‖ (TRF – 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 

45173).  

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp nº 734986/SP, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre 

a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da sucumbência, arcará também o INSS com os honorários periciais que, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 

9.289/96, devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para 

remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não 

consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a 

orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. Ressalte-se que não há, nos autos, nenhum dado que indique que o 

pagamento de tais verbas já tenha sido realizado.  

Quanto à condenação do INSS à prestação de assistência social e à saúde à Autora, é certo que não há pedido nesse 

sentido na petição inicial da presente demanda, tendo a sentença decidido fora dos limites do pedido. A questão 

apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado nos exatos limites em que proposta, em obediência ao disposto 

nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

Assim, a sentença que julga a ação e condena o réu a mais do que foi pedido na inicial caracteriza sentença ―ultra 

petita‖. A jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou-se no sentido de que ao Tribunal compete reduzir a sentença 

aos limites do pedido, nos casos de decisão ―ultra petita‖. 

Nesse sentido anotou Theotonio Negrão, com fundamento em jurisprudência: 

―...Não ocorre o mesmo com a sentença ―ultra petita‖, i.e., que decide além do pedido (ex: a que condena o réu em 

―quantidade superior‖ à pleiteada pelo autor). Ao invés de ser anulada pelo Tribunal, deverá ser reduzida aos limites do 
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pedido.‖ (Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor‖, 23ª edição, pág. 292, nota 460-3, STJ, RT 

673/181, RTJ 89/533, 112/373, RJTJ ESP 49/129, RP 4/406, em 193). 

Assim, a prestação de assistência social e à saúde da Autora deve ser excluída da condenação, reduzindo-se a 

condenação aos limites do pedido formulado na petição inicial, em obediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE FLAVIO PIRES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 02/03/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, 

reduzir os honorários periciais e excluir a condenação à prestação de assistência social e saúde à parte autora, na forma 

da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.007315-3     REOMS  304599 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  MARIO SEBASTIAO BILATO e outros 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Mandado de segurança, impetrado em 01.12.06, contra omissão da autoridade em analisar pedidos de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ofício da autoridade impetrada informando que foram concluídas as análises dos pedidos de Mário Sebastião Bilato e 

Valter de Oliveira tendo sido indeferido os processos administrativos (fs. 38/43). 

Liminar deferida, em 15.05.07, para que se proceda a análise do processo administrativo de Paulo Gonçalves de 

Amorim. 

A r. sentença, de 03.10.07, submetida a reexame necessário, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do C. Pr. Civil, com relação a Mário Sebastião Bilato e Valter de Oliveira e concede a ordem para 

determinar a análise do pedido de concessão de aposentadoria de Paulo Gonçalves de Amorim. 
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Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela manutenção da sentença. 

Relatados, decido. 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se à análise dos requerimentos de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia  que houve o indeferimento dos pedidos dos impetrantes 

Mário Sebastião Bilato e Valter de Oliveira e que houve a concessão da aposentadoria a Paulo Gonçalves de Amorim 

(fs. 38/43 e fs. 60/62). 

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito: 

―Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o 

mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade 

ou abuso de poder reclamado na impetração‖ (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148). 

Assim sendo, estabelece o art. 557, caput, do C. Pr. Civil: 

―Art. 557 – O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.‖ (grifei). 

Posto isto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007511-1        AC 1280230 

ORIG.   :  0500000444  3 Vr SERTAOZINHO/SP     0500072932  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA SILVA DO NASCIMENTO 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.03.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 15.02.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da cessação do auxílio-doença, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além 
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dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a apreciação do agravo retidoe, no mais, suscita preliminares de revogação da 

antecipação da tutela e de recebimento da apelação no duplo efeito, no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, a fixação do termo inicial na data do 

laudo pericial, a redução da verba honorária, a aplicação da correção monetária, nos termos da L. 8.213/91, a redução 

dos juros e a isenção das custas e despesas processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal,estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Não há que se falar em julgamento extra petita, eis que a sentença foi proferida dentro dos limites propostos na inicial, 

de acordo com o art. 461, § 3º do C. de Pr. Civil. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno esquizoafetivo (fs. 111/115). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme dados do CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 09.06.97, cessado em 

02.11.99, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 03.11.99 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Quanto à prescrição, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda (28.03.05), a teor 

do art. 103, par. único da L.8.213/91, haja vista o § 5º do art. 219 do C. Pr. Civil, acrescentado pelo § 3º da L. 

11.280/06. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93; não quanto às 

despesas processuais. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007552-4        AC 1280271 

ORIG.   :  0600000996  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  ROSA MARIA SANTOS 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Concedida a tutela antecipada, em 18.07.07, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fs. 174). 

A r. sentença recorrida, de 15.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da distribuição da ação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor das prestações vencidas.  

Recorrem as partes; a autarquia suscita a preliminar de revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma 

da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. A parte autora, por sua vez, requer a fixação do 

termo inicial do benefício a partir do primeiro requerimento administrativo ou do último requerimento administrativo 

cessado indevidamente. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno depressivo recorrente, o que gera uma incapacidade 

total e permanente para o desempenho de atividade profissional de qualquer natureza, em razão da capacidade conativo-

volitiva comprometida (fs.165/168). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 29/31 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio- doença em 

26.12.05, cessado em 30.04.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.05.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez, e a provejo juntamente com a apelação da parte autora, quanto à base de 

cálculo da verba honorária e ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Rosa Maria Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.05.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007628-0        AC 1280382 

ORIG.   :  0600000477  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600042124  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE CELERI SEBASTIAO 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.06.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 26.03.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (22.06.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

nos termos do art. 41, da Lei 8.213/91, e as modificações das Leis 8.542/92 e 8.880/94, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados 15% sobre o valor da 

condenação.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 10/12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.11.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.08.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com a remessa oficial quanto ao termo 

inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSÉ CELERI SEBASTIÂO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.08.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.007693-0        AC 1008552 

ORIG.   :  0200000207  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  JOSE ROSA CARNEIRO 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de auxílio-acidentário/aposentadoria por invalidez contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu à implantação da aposentação, fixando 

consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do 

benefício. 

Recorreu, também, a parte autora, insurgindo-se quanto ao termo inicial do benefício. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 03): 

―1.O autor, vítima de acidente de trabalho em 14 de agosto de 1995, afastou-se do labor, ficando encostado pelo réu, 

recebendo o auxílio-doença acidentário (docs. em anexo). 

2.Assim permaneceu até novembro de 2001, quando, então, ao passar pela perícia médica do réu, ocorrida 

rotineiramente, lhe foi dado alta médica, suspendendo, em conseqüência, o pagamento do benefício acidentário. 

3.Em razão dos problemas apresentados pelo autor, era caso do réu continuar pagando-lhe o benefício. Agora, não 

poderia, indevidamente, como ocorreu, suspender o pagamento do benefício, causando sérios problemas ao 

demandante.‖ 

Além disso, a f. 110, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), donde se depreende que o 

vindicante sofreu ferimentos na face e fratura no antebraço direito, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido 

quando retornava para casa, após sua jornada de trabalho. 

A corroborar, a cópia reprográfica do boletim de ocorrência, acostada a fs. 119/122, elaborado pelo Comando de 

Policiamento Rodoviário do Estado de São Paulo, relata as circunstâncias e os envolvidos no acidente em questão. 

Ressai, ainda, dos documentos coligidos a fs. 95/103 e 143/153, que o solicitante recebeu auxílio-doença por acidente 

do trabalho de 30/8/1995 a 04/12/2001 e auxílio-acidente (acidente do trabalho) de 08/12/2001 a 31/10/2002. 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho, aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 

locomoção, à luz do disposto no art. 21, IV, ―d‖, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 
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Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007835-5        AC 1280697 

ORIG.   :  0700000059 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 0700004970 2 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA CRISTINA RAZERA 

ADV     :  MARIO KANEHIRO KOGIMA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e custas judiciais.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente, pede a modificação do julgado quanto aos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Resta prejudicada a análise da apelação, pois a ausência de citação da filha menor do segurado falecido (fl. 13) para 

integrar a relação jurídico-processual vicia o processo, uma vez que referida dependente já se encontra recebendo o 

benefício, sendo que o reconhecimento do direito da parte autora implicaria na necessidade de divisão dos valores 

percebidos, rateio esse que afetaria financeiramente a filha.  

A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem, promovendo-se a citação da dependente Marielly 

Cavalari Ferreira para que integre o pólo passivo da demanda, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos 

termos do artigo 47 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE REQUERIDA PELA ESPOSA DO EX-

SEGURADO. EXISTÊNCIA DE COMPANHEIRA E DE FILHOS BENEFICIÁRIOS DA PENSÃO. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

SENTENÇA ACOLHIDA. 
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1. Havendo beneficiários da pensão por morte de ex-segurado da Previdência Social (companheira e filhos), são 

litisconsortes passivos necessários na ação movida pela esposa do mesmo, cujo objeto é a concessão do referido 

benefício, visto que, acaso considerada vitoriosa, os efeitos da decisão judicial repercutirão nos interesses dos atuais 

beneficiários, que deverão ratear, em partes iguais, os valores percebidos.  

2. Verificada a ausência de citação dos citados litisconsortes necessários, devem ser parcialmente providas a apelação 

do INSS e a remessa oficial, para acolher a preliminar suscitada, anulando a sentença, para que os autos sejam 

remetidos ao Juízo de origem, a fim de que se efetive tal citação, em obediência ao disposto no artigo 47, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil.‖(TRF 5ª Região, AC 294198/PE, Relator Desembargador Federal ÉLIO 

VANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO,  j. 06/11/2003, DJU 23/12/2003, p.211); 

―PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.  

1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida pela 

filha do de cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de 

litisconsorte passiva necessária.  

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados.‖(TRF 3ª 

Região, AC 845368/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/03/2004, DJU 20/05/2004, p. 

483). 

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para 

proceder à citação da mencionada dependente do segurado falecido, e, após regular processamento do feito, proferir 

novo julgamento, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DO INSS. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007875-6        AC 1280738 

ORIG.   :  0600001966  1 Vr BIRIGUI/SP   0600161186  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, desde a citação, além de  honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi determinada a 

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 08/07/1940, completou essa idade em 08/07/1995. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento (fl. 17), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade‖ (AgREsp nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 41/42). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS.  

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007938-5        AG  328171 

ORIG.   :  0700001014  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  JOAO JORGE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 51. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 
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Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.007959-1        AC 1280817 

ORIG.   :  0600000436  1 Vr ADAMANTINA/SP              0600028165  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  OSCAR ROSA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 
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Tendo o autor nascido em 28/07/1945, completou essa idade em 28/07/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 08) e nas cópias de contrato particular de sub-arrendamento de imóvel rural (fls. 09/12), nas quais ele está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.‖ 

(REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural (fls. 56/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Outrossim, o fato de o Autor ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos (fl. 43), não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 

atividade predominante era como rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada OSCAR ROSA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/07/2006 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

 Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.008053-5        AC 1091962 

ORIG.   :  0500001071  1 Vr CONCHAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMIRA ANTONIA DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, 

além de honorários  advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas (Súmula 111 do 

STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício, honorários advocatícios e juros de mora. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 25/09/1934, completou essa idade em 25/09/1989. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 14), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 
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social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural (fl. 127). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural em 1999.  

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural.  

Necessário ressaltar que em 1988 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural, no ano de 1999, já havia adquirido o direito à obtenção do benefício postulado, faltando apenas 

exercer o respectivo direito. Ora, tendo a Autora exercido atividade no meio rural por período superior ao equivalente à 

carência e atingido a idade mínima para aposentadoria por idade, de acordo com o disposto na Lei nº 8.213/91, sob cuja 

égide postulou o benefício, não lhe é afastada a pretensão o fato de o trabalho rural haver cessado antes do advento de 

referida lei, uma vez que, sendo mais benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às 

situações fáticas até então verificadas, justificando-se tal retroatividade no caráter social da prestação previdenciária e 

na condição de preceito de ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente. Assim, o fato de a 

Autora somente haver postulado a aposentadoria com a presente ação, no ano de 2005, não impede o auferimento do 

benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a 

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios‖, na exata dicção do artigo 

102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VALDEMIRA ANTONIA DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 12/07/2005, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO   

                                           Desembargador Federal  

                                                        Relator   

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008063-5        AC 1280921 

ORIG.   :  0700000053  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP       0700002214  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIANA DA SILVA SANTANA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE PADUA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor correspondente a 04 (quatro) 

salários mínimos, com juros de mora a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, sustentando que a autora não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, notadamente a carência exigida, por não 

haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o exercício de atividade rural.  

Sem contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1465/2471 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 23/04/2003. 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, dispõe expressamente que ―Será devido o salário-maternidade à segurada 

especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo 

único do art. 29‖.   

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, 

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização. 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração.  Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que ―A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado.‖ (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da 

respectiva ementa:  

―4.  As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.‖ (AC  nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 
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Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no 

período mencionado.  

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. Os únicos 

documentos apresentados foram cópia da sua cédula de identidade, de seu CPF e cópia da certidão de nascimento da sua 

filha (fls. 7 e 11), documentos esses que não contêm indicação alguma de atividade rural desempenhada pela autora.  

Cabe observar que a cópia da CTPS da autora contém vínculos empregatícios rurais nos períodos de 03/1/2005 a 

18/3/2005 e de 19/12/2005 a 07/6/2006 (fls. 08/09), portanto, posteriores ao nascimento da filha (ocorrido em abril de 

2003), de forma que não constituem início de prova material para o fim pretendido. 

Nesse passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

Nº 149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão da 

parte autora. 

3. Recurso especial conhecido e provido.‖ (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457).   

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para julgar improcedente o pedido da autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.008128-1        AC 1219910 
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ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENEDICTO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com o pagamento das prestações em atraso devidamente 

corrigidas nos termos da Lei 6.899/81 e da Súmula 08 desta Corte, incidindo sobre tal valor juros de 6% ao ano, 

contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado até a data da publicação da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sem condenação em custas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, 

notadamente sua perda da condição de segurado em 2001, tendo sido ajuizada a presente ação somente em 29.11.2004. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

aos autos (27.10.2005). 

O autor recorreu adesivamente, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a partir do 

pedido na esfera administrativa, ou seja, desde 05.02.2001. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 101/103 e 109/111.  

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

O autor, nascido em 06.08.1940, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto nos termos 

do  art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.09.2005 (fl. 59/64), revela que o autor é portador de cardiopatia isquêmica e 

fibrilação atrial crônica, sofrendo, ainda, de lumbago e osteoartrose de coluna lombar, estando incapacitado de forma 

total e permanente para o trabalho. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 18.04.2000 (fl. 16), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 29.11.2004, podendo se cogitar sobre a eventual perda 

de sua qualidade de segurado. 

Todavia, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, que o  incapacitam de forma total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Mantido o termo inicial na forma da sentença, ou seja, a partir da data da citação (23.02.2005 – fl. 27vº), conforme 

precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 830595/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 18.09.2006, p. 

364), já que o laudo judicial não especifica a data de início da incapacidade. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor – RPV.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu. 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora José 

Benedicto,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 08.09.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008314-3        AC 1009690 

ORIG.   :  0400000419  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL GLORIA ROBERTO 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária de 

acordo com a tabela do TJSP, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00.   

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

aplicação da correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 e a isenção do pagamento de custas. 
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Sem contra-razões de apelação (fl. 98vº). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 05.02.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão de Casamento (1965; fl. 06), na qual é qualificado 

como ―lavrador‖, configurando início de prova material do alegado labor campesino. 

Apresentou, ainda, vínculos constantes do CNIS como trabalhador rural nos períodos de 14.04.1975 – sem data de saída 

e de 01.11.1993 a 20.03.1996 (fl. 48), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a 

que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 81/82 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 40 e 20 anos, 

respectivamente,  e que ele trabalhou na roça em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 05.02.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(29.09.2005; fl. 37vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos conforme fixados na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para que a correção monetária seja aplicada na forma acima estabelecida e para excluir as custas da condenação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Manoel Glória Roberto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 29.09.2005, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008420-3        AC 1281613 

ORIG.   :  0600001085  1 Vr PIRAJUI/SP     0600085636  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GILIO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar do 

ajuizamento da ação (07.12.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência da 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 17/20). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 79/80). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.09.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.02.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (16.02.07), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 07.12.06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo 

quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com a remessa oficial quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GILIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.02.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008442-2        AC 1281635 

ORIG.   :  0400000528  1 Vr TIETE/SP     0400010068  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO BATISTA 

ADV     :  PAULO CESAR CAVALARO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.07.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 30.03.07, submetida a reexame necessário, condena o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a 

data da publicação da sentença, nos termos da Súmula STJ 111.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia judicial, e a redução dos juros para 0,5% ao mês. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de cardiopatia grave, ou seja, miocardiopatia chagásica com 

acentuadas repercussões sistêmicas e incapacidade, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 

110/116). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 26.08.03, cessado em 

28.09.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez, e provejo a remessa oficial quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Aparecido Batista, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13.09.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008460-4        AC 1281653 

ORIG.   :  0700000288  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP       

0700006357  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DA MOTA DOS SANTOS 

ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, 

além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas atrasadas, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a condenação da parte autora ao recolhimento das contribuições em atraso, bem como a alteração da sentença 

quanto aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 26/02/1952, completou essa idade em 26/02/2007. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros, na cópia 

da certidão de casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 55/56). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA DA MOTA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27/04/2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008541-4        AC 1281756 

ORIG.   :  0400000994  1 Vr MATAO/SP   0400045023  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  TEREZINHA SALVADORA GUANDALINI PAVINI 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que ―o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo‖ (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente em certidões de 

casamento e de nascimento, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 10 e 12). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, apenas deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 75/79). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 54/60). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

idade (66 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Por fim, necessário ressaltar que, ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao ―período de graça‖ 

disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se 

verifica do conjunto probatório dos autos, especialmente da prova oral produzida (fls. 75/79) e do prontuário médico 

apresentado (fls. 54/60), que a autora há muitos vários anos é portadora das moléstias diagnosticadas, sendo factível 

que, em decorrência do agravamento de sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: ―Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias.‖ (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01(um) salário mínimo.  
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A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, sendo 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações 

devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

Por força da sucumbência, arcará também o INSS com os honorários periciais, ora fixados em R$ 234,80 (duzentos 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se 

verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários 

periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TEREZINHA SALVADORA GUANDALINI PAVINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10/12/2004, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º 

e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por 

esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder a aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.04.008607-0     REOAC 1286177 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  WANDERLEY XANTHOPULO 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, integrada por embargos de declaração, condenando o réu ao 

restabelecimento do auxílio-doença, fixando consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário (fs. 148/156). 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 03): 

―Em decorrência de sua parca formação acadêmica, o obreiro sempre laborou em funções estritamente braçais, que 

exigem pleno vigor e higidez física. Ultimamente ativava-se como estivador no OGMO – Órgão Gestor de Mão-de-

Obra de Santos. 

Outrossim, em meados de 2003, o suplicante passou a sentir fortes dores no cotovelo direito, assim, decidiu procurar 

socorro médico, com o fim de detectar e eliminar o mal que lhe acometia. 

O diagnóstico não podia ser mais terrível, estava o autor acometido de EPICONDILITE LATERAL CRÔNICA no 

cotovelo direito (CID 10 M 77.1) (docs. 16/17) 

Para melhor compreensão do crítico estado em que se encontra o segurado, transcreva-se a definição de epicondilite, 

extraída do artigo publicado no site especializado www.abcdasaude.com.br, a saber: 

‗A Epicondilite é uma inflamação ou irritação de origem mecânica, situada nas adjacências do epicôndilo, uma saliência 

óssea que fica na face externa do cotovelo, onde se originam os músculos extensores. A dor que aí se concentra irradia 

para o antebraço, ao longo destes músculos. (...) Normalmente é causada por movimentos repetidos que geram 

microrupturas dos tendões junto à sua inserção no osso. (...) Na verdade esta doença pode acometer praticantes de 

diversos esportes ou até mesmo aqueles que não praticam esporte algum estão sujeitos a desenvolver uma epicondilite 

do cotovelo, especialmente quando realizam atividades repetitivas com a mão, punho ou cotovelo. Alguns exemplos 

são: datilografia, carpintaria, pintura, e outras atividades manuais (...) Inicialmente a dor é leve, mas vai piorando 

progressivamente, podendo se irradiar para antebraço, punho e mão. Algumas vezes a dor pode ser tão forte que o 

indivíduo não consegue realizar atividades habituais como segurar ou levantar objetos leves.‘ 
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Assim, por conta do infortúnio, o suplicante foi devidamente afastado para tratamento, ocasião na qual foi-lhe 

concedido o auxílio-doença-previdenciário (B 31/502.131.837-0) com data inicial em 16/10/2003, sendo cessado em 

01/03/2004 (doc. 18).‖ 

Ademais, consignou, o experto, nas respostas aos quesitos médicos do juízo (fs. 104, itens 06 e 107): 

―6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem 

relação direta com o trabalho que exercia? 

Epicondilite Lateral Crônica, em geral provocada por esforços mecanicos repetitivos. SIM.‖ 

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e aflorando, com fulcro no art. 113, caput e § 

2º, do CPC, a incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a presente ação, anulo os atos decisórios nela 

proferidos e determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

Prejudicado o reexame necessário. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.04.008754-5        AC 1285350 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GERSON JOSE DE JESUS 

ADV     :  PATRICIA BURGER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seus benefícios com a aplicação dos índices de 10,96%, 

09,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. A 

improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores 

dos benefícios, assim como não encontra respaldo legal a manutenção da proporcionalidade pretendida. Não houve 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que os benefícios em manutenção devem ser reajustados 

em proporção à elevação do teto do salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, o que dá atendimento ao princípio da preservação do valor real do benefício contido no artigo 201, § 

4º, da  Constituição da República.  
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Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL – INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 
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- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO – REAJUSTE – ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que ―a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.‖  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20,  § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  A propósito, transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008798-8        AC 1282179 

ORIG.   :  0600001587  1 Vr NUPORANGA/SP   0600028176  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABADIA BRAZAO SILVA 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de 

mora, desde a citação, além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Foi determinada a imediata implantação do benefício, em 

virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer alteração quanto aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 29/08/1945, completou essa idade em 29/08/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 09/10), 

na qual consta anotação de contrato de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Não bastasse, há início de prova material da condição de rurícola de seu marido, consistente em certidão de óbito (fl. 

12), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

―A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material 

a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade‖ (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 

04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 42/43). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 
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rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Outrossim, o fato de a Autora ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o reconhecimento de 

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavradora. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, 

não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade 

predominante era como rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado 

em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

fixados no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

DA AUTARQUIA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, na forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.06.008838-5        AC 1296648 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MATILDE TAPARO LEITE incapaz 

REPTE   :  NEUZA TAPARO 

ADV     :  MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, bem assim a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% ao valor 

do benefício. 

Concedida a tutela antecipada, em 01.11.06, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fs. 43). 

A r. sentença recorrida, de 23.11.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 01.11.06, e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (16.05.06), acrescida de 25% ao valor, nos termos 

do art. 45 da L. 8.213/91, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal e Resolução CJF 561/07, acrescidos de juros de mora 

de 1% ao mês, a contar da citação (09.11.06), além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno depressivo recorrente, com aspectos fóbicos e 

conversivos (fs. 112/115). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 18.11.05, cessado em 18.01.06, a despeito 

de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data da cessação indevida, no entanto, mantenho a fixação a 

partir de 01.11.06, ante a ausência de recurso da parte autora neste sentido. 
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Quanto ao pedido de acréscimo de 25% ao valor do benefício, não foi comprovada a necessidade de assistência 

contínua de outra pessoa, nos termos do art. 45 da L. 8.213/91. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de auxílio-

doença, dado que manifestamente improcedente, e a provejo para excluir da condenação a conversão do auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez e o acréscimo legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008876-2        AC 1282257 

ORIG.   :  0500001980  1 Vr IGARAPAVA/SP   0500045439  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  ORALINA ROSA LOURENCO 

ADV     :  GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando-se a parte autora ao pagamento de 

custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 23/10/1950, completou a idade acima referida em 23/10/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da 

certidão de casamento (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como da própria autora, consistente em 

anotação de contrato de trabalho rural em sua CTPS (fl. 13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256); 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, somente tendo deixado de trabalhar há cerca de três anos, em 

virtude de seu estado de saúde (fls. 108/109). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a Autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Em que pese a legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o 

exercício de atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período 

de labor computado seja igual ou superior à carência, o que se verifica no caso vertente.  

Isto porque, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, sobreleva o direito adquirido, não podendo 

eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do direito que já se encontra 

consolidado no patrimônio do segurado. 
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Note-se, ainda, que a expressão imediatamente anterior, associada ao caráter descontínuo da atividade rural, conforme 

dispõe o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, autoriza seja considerado, para a concessão da aposentadoria por idade rural, 

tempo de serviço cuja cessação tenha ocorrido até três anos antes do cumprimento do requisito etário, parâmetro que se 

adota em analogia ao período de graça máximo previsto na legislação previdenciária.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária em razão da sucumbência, fica fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ORALINA ROSA LOURENÇO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/01/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, 

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008884-1        AC 1282265 

ORIG.   :  0600000137  1 Vr OLIMPIA/SP     0600001550  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA CABRELLI DO AMARAL (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.01.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.06.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (03.04.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora de 6% ao ano, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 06); 
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b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 07). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 38/39). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 05). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.03.93, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACEMA CABRELLI DO AMARAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
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implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.04.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008903-2        AG  328848 

ORIG.   :  200761230022220  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE FATIMA VIEIRA e outro 

ADV     :  MERCIA APARECIDA MOLISANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Pensão por morte. Dependentes. Filiação à Previdência Social. Sentença trabalhista. Requisitos 

preenchidos. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando percepção de pensão por morte, o 

MM. Juiz singular deferiu pleito de antecipação de tutela (f. 50/51), ensejando a interposição, pela autarquia 

previdenciária, do presente agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) risco de grave lesão à ordem jurídica; b) possibilidade de 

ocorrência de dano de difícil reparação; c) perda da qualidade de segurado por parte do autor, à época de seu 

falecimento, visto que o período registrado em CTPS resultou de acordo homologado na Justiça do Trabalho, em que o 

INSS não foi parte. 

Passo ao exame. 

De início, no que pertine ao alegado risco de grave lesão à ordem jurídica, em tese, seria mais premente conceder aos 

postulantes meios para prover sua subsistência, preservando-lhe o direito à vida – valor hierarquicamente superior na 

tutela constitucional – do que acudir o receio, quanto à eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados. 

Pois bem. 

Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do segurado e 

da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Reputam-se beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, a título de dependentes, presumidos, do segurado, o 

cônjuge e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (v., a propósito, art. 

16 da Lei nº 8.213/91, inc. I e § 4º). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1494/2471 

No caso dos autos, o magistrado singular concedeu a antecipação de tutela requerida, para determinar a implantação do 

benefício de pensão por morte aos autores, em razão do falecimento de seu esposo e genitor, respectivamente (fs. 

50/51), considerando presentes os requisitos a tanto necessários. 

No dizente à condição de segurado do de cujus, carreou-se sentença trabalhista, a qual configura início de prova 

material, para fins previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide. 

Por oportuno, cabe citar julgados do C. STJ, nesse sentido:  

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CTPS. ANOTAÇÃO E 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO, MEDIANTE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. EXTENSÃO DA DECISÃO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11, I, DA LEI 8.213/91, 40,I, C.C. ART. 764, § 3º DA CLT E 60, § 2º, ―A‖, DO DECRETO 

2.172/97. 

―O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. As anotações feitas na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social – CTPS determinadas por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de 

prova material. Precedentes.‖ 

Embargos rejeitados‖. 

(EREsp nº 652.493/SE,Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 10/08/2005, v.u., DJ 14/09/2005, p. 192) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. VERBETE SUMULAR 149/STJ. TEMPO DE SERVIÇO. 

DEMONSTRAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO AO ART. 

472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

(...) 

III – Quanto ao artigo 472 do Código de Processo Civil, a questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença 

trabalhista constitui ou não início de prova material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS advieram por força de sentença. 

IV – Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. Portanto, não se 

caracteriza a ofensa ao artigo 472 do Código de Processo Civil. 

V – A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, § 3º da 

Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. 

VI – Agravo interno desprovido‖. 

(AgRg no Ag nº 670.144/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 02/06/2005, v.u., DJ 20/06/2006, p. 360). 

Note-se, ainda, da aludida sentença trabalhista, que o reclamado foi condenado a anotar, na CTPS do marido da 

agravada, o período de 02/01/2002 a 26/12/2004 (fs. 33/35).  

Observe-se que referido decisum, embora não positive prova exauriente, em sede previdenciária, constitui prova 

inequívoca, eis que, sobre ele, não gravita dúvida razoável. 

Ademais, a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale como prova de filiação à Previdência Social (art. 

19 do Decreto nº 3.048/99). 
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Assim, considerando que o último vínculo empregatício do falecido remonta a 26/12/2004, ostentava ele qualidade de 

segurado (art. 15 da Lei nº 8.213/91), por ocasião de seu passamento, ocorrido em 26/12/2004 (f. 26). 

Tem-se, aqui, recurso, manifestamente, improcedente, colidindo com entendimento consagrado na jurisprudência. 

Tais as circunstâncias, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.008927-4        AC 1282308 

ORIG.   :  0500000981  2 Vr ITAPEVA/SP       0500041953  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA CORREA DE ALMEIDA 

ADV     :  PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em 

valor a ser calculado conforme o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, com 

correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidente somente sobre as parcelas vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e juros 

de mora. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 04/12/1949, completou essa idade em 04/12/2004. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 46/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (09/03/2005), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 
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pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a renda mensal do benefício em 01 (um) salário 

mínimo e afastar a condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JANDIRA CORREA DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 09/03/2005, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008980-8        AC 1282454 

ORIG.   :  0500000840  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0500049480  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI DOMINGUES DE FRANCA COSTA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 12.07.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (16.09.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

conforme a Súmula 08 do TRF-3ª Região e do Provimento COGE nº64/05, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, 

até 11.01.0003, e após a taxa de 1% ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111, do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavradores da parte autora e do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 114/115). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.01.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACI DOMINGUES DE FRANÇA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.09.05, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.009046-7        AC 1264468 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  JOAO DE DEUS SILVA 

ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução opostos 

pelo INSS, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, para retificar o cálculo embargado em relação à 

exclusão dos honorários de perito, bem como no que tange à fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios na 

data da sentença, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 61.918,99, referente ao principal mais juros de mora 

e R$ 1.417,01, referente aos honorários advocatícios, atualizados até maio de 2004. Em face da sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 
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Objetiva o autor-embargado a reforma de tal sentença alegando, em síntese, ser devida a inclusão das parcelas vencidas 

após a prolação da sentença de conhecimento na base de cálculo dos honorários advocatícios. 

O INSS, por seu turno, pleiteia a reforma da r. decisão, ao argumento de que a execução deve ser extinta e o benefício 

judicialmente concedido ao autor deve ser  cessado, uma vez que consta nos dados do CNIS que o referido autor possui 

diversos vínculos empregatícios, no período entre a data da concessão do benefício (12/99) até a sua última rescisão 

contratual, ocorrida em 15.05.2004. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da impossibilidade de execução das 

prestações vencidas entre a DIB (14.12.99) e a data do início do pagamento (01.03.2004), bem como a devolução das 

prestações pagas administrativamente no período de 01.03.2004 a 15.05.2004. Por fim, requer o reconhecimento da 

litigância de má-fé e a condenação do apelado nos ônus da sucumbência. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O recurso de apelação do INSS merece parcial provimento, como a seguir se verifica. 

A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou seja, 

sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é possível 

afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei 

n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 – O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos 

a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

(TRF-3ª Região; AC 1001569 – 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves; j. 

28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág. 643)   

De outro lado, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 01.03.2004 

a 15.05.2004. 

Assim, do valor apontado no cálculo de liquidação acolhido pela r. sentença recorrida (R$ 61.918,99 principal e juros 

de mora), deve ser abatida a importância de R$ 2.345,23, referente ao valor do benefício no período de 01.03.2004 a 

15.05.2004. 

- março/2004: R$ 929,67 

- abril/2004   : R$ 929,67 

- maio/2004 : R$ 485,89 (proporcional a 15 dias da parcela de R$ 971,78 – com o reajuste de 4,53% de maio de 2004) 

- Total = R$ 2.345,23  

Destarte, em razão da situação fática acima descrita, não há que se aplicar a penalidade da litigância de má-fé, uma vez 

que não se verifica qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de Processo Civil. 

No que tange ao recurso do autor, concernente à inclusão das parcelas vencidas após a prolação da sentença de 

conhecimento na base de cálculo dos honorários advocatícios, não lhe assiste razão, porquanto é pacífico o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que os honorários advocatícios nas causas previdenciários incidem somente 
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sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Aliás, com o fito de dirimir as dúvidas quanto ao 

alcance da Súmula n. 111 do STJ, a E. Corte deu-lhe nova redação, que transcrevo a seguir: 

―Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.‖ 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º- A   Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

autor-embargado e dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar o desconto dos valores devidos ao 

autor a título de aposentadoria por invalidez, referente ao período de 01.03.04 a 15.05.2004, no importe de R$ 2.345,23, 

devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 59.573,76, referente ao principal e juros de mora e R$ 1.417,01 de 

honorários advocatícios, atualizados até maio de 2004. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009116-5        AC 1283234 

ORIG.   :  0600000970  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600058581  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI APARECIDA NARDIN incapaz 

REPTE   :  SOLANGE LUZIA NARDIN TEIXEIRA 

ADV     :  SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 20.09.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 21.08.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (27.10.06), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 

12% ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até 

a data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício a partir da data da sentença ou do laudo pericial, a isenção das custas e despesas processuais, a 

incidência de juros de mora a contar da citação e a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor das 

parcelas devidas até a data da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude à condenação em custas 

e despesas processuais, e, além disso, fixa a incidência do juros de mora a contar da citação e a verba honorária em 10% 

sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, tal qual se pede no recurso. 

O atestado médico, o exame de audiometria, o laudo pericial e a sentença do processo de interdição judicial e o laudo 

médico pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho, sendo portadora de retardo mental moderado e surdo-mudez (fs. 12/13, fs. 32/37 e fs. 44/45). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e sua genitora. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais vêm em abono da 

pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar constituída da pensão por morte 

percebida pela genitora, no valor de um salário mínimo (fs. 77/78). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela genitora, logo, em rigor, não existe no 

caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 
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O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data do requerimento administrativo (12.09.06), pelo que 

mantenho a fixação a partir da citação (27.10.06), diante da ausência de recurso da parte autora. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Sueli Aparecida Nardin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 27/10/06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.009125-6        AC 1287209 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  VALDEVINA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.  

A r. sentença apelada, de 18.10.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de lombalgia e hipertensão arterial, o que gera uma 

incapacidade parcial e permanente para realização de atividades laborais que necessitem a realização de esforços físicos 

(fs. 182/200). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade do segurado (fs. 26 e fs. 28/33). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 22/23, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 15.02.06, cessado em 15.03.06, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 16.03.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(16.03.06). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Valdevina da Silva Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 16.03.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009151-7        AC 1283269 

ORIG.   :  0600000908  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  APARECIDA SANTIAGO DA ROCHA 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

INTERES   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, uma vez que no juízo a quo entendeu-se que para o ajuizamento de ação desta 

natureza é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. Foi condenada, a autora, ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o disposto na 

Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício 

não se trata de requisito para o ajuizamento de ação previdenciária. 

Sem abertura de prazo para a apresentação de contra-razões, haja vista a entidade autárquica não ter sido citada. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Pretende a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil., entendendo-

se, assim, que, para o ajuizamento de ação previdenciária, é necessário o prévio requerimento administrativo do 

benefício. 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 
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Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

Desta forma, caberia ao juízo a quo examinar o mérito da questão.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte autora 

para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009162-1        AC 1283280 

ORIG.   :  0400000159  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINALDO VIEIRA DE PINHO 

ADV     :  FABIO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, integrada por embargos de declaração, condenando o réu à 

implantação da aposentação, fixando consectários, na forma ali estabelecida. 

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção 

do benefício. 

Decido. 

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário. Todavia, aplicável, 

à espécie, o disposto no  art. 475, § 2º , do CPC, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Assim, dou o recurso de ofício por interposto. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 33/34 e 83, item 3), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 82/85), a supedanear o restabelecimento do auxílio-doença. 

No que  concerne ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma 

vez que em dissonância com a jurisprudência assentada por esta Décima Turma, de ser mantido na data do ajuizamento 

da demanda, à mingua de insurgência autoral e sob pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus. 

Tendo em conta que a propositura da ação, marco inicial da benesse outorgada, sucedeu a 05/03/2004 (f. 02 verso), vale 

dizer, ulteriormente, à Lei nº 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial há 

de ser contabilizada com a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, monetariamente, corrigidos, 

correspondentes a 80% do período contributivo, a partir de julho/1994 (art. 3º). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, conforme estabelecido pelo Magistrado 

singular, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária incide à base de 15%, sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV), razão pela qual devem ser estabelecidos nos termos da Resolução CJF nº 440/2005, 

vigente à época de seu arbitramento (f. 63), e da posição firmada nesta Turma Julgadora, em situações parelhas (cf., a 

exemplo, AC 1002883, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/3/2005, v.u., DJU 27/4/2005, p. 655; AC 1023111, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/8/2005, v.u., DJU 31/8/2005, p. 361), que entende razoável a fixação de seu valor em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

                                  Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, 

eventualmente, pagos, à parte autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja 

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 

21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1185778, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 18/7/2007; AC nº 1139186, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 18/4/2007; AC nº 486520, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

Décima Turma, DJ 18/4/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida dissente de posicionamentos jurisprudenciais consagrados, habilitando o 

relator a dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao inconformismo autárquico (art. 557, § 1º-A, 

do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação, para restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a propositura da ação; determinar que a 

renda mensal inicial do benefício seja contabilizada com a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, monetariamente, corrigidos, correspondentes a 80% do período contributivo, a partir de julho/1994; 

excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas e despesas processuais; fixar honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e estatuir a data da sentença como marco final de incidência da 

verba honorária de sucumbência.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1508/2471 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.009175-0        AC 1283293 

ORIG.   :  0300000770  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EZENILDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.06.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 06.06.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação (04.07.03), de acordo com os art. 44 da L. 8.213/91, inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Em seu recurso, a autarquia suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, o recebimento 

do recurso no duplo efeito e a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a partir do laudo pericial e a redução da verba 

honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, pois as provas produzidas bastam à formação do 

convencimento do juiz quanto à incapacidade laborativa da parte autora. 

Concedida que foi a antecipação da tutela específica quanto à implantação do benefício de auxílio-doença na mesma 

oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível a apelação e imperativo o 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de artrite reumatóide e hipertensão arterial, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 106/112). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

02.06.03, e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em março de 2004, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.07.03), conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ezenilda dos Santos da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 04.07.03, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.009190-7        AC 1295526 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  CLAUDECIR DA CRUZ FERREIRA 

ADV     :  LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença ou conceder a aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada de 19.04.07, condena a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a 

partir da cessação indevida do benefício (04.12.04), descontando-se eventuais valores recebidos posteriormente ao 

restabelecimento e reavaliação da incapacidade após 06 meses a contar da data da sentença, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento COGE nº 64/05, acrescidas de juros de mora de 

12% ao ano, a contar da citação e, em razão da sucumbência recíproca condena cada parte a arcar com os honorários 

advocatícios. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, os 

critérios de cálculo e reajuste de acordo com a L. 8.213/91; a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do 

laudo pericial; a realização de perícias periódicas; a redução da verba honorária; a isenção das custas processuais; juros 

de mora legais, mês a mês, a contar da citação e a correção monetária de acordo com os critérios estabelecidos pelos 

Provimentos COGE nº 24, 26 e 64. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, dado que a sentença não alude à condenação em custas processuais. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de entesopatias nos membros superiores e dependência química 

(álcool e crack), o que gera uma incapacidade total e temporária para o trabalho (fs. 59/63). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 31.05.01, cessado em 04.12.04, a despeito de perdurar 

o quadro incapacitante (fs. 10). 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença (fs. 89). 

O auxílio-doença devido à parte autora, nos termos do art. 61 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 91% do 

salário de benefício, respeitando o limite do teto do salário de contribuição, de acordo com o art. 33 da L. 8.213/91, para 

fins de cálculo e reajuste. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 05.12.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, no tocante ao benefício de auxílio-doença, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto 

ao cálculo e reajuste do benefício e à realização de perícias periódicas. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

 PROC.   :  2008.03.99.009279-0        AC 1283397 

ORIG.   :  0600000567  3 Vr LEME/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CAMILO GOULART 

ADV     :  LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.04.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 18.07.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 13/15). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 62). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.09.82, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (28.08.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA CAMILO GOULART, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.08.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009319-8        AC 1283481 

ORIG.   :  0700010707  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (22.06.07), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária pelo IGPM - FGV, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios fixados 15% sobre o valor das prestações vencidas, 

excluídas as vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a aplicação da 

correção monetária conforme os índices previdenciários e a redução da verba honorária. A parte autora, em seu recuso 

adesivo, pede a fixação da verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caarapó - MS, em nome da parte autora (fs. 

11); 

b) cópia da certidão emitida pela 28ª Zona Eleitoral de Caarapó – MS, na qual consta a profissão de agricultor do 

marido (fs. 12); 

c) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 46/47). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.07.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da 

verba honorária, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA DE OLIVERA SILVA , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.009326-4        AC 1011297 

ORIG.   :  0400000985  2 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BAPTISTA 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, 

em síntese, ausência dos requisitos à prestação vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 03): 

―O autor foi vítima de acidente típico em 13/02/1992, conforme comprova documento do INSS – ‗Conclusão da Perícia 

Médica de Acidente do Trabalho‘. Aludido acidente foi registrado no INSS sob nº 91/55444748-7. 

Diante do acidente, o Instituto-Réu, devidamente notificado pela empresa, concedeu ao Autor o benefício 

previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, uma vez que se encontrava incapacitado para continuar 

trabalhando. 

Tal benefício fora mantido até a data de 15/12/1993, quando, após perícia médica por profissional do Instituto-Réu, 

entendendo restarem seqüelas incapacitantes, opinou pela concessão do Auxílio-Acidente, em 16/12/1993, sob nº 

94/063.688.727-8, conforme carta de concessão anexa. 

Ocorre, Excelência, que o Autor vinha percebendo normalmente o benefício em questão, quando, por ocasião da 

concessão da sua aposentadoria por tempo de contribuição, fora surpreendido com a indevida cessação do pagamento 

do valor correspondente ao Auxílio-Acidente.‖ 

Além disso, colhe-se dos documentos coligidos a fs. 23 e 25 que o solicitante recebeu auxílio-doença por acidente do 

trabalho, de 29/02/1992 a 15/12/1993 e 16/12/1993 a 03/9/1998. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 
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28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009359-9        AC 1283521 

ORIG.   :  0700000225  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA LUIZA DO AMARAL OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.03.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (27.04.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, a 

teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 53). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 49/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19.11.97, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EMÍLIA LUIZA DO AMARAL OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.04.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 
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CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009408-7        AC 1283570 

ORIG.   :  0600001144  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, com base no índice 

integral do IRSM, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 8.700/93 e pela L. 8.880/94, que 

converte o valor do benefício em URV, acarreta a redução do seu valor real. 

Pede-se, ainda, a revisão do benefício, mediante a aplicação do índice integral do INPC ou IGP-DI, de maio de 1996 a 

junho de 2006. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta a parte autora do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora suscita a ocorrência de nulidade processual, por cerceamento de defesa e, no mais, pugna 

pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como na hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

A L. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o reajuste 

quadrimestral e manter o IRSM — Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as 

antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, § 1º, a seguir transcrito: 

―Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.‖ 

(grifei). 

A L. 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação 

prevista na L. 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou 

aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 
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coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

―PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – PROCESSUAL CIVIL – DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL – PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL – CONVERSÃO EM URV – RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM – MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 – LEI 8.880/94 – JUROS 

MORATÓRIOS – PERCENTUAL – SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. II 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e 

Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. IV - A 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir de 

citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. VI - Recurso 

conhecido e parcialmente provido.‖ (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 292.055 RS, Min. Fontes de 

Alencar). 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV — Unidade Real de 

Valor, porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

―Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)‖. 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA ―NOMINAL‖ CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 
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subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. II - Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.‖ (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

Não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício, em maio de 1996, mediante a aplicação do INPC, considerado o 

disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Portanto, verifica-se que inexiste previsão legal para aplicabilidade do INPC em maio de 1996 (REsp 277.230 SP, Min. 

Jorge Scartezzini; REsp 277.242 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Ademais, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 376.846 SC, afastou a aplicação do IGP-DI 

nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima apontados, 

decorrentes das referidas prescrições legais. 

Portanto, mediante a aplicação de tais dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Int.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009424-5        AC 1283586 

ORIG.   :  0600000993  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600016878  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES DA SILVA MAGALHAES 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.09.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 03.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive 

abono anual, a partir da cessação indevida, inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso, com 

correção monetária, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além do pagamento das custas, despesas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício, a contar do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de Síndrome do Túnel do Carpo, o que gera uma incapacidade 

total e permanente para o trabalho (fs. 63/67). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 05.04.06, cessado em 

25.01.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 26.01.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria das Dores da Silva Magalhães, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26.01.07 e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009452-0        AC 1283614 

ORIG.   :  0600000694  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600032269  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE CORREIA BARBOSA 

ADV     :  GIULIANA FUJINO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial 

A r. sentença apelada, de 02.04.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (24.11.06), mais abono 

anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento COGE 26/01, 

acrescidas de juros legais, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 

111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção das custas e 

despesas processuais, e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) cópias dos contratos de parceria agrícola, em nome da parte autora (fs. 12/14); 

c) cópias das notas fiscais de entrada, em nome da parte autora (fs 16/78 e 84/96). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 128/129). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.08.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas judiciais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto às custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada ALICE CORREIA BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.11.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.009551-1        AC 1283858 

ORIG.   :  0600000980  1 Vr FARTURA/SP     0600025467  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  FRANCISCO ORTEGA NETO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.09.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença para trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 29.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação (13.11.06), mais o abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, nos termos do art. 41 da L. 8.213/91, acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor devido. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, incidência 

de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação e a aplicação da correção monetária nos termos da L. 6.899/81, da 

Súmula 148 do STJ e, a partir de julho de 1994, pelo índice indexador UFIR. Por sua vez, a parte autora pede a fixação 

do termo inicial do benefício a contar do ajuizamento da ação, a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor 

da condenação e a aplicação de juros de mora de 1% ao ano, a partir de 10.01.03. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença fixa os juros de mora, tal qual se 

pede no recurso. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 20); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual consta a anotação de atividade rural da parte autora (fs. 

22/24). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

108/109). 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de seqüelas de acidente vascular cerebral, o que 

gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 92/93). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação (13.11.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, ―caput‖, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da autarquia, e na parte 

conhecida e remessa oficial, nego-lhes seguimento, no tocante à concessão de aposentadoria por invalidez, dado que 

manifestamente improcedente, e provejo a remessa oficial quanto à base de cálculo da verba honorária, às custas e 

despesas processuais, bem como provejo a apelação da parte autora, quanto aos juros de mora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Francisco Ortega Neto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
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de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13/11/06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009708-8        AC 1284449 

ORIG.   :  0600000812  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600041458  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  ALZIRA MARIA DE LARA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, a contar da citação, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a  integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais.  

Inconformada, a  autora interpôs recurso de apelação, requerendo alteração quanto aos honorários advocatícios e quanto 

ao termo inicial do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a Autora nascido em 12/04/1951, completou a idade acima referida em 12/04/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão ―início de prova material‖, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua certidão de 

nascimento (fl. 12), na qual seu pai está qualificado como lavrador, bem como de certidão de registro de imóvel rural 

(fl. 14), dentre outros documentos (fls. 15/24). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a seguinte ementa: 

―A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar.‖ (Resp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 48/49). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1530/2471 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

A verba honorária, a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fica mantida em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que fixada no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que, conforme bem salientou o 

MM. Juiz ―a quo‖, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DA PARTE AUTORA. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALZIRA MARIA DE LARA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11/09/2006 (data da citação) e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009746-5        AC 1284488 

ORIG.   :  0600023755  1 Vr CASSILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IDAILDE ALVES FERREIRA 

ADV     :  NEVES APARECIDO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 24.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (06.08.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas, com correção monetária, nos termos da 

Súmula 08 do TRF–3ª Região, com juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim determina a imediata implantação 

do beneficio. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de falata de amparo legal da pretensão da apelante, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Cumpre destacar que o prazo previsto no art. 143 da L. 8.213/91 foi prorrogado por mais dois anos tanto para o 

trabalhador rural empregado, de acordo com o art. 1º da L. 11.368/06, quanto para o trabalhador rural enquadrado como 

contribuinte individual (segurado especial), conforme Medida Provisória nº 385, de 22.08.07. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia do Título Eleitoral do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 11); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 12); 

c) cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro Civil e Anexos, da Comarca 

de Paranaíba-MT, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13/17). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 50/53). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco anos) anos de idade (fs. 09). 
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Assim, ao completar a idade acima, em 22.07.98, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IDAILDE ALVES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009820-9        AC 1182235 

ORIG.   :  0300001556  3 Vr AMERICANA/SP     0300000603  3 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BELIDIO DE MORAES 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 04.06.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 09.06.06, submetida ao reexame necessário, por considerar preenchidos os requisitos legais, 

condena a autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (04.06.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora legais, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas, excluídas as 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de cerceamento de defesa, diante da ausência da oitiva de testemunhas. 

No mais, pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo não conhecimento da remessa oficial e da preliminar, bem assim pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela autarquia, porque não se requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal. 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 67 anos (fs. 14). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais vêm em abono da 

pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge 

varão, no valor de um salário mínimo (fs. 87/88). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 
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Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (15.07.03), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no tocante ao benefício de prestação continuada, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e provejo a remessa oficial, quanto ao termo 

inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Maria Belidio de Moraes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 15/07/03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009858-6        AG  329487 

ORIG.   :  200861180000597  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  ROMILTON FERNANDO MARCELINO 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento 

provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, ao argumento de desacerto 

jurídico do provimento guerreado, alegando estarem atendidas as exigências à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 115. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos:  qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pelo requerente, 

sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a possibilidade de 

retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 

A despeito da constatação, pela perícia médica da autarquia previdenciária, da capacidade laborativa do requerente, foi 

apresentado atestado médico (f. 30), relatando incapacidade ao trabalho. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, emitido, contemporaneamente, à cessação do benefício em comento, se 

indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela 

antecipada.  

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme 

constatado dos documentos carreados à inicial recursal.  

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.009937-1        AC 1284810 

ORIG.   :  9800000431  3 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA PEREIRA DO CARMO 

ADV     :  ANA LUCIA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.03.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 22.08.06, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do atestado de saúde ocupacional de fs. 8 (09.05.96), bem assim a pagar os 

valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao ano, desde a citação até 10.01.03 

e, após esta data juros de 1% ao mês, além dos honorários periciais fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício, a partir do laudo pericial e a redução dos honorários periciais.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de doença na área da coluna vertebral e hipertensão arteiral, 

existindo sinais de hérnia de disco ou outras patologias, desencadeando contra-indicação para esforços físicos, o que 

gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 185/196). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.03.98, e, conforme consulta à CTPS, ao CNIS e ao Ministério do Trabalho e Emprego, no qual consta registro de 

habilitação da parte autora de seguro-desemprego, a última contribuição se deu em maio de 1996, respeitando, assim, o 

prazo posto pelo art. 15, II, § 2º da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17.04.98), conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, ao termo inicial do 

benefício e aos honorários periciais.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Raimunda Pereira do Carmo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17.04.98, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010071-4        AG  329621 

ORIG.   :  200761030104435  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FRANCISCA DJANIRA DIAS CARVALHO 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que concedeu a 

antecipação de tutela, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade à agravada. 
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Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para a concessão 

do benefício, diante da perda da qualidade de segurado da agravada. Requer a reforma da decisão impugnada. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Nos termos do que preceitua o art. 273, ―caput‖, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

A decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, restando bem 

claro, em suficiente análise do Juízo a quo, conclusão essa calcada em elementos de prova carreados aos autos, no que 

se conclui haver-se preenchido, pelo menos em exame prévio, os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

No caso, em princípio, verifica-se que a agravada tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, numa análise perfunctória, estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício, 

em razão de ter implementado o requisito etário em 17/09/1996 (fl. 34) e diante da juntada pelo agravante do resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 39/40). 

Ressalta-se que ainda que houvesse a perda da qualidade de segurada, a agravada tem direito à aposentadoria por idade 

prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já contava com 

número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de 

segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os 

objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido‖ (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

―PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido‖ (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 
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É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

De qualquer sorte, inexiste perigo de dano irreparável a ensejar a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada 

(art. 588 do Código de Processo Civil), uma vez que o pagamento do benefício previdenciário pode ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada, caso julgado improcedente o 

pedido formulado na ação subjacente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010075-1        AG  329625 

ORIG.   :  200361260079640  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDWARD MUSIL 

ADV     :  EDSON MORENO LUCILLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em execução do julgado, não 

acolheu a manifestação do agravante, determinando a expedição de requisição de valor complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de expedição de requisitório complementar ou suplementar. Afirma 

não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Requer a reforma da decisão 

impugnada. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Sobre o tema do pagamento de créditos pela Fazenda Nacional a Constituição Federal proclama em seu artigo 

100 que: ―À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1540/2471 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim‖. 

Estabelece, ainda, no § 3º do artigo 100, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000, estabelece que: 

―O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações 

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado‖. 

Tal norma veio a ser regulamentada pela Lei nº 10.099/2000, que alterou o art. 128 da Lei nº 8.213/91, prevendo em seu 

caput ―As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulamentados nesta Lei 

cujos valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) 

por autor, poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade de expedição de precatório‖. 

Prevê o parágrafo 1º do art. 128: ―É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 

pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório‖. 

Ainda, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, ao tratar das requisições de 

pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, em seu art. 6º, inciso X, estabelece a possibilidade 

de requisição de pagamento parcial, complementar ou suplementar. 

Assim, verifica-se que a vedação legal diz respeito ao fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

visando obstar que o exeqüente utilizasse duas formas distintas de pagamento de seu crédito a um só tempo, ou seja, 

parte pela via do precatório e parte por requisição de pequeno valor ou através de depósito, e não a possibilidade de 

pagamento de saldo remanescente em favor do credor. 

Neste sentido, encontramos o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARTE INCONTROVERSA. 

POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. CONFORMIDADE COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS. ART. 739, § 2º, DO CPC. 

1. São definitivas a execução de parte de decisão judicial, não objeto de recursos ordinário ou extraordinário na fase de 

conhecimento, e a execução de título executivo judicial, quando pendente a apelação interposta contra a sentença de 

improcedência dos embargos. Precedentes. 

2. Se é definitiva a execução de parcela que é objeto de embargos, é inequívoca a definitividade da execução da parte 

incontroversa, uma vez que, além de ser oriunda de título executivo judicial, não foi objeto dos embargos à execução. 

3. A vedação do § 4º do art. 100 da Constituição Federal não se refere ao precatório parcial, mas sim ao precatório 

complementar ou suplementar de valor já pago, ou ao fracionamento do valor para que parte seja paga diretamente 

como sendo de pequeno valor ( § 3º do art. 100 da CF/88) e parte em precatório. 

4. Constituem-se precatórios parciais aqueles oriundos das parcelas incontroversas, enquanto precatórios suplementares 

se referem aos valores embargados ou impugnados, após o trânsito em julgado. 

5. Na sistemática constitucional dos precatórios, é vedada a percepção de um crédito, por beneficiário, parte por 

precatório e parte por requisição de pequeno valor. O valor total da execução deve sempre ser observado quando da 

expedição de precatório da parte incontroversa (precatório parcial), que somente poderá ser objeto de requisição de 

pequeno valor se, somado à parcela objeto de embargos (precatório suplementar), não exceder o valor fixado em lei 

como de pequeno valor. 

6. Existe expressa previsão legal, nos termos do art. 739, § 2º, do Código de Processo Civil, que autoriza o 

prosseguimento da execução definitiva da parte incontroversa até a expedição do respectivo precatório. 

7. Recurso especial conhecido e desprovido‖. 

(REsp nº 514961/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 08/03/2005, DJ 09/05/2005, p. 453). 
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Também há precedente desta egrégia Corte Regional, conforme se verifica do seguinte trecho de ementa de aresto: 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR RESIDUAL. RPV. 

- As obrigações de pequeno valor para a Previdência Social correspondem ao montante de 60 salários mínimos, 

conforme Resolução 258/02 do Conselho da Justiça Federal, sobrevinda aos ditames da Lei n° 10.259/01. 

- Inexistência de fracionamento, repartição ou quebra da execução. 

- Possibilidade de pagamento de saldo complementar por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, consoante 

artigo 5º, inciso IX, da Resolução nº 258/2002. 

- Agravo a que se nega provimento‖. 

(AG nº 191710, Relatora Juíza Federal Márcia Hoffmann, j. 08/03/2004, DJU 13/05/2004, p. 434). 

No tocante aos juros de mora, estes não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo 

inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício 

precatório/requisitório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa 

via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

ofício precatório/requisitório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

precatório/requisitório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, 

p. 637). 

Dessa forma, diante da conta homologada (fl. 42) e da decisão impugnada (fl. 54) deferindo o pedido do agravado de 

requisição complementar, devem ser refeitos os cálculos no tocante aos juros de mora, nos moldes acima explanados. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.010081-7        AG  329631 

ORIG.   :  200261260020823  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OTAVIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em execução do julgado, não 

acolheu a manifestação do agravante, determinando a expedição de requisição de valor complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de expedição de requisitório complementar ou suplementar. Afirma 

não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Requer a reforma da decisão 

impugnada. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Sobre o tema do pagamento de créditos pela Fazenda Nacional a Constituição Federal proclama em seu artigo 

100 que: ―À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim‖. 

Estabelece, ainda, no § 3º do artigo 100, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000, estabelece que: 

―O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações 

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado‖. 

Tal norma veio a ser regulamentada pela Lei nº 10.099/2000, que alterou o art. 128 da Lei nº 8.213/91, prevendo em seu 

caput ―As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulamentados nesta Lei 

cujos valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) 

por autor, poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade de expedição de precatório‖. 

Prevê o parágrafo 1º do art. 128: ―É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 

pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório‖. 

Ainda, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, ao tratar das requisições de 

pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, em seu art. 6º, inciso X, estabelece a possibilidade 

de requisição de pagamento parcial, complementar ou suplementar. 

Assim, verifica-se que a vedação legal diz respeito ao fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

visando obstar que o exeqüente utilizasse duas formas distintas de pagamento de seu crédito a um só tempo, ou seja, 

parte pela via do precatório e parte por requisição de pequeno valor ou através de depósito, e não a possibilidade de 

pagamento de saldo remanescente em favor do credor. 

Neste sentido, encontramos o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARTE INCONTROVERSA. 

POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE 
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PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. CONFORMIDADE COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS. ART. 739, § 2º, DO CPC. 

1. São definitivas a execução de parte de decisão judicial, não objeto de recursos ordinário ou extraordinário na fase de 

conhecimento, e a execução de título executivo judicial, quando pendente a apelação interposta contra a sentença de 

improcedência dos embargos. Precedentes. 

2. Se é definitiva a execução de parcela que é objeto de embargos, é inequívoca a definitividade da execução da parte 

incontroversa, uma vez que, além de ser oriunda de título executivo judicial, não foi objeto dos embargos à execução. 

3. A vedação do § 4º do art. 100 da Constituição Federal não se refere ao precatório parcial, mas sim ao precatório 

complementar ou suplementar de valor já pago, ou ao fracionamento do valor para que parte seja paga diretamente 

como sendo de pequeno valor ( § 3º do art. 100 da CF/88) e parte em precatório. 

4. Constituem-se precatórios parciais aqueles oriundos das parcelas incontroversas, enquanto precatórios suplementares 

se referem aos valores embargados ou impugnados, após o trânsito em julgado. 

5. Na sistemática constitucional dos precatórios, é vedada a percepção de um crédito, por beneficiário, parte por 

precatório e parte por requisição de pequeno valor. O valor total da execução deve sempre ser observado quando da 

expedição de precatório da parte incontroversa (precatório parcial), que somente poderá ser objeto de requisição de 

pequeno valor se, somado à parcela objeto de embargos (precatório suplementar), não exceder o valor fixado em lei 

como de pequeno valor. 

6. Existe expressa previsão legal, nos termos do art. 739, § 2º, do Código de Processo Civil, que autoriza o 

prosseguimento da execução definitiva da parte incontroversa até a expedição do respectivo precatório. 

7. Recurso especial conhecido e desprovido‖. 

(REsp nº 514961/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 08/03/2005, DJ 09/05/2005, p. 453). 

Também há precedente desta egrégia Corte Regional, conforme se verifica do seguinte trecho de ementa de aresto: 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR RESIDUAL. RPV. 

- As obrigações de pequeno valor para a Previdência Social correspondem ao montante de 60 salários mínimos, 

conforme Resolução 258/02 do Conselho da Justiça Federal, sobrevinda aos ditames da Lei n° 10.259/01. 

- Inexistência de fracionamento, repartição ou quebra da execução. 

- Possibilidade de pagamento de saldo complementar por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, consoante 

artigo 5º, inciso IX, da Resolução nº 258/2002. 

- Agravo a que se nega provimento‖. 

(AG nº 191710, Relatora Juíza Federal Márcia Hoffmann, j. 08/03/2004, DJU 13/05/2004, p. 434). 

No tocante aos juros de mora, estes não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo 

inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício 

precatório/requisitório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa 

via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 
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Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

ofício precatório/requisitório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

precatório/requisitório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, 

p. 637). 

Dessa forma, diante da conta homologada (fl. 44) e da decisão impugnada (fl. 57) deferindo o pedido do agravado de 

requisição complementar, devem ser refeitos os cálculos no tocante aos juros de mora, nos moldes acima explanados. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010140-8        AG  329717 

ORIG.   :  0000000671  1 Vr PAULINIA/SP     0000006280  1 Vr PAULINIA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução 

do julgado, não acolheu a impugnação do agravante, homologando os cálculos apresentados pelo INSS. 

Sustenta o agravante, em síntese, que os honorários advocatícios devem incidir sobre o montante da condenação e não 

sobre o valor da causa como calculado pelo INSS, diante do trânsito em julgado do acórdão. Requer a reforma da 

decisão impugnada. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 
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Pois bem. Nos termos da Súmula nº 45 do Superior Tribunal de Justiça: ―no reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, 

agravar a condenação imposta à Fazenda Pública‖. 

No caso sob análise, observa-se que a sentença condenou o réu nos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

causa. Posteriormente, o acórdão prolatado por esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento 

à apelação do INSS, mantendo os ―honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação‖. 

Portanto, constata-se a existência de erro material no acórdão proferido, uma vez que o Tribunal não poderia agravar a 

condenação imposta ao INSS por meio do reexame necessário. 

Diante de tal quadro, cabe ao juiz da causa corrigir o erro material, uma vez que estes sempre são reparáveis, não 

estando acobertados pela preclusão ou coisa julgada, nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:  

―O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e saneamento em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.‖ (TRF – 3ª Região; AG nº 185621/SP, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 250). 

Dessa forma, correta a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo em homologar o cálculo da verba honorária sobre 10% o 

valor da causa como decidido na sentença transitada em julgado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 527, inciso I, c.c. o art. 557, ―caput‖, ambos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento e RECONHEÇO, DE OFÍCIO, a ocorrência de erro material 

no acórdão copiado à fl. 82, devendo ser mantidos os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

causa. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010201-1        AC 1286410 

ORIG.   :  0400000513  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.04.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 31.07.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação (09.06.04), inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 
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prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ, além de honorários periciais arbitrados em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural (fs. 51/53 e fs. 71). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabete melitus, 

obesidade mórbida e osteoartrose de coluna lombar, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho 

rural (fs. 34/35). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010210-5        AC 1098471 

ORIG.   :  0400000270  1 Vr REGISTRO/SP       0400034943  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ANDRE MARTINS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, devendo as parcelas vencidas ser monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, desde a citação, 

além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 5% (cinco por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, argúi a ocorrência de prescrição qüinqüenal e requer a 

alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios.  

Por sua vez, a parte autora também apelou, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do 

ajuizamento da demanda, bem como sejam majorados os honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 08/08/1941, completou essa idade em 08/08/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros, na cópia de certidão 

de casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 72/73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.  

Outrossim, o fato de o Autor ter exercido atividades urbanas em pequeno período, não impede o reconhecimento de seu 

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já 

decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta 

seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como 

rurícola‖ (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 

09/06/1998, p. 260). 

Na espécie, é certo que o autor não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ele deixou de exercer trabalho rural por volta de 2002.  

Ainda assim, o autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 60 (sessenta) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo de 

trabalho rural.  
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Necessário ressaltar-se que em 2001 o autor atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de o autor somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois ―A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos‖, na exata dicção do caput do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Neste caso, fixado o termo inicial do benefício na data da citação, não há falar em parcelas prescritas. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e excluir a condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para majorar a base de cálculo dos honorários advocatícios, 

nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANDRÉ MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/09/2006 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010305-2        AC 1286514 

ORIG.   :  0600000392  1 Vr ELDORADO/SP     0600010808  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CLARO DA COSTA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, a partir do ajuizamento da ação (25.07.06), 

além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 41/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.06.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.10.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
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liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto ao termo inicial do benefício e à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE CLARO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.10.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010311-9        AG  329782 

ORIG.   :  0800000375  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  WALTER DA SILVA 

ADV     :  JOSÉ PAULO BARBOSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA      

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 
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De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 57. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos:  qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.06.010357-6        AC 1287655 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICIO BUZINARI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.10.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 28.09.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial (20.10.08), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, acrescidos de juros 

de mora de 1% (um por cento), a contar da citação até a data de expedição do precatório, além do pagamento das 

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício, a contar do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios.  
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Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteoartrose da coluna lombar (fs. 56/60). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 35 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 01.11.04, 

cessado em 30.09.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício a rigor, deveria ter sido fixado na data posterior à cessação do benefício, entretanto, em 

razão da ausência de impugnação da parte autora, mantenho-o, a partir da data do laudo pericial. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Alicio Buzinari, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20.10.08 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.010363-6        AG  329942 

ORIG.   :  200861830010300  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIAS PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que indeferiu antecipação de tutela 

com o fim de restabelecer o benefício de aposentadoria, suspenso sob o argumento da ausência de comprovação do 

período exercido em atividade especial. 

Sustenta o agravante, em síntese, ter exercido nos períodos de 05/11/79 a 31/05/89, atividades consideradas insalubres, 

com exposição a diversos agentes nocivos, fazendo jus a sua conversão em tempo comum, com o restabelecimento do 

benefício. Alega a presença do ―periculum in mora‖, diante do nítido caráter alimentar do benefício. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Pois bem. Nos termos do que preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é 

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, 

aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Do compulsar dos autos, denota-se que o MM. Juiz a quo agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. 

Isto porque verifico tratar-se de questão controvertida, a qual deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se 

o devido processo legal e a ampla defesa.  

Não é menos certo que a questão relativa à contagem de tempo de serviço, com cômputo do período de atividade 

exercido em condições especiais (insalubridade e periculosidade), recomenda um exame mais acurado da lide, sendo de 

indiscutível necessidade a abertura de oportunidade para dilação probatória. 

Por outro lado, não restou comprovado, pelo menos neste momento, o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão 

do efeito suspensivo ativo. Em suma, não restou evidente que o agravante não possa aguardar o desenrolar da instrução 

processual e a entrega do provimento jurisdicional definitivo.  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 
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JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.010489-8     REOAC 1283166 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DYANA GONCALVES AMBROGI 

ADV     :  SANTO BATTISTUZZO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando 

o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, de modo que seja considerada como 

base de cálculo a aposentadoria que o segurado recebia em 07/89, de acordo com o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, 

alterando o seu coeficiente para 90%, respeitada a prescrição qüinqüenal. As diferenças em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento COGE 64/2005, acrescidas de 

juros de mora contados da citação. O ré foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas 

processuais. 

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes, conforme certidão de fl. 64. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão do benefício de pensão por morte em 

07.07.1989, conforme carta de concessão de fl. 12, o qual foi precedido de aposentadoria por tempo de serviço de DIB 

em 30.06.1977 (fl. 22), portanto, sob a égide do artigo 75 da Lei nº 8.123/91, em sua redação original, que assim 

dispunha: 

Art. 75 – O valor da pensão por morte será: 

a)constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 02 (duas). 

b)100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho. 

De outra parte, o artigo 144 do mesmo diploma legal, estabelecia que: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Dessa forma, considerando que o benefício da autora foi concedido sob a égide dos dispositivos acima transcritos, resta 

evidente que o valor inicial deverá ser recalculado, considerando como base de cálculo o equivalente a 7,97 salários 

mínimos (valor correspondente à aposentadoria do falecido à época do óbito – fl. 20 e 21), salientando que o salário 
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mínimo a ser considerado é aquele referente à competência de junho/89, no importe de NCz$ 120,00, conforme dispõe 

o artigo 1º da Lei nº 7789/89  (STJ; RESP nº 133445; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/08/1998; pág. 282), já que o 

segurado faleceu em 07.07.89, não havendo, assim, direito assegurado aos proventos de julho de 1989. 

Pertine esclarecer que, embora tenha a Lei nº 8213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos 

retroagiram para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, ―verbis‖:  

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos nesse 

período, os efeitos patrimoniais daí advindos somente serão observados a partir de junho de 1992, conforme dispõe o 

parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8213/91, ―verbis‖: 

Artigo 144: (...) 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Insta salientar que, em consulta realizada no sistema informatizado do Ministério da Fazenda o benefício da autora não 

sofreu qualquer revisão administrativa, tampouco do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, prospera parcialmente a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à 

Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento) fixado pelo Juízo ―a quo‖. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

efeito de julgar parcialmente procedente o pedido,  condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial da 

autora, que deverá corresponder a 90% da aposentadoria do falecido do mês de junho de 1989, a qual equivalia a 7,97 

salários mínimos, salientando que o salário mínimo dessa competência era no valor de NCZ$ 120,00. As diferenças em 
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atraso deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010586-3        AC 1287386 

ORIG.   :  0500002743  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500030910  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.11.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 27.03.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial, descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença, bem assim a pagar os valores em 

atraso, com correção monetária, acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da perícia, além dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a 

realização de perícias periódicas. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de esquizofrenia, com manutenção de sintomatologia psicótica 

ativa e incapacidade para as funções laborais (fs. 83/87). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 54/57 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 15.05.03, 

cessado em 03.03.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício a rigor, deveria ter sido fixado na data posterior à cessação indevida do requerimento 

administrativo, entretanto, em razão da ausência de impugnação da parte autora, mantenho-o, a partir da data do laudo 

pericial. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Antonio da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26.10.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez e a provejo, quanto às perícias periódicas. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010589-9        AC 1287389 

ORIG.   :  0600000038  1 Vr MACAUBAL/SP     0600000906  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  SILVIO TIM NETO 

ADV     :  FLÁVIA LONGHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente de trabalho (fs. 93/96 e CNIS). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I – 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II – O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III – Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ (CC 31.972 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010646-6        AC 1287446 

ORIG.   :  0700002464  1 Vr BIRIGUI/SP       0600151321  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  MOISES BARBOSA 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, no valor a ser calculado com base nos recolhimentos pelo autor, a partir da suspensão administrativa, 

com correção monetária e juros de mora, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus 

patronos e com metade das custas processuais, observando-se na cobrança o fato de o autor ser beneficiário da lei nº 

1.060/50 e o requerido se tratar de Autarquia federal. Foi mantida a concessão da tutela antecipada. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, bem como para que seja arbitrado o valor dos honorários advocatícios.  

Por sua vez,  a autarquia previdenciária também apelou, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e isenção de custas. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento.  

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autarquia 

previdenciária concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 25/04/2006 a 31/07/2006, conforme 

se verifica dos documentos juntados às fls. 51/52. Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria 

Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 

01/11/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que se encontrando a parte percebendo benefício previdenciário não perde a 

qualidade de segurado (inciso I do mesmo dispositivo). 

Contudo, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade 

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 91/95). De acordo com a 

perícia realizada, a parte autora encontra-se incapacitada parcial e permanente, em razão da patologia diagnosticada. 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se incapacitada para a atividade que habitualmente 

desenvolvia, mas que poderá ser reabilitada, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, 

nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: ―Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91‖ (TRF – 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173).  

Observe-se ainda que, preenchendo a parte autora os demais requisitos do artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, entre os quais qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, 

sua concessão é de rigor. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos 
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termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS  para excluir a condenação em 

custas processuais, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar os honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação.  

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010689-3        AG  330007 

ORIG.   :  0800000085  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALMIR BESSA DA SILVA 

ADV     :  ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral demonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à concessão do 

benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de tutela antecipada, para 

determinar que o réu restabelecesse auxílio-doença. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão e, liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) ausência dos requisitos 

autorizadores da antecipação de tutela, cuja outorga resta vedada, em face da Fazenda Pública; b) as decisões judiciais, 
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contrárias aos interesses da autarquia previdenciária, submetem-se ao duplo grau obrigatório; c) irreversibilidade do 

provimento, com conseqüente risco de lesão irrecuperável. 

Invocada, a título de prequestionamento, ofensa a dispositivos de leis federais, para fins recursais. 

Decido. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De início, consigne-se que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Da mesma sorte, nesse juízo de parecença, não frutifica a tese de que todas as decisões contrárias aos interesses da 

autarquia previdenciária sujeitam-se ao reexame necessário. Com efeito, a teor do art. 475 do CPC, somente as 

sentenças proferidas contrariamente ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na hipótese de o valor da 

condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). 

De fato, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela parte autora e, 

por tratar-se de decisão de caráter provisório – portanto passível de alteração posterior – na eventualidade de não mais 

subsistirem as condições que ensejaram a concessão do provimento antecipativo, ficam afastadas, tanto a necessidade 

de reexame necessário, neste momento procedimental, como a alegada irreversibilidade do decisório arrostado. 

Quanto ao risco de lesão irreparável à Autarquia, com a manutenção da aludida antecipação, à luz do princípio da 

proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte 

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito 

fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, afigura-se que o recurso colide com 

posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.010705-8        AG  330023 

ORIG.   :  200861270009255  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MARCILIO MANTOVANI 

ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu a liminar 

em Mandado de Segurança, objetivando compelir a autarquia previdenciária a protocolar imediatamente o requerimento 

administrativo do agravante de concessão de benefício previdenciário. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos a autorizar a concessão da liminar, uma vez que o 

procedimento instituído pelo INSS de agendamento prévio para protocolo de pedido de benefício previdenciário ofende 

a garantia constitucional do direito de petição. Aduz que a Lei nº 8.213/91 determina a análise do requerimento 

administrativo no prazo de 45 dias. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

No caso sob análise, observa-se que eventual liminar esgotaria, de plano, o objeto da própria demanda, o que inviabiliza 

o seu deferimento na hipótese. 

De qualquer sorte, inexiste perigo de dano irreparável a ensejar a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada 

(art. 588 do Código de Processo Civil), uma vez que o termo inicial deverá ser fixado com data retroativa ao dia do 

comparecimento do segurado à agência para protocolar o seu requerimento administrativo. 

Ademais, ressalta-se que o mandado de segurança é ação de rito célere, sendo eventual sentença de procedência 

exeqüível imediatamente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2007. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010710-1        AG  330026 

ORIG.   :  0700002677  3 Vr MOGI GUACU/SP      0700191730  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ANA DOS SANTOS NEVES 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de 

instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 78. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (doze contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária 

(artigos 25, I, e 59, da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, neste momento procedimental, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.010764-2        AG  330127 

ORIG.   :  200761090104427  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MARQUES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que deferiu parcialmente a 

antecipação de tutela, nos autos da ação previdenciária, objetivando a conversão de tempo de serviço exercido em 

atividade especial em comum, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta o agravante, em síntese, que há omissão na decisão proferida, uma vez que não houve o pronunciamento sobre 

determinados períodos a serem considerados como exercidos em atividades insalubres. Requer o reconhecimento desses 

períodos com a concessão do benefício, diante do seu nítido caráter alimentar.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Pois bem. Tratando-se de questão relativa à omissão na decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, caberia a parte opor 

recurso de embargos de declaração. 

Por outra lado, não é menos certo que a questão relativa à contagem de tempo de serviço, com cômputo de período de 

atividade exercido em condições especiais (insalubridade e periculosidade), recomenda um exame mais acurado da lide, 

sendo de indiscutível necessidade a abertura de oportunidade para dilação probatória. 

De outra parte, não restou comprovado, pelo menos neste momento, o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão 

do efeito suspensivo ativo. Em suma, não restou evidente que o agravante não possa aguardar o desenrolar da instrução 

processual e a entrega do provimento jurisdicional definitivo.  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010835-9        AC 1287759 

ORIG.   :  0700000912  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0700020796  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  SEBASTIAO PEDRAO LOPES 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1567/2471 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso I e VI do Código de Processo Civil, em razão de não ter a parte autora exercido 

seu direito na via administrativa antes de socorrer-se da tutela jurisdicional, deixando-se de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a anulação da sentença e o retorno dos autos à 

primeira instância para regular prosseguimento. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Merece guarida a apelação da parte autora. 

A alegada falta de interesse de agir, decorrente da ausência de requerimento administrativo prévio, não pode prevalecer. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

Não há razão para que a segurada, como condição prévia ao ajuizamento de ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que ―A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Nesta esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação‖. 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.‖ (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
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Recurso conhecido e desprovido.‖ (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de minha relatoria: 

―O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.‖ (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Ante os ditames impostos pela Constituição Federal, bem como de acordo com precedentes jurisprudenciais, restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para a parte autora pleitear seu direito. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010873-7        AG  330312 

ORIG.   :  0700001213  1 Vr DRACENA/SP       0700095270  1 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLOTILDE RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública e a 

ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos requisitos para o restabelecimento do benefício. 

Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido, bem como que a decisão 

afronta o duplo grau de jurisdição. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  
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Com efeito, a tese do agravante, no sentido de ser incabível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública não 

merece acolhida. É de ser notado que a única vedação legal nesse sentido diz respeito tão-somente aos casos de 

reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens. Não há nas 

mencionadas hipóteses, qualquer relação com o caso em comento.  

Nessa esteira, já se manifestou esta E. Corte Regional: 

―AGRAVO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFICIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

- O E. Supremo Tribunal Federal, em consonância com o entendimento majoritário das Cortes Federais, não identifica 

obstáculos à concessão da tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, fora dos casos de aumento de vencimentos ou de 

vantagens de funcionários públicos. Desse modo, as diretrizes processuais sobre o reexame necessário, execução 

provisória e os efeitos de eventual recurso da sentença de mérito, devem ser compatibilizadas com o instituto da tutela 

antecipada. 

- Ao que de depreende dos autos, a agravada, já bastante idosa, e doente, com mais de 67 anos, está separada do marido, 

que recebe benefício assistencial. Afirma-se que ele é doente, e gasta o que recebe em remédios, não dando a parte que 

seria devida à agravada, que, a seu turno, não possui outras fontes de renda. 

- Tais circunstâncias, em conjunto, escoram os fundamentos expostos na decisão hostilizada. Presente a verossimilhança 

das alegações feitas, há prova suficiente, e o receio de dano irreparável é evidenciado pela precária situação em que se 

encontra a agravada. 

- Ao menos por ora, tendo-se presente o que dispõe o § 4o do artigo 273 do C.P.C., a tutela antecipada merece ser 

preservada. 

- Agravo do INSS a que se nega provimento. 

(AG nº 2001.03.00.017575-6/MS, Juiz Federal Santoro Facchini, DJU 02/05/2002). 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, ―A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória‖ (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

Quanto ao duplo grau obrigatório, no caso de sentenças proferidas contra o INSS, não obsta a concessão de tutela 

antecipada contra referida autarquia. Isto porque o disposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não 

alcança a hipótese de outorga de tutela antecipada, considerando que esta é sempre de caráter provisório e constitui 

decisão interlocutória. 

Por fim, não havendo qualquer discussão acerca do mérito da ação e não tendo o agravante trazido aos presentes autos 

qualquer documento pelo qual se possa aferir a ausência da verossimilhança das alegações, bem como do ―periculum in 

mora‖, é de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 
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JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010913-3        AC 1287875 

ORIG.   :  0600000545  1 Vr GUAIRA/SP   0600008917  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  DERCI CAETANO DOS SANTOS 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas custas judiciais, despesas processuais 

e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição de beneficiária a 

assistência judiciária.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 18/08/1946, completou essa idade em 18/08/2001. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que, posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, 

conforme revelam os documentos apresentados pelo INSS (fls. 45/52). Considerando que a maior parte dos vínculos 

empregatícios tem natureza urbana, resta afastada sua condição de trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010915-7        AC 1287877 

ORIG.   :  0500000036  1 Vr MIRASSOL/SP     0500024662  1 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA IZAURA PALMEZANI ARONI 

ADV     :  RODRIGO SANCHES TROMBINI 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 18.01.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 
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A r. sentença apelada, de 30.03.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (12.04.05), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Ademais, determina a imediata 

implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de suspensão da antecipação dos efeitos da tutela. No mais, pugna pela 

reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 74 anos (fs. 10). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora, pelo cônjuge varão e pelo 

filho deficiente Leonildo Aroni. 

O estudo social, os depoimentos testemunhais e as informações constantes no CNIS – Cadastro Nacional de 

Informações Sociais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 50/55 e fs. 69/71). 

De outra parte, segundo os dados do CNIS, o benefício de prestação continuada percebido pelo filho Leonildo Aroni foi 

cessado em 01.02.08. 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (12.04.05). 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 
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Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010956-0        AG  330361 

ORIG.   :  200361140085200  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA HELENA FERNANDES DE CAMPOS GUERRA 

ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, determinou a juntada pelo agravante do processo administrativo, no prazo de 20 dias, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Nos termos do que preceitua o art. 525 do Código de Processo Civil, a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada é peça obrigatória a ser levada aos autos, acompanhando a petição de interposição do agravo de instrumento. 

Não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade.  

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta E. Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial do 

agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados das partes.  
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II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar a 

exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido‖. 

(10ª Turma, AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO CABÍVEL. 

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO 

AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PEÇA 

ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo Civil, 

artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da certidão 

de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não conhecimento. 

4. Agravo não provido‖. 

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

18/12/2007 e o agravo foi protocolado na Justiça Federal de São Bernardo do Campo em 10/03/2008. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de admissibilidade, no caso 

regularidade formal, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010959-6        AG  330364 

ORIG.   :  200161140021339  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE BORGES DOS SANTOS 

ADV     :  ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em execução do julgado, não 

acolheu a manifestação do agravante, determinando a expedição de requisição de valor complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de expedição de requisitório complementar ou suplementar. Afirma 

não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Requer a reforma da decisão 

impugnada. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Sobre o tema do pagamento de créditos pela Fazenda Nacional a Constituição Federal proclama em seu artigo 

100 que: ―À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim‖. 

Estabelece, ainda, no § 3º do artigo 100, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000, estabelece que: 

―O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações 

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado‖. 

Tal norma veio a ser regulamentada pela Lei nº 10.099/2000, que alterou o art. 128 da Lei nº 8.213/91, prevendo em seu 

caput ―As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulamentados nesta Lei 

cujos valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) 

por autor, poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade de expedição de precatório‖. 

Prevê o parágrafo 1º do art. 128: ―É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 

pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório‖. 

Ainda, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, ao tratar das requisições de 

pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, em seu art. 6º, inciso X, estabelece a possibilidade 

de requisição de pagamento parcial, complementar ou suplementar. 

Assim, verifica-se que a vedação legal diz respeito ao fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

visando obstar que o exeqüente utilizasse duas formas distintas de pagamento de seu crédito a um só tempo, ou seja, 

parte pela via do precatório e parte por requisição de pequeno valor ou através de depósito, e não a possibilidade de 

pagamento de saldo remanescente em favor do credor. 

Neste sentido, encontramos o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARTE INCONTROVERSA. 

POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. CONFORMIDADE COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS. ART. 739, § 2º, DO CPC. 

1. São definitivas a execução de parte de decisão judicial, não objeto de recursos ordinário ou extraordinário na fase de 

conhecimento, e a execução de título executivo judicial, quando pendente a apelação interposta contra a sentença de 

improcedência dos embargos. Precedentes. 

2. Se é definitiva a execução de parcela que é objeto de embargos, é inequívoca a definitividade da execução da parte 

incontroversa, uma vez que, além de ser oriunda de título executivo judicial, não foi objeto dos embargos à execução. 

3. A vedação do § 4º do art. 100 da Constituição Federal não se refere ao precatório parcial, mas sim ao precatório 

complementar ou suplementar de valor já pago, ou ao fracionamento do valor para que parte seja paga diretamente 

como sendo de pequeno valor ( § 3º do art. 100 da CF/88) e parte em precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1576/2471 

4. Constituem-se precatórios parciais aqueles oriundos das parcelas incontroversas, enquanto precatórios suplementares 

se referem aos valores embargados ou impugnados, após o trânsito em julgado. 

5. Na sistemática constitucional dos precatórios, é vedada a percepção de um crédito, por beneficiário, parte por 

precatório e parte por requisição de pequeno valor. O valor total da execução deve sempre ser observado quando da 

expedição de precatório da parte incontroversa (precatório parcial), que somente poderá ser objeto de requisição de 

pequeno valor se, somado à parcela objeto de embargos (precatório suplementar), não exceder o valor fixado em lei 

como de pequeno valor. 

6. Existe expressa previsão legal, nos termos do art. 739, § 2º, do Código de Processo Civil, que autoriza o 

prosseguimento da execução definitiva da parte incontroversa até a expedição do respectivo precatório. 

7. Recurso especial conhecido e desprovido‖. 

(REsp nº 514961/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 08/03/2005, DJ 09/05/2005, p. 453). 

Também há precedente desta egrégia Corte Regional, conforme se verifica do seguinte trecho de ementa de aresto: 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR RESIDUAL. RPV. 

- As obrigações de pequeno valor para a Previdência Social correspondem ao montante de 60 salários mínimos, 

conforme Resolução 258/02 do Conselho da Justiça Federal, sobrevinda aos ditames da Lei n° 10.259/01. 

- Inexistência de fracionamento, repartição ou quebra da execução. 

- Possibilidade de pagamento de saldo complementar por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, consoante 

artigo 5º, inciso IX, da Resolução nº 258/2002. 

- Agravo a que se nega provimento‖. 

(AG nº 191710, Relatora Juíza Federal Márcia Hoffmann, j. 08/03/2004, DJU 13/05/2004, p. 434). 

No tocante aos juros de mora, estes não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo 

inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício 

precatório/requisitório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa 

via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

ofício precatório/requisitório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

precatório/requisitório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, 

p. 637). 

Dessa forma, diante da conta homologada (fls. 32/33) e da decisão impugnada (fls. 47/48) devem ser refeitos os 

cálculos no tocante aos juros de mora, nos moldes acima explanados. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010963-7        AC 1287925 
ORIG.   :  0600002216  2 Vr COTIA/SP     0600125102  2 Vr COTIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO FEITOZA 
ADV     :  JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a correção dos salários-de-contribuição, nos termos dos arts. 29, 31 

e 144 da L 8.213/91. 

A r. sentença apelada, de 25.07.07, submetida a reexame necessário, condena o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a fim de que as parcelas concedidas a partir de novembro de 2001 sejam calculadas de 

acordo com os arts. 144, 31 e 29 da L. 8.213/91, bem assim a pagar as diferenças apuradas, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência de decadência e, no mais, pugna pela reforma integral da r. sentença 

recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões.  

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 
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9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.‖ (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp  254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo e à revisão dos benefícios efetivados pelo INSS, em cumprimento ao disposto no 

art. 144 da L. 8.213/91. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

―Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único.  A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.‖ 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez está abrangido pela referida norma, pois foi concedido em 01.12.88, 

portanto, deve ser calculado nos termos da L. 8.213/91. (EEREsp 149.916 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 

175.869 SP, Min. Felix Fischer; REsp 652.001 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I – Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III – 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV – 

Embargos acolhidos‖ (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010985-6        AC 1287942 
ORIG.   :  0600001131  3 Vr ITU/SP     0600107162  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROLDON FERREIRA 
ADV      :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir do art. 53, II, da 

L. 8.213/91. 

A r. sentença apelada, de 27.04.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a revisar o benefício, elevando o 

coeficiente de cálculo para 100%, com a edição da L. 9.032/95, bem assim a pagar as diferenças em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação na forma da Resolução CJF 

242/01, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, e determina a implementação do novo valor do benefício no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência: 

―RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.032/95. EFEITOS FINANCEIROS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO EM DATA ANTERIOR. INAPLICABILIDADE. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os 

REs 416.827 e 415.454 (Relator o Ministro Gilmar Mendes), pôs fim à dúvida quanto à legitimidade da extensão dos 

efeitos financeiros da Lei nº 9.032/95 a benefícios previdenciários concedidos em data anterior à respectiva vigência. 

Ao fazê-lo, entendeu que a referida extensão viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da 

Constituição Federal. Na oportunidade, fiquei vencido, na companhia dos Ministros Eros Grau, Cezar Peluso e 

Sepúlveda Pertence. Recurso extraordinário a que se dá provimento, com a isenção dos ônus da sucumbência.‖ (RE 

462191 SC, Min. Carlos Britto) 

Não é diferente o que o ocorre com o coeficiente de aposentadoria por tempo de serviço anterior a L. 8.213/91. 

Aplica-se aos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço o coeficiente de cálculo previsto na legislação de 

regência ao tempo de sua concessão (16.10.78), daí porque descabe elevá-lo para 100%, tão só pelo motivo de 

coeficiente mais elevado estabelecido pela L. 8.213/91. 

Posto isto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, para 

julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011110-3        AC 1288118 
ORIG.   :  0600000720  1 Vr TAMBAU/SP     0600018936  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE MELO OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 23.09.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (29.08.07), bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

Em seu recurso; a parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício, a contar da cessação do auxílio-doença 

e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de Psicose orgânica, o que gera uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fs. 128/130). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 31.01.05, 

cessado em 31.05.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 
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Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.06.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e  provejo a apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria aparecida de Melo Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.06.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011175-0        AG  330597 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1582/2471 

ORIG.   :  200761060114212  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELCIO LUIZ FAVERO 
ADV     :  JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos do 

mandado de segurança, deferiu a liminar para o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

Sustenta o agravante, preliminarmente, a inadequação da via eleita, devendo ser declarado extinto o feito sem 

julgamento do mérito. Alega a impossibilidade de liminar contra a Fazenda Pública e a ausência dos requisitos 

necessários à concessão da liminar, uma vez que o agravado retornou voluntariamente ao trabalho, o que impossibilita o 

recebimento conjunto do benefício previdenciário, nos moldes do art. 46 da Lei nº 8.213/91. Requer a reforma da 

decisão agravada.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Inicialmente, não procede a alegação de inadequação da via eleita, pois há, em princípio, direito líquido e certo do 

agravante ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Nos termos do que preceitua o inciso II, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51, havendo relevante fundamentação da impetração 

e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial se concedida a final, é faculdade do juiz conceder a 

medida liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes seus pressupostos. 

A decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, restando bem 

claro, em suficiente análise do Juízo a quo, no que se conclui haver-se preenchido, pelo menos em exame prévio, os 

requisitos indispensáveis à concessão da liminar. 

No caso, observa-se que a alegação de eventual retorno ao trabalho pelo agravado, na atividade de psicólogo, carece de 

prova robusta, uma vez que a informação de fl. 193 não é suficiente a embasar a decisão da autoridade impetrada de 

cassação do benefício, uma vez que se deve prestigiar o princípio da continuidade das prestações até a comprovação 

cabal de irregularidade no ato concessório do benefício, não bastando a simples suspeita. 

De qualquer sorte, inexiste perigo de dano irreparável a ensejar a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada 

(art. 588 do Código de Processo Civil), uma vez que o pagamento do benefício previdenciário pode ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada, caso julgado improcedente o 

pedido formulado na ação subjacente. 

Finalmente, é ínsita a possibilidade de concessão de liminares contra pessoa jurídica de direito público diante do 

regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Assim, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011201-7        AG  330620 
ORIG.   :  0100018040  2 Vr PARANAIBA/MS 
AGRTE   :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
ADV     :  JADER ROBERTO DE FREITAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JADER ROBERTO DE FREITAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA ROSA DA CONCEICAO incapaz 
REPTE   :  SONIA MARIA ROSA 
ADV     :  LUCIANO MONTALLI (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, manteve o indeferimento do pedido da 

advogada da agravante, de retenção dos honorários contratuais. 

Sustenta a agravante, em síntese, o direito à reserva dos honorários advocatícios firmados por contrato, no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor a ser depositado, em razão dos serviços prestados, como lhes faculta a Lei nº 

8.906/94. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas.  

No tocante à discussão de fundo, do compulsar dos autos denota-se que o indeferimento do pedido de retenção dos 

honorários contratuais foi objeto de pronunciamento pelo MM. Juiz a quo na decisão de fl. 89, proferida em 22/11/2007 

e publicada no Diário da Justiça do dia 10/12/2007 (certidão de fl. 91). Nesse sentido, observa-se que a referida decisão 

não foi combatida em tempo hábil pelo recurso adequado, deixando a agravante transcorrer in albis seu prazo para 

impugná-la. 

Ao que parece, pretende neste momento a agravante, com este recurso, a reabertura de seu prazo para impugnar tal 

decisão. 

Com efeito, tendo a agravante se quedado inerte ante a decisão de fl. 89, denota-se a perda da faculdade de dela recorrer 

em virtude do decurso de seu prazo, ante a ocorrência da preclusão temporal, sendo inadmissível agora a rediscussão da 

matéria.  
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Cabe anotar que o indeferimento de pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo 

para interposição de agravo, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. 

1. SIMPLES PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE INTERROMPER OU SUSPENDER 

PRAZO PARA RECURSO. 

2. OCORRENCIA DE PRECLUSÃO, A FALTA DE ATEMPADA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

3. RECURSO DESPROVIDO.‖ (ROMS nº 1852/GO, Relator Ministro Bueno de Souza, j. 17/11/1992, DJ 14/12/1992, 

p. 23924).  

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o presente recurso, deve ser mantida a decisão agravada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011226-1        AG  330638 
ORIG.   :  200661030016300  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MARIA SERPA RIBEIRO 
ADV     :  SIMONE VINHAS DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processual. Apelação. Recesso forense. Tempestividade. Recebimento. Efeito devolutivo. Parcial efeito 

suspensivo. 

Aforada ação cautelar e, posteriormente, ação de restabelecimento de auxílio doença, com pedido de conversão em 

aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi concedida a liminar e, nos autos 

principais, o pedido foi julgado procedente, ensejando a interposição de apelo, pela autarquia previdenciária, que foi 

recebido no duplo efeito (f. 88). 

Inconformada, a vindicante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão impugnada, e, 

liminarmente, a neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o apelo da Autarquia é intempestivo; b) o 

benefício de aposentadoria tem natureza alimentar incontestável; c) sua condição pessoal o impede de obter nova 

ocupação e prover suas necessidades fundamentais de sobrevivência. 
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Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a fls. 219, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade judiciária, como se verifica a fls. 34. 

Prosseguindo, no que concerne à alegada intempestividade do apelo autárquico, compulsando os autos, verifico que ao 

procurador federal foi dada vista dos autos, intimando-o da sentença, na data de 20/11/2007 (f. 73), sendo certo que a 

protocolização do recurso deu-se em 07/01/2008 (f. 75). 

Pois bem. Considerando-se que, nos termos do art. 508 do CPC, é de 15 (quinze) dias o prazo para apelar, computado 

em dobro para o INSS (art. 188, do mesmo diploma legal), tem-se por tempestiva a apelação interposta pela Autarquia 

previdenciária, já que o início do prazo deu-se em 21/11/2007 e o seu término em 20/12/2007, 1º dia do recesso forense, 

na Justiça Federal. 

O art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, dispõe: 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

I – os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive. 

Portanto, prorrogado o prazo até o primeiro dia útil após o recesso, ou seja, até 07/01/2008, data do protocolo do apelo, 

tempestivo o recurso. 

Acerca do debate sobre o recebimento do apelo no duplo efeito, o caput do art. 520 do CPC dispõe que a apelação será 

recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, porém apenas no efeito devolutivo, nas hipóteses elencadas nos incisos do 

referido artigo, das quais se destaca a confirmação da antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII). 

No presente caso, a sentença foi de procedência, tendo sido determinada a implantação imediata do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 461 do CPC. 

Assim, por simetria ao disposto no art. 520, VII, do CPC, e com fulcro no princípio constitucional da razoabilidade, o 

recurso de apelação, interposto pelo INSS, deve ser recebido, tão-somente, no efeito devolutivo, tendo em vista a 

concessão de tutela antecipada, no bojo da sentença. Proceder de maneira diversa, frustraria a própria finalidade dessa 

concessão. 

Por oportuno, cabe citar o seguinte julgado, nesse sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE MANTEVE A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. ―A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial‖ (Súmula nº 13/STJ). 

2. A apelação , quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença 

ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a idéia de 

efetividade, autoexecutoriedade e madamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

(...)‖. 

(STJ, REsp nº 514.409, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/11/2003, v.u., DJ 09/12/2003, p. 327). 

Assim, neste juízo preliminar, entende-se que a apelação, na parte relativa à tutela antecipada, deva ser recebida, 

apenas, no efeito devolutivo. No que tange às demais questões, o apelo será recebido no duplo efeito, pois não 

configuradas quaisquer das hipóteses delineadas no artigo 520 do CPC, presente, aqui, a orientação jurisprudencial de 

que o inciso II do citado preceito comporta interpretação restritiva, uma vez tratar-se de exceção, de modo a englobar, 

somente, as ações de alimento, propriamente, ditas. 

Tais as circunstâncias, defiro parcial efeito suspensivo, para que a apelação da parte autora seja recebida no efeito 

devolutivo, apenas no que se referir à antecipação de tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1586/2471 

Requisitem-se informações. 

Dê-se ciência, inclusive para oferta de contraminuta. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.011228-5        AG  330640 
ORIG.   :  200861030009716  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ADILSON RIBEIRO DE SOUZA 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu parcialmente 

a liminar em Mandado de Segurança, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com a conversão de tempo de serviço exercido em atividade especial em comum. 

Sustenta o agravante, em síntese, que os períodos de 11/03/78 a 30/06/83 e 21/09/84 a 04/03/87 devem ser considerados 

como exercidos em atividades insalubres, com exposição a diversos agentes nocivos, fazendo jus a sua conversão em 

tempo comum. Alega a presença do ―periculum in mora‖, diante do nítido caráter alimentar do benefício.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Nos termos do que preceitua o inciso II, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51, havendo relevante fundamentação da impetração 

e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial se concedida a final, é faculdade do juiz conceder a 

medida liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes seus pressupostos. 

Do compulsar dos autos, denota-se que o MM. Juiz a quo agiu com acerto ao deferir parcialmente a liminar pleiteada. 

Isto porque verifico que os períodos de 11/03/78 a 30/06/83 e 21/09/84 a 04/03/87, de alegado exercício em atividades 

insalubres, apresentam-se ainda controvertidos, as quais devem ser analisados de forma mais cautelosa 

Assim, a questão reclama o aguardo do exame definitivo de todas questões suscitadas, sendo certo que o mandado de 

segurança é ação de rito célere, sendo eventual sentença de procedência exeqüível imediatamente. 

Assim, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1587/2471 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011257-0        AC 1288363 
ORIG.   :  0500001187  1 Vr NUPORANGA/SP   0500019004  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOAO FRANCISCO DA SILVA FILHO 
ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, inclusive abono anual, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e 

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a 

data da liquidação e de honorários periciais fixados em R$ 170,00 (cento e setenta reais).  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários 

advocatícios.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, de 18/10/2004 a 

09/07/2005, conforme se verifica de extrato de pagamentos de fl. 14. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos 

pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em outubro de 

2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da 

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 e considerando que não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I 

do referido dispositivo legal).  
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Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fl. 92). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Apesar de o laudo médico elaborado pelo perito do INSS (fls. 104/106) atestar a ausência de incapacidade para o 

trabalho, devem prevalecer as conclusões do perito judicial, uma vez que este constitui órgão de confiança do Juízo e 

eqüidistante dos interesses em confronto.  

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, observa-se que a parte autora teria direito ao recebimento da aposentadoria 

por invalidez a partir do dia imediatamente posterior à indevida cessação do benefício concedido na via administrativa, 

uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males de que é portadora não cessaram. Porém, 

tendo o MM. Juiz a quo reconhecido o direito em menor extensão à parte autora, e diante da ausência de pedido de 

reforma por parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em 

reformatio in pejus. Desta forma, fica mantida a data do laudo pericial como termo inicial do benefício, conforme 

fixado na sentença recorrida. 

Assim, o benefício de auxílio-doença deve ser mantido até o dia imediatamente anterior à data do laudo pericial, sendo 

que, a partir dessa data, tem-se início do pagamento da aposentadoria por invalidez, devendo ser compensadas as 

prestações pagas a título de auxílio-doença.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre 

a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.  

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 22 de abril de 2008.  

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1589/2471 

  

PROC.   :  2003.61.04.011291-5        AC 1295410 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO CARLOS DA COSTA e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  THIAGO STOLTE BEZERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefícios 

previdenciários, sustentando os apelantes, em suas razões recursais, o direito a revisão da renda mensal inicial dos seus 

benefícios, sem qualquer limitação do teto, bem como o direito ao reajuste dos benefícios no mês de maio de 1996 

mediante a aplicação do INPC, no percentual de 18,22%, ou pela variação do índice de atualização dos salários-de-

contribuição no mesmo período (18,08%), e, ainda, o direito à aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 

2001, ou, em relação aos anos de 1997 e 2001, pela variação do INPC. 

Decorrido o prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo dos autores não merece guarida, isto porque à época em que foi concedido referidos benefícios 

dispunha o art. 202 da Constituição Federal ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 

condições fixadas em referido dispositivo constitucional. 

Nesses termos, a renda mensal inicial foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração 

do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação 

então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte fragmento 

de ementa de aresto: 

―Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a atual 

Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 8.213/91, 

Art. 31.‖ (REsp nº 183477/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205). 

Cabe aqui observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91, não podendo falar em ausência de qualquer índice para o cálculo da renda mensal 

inicial. 

Ademais, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto 

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se 

que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que ―os salários-de-contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 
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referirem.‖ E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

―PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, 

confira: 

―RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma geral 

de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação.‖ (REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127). 

Quanto aos reajustes, o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe 

foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através de seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.053/95, que novamente introduziu o INPC como índice de atualização no 

âmbito previdenciário, não elegeu referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem 

estabeleceu período certo para tanto, mas sim destinou o INPC apenas às atualizações que anteriormente eram feitas 

pelo IPC-r. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas 

constitucionais. Não estava garantido por norma legal a aplicação do INPC ou qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado foi revogado no ano de 1992, não podendo ter 

aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 
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Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo 

legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Quanto aos períodos subseqüentes, relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, não se garantiu a aplicação do IGP-

DI, do INPC ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se verifica da Lei nº 9.711/98, que inclusive convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida 

Provisória nº 1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o nº 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida 

Provisória nº 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. Estabeleceu referida lei, em seu art. 12, o 

reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; no seu art. 15, definiu o reajuste dos benefícios, em 1º de 

junho de 1998, em 4,81%. 

Conforme se verifica da Medida Provisória nº 1.415/96, de que resultou a Lei nº 9.711/98, somente se garantiu a 

aplicação do IGP-DI, na recomposição dos benefícios previdenciários, em relação ao reajuste de 1º de maio de 1996, 

sendo que no tocante aos reajustes posteriores não se fez qualquer menção a qual índice seria aplicável, limitando-se a 

estabelecer que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente no mês de junho a partir do ano de 1997 (artigos 

2º e 4º). 

Observa-se que a vinculação do IGP-DI, como indexador para fins previdenciários, abrangendo períodos posteriores ao 

ano de 1996, somente se deu para os casos de atualização de prestações pagas com atraso e para atualização dos 

salários-de-contribuição na apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.711/98. 

Ainda que se houvesse eleito o IGP-DI como indexador apto à recomposição dos benefícios previdenciários em relação 

aos períodos verificados a partir de 1997, é certo que, antes de se implementar o período aquisitivo ao reajuste, poderia 

a regra ser modificada por norma posterior. Neste sentido, verifica-se que antes de se alcançar o mês de junho de 1997, 

a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28 de maio de 1997, estabeleceu o percentual de reajuste aplicável para aquele 

período. O mesmo se deu em relação ao reajuste do mês de junho de 1998, conforme Medida Provisória nº 1.663-10, de 

28 de maio de 1998. 

Por fim, a mesma orientação se aplica em relação aos reajustes de junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), 

junho de 2001 (7,66%), uma vez que regularmente estabelecidos pelas Medidas Provisórias nºs 1.663-10/98 (art. 12), 

1.824/99 (art. 2º), 2.022-17/2000 (art. 17) e 2.129/2001 (art. 4º). 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 2.129/2001, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, deu nova 

redação ao artigo 41 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo os parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo. O percentual de 

reajuste do mês de junho de 2001 (7,66%) foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, sendo que referido percentual foi 

superior ao IPCA/IBGE (7,04%) e quase idêntico ao INPC/IBGE (7,73%). Já no mês de junho de 2002, o percentual de 

reajuste (9,20%) foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02, sendo o referido percentual novamente superior ao 

IPCA/IBGE (7,66%) e ao INPC/IBGE (9,04%), variação correspondente aos 12 meses anteriores à data-base de 

reajuste, de forma que a atualização estabelecida pelos Decretos (regulamentos) não se desviou dos parâmetros 

delineados no § 9º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, cujo dispositivo legal dispõe: ―Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento‖. A variação de que trata o inciso IV do art. 41 da Lei 

nº 8.213/91 é aquela relativa a preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de 

compra dos benefícios. 

Desta forma, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a medida 

provisória força de lei, o reajuste dos benefícios previdenciários de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.415/96 

(junho de 1996), 1.572-1/97 (junho de 1997), nºs 1.663-10/98 (junho de 1998), 1.824/99 (junho de 1999), 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), nada possui de irregular ou inconstitucional, observando-se, ainda, que 

foi obedecida, nos anos de 2002 e 2003, a mesma metodologia para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

Questão semelhante à discutida nestes autos já foi enfrentada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, reconhecendo-se, 

na oportunidade, a regularidade dos reajustes fixados pelas Medidas Provisórias discutidas: 
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―CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.‖ (RE nº 376846/SC, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 24/09/2003, DJ. 

02/04/2004). 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido.‖ (REsp nº 499427/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 351). 

Assim, tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação infraconstitucional, observando-se o que dispõe o 

artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, que garante a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários, não há falar em eventuais prejuízos inflacionários e, por conseguinte, em diferenças devidas. Em suma, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ―A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas - o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, 

parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o 

reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá 

conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei.‖ (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro  CELSO DE 

MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

Portanto, não traz os autores, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal.. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011339-3        AG  330748 
ORIG.   :  0800000187  2 Vr TAQUARITINGA/SP       0800006877  2 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
AGRTE   :  JURACI FERNANDES 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

No caso sob exame, observa-se que os exames e atestados médicos (fls. 13/19 e 34/37, 45/49, 53/58, 60/65, 67/71, 

73/76, 78/84 e 86/92 e 94/100) somente relatam a enfermidade alegada pelo agravante, o que, neste momento, não 

constitui prova inequívoca a infirmar a conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade 

laborativa do agravante (fl. 85, 93). 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação do agravante o torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.  
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De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.  

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que ―Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada‖. (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011703-9        AG  330859 
ORIG.   :  0700009194  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0700000428  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  MARIA DOS SANTOS SOUZA 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o juízo de Direito da 1ª Vara de Mirante do Paranapanema, 

declinou da competência, determinando a remessa dos autos a umas das Varas da Justiça Federal de São Paulo. 

Nos termos do que preceitua o art. 525 do Código de Processo Civil, a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada é peça obrigatória a ser levada aos autos, acompanhando a petição de interposição do agravo de instrumento. 

Não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade.  

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta E. Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 
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I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial do 

agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar a 

exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido‖. 

(10ª Turma, AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO CABÍVEL. 

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO 

AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PEÇA 

ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo Civil, 

artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da certidão 

de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não conhecimento. 

4. Agravo não provido‖. 

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

14/02/2008 e o agravo foi protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo em 19/03/2008. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de admissibilidade, no caso 

regularidade formal, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011771-3        AC 1289429 
ORIG.   :  0600000925  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNARDINO JOSE DE SOUZA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 12.07.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da indevida alta médica, bem assim a pagar os valores em atraso com 

correção monetária, acrescidos de juros, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a apreciação do agravo retido e, no mais, suscita a preliminar de revogação da 

antecipação da tutela, no mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial na data do ajuizamento do laudo pericial, a incidência da prescrição qüinqüenal, a redução da verba honorária, a 

aplicação da correção monetária pelos índices legalmente previstos, a aplicação dos juros de mora em 0,5% ao mês a 

contar da citação e a isenção das custas e despesas processuais e, ainda, a nulidade da sentença. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal,estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Não há que se falar em julgamento extra petita, eis que a sentença foi proferida dentro dos limites propostos na inicial, 

de acordo com o art. 461, § 3º do C. de Pr. Civil. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de cervicalgia, lombociatalgia crônica à esquerda e epigastralgia, o 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 69/72). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 01.03.04, cessado em 

05.06.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 06.06.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 
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―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Se o termo inicial do benefício é o da data da cessação do benefício, não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 31.05.06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011826-3        AG  330952 
ORIG.   :  200761060116695  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  SONIA LOPES DO LIVRAMENTO 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício assistencial, determinou a apresentação em Secretaria dos documentos originais que instruem a 

petição inicial, para autenticação dos mesmos, sob pena de indeferimento. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser desnecessária a autenticação dos documentos que instruem a peça exordial, na 

esteira de precedentes jurisprudenciais. Requer a reforma da decisão.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Pois bem. Não há previsão legal que imponha a juntada de documentos que instruem a inicial ou sua apresentação em 

Secretaria para autenticação como determinado pelo MM. Juiz a quo. 

Isto porque a falta de autenticação dos documentos que instruem a petição inicial não tem o condão de, por si só, afastar 

a presunção de veracidade daqueles documentos, ainda mais quando a outra parte sequer se manifestou (art. 372 do 

CPC). 

Ademais, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao art. 544, parágrafo 1º, do CPC e Lei nº 11.382/2006 

acrescentando o inciso IV ao art. 365 do CPC, passou-se a admitir que o próprio advogado venha a afirmar a 

autenticidade das peças que formam o instrumento, sob sua responsabilidade, flexibilizando assim o rigor exigido 

anteriormente.  

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

―PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. OPORTUNIDADE AO AUTOR PARA EMENDAR 

OU COMPLETAR A INICIAL. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

................................................................................... 

Não há que se falar em indeferimento da inicial por ausência de documentação, se o autor providenciou, oportunamente, 

a juntada dos comprovantes de recolhimento do FINSOCIAL. 

A juntada de comprovantes de recolhimento em cópias não autenticadas não configura hipótese de inépcia da inicial, se 

a parte adversa não comprovar a sua falsidade. 

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido‖. 

(REsp nº 352011/RJ, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 06/12/2001, DJ 11/03/2002, p. 207); 

―PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS JUNTADOS À PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA XEROGRÁFICA SEM 

AUTENTICAÇÃO. SILÊNCIO DA PARTE ADVERSA. VALOR PROBANTE. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação objetivando a repetição dos indébitos recolhidos a título 

de Finsocial, extinguiu o processo, sem exame do mérito, por carência de ação, em virtude da não comprovação do 

recolhimento indevido por ausência de documentos hábeis, esclarecendo-se, nos embargos de declaração, que os 

documentos juntados à inicial deveriam estar autenticados, requisito este que lhes garantiria o valor probatório 

indispensável à comprovação do direito alegado. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que as cópias não autenticadas juntadas à petição inicial, 

e que não são impugnadas pela parte adversa, têm o mesmo valor probante dos originais. 

3. Cópia xerográfica de documento juntado por particular, merece legitimidade até demonstração em contrário de sua 

falsidade (CPC, art. 372). 
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4. Precedentes de todas as Turmas, Seções e da Corte Especial deste Tribunal Superior. 

5. Recurso provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que o mesmo prossiga no julgamento do 

mérito da apelação‖. 

(REsp nº 332501/SP, Relator Ministro José Delgado, j. 18/09/2001, DJ 22/10/2001, p. 282). 

Neste sentido já decidiu esta E. Corte Regional: 

―PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.  

................................................................................... 

III – Não é imprescindível a autenticação das cópias de documentos que instruem a inicial, se o seu conteúdo não foi 

impugnado pela parte contrária. 

................................................................................... 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente‖.  

(AC nº 723872/SP, Relator Juiz Federal Convocado Castro Guerra, j. 22/10/2002, DJU 10/12/2002, p. 356). 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, para determinar o prosseguimento da ação ajuizada, independente da apresentação em Secretaria dos 

referidos documentos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.011836-1     REOMS  304646 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  VALDIR FERREIRA 
ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Mandado de segurança, impetrado em 14.09.07, contra omissão da autoridade em analisar pedido de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Liminar deferida, em 18.09.07. 

A r. sentença, de 23.11.07, submetida a reexame necessário, concede a ordem para determinar a análise do pedido de 

concessão de aposentadoria. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela manutenção da sentença. 

Relatados, decido. 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se à análise do requerimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia sobre a conclusão do procedimento administrativo, consoante 

a análise e indeferimento do pedido de aposentadoria (fs. 53/56). 

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito: 

―Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o 

mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade 

ou abuso de poder reclamado na impetração‖ (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148). 

Assim sendo, estabelece o art. 557, caput, do C. Pr. Civil: 

―Art. 557 – O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.‖ (grifei). 

Posto isto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011839-0        AC 1289260 
ORIG.   :  0400000831  1 Vr ANGATUBA/SP     0400008798  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  CELINA DE OLIVEIRA BARROS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.10.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 28.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada os benefícios da 

assistência judiciária.  

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia, associada a hérnia de disco lombar, agravada pela 

obesidade e processo degenerativo (artrose) decorrente do envelhecimento, o que gera uma incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho (fs. 126). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade parcial e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consta dos autos (fs. 167/169), a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 19.09.03, 

cessado em 14.11.03, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a 

parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 15.11.03 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 
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caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Celina de Oliveira Barros, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15.11.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011881-2        AC 1101613 
ORIG.   :  9400000543  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA MARIA MIRANDA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, em sede de ação de concessão de 

benefício de pensão por morte, para determinar o prosseguimento da execução com base no valor apurado à fl. 249 dos 
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autos principais, correspondente à quantia de R$ 4.839,79. Condenou, ainda, a autarquia-embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Não houve condenação em custas processuais. 

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal sentença, alegando que o cálculo adotado pela r. sentença recorrida 

contemplou o desconto das parcelas pagas administrativamente, constituindo em verdadeira emenda à inicial, razão pela 

qual os embargos não poderiam ser julgados improcedentes e, por conseqüência, não poderia ser imposta condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios; que o cálculo do credor aplicou índices de reajustes incorretos, tanto na 

apuração da renda mensal inicial, quanto nos demais valores posteriores à concessão, não atentando, assim, para o 

comando expresso no julgado de conhecimento; que os juros de mora foram calculados incorretamente, uma vez que 

deveriam ter sido fixados na base de 0,5% ao mês, a partir da citação; que os honorários advocatícios não foram 

apurados corretamente, posto que deveria ser considerado o débito em liquidação, excluídas as vincendas, na forma da 

Súmula n. 111. do E. STJ. 

Contra-razões às fls. 102/103, em que a autora-embargada pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Ao compulsar os autos, verifico que nos cálculos originais ofertados pelos autores, às fls. 182/185 dos autos principais, 

não foram consideradas as parcelas pagas na esfera administrativa, consoante atesta documento de fl. 55/59. De outra 

parte, os embargos à execução opostos pelo INSS não abordaram a questão em comento, não promovendo em seus 

cálculos de fls. 05/08 a dedução das aludidas prestações pagas administrativamente. Portanto, a r. sentença recorrida, ao 

adotar os cálculos elaborados pelos autores à fl. 249, os quais enfocam tão-somente as prestações que foram pagas com 

atraso pela autarquia previdenciária, tornou ambas as partes sucumbentes, posto que não foram acolhidos os cálculos 

originais, bem como os cálculos ofertados pelo embargante, de modo que os honorários advocatícios deverão ser 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma do art. 21, caput, do CPC. 

De outra parte, não há controvérsia quanto aos índices de reajustamento do valor do benefício em apreço, uma vez que 

este fora vinculado ao salário mínimo, não havendo distinções entre os cálculos ora debatidos quanto a este item. 

Outrossim, os juros de mora foram corretamente apurados, calculados de forma englobada para as parcelas anteriores à 

citação e, a partir do aludido ato processual, de forma decrescente, à taxa de 0,5% ao mês, tendo os valores pagos na 

esfera administrativa sido contemplados igualmente com o acréscimo dos juros de mora. 

Por derradeiro, a r. decisão exeqüenda fixou como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da 

r. sentença, na forma preconizada pela Súmula n. 111 do E. STJ. No cálculo em voga, foi considerada como base de 

cálculo dos honorários advocatícios a somatória das prestações vencidas até novembro de 1995, data da prolação da 

sentença no processo de conhecimento. Portanto, observou-se o critério firmado na r. decisão exeqüenda, não havendo 

reparos a fazer neste item do cálculo. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, dou parcial provimento à apelação da autarquia-embargante, para 

determinar que os honorários advocatícios sejam recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma 

do art. 21, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012012-8        AC 1289737 
ORIG.   :  0300002898  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  JERONIMO LEAO GOMES 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e determina a sucumbência na forma do parágrafo único do art. 129 da L. 

8.213/91. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

É extra petita, nos termos do art. 460 do C. Pr. Civil, a r. sentença recorrida por apreciar pedido diverso do formulado, 

ou seja, a concessão do benefício com base nos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com correção apenas dos 24 

(vinte quatro) anteriores aos 12 (doze) últimos. 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do C. Pr. Civil. 

Sendo assim, é de se anular a r. sentença. Versa a causa questão exclusivamente de direito e em condições de imediato 

julgamento, pelo que incide o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil. 

De acordo com o sistema PLENUS, o segurado recebeu 41 (quarenta e uma) parcelas, referentes ao acordo firmado 

sobre a revisão administrativa do IRSM de fevereiro de 1994; portanto, ao autor não mais interessa o provimento 

jurisdicional desta demanda. 

Em tais circunstâncias, é desnecessária a tutela jurisdicional, porque desapareceu de forma superveniente o interesse 

processual. 

Posto isto, anulo, de oficio, a r. sentença recorrida, e, de acordo com o art. 515, § 1º e 3º do C. Pr. Civil, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do C. Pr. Civil; prejudicada a apelação. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.012022-3        AC 1101754 
ORIG.   :  0300000963  3 Vr REGISTRO/SP     0300017991  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  ADELAIDE BATISTA NUNES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.12.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.02.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

data da propositura da ação (04.12.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, a partir de 

cada vencimento, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

A parte autora requer a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação e a fixação da verba honorária em 15% 

sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 104/105). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.05.00, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.05.04), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ADELAIDE BATISTA NUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.05.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012111-0        AC 1289942 
ORIG.   :  0500001157  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500010691  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 09.05.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da citação (12.09.05), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora legais, a contar da citação, além das despesas, custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de trabalho em 

estabelecimento rural (fs. 13). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural (fs. 60 e 74). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 
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―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de esquizofrenia paranóide, o que gera uma 

incapacidade total e temporária para o trabalho rural (fs. 38). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício auxílio-doença. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012114-6        AG  331040 
ORIG.   :  200861030009716  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADILSON RIBEIRO DE SOUZA 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, nos autos do mandado de 

segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar objetivando o reconhecimento de período exercido em atividades 

insalubres. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos necessários à concessão da liminar. Alega a necessidade 

do agravado apresentar Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho. Afirma a impossibilidade de conversão 

de tempo de serviço exercido em condições especiais em comum após a edição da Lei nº 9.711/98. Aduz acerca da 

possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Pois bem. Nos termos do que preceitua o inciso II, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51, havendo relevante fundamentação da 

impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial se concedida a final, é faculdade do juiz 

conceder a medida liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes seus pressupostos. 

A decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, restando bem 

claro, em suficiente análise do Juízo a quo, conclusão essa calcada em elementos de prova carreados aos autos, no que 

se conclui haver-se preenchido, pelo menos em exame prévio, os requisitos indispensáveis à concessão parcial da 

liminar. 

Ademais, o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei 

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 

8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à 

plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em 

condições especiais em tempo de serviço comum. 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: ―Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS.― (TRF – 3ª Região; AMS nº 219781/SP, Relator Desembargador Federal 

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1610/2471 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

Dessa forma, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade 

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade 

comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, ―A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória‖ (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012235-6        AC 1290208 
ORIG.   :  0500000445  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  JOSE MILTON SAMPAIO 
ADV     :  RENATO VIEIRA BASSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.04.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 31.07.07 rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de baixa visão direita, e conclui pela inexistência de 

incapacidade total para o trabalho (fs. 53/54). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade total e permanente ou temporária da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em  custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012246-0        AC 1290219 
ORIG.   :  0400000849  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  APARECIDA DE SOUZA BARROSO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença apelada, de 19.10.07 rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado o disposto no art. 12, da L. 1060/50. 

A parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de ressecção de hérnia discal lombar, e conclui pela 

inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 78/80). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade total e permanente ou temporária da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012285-0        AC 1290258 
ORIG.   :  0700000097  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700005700  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (22.03.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do Provimento 

COGE nº 26/01, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

b) carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito - SP, em nome da parte autora (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 47/48). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.07.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARIA DE LOURDES ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.03.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012310-6        AG  331220 
ORIG.   :  0800000609  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0800025295  1 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  IZONI BATISTA CAMPOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE         SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  
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Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

No caso sob exame, observa-se que os atestados médicos acostados aos autos (fls. 36/37 e 39/42) são anteriores a 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa do agravante (fl. 31). Portanto, 

neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade.  

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação do agravante o torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.  

De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.  

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que ―Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada‖. (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012322-1        AC 1290324 
ORIG.   :  0200000665  1 Vr ORLANDIA/SP     0200045945  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MACHADO DO PILAR VIEIRA 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.04.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença recorrida, de 17.07.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial (16.06.03), inclusive abono anual, observada a prescrição quinquenal, bem assim a pagar os 

valores em atraso, com correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ e Provimento COGE 26/01, 

acrescidos de juros de mora no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o início da vigência do Novo Código Civil e, 

após a vigência deste, no valor de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor apurado em liquidação, excluídas as prestações vincendas e honorários periciais 

fixados em um terço do valor da tabela constante da Resolução n.º 281/2002 do CJF. Ademais, determina a implantação 

imediata do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença, a redução dos honorários advocatícios e a 

fixação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a aplicação da correção monetária nos termos da 

Súmula 8 do TRF, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano, a contar da citação e a isenção das custas e despesas 

processuais. A parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data da citação, 

bem assim a majoração da verba honorária. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, dado que a sentença isenta as partes do pagamento de custas e despesas processuais. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondilose cervical e desidrose em ambas as mãos, decorrente 

de dermatite de contato, o que gera incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 72/78). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 127, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 02.06.01, cessado 

em 19.12.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a segurada estava em gozo de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 10.08.06 (CNIS) (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min.  

Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das parcelas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço de parte da apelação e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação 

da autarquia, no tocante à concessão de aposentadoria por invalidez, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça e a provejo juntamente com o recurso adesivo da parte autora, quanto ao 

termo inicial do benefício e a verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Machado do Pilar Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10.08.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012453-6        AG  331306 
ORIG.   :  200461260001953  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCILIO RAYMUNDO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em execução do julgado, não 

acolheu a manifestação do agravante, determinando a expedição de requisição de valor complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de expedição de requisitório complementar ou suplementar. Afirma 

não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Requer a reforma da decisão 

impugnada, determinando a extinção da execução. 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive 

aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício 

requisitório/precatório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa 

via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

ofício requisitório/precatório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, 

p. 637). 

No caso em exame, verifica-se que a diferença encontrada para fim de precatório complementar é relativa a juros de 

mora (fls. 23/24) apurados no período em que sua incidência não ocorre, de modo que a execução de sentença deve ser 

extinta. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação, extinguindo a execução de sentença, 

pelo pagamento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012456-1        AG  331309 
ORIG.   :  200261260125219  1 Vr SANTO ANDRE/SP     8900000580  4 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  OSVALDO COELHO 
ADV     :  CLAUDIO PANISA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em execução do julgado, não 

acolheu a manifestação do agravante, determinando a expedição de requisição de valor complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de expedição de requisitório complementar ou suplementar. Afirma 

não incidir juros de mora nos pagamentos efetuados dentro do exercício orçamentário. Requer a reforma da decisão 

impugnada, determinando a extinção da execução. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive 

aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício 

requisitório/precatório, uma vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa 

via. Nesse sentido, precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

ofício requisitório/precatório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo 

atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do 

efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, 

p. 637). 

No caso em exame, verifica-se que a diferença encontrada para fim de precatório complementar é relativa a juros de 

mora (fls. 29 e 30/31) apurados no período em que sua incidência não ocorre, de modo que a execução de sentença deve 

ser extinta. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, para reformar a decisão agravada, na forma da fundamentação, extinguindo a execução de sentença, 

pelo pagamento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012475-5        AG  331326 
ORIG.   :  0800000230  1 Vr MOGI MIRIM/SP      0800110330  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  BENEDITO EGIDIO ZAVARIZZE 
ADV     :  RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 76. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos:  qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.012486-0        AG  331337 
ORIG.   :  0800000202  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP       0800013418  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA GAINO MINUSSI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravado. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz 

acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. Finalmente, argumenta que o 

agravado não foi intimado a prestar garantia. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Nos termos do que preceitua o art. 273, ―caput‖, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravada, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 51/58), nos quais se relata que a agravada apresenta quadro mental 

compatível com o CID: F33.1, encontrando-se sem condições de retorno ao trabalho. 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, ―A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 
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providência antecipatória‖ (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

Cabe observar, ainda, que a exigência de oferecimento de garantia para a concessão da tutela antecipada seria 

incongruente, pois a postulação é exatamente baseada na hipossuficiência da agravada. Em casos como estes, sobreleva 

a garantia à sobrevivência, e não a medida assecuratória de eventual devolução de importância recebida pelo 

beneficiário, o que torna dispensável a caução, nos termos do § 2º do artigo 588, c.c. o § 3º do artigo 273, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012702-0        AC 1291055 
ORIG.   :  0400000250  1 Vr APIAI/SP     0400016341  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  ANNA ROSA SIQUEIRA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO BELUZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.03.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 20.04.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (28.09.06), bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das 

custas, despesas processuais, honorários periciais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a aplicação dos juros 

de mora a partir da citação e a redução da verba honorária. A parte autora, a seu turno, pede a fixação do termo inicial 

do benefício a partir do requerimento administrativo. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42). 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo, perda de força 

muscular nos membros inferiores, dor incapacitante e distúrbios emocionais (fs. 117/120). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

24.03.04, e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição se deu em abril de 2008, respeitando, assim, o prazo 

posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 07.02.03 (fs. 17). 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Anna Rosa Siqueira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07.02.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012704-4        AC 1291057 
ORIG.   :  0600000570  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDERSON DE LIMA CONCEICAO 
ADV     :  DAZIO VASCONCELOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando a concessão de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, em 

síntese, ausência dos requisitos à prestação vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (fs. 02/03): 

―DOS FATOS 

Em data de 29.07.2004, o autor foi vítima de acidente do trabalho, quando no exercício de sua função de rurícola, ao 

tentar desengatar uma carreta de um trator, acabou prensando sua mão esquerda nas ferragens de referidos veículos, ou 

seja, sua mão foi esmagada. 

Em razão deste acidente, o autor sofreu várias lesões graves, inclusive com fratura exposta dos 4 metacarpianos da mão 

e fratura na falange proximal do terceiro dedo, o que lhe resultou em uma deformação na constituição óssea deste 

membro, e, conseqüentemente em grande dificuldade na movimentação do mesmo. 
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O autor foi submetido a uma cirurgia, porém, ficou com seqüelas consolidadas, uma vez que não consegue fletir o 2º, 

3º, 4º e 5º dedos. O 4º dedo não consegue estender a falange distal. Apresenta ainda, atrofia do antebraço esquerdo e 

dedos da mão esquerda, com exceção do 1º dedo, fazendo com que tenha uma enorme dificuldade de movimentar a mão 

e antebraço esquerdos, vislumbrando deficiência física permanente. 

A cópia do laudo médico que segue anexa, realizado nos autos da Reclamação Trabalhista que tramita perante a 2ª Vara 

do Trabalho da Comarca de Jaboticabal-SP, processo nº 671/97 que o autor promove contra sua ex-empregadora 

Açucareira Corona S/A, só vem a confirmar o acidente do trabalho e a lesão que lhe resultou em diminuição da 

capacidade laborativa.‖ 

Além disso, ressai dos documentos coligidos a fs. 29/30, que o solicitante recebeu auxílio-doença por acidente de 

trabalho, de 14/8/2004 a 01/3/2006. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012717-3        AG  331489 
ORIG.   :  0500001432  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIZA FERREIRA FRANCA 
ADV     :  DANIEL AVILA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que deferiu a antecipação de tutela 

para a implantação do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública e a 

ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Finalmente, argumenta que a decisão afronta o duplo grau de jurisdição. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem ―não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família‖. 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

No caso, a agravada é idosa, contando com a idade avançada de 67 anos.  

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34).  

No tocante à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se 

que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar 

uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família.   

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há como 

afastar a conclusão do Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por si e por 

aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: ―O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve 

ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do 

portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de 

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.‖ (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, 

j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva 

por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado, nada impede 

que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do 

requerente do benefício assistencial.  

Tampouco o agravante demonstrou que a agravada não se encontra em estado de miserabilidade como por ela alegado, 

uma vez que conforme se observa do estudo social (fls. 27/29), não obstante a renda familiar totalizar a quantia de R$ 

449,95 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), correspondente a renda auferida pela filha, tal 

valor é para o sustento do grupo familiar formado por três pessoas, considerando que residem com a agravada sua filha 

e sua neta.  

Quanto ao duplo grau obrigatório, no caso de sentenças proferidas contra o INSS, não obsta a concessão de tutela 

antecipada contra referida autarquia. Isto porque o disposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil não 

alcança a hipótese de outorga de tutela antecipada, considerando que esta é sempre de caráter provisório e constitui 

decisão interlocutória. 

Finalmente, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante do 

regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012752-5        AG  331513 
ORIG.   :  0800000345  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP       0800016425  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA ALVES BAPTISTA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA         

SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente.  

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais.  

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

No caso sob exame, observa-se que os atestados e exames médicos acostados aos autos (fls. 104/105) são anteriores a 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa do agravante (fls. 56/58). 

Portanto, neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. Ressalta-se, ainda, 

que os atestados datados de 06/02/07 (fls. 109/110) somente relatam a moléstia apresentada pela agravante. 
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Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravante a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.  

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.  

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que ―Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada‖. (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

Assim, não restou comprovado o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo, devendo 

ser mantida a decisão agravada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012757-3        AC 1291110 
ORIG.   :  0300002016  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0300006385  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  GENECI CANDIDA CASSIANO 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, mediante a aplicação 

do IGP-DI, em junho de 1997 a junho de 2003. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido de reajuste do benefício com base no IGP-DI, com fulcro no art. 269, I  e, em 

relação ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, com fulcro no art. 269, IV, ambos do C. Pr. Civil, e deixa de 

condenar a parte autora em verbas sucumbenciais, em face da gratuidade de justiça. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1629/2471 

Não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício, a partir de junho de 1997, considerado o disposto no art. 201, § 

4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, 

MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

Ademais, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 376.846 SC, afastou a aplicação do IGP-DI 

nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima apontados, 

decorrentes das referidas prescrições legais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012801-2        AC 1291154 
ORIG.   :  0500001633  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  MARIA FERREIRA DE BRITO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.02.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 28.02.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observada a condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, sem contra-razões. 
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Relatados, decido. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (L. 

8.213/91, art. 59). 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42). 

O laudo do perito afirma que a parte autora portadora de alterações de ordem degenerativa (fs. 91/92) e os exames 

apresentados referem sinais iniciais de artrose, discreta escoliose, redução de espaço discal L2/L3 e L5/S1, 

espondilolise em L5 e espondilolistese grai I em l2/L3 (fs. 18/19). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.01.03, cessado em 

07.04.03, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 08.04.03 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(08.04.03). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Ferreira de Brito, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 08.04.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012808-6        AG  331581 
ORIG.   :  200761050148869  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  DULLES AUGUSTO GOMES 
ADV     :  REGINA CELIA CAZISSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO LIMA NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante a 8ª Vara da Justiça Federal de Campinas, declinou da 

competência do juízo, determinando a remessa dos autos para distribuição no Juizado Especial Federal de Campinas. 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda, uma vez que se 

objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com valor de benefício 

superior a 60 salários-mínimos, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal. Afirma que esta Corte já se 

pronunciou sobre a competência da Justiça Federal no agravo de instrumento interposto pelo INSS. Por tal razão, requer 

seja reformada a decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. A questão a ser dirimida neste recurso já foi decidida em preliminar do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.003521-7, no seguinte sentido: 

―A Lei nº 10.259/2001, em seu art. 3º, estabelece a competência do Juizado Especial Cível Federal para ―processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos‖.  

O critério definidor da competência do Juizado Especial Federal é o valor da causa, sendo que para apuração desta é 

aplicável a regra do art. 260 do Código de Processo Civil quando se tratar de postulação que abranja prestações 

vencidas e vincendas. Assim, as prestações vencidas devem ser somadas a prestações vincendas, estas limitadas a 12, 

para se encontrar o valor da causa. A respeito, orientação da 10ª Turma deste Tribunal: 

―PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. 

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá ao 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.‖ (AG nº 209655/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535). 

O Superior Tribunal de Justiça também tem se posicionado no mesmo sentido em matéria previdenciária: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.‖ (CC nº 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, j. j. 23/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 191). 

No caso sob exame, não se verifica que o valor atribuído à causa pelo agravado tenha sido realizado de forma abusiva, 

considerando que o parâmetro para eventual condenação não será apenas o valor singelo do benefício pleiteado, mas 

também as diferenças resultantes de parcelas vencidas a contar da data do requerimento do benefício, bem como as 

resultantes da incidência de correção monetária e juros legais. 

Assim, o valor de eventual condenação por certo ultrapassa o limite de sessenta salários-mínimos, não havendo falar em 

competência do Juizado Especial Cível Federal. 

Este é o entendimento que se extrai do seguinte julgado desta Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. IV - A competência do 

Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No 

mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante.‖. 

(3ª Seção, CC nº 5612, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 08/03/2004, p. 321)‖. 

Dessa forma, não cabe agora o MM. Juiz a quo rediscutir tema tratado adequadamente na decisão proferida por esta 

Corte.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a 8ª Vara da Justiça Federal de 

Campinas. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012822-0        AG  331554 
ORIG.   :  0800000240  2 Vr ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
ADV     :  DELCIDIO MALVESTE JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral demonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de tutela antecipada, para 

determinar a abstenção do Instituto, em cessar o pagamento do auxílio doença ao autor, em razão da propositura da 

ação. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão e, liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) ausência dos requisitos 

autorizadores da antecipação de tutela; b) incapacidade laboral não comprovada, por falta de perícia; c) as decisões 

judiciais, contrárias aos interesses da autarquia previdenciária, submetem-se ao duplo grau obrigatório; d) 

irreversibilidade do provimento, com conseqüente risco de lesão irrecuperável. 

Decido. 
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Nesse juízo de parecença, não frutifica a tese de que todas as decisões contrárias aos interesses da autarquia 

previdenciária sujeitam-se ao reexame necessário. Com efeito, a teor do art. 475 do CPC, somente as sentenças 

proferidas contrariamente ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na hipótese de o valor da condenação ou 

do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). 

O autor apresentou atestado médico particular, que testifica sua condição: ―incapacitado pela doença e pelo rigor do 

tratamento de exercer atividade de que lhe advenha remuneração, por tempo indeterminado‖ (f. 14). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, emitido, contemporaneamente, à cessação do benefício em comento, se 

indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela 

antecipada.  

De tal sorte, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela parte 

autora e, por tratar-se de decisão de caráter provisório – portanto passível de alteração posterior – na eventualidade de 

não mais subsistirem as condições que ensejaram a concessão do provimento antecipativo, ficam afastadas, tanto a 

necessidade de reexame necessário, neste momento procedimental, como a alegada irreversibilidade do decisório 

arrostado. 

Quanto ao risco de lesão irreparável à Autarquia, com a manutenção da aludida antecipação, à luz do princípio da 

proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte 

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito 

fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, afigura-se que o recurso colide com 

posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.012824-4        AG  331556 
ORIG.   :  0800000090  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  RAQUEL MARIA GOMES DA SILVA 
ADV     :  NAIARA DE SOUSA GABRIEL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Salário-maternidade. Empregada. Registro na CTPS. Agravo improvido. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Ipuã/SP, visando à concessão de salário maternidade (art. 71 da Lei nº 8.213/91), sobreveio deferimento do pedido de 

antecipação de tutela, ensejando a interposição, pela autarquia previdenciária, do presente agravo de instrumento, 

pugnando pela reforma da decisão e, liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) 

irreversibilidade do provimento, com conseqüente risco de lesão irrecuperável; b) dúvida quanto à qualidade de 

segurada da requerente; c) ausência dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela, cuja outorga resta vedada, em 

face da Fazenda Pública; d) afronta ao art. 100 e parágrafos da CR. 

Passo ao exame. 

De início, no que tange à alegação do INSS, quanto à impossibilidade de execução provisória, contra a Fazenda Pública, 

vale lembrar que é possível, até mesmo, a concessão de antecipação de tutela, em causas de natureza previdenciária e 

assistencial, tendo em vista a repercussão social da matéria e o cunho alimentar da prestação. 

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o 

descabimento da aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da concessão 

de tutela antecipada contra órgãos públicos. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA 

DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. NÃO INCIDÊNCIA DA VEDAÇÃO DO ART. 2º-B DA LEI Nº 

9.494/97. HIPÓTESE NÃO PREVISTA. 

1. Esta Corte Superior, no desempenho da sua missão constitucional de interpretação da legislação federal, deu uma 

exegese restritiva ao art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, no sentido de que a vedação de execução provisória de sentença 

contra a Fazenda Pública deve se ater às hipóteses expressamente elencadas no referido dispositivo.Precedentes. 

2. Em face da referida interpretação restritiva, tem-se afastado a aplicação do art. 2º-B da Lei nº 9.494/97 aos casos de 

revisão de pensões, bem como nos casos de restauração de benefícios previdenciários anteriormente percebidos, por não 

se enquadrarem nas hipóteses elencadas no dispositivo em questão. Precedentes. 

3. Aplica-se, por analogia, a Súmula nº 279/STF: ―A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa 

de natureza previdenciária‖. 

4. Agravo regimental desprovido‖. 

(AGA nº 639218, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19/04/2005, v.u., DJ 16/05/2005, p. 386) 

Também esse é o entendimento adotado por esta Corte: AC nº 477.094, DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 

01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, 

DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No que tange à alegada afronta ao art. 100 e parágrafos, da CR, melhor sorte não assiste ao agravante, tendo em vista 

ser cristalina a diccção do mencionado artigo: 

―Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, (...) 

§ 1º - A. Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 

pensões e suas complementações, benefícios previdenciários (...)‖. (g.n.) 

Donde se extrai que o pagamento do salário maternidade, espécie de benefício previdenciário, não está sujeito às regras 

insertas no art. 100 da CR. 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 
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Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das empregadas, dentre outros, inexiste carência (art. 26, inc. VI), 

sendo suficiente, à percepção da benesse, a comprovação da qualidade de segurada e da gestação, ou do nascimento. 

In casu, demonstrada a qualidade de segurada pela anotação na CTPS, no período de graça, interstício temporal em que 

ocorreu o evento (nascimento do filho) que lhe garante o recebimento do benefício em comento. 

Neste sentido, confira-se jurisprudência do c. STJ: 

―PREVIDENCIÁRIO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...) 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições,àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período de 12 meses. 

3. Durante esse período, chamado de ―graça‖, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art, 15, II, e § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefícioperante a autarquia, mantinha a qualidade de segurada, 

faz jusao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 549562/RS, 2003.0107853-5. Sexta Turma, Min. Paulo Gallotti, v. u.., j. 25/6/2004, DJ 24/10/2005, p. 153 

Quanto à alegada irreversibilidade da decisão combatida, tem-se que o argumento deduzido pelo INSS demonstra, na 

realidade, o acerto da concessão, em antecipação de tutela, do benefício requerido, porque a autarquia reconhece a 

precária situação financeira da postulante. 

Ademais, parece-me mais premente conceder, ao proponente, meios para prover sua subsistência, preservando-lhe o 

direito à vida, do que acudir o receio do INSS, quanto à possibilidade de não-satisfação de créditos, caso seja, 

eventualmente, revista a outorga do benefício. Muito embora se trate, aqui, de cognição não-exauriente, não se pode 

prescindir dessa espécie de juízo de sopesamento. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal (fs. 16 e 

17), constituindo-se em prova inequívoca e verossimilhança do direito alegado. 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com súmula de 

Superior Instância e posicionamentos já assentados, no âmbito da 10ª Turma, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.013044-5        AG  331738 
ORIG.   :  9300011320  3 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM JOSE DE FARIAS 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução 

de julgado, indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a atualização monetária do débito deve ser feita pelo Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Afirma que os juros de mora devem ser computados da conta de 

liquidação até a distribuição do requisitório. Finalmente, requer a reforma da decisão impugnada. 

É a síntese do essencial. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Já em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição do ofício 

requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos termos do art. 18 

da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001. 

O artigo 18 da Lei nº 8.870/94 trata de correção monetária de prestações devidas, em decorrência de ação judicial, 

incidente após a apuração em cálculo de liquidação, portanto para atualização na fase de tramitação do precatório. 

Por outro lado, a Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal, revogada pela Resolução nº 373, de 25 de maio de 

2004, as quais regulamentam os procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a Fazenda 

Pública for condenada, determina que para efeito de atualização monetária dos valores a serem pagos deverá ser 

utilizado o IPCA–E, ou aquele que vier a substituí-lo. 

Tal entendimento vem confirmado pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias nºs 10.266/2001 (artigo 23, § 6º) e 

10.524/2002 (artigo 25, § 4º) que dispõem ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, o índice para atualização monetária dos 

precatórios, em conformidade com § 1º do art. 100 da Constituição, não fazendo distinção da natureza do crédito 

cobrado. 

Nessa esteira, traz-se a lume decisões reiteradas desta E. Corte Regional: 

―PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OFÍCIO PRECATÓRIO. ART. 100, 

PARÁGRAFO 1º. CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - Na atualização do valor do precatório utiliza-se o IPCA-E conforme Resolução 258/CJF.  

II - Não são devidos juros moratórios no período entre a emissão do ofício precatório até sua liquidação, dentro do 

prazo constitucional.  

III - Apelação desprovida‖. 

(AC nº 2003.03.99.007702-0/SP, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 03/10/2003); 
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―AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SUPOSTO SALDO REMANESCENTE 

DERIVADO DA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU EFETIVO PAGAMENTO - 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO NA FORMA PREVISTA PELO ART. 730 DO CPC PARA 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO PARA 

PROVÊ-LO EM PARTE.  

1. É desnecessária nova citação da Autarquia previdenciária na forma do artigo 730 do CPC para expedição de 

precatório complementar, conforme jurisprudência majoritária do STJ.  

2. Não se conhece da parte do agravo em que trata de matéria sequer ventilada nos autos.  

3. Tratando-se de atualização monetária do valor devido pelo curso do tempo necessário ao pagamento do precatório, 

deve ser seguida orientação do Conselho da Justiça Federal, o qual recomenda a utilização do IPCA para este fim.  

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido para provê-lo em parte‖. 

(AG nº 2002.03.00.041424-0/SP, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU 07/10/2003). 

Por outro lado, os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo 

inclusive aquele lapso verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do precatório, uma 

vez que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. Nesse sentido, 

precedente do Supremo Tribunal Federal: 

―EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

Embora em outra oportunidade se tenha trilhado outro entendimento, a 10ª Turma desta Corte Regional reformulou sua 

orientação para excluir a incidência dos juros de mora no interregno entre a data da conta definitiva e a expedição do 

precatório, entendendo inexistir mora do INSS no período. 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, 

bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a 

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da 

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c.c. o artigo 557, ―caput‖, ambos do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.013095-0        AC 1291703 
ORIG.   :  0500001026  1 Vr NUPORANGA/SP     0500016812  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  LUIZA STELA QUAQUIO CESAR 
ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 31.05.07, rejeita o pedido e isenta a parte autora das verba de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, angina do 

peito, necrose avascular da articulação coxo-vertebral lombar e joelhos (fs. 69/74). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 48, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio- doença em 19.03.03, cessado em 

31.05.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.06.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido.‖ (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer).‖ 
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Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida (01.06.05). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3° da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Luiza Stela Quaquio Cesar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 01/06/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013164-4        AG  331799 
ORIG.   :  200861270009218  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LAZARA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  BENEDITO DO AMARAL BORGES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1641/2471 

Previdenciário. Pensão por morte. Filho falecido. Qualidade de dependente. Não-demonstração. Agravo cujo 

seguimento se nega. 

Lazara Maria dos Santos aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando percepção de 

pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho. 

Apreciando o pedido de antecipação de tutela, o MM. Juiz singular denegou-o (fs. 24/26), entendendo ausente prova 

inequívoca da dependência da autora, em relação ao de cujus. 

Inconformada, a demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao 

fundamento de que o falecido sustentava a agravante, arcando com todas as despesas necessárias à manutenção de sua 

saúde e de sua vida diária. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 43. 

Pois bem 

Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do segurado e 

da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Reputam-se beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, a título de dependentes do segurado, seus genitores. 

Bem é de ver que tal dependência não é presumida, fazendo-se necessária efetiva comprovação (v., a propósito, art. 16 

da Lei nº 8.213/91, inc. II e § 4º), tolerando-se prova oral, desde que coesa, harmônica, segura e idônea. 

No caso dos autos, alvitrando dependência econômica, em relação ao filho falecido, a autora pugna pela concessão de 

pensão por morte, alegando que seu filho era o responsável pelo seu sustento, porém não logrou efetuar demonstração 

nesse diapasão, para os fins de deferimento de antecipação de tutela. 

Em prol da pretensão deduzida, restou apresentada, somente, cópia de ata de audiência trabalhista, em que o Juízo 

autoriza a agravante a levantar valores depositados em favor do extinto, a título de verbas rescisórias, exclusivamente 

pelo fato do mesmo não haver deixado filhos e ser separado judicialmente. 

Destarte, outra solução não colhe, senão aguardar a dilação probatória, em Primeira Instância, ocasião em que se 

apurará se o falecido concorria, com veemência, à mantença da casa, a ponto de positivar dependência econômica. 

Agregue-se não bastar demonstração de mera ajuda financeira do falecido à genitora. Há de se investigar se ela era 

decisiva à manutenção do lar da mesma. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

―PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. 

I – A autora não logrou comprovar sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme preceitua o 

artigo 16, inciso II, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. 

II – A dependência econômica se estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento da 

família, cuja cessação acarretará a privação das necessidades básicas. 

III – Apelação da autora improvida‖. 

(TRF-3ªReg., AC 2005.03.99.002706-1, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14/02/2006, v.u., DJ. 

08/03/2006, p. 436).  

―PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
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Para fazer jus à pensão por morte do filho, a genitora deve provar que dele dependia economicamente, visto não se 

enquadrar o caso nas hipóteses em que a dependência econômica seja presumida (LEI-8213/91, ART-16, PAR-4). Se a 

prova evidencia que a genitora provê o seu sustento e não dependia do salário do filho para sua subsistência, não há 

como deferir-lhe o benefício. A simples ajuda financeira prestada pelo filho, que não era necessária ao sustento da 

genitora e apenas proporcionava eventualmente melhoria do padrão de vida dos seus pais, não tem o condão de gerar 

dependência econômica para percepção de pensão. Apelação provida.‖ 

(TRF-4ªReg., AC 9504026826, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, j. 11/11/1997, DJ. 03/12/1997, p. 

105157).  

Assim, neste momento procedimental, não restou comprovada a qualidade de dependente da postulante em relação ao 

filho falecido, requisito necessário à pensão por morte. 

Tem-se, aqui, recurso, manifestamente, improcedente, colidindo com entendimento consagrado na jurisprudência. 

Tais as circunstâncias, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.013181-3        AC 1291789 
ORIG.   :  0600001091  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600123901  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENAIDE DE CARVALHO CHAVES 
ADV     :  MARCELO FLORES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 12.06.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (19.01.06), e a conversão em aposentadoria por 

invalidez, a contar da juntada do laudo pericial (17.04.07), bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor condenação. 

Em seu recurso, a autarquia requer, preliminarmente, a observação do art. 1º e 2º do regulamento da Previdência Social 

e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba honorária. Subiram os 

autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 
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O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de cardiopatia crônica decorrente de uma vavulopatia mitral, ritmo 

cardíaco de fribrilação atrial e grave osteoartrose coxofemoral direita com importante limitação funcional articular, o 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 43/45). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

22.08.06, e, conforme consulta ao CNIS, a última contribuição foi em julho de 2007, respeitando, assim, o prazo posto 

pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois o presente caso, a segurada enquadra-se na hipótese 

exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da L. 8.213/91). 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento e à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013310-0        AG  332161 
ORIG.   :  0800024794  1 Vr ITAPETININGA/SP      0800000249  1 Vr 
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ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSÉ KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DAS DORES SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral demonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio 

deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela Autarquia Previdenciária, 

alegando, desacerto jurídico da decisão hostilizada, ante a falta dos pressupostos necessários à antecipação concedida, 

sua irreversibilidade, bem assim perigo de lesão grave ao INSS. 

Decido. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em comento, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Quanto à alegada irreversibilidade da decisão combatida, tem-se que o argumento deduzido pelo INSS demonstra, na 

realidade, o acerto da concessão, em antecipação de tutela, do benefício requerido, porque a autarquia reconhece a 

precária situação financeira da postulante. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.013385-8     REOAC 1291993 
ORIG.   :  0700000245  3 Vr OLIMPIA/SP     0700008996  3 Vr OLIMPIA/SP 
PARTE A :  JOAO CHRISTOFALO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária à revisão de benefício. 

A r. sentença, de 11.09.07, submetida ao reexame necessário, acolhe parcialmente o pedido para condenar a autarquia à 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, para aplicação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados para no cálculo, devendo a nova renda mensal inicial, sobre os 

reajustamentos posteriores, inclusive os do art. 58 do ADCT, entre abril/89 a dezembro/91 e , após de acordo com a L. 

8.213/91, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Pagamento das diferenças, de uma só vez, atualizadas na forma prevista na Súmula TRF3 08, acrescidas de juros de 

mora legais desta a citação. 

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, observada a S 

Relatados, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.532/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor, quanto o tempo 

transcorrido. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial, com base no art. 475, § 2º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013482-6        AC 1292090 
ORIG.   :  0500000562  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDENIR DE SOUZA MARQUES 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 09.05.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da citação 

(21.06.05), bem assim a pagar as parcelas em atraso com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes. A autarquia, em seu recurso, pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida. A parte autora, 

por sua vez, em recurso adesivo, requer a concessão de aposentadoria por invalidez, por ser mais favorável.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (L. 

8.213/91, art. 59). 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (L. 8.213/91, art. 42). 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica e polineuropatia diabética (fs. 

79/81). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, considerados os males de que padece e sua 

idade. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora passou a usufruir 

de auxílio-doença em 27.02.05. 

Assim, considerada concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e ao recurso adesivo da 

parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Edenir de Souza Marques, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21.06.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013517-0        AC 1292142 
ORIG.   :  0400000323  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP   0400004047  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  RITA DE CASSIA DA SILVEIRA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando preencher os requisitos para a concessão do benefício postulado. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada. Verifica-se que ela esteve filiada à 

Previdência Social como segurada até o ano de 1983, conforme se verifica das anotações em sua CTPS (fl. 14).  

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, ―mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social‖. Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 
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o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o ―período de graça‖ não aproveita à autora, considerando o 

lapso temporal decorrido entre a data da cessação de seu último contrato de trabalho anotado na CTPS da autora 

(25/05/1983) e a data do ajuizamento da presente demanda (06/04/2004). 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Todavia, neste caso, a autora não demonstrou que deixou de trabalhar em razão do quadro 

incapacitante apresentado, não sendo possível retroação da data do início da incapacidade.  

Ressalte-se que as informações constantes dos documentos de fls. 30/33 não se referem à parte autora, mas a outra 

segurada, considerando que os demais dados de qualificação pessoal são diferentes.  

Diante da ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013557-0        AC 1292198 
ORIG.   :  0600001156  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES RIBEIRO BALBINO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício do salário-maternidade. 

A r. sentença apelada, de 11.09.07, condena o INSS a conceder o benefício, pelo período de 240 (duzentos e quarenta) 

dias, a contar dos nascimentos dos filhos, no valor a ser calculado com base nos arts. 39 e 71 a 73 da L. 8.213/91, 

corrigido monetariamente, de acordo com a Súmula 148 do STJ e Súmula 8 do TRF-3ª Região, acrescido de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação excluídas as prestações vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminares de inépcia da inicial, incompetência de juízo e ilegitimidade de parte e, 

no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da verba honorária conforme a 

Súmula 111 do STJ. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não há prestações que se vençam depois da sentença, por isso que não conheço de parte de apelação da autarquia, no 

tocante à fixação da verba honorária conforme a Súmula 111 do STJ. 

Não merece guarida a preliminar de inépcia da inicial, por existir coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes 

e a conclusão, em se tratando de segurada que pede o benefício em razão da proteção à maternidade (CF, art. 201, II). 

De sua vez, é inconsistente a pretensa competência da Justiça do Trabalho, visto que compete, no caso vertente, à 

Justiça Estadual processar e julgar esta demanda, pois a comarca de origem não é sede de vara da Justiça Federal, 

cabendo a esta Corte o recurso cabível (CF, art. 109, §§ 3º e 4º). 

É parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual o INSS, porque lhe incumbe, na condição de órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, efetuar o pagamento diretamente o salário-maternidade à segurada 

e indiretamente, mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante. 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o art. 25, III, o § 

único do art. 39, ambos da L. 8.213/91, e o art. 93, § 2º do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o art. 93, § 2º, do D. 3048/99 (RPS) que é 

preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada, porque presta serviço de natureza rural, em caráter não 

eventual, a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado que, quando o agenciador não 

estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador são considerados empregados do tomador de 

serviços (Hermes Arrais Alencar, Benefícios Previdenciários, LEUD, ed. 2003, p. 28; André Luiz Menezes Azevedo 

Sette, Direito Previdenciário Avançado, Ed. Mandamentos, edição 2004, p. 146; João Batista Lazzari e Carlos Alberto 

Pereira de Castro, Manual de Direito Previdenciário, LTr, 3ª edição, p. 141). 

Assim, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, consoante a decisão monocrática do REsp 543.725 PB, da lavra do 

Min. Paulo Medina, e o INSS reconhece e enquadra o trabalhador volante (bóia-fria) como empregado e, portanto, 

segurado obrigatório, consoante o disposto no art. 2º, I, c, da IN-INSS-DC 95, de 07.10.2003. 

A filiação, na qualidade de segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, caso em que a comprovação do recolhimento das 

contribuições está a cargo do empregador e a respectiva fiscalização a cargo da autarquia previdenciária. 

A exigência de carteira de identificação e contribuição de que cogita o art. 106 da L. 8.213/91 não pode ter outro 

objetivo que o de provar a inscrição, razão pela qual a trabalhadora rural precisa apenas demonstrar o exercício da 

atividade rural pelo lapso exigido na lei, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não 

vertidas pelos empregadores (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, Livraria do Advogado, 3ª edição, p. 300) 

Na espécie, a parte autora comprova que se trata de segurada empregada, enquadrada no art. 11, I, a, da L. 8.213/91, 

bem assim o exercício da atividade rural, por prestar serviço de volante (bóia-fria) conforme a prova oral, em caráter 

não eventual, sob subordinação e mediante remuneração dos empregadores. 

De efeito, quanto à exigência de prova da atividade rural, serve de início de prova material a seguinte documentação: 
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a)cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de diarista do marido (fs. 13); 

b)cópia das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam as profissões de lavrador e diarista do marido (fs. 

14/15); 

c)cópia da CTPS do marido, na qual constam vínculos empregatícios em estabelecimentos agrícolas (fs. 16/19). 

Não se argumente que a prova documental juntada se refere a período posterior ao qual a parte autora pretende provar o 

trabalho rural, pois se a autora era rurícola em 2003, há de se presumir que era nos anos anteriores, já que, com isto, se 

está presumindo em favor do hipossuficiente, e a partir de uma situação que ocorre de ordinário. 

E, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente 

o exercício da atividade rural por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 58/59). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário 

(Súmula STJ 149). 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário mínimo, 

se não for possível apurar a sua remuneração integral. 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

I – Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição inicial. 

II - Legitimidade passiva da autarquia previdenciária por efetuar o pagamento direto à segurada e indiretamente, 

mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante. 

III - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

IV – A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente do 

STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

V - O exercício de atividade rural deve ser comprovado nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua (art. 93, § 2º, D. 3.048/99, RPS). 

VI - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

VII - Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. (AC 1999.03.99.053811-9, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão Miranda; AC 

2000.03.99.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianina Galante; AC 

2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 
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que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013624-0        AC 1292265 
ORIG.   :  0700000062  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANA ANGELICA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE PADUA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, para cada parto, no valor 

correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alteração quanto ao cálculo do benefício.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos, 

ocorridos em 18/04/2004 e 01/05/2005. 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 
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Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, dispõe expressamente que ―Será devido o salário-maternidade à segurada 

especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo 

único do art. 29‖.   

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, 

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização. 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração.  Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que ―A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado.‖ (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da 

respectiva ementa:  

―4.  As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.‖ (AC  nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

No presente caso não há dúvida de que foi apresentado início de prova material da condição de trabalhador rural do 

companheiro da autora, consubstanciado na certidão de casamento e na CTPS, constando a qualificação de rurícola (fls. 

07/10). 

Entretanto, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no período anterior ao 

nascimento dos filhos. É indispensável, no caso, a produção de prova testemunhal para que se tenha por revelada a real 

condição da autora. 

Conquanto tenham sido apresentados os documentos acima referidos, a autora não apresentou o rol de testemunhas, tão 

pouco se manifestou sobre a sua localização, ainda que devidamente intimada do despacho de fl. 42, conforme certidão 

de fl. 43, restando preclusa a colheita de prova testemunhal a corroborar esse início de prova material.  
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Dessa forma, nos termos do art. 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil, consideram-se válidas as 

intimações feitas à parte no endereço indicado na petição inicial. No caso, era responsabilidade da autora atualizar o 

endereço indicado caso tenha ocorrido qualquer modificação temporária ou definitiva de seu domicílio. 

Assim, tendo a autora deixado de requerer a produção da prova oral para ampliar a eficácia probatória dos documentos 

referentes à atividade rural por ela exercida, não é possível afirmar o exercício de atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão do salário-maternidade. Esse também, é o entendimento do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o início de prova material que não estiver corroborado por prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, não se mostra hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam o seguinte julgado: 

―A certidão de casamento constante dos autos não está apta a comprovar o exercício da atividade rural visto que não 

está corroborada por provas testemunhais do alegado trabalho rural do Autor pelo período imediatamente anterior ao 

requerimento da aposentadoria.‖ (REsp nº 590015/CE, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/12/2003, DJ  

16/02/2004, p. 344). 

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser reformada a sentença. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para julgar improcedente o pedido da autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013636-8        AG  332306 
ORIG.   :  0500001130  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO AGAPTO DE SOUZA 
ADV     :  IVO ALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução 

de julgado, acolheu os cálculos do exeqüente, determinando o pagamento de saldo remanescente. 

Nos termos do que preceitua o art. 525 do Código de Processo Civil, a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada é peça obrigatória a ser levada aos autos, acompanhando a petição de interposição do agravo de instrumento. 
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Não consta do processo a certidão da respectiva intimação ou qualquer outro documento que tenha o condão de 

substituir a referida certidão, carecendo o presente agravo de pressuposto de admissibilidade.  

Nesse sentido encontramos os seguintes julgados desta E. Corte: 

―PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial do 

agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados das partes.  

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar a 

exatidão da tempestividade do recurso interposto.  

III - Recurso desprovido‖. 

(10ª Turma, AG nº 2002.03.00.005991-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377); 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO CABÍVEL. 

AGRAVO PREVISTO NO § 1.º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO 

AGRAVO REGIMENTAL. ADOÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PEÇA 

ESSENCIAL A INSTRUÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível cabe agravo (Código de Processo Civil, 

artigo 557, § 1.º) e não agravo regimental, como interposto.  

2. Adoção do princípio da fungibilidade recursal, conhecendo do recurso como agravo previsto no § 1.º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.  

3. O compulsar dos autos demonstra que a agravante deixou de instruir o agravo de instrumento com cópia da certidão 

de intimação da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 525, I), fato que enseja o seu não conhecimento. 

4. Agravo não provido‖. 

(3ª Turma, AG nº 2003.03.00.009169-7, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 12/11/2003, p. 271). 

De outra parte, não há como comprovar a tempestividade do recurso, uma vez que a decisão impugnada data de 

01/02/2008 e o agravo foi protocolado na Justiça Federal de Ribeirão Preto em 14/04/2008. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de admissibilidade, no caso 

regularidade formal, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.013787-6        AC 1292551 
ORIG.   :  0500000025  2 Vr GUARARAPES/SP     0500050090  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA TAVARES CAMARA FERREIRA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.01.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença a ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada de 08.01.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, em 

valor equivalente a 91% do salário-de-benefício, nunca inferior a um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação 

(12.01.05) até o dia imediatamente anterior à sentença e, após, sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, a partir da sentença (08.01.07), bem assim a pagar as prestações vencidas 

com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª 

Região e atualização conforme o disposto no art. 41 da L. 8.213/91, acrescidas de juros de mora, calculados pela taxa 

SELIC, a contar dos vencimentos individuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Recorrem as partes. A autarquia previdenciária requer seja conhecido e provido o agravo retido interposto e pede a 

revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação 

do termo inicial do benefício de auxílio-doença a partir do laudo pericial; a alteração do prazo para a implantação do 

benefício e a redução da multa diária; a redução da verba honorária; os juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

citação, com exclusão da taxa SELIC e a aplicação para a correção monetária do Provimento COGE nº 26/01. A parte 

autora, em recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Cumpre dizer em princípio que a decisão antecipatória da tutela é capítulo da sentença, portanto passível apenas de ser 

impugnada mediante apelação. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta cópia das Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social da parte autora e do marido, nas quais constam registros de contratos de trabalho em 

estabelecimentos agrícolas (fs. 12/17). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

75/76). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 
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―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica, o que gera uma 

incapacidade para toda e qualquer atividade que exija esforço físico mesmo que de pequena monta (fs. 45/46). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da citação (01.02.05), conforme precedente do C. 

Superior Tribunal de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

É razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação, todavia, quanto à multa, seu valor é 

exacerbado, pelo que deve ser reduzido a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo para 

implantação do mesmo. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação 

da autarquia, no tocante à concessão dos benefícios de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto ao termo inicial do benefício de auxílio-doença, à redução 

da multa diária e aos juros de mora, bem como o recurso adesivo da parte autora quanto ao percentual da verba 

honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014061-9        AC 1293601 
ORIG.   :  0300003448  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  PALMYRA CREMONINI 
ADV     :  ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do 

caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque é titular de aposentadoria por invalidez concedida em 

01/04/1983, conforme documentos de fls. 08, quando se encontrava em vigor o Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26, 

inciso I, estabelecia que para o cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez tomar-se-ia um doze avos 

da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de 

doze salários. A lei permite o recuo até dezoito meses e não estabelece a atualização monetária dos salários-de-

contribuição. 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 

- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da aposentadoria por 

invalidez. 

- Recurso especial conhecido.‖ (REsp nº 267124, Relator Ministro VICENTE LEAL, DJ 27/05/2002, p. 204). 

Noutro dizer, para o benefício de aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal de 1988, não há 

falar em correção pela Lei nº 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), 

ante a expressa vedação legal (artigo 26, inciso I, do Decreto nº 77.077/76). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014402-1        AC 1105852 
ORIG.   :  0400000221  1 Vr PIRATININGA/SP     0400005142  1 Vr 

PIRATININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL DA SILVA PINTO 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.05.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.03.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (15.07.04), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde cada 

vencimento, acrescidas de juros de mora, observada a prescrição qüinqüenal, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação,a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Cumpre deixar assente que a corrente jurisprudencial que entendia ser indispensável a existência de documentação 

anterior a 1991, foi superada. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 10/13 e 126). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 114/115). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.01.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006.Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL DA SILVA PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.07.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014445-5        AC 1294275 
ORIG.   :  0700001311  4 Vr SAO VICENTE/SP             0700096500  4 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ROMULO AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta por ROMULO AUGUSTO DOS SANTOS em face da r. sentença de improcedência de 

pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao reajuste com a 

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/98), de 0,91% (dezembro/03) e de 27,23% (janeiro/04), observando-se o 

art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como o disposto nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 

41/03, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor 

dos benefícios previdenciários. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 – art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 
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―Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real‖ (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não 

ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.‖ (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Cumpre salientar que o disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 59 do ADCT, referente à fonte 

de custeio, não constitui óbice ao deferimento da revisão pretendida pelo Autor, uma vez que referidos comandos 

constitucionais são destinados ao legislador ordinário, não tendo o condão de inviabilizar o direito garantido pela 

Constituição Federal aos aposentados e pensionistas. 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.  

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

―3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social são 

aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor dos proventos 

de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido.‖ (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

―PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO REAL 

VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social. 

2. Agravo interno improvido.‖ (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

―AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

Agravo desprovido.‖ (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1662/2471 

―PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98  e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA  VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos 

termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos 

novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do 

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das 

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às regras 

de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas mensais dos 

benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa.‖ (TRF-4ª; AC nº 200571000441468/RS, 

QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014520-4        AC 1294539 
ORIG.   :  0700002135  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700044139  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  APARECIDA ALVES GOMES CAMPESATO 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário maternidade. 

A r. sentença apelada, de 28.11.07, indefere a inicial, com base no art. 295, III do C. Pr. Civil, à conta de ausência de 

interesse processual, por não ter havido requerimento na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Relatados, decido. 
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A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.‖ 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido‖ (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014522-8        AC 1294541 
ORIG.   :  0700002009  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700042469  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  MARCELA ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1664/2471 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.11.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário maternidade. 

A r. sentença apelada, de 19.11.07, indefere a inicial, com base no art. 295, III do C. Pr. Civil, à conta de ausência de 

interesse processual, por não ter havido requerimento na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.‖ 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido‖ (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.014732-8        AC 1294871 
ORIG.   :  0500005565  3 Vr JACAREI/SP     0500159660  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  FERNANDO RODRIGUES BEZERRA 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente de trabalho (fs. 09/10 e 51/55). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I – 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II – O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III – Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ (CC 31.972 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

PROC.   :  2004.61.05.014747-5       AMS  291932 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ESPEDITO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Impetrado mandado de segurança, contra ato omissivo da autoridade impetrada, com a finalidade de compeli-la a dar 

seguimento ao processo administrativo de concessão de aposentadoria do impetrante, uma vez que o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para apreciação do pedido já havia decorrido, sobreveio sentença de indeferimento da petição 

inicial, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51, declarando-se extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que o impetrado seja 

compelido a apreciar o requerimento de aposentadoria por tempo de serviço 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer pelo provimento da apelação interposta (fls. 73/75). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O pedido formulado pelo impetrante está devidamente delimitado e alicersado em prova material, tendo protocolizado 

requerimento administrativo que permanece sem apreciação pela autoridade impetrada, apesar de já haver transcorrido 

mais de sete (7) anos, superando em muito o limite da razoabilidade, especialmente considerando que o prazo para a 

solução de pedido administrativo de aposentadoria é de quarenta e cinco (45) dias da data da apresentação da 

documentação necessária à sua concessão. 

A existência de homonímia, que dificultaria a localização do processo do impetrante, não é escusa que deva recair 

sobre  os ombros do segurado, incumbindo à autoridade impetrada a diligência necessária para dar o andamento 

necessário ao processo administrativo objeto do protocolo copiado à fl. 10, ainda mais considerando que a homonímia 

seria facilmente afastável mediante a verificação do CPF/MF e cédula de identidade do impetrante, dados constantes da 

petição inicial entregue à autoridade impetrada. 

Portanto, o direito líquido e certo do impetrante ver apreciado seu pedido está devidamente demonstrado. 

Tratando-se de conduta omissiva, não há falar em decadência, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI N.º 1.533/51. DECADÊNCIA. 

DECRETO LEGISLATIVO. 179/2003. REINTEGRAÇÃO. ATO OMISSIVO CONTINUADO. DECADÊNCIA 

AFASTADA. PRECEDENTES. 

1. Restando caracterizada a conduta omissiva ilegal da Autoridade apontada como coatora, não se verifica a decadência 

para a impetração do writ, pois o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei n.º 1.533/51 se renova continuamente. 

2. Agravo regimental desprovido.‖ (AGA nº 922916/PI, Relator Ministra Laurita Vaz, j. 29/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 

319). 

  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

IMPETRANTE, determinando à autoridade impetrada que dê andamento ao processo administrativo objeto do 

protocolo copiado fl. 10, no prazo de dez (10) dias.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014757-2        AC 1294937 
ORIG.   :  0600000533  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMANTINO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida tutela antecipada do benefício de auxílio-doença, em 12.04.07 (fs. 21). 

A r. sentença apelada de 21.06.07, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (18.12.06), mais o abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas 

com correção monetária, de acordo com a Resolução nº 242/01 CJF e Provimento COGE nº 26/01, acrescidas de juros 

de mora de 12% ao ano, a contar do laudo pericial, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do 

débito corrigido até a data da liquidação e honorários periciais arbitrados em R$ 170,00 (cento e setenta reais). 

Recorrem as partes. A autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a 

redução da verba honorária. A parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

data do indeferimento administrativo e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de alterações degenerativas da coluna lombar e hérnia de disco 

com sinais de compressão redicular, o que gera uma incapacidade para realizar trabalhos que exijam esforço físico (fs. 

65). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

29.03.06, e, conforme o CNIS juntado aos autos, a última contribuição se deu em dezembro de 2005, respeitando, 

assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91 (fs. 59/60). 

É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-

se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo em 22.12.05, 

conforme requerido no recurso adesivo. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que 

manifestamente improcedente, e a provejo quanto à concessão do benefício de auxílio-doença e à base de cálculo da 

verba honorária, bem como o recurso adesivo da parte autora quanto ao percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014834-5        AC 1295043 
ORIG.   :  0600000109  2 Vr PERUIBE/SP     0600004967  2 Vr PERUIBE/SP 
APTE    :  MARILDA ELENA PEREIRA MENDES 
ADV     :  MAURICIO TADEU YUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de verbas de sucumbência em 

face do disposto no art. 129, II, combinado com seu parágrafo único, da L. 8.213/91. 
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos 

relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV 

a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e 

de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra 

amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido.‖ (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no 

REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp  167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015088-6        AC 1295409 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  IVONE ZAMARI MORAN 
ADV     :  RENATA SALGADO LEME 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.11.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, nos termos do art. 75 da L. 8.213/91 e da 

L. 9.032/95. 

A r. sentença apelada, de 21.05.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das  verbas da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua 

vigência (RE 416.827 SC; RE 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015488-2        AC 1190229 
ORIG.   :  0400000638  1 Vr CABREUVA/SP     0400000304  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA HERMEGILDA SANTOS 
ADV     :  LUCIO LEONARDI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, 

em síntese, ausência dos requisitos à prestação vindicada. 

Decido. 
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A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 02): 

―1.O autor vinha recebendo o benefício do auxílio acidente nº 94/73.668.338-0 desde 15.09.1981 (vide extrato de 

pagamento anexo – doc. 06), devido a um acidente que lhe amputou 3 dedos da não esquerda, infortúnio que ocorreu 

enquanto laborava como auxiliar de guilhotina na empresa ―Hardt Industrial Ltda‖. 

2.Ocorre que com o passar do tempo, o autor adquiriu sérios problemas de saúde, como cardiomiopatia dilatada e 

Diabete mellitus, ficando totalmente incapacitado para o trabalho. 

3.Devido a este estado incapacitante, o autor postulou judicialmente nesta Vara Distrital o pedido de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ação dirigida contra o INSS, com pedido de tutela antecipada, 

processo que recebeu o número 840/02, nesta Vara Distrital. 

(...) 

6.Outrossim, devido à implantação liminar do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, ordenada por este r. 

Juízo, a autarquia ré cessou automaticamente, em data de 31.01.2004 (doc. 06), o benefício de auxílio acidente que o 

autor já vinha percebendo desde 15.09.1981, ou seja, desde a época do infortúnio já anteriormente descrito. Para tanto, 

entendeu o instituto réu, equivocadamente, que devido a redação dada pela Lei 9.258/97 ao disposto no parágrafo 2º do 

artigo 86 da Lei 8.213/91, não poderia ocorrer a cumulação do auxílio acidente que o autor vinha percebendo, com a 

aposentadoria por invalidez que passou a receber em face da antecipação de tutela noticiada.‖ 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015524-9        AC 1292790 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARISTIDES VIANA JUNIOR 
ADV     :  CLAUDIA MORALES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado na ação, através da qual a parte 

autora objetiva a revisão de seu benefício previdenciário. A improcedência se deu ao argumento de que não houve 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade do valor do benefício. A parte autora foi condenada ao pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ser devida a aplicação 

da variação integral do IRSM nos meses de agosto de 1993 a fevereiro/94 quando da conversão do valor do benefício 

em URV.  

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 94 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 – O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I – (...) 

II – Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do 
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benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam 

compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

―Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – 

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS 

MORATÓRIOS – ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, ―a‖, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte em sua pretensão, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015875-2        AC 1297811 
ORIG.   :  0500005361  3 Vr JACAREI/SP     0500134498  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA DE SOUZA TEOTONIO 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.10.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida tutela antecipada do benefício de auxílio-doença, em 06.12.05, nos autos do agravo de instrumento (fs. 29/30 

dos autos em apenso). 

A r. sentença apelada de 03.09.07, submetida ao reexame necessário, condena a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, a partir de cada prestação vencida, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção 

das custas processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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Não conheço de parte da apelação, dado que a sentença não alude à condenação em custas processuais. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de déficit funcional decorrente da coluna, insuficiência cardíaca e 

membros inferiores, o que gera uma incapacidade para atividades que exijam esforços físicos (fs. 69/76). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 10.03.05, cessado em 20.12.05, a despeito de perdurar 

o quadro incapacitante (fs. 13). 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016274-3        AC 1298742 
ORIG.   :  0600002054  3 Vr BIRIGUI/SP     0600165927  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARLENE PIRES GUSMAO DE OLIVEIRA 
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ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 30.08.07 rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento nos ônus da 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora obesidade e neurose depressiva, e conclui pela 

inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 44). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade total e permanente ou temporária da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016670-0        AC 1300092 
ORIG.   :  0700000051  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NISE MARQUES ALVES 
ADV     :  ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, 

a partir de novembro de 1993, bem assim os reajustes previstos na legislação superveniente. 
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A r. sentença recorrida, de 19.09.07, condena a parte ré a recalcular a renda mensal inicial do benefício, a partir de 

novembro de 1993, pelo IRSM e em todos os reajustes posteriores, bem assim a pagar as diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, redução da verba honorária e 

isenção de custas. Subiram os autos, com as contra-razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Na espécie, não há que se falar em inclusão do índice IRSM de 39,67% na correção monetária dos salários-de-

contribuição, já que os utilizados para o cálculo do salário-de-benefício são anteriores a fevereiro de 1994, haja vista a 

concessão do benefício em 01.11.93 (fs. 12) (REsp 495.203 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp  245.148 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp 226.527 SC,  Min. Felix Fischer) 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação, em consonância 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Int.  

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016847-2        AC 1300268 
ORIG.   :  0700002111  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700043896  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  LUICIENE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário maternidade. 

A r. sentença apelada, de 28.11.07, indefere a inicial, nos termos do art. 295, III do C. Pr. Civil, à conta de ausência de 

interesse processual, por não ter havido requerimento na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Relatados, decido. 
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A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.‖ 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido‖ (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.016987-6        AC 1021866 
ORIG.   :  0400000725  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ LOPES RUIZ 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial. As prestações em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, acrescidas de juros legais, contados a partir da citação, devida a correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), bem como honorários periciais fixados em R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais). Sem condenação em custas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados consoante a Súmula 111 do STJ, bem como que 

os honorários periciais sejam reduzidos para R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais). 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a 

partir da citação. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 107/119. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Do mérito 

O autor, nascido em 22.01.1943, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 17.11.2006 (fl. 86/88), revela que o autor é portador de cervicalgia, cefaléia 

vascular e distúrbio circulatório, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

A cópia da CTPS acostada à fl. 15/19, os carnês de contribuição juntados à fl. 21/22, bem como a consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, demonstram que o autor esteve filiado à Previdência Social de 1974 até 08.07.1991, 

tornando a filiar-se no ano de 2004, comprovando, assim, sua qualidade de segurado e a carência. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir do laudo médico pericial 

(17.11.2006 – fl.88), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

                           Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor – RPV.  
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Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta, à 

apelação do réu e ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Luiz 

Lopes Ruiz,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 17.11.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017045-4        AC 1300528 
ORIG.   :  0600009778  1 Vr BATAGUASSU/MS 
APTE    :  MARIA ROSINEIRE ANDERSEN 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício do salário-maternidade. 

A r. sentença apelada, de 14.09.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado os termos do art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o art. 25, III, o § 

único do art. 39, ambos da L. 8.213/91, e o art. 93, § 2º do RPS. 
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No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o art. 93, § 2º, do D. 3048/99 (RPS) que é 

preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

Embora a parte autora tenha produzido início de prova material, pois o pai era lavrador, a prova oral é inconvicente e 

insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 48/49). 

A testemunha Edna Maria Pereira declara que conhece a parte autora há quinze anos e que ―faz dez anos que estão 

morando no ‗XV novo‘, quando moravam no XV velho, a autora trabalhava como bóia-fria; no XV novo, ela vem 

trabalhando apenas como doméstica, fazendo bicos‖ e, a testemunha Inzolina Deniz afirma que a conhece desde 

criança, e que ―na época do ‗XV velho‘, a família trabalhava na roça, colhendo algodão, amendoim etc; na Nova Porto 

XV, onde a autora vive há onze anos, ela nunca trabalhou‖. 

Assim, ausente requisito legal para a concessão do salário maternidade, a parte autora não faz jus ao benefício 

questionado. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017169-0        AC 1300668 
ORIG.   :  0600000779  1 Vr NUPORANGA/SP     0600011285  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA DA CONCEICAO CATHO LIMA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 27.09.07 rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das taxas judiciárias e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, além de honorários periciais fixados em R$ 170,00 

(cento e setenta reais), observada a assistência judiciária gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteoartrose de joelho e coluna, e conclui pela 

inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 93). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade total e permanente ou temporária da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017794-1        AC 1301460 
ORIG.   :  0400001873  3 Vr DIADEMA/SP     0400163573  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS MARREGA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente de trabalho (fs. 28/29 e fs. 32). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I – 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.‖ (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II – O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III – Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.‖ (CC 31.972 RJ, Min. 
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Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018142-3        AC 1193529 
ORIG.   :  0400001004  3 Vr ITAPEVA/SP      0400050809  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE MELO MATILDE 
ADV     :  ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da 

ação previdenciária que objetiva a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, tendo o d. juízo 

monocrático condenado o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria ―por tempo de serviço rural‖, a 

contar da citação, calculado na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91. Ficou convencionado que as prestações vencidas 

deveriam ser acrescidas de correção monetária, além de juros de mora, a partir da citação, em percentual legal. A 

autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de despesas e custas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que há falta de comprovação do tempo de serviço 

prestado como rurícola, uma vez que os documentos trazidos aos autos não constituiriam início razoável de prova 

material, haja vista que não contemporâneos aos fatos que se pretende provar, inexistindo, ainda, a juntada dos 

documentos previstos no art. 106 da Lei nº 8.213/91, não bastando, para tanto, a prova exclusivamente testemunhal. 

Aduz que não há comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, restando inatingida a 

carência mínima necessária, e que o exercício de atividade em período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação 

não teria sido comprovado ressalvando, ainda, que o período anterior a 1991 não poderia ser computado sem o 

respectivo recolhimento. Requer, subsidiariamente, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação; que 

os honorários sejam reduzidos para 5% do valor apurado até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, e que os 

juros sejam aplicados à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação, suscitando, por fim, o prequestionamento da matéria 

ventilada. 

Com contra-razões da autora (fl. 62/65), subiram os autos a esta E. Corte.  

Instada a se manifestar (fl. 68) a respeito da existência de informações obtidas no CNIS – Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 69/73), indicando que seu marido possuía diversos vínculos de trabalho urbano, estando 

inscrito perante a Previdência Social como ―pedreiro‖ desde 29.04.1993, tendo efetuado recolhimentos nesta qualidade, 

a parte autora afirmou que tal fato não inibiria o recebimento do benefício haja vista que ela sempre teria desenvolvido 

atividades campesinas (fl. 77). 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora completou 55 anos de idade em 14.11.2002, devendo, assim, comprovar 10 (dez) anos e 06 (seis) meses 

de atividade rural (126 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos documento no qual consta o termo lavrador para designar a 

profissão de seu esposo, qual seja, titulo eleitoral, sem data de emissão, cuja primeira votação se deu em 15.11.1966 (fl. 

11), consistindo, assim, início razoável de prova material relativa à atividade rural do casal, que, acrescido da prova 

testemunhal idônea, seria suficiente para comprovação da atividade desenvolvida pela autora. 

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido 

constante dos registros civis, bem como a do chefe de família aos seus dependentes, quando caracterizado o regime de 

economia familiar, podendo-se citar como exemplos os seguintes arestos assim ementados: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

II - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 – SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

Da análise da documentação apresentada, verifico, entretanto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de 

atividade rural, no período exigido em lei, pois embora haja documentos demonstrando que seu cônjuge era ―lavrador‖, 

verifica-se do CNIS (fl. 69/73) que ele teria passado a desenvolver atividades urbanas a partir de 01.08.1988, tendo 

efetuado recolhimentos previdenciários, na qualidade de ―pedreiro‖ desde 29.04.1993 até agosto de 2001, fato que foi 

corroborado pelas testemunhas ouvidas à fl. 33/34, as quais afirmaram que ele estaria desenvolvendo referida atividade, 

demonstrando, assim, que ele, há tempos, não mais exercia labor campesino. 

Verifica-se, ainda, que consta da certidão de casamento, ocorrido na década de 60 (data ilegível - fl. 91), que seu marido 

desde aquela época já exercia atividade diversa da rural uma vez que ele vem qualificado como ―operário‖ e a autora 

vem qualificada como ―doméstica‖, o que indica que ambos não mais desenvolviam atividades rurais. 

 Assim, em que pese o fato de as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 33/34), afirmarem que conhecem a autora desde há 

mais de 30 e 16 anos, respectivamente, e que ela teria exercido atividade rural, em diversas propriedades da região, tais 

depoimentos restam fragilizados diante dos dados colhidos. 

Frise-se, ainda, que a prática de outra atividade profissional remunerada exercida pelo marido da autora exclui a 

possibilidade de enquadramento dele como segurado especial, não podendo referido enquadramento ser estendido à 

demandante, tornando inviável a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte por todo 

período exigido, não há como comprovar-se a atividade rural por ela exercida, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. 

Por fim, considerando que a autora completou 55 anos em 14.11.2002 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

INSS. 
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Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018652-4        AC 1194249 
ORIG.   :  0600000981  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600045620  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERA FRANCISCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com 

correção monetária de acordo com as Súmulas 8 do TRF/3ª Região e 148 do STJ e juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.  

Contra-razões de apelação à fl. 70/72. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 05.04.2000, devendo, assim, comprovar 114 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de nascimento de filho (1989; fl. 11) e recibo de 

depósito (1989; fl. 13), nas quais constam o termo lavrador para designar a profissão de seu companheiro. Apresentou, 

ainda, cessão de direito possessório, comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel e transferência de 

título de domínio (1991, 1992 e 1994; fl. 14, 16 e 17/21), em nome de seu companheiro, configurando tais documentos 

início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 53/55 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20, 30 e 35 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça como diarista em diversas propriedades. 
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Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 05.04.2000, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(21.07.2006; fl.29). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, excluindo-se a taxa SELIC de seu cálculo. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Cícera Francisca da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 21.07.2006, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019256-5        AC 1304275 
ORIG.   :  0700001991  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700042080  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  SUELI DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.11.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário maternidade. 

A r. sentença apelada, de 12.11.07, indefere a inicial, nos termos do art. 295, III do C. Pr. Civil, à conta de ausência de 

interesse processual, por não ter havido requerimento na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.‖ 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido‖ (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019641-8        AC 1305301 
ORIG.   :  0600000714  1 Vr CUBATAO/SP     0600048065  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
REPTE   :  MARIA APARECIDA FERREIRA OSSUOSKI 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial da aposentadoria por invalidez, 

mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na 

ORTN/OTN/BTN, bem assim recompor o valor do benefício nos termos do art. 58 do ADCT. 

Pede-se, ainda, a revisão do benefício, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 8.700/93 e pela L. 

8.880/94, que converte o valor dos benefícios em URV, acarreta a redução do seu valor real. 

A r. sentença recorrida, de 28.06.07, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido, para 

condenar a parte ré a rever o benefício nos moldes do art. 58 do ADCT, no período de abril de 1989 até dezembro de 

1991, bem assim a pagar as diferenças apuradas, de uma só vez, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária nos termos da Súmula nº 148 do STJ e Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa 

legal, a partir da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios divididos entre as partes, 

tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Cuida-se de benefício previdenciário em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988, que, por força 

do art. 58, parágrafo único, do ADCT, teve restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinha na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Admitida a revisão prevista no art. 58 do ADCT, necessário se torna o pagamento das diferenças, cujo termo inicial é o 

mês de abril de 1989 (RE 163.618 SP, Min. Marco Aurélio) e o termo final o mês de dezembro de 1991 (RE 290.082 

AgR SP, Min. Maurício Corrêa). 

Para exprimir a equivalência salarial, divide-se a renda mensal inicial do benefício previdenciário pelo salário mínimo, 

que tem o mesmo conceito do piso nacional de salários do Dl. 2.351/87 (REsp 186.550 SC, Min. Gilson Dipp; AGREsp 

306.864 RJ, Min. Paulo Medina; REsp 420.804 RS, Min. Hamilton Carvalhido; AGREsp 239244 PR, Min. José 

Arnaldo da Fonseca). 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019668-6        AC 1305328 
ORIG.   :  0700001163  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700030076  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  PEDRO MARTINS SPINOLA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.09.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 04.01.08, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do C. Pr. 

Civil, à conta de ausência de interesse processual, por não ter havido requerimento na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  
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Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.‖ 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.‖ 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido‖ (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019853-1        AC 1305512 
ORIG.   :  0700001757  4 Vr VOTUPORANGA/SP     0700151467  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  JOSE SIMAO DA SILVA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.10.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença apelada, de 05.12.07, indefere a petição inicial e extingue o processo, sem resolução do mérito, com base 

nos arts. 284, parágrafo único e 267, I, ambos do C. Pr. Civil, à conta de que a parte autora não cumpriu determinação 

para emendar a inicial comprovando a negativa do benefício na via administrativa. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de prévio requerimento na 

via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 

5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação‖. 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

―O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária‖. 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. 

- (...) 

- Recurso conhecido, porém desprovido‖. (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson 

Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca) 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.020037-5        AC 1195773 
ORIG.   :  0500000012  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  EUNICE VICENTE RIBEIRO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

  

  

Eunice Vicente Ribeiro aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, pedido julgado improcedente, ensejando a oferta de 

apelação autoral.  

Nesta Corte, por decisão monocrática, proferida com esteio no art. 557 do CPC, neguei seguimento à irresignação 

ofertada (fs. 132/135).   

Dessa decisão, a promovente interpôs agravo de instrumento, com fulcro no art. 544 do CPC, postulando, caso mantida 

a decisão agravada, pela formação e remessa do instrumento ao Tribunal ad quem. Argumentou, em síntese, que o 

INSS, no curso da lide, outorgou-lhe auxílio-doença, implicando em reconhecimento jurídico do pedido. 

Passo ao exame. 

No que concerne à matéria posta em discussão, relembre-se, primeiramente, que, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, é lícito ao relator negar seguimento a recurso, manifestamente, improcedente, incabível, prejudicado, ou 

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Na espécie, o decisório impugnado, divisando o desfecho que a matéria teria, sendo apreciada neste Sodalício, 

considerando a remansosa jurisprudência a respeito, negou seguimento ao apelo autoral, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC. 

De acordo com o § 1º do supracitado artigo, ―Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; 

provido o agravo, o recurso terá seguimento‖. 

Em que pese a textualidade e clareza do texto, o agravo interposto, no caso em comento, insurge-se contra decisão de 

não-admissibilidade de recurso especial ou extraordinário, previsto no art. 544 do CPC. 
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Adite-se, por oportuno, que o decisum guerreado foi publicado a 14/12/2007 (f. 136), sendo certo que a protocolização 

do recurso sob análise deu-se, tão-somente, em 12/02/2008, quando já escoado o prazo para interposição de agravo 

interno.  

Cumpre observar, outrossim, que não se pode cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que 

se tem, aqui, erro grave, a obstar a incidência daquele postulado. 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, tirados de situações parelhas: 

  

―Recurso especial (negativa de seguimento). Interposição de agravo de instrumento no lugar do agravo regimental (erro 

grosseiro). Princípio da fungibilidade (inaplicabilidade). 

1. Inviável é o conhecimento do agravo de instrumento como se regimental fosse, pois inaplicável o princípio da 

fungibilidade na espécie. Adota-se tal princípio quando a parte interpõe o recurso equivocado no prazo do correto e 

quando não incide em erro grosseiro quanto ao escolhido. 

2. Quando há expresso e claro comando da lei acerca do recurso cabível em determinada circunstância, ocorre erro 

grosseiro se, mesmo assim, a parte escolhe o inadequado. 

3. Agravo do qual não se conheceu.‖ 

(AGREsp 868029, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, v. u., SJ 06/8/2007, p. 715) 

  

―PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, § 1º, DO CPC, CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ERRO 

GROSSEIRO. NÃO-CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

FISCALIZAÇÃO DAS PEÇAS. ÔNUS DA PARTE AGRAVANTE. REABERTURA DE PRAZO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O recurso cabível contra a decisão que nega seguimento ao recurso especial é aquele previsto no art. 544, § 1º, do 

CPC, devendo ser considerado erro grosseiro a interposição do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC.  Inaplicável, 

na hipótese, o princípio da fungibilidade recursal. Precedente. 

(...)‖ 

(AGA 615892, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v. u., DJ 22/8/2005, p. 336) 

  

Logo, outra solução não colhe, senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC por 

inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

  

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.020139-9        AC 1117887 
ORIG.   :  0300000838  2 Vr REGISTRO/SP     0300012397  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  EVA GOMES DA SILVA PEDROZA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

Sem contra-razões de apelação (fl.132). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.12.1998, devendo, assim, comprovar 102 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, colacionou aos autos cópia de sua Certidão de Casamento (1971; fl. 08),  na qual seu marido é qualificado 

como lavrador, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Apresentou, ainda, registro em CTPS como trabalhadora rural no período de 11.07.1988 a 24.08.1988 (fl. 11), 

configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a 

servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 100/101 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 anos, e 

que ela trabalhou na roça em diversas propriedades em cultura de chá e no ramo de plantas ornamentais. 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.12.1998, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(27.05.2004; fl. 20vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo ―a quo‖, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (27.05.2004). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Eva Gomes da Silva Pedroza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 27.05.2004, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021070-9        AG  294602 
ORIG.   :  0500000070  1 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  ALBERTINA DE MORAIS 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Julgada procedente ação de aposentadoria por idade, agilizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

instalada a execução, foram opostos, pela autarquia, embargos, julgados procedentes (fs. 62/63).  

A autora agilizou apelo (f. 64/71), recebido, no duplo efeito, requerendo expedição de precatório judicial, a fim de que 

fosse quitado o valor incontroverso, situação que, ao seu ver, não reclamaria trânsito em julgado.  

Indeferido o pleito, pelo magistrado singular, sob motivação de que referido trânsito importa em requisito essencial à 

expedição de precatório (f. 09), a requerente interpôs o presente agravo, requerendo, liminarmente, a antecipação dos 

efeitos da pretensão recursal, sustentando, no mérito, a possibilidade de extração de carta de sentença, bem como a 

expedição de precatório, para pagamento do valor incontroverso.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 81. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo de instrumento a impugnar decisão indeferitória de pedido de 

expedição de ofício requisitório, entendendo, o juiz a quo, erigir-se em requisito essencial à citada providência, o 

trânsito em julgado da decisão que apreciou os embargos à execução da Autarquia Previdenciária. 

 In casu, o executado é autarquia federal, devendo, o pagamento do débito, atentar ao disposto no art. 100, § 1º, da 

CR/88, segundo o qual: 

―Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente‖. (g.n.) 

Em congruência com o preceito constitucional, preconiza, o Manual de Procedimentos da Justiça Federal referente a 

precatórios e requisição de pequeno valor, em seu item II, que ―o conceito de ‗débito judicial‘ é oriundo de dispositivos 

constitucionais, notadamente do § 1º do art. 100 da CF, que vinculam a sua formação à necessidade de crédito 

específico e de prévia inclusão no orçamento das entidades devedoras de verba necessária ao seu pagamento‖. 

Como se depreende do acima exposto, a legislação de regência obsta a obtenção de efeitos pecuniários da sentença, sem 

que haja passamento em julgado. 

Com efeito, a expedição de precatório ou pagamento de débito de pequeno valor, em face da Fazenda Pública, 

decorrente de decisão judicial, reclama trânsito em julgado. Portanto, são providências, em tese, descabidas, na 

pendência de embargos à execução. 

Assim, a execução provisória, em face da Fazenda Pública, deve prosseguir, somente, até a expedição do precatório. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. ART. 100, § 4º, DA CF/88. 

1. O disposto no § 4º do art. 100 da CF/88 impede o fracionamento da execução, não sendo possível a determinação de 

expedição de um precatório do valor incontroverso e depois outro. Em se tratando de execução provisória, a mesma 

deve tramitar apenas até o momento da expedição do precatório, devendo ser compatível com as normas 

constitucionais. 

2. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, descabe a expedição de precatório enquanto pendente 

embargos à execução. 
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3. A expedição de precatório ou pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, 

decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar, pressupõem o trânsito em 

julgado da respectiva sentença, conforme o disposto nos parágrafos 1º, 1º-A, ambos com redação da EC n. 30 e 3º do 

art. 100 da CF/88. 

4. Em relação às execuções iniciadas após a edição da Emenda Constitucional nº 30, há a exigência do trânsito em 

julgado como condição para expedição de precatório. (Precedente da 1ª Turma do STJ). 

5. Agravo prejudicado‖. 

(TRF-4ªReg., AG nº 200404010339261, Turma Especial, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, j. 19/01/2005, v.u., 

DJ 23/02/2005, p. 513) 

―PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. ART. 520, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Segundo mandamento constante do inc. V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta em face da 

sentença que julga improcedente os embargos à execução ou os rejeita liminarmente, não tem efeito suspensivo. 

2. No tocante ao recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo nos caos de parcial procedência dos 

embargos do devedor, o STJ já se posicionou no sentido de autorizar a execução dos pontos julgados incontroversos. 

3. Com a interposição de recurso de apelação contra sentença condenatória, recebido o recurso somente no efeito 

devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta de 

sentença (art. 521 do CPC). 

4. Contudo, enquanto em trâmite o recurso, é vedada a prática de ato que importe em alienação do domínio ou, sem 

caução idônea, o levantamento de dinheiro, à luz dos expressos termos do CPC 588, II. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o Agravo Regimental‖. 

(TRF-3ªReg., AG nº 107.498, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 15/03/2004, v.u., DJ 05/05/2004, p. 

1216) 

―PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER NÃO SUJEITA A PRECATÓRIO. 

1. O fato de o art. 100 da Constituição Federal dispor que os precatórios e as RPVs somente poderão ser formados à 

base de decisões definitivas (―sentenças transitadas em julgado‖), assim como o art. 128 da Lei nº 8.213/91, não 

representa o fim da execução provisória contra a Fazenda Pública. O fato de não se poder expedir o precatório ou 

requisitar-se o pagamento direto, por ausência de trânsito em julgado da sentença, não impede que se promova a 

execução provisória. É equívoco reduzir a execução de sentença a apenas uma de suas etapas. A expedição do 

precatório, que constitui a fase final e talvez a mais importante da execução, não se confunde com execução provisória, 

instituto mais amplo, que contempla outras providências, como a citação do executado para opor embargos e a decisão 

destes, se opostos. 

2. A obrigação de fazer, consubstanciada na implantação da nova renda mensal do benefício: 1. Independe da expedição 

de precatório e, portanto, não está vinculada ao trânsito em julgada da sentença e 2. Embora, em regra, dispense a 

propositura de uma execução ―ex intervallo‖ – pela natureza executiva contida na própria ação – pode, sem qualquer 

óbice, em razão de estar conjugada com a obrigação de pagar, sem objeto de execução provisória‖. 

(TRF-4ªReg., AC nº 200270090045001, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 21/05/2003, v.u., DJ 

04/06/2003, p. 638) 

Na espécie, filtra, da inicial dos embargos à execução, aviados pela autarquia securitária, que os mesmos se voltam 

contra a totalidade dos cálculos apresentados pelo exeqüente. Refrise-se que tais embargos restaram julgados 

procedentes (f. 63).  

À guisa de comprovar a assertiva, confiram-se os seguintes trechos retirados da vestibular dos embargos (fs. 46/47): 
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―(...) A execução proposta pela Autora não pode prosperar, pois na elaboração do cálculo, onde apura o que entende 

devido, foram incluídas parcelas indevidas. O cálculo traduz excesso de execução, não podendo ser acolhido por esse R. 

Juízo, senão vejamos:  

Como se pode observar, a Autora não descontou os valores pagos pela implantação do benefício a partir de 17/06/2003 

(documentos em anexo).  

Com efeito, tendo sido implantado e paga o benefício a partir dessa data, a inclusão das parcelas posteriores traduzem 

excesso de execução, impondo-se assim a desconstituição da memória de cálculo apresentada. 

Ademais, no cálculo exeqüendo foram aplicados juros de 01% (um por cento) ao mês, não obstante a ausência de 

condenação nesse sentido. Os juros de mora são devidos à proporção de 6% ao mês. (...)‖  

Assim, não há como se falar em parte incontroversa, a ser objeto de expedição de ofício requisitório. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.022605-0        AC 1123713 
ORIG.   :  0600000443  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600006725  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RUAS DE SOUZA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária de acordo com as Leis 6.899/81 e 8.213/91, e acrescidas de 

juros de mora legais, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ.   

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

aplicação dos honorários advocatícios até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

Contra-razões de apelação à fl. 81/86. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 02.11.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (1966; fl. 11), na qual seu marido é 

qualificado como ―lavrador‖, e registros em CTPS como trabalhador rural nos períodos de 09.06.1986 a 05.07.1986, 

01.08.1989 a 14.12.1989, 01.06.1990 a 17.11.1990, 24.06.1991 a 06.11.1991 (fl. 13), configurando tais documentos 

início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 58/59 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há cerca de 10 

anos, e que ela sempre trabalhou na roça como diarista em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 02.11.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Insta salientar que o fato das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há um ano da 

data do depoimento, portanto, em 2006, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(12.04.2007, fl. 33vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, não se conhecendo da apelação do INSS nessa parte, uma vez que coincidente com o disposto na sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e 

na parte conhecida, nego-lhe seguimento. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Aparecida Ruas de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 12.04.2007, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023017-6        AC 1031362 
ORIG.   :  0200000014  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  BRAZ NUNES DA ROSA 
ADV     :  SONIA MARIA BERTONCINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando a concessão de auxílio-acidente, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, requerendo, 

preliminarmente, a anulação da sentença e, no mérito, a reforma do decisório, sustentando, em síntese, presença dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 02): 

―O requerente em decorrência de suas atividades realizadas na empresa adquiriu doença profissional, já que laborava 

em ambiente com excesso de ruído, tendo-lhe ocasionadao perda auditiva, conforme constam nos exames anexos, o que 

reduziu sua capacidade laborativa. 

A doença profissional adquirida em decorrência do trabalho é considerada como acidente de trabalho, nos termos do 

artigo 20 da Lei 8213/91. 
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Ocorre, entretanto, que em decorrência do referido acidente de trabalho, restaram-lhe seqüelas, reduzindo-lhe a 

capacidade laborativa, bem como dificultando-lhe para conseguir novos empregos, o que indica a redução da 

capacidade de trabalho. 

Em decorrência de tais condições, o autor faz jus aos benefícios do auxílio-acidente de trabalho, no percentual de 50% 

mensalmente, além do abono anual, em conformidade com o artigo 40 da Lei 8.213/91.‖ 

Além disso, respondendo aos quesitos apresentados pelo promovente, consignou, o experto, no laudo médico-pericial 

de fs. 64/85, notadamente, a f. 75: 

―1 – O autor é portador de deficiência de natureza ocupacional? Em que membro? Quais as debilidades adquiridas? 

R – O autor é portador de perda auditiva neurossensorial à esquerda. A lesão pode ser de natureza ocupacional, uma vez 

que o autor trabalhava operando caldeiras cujo ruído pode chegar a 89,0 dBs. No que diz respeito à audição não há 

seqüelas incapacitantes. 

(...) 

4 – Há nexo causal entre a doença do Autor e as atividades profissionais exercidas no seu labor? 

R – O nexo é presumido em razão da função exercida.‖ 

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Portanto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023169-0        AC 1124447 
ORIG.   :  0400000062  1 Vr REGISTRO/SP     0400051349  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  IZIDORA DA SILVA COSTA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS 

ao pagamento de custas, despesas processuais e de  honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ.   

Em seu recurso de apelação a autora pede que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da ação, a 

aplicação da correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 e a majoração dos honorários advocatícios para 

15% do valor da condenação. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 102). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Do mérito 

Não havendo apelo do réu, cinge-se o presente recurso à reforma do termo inicial do benefício, da correção monetária e 

dos honorários advocatícios. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(01.06.2004; fl. 18). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Conheço, de ofício, de erro material quanto à condenação em custas, uma vez que as autarquias são delas isentas (artigo 

4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora 

(artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação da autora para que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença e para que a correção monetária seja calculada na forma 

retroexplicitada. Conheço, de ofício, de erro material para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias devem 

ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Izidora da Silva Costa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 01.06.2004, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023447-2        AC 1124705 
ORIG.   :  0300000428  2 Vr REGISTRO/SP     0300077702  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  WALDOMIRA DE LARA ALVES 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.06.03 que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 22.03.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12, da 

L. 1060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a  

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício 

da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 112/114). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Assim, ao completar a idade acima, em 29.07.97, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (10.11.03). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada WALDOMIRA LARA ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.11.03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023535-3        AC 1200399 
ORIG.   :  0600000574  6 Vr JUNDIAI/SP     0600119413  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ELIANA SEGATO ZANON 
ADV     :  SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para: a) reconhecer como tempo de serviço os períodos de 01.11.1986 a 01.03.1987, de 01.10.1987 a 

03.02.1988, de 25.06.1989 a 09.07.1989 e de 18.08.1989 a 31.08.1989, quando a autora laborou sem o registro formal 

em carteira; b) conceder a aposentadoria por tempo de serviço à requerente, com valor inicial da prestação mensal de 

70% da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição; c) condenar o INSS ao pagamento de todas as 

prestações vencidas nos últimos cinco anos antes da propositura da ação, além das que se vencerem no curso da 

demanda, corrigidas monetariamente da data de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

A parte autora, em suas razões recursais, sustenta que a prescrição qüinqüenal deve ser afastada por força do artigo 4º 

do Decreto nº 20.912 de 06.01.1932.  

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando, em síntese, que não há nos autos início razoável de prova material 

contemporânea à época em que se pretende comprovar a atividade laborativa. Insurge-se, subsidiariamente, contra o 

critério de aplicação da correção monetária, aduzindo ser devida somente a partir do ajuizamento da ação. Alega que é 

indevida a condenação em custas processuais e que os honorários advocatícios devem ser de 5% das parcelas vencidas 

até a sentença. 

Com contra-razões de apelação apenas por parte do INSS (fl.118/120), subiram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
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A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, § 2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Objetiva a autora, nascida em 01/03/1959, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido durante os 

períodos de 01.11.1986 a 01.03.1987, de 01.10.1987 a 03.02.1988, de 25.06.1989 a 09.07.1989 e de 18.08.1989 a 

31.08.1989, sem registro em CTPS, na empresa Irmãos Boa Ltda. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal 

fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in 

verbis: 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que a autora 

efetivamente trabalhou na condição de auxiliar administrativo, tendo em vista que o laudo grafotécnico, realizado por 

perito criminal, a fim de examinar os documentos pertencentes à Empresa Irmãos Boa Ltda., notadamente livros de 

registro relativos aos períodos em litígio, concluiu que as anotações ali contidas foram manuscritas pela autora 

(fl.34/45). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas no processo administrativo (fl.70/74) foram uníssonas em afirmar que 

trabalharam com a autora  durante o período em questão. Cabe ressaltar que a declaração emitida pela empresa Irmãos 

Boa Ltda. (fl.46), também tem caráter de prova testemunhal a confirmar o período laborado pela autora. 

Assim, ante a existência de início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço cumprido pela autora, sem o devido registro, durante os períodos de 01.11.1986 a 

01.03.1987, 01.10.1987 a 03.02.1988, 25.06.1989 a 09.07.1989 e 18.08.1989 a 31.08.1989, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta 

E. Corte em v. aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado elevado 

valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV – O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V – É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI – Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Sendo assim, computando-se o período ora reconhecido aos períodos incontroversos considerados pelo INSS (fl.54/55), 

a autora perfaz 25 anos, 05 meses e 18 dias de serviço, conforme planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da 
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presente decisão, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos 

dos arts. 29 (em sua redação original), 52 e 53, inciso I, todos da Lei nº 8.213/91.  

Insta acentuar que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito da autora de 

obter a aposentadoria de forma proporcional, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data da publicação da referida 

reforma constitucional ela já contava com mais de 25 anos de serviço. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.11.1999; fl.31), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

É de observar que no presente caso não incide a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a data de entrada do 

requerimento administrativo ocorreu em 1999, a última notícia de análise para a concessão do benefício é de 2002 

(fl.75) e a ação foi ajuizada em 2006. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento da 10ª Turma desta E.Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

Não conheço do apelo com relação às custas processuais, haja vista a sentença ter disposto no mesmo sentido que a 

pretensão da autarquia. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do INSS e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como dou parcial provimento à remessa oficial para determinar como 

termo final de incidência dos honorários advocatícios a data em que foi proferida a r.sentença recorrida e dou 

provimento à apelação da autora para afastar a incidência da prescrição qüinqüenal. As verbas acessórias deverão ser 

calculadas na forma acima explicitada.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora (ELIANA SEGATO ZANON), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início – DIB em 

11.11.1999, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

 Desembargador Federal 

AC 2007.03.99.023535-3 

Eliana Segato Zanon 
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PROC.   :  2002.03.99.023853-8    AC  808064 
ORIG.   :  0100000208                       2 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  VILMA GONCALVES FURTADO DOS SANTOS 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Salário-maternidade. Volante ou bóia-fria. Empregada. Início de prova documental, corroborado e 

ampliado por prova testemunhal. Recurso provido. Benefício deferido. 

Aforada ação de salário-maternidade, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação, pela autora, argumentando, em síntese, a presença 

dos requisitos à outorga da prestação. 

Existentes contra-razões (fs. 66/72). 

Passo ao exame. 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário, tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do art. 

7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das empregadas, dentre outros, inexiste carência (art. 26, inc. VI), 

sendo suficiente, à percepção da benesse, a comprovação da qualidade de segurada e da gestação, ou do nascimento. 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de sua filha Sara Gonçalves dos Santos, ocorrido em 

13/11/2000 (f. 10). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País – 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de, parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 
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pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito ―in dubio pro misero‖, mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme início de prova material colacionado aos autos, 

consubstanciado em certidão de casamento (f. 09) e certidão de nascimento de sua filha (f. 10), nas quais, a própria 

autora foi qualificada como lavradora. Adite-se que tais documentos restaram corroborados e ampliados por prova 

testemunhal coesa, harmônica e idônea (fs. 38/40). 

Mesmo que assim não fosse, é de se ressaltar, serem extensíveis, à mulher, os documentos em que seu cônjuge aparece 

qualificado como lavrador. 

Nem se alegue, ademais, a necessidade de contribuições previdenciárias, haja vista tratar-se de obrigação do 

empregador sua arrecadação e, sua fiscalização, da autarquia securitária (art. 33, caput, da Lei nº 8.212/91), 

apresentando-se descabido impor, à rurícola, tal ônus. 

Quanto à classificação da volante, ou bóia-fria, mostra-se plausível seu enquadramento como empregada, porque 

presentes os requisitos a tanto necessários, quais sejam, habitualidade, onerosidade, subordinação e pessoalidade (art. 

3º, da CLT). 

Frise-se, ademais, que a própria autarquia securitária assim as classifica (inc. III do art. 3º da Instrução Normativa INSS 

nº 118/2005). 

Quanto à matéria trazida à baila, confiram-se os seguintes julgados, no âmbito deste Regional: AC nº 1019044, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/8/2005, v.u., DJ 14/9/2005, p. 428; AC nº 500655, Décima Turma, Rel. Des. 

Fed. Galvão Miranda, j. 29/3/2005, v.u., DJ 27/4/2005, p. 597; AC nº 883011, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, j. 15/02/2005, v.u., DJ 14/3/2005, p. 492; AC nº 1063594, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 05/12/2005, v.u., DJ 11/01/2006, p. 373; AC nº1030488, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/7/2005, v.u., DJ 

25/8/2005, p. 536. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência desta Corte, 

incumbindo realçar que, a teor do § 1º-A, do art. 557, do CPC, o relator poderá, nesse caso, dar provimento, 

monocraticamente, ao recurso. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais (art. 71 da Lei n° 8.213/91), reconhece-se o direito da parte autora 

ao benefício de salário-maternidade, pelo interstício de 120 dias, no valor de um salário mínimo, devido a partir da data 

da citação (21/9/2001 – f. 22 vº), à falta de requerimento administrativo (art. 219 do Código de Processo Civil). 

As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e Súmula STJ nº 

85 c/c art. 219, § 5º, do CPC, n.r.), serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento (Súmulas 8 desta 

Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça), aplicados os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, Provimento 

nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região). 

Quanto aos juros moratórios, decorrem de lei, impendendo aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma 

decrescente, desde a citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003 (arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN), até a data da expedição do precatório/requisitório, se pago no prazo 

do art. 100 da CR/88 (STF, RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes), sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem 

causa, da entidade pública. 

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a 

ser procedido. 

Pelo exposto, a teor do § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação. 
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Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.025889-7        AC 1035891 
ORIG.   :  0300000742  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  IVANILDO DA SILVA DE SOUZA 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Constitucional. Previdenciário. Revisão de benefício acidentário. Competência. Justiça Comum Estadual. Art. 109, I, da 

CR/88.  

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do INSS, perante o Juízo da 3ª Vara da Comarca de Cubatão-SP, objetivando o reajuste da renda 

mensal de benefício acidentário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ficando sobrestada, face à justiça 

gratuita, a condenação em custas e honorários advocatícios (R$ 400,00), ensejando apelo do autor, recebido no duplo 

efeito, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Conforme relatado, trata-se de pedido de revisão de benefício acidentário (auxílio acidente por acidente do trabalho, 

espécie 94 - f. 02 e 23), aflorando, assim, a incompetência deste Tribunal, para apreciação do presente feito. 

Com efeito, a teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, se 

inserem na competência da Justiça Estadual.  

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:  

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

De notar-se que, o fato da causa versar sobre reajuste ou revisão de cálculo, não elide tal competência, considerando 

que o benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária.  

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...) 

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados.‖ 
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(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min.  Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002 pág. 331) 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 17/9/2002, DJ 

31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001, pág. 35. 

Dessarte, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciação do 

apelo interposto e determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.026507-9        AC 1130569 
ORIG.   :  0400000059  3 Vr REGISTRO/SP       0400050134  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  GONCALA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença, ao argumento de ter 

ocorrido cerceamento de defesa, sustentando a necessidade de oitiva das testemunhas para corroborar o início de prova 

material apresentado. 

Devidamente intimado, o INSS não ofertou as contra-razões de apelação, tendo sido remetidos os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D e c i d o. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 

implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ).   

No presente caso, a autora apresentou, como início de prova material do trabalho rural, cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 29/12/1952 (fl. 8). 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que as testemunhas não foram localizadas (fl. 117-verso), sendo 

que a autora e seu patrono, devidamente intimados, deixaram de comparecer na audiência de instrução e julgamento (fl. 

118).  
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Dessa forma, é de ser afastada a alegação de cerceamento de defesa, pois o juiz de primeiro grau determinou a 

intimação tanto do patrono (fl. 119) quanto da requerente (fl. 127-verso), pessoalmente, para que dessem andamento ao 

feito, sob pena de extinção. Entretanto, estes quedaram-se inertes (fls. 119 e 128).  

Vale ressaltar, que o cerceamento de defesa somente se verifica, quando houver impedimento ou dificultação à 

produção da prova a que a parte teria direito. O que a Constituição Federal não admite é a restrição infundada ao 

exercício do direito de ampla defesa. No caso, o direito de defesa da autora foi amplamente respeitado, tendo, inclusive, 

o magistrado a quo permitido que a autora se manifestasse no processo, podendo até mesmo requerer nova audiência de 

instrução e julgamento, imprescindível ao deslinde da questão.  

Assim, restou caracterizada a contumácia da parte autora, uma vez que esta deixou de dar andamento ao feito por muito 

mais do que trinta dias e, intimada a se manifestar, não o fez no prazo assinalado.  

Correta, portanto, a decisão que julgou extinto o processo, pois embora a autora tenha ofertado como justificativa para o 

não comparecimento o fato de que reside na zona rural, desprovida de recursos para a realização das providências 

devidas no prazo concedido pelo juiz de primeiro grau, não juntou aos autos qualquer documento que viesse a 

comprovar a sua alegação, demonstrando, portanto, desinteresse na produção da prova. 

Verifica-se, pois, que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao extinguir o feito sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.   

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de minha relatoria: 

―PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTUMÁCIA DO AUTOR. 

1. Embora devidamente intimada, a parte autora deixou de realizar diligência que lhe competia, não cumprindo a 

determinação judicial para providenciar o regular andamento do feito, no prazo legal. 

2. Caracterizada a contumácia do autor, o processo deve ser extinto sem a apreciação do mérito, conforme o disposto no 

artigo 267, inciso III e § 1.º, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação do autor improvida‖ (AC nº 903591, j. 19/10/2004, DJU 08/11/2004, p. 675). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do código de processo civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.027145-5        AC  899241 
ORIG.   :  0200000627  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  AUGUSTO ANTUNES PEREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetiva o reconhecimento do labor rural, ao fundamento de falta de prova material. Em conseqüência, foi julgado 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento das custas, 

despesas processuais e aos honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor atribuído à causa, ressalvado o 

disposto nos arts.11 e 12, ambos da Lei 1.060/50. 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o labor rural, não 

se fazendo necessário a apresentação de prova material para todo o período pleiteado. Requer, por fim, a concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço nos termos da petição inicial. 

Contra-razões de apelação do INSS (fl.155/159). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 14.08.1950, o reconhecimento do labor rural de 14.08.1960 a 30.04.1977, em regime de 

economia familiar, para fins de obtenção de beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser 

apurado pela média das 36 últimas contribuições. 

Em sede de apelação de sentença, o acórdão de fl. 120 determinou o retorno dos autos à primeira instância para 

produção de prova oral. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor apresentou certidão de casamento, celebrado em 24.07.1976, na qual consta o termo lavrador para 

designar sua profissão (fl.24). Apresentou, ainda, certidão de casamento de seus pais, na qual o genitor fora qualificado 

como lavrador (fl.25), e certidão de imóvel rural de 21 hectares em nome do genitor, Inácio Antunes Pereira 

(1967/1978; fl.27/28), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em regime de economia 

familiar. Nesse sentido confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 
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2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que ―exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo.‖ (art. 11, inciso VII). 

(…) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que ―as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.‖ (...) (grifo nosso) 

                                         (STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 

  14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 134 afirmou que morava em sítio vizinho ao do autor e que ele desde pequeno 

trabalhava nas lides rurais, na propriedade da família, e que a produção era para consumo próprio, sendo que 

permaneceu na propriedade até a data em que casou-se. Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl. 135/136 afirmaram 

que o autor trabalhava na propriedade da família, sem concurso de empregados, inclusive após casar-se, e que 

permaneceu nas lides rurais até, respectivamente, 1976 e 1982. Destarte, o conjunto probatório comprova o labor rural 

até 30.12.1976, em regime de economia familiar, tendo em vista que o primeiro vinculo urbano teve inicio em 1977 

(CTPS fl. 14). 

Ressalto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF – 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Entretanto, o tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 14.08.1960 a 13.08.1964 não pode ser computado 

para fins previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de 

idade, quando presume-se aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto 

tempo de serviço, além do que a Constituição da República de 1967, em seu artigo 158, inciso X, vedava o trabalho aos 

menores de 14 anos. 

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 14.08.1950, completou 14 anos de idade em 14.08.1964, constato 

que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 14.08.1964 a 30.12.1976, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido e os vínculos urbanos (CTPS fl. 13/23), o autor totaliza o tempo de 

serviço de 31 anos e 02 meses até 16.12.1998 e 34 anos, 06 meses e 18 dias até 03.05.2002, data do ajuizamento da 

ação. 

Insta observar que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em 

obter a aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já 

contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo computar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário.  

Dessa forma, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. 

Fixo o termo inicial do beneficio em 02.08.2002, data da citação (fl.06), momento em que o réu tomou ciência da 

pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade rural de 14.08.1964 a 

30.12.1976, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando o autor 34 anos, 06 meses e 18 dias 

de tempo de serviço até 03.05.2002, data do ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor 

o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 02.08.2002, data da citação, observando-se no cálculo do 

valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AUGUSTO ANTUNES PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (34 anos, 06 meses e 

18 dias), com DIB em 02.08.2002, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.    

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

anexo que faz parte integrante da decisão 27145-5/2003 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028015-9        AC 1133519 
ORIG.   :  0400000264  3 Vr REGISTRO/SP     0400034718  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE DE AMORIM 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas 

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a sentença. Não houve condenação em custas.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 
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data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 121). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 11.12.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão de Casamento (1979; fl. 08), na qual é qualificado 

como lavrador, consubstanciando tal documento início de prova material do alegado trabalho campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 106/107 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 22 e 19 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na roça em propriedade da família, em regime de economia familiar e sem 

o auxílio de empregados. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 11.12.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio José de Amorim, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 14.04.2004, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028205-3        AC 1133698 
ORIG.   :  0300000696  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DE DEUS FRANCO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.12.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 30.05.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar do 

ajuizamento da ação (04.12.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência da 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 08); 

b) cópia da certidão emitida pela 172ª zona eleitoral da Comarca de Registro do Estado de São Paulo, na qual consta a 

profissão de lavrador da parte autora (fs. 09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 109/112). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.12.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.05.04), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (27.05.04), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 04.12.03. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto ao termo 

inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ DE DEUS FRANCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.05.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028514-9        AC 1207189 
ORIG.   :  0300001090  1 Vr SERRANA/SP       0300016149  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  PEDRELINA PEREIRA FIUSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 29/04/1937, completou essa idade em 29/04/1992. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Insta salientar que a declaração de particular  acostada aos autos (fl. 15) não tem eficácia de prova material, porquanto 

não foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que 

não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil.  

Por outro lado, mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das anotações de contrato de trabalho 

rural lançadas na CTPS da parte autora (fl. 105), tal início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal 

produzida, que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com segurança que a requerente exerceu atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A testemunha Natalina dos Santos Moreira limitou-se a relatar ter conhecido a autora há 40 (quarenta) anos, e que ela 

parou de trabalhar na lavoura quando se mudou para a cidade de Serrana, há mais de vinte anos. Por sua vez, a 

testemunha Maria Lúcia Pereira França afirmou ter conhecido a apelante há cerca de 15 (quinze) anos, época em que 

ela trabalhava na Fazenda do Damazio, no Município de Manga-MG, informando que no ano de 1997 a requerente já 

residia na cidade de Serrana, não sabendo informar quando a requerente parou de trabalhar (fls. 67/68). 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028535-6        AC 1207210 
ORIG.   :  0300000342 1 Vr COLINA/SP 0300019659 1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGOS RODRIGUES SOUZA 
REPTE   :  MARCIA CRISTINA BASSO 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, em razão da 

inviabilidade de cumulação de pensão por morte com o benefício assistencial de prestação continuada. No mérito, pede 

a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a modificação da 

sentença quanto aos honorários advocatícios.  

Recorreu, adesivamente a parte autora pedindo a elevação dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A tese de impossibilidade jurídica do pedido não se sustenta, pois a pretensão do autor de concessão de pensão por 

morte de seu pai tem embasamento na legislação previdenciária, especialmente na Lei nº 8.213/91. 

Embora inacumuláveis os benefícios, deve ser ressalvada à parte a possibilidade de escolha pelo mais vantajoso.  

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte Regional: 

―PENSÃO POR MORTE E RENDA MENSAL VITALÍCIA – PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - ERRO DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

1 - Presentes os pressupostos processuais, não há como se julgar extinto o processo sem a análise do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1722/2471 

2 - Em vista do disposto no art. 139 da Lei de Benefícios, não se pode acumular renda mensal vitalícia com a pensão 

por morte, ressalvada a opção, neste caso ocorrente, pelo benefício mais vantajoso‖ (AC nº 528089, Relator Juiz 

Federal Convocado Marcus Orione, j. 05/08/2002, DJU 18/11/2002, p. 793). 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

O óbito de Joaquim Rodrigues Ferreira ocorreu em 25/09/2002, conforme cópia da certidão de óbito de fl. 13. 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, uma vez que o de cujus encontrava-se aposentado na data 

do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 127. 

A dependência econômica do autor em relação ao falecido é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filho inválido, conforme cópia da carteira de identidade (fl. 

07) e laudo pericial que atestou a incapacidade total e permanente do autor na data do óbito de seu pai (fls. 72/73). 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91).   

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

fixado no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar a incidência da verba honorária às parcelas devidas até a data da sentença, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para majorar a verba honorária, na forma da 

fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028801-8        AC 1134390 
ORIG.   :  0500000805  1 Vr AMERICANA/SP     0500072936  1 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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Constitucional. Previdenciário. Revisão de benefício acidentário. Competência. Justiça Comum Estadual. Art. 109, I, da 

CR/88.  

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do INSS, perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Americana - SP, objetivando o 

reajuste da renda mensal de benefício acidentário, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do 

réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 17). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Conforme relatado, trata-se de pedido de revisão de benefício acidentário (aposentadoria por invalidez por acidente do 

trabalho, espécie 92 - f. 12), aflorando, assim, a incompetência deste Tribunal, para apreciação do presente feito. 

Com efeito, a teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, se 

inserem na competência da Justiça Estadual.  

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:  

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

De notar-se que, o fato da causa versar sobre reajuste ou revisão de cálculo, não elide tal competência, considerando 

que o benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária.  

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos: 

―EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...) 

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados.‖ 

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min.  Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002 pág. 331) 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 17/9/2002, DJ 

31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001, pág. 35. 

Dessarte, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciação do 

apelo interposto e determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.029235-7        AG  265727 
ORIG.   :  9600000345  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
AGRTE   :  JOSEFA BELO DE LIMA 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Precatório complementar. Juros de mora.  Correção monetária. Critérios 

de incidência. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Josefa Belo de Lima, visando à reforma de decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Candido Mota/SP, o qual, em execução de título judicial, haurido em demanda 

previdenciária, aforada com vistas à concessão de aposentadoria por idade, não vislumbrando diferenças favoráveis à 

agravante, indeferiu expedição de precatório complementar, determinando-se a citação da entidade autárquica, nos 

termos do art. 730 do CPC. 

Decido. 

O feito principal tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, portanto, temos que afastar o certificado a fs. 17. 

O art. 100, § 1º, da CR/88 prevê prazo ao pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação daqueles 

apresentados até 1º de julho, deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do lapso constitucional, para pagamento de precatórios (mês de 

dezembro do ano subseqüente ao da apresentação), os juros moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno 

constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido 

penalizá-la, com a condenação de juros, relativamente à mora que não deu causa.  

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖. 

(STF, RE: 305.186-5SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/09/2002, por unanimidade, Fonte DJ 

Data:18/10/2002, página: 49, Relator Ministro ILMAR GALVÃO). 

―AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE 

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba 
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necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a 

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros 

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito 

deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido.‖ 

(TRF3, AG: 191138/SP, SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 14/6/2004, por maioria, Fonte DJ Data:28/7/2004, 

página: 288, Relator Des. Fed. WALTER AMARAL). 

In casu, do sistema de consulta processual desta Corte, extrai-se que o precatório em questão (nº 2003.03.00.047160-3), 

foi incluído na proposta orçamentária em julho/2004, certo que o depósito, consoante documento acostado a f. 49, 

restou efetuado dentro do prazo constitucional (fevereiro/2005), desconfigurando, portanto, mora autárquica, no 

respectivo período. 

A contexto, confira-se precedente: 

―CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido‖. 

(STF, RE: 305.186-5SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/09/2002, por unanimidade, Fonte DJ 

Data:18/10/2002, página: 49, Relator Ministro ILMAR GALVÃO). 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

―Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do agamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento‖.  

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 492.779-1/DF, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

13/12/2005, por unanimidade, Fonte DJ Data: 03/3/2006, página: 76, Relator Ministro GILMAR MENDES). 

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

Torna-se imperioso registrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado 

pela Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 

2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adota, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, 

os critérios fixados no Manual), determina que, na atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a UFIR, a 

partir de janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da 

extinção daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, convertida na Lei nº 10.522/2002). 

Tendo sido efetuada a devida atualização, do período mencionado acima, não mais cabe qualquer atuação, nesse 

sentido. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. 
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Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.029859-4        AC 1209691 
ORIG.   :  0600000449  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  AILTON DE JESUS SILVA 
ADV     :  EDSON LUIZ PETRINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício Deferido. 

Aforada ação de auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em síntese, restarem atendidas as 

exigências legais à prestação vindicada. 

Decido. 

A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período 

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e 

art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 e 17), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral (fs. 49/52), frente às condições pessoais da parte autora (nível sociocultural/qualificação 

profissional), a supedanear o deferimento do auxílio-doença. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da citação (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 

21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1185778, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 18/7/2007; AC nº 1139186, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 18/4/2007; AC nº 486520, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

Décima Turma, DJ 18/4/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à apelação, para reformar 

a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença, fixando consectários na 

forma da fundamentação supra. 

Defiro o pedido de tutela antecipada formulado (f. 72), dada a presença dos requisitos a tanto reclamados. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à 

imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.030472-7        AC 1210337 
ORIG.   :  0600000085  1 Vr JACAREI/SP     0600009063  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  MANOEL ALOIZIO MOREIRA 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento de período laborado sob condições especiais, por entender o Juízo a quo que pelo conjunto 

probatório constante dos autos tais atividades não podem ser enquadradas como especiais, condenando o autor em 
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honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00, ficando suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos do artigo 12 

da Lei 1060/50. Não houve condenação em custas processuais. 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença, sustentando, preliminarmente, a nulidade do decisum em razão do 

cerceamento de defesa, tendo em vista a não produção da prova testemunhal requerida. No mérito, alega, em síntese, 

que restou comprovado pelos documentos apresentados que, no período de 1981 a 1987, esteve exposto ao agente 

agressivo ruído acima do limite de tolerância, não havendo a necessidade de prova pericial sobre tal fato. Argumenta 

que a conduta da autarquia em não computar os períodos insalubres causou dano passível de indenização, que deve ser 

de 50% do valor da condenação. 

Sem contra-razões de apelação, subiram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

A preliminar aduzida confunde-se com o mérito da causa e com ele será analisada. 

Do mérito. 

Objetiva o autor o reconhecimento das condições especiais de suas atividades laborativas exercidas no período de 

07.04.1981 a 07.04.1987, a fim de obter a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de aposentadoria. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo 

Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação com 

a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Dessa forma, pode ser considerada especial atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada 

atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 – Lei nº 9.032/95) e/ou a apresentação 

dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído para o qual sempre fora exigido laudo, por 

depender de aferição técnica. 

Assim, o período de trabalho prestado pelo autor de 07.04.1981 a 07.04.1987 foi corretamente considerado como tempo 

de serviço comum, porquanto não consta nos autos informação técnica alguma sobre o nível de ruído que ele se 

encontrava submetido. 

É de se ressaltar que para que o tempo de serviço seja considerado especial é necessário que haja prova satisfatória das 

condições insalubres laboradas, uma vez que as profissões de ‗analista contábil‘, ‗operador de computador‘ e ‗analista 

contábil júnior‘ não estão indicadas expressamente nos Decretos regulamentadores. 

Ressalto que o SB-40 de fl.26 revela que na função de operador de computador, exercida no período de 01.06.1982 a 

30.11.1986, o autor estava exposto ao agente físico ruído superior a 91 dB, mas tal documento não veio acompanhado 

de laudo pericial e o autor, à fl.108, protestou pela produção de prova testemunhal sendo que tal tipo de prova é 

insuficiente para comprovação de nível de ruído. 

Ademais, cabe ao Magistrado analisar a necessidade da produção de provas dentro do processo, uma vez que é ele o seu 

destinatário. 

Destarte, não sendo possível o reconhecimento das condições especiais, inviável a conversão do período pleiteado nos 

termos do pedido inicial, não havendo que se falar na ocorrência de dano moral ao requerente, em razão da correta 

conduta da autarquia. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do autor. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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 Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030491-7     REOAC 1137476 
ORIG.   :  0300000844  2 Vr REGISTRO/SP     0300012603  2 Vr REGISTRO/SP 
PARTE A :  ELVIRA LOPES ROCHA DOS SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.11.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença, de 30.08.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (10.11.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 08 do TRF – 3ª Região e do Provimento COGE nº 

26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, observada a prescrição qüinqüenal, além das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 09/10); 

c) cópia de certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

d) cópia da carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Registro-SP, em nome do marido (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 108 e 117/118). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.03.95, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.05.04), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ELVIRA LOPES ROCHA SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.05.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 
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CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030602-8        AC 1044563 
ORIG.   :  0100000875  3 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  PEDRO PAULO CORREA BARRETO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente em face do Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, 

em síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 02): 

―2.QUE, em data de 19 de dezembro de 1995, quando, em serviço pela empresa IOCHPE MAXION S/A, ao conectar a 

mangueira de ar comprimido no dispositivo, teve seu 4ª quirodactilo direito prensado no próprio dispositivo causando 

ferimento corto-contuso. 

3.QUE, em razão do acidente típico de trabalho, esteve percebendo o benefício do auxílio-doença acidentário, quando, 

então, em data de 20 de dezembro de 1998, foi cessado quaisquer benefício ao suplicante. Que, mesmo recorrendo, 

administrativamente, conforme cópia anexa, teve seu recurso negado provimento, em 14 de setembro de 1999.‖ 

Além disso, a f. 09, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), donde se depreende que o 

vindicante, dia 19/12/1995, após três horas de trabalho na empresa IOCHPE MAXION S/A, ―ao conectar a mangueira 

de ar comprimido no dispositivo, teve seu 4º quirodáctilo direito prensado no próprio dispositivo causando ferimento 

corto-contuso‖. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 
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Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031117-6        AC 1045372 
ORIG.   :  0500000061  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA DE JESUS MOREIRA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária de 

acordo com a tabela do TJSP, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00.   

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

aplicação da correção monetária de acordo com o IGP-DI, a isenção do pagamento de custas e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 84). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 28.05.1996, devendo, assim, comprovar 90 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  vínculos em CTPS em nome de seu marido como 

trabalhador rural nos períodos de 07.10.1974 a 17.05.1975, 18.05.1975 a 13.02.1981, 16.05.1981 a 30.09.1988, 

01.06.1995 a 03.06.1996 (fl. 09/10), configurando tais documentos início de prova material do alegado labor 

campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 65/66 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 22 e 18 anos, e 

que ela sempre trabalhou na roça como diarista em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 28.05.1996, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(13.11.2006; fl. 35vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios deverão ser reduzidos para R$ 500,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n. 8.742/93, que veda a cumulação do benefício de amparo 

social, o qual vem a autora recebendo (fl. 50), com quaisquer outros benefícios mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, determino a cessação do referido benefício a partir da data de implantação da aposentadoria rural 

por idade, compensando-se as prestações vencidas quando da liquidação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para que os honorários advocatícios sejam fixados em R$ 500,00 e para excluir as custas da condenação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ana Rosa de Jesus Moreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 13.11.2006, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. O benefício assistencial que vem sendo 

atualmente pago à autora deve ser cessado simultaneamente à implantação da aposentadoria rural por idade. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031281-5        AC 1211223 
ORIG.   :  0600000864  3 Vr JABOTICABAL/SP      0600045440  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO LOURENCO TEBALDI 
ADV     :  CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 40/56 – ratificado por prova oral (f. 34), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Cumpre observar que a prova material, quanto ao desempenho de atividade rural, foi robusta e exauriente, ademais, 

verifica-se que o vindicante embora vinha exercendo atividades como Encarregado de equipe, de estabelecimento 

agrícola, ele percebia salário, também, por produção, de acordo com a quantidade colhida (fs. 44/45 e 56). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da propositura da 

ação, à míngua de impugnação. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 
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do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.031550-2        AC 1138785 
ORIG.   :  0400000223  1 Vr REGISTRO/SP     0400023341  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELOISA BATISTA DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.04.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (23.02.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência da 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 08/09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 81 e 88). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.06.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (23.02.07), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 05.04.04. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas judiciais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto às custas e despesas 

processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ELOISA BATISTA DO AMARAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.02.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031755-1        AC  972936 
ORIG.   :  0400000117  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DAS DORES MUNIZ 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária de 

acordo com a tabela do TJSP, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00.   
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Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

aplicação da correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 e a isenção do pagamento de custas. 

Contra-razões de apelação à fl. 130/133. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 14.06.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (1972; fl. 06),  na qual seu marido é 

qualificado como ―lavrador‖, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 108/110 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 e 25 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça como diarista em diversas propriedades e para seu sogro. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 14.06.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(20.10.2005; fl. 52vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 
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(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos conforme fixados na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para que a correção monetária seja aplicada na forma acima estabelecida e para excluir as custas da condenação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Aparecida das Dores Muniz, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 20.10.2005, com 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032800-8        AC 1217294 
ORIG.   :  0500001385  3 Vr TATUI/SP     0500015816  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIO CARRIEL 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, uma vez que no juízo a quo entendeu-se que para o ajuizamento de ação desta 

natureza é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. Não houve condenação aos ônus da 

sucumbência, em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Objetiva a parte autora a anulação de tal sentença alegando, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do 

benefício não se trata de requisito para o ajuizamento de ação previdenciária. 

Contra-razões de apelação à fl. 102/104 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Pretende o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil., entendendo-

se, assim, que, para o ajuizamento de ação previdenciária, é necessário o prévio requerimento administrativo do 

benefício. 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 
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requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

Desta forma, caberia ao juízo a quo examinar o mérito da questão.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte autora 

para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032878-1        AC 1217583 
ORIG.   :  0600000339  1 Vr ITABERA/SP     0600006161  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JACO MENDES 
ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação, bem como abono anual. Sobre as parcelas 

vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos 

da Súmula n. 111, E. STJ. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época que 

se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado 

para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91.  

Contra-razões de apelação à fl. 78/86 em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 28.10.2004, devendo, assim, comprovar onze anos e meio de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Entre os documentos que acompanham a inicial podem ser considerados início de prova material os seguintes: Certidão 

de Casamento (30.09.1964, fl. 15); Título de Eleitor (17.06.1963, fl. 16); Declaração da Justiça Eleitoral de São Paulo 

(1986, fl. 17); Certidões de Nascimento de seus filhos (30.04.1971, fl. 21; 18.12.1965, fl. 22) nos quais ele está 

qualificado como lavrador. Trouxe, ainda, Certificado de Registro de Imóvel Rural (2000/2001/2002, fl. 23) e a 

Certidão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (fl. 24), que atesta que o requerente é proprietário de 

um imóvel rural denominado Sítio Cambará. 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 67/68) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de trinta anos e 

que ele sempre exerceu suas atividades no meio rural, como bóia-fria, para os proprietários Benedito Magalhães, 

Geraldo Barros, nos bairros Santa Isabel e Serrinha. 

Destaco que, não obstante constarem algumas anotações no Cadastro Nacional de Informações Sociais, concernentes ao 

exercício de trabalho urbano (fl. 49), as quais resultam em aproximadamente 12 meses, nota-se que tal fato não o 

descaracteriza como trabalhadora rural, uma vez que ele  trabalhou nesta condição grande parte da sua vida laborativa, 

podendo aquele período urbano ser desconsiderado, em face da comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos 

pelo art.143 da Lei nº 8213/91. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação (21.07.2006, fl. 39, vº), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada (Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma).  
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ JACÓ MENDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 21.07.2006, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032961-0        AG  296890 
ORIG.   :  0007584466  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DIVINA APPARECIDA BERNARDI MELO 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO     

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Precatório complementar. Juros de mora.  Correção monetária. Critérios 

de incidência. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Divina Apparecida Bernardi Melo, visando à reforma de decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, o qual, em execução de título judicial, 

haurido em demanda previdenciária, aforada com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço, homologou 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (f. 64), vislumbrando diferenças favoráveis aos autores com relação a 

juros. 

Em seu agravo, a vindicante, pleiteou a prevalência do valor apurado por ela  (f. 45), o qual, além de incluir juros, 

atualiza a conta (fevereiro/99) utilizando-se do índice IGP-DI. 

A Autarquia Previdenciária, de seu turno, concordou com o valor apurado pelo órgão auxiliar do juízo e requereu sua 

homologação (f. 63).  

Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo a impugnar decisão determinante do pagamento de valor 

complementar.  

Destaque-se, de logo, que muito embora se discorde dos parâmetros estabelecidos no cálculo homologado, uma vez 

que, em dissonância com a jurisprudência assentada por esta Turma, no sentido de que não são devidos juros da data da 

conta até o pagamento, ocorrendo este, dentro do prazo constitucional, bem assim da incidência de honorários 

advocatícios sobre juros em continuação, o ente securitário resignou-se quanto a tais pontos.  
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O inconformismo quanto ao cálculo homologado partiu, exclusivamente, da parte autora, razão pela qual, passo à 

análise da questão concernente à correção monetária pelo índice IGP-DI, sob pena de ofensa ao postulado da non 

reformatio in pejus, corolário do tantum devolutum quantum apellatum (art. 515, caput, do CPC). 

Pois bem. 

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

Torna-se imperioso registrar que o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado 

pela Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 

2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adota, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, 

os critérios fixados no Manual), determina que, na atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a UFIR, a 

partir de janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da 

extinção daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, convertida na Lei nº 10.522/2002). 

Tendo sido efetuada a devida atualização, do período mencionado acima, não mais cabe qualquer atuação, nesse 

sentido. 

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias, sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.033167-2        AC 1140579 
ORIG.   :  0500001383  1 Vr URUPES/SP      0500021352  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  EUCLIDES FERRAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 

salário mínimo, a partir da citação. Ficou convencionado que as parcelas em atraso deveriam ser pagas de uma só vez e 

corrigidas monetariamente segundo a Tabela Prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros 

legais desde a citação. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que há falta de comprovação do tempo de serviço 

prestado como rurícola, eis que ausente início de prova material contemporânea necessária a atestar o exercício de 

atividade campesina, não bastando, para tanto, a prova exclusivamente testemunhal, restando, ainda, inatingida a 

carência mínima necessária. Pleiteia, subsidiariamente, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, e a 

redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% do valor apurado até a data em que proferida a r. sentença 

recorrida. Por fim, suscita o prequestionamento da matéria versada. 

Por sua vez, apela o autor (fl. 122/128) requerendo a majoração da verba honorária para 15% do valor das prestações 

vencidas até a data de pagamento do precatório.  
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Com contra-razões (fl. 133/137 e 138/140), subiram os autos a esta E. Corte, tendo o INSS suscitado, em sede de 

preliminar, a falta de interesse recursal do autor, uma vez que a majoração da verba honorária advocatícia seria de 

interesse exclusivo do patrono da causa. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

Afasto a preliminar de alegada pelo INSS em sede de contra-razões, haja vista que a parte autora possui legitimidade 

para recorrer dos honorários advocatícios, não obstante o patrono da causa ter direito autônomo para executá-los. 

Nesse sentido, jurisprudências do E. STJ, abaixo colacionadas: 

PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO. INTERESSE E LEGITIMIDADE DA 

PARTE PARA RECORRER. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

1 – Embora o advogado tenha o direito autônomo de executar os honorários de sucumbência, não se exclui a 

possibilidade de a parte, representada pelo mesmo advogado, opor-se ao montante fixado a título de verba honorária. 

... 

 (STJ - 1ª Turma; REsp. 821247– PR, 2006000362153; Rel. Ministra Denise Arruda; v.u.,  j. em 23.10.2007; DJ. 

19.11.2007,  p. 191).  

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADVOGADO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. 

1 – Tanto a parte quanto seu advogado, em nome próprio, têm legitimidade para recorrer de decisão que cuida de 

honorários advocatícios. Precedentes. 

2 – Recurso especial provido. 

(STJ - 2ª Turma; REsp. 6142187– PR, 200302238053; Rel. Ministro João Otávio de Noronha; v.u.,  j. em 19.10.2006; 

DJ. 07.12.2006,  p. 190).  

Do mérito. 

A parte autora completou 60 anos de idade em 01.05.2005, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos de atividade 

rural (144 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, o autor acostou aos autos certidão de casamento, realizado em 13.07.1963 (fl. 11), além de certificado 

de dispensa militar, datado de 20.05.1967 (fl. 12), nos quais ele vem qualificado como ―lavrador‖ e ―agricultor‖, 

respectivamente, servindo referidos documentos como início de prova material relativa ao labor rural exercido.  

Por outro lado, as testemunhas (fl. 103/104) foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há mais de 30 anos e 

que ele sempre exerceu e continua exercendo suas atividades no meio rural, inicialmente na qualidade de ―parceiro‖, na 

companhia dos filhos, e atualmente na qualidade de ―bóia-fria‖, em diversas propriedades da região.  

Dessa forma, havendo início de prova material devidamente corroborada por testemunhas, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 – MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347).  

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 01.05.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme majoritário entendimento jurisprudencial 

(01.12.2005– fl. 19). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

 Não conheço do apelo de isenção da autarquia em custas, haja vista a sentença ter disposto no mesmo sentido que a 

pretensão do réu. Ressalto, entretanto, que as autarquias devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais 

feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em sede de 

contra-razões pelo INSS, no mérito, não conheço de parte de seu apelo e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, e 

dou parcial provimento à apelação do autor para fixar os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações 

vencidas até a data da r. sentença recorrida nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. As verbas acessórias devem ser calculadas da forma retro-explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora EUCLIDES FERRAZ DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 

01.12.2005 (fl. 19), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.033865-2        AC  600078 
ORIG.   :  9900000044  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  JOAQUIM JOSE SABINO NETO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de apelação (fs. 114/117) interposta por Joaquim José Sabino Neto, em face de sentença proferida pelo MM. 

Juízo Federal da 1ª Vara Cível da Comarca de Dois Córregos/SP, que julgou improcedente pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço tendo em vista que os documentos apresentados pelo autor, não restaram suficientes à comprovação 

do lapso temporal de efetivo trabalho para obtenção do benefício pretendido, constatando-se ainda, ilegibilidade nas 

anotações em sua CTPS,  referentes à data do início e rescisão de contrato de trabalho. 

Apresentadas as contra-razões (fs.120/122), subiram os autos a esta Corte. 

A f. 126, o julgamento foi convertido em diligência pelo E. Relator da Primeira Turma, que determinou a baixa dos 

autos à Vara de origem, a fim de que o autor fosse intimado a apresentar os documentos originais referentes às cópias 

juntadas a fs. 07/38 dos autos, bem assim para que providenciasse o reconhecimento das firmas apostas nos documentos 

de fs. 05/06. 

Deferida a juntada das cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do demandante, e em razão 

da resistência do autor em cumprir integralmente à determinação, pelo Juízo a quo, para reconhecer as firmas apostas na 

procuração e declaração para concessão de assistência judiciária, os autos retornaram a esta Corte. 

Intimado, pessoalmente, a apresentar cópia de seu CPF, diante da recusa em fornecer tal documento às advogadas (f. 

192), foi certificado pelo oficial de justiça, que o apelante manifestou desinteresse no prosseguimento da ação, em razão 

de estar aposentado por invalidez (f. 206, verso). 

Instado, o INSS deixou trancorrer o prazo in albis (f. 211). 

A determinação exarada a f. 212, no sentido de que a parte autora formalizasse o desinteresse no prosseguimento do 

feito, bem assim a intimação pessoal à procuradora dos autos (fs. 223 e 231), não lograram êxito,  tendo em vista o 

decurso do prazo sem manifestação (fs.  222, 230 e 238). 

Consoante se verifica através de extrato obtido junto ao CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, o autor é 

beneficiário de aposentadoria por invalidez,  desde 24/09/2005 (f. 224).  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 267, inc.IV, do CPC, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem. 

Não se antevendo interesse recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.034071-5        AC 1142957 
ORIG.   :  0300000877  1 Vr REGISTRO/SP     0300012800  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIA CUNHA ROSA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.11.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.08.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde cada vencimento, 

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida senão, ao menos, a incidência da 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 100 e 105). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.07.90, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas judiciais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (27.05.04), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 10.11.03. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARCILIA CUNHA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.05.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.034345-5        AC 1143272 
ORIG.   :  0500000579  1 Vr JAGUARIUNA/SP      0500002463  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  ROSA DE LIMA FAVORETTO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse fosse a partir do ajuizamento da ação, insurgindo-se, 

também, quanto à aplicação da correção monetária e à incidência da verba honorária, pleiteando, por fim, o abono 

anual. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 11 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12, 14/15 e 17/18  – ratificado por prova oral (fs. 66/67), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que não tem eficácia probante o Certificado de Dispensa de Incorporação, juntado a f. 16, tendo em vista o 

preenchimento manuscrito do campo relativo à profissão, quando os demais campos estão datilografados. 

Frise-se que quando a vindicante cessou suas atividades campesinas ela já havia adquirido a idade necessária. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

O abono anual decorre da Constituição da República e do art. 40 da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente 

de requerimento, assim deixo de conhecer do apelo da autora nesta parte. 

Afigura-se, assim, que os recursos encontram-se em manifestos confrontos com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhes seguimentos (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a imputação em despesas processuais, nego seguimento ao recurso do 

INSS, não conheço de parte do apelo da autora e na parte conhecida nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.034743-6        AC 1143669 
ORIG.   :  0600000773  4 Vr BIRIGUI/SP       0600056278  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE CATENACE OLGADO 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da citação, inclusive abono anual, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de 
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honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, foi 

determinada a imediata implantação do benefício, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 

100,00 (cem reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto contra a decisão que concedeu tutela antecipada no bojo da sentença. No mérito, requer a 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a revogação da tutela antecipada e redução dos honorários 

advocatícios.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Não conheço do agravo retido interposto (fls. 115/122), uma vez que é meio processual inadequado para atacar a 

decisão que concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença, uma vez que o recurso cabível, no caso, diante do 

princípio da unirrecorribilidade recursal é o de apelação. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

―PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO 

CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido.‖ (6.ª TURMA, 524017/MG, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 16/09/2003, DJ  

06/10/2003, P. 347). 

No mais, a questão relativa à concessão da tutela antecipada e os efeitos da apelação serão analisadas como matéria do 

recurso de apelação. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 02/04/1945, completou essa idade em 02/04/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros, no certificado de 

reservista (fl. 16), no qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 95/97). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), uma 

vez que fixados com moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e em consonância com o 

entendimento da 10ª Turma desse Tribunal. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 10ª Turma desta 

Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E 

DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 
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JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035509-7        AC 1222758 
ORIG.   :  0600022290  1 Vr CAARAPO/MS     0600001427  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA VIEIRA ALBER 
ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo, a contar da data do pedido administrativo. As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas de uma só vez com correção monetária, pelo IGPM-FGV, desde o vencimento de cada prestação, e juros de mora 

de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, a aplicação da correção monetária de acordo com os índices 

dos benefícios previdenciários e a redução dos honorários advocatícios. 

Contra-razões de apelação à fl. 87/94. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 08.06.2001, devendo, assim, comprovar 120 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos  Certidão de casamento (1963; fl. 12), na qual consta o termo 

lavrador para designar a profissão de seu marido. Apresentou, ainda, matrícula de imóvel recebido em herança (1976; fl. 

13); Certidão do Cartório Eleitoral com inscrição em 1986 (fl. 16), como trabalhadora rural; Notas fiscais (2002; fl. 

23/24), nas quais constam como seu endereço o Sítio Ouro Verde; Carteira e Ficha do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Dourados (2002; fl. 25/26) e Certificados de cadastro de imóvel rural (1998/2002; fl. 27 e 32) e comprovantes 

de ITR (1992/2003; fl. 28/31), em nome de sua mãe, co-proprietária do imóvel, configurando tais documentos início de 

prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 66/67 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 30 anos e 

desde a infância, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça em propriedade da família, em regime de 

economia familiar, sem o auxílio de empregados. 
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Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 08.06.2001, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido a contar da data de tal requerimento (19.03.2004; fl. 17). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para que a correção monetária seja aplicada na forma acima estabelecida. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Durvalina Vieira Alber, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início – DIB em 19.03.2004, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.035514-0        AC 1222763 
ORIG.   :  0600000826  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600024914  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, no valor de 

1 (um) salário mínimo, a partir da data do laudo pericial. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de 

julgamento extra petita, afirmando que o autor requereu apenas o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo sido 

concedido auxílio-doença. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Não procede a alegação de julgamento extra petita. 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: ―O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes.‖ (TRF – 3ª Região; AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Neste caso, é importante verificar se a doença incapacitante diagnosticada, sendo preexistente, poderia dar azo à 

concessão de benefício previdenciário. 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que ―A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão‖. 
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O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a incapacidade 

apresentada pela parte autora preexistia à filiação, uma vez que se filiou ao Regime Geral de Previdência Social, como 

facultativa, em dezembro de 2004 (fls. 13/14), e, segundo a perícia médica realizada, verifica-se que o quadro 

incapacitante da autora iniciou-se em 2003 (fls. 47/48). Assim, verifica-se que a requerente passou a contribuir para a 

previdência quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se a autora já apresentava o quadro clínico 

verificado quando se filiou ao R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, ―caput‖, quando define os requisitos para que seja concedido o 

benefício, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o 

parágrafo único do dispositivo acima transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência 

Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à 

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez, sendo desnecessária a incursão sobre a 

comprovação ou não dos demais requisitos para a concessão do benefício vindicado. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO CONHEÇO 

DO REEXAME NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido 

da parte autora, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

                       Desembargador Federal 

          Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035615-2        AC 1145463 
ORIG.   :  0500001009  1 Vr URUPES/SP       0500003560  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  ANTONIA GONCALVES 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, com valor não inferior a 1 

(um) salário mínimo, inclusive gratificação natalina, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além 

de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1758/2471 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença no tocante ao valor do 

benefício e honorários advocatícios.  

Por sua vez, a autarquia previdenciária também apelou, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) anos (artigo 48, 

§ 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 25/07/1950, completou essa idade em 25/07/2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua CTPS, com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 12/18). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 126/127). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 
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do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural. 

No caso, para que o cálculo do benefício fosse efetuado conforme preceitua o artigo 50 da Lei nº 8.213/91, seria 

necessária a comprovação da carência legal, relativa a 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, o que não 

ocorreu. Desta forma, considerando-se que os vínculos rurais anotados na CTPS da requerente totalizam apenas 49 

(quarenta e nove) meses de contribuição, tal documento é utilizado como início de prova material da condição de 

rurícola, de forma que, complementado pela prova testemunhal no sentido do exercício do labor rural pelo período 

equivalente à carência necessária, é possível a concessão do benefício no valor de 1 (um) salário-minimo, nos termos do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

‗‗NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO ―A QUO‖ DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO‖ (TRF – 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. Por sua vez, os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA para que os honorários advocatícios obedeçam ao acima estipulado, 

ficando, outrossim, explicitado o valor de 1 (um) salário mínimo para o benefício, bem como a correção monetária e os 

juros de mora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTÔNIA GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27/12/2005 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

               Desembargador Federal 
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                            Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035665-6        AC 1145513 
ORIG.   :  0500001318  1 Vr URUPES/SP     0500020270  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRASILIA FAUSTINO DA SILVA SIQUEROLLI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.10.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (11.11.05), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora legais, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção das custas e 

despesas processuais e a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas, bem como às custas e despesas processuais, dado que a sentença não alude à condenação. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 11/13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 121 e 127). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.08.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Não custa esclarecer que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BRASILIA FAUSTINO DA SILVA SIQUEROLLI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.11.05, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.035857-9        AG  297966 
ORIG.   :  200761030016017  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ADALICIA REGINA RODRIGUES e outro 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Adalícia Regina Rodrigues e outro interpôs agravo de instrumento, visando à reforma de decisão proferida, pelo MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP, que indeferiu o pleito de antecipação de tutela, sustentando, em 

síntese, que a renda limite a ser considerada, para concessão do benefício pretendido, é a dos dependentes do recluso e 

não deste, conforme entendimento jurisprudencial.  

Processado o recurso, com deferimento da providência preambular rogada (f. 55/56) e prestação de informações 

judiciais (f.64/66). 

Inconformada a Autarquia opôs agravo regimental (f. 67/77), remarcando que, além do último salário-de-contribuição 

do segurado ser superior a R$ 586,19, o protegido encontra-se em regime semi-aberto e presta serviço remunerado. 

Mantida a decisão (f. 79), ressalvando que a questão será reanalisada quando da apreciação definitiva do recurso. 

A fs. 84/86, a agravante peticionou a percepção dos atrasados e informa o livramento condicional do reeducando, desde 

10/01/2007. 

Passo ao exame. 

O auxílio-reclusão será devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (artigo 80 da 

Lei nº 8.213/91). 

O cônjuge, a companheira e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos termos do artigo 

16, I, da Lei nº 8.213/91, sendo sua dependência presumida (§4º). 

Há previsão de concessão do benefício em tela para os dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da 

CR/88). Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20, em seu artigo 13, dispõe que o auxílio-reclusão será concedido 

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00, valor que, a partir de 1º/04/2007, foi 

elevado para R$ 676,27, pela Portaria MPS nº 142, de 11/04/2007. 

A fs. 84/86 sobreveio notícia de que o reeducando está em livramento condicional desde 10/01/2007, portanto, antes 

mesmo da propositura da ação subjacente, ocorrida em 20/3/2007. 

No que pertine ao denotado interesse à percepção dos atrasados, entendo ser desacertado compelir-se o réu à satisfação 

de parcelas atrasadas, via tutela antecipada, sob pena de ofensa à sistemática dos precatórios e requisições de pequeno 

valor, consagrada constitucionalmente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1763/2471 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, cassando o provimento de fs. 55/56, dando por 

prejudicado o agravo regimental interposto pelo ente securitário. 

Determino, outrossim, à Subsecretaria da 10ª Turma, que providencie a imediata comunicação, desta decisão, ao INSS, 

por e-mail ou por ofício, para que cesse de pronto os pagamentos que estejam, eventualmente, sendo pagos à parte.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.035920-0        AC 1223170 
ORIG.   :  0600000492  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600070886  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BARBOZA DE SOUZA 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 salário mínimo, incluindo 13º salário, a contar da citação. As parcelas em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, 

contados mês a mês, a partir da citação. O réu pagará, ainda, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Não houve condenação em custas.   

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de 

atividade rural, pelo tempo necessário ao cumprimento da carência, sendo insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Requer, ainda, que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, em 

relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, e que os honorários 

advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor das parcelas vencidas.     

Contra-razões de apelação da parte autora à fl.81/85, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 01.04.1937 (fl. 07) completou 60 anos de idade em 01.04.1997, devendo, assim, comprovar oito 

anos (96 meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.  

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, ―in verbis‖: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela o autor trouxe aos autos certidão de casamento (24.12.1955; fl. 11), certidão de nascimento de seu filho 

(18.01.1960; fl. 12) e procuração outorgada por seu pai (15.09.1980; fl. 13) nos quais consta o termo ―lavrador‖ para 

designar sua profissão. Apresentou, ainda, contrato de arrendamento de terras (2001; fl. 14/18), notas fiscais de produtor 

rural (1995/1996; fl. 19/21 e fl. 28 e 30), notificação do Ministério da Agricultura (08.04.1995; fl. 22), recolhimentos de 

ICMS (1993,1995; fl 23, 25 e 29) e notas fiscais de entrada (1993/1995; fl. 24, 26 e 27), constituindo tais documentos 

início de prova material relativa ao labor agrícola. 
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 Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 61/62 afirmaram que conhecem o autor há, aproximadamente, 45 e 50 

anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na roça em sítios da região, no cultivo de café, milho, arroz, tomate e 

outros.  

Insta salientar que o fato de as testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 02 anos 

da data do depoimento (ocorrido em março de 2007), portanto, em 2005, não obsta a concessão do beneficio vindicado 

vez que o autor já havia preenchido os requisitos necessários. 

Dessa forma, ante o inicio de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 01.04.1997, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 salário mínimo, a contar da data da citação (29.09.2006; fl. 34/vº). 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial foi fixado na data da citação.  

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Barboza de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 

29.09.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036540-6        AC 1223863 
ORIG.   :  0300000681  3 Vr SERTAOZINHO/SP     0300056570  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIEL DOS SANTOS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o INSS a incluir o período alinhado na inicial na contagem de tempo de serviço do autor e, 

como conseqüência, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual será devido a partir da data do 

requerimento administrativo, devendo ser pago o valor fixado pela média aritmética das 36 últimas contribuições 

mensais anteriores à data do benefício, corrigidas mês a mês pelos índices aplicáveis à espécie, devendo as parcelas 

vencidas ser pagas de uma só vez, atualizadas desde quando devidas, e observados os termos da Súmula 8 desta Corte, 

calculadas pelo critério da Lei nº 8213/91, observado o disposto no Provimento nº 24, de 29.04.1997, da Corregedoria-

Geral do TRF da 3ª Região. Foi concedida, de ofício, a tutela antecipada para os fins específicos de determinar a 

imediata implantação do benefício concedido. Os juros de mora serão devidos a partir da citação. A autarquia foi 

condenada, ainda, a pagar as custas processuais, corrigidas desde o efetivo desembolso, e verba honorária, arbitrada em 

10% (dez por cento) do somatório das parcelas que se vencerem até a data da liquidação, já devidamente atualizadas e 

acrescidas dos juros de mora, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do E.Superior Tribunal de Justiça). 

O réu pugna pela reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, a ocorrência de julgamento extra petita, tendo em 

vista que determinou a implantação imediata do benefício, devendo ser observado o efeito suspensivo do presente 

recurso. No mérito, sustenta que os períodos de trabalho rural alegados pelo autor não restaram comprovados por prova 

material, mas apenas por testemunhas. Aduz que não houve a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos por 

ausência de laudos técnicos para comprovar a alegada atividade especial; que a conversão de tempo de serviço somente 

pode ser aplicada aos benefícios cujo direito foi adquirido até 28.05.1998; que devem ser observados os requisitos da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e dos Decretos 3048/99 e 3265/99. Caso mantida a r.sentença, a data de início do 

benefício deve ser fixada quando da citação ou, ainda, do ajuizamento da ação; a renda mensal inicial deve ser fixada na 

forma da Lei 8213/91, artigos 33 e 53, vigentes à época da implementação dos requisitos legais; os honorários 

advocatícios devem ser fixados no mínimo legal (5%); a correção monetária deve observar o disposto na Lei 8213/91, a 

Súmula 8 desta Corte e a Resolução 258 do Conselho da Justiça Federal; os juros de mora devem ser fixados em 6% ao 

ano, a partir da citação. Por fim, requer a isenção das custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

À fl.236/237 foi noticiada a implantação do benefício. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Do julgamento extra petita e da tutela antecipada. 

Há que ser afastada a alegação de nulidade da sentença, em face da ocorrência de suposto julgamento extra petita. Com 

efeito, a implementação do benefício determinada pelo MM. Juiz de 1º grau está adstrita à pretensão material deduzida 

em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em relação ao bem da vida postulado. Na verdade, trata-se de 

comando de natureza mandamental, com característica instrumentária, cujo escopo é concretizar o título judicial em 

questão. Ademais, tal determinação encontra respaldo na nova redação dada ao ―caput‖ do artigo 461 do CPC pela Lei 

nº 10.444, de 07 de maio de 2002. 

Dispõe o artigo 461, caput, do Código de Processo Civil: 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento. 

Do mérito. 

Busca o autor, nascido em 13.10.1947, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, no período de 02.02.1968 a 30.01.1976, bem como do labor exercido sob condições especiais, com sua 

posterior conversão em tempo de serviço comum, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ, in verbis:  
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que a parte autora 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, consubstanciada na certidão de casamento (18.07.1970; fl.43) e 

certidões de nascimento de suas filhas (25.05.1971, 13.11.1973 e 01.01.1976; fl.44, 45 e 46, respectivamente), haja 

vista que apontam a profissão de lavrador. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.147/152) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde a época 

em que ele laborou nas lides rurais no período indicado.  

Assim, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural exercido pelo autor. Confira-se a 

jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo falecido autor na qualidade de rurícola, de 02.02.1968 a 30.01.1976, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como 

a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação com 

a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 – republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM – POSSIBILIDADE – LEI 8.213/91 – LEI 9.032/95 – LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído para o qual sempre fora exigido laudo, por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol 

expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero. 
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) 

(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

Por outro lado, não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. º 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava 

expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei n. º 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo 

legal, nos termos do disposto no parágrafo único, do art. 62, da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

Assim, no caso em tela, os períodos laborados pela parte autora devem ser tidos por especiais, conforme planilha em 

anexo, que passa a ser parte integrante do presente decisum, em razão da exposição ao agente agressivo ruído, em nível 

superior aos limites de tolerância (código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.  

Sendo assim, computando-se o período rural e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, o autor atingiu 

de 34 anos, 5 meses e 22 dias de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto nº 3.048/99. 

Insta acentuar que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em 

obter o benefício, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data da publicação da referida reforma ele já contava com 

mais de 30 anos de serviço. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.04.2002; fl.39), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre explicitar, ainda, os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento da 10ª Turma desta Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no mérito, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios na data em que foi proferida a r. sentença, para que no cálculo do benefício seja observado o regramento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1769/2471 

traçado pelo artigo 188 A e B do Decreto 3048/99 e para excluir da condenação as custas processuais. As verbas 

acessórias serão calculadas conforme acima explicitado.  

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção da implantação do beneficio. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

 Desembargador Federal 

AC 2007.03.99.036540-6 

Daniel dos Santos 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036748-8        AC 1224636 
ORIG.   :  0400000124  1 Vr PONTAL/SP     0400009383  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNIDES PEREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  MARIA AMELIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 04.02.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 12.04.07, submetida ao reexame necessário, por considerar preenchidos os requisitos legais, 

condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a 

partir da citação (31.05.04), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, de acordo com a 

Súmula 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes. A autarquia previdenciária suscita preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e, no mais, 

pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a partir da elaboração 

do laudo médico; a redução da verba honorária; a isenção das custas e despesas processuais; a fixação dos juros de mora 

em 6% ao ano e a correção monetária de acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, Súmula 08 do TRF da 3ª Região e 

Resolução CJF nº 258. A parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento 

administrativo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo não conhecimento de parte do recurso da autarquia previdenciária e, na parte conhecida, pelo parcial 

provimento e pelo provimento do recurso da parte autora. 
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É o relatório, decido. 

A presente demanda e cada um de seus elementos não encontram apriorística vedação em nosso ordenamento jurídico, 

sendo possível afirmar, portanto, a compatibilidade, em tese, entre ela e a ordem jurídica nacional como um todo 

(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 2001, vol. II, p. 295, n. 542). 

Não conheço de parte da apelação da autarquia, dado que a sentença não alude à condenação em custas processuais. 

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo 

portadora de hipoacusia auditiva bilateral grave (fs. 95/101). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora, pela genitora e uma irmã 

portadora de deficiência. 

Em outras palavras, os sobrinhos André Pereira Silva Correia e Zelinda Fabricia Silva não estão elencados no art. 16 da 

L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o 

mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS vêm em abono da pretensão, pois 

evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar constituída da aposentadoria e da pensão por 

morte percebidas pela genitora, no valor de um salário mínimo cada (fs. 108/110). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, os benefícios de valor mínimo auferidos pela genitora. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (12.04.99). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da 

autarquia e, na parte conhecida e à remessa oficial, nego-lhes seguimento, no tocante ao benefício de prestação 

continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e as provejo quanto 

às despesas processuais e aos juros de mora, bem como a apelação da parte autora, no tocante ao termo inicial do 

benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Eunides Pereira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 12.04.99, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Retifique-se a autuação para constar como apelantes o INSS e Eunides Pereira da Silva (incapaz). 

Int. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037309-9        AC 1225229 
ORIG.   :  0600004097  1 Vr CAARAPO/MS     0600000265  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOLANGE GONZAGA BISPO 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário de benefício, a contar da cessação do 

benefício de auxílio-doença (04.01.2006). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos da legislação pertinente ao caso. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 
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advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

Apela o réu, argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, 

pleiteando, ainda, a redução da verba honorária para 5% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, aplicando-se, ainda, quanto à correção monetária, os índices previdenciários. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 136/140. 

Após breve relatório, passo a decidir.              

              

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

A autora, nascida em 29.06.1979, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença, por seu turno, está previsto no  art. 59, da Lei 8.213/91 ―verbis‖: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.02.2007 (fl. 98/102), revela que a autora é portadora de tendinose do ombro 

direito, desde 01.11.2004, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, ou seja, estando impedida 

de realizar trabalhos que demandem sobrecarga física sobre o membro superior direito. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04.01.2006 (fl. 27), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.03.2006, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, em cotejo com a profissão por ela exercida, que demanda excesso de movimentos repetitivos, e, ainda, a sua 

idade (29 anos à época da elaboração do laudo),  não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, 

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (02.02.2007 – fl. 98/102), quando 

constatada a incapacidade parcial e temporária da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

                         Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido da autora para conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença a partir da data do laudo médico pericial. Honorários advocatícios e verbas acessórias deverão ser calculadas 

conforme retroexplicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora 

Solange Gonzaga Bispo, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 02.02.2007, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037601-5        AC 1226462 
ORIG.   :  0500000527  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP   0500076435  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE PEREIRA DE LIMA SOUZA 
ADV     :  GIOVANA PASTORELLI NOVELI 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento da aposentadoria por 

invalidez, no valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, além do 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a isenção do pagamento de custas judiciais e despesas processuais, bem como a alteração da 

sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No caso em tela, a qualidade de segurado restou comprovada. Verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência 

Social, como empregada, nos períodos de 01/02/1997 a 03/11/1997 e a partir de 02/01/2002, conforme demonstram as 

anotações de contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 16/18). Considerando que o último vínculo empregatício não 

possui data de saída e, requerido judicialmente o benefício em 20/06/2005, não há falar em perda da qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, 

conforme o documento acima mencionado. 

Igualmente, a incapacidade da autora para o exercício de trabalho que lhe garanta a subsistência foi atestada pelo perito 

judicial (fls. 117/119), bem como pelo assistente técnico do INSS (fls. 109/111). De acordo com a perícia realizada, a 

autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão da patologia diagnosticada. 

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, 

especialmente a natureza da sua atividade profissional e sua idade avançada (sessenta anos), não há  falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora. 

Com relação ao termo inicial do benefício, a autora teria direito ao recebimento do benefício desde a data do 

requerimento administrativo. Porém, diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte da autora, não 

poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta 

forma, fica mantida a data da juntada aos autos do laudo pericial como termo inicial do benefício, conforme fixado na 

sentença recorrida. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
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sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para excluir a condenação ao 

pagamento das despesas processuais e para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas 

até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALAIDE PEREIRA DE LIMA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 29/06/2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037678-7        AC 1226539 
ORIG.   :  0600000907  1 Vr ITABERA/SP     0600014064  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENAIDE DE OLIVEIRA SAMPAIO 
ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo mensal, além de abono anual, a contar da 

citação. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento e seu valor será 

liquidado de uma só vez. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (teor da Súmula 111 do STJ), tudo acrescido 

de juros de mora e correção monetária.  

Em seu recurso de apelação alega o réu que a parte autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor 

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado nos meses imediatamente anteriores 

à data do ajuizamento da ação. Aduz, também, que o período anterior a 1991 não poderia ser computado sem o 

respectivo recolhimento, não restando caracterizada a qualidade de segurada da Previdência Social.  
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Com contra-razões (fl. 66/69), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora, nascida em 20.07.1951, completou 55 anos de idade em 20.07.2006, devendo, assim, comprovar 12 

(onze) anos e meio de atividade rural (150 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a autora apresentou sua Certidão de Casamento (12.08.1974, fl. 11) e Certidão de Nascimento de sua 

filha (13.10.1987, fl. 49), nas quais constam o termo ―lavrador‖ para designar a profissão de seu marido, constituindo 

tais documentos início de prova material relativa à atividade rural desempenhada pelo casal. 

Por outro lado, as testemunhas, ouvidas à fl. 48/49, afirmaram que conhecem a autora há vinte anos; e que ela trabalhou 

na roça, na condição de ―diarista‖, na fazenda ―Maruque‖, ―Cambará‖, ―Barreiro‖, ―Cerrado‖, ―Santa Joana‖, ―Lagoa 

Bonita‖ e ―Puma‖, para pessoas como ―Otacílio‖, ―Vadinho‖, ―Zé belino‖ e ―Hugo Garcia‖, arrancando feijão, carpindo 

e quebrando milho. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 20.07.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade no valor de 01 salário mínimo mensal, a contar da data da citação (08.02.2007, fl. 18/vº). 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e consoante entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, ressalvo, porém, que a Autarquia deve reembolsar, quando 

vencida, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

conheço, de ofício, erro material na r.sentença recorrida para isentar a Autarquia do pagamento das custas. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ZENAIDE DE OLIVEIRA SAMPAIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 

08.02.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037760-0        AC 1148660 
ORIG.   :  0300000687  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0300007403  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  HILDA APARECIDA BELAO CASTELO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício Deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a oferta de apelação autoral, argumentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Decido. 

A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período 

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e 

art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, documentos em 

que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino – v., em especial, f. 07 – ratificado por 

prova oral (fs. 102/103), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 66/69 e 76), frente às condições 

pessoais da parte autora (idade/qualificação profissional/ausência de escolaridade), a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da  Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo 

o qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações 

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de 

improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1056828, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJ 

14/3/2007; AC nº 1072881, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJ 26/4/2006; AC nº 644800, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, Décima Turma, DJ 29/11/2004. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez e fixando consectários na 

forma da fundamentação supra. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.037859-0        AC 1226764 
ORIG.   :  0500000210  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500000473  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE UMBELINO PEREIRA incapaz 
REPTE   :  JESSE RAMIN PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico (09.09.2005), devendo as prestações 

em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros, a partir da citação e correção monetária, a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

600,00 (seiscentos reais), bem como honorários periciais arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Sem 

condenação em custas processuais. 

Apela o réu  argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, 

destacando que o autor já percebe o benefício de amparo social. Subsidiariamente, requer que os honorários periciais 

sejam fixados nos termos da Súmula 111 do STJ, bem como que os honorários periciais sejam reduzidos para R$ 

234,00 (duzentos e trinta e quatro reais). 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 96/104. 

O d. Ministério Público Federal opinou, à fl. 114/116 pelo desprovimento da apelação e pela conversão do benefício 

assistencial percebido pelo autor em aposentadoria por invalidez. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

O autor, nascido em 29.11.1941, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 

que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 09.09.2005 (fl. 54/55), atesta que o autor é portador de doença mental, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 
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À fl. 16, verifica-se que o autor foi interditado, tendo sido seu filho nomeado como curador. 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de início de prova material indicando que o autor efetivamente 

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciado na certidão de casamento, celebrado em 09.05.1985 (fl. 14), onde 

ele está qualificado como lavrador (fl. 14) e, nesse sentido, a certidão de nascimento de sue filho, datada de 21.11.1985 

(fl. 11). 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 01.02.07, à fl. 82/83, indicam que o autor trabalhava na 

lavoura, como diarista, exercendo atividade para os Srs Orestes e Leobino, até há aproximadamente três anos, quando 

trabalhava na colheita de braquiária. 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurada da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.  

Confira-se jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª  Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 

8.213/91. 

Destaco não subsistir a alegação do apelante quanto ao descabimento do benefício em tela, face ao fato do autor já 

perceber o benefício de amparo social, devendo o instituto proceder à sua substituição pela aposentadoria em questão, 

como bem destacado pelo d. Ministério Público Federal, vez que o benefício em tela seria mais benéfico ao autor, 

podendo, inclusive, gerar direito aos dependentes. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo médico pericial (09.09.2005 – fl. 55), quando constatada a 

incapacidade total e permanente do autor, descontadas as parcelas recebidas a título de benefício assistencial quando da 

liquidação da sentença. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais),  nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, do CPC, nego seguimento à apelação do réu.  

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora 

Vicente Umbelino Pereira, representado por Jessé Ramin Pereira,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 

09.09.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor de um salário mínimo,  tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do 

CPC. A implantação do benefício de aposentadoria por invalidez se dará concomitantemente à cessação do benefício de 

prestação continuada previsto no art. 203 da Constituição da República. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038219-2        AC 1227216 
ORIG.   :  0600002650  1 Vr INOCENCIA/MS             0600000280  1 Vr 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA NUNES 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, estes de 1% ao mês, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação imediata do benefício. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, carência da ação 

por falta de requerimento do benefício na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a 
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concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a alteração da sentença quanto aos juros de mora, honorários 

advocatícios, bem como a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que ―A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito‖. 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

―Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação‖. 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

―AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.‖ (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido.‖ (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal, em aresto de minha relatoria: 
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―O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.‖ (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 22/07/1930, completou essa idade em 22/07/1985. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de óbito do cônjuge ANTÔNIO 

FRANCISCO, na qual o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 16), isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural do marido, verifica-se que a prova testemunhal não 

corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente e não souberam informar 

quando a autora deixou o trabalho nas lides rurais.  

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da parte autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008                                                  
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JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038558-7        AC  605912 
ORIG.   :  9900001032  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURA APARECIDA LOZZI PASCHOALOTTO 
ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Salário-maternidade. Volante ou bóia-fria. Empregada. Início de prova documental, corroborado e 

ampliado por prova testemunhal. Não conhecimento da remessa oficial. Recurso improvido.  

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando à concessão de salário-maternidade, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao pagamento do benefício em questão, em 

valor correspondente a quatro salários mínimos, vigentes na época do nascimento do filho da autora, corrigido 

monetáriamente até o adimplemento da obrigação, com juros legais, a partir da citação, e verba honorária, fixada em R$ 

400,00. 

Inconformada, a Autarquia Previdenciária apelou, visando a reforma da sentença, alegando, preliminarmente: 

a) inépcia da petição inicial, pois o pedido não decorre de conclusão lógica das alegações da pleiteante; 

b) incompetência do Juízo e ilegitimidade de parte, uma vez que a demanda deveria ser ajuizada perante a Justiça do 

Trabalho, em razão de se tratar de responsabilidade do empregador o pagamento da benesse em comento. 

No mérito, sustentou a não comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, prequestionando a 

matéria. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Passo ao exame das preliminares. 

Ao formular o pedido, com base em determinados fatos e fundamentos jurídicos, o autor deve expô-los, na exordial, de 

forma clara e coerente, de modo a permitir a compreensão da pretensão deduzida. 

Na espécie, verifica-se que a inicial foi articulada com clareza e lógica, demonstrando que, entre o pleito deduzido, e 

sua fundamentação, existe congruência. Ademais, a vindicante narrou, sim, os fatos (art. 282 do CPC), asseverando que 

laborou na agricultura, fornecendo, inclusive, o regime (diarista ou volante). 
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Quanto à alegada competência da Justiça do Trabalho, para apreciar o feito, depreende-se, do historiado, tratar-se esse 

de ação de natureza previdenciária, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em que a parte autora 

pretende a implantação do benefício previdenciário de salário-maternidade. 

Portanto, a ação, donde defluiu a decisão recorrida, não contém debate acerca de relação laboral, evidenciando-se a 

competência do Juízo a quo, in casu. Deveras, partes, na relação jurídica de direito material, são a vindicante e a 

autarquia securitária, à qual impende o gerenciamento da benesse perseguida. 

Rejeito as preliminares argüidas e prossigo, analisando o mérito. 

Previsto na CR/88, o salário-maternidade constitui benefício previdenciário tendente à proteção da gestante (inc. II do 

art. 201), durante o período de 120 dias, em que essa se encontra afastada de suas atividades laborativas (inc. XVIII do 

art. 7º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que faz jus ao benefício, a gestante, segurada da 

Previdência Social, a partir de 28 (vinte e oito) dias anteriores à data do parto (art. 71, caput). 

Dispõe, ainda, a Lei de Benefícios, que, nos casos das empregadas, dentre outros, inexiste carência (art. 26, inc. VI), 

sendo suficiente, à percepção da benesse, a comprovação da qualidade de segurada e da gestação, ou do nascimento. 

Pois bem. 

Na hipótese, a pleiteante apresentou certidão de nascimento de seu filho Rafael Aparecido Paschoalotto, nascido a 

12/12/94 (f. 10). 

No que pertine à qualidade de segurada, não se há de descurar da realidade e da cultura rudimentar, ordinariamente, 

apresentada pelos rurícolas. 

Com efeito, a ninguém escapa as deficientes condições de vida ostentadas pelos trabalhadores rurais deste País – 

homens e mulheres de poucas letras, labutando, não raro, sob regime de semi-escravidão. 

Deveras, malgrado de relevância indiscutível, tal labor, além de parcamente remunerado, desenvolve-se, em linhas 

gerais, de maneira precária, em ambiente tosco, hostil e desprovido de qualquer amparo. 

De tal contexto, exsurge notável quadro de exclusão e alheamento social, em um cenário desvestido, muita vez, dos 

mais comezinhos confortos de que dispõe o homem nas regiões urbanas. 

Assim, a debilidade no nível sócio-cultural desses obreiros culmina por lhes embaraçar o pleno acesso às informações, 

por triviais que pareçam, inclusive no que respeita à existência, defesa e comprovação de eventuais direitos, bem como 

a melhor forma de vindicá-los. 

Por tudo, em tema de matéria previdenciária, relacionada aos direitos dos lavradores, convém, em atenção à 

dessemelhante situação vivenciada por estes, exegese ampla, com flexibilização das regras e exigências legais, 

pautando-se, o operador do Direito, pelo preceito ―in dubio pro misero‖, mediante a adoção de posicionamentos 

consentâneos à eqüidade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, suficiente, no que se refere à qualidade de segurada, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo 

período, imediatamente, anterior ao fato gerador do benefício, conforme prova material colacionada aos autos, 

consubstanciado em certidão de casamento (f. 12), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Adite-se que tal 

documento restou corroborado e ampliado por prova testemunhal (fs. 114/115), em obediência ao § 3º do art. 55 da Lei 

nº 8.213/91, e Súmula STJ nº 149. 

Ressalte-se serem extensíveis, à mulher, os documentos em que seu cônjuge aparece designado como lavrador. 

Nem se alegue, ademais, a necessidade de contribuições previdenciárias, haja vista tratar-se de obrigação do 

empregador sua arrecadação e, sua fiscalização, da autarquia securitária (art. 33, caput, da Lei nº 8.212/91), 

apresentando-se descabido impor, à rurícola, tal ônus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1786/2471 

Quanto à classificação da volante, ou bóia-fria, mostra-se plausível seu enquadramento como empregada, porque 

presentes os requisitos a tanto necessários, quais sejam, habitualidade, onerosidade, subordinação e pessoalidade (art. 

3º, da CLT). 

Frise-se, ademais, que a própria autarquia securitária assim as classifica (inc. III do art. 3º da Instrução Normativa INSS 

nº 118/2005). 

Quanto à matéria trazida à baila, confiram-se os seguintes julgados, no âmbito deste Regional: AC nº 1019044, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/8/2005, v.u., DJ 14/9/2005, p. 428; AC nº 500655, Décima Turma, Rel. Des. 

Fed. Galvão Miranda, j. 29/3/2005, v.u., DJ 27/4/2005, p. 597; AC nº 883011, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, j. 15/02/2005, v.u., DJ 14/3/2005, p. 492; AC nº 581314, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 

09/5/2005, v.u., DJ 16/6/2005, p. 433, AC nº 1063594, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2005, 

v.u., DJ 11/01/2006, p. 373; AC nº1030488, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/7/2005, v.u., DJ 25/8/2005, p. 536. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência desta Corte, incumbindo 

realçar que, a teor do caput do art. 557 do CPC, o relator negará, nesse caso, provimento, monocraticamente, ao recurso. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais (artigo 71 da Lei n° 8.213/91), reconhece-se o direito da parte 

autora ao benefício de salário-maternidade, pelo interstício de 120 dias, no valor mensal de um salário mínimo, devido a 

partir da data da citação (17/8/1999 – f. 24), à falta de requerimento administrativo (art. 219 do Código de Processo 

Civil). 

Cumpre esclarecer que as parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91 e Súmula STJ nº 85 c/c art. 219, § 5º, do CPC, n.r.), serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada 

vencimento (Súmulas 8 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça), aplicados os critérios estabelecidos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da 

Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região). 

Os juros moratórios incidem à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, e de 

forma globalizada, para as parcelas anteriores a tal ato. Após 10/01/2003, os juros de mora devem ser aplicados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês (artigos 406 do CC e 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional), estendendo-se até a 

expedição do precatório/requisitório, no caso de ser pago no prazo estabelecido no artigo 100 da CR/88 (STF, RE 

298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser procedido. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados nos termos do § 4º, do art. 20 do CPC. 

Assim, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, na esteira da jurisprudência dominante, com base no 

caput do art. 557 do CPC, nego provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.039393-4        AC 1055494 
ORIG.   :  0400000758  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CRISOSTOMO DA SILVA 
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ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e de remessa oficial de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com juros de mora, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Não 

houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação da tutela para que o benefício fosse implantado, sem a 

cominação de multa. 

Agravo retido do INSS à fl. 55/58. 

Em seu recurso de apelação pede o réu, preliminarmente, a reapreciação do agravo retido constante dos autos, no qual 

alega a inépcia da inicial pela ausência de descrição dos fatos, bem como a impossibilidade de antecipação da tutela. No 

mérito, aduz que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural pelo período 

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à data do 

ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que a 

correção monetária seja aplicada de acordo com a Lei 8.213/91, a exclusão das custas e despesas processuais e a 

redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

À fl. 98 foi informada a implantação do benefício. 

Sem contra-razões de apelação (fl. 101). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Da preliminar 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do agravo retido 

Quanto à alegada inépcia da inicial, verifico da análise da peça vestibular que ela não padece de quaisquer dos vícios 

elencados no art. 295 do CPC, pois é possível extrair da mesma os elementos necessários à apreciação da lide, 

decorrendo da narrativa conclusão lógica e condizente com o pedido formulado pela autora, qual seja, a concessão de 

aposentadoria por idade em virtude de atividade rural. Ademais, a autora juntou aos autos documentos hábeis a 

constituírem início razoável de prova material, passível de ratificação e complementação por prova testemunhal idônea.  

Do mérito 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.10.1981, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos Certidão de óbito (1988; fl. 12), na qual seu marido é 

qualificado como lavrador; configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 77/78 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 e 30 anos, e 

que ela sempre trabalhou na roça em diversas propriedades. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 – SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.10.1981, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(17.11.2006; fl. 40vº). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV 

(STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

Não conheço de parte do apelo do réu no que tange à isenção de custas e despesas processuais, visto que coincidente 

com os termos da sentença recorrida.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do réu, 

conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e na parte conhecida, rejeito a preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento a sua apelação para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida . 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039824-5        AC 1056064 
ORIG.   :  0400000946  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURO APARECIDO DA VEIGA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.10.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 01.06.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (19.11.04), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03 e, após, a taxa de 1% ao mês, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas, a teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador da parte autora (fs. 09/10); 

b) cópia do Título Eleitoral da parte autora, no qual consta sua profissão de lavrador (fs. 16); 
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c) cópia do certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 80/81). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 21.07.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve eatar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAURO APARECIDO DA VEIGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
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do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.11.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.040298-4        AC 1056656 
ORIG.   :  0300000548  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  ADRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu à implantação do auxílio-doença, fixando 

consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção dos 

benefícios. 

Recorreu, também, a parte autora, insurgindo-se quanto ao termo inicial do benefício e a corolários do sucumbimento. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Pois bem. Diga-se que a aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 02 e 12/20), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral (fs. 54/56), frente às condições pessoais da parte autora (nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária incide à base de 15%, sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 

21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1185778, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJ 18/7/2007; AC nº 1139186, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 18/4/2007; AC nº 486520, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

Décima Turma, DJ 18/4/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, a consectários do sucumbimento, dissente de 

entendimentos já assentados, habilitando o relator a dar parcial provimento à remessa oficial e às irresignações ofertadas 

(art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

apelo do INSS, para excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais e fixar a data da 

sentença como termo final da incidência da verba honorária de sucumbência provendo, também, em parte, o recurso 

autoral, para fixar honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.040332-8        AC 1237077 
ORIG.   :  0500000829  1 Vr AMPARO/SP     0500040658  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PAIVA SANTOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em  ação previdenciária objetivando 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do pedido administrativo, devendo as prestações vencidas ser 

corrigidas monetariamente segundo a legislação específica, desde o pedido administrativo, incidindo juros moratórios à 

base de 1% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão. bem 

como honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Sem condenação 

em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela à fl. 22, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença à autora. 

Comunicada pelo réu a implantação do benefício à fl. 44. 

Apela o réu argüindo, em preliminar, cerceamento do direito de defesa, vez que embora requisitada cópia do processo 

administrativo, a fim de comprovar que a incapacidade da apelada foi anterior ao seu reingresso na Previdência, foi 

proferida a sentença, sem apreciação do pedido; bem como carência da ação, por ter perdido a qualidade de segurada e 

ter reingressado no sistema com doença pré-existente. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos 

para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a 

partir do laudo médico pericial; incidência dos juros moratórios à base de 0,5% ao mês, bem como redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 90/92. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Preliminares 

Cerceamento de defesa e carência de ação 

Rejeito as preliminares de cerceamento de defesa e carência de ação argüidas pelo réu, no que tange à necessidade de 

juntada do processo administrativo para se averiguar a preexistência de moléstia à refiliação à Previdência vez que a 

matéria tratada confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 
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Do mérito 

A autora, nascida em 24.08.1963, pleiteia o benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da Lei 8.213/91 

que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.08.2006 (fl. 63/66), atesta que a requerente é portadora de transtorno 

depressivo moderado acompanhado episodicamente de sintomas psicóticos (F32 pelo CID-10), estando incapacitada de 

forma parcial e permanente para o trabalho, desde janeiro/2005. 

Verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social nos seguintes períodos (fl. 14): 

01.09.1991 a 10.04.1993 

04.10.1991 a 30.11.2001 

Conta, ainda, com recolhimentos a partir da competência de 01/2005 até 06/2005 (fl. 16/21), quando readquiriu sua 

qualidade de segurada. 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 77/78, revelam que a autora trabalhava na empresa Pena 

Branca, passando posteriormente a fazer faxinas, deixando de trabalhar em razão de seus problemas de saúde. 

  Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. 

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (28.08.2006 – fl. 63/66), 

quando constatada a incapacidade da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

                      A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma 

da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

           Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual fixado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, bem como para 

estabelecer que a base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção do benefício – auxílio-doença, à parte autora Maria Aparecida 

Paiva Santos. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040857-0        AC 1237699 
ORIG.   :  0600000338  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600007983  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA CREUSA MENDONCA 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem condenação em custas ou despesas processuais. 

Concedida a tutela antecipada à fl. 36 determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, tendo sido 

comunicada sua implantação pelo réu à fl. 45. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do trânsito em julgado da 

ação e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 107/111. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da remessa oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

A autora, nascida em 23.03.1956, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto nos termos do  art. 42 da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 22.11.2006 (fl. 75/76), concluiu que a autora é portadora de transtorno 

depressivo, estando incapacitada de forma total para o trabalho, restando salientado pelo perito que haveria necessidade 

de parecer do médico do trabalho quanto ao seu caráter definitivo. 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação (fl. 34), razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.04.2006, 13.04.2004, dentro, portanto, do 

prazo estatuído pelo art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

O atestado médico acostado à fl. 14, datado de 23.02.2006, aponta que a autora apresenta sintomas depressivos graves, 

com uso de psicotrópicos. 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 18.04.2007, atestam que a autora faz tratamento há oito anos e 

aproximadamente há cinco anos não tem mais condições de trabalhar.  

Assim, embora não haja conclusão definitiva no laudo, os elementos contidos nos autos autorizam a concluir pela 

definitividade da incapacidade da autora. 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional:   

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 – O  juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-

0, 2ª Turma 

, Rel. Juiz Célio Benevides,  DJ 25.10.1995, pág.  73289) 

   Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor,  não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial, quando constatada a incapacidade 

da autora  (22.11.2006 – fl. 75/76). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício é contado da data do laudo pericial.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Elvira Creusa Mendonça,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 22.11.2006, e renda mensal inicial – 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC, descontando-se as parcelas 

pagas a título de auxílio-doença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040997-5        AC 1237839 
ORIG.   :  0600001185  1 Vr ITAJOBI/SP      0600017242  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEREZ 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Alegou, outrossim, dificuldade na avaliação do registro de trabalho de fs. 20 e 21, acostado aos autos, em virtude de não 

possuírem ordem numérica seqüencial de páginas da CTPS. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91).  

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, documentos em 
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que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 17 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15 e 20/22 – ratificado por prova oral (fs. 69/70), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Quanto à alegação de claros na CTPS, diga-se que, para testificar o desempenho de labor rural, não se vê a parte autora 

na contingência de colacionar prova plena, quanto a todo o interregno pretendido, impendendo recordar ser suficiente, a 

tal desiderato, princípio de prova material, amparado por depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (f. 19), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo orientação pacífica 

da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 

21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, 

Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, 

Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à condenação em honorários, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso do INSS, no que 

concerne às custas e despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse aspecto, e, na parte conhecida, 

dou-lhe parcial provimento, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas até o ato judicial recorrido.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.041050-3        AC 1237623 
ORIG.   :  0400002212  3 Vr BIRIGUI/SP     0400023178  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI DE SOUZA 
ADV     :  MARJORIE QUIRINO DE MORAES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da citação. As prestações em atraso e eventuais diferenças serão 

pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício à autora. Sem cominação de 

multa. 

À fl. 97 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

Apela o réu, pugnando, inicialmente, pelo conhecimento do agravo retido interposto juntamente com o recurso em tela, 

de decisão que antecipou os efeitos da tutela, no bojo da sentença. No mérito, argumenta não estarem presentes os 

requisitos necessários à concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício 

seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor da causa. 

Contra-arrazoado o feito à fl. 109/117. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da remessa oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do agravo retido 

A decisão hostilizada foi proferida no bojo da sentença de mérito que apreciou ação ordinária ajuizada em face do réu 

julgando-a procedente, razão pela qual entendo que o recurso cabível contra tal decisão é o de apelação, não se podendo 

admitir a interposição de agravo de instrumento como substitutivo daquele. 

Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC: ―Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos 

autos ou por instrumento‖. 

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como 

sentença, nos termos do art. 162, § 1º, do CPC. Por conseguinte, cabível é, mesmo, o recurso de apelação, ex vi do art. 

513 do CPC. 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos 

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de 

mero expediente não cabe nenhum recurso. 

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada 

importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do 

processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO – ASSISTÊNCIA SOCIAL – TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. 

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante do 

princípio da unirrecorribilidade. 

- Agravo a que não se conhece. 

(AG nº 2000.03.00.059969-2, TRF - 3º Região, 5ª Turma, rel. para acórdão Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 

8.10.2002, DJU de 4.2.2003). 

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA INTERLOCUTÓRIA QUE 

CONCEDEU TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA LEI 8.742/93, NO BOJO DA SENTENÇA ONDE DECIDIDA A LIDE  - 

DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO POR IMPERTINÊNCIA – AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1- O ato judicial sentença é incidível ainda que contenha capítulo que se revista de decisão de questão meramente 

processual (como antecipação de tutela) e por isso só pode ser contrastada por meio de apelação; para o réu atacar a 

tutela antecipada contida naquele ato outra não deverá ser a solução, sendo descabido interpor agravo de instrumento 

em face da sentença. 

2- Agravo regimental improvido. 

(AG nº 2000.03.00.038129-7, TRF – 3ª Região, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 19.12.2002, DJU de 

17.12.2002). 

Diante disso, não conheço do agravo retido interposto, em face da via recursal eleita inadequada. 

Do mérito 

A autora, nascida em 09.01.1956, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do  art. 42 da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.02.2005 (fl. 85), revela que a autora, à época com 51 anos de idade, é 

portadora de crises convulsivas desde os 30 anos, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

À fl. 13 e 17 dos autos, bem como em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.04.2003, razão pela qual não se justifica até referida data qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Ademais, os atestados médicos acostados à fl. 14/15 demonstram que a autora faz tratamento para epilepsia desde 1991, 

a qual revelou-se de difícil controle, estando inapta para desenvolver atividade laborativa. 

                                     Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial, quando constatada a incapacidade 

total e permanente da autora (27.02.2007 – fl. 85). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às  prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido interposto pelo réu 

e dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na 

data do laudo médico pericial, bem como estabelecer que o percentual dos honorários advocatícios deverá ser calculado 

sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora Roseli de Souza, alterando-se a data de seu início. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041225-1        AC 1237971 
ORIG.   :  0500000550  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP   0500007397  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, inclusive abono anual, a partir da data do laudo pericial (09/06/2006), com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 760,00 (setecentos e 

sessenta reais), bem como de honorários periciais fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários 

advocatícios e periciais.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que ―o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo‖ (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas certidões de 

óbito e de casamento, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 12/13). O Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 65/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 
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Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 58/60). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Ressalte-se, por fim, que ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao ―período de graça‖ disposto 

no artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do 

conjunto probatório dos autos, especialmente da prova oral produzida (fls. 65/66), que a autora há vários anos é 

portadora das moléstias diagnosticadas, sendo factível que em decorrência do agravamento de sua condição de saúde, 

deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: ―Não perde a 

qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias.‖ 

(REsp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A verba honorária advocatícia fica reduzida para R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e em consonância com orientação firmada pela 10ª Turma dessa egrégia corte. 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se 

verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários 

periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSÉ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 09/06/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários 

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042000-4        AC 1238750 
ORIG.   :  0500000030  2 Vr IBITINGA/SP      0500035695  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZETE XAVIER DE OLIVEIRA ALVES 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, ou seja, 31.01.2005. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigidos. Sem 

condenação em custas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.  

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 123/125. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

A autora, nascida em 21.05.1965, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou   aposentadoria por invalidez, este último 

previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.09.2006 (fl. 93/95), revela que a autora é portadora de transtorno afetivo 

bipolar, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

À fl. 13/17, bem como em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora esteve filiada 

à Previdência Social no período de 01.08.1986 a 09.07.1987, contando, ainda, com contribuições no período de 09/2003 

a 01/2004, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.01.2005. 

À fl. 18, ainda, consta atestado médico datado de 24.11.2004 relatando ser a autora portadora de distúrbio de humor 

grave, sob tratamento continuado. 

Verifica-se, assim, restarem preenchidos os requisitos no que tange ao cumprimento da carência para a concessão do 

benefício em comento, bem como à manutenção da qualidade de segurada, visto restar demonstrado que a autora 

adoeceu quando ainda sustentava tal condição. 
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Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (15.09.2006 – fl. 92/95), quando 

constatada a incapacidade da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Mantidos os honorários advocatícios na forma da sentença, ou seja, 10% sobre o valor atribuído à causa, sob pena de 

―reformatio in pejus‖. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º - A, do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Elizete Xavier de Oliveira Alves,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 15.09.2006, e renda mensal inicial – 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.042422-2        AC  610537 
ORIG.   :  9800001352  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA JACOMINI 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.07.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 
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A r. sentença recorrida, de 14.03.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos temos do disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da CTPS, na 

qual constam anotações de vínculos empregatícios de atividade rural (fs. 11/13). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

―PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – TRABALHADOR RURAL – COMPROVAÇÃO – 

CARÊNCIA – DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.‖ (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

116/117). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido‖ (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, os laudos dos peritos afirmam que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar, com redução 

dos espaços discais e seqüela de fratura, com colocação de placa e parafuso no úmero esquerdo, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 53/66 e fs. 143/146). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (11.09.98), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida Jacomini, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11/09/98 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042540-3        AC 1240383 
ORIG.   :  0300000348  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  GERALDO MACHADO 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. O autor foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), bem como despesas 

processais. 

O réu interpôs agravo retido à fl. 64/72 de r. decisão que rejeitou preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de 

esgotamento da via administrativa.  
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Apela o autor argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, restando 

demonstrado nos autos que ele deixou de trabalhar em razão de seus problemas de saúde. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 228/234. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 

Não conheço do agravo retido de fl. 64/72, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

Do mérito 

Os benefícios pleiteados pelo autor estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.07.2005 (fl. 149/150), atesta que o autor, à época com 58 (cinqüenta e oito) 

anos de idade, é portador de  gonoartrose bilateral em grau avançado com intensas dores, limitação de movimentos, 

flogose local, derrame articular crônico e linfedema de membros inferiores, apresentando, também, lombociatalgia 

crônica-agudizada devido a alterações degenerativas de coluna vertebral em grau avançado, hérnia abdominal pós 

laparotomia exploradora com alças intestinais no saco herniário que provocam dores, alterações digestivas e limitação 

de movimentos pelo tamanho da referida hérnia, hipertensão grave, estando incapacitado de forma total e permanente 

para o trabalho, apresentando condições de vida muito ruins (resposta ao quesito do autor de nº 14 –fl. 59). 

Em complementação ao laudo médico apresentado, restou consignado que o início das alterações incapacitantes mais 

intensas ocorreram em meados de 2003. 

A cópia da C.T.P.S. do requerente, acostada à fl. 20/21, revela que ele esteve filiado à Previdência Social por período 

superior à carência necessária para a concessão do benefício em comento, até 02.04.1992, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 23.05.2003. 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 24.08.2006 (fl. 198/204), atestam que o autor trabalhava como 

movimentador de mercadorias, carregando sacos na cabeça, até adoecer, por volta de 1992, e não mais conseguir fazê-

lo, em razão de seus problemas de saúde, já que ninguém mais o empregava, efetuando ―bicos‖ esporádicos. 

Embora o perito tenha asseverado que as alterações mais intensas na saúde do autor ocorreram no ano de 2003, tal 

afirmativa está baseada nos exames radiológicos realizados em meados do ano em referência e janeiro de 2005, sendo 

certo, entretanto, que o próprio perito asseverou que ele é paciente do SUS e,  portanto, não tem acesso a exames, bem 

como que já deveria ter sido aposentado por invalidez há muito tempo (fl. 150). 

Ademais, à época em que o autor parou de trabalhar (1992), contava com 45 anos de idade e desempenhava atividade 

braçal extremamente pesada, ou seja, transporte de sacas de 60 quilos, sendo portador de diversas moléstias de natureza 

degenerativa, as quais revelaram-se, quando da realização do laudo, em grau avançado, elementos que somados aos 

depoimentos das testemunhas, autorizam concluir que ele estava incapacitado total e permanentemente para as 

atividades braçais, quando deixou de trabalhar. 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da perícia médica judicial (15.07.2005 – fl. 150), 

quando constatada a incapacidade total e permanente do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor – RPV.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido interposto pelo réu e dou provimento à apelação da parte autora para 

julgar procedente a ação e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, correspondente a 

100% do salário-de-benefício, a partir do laudo médico pericial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro 

explicitada. Honorários advocatícios de 15% sobre as prestações vencidas até o presente julgamento. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Geraldo Machado, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 15.07.2005, e renda mensal inicial – RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042612-2        AC 1240479 
ORIG.   :  0300000475  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  CECILIA CESARIA DE MORAIS 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  
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A postulante recorreu, no concernente  à incidência da verba honorária. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 08 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 – ratificado por prova oral (fs. 30/31), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial da benesse e dos juros de mora, ambos a partir da 

citação, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim, determinou. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso do INSS e na 

parte conhecida nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento ao apelo da autora, para elevar o percentual da verba 

honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.042668-7        AC 1240536 
ORIG.   :  0400000621  1 Vr PARIQUERA ACU/SP      0400005292  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  TETSUO NOZOE 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

O postulante recorreu, no concernente à incidência da verba honorária e da correção monetária, a fim de que sejam 

incluídos os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
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solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 07 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/13 – ratificado por prova oral (fs. 88/89), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da propositura da 

ação, à míngua de impugnação específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28/04/2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região); os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de 

forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, reconheço a 

existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do INSS ao reembolso das 

despesas processuais, nego seguimento ao recurso do INSS, e dou parcial provimento ao apelo do autor, para elevar o 

percentual da verba honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação, porquanto ocorreu, no caso, o deferimento da gratuidade processual (f. 28). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 
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Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.042857-0        AC 1240779 
ORIG.   :  0400000708  1 Vr SANTA ADELIA/SP      0400002674  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATARINA MARIA DA CRUZ VIEIRA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do cancelamento indevido do auxílio-doença 

(30.05.2004). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com as Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do STJ, incidindo juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

deduzidos eventuais pagamentos efetuados a partir do termo inicial do benefício de auxílio-doença. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, bem como às custas e despesas processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 80/84. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

 A autora, nascida em 01.05.1946, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.02.2006 (fl. 58/60), revela que a autora é portadora de miocardiopatia 

hipertensiva e lesão degenerativa de coluna lombo sacra há dois anos, estando incapacitada de forma total e definitiva 

para o trabalho. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.05.2004 (fl. 44), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.06.2004, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (18.02.2006 – fl. 58/60), 

quando constatada a  incapacidade total e permanente da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor – RPV, excluindo-se a taxa SELIC de seu cômputo. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu  para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, e dou, ainda, parcial provimento à 

remessa oficial para excluir as custas processuais da condenação. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Catarina Maria da Cruz Vieira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 18.02.2006, e renda mensal inicial – 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043059-9     REOAC 1241002 
ORIG.   :  0400001827  1 Vr RIO CLARO/SP     0400017000  1 Vr RIO CLARO/SP 
PARTE A :  SEBASTIANA SIMOES DA SILVA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, 

Trata-se de remessa oficial pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo, desde 12.04.2005. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do TRF/3ª Região e Súmula 148 do STJ, e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do art. 475 do Código de Processo Civil, determinando em seu § 2º, 

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Ressalto que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora SEBASTIANA SIMÕES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início – DIB em 12.04.2005, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043416-7        AC 1243302 
ORIG.   :  0600001396  1 Vr GARCA/SP      0600060771  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  DALVA CLARA COSTA 
ADV     :  PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

causa, bem como custas e despesas processuais, observado o disposto na Lei nº 1060/50. 

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 57/61. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 24.10.1966, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual  encontra-se previsto no 

art. 59, que assim dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.03.2007 (fl. 42/44), atesta que a autora é portadora de distimia CID X-F 34.1, 

podendo trabalhar em serviços leves e moderados (resposta ao quesito nº 02 formulado pelo juiz – fl. 43), estando 

incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença até 06.12.2005, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1816/2471 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

15.09.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, ou seja, podendo exercer atividades de natureza leve, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora 

rural), há de se concluir que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. 

O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial, ou seja, 28.03.2007 (fl. 42/44), quando 

constatada a incapacidade parcial e temporária da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A,  do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do 

laudo médico pericial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada.   

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Dalva Clara Costa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 28.03.2007, e renda mensal inicial – RMI a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido ―in albis‖ o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.043483-0        AC 1243405 
ORIG.   :  0600000053  1 Vr CONCHAS/SP     0600001845  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERBERTO DE SOUZA 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial. Sobre as prestações vencidas incidirão juros de mora de 

1% ao mês e correção monetária de acordo com os índices oficialmente acostados, ambos incidentes desde a data do 

vencimento de cada prestação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como honorários periciais arbitrados em R$ 318,00 (trezentos e 

dezoito reais). Sem condenação em custas processuais. 

  

Interposto agravo retido pelo réu à fl. 48/50 de r. decisão que rejeitou a preliminar  de falta de interesse de agir, ante a 

ausência de esgotamento das vias administrativas. 

  

Apela o réu pugnando, inicialmente, pelo conhecimento do agravo retido. No mérito, argumenta não restarem 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício seja considerado a partir da apresentação do laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios 

para 5% do valor da causa. 

  

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 100/103. 

Após breve relatório, passo a decidir.   

Da remessa oficial tida por interposta 
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

  

                         

Do agravo retido 

  

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe provimento. 

  

A preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo réu, não merece acolhimento, uma vez que nas agências da 

Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado 

sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no 

sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se 

justificando, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve 

prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já 

que houve resistência ao pedido da autora. 

Do mérito 

  

O autor, nascido em 11.04.1956, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último 

previsto no art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

  

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

  

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.12.2006 (fl. 71/77), revela que o autor é portador de hipertensão arterial não 

controlada e seqüela de fratura de bacia e lombalgia crônica devido à osteoporose, estando incapacitado de forma total e 

temporária para o trabalho. 

A cópia da C.T.P.S.do autor, acostada à fl. 10/13, demonstra registro profissional como trabalhador rural por período 

superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, até 19.08.2005 (fl. 

13), tendo sido ajuizada a presente ação em 30.01.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (13.12.2006 - fl. 71/77), 

quando constatada a incapacidade total e temporária do autor. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 318,00 (trezentos e dezoito reais), nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput,  do CPC, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo réu, à 

sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Herberto de Souza,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início – DIB em 13.12.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043734-0        AC 1243763 
ORIG.   :  0500000188  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0500008553  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE PERCIANI BORGES 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a restabelecer à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir de sua cessação indevida (20.12.2004), condenado o réu a pagar as 

prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescida de juros 

legais de 1% ao mês a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas 

processuais. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os pressupostos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial aos autos, ou então, no máximo, da data da citação. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 87/91. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

 Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

A autora, nascida em 20.10.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de  auxílio-doença, o qual está previsto no 

art.59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.11.2006 (fl. 59/61), revela que a autora é portadora de lombalgia, há três 

anos, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.12.2004 (fl. 40), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.03.2005, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, em cotejo com a profissão por ela exercida (empregada doméstica), a qual exige o emprego de força física, 

não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe 

devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (22.11.2006 – fl. 59/61), 

quando constatada a  incapacidade parcial e temporária da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor – RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu  para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Irene Perciani Borges, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença seja implantado de imediato, com data de início – DIB em 22.11.2006, e renda mensal inicial – RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043911-6        AC 1243974 
ORIG.   :  0500000426  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  EDITH BRUNO DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo médico pericial, no valor de 

um salário mínimo, desde a data da citação. As parcelas vencidas serão pagas com acréscimo de correção monetária e 

juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas devidamente corrigidas. Sem condenação em custas processuais. 

Apela a parte autora objetivando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação, com 

atualização monetária  a partir da propositura da ação e juros a partir da citação. 

O réu recorre, por seu turno, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do laudo médico pericial, bem 

como que a verba honorária seja reduzida para 5% do valor da causa. 
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Transcorrido ―in albis‖ o prazo para apresentação de contra-razões. 

Após breve relatório, passo a decidir.      

Da remessa oficial 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.                      

Do mérito 

A autora, nascida em 27.04.1949, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 24.03.2006 (fl. 62/67), atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica, associada a alterações compatíveis com repercussão miocárdica, estando incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho, desde 01.01.2004. 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de início de prova material indicando que a autora efetivamente 

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciada na sua certidão de casamento, celebrado em 22.05.1965,  onde seu 

marido está qualificado como lavrador (fl. 07); e, nesse sentido, a certidão de nascimento de sua filha, datada de 

22.03.1986 (fl. 08); bem como cópia da C.T.P.S. da autora e de seu esposo (fl. 09/21), documento este que constitui 

prova do alegado labor campesino no período a que se refere e início de prova material da continuidade da atividade. 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 19.10.2006, à fl. 79/80, indicam que a autora trabalhava como 

rurícola, na Fazenda Barreto durante, aproximadamente, dez anos, sendo que, posteriormente, mudou-se para Maracaí, 

quando passou a trabalhar na cana, na Fazenda Santa Luzia, Santa Rita e, por último, no Barreiro, no Sítio do 

Quinzinho, parando de trabalhar há cerca de três anos, em razão de seus problemas de saúde. 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurada da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.  

Confira-se jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 
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(STJ - 6ª  Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício de ser fixado na forma da sentença, ou seja, a partir do laudo médico pericial (24.03.2006 – 

fl. 62/67), quando constatada a incapacidade total e permanente da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da data do laudo médico pericial, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 caput, § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação do réu e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Edith Bruno de Souza,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 24.03.2006, e renda mensal inicial – 

RMI no valor de um salário mínimo,  tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044259-7        AC 1158018 
ORIG.   :  0500000989  1 Vr OLIMPIA/SP     0500024269  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ANTONIA RIBEIRO MONTEIRO 
ADV     :  EDSON PALHARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 10.06.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.08.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o disposto no art. 12, da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. ―a‖ do inc. I, na al. ―g‖ do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual consta registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 13/17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 91/92). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.09.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data que completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (02.09.05). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTÔNIA RIBEIRO MONTEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.09.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044457-4        AC 1244646 
ORIG.   :  0600001089  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REINALDO MANTOVANI 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, em valores devidamente atualizados de acordo com a correção 

dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, descontadas 

as parcelas de auxílio-doença pagas nesse período. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), bem como custas processuais. Mantida a antecipação 

dos efeitos da tutela anteriormente concedida para a concessão do benefício de auxílio-doença, alterando-se, apenas,  o 

benefício para aposentadoria por invalidez, devendo a implantação ser feita no prazo de trinta dias, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.  

Comunicada pelo réu a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez pelo réu à fl. 135. 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da apresentação do laudo 

médico em Juízo; reconhecimento da prescrição quinqüenária, redução dos honorários advocatícios, bem como 

exclusão das custas processuais da condenação. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 144/148. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da Remessa Oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

Do mérito 

O autor, nascido em 05.10.1946, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, este último 

previsto nos termos do  art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.03.2007 (fl. 113/114), conclui que o autor apresenta diabetes mellitus 

insulino-dependente, com seqüelas vasculares, visuais e renais, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho, há cerca de dois anos. 

Inconteste pelo réu o preenchimento dos requisitos concernentes ao cumprimento da carência e à manutenção da 

qualidade de segurado do autor, consoante restou exarado em sua contestação (fl. 78). 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor,  não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Mantido o termo inicial na forma da sentença, ou seja, a partir da data da citação (28.07.2006 – fl. 70vº), conforme 

precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 830595/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 18.09.2006, p. 

364). 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV.  

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício é contado da data do laudo médico pericial.  

A multa moratória fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º   do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para excluir as custas processuais da condenação. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez  ao 

autor Reinaldo Mantovani. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044837-3     REOAC 1246123 
ORIG.   :  0400001702  3 Vr CATANDUVA/SP     0400000246  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
PARTE A :  JOSE DOMINGOS DE SOUZA FILHO 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

   

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela qual o réu 

foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças 

apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, com a incidência de correção monetária e juros de mora 
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contados da  citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais.  

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

À fl. 55, a parte autora formulou pedido de desistência da ação com o conseqüente arquivamento, em razão de 

litispendência em relação ao feito nº 2.741/03, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Catanduva. 

Apesar de instado, o réu deixou de se manifestar acerca do pedido de desistência. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O pedido formulado no presente feito cinge-se ao recálculo da renda mensal inicial de aposentadoria, mediante a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo IRSM de 39,67% de fevereiro/94. 

Entretanto, conforme noticiado pelo autor (fl. 55) e verificado no sistema informatizado deste Tribunal, a ação por ele 

ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Catanduva contendo o mesmo pedido já foi julgada, tendo, 

inclusive, transitado em julgado em 20.10.2006. 

Resta, assim, evidente a ocorrência de coisa julgada, conforme disposto no artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil, uma vez que se constata o mesmo pedido, a mesma causa de pedir.  

A propósito, transcrevo referido dispositivo legal: 

Art. 301 – (...)   

§ 1º - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

Nesse sentido, ainda, o entendimento colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. LITISPENDÊNCIA  CONFIGURADA.  

EXTINÇÃO. 

1.  Nas lides pendentes - se além da identidade de partes, de causa petendi, houver pedido visando ao mesmo efeito 

jurídico  de outro já 

formulado - configura-se a litispendência, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito. (CPC, art. 267, 

V). 

2. Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRMC nº 5281; 1ª T.; Rel. Ministro Luiz Fux; DJ de 24/02/2003, pág. 184) 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para efeito de 

julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, ante a ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, 

c.c. 301, §§ 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil, não havendo condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.046211-4        AC 1250847 
ORIG.   :  0600001658  4 Vr VOTUPORANGA/SP      0600154945  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANA CLAUDINO DOS SANTOS 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez à autora, à base de 100% do salário de benefício, a partir da implantação do 

auxílio-doença, pagando-se a diferença entre o benefício recebido pela demandante e a aposentadoria por invalidez, 

desde a data da implantação do benefício. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor vencido. Sem condenação em custas processuais. Determinada a imediata implantação 

do benefício, sem cominação de multa. 

Não houve comunicação nos autos quanto à implantação do benefício. 

Apela o réu, argüindo, em preliminar, nulidade da sentença por falta de fundamentação; falta de interesse de agir, vez 

que a autora já receberia o benefício de auxílio-doença, bem como impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da juntada do laudo médico pericial; 

que os cálculos da correção monetária sejam efetuados com base nos índices previstos na legislação previdenciária, 

incidindo juros moratórios à base de 6% ao ano e, a partir de 11.01.2003, em 1% ao mês, pleiteando, ainda, a redução 

dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 97/99. 

Após breve relatório, passo a decidir.                           

Das Preliminares 

Da nulidade da sentença 

Não merece guarida o argumento do apelante quanto à nulidade da sentença, por falta de fundamentação, tendo em vista 

que restou exarado pelo d. Juiz ―a quo‖, quando de sua prolação, que o fato controverso na hipótese cingia-se à análise 

da existência de incapacidade total e permanente da autora, o que restou  concluído no laudo médico pericial e 

preenchido, assim,  o requisito faltante para que ela fizesse jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.  

Nesse sentido, o próprio apelante reconheceu o preenchimento dos demais requisitos para a concessão do benefício em 

comento, consoante se verifica em sua peça recursal  à fl. 90. 

Da tutela antecipada 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença.  

Falta de interesse de agir 

Não há que se cogitar, tampouco, em falta de interesse de agir da autora, em razão de perceber auxílio-doença, já que, 

uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, ela faz jus a uma renda mensal 
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inicial correspondente a 100% do salário de benefício e não 91% da renda mensal, em hipótese de percepção do 

benefício de auxílio-doença. 

Rejeito, assim, as preliminares argüidas pelo réu. 

Do mérito 

A autora, nascida em 13.09.1957, pleiteia o benefício de  aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.03.2007 (fl. 65), revela que a autora é portadora de seqüela de fratura luxação 

no joelho direito, agravada por trombose venosa profunda, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença  quando do ajuizamento da ação em 18.10.2006 

(fl.49),  razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Frize-se, ainda, a incontrovérsia quanto ao preenchimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem 

como a manutenção da qualidade de segurada da autora, consoante admitido pelo réu à fl. 90 dos autos. 

 Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, ocasionando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a partir da data do laudo médico 

pericial (16.03.2007 – fl. 65), quando constatada a incapacidade total e definitiva da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC rejeito as preliminares argüidas pelo réu e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo médico pericial, fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada, bem como determinar 

que os honorários advocatícios sejam calculados sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Maria 

Ana Claudino dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início – DIB em 16.03.2007, e renda mensal inicial – RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista o ―caput‖ do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046786-5        AC  616088 
ORIG.   :  9900000169  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GARCIA BENTO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação cautelar inominada, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, conversível em aposentadoria por 

invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, sobreveio sentença de 

procedência, ensejando a oferta de apelação autárquica, argumentando, em síntese, ausência dos requisitos à prestação 

vindicada. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o autor, na inicial (f. 02): 

―1. DOS FATOS 

O autor, na qualidade de segurado da Previdência Social, por estar com sérios problemas de saúde, devido a acidente no 

Trabalho, que o impossibilita para o trabalho, pleiteou junto ao Instituto Requerido, os benefícios do auxílio-doença: 

NB 91/025.312.623-1, por ter sido após perícia médica, considerado incapacitado para o trabalho, benefício este 

concedido em 20/07/95, conforme documento em anexo (Resumo de Benefício) expedido pelo Instituto, permanecendo 

com o auxílio doença, sendo submetido à várias perícias, com conclusão médica de que o autor continuava incapacitado 

para o trabalho, até que recebeu alta médica, conforme comunicação de resultado de exame médico, e Resumo de 

Benefício, onde consta que o benefício foi cessado em 14/01/99, documentos em anexo.‖ 

Além disso, o solicitante recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho de 20/7/1995 a 14/01/1999 (f. 08), 

aposentando-se por invalidez (Acid. Trabalho – espécie 92) em 14/10/2003 (f. 85). 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 
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Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047939-4        AC 1255267 
ORIG.   :  0600000553  1 Vr IBIUNA/SP     0600019232  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  NEUSA MARIA DOMINGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos de ação 

previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Foi condenada, a autora, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), observado 

o disposto no art. 12, Lei n. 1.060/50. 

A autora objetiva a reforma de tal sentença, argumentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que ao 

julgar antecipadamente a lide não houve a realização do laudo médico pericial e da oitiva de testemunhas. No mérito 

alega restarem presentes os requisitos ensejadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Contra-razões de apelação à fl. 69/74 em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Da preliminar: 

Analiso a preliminar suscitada pela parte autora relativa ao cerceamento de defesa, e, desde logo, saliento que assiste 

razão à apelante. 

A sentença merece ser anulada. 

No caso em tela, a produção de prova testemunhal, requerida na petição inicial, é indispensável para esclarecer a 

questão acerca do exercício de atividade rural supostamente empreendida pela autora, não tendo o juiz agido com 

correção ao proferir sentença, de imediato, sem, sequer, apreciar a necessidade de produção da prova em questão,  

porquanto não poderia prescindir de seu conteúdo, dada a impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente 

trabalhado na condição de rurícola tão somente mediante a análise do documento de fl. 10 (Certidão de Casamento, 

onde consta a profissão de ―lavrador‖ de seu marido). 

Também, a realização da perícia judicial mostra-se indispensável para o deslinde da questão, tendo sido expressamente 

requerida pela autora à fl. 07 da exordial, cabendo ao Juízo, até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a 
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falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, 

assim redigido: 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.‖ – destaquei. 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

De todo aplicável o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

Tem o julgador iniciativa probatória quando presentes razões de ordem pública e igualitária, como, por exemplo, 

quando se esteja diante de causa que tenha por objeto direito indisponível (ações de estado), ou quando o julgador, em 

face das provas produzidas, se encontre em estado de perplexidade ou, ainda, quando haja significativa desproporção 

econômica ou sócio-cultural entre as partes. 

Diante do cada vez maior sentido publicista que se tem atribuído ao processo contemporâneo, o juiz deixou de ser mero 

espectador inerte da batalha judicial, passando a assumir uma posição ativa, que lhe permite, dentre outras 

prerrogativas, determinar a produção de provas, desde que o faça com imparcialidade e resguardando o princípio do 

contraditório. 

(STJ, Resp. nº 140665/MG, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, v. u., publicado no DJ de 

03/11/98, p. 147). 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, somente com os indícios de provas documentais apresentadas 

pela autora, há que ser declarada nula a r. sentença para que seja realizada perícia judicial, a fim de ser apurada a sua 

alegada incapacidade. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela parte autora, 

para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e julgamento do feito, restando 

prejudicado o mérito do seu apelo. 

Intimem-se 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048409-3        AG  300592 
ORIG.   :  200761080029251  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA CRISTINA CALADO 
ADV     :  MAYRA FERNANDES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, atacando decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Baurus/SP, que deferiu a 

tutela, para restabelecer à agravada o benefício de auxílio doença. 

Nesta Corte, a providência requerida foi deferida (fs. 107/107). 

Informações judiciais a fs. 115/116. 

Contra-minuta juntada a fs. 117/127. 

Após, foi encaminhada a este E. Tribunal, cópia da sentença proferida nos autos da ação subjacente, julgando 

procedente o pedido e extinguindo o feito com julgamento de mérito, para reconhecer o direito da autora ao benefício 

pleiteado (fs. 131/134). 

Passo ao exame. 

O presente recurso acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente substituída 

que foi por sentença, devidamente, participada pelo Juiz de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, por carência 

superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.048920-0        AC 1260198 
ORIG.   :  0600001684  1 Vr BIRIGUI/SP 0600140046  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUILHERME HENRIQUE FURLAN incapaz 
REPTE   :  EVELIN DE FATIMA FURLAN 
ADV     :  VIVIANE FRANZOE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, devendo as prestações em atraso ser 

pagas com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 

(trezentos e oitenta) reais. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente pede a modificação da sentença quanto à correção monetária e honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo provimento da apelação do INSS. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do óbito de seu avô. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do ―de cujus‖, 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de Antonio Furlan, ocorrido em 03/10/2005, restou devidamente comprovado por meio de cópia da certidão de 

óbito de fl. 18. 

  

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o avô do Autor percebido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez até a data de seu óbito, benefício sob nº 502.176.916-9, conforme 

documentos de fls. 22/23. 

No tocante à dependência econômica, considerando que, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o 

fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte é o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à 

época de sua ocorrência: ―O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do 

benefício, portanto, a pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse 

fato.‖ (REsp 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

No caso em comento, a dependência da neta em relação ao avô não está arrolada no artigo 16 da legislação 

previdenciária, uma vez que a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

deu nova redação ao artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

Verifica-se da documentação trazida aos autos (fls. 27/40) que a parte autora, apesar de conviver sob o mesmo teto do 

avô, recebendo ajuda financeira deste, ele não possuía sua guarda, nem tampouco sua tutela, deste modo, verifica-se que 

o avô não era o responsável legal pelo neto, pois a parte autora possui mãe viva que não perdeu em momento algum seu 

poder familiar. 

Assim, conclui-se que a parte autora é dependente de sua mãe e não de seu avô para fins previdenciário. Ademais, 

verifica-se pela prova testemunhal que o autor sempre residiu com a mãe que não concedeu sua guarda ao avô (fls. 

63/64). 

Ressalte-se que para concessão de pensão ao neto requerente, faz-se necessário prova de que este vivia sob a tutela de 

seu avô, mesmo que de fato, não sendo suficiente a mera ajuda financeira do avô. 

Nesse passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049107-5        AC 1072229 
ORIG.   :  0400000290  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  IRACEMA DE ALMEIDA FARIAS 
ADV     :  LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 27.09.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II – dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia do Contrato de Colonização e/ou Assentamento, emitido pelo INCRA, em nome da parte autora (fs. 15/18); 

b) cópia do contrato particular de compromisso de cooperação mútua, em nome da parte autora e de seu companheiro 

(fs. 109); 
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c) cópia do Certificado de Cadastro Rural, em nome da parte autora (fs. 112). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

―PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 – SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.‖ (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 62/64). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Assim, ao completar a idade acima, em 01.01.04, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (04.05.04). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, IRACEMA DE ALMEIDA FARIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.05.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049393-0        AC 1072515 
ORIG.   :  0300001024  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  ELIZETE APARECIDA VIANA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de procedência, 

condenando o réu ao restabelecimento de auxílio-doença, fixando consectários, na forma ali estabelecida. 

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do 

benefício. 

Recorreu, também, a parte autora, insurgindo-se quanto ao indeferimento do pedido de aposentação e a corolários do 

sucumbimento. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

―Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho‖. 
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No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da demandante. 

Deveras, corroborada pela prova oral amealhada (fs. 93/95), narrou, a autora, na inicial (f. 03): 

―3. A enfermidade da requerente é resultado da seqüela de acidente de trabalho, ocorrido em 19 de julho de 1.980, 

ocasião em que trabalhava de operária, na empresa Sementes Contibrasil Ltda. O sinistro não fora comunicado ao 

Instituto Previdenciário. Nesse acidente a autora sofreu queda de cinco metros de altura, lesionando a face, a cintura e 

as pernas. A ―Folha de Internação e Alta‖, expedida pela Santa Casa de Misericórdia que instrui este pedido, bem revela 

o sinistro acontecido. 

4. Requereu benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 123.970.384-5. Estivera em gozo da benesse, tendo a 

Autarquia cessado o benefício sem que a Autora reunisse condições laborativas.‖ 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., 

DJ 28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, respeitadas as cautelas de praxe. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050216-1        AC 1262488 
ORIG.   :  0600001447  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELINA ELIAS DOS ANJOS 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios e o reconhecimento da incidência 

da prescrição qüinqüenal. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco anos) anos (artigo 48, 

§ 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 02/02/1951, completou essa idade em 02/02/2006. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua certidão de 

casamento (fl. 07), na qual está qualificada profissionalmente como lavradora, bem como de anotação de contrato de 

trabalho rural em CTPS (fl. 06). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

―As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material.‖ (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 35/36). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No caso, considerando-se que foi fixada a data da citação como termo inicial para o benefício, não há falar em 

prestações prescritas. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da 

sentença, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CELINA ELIAS DOS ANJOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19/01/2007 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050310-4        AC 1262623 
ORIG.   :  0500000328  1 Vr GENERAL SALGADO/SP       0500013060  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIA GONCALVES DA SILVEIRA VIVEIROS 
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ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, 

além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária recorreu requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, em virtude de 

julgamento extra petita. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

No tocante à preliminar argüida pelo INSS, verifico que não é o caso de se anular a sentença, uma vez que o Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, decidindo que não configura julgamento extra petita a sentença 

que concede à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o pedido formulado na inicial é de 

auxílio-doença (REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138). 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação, de 19/06/2002 a 

13/04/2005, conforme se verifica do documento de fl. 58. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria 

Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença, e encontrando-se a parte percebendo o 

benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91. Ademais, proposta a ação em abril de 2005, não houve perda da qualidade de segurado, uma vez que da data 

da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, do mesmo diploma legal.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 77/82). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, a parte autora faria jus ao benefício desde o dia imediatamente posterior à 

indevida cessação do auxílio-doença. Contudo, verifico que o MM. Juiz a quo concedeu a aposentadoria a partir da data 

da citação. Dessa maneira, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de 

pedido de reforma pela parte autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de 

incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial na data da citação.  
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos 

termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 

2006.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MÁRCIA GONÇALVES DA SILVEIRA VIVEIROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/05/2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050679-8        AC 1266115 
ORIG.   :  0500001259  4 Vr TATUI/SP       0500140433  4 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento do benefício, a partir da data da citação, calculado 

com base no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com correção monetária, a partir dos respectivos vencimentos, e juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Por sua vez, apelou a parte autora, requerendo a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em tela, a qualidade de segurado restou comprovada. A autora esteve filiada à Previdência Social como 

contribuinte individual, conforme se verifica das guias de recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 11/23). 

Requerido judicialmente o benefício em 19/10/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez não se 

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 76/78). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas.  

Embora o laudo pericial tenha concluído que a incapacidade da autora é parcial e permanente, deve ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, considerando a idade avançada da requerente (65 anos), não havendo falar em 

possibilidade de reabilitação.  

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos 

termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A  da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 

2006.  

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, de forma decrescente, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À 

APELAÇÃO DO INSS, bem como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para determinar a incidência 

dos juros de mora nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05/12/2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050912-0        AC 1266397 
ORIG.   :  0500001435  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP       0500048143  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA NUNES LOUVEIRA 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir 

da data da citação, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento, com juros de mora, desde a citação, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 16/08/1939, completou essa idade em 16/08/1994. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros, em 

cópia da certidão de casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

‗‗PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido‘‘ (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 38/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante do casal 

é a de lavrador, devendo ainda ser considerado que o vínculo urbano mais expressivo se deu após a autora já haver 

implementado o requisito etário para a concessão do benefício. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: ―o 

fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como 

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola‖ (AC n.º 

94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 
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nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º,  e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser ―Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91‖ (REsp nº 245418/SP,  Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000,   DJ 

19/06/2000, p. 199).    

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006, e os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a renda mensal do benefício em 01 (um) salário 

mínimo mensal, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada OLINDA NUNES LOUVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/03/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador  Federal 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051158-7        AC 1266793 
ORIG.   :  0600000692  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP      0600032140  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA VIEIRA DOS SANTOS SOUZA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Alegou, outrossim, dificuldade na avaliação do registro de trabalho de fs. 17 e 18, acostado aos autos, em virtude de não 

possuírem ordem numérica seqüencial de páginas da CTPS. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário – f. 13 – e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14, 16/19 e 22/24 – ratificado por prova oral (fs. 59/60), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Quanto à alegação de claros na CTPS, diga-se que, para testificar o desempenho de labor rural, não se vê a parte autora 

na contingência de colacionar prova plena, quanto a todo o interregno pretendido, impendendo recordar ser suficiente, a 

tal desiderato, princípio de prova material, amparado, por depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg – REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. – AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência de custas e despesas processuais, 

encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao 

inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para excluir a 

imputação em custas  e despesas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.052736-5        AG  301479 
ORIG.   :  200761110019590  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAFALDA CONDELLLI LOPES 
ADV     :  MARICI SERAFIM LOPES DORETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando à reforma de decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Marília/SP, que, nos 

autos de ação, com vistas à limitação do desconto, procedido pelo réu, em razão de pagamento indevido, a ser efetuado 

na pensão por morte, percebida pela parte autora, deferiu a vindicada antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferido, parcialmente, o efeito suspensivo pleiteado (fs. 128/130). 

Solicitadas informações pormenorizadas acerca do andamento do processo principal, adveio, aos autos, comunicado do 

Juízo monocrático de que foi prolatada sentença em 15/02/2008 (fs. 156/167). 

Decido. 

O presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão preambular não 

mais subsistente, substituída que foi por sentença prolatada pelo Juízo a quo. 
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Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, por manifesta carência 

superveniente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.00.052881-0        AG  270562 
ORIG.   :  0600000267  1 Vr COSMOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADRIANO SERAFIM incapaz 
REPTE   :  ANA DAS GRACAS SERAFIM 
ADV     :  ANA MARIA STRAZZACAPPA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Agravo de instrumento cujo 

seguimento se nega.  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, 

pelo ente securitário, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem atendidas as 

exigências à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Processado o recurso, com a manutenção do provimento hostilizado (fs. 68/69). 

Decido. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 35/38), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/escolaridade). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social.  
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Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Quanto ao requisito da hipossuficiência, o relatório social, elaborado por Assistente Social, trouxe informações 

suficientes à verificação da situação econômica do autor e sua família. 

Demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do 

CPC.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.053498-0        AC 1079124 
ORIG.   :  0000001485  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GERALDO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefícios indeferidos. 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de procedência, 

condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção 

do benefício. 

Decido. 
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Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Por outra parte, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões 

expendidas no agravo retido. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que, nada obstante os 

depoimentos testemunhais colhidos (fs. 69 e 86), o laudo pericial foi conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de 

atividades laborativas (fs. 49/55). 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI N.º 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido do INSS não conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Existindo início razoável de prova documental, contemporânea à época dos fatos, complementada pelos depoimentos 

das testemunhas, de que a autora exerceu atividade rural, resta comprovada a qualidade de segurado da Previdência 

Social. Observa-se, na hipótese, a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 

4. Comprovada a condição de trabalhadora rural pelo período equivalente à carência, desnecessário o recolhimento das 

respectivas contribuições para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

5. Tendo o laudo pericial concluído que a Autora não está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

7. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

8. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da Autora improvida.‖ 

(AC 915217- Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 06/4/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 690) 

―PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 
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II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral, revelando-se 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III- Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 555683- Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 479) 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. 

INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte 

não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - o laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta redução da capacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

XII - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido. Apelação do autor improvida.‖ 

(AC 416562 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/9/2003, v.u., DJU 29/9/2003, p. 382) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

habilitando o relator a dar provimento à remessa oficial e ao inconformismo autárquico (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois ―Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais‖ (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.00.069728-0        AG  272671 
ORIG.   :  0600000504  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA MARIA LIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADRIANO APARECIDO MARQUES incapaz e outro 
REPTE   :  SHEYLA CRUZ MARQUES 
ADV     :  HENRIQUE NALIO PRICOLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Deferimento. Agravo de instrumento cujo seguimento se 

nega.  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, 
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pelo ente securitário, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem atendidas as 

exigências à outorga pretendida, em sede liminar. 

Processado o recurso, com indeferimento da providência preambular rogada, o Ministério Público Federal opinou pelo 

improvimento do agravo. 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 28/29 e 77), frente às condições pessoais dos autores 

(idade/nível sociocultural/escolaridade). 

No âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para prover o 

sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais atos da vida 

cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade desta, do 

Estado. 

No que pertine à hipossuficiência, os autos revelam que os  proponentes possuem baixo padrão sócio-econômico, 

portanto, demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito dos autores ao benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo mensal. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego-lhe seguimento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.082633-2        AG  306607 
ORIG.   :  0500000672  1 Vr QUATA/SP 
AGRTE   :  JOAO ARAUJO DA SILVA 
ADV     :  CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AUTO POSTO QUATA LTDA 
ADV     :  AGEMIRO SALMERON 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Araújo da Silva, objetivando reforma de decisão proferida pelo 

MM. Juízo de Direito da Comarca de Quatá/SP, que, nos autos de ação, tendente à concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, aforada em 18/10/2005, pelo ora agravante, indeferiu pedido de realização de nova 

perícia. 

Em consulta realizada no sistema informatizado do c. Tribunal de Justiça de São Paulo, verifica-se que foi prolatada 

sentença nos autos subjacentes a este agravo de instrumento, julgando improcedente o pedido, com fundamento no art. 

269, I, relativamente ao pedido formulado contra o INSS e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 

relação a Auto Posto Quatá. 

Passo ao exame. 

O presente recurso acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente substituída 

que foi por sentença, conforme cópia extraída do sistema informatizado do Tribunal de Justiça de São Paulo, que segue 

anexa. 

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, por carência 

superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084195-3        AG  307806 
ORIG.   :  200761090026090  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  MARIA VANDA NOVAES 
ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Tempo de serviço urbano. Requisitos não 

preenchidos. Agravo a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, cumprido até 14/05/2005, que foi negada, administrativamente, pela 

Autarquia previdenciária, sobreveio decisão indeferindo a antecipação da tutela, face à ausência dos requisitos legais 

necessários à concessão da medida pleiteada.  

Inconformada, a vindicante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão impugnada, e, 

liminarmente, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, ao argumento de desacerto jurídico do provimento 

hostilizado, alegando terem sido atendidas as exigências à outorga pretendida, trazendo documentos em abono de seu 

pensar. 

Passo ao exame. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 58. 

Pois bem. 

Pretende, a parte autora, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, cumprido até 14/5/2005. 

O artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20 assegurou a aposentação por tempo de serviço/contribuição aos segurados 

que, até a data de sua publicação, tenham implementado os requisitos exigidos pelas regras, então, vigentes, bastando, 

para tanto, que o segurado comprove a carência – observada a regra de transição do art. 142 – e o tempo de serviço 

mínimo.  

Segundo dispõem os artigos 201, § 7º, I e II, da Constituição, 52 e seguintes, da Lei n.º 8.213/91, faz-se necessário o 

cumprimento do tempo de serviço nos seguintes termos: 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que 

cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional, assegurado o 

cômputo do tempo posterior à EC 20/98 (cf., TRF3R, AC 1121098, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, v. u., 

DJU 12/9/2007, p. 359; AC 998780, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, v. u., DJU 27/6/2007, p. 943; EDAC 

1085533, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v. u., DJU 31/01/2007, p. 561; AC 810537, Rel. Juiz Federal 

Convocado Marcus Orione, 10ª Turma, v. u., DJU 22/11/2006, p. 287), desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se 

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio – período 

adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. 

Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a 

observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

Somado o tempo reconhecido à agravante, registrado na CTPS, alcança-se, até 16/12/1998, 21 anos 08 meses e 10 dias. 

Registre-se que contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, constituem prova robusta e exauriente, 

gozando de presunção de veracidade iuri tantum, quanto às anotações, bem como ao efetivo desempenho das atividades 

neles anotadas. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de minha relatoria: 

―(...) 

–Registros de contratos em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS constituem prova robusta e exauriente, 

quanto ao efetivo desempenho das atividades neles anotadas.‖ 

(TRF3R, AC 1021494, j. 27/02/2007, DJU 14/3/2007) 

Não contando, a parte autora, com o período aquisitivo completo, à data da publicação da EC 20/98, passemos a 

verificar se atende às regras de transição, consistentes em idade mínima e período adicional, equivalente, na hipótese, a, 

aproximadamente, 01 ano 03 meses e 28 dias de contribuição, além do período faltante (3 anos, 03 meses e 21 dias).  

No caso, na data do requerimento do benefício (20/02/2004), a demandante contava com 51 anos de idade, completados 

a 13/9/2003 (f. 17), porém não cumpriu o ―pedágio constitucional‖, posto que a soma, das contribuições como 

contribuinte individual, perfaz 3 anos 6 meses e 3 dias. Observo, entretanto, que, compulsando os autos, verifiquei 

constar recolhimentos efetuados sob outro Número de Inscrição do Trabalhador - NIT,os quais, ainda que computados – 

o que não é o caso – não seriam suficientes à satisfação do referido ―pedágio‖.  

Por oportuno, confira-se o precedente: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. URBANO. ANOTAÇÕES EM CTPS. PROVA PLENA. EC Nº 20/98. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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(...) 

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto 

apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à formação da 

convicção do magistrado no exercício de sua função judicante. 

III - A legislação aplicável ao caso em tela é a vigente quando do implemento dos requisitos legalmente exigidos para a 

concessão do benefício, razão pela qual as exigências impostas pela EC nº 20/98 são aplicáveis, tendo em vista que o 

autor, em 15.12.1998, não possuía o tempo de serviço necessário para a obtenção do benefício. 

IV - Não preencheu o autor os requisitos necessários à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do 

sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, pois não cumpriu o 

"pedágio", bem como não possui a idade mínima exigida. 

(...) 

(TRF3R, AC nº 200161220012434/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/8/2005, DJ U 

14/9/2005, p. 404)‖. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental,à míngua dos requisitos 

necessários à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.00.084781-1        AG  277588 
ORIG.   :  0600000715  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WESLEY SANTOS LIMA incapaz 
REPTE   :  MARLENE DOS SANTOS 
ADV     :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Deferimento. Agravo de instrumento cujo seguimento se 

nega.  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, 
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pelo ente securitário, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem atendidas as 

exigências à outorga pretendida, em sede liminar. 

Processado o recurso, com indeferimento da providência preambular rogada (fs. 96/97), o Ministério Público Federal 

opinou pelo improvimento do agravo (fs. 122/124). 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 21 e 31/38), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/escolaridade).  

No âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para prover o 

sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais atos da vida 

cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade desta, do 

Estado. 

No que pertine à hipossuficiência, a inicial (fs. 07/15)  revela que o  proponente possui baixo padrão sócio-econômico, 

portanto, demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito da parte autora ao benefício assistencial, no 

valor de um salário mínimo mensal. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego-lhe seguimento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.089007-1        AG  311343 
ORIG.   :  200761200054024  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ERNESTO ARANDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a 

oferta deste agravo de instrumento pelo ente securitário, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, pois 

a cessação dos pagamentos ocorreu em razão da falta de período de carência e perda da qualidade de segurado do 

agravado, já que um dos registros constantes de sua CTPS restou invalidado para fins previdenciários, após 

irregularidades constatadas pela Autarquia Previdenciária. 

Decido. 

O art. 69 da Lei nº 8.212/91 estabelece que o Ministério da Previdência e Assistência Social e INSS manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios e, perante indício de irregularidade, notificar-se-á 

o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser. Decorrido o prazo, na hipótese de 

ausência de resposta ou insuficiência ou improcedência da defesa apresentada, terá lugar o cancelamento do benefício, 

dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

No caso dos autos, o INSS, afirma que, procedendo à revisão do benefício do demandante, verificou irregularidade na 

apuração do tempo de contribuição do agravado, eis que, conforme noticiado, a existência de rasura no Livro de 

Registro de Empregados – LRE, referente ao período de 01/6/99 a 30/01/2000, em que consta como empregador a 

empresa Sanecon Construtora e Empreiteira Ltda, levou à invalidação de referido lapso, pela Autarquia Previdenciária. 

Da lei que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, em seu art. 2º, extrai-se que a administração deve obedecer, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

razoabilidade, ampla defesa e contraditório, sendo que a garantia do direito à ampla defesa e ao contraditório é 

reafirmada, no parágrafo único, do art. 27, do mesmo regramento legal, quando trata da comunicação dos atos. 

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. 

DECADÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. NECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A apreciação da decadência enseja o reexame de matéria fático-probatória, consistente no aferimento da data em que 

foi iniciado o pagamento da vantagem posteriormente suprimida pela Administração. Súmula 7/STJ. 

2. Consoante inteligência da Súmula 473/STF, a Administração, com fundamento no seu poder de autotutela, pode 

anular seus próprios atos, desde que ilegais. Ocorre que, quando tais atos produzem efeitos na esfera de interesses 

individuais, mostra-se necessária a prévia instauração de processo administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o 

contraditório, nos termos dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 2º da Lei 9.784/99 (destaquei). 

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido‖. 

(STJ, REsp 475996/SC, QUINTA TURMA, Data da decisão: 12/9/2006, por unanimidade, Fonte DJ Data: 09/10/2006, 

página: 340, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA). 

Por sua vez, o art 26, ao discorrer sobre a intimação do interessado traz os elementos que deverão conter, in verbis: 

―I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; 

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes‖. 
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O agravante (f. 05) alegou a realização de todos os atos administrativos, com a observância do devido processo legal, 

mas deixou de comprovar tal alegação.  

Dessa forma, infere-se que o benefício foi suspenso, sem o regular procedimento administrativo. 

Quanto ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, esta reclama a co-existência dos seguintes 

requisitos:  qualidade de segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, 

total e definitiva (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).  

De fato, no caso em exame, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, de onde se constata que anterior à concessão da aposentadoria por invalidez, o agravado percebeu 

auxílio-doença por mais de quatro anos, o qual restou cessado, apenas, com o ato concessório da aposentadoria.  

No dizente à ausência de carência, o Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS dá conta de que o agravado 

trabalhou na empresa Sanecon Construtora e Empreiteira Ltda., no período de 01/6/1999 a 23/5/2001, existindo, ainda, 

cópia da anotação de referido contrato na CTPS do agravado, não sendo este meio processual, adequado à verificação 

da suposta irregularidade declinada pelo agravante. 

Desse modo, neste momento procedimental, tem-se por acertada a decisão guerreada, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  93.03.089845-1             AC  136582 
ORIG.   :  9300094882  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  GILSON LUCIO ANDRETTA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir de 02/01/1992 (data 

do requerimento administrativo), efetuando o pagamento das parcelas vencidas até a data da concessão administrativa 

(03/01/1996), descontando-se os valores já creditados à época, a título de auxílio-doença, com atualização monetária e 

juros de mora, a partir da citação. Considerada a sucumbência recíproca, não houve a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária recorreu pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da propositura da 

demanda e o reconhecimento da incidência da prescrição qüinqüenal. 
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Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, pleiteando a condenação do INSS ao pagamento de abono anual e 

honorários advocatícios, bem como que os valores pagos a título de auxílio-doença não sejam descontados e a revisão 

dos valores pagos administrativamente e da RMI do benefício de auxílio-doença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto, à época da 

propositura da demanda, o autor estava percebendo o benefício de auxílio-doença. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 183/198). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho desde 1992, em 

virtude das patologias diagnosticadas, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Tendo havido requerimento administrativo, o termo incial da aposentadoria por invalidez deve ser mantida na data do 

requerimento, não merecendo reparos a sentença quanto a este ponto, uma vez que comprovada a incapacidade total e 

permanente da parte autora para o trabalho, tendo a própria autarquia previdenciária concedido tal benefício na esfera 

administrativa em 1996. 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

―Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: ―Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito.‖ (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No caso, considerando-se o termo inicial fixado para o benefício e o lapso temporal decorrido até a data do ajuizamento 

da ação, não há falar em reconhecimento de parcelas prescritas. 

No mais, tendo o autor recebido auxílio-doença no período de  2/1/1992 a 2/1/1996, a sentença não merece reparos 

quanto à determinação de que a aposentadoria por invalidez seja paga descontando-se os valores por ele recebidos a 

título de auxílio-doença,  uma vez que vedada a cumulação dos benefícios. 

O pagamento do abono anual é devido no caso de concessão de benefício previdenciário, nos termos do art. 7º, inciso 

VIII e art. 201, § 6º, da Constituição Federal, bem como nos termos do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 8.213/91, por 

ser derivado de desempenho de atividade laborativa que substitui o rendimento do trabalho do segurado. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Considerando-se que a parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido, entendo ser o caso de condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, compreendida das parcelas vencidas entre o 

termo inicial do benefício (2/1/1992) e a respectiva concessão administrativa em 3/1/1996.  

Por fim, inexiste interesse recursal da parte autora no tocante ao apelo relativo à revisão do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença, uma vez que se trata de pedido diverso ao formulado na petição inicial, tendo 

agido com acerto a Meritíssima Juíza Federal a quo ao observar o disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil.  

  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091122-0        AG  312621 
ORIG.   :  200661000268085  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO BRAZ FILHO 
ADV     :  JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MINISTERIO DO PLANEJAMENTO ORCAMENTO E GESTAO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Mario Braz Filho, portuário aposentado, aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da União 

Federal e da Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, objetivando complementação de aposentadoria de ferroviários, 

nos termos da Lei nº 10.478, de 28 de junho de 2002. 

O feito foi distribuído à 17ª Vara Federal Cível de São Paulo onde, examinando os autos, o magistrado singular 

declarou sua incompetência absoluta e determinou a remessa do feito a uma das Varas Previdenciárias da Justiça 

Federal (fs. 44/47). 

Redistribuídos os autos ao Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária, após apreciar o pedido de  antecipação de tutela, 

indeferindo-a (f. 47), o MM. Juiz monocrático declarou sua incompetência absoluta, para apreciar a matéria, 

determinando a devolução do processo (fs. 67/68) à 17ª Vara Federal Cível, nos termos do art. 110, da CR/88, 

ordenando, ainda, a exclusão do INSS do pólo passivo da ação. 
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Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que a competência ao julgamento do feito é da 4ª Vara Federal 

Previdenciária. 

Passo ao exame. 

Tratando-se de ação, em que se busca a complementação de aposentadoria de ex-empregados da Rede Ferroviária 

Federal S/A – RFFSA, de modo a atingir a igualdade da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em 

atividade, verifica-se que a demanda possui contornos previdenciários. 

Em casos parelhos, a jurisprudência posicionou-se nesse sentido. Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

―CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

I – A pretensão deduzida na lide subjacente está adstrita à revisão da complementação de aposentadorias e pensões de 

ex-trabalhadores da RFFSA, com a inclusão do índice de 47,68%, em atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo 

único, da Lei nº 8.186/91. 

II – Decidido pela Justiça do Trabalho o quantum a ser aumentado na aludidas complementações, a fim de assegurar a 

equivalência com os vencimentos do pessoal da ativa, não remanesce questão atinente ao direito do trabalho, o que 

afasta a competência daquela Justiça Especializada. 

III – A complementação dos proventos dos ex-ferroviários é encargo financeiro da União, nos termos do artigo 1º do 

Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, enquanto os procedimentos de manutenção e pagamento 

ficam sob responsabilidade do INSS, sendo que compete, por sua vez, à RFFSA o fornecimento dos dados necessários à 

apuração dos valores devidos. 

IV – Conquanto os ferroviários possuam tratamento diferenciado na regulamentação de suas aposentadorias e pensões, 

pela incidência de Leis específicas que lhes conferem direitos particularizados, a complementação dos proventos de ex-

trabalhador da RFFSA é paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária. 

V – Partindo de uma interpretação extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por esta 3ª Seção, depreende-se que a 

ação originária é de cunho previdenciário, por cuidar de assunto estritamente relacionado ao pagamento de benefício 

previdenciário, de modo que incide, in casu, a regra preceituada pelo Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da 

Justiça Federal. 

VI – Competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito originário. 

VII – Improcedência do conflito. Competência da Vara Previdenciária, Juízo suscitante‖. (destaquei). 

(TRF-3ª Reg., CC nº 3734, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08/09/2004, por maioria, DJ 

06/10/2004, p. 178). 

―PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE 

EX-TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 1ª 

VARA PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 

-Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP, em face do Juízo Federal da 14ª 

Vara Cível/SP, nos autos de ação declaratória, cumulada com cobrança de parcelas vencidas, proposta por ex-

funcionários aposentados da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, objetivando a aplicação do reajuste de 47,68% sobre 

valores correspondentes a aposentadorias e pensões pagas pelo INSS (Lei nº 8.186/91). 

-Em se tratando de ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente da 

diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias 

ao pessoal da ativa, desponta a competência da Vara Especializada. 
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-A ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura do 

principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora, caiba à União 

suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, 

porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento. 

-Conflito julgado improcedente, na forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC nº 3.734, proc. nº 

2000.03.00.051470-4), para fixar a competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP‖. 

(TRF-3ª Reg., CC nº 3902, Juíza Federal Márcia Hoffmann, j. 23/11/2005, por maioria, DJ 26/01/2006, p. 234).  

Assim, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em confronto 

com entendimento jurisprudencial, para determinar o processamento do feito perante a 4ª Vara Federal Previdenciária. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.091123-2        AG  312551 
ORIG.   :  200661040024274  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ANGELA CRISTINA BATISTA CAVALCANTI 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 

Santos/SP, objetivando concessão de benefício previdenciário, o magistrado singular, em função do valor dado à causa 

(R$ 20.000,00), declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de Santos/SP (f. 39). 

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que demandas como a ora em comento seguem a regra do art. 87 do 

CPC. 

Passo ao exame. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, tornando-se irrelevante o quanto certificado a f. 40, 

procedendo-se às anotações necessárias. 

De acordo com a legislação de regência, toca, ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas, 

até 60 (sessenta) salários mínimos. Tal competência é absoluta, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado 

Especial  Federal (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

De se notar que o aforamento da ação, havido em 22/3/2006, sucedeu, posteriormente, à instalação do Juizado Especial 

Federal, naquele Município, ocorrida em 17/1/2005, tendo o postulante atribuído, à demanda, o valor de R$ 20.000,00 

(f. 13).  

Considere-se que, àquela época, o valor do salário-mínimo montava a R$ 300,00, de sorte tal que o importe dado à 

causa excede o valor de alçada do Juizado Especial Federal, sendo tarefa do vindicante conferir, à causa, importância 

que expresse, economicamente, o bem jurídico, buscado na via judicial, evitando-se indicações aleatórias.  
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Os cálculos do contador do Juízo, considerando as parcelas vencidas (fs. 36/38), revelou não haver diferenças 

favoráveis à parte autora e quanto às vincendas segue a regra do § 2º, do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais. 

Na espécie, almejam-se parcelas transactas e vincendas. Se considerada a não existência de parcelas vencidas, tem-se 

que a causa, ao abarcar apenas as prestações que estão por vencer,  não suplantaria o valor de alçada do Juizado, o que 

renderia ensejo à aplicação da sobredita norma legal. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.092221-1             AC  444330 
ORIG.   :  9603070297  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZINHA SILVA MARTINS 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. ORTN/OTN. Benefício com 

período básico de cálculo de 12 meses. Incabimento. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido antes da 

CR/88. Ação proposta após março de 1994. Prescrição. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante 

a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos salários-de-contribuição, que 

serviram de base para o cálculo do benefício, b) o reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do 

aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo 

atualizado, (verbete 260 da Súmula do TFR), c) em decorrência da revisão operada, a aplicação do disposto no art. 58 

ADCT, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com 

vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 12). 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, o 

verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis: 

―Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação‖.   

Superada essa, passo às outras questões de mérito. 
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Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que ―a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)‖, estabelecendo, ainda, (art.2º) que ―quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN‖. 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes 

aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, 

considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 (―Até 1º de junho de 1992, todos os 

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo 

único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a 

que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.‖). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

―Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.‖ (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por invalidez, pensão por morte, auxílio-

doença e auxílio-reclusão, concedidos, anteriormente, à CR/88, levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem que houvesse atualização monetária, à mingua 

de previsão legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse, objeto da presente demanda 

(aposentadoria por invalidez, espécie 32 - f. 09), não eram considerados os trinta e seis salários-de-contribuição, em que 

se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão 

pleiteada. Nesse sentido, o entendimento consolidado no C. STJ (REsp nº 814974, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

10/02/2006, DJ 17/02/2006; REsp 790853, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 24/02/2006, DJ 15/3/2006; REsp nº 

672248, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 30/5/2006, DJ 13/6/2006). 

No tocante à aplicação da previsão contida na da Súmula 260 do TFR, dispõe o referido verbete: 

―No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado‖. 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 – LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 
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Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação e apelação que, 

embora o fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação 

o são (verbete 85 da Súmula do STJ).  

Desse modo, embora o benefício da autora tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 19/7/96, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT (―Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição‖). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/8/2004, 

pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Por fim, à vista da improcedência dos pedidos precedentes, resta prejudicada a aplicação reflexa do art. 58 ADCT aos 

recálculos vindicados na exordial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.092780-0        AG  313873 
ORIG.   :  200361140039018  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  NANCI APARECIDA DE LUCAS DONATO 
ADV     :  ELIZETE ROGERIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de 

liquidação de sentença, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a apuração da renda mensal inicial foi feita de maneira irregular, uma vez que o 

cálculo homologado adotou tempo de contribuição menor que aquele reconhecido no título executivo, gerando 

incorreções no cálculo. Por fim, requer a reforma da decisão impugnada. 
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É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Pois bem. Ao juiz da causa apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do artigo 

463 do Código de Processo Civil. Neste sentido: 

―PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A 

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA SENTENÇA PARA CORRIGIR 

ERROS MATERIAIS. 

1. CONSTATADO CLARO ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADOS POR 

SENTENÇA É SEMPRE POSSÍVEL A CORREÇÃO POSTERIOR; 

2. FACULDADE QUE SE SUSTENTA NO ART. 463, I DO CPC; 

3. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA; 

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.‖ (TRF – 5ª Região, AG nº 36761/RN, Relator Desembargador Federal 

Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 14/05/2002, DJ 25/04/2003, p. 687). 

Também, veja-se o seguinte trecho de ementa de aresto: ―A jurisprudência vem entendendo que no conceito de erro 

material estão abrangidas também as parcelas incluídas indevidamente no cálculo, dando maior elastério àquela 

concepção que toma o erro material como sinônimo de erro aritmético.‖ (TRF – 4ª Região, AG nº 100540/RS, Relator  

Desembargador Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. 09/05/2002, DJU 22/05/2002. p. 384, DJU 22/05/2002). 

No caso em exame, verifica-se a ocorrência de erro material no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial (fls. 

183/189), uma vez que o acórdão que transitou em julgado (fls. 141/151) reconheceu o tempo de serviço exercido pela 

agravante em atividade especial, resultando em 27 anos o seu tempo de contribuição. 

Tal erro gera repercussões no cálculo do fator previdenciário e no coeficiente adotado que, na espécie, deverá ser 82% 

para apuração da renda mensal inicial da agravante. 

Assim, devem ser refeitos os cálculos, aplicando-se o tempo de contribuição correto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.093410-4        AG  314320 
ORIG.   :  200761130018711  1 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  ROBERTO CARLOS CONTI 
ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Competência. Aplicabilidade do art. 109, § 

3º da CR/88. Agravo de Instrumento provido. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Franca/SP, objetivando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o magistrado, considerando que 

o valor da causa não ultrapassava dezesseis salários mínimos (f. 29), declinou da competência, em favor do Juizado 

Especial Federal de Franca. 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que a soma das parcelas vencidas e de doze parcelas vincendas, supera o 

valor correspondente a sessenta salários mínimos.  

Passo ao exame. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, tornando-se irrelevante o quanto certificado a f. 31, 

procedendo-se às anotações necessárias. 

De acordo com a legislação de regência, toca, ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas, 

até 60 (sessenta) salários mínimos. Tal competência é absoluta, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado 

Especial (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

De se notar que o aforamento da ação, havido em 14/8/2007, sucedeu, posteriormente, à instalação do Juizado Especial 

Federal, naquele Município, ocorrida em 24/11/2006, tendo o postulante atribuído, à demanda, o importe de R$ 

39.140,00 (f. 21).  

Considerando que, àquela época, o valor do salário-mínimo montava a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o importe 

dado à causa excedia o valor de alçada do Juizado Especial Federal, sendo tarefa do vindicante conferir, à causa, 

importância que expresse, economicamente, o bem jurídico, buscado na via judicial, evitando-se indicações aleatórias.  

A teor do disposto no art. 3º, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais Federais, ―Quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 

no art. 3º, caput‖. 

O art. 260 do CPC, por sua vez, estabelece que ―Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em 

consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das 

prestações‖. 

Depreende-se, dos dispositivos transcritos, ser aplicável o disposto na Lei nº 10.259/2001, quando se postula, somente, 

o pagamento de prestações vincendas. De outro vértice, incidiria o Código de Processo Civil, quando se tratar de pleito 

envolvendo frações vencidas e vincendas. 

Na espécie, almejam-se parcelas transactas e vincendas. Se considerada a prescrição qüinqüenal, cuja declaração, 

atualmente, independe de requerimento (art. 219, § 5º, do CPC), tem-se que a causa, ao abarcar ambas as espécies de 

prestações, suplantaria o valor de alçada do Juizado, o que renderia ensejo à aplicação do sobredito art. 260.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 
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―CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS – SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal‖. 

(STJ, CC nº 46732, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, v.u, DJ 14/03/2005, p. 191). 

―PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS – ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –  

I – Nas ações em que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá 

ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II – In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo de Direito a 2ª Vara de Botucatu/SP. 

III – Agravo de Instrumento a que se dá provimento‖. 

(TRF-3ªReg., AG nº 290517, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 05/06/2007, v.u., DJ 27/06/2007, p. 

983). 

  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.093837-7        AG  314642 
ORIG.   :  200761200065332  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JORGE DA SILVA 
ADV     :  ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

  

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Constitucional. Regularização processual. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo parcialmente provido. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de auxílio doença, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz singular determinou a apresentação, pela parte autora, 

de instrumento de procuração contemporâneo, bem como a juntada aos autos do requerimento administrativo e seu 
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indeferimento, junto à autarquia previdenciária, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC (f. 23). 

Inconformado, o promovente interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, 

à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o mandato judicial não se extingue pelo decurso do tempo 

(art. 16, Código de Ética e Disciplina da OAB); e b) desnecessidade do prévio requerimento ou exaurimento da via 

administrativa, para propositura de ação, que visa à percepção de benefício previdenciário.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão  de f. 24. 

Pois bem. 

No que concerne à exigência de procuração atualizada, vale ressaltar que o simples decurso de tempo não torna 

ineficazes os poderes de representação processual, à míngua de previsão legal, não estando tal hipótese elencada no art. 

682 do CC/2002, que trata da cessação do mandato. 

Entretanto, em se tratando de ações de cunho previdenciário, admissível a imposição de apresentação de instrumento de 

mandato atualizado, tendo em vista as peculiaridades inerentes a tais demandas. 

Com efeito, em matéria previdenciária, a esmagadora maioria dos postulantes é hipossuficiente, idosa ou acometida de 

problemas de saúde, sendo cabível a cautela, determinada pelo magistrado singular, nos casos em que o instrumento de 

mandato é antigo, para assegurar a inocorrência de eventual revogação ou extinção. Note-se que tal conduta insere-se no 

poder geral de cautela do juiz, a quem incumbe bem conduzir o processo, na administração da Justiça. 

A propósito, cabe citar os seguintes julgados: 

―RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROCURAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Dissídio jurisprudencial não demonstrado nos termos exigidos pelos dispositivos legais e regimentais que o 

disciplinam. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, em se tratando de ação previdenciária, é legítima a 

determinação do juiz, no exercício do poder de direção do processo, de ser substituída a procuração existente nos autos 

por outra mais recente, tendo em vista as peculiaridades que envolvem essas causas, notadamente o longo tempo 

decorrido desde a outorga do munus. 

3. Precedentes. 

4. Recurso improvido‖. 

(STJ, REsp nº 329.569/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Galloti, j. 18/11/2004, v.u., DJ 07/03/2005, p. 352) 

―PROCESSUAL CIVIL. INSTRUMENTO DE MANDATO DESATUALIZADO. SUBSTITUIÇÃO. PODER GERAL 

DE CAUTELA DO JUIZ. 

1. A exigência de apresentação de instrumento de procuração atualizada não conflita com o disposto no artigo 682 do 

Código Civil, mas antes o confirma, pois constitui providência que visa verificar se ainda persiste a outorga. 

2. Em se tratando de mandato judicial, especialmente quando destinado à propositura de ação previdenciária, a situação 

se recheia de peculiaridades, pois os outorgantes são, em regra, pessoas hipossuficientes, idosas ou portadoras de 

deficiência física, mostrando-se legítima a exigência do magistrado quanto à apresentação de novo mandato, quando o 

anteriormente outorgado é antigo, com o que se poderá ter efetivo controle quanto à revogação do mandato ou sua 

extinção por outra causa. Por outro lado, a procuração deve ser contemporânea à propositura da ação, de forma a 

traduzir a vontade atual do outorgante. 
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3. A determinação de substituição de instrumento de mandato, por outro atualizado, insere-se no poder geral de cautela 

e no poder de direção regular do processo atribuída ao juiz da causa. 

4. Agravo inominado improvido‖. 

(TRF-3ªReg., AG nº 169.512, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 21/09/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p. 

602) 

Prosseguindo, o art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

assegurando o direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que o demandante demonstrasse a prévia postulação, administrativa, da 

benesse em referência, ou ainda, juntasse prova de seu indeferimento, estabelecendo, desse modo, condição ao 

ajuizamento da ação. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido‖. 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

―RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido‖. 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, ―em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação‖. 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Afigura-se, assim, que, no dizente à comprovação de formulação de pedido de prorrogação e/ou reconsideração, a 

decisão guerreada conflita com posicionamento consagrado, motivo pelo qual, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, com visos a dispensa de tal demonstração (art. 557, § 1º-A, do CPC), ficando mantido o decisório singular, 

em seus demais termos. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 
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Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.095548-0        AG  315935 
ORIG.   :  200761080085011  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE DE SOUZA 
ADV     :  CINTIA FERREIRA DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Ausência dos pressupostos legais. Perda da qualidade de segurado. Agravo de 

instrumento provido. 

José de Souza aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz Federal da 3ª 

Vara de Bauru/SP, objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Apreciando o pedido de antecipação de tutela, o MM. Juiz singular deferiu-o (fs. 54/57), entendendo presentes os 

requisitos a tanto necessários. 

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que não restou comprovada a qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91, inexistindo, ainda, preenchimento da carência exigida. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar a 

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (artigos 25, I, e 59, da Lei nº 

8.213/91). 

Na espécie, o autor recolheu contribuições, na condição de segurado facultativo (código de pagamento 1406), como 

demonstram os documentos acostados a fs. 28/35, certo que o último recolhimento refere-se a outubro de 2006. 

Assim, considerando que o período de graça para manutenção da qualidade de segurado, tratando-se de segurado 

facultativo, é de 6 (seis) meses, nos termos do art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91, o demandante já havia perdido tal 

condição, quando do indeferimento de seu pedido, pelo INSS, em agosto de 2007, bem assim à época do ajuizamento da 

ação subjacente, em setembro do mesmo ano. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados, nesse sentido: 

 ―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91. 
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. (destaquei) 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada.‖ 

(TRF3, AC 1054331, OITAVA TURMA, Data da decisão: 28/8/2006, por unanimidade, Fonte DJ Data: 20/9/2006, 

página: 832, Des. Fed. MARIANINA GALANTE). 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE DOENÇA 

INCAPACITANTE PRÉ-EXISTENTE, DE PROGRESSÃO OU AGRAVAMENTO E DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ECLOSÃO DE MOLÉSTIA OITO ANOS APÓS A 

DATA DO ÚLTIMO CONTRATO DE TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

CONFIGURADA.INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 102 DA LEI 8.213/91 BENEFÍCIOS INDEFERIDOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I - Para a aquisição do direito à percepção dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: incapacidade( total e 

permanente para o primeiro ou parcial e temporária para o segundo) para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência, qualidade de segurado (vínculo, obrigatório ou facultativo, com a Previdência Social), daquele que pleiteia 

o benefício, manutenção dessa qualidade à época do requerimento e cumprimento do período de carência (12 doze 

contribuições mensais). 

II - Incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação atestada por laudo pericial. 

III - Comprovado vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, pelos 

períodos de 01.09.83 a 06.12.89. A presente ação foi ajuizada em 05.99, não existindo provas de que, após 1989, o 

apelante tivesse requerido administrativamente qualquer benefício por incapacidade, que tivesse recolhido contribuições 

previdenciárias como contribuinte individual, ou exercido atividade laboral protegida por relação de emprego, quando a 

responsabilidade pelo recolhimento seria do empregador. 

IV - Configurada a perda da qualidade de segurado da Previdência, na época do pedido, nos termos do art. 15 e incisos 

da Lei 8.213/91. (destaquei) 

V - Inexistência de provas de que, à época, o apelante sofresse de qualquer doença incapacitante que o impedisse de 

continuar a trabalhar, ou que tivesse progredido ou se agravado, pois comprovado por prova pericial e documental que o 

mal tido por incapacitante eclodiu em 1997, 8 anos após o término do último contrato de trabalho. 

VI - A aplicação do artigo 102 da Lei 8.213/91 está condicionada ao preenchimento de todos os requisitos exigidos em 

lei antes da perda da qualidade de segurado. No caso, se o apelante tornou-se incapacitado quando não mais era 

vinculado à Previdência Social, tem-se que somente preencheu os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado quando já não mais detinha a qualidade de segurado, não se lhe aplicando a referida regra. 
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VII - Não demonstrado nos autos o atendimento a um dos pressupostos básicos para concessão dos benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, o apelante não faz jus aos mesmos, estando 

correta a sentença que julgou improcedentes os pedidos. 

VIII - Apelação improvida.‖ 

(TRF3, AC 994241, NONA TURMA, Data da decisão: 16/5/2005, por unanimidade, Fonte DJ Data: 23/6/2005, página: 

487, Des. Fed. MARISA SANTOS). 

Afigura-se, assim, que a decisão impugnada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 28 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.096786-9        AG  316742 
ORIG.   :  0500001492  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO CAMPOS DA SILVA 
ADV     :  ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral demonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, processado o feito e realizada perícia médica, sobreveio deferimento de 

tutela antecipada propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela Autarquia Previdenciária, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar a carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis não só da documentação 

coligida pela parte autora como também da perícia médica já realizada no feito subjacente.  

No referente ao laudo médico pericial de fs. 13/16, venho admitindo que tal espécie de documento, emitido, 

contemporaneamente, à cessação do benefício em comento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de 

prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório é certa a possibilidade de retorno 

ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 
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Nem se objete, de outro giro, que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum 

vestibular perseguido, uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a 

inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.098907-5        AG  318172 
ORIG.   :  200761030083067  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOYCE RIBEIRO MARTINS incapaz 
REPTE   :  ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Deferimento. Agravo de instrumento cujo seguimento se 

nega.  

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a outorga de benefício de prestação 

continuada (arts. 203, V, da CR/88 e 20 da Lei nº 8.742/93), sobreveio deferimento do pleito de antecipação de tutela 

(fs. 26/27), propiciando a oferta do presente agravo de instrumento, pelo ente securitário, visando à reforma do referido 

provimento e, liminarmente, que fossem neutralizados seus efeitos, aos argumentos de desacerto jurídico, ante a falta 

dos pressupostos necessários à antecipação concedida,  acrescida da irreversibilidade da medida. 

Decido. 

No que concerne à benesse requerida, anote-se que, previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei nº 8.742/93, e 

tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua 

percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador 

de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho. Necessária, ainda, a comprovação da 

insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 
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Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

In casu, o relatório médico de f. 24 dá conta de que Joice Ribeiro Martins apresenta amiotrofia espinhal progressiva, ou 

seja, Síndrome de Werdning Hoffmann, portanto, incapacitada à vida independente e ao labor. 

Observe-se, quanto ao pressuposto econômico, tanto o relatório médico, quanto o relatório de enfermagem revelam que 

a mãe acompanha, diariamente, a filha na UTI Pediátrica do Hospital Municipal, não apresentando dessa maneira,  

condições de exercer atividade laboral. 

Ainda que assim não fosse, da inicial da ação subjacente, vê-se que a mãe conta a ajuda de seus avós para a manutenção 

das necessidades básicas.  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

―PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NULIDADE. 

FUNDAMENTAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Decisão impugnada que elenca suscintamente as razões do convencimento do I. Magistrado a quo, afasta a nulidade 

apontada. 

II - Benefício assistencial requerido por pessoa que apresenta deficiência mental incapacitante, sem meios próprios de 

prover a sua subsistência ou tê-la provida por seus familiares. 

III - O núcleo familiar é composto de quatro pessoas, sendo que seu genitor encontra-se desempregado, efetuando bicos 

de pedreiro pelos quais percebe aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) por mês e a irmã que recebe R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais). Laudo da assistente social da Autarquia demonstra que a família depende do auxílio de uma 

Igreja, que lhes fornece uma cesta básica por mês. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 

da Lei nº 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

VII - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VIII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

IX - Agravo não provido‖. 

(TRF3, AGRAVO 212764/SP, NONA TURMA, Data da decisão: 06/12/2004, por unanimidade, Fonte DJ Data: 

27/1/2005, página: 308, Relator Des. Fed. MARIANINA GALANTE).  

No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório é certa a possibilidade de alteração, 

após a realização do estudo social, desde que constatada ausência de miserabilidade. 

Portanto, neste momento procedimental, ampara-se a concessão do benefício pretendido, em sede de tutela antecipada. 
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Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.099638-9        AG  318694 
ORIG.   :  0700002034  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700141523  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  LEIDI FERREIRA 
ADV     :  CAROLINA VITAL MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 146. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar a carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  
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Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.099693-6        AG  318715 
ORIG.   :  0700002063  1 Vr BARRETOS/SP 
AGRTE   :  VILMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de tutela antecipada, 

propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela parte autora, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Passo ao exame. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 47. 

Pois bem; a concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos:  qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, ―a‖; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, a autora recolheu contribuições, na condição de segurada obrigatória da Previdência Social, como 

empregada, conforme demonstram os documentos acostados a fs. 38/42 e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, certo que o último recolhimento refere-se a julho de 2003. 

O art. 

15, da Lei nº 8.213/91 estabelece: 

―Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;‖  

(...). 
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Assim, considerando que o último recolhimento deu-se em julho/2003, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91, a 

demandante já havia perdido a qualidade de segurada, quando do ajuizamento da ação subjacente em outubro de 2007, 

embora pelo documento de f. 32, a postulante tenha sido considerada inapta ao trabalho, definitivamente. 

Este é o raciocínio que se colhe dos seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha a 

qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida.‖ 

(TRF3, AC 1225646, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 15/01/2008, por unanimidade, Fonte DJ Data: 13/02/2008, 

página: 2126, Relator  Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO). 

―PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

I - Embora tenha decorrido tempo superior ao período de graça não houve a perda da qualidade de segurado, uma vez 

que, conforme foi explicado na decisão, o autor já apresentava incapacidade para o trabalho quando ainda sustentava a 

qualidade de segurado. 

II - É pacífico na jurisprudência que não há a perda da qualidade de segurado quando o segurado deixa de contribuir por 

estar incapacitado para o labor. 

III - Recurso a que se nega provimento.‖ 

(TRF3, AC 1191287, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 29/01/2008, por unanimidade, Fonte DJ Data: 13/02/2008, 

página: 2121, Relator  Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.101817-0        AG  320310 
ORIG.   :  9103173810  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  WILSON DA CRUZ 
ADV     :  PEDRO PINTO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processual Civil. Pedido de reconsideração. Intempestividade. Agravo de instrumento cujo seguimento 

se nega. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Wilson da Cruz, objetivando reforma de provimento exarado pelo 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que, nos autos de ação visando à concessão de benefício 

assistencial, aforada pelo ora agravante, manteve decisão indeferitória de pedido de pagamento de parcelas atrasada, 

exarada a f. 122 do feito originário. 

Passo ao exame. 

A decisão impugnada (f. 131) cinge-se a reafirmar o ato judicial de f. 122 dos autos principais, que denegou pleito de 

recebimento de eventuais diferenças devidas em função do benefício concedido. Essa é a decisão que, verdadeiramente, 

possui conteúdo deliberativo, apta a ensejar recurso de agravo. 

Ocorre que o autor deixou transcorrer, in albis, o prazo à interposição da irresignação cabível, optando por protocolizar 

pleito de reconsideração (fs. 128/130), o qual restou indeferido pelo provimento judicial de f. 131, combatido neste 

agravo de instrumento. 

Ora, pedido de reconsideração não suspende, nem interrompe o prazo recursal. 

Assim, o presente agravo é intempestivo. 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e, também, desta Corte: 

―Agravo de instrumento. Prazo. Pedido de reiteração. 

1. Decidindo o Juiz que incabível a penhora requerida, deveria a parte ter imediatamente interposto o agravo de 

instrumento e não reiterar o pedido. A reconsideração desejada não interrompe o prazo do recurso. 

2. Recurso especial conhecido e provido‖. 

(STJ – Resp nº 436.198/ SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., j. 05/12/2002, DJ 24/02/2003, p. 

229) 

―Processual Civil. Pedido de reconsideração. Tempestividade de agravo de instrumento. 

1. Mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do recurso cabível, que 

passe a ser intempestivo se dele precedido. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso não conhecido.‖ 

(STJ – Resp nº 134.168/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., j. 12/12/2000, DJ 25/06/2001, p. 104) 

―AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 
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1. Consoante o art. 522, caput, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias a 

contar da data da intimação da decisão; 

2. No caso dos autos a interposição se deu em face de despacho que manteve decisão anterior, de forma que a 

interposição do agravo em face da primeira decisão, única que contém carga deliberativa, foi intempestivo; 

3. Agravo a que se nega provimento‖. 

(TRF – 3ª Região, AG nº 210.302, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 31/01/2005, DJU 09/03/2005, p. 

235) (g.n.) 

 ―PROCESSUAL CIVIL: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE REABERTURA DE 

PRAZO RECURSAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO TEMPORAL. 

I – Pedido de reconsideração não encontra previsão no ordenamento jurídico, decorre de mera praxe forense, 

consistindo em forma inadequada de impugnação das decisões. 

II - A decisão prolatada em razão de pedido de reconsideração não reabre prazo para interposição de recurso, visto que 

diante da ausência de previsão legal deste pedido não há suspensão ou interrupção do prazo para impugnar a decisão, 

resultando em preclusão temporal do recurso cabível. 

III – Agravo regimental improvido‖. 

(TRF 3ª Região, AG nº 197.085, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, v.u., j. 31/05/2005, DJU 17/06/2005, p. 538) 

(g.n.) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de maio de 2008. 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.104464-7        AG  322184 
ORIG.   :  200761110030298  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSALVA FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício assistencial. Renda familiar per capita. Cômputo. Benefício de valor mínimo. Exclusão. 

Agravo de instrumento cujo seguimento se nega.  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de benefício assistencial, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não terem sido atendidas as exigências à outorga pretendida, em sede liminar, prequestionando a matéria para 

fins recursais. 
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Decido. 

A concessão de benefício assistencial reclama que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da 

Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho e 

comprove a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja (arts. 203, V, 

da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.  

No caso em apreço, os documentos carreados à inicial recursal mostram-se hábeis à comprovação dos requisitos 

necessários à outorga da benesse. No que tange à propalada incapacidade, os documentos de fs. 49 e 79 dão conta de 

que o próprio INSS já concedera aludido benefício à autora, reconhecendo, mesmo que, implicitamente, sua 

incapacidade para a vida independente e ao trabalho, tendo cessado o pagamento em razão da alteração na renda per 

capita da demandante (f. 36). 

Quanto à questão relacionada a hipossuficiência, é cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) 

estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, 

não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social 

- Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um 

de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA 

LEI N.º 8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA. COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo, inclusive, sido superada a divergência jurisprudencial a 

respeito do tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de 

divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. A Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no 

parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". A lei outra coisa não fez senão 

deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. Na hipótese, o fato de 

o marido da requerente receber benefício previdenciário no valor de um salário mínimo não obsta a concessão do 

"amparo social" à Autora, como visto. 
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4. O termo inicial do benefício fica fixado na data em que a autora completou o requisito idade mínima, pois embora a 

requerente não tenha comprovado ser deficiente, restou demonstrado que ela é idosa e hipossuficiente, tendo 

implementado o requisito idade no curso do processo. 

5. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, conforme orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

6. Preliminar do INSS rejeitada. Apelação da Autora e do INSS parcialmente providas‖. 

(TRF3, AC. 836063/SP, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 16/11/2004, por unanimidade, Fonte DJ Data: 

13/12/2004, página: 249, Des. Fed. GALVÃO MIRANDA). 

―PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSA. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS. RECURSO ADESIVO. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 69 anos, portadora de leucemia, que vive na companhia 

do marido, que recebe aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 260,00 (setembro/2004), tendo ele passado por duas 

cirurgias para retirar pedra do rim, culminando com a perda de um deles. O casal necessita da ajuda de terceiros, já que 

o cunhado paga o aluguel da casa onde residem. 

II - É preciso considerar que, para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de 

valor mínimo, a que teria direito a parte autora. 

III - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

IV - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de beneficiários 

descritos na legislação. 

V - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte 

autora. 

VI - Os honorários devem ser mantidos, pois fixados com moderação e de acordo com o entendimento desta C. Turma. 

VII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do 

benefício. 

VIII - Apelo do INSS improvido. 

IX - Recurso adesivo parcialmente provido‖. 

(TRF3, AC 1024054/SP, NONA TURMA, Data da decisão: 06/6/2005, por maioria, Fonte DJ Data21/7/2005, página: 

825, Des. Fed.  MARIANINA GALANTE). 

Deveras, consoante se observa do documento de f. 114 a autora tem quatro irmãs, pobres, sem condições de ajudá-la e, 

morava na rua, antes de passar a residir com Anatólio Candido de Souza, sem caracterizar núcleo familiar. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego-lhe seguimento, conforme permissivo do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 
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Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.104572-0        AG  322303 
ORIG.   :  0700003396  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700148482  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CINIRA ANA PEREIRA 
ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral indemonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento de 

tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Indeferida a suspensividade vindicada, por decisão prolatada em plantão de recesso (fs. 49/50), o agravado deixou 

transcorrer, in albis, o prazo para apresentação de contraminuta (f. 60). 

Decido. 

De pronto, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 47. 

Consigne-se: o que está em causa, nesta sede, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia 

médica, de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral 

desempenhada pelo segurado. Tal expediente vem regulado pelas OI‘s nºs 130 e 138 INSS/DIRBEN. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar a carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade ao trabalho. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, ao Relator, negar-lhe seguimento, 

conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de abril de 2008. 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA – 1ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :  94.03.075827-9             AC  203906 
ORIG.   :  0009365516  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA IONE DE PIERRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO     

PAULO 
ADV     :  CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos autos dos 

embargos à execução fiscal n.º 00.0756456-2 da 2ª. Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, 

ajuizada para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas na época própria pela Fundação Escola de 

Sociologia e Política de São Paulo. 

Na r. sentença de fls. 64/66, foi afastada a alegação de consumação da prescrição e da decadência, tendo sido julgados 

procedentes os embargos e extinta a execução em apenso, em face do reconhecimento da condição da Embargante de 

Entidade de Fins Filantrópicos. 

O embargando foi condenado a arcar com as custas processuais e a pagar honorários advocatícios, fixados em 02 (dois) 

salários mínimos. 

O INSS interpôs apelação (fls. 69/73), alegando que a Lei 3.577/59 exigia, para a isenção das contribuições 

previdenciárias, a comprovação da finalidade filantrópica e o reconhecimento de utilidade pública. Aduziu que, na 

época do levantamento do débito, a embargante somente possuía o Certificado Provisório de Entidade de Fins 

Filantrópicos, embora já devesse possuir o Certificado Definitivo, expedido pelo CNSS/MEC. Argumentou que a 

embargante não possui a necessária Declaração de Utilidade Pública por decreto do Poder Executivo. Pugnou pela 

reforma da sentença. 

Foram juntadas contra-razões da Embargante (fls. 75/78), nas quais sustentou a confirmação da sentença. 

Peticionou a Embargante (fls. 82/84 e 127/128), comprovando a sua adesão ao Programa REFIS e requerendo a 

homologação da desistência dos embargos, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 
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Em fls. 139/140, o INSS manifestou concordância com o pedido e requerendo a extinção do feito com fundamento no 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. Decido. 

A embargante comprovou que aderiu ao Programa REFIS e requereu a extinção dos presentes embargos, com 

homologação da desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo a parte embargada manifestado 

a sua concordância, razão pela qual cabível o julgamento do pedido por decisão monocrática ser reconsiderada, com 

extinção dos embargos com julgamento do mérito. 

Deveras, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.964/2000, a opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos incluídos no Programa, tornando impossível a discussão acerca da cobrança objeto da execução embargada. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO DA 

EMBARGANTE - ADESÃO AO REFIS - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1.Os embargos à execução fiscal consistem em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor assume a 

posição de autor e postula a desconstituição da CDA, título executivo extrajudicial representativo dos débitos do sujeito 

passivo da relação jurídica tributária. 

2.A adesão ao REFIS  importa em confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica e implica em manutenção automática dos gravames decorrentes das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal, conforme art. 3º, I  e § 3º, da Lei n.º 9.964/00, importando em prática de ato incompatível com o direito de 

recorrer. 

3.Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido. 

Relator MAIRAN MAIA  

Decisão  A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AGR - AGRAVO REGIMENTAL – 650278 - Processo: 200003990730357 - SP 

– Sexta Turma - decisão: 05/12/2001 - Documento: TRF300057475 - DJU:15/01/2002 - PÁGINA: 857  

Sendo assim, a renúncia da embargante ao direito em que se funda a presente ação, em razão da sua adesão ao REFIS, 

implica no reconhecimento irretratável da dívida, impondo-se a extinção do processo, com fundamento no artigo 269, 

V, do Código de Processo Civil. 

Anote-se que eventual suspensão do processo de execução fiscal, com fulcro na adesão ao REFIS, deverá ser decidida 

pelo Juízo de Origem. 

POSTO ISSO, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com exame do mérito, ante a renúncia ao direito em que se funda a ação, pelo 

que, com fundamento no artigo 557, ―caput‖, do mesmo Diploma Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO DA EMBARGANTE.  

Arcará a Embargante com honorários advocatícios, que fixo em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

Intimem-se. 

Após o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

NOEMI MARTINS 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  95.03.056264-3             AC  263493 
ORIG.   :  9000370523  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SCARNERA e outros 
APDO    :  REGINA DE OLIVEIRA CUNHA 
ADV     :  ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA  SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que declarou extinta a obrigação 

de pagar as parcelas mensais atinentes ao contrato de financiamento para aquisição do imóvel descrito na inicial, 

julgando procedente a ação consignatória processada sob o rito ordinário e aforada por Regina de Oliveira Cunha. 

No curso do procedimento recursal, a apelada renunciou ao direito sobre que se funda a ação, comprometendo-se com o 

pagamento dos honorários advocatícios (f. 196). 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com 

resolução de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil.  

O julgamento da apelação fica PREJUDICADO. 

Custas, pela autora. 

Intimem-se. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo, os autos, em seguida, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

João Consolim 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000944-5        AC  450553 
ORIG.   :  8900373838  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PLASCAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FRANCISCO JOSE BICUDO PEREIRA 
RELATOR :   JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão 

monocrática das f. 194-195. 

Sustenta a parte embargante ter havido omissão na decisão mencionada, uma vez que, ao homologar a renúncia do autor 

ao direito sobre o qual se funda a ação, deixou de fixar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Pede que, recebidos os embargos, seja suprida a omissão neles apontada. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis: 

―Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I – houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.‖ 

Discorrendo sobre o tema, ensina Moacyr Amaral Santos[1]: 

―Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira 

inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de 

declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se 

contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se 

pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. 

Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto 

do acórdão com sua ementa.‖ 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância 

à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em 

geral.  

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado 

à reforma do julgado. 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um 

daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de 

Humberto Theodoro Júnior[2]: 

―No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado.  

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma do 

acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando 

se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que 

não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais 

novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão.‖ 

Não é outro o entendimento de Vicente Greco Filho[3]: 

―Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto sobre 

o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes têm 
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finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos em 

virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito 

redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no 

comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os demais 

defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua futura 

execução.  

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar dúvida. 

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses casos, 

a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um 

esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já 

tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a 

contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão. 

No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando 

substância, portanto. As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a 

solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a 

coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo.‖ 

No presente caso, o embargante alega que há omissão na decisão embargada, pois esta não teria se pronunciado acerca 

da condenação em honorários.   

De fato, a renúncia, que é ato dispositivo do autor, consiste em forma de extinção do processo com resolução do mérito. 

Equivale, pois, à improcedência do pedido, razão pela qual cabe à parte que renunciou arcar com as despesas 

processuais e com os honorários advocatícios. Nesse sentido já se posicionou o colendo Superior Tribunal de Justiça: 

―PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - APELO JULGADO PELO TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE - 

DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA. 

(omissis...) 

3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC (‗causas em que não houver 

condenação‘). 

(omissis...)‖ 

(STJ,  REsp 627022, Relatora Ministra ELIANA CALMON,  DJ 13.12.2004, p. 322)  

Sendo assim, no caso presente, a condenação na verba honorária deve ser imposta à parte autora. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para acrescentar, ao dispositivo da r. 

decisão embargada das f. 194-195, o seguinte parágrafo:  

 ―Custas e honorários pela parte autoria, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, monetariamente 

atualizado.‖ 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

João Consolim 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.094799-8        AC  536797 
ORIG.   :  9815016180  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  HERCILIA CARMEN CURZI DE ROSSI 
ADV     :  CELSO FERRO OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
INTERES :  AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE   

CORTE LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO CARLOS LOVERRA / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Pretende o INSS, com o pedido da f. 117, a devolução do prazo recursal por estar os autos em carga, impossibilitando, 

assim, sua defesa.  

Há de se ressaltar que os autos, retirados no dia 13 de fevereiro, foram devolvidos no dia 15 próximo, permanecendo em 

carga por 3 (três) dias. Dessa forma, não há como visualizar prejuízo da autarquia, uma vez que dispunha ainda de 23 

(vinte e três) dias para compulsar os autos antes do vencimento de seu prazo recursal. 

Outrossim, falta ao INSS interesse recursal, à medida que o v. acórdão prolatado pela Turma Suplementar da Primeira 

Seção (f. 104-105) confirma a r. sentença de 1º grau, que extinguiu o processo sem julgamento de mérito (indeferimento 

da inicial), afastando, ainda, a possibilidade de condenação do autor em verba honorária, diante da inexistência de 

relação jurídica processual. 

Ressalte-se que o INSS sequer contestou a ação, razão mais que suficiente para afastar o pedido de condenação em 

verba honorária. 

Outra questão que merece destaque diz respeito à competência da Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança das 

contribuições previdenciárias, inclusive nos processos que pretendam a contestação do crédito tributário, consoante 

disposto no art. 16, § 3º, I, do CPC. 

Diante da argumentação expendida, indefiro a devolução do prazo. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

JOÃO CONSOLIM 

Juiz Federal Convocado 

Relator em substituição 
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[1] SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. 16. ed. São Paulo: Saraiva, v. 3, p. 147.  

[2] THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 551-

552. 

[3] GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242. 

SECRETARIA D EPROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA – 1ª SEÇÃO 

DESPACHO 

  

  

PROC.   :  94.03.049943-5             AC  185511 
ORIG.   :  9200377440  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 
ADV     :  EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e     Agronomia - CREA 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
ADV     :  HUMBERTO MARQUES DE JESUS  
RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA  

PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 

Fls. 307/308: Intimem-se, com urgência, da inclusão do precesso em Mesa, na Sessão de 21/05/2008. 

CARLOS DELGADO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

PROC.   :  95.03.048708-0             AG   27415 
ORIG.   :  9403072440  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO 

ADMINISTRATIVOS  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS SP 
ADV     :  RENATO MANIERI 
AGRDO   :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 
ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 
RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA    

PRIMEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Intime-se o agravante Sindicato dos Trabalhadores Tecnico Administrativos da Universidade Federal de São Carlos - 

SINTUFSCAR, da pauta de 23.4.2008, item 76, que será apresentado em mesa na sessão de 21.5.2008. 

Após, voltem-me os autos. 

Cumpra-se, com urgência. 
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São Paulo, 23 de abril 2008.  

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  93.03.113071-5             AC  151696 
ORIG.   :  9100000043  1 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  MADEIREIRA JATAI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  TERESINHA FONSECA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Até dois dias para a parte apelante esclarecer da tempestividade de seu recurso, conforme preliminar assim lançada nas 

contra-razões, seu silêncio significando com tal tema concorda. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  94.03.078075-4            AMS  155100 
ORIG.   :  9302004236  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MOINHO SALVADOR S/A 
ADV     :  PAULO CAMILLO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 
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Fundamental esclareça a parte impetrante/apelante, em até 5 (cinco) dias, a divergência entre os pesos nos autos 

enfocados: 

a)8.735 toneladas de trigo, verso de fls. 55, primeiro parágrafo: 

b)9.000 toneladas de trigo, item 4 de fls. 26 e  

c)15.000 toneladas de trigo, fls. 21. 

Por igual, deve conduzir ao feito cópia da Guia de Importação gênese à primeira impetração, alvo de inicial ilustrada de 

fls. 25 a 52. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.010378-9             AC  233180 
ORIG.   :  9200765106  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RMC S/A SOCIEDADE CORRETORA e outros 
ADV     :  ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros 
APDO    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  MARIA DO CARMO S FERREIRA DE MELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 275/279, ciência aos apelados, por até dois dias, e à pronta conclusão, intimação urgente. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.075369-4             AC  275008 
ORIG.   :  0006508553  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RHODIA BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Considerando a informação de fls. retro, referente à petição protocolada sob o nº 2007/266727, determino sejam os 

autos solicitados junto ao MM. Juízo de 1ª Vara Federal Cível de São Paulo, a fim de que a Secretaria proceda o 

cancelamento do trânsito em julgado indevidamente lançado, prosseguindo o feito em seus regulares termos. 

Após a vinda dos autos, providencie a juntada do presente expediente. 

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2007. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.088687-2             AC  284763 
ORIG.   :  9300000455  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    :  JOSE GERALDO RODRIGUES 
ADV     :  CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 169/193: ciência às partes, no comum prazo de até três dias, a seguir então de pronto conclusos. Intimação urgente. 

SP, 15/4/08. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

PROC.   :  1999.03.00.008119-4        AG   78893 
ORIG.   :  0000647144  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Arquivado o executivo fiscal do qual tirado o presente agravo, consoante extrato de suas etapas e movimento, até 3 

(três) dias para a parte recorrente esclarecer de seu interesse no julgamento do agravo, seu silêncio traduzindo do 

mesmo abdica. 
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Intime-se com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.020358-4        AC  467659 
ORIG.   :  9600000096  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  MARTINS COMERCIAL E AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  MOACYR PONTES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 148/516, ciência à parte apelante, por até três dias, após à pronta conclusão, intimação urgente. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CIRO BRANDANI FONSECA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010408-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OMAR MAGALHAES DIAS DROGARIA - ME 

ADV/PROC: SP253342 - LEILA ALI SAADI E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010409-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ELZE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010410-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE MENEZES PIRES 

ADV/PROC: SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 

REU: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010411-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SILVINO NEIVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP075387 - EDUARDO PASCHOAL CARBONELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010412-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DROPS COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010413-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: PIRAMIDE AREIA LTDA 

ADV/PROC: SP109355 - MARIA HELENA DUDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010638-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010687-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

REU: LUCAS LOURENCO BRANDAO 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.010692-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI E OUTRO 

REU: PAULO HENRIQUE E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010716-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAUL BENEDITO LOVATO 

ADV/PROC: SP270555 - FELLIPE JUVENAL MONTANHER 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010717-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VILLA FIORE COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP117021 - CARLOS ALBERTO FANCHIONI DA SILVA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010722-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO IANNINI 

ADV/PROC: SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010723-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANO BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP133522 - AURINO DA SILVA DOS SANTOS 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010727-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP068036 - CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE 

REU: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010734-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ FINS FILHO 

ADV/PROC: SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010735-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERCOM S/A 

ADV/PROC: SP139507B - JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010736-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALMIR ELISEU RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.010737-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO EDUARDO ADORNO 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DE STAND / GER / SP - INSS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010738-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENY FERREIRA CARVALHO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010739-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: MARLEY APARECIDA BATISTA BRASIL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010740-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: LUCIENE MARQUES ALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010741-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: CRISTIANE DE SOUSA FERNANDES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010742-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: JORGE JOSE PEDRO YOSHITAKA TANABE 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010743-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES E OUTRO 

REU: H M GRAMPOS INDUSTRIAIS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010744-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VALDIR SOUZA 

ADV/PROC: SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010745-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DAVID MORA 

ADV/PROC: SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.010746-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010747-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO URBANO AMARAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010748-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSSISA PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010749-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CHUBB DO BRASIL CIA/ DE SEGUROS 

ADV/PROC: SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010750-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARGARIDA TEREZA HLEBANJA 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010751-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV/PROC: SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA/SAO PAULO OESTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010752-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV/PROC: SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA/SAO PAULO OESTE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010753-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOFRAN PALMEIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010754-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DACEL APERFEICOAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA 

ADV/PROC: SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.010755-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VILMA NUNES BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010756-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOSE ROBERTO TADIELLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP242624 - LUCIANA TADIELLO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010757-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO FINZETTO 

ADV/PROC: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010759-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO POSTO MARAJO LTDA 

ADV/PROC: SP067910 - SUELY GONCALVES DE FREITAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010760-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COINVALORES CORRETORA DE CAMBIOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP046821 - ADEMAR GONZALEZ CASQUET 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010761-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010762-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010763-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: SEBASTIAO PAES LADIM DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010764-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010765-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: JOSEFA CIPRIANA DA SILVA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010766-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010767-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: MARIA EUNICE ALVES PEREIRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010768-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010769-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: SERGIO RICARDO DE PAULA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010771-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: DERCIO APARECIDO SIRQUEIRA E OUTRO 

VARA : 21 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010772-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TMH MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV/PROC: SP211104 - GUSTAVO KIY 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010774-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: VANESSA MATIAS DA SILVA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010775-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: CLEONICE CRISTINA PERRY ALEXANDRE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010777-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FLA-FRAN CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP220245 - ANDERSON DIAS DE MENESES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010778-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00020 - ACAO DE IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: FAUZER HAMILTON HAXKAR JUNIOR E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010779-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: ANTONIO JORGE RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010780-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ALEX SANDRO VASCOM DOS SANTOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010782-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: LEBRAN IND E COM DE ARTEFATOS METALICOS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010783-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ATLANTIS ATLANTIS COM/ DE FERROS ACOS E ALUMINIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010784-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SCHENCK PROCESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010785-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTACAO CONSOLACAO RESTAURANTE LTDA - ME 

ADV/PROC: SP180538 - TIAGO GARCIA CLEMENTE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010789-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHIRLPOOL S/A 

ADV/PROC: SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010791-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010792-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010793-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINA HELENA PIMENTEL E SILVA 

ADV/PROC: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010794-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010795-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E OUTRO 

EXECUTADO: ADEMAR MOREIRA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010796-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: METALOCK BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010797-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WELINGTON SIMOES E OUTRO 

ADV/PROC: RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010798-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDSON RAMOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010799-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ZENCO DIESEL COM/ DE PECAS E VEICULOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010800-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: QUALY BRINDES E IMPRESSOS LTDA - ME E OUTRO 
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VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010801-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NEW TECHNICAL ASSISTENCE SERVICOS,COM/,IMP/ E EXP/LTDA-NTA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010802-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: AUTOMOTIVO ANCHIETA LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010803-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: CONSTRUBAUER VILLA REAL COM/ E SERVICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010804-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: FERNANDO SABBAG 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010805-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: PR TRADE REPRESENTACAO,COM/,IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010806-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MARIA MARLI DE MISQUITA - ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010807-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

REU: LDB FOTO E OTICA LTDA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010808-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: MICRO F R I COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010813-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: WALENIA ADA SILVA KUMAGAI E OUTRO 
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VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010814-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BORGES 

ADV/PROC: SP028217 - MARLI PRIAMI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010826-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: URACY JORGE MOURA SANTOS 

ADV/PROC: SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010828-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010832-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

REU: ANDERSON CORREA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010833-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: ASSOCIACAO PRESERVA SAO PAULO 

ADV/PROC: SP191142 - JORGE EDUARDO RUBIES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010834-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO BMG S/A 

ADV/PROC: SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010835-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DE ROSA E PEANO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP062767 - WALDIR SIQUEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010836-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV/PROC: SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010837-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONTINENTAL GRAIN COMPANY 

ADV/PROC: SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DE FISCALIZACAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO SP 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010838-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP E 

OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010848-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010457-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.029126-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SERGIO MANOGRASSO DI GIULIO 

ADV/PROC: SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010458-9 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.031911-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DROGARIA VERA LTDA 

ADV/PROC: SP206762A - ONIVALDO FREITAS JUNIOR 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010585-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007881-5 CLASSE: 112 

IMPUGNANTE: HEJOASSU ADMINISTRACAO LTDA 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010601-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.03.99.071963-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLE GUIMARAES DINIZ 

EMBARGADO: LOURIVAL GONCALVES SIQUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES ROCHA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010602-1 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.003131-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TD S/A IND/ E COM/ E OUTROS 

ADV/PROC: SP097391 - MARCELO TADEU SALUM 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.010603-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.022823-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ELIANE DA SILVA ROUVIER 

EXCEPTO: TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP177699 - ANTHONY DAVID DE LIMA CAVALCANTE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010604-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.004035-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BRUNO MARINO 

ADV/PROC: SP128308 - STEFANO DEL SORDO NETO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010666-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.63.01.004339-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO 

EXCEPTO: ANTONIETA APARECIDA FERNANDES 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010667-7 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.026751-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010697-5 PROT: 04/03/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.033458-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FAMA MALHARIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP127116 - LINCOLN MORATO BENEVIDES DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010698-7 PROT: 08/11/2007 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.00.008246-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - SP 

ADV/PROC: SP030149 - FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

IMPUGNADO: NELSON LEITE LIMA 

ADV/PROC: SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010702-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.015318-3 CLASSE: 137 

AUTOR: WILLIAM MALUF E OUTROS 

ADV/PROC: SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E OUTRO 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.010703-7 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.003288-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROSILDA BERNAL RODRIGUES 

ADV/PROC: SP134178 - CELIA PADILHA XAVIER FERNANDES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010704-9 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.032826-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SIKEY OTICA LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010705-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004093-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

IMPUGNADO: APARECIDA DA SILVA GODOY ME 

ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010706-2 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006309-5 CLASSE: 209 

IMPUGNANTE: JOSENIRA SILVA FERREIRA E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAYURI IMAZAWA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010707-4 PROT: 05/09/2007 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2006.61.00.019000-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAORU OGATA 

IMPUGNADO: TARCISO MAURICIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010708-6 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.003771-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROSILDA BERNAL RODRIGUES 

ADV/PROC: SP134178 - CELIA PADILHA XAVIER FERNANDES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010709-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.011771-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: HELOISA FRANCO DE MORAES 

ADV/PROC: SP196727 - EDUARDO XAVIER DO VALLE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.010710-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 96.0015064-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA CRISTINA DE FARIAS 

EMBARGADO: LAMINACAO PASQUA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010711-6 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0681619-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

EMBARGADO: FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADV/PROC: SP064633 - ROBERTO SCORIZA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010712-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 98.0027690-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA CASTANHEIRA MATTAR 

EMBARGADO: MARCIA GUIMARAES SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010713-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007860-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA 

IMPUGNADO: ADEMIR TADEU VOLF E OUTRO 

ADV/PROC: SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010714-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.00.032164-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIO DE LIMA E CASTRO 

EMBARGADO: FRANCISCO CORREIA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP108339 - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010715-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.00.027447-8 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: HUMBERTO AUGUSTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010719-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.012554-5 CLASSE: 1 

REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO BATISTA DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010720-7 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.012554-5 CLASSE: 1 

REQUERENTE: ROSALIA BERNARDETE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010721-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.004206-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010729-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

PRINCIPAL: 2003.61.00.020718-6 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP244986 - PEDRO GELLE DE OLIVEIRA 

REU: GERSON DANELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP026011 - HIROKO HASHIMOTO VIANA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010730-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2003.61.00.020718-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: GERSON DANELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

EXCEPTO: CAIXA SEGURADORA S/A 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010825-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

PRINCIPAL: 2007.61.00.030150-0 CLASSE: 29 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER 

REU: J P MARTINS AVIACAO LTDA 

ADV/PROC: SP102984 - JOSE LOURENCO E OUTRO 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010279-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTIANE BENITE 

ADV/PROC: SP196788 - FRANCISCO JAVIER PUJADAS MATALOBOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONSELHO FEDERAL ENGENHAR ARQUITET AGRONOM EM SP - CONFEA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2006.61.00.006321-9 PROT: 22/03/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIMED DE ANDRADINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029032-0 PROT: 17/10/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAETANO MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.00.031931-0 PROT: 22/11/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARA CELIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001950-1 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 

REU: CALFAT DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006299-6 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: KATIA SILENE GONCALVES SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP185515 - MARCIO ANTUNES VIANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009828-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIO REZENDE FLORENCE 

ADV/PROC: SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009925-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DELFIM VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009926-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SP ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP068046 - JOSE FRANCISCO DE MOURA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009931-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL MANHATTAN 

ADV/PROC: SP062937 - MARCOS MONACO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010522-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CESAR AUGUSTO TIBURCIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010564-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVANIR DA CUNHA 
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ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000092 

Distribuídos por Dependência______________: 000031 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000135 

 

 

Sao Paulo, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 07/2008 

 

 

 

A DOUTORA CLAUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, ALTERAR o período de férias da servidora Paula Maria Amado de 

Andrade, Diretora de Secretaria, RF 4913, na seguinte conformidade: 

 

- O período de férias composto pelas parcelas de 02.06.2008 a 11.06.2008, de 08.09.2008 a 17.09.2008 e de 10.11.2008 

a 19.11.2008, fica alterado para 08.09.2008 a 19.09.2008 e 10.11.2008 a 27.11.2008. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Diretor do Foro. 

São Paulo, 07 de maio de 2008.  

 

 

 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

Juíza Federal Substituta 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 8/2008 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO o período de férias do servidor ARNALDO JOSÉ CAPELÃO ALVES, Técnico Judiciário, RF N.º 

3953, Supervisor de Procedimentos Ordinários e Diversos, em 12.05.2008 a 21.05.2008 (2.ª parcela - exercício de 
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2008), 

RESOLVE indicar a servidora DANIELA MANZOLI CALABRIA, Técnico Judiciário, RF N.º 5468, para substituí-lo 

no referido período. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade  

 

Intimação dos Procuradores abaixo para que procedam a devolução dos autos que se encontram em carga consigo ou de 

Estagiário a sua ordem, no prazo de quarenta e oito horas sob pena de expedição de MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO, devendo esta publicação ser desconsiderada caso a devolução já tenha sido realizada. 

92.0003271-0 OAB-SP158989E TIAGO VIEIRA 

92.0003271-0 OAB-SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

95.0013825-5 OAB-SP200714 RAFAEL VICENTE D´AURIA JUNIOR 

95.0061950-4 OAB-SP255396 ANDREA MARIA DE FREITAS 

97.0061221-0 OAB-SP267212 MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS 

98.0037164-8 OAB-SP119898 LUIS ANTONIO MEIRELLES 

1999.61.00.025778-0 OAB-SP162574E HELIO PINTO RESIO 

1999.61.00.025778-0 OAB-SP017211 TERUO TACAOCA 

2000.61.00.041365-4 OAB-SP133555 NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO 

2000.61.00.044145-5 OAB-SP161670E JEAN CLEBER VENCESLAU 

2000.61.00.044145-5 OAB-SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

2001.61.00.003688-7 OAB-SP161670E JEAN CLEBER VENCESLAU 

2001.61.00.003688-7 OAB-SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

2002.61.00.012842-7 OAB-SP161670E JEAN CLEBER VENCESLAU 

2002.61.00.012842-7 OAB-SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

2004.61.00.005376-0 OAB-SP132159 MYRIAN BECKER 

2007.61.00.020442-7 OAB-SP123204 FRANKLIN DELANO GAIOFATO 

2007.61.00.020443-9 OAB-SP123204 FRANKLIN DELANO GAIOFATO 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

26/2003 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

AUTOS 91.0662324-7, ELENICE CARVALHO C FREITAS E OUTROS X UF, ALVARA 147/2008, DR. DJALMA 

PEREIRA DOS SANTOS, OAB/SP 86570; 

AUTOS 92.0026050-0, IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND E COM LTDA X UF, ALVARA 

146/2008, DR RICARDO ESTELLES, OAB/SP 58768; 

AUTOS 97.0031223-2, OSVALDO APOLINARIO DOS SANTOS E OUTROS X CEF, ALVARA 143/2008, DR 

JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO, OAB/SP 83.548; 

AUTOS 96.0036557-1, EDSON VIEIRA DE SOUZA E OUTROS X CEF, ALVARA 135/2008, DRA ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS, OAB/SP 221562; 

AUTOS 2003.61.00.030712-0, WALKYRIA MARIA ANTONIA YALENTI CASTILLO E OUTROS X CEF, 

ALVARÁ 133/2008, DR ERALDO LACERDA JUNIOR, OAB/SP 191385A; 

AUTOS 95.0023552-8, CLOVIS COSTA CARVALHO X CEF, ALVARA 145/2008, DR FABIO DA CUNHA 

MELO, OAB/SP 191353; 

AUTOS 1999.03.99.006276-9, GIZELDA ARLETE FERRAZ PENTEADO E OUTROS X BACEN E OUTROS, 

ALVARA 141/2008, DR LUIS FELIPE GEORGES, OAB/SP102121; 

AUTOS 1999.03.99.006276-9, GIZELDA ARLETE FERRAZ PENTEADO E OUTROS X BACEN E OUTROS, 

ALVARA 142/2008, DR. JAMIL NAKAD JR, OAB/SP 240963; 

AUTOS 2001.61.00.015642-0, MARCOS OLIMPIO E OUTROS X CEF, ALVARA 134/2008, DRA TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 91.0002499-6, ROSA MARIA DE TOLEDO E OUTROS X UF, ALVARAS 136 E 137/2008, DR MARIO 

ANTONIO DUARTE, OAB/SP 74558; 

AUTOS 95.0057935-9, ELAINY CRISTINA DORIN E OUTROS X CEF, ALVARA 140/2008, DR CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA, OAB/SP 186323; 

AUTOS 2000.61.00.034849-2, HELENA LUCIA PESSOA E OUTROS X CEF, ALVARA 144/2008, DR AIRTON 
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CAMILO LEITE MUNHOZ, OAB/SP 65444; 

AUTOS 2002.61.00.028258-1, SARA LEE BRASIL LTDA X SEBRAE E OUTROS, ALVARA 139/2008, DRA 

LENICE DICK DE CASTRO, OAB/SP 67859. 

10ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 03/2008 

 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

CONSIDERANDO que o servidor SÉRGIO CARDOGNA DE SOUZA, RF 4820, ocupante da função de Supervisor de 

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, se afastou para participar de programa de 

treinamento (Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas) nos dias 24 e 25 de abril de 2008, 

RESOLVE designar a servidora JANE GONÇALVES SANTOS, RF 4748, para substituí-lo no referido período; 

 

CONSIDERANDO que o servidor ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE MOURA, RF 3256, Supervisor de Processamentos 

Diversos, se afastou para participar de programa de treinamento (Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas) nos 

dias 24 e 25 de abril de 2008, 

 

RESOLVE designar a servidora ANDRÉA ALEXANDER WON ANCKEN PUPKE, RF 4014, para substituí-lo no 

referido período; 

 

CONSIDERANDO que a servidora TERESA CRISTINA LOURENÇO, RF 3032, ocupante da função de Oficial de 

Gabinete se afastou para participar de programa de treinamento (Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas) nos 

dias 24 e 25 de abril de 2008, 

 

RESOLVE designar a servidora FÁTIMA CRISTINA OLO RODRIGUES, RF 4432, para substituí-la no referido 

período. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

PORTARIA Nº 04/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

CONSIDERANDO que o servidor SÉRGIO CARDOGNA DE SOUZA, RF 4820, ocupante da função de Supervisor de 

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, estará em gozo de férias no período de 02 a 

11.06.2008; 

RESOLVE designar a servidora JANE GONÇALVES SANTOS, RF 4748, para substituí-lo no referido período. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

12ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.13/2008.A DRA. ELIZABETH LEÃO, MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 12.ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS, 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos serviços judiciários e padronização dos despachos visando 

maior agilidade no trâmite dos processos,CONSIDERANDO o disposto no art. 93, XIV, da Constituição Federal, 

alterado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, que trata da delegação a servidor para a prática 

de atos administrativos e de mero expediente, sem caráter decisório; 

CONSIDERANDO o art. 162, 4.º, do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a prática, de ofício, de atos 

meramente ordinatórios pelo servidor, independentemente de despacho judicial, 
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RESOLVE: 

Art. 1.º Delegar aos servidores da 12ª Vara Cível Federal a prática de atos de mero expediente em processos judiciais, 

autorizando-os a lançar nos autos os despachos abaixo transcritos, conforme modelos previamente aprovados por este 

Juízo, apenas com a rubrica e registro funcional do servidor, independentemente de assinatura de magistrado :  

I- Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

II- Manifestem-se os autores sobre os créditos efetuados em suas contas vinculadas, pela ré CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

No silêncio ou concordância, os autos serão remetidos à conclusão, para decisão/sentença.Intime-se.III- Manifeste(m)-

se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal. Decorrido o prazo supra, os autos serão remetidos à 

conclusão para sentença. Intime-se. 

IV- Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal. Decorrido o prazo supra e, 

independentemente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intime-se.V- Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intime-se.VI- Cumpra-se o Venerando Acórdão. 

Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.VII- Cumpra-

se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo legal.No silêncio, promovida a devida 

vista a(à)(o) ré(u) e nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Intime-se.VIII- Ciência as 

partes do retorno dos autos.Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de Instrumento 

interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da certidão de fls. Com 

a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua juntada e 

adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Intime-se.. 

IX- Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.X- Aguardem os autos em arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida no 

Agravo de Instrumento interposto.Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato 

desarquivamento dos autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, 

sem qualquer ônus para as partes.Intime-se. 

XI- Manifeste(m)-se o(s) autor(es)/ ré(u)(s) sobre os documentos e alegações da parte contrária, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Intime-se.XII- Manifeste-se o(a) ré(u) sobre o pedido de desistência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio ou concordância os autos serão remetidos à conclusão para sentença. Intime-se.XIII- Junte a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, procuração com poderes específicos para desistir da ação. Intime-se.XIV- Efetue(m) o(s) 

autor(es)/ ré(u)(s) o depósito dos honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio os autos serão remetidos à 

conclusão para verificação da eventual ocorrência de preclusão da prova requerida. Intime-se. 

XV- Vista ao(s) autor(es) e réu(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo para a parte autora, para 

manifestação acerca do laudo do Sr. Perito. Não havendo pedido de esclarecimentos, adotem-se as providências 

necessárias para o recebimento dos honorários pelo Sr. Perito, conforme determinado na decisão que determinou a 

realização da prova pericial. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intime-se.XVI- Manifeste(m)-se os 

autores sobre a guia de depósito de fl. , no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de requerimento de expedição de alvará de 

levantamento deve o requerente informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos 

deverá esta Secretaria expedir o alvará, fornecendo os dados do mesmo (CPF E RG) necessários à sua confecção, nos 

termos da Resolução nº509/06 do C. CJF. Havendo requerimento, tendo sido fornecidos os dados, remetam-se os autos 

conclusos para análise do pedido. Nada sendo requerido no prazo supra, arquivem-se os autos.Intime-se.XVII- 

Informe(m) o(a) autor(es) em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria 

expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos 

termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Com o cumprimento da determinação supra, 

remetam-se os autos conclusos para análise do pedido de expedição. No silêncio, arquivem-se.Intime-se.XVIII- 

Compareça o advogado do(s) autor(es) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. Intime-se.XIX- 

Compareça o advogado da(s)(o)(s) ré(u)(s) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. Intime-

se.XX- Compareça o advogado do(s) autor(es) em Secretaria para subscrever a petição protocolizada, sob pena de seu 

desentranhamento. Intime-se.XXI- Compareça o advogado da(o)(s) ré(u)(s) em Secretaria para subscrever a petição 

protocolizada, sob pena de seu desentranhamento. Intime-se.XXII- Informe o(s) autor(es) a(s) data(s) de aniversário de 

sua(s) conta(s) poupança, no prazo de 10 (dez) dias. Ultrapassado o prazo, remetam-se os autos à conclusão. 

XXIII - Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, para as providências cabíveis. 

Intime-se.XXIV- Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. , requeiram as partes o que entenderem de 

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

XXV- Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. , requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo comum de 10 dias. Ultrapassado o prazo, dê-se vista à União Federal para manifestação em 10 (dez) dias. Nada 

sendo requerido, arquivem-se. 

XXV- Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. , requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo comum de 10 dias. Ultrapassado o prazo, dê-se vista ao INSS para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido, arquivem-se. 

XXVI- Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. , requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo comum de 10 dias. Ultrapassado o prazo, dê-se vista ao réu, na pessoa do Procurador Regional Federal, 
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conforme Ofício 029/08/PRF-3ª R/PGF/AGU, para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se. 

XXVII- Vista à União Federal para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se.XXVIII- Vista ao INSS para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se. 

XXIX- Vista ao INCRA para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se. 

XXX- Vista ao IBAMA para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se. 

XXXI- Vista ao réu, na pessoa do Procurador Regional Federal, conforme Ofício 029/08/PRF-3ª R/PGF/AGU, para 

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se.XXXII- Intime-se o BACEN para 

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se.XXXIII- Vista ao réu para 

requerer o que direito quanto à guia de depósito de fls. . Em caso de requerimento de ofício de conversão, forneça o réu 

o código necessário para a efetivação da providência. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se 

XXXIV- Vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos 

à conclusãoXXXV- Vista ao Ministério Público Federal acerca das alegações e documentos juntados, para manifestação 

em 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

XXXVI- Vista ao Ministério Público da sentença proferida. Decorrido o prazo para eventual recurso, certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se.XXXVII- Vista ao impetrante para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) 

dias. Após, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, remetam-se autos conclusos 

para sentença.Intime-se.XXXVIII- Vista ao autor para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-

se. 

XXXIX- Vista a(o)(s) ré(u) para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

XL- Forneçam os autores___________ o número de seu CPF/CNPJ, indispensável ao arquivamento dos autos. Prazo: 

05 (cinco) dias.XLI- Tendo em vista a inércia do devedor, que apesar de devidamente intimado não cumpriu a sentença, 

dê-se vista ao credor (especificar se autor ou réu) para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

XLII- Junte a parte autora as cópias necessárias para expedição do mandado de citação (art.730 CPC), no prazo de 10 

dias. Com o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão. No silêncio, arquivem-se.XLIII- Providencie, a parte 

autora, as exigências constantes da Resolução nº 559/2007 do Eg. CJF, para expedição, por esta Secretaria, do ofício 

requisitório/precatório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do 

crédito solicitado; b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada 

beneficiário e respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, a ser expedido pelo site 

da Receita Federal; d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se 

considerados parcelas autônomas da execução. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se.  

XLIV- Recolha o autor/impetrante as custas processuais devidas a esta Justiça Federal, por meio de Guia Darf, sob o 

código de receita da primeira instância (5762), na CEF, nos termos dos arts.2º e 14º da Lei 9.289/96, no prazo de 05 

(cinco) dias, atentando-se ao que dispõe o art.257 do CPC. Ultrapassado o prazo, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se.XLV- Tendo em vista o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, apresente o(s) autor(es) declaração 

de pobreza ou recolha as custas processuais devidas, atentando-se para o que dispõe o art. 257, do CPC. Prazo: 10 (dez) 

dias. Ultrapassado o prazo, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. XLVI- Dê-se ciência às partes da redistribuição 

do feito a este Juízo. Providencie o autor o recolhimento das custas devidas a esta Justiça Federal, por meio de Guia 

Darf, sob o código de receita da primeira instância (5762), na CEF, nos termos dos arts.2º e 14º da Lei 9.289/96, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. XLVII- Ciência às partes da distribuição da 

presente ação de usucapião a esta 12ª Vara Federal.Providencie o(a) autor(a) o recolhimento das custas devidas a esta 

Justiça Federal, por meio de Guia Darf, sob o código de receita da primeira instância (5762), na CEF, nos termos dos 

arts.2º e 14º da Lei 9.289/96, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista dos autos ao M.P.F.Intime-se. XLVIII - 

Recolha/complemente, a apelante, as custas de preparo, no prazo de 5( cinco) dias, nos termos do artigo 511, parágrafo 

2º do C.P.C.. Ultrapassado o prazo, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se.XLIX- Complemente a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/96.L- Ciência à parte autora 

da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.LI- Vista 

às partes no prazo sucessivo de dez (10) dias, sendo o primeiro para o autor, para que ofereçam os seus memoriais. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se.  

LII- Vista à parte contrária para manifestação acerca da presente Impugnação à Justiça Gratuita, no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

LIII- Vista à parte contrária para manifestação acerca da presente Impugnação ao Valor da Causa, no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

LIV- Vista à parte contrária para manifestação acerca da presente Exceção de Pré-Executividade, no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à conclusão. Inti 

 

me-se. 

LVII- Junte, o requerente, os documentos solicitados pelo i. representante do Ministério Público Federal, quais sejam, 

(enumerar os documentos), no prazo de 20 (vinte) dias. Com a juntada, promova-se nova vista ao MPF. Após, remetam-

se os autos à conclusão.Intime-se. 

LVIII- Ciência ao réu da conversão em renda efetuada. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, remetam-se os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-seLIX- Manifeste-se a(o)(s) ré(u)(s)/ autor(e)(s) sobre o pedido/alegação da parte 
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contrária. Prazo: 10 dias. Intime-se. Cumpra-se.LX- Tendo em vista a certidão de fls. , comprove(m) o(a, os) autor(a, 

es) a distribuição da ação principal, no prazo estabelecido no artigo 806 C.P.C. Prazo de 10(dez) dias. No silêncio, 

remetam-se os autos à conclusão. Intime-se.LXI- Providencie a parte autora as cópias da inicial em número suficiente 

para a citação da(s) parte(s) ré(s).Com o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

LXII- Em face do que dispõe o artigo 18, da Resolução nº 559/07, do E. CJF, Intime-se as partes do depósito efetivado 

pelo Tribunal às fls. / , para fins de SAQUE pelo(a, os) autor(a, es).Dessa forma, manifeste-se a parte autora sobre 

interesse no prosseguimento da execução. Prazo: 10( dez) dias.No silêncio e promovida a devida vista ao(s) réu(s), 

remetam-se os autos à conclusão.LXIII- Vista à ré para que forneça as fichas financeiras dos autores, no prazo de 30 

(trinta) dias. Cumpra-se. 

LXIV- Tendo em vista a petição do credor às fls., que manifestou desinteresse no recebimento dos honorários 

advocatícios, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

LXV- Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam efetuadas as devidas anotações, nos termos do despacho de fl.__. 

Cumpra-se.LXVI- Em face do trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-seLXVII - Em face do trânsito em julgado da sentença que 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito (art.267 do CPC), e tendo em vista a ausência de condenação em 

honorários advocatícios por se tratar de mandado de segurança, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Intime-se. Cumpra-se.LXVIII- Em face do trânsito em julgado da sentença que homologou a renúncia do 

impetrante (art.269, inc.V do CPC) e tendo em vista a ausência de condenação em honorários advocatícios por se tratar 

de mandado de segurança, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se.Art. 2.º Os 

atos praticados pela Secretaria, consoante o caput deste artigo e parágrafos anteriores, deverão ser certificados, fazendo 

referência à presente portaria. 

Art.3º Não haverá retratação de ato delegado praticado por servidor com fundamento na presente portaria. A revisão 

será realizada sempre por ato judicial.1º O pedido de revisão do ato poderá ser feito por qualquer das partes, por meio 

do advogado constituído nos autos, ou pelo Ministério Público, mediante simples petição ou cota nos autos, devendo a 

Secretaria promover a imediata conclusão dos autos. 

Art.4º Delegar à Diretora de Secretaria e aos servidores desta Vara o cumprimento imediato das cartas precatórias 

recebidas, nos termos nelas especificados, independentemente de despacho desta magistrada, com a sua devolução ao 

Juízo deprecante após seu cumprimento.  

Art.5º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. Encaminhe-se cópia à Excelentíssima 

Desembargadora Federal Presidente do Eg. TRF da 3ª Região, bem como ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Corregedor- Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau, para exame e aprovação. Após, encaminhe-se cópia à 

MMa. Juíza Federal Diretora do Foro, ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil- Subseção de São Paulo, ao 

Procurador-Chefe do Ministério Público Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional, Advocacia Geral da União e do 

Instituto Nacional do Seguro Social. Publique-se. Cumpra-se. 

 

INTIMAÇÃO DE SECRETARIA - COBRANÇA DE AUTOSPor ordem da MMa. Juíza Titular desta 12ª Vara Cível 

Federal de São Paulo, Dra. Elizabeth Leão, ficam os Senhores Advogados/ Estagiários abaixo intimados a proceder à 

IMEDIATA DEVOLUÇÃO DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, em razão da INSPEÇÃO GERAL 

ORDINÁRIA que será realizada nesta Vara no período de 12 a 16 de maio de 2008, conforme Portaria 12/2008, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 11/04/2008, sob pena de aplicação do 

disposto no art.196 do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado de busca e apreensão do processo com a 

adoção das demais providências cabíveis. 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

Relacao de Processos em CargaPeriodo..: 01/01/2006 ate 08/05/2008 Secretaria.: 12.aQuantidade de Processos..: 214 

Emitido em.: 08/05/2008 

------------------------------------------------------------------------------ 

Processo Classe Carga Folha------------------------------------------------------------------------------ 

98.0030697-8 75-EMBARGOS A EXECUCA 05/12/2007 14597 OAB-SP123948 - EUGENIO CARLOS 

BELAVARY (Fone: 017 3325-3070)2003.61.00.013154-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 28/01/2008 15120 OAB-

SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625) 95.0056088-7 148-MEDIDA 

CAUTELAR IN 06/02/2008 15224 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625) 

95.0033507-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/02/2008 15476 OAB-SP063464 - SILVIA HELENA CARDIA CIONE 

DA SILVA (Fone: 38710212)2007.61.00.003000-0 21-ACAO DE MANUTENCAO 06/03/2008 15647 OAB-

SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ (Fone: 3227 3456) 94.0025297-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 12/03/2008 

15712 OAB-SP147869E - JOSÉ ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO (Fone: 4122-1234)2007.61.00.023894-2 

28-ACAO MONITORIA 13/03/2008 15747 OAB-SP226469 - HELEN CAROLINE RODRIGUES ALVES (Fone: 

6342 9047)2001.61.00.006345-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/03/2008 15826 OAB-SP161670E - JEAN CLEBER 

VENCESLAU (Fone: 11- 61666666)2008.61.00.000676-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 31/03/2008 15946 OAB-

SP151863E - FRANCISCO IGOR SOUZA MOREIRA (Fone: 11 - 3376-1500) 94.0026906-4 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 01/04/2008 15969 OAB-SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI (Fone: 11-5694-

5075/5644)2007.61.00.009979-6 209-EMB EXEC CONTRA FAZ 01/04/2008 15969 OAB-SP164252 - PATRICIA 

HELENA BARBELLI (Fone: 11-5694-5075/5644) 95.0023074-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2008 16003 

OAB-SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO (Fone: 30798506)2003.61.00.024152-2 29-ACAO 
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ORDINARIA (PR 02/04/2008 15993 OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA (Fone: 3104-

2523)2003.61.00.005295-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/04/2008 15990 OAB-SP161670E - JEAN CLEBER 

VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 94.0002394-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 04/04/2008 16040 OAB-SP155974E 

- RUDOLF THIAGO LIOI (Fone: 3258-6663)2003.61.00.026557-5 126-MANDADO DE SEGURAN 07/04/2008 

16059 OAB-SP250664 - DENISE YUKARI TAKARA (Fone: 3214-1976/3151-2664) 94.0034218-7 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 08/04/2008 16061 OAB-SP122668 - ALICE VITORIA FAZENDEIRO DE OLIVEIRA LEITE 

(Fone: 3566-9637) 

97.0059936-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/04/2008 16099 OAB-SP141309E - VANESSA APARECIDA 

NASSIBEN (Fone: 11 3104-3226) 93.0039606-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/04/2008 16142 OAB-SP179322 - 

ADRIANA DE LUCA CARVALHO (Fone: 3566-9624) 94.0014312-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/04/2008 

16151 OAB-SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO (Fone: 3566-9624) 94.0027343-6 126-MANDADO DE 

SEGURAN 14/04/2008 16145 OAB-SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO (Fone: 3566-9624) 98.0032439-

9 75-EMBARGOS A EXECUCA 14/04/2008 16153 OAB-SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO (Fone: 

3566-9624) 98.0032583-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/04/2008 16146 OAB-SP179322 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO (Fone: 3566-9624)2007.61.00.001843-7 209-EMB EXEC CONTRA FAZ 14/04/2008 16153 OAB-

SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO (Fone: 3566-9624) 93.0030350-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 

15/04/2008 16162 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625) 94.0003400-8 

29-ACAO ORDINARIA (PR 15/04/2008 16162 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 

3566-9625) 97.0003550-6 75-EMBARGOS A EXECUCA 15/04/2008 16164 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE 

OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)1999.61.00.020473-8 75-EMBARGOS A EXECUCA 15/04/2008 16164 

OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2005.61.00.901786-0 126-

MANDADO DE SEGURAN 15/04/2008 16167 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 

3566-9625)2007.61.00.030638-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/04/2008 16165 OAB-SP122831 - MARIA SALETE 

DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2007.61.00.034530-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16202 

OAB-SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA (Fone: 3826-5299)2007.61.00.034533-3 205-LIQ PROV 

SENT 16/04/2008 16202 OAB-SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA (Fone: 3826-5299) 96.0027894-6 29-

ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16194 OAB-SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO 

BELMONTE (Fone: 4238-4915 OU 4238-1166) 

2008.61.00.000845-0 36-ACAO SUMARIA (PROC 16/04/2008 16184 OAB-SP153565E - GESIA BEATRIZ SOUZA 

GARCIA GOMEZ (Fone: 3147-5639) 98.0021274-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16204 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.053491-0 29-ACAO ORDINARIA 

(PR 16/04/2008 16204 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.058171-6 

29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16204 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-

5229)1999.61.00.058204-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16204 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO (Fone: 19 3237-5229)1999.61.00.059294-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16204 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229) 

 

2000.61.00.027919-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16204 OAB-SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO (Fone: 19 3237-5229)2000.61.00.027939-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/04/2008 16205 OAB-

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO (Fone: 19 3237-5229) 95.0007128-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 

17/04/2008 16216 OAB-SP014636 - ROGERIO BLANCO PERES (Fone: 3219-7424) 94.0031898-7 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 17/04/2008 16227 OAB-SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES (Fone: 3241-

5305)1999.61.00.035759-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 17/04/2008 16218 OAB-SP161670E - JEAN CLEBER 

VENCESLAU (Fone: 11- 61666666) 96.0018124-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16273 OAB-SP032994 - 

ROBERTO GOMES SANTIAGO (Fone: 3721-3534) 93.0038092-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16240 

OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 94.0004479-8 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 18/04/2008 16241 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 

3287-7933) 95.0005727-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16242 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE 

PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 95.0010144-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16242 OAB-

SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 95.0010608-6 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 18/04/2008 16242 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 

3287-7933) 95.0010815-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16242 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE 

PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 97.0029204-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16250 OAB-

SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 97.0055653-0 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 18/04/2008 16244 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 

3287-7933)1999.61.00.021912-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16244 OAB-SP150907 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933)2003.61.00.004448-0 75-EMBARGOS A EXECUCA 

18/04/2008 16245 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-

7933)2004.61.00.013245-2 75-EMBARGOS A EXECUCA 18/04/2008 16245 OAB-SP150907 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933)2006.61.00.002906-6 75-EMBARGOS A EXECUCA 

18/04/2008 16246 OAB-SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-

7933)2006.61.00.008612-8 148-MEDIDA CAUTELAR IN 18/04/2008 16236 OAB-SP150907 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Fone: 3287-7933) 93.0039541-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 
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16251 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 94.0022538-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 

18/04/2008 16251 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 94.0031869-3 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 18/04/2008 16251 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 95.0047445-0 

29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16251 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 

95.0047774-2 148-MEDIDA CAUTELAR IN 18/04/2008 16237 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI 

(Fone: 3566-9570) 97.0024841-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16252 OAB-SP170410 - DANIELLA 

CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 97.0041139-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16252 OAB-SP170410 - 

DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 98.0032939-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 16253 OAB-

SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 98.0033673-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/04/2008 

16253 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570)1999.61.00.000808-1 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 18/04/2008 16253 OAB-SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-

9570)2001.61.00.015197-4 75-EMBARGOS A EXECUCA 18/04/2008 16253 OAB-SP170410 - DANIELLA 

CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570)2003.61.00.036549-1 75-EMBARGOS A EXECUCA 18/04/2008 16254 OAB-

SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI (Fone: 3566-9570) 93.0029198-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2008 

16284 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625) 94.0010176-7 148-MEDIDA 

CAUTELAR IN 22/04/2008 16280 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625) 

95.0000129-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2008 16284 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA 

SUCENA (Fone: 3566-9625) 98.0008969-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2008 16284 OAB-SP122831 - 

MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2001.61.00.015017-9 126-MANDADO DE 

SEGURAN 22/04/2008 16281 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-

9625)2002.61.00.006126-6 126-MANDADO DE SEGURAN 22/04/2008 16282 OAB-SP122831 - MARIA SALETE 

DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2002.61.00.025889-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2008 16286 

OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2002.61.00.026154-1 148-MEDIDA 

CAUTELAR IN 22/04/2008 16282 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-

9625)2002.61.00.029739-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/04/2008 16282 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE 

OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2003.61.00.004966-0 126-MANDADO DE SEGURAN 22/04/2008 16282 

OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-9625)2004.61.00.007228-5 29-ACAO 

ORDINARIA (PR 22/04/2008 16286 OAB-SP122831 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA (Fone: 3566-

9625) 

17ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 06/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO a designação da 17ª Vara Cível para as atividades de Plantão Judiciário do dia 10 e 11 de maio de 

2008, das 9h às 12h. 

 

RESOLVE, 

 

Aprovar a seguinte escala de servidores da 17ª Vara Federal: 

Dia 10/05/2008, das 9h às 12h, 

 

Suzana Zadra - RF2689 

Margarete Alves Monteiro - RF3133 

Nancy Michelini Diniz - RF 2880 

Isabela Malizia Gonzalez - RF 3588 

Audry Cândida da Silva - RF4851 

 

Dia 11/05/2008, das 9h às 12, 

 

Suzana Zadra - RF2689, 

Margarete Alves Monteiro - RF3133, 

Estela Maris da Rosa Loes - RF 2437, 

Sandra Belmonte - RF 3828. 

Ana Cristina de Noronha Chingotti - RF5828 

Audry Cândida da Silva - RF4851 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1921/2471 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA nº 005/2008 

 

O Doutor José Marcos Lunardelli, Juiz Federal Titular da 17ª Vara Cível de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE nº 

64/2005 com alterações do Provimento 78/2007, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, bem como a 

Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 19 de dezembro de 2007, publicada no 

DOESP, em 28 de dezembro de 2007.  

RESOLVE:  

 

I - Designar o dia 09 de junho de 2008, às 14 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 17ª Vara 

Federal de São Paulo - 1 ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 13 de junho de 2008, por cinco 

dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, mediante solicitação fundamentada do juiz. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:  

a) não se interromperá a distribuição;  

b) não se realizarão audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos;  

c) não haverá expediente destinado às partes ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese do da alínea d;  

d) somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou 

assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara indispensáveis à realização dos trabalhos. 

 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, a Advocacia Geral da União e a Ordem 

dos Advogados do Brasil Seção São Paulo, nos termos dados pela redação do Provimento 64/2005 com as alterações do 

Provimento 78/2007, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos..P A1,8 IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

.P A1,8  

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

17ªVARA 
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22ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA nº 005/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 22ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem como o reduzido número de servidores e proximidade da 

Inspeção Geral Ordinária.  

 

 

RESOLVE:  

 

I - ALTERAR as datas para o gozo de férias dos servidores abaixo relacionados: 

 

 

a) FERNANDA CRISTINA LIRA, RF 5517, analista judiciário, férias anteriormente previstas para o período de 

07/04/2008 a 18/04/2008 (2ª parcela, exercício 2007); de 26/05/2008 a 13/06/2008 (1ª parcela, exercício 2008 ) e 

29/09/2008 a 09/10/2008 ( 2ª parcela, exercício 2008 ), conforme segue:  

2ª parcela referente ao exercício de 2007 : de 26/05/2008 até 06/06/2008 ( 12 dias ) 

1ª parcela referente ao exercício de 2008 : de 30/07/2008 até 08/08/2008 ( 10 dias ) 

2ª parcela referente ao exercício de 2008: de 29/09/2008 até 08/10/2008 ( 10 dias )  

3ª parcela referente ao exercício de 2008: de 11/11/2008 até 20/11/2008 ( 10 dias ) 

b) CLARICE FERREIRA DE ARAGÃO, RF 4902, técnica judiciária, férias anteriormente previstas para o período de 

21/04/2008 a 30/04/2008 ( 1ª parcela, exercício 2008), conforme segue: 

1ª parcela referente ao exercício de 2008: de 12/05/2008 até 21/05/2008 ( 10 dias ) 

c) DANIELA MELIGENI DA COSTA, RF 5116, técnica judiciária, férias anterior-mente previstas para o período de 

22/04/2008 a 06/05/2008 ( 1ª parcela, exercício 2007), conforme segue: 

1ª parcela referente ao exercício 2007 : de 26/05/2008 até 09/06/2008 ( 15 dias )  

d) MARIA BEATRIZ ASSI PESSOA, RF 5589, técnica judiciária, férias anteriormente previstas para o período de 

02/05/2005 a 21/05/2008 ( 2ª parcela, exercício de 2007), conforme segue: 

2ª parcela referente ao exercício de 2007: de 01/07/2008 até 20/07/2008 ( 20 dias ) 

e) JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS CRUZ, técnico judiciário, RF 5440, férias anteriormente previstas para o período de 

30/06/2008 a 29/07/2008 ( exercício de 2008), conforme segue:  

Férias referente ao exercício de 2008: de 30/07/2008 até 28/08/2008 ( 30 dias ) 

II - DESIGNAR a servidora ROSITA CAROLINA BENEGAS VICCARI, RF 4823, técnica judiciário para substituir 

FERNANDA CRISTINA LIRA, RF 5517, na função comissionada de Supervisor do Processamento de Mandados de 

Segurança e Cautelares (FC-5), por motivo de férias da referida servidora, no período de 26/05/2008 a 06/06/2008. 

 

 

III - DESIGNAR a servidora LOURDES MITIE SHINOHARA, RF 5613, técnica judiciária para substituir ELITA 

VIEIRA, RF 3841, analista judiciário, na função comissionada de Supervisor de Processamento de Ações Diversas (FC-

5), por motivo de férias da referida servidora, nos períodos de 12/08/2008 a 21/08/2008 e de 29/10/2008 a 07/11/2008. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se à Diretoria do Foro por e-mail.  

 

São Paulo, 30 de abril de 2008.  

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

Juiz Federal  

 

25ª VARA CÍVEL 
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P O R T A R I A N.º 10/2008 

 

 

O MM. Juiz Federal da Vigésima Quinta Vara Cível da Justiça Federal, DJALMA MOREIRA GOMES - Subseção da 

Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

Nos termos do disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei n.º 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE 

64/2005,  

R E S O L V E: 

I - Designar o dia 02 de junho de 2008, às 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 25ª 

Vara Federal de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 06 de junho de 2008, por 

cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.  

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite.  

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:  

a) Não se interromperá a distribuição;b) Não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) Não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) Os juizes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) Não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos.  

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção.  

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total de processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, Contadoria Judicial, até 05 (cinco) dias antes da abertura 

dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII- Oficie-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a fim de cientificar-

lhes a data da Inspeção. 

VIII - Oficie-se o Ministério Público Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional, a Advocacia Geral da União, a 

Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, a Procuradoria do INSS e a Procuradoria 

Regional Federal da 3ª Região, cientificando-os da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar 

os trabalhos.  

IX - Expeça-se edital com o prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.  

X - Afixe-se o edital no local de costume.  

 

Publique-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

 

 

 

DJALMA MOREIRA GOMES 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

E D I T A L 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. O MM JUIZ FEDERAL DJALMA MOREIRA GOMES,  

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei n.º 5.010/66, nos artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE n.º 64/2005, designou o período de 02 de junho de 2008 a 06 de junho de 2008, por 05 (cinco) dias 

úteis, que poderão ser prorrogados por igual período com prévia autorização do Excelentíssimo Corregedor Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA, deste Juízo. Os trabalhos terão 

início com audiência de instalação, a ser realizada às 14:00 horas do dia 02 de junho de 2008, na Secretaria da Vara, 

com a presença de todos os servidores e serão realizados pelo MM. Juiz Federal da 25ª Vara Cível Federal, Corregedor 

da Vara, DJALMA MOREIRA GOMES, servindo como Secretária a DD. Diretora de Secretaria ANA PAULA 

CIANCI ANTUNES. FAZ SABER, igualmente, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se 

interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá 

expediente destinado às partes, ficando suspensos o prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento 

de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos 

e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas 

férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ 

SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum Pedro Lessa, na 

Avenida Paulista, n.º1682, 1º andar, Nesta Capital, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões 

sobre o serviço forense da Vara, cientificados os DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados 

do Brasil, em São Paulo, a Defensoria Pública, a Advocacia Geral da União, a Procuradoria da Fazenda Nacional, a 

Procuradoria do INSS e a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, que poderão enviar representantes para 

acompanhar os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de São 

Paulo, aos 05 de maio de 2008. Publique-se. Cumpra-se.  

 

 

DJALMA MOREIRA GOMES 

Juiz Federal  

15ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.  

O DOUTOR MARCELO MESQUITA SARAIVA, JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.  

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo Federal e 

secretaria respectiva tramita a Ação Ordinária nº 95.0034112-3, tendo como Autora a empresa Astra Comércio 

Importação e Exportação Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 30.737.258/0003-06, e Réu a União Federal, e estando a Autora 

ASTRA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO, pelo que é expedido o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, ficando INTIMADA a empresa ASTRA 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA a pagar a quantia de R$ 1.092,07 (um mil e noventa e dois 

reais e sete centavos), valor atualizado para 10/08/2004,acrecida de juros e atualizada monetariamente. Para que 

produza os efeitos de Direito é expedido o presente Edital, o qual será afixado no lugar de costume e publicado no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo. EXPEDIDO em São Paulo aos seis dias do mês de maio de dois mil e oito. Eu, 

______, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, __________, Diretora de Secretaria em Exercício, reconferi e 

subscrevi. 

MARCELO MESQUITA SARAIVA  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

O DOUTOR MARCELO MESQUITA SARAIVA, JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo Federal e 

secretaria respectiva tramita a Ação Monitória nº 2006.61.00.023917-6, tendo como Autora a Caixa Econômica Federal 

e Réus Zeny Perira dos Santos, inscrita no CPF nº 007.665.848-10 e José Aparecido das Neves, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade RG nº 20796061 SSP/SP inscrito no CPF/MF nº 134.791.388-29, residente e 

domiciliado na Rua Hum, nº 04 - Jardim Nicolau, São Paulo, que objetiva a cobrança de R$ 15.071,13 (quinze mil e 

setenta e um reais e treze centavos), valor atualizado até 29/09/2006 e, estando o Réu JOSÉ APARECIDO DAS 

NEVES atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, pelo que é expedido o presente edital com prazo de 15 

(quinze) dias, ficando CITADO JOSÉ APARECIDO DAS NEVES, nos termos do artigo 1102 do CPC, para que pague 
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a quantia supra referida, acrescida de juros e atualizada monetariamente, ou, querendo, ofereçam embargos, e que em 

caso de silêncio, o mandado monitório converter-se-á em título executivo judicial, ao qual serão somados os valores 

devidos a título de custas e honorários advocatícios. Para que produza os efeitos de Direito é expedido o presente Edital, 

o qual será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. EXPEDIDO em São 

Paulo aos seis dias do mês de maio de dois mil e oito. Eu, ______, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, 

__________, Diretora de Secretaria em Exercício, reconferi e subscrevi. 

 

MARCELO MESQUITA SARAIVA  

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

O DOUTOR MARCELO MESQUITA SARAIVA, JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo Federal e 

secretaria respectiva tramita a Ação Ordinária nº 97.0034880-6, tendo como Autora a empresa Construtora Daniel 

Hornos Ltda., estabelecida à Rua Dr. Costa Júnior, 324, Água Branca, São Paulo/SP e inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.458.776/0001-25, contra a União Federal, e que, estando a empresa autora, bem como seus respectivos sócios 

atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, pelo que é expedido o presente edital com prazo de 15 (quinze) 

dias, ficando CITADA a empresa CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA. na pessoa de seus sócios DANIEL 

HORNOS, inscrito no CPF/MF sob nº 051.624.918-53 - Av. Martes, 125, apto. 21, Alphaville/SP e Rachel Furtado de 

Mello Hornos - Al. Brasil, 191 - Alphaville/SP, nos termos do artigo 475-J, para que paguem no prazo de 15 (quinze) 

dias, a importância de R$ 10.484,26 (dez mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), acrescida 

de juros e atualizada monetariamente. Para que produza os efeitos de Direito é expedido o presente Edital, o qual será 

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. EXPEDIDO em São Paulo aos seis 

dias do mês de maio de dois mil e oito. Eu, _______, Técnico Juciário, digitei e conferi. E eu, __________, Diretora de 

Secretaria em Exercício, reconferi e subscrevi. 

 

MARCELO MESQUITA SARAIVA  

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - prazo 15 (quinze) dias. 

O DOUTOR MARCELO MESQUITA SARAIVA, MM JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS promove perante este Juízo da 15ª Vara Cível da Justiça Federal, MEDIDA 

CAUTELAR DE PROTESTO sob nº 2003.61.00.020753-8 em face da empresa ESKEMA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

TÉCNICOS LTDA., cujo CNPJ/MF é 53.026.035/0001-66, estabelecida na Rua Pereira Barreto, nº 70, Vila Dirce, 

Carapicuíba, objetivando interromper a prescrição que corre contra si para ajuizar os débitos enumerados nos autos, 

pelo que é expedido o presente edital de 15 (quinze) dias, ficando CITADA a requerida ESKEMA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,CNPJ/MF é 53.026.035/0001-6, bem como seus sócios ANA MARIA ARRUDA 

PEREIRA DIAS, inscrita no CPF/MF Nº 027.048.968-10, Rua Maranhão, 683, Avaré/SP, e MANOEL DOS SANTOS 

CANGUÇU BRITO, incrito no CPF/MF nº 060.105.888-71, Rua R Freitas de Azevedo, 01, São Paulo/SP, todos 

atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, pelo que é expedido o presente Edital, o qual será afixado no 

lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. DADO E PASSADO nesta capital de São 

Paulo, aos seis dias do mês de maio de dois mil e oito. Eu, ______, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______, 

Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevi. 
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MARCELO MESQUITA SARAIVA  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS - .PA 1,8. 

PA 1,8 O Dr. José Marcos Lunardelli - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este respeitável Juízo 

tramita nos termos legais uma Ação Ordinária - (processo n.º 2006.61.00.021074-5) proposta por EUDMARCO S.A. 

SERVIÇOS E COMERCIO INTERNACIONAL em face da UNIÃO FEDERAL para requerer, em síntese, 

LOCAÇÃO/PERMISSÃO DE USO - BENS PÚBLICOS - DOMÍNIO PÚBLICO, DECLARAÇÃO DE TRÂNSITO 

ADUANEIRO - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINISTRATIVOS, pelo 

fato de que a autora EUDMARCO S.A. SERVIÇOS E COMÉRCIO INTERNACIONAL, encontra-se atualmente em 

lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação por edital com o prazo de 10 (dez) dias, devendo a autora 

responder ao despacho de: Tendo em vista que não foi localizado a parte autora no endereço inicial, expeça-se edital, 

intimando-se a autora a dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, a fluir após o 

decurso de 10 (dez) dias supra mencionados, sob as penas ali cominadas. E, para que o presente edital produza seus 

efeitos de direito será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei.  

 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

 

 

 

 

 

 

JOSE MARCOS LUNARDELLI 

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS - 

 

 

O Dr. José Marcos Lunardelli - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 
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F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais uma Ação Diversa - (processo n.º 2005.61.00.013076-9) proposta pela CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF em face da ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA E OUTRO, objetivando: EMPRÉSTIMO - 

CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONOMICO E FINANCEIRO - CIVIL. Em razão da tentativa de citação da ré 

ter resultado infrutífera conforme certificado pelo Senhor Oficial de Justiça encarregado da diligência, encontrando-se, 

pois, a ré EVA PAULA DA COSTA SIQUEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação 

por edital da mesma, dos atos e termos da ação proposta, ficando ciente, de que não contestado o feito em 15 (quinze 

dias), serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial. E, para que o presente 

edital produza seus efeitos de direito será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

 

 

 

 

 

JOSE MARCOS LUNARDELLI 

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 17ª VARA CÍVEL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

O Doutor José Marcos Lunardelli, Juiz Federal Titular da 17ª Vara Cível, Seção Judiciária de São Paulo, 

 

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005 e alterações do Provimento 78/2007, designou o período de 09 a 13 de junho de 2008, por 05 (cinco) 

dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período, em hipóteses excepcionais e a critério da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, mediante solicitação fundamentada do juiz para a realização da INSPEÇÃO GERAL 

ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 14 horas do dia 09 

de junho de 2008, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e serão realizados pelo MM. Juiz 

Federal Titular da 17ª Vara Cível, Corregedor da Vara, Dr. José Marcos Lunardelli, servindo como Secretária a Senhora 

Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se 

interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em virtude do disposto na alínea d; c) não haverá 

expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento 

de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os Juízes Federais somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, 

procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar liberdade de locomoção; e) não serão 

concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis aos trabalhos, durante a 

sua realização. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no 

Fórum Ministro Pedro Lessa, à Avenida Paulista, n.º 1682, 10º andar, nesta Capital, quaisquer considerações, 

reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, 

a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, a Defensoria Pública da União e Advocacia Geral da 

União, nos termos dados pela redação do Provimento 64/2005 com as alterações do Provimento 78/2007, que poderão 

enviar representantes para acompanhar os trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o expediente normal nos dias acima 

referidos, ressalvados os casos em que possa haver perecimento de direito ou tendentes a proteger liberdade de 

locomoção, bem como suspensos os prazos processuais que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. E 

para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessado, é expedido o presente edital, que 

será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 

2007.Desnecessária a publicação em razão do Provimento 64/2005, com alterações do Provimento 78/2007, da 

Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, artigo 69, 2º e 3º. 
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Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL  

17ª Vara Cível 

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 10/08 

 

A MMª. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Criminal Federal e Seção das Execuções Penais, da Seção Judiciária de São 

Paulo, DOUTORA LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, no uso de suas atribuições, considerando a lotação do 

Técnico Judiciário GEILSON FILHO DA COSTA- RF. 4330, RESOLVE, RETIFICAR a PORTARIA Nº 14/07, que 

definiu a escala de férias referente ao ano de 2008 dos funcionários da Vara, para fazer constar que o funcionário acima 

referido usufruirá suas férias regulares no período de 12 a 21 de agosto de 2008 e no período de 03 a 11 de novembro de 

2008. São Paulo, 06 de maio de 2008. 

 

 

Leticia Dea Banks Ferreira Lopes 

Juíza Federal Substituta  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010679-3 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NATALINO CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010697-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARILENE SALETH CALDEIRA SOARES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010704-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.010973-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACATUBA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011171-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011172-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011173-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011174-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011175-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011176-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011177-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011178-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011179-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011180-6 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011181-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011182-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011183-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011184-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011185-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011186-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011187-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARAPIRACA - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011188-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARAPIRACA - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011189-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DE NOVO HAMBURGO - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011190-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DE NOVO HAMBURGO - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011191-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011192-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011193-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011194-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011195-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011196-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011197-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011198-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011199-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011200-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011201-0 PROT: 05/05/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1932/2471 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011202-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011203-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011204-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011205-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011206-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011207-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011208-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011209-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011210-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011211-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011212-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011213-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011214-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011215-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011216-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011217-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011218-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011219-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011220-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011221-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.011247-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011248-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011249-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011250-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011251-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011252-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011253-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011254-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011255-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011256-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011257-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011258-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011259-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011260-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011261-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011262-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011263-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011264-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011265-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011266-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011267-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.011268-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011269-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011270-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011271-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011272-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JANINE MENELLI CARDOSO 

EXECUTADO: BANCO ITAU S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011273-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: VALERIA LUIZ PINHEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011274-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: VANILDA SOARES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011276-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: WIND HELICES INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011277-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ENGENHARIA DA INFORMACAO SISTEMA E CONSULTORI E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011278-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 
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EXECUTADO: O.E.S.P.GRAFICA S/A E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011279-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NACELLE COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011280-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NOMADIC PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011281-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CARLO MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011282-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011283-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: OLIVEIRA CASTRO CIA LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011284-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NATURAL PHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011285-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NOVEX LIMITADA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011286-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011287-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 
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EXECUTADO: DEALER EDITORA E INFORMATICA COMERCIO E SERVI E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011288-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: INSTIT DE RADIOTERAPIA DESAO PAULO SOC COOPER E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011289-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ITAJARA COMERCIO DE CARNES LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011290-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: UNIVERSAL TRADUCOES E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011291-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011292-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: EQUIPE ASSESSORIA TECNICA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011293-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: QUIMICA FINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011294-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PIRAMEDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTD E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011295-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011296-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FELLINI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011297-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COBRACRED ORGANIZACAO E COBRANCA S C LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011298-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONFECCOES BYBRAS LTDA. - EPP E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011299-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: IRMAOS ZOLKO LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011300-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FLAT S LAUNDRY SERVICE LAVAND ESPEC S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011301-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SOLEM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011302-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CAR DANI CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011303-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SECID-SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAU E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011304-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONFECCOES NAKANO LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011305-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONFECCOES NAKANO LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011306-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SENOP ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011307-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMERCIAL PRESIDENTE-DISTR.DE A.PECAS E ACESS E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011308-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SOLOTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011309-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: DBO SUL EDITORES ASSOCIADOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011310-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: DBO SUL EDITORES ASSOCIADOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011311-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SPECIAL VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011312-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TRANSPEL EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011314-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ORG DE ENSINO SOUZA LOPEZ DE EDUCACAO E CULTU E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011315-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ELMO FER IND.E COM.DE ESQUADRIAS MET LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011316-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CENTER PIZZAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011317-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MATRIX INDUSTRIA DE MOLDES E PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011318-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ATRAI CONFECCOES LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011319-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TEXIMA SA IND. DE MAQUINAS E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011320-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MARSUL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PESCADOS LT E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011321-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MULT FORTE IND DE EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011322-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: INSTITUTO EDUCACIONAL PRO CONHECER LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011323-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SOMAFAL SOC. DE COM. DE PAPEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011324-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MOINHOS INDUSTRIA E COMERCIO TECMOLIN LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011325-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: & WIN CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011326-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MOMENTUN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011327-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PRESTOFARMA COMERCIAL IMP E EXP LTDA - MASSA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011328-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: WINNER IND E COM DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTD E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011329-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MUNDO NOVO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011330-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO R S LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011331-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011332-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: METALURGICA MAUSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011333-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE COMUNICAO SOCIAL E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011334-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONCREMIX S/A E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011335-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011336-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MODAS YPONA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011337-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SANYUU CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011338-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONDIC CONSTRUTORA DIRETRIZ INDUSTRIA E COMER E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011339-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: BIO BUCHA IND COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011340-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUPER MERCADO SELLER LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011341-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011342-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SERVICOS CENTRAL LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011343-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FABRICA DE TINTAS AMY LIMITADA E OUTROS 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011344-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SCARCELLI E CIA LTDA. E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011345-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: REFILAM INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011346-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MERCADINHO VILA SILVIA LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011347-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NEGOCIUS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO EMPRESARI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011348-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: LM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011349-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: YAMAUCHI E FILHOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011350-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011351-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: YASMIN COMERCIO DE TAPETES E OBJETOS DE ARTE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011352-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: STEEL TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA MASSA FA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011353-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: METALURGICA JAVARI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011354-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COM. E IND. JUNIORES DE ACESSORIOS ESPORTIVOS E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011355-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: BOSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011356-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MOINHO PRIMOR S.A. E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011384-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011385-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011386-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011387-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011388-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011389-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011390-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011391-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011392-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011393-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011394-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011395-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011396-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011397-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011398-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1947/2471 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011399-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011400-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011401-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011402-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011403-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011404-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011405-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011406-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011407-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011408-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1948/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011409-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011410-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011411-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011412-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011413-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011414-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011415-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011416-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011417-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011418-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011419-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1949/2471 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011420-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011421-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011422-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011423-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011424-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011425-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011426-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011427-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011428-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011429-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1950/2471 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011430-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011431-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011432-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011433-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011434-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011435-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011499-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ALTA AMERICA LATINA TELECOMUNICACOES AVANCADA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011500-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: IDEOL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS OLEODINAMICOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011501-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: ROVAC PLASTICOS LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011502-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1951/2471 

EXECUTADO: PALUDO MAQUINAS DE EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011503-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: S.I.SERVICOS E INSTALACOES S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011504-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MARINO E NETO LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011505-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: METALMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE METAIS SANIT E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011506-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CAMPOY LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011507-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TEMPERGLASS COMERCIAL PRODUTOS DE VIDRO LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011508-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: RT DISTRIBUIDORA E COML.DE PRODUTOS HIDRAULIC E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011509-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ELOMAR COMERCIO DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BE E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011510-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: AR D ELIA EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011511-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 
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EXECUTADO: ECO ENSINO INTEGRAL LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011512-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: RIZZO COMERCIO DE EMBALAGENS E ART. P/FLORICU E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011513-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011514-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011515-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011516-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ENSINO SUPLETIVO E TECNICO MONTE ALVERNE S/C E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011517-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS UNICO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011518-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CEFISCO ESCRITORIO CONTABIL E ECONOMICO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011519-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TOTAL PLANNING SERVICOS DE APOIO E INFORMACAO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011520-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 1953/2471 

EXECUTADO: TATICA TELECOM LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011521-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TERMOCROM CONCENTRADOS TECNICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011522-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FIEM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011523-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CEREALISTA OURO FINO LTDA NA PESSOA DO SOCIO E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011524-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011525-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: GRAFITE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011526-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: GENUINE INDUSTRIA E COM.DE CONFECCOES LTDA MA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011527-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FOTOQUIMICA HEXA LTDA. E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011528-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMPLEXO HOSPITALAR PAULISTA SOC. EMPRESARIAL E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011529-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JANINE MENELLI CARDOSO 
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EXECUTADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011544-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO VILA MONTE ALEGRE LTDA-EPP E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011545-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: INDUSTRIA ELETROMECANICA OKEI LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011546-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CARIMBOS CARIMBELLO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011547-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMERCIAL MORRINHO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011548-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CHURRASCARIA OK SAO PAULO LIMITADA E OUTROS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011357-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.010681-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOBILI REVISTARIA E PRESENTES LTDA 

ADV/PROC: SP039177 - JOAO ROBERTO LEMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011358-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046417-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMPANHIA COMERCIAL OMB 

ADV/PROC: SP191918 - MOACYR MARGATO JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011359-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.027680-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO INDUSCRED DE INVESTIMENTO S/A 
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ADV/PROC: SP241357B - JOSE CLAUDIO MACHADO JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011360-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044370-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAMPINEIRA UTILIDADES LTDA 

ADV/PROC: SP075958 - RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011361-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.056945-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAQUIM DE MELLO BASTOS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011362-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0519997-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VULCABRAS DO NORDESTE S/A 

ADV/PROC: SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011363-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023674-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LE GARAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP235176 - ROBSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011364-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.041110-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LE GARAGE - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. 

ADV/PROC: SP235176 - ROBSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011365-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018123-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARBEPI FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011366-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.029322-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARBEPI FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011367-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.029322-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRIDE MONTEIRO DOS SANTOS PIRES 

ADV/PROC: SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011368-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004905-0 CLASSE: 79 

EMBARGANTE: DAVID DOS ANJOS FILIE 

ADV/PROC: SP182848 - ODELMO FERRARI DOS ANJOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011369-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.041716-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA 

ADV/PROC: SP149354 - DANIEL MARCELINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011370-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.005460-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMILCAR FARID YAMIN 

ADV/PROC: SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011371-2 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.001687-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011372-4 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052447-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011373-6 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052424-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011374-8 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052409-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP163701 - CECÍLIA TANAKA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011375-0 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.025864-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WET COMERCIAL E LOCADORA DE MAO DE OBRA LTDA 

ADV/PROC: SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011376-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.058839-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DISTRIBUIDORA PINE-T.V.M.LTDA 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011377-3 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.044045-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADV/PROC: SP100335 - MOACIL GARCIA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011378-5 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.036563-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

ADV/PROC: SP141855 - LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011379-7 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.011889-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAULO PETITO VIEIRA 

ADV/PROC: SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011380-3 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.098334-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MERCEARIA DO BORBA LTDA 

ADV/PROC: SP123831 - JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.011381-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.090343-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUCERO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP176638 - CEZAR EDUARDO MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011382-7 PROT: 09/10/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0458788-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BERNATAT E RIBEIRO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. WAGNER BALERA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011383-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.018799-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONDOMINIO EDIFICIO MICHELANGELO 

ADV/PROC: SP146360 - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011492-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0554123-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBERTO TAKEO SHIMABUKURO 

ADV/PROC: SP020490 - SERGIO EWBANK CARNEIRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011493-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034098-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVALUZ COM/ DE INSUMOS BASICOS E ESPECIAIS PARA A CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA 

ADV/PROC: SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011494-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.007172-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAVELLS SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADV/PROC: SP144112 - FABIO LUGARI COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011495-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.027042-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TROPICAL TECNICA AGRICOLA LTDA 

ADV/PROC: SP038922 - RUBENS BRACCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011496-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055126-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PUBLICRONO EXCLUSIVAS PUBLICITARIAS LTDA 

ADV/PROC: SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011497-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.054163-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WAGNER LTDA 

ADV/PROC: SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011498-4 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002388-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL 

ADV/PROC: SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011530-7 PROT: 05/11/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0550625-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GUTTENBERG AGOSTINHO FONSECA 

ADV/PROC: SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELIO PEREIRA LACERDA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.82.045568-7 PROT: 10/10/2006 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARTA VILELA GONCALVES 

EXECUTADO: EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000251 

Distribuídos por Dependência______________: 000035 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000287 

 

 

Sao Paulo, 06/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011436-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011437-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011438-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011439-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011440-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011441-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011442-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011443-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011444-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011445-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011446-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011447-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011448-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011449-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011450-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011451-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011452-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011453-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011454-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011455-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011456-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011457-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011458-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011459-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011460-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011461-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011462-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011463-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011464-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011465-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011466-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011467-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011468-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011469-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011470-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011471-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011472-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011473-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011474-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011475-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA AZUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.011476-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011477-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011478-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011479-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011480-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011481-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011482-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011483-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011484-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011485-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011486-8 PROT: 06/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011487-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011488-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011489-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011490-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011491-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011562-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MAGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011563-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: AVANTES ENGENHARIA S/C LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011564-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: S.TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011565-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TECNO-TOLLS COMERCIAL LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.011566-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CENGAGE LEARNING EDICOES LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011567-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CONDOMINIO EDIFICIO PORTO PRINCIPE E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011568-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COLEGIO MARCO POLO SS LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011569-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMPANHIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011570-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: OLIPAS COMERCIO DE ACOS LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011571-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CONFECCOES AFYON LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011572-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONSESP CLASSIFICADOS, PUBLICIDADE S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011573-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: IBTK INDUSTRIA BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011574-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CONTATO SERVICO TEMPORARIO LTDA E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.011575-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CILASI ALIMENTOS S/A E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011576-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ELETRICA VAN 2000 LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011577-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ECON DISTRIBUICAO S/A E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011578-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CAMPINEIRA UTILIDADES LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011579-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TUBOFORMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011580-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: EQUIPAMENTOS CORONA TRATA LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011581-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: & ASSOCIADOS AUDITORES S/ E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011582-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: JB DATA - EDITORA ,INFORMATICA E PUBLICIDADE E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011583-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: RUBBER LATEX BORRACHA BRASILEIRA LTDA E OUTROS 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.011584-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: R.B. PLASTICOS E BORRACHAS LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011585-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PADROEIRA COMERCIO DE PAPEL LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011586-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FIBRATAM COMERCIO DE TAMBORES DE FIBRA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011588-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTD E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011589-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: EME PE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011590-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COLEGIO MARCO POLO SS LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011591-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SEMPRE SERVICOS EMPREGOS TEMPORARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011592-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CONDIC CONSTRUTORA DIRETRIZ INDUSTRIA E COMER E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011593-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NOVO RUMO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/S LTDA E OUTROS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.011594-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUPER ACO IND. E COM. LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011595-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FUNDESP COMERCIO E INDUSTRIA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011600-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011601-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011602-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011603-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011604-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011605-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011606-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011607-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011608-7 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011609-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011610-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011611-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011612-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011613-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011614-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011615-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011616-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011617-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011618-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011619-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011531-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.065384-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARISQUEIRA PLAYA GRANDE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011532-0 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.049003-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESPORTE FABIANO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP142471 - RICARDO ARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011533-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.043333-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TONY OMAR ZARZUR 

ADV/PROC: SP028436 - ANTONIO CARLOS MENDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011534-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023593-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSMEK S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

ADV/PROC: SP234969 - CLAUDETE CAMILIO RAMALHO ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE DE OLIVEIRA COELHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011535-6 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.019983-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CLAUDIO SARTORELLI 

ADV/PROC: SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011536-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053587-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUPASA INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP158499 - JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011537-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.007080-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUPASA INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP158499 - JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011538-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004396-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARTIER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP017894 - HERMES MARCELO HUCK E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011539-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.013640-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MICRONS FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA ME 

ADV/PROC: SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011540-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047438-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARTINELLI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

ADV/PROC: SP239918 - NELSON LAVOS DE SOUSA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011541-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0576110-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP182683 - SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011542-3 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.001509-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAMAZZINI MENDES MARCHESE ANDRADE E MOCHETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP135904 - PAULO SERGIO PERSONA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011543-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.040770-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FARMACEUTICA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP162143 - CHIEN CHIN HUEI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.011596-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.074947-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORJISINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTROS 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011597-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005364-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: A C ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

ADV/PROC: SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011598-8 PROT: 08/11/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.030086-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KLAATU JEANS ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 

ADV/PROC: SP155457 - ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011599-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.025032-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORJISINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000109 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

Sao Paulo, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 03/2008 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o teor da resolução nº 214, de 09 de novembro de 1999, do E. Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a regulamentação do instituto da substituição no âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, 
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RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor OMAR SORENSEN FILHO, RF 816, para substituir o servidor SANTOS ALAOR FREITAS 

BITTENCOURT, RF 4022, supervisor de Ordinárias, que se encontra em licença-médica, no período de 28/04/2008 a 

04/05/2008. 

DESIGNAR o servidor MARCELO DE CAMPOS, RF 2339, para substituir o servidor SANTOS ALAOR FREITAS 

BITTENCOURT, RF 4022, supervisor de Ordinárias, que se encontra em licença-médica, no período de 05/05/2008 a 

19/05/2008. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004449-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004466-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004467-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004468-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004469-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004470-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004471-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004472-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004473-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004474-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004475-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004476-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004477-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004478-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004479-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004480-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004481-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004482-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004483-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004484-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004485-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004486-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004487-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004488-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004489-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004490-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004491-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004568-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: RUBENS CHIANESIA 

ADV/PROC: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004569-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GILCIMAR MONTEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004570-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE BARBOSA DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004572-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LOURIVAL JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004598-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004599-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: AGRO-DIESEL NR LTDA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004219-6 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 
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Aracatuba, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000568-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: KELLY CRISTIANE STOPPA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000569-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: SANDRA MARA NEVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000570-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DARCI ARLINDO DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000571-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALDEIR ARAN RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000572-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JULIANA ALVES PEREIRA AMORIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000573-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SELMA CARDOSO FEITOSA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.16.000578-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIANA MARIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP225274 - FAHD DIB JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000574-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

PRINCIPAL: 2007.61.16.000330-8 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: VIVIANE SENA MARQUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000575-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

PRINCIPAL: 2006.61.16.000782-6 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: BIANCA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000576-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

PRINCIPAL: 2007.61.16.001283-8 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: WALTER SANTOS DE LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000579-6 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.16.000896-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURILIO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000580-2 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.16.000004-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ARRUDA BORREGO 

ADV/PROC: SP081429 - JOSE ARRUDA BORREGO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Assis, 07/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

AUTOS N. 2004.61.16.000440-3 (JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ OSMAR FERREIRA) - Em cumprimento ao r. 

despacho de fl. 262, fica a defesa intimada para os fins do artigo 499 do CPP. - Advogada: ANA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, OAB/MG n. 93.153. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004639-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ODAIR CASTILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004644-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO SERAFIM PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004646-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004647-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004648-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.004649-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004650-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILMARA LEITE MAZZOLINI PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004651-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004652-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIA PATRICIO MIGUEL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004653-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARTIN ARTEFATOS DE METAIS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004654-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIFCO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004655-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDIVALDO FRANCISCO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004656-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004657-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004663-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EMERSON GERALDO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004665-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004666-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004667-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004668-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004669-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEMILDO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004670-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO GUERREIRO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004671-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004672-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004673-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GARA TRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004680-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PATRICIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP100713 - SILVIO DE LIMA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004681-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FOXCONN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICOS LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004682-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004683-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICARDO AUGUSTO VITAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004690-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OLICIO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004691-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERALDO CARVALHO MORAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004692-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004693-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO DIMAS DE SOUSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004694-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AL PESO IND/ E COM/ DE PROTOTIPOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004695-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ITATIBA COM/ SERV DE PORTARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004696-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO JARDIM DOM BOSCO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004697-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004706-1 PROT: 05/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MATRIEX COM/, REPRESENTACOES, IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004707-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO CARNEIRO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004709-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WORLD COMMERCE IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004710-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIO PILI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004769-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA DO MUNICIPIO DE HORTOLANDIA - SP 

ADV/PROC: SP091903 - TANIA SOARES RIBEIRO GOMES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004774-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MON-TER IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004775-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004776-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDIO THEODORO CORREA 

ADV/PROC: SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004777-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004778-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.004779-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004780-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004781-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004782-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004783-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004784-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004785-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004786-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004787-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004788-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004789-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: OTAVIO CABRAL GONCALVES 

ADV/PROC: SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES 

IMPETRADO: JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004791-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: JOAO BORGES DE ASSIS 

ADV/PROC: SP111790 - GERALDO ROCHA LEMOS 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004792-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIBEIRO GUIMARAES E CIA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP219552 - GILSON JACINTHO DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004793-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA MARIA RAMOS 

ADV/PROC: SP236427 - MARCO ANTONIO BIACO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004800-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS-SC  

ACUSADO: LUIS HENRIQUE LEMES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004801-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO ANTONIO SOARES LEVADA 

ADV/PROC: SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO 

IMPETRADO: CHEFE DA 6A SUPERINTENDENCIA DA POL RODOVIARIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004770-0 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.012517-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSEPHUS LEONARDUS ANTONIUS RIETJENS E OUTRO 

ADV/PROC: SP126396 - MANOEL CARLOS C DE VASCONCELLOS E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004771-1 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.012517-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EDDY AFONSO SLEUTJES 

ADV/PROC: SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004772-3 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.012517-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ALBERTUS JOHANNES JOSEPHUS SLEUTJES E OUTRO 

ADV/PROC: SP126396 - MANOEL CARLOS C DE VASCONCELLOS E OUTRO 
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004773-5 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.012517-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANDREAS JACOBUS CORNELIS BOERSEN E OUTRO 

ADV/PROC: SP126396 - MANOEL CARLOS C DE VASCONCELLOS E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004790-5 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2001.03.99.050852-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: IRMAOS ROSENDE & CIA/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004794-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.001523-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MARIA ROSA BORGES FERNANDES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004799-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 2005.61.05.002622-6 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: MARIA AGUEDA NOCERA E OUTRO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.09.008600-3 PROT: 19/12/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Campinas, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº 10/2008 

 

O Doutor Nelson de Freitas Porfirio Junior, Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Campinas - 5ª Subseção Judiciária, no 

uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 43 a 52, do Regimento Interno, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal - 3ª Região, bem como a Portaria nº 1232, do Egrégio Conselho de Justiça Federal 

da 3ª Região, de 19 de dezembro de 2007, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 

28/12/2007, Edição nº 18/2007, publicações administrativas, da Subsecretaria dos Conselhos de Administração e 

Justiça,  

 

RESOLVE 

 

I - Designar o dia 16 de junho de 2008, às 13h00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 6ª 

Vara Federal de Campinas - 5ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 20 de junho de 2008, por 

cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.II - A inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos 

pendentes. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os 

prazos processuais e limitando-se a atuação do juiz ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar liberdade de locomoção;  

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhosIV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, 

que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção.V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos 

setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em 

andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.VII - Oficie-se a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Ordem dos Advogados do Brasil Seção de São Paulo, à Defensoria Pública, ao Instituto Nacional do Seguro Social e a 

Caixa Econômica Federal, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos.IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 06 de maio de 2008. 

 

 

 

NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

INTIMAÇÃO 

 

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS PARA RETIRAR OS ALVARÁS DE 

LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS , SOB PENA DE CANCELAMENTO. OS ALVARÁS 

SOMENTE PODERÃO SER RETIRADOS PELO ADVOGADO CUJO NOME CONSTAR NO PRÓPRIO ALVARÁ 

 

1 -GLAUBER ROGERIO RUFINO- OAB 240.945-B- ALVARÁ nº 36/2008. Alvará expedido em 05/05/2008 - prazo 
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de validade: 30 dias.  

 

 

 

 

 

 

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de Campinas, 5ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e aos executados ou seus 

representantes legais, que por este Juízo processam-se os autos das Execuções Fiscais abaixo relacionadas, de que 

foram designados os dias 10 DE JUNHO DE 2008, às 13:00 horas, para realização de 1º LEILÃO, onde os bens 

penhorados serão vendidos pelo maior lanço acima do valor da avaliação e 24 DE JUNHO DE 2008, às 13:00 horas, 

para realização de eventual 2º LEILÃO, onde se fará a venda pelo maior lanço oferecido, independentemente da 

avaliação, excluído o preço vil (art. 692 do CPC). Leilões estes a cargo do Oficial de Justiça indicado pelo Juízo e que 

serão realizados nas dependências do Fórum Federal no Auditório, localizada na Av. Aquidabã, 465, Cobertura, Centro, 

Campinas/SP. Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes, desde que 

autorizado pelo Juízo. Caso haja arrematação, passarão a fluir : o prazo de 5 (cinco) dias para embargos à arrematação, 

contados da arrematação, ressaltando que, oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição (art.746, 1º do 

CPC) e que, caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o juiz imporá multa ao embargante, não 

superior a 20% (vinte por cento) do valor da execução, em favor de quem desistiu da aquisição (art.746, 3º do CPC); e o 

de 30 (trinta) dias para adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. Poderá a exeqüente 

expressamente desistir do último prazo, declarando não se interessar em adjudicar o bem. Após a lavratura do auto de 

arrematação, esta considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável (art. 694, caput, do CPC).  

FAZ SABER ainda que, as custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da arrematação, a ser 

pago pelo arrematante mediante guia de depósito judicial, respeitados os limites estabelecidos na Lei. 9.289/96 (mínimo 

de R$10,64 e o máximo de R$1.915,38). 

 

Os bens levados à leilão, abaixo relacionados, SUJEITOS À REAVALIAÇÃO, poderão ser vistos em mãos dos 

respectivos depositários, não constando dos autos que haja qualquer ônus sobre ditos bens, salvo as observações que 

seguem: 

 

1 Processo n.º 9506050520 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - 

INMETRO X CAMPFIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA, CDA n.º 111 LIVRO 61 FOLHA 111; 

P.A. n.º 9730/94 AI 614785; valor da Execução R$ 2.603,67 em 05/11/2003. Bens: 4 (QUATRO) EXTINTORES, 

CILINDROS DE CO2, DE 6KG, MARCA YANES, REPINTADOS E RECARREGADOS, AVALIADOS EM 

R$250,00 CADA. Total da avaliação R$ 1.000,00 em 19/12/2005. Localização dos bens: RUA DÁRIO FREIRE 

MEIRELES, 564, CAMPOS AMARAIS, CAMPINAS. Depositário: LURDES TEREZA ROSA CISARELI. 

 

2 Processo n.º 9806142616 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TRANSPORTADORA TARUMA LTDA, 

CDA n.º FGSP199805307; P.A. n.º NDFG 19397; valor da Execução R$ 986,86 em 28/03/2008. Bens: 1 (UM) 

VEÍCULO TIPO CAVALO MECÂNICO (TRATOR), MARCA FIAT/FNM 180, COR AZUL, ANO E MODELO 

1975, DIESEL, PLACA BWS-5871 DE CAMPINAS/SP. O VEÍCULO APRESENTA DETERIORAÇÕES COMO : 

PINTURA DESGASTADA E MOTOR DESMONTADO. Total da avaliação R$ 10.000,00 em 30/06/2005. 

Localização dos bens: RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 07, JD DO LAGO, CAMPINAS. Depositário: MAURI 

BORGES DOS SANTOS (CPF 600.528.648-04). 

3 Processo n.º 200261050108552 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ X TRATCAMP IND/ COM/ 

LTDA, CDA n.º 065-015/2002; P.A. n.º 70109; valor da Execução R$ 3.211,32 em 05/07/2002. Bens: 1 (UM) 

MICROSCÓPIO METALOGRÁFICO SHIMADZU, MODELO KALNEW-TOKYO Nº 534, PARA VERIFICAÇÃO 

ATÉ 400 VEZES. Total da avaliação R$ 4.000,00 em 09/04/2003. Localização dos bens: RUA BURITIZAL, 218, 

CAMPINAS. Depositário: NELSON PEDRO DA SILVA (RG 10183008). 

4 Processo n.º 200461050020001 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E 

INDL - INMETRO X M. J. C. PEIXE-ME, CDA n.º 77 LIVRO 125 FL.077; P.A. n.º 15.164/97 AI 783654; valor da 
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Execução R$ 986,02 em 18/02/2004. Bens: 1 (UMA) MÁQUINA DE ESCREVER ELÉTRICA IBM, EM 

FUNCIONAMENTO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$400,00; 1 (UMA) 

MÁQUINA DE CORTE, MARCA FIORAVANTE, CLASSE 102, SÉRIE FL-400280, EM FUNCIONAMENTO E 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$800,00. Total da avaliação R$ 1.200,00 em 

29/05/2006. Localização dos bens: RUA FRANCISCO DE CAMPO ABREU, 1484, VILA GEORGINA, CAMPINAS. 

Depositário: MARIA JOSÉ CAZELLA PEXE (RG 13.940.215).5 Processo n.º 200461050047699 - FAZENDA 

NACIONAL/CEF X SOCIEDADE COML/ E INTEGRANTE DE EDUCACAO LTDA ME, CDA n.º 

FGSP200400206; P.A. n.º NDFG 20877; valor da Execução R$ 4.763,16 em 29/06/2007. Bens: 1 (UMA) MÁQUINA 

COPIADORA (XEROX) MARCA MINOLTA, MODELO CSPRO-EP-2010, SÉRIE 1600365, DOTADA DE PAINEL 

DIGITAL, EM BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO. Total da avaliação R$ 4.500,00 em 10/05/2005. 

Localização dos bens: RUA GENERAL OSORIO, 807, CENTRO, CAMPINAS. Depositário: FABIANO BACALA 

FERREIRA (RG 227982-5). 

Na hipótese de não localização do(a) Executado(a), do(a) Depositário(a), Credor(a) Hipotecário(a), Usufrutuário(a), 

Credor(a) Pignoratício(a) e Credor(a) Fiduciário(a), pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador para intimação pessoal, ficam 

intimados(as) pelo presente edital das designações supra, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar 

ignorância, advertindo-se, ainda, o(a) respectivo(a) DEPOSITÁRIO(A), de que caso o(os) bem(ns) não seja(m) 

encontrado(s), fica, desde já, INTIMADO(A) a apresentá-lo(s) em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no 

prazo de 5 (cinco) dias a contar da data desta intimação, sob pena de decretação de sua prisão civil, devendo ainda 

apresentar os bens a quem desejar vê-los, com vistas a arrematação em leilão. 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, 1º da Lei 

6830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado 

na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de maio de 2008. Eu __________ Lucila 

Takizawa, Analista Judiciária, RF 4735, digitei e conferi e eu, ________ Adriana Rocha Aguiar Dantas de Matos 

Pellegrino, Diretora de Secretaria - RF 3690, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO3ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

(com prazo de 20 - vinte - dias) 

 

O Dr. Marcelo Duarte da Silva, MM Juiz Federal da Vara acima referida, na forma da lei, etc., faz saber aos que o 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, perante este Juízo Federal e secretaria respectiva, tramita a 

EXECUÇÃO Nº 2006.61.13.002936-4 movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra CALÇADOS PÉ FORTE 

LTDA, ALINE CRISTINA GOMES, MARINA GOMES E JOSÉ LADISLAU GOMES. 

 

E, tendo em vista o fato de que o executado JOSÉ LADISLAU GOMES, brasileiro, viúvo, empresário, CPF. 

448.174.448-00, encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situada na Avenida Presidente Vargas, 543, Cidade 

Nova, Franca (SP), fica CITADO o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do decurso do prazo 

deste edital, efetuar o pagamento do débito no valor de R$25.647,52 (vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete 

reais e cinqüenta e dois centavos), posicionado para 22/05/2006, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, 

com os acréscimos legais, e acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.382, de 06/12/2006. No 

caso de pronto pagamento no prazo acima referido, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade, nos 

termos do art. 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento, ser-lhe-ão penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Ficam INTIMADOS os executados de que tem o 

prazo de 15 (quinze) dias para opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, contados 

do decurso do prazo deste edital, nos termos do arts. 736 e 738 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 

11.382, de 06/12/2006. 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.  

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 
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Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 29/04/08. Eu, ________ (Leda R.F. Sousa ) Analista Judiciário, RF 5129, 

digitei e conferi. E eu, ________ (André Luiz Motta Júnior), Diretor de Secretaria, RF 3731, reconferi e subscrevo. 

(a)MARCELO DUARTE DA SILVA Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000599-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000600-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000601-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000602-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000603-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO CLAUDIO GOMES PEREIRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000604-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000605-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO NUNES DE CAMPOS SOBRINHO 
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ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Guaratingueta, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000606-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000607-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA 

ADV/PROC: SP078625 - MARLENE GUEDES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000608-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.18.001938-3 PROT: 25/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REQUERIDO: MOACYR LOURENCO GONCALVES 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Guaratingueta, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000609-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DULCE MENDES 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000610-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE RAUL CANTELMO SAMPAIO 

ADV/PROC: SP248893 - MANAEM SIQUEIRA DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000611-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAYRA CRISTINA WERNECK GUIMARAES 

ADV/PROC: SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000612-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BOSCO QUINTAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000537-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: EVANDRO GONSALVES CHAVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.008107-7 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: BRASILACO S/A IND/ COM/ ACO-MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP053002 - JOAO FRANCISCO BIANCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003305-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ISMAEL GOBI DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003306-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: KELLY CRISTINE RIBEIRO DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003307-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA INES FERREIRA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.003308-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: FRANCISCO PAULO NASCIMENTO SOBRINHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003309-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO FREIRE DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003310-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DOROTEIA APARECIDA MESSIAS XAVIER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003314-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003315-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003316-2 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003317-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003320-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003321-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003323-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE JAVIER PAREDERO GARCIA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.003324-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDERSON DANTAS DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003332-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003333-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES BICALHO 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003334-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003335-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DELFIM PEREIRA DO ROSARIO 

ADV/PROC: SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003336-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JIMENA LORETO JARA PINCHERA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003338-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003339-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BEATRIZ PASSOS FELIPIO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003340-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MATTEO LUIGI GRECO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003341-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNALDO ALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003342-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SALES 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003343-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003344-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORANEIDE ALVES SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003345-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDEMIRO VIEIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003346-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL ALVES CAMPOS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003347-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA REGINA LIMA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003348-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VANDA MARIA VARAO 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003349-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIO DO SUL - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003350-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.19.003351-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003352-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003353-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003354-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003355-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003356-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003357-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003358-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUCIMAR VIEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003359-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HUMBERTO LUIS COSTA ARAUJO 

ADV/PROC: SP165062 - NILSON APARECIDO SOARES 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003360-5 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENATO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.003361-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003362-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003363-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIRALDO BRITO DE MACEDO 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003364-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARISA DE ARAUJO DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003365-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DJALMA LEITE 

ADV/PROC: SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003366-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUDOXIA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE FERREIRA MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003367-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERONICA JUDITE DA SILVA 

ADV/PROC: SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003368-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003325-3 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.006808-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALCOOL SANTA CRUZ LTDA 

ADV/PROC: SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E OUTRO 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003326-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.19.001480-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP185242 - GRAZIELE PEREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003327-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.19.000778-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP185242 - GRAZIELE PEREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003328-9 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.19.006941-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TIIL IND/ DE AUTO PECAS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003329-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.001350-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: F CONFUORTO IND E COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003330-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.000645-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: F CONFUORTO IND E COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003331-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.005760-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: F CONFUORTO IND E COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV/PROC: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003337-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.00.017171-5 PROT: 08/08/2006 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ELIAS 

ADV/PROC: SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP127045 - MARIALUISA SILVA DE TOLEDO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002389-9 PROT: 24/01/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: JEORDELIO LACERDA COVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.019648-0 PROT: 25/06/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ELIAS 

ADV/PROC: SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES E OUTRO 

REQUERIDO: DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP127045 - MARIALUISA SILVA DE TOLEDO E OUTROS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Guarulhos, 05/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 08 / 2 0 0 8 

 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR, o período de férias da servidora RENATA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, técnica judiciária, R.F. nº 

5675, a fim de que o gozo das férias referentes do exercício de 2008, anteriormente marcado para 02.09 a 11.09 (10 

dias) para 26.05 a 04.06.2008 (10 dias).  

 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 
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Guarulhos, 7 de maio de 2008. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

2a VARA FEDERAL DA 19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS  

Rua Sete de Setembro, 130 - Centro =-- Guarulhos - 64758202  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  

 

AÇÃO PENAL PÚBLICA N 2006.61.19.008968-7  

AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA  

RÉU: JUMA KHALID MWILLONGO 

 

 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19a 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, FAZ SABER a todos 

que o presente edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo 2006.61.19.008968-7, em que a Justiça Pública move em face do réu JUMA 

KHALID MWILLONGO, nascido em 05/11/1975, em Burumjura/Burundi, filho de Khalid Mwillongo e Magreth 

Mwilongo, não sendo encontrado no endereço declarado, Avenida Rio Branco, 721, Centro, São Paulo/SP, não sendo 

encontrado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, incurso nas penas dos artigos 297, 304 e 308, todos do 

Código Penal, pelo presente, INTIMA o sentenciado, que por meio deste edital tome ciência da sentença proferida aos 

17 de outubro de 2007, pela MM. Juza Federal Substituta, Dra. Adriana Freieleben de Zanetti, conforme folhas 231/236 

dos autos supra, a qual segue, de forma expressa.  

 

JUMA KHALID MWILLONGO, qualificado nos autos, está sendo processado como incurso nas penas dos artigos 297 

do artigo 304 e artigo 308, todos do Código Penal porque, segundo a denúncia, no dia 05 de dezembro de 2006, 

pretendendo embarcar para a Bolívia, apresentou para o serviço de fiscalização migratória brasileira cartão de entrada e 

saída contendo carimbo de imigração falso, além do passaporte belga n EE897695, pertencente a terceiro.Constatou-se 

que o carimbo aposto no referido documento não era mais utilizado pela Administração, havendo, ainda, suspeitas 

quanto à identidade do acusado, vez que a Autoridade Policial afirmou haver discrepâncias entre a foto aposta no 

passaporte e a pessoa física do próprio acusado. 

A denúncia veio instruída com os autos do inquérito policial e foi recebida em 20 de dezembro de 2006 (fI. 48).O laudo 

documentoscópico que analisou o passaporte do réu encontra- se às fS. 76/78. 

O acusado foi devidamente citado (fI. 118, verso) e interrogado (fls.111/112). 

 

Às fls 124/125 o MPF aditou a inicial acusatória, em razão de ter o réu admitido no interrogatório judicial que utilizou 

passaporte pertencente a LUHANJULA NGANDU RISASI. 

Defesa Prévia ofertada às fis. 157/159. 

Foram ouvidas duas testemunhas da defesa (fl. 193/196). 

Nada requereram as partes na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal. 

Em alegações finais pediu a acusação a procedência da ação penal e a condenação do réu como incurso nas penas do 

artigo 304 cc artigo 297 e artigo 308 do Código Penal. 

A defesa suscitou, preliminarmente, a absolvição do acusado, em razão do princípio da insignificância. No mérito, 

postulou pela absolvição do acusado, em razão do estado de necessidade, excludente da culpabilidade; pelo 

reconhecimento da diminuição de pena pela caracterização do estado de necessidade exculpante incompleto; pela 

desconsideração das imputações dos crimes tipificados nos artigos 297 e 304 do Código Penal; pela diminuição de pena 

em razão do reconhecimento da atenuante genérica da confissão espontânea; e pela substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos. 

Relatei o necessário. 

DECIDO. 

Não há falar-se em aplicação do princípio da insignificância. Em primeiro lugar, porque não há previsão formal do 

instituto em nenhum instrumento legislativo. Em segundo lugar porque, ainda que respeitável a corrente doutrinária que 

defende a existência implícita do principio, uníssono que só tem incidência a regra da bagatela sobre delitos 
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patrimoniais. No caso concreto, a conduta delituosa ofende a fé pública, não existindo insignificância relacionada a bem 

de tamanho relevo social. 

No mérito, restou comprovada nos autos a materialidade do crime de uso de documento pertencente a terceiro (artigo 

308 do Código Penal) e de falsificação de documento público (artigo 297 c/c 304 do CP). 

Com efeito, o laudo de fl. 24/25 atesta que o passaporte utilizado pelo réu pertencia a LUHANJULA NGANDU 

RISASI. Aliás, inicialmente foi a inicial acusatória redigida em nome que tal, declinado no passaporte, havendo 

retificação apenas em ocasião posterior ao interrogatório do acusado preso em flagrante, momento no qual declinou seu 

verdadeiro nome. 

Já a materialidade do delito de falsificação de documento público também surte indene de dúvidas. Há vício patente e 

comprovado relativo ao carimbo da alfândega constante no documento de entrada e saída, acostado à fl.. 14. Cotejando 

o documento com a informação de fl.. 38, que atesta que o carimbo de número 0031 estava em desuso desde 2002, 

extrai-se irregular aquele aposto no documento apresentado pelo réu em 2006, com idêntica numeração. 

A autoria dos delitos também é certa. 

Tanto o depoimento prestado em sede de interrogatório judicial (fls. 111/112) quanto a fala das testemunhas (f 08/10 e 

193/1 96) são firmes no sentido da utilização pelo acusado de passaporte pertencente a terceiro e na apresentação, pelo 

réu, do cartão de entrada e saída com o carimbo falso da imigração brasileira. 

Não há nos autos prova concludente acerca de quem teria falsificado o passaporte e o cartão apreendidos. Certo, 

todavia, que o réu deles se utilizou, apresentando-o às autoridades da imigração brasileira antes de embarcar com 

destino à Bolívia. 

De outra via, não se afigura idôneo o argumento do estado de necessidade, com a finalidade de retirar o caráter de 

ilicitude ou exculpar a conduta perpetrada pelo réu. 

Fosse assim, todo aquele que passasse por dificuldades financeiras estaria autorizado a violar a fé pública. Fato é que 

crises econômicas acompanham a humanidade desde eras remotas. E dizer, já fazem parte do cotidiano das pes 

 

soas, sobretudo daquelas que nascem em países subdesenvolvidos. 

Ademais, o réu invocou argumentos genéricos de necessidade e/ou imperiosidade, não tendo sido produzidas provas 

nesse sentido. E nesse caso o ônus é dele, vez que a questão versa fato modificativo da solução jurídica proposta pela 

acusação. 

Provada a materialidade e a autoria dos delitos de uso de passaporte pertencente a terceiro e de falsificação de 

documento público, não havendo excludentes de antijuridicidade ou dirimentes de culpabilidade, a condenação do réu é 

medida que se impõe. 

Passo à dosimetria das penas: 

a) Delito tipificado no artigo 297 c/c artigo 304 do CP: 

O réu apresenta circunstâncias judiciais favoráveis, a justificar a fixação da pena-base no mínimo legal. Não há nos 

autos elementos a exacerbar a culpabilidade do tipo, não há registros de maus antecedentes, não se aferiu conduta anti-

social do réu, os motivos alegados não apresentam grau de reprovabilidade maior que a já prevista no mínimo 

abstratamente cominado, pelo que fixo a pena corporal em dois anos de reclusão e no pagamento de 10 (dez) dias-

multa, valorado o dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente no país. 

Não há agravantes ou atenuantes a serem consideradas. 

Ausentes causas de aumento ou de diminuição de pena; pelo que a pena definitiva fica como exposta, devendo ser 

cumprida inicialmente em regime fechado, vez que o condenado não guarda vínculo com o distrito da culpa. 

b) Delito tipificado no artigo 308 do CP: 

O réu apresenta circunstâncias judiciais favoráveis, a justificar a fixação da pena-base no mínimo legal. Não há nos 

autos elementos a exacerbar a culpabilidade do tipo, não há registros de maus antecedentes, não se aferiu conduta anti-

social do réu, os motivos alegados não apresentam grau de reprovabilidade maior que a já prevista no mínimo 

abstratamente cominado, pelo que fixo a pena corporal em quatro meses de detenção e no pagamento de 10 (dez) dias-

multa, valorado o dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente no país. 

Não há agravantes ou atenuantes a serem consideradas. 

Ausentes causas de aumento ou de diminuição de pena; pelo que a pena definitiva fica como exposta, devendo ser 

cumprida inicialmente em regime semi- aberto. 

 

As penas de ambos os delitos devem ser somadas vez que, embora resultado de concurso formal, originam-se de 

desígnios autônomos. Ademais, incide a regra do concurso material benéfico (art. 70 do CP e seu parágrafo 

único).Logo, fixo a pena definitiva do réu em 2 (dois) anos de reclusão e 4 (quatro) meses de detenção, mais o 

pagamento de 20 (vinte) dias-multa, valorado o dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente no país. 

Presentes os requisitos objetivos e subjetivos elencados no artigo 44, 2, do Código Penal, substituo a pena privativa de 

liberdade (a pena de multa resta como estipulada) por duas penas restritivas de direitos de prestação pecuniária (artigo 

43, inciso 1, do Código Penal). 

Cada qual consistirá no pagamento de 05 (cinco) salários mínimos, mediante depósito bancário comprovado nos autos, 

no total de 10 (dez) salários mínimos, à entidade assistencial APAE .- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Guarulhos, sita na Avenida Salgado Filho, n 3825 - Vila Rio de Janeiro / Guarulhos - Cep 07115-000, telefone 6456-

4370. 

Uma vez efetuada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, resta prejudicada a análise de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2004/2471 

sursis, que é instituto subsidiário (artigo 77, inciso III, do Código Penal). 

DISPOSITIVO 

Isto posto e considerando o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a ação penal para CONDENAR o réu 

JUMA KHALID MWILLONGO como incurso nas penas dos artigos 304 e 297 do Código Penal, a uma pena definitiva 

de 2 (dois) anos de reclusão e 4 (quatro) meses de detenção e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, fixado o dia multa 

em um trigésimo do salário mínimo vigente no país, com pena corporal substituída por restritiva de direitos, nos termos 

do exarado supra. 

Em vista da conversão da pena de prisão em restritiva de direitos, nãohá fundamento para a manutenção do réu no 

cárcere. 

Expeça-se alvará de soltura. 

Por conseguinte, poderá o réu apelar em liberdade. 

Transitada em julgado e mantida a condenação, o réu responderá pelas custas e terá o nome inscrito no rol dos culpados 

(artigo 393, inciso II, do Código de Processo Penal). 

Expeçam-se os ofícios de praxe. 

antecedentes 

Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e criminais. 

Oficie-se ao Ministério da Justiça, por se tratar de réu estrangeiro. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Guarulhos, 17 de outubro de 2007. 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos , e do conhecimento do sentenciado, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso IV do Código 

Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e disponibilizado no no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de maio de 2008. Eu, Ataide de Souza Torres ( ), 

Técnico Judiciário, digitei. E eu, Bel. Liege Ribeiro de Castro Topal ( ), Diretora de Secretaria em Substituição, conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS (19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO), 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n. 2004.61.19.004920-6, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e o 

réu SAMUEL MICHEAL BOSSA, ugandense, nascido aos 31.12.1959, filho de Paty Bossa e Futuma Bossa, como 

incurso no crime previsto no artigo 304 c/c artigo 297 do Código Penal Brasileiro, denúncia esta recebida em 

28/07/2004.  

E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, o INTIMO da r. sentença proferida às fls. 124/132:  

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia de fls. 02/03, para o fim de 

CONDENAR o acusado SAMUEL MICHEAL BOSSA, nacional de Uganda, natural de Kampala, nascido em 

31/12/1959, filho de Paty Bossa e Futuma Bossa, como incurso nas penas previstas no art. 304 c/c o art. 297 do Código 

Penal, às penas de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, como necessária e suficiente à reprovação e 

prevenção do crime de acordo com o artigo 60 do Código Penal, fixando o valor de cada dia-multa em 1/30(um trinta 

avos) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, sendo certo que a pena restritiva de liberdade foi substituída por duas 

penas restritivas de direito, consistentes, cada uma, no pagamento de 5(cinco) salários mínimos, em um total de 10(dez) 

salários mínimos à entidade beneficente APREC - Associação Padre Reinaldo Cruz, situado na Rua Ribeira do Amparo, 

nº 25 - Jardim Presidente Dutra - Cep: 07170-060, Guarulhos/SP, devendo o montante ser depositado na conta corrente 

nº 7.896-4, agência 2839-8, Banco Bradesco, e o pagamento comprovado nos autos, no prazo de 30(trinta) dias.  

Considerando-se a conversão da pena restritiva de liberdade em duas restritivas de direito, expeça-se, com urgência, 

Alvará de Soltura em favor do acusado.Após o trânsito em julgado, o nome do réu deverá ser lançado no rol dos 

culpados. 

Custas pelo réu, nos moldes do artigo 804 do Código de Processo Penal. Providencie-se a tradução da sentença para o 

idioma do réu.Oficie-se ao Ministério da Justiça para que analise a conveniência de instauração de processo 

administrativo para a expulsão do acusado.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

Fica facultada ao réu a apresentação do recurso cabível dentro do prazo legal, cuja contagem se inicia do término do 
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prazo do presente edital (90 dias). Consigno que o presente Juízo está situado na Rua Sete de Setembro, 138, 8º andar, 

Centro, Guarulhos/SP, com funcionamento para o público em geral das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso VI, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.  

Aos 05 dias do mês de maio de dois mil e oito, Eu, Simone Sordi, Técnica Judiciária, RF 5313, (______), digitei, e eu, 

Cleber José Guimarães(______), Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001338-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: MARIA DAS GRACAS SOUZA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001339-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: MARCIA ROSANA OLIBONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001340-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: CONCEICAO APARECIDA PEROBELI DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001341-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: ADEMARO JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001342-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: ADEILDO BEZERRA SOARES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001343-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: JOSE EVERALDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001344-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001345-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001346-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: ELIA HANNA SABEH E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001347-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO DE LUCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001348-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOSEFA ORTIGOSSA MARTINS BARRA BONITA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001349-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001350-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001354-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CACILDA PORCEL RICHIERI 

ADV/PROC: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001351-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.17.000615-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE JAU - SP 

ADV/PROC: SP252103 - JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001352-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.17.000317-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: LIGIA MISSIAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP081292 - JOSE ANTONIO ALEM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001353-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.002771-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DUE FRATELLI CALCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP082700 - JOSÉ HAYLGTON BRAGION E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Jau, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002180-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DE BRITO 
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ADV/PROC: SP208605 - ALAN SERRA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002181-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARVALHO NUNES 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002182-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURO GONCALVES DE MELO 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002183-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: OLIMPIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP155794 - CINTIA MARIA TRAD 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002184-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO PITANA 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002185-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002186-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO GONZAGA SEGA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002187-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDGAR PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002188-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAIDE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP069621 - HELIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002189-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E OUTRO 

REU: AGUINALDO RENE CERETTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002190-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E OUTRO 

REU: MICHELLI ALVES DELGADO PIRES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002191-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALDIR BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP165565 - HERCULES CARTOLARI 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - MARILIA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Marilia, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do art. 218, caput, do Provimento COGE n. 64/2005, fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) 

intimado(s) a regularizar a respectiva petição, efetuando o recolhimento do preço referente ao serviço de 

desarquivamento dos autos de processo a que a mesma se refere (R$ 8,00 por processo, em Guia DARF - Cód. 5762, 

em agencia da Caixa Economica Federal), no prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, comprovar que nos autos foi 

deferido ao seu constituído o benefício da justiça gratuita ou, ainda, retirá-la de Secretaria. Decorrido aquele prazo, os 

autos não serão desarquivados e as petições serão arquivadas em pasta própria, ficando à disposição de seu subscritor, 

que poderá retirá-la(s) a qualquer momento. 

ADVOGADO(A): DR(A). CARLOS ALBERTO FERNANDES, OAB/SP 57.203 

PROCESSO N. 2000.61.11.001738-0 (CONSER SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.) 

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110014505-1  

PROCESSO N. 1999.61.11.003706-3 (SERCON IND. E COM. DE VÁLVULAS DE CONTROLES LTDA. 

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110014511-1 

ADVOGADO: DRA. MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA, OAB/SP 119.284 

PROCESSO N. 2005.61.11.001866-6 (ANTONIO COELHO) 

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110013964-1  

ADVOGADO(A): DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO, OAB/SP 64.885 

PROCESSO N. 2005.61.11.001604-9 (ROBOR VICENTE IDE FILHO) 

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110012324-1 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 
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2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretária, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) ANTONIO MARCOS DA SILVA, OAB/SP 

164.118, processos nº 2005.61.11.002402-2. ADVOGADO(A) DR(A) EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA 

, OAB/SP 86.982, processo nº 2006.61.11.002243-1. ADVOGADO(A) DR(A) CARLOS ARTUR ZANONI, OAB/SP 

16.691, processos nº(s) 95.1002901-7 e 95.1000852-4. ADVOGADO(A) DR(A) LIDIANA GUIMARÃES ORTEGA, 

OAB/SP 132.734, processo nº 97.1005199-7. ADVOGADO(A) DR(A) BENEDITO GERALDO BARCELLO, 

OAB/SP 124.367, processo nº 1999.61.11.006734-1 

 

 

PORTARIA Nº 006/2008 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, Meritíssimo Juiz Federal no exercício da titularidade plena da Vara 

acima referida, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

RESOLVE: 

 

INCLUIR, na Portaria nº 13/2007, de escala de férias para o ano de 2008, referente ao(à) servidor(a) EDUARDO 

RUBIRA, RF 5607, os períodos de férias da seguinte maneira: a 3ª parcela de férias, referente ao exercício de 2007, 

marcada anteriormente de 12/05/2008 a 21/05/2008 (10 dias), deverá permanecer sem alterações; no tocante à 1ª parcela 

de férias, referente ao exercício de 2008, marcada anteriormente de 12/08/2008 a 21/08/2008 (10 dias), ALTERAR para 

13/10/2008 a 22/10/2008 (10 dias) e; as 2ª e 3ª parcelas de férias, referentes ao exercício de 2008, marcadas 

anteriormente de 07/01/2009 a 16/01/2009 (10 dias) e 29/06/2009 a 08/07/2009 (10 dias), serão gozadas oportunamente.  

Os itens de antecipação da remuneração mensal: (N) e antecipação da gratificação natalina: (S) devem permanecer sem 

alterações. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2006.61.11.003492-5 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a)(s): F. T 

SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) F. T SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ N.º 

599.90556/0001-15 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor 

de R$ 49.809,65 (quarenta e nove mil, oitocentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 12/2007, 

objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.6.06.052517-78; 80.7.06.006250-73; 80.7.06.018216-23, originária 

de Contribuição p/ Financ. da Seguridade Social - COFINS, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput 

da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação 

da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, 

para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 25 de abril de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004157-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS 

ADV/PROC: SP120084 - FERNANDO LOESER E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004158-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004159-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004160-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004161-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004162-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004163-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004164-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004165-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004166-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELITA CRISTIANE CALIXTO 

ADV/PROC: SP117098 - EDSON ANTONIO DEMO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004167-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004168-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004169-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004170-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004171-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004172-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004173-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004174-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004175-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004176-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.004177-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004178-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004179-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004181-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIS RENATO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004182-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENTE FISCAL DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

EXECUTADO: COML/ EXP/ ARCO-IRIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004183-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

EXECUTADO: COML/ EXP/ ARCO-IRIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004184-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004185-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004186-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004187-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.004188-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004189-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004190-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004191-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004192-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004193-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004194-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004195-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004196-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004197-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004198-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004199-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004200-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CELESTINO BASSO 

ADV/PROC: SP223279 - ANDERSON PEDERSEN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004201-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004202-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004203-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004204-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004205-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004206-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004207-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004208-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

AVERIGUADO: JOAQUIM AMANTINO LEITE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004212-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: APARECIDO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004213-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004214-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RESPONSAVEIS PELA EMPRESA COTEL COML E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004215-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO ROBERTO CHIMATTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004216-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS ANTONIO SARTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004217-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004219-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004221-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO ROBERTO CHIMATTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004222-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004223-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDENILDE DE MATOS SILVA 

ADV/PROC: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004224-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO JANUARIO 

ADV/PROC: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004225-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SANDRO FABIO POMPERMEYER DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004226-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO ROSSI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004227-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004228-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004229-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS JORGE LEAL DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004230-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004231-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRENE SANTUCCI BASTTISTELLA 

ADV/PROC: SP244137 - FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT ANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004232-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRENE SANTUCCI BASTTISTELLA 

ADV/PROC: SP244137 - FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT ANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004233-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS ALIBERTTI E OUTRO 
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ADV/PROC: SP244137 - FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT ANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004234-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUBENS ALIBERTTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP244137 - FABIANO CRISTIAN SILVEIRA SANT ANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004235-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO VAZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004236-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALVINO DO CARMO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004237-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEITE 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004238-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VIVIANE MENGHINI 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004239-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DOMINGOS RODRIGUES DE OLIIVEIRA 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004180-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 95.1103811-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000077 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Piracicaba, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

 

O DOUTOR LEONARDO JOSE CORREA GUARDA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal, nº 2002.61.09.000881-7, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra LEXIS SISTEMAS REPROGRÁFICOS LTDA E OUTROS, sendo o 

valor da dívida na quantia de R$ 14.398,83 (quatorze mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos, valor 

atualizado em dezembro/2001), conforme Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 01 021321-08. Pelo presente edital com o 

prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum 

da Justiça Federal na Av. Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, INTIMA os devedores 

COMERCIAL ELDO BAN LTDA ME, CNPJ 72.675.952/0001-16, e PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF 

017.870.788-09, que encontram-se atualmente em lugar ignorado, da decisão de fls. 119, cujo teor é: 1 - Abra-se vista à 

parte exeqüente quanto aos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD. 2 - Sem prejuízo, determino a transferência 

dos valores bloqueados para conta judicial a ser aberta na CEF local, determinando a juntada do recibo de 

protocolamento. 3 - Intime-se o(s) executado(s), quanto ao prazo de 30 (trinta) para oferecimento de embargos, que 

serão contados a partir da intimação, conforme preceitua o artigo 16, III da Lei 6.830/80. 4 - Decorrido o prazo do item 

03, sem manifestação, abra-se novamente vista à exeqüente por 05 (cinco) dias e, após, venham os autos conclusos para 

ulteriores deliberações. Cumpra-se. Int.. Ficam, também, os executados supramencionados INTIMADOS da penhora 

realizada através da penhora on line, bem como de que, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o prazo do edital que é de 30 

(trinta) dias, poderá opor embargos à execução, a contar deste ato de intimação, nos termos da Lei nº 6830/80, desde 

que a execução esteja garantida, ficando advertido que a não garantia do Juízo implicará a rejeição liminar dos 

embargos. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 7 de maio de 2008.Eu _________ (Edson Fugishima), RF 2178, Técnico Judiciário 

digitei e conferi e eu _______________(Juliana de Souza Galzerano), RF 4552, Diretora de Secretaria Substituta, 

reconferi e subscrevo. 

 

 

 

 

LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal, nº 2003.61.09.003117-0, 

movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FEMHIL OLEODINÂMICA LTDA E OUTROS. Pelo presente edital 

com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no 

Fórum da Justiça Federal na Av. Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA nos termos do 

artigo 8º, inciso III e IV da Lei 6.830/80, a devedora LILIAN MARIA RENSI RAZERA, CPF 110.162.598-83, que 

encontram-se atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague a dívida com seus acréscimos 

legais, na quantia de R$ 25.622,20 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte centavos, valor atualizado 

em fevereiro/2003), conforme Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 02 026597-09, ou garanta a execução, sob pena de, não 
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o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Piracicaba - SP, em 31 de março de 2008. 

Eu _________ (Edson Fugishima), RF 2178, Técnico Judiciário digitei e conferi e eu _______________(Humberto 

Rubini Boneli da Silva), RF 4349, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal, nº 2002.61.09.001171-3, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra FRANCISCO VALDIR ORTIZ E OUTRO, sendo o valor da dívida na 

quantia de R$ 18.286,17 (dezoito mil, duzentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos, valor atualizado em 

novembro/2001), conforme Certidão de Dívida Ativa nº 80 3 01 000561-27. Pelo presente edital com o prazo de trinta 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça 

Federal na Av. Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, INTIMA os devedores FRANCISCO 

VALDIR ORTIZ, CNPJ 46.636.148/0001-18, e FRANCISCO VALDIR ORTIZ, CPF 377.782.508-53, que encontram-

se atualmente em lugar ignorado, da decisão de fls. 61/63, cujo teor é: (...) Finalmente, tendo-se por esgotados todos os 

meios possíveis de satisfação, ou ao menos de garantia do crédito do Executante, entendemos tratar-se a penhora on line 

de medida cabível na fase em que se encontra a relação processual. Posto isso defiro a realização da penhora on line 

requerida pelo Executante, determinando o bloqueio do  

 

valor atualizado na fl. 59, equivalente a R$ 24.510,88 (vinte e quatro mil, quinhentos e dez reais e oitenta e oito 

centavos) das contas do Executado Francisco Valdir Ortiz. Proceda-se a juntada do Recibo de Protocolamento de 

Bloqueio de Valores emitido pelo sistema BacenJud 2.0. Em seguida intimem-se as partes.. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 31 de março de 2008.Eu _________ (Edson Fugishima), RF 2178, 

Técnico Judiciário digitei e conferi e eu _______________(Humberto Rubini Boneli da Silva), RF 4349, Diretor de 

Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004969-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FLAVIO DANIEL AGUETONI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004970-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: EUCLIDES CAXAMBU ALEXANDRINO DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004971-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOAO HERMENEGILDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004972-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MADALENA DA ROCHA MARTINS EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004973-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SIRLENE APARECIDA ADORNO BARRA BONITA ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004974-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: REGINA MAURA SANTOS TAHAN E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004975-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: 3R PRODUTOS CASEIROS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004976-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: 3R PRODUTOS CASEIROS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004977-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2022/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004978-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004979-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004980-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004981-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004982-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004983-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALAN JHONATAN PAULINO 

ADV/PROC: SP161290 - JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA JÚNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004984-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004985-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004986-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004987-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004988-2 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004989-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004990-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004991-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004992-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004993-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004994-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004995-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004996-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004997-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004998-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004999-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005000-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005001-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005002-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005003-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005004-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005005-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005006-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005007-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005008-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005009-4 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005010-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005011-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005012-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005013-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005014-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005015-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005019-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VILMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005020-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA DA CONCEICAO NOGUEIRA FARIA 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005021-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BANCO ITAULEASING S/A 

ADV/PROC: SP122712 - RODRIGO VICTORAZZO HALAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.02.005022-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BANCO ITAULEASING S/A 

ADV/PROC: SP122712 - RODRIGO VICTORAZZO HALAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 95.0308469-5 PROT: 07/06/1995 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0312492-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

EMBARGADO: HERMENEGILDO ULIAN 

ADV/PROC: SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005016-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 92.0310757-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: IDEMAR GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005017-3 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 90.0309991-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

EMBARGADO: LEONICE XAVIER LOPES MOLIN 

ADV/PROC: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0300992-2 PROT: 28/01/1992 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CEREALISTA BOTELHO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP091755 - SILENE MAZETI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006514-7 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: THIAGO MARTINEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006524-0 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VERA LUCIA DELORENCO MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006531-7 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DAVI COSTA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2007.61.02.006532-9 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS EDUARDO MICHELIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006536-6 PROT: 25/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DONIZETI APARECIDO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008010-0 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE APARECIDO DA SILVA PUGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008025-2 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAURILIO BATISTA DA SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Ribeirao Preto, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

O DOUTOR DAVID DINIZ DANTAS MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

Considerando o período de licença médica do servidor abaixo relacionado e o conseqüente afastamento de suas funções; 

RESOLVE:  

INDICAR, da forma que segue, os servidores elencados para substituí-lo nos referidos períodos: 

 

SEVIDOR EM LICENÇA MÉDICA PERÍODO DE LICENÇA MÉDICA SERVIDOR EM SUBSTITUIÇÃO 

Vicente dos Reis Araújo  

RF 2597 

Supervisor de Processamentos Criminais - FC (05) 28/04/2008 a 01/05/2008 Daniela Burjaili SevilhanoRF 4459 

Vicente dos Reis Araújo  

RF 2597 

Supervisor de Processamentos Criminais - FC (05) 02/05/2008 a 06/05/2008 José Tarcisio Faleiros FreitasRF 4933 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 07 de maio de 2008.DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal  

 

 

1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

DOUTOR DAVID DINIZ DANTAS 

JUIZ FEDERAL  

BACHAREL ANDERSON FABBRI VIEIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA  

SETOR CÍVEL - EXPEDIENTES 

PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.020013677-1 - Despacho: Considerando que a petição nº 2008.020013677-1 não 

veio acompanhada da documentação pertinente, indefiro o pedido de autorização formulado pelos advogados 

subscritores da referida petição relativamente à estagiária GRAZIELA VIEIRA LUCAS - OAB/SP 156.973-E. Advs. 

Antonio Khedi Neto, OAB/SP nº 111.604 e Antonio Alexandre Ferrassini, OAB/SP nº 112.270, José Benedito R. 

Santos - OAB/SP 121.609, Sandro Endrigo de Azevedo Chiaroti - OAB/SP 140.659 e Rubens Alberto Arrienti Angeli - 

OAB/SP 245.698. 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a retirarode secretaria os alvarás de levantamento expedidos em seu 

nome, assinalando-se que o prazo de validade dos mesmos é de 30 (trinta) dias contados de sua respectivas 

expedições.Dr. OSMAR JOSÉ FACIN OAB/SP 59.380 - AL Nº 1679626, 1679627 e 1679628Dr, EDSON ROBERTO 

BORSATO OAB/SP 65.285 - AL Nº 1679629Dr. JOÃO CARLOS KAMIYA OAB/SP 181.992 - AL Nº 1679630Dr. 

PAULO HENRIQUE PASTORI OAB/SP 65.415 - AL Nº 1679623 e 1679625 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001698-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001699-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ENEIDE DE LIMA PEREZ 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.26.001700-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTENOR VEZZARO 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001701-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: APOIO GRAFICO EDITORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001702-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: NATAL CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001703-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: WAGNER DE SOUZA TELES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001704-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001705-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001706-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO DE DEUS DA COSTA 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

IMPETRADO: GERENTE EXEC DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO PIRES - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001707-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEUSA HONMA 

ADV/PROC: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001708-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO RAMOS VIEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001709-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAXBRILL SERVICOS ESPECIALIZADOS E COM/ DE PRODUTOS LTDA 

ADV/PROC: SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001710-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM RIBEIRAO PIRES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001711-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISIO FERNANDES SANCHES 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Sto. Andre, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 011/2008 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

RESOLVE: 

 

 

1) CONSIDERANDO que o servidor GERMANO JORGE GAINHÃO DOS SANTOS, R.F. 3.139, Supervisor de 

Processamento de Execuções Fiscais (FC-05), esteve no gozo de licença saúde, no dia 16.04.2008, indicar a servidora 

VANDA PEREIRA SANTOS DE SOUSA, R.F. 5.720, para substituí-lo no referido dia;2) CONSIDERANDO que a 

servidora ELISA APARECIDA AZZI, R.F. 4.673, Oficial de Gabinete (FC-05), esteve no gozo de licença saúde, nos 

dias 17.04.2008 e 18.04.2008, indicar a servidora DANIELA TAVARES F. D. DOS REIS DOMINGOS, R.F. 4.370, 

para substituí-la nos referidos dias. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 6 de maio de 2008. 

 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

Juíza Federal 
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PORTARIA N.º 12/2008 

 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias para o ano de 2008, da servidora desta 2ª 

Vara Federal de Santo André abaixo mencionada: 

 

 

 

VANDA PEREIRA SANTOS DE SOUSA, RF 5.720, a partir de 06.05.2008, sendo que o período remanescente será 

gozado no período de 17.06.2008 a 27.06.2008. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 06 de Maio de 2008. 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA N.º 13/2008 

 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias para o ano de 2008, da servidora desta 2ª 

Vara Federal de Santo André abaixo mencionada: 

 

 

 

ELISÂNGELA LOMBARDI HAYASHI, RF 3.949, a partir de 07.05.2008, sendo que o período remanescente será 

gozado no período de 19.05.2008 a 16.06.2008. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 07 de Maio de 2008. 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
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Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004159-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACOAL - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004160-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004161-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004162-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004163-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004164-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004165-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.004166-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004167-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004168-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004169-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004170-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004171-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004172-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004173-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004174-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004175-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004176-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004177-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004178-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004179-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004180-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004181-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004182-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004183-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004184-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004185-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004186-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.004187-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004188-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004189-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004207-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VANESSA SOUZA MONTEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004208-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004209-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004220-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: GERALDO BOMVECHIO FERRAGENS - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004221-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

EXECUTADO: GERALDO BOMVECHIO FERRAGENS - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004222-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: SEIR LADEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004223-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 
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REU: AUTO POSTO PECAS E SERVICOS CAVERNA DO SANT ANA LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004224-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: JOSE FERNANDES APARECIDO ZANELATTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004225-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: MAGAZINE VISCONTI DE PERUIBE LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004226-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: ANTONIO MATHEUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004227-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIA CLAUDIA CAMPOS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004228-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MANOEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004229-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONIA CONTI SANCINETTI 

ADV/PROC: SP077758 - CIRANO FRANCISCO DE MARIA E OUTRO 

IMPETRADO: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004231-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004239-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DOUGLAS ANDELUCCI DA SILVA 

ADV/PROC: SP141937 - EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004210-8 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.04.005478-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. SILVIA R. GIORDANO 

EMBARGADO: ORLANDO ALBERTO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004211-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 98.0205609-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA R. GIORDANO 

EMBARGADO: RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP027263 - MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004212-1 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 94.0201946-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: STOCKLER COM/ E EXP/ DE CAFE S/A 

ADV/PROC: SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES FREIRE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004213-3 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.018257-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: JUAREZ GONCALVES DE MOURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004214-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.61.04.009120-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ADEMAR PAES MAIA 

ADV/PROC: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004215-7 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.61.04.003881-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: JULIA AGRIA PEDROSO 

ADV/PROC: SP017430 - CECILIA FRANCO MINERVINO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004216-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.61.04.009784-3 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA 

EMBARGADO: ABILIO LUIZ ANTUNES 

ADV/PROC: SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004217-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.04.004139-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252468 - FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

EMBARGADO: ROSEMARIE MAGALHAES FARIA 
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ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004218-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010891-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004219-4 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010890-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004238-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.04.002680-2 CLASSE: 31 

REQUERENTE: EDIVALDO FERREIRA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.19.007868-9 PROT: 27/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Santos, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002544-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002546-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002547-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002573-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002577-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILDASIO ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002578-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002579-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP214645 - SUELI CRISTINA SANTEJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002580-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIAS FRANCISCO VIEIRA 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002581-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILDE CARLUCCI VILLA ROSA 

ADV/PROC: SP190586 - AROLDO BROLL E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002582-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002583-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002584-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DO EGITO PEREIRA NUNES 

ADV/PROC: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002585-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIME PINTO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002586-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002587-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: STANDARD S/C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002588-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEVERINA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002589-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KARINA ZEQUIM 

ADV/PROC: SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002590-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. FABIA MARA FELIPE BELEZI 

REU: TRANS POSTES TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.002591-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GREGORIO ROSALVO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002592-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AVANETE SOARES SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002593-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: JOSE ANDRADE 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002594-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ANTONIO GERALDO COELHO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002595-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LUIZ SILLOS TELMO JUNIOR 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002596-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002597-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CIELIA MENESES ALEXANDRE 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002598-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA MENDES MACHADO 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002599-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FERREIRA FILHO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2042/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002600-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002601-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCINDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002602-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDIVALDO TEIXEIRA LUZ 

ADV/PROC: SP143917E - ALLINE DI FELICE GRECCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002603-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MOREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002604-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JEOMAR ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002605-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVANIA CAMARGO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002606-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002607-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSELIA MELO DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002608-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL SELESTINO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.002609-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DURVALINA NUNES GONZAGA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002610-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADJAILDA SILVINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002611-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO MARTINS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002612-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE JESUS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002613-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO IRINEU DE SOUZA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002574-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2003.61.14.005270-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ELIDE BARROS AMARO 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002575-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2001.61.14.000821-9 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: FABRICA DE MOVEIS SANTA TEREZINHA LTDA 

ADV/PROC: SP077351 - WALTER ARAUJO COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002576-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.14.008413-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METAN S A METALURGICA ANCHIETA 

ADV/PROC: SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.B.do Campo, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 009/2008 

 

O DOUTOR LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO- 14ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria nº 009/2008, datada de 24/04/2008, referente à substituição de função comissionada, para:  

 

ONDE SE LÊ: ... que suspendeu nos dias 15 e 16/05 as férias da servidora LILIAN MARTINS DOS REIS CHAGURI, 

Técnico Judiciário, RF 3452, Supervisora de Procedimentos Diversos... 

 

LEIA-SE: ... que suspendeu nos dias 15 e 16/05 as férias da servidora LILIAN MARTINS DOS REIS CHAGURI, 

Técnico Judiciário, RF 3452, Supervisora de Procedimentos Diversos , por absoluta necessidade de serviço, em virtude 

de participação no Curso de Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas, Turma IV, no período das 11 às 19 

horas.... 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Bernardo do Campo, 06 de maio de 2008. 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO LIMA VIANA  

Juiz Federal Substituto  

no exercício da titularidade 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

AUTOS N.98.1500842-0 

PETIÇÃO 2008.140010936-1 

Requerente: UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA S.A 

Indefiro o pedido de desarquivamento dos autos, um avez que encontram-se eles na Gestão Documental e, conforme o 

edital n. 01/08, cabe à parte somente requerer a guarda dos autos para si, não cabendo mais desarquivamento porque 

não estão arquivados. 

Intimem-se. 
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AUTOS N.98.1500840-4 

PETIÇÃO 2008.140010937-1 

Requerente: UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA S.A 

Indefiro o pedido de desarquivamento dos autos, um avez que encontram-se eles na Gestão Documental e, conforme o 

edital n. 01/08, cabe à parte somente requerer a guarda dos autos para si, não cabendo mais desarquivamento porque 

não estão arquivados. 

Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

Em face da informação acima, providencie o executado José carlos Ramos o recolhimento das custas referentes ao 

desarquivamento dos autos. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000755-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTRUTEZZA IND. E COM. LTDA 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO FERREIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000756-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SERGIO MORENO PEREA 

ADV/PROC: SP233570 - VANLERÇO APARECIDO MORENO PEREA 

REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000752-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00156 - PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICI 

PRINCIPAL: 2001.61.15.000613-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: DENI ARLINDO DE ALMEIDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.15.001041-0 PROT: 10/02/1999 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

EXECUTADO: JOSE LUIZ TURI ME SUCESSOR DE LAURA APARECIDA DONIZETI RUY TURI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.15.001042-1 PROT: 10/02/1999 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISMAEL GERALDO PEDRINO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ TURI ME SUCESSOR DE LAURA APARECIDA DONIZETI RUY TURI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.15.000309-9 PROT: 23/03/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: EDNALVA MARTINS RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Sao Carlos, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PORTARIA Nº 20/2008 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO que a Oficiala de Gabinete, VANESSA MARCHIORI ZANOLLO CORREA, RF 5227, estará em 

gozo de férias no período de 12 à 21/05/08; 

RESOLVE: 

1. DESIGNAR o servidor EDUARDO MANELLI RIZZOLI, RF 5959, para substituir a servidora:  

VANESSA MARCHIORI ZANOLLO CORREA, RF 5227, Oficiala de Gabinete, desta 1a Vara Federal, no período de 

12 à 21 de maio de 2008. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

São Carlos, 05 de maio de 2008.  

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto  

na titularidade da 1ª Vara de São Carlos 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO que a diretora de Secretaria, ROBERTA DELIA BRIGANTE PADREDI, RF 3691, irá participar 

no período de 02 à 05/06/08, do 12º Congresso Internacional de Direito Ambiental, em São Paulo - SP; 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora RENATA ROMANELLI MANDONADO, RF 4455, para substituir a servidora:  

ROBERTA DELIA BRIGANTE PADREDI, RF 3691, Diretora de Secretaria, desta 1a Vara Federal, no período de 02 à 

05 de junho de 2008. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

São Carlos, 05 de maio de 2008.  
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RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto  

na titularidade da 1ª Vara de São Carlos 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

ADV. JOÃO INACIO DE SOUZA - OAB/SP Nº 60.336. 

Comprove, em 05 (cinco) dias, a qualidade dos outorgantes como inventariantes ou representantes do espólio. 

No silêncio, arquivem-se em pasta própria. 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.O DR. RICARDO UBERTO 

RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de São Carlos da 15ª Subseção da Seção Judiciária de 

São Paulo, faz saber ao denunciado JOSÉ WILSON DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 153322758-

98, brasileiro, casado, filho de Antônia Rodrigues da Silva, nascido no dia 13/10/1980, Natural de Pedra Branca / CE, 

residente e domiciliado na chácara Taiti, Bairro Ponte Nova, na cidade de Santa Cruz da Conceição, nos autos da Ação 

Criminal n.º 2003.61.15.001370-1, que pelo presente EDITAL, fica CITADO de que foi denunciado como incurso no 

artigo 342, do Código Penal e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, sito a Rua Dr. Teixeira de Barros, nº 741- 

Vila Prado, São Carlos/SP, no dia 26/06/2008, às 14:30 horas, para audiência de interrogatório, SOB PENA DE 

REVELIA, e de aplicação dos efeitos do art. 366 do CPP, devendo comparecer portando documento de identidade, e 

ficando ciente de que deverá vir acompanhado de advogado, sob pena de ser-lhe nomeado defensor por este Juízo, 

podendo no prazo de 03 (três) dias, a contar da data do interrogatório, apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas, 

requerer diligência e acompanhar o processo. E como consta dos autos que o denunciado encontra-se em local incerto e 

não sabido, expediu-se o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado e afixado na forma da Lei, 

por ordem do MM. Juiz Federal. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e Passado nesta cidade de São 

Carlos, aos 14 de março de 2007. Eu_____Zenir Melo Vasconcelos, Técnico Judiciário RF 5.316, digitei e imprimi. E 

eu, ______________ Roberta Delia Brigante Padredi, Diretora de Secretaria, conferi.RICARDO UBERTO 

RODRIGUES 

Juiz Federal substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004295-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004331-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004332-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004333-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004334-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVANI VIEIRA LIMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP224740 - GISELE DO CARMO FACCHIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004336-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004337-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004338-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004339-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004340-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004341-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004342-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.004343-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004344-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004345-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004346-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004347-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004348-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004349-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004350-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004351-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004352-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004353-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004354-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA APARECIDA TRINDADE FLAVIO 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004355-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALENTINA APARECIDA DE MELO JANINE 

ADV/PROC: SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004356-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADILSON SOUZA GONCALVES 

ADV/PROC: SP175905 - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004357-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO FARIA 

ADV/PROC: SP219355 - JOSE CARLOS MADRONA 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004358-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NIVALDO BORGES 

ADV/PROC: SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004359-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SANTANNA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP223336 - DANILO DIONISIO VIETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004360-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO INACIO RICCIARDI 

ADV/PROC: SP223336 - DANILO DIONISIO VIETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004361-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004362-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.004363-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004364-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004365-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADINALDO AMADEU SOBRINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004366-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DAS GRACAS BATISTA 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004367-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA GONCALVES SABADOTTO 

ADV/PROC: SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004368-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004329-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.06.004967-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AUTO ELETRICA MENDONCA E VERNI LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP159129 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004330-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 94.0700897-5 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

EMBARGADO: APARECIDA BRIGO DA COSTA SUC DE MARIA AGUIAR BRIGO 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004335-0 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.004134-1 CLASSE: 11 

AUTOR: WALDELUIR DUBLIM SACCHETIN E OUTRO 
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ADV/PROC: SP175388 - MARCELO ZOLA PERES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004369-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2005.61.06.002638-7 CLASSE: 31 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: CRISTIANO PEREIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.06.004961-0 PROT: 23/05/2007 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

REU: MALVEZZI DECORACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.003857-3 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA 

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.J. do Rio Preto, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004370-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: JOAO SARTORELLI - ESPOLIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004371-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004377-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 30 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004378-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELZA PEREIRA BENITES 

ADV/PROC: SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004379-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABEL ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143493 - MAURO CESAR ANDRADE DA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004380-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004381-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004382-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004383-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004384-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004385-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004386-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004387-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004388-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004389-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004390-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004391-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004392-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004393-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RILDO DONIZETE DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004394-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: MATHIFE COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004395-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: URUPES COM/ DE GAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004396-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ISABEL CRISTINA MARTINS GALHARDO 

ADV/PROC: SP194495 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004397-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOB JANUARIO 

ADV/PROC: SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004398-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA IDALINA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIASSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004399-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004372-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP079738 - LUCILIO CESAR BORGES C DA SILVA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004373-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP079738 - LUCILIO CESAR BORGES C DA SILVA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004374-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 2007.61.06.005795-2 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: ROSALINA BRENTAN MAGALHAES 

ADV/PROC: SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO E OUTRO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004375-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.008864-0 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: JOSE ALCIDES LAMANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO E OUTRO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004376-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.010985-0 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: JOSE FLORES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2056/2471 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004196-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004281-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.001306-0 PROT: 06/02/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: WALDELURDES SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.001308-4 PROT: 06/02/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ADELINA DE SOUZA BRITO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

S.J. do Rio Preto, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003244-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: LAUSTEK MOTORES ESPORTS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003260-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADIR INACIA DA CUNHA DUARTE 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003261-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEVERINO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003262-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003263-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JAIRO CARVALHO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003264-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS JACINTO 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003265-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO CEZAR AMARAL GOMES 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003266-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVARISTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003267-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA FILHO 
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ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003268-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO CESAR BAZZARELLI DUARTE 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003269-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BENEDITO DA CRUZ SANTOS 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003270-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003271-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JACIRA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003272-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: INDICE GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003273-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003274-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICELIA VIEGAS FERREIRA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003275-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003276-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: DANIELA CRISTINA MACHADO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003277-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003278-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: JOSE JONATAS RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003279-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

AVERIGUADO: WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003280-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003281-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003282-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ROGERIO VICENTE 

ADV/PROC: SP123822 - ANA MARIA RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003283-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUTH KAZUMI NAKAMURA 

ADV/PROC: SP177158 - ANA ROSA SILVA DOS REIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003284-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003285-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO 

AUTOR: LEONOR DE ARRUDA BOTELHO GOMES 

ADV/PROC: SP032681 - JAIRO DOS SANTOS ROCHA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003287-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: JOSE CLAUDINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003288-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA VALERIA PORTO SILVA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003289-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDA FLORIO DERTINATI 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003286-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.03.004691-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLINICA SAO JOSE LTDA 

ADV/PROC: SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP170397 - ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO E OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Sao Jose dos Campos, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003245-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: JAMIL NICOLAU AUN E OUTRO 

ADV/PROC: SP014935 - WILLIAM FIOD E OUTRO 

INTERESSADO: A ARAUJO S/A ENGENHARIA E MONTAGENS E OUTROS 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Jose dos Campos, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005441-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PASQUALE MILONE 

ADV/PROC: SP138268 - VALERIA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005442-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILSON PEINADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005443-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CRISELIO GUGLIELMI SALVAN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005444-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EMICOL ELETRO ELETRONICA S/A 

ADV/PROC: SP160884 - MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.005445-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIVAT ABRASIVOS ESPECIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP236778 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005448-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADRIANO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005449-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005450-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: CAFE SAO PAULO IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005451-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005452-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005453-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005454-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005455-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005456-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005457-2 PROT: 07/05/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2063/2471 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005458-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005459-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005460-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005461-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005462-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005463-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005464-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005465-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005466-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005446-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2064/2471 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005343-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MANOEL JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP103654 - JOSE LUIZ FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005447-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005349-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MAICON MARQUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sorocaba, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

1999.61.00.017591-0 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830012250-1 - JOSÉ VÍTOR DA SILVA (ADV. SP141309 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ante a informação supra, intime-se o(s) subscritor(es) da(s) petição(ões) supra referida(s) para que providencie(m) a 

regularização da(s) mesma(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, conforme o 

artigo 211 e seguintes do Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o desarquivamento de autos 

findos deverá vir acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção 

expressa da hipótese de isenção na qual se enquadra. No silêncio, arquive-se em pasta própria. Cumpra-se.  

1999.61.00.012987-0 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830012311-1 - ANTÔNIO DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP121952 SÉRGIO GONTARCZIK ) X DIRETOR DO SEGURO SOCIAL DO INSS EM SÃO PAULO  

Ante a informação supra, intime-se o(s) subscritor(es) da(s) petição(ões) supra referida(s) para que providencie(m) a 

regularização da(s) mesma(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, conforme o 

artigo 211 e seguintes do Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o desarquivamento de autos 

findos deverá vir acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção 

expressa da hipótese de isenção na qual se enquadra. No silêncio, arquive-se em pasta própria. Cumpra-se. 

2007.61.83.007053-5 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830012051-1 - ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA (ADV. 

SP93253 CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ante a informação supra, intime-se o(s) subscritor(es) da mencionada petição para que providencie, no prazo de 05 

(cinco) dias, a juntada aos autos da declaração de pobreza. No silêncio, arquive-se o presente expediente em pasta 

própria. 

93.0018471-7 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830008542-1 - ANTÔNIO GALVÃO FERREIRA (ADV. 

SP231351 TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ante a informação supra, intime-se o subscritor da petição supra referida para que providencie a regularização da 

mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, conforme o artigo 211 e seguintes do 

Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o desarquivamento de autos findos deverá vir 

acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção expressa da hipótese de 

isenção na qual se enquadra. No silêncio, arquive-se em pasta própria. Int. 
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1999.61.00.045452-4 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830009914-1 - JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP208436 PATRÍCIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ante a informação supra, intime-se o subscritor da petição supra referida para que providencie a regularização da 

mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, conforme o artigo 211 e seguintes do 

Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o desarquivamento de autos findos deverá vir 

acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção expressa da hipótese de 

isenção na qual se enquadra. No silêncio, arquive-se em pasta própria. Int. 

2003.61.83.015140-2 - PETIÇÃO PROTOCOLO Nº 2008.830010785-1 - NEIDE AMATTI MOLINA (ADV. 

SP171636A PATRÍCIA REIS NEVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ante a informação supra, intime-se o subscritor da petição supra referida para que providencie a regularização da 

mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução, tendo em vista que, conforme o artigo 211 e seguintes do 

Provimento COGE nº 64 de abril/2005, toda petição requerendo o desarquivamento de autos findos deverá vir 

acompanhado da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção expressa da hipótese de 

isenção na qual se enquadra. No silêncio, arquive-se em pasta própria. Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.024597-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHAGAS DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003247-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADALBERTO RODRIGUES BORGES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003253-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO CARLOS AQUARONI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003254-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003257-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ERNESTA DA SILVA TRAJANO LOPES 

ADV/PROC: SP210958 - NIVALDO DAL-RI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003260-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DEOLINDA DA SILVA BAZILIO 

ADV/PROC: SP185324 - MARIA LAURA ELIAS ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003261-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003262-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO ALVES 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003263-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HAROLDO PIOVANI 

ADV/PROC: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003264-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: BENEDITA CAMARGO DOS SANTOS SOARES 

ADV/PROC: SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003265-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003266-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003267-7 PROT: 06/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003268-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003269-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CRISTIANI CAMPOS GARCIA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003270-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LEONARDO LUCATO 

ADV/PROC: SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003271-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003272-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003273-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MERCEDES GIANSANTE MARCAL 

ADV/PROC: SP244189 - MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003279-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: SOLANGE ZELPHIRA WAGNER JULIANI 

ADV/PROC: SP197743 - GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003277-0 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.20.001667-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUARDO DELFINO FILHO 

ADV/PROC: SP091412 - ANTONIO JOSE PESTANA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Araraquara, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003274-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: TEREZINHA DA GLORIA SILVA REBELLO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003275-6 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: TEREZINHA BENTA DA SILVA MUNIZ 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003276-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAMEDE AMELIA CANTADOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003278-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAMEDE AMELIA CANTADOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003280-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALTER BOTTERO 

ADV/PROC: SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003281-1 PROT: 06/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCHIAVONI SAPIENZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003282-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ODETE DE LOURDES SANTOS 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003283-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLGA DA MOTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003284-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUCLIDES MARQUES MARTIN 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003285-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WILSON JOSE REIS 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003286-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SANTANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003287-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003288-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003289-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003290-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003291-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003292-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003293-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003294-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003295-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003296-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003297-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003298-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003299-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003300-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.003301-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDIVALDO DE PAULA 

ADV/PROC: SP263247 - SILVANA FATIMA DE OLIVEIRA PIROLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003302-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOSE LUIZ BERNASCONE 

ADV/PROC: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003305-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ESTELA LACERDA LEITE 

ADV/PROC: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003310-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORIVAL APARECIDO COSTA 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003311-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO RODRIGO PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP104469 - GRACIETE PETRONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003312-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA SILVA SANTANA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003306-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.20.004268-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E OUTRO 

EMBARGADO: LOURIVAL BAPTISTA FAIS 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003307-4 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.20.003364-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRUNO PIVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003308-6 PROT: 29/04/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.20.007659-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MERCANTIL GAS COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003309-8 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.20.003104-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUNRISE NET TELEINFORMATICA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP048287 - JOAO DE FREITAS GOUVEA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Araraquara, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000719-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000720-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO VAZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.23.000721-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000722-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUFENIO PONTELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000723-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP166695 - CRISTIANE DA VEIGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Braganca, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000724-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000725-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO MUCCI 

ADV/PROC: SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000726-0 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NIVALDO ALVES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Braganca, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001540-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001541-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE FERRIGNO 

ADV/PROC: SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001542-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HAROLDO BERNARDES FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001543-3 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

INDICIADO: EVERTON LUIZ DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001544-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GENIVALDO CANDIDO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001545-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LARA LEMUCCHI CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001546-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001547-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDO BALLARDINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001548-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANA CRISTINA GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001549-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARIA ELIETE CABRAL DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001550-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

ADV/PROC: SP245988 - ARIANE LAMIN MENDES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001551-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001552-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Taubate, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000642-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ALZIRA SCALCO MORALES 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000643-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IOLANDA DE FATIMA FRUTEIRO 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000644-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OILSON ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000645-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERSON ASSIS DIAS 
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ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000646-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ONEIDA BATISTA DIAS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000647-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUDOVICO NONATO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000649-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA ZANATTO BONFANTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP165003 - GIOVANE MARCUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000650-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SACHIKO NAKANO ISHIKAWA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000651-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SACHIKO NAKANO ISHIKAWA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000652-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SACHIKO NAKANO ISHIKAWA 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000653-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MASATO ISHIKAWA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000654-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MASATO ISHIKAWA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.000655-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MASATO ISHIKAWA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000656-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MASATO ISHIKAWA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000648-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.22.001062-1 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: NIVALDO DA SILVA NEVES 

ADV/PROC: SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Tupa, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

PORTARIA Nº 006/2008  

 

 

O Doutor RAUL MARIANO JÚNIOR, MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de São João da Boa Vista/SP - 

Vigésima Sétima Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

1. Aprovar o deslocamento do Oficial de Justiça-Avaliador Fernando Chama de Freitas, RF 4755, ao município de : 

- Mogi Mirim/SP no dia 30 de abril de 2008 para cumprimento da carta de ordem nº 2008.61.27.001708-2 

(Identificação, constatação, cientificação e intimação). 

2. Aprovar o deslocamento do Oficial de Justiça-Avaliador Fábio Silvestri, RF 4855, ao município de : 
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- Mogi Mirim/SP no dia 28 de abril de 2008 para cumprimento da carta de ordem nº 2008.61.27.001709-4 

(Identificação, constatação, cientificação e intimação). 

- Itapira/SP no dia 06 de maio de 2008 para cumprimento da carta de ordem nº 2008.61.27.001707-0 (Identificação, 

constatação, cientificação e intimação). 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 

 

São João da Boa Vista, 07 de maio de 2008. 

 

RAUL MARIANO JÚNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004987-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA DEL. ESP. AOS CRIMES DE ROUBOS E FURTOS - DERF/MS 

INDICIADO: HEBER UMAR VALIENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004988-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004989-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZAIRA GAUNA LEMES 
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ADV/PROC: MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004990-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

EXECUTADO: MARLI SALETE BASTITON BORSOI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004991-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

EXECUTADO: EDWIRGE TOBIAS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004992-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004993-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AUGUSTIN MALZAC 

ADV/PROC: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004996-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: MS007168 - FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004999-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ODETE MARQUES 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005000-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROB 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REU: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005001-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005109-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.005110-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005111-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005112-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005113-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005114-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005115-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ RELATOR DA PRIMEIRA TURMA DO TRF - 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005116-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ RELATOR DA PRIMEIRA TURMA DO TRF - 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005117-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DE CURITIBA - PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004986-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.60.00.010230-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

IMPUGNADO: TATIANA COSTA ANACHE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004994-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.60.00.004948-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DENY WILLYAN DE OLIVEIRA SILVA 
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ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004995-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 2008.60.00.004948-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: HELENA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004997-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004998-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRI 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EXCIPIENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS000832 - RICARDO TRAD 

EXCEPTO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.004497-9 PROT: 22/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

ACUSADO: OSMAR ALVES DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2005.60.05.000134-3 PROT: 24/02/2005 

CLASSE : 00159 - PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS010259 - TATIANA DE OLIVEIRA VENDRAMIN E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

CAMPO GRANDE, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 
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EDITAL DE LEILÃO nº09/2008-EF 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª 

VARA FEDERAL DA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO DO SUL, F A Z S A B E R aos 

que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que foram designados os dias 26/05/2008 

às 14:00 horas para realização da 1º Leilão/Praça, onde os bens serão vendidos, pelo maior lanço (de valor igual ou 

superior ao da avaliação) e 05/06/2008 às 14:00 horas, para realização de eventual 2ª Leilão/Praça, onde se fará a venda 

pelo maior lanços oferecidos, independentes da avaliação; leilões estes, a cargo do leiloeiro nomeado por este Juízo, 

Analista Judiciário-Executante de Mandados, a serem realizados nas dependências do Fórum da Justiça Federal em Três 

Lagoas/MS, localizado na Rua Sabino Jose da Costa, 179, Jd. Primaveril. Os ônus existentes sobre os bens leiloados, 

bem como os processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se indicados ao final de cada 

descrição. Na arrematação será observado o seguinte: 

a) de acordo com o parágrafo do artigo 690 do Código do Processo Civil poderá dar lance todo aquele que estiver na 

livre administração de seus bens, exceto: os tutores , os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou 

liquidantes, quantos aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade, o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o 

oficial de justiça; 

b) as custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de 

R$ 1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos); 

c) no caso de diligencia negativa de intimação dos co-responsáveis, credores hipotecários e usufrutuários ficam também 

intimados pelo presente edital, nesta data; 

d) nos processos em que é exeqüente a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), será admitido o pagamento 

parcelado do maior lance em até 60(sessenta) vezes, de acordo com as disposições contidas na Portaria PGFN nº262, de 

11/06/2002, observado, porém, o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada parcela para cada parcela 

mensal, ficando limitada a quantidade de parcelas até que seja atingido este piso, nos moldes do 2º e 11, do artigo 98, da 

Lei 8.212/91 (com redação dada pelo artigo 34 da Lei nº10.522/02);e) nos processos em que é exeqüente o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, também será admitido o parcelamento do maior lance em até 60(sessenta) 

vezes, observado, porém, o valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada parcela mensal, ficando a quantidade 

de parcelas até que seja atingido este piso, nos moldes do 2º do artigo 98 da Lei nº8.212/91, com redação dada pela Lei 

nº9.528/97. 

f) os parcelamentos somente serão admitidos nos processos em que são exeqüentes a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) e o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, e exclusivamente para as arrematações de 

bens imóveis;g) o valor da arrematação, ou a primeira prestação, para os casos de parcelamento, será depositado em 

Juízo, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste Fórum, no ato da arrematação, tal qual nos parcelamentos 

administrativos, em conformidade com o artigo 34 da Lei nº10.522/02 c.c 4º do artigo 98 da Lei nº8.212/91 (com 

redação dada pela Lei nº9.528/97);h) nos processos em que é exeqüente a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), as prestações restantes serão mensais, iguais e sucessivas, sendo o vencimento da segunda no último dia 

útil do mês seguinte à arrematação e as demais sempre no último dia útil dos meses subseqüentes, e ainda, esta mesmas 

prestações sofrerão incidência de juros equivalentes à taxa SELIC (artigo 13 da Lei 9.065/95), acumulados 

mensalmente, calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao efetivo pagamento, e de um por cento 

relativamente ao mês anterior ao efetivo pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado, observadas, ainda, as disposições do 5º do artigo 98 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 

nº9.528/97 c/c artigo 34 da Lei 10.522/02; 

i) nos processos em que é exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, as prestações 

restantes também serão mensais, iguais e sucessivas, porém, vencendo-se a segunda no dia 20 (vinte) de cada mês 

seguinte à arrematação e as demais sempre no mesmo dia dos meses subseqüentes, e serão reajustados na forma prevista 

para os parcelamentos administrativos de créditos previdenciários, observadas, ainda, as disposições do 5º, do artigo 98, 

da Lei 8.212/91; 

j) quando a existência de recurso pendente de julgamento em relação a embargos à execução fiscal, as parcelas 

vincendas, a titulo de arrematação, deverão ser depositadas em Juízo, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste 

Fórum, observando-se os valores atualizados e informados pela (o) exeqüente diretamente ao arrematante; 

k) se o valor da arrematação superar o valor do débito em cobrança, o parcelamento a este se limitará, devendo o 

arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, a diferença entre o lanço e a dívida exeqüenda;l) todos os 

valores relativos ao ato de arrematação, depositados necessariamente na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste 

Fórum (lanço vencedor, custas e eventual valor excedente/item i deste edital), deverão ser pagos em espécie ou através 

de cheque do próprio arrematante, sendo vetado o pagamento através de cheque de terceiros;m) o arrematante deverá 

comparecer perante o órgão especializado do respectivo exeqüente para formalizar o parcelamento e firmar a forma de 

controle dos pagamentos, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da arrematação. O adimplemento das 

prestações será objeto de controle do exeqüente;n) o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento 

antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta pro cento), além de ser 

imediatamente inscrito em Dívida Ativa da União e executado, tudo nos moldes do 6º do art. 98 da Lei 8.212/91 (com 
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redação dada pela Lei nº9.528/97); 

o) UNIÃO FEDERAL (FAZENA NACIONAL) ou o INTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, 

conforme o caso, será credor(a) do arrematante, o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, 

constituindo-se a garantia deste débito a hipoteca ou o penhor em favor do credor, com imissão precária na posse, 

conforme o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do 5º do artigo 98 da Lei 8.2121/91, com redação dada 

pelo artigo 98 da Lei nº9.528/97 c/c artigo 34 da Lei 10.522/02. o no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 

arrematação. O arrematante será nomeado para o encargo de fiel depo 

 

sitário do bem arrematado, nos termos da alínea c do mesmo diploma legal, e somente será liberado do encargo após o 

pagamento integral do valor da arrematação. A carta de arrematação deverá ser imediatamente registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis com o ônus hipotecário, cujas despesas serão suportadas pelo arrematante; 

p) incumbirá aos interessados, na arrematação dos bens levados a leilão/praça, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso, etc;q) 

eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já intimados da data e horário dos leilões/praças e do 

prazo d esse habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10(dez) dias, a contar da data da publicação deste 

edital; 

r) fica permitida a arrematação individual dos bens relacionado por item, desde que não haja interessados na 

arrematação integral do respectivo lote; 

s) nos lotes onde constar à determinação de RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNUJUGE, à parte do lanço vencedor 

pertinente à mesma meação deverá ser depositada integralmente pelo arrematante no ato. 

LOTE 01 - 2002.60.03.000165-8 - UNIÃO FEDERAL X AGNALDO FERREIRA NOGUEIRA ME.Depositário: 

Fazenda Nacional. Bem penhorado: 1) Lote de terreno sob nº07, da quadra D, do loteamento Jardim Moçambique, 

localizado nesta cidade, na quinta zona urbana, com área de 543,75 mts2, medindo 12,50x43,50 mts, o imóvel fica de 

frente para a Av. Rafael Haro, que neste trecho é asfaltada, o imóvel é cercada pr muro em uma das laterais, com as 

demais características e confrontações constantes na matrícula nº32.787 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais). Ônus - IPTU R$ 956,98 (novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos).  

 

LOTE 02 - 2006.60.03.000118-4 - UNIÃO FEDERAL X PANCOTE E PANCOTE LTDA.Depositário: Antonio Carlos 

Pancote. Localização dos bens: Rua Joaquim Martins, 477, Santos Dumont. Bens penhorados: 1) 01(uma) escrivaninha 

de compensado, tampa de fórmica, cor marfim, AVALIAÇÃO R$ 90,00 (noventa reais); 2) 01(uma) poltrona estofada, 

cor marfim, AVALIAÇÃO R$ 50,00 (cinqüenta reais); 3) 01(um) armário de compensado, medindo 1,20x1,10,cor 

marfim, AVALIAÇÃO R$ 120,00 (cento e vinte reais); 4) 01(um) fax Panasonic KXF 130, AVALIAÇÃO R$ 200,00 

(duzentos reais); 5) 01(um) quadro esculpido em madeira, medindo 0,50x0,60cm, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem 

reais); 6) 01(uma) mesa com tampa em mármore, medindo 1,20x0,75cm, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 7) 

04(quatro) cadeiras fixas, AVALIAÇÃO R$ 40,00 (quarenta reais) cada, total R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 8) 

01(um) armário de parede, com 03(três) portas, cor branca, AVALIAÇÃO R$ 90,00 (noventa reais); 9) 01(um) balcão 

com tampa de compensado, com 03(três) portas e 03(três) gavetas, cor branca, AVALIAÇÃO R$ 90,00 (noventa reais); 

10) 01(um) fogão Atlas, com 04 (quatro) bocas, cor branca, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 11) 01(um) 

bebedouro IBBL,cor branca, AVALIAÇÃO R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 12) 01(um) sofá, braço de madeira, 

tecido bege e estampado, 03(três) lugares, AVALIAÇÃO R$ 80,00 (oitenta reais); 13) 01(uma) prateleira de aço com 

04(quatro) repartições, de parede, AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais); 14) 01(um) arquivo de aço com 04(quatro) 

gavetas, AVALIAÇÃO 180,00 (cento e oitenta reais); 15) 01(um) ventilador de pé, AVALIAÇAÕ R$ 80,00 (oitenta 

reais); 16) 01(um) banco de espera, cor preta, 03(três) lugares, AVALIAÇÃO 90,00 (noventa reais); 17) 01(um) cofre, 

marca Atila, AVALIAÇÃO 400,00 (quatrocentos reais); 18) 01(uma) namoradeira de ferro, cor preta e estofado cor 

caramelo, AVALIAÇÃO R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 19) 02(duas) cadeiras estofadas, de cor azul, 

AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais) cada, total R$ 60,00 (sessenta reais); 20) 01(um) espelho com moldura, medindo 

0,60x0,80cm, AVALIAÇÃO R$ 80,00 (oitenta reais); 21) 01(uma) mesa com tampa de mármore, cor preta, e pé de 

máquina de costura, cor dourada, AVALIAÇÃO 80,00 (oitenta reais); 22) 01(um) conjunto de adornos em cobre, alto 

relevo, forma redonda, diâmetro 0,60 e 25cm, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 23) 01(um) ventilador de parede 

cor branca, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 01(uma) mesa de centro de compensado, cor preta, AVALIAÇÃO 

R$ 50,00 (cinqüenta reais); 24) 01(um) aparelho de ar condicionado de 10.000 BTUS, marca Eletrolux, AVALIAÇÃO 

R$ 400,00 (quatrocentos reais); 25) 01(um) ventilador cor preta, de pé, marca Arara, AVALIAÇÃO R$ 90,00 (noventa 

reais); 01(um) quadro, medindo 0,60x1,20 de autoria Nádia Pancote, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 26) 01(um) 

aparelho de TV marca Panasonic 14, AVALIAÇÃO R$ 300,00 (trezentos reais); 27) 01(um) videocassete, marca 

Panasonic NV FJ 635, pal M/NTSC, AVALIAÇÃO R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), valor total da avaliação R$ 

3.800,00 (três mil e oitocentos reais). Valor da dívida R$ 11.378,89 (onze mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e 

nove centavos). 

LOTE 03 - 2005.60.03.000277-9 - UNIÃO FEDERAL X REINALDO RIGO VILLELA E CIA LTDA ME. 

Depositário: Reinaldo Rigo Villela. Bens penhorados: 1) Lote de terreno sob nº02 e partes dos lotes de terrenos nºs 01 e 

03 do quarteirão 196, loteamento Jardim Alvorada, localizado na quinta zona urbana desta cidade, com área total de 

1.365 m2, medindo o lote nº 02 20,0x30,0, a parte do lote 01 mede 15,0x30,0 mts2 e a parte do lote 03 mede 9,0x5,0 

mts2, a área de 1.365 m2 aproximadamente,cercada em conjunto com tela, sem benfeitorias, terreno de esquina, 
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localizado na Rua Egidio Thomé com a João Tomes, Vila Alegre, com demais características e confrontações 

constantes na matrícula nº35.496 do CRI local, Avaliação R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil reais). Ônus - IPTU R$ 

600,00 (seiscentos reais), 2) 1/8(um oitavo) do lote sob nº23 da quadra 132 da primeira zona urbana desta cidade, 

localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, com área total de 312,50 mts2, medindo 12,50x25,0 mts2, há uma 

construção de uma casa residencial de tábua, coberta de telhas, com as demais características e confrontações constantes 

na matrícula nº30.085 do CRI local, Avaliação R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais). Ônus - IPTU R$ 128,80 (cento 

e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

 

LOTE 04 - 2006.60.03.000128-7 - UNIÃO FEDEAL X MICHEL THOMÉ JUNIOR.Depositário: Michel Thomé 

Junior. Bem penhorado: 01) Parte do lote suburbano sob nº93, localizado na primeira zona suburbana desta cidade, 

medindo 20,00x50,00 mts, com área total de 1.000 mts2, rua com pavimentação asfaltica, água, luz coleta de lixo, boa 

localização, próximo a FM e Hotel OT, com as demais características e confrontações constantes na matrícula nº35.059 

do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Ônus - IPTU R$ 1.234,22 (um mil duzentos e trinta e 

quatro reais e vinte e dois centavos), Valor da divida R$ 24.66 

 

8,17 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos).  

 

LOTE 05 - 2000.60.03.000611-8 - UNIÃO FEDERAL X ROBERTO APARECIDO ALFREDO E OUTROS. 

Depositário: Roberto Aparecido Alfredo. Bens penhorados: 1) Parte do lote de terreno sob nº07, da quadra nº123, da 

quarta zona urbana desta cidade, localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, correspondente atualmente ao lote de 

terreno nº05 da quadra 123/2, com área de 225 mts2, medindo 10,00x22,50m2, sem benfeitorias, com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº 17.380 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 16.000,00 (dezesseis 

mil reais). Ônus IPTU - 834,03 (oitocentos e trinta e quatro reais e três centavos), 02) Veiculo marca/modelo HONDA 

CG 125 CARGO, cor branca, ano 1988, placa HQO 4057, estado de conservação regular, AVALIAÇÃO 900,00 

(novecentos reais). 

LOTE 06 - 1999.60.03.000088-4 (apenso - 2000.60.03.000421-3) - UNIÃO FEDERAL X AVORITA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.Depositário: Fazenda Nacional. Bens penhorados: 1) Parte do lote nº01 da 

quadra 42, localizada na segunda zona urbana desta cidade, medindo 20,0x40,0 mts2, com área total de 400m2, 

contendo:01 (um) salão construído de alvenaria forrado, duas salas e uma copa pequena em laje e um banheiro, pise de 

granito coberto de telhas para fins comerciais, 01(um) salão de alvenaria forrado contendo duas salas de divisória de 

madeira e um banheiro, piso cimento, coberto de telhas, para fins comerciais, terreno de esquina, bem localizado, Av. 

Cap. Olinto Mancini, em frente ao quartel do exercito, com as características e confrontações constantes na matrícula 

nº21.152 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Ônus - IPTU R$ 1.748,05 (um mil 

setecentos e quarenta e oito reais e cinco centavos). Valor da dívida R$ 83.942,59 (oitenta e três mil novecentos e 

quarenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos). 

LOTE 07 - 2000.60.03.000012-8 - UNIÃO FEDERAL X LATICINIOS MARAJO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

E OUTROS. 

Depositário: Antonio Humberto Marajó de Carvalho. Bens penhorados: 1) Lotes de terrenos sob nºs. 05, 06, 07, 08, 16, 

17, 18 e 19, todos da quadra K, do loteamento denominado Parque Residencial Osmar Ferreira Dutra, localizado na 

quinta zona urbana desta cidade,com a área total de 1.600,mts2, medindo cada lote 10,0x20,0mts2, e em conjunto, 

40,00 mts2, com as características e confrontações constantes na matrícula nº 24.870 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais). Ônus - IPTU R$ 2.872,24 (dois mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte quatro 

centavos). Valor da dívida R$ 11.409,40 (onze mil quatrocentos e nove reais e quarenta centavos). 

LOTE 08 - 2001.60.03.000559-3 (apenso - 2005.60.03.000746-7 e 2004.60.03.000317-2) - UNIÃO FEDERAL X 

FRIGOTEL FRIGORÍFICO TRES LAGOAS LTDADepositário: Fernando Luiz Ferreira. Localização dos bens: A frota 

de veículos tipo baú, transporte de carga perecível (carne) com base na cidade de Rio Verde/GO. 

1) Gleba de terras com área de 186,10,85 hectares da Fazenda Palmito, hoje quinta zona urbana desta cidade, com a 

denominação especial de Fazenda Tupy, sem benfeitorias, com as demais características e confrontações constantes na 

matrícula nº 14.351 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 2.419.410,50 (dois milhões quatrocentos e dezenove mil 

quatrocentos e dez reais e cinqüenta centavos); 02) 01(um) veiculo marca/modelo VW SAVEIRO CLI, automóvel, cor 

branca, ano 1997/98, placa HRL 3978, localização: neste município, AVALIAÇÃO 11.000,00 (onze mil reais); 03) 

01(um) veiculo marca/modelo IMPORT/GMC 7110, caminhão, cor branca, ano 1997, com baú, placa JNW 8900, 

localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais); 04) 01(um) veiculo marca/modelo 

MERCEDEZ BENZ/L 1620, caminhão, cor branca, ano 1998, placa HRP 0525, localização: Rio Verde/GO, 

AVALIAÇÃO R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 05) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1113, 

caminhão, cor laranja, ano 1974, placa HQG 8520, localização: neste município, estado de conservação precário, 

AVALIÇÃO R$ 3.000,00 (três mil reais); 06) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1620, cor azul, 

caminhão com baú, ano 1997, placa HQR 9487, localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 78.000,00 (setenta e 

oito mil reais); 07) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1214, caminhão cor vermelha, ano 1994, placa 

KNF 0480, localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 08) 01(um) veiculo 

marca/modelo I/JEEP GCHEROKEE LIMIT, cor preta, automóvel, ano 1996/97, placa HRM 8588, localização: neste 

município, bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 09) 01(um) veiculo 

marca/modelo IMP/GMC 12170, cor branca, caminhão, ano 1997, placa BNJ 9470, localização: neste município, bom 
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estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais); 10) 01(um) veiculo marca/modelo 

VW/KOMBI, cor branca, automóvel, ano 1987/88, placa HQQ 8924, localização : neste município, AVALIAÇÃO R$ 

5.000,00 (cinco mil reais); 11) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1620, cor branca, caminhão, ano 

1998, placa HRP 0524, localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 12) 01(um) veiculo 

marca/modelo MERCEDEZ BENZ/OF 1315, ônibus, cor branca, ano 1989, placa HRO 2864, localização: neste 

município, AVALIAÇÃO R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); 13) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 

1620, caminhão, cor branca, ano 1997, placa HRL 2675, localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 70.000,00 

(setenta mil reais); 14) 01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1313, ônibus, cor branca, ano 1985, placa 

HQR 5819, localização: neste município, AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais); 15) 01(um) veiculo 

marca/modelo WV/GOL 1.8, automóvel, cor bege, ano 2000/01, placa HRR 3965, localização: neste município, 04 

portas, ar condicionado, vidro elétrico, bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 

total da reavaliação R$ 2.947.410,57 (dois milhões novecentos e quarenta e sete mil quatrocentos e dez reais e 

cinqüenta e sete centavos). Valor da dívida R$ 11.010.446,11 (onze milhões dez mil quatrocentos e quarenta e seis reais 

e onze centavos). 

LOTE 09 - 2004.60.03.000739-6 - UNIÃO FEDERAL X SERMA SOCIEDADE CIVIL LTDA.Depositário: Nelson 

Otto Burgel. Localização do bem penhorado: Aeroporto Municipal. Bem penhorado: 1) 01(uma) aeronave MAULE, 

modelo MXT 7-180, monomotor, movido a gasolina, prefixo PT-WIK, nº de série 14.063 C, certificado de matrícula 

nº14.658, nas seguintes condições: o motor encontra-se no depósito da requerida, porém, está desmontado, aparentando 

bem estado de conservação de suas peças, como também estão armazenadas no mesmo local que o motor a fuselagem 

da aeronave, segundo o Sr. Nelson Burgel, proprietário da executada, encontra-se na cidade de São Paulo, onde está 

sendo consertada a asa direita, o profundador, o leme, a deriva, o profundador móvel, 04 montantes e o capô 

(carenagem) do  

 

motor encontram-se todos em um deposito de propriedade do Sr. Nelson, localizado a Rua Darci Pio, 1119, Santos 

Dumont, não foi apresentado mais nada a respeito da aeronave, inclusive a asa esquerda, AVALIAÇÃO R$ 30.000,00 

(trinta mil reais). Valor da dívida R$ 17.599,71 (dezessete mil quinhentos e noventa e nove reais e setenta e um 

centavos). 

 

LOTE 10 - 2000.60.03.0000645-3 - UNIÃO FEDERAL X CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CONSTRUTEC LTDA E 

OUTRO. 

Depositário: Djamiro da Silva Sobrinho. Localização do bem penhorado:Viela João Almeida Barros, nº1655, Vila 

Nova. Bem penhorado: 1) Veiculo marca/modelo VERONA GL 1.8, cor verde, placa HRH 5741. Condições: a pintura 

do capô, carroceria superior e porta-malas está muito danificada (sem cor original), o estofamento apresenta bem estado 

de conservação, a maçaneta externa da porta traseira do lado direito está quebrada, o veiculo encontra-se em uso, 

AVALIAÇÃO R$ 6.000,00 (seis mil reais). Valor da dívida R$ 1.948,96 (um mil novecentos e quarenta e oito reais e 

noventa e seis centavos). 

LOTE 11 - 2006.60.03.000133-0 - UNIÃO FEDERAL X ANTONIO PERNA MIOLA ME E OUTRO. 

Depositário: Antonio Perna Miola. Localização dos bens penhorados: Av. Rosário Congro, 361, Centro. Bens 

penhorados: 1) 01 (uma) maquina lixadeira de lentes de diamantada, marca RAMOS MEGIA, AVALIAÇÃO R$ 

1.800,00 (um mil oitocentos reais); 2) 01(uma) maquina debastadora de lentes cilíndricas, marca CM 1000, 

AVALIAÇÃO R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 3) 01 (uma) máquina debastadora de lentes esféricas, marca 

ARAUJO, AVALIAÇÃO R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 4) 01(uma) máquina lixadeira simples, marca 

RAMOS MEGIA, AVALIAÇÃO R$ 500,00 (quinhentos reais); 5) 250 (duzentos e cinqüenta) pares de lentes novas, 

VALOR DE CADA PAR R$ 18,00 (dezoito reais), VALOR TOTAL R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Valor 

da dívida R$ 11.335,92 (onze mil trezentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos). 

LOTE 12 - 2002.60.03.000190-7 - UNIÃO FEDERAL X AILTON DE RESENDE DIAS ME.Depositário: Ailton 

Resende Dias. Localização dos bens penhorados: Rua Manoel Ferreira Rocha, 1017, Vila Nova. Bens penhorados: 01) 

Veiculo marca/modelo HONDA CG 125, placa HRB 1615, ano 1982, renavam nº131212613, chassi 

CG125BR1229888, em estado de conservação regular, AVALIAÇÃO R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais); 02) 

Veiculo marca/modelo FORD F100, chassis LA7AUY18241, placa HRH 5462, ano 1978, renavam nº121440567, em 

estado de conservação e funcionamento bom, AVALIAÇÃO R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Valor da dívida R$ 

18.650,70 (dezoito mil seiscentos e cinqüenta reais e setenta centavos). 

LOTE 13 - 2000.60.03.000610-6 - UNIÃO FEDERAL X TRADIÇÃO LANCHONETE LTDA.Depositário: Nilson 

Rodrigues. Localização dos bens penhorados: Rua Yamaguti Kankiti, 2953, sítio, Osmar Dutra. Bens penhorados: 1) 

900 (novecentos) discos de vidro isoladores de alta tensão de 10, em precário estado de conservação. Valor unitário R$ 

30,00 (trinta reais), Valor total R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Valor da dívida R$ 33.923,53 (trinta e três mil 

novecentos e vinte três reais e cinqüenta e três centavos). 

LOTE 14 - 2000.60.03.000445-6 - UNIÃO FEDERAL X AMELIA DA SILVA ALCAMIN.Depositário: Amélia da 

Silva Alcamin. Localização dos bens penhorados: Rua Clodoaldo Garcia, 895, Santos Dumont. Bens penhorados: 1) 

01(uma) máquina furadeira de bancada, marca Pasiani acompanhada de motor 0,5 CV, marca WEG 56A0279, 

AVALIAÇÃO R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 2) 01 (uma) máquina de cortar ferro, tipo Policorte, 

acompanhada de motor de 12 polegadas, AVALIAÇÃO R$ 400,00 (quatrocentos reais), total da Avaliação R$ 750,00 

(setecentos e cinqüenta reais). Valor da dívida R$ 9.118,98 (nove mil cento e dezoito reais e noventa e oito centavos). 
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LOTE 15 - 2001.60.03.000554-4 - UNIÃO FEDERAL X NILSON DE SOUZA OLIVEIRA ME.Depositário: Fazenda 

Nacional. Bens penhorados: 01) Lote de terreno sob nº 11, da quadra 19, localizado no núcleo Arapuá, com área total de 

1000m2, medindo 20,00x50,00mts2, benfeitorias: duas casas residenciais de alvenaria, em estado precário de 

conservação, com as demais características e confrontações constantes na matrícula nº 10.345 do CRI local, 

AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ônus - IPTU R$ 1.206,89 (um mil duzentos e seis reais e oitenta e nove 

centavos), Valor da dívida R$ 17.097,53 (dezessete mil noventa e sete reais e cinqüenta e três centavos).  

 

LOTE 16 - 2003.60.03.000140-7 - UNIÃO FEDERAL X J ASSAN E CIA LTDA.Depositário: Margarida de Loudes S. 

Assan. Bens penhorados: 01) 01(uma) área constituída pelos lotes de terrenos nºs. 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, e 11 da 

quadra F, no Jardim Moçambique, nesta, com área total de 3.378,50 m2 da segunda zona suburbana desta cidade. Os 

lotes 04, 05 e 06 medem cada um: 14,0x50,0x25,0 mts, com benfeitorias nos lotes nºs 04 e 05: uma casa de alvenaria, 

coberta de telhas, laje, contendo 03 peças, 01 banheiro e varanda, medindo aproximadamente 8,00x9,00m2, 

aproximadamente 72,00m2, os lotes são murados conjuntamente, o estado das construções é precário, todos os vidros 

estão quebrados, portão lateral furado, sem pia na cozinha, todas as instalações do banheiro e da residência foram 

retiradas, a construção encontra-se sem condição de utilização, AVALIAÇÃO R$ 70.000,00 (setenta mil reais), o lote 

06 esquina, AVALIAÇÃO R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), os lotes 07, 08 e 09 medem cada um: 12,0x43,0x50,0 

mts, área de 522m2 cada um, rua com pavimentação asfaltica, AVALIAÇÃO R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), o 

lote 10 de esquina mede: 14,0x50,0x25,0 mts, área 362,5m2, rua lateral com asfalto, AVALIAÇÃO R$ 25.000,00 (vinte 

e cinto mil reais), lote 11 mede 14,50x25,00m2, área 362,5 m2, rua em pavimentação asfaltica, AVALIAÇÃO R$ 

17.000,00 (dezessete mil reais), Valor total da avaliação R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº29.228 do CRI local. Ônus - IPTU R$ 8.751,28 (oito mil 

setecentos e cinqüenta e um reais e vinte e oito centavos), Valor da dívida R$ 70.961,78 (setenta mil novecentos e 

sessenta e um reais e setenta e oito centavos).  

 

LOTE 17 - 2002.60.03.000271-7 - UNIÃO FEDERAL X LUIZ ANTONIO RIBEIRO E OUTROS. 

Depositário: Luiz Antonio Ribeiro. Localização dos bens penhorados: Av. Capitão Olinto Mancini, Shopping do 

Pescador, Centro. Bens penhorados: 1) 01 (um) cofre de aço, pintado, marca Mogi Mirim, com as dimensões: largura 

0,5 mts, altura 1,3 mts e cumprimento 0,45 mts, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 300,00 (trezentos 

reais).  

 

 

LOTE 18 - 2004.60.03.000535-1 (apenso - 2005.60.03.000748-0 e 2005.60.03.000749-2) - UNIÃO FEDERAL X 

JOELSON CANDIDO DIAS.Depositário: Joelson Candido Dias. Localização dos bens penhorados: Av. Filinto Muller, 

Supermercado Talismã. Bens penhorados: 1) 01 (uma) moto marca/modelo HONDA CG 125 TITAN, cor cinza, ano 

1995, placa HTW 1197,em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais); 2) 35 

mts de porta palet (armários de ferros montáveis), em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO 700,00 (setecentos 

reais), perfazendo total de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil reais); 3) 03 chekauts (caixas de supermercado), em bom 

estado de conservação, AVALIÇÃO R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo total de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais); 4) 01 geladeira frigorífica marca G.LUZ com 02 portas, tamanho médio, em bom estado de 

conservação, R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); 5) 01 balcão de açougue tendal com vidro curvo pequeno com 

detalhes na cor azul e branco, marca Santa Fé, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 2.000,00 (dois mil 

reais); 6) 01 balcão refrigerado do tipo ilha, pequeno, com detalhes na cor azul e branco, marca Santa Fé, em bom 

estado de conservação, R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais); 7) 01 banca de horti-fruti de madeira com espelho no 

fundo com aproximadamente 2 mts de cumprimento por 2,20 mts de altura, em bom estado de conservação, R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais); 8) 01 banca de hoti fruti de madeira com 02(dois) pavimentos, um superior com oito 

compartimentos horizontais na cor branca e um tablado na parte da frente inferior para depósito de sacos 

(cebolas/batatas), em bom estado de conservação, R$ 400,00 (quatrocentos reais); 9) 01 banca de horti fruti de madeira, 

levemente inclinada, com cinco compartimentos horizontais na cor branca, em bom estado de conservação, R$ 400,00 

(quatrocentos reais); 10) 04 micros computadores, com 04 monitores, sendo dois da marca SAMSUNG, e dois da marca 

KENNEX, 04 CPUs, em bom estado de conservação, R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo total de R$ 2.000,00 

(dois mil reais); 11) 01 impressora marca ZANTHUS Z 11/IZ 11-ECF,para impressão de cupom fiscal, em bom estado 

de conservação, R$ 800,00 (oitocentos reais); 12) 02 leitores ópticos para códigos de barras, fixo, marca 

METROLOGIC, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo total de R$ 

800,00 (oitocentos reais); 13) 01 leitor óptico para código de barras, marca SYMBOL, em bom estado de conservação, 

AVALIAÇÃO R$ 500,00 (quinhentos reais); 14) 01 bebedouro de água marca IBBL, tamanho pequeno, cor branca e 

azul claro, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 15) 01 fax fone 

PANASONIC, cor chumbo, com várias funções, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 300,00 (trezentos 

reais). Valor da dívida R$ 722.571,47 (setecentos e vinte e dois mil quinhentos e setenta e um reais e quarenta e sete 

centavos). 

LOTE 19 - 2005.60.03.000151-9 - UNIÃO FEDERAL X CONSTRUTORA SELUZ LTDA.Depositário: Sebastião 

Spazzapan. Localização dos bens penhorados: Rua Manoel Jorge, 169, Santos Dumont. Bens penhorados: 1) 1.800 (um 

mil e oitocentos) isoladores de disco para alta tensão, de 10 marca Vifosa., em ótimo estado de conservação. Valor 
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unitário R$ 24,00 (vinte quatro reais), Valor total R$ 43.200,00 (quarenta e três mil reais). Valor da divida R$ 

35.873,87 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

LOTE 20 - 2004.60.03.000256-8 - UNIÃO FEDERAL X ENGETRES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

Depositário: Wilma Lara Hahmed. Localização dos bens penhorados: Rua Alfredo Justino, 843, Centro. Bens 

penhorados: 1) 01(um) veiculo marca/modelo VW KOMBI, ano 1991, cor branca, placa BGZ 2977, renavam 

434056197, com as seguintes características, placa vermelha, a lataria está com muitos rasgos, os pneus estão bem 

usados, veículo em regular estado de conservação, AVALIÇAÕ R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 2) 01 mesa 

de madeira revestida de fórmica, em forma de L, tamanho grande, com três gavetas, em bom estado de conservação, 

AVALIAÇAÕ R$ 200,00 (duzentos reais); 3) 01 mesa de madeira revestida com fórmica, em forma de L, tamanho 

médio,cor azul, em ótimo estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 4) 01 mesa de 

madeira revestida com fórmica com duas gavetas pequenas com uma coluna de madeira como suporte, fixada na 

parede, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 120,00 (cento e vinte reais); 5) 01 mesa de madeira maciça, 

em forma de L, com quatro gavetas, três portas, uma cantoneira embutida, tamanho grande, em ótimo estado de 

conservação, AVALIAÇÃO R$ 500,00 (quinhentos reais); 6) 04 cadeiras de madeira com encosto para braços, tipo 

descanso com o assento inclinado de madeira com encosto para os braços, tipo descanso com o assento inclinado para 

cima, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 60,00 (sessenta reais), perfazendo total de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais); 7) 02 cadeiras giratórias, almofadadas no encosto para as costas e no assento, com 

revestimento de tecido na cor azul, com rodinhas, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 60,00 (sessenta 

reais), perfazendo total de R$ 120,00 (cento e vinte reais); 8) 02 cadeiras de ferro, almofadadas no assento e no encosto 

para as costas, tipo escritório, em bom estado de conservação, R$ 30,00 (trinta reais), perfazendo total de R$ 60,00 

(sessenta reais); 9) 01 cadeira de ferro, almofadada no assento e no encosto para as costas, acabamento tipo quadrado, 

em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais); 10) 02 cadeiras de ferro com encosto para os 

braços, almofadadas e revestidas no assento com tecido na cor amarelo e outras cores, em ótimo estado de conservação, 

AVALIAÇÃO R$ 120,00 (cento e vinte reais), total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); 11) 02 prateleiras de 

ferro, cor bege, com compartilhamentos vazados, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), total de R$ 100,00 (cem reais); 12) 01 armário de madeira com revestimento de fórmica, com duas portas, 

tamanho médio, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 13) 01 gaveteiro de 

madeira revestido com fórmica na cor bege, pequena, com quatro gavetas, um compartimento sem gaveta,com rodinhas, 

em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 110,00 (cento e dez reais); 14) 01 gaveteiro de madeira revestido 

com fórmica na cor bege, pequeno, com duas gavetas, uma gaveta grande, com rodinhas, em bom estado de 

conservação, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 15) 01 gaveteiro de madeira revestido com fórmica na cor azul, 

pequeno, com duas gavetas pequenas, em ótimo estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 110,00 (cento e dez reais); 

16) 01 gaveteiro de madeira revestido com fórmica na cor bege escuro, pequeno, com quatro gavetas, sem rodinhas, em 

bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 90,00 (noventa reais); 17) 01 micro-computador com monitor, teclado, 

CPU e mouse, em bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 500,00 (quinhentos reais); 18) 01 microcomputador 

com monitor, teclado, CPU e mouse, bem usado, em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais); 19) 01 impressora HP Deskjet 3420, jato de tinta, cor azul/bege, em bom estado de 

conservação, AVALIAÇÃO R$ 120,00 (cento e vinte reais). Valor da dívida R$ 7 

 

4.795,12 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e doze centavos). 

 

LOTE 21 - 2003.60.03.000138-9 - UNIÃO FEDERAL X AUTO POSTO GL II LTDA.Depositário: Luiz Carlos 

Gimenez. Localização do bem penhorado: Av. Capitão Olinto Mancini, 3270, Auto Posto Campo Verde, Alvorada. 

Bem penhorado: 1) 01 (uma) central de ar marca Springer, capacidade de 60.000 BTUs, o equipamento encontra-se em 

uso nas dependências do executado. AVALIAÇÃO R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 

LOTE 22 - 2002.60.03.000290-0 - UNIÃO FEDERAL X MADEREIRA MARTELO LTDA.Depositário: Ardocides 

Martelo. Bens penhorados: 1) 50 (cinqüenta) portas lisas prensadas de madeira pinos, medindo 0,80x2,10cm, 

AVALIAÇÃO R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada uma, perfazendo total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 2) 

01 (um) arquivo de aço, marca Pandin, com cinco gavetas, sendo duas pequenas e três grandes, na cor verde, 

AVALIAÇÃO R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 3) 01 (uma) geladeira marca Brastemp, capacidade 400lts, 

AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais); 4) 01 (uma) maquina calculadora elétrica de marca Burroghs - Stilo J281, nºJ. 

42451 B, AVALIAÇÃO R$ 60,00 (sessenta reais); 5) 01 (uma) mesa de madeira de pinho, medindo 1,50x0,70cm, com 

seis gavetas, AVALIAÇÃO R$ 70,00 (setenta reais); 6) 02 (duas) cadeiras de madeira de pinho, AVALIAÇÃO R$ 

30,00 (trinta reais); 7) 01 (uma) cadeira de ferro com almofada, AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais); 8) 01 (uma) serra 

circular com motor de HP, GE 10 cavalos, 11 polegadas, mandril e serra, AVALIAÇÃO R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais). Valor total da avaliação R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). Valor da dívida R$ 220,22 (duzentos e vinte 

reais e vinte e dois centavos). 

LOTE 23 - 2001.60.03.000568-4 - UNIÃO FEDERAL X MARCA TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA E OUTROS. 

Depositário: Fazenda Nacional. Bem penhorado: 1) Lote de terreno sob nº16 da quadra 141, do loteamento denominado 

Jardim Alvorada, localizada na quinta zona urbana desta cidade,com a área de 400,00 mts2, medindo 10,0x40,0 m2, 

com demais características e confrontações constante na matrícula nº. 24.892 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 
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12.000,00 (doze mil reais). Ônus - IPTU R$ 35,38 (trinta e cinco reais e trinta e oito centavos). Valor da dívida R$ 

22.181,15 (vinte e dois mil cento e oitenta e um reais e quinze centavos). 

LOTE 24 - 2002.60.03.000287-0 - UNIÃO FEDERAL X JOSE LOPES E OUTROS.Depositário: Domingos Lopes. 

Bem penhorado: 1) 0,8, hectares da Gleba de terras, com área de 25,53,60 hectares, constituída de parte do lote nº 10, 

do loteamento Núcleo Industrial Varginha, neste município e comarca, remanescente de área maior, com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº 24.521 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). Valor da dívida R$ 10.347,42 (dez mil trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos). 

 

LOTE 25 - 2003.60.03.000437-8 - UNIÃO FEDERAL X M P ELETRONICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

E OUTROS. 

Depositário: Mario Cezar Pinheiro de Carvalho. Bem penhorado: 1) 1/20(um vinte avos) dos lotes de terrenos nºs 01, 

02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da quadra 28, do loteamento denominado Parque São 

Carlos, imóvel todo murado e contem duas benfeitorias pequenas bem antigas, com as demais características e 

confrontações constantes nas matrículas nºs. 16.851 e 17.692 (lotes 05 e 06) do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 11.000,00 

(onze mil reais). Ônus IPTU - R$ 9.241,91 (nove mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos). Valor da 

dívida R$ 10.229,71 (dez mil duzentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos). 

 

LOTE 26 - 2006.60.03.000995-0 - carta precatória - UNIÃO FEDERAL X SENJI NAKANE. 

Bem penhorado: 01) 1.476,20 has, ou seja 610 alqueires, em comum com comum com a gleba de terras de 2.956.52 has, 

correspondentes a 1.221,70 alqueires, situado neste município, parte denominada Fazenda Santa Sé, desmembrada do 

imóvel Bananal da Boa Vista, AVALIAÇÃO R$ 6.000,00 (seis mil reais) o alqueire. Valor total da reavaliação R$ 

3.660.000,00 (três milhões seiscentos de sessenta mil reais), reavaliação indireta, com as demais características e 

confrontações constantes na matrícula nº11.320 do CRI local. Valor da divida R$ 115.460,80 (cento e quinze mil 

quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos). 

LOTE 27 - 2006.60.03.000331-4 - carta precatória - UNIÃO FEDERAL X CASASSOLA COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

Localização dos bens: Rua Bom Jesus, 69, Centro. Bens penhorados: CÓDIGO MERCADORIA QUANTIDADE 

AVALIAÇÃO080.0403.038 Painel 1 R$ 58,00090.0403.039 Parafuso 7 R$ 30,00090.0403.049 Tampa 2 R$ 

7,00250.0403.094 Tampão 7 R$ 60,00090.0403.120 Lâmpada 1 R$ 1,00060.0501.009 Defletor 1 R$ 

75,00250.0501.009 Defletor 1 R$ 60,00250.0501.047 Mangueira 1 R$ 30,00090.0601.018 Prisioneiro 19 R$ 

100,00100.0602.003 Eixo 1 R$ 20,00060.0602.023 Pedal 1 R$ 40,00100.0602.024 Eixo 1 R$ 150,00090.0602..026 

Haste 1 R$ 20,00250.0602.026 Haste 3 R$ 60,00090.0602.035 Revestimento 2 R$ 1000100.0602.047 Mancal 2 R$ 

50,00510.0602.063 Suplemento 1 R$ 300,00530.602.074 Cabo 1 R$ 40,00070.0603.009 Mola 12 R$ 

80,00061.0701.001 Tampa 2 R$ 600,00150.0701.004 Cx. transmissão 1 R$ 5.000,00090.0701.005 Bujão 2 R$ 

2,00061.0701.009 Condutor 17 R$ 100,00091.0701.010 Pino 3 R$ 8,00090.0701.011 Bujão 4 R$ 3,00060.0701.013 

Tampa 4 R$ 20,00090.0701.018 Braçadeira 6 R$ 10,00 

 

090.0701.038 Anel 8 R$ 20,00090.0702.036 Suporte 1 R$ 50,00250.0703.002 Alavanca 1 R$ 60,00090.0703.003 Anel 

470 R$ 700,00090.0703.009 Tampa 2 R$ 50,00090.0703.026 Retentor 5 R$ 70,00090.0704.006 Pino 10 R$ 

30,00250.0704.007 Chapa 2 R$ 80,00060.0704.010 Tampa 2 R$ 170,00090.0704.022 Forquilha 5 R$ 

30,00100.0704.022 Mola 2 R$ 20,00100.0704.023 Mola 4 R$ 3,00100.0704.044 Parafuso 3 R$ 80,00250.0704.053 

Parafuso 4 R$ 50,00100.0704.064 Campanha 3 R$ 700,00100.0704.081 Anel 1 R$ 1,00100.0704.096 Mola 7 R$ 

6,00250.0704.108 Suplemento 7 R$ 60,00060.0705.002 Trava 6 R$ 40,00090.0705.002 Trava 3 R$ 10,00030.0705.003 

Suporte 1 R$ 10,00060.0705.003 Suporte 8 R$ 30,00060.0705.005 Haste 1 R$ 2,00030.0705.006 Conjunto 1 R$ 

30,00060.0705.006 Conjunto Equil. 5 R$ 100,00090.0705.007 Protetor 3 R$ 10,00060.0705.009 Trava 55 R$ 

150,00090.0705.009 Retentor 4 R$ 20,00030.0705.010 Pedal 7 R$ 250,00070.0705.010 Pedal 1 R$ 

100,00030.0705.011 Pedal 2 R$ 200,00030.0705.014 Haste 1 R$ 10,00060.0705.014 Haste 2 R$ 20,00090.0705.015 

Alavanca 2 R$ 40,00090.0705.017 Articulação 4 R$ 80,00090.0705.018 Ele 3 R$ 50,00091.0705.021 Haste 9 R$ 

160,00030.0705.022 Pedal 4 R$ 150,00070.0705.022 Pedal 1 R$ 100,00090.0705.024 Mola 13 R$ 10,00250.0705.024 

Mola 2 R$ 3,00100.0705.033 Terminal 7 R$ 100,00090.0705.035 Arruela 27 R$ 180,00100.0705.054 Mola 4 R$ 

60,00100.0705.055 Niple 3 R$ 10,00100.0705.065 Bucha 2 R$ 40,00100.0705.066 Cabo 2 R$ 40,00100.0705.075 Pino 

1 R$ 20,00100.0705.076 Cabo de Freio 1 R$ 10,00250.0705.089 Arruela 2 R$ 20,00060.0706.013 Carcaça 1 R$ 

900,00060.0706.017 Coroa 3 R$ 6.000,00090.0706.017 Coroa 2 R$ 4.000,00090.0706.019 Eixo 3 R$ 300,00Valor total 

R$ 22.369,00 (vinte e dois mil trezentos e sessenta e nove reais). Valor da dívida R$ 104.091,56 (cento e quatro mil 

noventa e um reais e cinqüenta e seis centavos). 

 

LOTE 28 - 2000.60.03.000784-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X EDVALDO MERCADANTE E 

OUTRO. 

Valor da dívida: R$ 2.081,36 (dois mil oitenta e um reais e trinta e seis centavos). Depositário: Edvaldo Mercadante. 

Localização dos bens penhorados: Rua Generoso Siqueira, 2461/Viela 01 Cohab Santo André, casa 291. Bens 

penhorados: 1) 01(uma) janela em mogno maciço, medindo 2,0x1,0m, em veneziana, AVALIAÇÃO R$ 1.500,00 (um 

mil e quinhentos reais), 2) 01(um) rack em mogno maciço, medindo 1,50x1,20m com vidro, AVALIAÇÃO R$ 800,00 

(oitocentos reais). Valor da dívida R$ 2.081,36 (dois mil oitenta e um reais e trinta e seis centaos). 
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LOTE 29 - 2002.60.03.000048-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X ELCIO DA SILVA ZUQUE. 

Depositário: Caixa Econômica Federal CEF. Bem penhorado: 01) 50%(cinqüenta por cento) do lote de terreno sob nº19 

e 20, da quadra nº19, do loteamento denominado Jardim Paranapunga, na quinta zona urbana desta cidade, localizado 

nos lotes nºs.28, 29, 30, 37, 38 e 39, com área total de 1.000m2, medindo cada lote 10,00x50,00m, área penhorada 500 

m2, com as demais características e confrontações constantes na matricula nº13.607 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 

9.000,00 (nove mil reais). Valor da divida R$ 3.621,75 (três mil seiscentos e vinte um reais e setenta e cinco centavos).  

 

LOTE 30 - 2003.60.03.000339-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X LUIZ CARLOS VOLPATO ME E 

OUTROS. 

Depositário: Luiz Carlos Volpato. Bem penhorado: 1) Gleba de terras, localizada no Distrito Industrial de Três Lagoas, 

na antiga Fazenda Santa Helena, com área total de 1.500 m2, medindo 30,00x50,00m, com as seguintes benfeitorias: 

um salão 10,00x30,00m2, área total de 300m2, de alvenaria, laje, cobertura de telhas, contendo 02 banheiros, 01 câmara 

fria, 11 divisões, 02 estufas, piso parte de cerâmica e parte de cimento queimado, maior parte das paredes 2mts de 

azulejos; 01 (uma) casa residencial de 80mts2, de alvenaria, coberta de telhas, forrada, contendo 01 sala, 01 banheiro, 

02 quartos, cozinha e área, um poço semi-arteziano, terreno todo murado, com as demais características e confrontações 

constantes na matrícula nº28.932 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).  

 

LOTE 31 - 2001.60.03.000009-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X NASSER ASSAN E OUTROS. 

Depositário: Nasser Assan. Bem penhorado: 1) Lote de terreno sob nº23 da quadra I do Loteamento denominado Parque 

Residencial Osmar Ferreira Dutra, nesta cidade, com a área de 300,00m2, medindo 15,00x20,00m2, com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº26.149 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais). Ônus - IPTU R$ 1.103,50 (um mil c 

 

ento e três reais e cinqüenta centavos), Valor da dívida R$ 23.383,61 (vinte e três mil trezentos e oitenta e três reais e 

sessenta e um centavos). 

LOTE 32 - 2004.60.03.000693-8 - carta precatória - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X LV MADEIRAS 

LTDA. 

Depositário: Vitor Ferreira e Marco Vinicius Pietroroia. Bens penhorados: 1) Lotes de terrenos sob nºs. 03, 04, 05, 06, 

21, 22, 23 e 24, todos da quadra nº441 do loteamento denominado Jardim Samambaia, localizado na quinta zona urbana 

desta cidade, com área total de 2.400mts2, medindo cada lote 12,0x25,0mts2, e em conjunto, mede 48,0x50,0mts2, com 

as seguintes benfeitorias: os lotes 22, 23 e 24 estão cercados por arame de modo conjunto, sendo que no lote 23 há, em 

andamento a construção de um prédio em alvenaria, com várias divisões, estando o prédio a meia altura, não tendo 

cobertura, nem piso, com as demais características e confrontações constantes na matricula nº29.816 do CRI local, 

AVALIAÇÃO R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Ônus - IPTU R$ 2.251,86 (dois mil duzentos e cinqüenta e um 

reais e oitenta e seis centavos); 2) Parte ideal de 1/25(um vinte e cinco avos) da parte dos lotes 23 e 32, da primeira zona 

suburbana desta cidade, com a área de 10.000mts2, constituído os lotes 01 a 30, da quadra G, loteamento denominado 

Jardim Mirassol, medindo em conjunto 100x100mts2, com as seguintes benfeitorias: terreno todo murado, 01 (uma) 

casa de alvenaria simples tipo meia água com alguns cômodos, construção antiga, 01(uma) casa de alvenaria feita de 

bolcos sem reboco, dividida em alguns cômodos, a construção é recente, AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

total do imóvel, com as demais características e confrontações constantes na matricula nº 4.438 do CRI local; 3) Lote de 

terreno nº07 da quadra 120, da quarta zona urbana desta cidade e que corresponde ao lote de terreno nº07, da quadra 

nº120/2, do retalhamento da quadra supra, localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, com a área de 225mts2, com 

as demais características e confrontações constantes na matrícula nº 20.023 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 

(dez mil reais). Ônus - IPTU R$ 43,68 (quarenta e três reais e sessenta e oito centavos). 

LOTE 33 - 2006.60.03.000268-1 - carta precatória - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X M. ATHAYDE 

NETTO ME e OUTROS.  

Depositário: Manoel Athayde de Netto. Bem penhorado: 1)Lotes de terrenos sob nºs.18 e 19, da quadra 06, do 

loteamento denominado Jardim Santo André, localizado na quinta zona urbana desta cidade, com área total de 384 

mts2, cada lote perfazendo um total de 768 mts2, medindo cada lote 12,00x24,00m2, e em conjunto 24,0x32,0mts2. 

Benfeitorias: 01 (uma) casa residencial, na Av. Filinto Muller nº2434, construída nos dois lotes, construída de alvenaria, 

coberta de telhas, toda em laje, área na frente, contendo 01 sala com três ambientes, 02 salas, 01 sala/copa, 01 cozinha e 

dispensa, banheiro social, 02 apartamentos, 01 suíte com closet e hidromassagem, sauna, piscina 8,0x4,0 m2, nos 

fundos 01 apartamento, e 01 quarto e lavanderia, quintal todo em ardósia, aproximadamente 500 m2 de construção, com 

as demais características e confrontações constantes na matrícula nº 24.832 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). Ônus: IPTU - R$ 34.756,86 (trinta e quatro mil setecentos e cinqüenta e seis reais).  

 

LOTE 34 - 2007.60.03.000366-5 - carta precatória - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X CLETO LUIZ 

MENDONÇA. 

Bem penhorado: 1) Lote de terreno nº05, do quarteirão 94, da 4ª zona urbana desta cidade, com área total de 1.000mts2, 

com as demais características e confrontações constantes na Transcrição nº10.033 do Livro 3-U e 3-O, folhas 49 do CRI 

local, AVALIAÇÃO R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

LOTE 35 - 2004.60.03.000046-8 - carta precatória - CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF X J.J. DE OLIVEIRA 

TINTAS E OUTROS. 
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Bem penhorado: 1) Parte do lote de terreno sob nº120 da primeira zona suburbana desta cidade, hoje quinta zona 

urbana, no Bairro Santa Luzia, medindo 12,50x100m2, totalizando área do terreno de 1250mts2, com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº32.817 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 14.000,00 (quatorze 

mil reais). Ônus - IPTU R$ 1.978,87 (um mil novecentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).  

LOTE 36 - 2000.60.03.000414-6 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS X TAREC ABID E 

OUTROS. 

Bens penhorados: 01) Lotes de terrenos nºs. 16 e 17 da quadra 06, loteamento denominado Jardim Capilé, localizado na 

quinta zona urbana desta cidade, medindo 12,0x38,0m2, com área total de 456 m2, não possui benfeitorias, com as 

demais características e confrontações constantes nas matriculas nºs. 23.641 e 26.612 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) como um todo. Ônus - IPTU R$ 1.236,21 (um mil duzentos e trinta e seis reais e vinte e 

um centavos); 02) Lotes de terrenos nºs. 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra 09 do loteamento denominado Jardim das 

Paineiras, localizado na quinta zona urbana desta cidade, área total de 1.575 m2, medindo os lotes 12 a 15: 

12,50xm25,00m2 e o lote 16: 13,0x25,0m2, sem benfeitorias, com as demais características e confrontações constantes 

na matricula nº 26.610 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), como um todo. Ônus - 

IPTU R$ 4.670,12 (quatro mil seiscentos e setenta reais e doze centavos). Valor da dívida R$ 90.943,22 (noventa mil 

novecentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos). 

LOTE 37 - 2000.60.03.001357-3 (apenso - 2003.60.03.000210-2) - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

INSS X NAVE NUCLEO DE ATUALIZAÇAO E VALORIZAÇÃO DO ENSINO LTDA E OUTROS. 

Depositário: Maurien Kfouri Lima. Bens penhorados: 1) Lote de terreno sob nº11, da quadra 500, do retalhamento de 

parte do lote nº112, da primeira zona suburbana desta cidade, denominada Residencial Lagoa Maior, atual quinta zona 

urbana, com a área de 300m2, rua com pavimentação asfaltica, sem benfeitorias, com as demais características e 

confrontações constantes na matrícula nº33.509 do CRI local. Ônus - IPTU R$ 136,22 (cento e trinta e seis reais e vinte 

e dois centavos); 2) Lote de terreno sob nº22, da quadra 500, do retalhamento de parte do lote nº112, da primeira zona 

suburbana desta cidade, denominada Residencial Lagoa Maior, atual quinta zona urbana, com a área de 300m2, com 

pavimentação asfaltica, sem benfeitorias, com as demais características e confrontações constantes na matrícula 

nº33.520 do CRI local. Ônus - IPTU R$ 136,22 (cento e trinta e seis reais e vinte e dois centavos). Valor da dívida R$ 

108.012,17 (cento e oito mil doze reais e dezessete centavos).  

LOTE 38 - 2005.60.03.000103-9 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS X JOELSON CANDIDO 

DIAS E OUTROS. 

 

Depositário: Joelson Candido Dias. Bem penhorado: 1) Partes dos lotes de terrenos sob nº06 e 07, da quadra nº104, da 

segunda zona urbana desta cidade, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, com área total de 450,00m2, medindo 

10,00x40,00m2, lote não retangular, benfeitorias: possui parte de um prédio de alvenaria com paredes de bloco deitado, 

coberto com telhas de zinco, com forro tipo PVC, piso granilite, construção nova e acabamento no padrão médio, 

instalações de elétrica e hidráulica novas, neste prédio funciona um supermercado da rede Passarelli de Supermercados, 

as demais características e confrontações constantes na matrícula nº29.577 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). Ônus - IPTU R$ 18.510,54 (dezoito mil quinhentos e dez reais e cinqüenta e quatro centavos), 

valor da dívida R$ 58.701,41 (cinqüenta e oito mil setecentos e um reais e quarenta e um centavos). 

LOTE 39 - 2003.60.03.000109-2 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS X VITOR FERREIRA E 

OUTROS. 

Depositário: INSS. Bem penhorado: 1) Parte ideal de 1/25 (um vinte e cinco avos) de 10.000 mts2, de parte dos lotes 

nºs 23 e 32 da primeiras zonas suburbanas desta cidade, constituindo os lotes 01 a 30, da quadra G, loteamento 

denominado Jardim Mirassol, medindo em conjunto 100x100 mts2, contém 01(uma) casa de alvenaria simples tipo 

meia água com alguns cômodos, construção antiga, 01(uma) casa de alvenaria de blocos sem reboco, dividida em 

alguns cômodos, a construção é recente, com as demais características e confrontações constantes na matrícula nº 4.438 

do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais), Valor da dívida R$ 12.412,00 (doze mil quatrocentos e doze 

reais). 

LOTE 40 - 2005.60.03.000334-6 (apenso - 2005.60.03.000555-0) - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

INSS X FRIGOTEL FRIGORÍFICO TRES LAGOAS LTDADepositário: Fernando Luiz Ferreira. Localização dos 

bens: A frota de veículos tipo baú, transporte de carga perecível (carne) com base na cidade de Rio Verde/GO. 

1) 01(um) veiculo marca/modelo VW SAVEIRO CLI, automóvel, cor branca, ano 1997/98, placa HRL 3978, 

localização: neste município, AVALIAÇÃO 11.000,00 (onze mil reais); 02) 01(um) veiculo marca/modelo 

MERCEDEZ BENZ/L 1313, ônibus, cor branca, ano 1985, AVALIAÇÃO R$ 10.000,00 (dez mil reais); 03) 01(um) 

veiculo marca/modelo IMP/GMC 12170, cor branca, caminhão basculante, ano 1997, placa BNJ 9470, localização: 

neste município, bom estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais); 04) 01(um) 

veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1620, cor branca, caminhão com baú frigorificado, ano 1998, placa HRP 

0524, localização: Rio Verde/GO, AVALIAÇÃO R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Valo total da reavaliação R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).  

LOTE 41 - 2005.60.03.000204-4 - carta precatória - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS X ELÓI 

MENDONÇA ME E OUTROS.Localização do bem penhorado: Av. Clodoaldo Garcia, 1075, Centro, Bem penhorado: 

1) 01(uma) máquina off-set, HARRIS, modelo LXB FR, série 1404, formato Plate Size 27x30, banqueta Blanket Size 

28 1/2x30, fabricação General Offices Clevland -Ohio - EUA, cor bege claro, AVALIAÇÃO R$ 13.000,00 (treze mil 

reais). 
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LOTE 42 - 2002.60.03.000134-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA CRQ X WASHINGTON LUIS S. 

NOGUEIRA. 

Depositário: Washington Luis S. Nogueira. Localização dos bens penhorados: Av. João Thomes, 800. Bens penhorados: 

1) 01(uma) mesa de madeira, AVALIAÇÃO R$ 80,00 (oitenta reais); 2) 01(uma) escrivaninha de aglomerado, 

AVALIAÇÃO R$ 80,00 (oitenta reais); 3) 01(um) aparelho telefônico, AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais); 4) 

05(cinco) tambores de 200lts, AVALIAÇÃO R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais; 5) 01(uma) cadeira, AVALIAÇÃO 

R$ 40,00 (quarenta reais); 6) 01(uma) mesa de ferro, AVALIAÇÃO R$ 200,00 (duzentos reais); 7) 01(uma) geladeira 

marca Prosdócimo, AVALIAÇÃO R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 8) 01(uma) prateleira de ferro, 

AVALIAÇÃO R$ 30,00 (trinta reais); 9) 01(um) sofá, mal conservado, AVALIAÇÃO R$ 20,00 (vinte reais). Valor 

total da avaliação R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). 

 

LOTE 43 - 2003.60.03.000242-4 (apenso - 2004.60.03.000193-0 e 2006.60.03.000455-0) - INSTITUTO NACIONAL 

DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDL/INMETRO X FRIGOTEL FRIGORÍFICO TRES 

LAGOAS LTDADepositário: Fernando Luiz Ferreira. Localização dos bens: neste município. Bens penhorados: 1) 

01(um) veiculo marca/modelo MERCEDEZ BENZ/L 1113, caminhão, cor laranja, ano 1974, placa HQG 8520, estado 

de conservação precário, AVALIÇÃO R$ 3.000,00 (três mil reais); 2) 01(um) veiculo marca/modelo VW/KOMBI, cor 

branca, automóvel, ano 1987/88, placa HQQ 8924, AVALIAÇÃO R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Total da reavaliação 

R$ 8.000,00 (oito mil reais). Valor da dívida R$ 18.305,61 (dezoito mil trezentos e cinco reais e sessenta e um 

centavos). 

LOTE 44 - 2006.60.03.000460-4 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDL/INMETRO X WASHINHGTON LUIS DOS SANTOS NOGUEIRA ME - AROMA DO BRASIL. 

Depositário: Washington Luiz dos Santos Nogueira. Localização do bem penhorado: Rua Prof. João Thomé , 800, 

Centro. Bem penhorado: 1) 04(quatro) container, capacidade de 1000 lts, com grade de protetora de ferro, pé de 

madeira, todos usados, em bom estado de conservação, AVALIAÇAO R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo total 

R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais). Valor da dívida R$ 1.546,80 (um mil quinhentos e quarenta e seis e oitenta 

centavos).  

LOTE 45 - 2005.60.03.000450-8 (apenso 2006.60.03.000462-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDL/INMETRO X SUPERMERCADO TALISMÃ LTDA. 

Depositário: Joelson Candido Dias. Localização dos bens penhorados: Av. Filinto Muller, Choperia Muller/Galpão 

próximo ao quartel da Policia Ambiental. Bens penhorados: 01) 01(um) freezer Dupla ação, cor branca, capacidade 200 

lts, em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 200,00 (duzentos reais); 02) 01(uma) geladeira, cor branca, 

capacidade 280 lts, em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 100,00 (cem reais), 03) 01(um) fogão de cor 

marrom, marca Palace Hotel, 04 bocas, em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 80,00 (oitenta reais), 04) 

03(três) carrinhos de supermercado capacidade 70 lts,em regular estado de conservação, AVALIAÇÃO R$ 40,00 

(quarenta reais) cada um; 5) 01(um) reboque Bueno Sidecar carga 01, cor prata, placa HRV 7014, ano 2003, em regular 

estado de conservação, AVALIÇÃO R$ 1.000,00 (um mil real). Valor da dívida R$ 1.388,53 (um mil trezentos e 

oitenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). 

 

 

LOTE 46 - 2004.60.03.000575-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE CRC X ANTONIO DIAS DO 

NASCIMENTO. 

Depositário: Antonio Dias do Nascimento. Bem penhorado: 1) Lotes de terrenos 02, 03, e 25 da quadra 161, do 

loteamento Jardim Alvorada, com área total de 1.100m2, neste município e comarca, sem benfeitorias, com as demais 

características e confrontações constantes na matrícula nº9.065 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais). Valor da dívida R$ 6.857,19 (seis mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e dezenove centavos). 

LOTE 47 - 2001.60.03.000154-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE CRC X ASSIS VICENTE. 

Depositário: Assis Vicente. Bem penhorado: 1) Lote de terreno sob nº17, da quadra J, do loteamento denominado 

Parque Residencial Osmar Ferreira Dutra, localizado na quinta zona urbana desta cidade, com a área de 200,00m2, 

medindo 10,00x20,00m2, com as demais características e confrontações constantes na matrícula nº27.980 do CRI local, 

AVALIAÇÃO R$ 4.000,00 (quatro mil reais), VALOR da dívida R$ 3.375,27 (três mil trezentos e setenta e cinco reais 

e vinte e sete centavos). 

 

LOTE 48 - 2004.60.03.000579-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE CRC X NEUZA FARIA DE 

FREITAS MEDINA. 

Depositário: Neuza Faria de Freitas Medina. Bem penhorado: 1) 1/42(um quarenta e dois avos) de duas Glebas de 

terras, que constitui os lotes 64 e 65 com a área total de 78.017,0m2, localizado no imóvel rural com a denominação de 

lote A, da Fazenda Santa Beatriz, antiga Fazenda Pontal do Faia, lugar denominado Pontal do Sucuriú, desmembrada de 

área maior, neste município e comarca, com a denominação de Projeto Paraíso, com as demais características e 

confrontações constantes na matrícula nº37.494 do CRI local, AVALIAÇÃO R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), Valor 

da dívida R$ 1.577,74 (um mil quinhentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos).  

 

LOTE 49 - 2005.60.03.000449-1 - INSTITUTO DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E INDL - 

INMETRO X FRANCISCO PAULINO PIRES.Depositário: Francisco Paulino Pires. Localização dos bens penhorados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2093/2471 

Av. Filinto Muller, 445, Centro. Bens penhorados: 1) 01(uma) panela número 60 de alumínio, AVALIAÇÃO R$ 

200,00 (duzentos reais), 2) 01(uma) balança marca Cauduro de 02 pratos com pesos, AVALIAÇÃO R$ 220,00 

(duzentos e vinte reais). Valor da dívida R$ 540,01 (quinhentos e quarenta reais e um centavo).  

Ficam os executados INTIMADOS das designações supra, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem penhorado 

for imóvel, caso o mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr. Analista 

Judiciário-Executante de Mandados. 

Ficam também INTIMADOS os depositários acima indicados, cujos bens não foram localizados, que têm o prazo de 

05(cinco) dias para indicação do local onde se encontram referidos bens ou depositar o equivalente em dinheiro à 

disposição do Juízo, sob pena de prisão civil. Em virtude do que, foi expedido no presente edital, observados os prazos 

estabelecidos no art. 687 do CPC e 1º, do art. 22 da Lei 6.830/80, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no local de costume deste Fórum Federal e 

publicado uma vez na Impressa Ofiicial.DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas, em 7 de maio de 2008. Eu, 

Silas da Costa e Silva, RF 2031, (____________), digitei e conferi. E eu, EDUARDO LEMOS NOZIMA, Diretor de 

Secretaria. (____________), reconferi. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 1ª VARA DE CORUMBÁ - 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

A DOUTORA FERNANDA CARONE SBORGIA, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NA TITULARIDADE DA 1ª 

VARA FEDERAL DA 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBÁ/MS, 

FAZ SABER que em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV da Lei 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento nº 78/2007, designou o período de 26 de maio de 2008 a 30 de 

maio de 2008, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do 

Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. 

Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 10:00 horas do dia 26 de maio de 2008, na 

Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e serão realizados pela MM. Juíza Federal Substituta, na 

titularidade da 1ª Vara, servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria em Substituição. FAZ SABER, 

outrossim, que durante o período da inspeção atender-se-á ao seguinte: I) não se interromperá a distribuição; II) não se 

realizarão audiências, salvo em virtude do disposto na alínea IV; III) não haverá expediente destinado às partes, salvo 

em virtude do disposto na alínea IV; IV) os Juízes somente tomarão conhecimento dos pedidos, ações, procedimentos e 

medidas destinados a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e V) não serão concedidas 

férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ 

SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada na Rua 21 de Setembro nº 

1997, nesta cidade, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, 

cientificados o Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Campo Grande/MS e 

Corumbá/MS, a Defensoria Pública da União e a Advocacia Geral da União, que poderão enviar representantes para 

acompanharem os trabalhos. Finalmente, que todos os processos em poder das partes, procuradores e peritos, devem ser 

devolvidos à 1ª Vara até 16/05/2008 (sexta-feira), sob pena de cobrança e conseqüências legais. E para que chegue ao 

conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será fixado em local de costume, na sede deste 

juízo e publicado no órgão oficial. Expedido nesta cidade de Corumbá, aos 07 de maio de 2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001027-8 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOEL DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001036-9 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JESSE DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001037-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ODIR DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001038-2 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: PAULO RENATO DOS SANTOS CANDIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001039-4 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: ROBERT GERHART HIPPLER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001040-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO RENE CAMACHO MACIEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001041-2 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOEL MANOEL FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001042-4 PROT: 15/04/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: LUIS GUSTAVO MUJICA DE KAMIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001043-6 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO ARMANDO SCHERER HOFFMANN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001044-8 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO CARLOS DE LARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001045-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO ALVES DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001046-1 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO ANTONIO DA ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001047-3 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JILMARIO DOS SANTOS PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001048-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JISELI MIRIAN ARCE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001049-7 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JEAN CARLOS KLEGIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001050-3 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JEAN MOREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001051-5 PROT: 15/04/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO ARNULFO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001052-7 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOCELIM GOTTARDI MANNARELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001053-9 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAQUIM JOSE GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001054-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO SANTINO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001055-2 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO VANDERLEI VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001056-4 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO VICENTE DE FELICIO BALEOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001057-6 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO ORICO LUIZ CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001058-8 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO MARIA RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001059-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO LIMA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001060-6 PROT: 15/04/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO JOSE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001061-8 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001062-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAQUIM MANSANO GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001063-1 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOBSON DE OLIVEIRA CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001064-3 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO RENEU MENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001065-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO FRANCISCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001066-7 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOAO CARLOS DOURADOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001067-9 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JONAS FIGUEREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001068-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOHNATHAN VIEIRA MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001069-2 PROT: 15/04/2008 
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOEMAR SILVA OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001070-9 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

ACUSADO: JOCIMAR DE SOUZA SOARES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

PONTA PORA, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0703/2008 

LOTE Nº 26791/2008 

 

2003.61.84.013056-0 - DIVA ONOFRILLO REALE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Assim, caso entenda que o valor está incorreto, deverá apresentar os cálculos que entende 

como 

corretos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.015282-8 - ANTONIO VALENTIN FASCINA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante da 
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informação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.015416-3 - JOAO FRANCISCO HORN (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.022475-0 - ELTON DOS SANTOS DAUDT (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES 

MILANI 

FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante da informação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.022974-6 - EDSON DUMAS NEVES (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Proceda 

o autor à complementação do valor devolvido, considerando que deixou de aplicar os juros devidos. Com o depósito, 

libere-se o valor para pagamento. 

Int. 

 

2003.61.84.025303-7 - HELIO FERREIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da informação 

apresentada 

pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.026012-1 - PRACIDIO COSTA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da informação 

apresentada 

pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Ademais, manifeste-se o INSS com relação aos cálculos apresentados pelo autor em petição anexada em 26.02.2007, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.026376-6 - LAURICO SCHIMIDT (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a 

parte 

autora quanto ao ofício anexado em 25/10/2007 (cumprimento da obrigação por parte do INSS), no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.027945-2 - SILMARA SIQUEIRA DOS SANTOS (REP: ANA ROSA SIQUEIRA DOS SANT E OUTRO 

(ADV. 

SP243810 - RAFAEL GUSTAVO DA SILVA e SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) ; ANA ROSA 

SIQUEIRA 

DOS SANTOS(ADV. SP193902-ANDREA CASSIANO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da inércia da autarquia federal, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2100/2471 

 

2003.61.84.030741-1 - NEUSA PERES MENDES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reitere-se o ofício de 

obrigação de 

fazer para cumprimento no prazo de cinco dias sob pena de responsabilização pessoal do servidor responsável pelo 

atraso. Sem prejuízo, esclareça a parte autora se já foram pagos os valores atrasados. Int 

 

2003.61.84.038026-6 - MARIA APARECIDA SILVA BATISTA E OUTROS (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) ; 

ALESSANDRA SILVA BATISTA JOSE(ADV. SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) ; ROGERIO 

DA SILVA 

BATISTA(ADV. SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o pedido formulado pela parte autora, com 

relação 

ao pagamento do complemento positivo até a data do falecimento de Maria Conceição Silva Batista, visto que a 

sentença 

foi clara no sentido de implantar o benefício pelo prazo de 6 (seis) meses, mantido pelo v.acórdão já transitado em 

julgado. 

Assim, considerando que o INSS comprovou o cumprimento da obrigação pelo prazo de 6 meses, ou seja, de 

02/09/2004 

até 01/03/2005, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.84.053170-0 - ROBERTO PERUZIN (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.084813-6 - ELIAS CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP137414 - JULIANO JUNIOR NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da 

informação 

apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.084877-0 - MARIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação apresentada pelo INSS com relação ao falecimento do(a) senhor(a) Mario Manoel dos 

Santos, manifeste-se a patrona da parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2003.61.84.087989-3 - MARIA TEREZA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Petições da autora: Prejudicado, tendo em vista a informação do INSS. 

Arquivem-se os autos. 

 

2003.61.84.095746-6 - PATROCINIA ORLENI DE SOUZA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Resta 

prejudicado o 

encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial, tendo em vista a informação do INSS com relação ao cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.098241-2 - AGENOR MORTARI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Resta prejudicada a análise 

da 

petição anexada em 15.09.2005. 

Diante da informação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.106774-2 - DEOLINDA GOMES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a parte autora a 

esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o processo retornou do 

INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. 

  

2003.61.84.109583-0 - ANTONIO DE SIQUEIRA CARDOSO (ADV. SP135962 - REINALDO DELLAPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Olivia Maria dos Santos Cardoso, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 247.457.298- 

80, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.116419-0 - ANTONIO STRABELLO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

informado pelo patrono da parte autora, dê-se baixa no sistema, arquivando-se o presente feito com as cautelas de praxe. 

 

2004.61.84.004958-0 - JOSE EDUARDO BARRETO IZIQUE (MAIOR INC. REP. PELA MÃE) (ADV. SP028073 - 

CLAUDENES MARIA DE RESENDE BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) E OUTRO ; CLAUDETE GENNARI IZIQUE (ADV. SP100928-NELSON 

APARECIDO JUNIOR) : "Arquive-se o feito. 

Int. 

 

2004.61.84.005832-4 - EUFRAZINA MARIA SILVEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para regularização do cadastro. 

Após, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2004.61.84.007978-9 - JOSEFA AMIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que o presente feito retornou do INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE 

ORTN NÃO APLICADO", dê-se-lhe baixa. 

Int. 

  

2004.61.84.010277-5 - JOSE AUGUSTO DE JESUS MARCHI (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Oficie-se 

novamente ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 28/05/2007, informando ao 

Juízo sobre o efetivo cumprimento da sentença proferida nestes autos, inclusive no que tange ao pagamento de parcelas 

em atraso. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos histórico de créditos referentes às revisões procedidas no benefício 

do autor, a partir de 2004. 

 

Com a vinda das informações e documentos encamihem-se os autos à contadoria. 

 

Intimem-se. 
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2004.61.84.014084-3 - MARIA PEDROSO DE MIRANDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, 

considerando que o INSS quedou-se inerte com relação ao despacho proferido em 26.10.2007, expeça-se ofício 

requisitório no valor de R$ 12.310,77 (DOZE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), 

para o 

mês de fevereiro de 2006. 

Ademais, compulsando o histórico de crédito do sistema "dataprev", anexado aos autos, verifico que o INSS revisou o 

benefício na competência de agosto de 2007, conforme informado na petição anexada em 02.08.2007. 

Ocorre que não consta deste mesmo histórico qualquer valor relevante, referente ao pagamento das diferenças desde a 

data da sentença. 

Assim, oficie-se o INSS para que informe o motivo do não pagamento das diferenças devidas, conforme sentença 

prolatada em 28.02.2005 e confirmada no acórdão proferido em 04.10.2005, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

determinação de pagamento, no prazo de 2 (duas) horas e/ou demais medidas cabíveis a serem fixadas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.023682-2 - JOAO ALVES DE AMORIM COSTA (ADV. SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

parte autora a esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o 

processo retornou do INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO 

APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. 

  

2004.61.84.029638-7 - KENJI WAI (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À Contadoria Judicial. Após, tornem 

conclusos. 

  

2004.61.84.041535-2 - SANTINA DEPETRI OLIVEIRA (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

informação apresentada pelo INSS com relação ao falecimento do(a) senhor(a) Santina Depetri Oliveira, bem como 

pelo 

fato de não haver diferenças em favor do autor, manifeste-se o patrono da autora se há interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.044377-3 - MARIA AMELIA PEREIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o INSS para que, nos 

termos 

da decisão anterior, se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a transação celebrada entre as partes, em 

23/09/2004, ante a sentença de mérito proferida nestes autos em data anterior (30/08/2004), posto que o ofício anexado 

aos autos 30/11/2007 não atende tal determinação. 

 

Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.048377-1 - ANA GOMEZ MONREAL (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a 

parte autora 

a esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o processo retornou 

do 

INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. 

  

2004.61.84.050704-0 - ARNALDO OCTAVIANO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando a informação apresentada pelo INSS com relação ao falecimento do senhor Arnaldo Octaviano, informe 

a 
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patrona da parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, com eventual habilitação 

de herdeiros. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.052249-1 - ANGELICA PAULA MODOTI SANCHES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora anexada em 17.04.2007 (impugnação aos cálculos), no prazo de 

30 

(trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.053837-1 - CONCEICAO RIBEIRO LOCATELLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

manifeste-se a patrona da parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.054833-9 - WILSON VICALVI (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

documentação acostada aos autos, determino seja o presente encaminhado ao Setor de Cadastro, a fim de que se 

proceda às alterações cadastrais necessárias concernente ao NB. 

                       Após, encaminhem-se os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 

                       Cumpra-se. 

 

2004.61.84.055603-8 - ELVIRA CAMARGO CUNHA (ADV. SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA 

ZACHARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

parte autora a esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o 

processo retornou do INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO 

APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. 

  

2004.61.84.055739-0 - WALDIR BONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando a 

informação apresentada pelo INSS com relação ao falecimento do(a) senhor(a) Waldir Boni, manifeste-se o patrono da 

parte autora se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.074465-7 - SIRO FERREIRA AMARAL (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA e SP137312 - 

IARA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante da informação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.080058-2 - JOAO ALFREDO TRAJANO DA SILVA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS 

SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante 

das alegações contidas na petição anexada em 17/04/2007, bem como a divergência nos apontamentos constantes da 

consulta ao sistema "Dataprev", anexado aos autos, intime-se o INSS para que informe se houve o pagamento correto 

do 

valor constante da sentença. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Cumpra-se. 

 

2004.61.84.080256-6 - JOAO SERRAO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a parte autora a 

esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o processo retornou do 

INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2004.61.84.081925-6 - CESAR AUGUSTO MOREIRA JUNIOR (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se a 

parte autora a esclarecer, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o 

processo retornou do INSS sem a apresentação de cálculos, sob a alegação 'RMI MÍNIMA - ÍNDICE ORTN NÃO 

APLICADO". 

              Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2004.61.84.127363-2 - MARIA APARECIDA MILOZO (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a 

parte autora 

a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência ou coisa julgada entre este 

processo 

e o que tramita na 1ª Vara de Jaú-SP, processo n.º 1999.61.17.001681-7, anexando aos autos cópias daquela processo, 

sob pena de extinção da execução. 

    Transcorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa no feito. 

    Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.183348-0 - GILMA MADALENA ALVES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o envio 

ao 

Delegado da Polícia Federal do original da CTPS n.º 0017876 pertencente ao Sr. Saturnino Francisco Alves, série 470, 

2ª 

via conforme solicitado nos ofícios 19443/06 e 19627/08 a fim de instruir o Inquérito Policial 14-0571/06 para 

realização 

de perícia criminal. 

Extraia-se cópia da referida CTPS e anexe-se aos presentes autos. 

Intimem-se e cumpra-se, com envio mediante ofício, certificando-se o seu cumprimento nos autos. 

 

2004.61.84.223162-1 - DIOGO MOLINA (ADV. SP066349 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.489176-4 - CLEOMIRO SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o Ofício 

0361/2008 tgc enviado a este Juizado Especial pela Caixa Econômica Federal, tendo como anexo o Alvará do Juízo de 

Direito da Segunda Vara de Família e das Sucessões da Comarca de Santos, para levantamento de valores deste 

processo e considerando que não acompanha o alvará a certidão de óbito do autor, imprescindível para análise do 

requerido, determino: que seja oficiado aquele juízo solicitando cópia da certidão de óbito de Cleomiro Santos para 

juntada 

nos autos do processo deste Juizado. 

Após, juntada do requerido, voltem conclusos. 
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Cumpra-se. 

 

2004.61.84.493884-7 - AURINDA PEREIRA GONCALVES E OUTROS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Apresente 

a parte autora, em 45 (quarenta e cinco) dias os documentos do CPF (cópia legível) de Elisabete Ferreira Cândido, Aline 

Ferreira Cândido e Luiz Carlos Ferreira Cândido, para dar cumprimento ao V. Acórdão que estipulou a execução da 

condenação no valor de R$ 4.500,00 para a cônjuge do autor falecido e mais R$ 4.500,00 para cada um dos filhos do 

casal acima descritos. 

Com o cumprimento da determinação, dê-se prosseguimento à execução com a conseqüente expedição dos RPVs. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.586628-5 - INEIDE FELSCH SAMPAIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e SP132186 

- 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que no processo em tela os atrasados calculados pela D. Contadoria Judicial 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a 

Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.001637-8 - ANDERSON DIAS DE MENESES (ADV. SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a natureza 

do pedido 

e o valor do contrato, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido. Int. 

 

2005.63.01.001641-0 - JOAO MANOEL HERNANDES E OUTRO (ADV. SP073893 - MANUEL DE JESUS 

CARDOZO) ; 

JOSE AFONSO HERNANDES(ADV. SP073893-MANUEL DE JESUS CARDOZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a natureza do pedido e o valor do contrato, 

determino 

à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, valor 

à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido. Int. 

 

2005.63.01.006658-8 - ALINE DA ROCHA BARBOSA (REPR P/ MARIA DE LOURDES BARBOSA) (ADV. 

SP222852 - 

ELIANA MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ao setor de Distribuição para inclusão do nome da representante legal no pólo ativo da 

presente 

demanda. 

Após, expeça-se RPV em nome da representante legal da autora. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.007084-1 - MAYCON MAX KOPELVSKI (ADV. SP200338 - FELIPE GENOVESI FERNANDES) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Diante das petições 

anexadas em 03/04/2008, devolva-se os autos a Turma Recursal. 

 

2005.63.01.014538-5 - ADAO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro novamente o prazo 

sumplementar de 45 dias para cumprimento da determinação judicial, consoante requerido na petição do autor de 

11/03/2008. 

Int. 
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2005.63.01.046074-6 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. CE012998 - ALDA ALENCAR PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que 

não houve manifestação da parte autora em relação à decisão anterior, cumpra-se o deteminado, arquivando-se o feito. 

Int. 

 

2005.63.01.046094-1 - ODALEIA WEFFORT FABBRI (ADV. SP154716 - JULIANA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.048250-0 - EVANDRO FERREIRA (ADV. SP133705 - SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência ao autor acerca 

da 

petição da Caixa Econômica Federal anexada em 14/04/2008. 

Após, no silêncio dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.052268-5 - JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP178493 - OSVALDO SANDOVAL FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a natureza 

do pedido 

e o valor do contrato, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido. Int. 

 

2005.63.01.053839-5 - HELIO JOSE LOPES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por essa raazão, indefiro o 

requerimento 

do autor e concedo-lhe, novamente, o prazo de 45 dias para apresentação do processo administrativo mencionado na 

inicial, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.088620-8 - MARIA DE LOURDES SCHENDLER (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que decorreu o prazo para interposição de recurso, deverá a parte autora pleitear 

o 

seu pedido em ação própria. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.104019-4 - IVETE FELIX DA SILVA GONZALEZ (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da 

ação. 

Anote-se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2005.63.01.104036-4 - JOSE CLAUDIO FILHO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Defiro a inclusão do INSS no pólo passivo da ação. Anote-

se. 

Agende a Secretaria dia e hora para audiência de instrução e julgamento. 
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Cite-se o INSS. 

Intime-se." 

 

2005.63.01.120771-4 - SONIA MARIA CARMONA CORDEIRO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE 

PAULA LEAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante os 

documentos anexados aos autos em 31/01/2008, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra as 

decisões anteriores, trazendo aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício, sob pena de 

extinção do feito. 

 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.130390-9 - IVANA DA SILVA SERGIO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista este entendimento em relação ao tema e com fundamento também no artigo 461, parágrafo sexto, do Código de 

Processo Civil, reduzo o pagamento da multa para R$. 500,00. O benefíciário da sanção pecuniária é a parte autora. 

Expeça-se o competente requisitório. Int 

 

2005.63.01.133665-4 - MARIA DE NAZARE SILVA (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao parecer da contadoria judicial anexado em 20/07/2007, tendo em vista o 

limite de alçada deste JEF. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2005.63.01.157899-6 - JOSE ROQUE (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que não há 

pagamento a ser realizado resta prejudicado o pedido. Aquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.182352-8 - NELSON MOTA (ADV. SP070548 - CESAR ROMERO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.184147-6 - LEVINO LEVI DE LIMA CAMRGO (ADV. SP228505 - WILSON MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a natureza do pedido e o valor do 

contrato, 

determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido. Int. 

 

2005.63.01.187205-9 - JOAO APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU e 

SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Informe o INSS sobre a implantação e pagamento do benefício. Prazo de 20 (vinte) 

dias. 

      Após, tornem conclusos. 

 

2005.63.01.209515-4 - DIAMANTINO GOMES (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, 

defiro o 

pedido de habilitação de Angela Cristina Gomes, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.267790-8 - NELSON YUKIO ENDO (ADV. SP043050 - JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Ciência à ré dos documentos juntados pelo autor. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico. 

 

2005.63.01.267816-0 - SILVIO TOSHIHIKO KAWASAKI (ADV. SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Concedo ao autor o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento do 

determinado no Termo 46971/2007, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Int. 

 

2005.63.01.279718-5 - MANOEL PEREZ MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"razão pela 

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de 

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação 

do 

documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e, após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.300178-7 - GUILHERME DELDUCA FERRACIN E OUTROS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) ; 

AMANDA DELDUCA FERRACIN(ADV. SP189302-MARCELO GAINO COSTA) ; CARMEM LUCIA DELDUCA 

FERRACIN 

(ADV. SP189302-MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se os autores GUILHERME DELDUCA FERRACIN E AMANDA 

DELDUCA FERRACIN para apresentar cópia do CPF, no prazo de 10 dias, vez que se trata de documento necessário 

para expedição dos valores atrasados. Após, expeça-se Requisição de pequeno valor. 

 

2005.63.01.301474-5 - SALVADOR PINTO DE MORAES (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI 

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Mais bem analisando, denoto da inicial que se postula, em verdade, a aplicação de forma cálculo correta. 

 

Posto isso, remetam-se os autos à contadoria. 

 

2005.63.01.305309-0 - IZABEL ALVES RENTERO DE LIMA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante a 

natureza do pedido, determino à parte autora que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, valor à causa condizente com o efetivo benefício econômico pretendido, devendo juntar 

planilha dos valores que entende devidos. Int. 

 

2005.63.01.312305-4 - MARIA BATISTA GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e 

SP160796 - VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) ; CERIS 

MARIA 

GONÇALVES MENEGHELLO(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a curadora do autor para que 

apresente 

ou providencie o termo de curatela definitiva, no prazo de 60 dias, a fim de possibilitar expedição de requisição de 

pequeno valor em nome da curadora srª CERIS MARIA GONÇALVES MENEGHELLO CPF 274.580.048-51. 

 

2005.63.01.326601-1 - ESPOLIO DE LUIZ ROBERTO DE CASTRO E SILVA E OUTROS (ADV. SP093418 - 

DILVANIA 
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DE ASSIS MELLO) ; SEBASTIAO JOSE DA SILVA(ADV. SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO) ; ZELIA 

DE SOUZA 

CASTRO SILVA(ADV. SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO) ; GERALDA APARECIDA DA SILVA 

SOUZA(ADV. 

SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Preliminarmente, apresente o autor memória de cálculo dos valores que entende devidos. 

Int. 

 

2005.63.01.327645-4 - JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, fazendo com que conste no pólo passivo 

também 

a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e a União Federal, e promova a citação destas, sob pena de extinção do 

processo sem a resolução do mérito (CPC, art. 47, parágrafo único). 

 

2005.63.01.336362-4 - ROSEMEIRE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO 

MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da 

parte 

autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.336828-2 - TANIA DA CONCEICAO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a documentação 

apresentada pelo INSS, anexa aos autos em 26.09.2007, contendo o HISCRE de todo o periodo referente ao pagamento 

de salários de beneficio do auxilio doença NB 135.638.197-6, remeta-se os autos à Contadoria para parecer. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.339725-7 - DULCE VIANA DE SOUZA (ADV. SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA e SP086513 - 

HENRIQUE BERKOWITZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Já transitada em julgado a sentença que extinguiu a execução, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.342272-0 - MARINA HILMA DE MELO TORQUATO (ADV. SP163116 - RENATA ELAINE VIEIRA 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o 

requerido pela 

parte autora na petição de 02/10/2007. 

      Primeiro, a sentença não dispôs serem devidos juros remuneratórios, tendo apenas acolhido os cálculos da 

contadoria 

judicial. Publicada a sentença, a CEF interpôs embargos de declaração, que restaram parcialmente acolhidos no tocante 

ao critério utilizado para os cálculos e também restou claramente afastada a incidência dos juros remuneratórios, 

devendo 

os critérios serem os mesmos das demais ações condenatórias. 

      Embora a autora não tenha sido intimada para apresentar contra-razões no que toca aos citados embargos 

(construção jurisprudencial), foi devidamente cientificada pela imprensa oficial da decisão do juízo (certidão de 

06/02/2007), não apresentando qualquer recurso no tempo oportuno, tendo a sentença transitado em julgado 

(05/07/2007). 

      Sem êxito, portanto, o pleito apresentado em 02/10/2007, diante do trânsito em julgado da sentença. 

      Int. 

 

2005.63.01.349922-4 - THEREZINHA LEAL DA FONSECA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 
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PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do solicitado pela ré para cumprimento do 

julgado (petição de 15/12/2006). 

Silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.356595-6 - IZABEL CORREIA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do requerimento 

formulado 

pela parte autora, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2005.63.01.357347-3 - LUIZ BALDIN FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

o autor, no prazo de 10(dez), acerca da petição da Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 30/03/2007. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa dos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.357559-7 - GERUSA TRIBUTENO DA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da impugnação da 

parte 

autora ao valor depositado pela CEF, à contadoria para elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em 

vista 

o decidido na sentença e nos embargos de declaração (decisão de 05/02/2007). 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2005.63.01.358212-7 - MITIKO HONDA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da impugnação da parte autora ao 

valor 

depositado pela CEF, à contadoria para elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista o decidido na 

sentença e nos embargos de declaração (decisão de 05/02/2007). 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2006.63.01.007017-1 - FLORISTELA CALDAS CABRAL DE ARAUJO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Recebo como aditamento à inicial. 

Cite-se a ré. 

Int. 

 

2006.63.01.009725-5 - ARIEL KOSE FERNANDES E OUTRO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) ; 

OLGA 

MITUE KOSE(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de apreciar o pedido de desistência da parte autora, visto 

que 

já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da sentença exarada neste feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.016780-4 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo como aditamento 

à inicial. 

Anote-se. 

Cite-se a ré. 

 Int. 

 

2006.63.01.020758-9 - MARIA DOS SANTOS FINARDI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Dê-se 

ciência às partes acerca dos cálculos e parecer da Contadoria Judicial, anexados aos autos em 23/04/2008. 

 

Outrossim, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na sentença proferida nestes 

autos, de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.028262-9 - AUREA DE SOUZA (ADV. SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo o aditamento à 

inicial. 

Cite-se o INSS. 

 

2006.63.01.033084-3 - PEDRO ZARBETTI SOBRINHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para regularização do cadastro. 

Após, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.034787-9 - JOSE SEVERINO DE LIMA (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor 

sobre a 

petição da Caixa Econômica Federal anexada em 08/11/2007. 

No silêncio, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2006.63.01.049182-6 - DORALICE SOUZA FELIPETTI (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) : "Diante do exposto, manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) 

dias 

acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.049190-5 - VICENTE JUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifestem-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do Termo de Adesão - FGTS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.052199-5 - YVONE PAVAN KAZANDJIAN (ADV. SP170052 - FRANK KASAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, 

acerca do solicitado pela ré para cumprimento do julgado. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2006.63.01.053514-3 - OSVALDO ATANAZIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos 

autos, 

observadas as formalidades legais. 
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2006.63.01.058601-1 - TEREZA IZIDORA VIEIRA DA LUZ E OUTRO (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS 

DE 

AZEVEDO) ; RODRIGO VIEIRA DA LUZ(ADV. SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a 

decisão nº 

6301021561/2008 por seus próprios fundamentos. 

Consigno, por oportuno, que a extinção do processo por ausência das partes está prevista em lei e só poderia ter sido 

impugnada por meio de recurso, cujo prazo já se esgotou. A explicação apresentada pelos autores, conquanto 

verossímil, 

não tem o condão de levar à anulação da sentença transitada em julgado (CPC, art. 467). Por outro lado, eventual 

impedimento do advogado para comparecer à audiência deveria ter sido comunicado ao juízo antes da realização do ato, 

caso houvesse interesse em sua redesignação, o que não ocorreu nesses autos. 

Arquive-se. 

 

2006.63.01.060915-1 - ANTONIO CARLOS SIMONATO E OUTRO (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA 

MAIA) ; 

MARIA SUZETI FERRI SIMONATO(ADV. SP055730-MARIA ALBERTINA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da 14ª 

Subseção Judiciária - São Bernardo do Campo. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 12 de maio de 2008. 

Int., com urgência. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.065090-4 - VITORIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante da 

divergência dos laudos, determino que a autora se submeta à nova perícia médica, com o Dr. Nélson Saade, no dia 

21/07/2008 às 15h00 no 4º andar do prédio deste Juizado Especial Federal. Deverá o Sr. Perito Judicial indicar os 

períodos de incapacidade eventualmente existentes. Após a vinda do respectivo laudo, dada ciência às partes, venham 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.067409-0 - DARCIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte autora. 

Após, silente ou no caso de discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria. 

Int. 

 

2006.63.01.071265-0 - BENEDICTA DE ALMEIDA ARAUJO E OUTROS (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA 

PEDROSA PADILHA) ; FATIMA TEIXEIRA SEVERIEN(ADV. SP115710-ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA) ; 

ALBERT CAREL SEREVIEN(ADV. SP115710-ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) ; ZULEICA 

BUSTAMANTE 

SILVA(ADV. SP115710-ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) ; EDSON DE ALMEIDA(ADV. SP115710-

ZAIRA 

MESQUITA PEDROSA PADILHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : 

"Emcaminhem-se os 

autos à Divisão de Atendimento e Distribuição para que sejam desmembrados em tantos processos quanto o número de 

autores, em vista do litisconsórcio ativo facultativo, certificando-se nos autos. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.073212-0 - JOAO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como 

das que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, 

para a Vara Previdenciária desta subseção federal. 
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Saem os presentes intimados. 

                                Int. 

 

2006.63.01.081991-1 - RITA FERNANDES OLIVEIRA (ADV. SP224351 - SIMONE PAULA MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

Neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 20/05/2008 às 12h30min. aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.084573-9 - JOSENIL ARAUJO PEDREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo neurologista Dr. Cláudio Sérgio de Mello Simões, que salientou a necessidade de 

o 

autor submeter-se às avaliações nas especialidades ortopedia e psiquiatria, e por se tratarem de provas indispensáveis ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica com Ortopedista Dr. Marco Kawamura 

Demange, 

no dia 23/07/2008, às 11h15min, e com a psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva no dia 23/07/2008, às 13h45min, 

ambas no 4º andar desse Juizado, conforme disponibilidade nas agendas dos peritos. A parte autora deverá comparecer 

à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.084662-8 - ILDA GONZAGA DA CUNHA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.085161-2 - JANIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Certifique-se o 

trânsito em 

julgado e dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086940-9 - ALCINO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora 

acerca da petição da C.E.F., anexada aos autos virtuais em 07/05/08. 

Na hipótese de discordância com relação à memória de cálculo apresentada pela ré, apresente o autor planilha de 

cálculo 

apontando evetual equívoco na evolução dos créditos, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, faça-se nova conlçusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2006.63.01.090400-8 - IZETE BARBOSA DE MATOS (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Os novos 

documentos apresentados pela autora nada acrescentam acerca de sua situação clínica - apenas ratificam o contido nos 
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documentos médicos apresentados na inicial, os quais já foram avaliados pelo sr. perito judicial. 

Assim, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2006.63.01.091448-8 - GENESIO REZENDA (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, aguarde-se por 30 

dias 

eventual habilitação. Decorrido tal prazo, voltem-me os autos conclusos. 

 

Int. 

 

2006.63.01.091454-3 - VALDECI SECUNDO DE MELO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso 

reconheço 

a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.093720-8 - MARILEIDE BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a autora para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópias de seus informes de rendimentos e declarações de ajuste anual do 

imposto de renda referente aos anos de 2002 e 2005. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.009658-9 - SONIA MARIA GONZALEZ MORAES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das 

informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.013913-8 - CANDIDA DE SOUZA PELEGRINO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Defiro o prazo requerido na petição anexada ao feito em 06/05/08. 

Após a juntada do laudo pericial, voltem os autos conclusos à esta magistrada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.015733-5 - ALFREDO SOUSSIM NETO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e SP190393 - CLÁUDIA 

REGINA PIVETA e SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL e SP213678 - FERNANDA FRAQUETA 

DE 

OLIVEIRA e SP238315 - SIMONE JEZIERSKI e SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES DA SILVA e 

SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA e SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO e SP256006 

- SARA 

TAVARES QUENTAL e SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o teor da petição de 22/04/2008, aguarde-se a audiência 

marcada, oportunidade em que será avaliada a necessidade de eventual redesignação. 
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Int. 

 

2007.63.01.018623-2 - ANA MARIA MELO ROCHA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN - PROCURADOR) : "Determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de extinção do feito 

sem 

apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente com o benefício patrimonial perseguido, juntando planilha 

discriminatória dos valores que entende devidos, bem como proceda à juntada de documento comprobatório do 

desconto 

do Imposto de Renda sobre a verba paga a título de auxílio-creche (planilha elaborada pelo TRF/3ª). Int. 

 

2007.63.01.018624-4 - VILMA MARCIA PATRIANI CARDOSO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de 

extinção 

do feito sem apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente com o benefício patrimonial perseguido, juntando 

planilha discriminatória dos valores que entende devidos, bem como proceda à juntada de documento comprobatório do 

desconto do Imposto de Renda sobre a verba paga a título de auxílio-creche (planilha elaborada pelo TRF/3ª). Int. 

 

2007.63.01.018625-6 - VANDERLEI MARCOS DE SOUZA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de 

extinção 

do feito sem apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente com o benefício patrimonial perseguido, juntando 

planilha discriminatória dos valores que entende devidos, bem como proceda à juntada de documento comprobatório do 

desconto do Imposto de Renda sobre a verba paga a título de auxílio-creche (planilha elaborada pelo TRF/3ª). Int. 

 

2007.63.01.019188-4 - AGNAILDE NUNES DA SILVA (ADV. SP188448 - EDSON CORREIA DE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vista às partes 

do laudo 

pericial anexado, com prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.020621-8 - FABIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

12/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.020703-0 - IRENE LUIZA SOARES RIBEIRO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

21/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.020922-0 - FLORISVALDO BRITO DE JESUS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vista às 

partes do laudo pericial anexado, com prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.021740-0 - OLINDA BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

teor da perícia médica (clinica geral), determino a realização de perícia médica na especialidade de psiquiatria, que fica 

agendada para 12/08/2008 às 17:00hs. 
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Após a juntada do laudo (prazo de 30 dias), vista às partes para se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias, 

tornando conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024164-4 - AFONSO ANDRADE DOMINGOS (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Remetam- 

se os autos ao setor de perícia médica, para que o Dr. Marco Kawamura Demange responda novamente aos quesitos do 

Juízo,tendo em vista as notórias contradições entre a conclusão do laudo e as próprias respostas aos quesitos (veja-se, 

por exemplo, as respostas dos quesitos 2, 3, 5, 6 e 7). Prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Assim, que anexados os esclarecimentos do perito, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventual 

manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024445-1 - FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

SP160796 

- VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do teor da perícia médica realizada (ortopedia), determino a realização de perícia médica na 

especialidade de oftalmologia, que fica agendada para 09/06/2008 às 15:00hs - a perícia será realizada na Rua 

Domingos de Morais, 249 - Metrô Ana Rosa, com o Dr. Orlando Batich. 

 

Após a juntada do laudo (prazo de 30 dias), vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias, para eventual 

manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024628-9 - MARIA NOVAIS DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do teor 

da 

perícia médica realizada (ortopedia), determino a realização de perícia médica na especialidade de clínica geral, que fica 

agendada para 13/10/2008 às 16:30hs. 

 

Após a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025728-7 - MANOEL LIMA FILHO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal 

de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. (...). Ante o exposto, declaro a incompetência 

absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santo André, com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026311-1 - ISABEL CRISTINA LIMA DE AZEVEDO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifeste-se a parte autora sobreo laudo pericial juntado ao feito em 10 dias. 

 

Após, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

Int. 

 

2007.63.01.026325-1 - MARIA NAZARETE FALCAO BARROSO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Segue sentença. 

 

2007.63.01.026619-7 - AMILCAR DE JESUS ALVES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vista às partes 

do laudo 

pericial anexado, com prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026623-9 - NELSON SILVA SANTOS (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vista às partes do laudo 

pericial 

anexado, com prazo comum de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028623-8 - ANA BARBOSA DE TOLEDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista que na sentença proferida em 07/05/2008 constou erroneamente o nome de outra pessoa, 

que não a parte autora do respectivo processo, chamo o feito à ordem para alterar o nome da parte autora aposto do 

corpo da sentença, de sorte que passe a constar ANA BARBOSA DE TOLEDO. Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2007.63.01.028741-3 - ALBERTINA BELLINI ABREU (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

forma, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

 

2007.63.01.028964-1 - JOSE MARQUES BATISTA (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com 

Clínico Geral/Cardiologista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 26/06/2008 às 10h15min. aos cuidados da Dra. Marta Candido (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.029061-8 - IZABEL CRISTINA DE PAULA (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo psiquiatra Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de a parte 

autora 

submeter-se à avaliação Ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a 

realização de perícia médica no dia 30/07/2008 às 11h45min. aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange (4º andar 

deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.029505-7 - JANETE MARIA CARLESSO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Rejeito os embargos de 

declaração, uma vez que nada há a declarar. 

 

2007.63.01.032673-0 - EUNICE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o 

quanto 

requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por profissional de confiança 

deste 

Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia, com 

neurocirugião. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.044433-6 - LUIS ALBERTO DE FREITAS (ADV. SP184210 - ROGÉRIO SILVA NETTO e SP257963 - 

PRISCILLA CIPRIANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral das decisões 

anteriores, 

sob pena de extinção do feito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.044757-0 - GILBERTO BAZILIO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de submeter o autor a uma 

avaliação em Clínica Geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 28/07/2008 às 14h15 min Dr. Elcio Rodrigues da Silva, conforme disponibilidade 

da 

agenda do perito. 

 

2007.63.01.048293-3 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se 

à 

avaliação por clínico geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 25/08/2008, às 11h15, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas,(4º 

andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.065234-6 - NILZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o pedido 

de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 03/07/2008, às 10h00, aos 

cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser realizada na residência da 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.065869-5 - SONIA REGINA PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o pedido 

de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 05/07/2008, às 10h00, aos 

cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser realizada na residência da 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.065874-9 - MARCIA DOS SANTOS GONÇALEZ (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

19/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.066224-8 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o pedido 

de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 17/07/2008, às 10h00, aos 

cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser realizada na residência da 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.066894-9 - BLANCHE RODRIGUES (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

20/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.067374-0 - PATAPIO SENA VIANA E OUTRO (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA 

VIANA) ; 

MARTA MARIA VIEIRA DA SILVA(ADV. SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desta forma, determino a expedição de ofício à CEF 

para 

que, em 30 (trinta) dias, forneça os extratos das seguintes contas dos autores: 013 00053033.6, 013 00054044.7, 013 

00057360.4, 013 00090674.3, 027 43048870.0, agência: 0246. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.067674-0 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE E OUTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA 

LEITE 

RODRIGUES ALVES) ; ESPÓLIO DE NADYR RODRIGUES ALVES(ADV. SP077137-ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com 

o 

cumprimento do determinado, EXPEÇA-SE ofício à CEF para que, em 30 (trinta) dias, forneça os extratos da conta- 

poupança, n.º 1679-013-5634-9, referente aos períodos de junho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, 

março/abril/maio/junho/julho de 1990 e fevereiro/março de 1991. 

 

Sem prejuízo, DESIGNO audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/08/2008 às 15:00 horas, ficando 

dispensado o comparecimento das partes. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.067744-6 - SABATO CLAUDIO LANDI VISCONTI (ADV. SP139273 - ALESSANDRA GUEDES 

WEINGRILL 

e SP196215 - CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO e SP222334 - MARCELA AIED) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Com o cumprimento do determinado, DESIGNO audiência de 

conhecimento 

de sentença para o dia 18/08/2008 às 15:00 horas, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.067819-0 - MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

19/07/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 
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realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069602-7 - CECILIA DAS DORES CAMPOS (ADV. SP096224 - MARCO ANTONIO ROTUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

18/07/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070290-8 - MERCEDES PANACHO DA SILVA (ADV. SP222182 - MICHELLI CRISTINE PANACHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

06/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Marlete Moraes Mello Buson. A perícia deve ser realizada na 

residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070869-8 - ROSA RODRIGUES PRINCIPE (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

13/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070875-3 - ULISSES DINIZ RIBEIRO DA CUNHA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

14/06/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.071181-8 - ALEXANDRE MOREIRA GOMES (ADV. SP098181A- IARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o pedido 

de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 26/07/2008, às 10h00, aos 

cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser realizada na residência da 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.071213-6 - YVONNE DA CONCEIÇAO IMPERIO STERCHELE (ADV. SP194073 - TAÍS STERCHELE 

ALCEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Considerando o pedido de descredenciamento da Assistente Social Aline Lopes Leitão, redesigno a perícia para o dia 

04/07/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Monica Célia Gonçalves Barbosa Martins. A perícia deve ser 

realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.085100-8 - JOAO MARCELO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Defiro, por derradeiro, o prazo sumplementar de 30 dias para que a parte autora 

apresente os contra-cheques. 

   Quanto ao pedido de reconsideração, entendo que o ônus da prova cabe à quem alega, motivo pelo qual deverá o 

autor apresentar as declarações de Imposto de Renda referentes aos períodos em que pleiteia a restituição no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

   Int. 

 

2007.63.01.086119-1 - ISABEL TORRES DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se a 

vinda do 
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laudo médico pericial. 

 

2007.63.01.086210-9 - JEFERSON HERVATIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Preliminarmente, 

INDEFIRO o 

pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que não restou demonstrado documentalmente a titularidade da conta- 

poupança objeto da presente demanda. 

 

Assim, concedo prazo de improrrogável de 20 (vinte) dias para que a parte autora comprove sua legitimidade para 

pleitear 

a correção pretendida, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.087843-9 - MARIA GOMES DOS SANTOS PEREIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo o 

recurso interposto, pois presentes seus pressupostos de admissibilidade. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int. 

 

2007.63.01.087849-0 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Descabido o 

pedido 

formulado pela parte autora - não cabe a este Juízo reconsiderar sentença proferida, nem tampouco receber pedido de 

reconsideração como recurso de sentença. 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, dê-se baixa. 

Int. 

 

2007.63.01.088717-9 - ANNA BENEDICTA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP154069 - DANIELLA GALVÃO 

IGNEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

os cálculos 

apresentados pela autora em petição anexada aos autos em 27/02/2008 bem como ante a retificação do valor da causa 

para R$ 39.872,00, devolvam-se os autos a 4ª Vara Federal Cível da Capital, ante a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088951-6 - LUIZ GONZAGA CAMPOS DE LIMA (ADV. SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA 

MONTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mnaifeste- 

se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da notícia de que uma das testemunhas arroladas faleceu. Silente, aguarde-se 

a audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.092922-8 - EDNA VIBANO THOMAZ (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Em face 

da informação trazida pela parte autora, oficie-se ao INSS para o cumprimento da tutela concedida, no prazo de 

quarenta 

e cinco dias. Int 

 

2007.63.01.093913-1 - ANGELA APARECIDA DEL GAUDIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho 
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a decisão que indeferiu a tutela pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Aguarde-se a realização da perícia médica com o especialista em psiquiatria Dr. Emmanuel Nunes de Souza, bem como 

a 

audiência de instrução e julgamento, na qual o pedido de tutela antecipada poderá ser reapreciado. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.094377-8 - ARMANDO FERREIRA DE AQUINO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Remetam- 

se referidos autos à juíza prolatora da sentença, para análise do pedido de reconsideração. 

Int. 

 

2007.63.01.094380-8 - WALDEMAR OLIVEIRA DE CASTRO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo a 

petição acostada aos autos em 10.04.2008 como recurso de sentença, haja vista sua tempestividade e a existência de 

requerimento expresso nesse sentido. 

Cancele-se a certidão de trânsito em julgado 

Intime-se o réu para contra-arrazoar o recurso, no prazo legal. 

 

2007.63.20.000453-0 - SERGIO LUIZ VELLOSO (ADV. SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo pericial anexo reconhecendo a incapacidade total e permanente do autor, remeta-se os autos à 

Contadoria. 

 

2007.63.20.003466-2 - LUIZ ANGELO PINTO (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, intime-se o autor 

para que, 

no prazo de 10 (dez), esclareça qual a especialidade da doença que o acomete, trazendo aos autos relatórios médicos e 

exames do período de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia médica. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003978-1 - JOSE VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os requisitos ensejadores da medida antecipatória requerida, verifico que da fundamentação da parte autora, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que este Juízo não pode aferir a extensão da incapacidade da parte autora no 

presente momento, haja vista que não foi realizada perícia médica neste Juizado Especial Federal. Ademais, somente é 

possível analisar a situação patológica momentânea da parte autora, não sendo possível verificar situações futuras. Não 

visualizo, por conseguinte o "fumus boni iuris" indispensável para a concessão da pretendida antecipação. 

 

Quanto ao pedido de realização de perícia médica nas especialidades ortopédica, neurológica e psiquiátrica, defiro, uma 

vez que o autor apresentou atestados médicos em todas essas áreas. 

 

Designo, assim, realização de perícia médica na área neurológica para o dia 01/07/2008, às 18:00 horas, com o Dr. 

Renato Anghinah. 

 

Designo, ainda, o dia 12/08/2008, às 15:00 horas, realização de perícia com o Dr. Rubens Hirsel Bergel, médico 

psiquiatra. 

 

Por fim, designo o dia 26/01/2009, às 11:30 horas, para a realização de perícia na área ortopédica, com o Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira. 

 

Fica desde já agendada a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/05/2009, às 13:00 horas. 
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Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

2008.63.01.004560-4 - MARIA ELIANA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP173950 - ROBERTO DA SILVA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a petição do patrono da autora e os fatos expostos nos autos, determino a antecipação da data de perícia médica 

para o dia 27/05/2008 às 15:15 horas, aos cuidados da Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA - Psiquiatra, no 

prédio 

deste Juizado Especial Federal. A autora deverá trazer no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. 

Sem prejuízo, oficie-se com urgência à Prefeitura do Embu - Setor de Assistência Social bem como setor de Saúde 

Mental 

, transmitindo-se via-fax o ofício para que compareçam ao local dos fatos e procedam à orientação da família e tomem 

providências necessárias para a assistência à saúde da autora, comunicando este juízo após a tomada destas 

providências. Oficie-se também, com urgência, cópia dos autos, ao Ministério Público de Embu, para que adote as 

providências que entender cabíveis. 

Após a juntada do laudo médico pericial, distribua-se o feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.005229-3 - ELZA HATORI DE FIGUEIREDO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.007452-5 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS E OUTRO (ADV. SP234688 - LEANDRO CINTRA 

VILAS 

BOAS) ; RODRIGO CINTRA VILAS BOAS(ADV. SP234688-LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nessas condições, DESMEMBRE-SE o 

feito, de 

modo que se tenha um processo para cada autor. 

  

Intime-se o patrono das partes, informando o número do outro processo. 

 

Sem prejuízo, comprove os autores a titularidade das contas-poupanças, objeto da demanda. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.007472-0 - EDVIL BARROS RAMALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se 

novamente o 

autor, por meio de publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, 

cumpra a decisão anterior, trazendo aos autos certidão de inteiro teor, cópia da inicial, sentença/acórdão e certidão de 

trânsito em julgado referentes aos autos nº 2006.63.11.000735-5, que tramitou perante o JEF/Santos. 

 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009096-8 - MARIA ELENA DA CUNHA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada de CÓPIA LEGÍVEL dos seus documentos 

pessoais (CPF e RG) e de sua curadora, pois as cópias que acompanharam a inicial encontram-se ilegíveis, sob pena de 

extinção do feito. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.009189-4 - MERCEDES MARIA RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.009327-1 - JOSE ALVES CHAVES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.009643-0 - ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.009911-0 - CAMILA BRAVO ALVES (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.010291-0 - NELSON BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Segue 

sentença. 

 

2008.63.01.010478-5 - GESSI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de 

comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.010929-1 - FRANCISCO FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos de cópia legível dos seus documentos pessoais 

(CPF e RG), sob pena de extinção do feito, pois a cópia que acompanhou a inicial encontra-se ilegível. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011141-8 - IZABEL LELLI SERRAGLIO (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011300-2 - SUELI BOTTER PADILHA (ADV. SP220988 - ALICE SHINOBU MIYAGI e SP252973 - 

PABLO 

MARCUS VICTOR DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011716-0 - MARIA MADALENA AURELIANO (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a retificação do código de 040201-003 para 040201-021. 

 

Cite-se novamente. 

 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011809-7 - CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo relativo ao pedido de benefício do autor 

CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA ALMEIDA (NB 570.709.245-1 - DER 12.09.2007). 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.011812-7 - VALDOMIRO DE SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011989-2 - CRISTIANE PASSOS EDER (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Entendo 

necessária a 

juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada do laudo voltem 

conclusos. Int. 
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2008.63.01.012006-7 - JANDIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a desistência do pedido de antecipação de tutela, prossiga-se em seus ulteriores termos. 

 

2008.63.01.012052-3 - LUIZ ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012140-0 - ANESIA UEHARA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012153-9 - MARIA DE LOURDES VENDITTI OLIVEIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Considerando-se a informação constante da inicial e petição protocolada dando conta que a autora também apresenta 

problemas psiquiátricos, providencie, o setor de perícias, a designação de perícia também nesta especialidade. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012194-1 - JOSE VITAL DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

2008.63.01.012214-3 - GILENO VIEIRA SOUZA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia de 

comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012216-7 - AILTON SANTOS (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012258-1 - LUZIA VILETE DE LANES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 
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exposto, indefiro 

a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.014436-9 - JOAO CARLOS DA ROSA (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, indefiro 

a medida antecipatória postulada. 

Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.016196-3 - ROSEMEIRE OLIVEIRA AURIONE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão que indeferiu a tutela pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Aguarde-se a data de perícia designada para 25.06.2008 às 15h30min com a médica psiquiatra Drª THATIANE 

FERNANDES DA SILVA. 

 

No entanto, caso constatada a incapacidade para o trabalho da parte autora pelo perito judicial, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017046-0 - IRACEMA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente aditamento à inicial, indicando precisamente os 

períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos como especiais e seus fundamentos, sob pena de extinção do feito. 

 

Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que entendam 

necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual confrontação, 

em 

especial, todas as Carteiras de Trabalho da autora. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.017673-5 - HAMILTON CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017725-9 - AUGUSTO PAULINO (ADV. SP158681 - VALDENICE DE SOUSA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente aditamento à inicial, indicando precisamente os 

períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos como especiais e seus fundamentos, indicando o agente 

agressivo/insalubre, sob pena de extinção do feito. 

 

Concedo o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que 

entendam necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual 

confrontação, em especial, as Carteiras de Trabalho do autor. 

 

Cite-se e intime-se. 

 

2008.63.01.017857-4 - MARIANA DA SILVA SANTOS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

À Seção de Perícias para agendamento de perícia socioeconômica. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018104-4 - RINA TORIHARA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018310-7 - APARECIDA CATORI CHAVES (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Embora a 

autora tenha trazido aos autos início de prova material, esta necessita ser complementada no decorrer da instrução, razão 

pela qual, ausente a prova inequívoca, impossível , no presente momento processual, o deferimento da tutela, que fica, 

desde já, indeferida. 

Aguarde-se a audiência. 

Int. 

 

2008.63.01.018341-7 - PATRICIA FORTINO OLIVEIRA STANISCIA E OUTROS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA 

PEREIRA) ; WESLEY OLIVEIRA STANISCIA(ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) ; WALYSON 

OLIVEIRA 

STANISCIA(ADV. SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA) ; WENDEL OLIVEIRA STANISCIA(ADV. 

SP127125-SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018345-4 - WESIA NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.018346-6 - PEDRO DE SOUZA LINO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018359-4 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Entendo 

necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada do laudo 

voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.018363-6 - OSVALDO MARCIANO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018374-0 - JOAO VAZ FERREIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante 

disso, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018380-6 - SINTHYA CRISTHINA ALVES DA PAIXAO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

2008.63.01.018428-8 - MIRIAN DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Entendo 

necessária a 

juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada do laudo voltem 

conclusos. Int. 

 

2008.63.01.018437-9 - ORLANDO PEREIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018749-6 - LOURACI DE OLIVEIRA DIAS CORREA (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR 

ANDRIOLI e 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá 

ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

2008.63.01.018796-4 - GERALDINO FRANCISCO DEODATO (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018797-6 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

BARBOSA e 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.018799-0 - LAZARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

juntada 

do laudo poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018820-8 - MARISA DAMACENO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a juntada do 

laudo 

pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018844-0 - APARECIDA SILANA CAETANO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018876-2 - VILSON DIAS BARBOZA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro a 

tutela que 

poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 

 

2008.63.01.018889-0 - ALMERINDO ALVES DA SILVA (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018891-9 - LUIZ RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018893-2 - JOSE CARLOS ANDRADE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, indefiro 

a medida antecipatória postulada. 

Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.018894-4 - RAFAEL DOMINGOS DA HORA (ADV. SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO e 

SP211814 - 

MARCELO MENDONÇA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

2008.63.01.018914-6 - GABRIELLY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Não sendo o 

recluso 

segurado de baixa renda, resta afastada a verossimilhança do direito alegado, motivo por que indefiro a antecipação de 

tutela postulada. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.018917-1 - MARIA DE FATIMA BATISTA MOREIRA E OUTROS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR 

ELIAS 

DE SIQUEIRA) ; RAFAELA MOREIRA MARTINS(ADV. SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) ; 

DIEGO 

MOREIRA MARTINS(ADV. SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, presentes os requisitos legais, 

DEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, e DETERMINO que o INSS implante, no prazo de 45 dias, benefício 

de 

auxílio-reclusão em favor de MARIA DE FÁTIMA BATISTA MOREIRA, RAFAELA MOREIRA MARTINS e 

DIOGO 

MOREIRA MARTINS (os dois últimos representados pela primeira), em razão do recolhimento à prisão do segurado 

ABEL 

MARTINS. 

Expeça-se ofício ao INSS, para implantação do benefício acima mencionado, no prazo de 45 dias, sob pena de fixação 

de multa diária enquanto perdurar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2008.63.01.018936-5 - CLAUDETE GOMES TELHEIRO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019001-0 - CLARICE MORETTI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Sem prejuízo, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do processo 

administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como cópias de sua (s) CTPS e 

eventuais carnês e guias de recolhimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019072-0 - GERSON BADOLATO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o autor a emendar a 

inicial, 

atribuindo à causa valor compatível com o proveito econômico buscado, observado o art. 260 do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.01.019089-6 - ELAINE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019141-4 - MARIA VILANI DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019221-2 - OLGA PAVAN GONCALVES (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR e SP191218 - 

LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.019274-1 - FLORISVALDO DA SILVA GARCIA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Esclareça 

o autor o porquê da juntada dos documentos de João Garcia da Silva, tendo em vista que na inicial consta Florisvaldo da 

Silva Garcia. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.019300-9 - VERA LUCIA GARCIA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019307-1 - SEVERINO CORREIA DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 

COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019311-3 - LIDIA REGINA DE ABREU OLIVEIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019315-0 - MARIA LUCIA PEREIRA DE MELO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019351-4 - CLEUNICE CABRAL DA SILVA BRAYN (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019597-3 - ORILDO LIBERALESSO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019682-5 - INAJARA VIVIANE SANTOS DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019702-7 - DERMEVAL VASCONCELOS MONTEIRO (ADV. SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE 

OLIVEIRA 

R DA COSTA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Assim, ausente um dos requisitos do art. 273 

do 

CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019770-2 - NADIA MARA TONIZZO DOS SANTOS (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0704/2008 

 

2008.63.01.007897-0 - MARLENE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS, intimando-o para fornecer, 

até 

10 dias antes da audiência a ser designada, cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário em 

discussão na lide, contendo a contagem de tempo de serviço quando do indeferimento do benefício. Intime-se a parte 

autora. Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000706 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.072296-8 - FRANCISCO VANDI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante o exposto, dou por 

resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela 

parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.072564-7 - RENATA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.079491-8 - EDILANE CRISTINA FORNAZIERI (ADV. SP210909-GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.077202-9 - FAUSTINO VENDRAME (ADV. SP215851-MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.073442-9 - LAURA TRAMA BAPTISTA (ADV. SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072568-4 - MARIA TEREZA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072565-9 - FABIANA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.083822-3 - DALEL SFAIR (ADV. SP137600-ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072561-1 - LUCIANA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072559-3 - FERNANDA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072557-0 - ROBERTA AMANO (ADV. SP206717-FERNANDA AMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.071619-1 - MIRIAM LEICO YANASSE (ADV. SP089596-MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.038633-6 - SILVIA REGINA DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.079484-0 - HARRY KUUSBERG - ESPOLIO (ADV. SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO 

KUHLMANN 

FERRO) X BANCO DO BRASIL S/A 

 

2007.63.01.077204-2 - MANOEL GIUDICI (ADV. SP215851-MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.093551-4 - SUELI FASSULA ROMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008221-2 - LOURENCO LUIZ DE MATOS (ADV. SP200118-GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.002999-4 - ELGESIA TOBIAS LORENZONI (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.095106-4 - MARIA DULCE DA COSTA MIRANDA DE VASCONCELOS (ADV. SP052746-JARBAS 

SOUZA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.082682-8 - MARIA GORETTE ALMEIDA REZENDE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.000676-3 - HELIO PINTO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072147-2 - PEDRO BELCHIOR PARACHINI FIGUEIREDO (ADV. DF013417-ROGERIO ANDRADE 

CAVALCANTI ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2007.63.01.085461-7 - ANTONIO CARLOS CHATI SOARES (ADV. SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M 

FILGUEIRAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.088033-1 - MARIA JOSE BENETTON (ADV. SP239918-NELSON LAVOS DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.085468-0 - ROBERTO JOSE LOUZADA (ADV. SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.085465-4 - MOACIR DULTRA DO PRADO (ADV. SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.030298-0 - JESUS LUIS SANCHEZ ALVARES (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.004929-4 - APARECIDA SOLANGE FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.085920-2 - CONDOMINIO GRA BRETANHA (ADV. SP068916-MARILENE GALVAO BUENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.089679-0 - ALVARO DE ALMEIDA ANTUNES NETO (ADV. SP152231-MAURICIO LUIS 

MARANHA 

NARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2007.63.01.005924-6 - MASTER CLEAN MULT SERVICE LTDA - ME (ADV. SP184995-IRANI PINHEIRO DA 

SILVA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.062447-4 - ANDERSON NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.085674-9 - CONDOMINIO EDIFICIO OUTEIRO DE SANTANA (ADV. SP156654-EDUARDO 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2007.63.01.094596-9 - VANDERCI SERAFIM RAMOS (ADV. SP258994-RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2007.63.01.091072-4 - ROMULO FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994-RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.01.003345-2 - ARTUR AUGUSTO (ADV. SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.071103-0 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.001390-8 - VANDILHA MOREAL RUIZ (ADV. SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.012369-6 - NORIVAL VALLI (ADV. SP101436-JOSE CARLOS VALLE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.076086-6 - AGENOR FAGNANI (ADV. SP231818-SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.073007-2 - MANOEL NUNES DA SILVA (ADV. SP180208-JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.069717-2 - MARIA INEZ ADAO (ADV. SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.011938-3 - JOÃO RIBEIRO (ADV. SP133525-HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.007741-8 - IVAN JOSE CANDIDO (ADV. SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO eADV. 

SP237297- 

CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090750-6 - GERMIRIO RODRIGUES EVANGELISTA (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

eADV. 

SP160796-VIVIAN GENARO eADV. SP187618-MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.008073-9 - JESUEL PEDROSO GUTIERREZ (ADV. SP238627-ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.001526-7 - ARNALDO PEREIRA NETO (ADV. SP121633-ELIZABETH REGINA BALBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.028718-8 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007070-2 - EUNICE BERTELLI DE MORAES (ADV. SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.076415-0 - PAULO DE TARSO DA SILVA (ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.072411-0 - MARGARETE HORTA BOMFIM (ADV. SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.075677-2 - GILDETE ALVES MARTINEZ (ADV. SP225388-ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.000868-8 - TEREZINHA STANGARI DA SILVA (ADV. SP213645-DÉBORA ALVES DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.093811-0 - VERA LUCIA GERVILHIA (ADV. SP134415-SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.031204-3 - VERA CARDOSO (ADV. SP210565-CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.012251-5 - MARIA JOSEFINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP095705-RUI FERREIRA LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.068586-8 - MARGARIDA FRANCISCA GOMES (ADV. AC001113-MARIA DE JESUS COSTA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090897-3 - MARIA ANTONIETTA GONZAGA (ADV. SP012650-JAYME NARDY VASCONCELLOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.078592-9 - RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP215832-KELLY APARECIDA MOLINA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.009617-6 - FRANCISCA ALVES DE LIMA (ADV. SP194587-JOÃO VIANES ALVES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.075922-0 - SOLANEA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.195984-0 - CLARICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.094341-9 - JORGE METRAN FILHO (ADV. SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.002590-3 - OLMIRO GUIMARAES (ADV. SP222168-LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.018002-3 - JUVENTINO MICHELI (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.019184-7 - ADEILDO CORREIA DA SILVA (ADV. SP129161-CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.069963-2 - JUDITH ZIM ZACCARO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007270-0 - MAGDALENA YARA MARTINS (ADV. SP240516-RENATO DE MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.085093-0 - NELSON PALMA BERTASSO (ADV. SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.481208-6 - EDINEU DOS SANTOS PINHALVER (ADV. SP162766-PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.086243-9 - GIUSEPPE ZAFFIRI (ADV. SP101291-ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.018250-0 - ANTONIO MIRARDO MARQUES (ADV. SP130879-VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.093792-4 - MARIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.090052-4 - FRANCISCO NUNES DE ARAUJO FILHO (ADV. SP207008-ERICA KOLBER eADV. 

SP188223- 

SIBELE WALKIRIA LOPES eADV. SP208487-KELLEN REGINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.086668-1 - NELSON DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.047975-2 - NELLO DOLCINOTTI (ADV. SP122779-LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.075050-9 - SANDRA CRISTINA TREVIZAN DA COSTA (ADV. SP085353-MARCO ANTONIO 

HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.078722-3 - MARIA IRIS CUNHA SOARES (ADV. SP090456-AILTON LOPES eADV. SP143116E-

GILBERTO 

JOSUE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.080559-6 - ARAMI JOSE DE LIMA (ADV. SP163037-JURANDI GOMES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.073981-2 - JOSE DA COSTA NETTO (ADV. SP085809-ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.062542-9 - YDIO ROSA DA SILVA (ADV. SP211187-CERES MARINA GERBASI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.046092-5 - JOSE APARAECIDO GALVAO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.01.046414-1 - VALDEMAR BAPTISTA DE CARVALHO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.046413-0 - HAROLDO DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.050304-6 - MARIA EUGENIA ACCURTI PIRES (ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR eADV. 

SP035273-HILARIO BOCCHI eADV. SP095564-MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS eADV. SP101911-SAMUEL 

DOMINGOS PESSOTTI eADV. SP103078-CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI eADV. SP135967-

ROSA 

MARIA BOCCHI eADV. SP175056-MATEUS GUSTAVO AGUILAR eADV. SP181458-ANA PAULA 

MASSONETTO 

eADV. SP262733-PAULA DINIZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.01.085540-0 - JOSE MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.084474-7 - PEDRO RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP216142-CINTHIA CATIGIRÓ PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.074165-3 - RENZO TESSARINI (ADV. SP220905-GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.079384-7 - JOSEFA GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.079897-0 - JOSE ANNIBAL (ADV. SP231590-FERNANDO PADOVANI eADV. SP198244-LUIZ 

CARLOS DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.079201-2 - PAULO ROBERTO MOLINA (ADV. SP046122-NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.079159-7 - CLEZIO DA SILVA (ADV. SP046122-NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.080339-3 - VALDIR CHEAVEGATI (ADV. SP046122-NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.079306-5 - JACOB OSMAK (ADV. SP046122-NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.016216-1 - PAULO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.083107-8 - ADEMIR JOSE MARAO (ADV. SP152224-LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006881-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.085108-2 - ODORICO AVILA DE ANDRADE (ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO(PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.01.075446-5 - APARECIDA PEREIRA MORENO (ADV. SP080010-LENITA PEREIRA VIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.075449-0 - MILTON MORENO (ADV. SP080010-LENITA PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.072333-0 - MARIA FRANCISCA DE MORAES CRUZ (ADV. SP084419-ZITA RODRIGUES 

RODRIGUES 

eADV. SP165372-LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA FRANCISCA DE MORAES CRUZ. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091001-0 - HESLEY SOUSA DA CRUZ (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o 

processo sem a 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante o falta de interesse de processual. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.008261-0 - HELENA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

da parte autora, Sra. Helena Martins de Oliveira, resolvendo por conseguinte o mérito da ação, nos termos do art. 269, I 

do 

CPC, ante a preexistência da doença incapacitante. 

Concedo à parte autora os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.007745-5 - ANA MARIA SARAIVA ROLIM (ADV. SP151460-PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da 

parte 

autora, Sra. Ana Maria Saraiva Rolim, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários, pois indevidos nesta instância. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.586288-7 - DENEVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI - do benefício n.º 

028.000.647-0 (DIB: 28/09/1993), e fixo-a 19.277,20, de forma que o valor da renda mensal do benefício do autor deve 

passar a R$ 491,84 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para 

março 

de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 2.654,40 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), atualizados até abril de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com 

base 
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em Resolução e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.84.392393-9 - IVANI ARAUJO CHAPAR (ADV. SP090279-LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.478935-0 - YURIKO FRANCA DA SILVA (ADV. SP250333-JURACI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.369462-8 - ANTONIO ALVES NASCIMENTO (ADV. SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.175856-1 - LAIS FRANCISCA LUIZ (ADV. SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.288663-7 - OSCAR STEFANO FIORAVANTI (ADV. SP200053-ALAN APOLIDORIO eADV. 

SP131896- 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I." 

 

2004.61.84.582331-6 - MARIA CONGLIAN (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extingüindo o 

feito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Proceda a Secretaria ao desmembramento deste feito, de modo que 

remanesça apenas a Sra. Maria Conglian neste processo. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081553-3 - SUELY VILLANI (ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072761-9 - MIGUEL RIBEIRO SOBRINHO (ADV. SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019243-8 - JOAQUIM FRANCELINO PEREIRA (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, condenando o INSS tão somente ao pagamento das parcelas 

referentes 
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ao benefício de auxílio doença, em favor do autor JOAQUIM FRANCELINO PEREIRA, correspondentes ao período 

de 

12/12/2007 (data de cessação do benefício de auxilio doença iniciado em 20/04/2007) a 08/02/2008, no importe de R 

$ 2.458,18 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e dezoito centavos), atualizadas até fevereiro de 2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a 

presente demanda. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.062561-6 - MILENA CONTI BRANCO (ADV. SP235172-ROBERTA SEVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.092618-1 - MARIA CESARIO DE JESUS XAVIER (ADV. SP228197-SAMUEL HONORATO DA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.016091-0 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007154-8 - FRANCISCO CUSTÓDIO BAPTISTA (ADV. SP129967-JOSE ROBERTO DA MATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012785-2 - NIRTON LOPES (ADV. SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.048781-5 - AGATA BALACZ (ADV. SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007852-0 - FRANCISCA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP129967-JOSE ROBERTO DA MATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.000359-2 - VALDEMIRO CORREIA DA SILVA (ADV. SP105503-JOSE VICENTE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.014898-3 - ORLANDO NARCISO (ADV. SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.008659-0 - IDALINO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP217220-JOAO JULIO MAXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.015507-0 - BARUCH CHACHAMOVITS (ADV. SP127459-ANA RITA DANIELI LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.093322-0 - IZABEL COYADO DE ANGELO (ADV. SP085959-MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003319-5 - JORGE FERNANDES (ADV. SP217220-JOAO JULIO MAXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003573-8 - LYGIA MENDONÇA TORRES (ADV. SP122216-REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011242-3 - VIVALDE GONÇALVES (ADV. SP109822-NEUSA BRISOLA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011406-7 - EUNICE JAIME LOPES (ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.095025-4 - ERNESTO PICOLI (ADV. AC001080-EDUARDO GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011715-9 - ADALBERTO MENDES (ADV. SP187075-CESAR ANTUNES MARTINS PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.003321-3 - NELSON LUIZ ARANHA PADALINO (ADV. SP217220-JOAO JULIO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012762-1 - ANTONIO GABRIEL BERNARDINELLI (ADV. SP050598-ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.004033-3 - CATHARINA BOTTAZZO (ADV. SP147495-ALBERTO ISSAO OGATA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005359-5 - MARIA DE LOURDES DELLALIBERA (ADV. SP145441-PAULO CESAR FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011862-0 - MARIA ZELIA CORREA BARON (ADV. AC001080-EDUARDO GONZALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005880-5 - CREUZA PERES DO SACRAMENTO (ADV. SP207008-ERICA KOLBER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006132-4 - MARIA DIVA DE MELLO (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.006365-5 - MARIA HELENA CAMACHO (ADV. SP142317-EDSON RICARDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.009499-0 - GERALDO FERREIRA (ADV. SP231136-CLARA FERREIRA DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, indeferindo-lhe a petição inicial, com fulcro no 

artigo 

267, I c.c. artigo 284, parágrafo único c.c. artigo 295, VI, todos do CPC. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 
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2004.61.84.392509-2 - ABILIO QUERUBIM (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015520-3 - MARIA CRISTINA CRESPO OCTAVIANO (ADV. SP099099-SAMIR MUHANAK DIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.038648-4 - TALITA DOS SANTOS FERRAZ (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.092620-0 - ANGELINA BURTI DE CASTRO (ADV. SP195050-KARINA MARTINS IACONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.017131-9 - CALIL NICOLAU (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.007484-6 - ANGELO FERRARI (ADV. SP147193-SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009470-6 - LUIZ CLAUDIO RODRIGUES VERNALHA (ADV. SP086802-ROSANA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.014748-6 - RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011741-0 - ALAOR PRADO (ADV. SP124494-ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.064259-6 - BENEDITO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP220905-GRAZIELA CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.013692-0 - PEDRO AMELIO LEITE (ADV. SP116764-WALDIR GOMES MAGALHAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012800-5 - JOHANNES POHLI (ADV. SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI eADV. 

SP224501- 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012607-0 - JOSE MASANA TRES (ADV. SP193138-FÁBIO FONSECA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.01.012605-7 - OROSIMBO MIGLIORINI (ADV. SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011866-8 - DIRCE NOVELLI VAZ (ADV. SP075571-ADELINO DE AGUIAR RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.034454-4 - CID GARCIA SANTOS (ADV. SP222149-FERNANDO RACHED JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011723-8 - ADAIR GATTI (ADV. SP124494-ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011721-4 - WALTER FERRO (ADV. SP124494-ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005300-5 - URSULA STAEHELY KOCH (ADV. SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005311-0 - MARIA DA CONCEICAO DORA (ADV. SP207274-ANDRÉA FREITAS PINTO DE 

FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.005899-4 - ORLANDO DE SOUZA CUNHA (ADV. SP204827-MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009929-7 - FRANCISCO DOMINGOS PEDROSA (ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009921-2 - DIRCEU BENITH (ADV. SP206321-ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO eADV. 

SP208323- 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2003.61.84.069877-1 - SERGIO SIGNORINI (ADV. SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.034428-3 - JOSE ANACLETO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.034427-1 - LUCINDA AMELIA PETRICERVIC (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.031427-8 - NIKOLAJ IWTCHENKO (ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.019806-0 - ESPOLIO DE OTACILIO JOSE DOS REIS (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.020997-9 - CESARIO DE JESUS BOTELHO (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2146/2471 

2008.63.01.013700-6 - JOAQUIM OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP116764-WALDIR GOMES MAGALHAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.014894-6 - HENRIQUE ERNESTO VERONEZE (ADV. SP156695-THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.014731-0 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP160278-CARLOS ROBERTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.84.392616-3 - ROSENDO SOTERIO DE CASTRO (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.392590-0 - NELSON AUGUSTO (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.392503-1 - VOANIRCE CONEGLIAN PONSONI (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.371132-8 - VALERIO ANTONIO CASAGRANDE (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.392338-1 - WILSON BARTOLOMEU BREDA (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.355138-6 - NILSON FERREIRA DE BARROS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Providencie a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, tendo em vista a habilitação acima deferida. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.354945-8 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Observa-se, por fim, que o recurso protocolizado em 01/08/2007 não guarda qualquer relação com a matéria aventada 

nestes autos, além de apresentado antes de proferida sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.067201-4 - MARIA LUCIA DE MATTOS (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 
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extingüindo o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030164-1 - STALIN VOLCOV (ADV. SP214173-SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por 

morte. 

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051254-8 - EMA BORIN FRANCO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.045298-9 - FATIMA ELENA DE SOUZA TATEISHI (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.007182-2 - SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.015199-4 - CECILIA RAAD BOUTROS (ADV. SP264726-JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.015186-6 - CLEMENTINA ROSA TAVARES (ADV. SP264726-JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.016107-0 - ANNA FERNANDES ARAUJO PACHECO (ADV. SP094025-JOAO VICENTE 

D'AGOSTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.050829-6 - TEREZINHA FRANCO NAVARRO (ADV. SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.288959-6 - IVONE AMBROSIO CUOFANO (ADV. SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.051269-0 - NEUZA APARECIDA PAGLIOCO NAVA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.052399-6 - JOSEPHINA DEPIERRI (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.056064-6 - CREUSA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP082892-FAUSTO CONSENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.011898-0 - DEONICE BAPTISTA LAGORIO (ADV. SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.01.012639-2 - FRANCISCA VITORIO DE SOUZA (ADV. SP221572-ARIOVALDO MARTINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012848-0 - YEDA ALMERINDA DE CASTRO (ADV. SP142134-MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.012846-7 - MARIA LENILDA DE TORRES (ADV. SP142134-MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009955-8 - CLEUZA RAMOS DA SILVA (ADV. SP228879-IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.008089-6 - ANA MARIA XAVIER TRIPODI (ADV. SP221687-MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

GUERRA 

eADV. SP251725-ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.020179-8 - GENIVALDA BERNARDO DA SILVA LIMA (ADV. SP055730-MARIA ALBERTINA 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.020182-8 - MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP227622-EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009958-3 - EUNICO ANZAI (ADV. SP115158-ODDONER PAULI LOPES eADV. AC001119-EDNA 

DA COSTA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.020889-6 - MARIA ROSA MACHADO (ADV. SP212467-WAGNER BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.020890-2 - DIRCE GRAVA INFANTE (ADV. SP087100-LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.016110-0 - GISELA FRANCSICO MACHADO (ADV. SP179600-JUDITE FERREIRA DOS SANTOS 

IZIQUIEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.021149-4 - JACIRA PAULINA VALIM (ADV. SP097914-MARLY LUZIA HELD PAVAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.008900-0 - EUNICE JUNQUEIRA D OLIVEIRA (ADV. SP085520-FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.01.009620-0 - SUELI GALDINO DE SOUZA (ADV. SP073096-WALDETE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.354968-9 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Observa-se, por fim, que o recurso protocolizado em 23/08/2007 não guarda relação com a matéria aventada neste feito, 

além de apresentado antes de prolatada a sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.088979-2 - EVAIR ALBERTO PONTES (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Destarte, julgo improcedente o pedido do autor 

Evair 

Alberto Pontes, de concessão aposentadoria por invalidez, e, alternativamente, concessão de auxílio-doença NB 

31/675144310. 

 

Sem custas e honorários nesta instância Judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se . 

 

2007.63.01.012997-2 - ANTONIO DIONIZIO DOS SANTOS (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na 

inicial, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do autor, 

ANTONIO 

DIONIZIO DOS SANTOS, a partir de 01/10/2007 (data da realização da perícia judicial), sendo a RMI fixada em R$ 

867,47 e a renda mensal atual correspondente a R$ 1.082,02 (um mil, oitenta e dois reais e dois centavos), para a 

competência de fevereiro de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 1.589,15 (um mil, quinhentos e oitenta 

e 

nove reais e quinze centavos), atualizados até fevereiro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já 

descontados os valores recebidos pelo autor a título de auxilio doença (NB 31/502.316.813-8). 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2004.61.84.470720-5 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA 

PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.161563-4 - UMBERTO CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP059292-CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.84.513532-1 - JOAQUIM ANTONIO FREIRE (ADV. SP040378-CESIRA CARLET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.355086-2 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Observa-se, por fim, que o recurso protocolizado em 23/08/2007 não guarda relação com a matéria aventada neste feito, 

além de apresentado antes de proferida sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.012512-7 - HEITOR CARLOS BITENCOURT (ADV. SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA 

eADV. 

SP062207-MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com 

o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.029796-0 - ALUISIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP149643-JONNE MACHADO MORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030208-6 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.029800-9 - OTAVIO GERALDO TORRES (ADV. SP234270-EDSON VALENTIM MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030181-1 - ELIZABETH GOUVEIA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030183-5 - COSME PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030231-1 - MARIA NAZARE DE PAIVA ARAUJO (ADV. SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030217-7 - SANDRA ALVES COSSAS BARROSO (ADV. SP104455-CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.030224-4 - ELSA PRAXEDES DA SILVA (ADV. SP180393-MARCOS BAJONA COSTA eADV. 

SP265141- 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.354959-8 - JOSE VITOR DE PAIVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354960-4 - VANDELINO KOBUSZEWKI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354952-5 - JOSÉ MILTON DE SENA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354958-6 - CICERO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355016-3 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354953-7 - NELSON TORETTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354955-0 - HORTON PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354957-4 - ROSA NAVARRO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355035-7 - ALBERTO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355041-2 - JOAO JOSE CASANOVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355061-8 - AIRTON DIAS PEREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355059-0 - NILSON MENDONCA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355057-6 - JOSÉ MARCELINO ALVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355056-4 - ARTHUR HERMOGENES CORRADIN PRADO (ADV. SP175546-REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355043-6 - ANTONIO PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355022-9 - ANTÔNIO GOMES MACHADO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.01.355038-2 - LUCIANO DIAS NEVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355033-3 - GALVI TAMBIRINI SOARES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355032-1 - ELIESER ROSA DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355029-1 - OSCAR MIGUEL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355024-2 - MILTON FARIA FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355023-0 - TOHACHIRO HAYASE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354950-1 - JOAO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354932-0 - OSWALDO LOLO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354941-0 - ALDO FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354940-9 - FAUSTINO SALAS APARICIO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354939-2 - PEDRO PIVETTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354938-0 - VALTER FERNANDES Q (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354937-9 - FERNANDO RAMOS DA VEIGA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354936-7 - JOÃO SILVA SALES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354935-5 - SEBASTIÃO MANUEL DE BARROS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354942-2 - EULALIO NASCIMENTO DE QUADROS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354929-0 - JESUS HERRERA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354928-8 - EDUARDO PERBELINI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354927-6 - MANOEL GOMES DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354925-2 - ADELINO FERRERI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354924-0 - PEDRO JOSE MONTEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354923-9 - MANOEL ESPOSO DE MENEZES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354921-5 - AFONSO MANOEL DE LIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354920-3 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354901-0 - BENEDITO EVARISTO FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354885-5 - JOSE PAULINO RODRIGUES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354898-3 - FERNANDO AMERICO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354897-1 - ANTONIO CARLOS INFANTE VIEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354896-0 - ADRIÃO DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354895-8 - DIVINO RODRIGUES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354894-6 - NATALINO PINTO BORGES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354892-2 - JOSE NALDI DE PAIVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354891-0 - MANOEL AMADOR DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354943-4 - AGNALDO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354884-3 - LOT CANDIDO RODRIGUES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354876-4 - BENJAMIN RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354949-5 - GERALDO DAS DORES RODRIGUES MOURA (ADV. SP175546-REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354948-3 - EDIVALDO BATISTA DE MACENA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354947-1 - JORGE DA SILVA PINTO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354946-0 - CARLOS ROCCI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354944-6 - JOSÉ AMANCIO NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354910-0 - GERINDO MARTINS DA GAMA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018901-0 - NATANIEL CUPERTINO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018913-7 - IZABEL DO CARMO BEZERRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018907-1 - ANAIR MARTINS DIAS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354909-4 - BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354908-2 - JOAO BATISTA DE MELO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354907-0 - JOSÉ FERREIRA NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018906-0 - LEODOGERIO VENANZI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018936-8 - OLYNTHO CASSONE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354905-7 - OTONIEL ARAUJO ALVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.01.018897-2 - JOSE LUNA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018893-5 - BRAZ DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018891-1 - JUAN MONTES DE OCA MAYOL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354903-3 - JOAQUIM MACHADO DE CAMPOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.009260-9 - PEDRO GOBI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355158-1 - ANTONIO PADILHA FERNANDES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355157-0 - EUCLIDES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018966-6 - VICENTE GUSMAO ALVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354911-2 - JOSE VIEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354912-4 - ANTENOR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354913-6 - MANUEL GOMES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354917-3 - ANTONIO RUPP (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354918-5 - CASSIANO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018971-0 - AGOSTINHO MARTINS DOS REIS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018939-3 - IRENE MARTINS DRUMOND (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018963-0 - AURELIANO ANDRE DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018959-9 - JOSUE DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.01.018955-1 - JOSE ISIDERIO PONTES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018951-4 - MANOEL IGNACIO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018946-0 - ALCIDES NUNES DIAS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.01.018942-3 - ADEMAR ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355064-3 - RAMIRO VICENTE FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355114-3 - JOAO SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355132-5 - OLIVEIRA CANDIDO LIMA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355131-3 - GERSON FELICIANO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355128-3 - THOMAS SILVERIO DA COSTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355124-6 - RUI MANOEL DE SANTANA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355121-0 - TEREZA LOPES MARILIO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355120-9 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355119-2 - GERALDO BARELLI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355154-4 - JOAO PRADA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355113-1 - FRANCISCO TAVARES DE SANTANA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355085-0 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355078-3 - ANTONIO DE MATOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355074-6 - IVO DUELA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355073-4 - DURVAL JOSE DELLANEGRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355070-9 - CLAUDIO GRAUTH (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355068-0 - ASCENDINO GOMES FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355067-9 - JOAO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355066-7 - MANOEL AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.354902-1 - JOSE FREITAS DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355137-4 - EDUARDO ZIVTSAC (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355134-9 - ARLINDO IAGALLO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355144-1 - JOAO SIZINO BORGES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355145-3 - SEBASTIAO SILVEIRA NATEL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355140-4 - MILTON RIBEIRO RIBAS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355148-9 - FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.01.355151-9 - LUIZ GONZAGA DE ABREU (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.355076-0 - EXPEDITO ALVES DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Providencia a Secretaria a alteração cadastral quanto ao nome do autor, devendo constar ESPEDITO ALVES DA 

SILVA, 

consoante documentação anexada. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.074875-1 - SAMANTHA BRUNO GIUSTI (ADV. SP177151-ADÃO PAVONI RODRIGUES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de o 

ressarcimento de valores indevidamente corrigidos em conta poupança em face dos expurgos decorrentes de planos 

econômicos em relação aos períodos abril/1990, maio/1990, junho 1990, julho/1990, agosto/1990, setembro/1990, 

favereiro/1991, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a causa de ressarcimento de valores 

indevidamente corrigidos em conta poupança em face dos expurgos decorrentes de planos econômicos em relação aos 

períodos nos meses de junho/junho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, pelo que DETERMINO que o presente feito seja 

remetido a Justiça Estadual, com as nossas homenagens. 

 

Proceda-se as anotações de praxe, dando-se baixa no sistema. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072344-4 - MARILENE FRANCOMANO (ADV. SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072264-6 - BENEDITO PEDRO GAUDENCIO (ADV. SP216232-MARIANA ZAMBELLI BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072773-5 - MARILEA MARIA BARBOSA BARROSO (ADV. SP155569-NEUSA MARIA DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072778-4 - JOSE LAMONIER DE OLIVEIRA (ADV. SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072253-1 - COSME DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP097708-PATRICIA SANTOS CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072258-0 - MARIA DA SILVA CRUZ (ADV. SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072343-2 - ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP090751-IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072340-7 - MARIA DAS ANGUSTIAS DA SILVA (ADV. SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.01.072247-6 - SEBASTIAO MARTINS DE CARVALHO FILHO (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.072279-8 - DILMAR GONCALVES MOREIRA (ADV. SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.586172-0 - ANTONIO DA SILVA PROENÇA (ADV. SP092105-AMERICO NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.20.003305-0 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO (ADV. SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.20.003232-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.20.003292-6 - FATIMA APARECIDA CAVICHIOLI (ADV. SP161146-JAÍSA DA CRUZ PAYÃO 

PELLEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

2006.63.01.038862-6 - MARCELO NEVES BONTEMPO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante disso, como este valor excede o 

limite 

de alçada para averiguação de competência deste Juizado Especial Federal, declaro a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal e extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, II, da Lei nº. 

9.099/95. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.090207-3 - ALDENIR RUFINO DA GUIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo, negando o direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. 

Publicada em audiência, sai a parte autora intimada, inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, no horário das 8:30 às 12:00 horas, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Intime-se a CEF. 

Devido à ocorrência de problemas no sistema deste Juizado durante a realização da audiência, os quais não permitiram a 

assinatura do termo, foi necessária a impressão deste documento que deverá ser posteriormente escaneado. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte presente 

que se identificou na minha presença. 

 

Ata Nr.: 6301000022/2008 
 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 22 de abril de 2008, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado 

na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, 

estando presentes as Meritíssimas Juízas Federais KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO, MARISA 

REGINA 

AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI e JANAINA RODRIGUES VALLE, que atuou por meio de áudio-

conferência nos 

casos de impedimento, tendo recebido cópia dos votos por e-mail. Ausentes, justificadamente, em razão de 

convocação 

na Turma Nacional de Uniformização o Juiz Federal LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação no 

Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. A seguir, foram 

julgados os 

recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2004.61.84.586478-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.110719-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SIMPLICIO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.163557-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO JOSE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.242660-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA ATSUE WATANABE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.250639-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIS DE CAMPOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.259658-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS CHAGAS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.275770-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.295636-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA CATUABA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.305515-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FORTUNATA LEAL SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312029-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAB PEDRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312188-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2162/2471 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEL LEAL 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.313893-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALVES CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.315642-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.325108-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SINVAL AVELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.325276-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MIRIAN LEMOS CINTRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327029-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALVES DINIZ 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.336556-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EXPEDITO CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2005.63.01.340569-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342119-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENIR VALERIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342134-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO MORENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349047-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350638-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: EDNA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351663-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ASSIS TIMOTEO 

ADVOGADO(A): SP075784 - ROOSEVELT JOSE FARABELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.354750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDIVALDO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.355438-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDOMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.357458-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ACACIA REGINA DA SILVA THEODORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.002135-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOANA DO ROSARIO NETA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.002182-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SANTANA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.003720-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA REGINA DE RESENDE P/PROC CARLOS SOUZA LEAL 

ADVOGADO(A): SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.004102-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCIBETH MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.005865-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZITO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.006807-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO HENRIQUE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.009630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOISES ANDRE MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.013432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.014184-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: NATANAEL DO NASCIMENTO TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.014928-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ARAUJO MEIRELES 

ADVOGADO(A): SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015291-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA VIEIRA MAIA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015517-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL VALERIO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015802-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017758-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTANISLAU GONCERZEWICZ 

ADVOGADO: SP132241 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018270-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FUMANI 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018301-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALEXANDRE DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.019344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERALDO AMARAL PIRES 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020717-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RAQUEL AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020922-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DECIO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021726-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CEZARIO BIAN DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.022623-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDGARD ANDRADE SILVA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.024495-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZINHA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.025796-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUZETE APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.025863-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISPIM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026154-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZIIZINHO DO NASCIMENTO SENA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMEIRY ADRIANA DO CARMO VALADAO 

ADVOGADO(A): SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.032216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALVADOR SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034582-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA PAVAN MARQUES 

ADVOGADO: SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do réu, v.m., e não conheceram do recurso do Autor, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037340-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037730-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SERGIO TORRES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ROMEU PELEGRINE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037737-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VICENTE ELIAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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PROCESSO: 2006.63.01.037745-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ADAO MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOB FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037785-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037787-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM GREGORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037796-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANGELO DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037800-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: IVAN RUI ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2171/2471 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037807-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ISMAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037837-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EUGENIO MAZZAROLO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037904-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JENUINA ROSARIA LUCIANO NATAL 

ADVOGADO(A): SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039807-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039898-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VITOR MANOEL PAULA POLONIO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039919-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039923-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ISAURA DE ANDRADE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144975 - WALMIR DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042254-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042724-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA DANTAS DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043600-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PAULO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043785-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANOEL FEITOSA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.045217-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO ALVES TOMAZIA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.045503-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RODEVALDO FALCONERI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046094-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 
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RECTE: CLAUDINER PAVAN 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.047211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MERCES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.047823-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANGELO BERNARDI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.047964-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRO LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.049710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA EVANGELISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.050915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAURA AUXILIADORA SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.051379-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE LIBANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.052669-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.054986-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOAO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058038-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.059692-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNALVA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.060849-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO SERGIO FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP200739 - SIMONE FERREIRA FLORENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061265-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: PEDRO GENUINO SOARES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061977-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.063623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA HILDA PEREIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.064949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO SOARES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069851-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: RIDLEY CARELI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

 

A Excelentíssima Presidente em exercício deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica 

Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em 

exercício da Primeira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

Ata Nr.: 6301000023/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 24 de abril de 2008, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10.º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora 

Juíza 
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Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES , Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS, OMAR CHAMON e 

MARISA REGINA 

AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI, que atuou nos casos de impedimento. Ausentes, justificadamente, as 

Juízas 

Federais SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO e LUCIANA 

MELCHIORI 

BEZERRA.A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.021569-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE CANDIDA LOPES E OUTRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: SARAH CANDIDA LOPES E OUTRA 

ADVOGADO(A): SP075237-MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.003008-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: CARLOS DINIZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018456 - ANTONIO BUENO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.024260-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANTONIO GARCIA GOES 

ADVOGADO(A): SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.024681-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP075392 - HIROMI SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.033043-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ROSA GOMES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.070768-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EDSON SANTIAGO PORTELA 

ADVOGADO(A): SP195050 - KARINA MARTINS IACONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.080053-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TROMBELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.209101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CHEBL ASSAD BECHARA 

ADVOGADO(A): SP099070 - LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.255891-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO MORAES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.343394-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEREZINHA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.401045-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: RAIMUNDA ROSA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP146387 - EVAIR DANIEL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.412959-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SANCHES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.453255-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.466890-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: HELENA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.466963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ROSARIO PERCILIO 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.468175-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.468177-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: LUIZ APARECIDO MOTOLLO 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.468178-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: LUIZ APARECIDO MOTOLLO 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 
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RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.468204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.533616-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ARTUR TEIXEIRA ORGOLINI 

ADVOGADO(A): SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.553553-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JUVENAL GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP052362 - AYAKO HATTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.555248-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HEDWIGE LEONIE JOSEPHINE KLEIN 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Declararam a nulidade da sentença e, no mérito, negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.582698-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP109650 - EVANDER ABDORAL GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.586177-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDNA OLIVEIRA MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.000024-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ARGEMIRO BARRINUEVO FILO 

ADVOGADO(A): SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.005354-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ CARDOSO SANTANA - MENOR REPRESENTADA PELA MÃE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.013055-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALLAN GOMES DA SILVA (REPR P/ MARIA CRISTINA DA SILVA) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.032604-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETRIZA PEREIRA RESENDE 

ADVOGADO: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.049086-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CICERO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.052817-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ISABELA LIMA ROCHA (MENOR) 

ADVOGADO(A): SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA 

RECTE: MARLI LIMA FERREIRA (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO(A): SP031770-ALDENIR NILDA PUCCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.092219-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.110570-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.111591-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ORLANDO POCHINI 

ADVOGADO(A): SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.119333-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: PAULO URBINI 

ADVOGADO(A): SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.121389-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SERGIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.122444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA MARIA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.133487-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: FRANCISCA DE AZEVEDO COELHO 
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ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.136364-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA TERESA VICENTINI DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP189484 - CAROLINA VICENTINI DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.139988-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: YOSHIYOKI NIYAMA 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.150836-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIA GERALDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.155408-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CLARICE SOUZA DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.155876-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DOROTI GAVA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.155922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MOACYR RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.156099-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MAURICIO CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.158680-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191665A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.177812-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: GANDHI HADDAD 

ADVOGADO(A): SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.182156-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EULINA CALIXTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.186051-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRUTUOSO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Declararam "ex officio" parcial nulidade na sentença e, no mais, negaram provimento ao recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.189581-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ALVARO BRAVO ALVES 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.189652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JAIR FRESNEDA 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.190160-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: NELSON MARTINS 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.190450-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: PEDRO ORTOLANO ESTRAVIOTE 

ADVOGADO(A): SP111449E - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.192623-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO VENTURA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.193291-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: VANDA STEIN 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.198206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NATANAEL LUIZ DE PAIVA 

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.198235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALAIDE PRADO BARISON 

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.200877-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DELIERMANDO DE JESUS MARAZATTI 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.204276-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA IZABEL DIAS DANTAS 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.204300-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.208659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALCIDES GOUVEIA MENESES 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.210434-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: NEDIR TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.210681-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2187/2471 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: VANDA ALENCAR DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.216234-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORGE DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.242357-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RUY MILTON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.243018-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LIRIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.243098-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GILBERTO FERACINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.251259-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER FORSTER JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.253448-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VERA SIMOES SCALDAFERRI 

ADVOGADO: SP147271 - NILTON CESAR GINICOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.256106-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO JOSE LANDIM 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.258556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELENA MIYASHIRO 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.259072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ODAIR ASSUMPÇÃO BUSSO 

ADVOGADO(A): SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.259734-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVONICE DO FORTE MARIANO 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.268533-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALBERTINA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.275484-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.278884-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOAQUIM DUARTE DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.279186-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE FRANCISCO DIAS P/PROC FRANCISCA DO SOCORRO MOURA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.283543-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO NEVES CORREIA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.283569-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA SILVA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.288993-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES DO CARMO IZAIAS DE MORAES P/PROC THYRSO IZAIAS DE M 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.289242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.289243-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.294932-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.303106-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: DIVA ZAVATTI 

ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.303480-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.304219-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FABIANO DE CASTRO CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.305322-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JONAS MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP036381 - RICARDO INNOCENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.305667-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 
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RECTE: PAULO ROBERTO MOLINA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.311973-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REGINA HELENA DE OLIVEIORA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Declararam a nulidade da sentença e deram parcial provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312231-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO PASSARINHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.313564-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: NAIR CAPELARI DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314664-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TARCISIO GONÇALVES DIAS 

ADVOGADO(A): SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.324382-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CARMEM MIRON MANOEL 

ADVOGADO(A): SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA TEREZA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO CARLOS SYLVESTRE 

ADVOGADO(A): SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.327637-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OTONIEL IVANOV 

ADVOGADO(A): SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.328262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: WILSON RUSSO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.328285-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE VASCOND 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.328491-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EUGENIO LUQUE PAGOTTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.328672-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AMERICO MENDES MINEIRO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.336513-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: HELCIO LUIZ PAGANINI MATTOS 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON BAPTISTA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.339444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FLAVIO FERREIRA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Declararam a nulidade da sentença e deram parcial provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.340050-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALBERTO PEREIRA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341540-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AURINDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341569-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALTER GIL DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341867-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OSNY CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342705-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MAURILIO MIRANDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.343680-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO SERGIO SIMAO 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.343753-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE BENEDITOA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346992-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.347806-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SHINITI ISHIHATA 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.348877-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARLINDO RODRIGUES CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349032-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SONIA MARIA PILEGGI PARLATORE 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349910-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VITTORIO CRISTOFORETTI 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349939-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANIBAL MORENO 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350586-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO MELO DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350701-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DENER JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351669-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REMIGIO DA ROCHA VIANA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351757-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILBERTO AFFONSECA ROGE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.353214-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA MARIA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.354558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: APARECIDA DA SILVA LONGO 

ADVOGADO(A): SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.354639-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO LUIZ SLOMP 

ADVOGADO(A): SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.355736-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITA CLARICE ALVES 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.356015-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE JOAO CASEMIRO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.357093-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LENICE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.357386-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DAVILSON MARTINS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.358234-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOCIMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000005-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA REGINA CORCORUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.000199-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANIZIO DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.004817-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.006806-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BARACHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.007858-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCEU VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.007970-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DANIEL RONI DI IORIO 

ADVOGADO(A): SP228083 - IVONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.011083-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENICE PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.011625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE CARLOS MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.011724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EMILIO TARDELLI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015838-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDJALMA ANTONINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017140-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160286 - ELAINE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018174-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIVIO RESENDE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021560-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021956-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIONISIO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DILSON VIEIRA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026337-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026382-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CREUSA DE SOUZA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026709-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA NUNES MARINHO 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.031919-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA SAMPAIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.033912-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO BENTO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.034025-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CLAUDIA DEL GRECO PONZANEZI 

ADVOGADO(A): SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.036387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037885-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALUSTIANO NERIS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039173-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: YUZURU MURAKAMI 

ADVOGADO: SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso, e na parte conhecida, deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.045947-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.045948-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VAGNER CECILIO ALBA 

ADVOGADO(A): SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.059678-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GUMERCINDO OLIVEIRA DE ARAUJO 
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ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070586-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BENEDITO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Declararam a nulidade da sentença e, no mérito, negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.070716-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM VICENTE DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077663-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NEUSA ABOARRAGE MELGES 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.082052-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094459-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP045867 - JOSE NATALICIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094505-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANASTACIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP045867 - JOSE NATALICIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000240-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001057-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AIDIL CACHALE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005654-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LIGIA MARIA FRANQUEIRA GOMIDE 

ADVOGADO(A): SP139854 - JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046352-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046717-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151660 - SILVINO GUIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GILBERTO CRISTINO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.046766-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANILDO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046820-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IVO BAGLIONI 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046826-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046836-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OURIVAL FAVARO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047019-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048339-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JAIR ESTANISLAU VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049096-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 
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RECTE: DERCIO MARCHIORI 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051222-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANGELO JOSE ROMAO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO CANDIDO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051856-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO VALERO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051869-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GERALDA MARIA DE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051906-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GERALDO BRISIGHELLO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053875-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LUZIA COSMOS DE SENA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054122-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MANOEL ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054164-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CANDIDO GASQUE PERRETA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ABIGAIL SANT ANNA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056607-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA REGINA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056730-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.056744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.058367-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: URBANO SODRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ARMANDO JONAITES 

ADVOGADO(A): SP208812 - PAULO JOÃO BENEVENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076002-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: NELSON PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086763-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MANUEL PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087381-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MIGUEL FRIAS 

ADVOGADO(A): SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

Proferiu sustentação oral pelo recorrente a advogada SELMA JOÃO FRIAS VIEIRA, OAB/SP 261803 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.087386-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LUIZ JOÃO DIAS ESCOZ 

ADVOGADO(A): SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

Proferiu sustentação oral pelo recorrente a advogada SELMA JOÃO FRIAS VIEIRA, OAB/SP 261803 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092474-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CLEMENTE CAPELLA 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001388-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SEBASTIAO LEITE 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ CARLOS BARROMEU CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

A Excelentíssima Presidente da Turma marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de maio de 2008. Após, 

deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Ângela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que 

segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Segunda Turma Recursal de São Paulo. 
 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES  

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL 
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DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 707/2008 

 

2003.61.84.069950-7 - NATSUYE MIYADA (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR e SP192250 - 

DAYSE 

ARRAIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Oficie-se á Agência da Previdência Social Maceió, para que , no prazo de 20 ( vinte ) dias, 

envie 

a este Juizado cópia do processo administrativo em nome do autor ( NB 51761285-2), para fins de cumprimento de 

diligência, nos termos do v. acórdão.Intime-se. " 

 

2004.61.84.133642-3 - CARLOS ALBERTO MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP078331 - SONIA PINHEIRO DA 

SILVA e 

SP179166 - MAICO PINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Tendo em vista o falecimento do autor do processo em 

epígrafe, 

habilito Isaac Matias Santos, Samuel Matias dos Santos, Cássia Matias de Jesus, Isamar Matias Santos Nascimento, 

Isana 

Matias Santos Nascimento, herdeiros necessários do falecido, como provam a documentação acostada aos autos , para 

que passem a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria á devida alteração dos dados cadastrais. Certifique-se. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL. 
 

EXPEDIENTE Nº 0705/2008 

 

2005.63.01.194667-5 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo 

pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

 

2006.63.01.040969-1 - MARIZIA COELHO (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código 

de 

Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos 

virtuais em epígrafe." 

 

2006.63.01.057813-0 - ADILSON FERNANDES (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

juntados aos autos virtuais em epígrafe." 

 

2007.63.20.000142-5 - MARCIA DOS REIS LEITE FERREIRA (ADV. SP134238 - ANTONIO CLARET SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo 

pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000027/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 15 de maio de 

2008, quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser 

julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2005.63.01.313944-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE HUMBERTO RAMOS 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.336669-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ CLAUDIO COUTO MARINHO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/12/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.348854-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DIRCEU ROBERTO SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.01.349196-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDRE CALEGARI 

ADVOGADO: SP162163 - FERNANDO PIRES ABRÃO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 23/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.01.351022-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO HISAO WATANABE 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.01.351924-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WITER ARAUJO SEVERO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.01.352708-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.01.352821-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0009 PROCESSO: 2005.63.01.352928-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP174137 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS 

RECDO: ALEXANDRE DORNELA SANTANA 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.01.353859-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RUBENS DE OLIVEIRA SANTANA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.01.354418-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AMILTON ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.01.354425-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CHARLES ANTONIO DA SILVA CARVALHO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.01.354430-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANO BRITO DE JESUS 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.01.354456-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO MUNHOZ PEREIRA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.01.354468-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VAGNER DONIZETE TOGNI 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.01.355514-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO GABRIEL SILVEIRA GIOIELLI 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.01.356450-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS ROBERTO DE LIMA VILELA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.01.356907-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SILVANILDO BEZERRA SILVA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019 PROCESSO: 2005.63.01.357302-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JUNIMAR WATTILH PIZOTO DA SILVA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.01.357485-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO TINLIONG CHEN 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.01.357492-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA RITA SILVA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.01.357501-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PRISCILA SIMAO COSTA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.01.357506-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANA PALADINO MILHARDO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.01.357509-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDNA SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.01.357646-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALBERTO RODRIGUES MOREIRA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.01.357725-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDERSON MORAIS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.01.357776-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIUDE GOMES FRAGOSO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 17/01/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.01.357976-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.01.358054-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDIVALDO RODRIGUES COSTA 
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RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 23/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.01.358067-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO MOREIRA MARQUES 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 23/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2005.63.01.358072-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JACIRA CONCEICAO DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2005.63.01.358080-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KAREN CARDOSO 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 23/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.01.000518-0 

RECTE: EMERSON RAMOS DA COSTA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 13/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.01.007924-1 

RECTE: PAULO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP095952 - ALCIDIO BOANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.01.016807-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PLAZA MUCCIOLO 

ADVOGADO: SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.01.018313-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.01.048915-7 

RECTE: ZILMA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.01.068486-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2214/2471 

RECTE: PRISCILLA PAULA ALVES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.01.071087-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.01.072420-1 

RECTE: SILVANA REGINA FAUSTINO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.01.078711-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.01.087900-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM BESERRA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2007.63.01.001750-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE SILVA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2007.63.01.002636-8 

RECTE: JORGE BORGES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2007.63.01.005770-5 

RECTE: MARIA DO CARMO GOMES 

ADVOGADO(A): SP025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2007.63.01.007142-8 
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RECTE: LUZIA NEVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2007.63.01.007421-1 

RECTE: JULIO ALVES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2007.63.01.007937-3 

RECTE: SEBASTIÃO ALVES BUENO 

ADVOGADO(A): SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2007.63.01.012709-4 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2007.63.01.012780-0 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2007.63.01.017406-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

RECTE: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2007.63.01.018474-0 

RECTE: ELIANE CIRELLI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2007.63.01.020936-0 

RECTE: MARIA LOURDES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2007.63.01.023380-5 

RECTE: CRISPINIANO DIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2007.63.01.024656-3 

RECTE: JOAO DIAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2007.63.01.025053-0 

RECTE: MARISETE ROQUE ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2007.63.01.062812-5 

RECTE: ANANIAS MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2004.61.84.158134-0 

RECTE: MARIA JOZINA BISPO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 08/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2004.61.84.189863-2 

RECTE: BERENICE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2005.63.01.070635-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

RECTE: ARQUIMEDES CARNEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2005.63.01.099680-4 

RECTE: HERCILIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/09/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2005.63.01.103543-5 

RECTE: JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 07/08/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2005.63.01.164240-6 

RECTE: ILDENI EUZEBIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP081554 - ITAMARA PANARONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/07/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2005.63.01.194612-2 

RECTE: ALICE ROSALINA PIOTTO ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/09/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2005.63.01.287744-2 

RECTE: EDSON VITAL 

ADVOGADO(A): SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/09/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2005.63.01.300274-3 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122024 - FERNANDO DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2005.63.01.336196-2 

RECTE: VALTER DELIBERALLI ( PROCURADOR DE ELIANA A. DELIBERALLI) 

ADVOGADO(A): SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 27/07/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2005.63.01.347068-4 

RECTE: EDSON SEBASTIAO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2005.63.01.347078-7 

RECTE: LEONARDO BERNARDES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2005.63.01.347081-7 

RECTE: RENATO KENJI FUJITA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2005.63.01.347096-9 

RECTE: ANTONIO CARLOS VAZ 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2005.63.01.347098-2 

RECTE: DECIO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2005.63.01.347101-9 

RECTE: SEVERINA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2005.63.01.349691-0 

RECTE: PEDRO BORGES 

ADVOGADO(A): SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 27/02/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2005.63.01.357414-3 

RECTE: SAMUEL VICENTE 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.01.001647-4 

RECTE: MARIA JUCIENE NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160542 - LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.01.008911-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

RECTE: NEUZA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2006.63.01.009976-8 
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RECTE: MARIA BERNADETE DE MELO MESSINA 

ADVOGADO(A): SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.01.011439-3 

RECTE: MIRIAM BALDAN 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.01.018413-9 

RECTE: CICERO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP027231 - PEDRO SHIMIZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.01.020985-9 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.01.022333-9 

RECTE: MARIO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.01.026714-8 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.01.040656-2 

RECTE: GILBERTO DIAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.01.040673-2 

RECTE: JOAO ENGEL 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 
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0086 PROCESSO: 2006.63.01.040696-3 

RECTE: JOSE STUCHI 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2006.63.01.041063-2 

RECTE: MARIA ARLETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2006.63.01.042977-0 

RECTE: MARIA ODETE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2006.63.01.043199-4 

RECTE: CELIA TIBERIO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2006.63.01.043590-2 

RECTE: MAURO CATTO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/10/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2006.63.01.043597-5 

RECTE: GERSON SOARES DE MALTAS 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/08/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2006.63.01.043608-6 

RECTE: JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2006.63.01.053601-9 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 
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0094 PROCESSO: 2006.63.01.054091-6 

RECTE: MARIA FRANCISCA DE FATIMA MARQUES KRAUS 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2006.63.01.062155-2 

RECTE: JOSE JAYME DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2006.63.01.062280-5 

RECTE: AURELINA BARBOSA MENDES 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2006.63.01.063659-2 

RECTE: CLAUDEMIR SANDINI 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2006.63.01.063811-4 

RECTE: MARIZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2006.63.01.072506-0 

RECTE: MARLENE CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2006.63.01.072879-6 

RECTE: RILDO JOSE RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2006.63.01.077476-9 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2006.63.01.078186-5 

RECTE: ROSA SHIDEKO HIRANO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2006.63.01.080679-5 

RECTE: JOSE SERAFIM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2006.63.01.085589-7 

RECTE: IRINEU PINTO MOURAO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2006.63.01.086734-6 

RECTE: JESULINO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2006.63.01.086739-5 

RECTE: BENEDITO ROBERTO FARIA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2006.63.01.086747-4 

RECTE: LUIZ CARLOS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2006.63.01.086749-8 

RECTE: JOEL MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.01.089183-0 

RECTE: ROSAMARIA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/06/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.01.090666-2 

RECTE: RAIMUNDO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.01.092644-2 

RECTE: CAMERINO MIGUEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2006.63.01.092675-2 

RECTE: LUIS CRIVELARO 

ADVOGADO(A): SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2006.63.01.093336-7 

RECTE: MARINEIDE SILVERIO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP194958 - CARLA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2006.63.01.093338-0 

RECTE: NOELI COLLADO FRANCINI 

ADVOGADO(A): SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.01.021196-2 

RECTE: ELISABETE LONGO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.01.031925-6 

RECTE: LUIZ ANTONIO MEIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.01.031930-0 

RECTE: RUBENS GOLINI ROMERO 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.01.033734-9 

RECTE: JOSE CUONO 

ADVOGADO(A): SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.01.037735-9 

RECTE: SAMUEL SUGATA 

ADVOGADO(A): SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.01.041123-9 

RECTE: ARGEMIRO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2004.61.84.407736-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JACOB DOS REIS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 28/08/2006 MPF: Sim DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2004.61.84.565597-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUDIRCE PEREIRA GOMES 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 11/10/2005 MPF: Sim DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2005.63.01.024395-4 

RECTE: EUFROSINA AGUIAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 15/12/2005 MPF: Sim DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2005.63.01.025833-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEO SACKIAMA 

ADVOGADO: SP044416 - IUKITAKA IAMADA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 29/11/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2005.63.01.036581-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIOLINO PEREIRA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2005.63.01.073785-9 

RECTE: SERGIO BOSCOLO 

ADVOGADO(A): SP106253 - ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 13/03/2006 MPF: Sim DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2005.63.01.219605-0 

RECTE: ADELITA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 24/07/2006 MPF: Sim DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2005.63.01.294763-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILIANS CRISTIAN DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2005.63.01.315205-4 

RECTE: VALDOMIRO SOBRAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 11/01/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2005.63.01.342723-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE MAGNO DA SILVA TORRES 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 19/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2005.63.01.342771-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BIAGE 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 23/02/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2005.63.01.348420-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA FIDENCIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2005.63.01.351039-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOCELITO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2005.63.01.351378-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO TABAJARA GOMES DA COSTA 
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RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2005.63.01.352625-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2005.63.01.352879-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WTAMAR HIPOLITO DOS SANTOS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 19/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2005.63.01.352887-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HERMES MELO SILVEIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2005.63.01.352899-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ERONILDO DA SILVA CHAGAS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2005.63.01.352910-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO GOMES DE SOUZA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2005.63.01.352914-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CICERO DE LIMA CASTRO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2005.63.01.352915-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HELIO ALEXANDRE GRUNEWALD 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2005.63.01.353393-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IRANDY ANTONIO MENDES 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2005.63.01.353402-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GIVANILSON ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2005.63.01.353521-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JORGE ANDRE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0145 PROCESSO: 2005.63.01.353547-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALESSANDRO HERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2005.63.01.353777-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WELLINGTON JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2005.63.01.353797-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLAUDINEI TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2005.63.01.353873-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO DE SOUZA E SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2005.63.01.354417-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HUMBERTO GARCIA LIENDO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 19/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2005.63.01.354420-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE BITANTE DE ARRUDA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2005.63.01.354451-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEIVISON TADEU COSTA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 24/03/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2005.63.01.354464-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO FIRMINO PEREIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2005.63.01.355229-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OSCAR GRUTTER DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2005.63.01.355901-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 16/03/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2005.63.01.356034-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: MARCOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP054644 - ELIANE POTENZA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 19/12/2006 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2005.63.01.357303-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PLACIDO HENRIQUE FILETTO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2005.63.01.357306-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO CESAR DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2005.63.01.357499-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLOVIS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2005.63.01.357515-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABIO LUIZ VALENTE 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2005.63.01.357691-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ARNALDO RODRIGUES NETO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2005.63.01.357729-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS REIS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2005.63.01.357971-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CELIO RAIMUNDO DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2005.63.01.357973-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO CARLOS DE MOURA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 17/01/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2005.63.01.358013-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FERNANDO FERREIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2005.63.01.358083-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLAUDINEI LUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2229/2471 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2006.63.01.001098-8 

RECTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA, POR SUA PROCURADORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2006.63.01.001851-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR FREITAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 16/03/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2006.63.01.009135-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA SAQUI VENTURINI 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2006.63.01.013176-7 

RECTE: NOEMIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2006.63.01.045533-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO PEREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2006.63.01.062119-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA CANTERO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2006.63.01.067620-6 

RECTE: DIRCE FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2006.63.01.069483-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2006.63.01.075535-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA DE FREITAS COROL 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2006.63.01.075609-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DEZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2006.63.01.075935-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MESQUITA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2006.63.01.078085-0 

RECTE: GILDA INDELICATO HANSEN 

ADVOGADO(A): SP236464 - PEDRO HANSEN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2006.63.01.078232-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2006.63.01.078271-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209457 - ALEXANDRE SILVA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2006.63.01.078427-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/02/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2006.63.01.083059-1 

RECTE: LINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0182 PROCESSO: 2006.63.01.083473-0 

RECTE: ZELDA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2006.63.01.084797-9 

RECTE: MARIA ELISABETE FREIRE 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2006.63.01.085358-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

RECTE: DORMELIA ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2006.63.01.091003-3 

RECTE: SILVIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2006.63.01.093032-9 

RECTE: GERALDO MAGELA DE SOUZA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2006.63.01.093083-4 

RECTE: JOSE DE ARAUJO LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2007.63.01.002391-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APOLONIA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 05/11/2007 MPF: Sim DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2007.63.01.005617-8 

RECTE: JOVINA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0190 PROCESSO: 2007.63.01.007169-6 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2007.63.01.007503-3 

RECTE: GENEZIA ALEXANDRE SOARES 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 07/01/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2007.63.01.007598-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

RECTE: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 28/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2007.63.01.007724-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DA PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 18/03/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2007.63.01.008907-0 

RECTE: ELIAS CEZAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2007.63.01.022923-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP254468 - ALEX OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 21/01/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2007.63.20.002829-7 

RECTE: TEREZINHA ANGELICA 

ADVOGADO(A): SP143294 - EDUARDO GIORDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VALÉRIA DA SILVA NUNES 

DATA DISTRIB: 01/04/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

JUÍZA FEDERAL VALÉRIA DA SILVA NUNES  

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 18/2008 

             

                   

            O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

            CONSIDERANDO que a servidora GRAZIELA SARTORATO NATALI, RF 5048, ocupante da função 

comissionada de Supervisão da Seção de Cálculos e Perícias (FC-05), está em licença maternidade, no período de 01/04 

a 29/07/08, e em férias, no período de 30/07 a 28/08/08, período aquisitivo 2007/2008, 

             

            RESOLVE: 

 

            DESIGNAR a servidora CLAUDIA VICTORELLI DAL POGGETTO, Técnico Judiciário, RF 5411, para 

substituí-la 

no período de 01/04 a 28/08/08. 

             

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

                          Campinas, 05 de maio de 2008. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 19/2008 

 

  

            O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

            CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 3 

de 10.03.08, publicada em 13.03.08, 

             

            RESOLVE: 

 

            DESIGNAR, em substituição, o servidor CARLOS EDUARDO DA VITÓRIA E SILVA, RF 5941, Técnico 

Judiciário, 

para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisor da Seção de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição (FC-5), a partir de 30/04/2008 até a publicação da sua designação para a referida função comissionada, e o 

servidor CARLOS FELIPE POLO CARDOSO TRIVELATO, RF 5907, Técnico Judiciário, para exercer as atividades 

atribuídas à função comissionada de Supervisor da Seção de Processamento (FC-5), a partir de 30/04/2008, até a 

publicação da sua designação para a referida função comissionada. 

 

 

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

                          Campinas, 29 de abril de 2008. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 58/2008 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.002588-6 - ELAINE CRISTINA RUZA (ADV. SP229070-ELAINE YOSHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante de todo o exposto, em vista do falecimento da titular 

do 

benefício, com data anterior ao ajuizamento da ação de revisão, julgo extinta a ação sem a resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois, incompatíveis 

com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.86.003374-6 - IRINEU CAGLIARI (ADV. SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista que o benefício previdenciário da parte autora encontra-se 

fora do período de IRSM requerida e, por conseguinte da inexistência de crédito a liquidar, declaro extinta a execução, 

aplicando subsidiária e supletivamente o artigo 741, inciso II do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 48, 

parágrafo único e artigo 51 "caput" da Lei 9.099/95, nos termos do artigo 1.º da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.03.015043-0 - SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP187004-DIOGO LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, declaro nulo todo o processado perante este Juizado 

em 

vista da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem julgamento do mérito, em 

razão 

da coisa julgada, com base nos artigos 267, inciso V e 301, inciso VI, §§ 1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários. Proceda, a secretaria, à baixa definitiva do processo no sistema informatizado. Publique-se, Intime-

se 

e Registre-se. 

 

2006.63.03.005292-7 - SEBASTIÃO DE SOUZA (ADV. SP202481-RONEY JOSE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, declaro nulo todo o processado perante este Juizado em vista da ação 

preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem julgamento do mérito, em razão da 

litispendência, com base nos artigos 267, inciso V e 301, inciso VI, §§ 1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.Sem 

custas 

e honorários. Proceda, a secretaria, à baixa definitiva do processo no sistema informatizado. Publique-se, Intime-se e 

Registre-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005370-5 - MARIA ISABEL DE CAMARGO STIPP (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto: 1. Quanto ao 

pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1987 e 1989, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, tendo 

em 

vista que a data de abertura ou aniversário da conta(s) de poupança apresentada(s) não se encontra(m) nos períodos de 

01 a 14 de junho/julho e 01 a 15 de janeiro/fevereiro, respectivamente. 2. Quanto ao pedido que diga respeito ao período 

financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, nos termos da fundamentação acima 

expendida.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no 

sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006283-4 - LUIZ CARLOS MARCONDES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto:Julgo procedente o 

pedido, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a 

ré a atualizar o saldo existente na data-base do mês de janeiro de 1989, o acréscimo de 20,46%, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária e juros remuneratórios 

desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia 

esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, 

ou em depósito judicial, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por 
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ser 

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto a pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto aos 

períodos contidos nos exercícios financeiros de 1987 e 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a 

importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última 

data, bem assim para condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, com correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005314-6 - JOSE HAMILTON DE AGUIRRE JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005327-4 - RONALDO BUZIOLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005354-7 - EMIKO WADA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006196-9 - MARIA RITA FERRO VINCENTINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004827-8 - MARTA RITA PRINI RAMPAZZO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006578-1 - LUIZA PEREIRA LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto: 1. Quanto a pedido 

que diga 

respeito ao período financeiro de 1987 e 1989, julgo extinta a pretensão jurídica nele deduzida, tendo em vista que as 

contas apresentadas não se encontram no período questionado. 2. Quanto a pedido que diga respeito ao período 

financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, nos termos da fundamentação.Sem custas e 

honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 

Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2005.63.03.022362-6 - JAIR DE MARTIN (ADV. SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; reconheço a ocorrência de coisa julgada no que tange ao pedido de aplicação da ORTN/OTN, extinguindo o 

processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, V, do Código de Processo Civil; no tocante ao pedido de revisão 

pelo índice de 147,06%, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por carência de ação, com base no art. 267, VI, 

do 

Código de Processo Civil; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores a 24.11.2000, bem como as decorrentes da aplicação da 

Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 
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art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com aplicação do 

art. 58 do ADCT e do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e abril/1990 

e 

fevereiro/1991.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas 

e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nego 

provimento aos embargos de declaração, mantida a sentença tal como se encontra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.003822-0 - MARIA APARECIDA SANCHES PEREIRA TAFIO (ADV. SP194212-HUGO GONÇALVES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.004139-5 - LUIZ CARLOS MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP193955-GISLENE DE OLIVEIRA 

ALVES 

BEZERRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.004309-4 - VILMA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP156305-LAURA HELENA VIDOLIN DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.004097-4 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP184574-ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006410-7 - EUGENIO LUIZ CREMA (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto: 1. Quanto ao pedido 

que 

diga respeito ao período financeiro de 1987 e 1989, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, tendo em 

vista 

que a data de abertura ou aniversário da conta(s) de poupança apresentada(s) não se encontra(m) nos períodos de 01 a 

14 de junho/julho e 01 a 15 de janeiro/fevereiro, respectivamente. 2. Quanto ao pedido que diga respeito ao período 

financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, nos termos da fundamentação acima 

expendida.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no 

sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005039-0 - JOAQUIM ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido do autor, JOAQUIM ALVES DO NASCIMENTO. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que 

obriga 

o INSS a reconhecer, para fins de pedido de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social, que o 

autor exerceu atividade rural em regime de economia familiar no período de 05/11/1970 a 31/12/1987 

 

2007.63.03.004860-6 - ANTONIO VARANELLI (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto:1. Quanto a pedido que diga respeito ao período 

financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto ao período contido no exercício 

financeiro de janeiro, com reflexos em fevereiro de 1991, julgo procedente o pedido, ficando extinto o feito com 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância 

correspondente a 21,87%, referente ao período de janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, sobre o capital 

aplicado à época, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta 

acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, que deverá ser pago pela ré à parte autora, diretamente na conta de 
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poupança, mediante comprovação nos presentes autos no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, 

por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais 

Federais. 

 

2005.63.03.022837-5 - EURÍPEDES MARTINS SIMÕES (ADV. SP223519-RACHEL FALIVENE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores a 14.12.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal 

da 

ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos 

valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, 

proceder à 

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, 

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão 

mediante aplicação do art. 58, do ADCT da Constituição da República.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na 

forma 

do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, 

será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.007550-2 - MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SECCO (ADV. SP077123-FERNANDO MONTEIRO DA 

FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) Pelo exposto, 

julgo 

improcedentes os pedidos da autora, pela inexistência de incorporação a seu salário de valor relativo a URP de fevereiro 

de 1989.Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:Julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a atualizar o saldo existente na data-base do mês de janeiro de 1989, o acréscimo de 20,46%, deduzidos 

do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária e juros 

remuneratórios desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 
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partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, ou em depósito judicial, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006331-0 - ARNALDO GRAU (ADV. SP200595-DIOGO LEANDRO PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006359-0 - MARCIO APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006224-0 - DIRCEU DEMONTE (ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.015194-9 - ZELIA ORTALE MONTALDI (ADV. SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às diferenças anteriores a 20.05.2000; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à 

aplicação 

da ORTN/OTN e do coeficiente de pensão previsto na Lei n. 9.032/1995.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.P.R.I. 

 

2005.63.03.022764-4 - RUBENS JOSE DE MORAES (ADV. SP142763-MARCIA REGINA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

reconheço a ocorrência de coisa julgada no que tange ao pedido de aplicação da ORTN/OTN, extinguindo o processo, 

sem resolução do mérito, a teor do art. 267, V, do Código de Processo Civil; e acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 22.09.2000 e as 

decorrentes da revisão pela Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.021828-0 - DARCY FRANCISCO SALGADO (ADV. SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; extingo o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de incidência do reajuste de 147,06%, com base no 

art. 

267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto 

o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão 

da parte autora quanto às parcelas anteriores a 14.11.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte 

autora, 

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2239/2471 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de revisão pelo art. 58 do ADCT da Constituição da República.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a 

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar 

elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar 

à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004143-0 - MASSAIUKI IOKOTA (ADV. SP072164-SONIA DE SOUZA MONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, MASSAIUKI 

IOKOTA. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.003056-7 - GIUSEPPINA PASCALE TOMASILLO (ADV. SP178560-ANTONIO TOMASILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, 

nos 

moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora 

quanto às diferenças anteriores a 26.04.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com aplicação do índice de 

ORTN/OTN 

na correção dos doze últimos salários-de-contribuição.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista 

a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, conheço dos 

presentes embargos e, no mérito recursal, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a sentença embargada tal 

como 

se encontra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.004310-0 - ZELIA PEREIRA SEQUINI (ADV. SP156305-LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.003324-6 - ANTONIO FERREIRA DE PAULA (ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.003694-6 - ANA MARIA BOTTCHER (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.03.001370-3 - ALICE DA SILVA BORGATO (ADV. SP185138-ADRIANA APARECIDA ARAÚJO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.016528-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, acolho os presentes embargos para que seja 

considerado o tempo de serviço de 30 anos, 4 meses e 22 dias contabilizado até 16/12/1998.Deverá o embargante 

adequar o cálculo da renda mensal inicial com os elementos constantes até 16/12/1998, inclusive os salários-de- 

contribuição utilizados como base respectiva de cálculo da renda mensal inicial, que terá como dia de início a data do 

requerimento administrativo, ou seja, 26/06/2002.Mantida a sentença quanto ao mais, concedo ao embargante o prazo 

de trinta dias para apresentação dos novos cálculos, facultado ao embargado manifestar-se a respeito no prazo de 

dias.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto a pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto aos 

períodos contidos nos exercícios financeiros de 1987 e 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a 

importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última 

data, bem assim para condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, com correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006350-4 - MARIA DE LOURDES FONTES VASCONCELLOS (ADV. SP152541-ADRIANA 

CRISTINA 

OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006344-9 - ZEIDE APARECIDA BERSAN ROVERE (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006419-3 - VALDECIO STOPPIGLIA (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.015891-9 - MARIA DO CARMO MARÇAL SILVA (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE 

PELLEGRINI QUIBAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da 

parte autora quanto às diferenças anteriores a 17.06.2000; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 
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instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2006.63.03.003464-0 - CLOVIS ANTONIO STENICO (ADV. SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, 

CLOVIS ANTONIO STENICO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: Reconhecer e averbar os períodos de tempo de serviço comum, para 

fins exclusivos de aposentadoria no regime geral de previdência social, os períodos de: a) FLÁVIO CAVALETTI de 

01/03/1967 a 31/03/1967; b) RAFFUL S.A - REUNIDAS S.A de 04/03/1971 a 08/06/1973; c) COMERCIAL 

FANELLI 

LTDA. de 18/06/1973 a 06/09/1973; d) STATICA CONSTRUTORA S.A de 08/10/1973 a 14/01/1974; e) 

COMERCIAL 

LINEU DE FECHADURAS LTDA. de 17/01/1974 a 20/11/1974. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.001087-1 - CESAR EDUARDO MARQUEZ GUERREIRO (ADV. SP086998-MANOEL CARLOS 

FRANCISCO 

DOS SANTOS eADV. SP020117-HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, com fundamento no art. 267, inciso I, c.c. art. 295, III, do Código 

de 

Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

2007.63.03.000271-0 - RUTH AURORA ALECIO BEX (ADV. SP165241-EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, RUTH 

AURORA 

ALECIO BEX, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código 

de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar à autora prestações do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA vencidas no 

período de 30/06/2007 a 05/10/2007, no total de R$ 6.573,78 (SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS 

E SETENTA E OITO CENTAVOS), considerando a data de início em 30/06/2007, com renda mensal inicial de R$ 

1.810,19 (UM MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para a competência junho de 2007, e 

data 

cessação em 05/10/2007, conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante 

da sentença.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas 

e 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013142-0 - REGINA EFIGENIA BIANCALANA (ADV. SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Isto posto, julgo extinto 

o feito 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.005339-0 - BENEDITO JOSE FREALDO (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI eADV. 

SP194384- 

EMERSON BARJUD ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

Pelo exposto julgo procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a a 8,08% sobre o saldo existente, 

na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, com correção monetária desde esta última data e, a pagar a importância correspondente a 21,87%, referentes ao 

período de janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data- 

base do mês de fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à 

parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 
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Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.005844-2 - DIMAS BERNARDINO (ADV. SP123914-SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.03.005845-4 - SANDRA APARECIDA AUGUSTO (ADV. SP209020-CLAUDIA ANDREIA SANTOS 

TRINDADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.03.005809-0 - EVA TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, conheço dos 

presentes embargos e, no mérito recursal, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a sentença embargada tal 

como 

se encontra.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.006628-8 - JOSEFA ADELAIDE GONÇALVES (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.03.000180-8 - MONICA VALERIA SILVA (ADV. SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.001418-1 - BRIGIDA FERIANI DOS REIS (ADV. SP209376-RODRIGO SILVA GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores ao qüinqüênio anterior à propositura desta ação; e, no que tange às demais parcelas, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do 

coeficiente de pensão.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.005340-7 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso 

III do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

2006.63.03.001954-7 - AGNELO MARTINS PEREIRA (ADV. SP225744-JULIANA PURCHIO FERRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2243/2471 

22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012826-2 - LUIS CARLOS SENE DOS SANTOS (ADV. SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.03.011570-0 - FRANCISCO DE PAULA FREIRE (ADV. SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.03.006726-1 - ELIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006645-1 - VALDOMIRO FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP133605-ODAIR LEAL SEROTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.000551-6 - ROLAND RICHARD ALECIO BEX (ADV. SP165241-EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a incompetência absoluta do Juizado 

Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

 

2007.63.03.004144-2 - SALVADOR DE SOUZA (ADV. SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

SALVADOR 

DE SOUZA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 01.12.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário 

da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, 

com 

aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais 

vantajoso 

ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; 

(3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedentes os 

pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação do INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de 

reajuste do benefício previdenciário da parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo 

montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 
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32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual 

aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao 

valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o 

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022516-7 - VORNEI BOCCARDO (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.015889-0 - OLGA SORRENTINO RINALDI (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2004.61.86.005293-5 - SEBASTIÃO PEREIRA GUILHERME FILHO (ADV. SP117977-REGINA CELIA 

CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, conheço dos 

presentes 

embargos e, no mérito recursal, dou-lhes provimento, para devolver à parte embargante a integralidade dos prazos 

decorrentes da intimação da sentença.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022705-0 - IGNEZ INVERNIZZI VICENTINI (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; extingo o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de incidência do reajuste de 147,06%, com base no 

art. 

267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto 

o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão 

da parte autora quanto às parcelas anteriores a 07.12.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e 

derivado, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com 

aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais 

vantajoso 

ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; 

(3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, e seus reflexos, com acréscimo de 

juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a 

este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão pelo art. 58 do ADCT da Constituição da República.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 

acima, 
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respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os 

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004169-7 - JOSE LOPES DE SIQUEIRA (ADV. SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, JOSÉ 

LOPES DE SIQUEIRA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

(Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 17.06.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário 

da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, 

com 

aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais 

vantajoso 

ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; 

(3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedentes os 

pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 1992 a 1994, de incidência do 

INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário da parte autora.Condeno o 

INSS, 

ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, 

respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os 

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 
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mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.015888-9 - VALENTIM MAIA (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.015885-3 - JOÃO DE REZENDE TEODORO (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.015892-0 - PASCOINA CAÇADOR E OUTROS (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.015884-1 - EGYDIO TISIANI (ADV. SP128925-JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:Aos períodos 

contidos nos exercícios financeiros de 1987 e 1989, julgo procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância 

correspondente 

a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, bem assim para 

condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na data-base do mês de 

junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção 

monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser 

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006349-8 - CLAUDINEZ DE JESUS ALMEIDA RIBOLLI (ADV. SP143765-EMERSON PIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006285-8 - MARIA DE LOURDES FURONI (ADV. SP110924-JOSE RIGACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006830-7 - MARIA DELFINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006381-4 - IGNEZ GRACIOLA ROSSIN (ADV. SP039329-MARIA CANDIDA DA ROCHA CAMPOS 

FRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006355-3 - CILIO CORAZZIM (ADV. SP041413-JOSE LUIS ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006215-9 - NEAL LUIZ DEON (ADV. SP093047-SANDRA MARIA FONTANA BRAGAGNOLLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2247/2471 

2007.63.03.006342-5 - DIRCEU BISCUOLA DE SOUZA (ADV. SP200595-DIOGO LEANDRO PARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005317-1 - NELSON BANDEIRA SILVA (ADV. SP177759-MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006337-1 - JANAINA DE OLIVEIRA (ADV. SP162459-JANAINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006214-7 - MARIA MARGARETE DE ANDRADE PURGATO (ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006225-1 - JULIETA DA SILVA DEMONTE (ADV. SP164212-LIGIA FERNANDA MARTIM 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.006136-2 - MARIA DOS SANTOS MARINHO (ADV. SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, MARIA DOS SANTOS MARINHO. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.005886-7 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP189691-SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas referentes ao NB. 118.523.322-6, devidas no interregno de 

18.08.2000 a 09.09.2004, no total de R$ 16.533,33 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizado em 02/2008, já acrescido de correção monetária e de juros de mora, na 

forma 

da fundamentação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004149-1 - CARMEM DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

MARCHEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, CARMEN DOS SANTOS OLIVEIRA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido 

de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013858-9 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP253174-ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, extingo o feito sem julgamento de 

mérito, o que 

faço com fundamento no artigo 267, inciso III e IV do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta 

instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003427-9 - MARCOS EDUARDO VIDORETTI (ADV. SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE 
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ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pelo autor, MARCOS EDUARDO VIDORETTI, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.004166-1 - JOSE DONIZETE JUSTINO (ADV. SP218255-FLÁVIA HELENA QUENTAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, JOSÉ 

DONIZETE JUSTINO. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.001105-2 - ANTONIO FAVARO (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, acolho os presentes embargos de declaração, e declaro nulo todo 

o 

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos 

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) 

do 

valor devidamente atualizado da condenação, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa 

atualizado), de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte 

autora, nas custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.014853-7 - CLAUDIO BENTO (ADV. SP135246-RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a ré a proceder à revisão dos proventos da 

parte autora, no percentual de 28,86%, bem como para condená-la ao pagamento das diferenças havidas desde o mês de 

janeiro de 1993, acrescidas de juros de mora contados desde a citação e correção monetária, pelos critérios acima 

expostos, ressalvadas as parcelas atingidas pela prescrição, devendo a ré (1) efetuar a correção do valor dos proventos 

da parte autora; (2) proceder ao pagamento do complemento positivo, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção dos proventos da parte autora, fixado o início do pagamento, para este fim, nesta data; (3) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das parcelas vencidas, com correção monetária incidente desde o momento em que 

seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se dos índices e critérios constantes da Resolução-CJF n. 561 de 

02/07/2007, publicada em 05/07/2007, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, descontados os valores relativos à diferença entre o percentual já aplicado e os 28,86%, com 

observância 

dos juros de mora incidentes a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (6% - seis por cento - ao ano), 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o 

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedida a requisição de pagamento do valor de 

alçada, nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas 

ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º, da Lei n. 10.259/01: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, 

sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que 

possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.", no prazo de 10 (dez) dias. Sem custas e 

honorários nesta instância jurisdicional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002859-7 - OVIDIO FRANCELINO LEMES (ADV. SP117977-REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de 

contribuição recebido pelo autor (NB 42/088.291.248-9), que passa a ser de Cr$ 705.845,77, com renda mensal atual de 

um salário mínimo, conforme os cálculos da contadoria judicial, que passam a fazer parte intregrante da presente 

sentença.Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados no valor de R$ 41,39 (QUARENTA E UM REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com 

o 

rito do Juizado Especial. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. NADA MAIS. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto a pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto aos 

períodos contidos nos exercícios financeiros de 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito 

com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância 

correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, segundo 

os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau 

adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006343-7 - ARNALDO GRAU FILHO (ADV. SP200595-DIOGO LEANDRO PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006357-7 - SANTO ANTONIO ZORETTI (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006420-0 - MATHEUS BERSAN ROVERE (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a pagar a importância correspondente a 21,87%, 

referentes ao período de janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem 

custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema 

processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005343-2 - CARMEN LUCIA MAGNAN (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006276-7 - ELIZABETH MARIA CASTELLO CARTAROZZO (ADV. SP199435-MARA REGINA 

DALTO 

CASTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.001964-0 - JOAO DE SOUZA GODINHO (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O 

PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, JOÃO DE SOUZA GODINHO e extingo o processo, com resolução de mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento (23.09.1999), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de 

R$ 695,94 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a 

competência 

setembro de 1999 e renda mensal atual, para a competência março de 2008 no valor de R$ 1.342,12 (UM MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS);b) pagar as diferenças devidas em atraso do 

período 
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de 23.09.1999 a 31.03.2008, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos termos da renúncia expressa ao excedente da soma 

das doze parcelas vincendas, mais os valores em atraso até o ajuizamento da demanda, num total de R$ 83.290,45 

(OITENTA E TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme 

cálculo da 

Contadoria do Juízo ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.Sem custas ou honorários, eis que 

incompatíveis com o rito do Juizado.Após o trânsito em julgado expeça-se ofício precatório para o pagamento das 

diferenças apuradas.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.005345-6 - SERGIO HENRIQUE CARDOSO (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto: 1. Quanto ao pedido 

que 

diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, nos termos da 

fundamentação acima expendida.2. Quanto ao pedido que diga respeito ao período financeiro de 1991, julgo 

improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, tendo em vista que a data de abertura ou aniversário da conta(s) de 

poupança apresentada(s) não se encontra(m) no período de fevereiro de 1991. Sem custas e honorários advocatícios, 

por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais 

Federais. 

 

2006.63.03.001970-5 - ROSA DE OLIVEIRA SILVA CARDOSO (ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE 

INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos 

infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão 

meramente infringente." (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, 

DJ 19.12.2002, p. 371).Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito recursal, nego-lhes provimento, 

mantendo integralmente a sentença embargada tal como se encontra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.021893-0 - VICENTINA MARIA APPARECIDA NASI BERALDO (ADV. SP123095-SORAYA TINEU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores a 18.11.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e do 

derivado, 

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedentes os 

pedidos de aplicação do INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário da parte 

autora, bem como o pedido de majoração do coeficiente de pensão por morte.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na 

forma 

do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, 

será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 
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12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004172-7 - CREUZA MARIA DOS SANTOS SOARES (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, CREUZA MARIA DOS SANTOS SOARES. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o 

pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004176-4 - ROBERTO HERMINIO PORCARRI (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do autor, 

ROBERTO HERMÍNIO PORCARRI. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.016542-0 - MANOEL BRITO DO SANTOS (ADV. SP089945-CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO do autor MANOEL BRITO DOS SANTOS e extingo o processo, com resolução de mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento 24.09.2003, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 1.415,27 (UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para a competência 

setembro 

de 2003 e renda mensal atual, para a competência março de 2008 no valor de R$ 1.789,14 (UM MIL SETECENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS);b) pagar as diferenças devidas em atraso do período de 

24.09.2003 a 31.03.2008, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos termos da renúncia expressa ao excedente da soma 

das doze parcelas vincendas, mais os valores em atraso até o ajuizamento da demanda, num total de R$ 72.476,98 

(SETENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

conforme 

cálculo da Contadoria do Juízo ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.Sem custas ou 

honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Após o trânsito em julgado expeça-se ofício precatório para o 

pagamento das diferenças apuradas.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.005342-0 - SIDNEI APARECIDO MALVEZZI (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto julgo procedente o 

pedido, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a 

ré a pagar a importância correspondente a 21,87%, referente ao período de janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 

1991, sobre o capital aplicado à época, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, que deverá ser pago pela ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, mediante comprovação nos presentes autos no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 

Juizados Especiais Federais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto a pedido 
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que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto aos 

períodos contidos nos exercícios financeiros de 1987 e 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a 

importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última 

data, bem assim para condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, com correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, perfazendo o valor 

constante da súmula da sentença adiante consignada. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o 

valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o 

procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2006.63.03.002341-1 - ALCIDES MATHIAS (ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002313-7 - AMELIA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO CAPELASSO (ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2006.63.03.002312-5 - AMELIA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO CAPELASSO (ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Diante 

do exposto, conheço dos embargos de declaração, tempestivos, e acolho-os em parte, dando-lhes parcial provimento, 

para que o dispositivo da sentença embargada passe a ostentar os termos seguintes: "Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para 

condenar a ré a pagar a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 

1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, perfazendo o valor constante da súmula da 

sentença adiante consignada. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o sistema processual dos 

Juizados Especiais Federais nesta instância jurisdicional."Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.001933-6 - CARLOS ORLANDO AGUIAR TEIXEIRA (ADV. SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, acolho apenas 

em parte 

os presentes embargos para que passe a constar, para a renda mensal inicial o valor de R$ 1.117,47 e, para a renda 

mensal atual, o valor de R$ 1.302,43 com atrasados no importe de R$ 22.599,93, referentes às competências constantes 

da planilha de cálculos da Contadoria judicial anexada em 30/04/2008 a estes autos; e, aplico ao autor-embargante a 

pena, por litigância de má-fé, em multa de 1% (um por cento) do valor devidamente atualizado da condenação, e, de 

20% 

(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa atualizado), de indenização, ambos os valores a serem 

recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, o autor, ora embargante, nas custas processuais. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 15.12.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário 

da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, 

com 
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aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais 

vantajoso 

ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; 

(3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios 

e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedente o 

pedido de aplicação do INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário da parte 

autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo 

prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais 

vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022885-5 - ANTONIO CARLOS PASSOS CHIOCCHETTI (ADV. SP123095-SORAYA TINEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.021892-8 - OSWALDO TINEU (ADV. SP123095-SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.03.000044-0 - MARIUSA DONIZETE DEFAVERI (ADV. SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) - 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês 

de 

janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde esta última data, bem assim para condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente 

a 8,08% sobre o saldo existente, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde esta última data e, a pagar a importância 

correspondente a 21,87%, referentes ao período de janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau 

adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 
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2007.63.03.006180-5 - LOURIVAL TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP223403-GISELA MARGARETH BAZJA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006207-0 - ZULMIRA ROSSI (ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006278-0 - MARA CECILIA POLITTI (ADV. SP199435-MARA REGINA DALTO CASTELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006361-9 - DECIO APARECIDO CAMILLO (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:Julgo procedente o 

pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a pagar a importância correspondente a 8,08%, sobre o saldo existente, na data-base do mês de junho de 

1987, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base de julho de 1987, com correção monetária e juros 

remuneratórios desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, ou em depósito judicial, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006318-8 - WALDIR BECK (ADV. SP134148-MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006286-0 - SANDRA APARECIDA BRAGABNOLO SCHWARZ (ADV. SP093047-SANDRA MARIA 

FONTANA 

BRAGAGNOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.002418-7 - GENISVAL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP198475-JOSÉ CASSIANO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em vista do exposto é de se indeferir a inicial 

oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto ao pedido 

referente ao período financeiro de 1989, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV 

do Código de Processo Civil. 2. Quanto ao período contido no exercício financeiro de 1987, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na data-base do mês de 

junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção 

monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à 

parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos 

Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006333-4 - LURDES PIRES DE GODOY (ADV. SP162459-JANAINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006405-3 - DENISE AKIKO KAJI-REP POR 35017 (ADV. SP060370-DARCI APARECIDA 

SANDOLIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho em parte 

os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, a fim de que a parte dispositiva da sentença embargada 

passe a ostentar o texto seguinte: "Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a ré a proceder à revisão dos 

proventos da parte autora, no percentual de 28,86%, bem como para condená-la ao pagamento das diferenças havidas 

desde o mês de janeiro de 1993, acrescidas de juros de mora contados desde a citação e correção monetária, pelos 

critérios acima expostos, ressalvadas as parcelas atingidas pela prescrição, devendo a ré (1) efetuar a correção do valor 

dos proventos da parte autora; (2) proceder ao pagamento do complemento positivo, verificado entre a data de 

julgamento 

e a efetiva correção dos proventos da parte autora, fixado o início do pagamento, para este fim, nesta data; (3) proceder 

à 

elaboração dos cálculos dos valores das parcelas vencidas, respeitado o limite temporal mencionado na parte final da 

Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, acima transcrita, 

com 

correção monetária incidente desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se dos 

índices 

e critérios constantes da Resolução-CJF n. 561 de 02/07/2007, publicada em 05/07/2007, que aprova o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, descontados os valores relativos à diferença entre o 

percentual já aplicado e os 28,86%, com observância dos juros de mora incidentes a partir da citação, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês (6% - seis por cento - ao ano), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedida a 

requisição de pagamento do valor de alçada, nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de 

o 

valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se nos termos do art. 17, parágrafo 4º, da Lei n. 10.259/01: "Se o valor da execução ultrapassar o 

estabelecido 

no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito 

do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.", no prazo de 

10 (dez) dias. Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.". 

 

2005.63.03.015480-0 - MARIA ANGELICA LAZZARINI DE OLIVEIRA (ADV. SP114968-SERGIO 

BERTAGNOLI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

2005.63.03.014381-3 - GABRIEL PASTORE (ADV. SP195200-FERNANDA FERNANDES CHAGAS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na petição inicial.Sem condenação em honorários ou custas, em sede processual dos Juizados 

Especiais Federais cíveis de primeiro grau de jurisdição.Publique-se, registre-se e Intime-se. 

 

2007.63.03.005355-9 - FERNANDO RIBEIRO MORETTI (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005353-5 - RICARDO RIBEIRO MORETTI (ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.010101-3 - VALDEIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido do autor, NELSON PEREIRA DOS SANTOS. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o 

pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.002559-0 - ANTONIO LOVATO (ADV. SP250434-GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes 

do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores 

a 

09.02.2002, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de revisão da renda mensal mediante aplicação do art. 58 do ADCT da Constituição da 

República, do IGP-DI e correção monetária pelo IPC.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.019853-0 - ALDA TRINDADE PENSSE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, deixo de conhecer dos presentes 

embargos de 

declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003499-1 - MARCELO GLISOTTE (ADV. SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para 

condenar o INSS a restabelecer ao autor MARCELO GLISOTTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, o benefício de 

auxílio- 

doença, com data de início em 19/12/2006 (data imediatamente posterior a cessação), com renda mensal inicial (RMI) 

de 

R$ 657,99 (SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , e renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 679,70 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) , para a 

competência de julho de 2007;A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso, do período de 

19/12/2006 a 31/07/2007, num total de R$ 5.854,60 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS 

E 

SESSENTA CENTAVOS), cálculo este elaborado com base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, a 

partir 

da citação. Em vista da natureza alimentar do benefício pretendido, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio-doença 

da 

autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, sob as penas da lei. Oficie-se.Após o trânsito 

em 

julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários advocatícios tendo 

em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada em 

audiência, saem as partes intimadas. Registre-se 

 

2007.63.03.000769-0 - EDSON GODOY MOREIRA (ADV. SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, 

ficando extinto o feito com resolução de me mérito. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 
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art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publicada esta em audiência. Saem 

intimadas as partes presentes. Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer deverá constituir advogado, no prazo de 

10 dias, ou deseje apresentar contra-razões de eventual recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, deverá contactar pessoalmente este Juizado Especial Federal, após o 11º dia do recebimento desta para verificar a 

interposição de recurso e constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002811-1 - HÉLIO BERTUCCI (ADV. SP078442-VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, acolho em parte para dar parcial 

provimento aos 

presentes embargos de declaração, passando o dispositivo da sentença a ostentar o texto seguinte:"Pelo exposto:1. 

Quanto ao período de janeiro/fevereiro de 1991, julgo improcedente o pedido, ante a ausência de prova no processo de 

que a parte autora era titular de conta de poupança nessa ocasião.2. Quanto ao período contido no exercício financeiro 

de 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo 

existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do 

mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta 

de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, perfazendo 

o valor constante da súmula da sentença adiante consignada. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de 

poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser 

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais.". 

 

2007.63.03.002132-7 - THAINÁ GOEKING FERREIRA REP. GILMARA GOEKING (ADV. SP194212-HUGO 

GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante de todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda proposta por THAINÁ GOEKING FERREIRA e EXTINGO o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista 

o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publicada em audiência, 

saem as partes intimadas. Registre-se. 

 

2005.63.03.022512-0 - MARINA POLIZELIO MIGUEL (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes 

do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores 

a 

01.12.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e do derivado, 

mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação 

nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) 

proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de 

correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada 

a 

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar 

elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar 

à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 
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autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022034-0 - JOSÉ PINHEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP107461-GLAUCIO ALVARENGA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora 

quanto às diferenças anteriores a 21.11.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com aplicação do índice de 

ORTN/OTN 

e do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e abril/1990 e 

fevereiro/1991.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas 

e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.004174-0 - MARIA DAS GRAÇAS ALVES JUSTINO (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, MARIA DAS GRAÇAS ALVES JUSTINO. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Providencie 

o 

INSS a alteração do número do cadastro de pessoa física da autora junto ao seu banco de dados, visto constar no 

sistema informatizado da ré o CPF do marido da segurada, Reinaldo Justino. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês 

de 

janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde esta última data, e, a pagar a importância correspondente a 21,87%, referentes ao período de 

janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

de fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005512-0 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA NETO (ADV. SP213483-SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006356-5 - DANIELE CRISTINA FRIZO (ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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*** FIM *** 

 

2006.63.03.005783-4 - IDELVA DE OLIVEIRA LOPES SILVA (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º 

da 

Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da 

parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, em relação às demais 

parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de 

revisão da renda mensal mediante aplicação do IGP-DI.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista 

a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.003422-2 - JOSUE LAGOEIRO (ADV. SP156245-CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.003420-9 - CLEUSA A PARECIDA GONÇALVES MARIANNO (ADV. SP156245-CELINA CLEIDE 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.03.003423-4 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP156245-CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2005.63.03.022812-0 - ANTONIO ILIDIO COUTINHO DO REGO (ADV. SP087680-PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da 

parte autora quanto às parcelas anteriores a 12.12.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o 

Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte 

autora, 

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos 

valores 

da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à 

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, 

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do 

benefício e apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá 

ao 

INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os 

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
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parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.006934-4 - MAURA CANTILHO DE OLIVEIRA (ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores a 15.09.2001, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à aplicação do coeficiente de pensão previsto 

na 

Lei n. 9.032/1995.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2005.63.03.021442-0 - LUCIA INES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003885-6 - LIBÂNIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP142190-TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2006.63.03.003369-6 - MARIA ÉRIDE APARECIDA DOLPHINI (ADV. SP078442-VALDECIR 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto:1. 

Quanto a pedido que diga respeito ao período financeiro de 1987, de 1989 , julgo improcedente a pretensão jurídica nele 

deduzida, tendo em vista que as contas apresentadas não se encontram no período questionado . 2. Quanto a pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1990 , julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida,nos termos da 

fundamentação acima .3. Quanto ao período contido no exercício financeiro de janeiro, com reflexos em fevereiro de 

1991, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 21,87%, referente ao período 

de 

janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época, segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, 

que deverá ser pago pela ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, mediante comprovação nos presentes 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de 

primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.004213-6 - MARA REGINE KILCA (ADV. SP225064-REGINALDO AP. DIONÍSIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 
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MARA 

REGINE KILCA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei 

n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004139-9 - ADÃO ORNELES LIMA (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, ADÃO ORNELES 

LIMA. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004177-6 - LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, LUIZ DE 

ALMEIDA. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.000505-6 - HENIO BATISTA MARTINS (ADV. SP203117-ROBERTA BATISTA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço, mas nego provimento aos 

embargos 

de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, conheço dos 

presentes embargos de declaração e, no mérito recursal, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença embargada tal 

como se encontra. Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007078-8 - JULIANO MARIGHETTO (ADV. SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007079-0 - CARLOS ANTONIO MARIGHETTO (ADV. SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO 

CONTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008089-7 - EDNAS LOBO (ADV. SP074625-MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN 

 

2007.63.03.007077-6 - GABRIELA MARIGHETTO (ADV. SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.004140-5 - NEIDE MICHELOTTO FERRARINI (ADV. SP082185-MARILENA VIEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido 

da autora, NEIDE MICHELOTTO FERRARINI. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o 

pedido 

de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.002812-3 - HÉLIO BERTUCCI (ADV. SP078442-VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, acolho em parte para dar parcial 

provimento aos 

presentes embargos de declaração, passando o dispositivo da sentença a ostentar o texto seguinte:"Pelo exposto:1. 

Quanto ao período referente a abril/maio de 1990, julgo improcedente o pedido.2. Quanto ao período contido no 
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exercício financeiro de 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 

20,46% 

sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a 

data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato 

de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, perfazendo o valor constante da súmula da sentença adiante consignada. Pagará a ré à parte autora, 

diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados 

Especiais Federais.". 

 

2006.63.03.001806-3 - ALFREDO GARCIA (ADV. SP134608-PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do 

autor, 

ALFREDO GARCIA e extingo o processo, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a:a) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o 

requerimento (13.08.1999), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 830,96 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS 

E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência agosto de 1999 e renda mensal atual, para a competência março 

de 

2008 no valor de R$ 1.552,14 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS);b) 

pagar as diferenças devidas em atraso do período de 13.08.1999 a 31.03.2008, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos 

termos da renúncia expressa ao excedente da soma das doze parcelas vincendas, mais os valores em atraso até o 

ajuizamento da demanda, num total de R$ 93.507,45 (NOVENTA E TRêS MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do Juízo ao qual me reporto e passa a fazer 

parte 

integrante da sentença.Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Após o trânsito em 

julgado 

expeça-se ofício precatório para o pagamento das diferenças apuradas.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.006182-9 - CANDIDO TEIXEIRA BRAGA (ADV. SP134148-MARIA ELIZABETH PAULELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto:julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês 

de 

janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente 

na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser 

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto:1. Quanto a pedido 

que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto ao 

período contido no exercício financeiro de janeiro, com reflexos em fevereiro de 1991, julgo parcialmente procedente o 

pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a pagar a importância correspondente a 21,87%, referente ao período de janeiro de 1991, incidente, em 

fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação, que deverá ser pago pela 

ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, mediante comprovação nos presentes autos no prazo de 30 (trinta) 

dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no 

sistema 

processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.004855-2 - VALDECY ALVES LIMA (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.004857-6 - YARA FARIA DE ALMEIDA (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.004866-3 - LUCIMARA HALCSIK VERZA (ADV. SP070737-IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, acolho os presentes 

embargos para decretar a prescrição da exigibilidade do direito veiculado na ação. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2005.63.03.001043-6 - ROSALINA DELBELLO BELUSSI CORSI (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da 

Lei n. 

10.259/2001, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular 

do 

benefício que deu origem à pensão por morte NB. 071.514.416-2, DER 16.07.1980, percebida pela parte autora, bem 

como esclareça se o benefício originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos 

comprovantes.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.014613-9 - ISOLINA TIBÉRIO ESCOBAR (ADV. SP178330 - JULIANA ESCOBAR NICCOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da Lei n. 10.259/2001, fixo o 

prazo 

de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular do benefício que deu 

origem à 

pensão por morte NB. 077.225.266-1, DIB 08.01.1985, percebida pela parte autora, bem como esclareça se o benefício 

originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos comprovantes.Decorrido o prazo, 

voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.014770-3 - ILDA ANTONIA FIGUEIRA BONETTI (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da Lei n. 

10.259/2001, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular 

do 

benefício que deu origem à pensão por morte NB. 88.023.321-4, DIB 23.11.1990, percebida pela parte autora, bem 

como 

esclareça se o benefício originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos 

comprovantes.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.014808-2 - IZABEL MUNIS DOS SANTOS (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 

11, da Lei 

n. 10.259/2001, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do 

titular 

do benefício que deu origem à pensão por morte NB. 082.403.418-0, DIB 07.02.1987, percebida pela parte autora, bem 

como esclareça se o benefício originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos 

comprovantes.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.015774-5 - SEBASTIAO BASSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em pesquisa efetuada junto ao sistema PLENUS, 

verificou-se a 

cessação do benefício em razão de óbito da parte autora.Diante disso, com fundamento no art. 265, IV, do Código de 

Processo Civil, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias e determino a intimação do advogado constituído nos 

autos, para que providencie, no mesmo prazo, a substituição da parte autora pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 

acaso existentes, conforme autoriza o art. 43 do CPC.Sendo requerida a habilitação, intime-se o INSS para que, no 

prazo 

de 05 (dias) apresente manifestação.Ultimadas as providências acima, voltem-me os autos conclusos.Registro. 

Publique- 

se.Intime-se o advogado constituído nos autos. 
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2005.63.03.016491-9 - LYGIA THEREZINHA MARTINELLI (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da Lei n. 

10.259/2001, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular 

do 

benefício que deu origem à pensão por morte NB. 001.438.206-7, DER 31.05.1978, percebida pela parte autora, bem 

como esclareça se o benefício originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos 

comprovantes.Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.016540-7 - EVA ARCENA DE JESUS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da Lei n. 10.259/2001, fixo o 

prazo 

de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular do benefício que deu 

origem à 

pensão por morte NB. 077.920.386-0, DIB 14.09.1984, percebida pela parte autora, bem como esclareça se o benefício 

originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos comprovantes.Decorrido o prazo, 

voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.017598-0 - DARCI BATISTA PEREIRA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento no art. 11, da Lei n. 10.259/2001, fixo o 

prazo 

de 15 (quinze) dias para que o INSS informe a espécie, o número, a DIB e o nome do titular do benefício que deu 

origem à 

pensão por morte NB. 086.018.308-4, DIB 14.06.1989, percebida pela parte autora, bem como esclareça se o benefício 

originário foi revisto com base na variação de ORTN/OTN, juntando os respectivos comprovantes.Decorrido o prazo, 

voltem-me os autos conclusos.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.003222-9 - JOAO EVANGELISTA FEITOSA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não houve até o presente momento a 

devolução da carta precatória expedida à Comarca de Itaquaquecetuba/SP e Goioerê/PR devidamente cumprida, 

remarco a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/05/200/ às 15:00 horas.Intimem-se. 

 

2007.63.03.002660-0 - IZAQUE RAMON GARCES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.005829-6 - MARIA APARECIDA VITÓRIO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005927-6 - ELZA MARQUEZINI LOPES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005928-8 - VALDETE SOUZA GOMES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005929-0 - REGINALDO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005933-1 - IZABEL GASPARINI TOMAZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006137-4 - JAIME PIRES (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006168-4 - VANDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007358-3 - PAULO RAYMUNDO MARQUES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte Autora, bem como 

comprove, no 

prazo de cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica que realizar-se-ia em 17/12/2007, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007592-0 - ANTONIA DE SOUSA PEREIRA MORAIS (ADV. SP206042 - MÁRCIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas 

pela 

autora por meio da petição anexada em 01/10/2007. Expeça-se carta precatória.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007853-2 - ILDA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico tratar-se de 

doença 

que pode apresentar agravamento, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova 

demanda judicial, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado.O pedido de antecipação de tutela será apreciado na prolação da 

sentença.Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

                            

2007.63.03.008755-7 - JOSE ALEIXO GERMANO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de Pensão por Morte, proposta por José Aleixo Germano, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que referido processo foi 

extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da sentença em 14/09/2007, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Preliminarmente, noto que a parte autora deseja ver reconhecido o direito ao benefício 

pleiteado 

perante a Autarquia, sem, no entanto, estar a inicial acompanhada de documentos necessários a comprovação de 

dependência econômica em relação ao filho falecido, nos termos do disposto no artigo 16, inciso II, parágrafo 4º da Lei 

8.213/91.Assim, incumbe à parte autora comprovar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I do 

Código de Processo Civil brasileiro, devendo, para tanto regularizar a inicial, no prazo de 10 dias, apresentando provas 

documentais de dependência econômica em relação ao filho (declaração de Imposto de Renda, declaração 

previdenciária de dependência, contas e extratos bancários, declaração de benefícios de seguros, recibos de 

pagamentos, etc.). A parte autora deverá, igualmente, apresentar cópia de sua Carteira de Trabalho, bem como de seu 

filho falecido. O pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por 

morte pleiteado, demanda regular dilação probatória, o que implica na resposta do Réu, bem como na instrução do 

feito.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Outrossim, defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por 

meio 

da petição inicial, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que compareçam na audiência designada. 

Intimem-se. 

                            

2007.63.03.013793-7 - ANTENOR ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP164800 - ANA PAULA DE LIMA GERALDI) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a notícia do óbito do autor, 

intime- 

se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente manifestação, caso queira, sobre o pedido de habilitação 

formulado por ELIZENA RAVENA DE SOUZA.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.Intime-se o 

INSS. 

 

2008.63.03.002357-2 - JOAO BARSOTI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em sede de ação de concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por João Barsoti, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Incabível o pedido de antecipação de tutela, posto que o pedido de concessão de 

aposentadoria requerido demanda a verificação de matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, conforme 

constante dos autos, há tempo de serviço em caráter especial alegado não reconhecido administrativamente pelo INSS. 

Necessária, assim, a prévia instrução probatória.Ademais, em decorrência da alegação da existência de período laborado 

na condição de trabalhador rural, de 17/08/1961 a 03/01/1972, faz-se necessária a juntada de documentos 

comprobatórios de suas alegações, como início de prova material, bem como a oitiva de testemunhas que tenham 

conhecimento da atividade no período alegado, devendo o autor apresentar o competente rol, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo testemunhas fora de terra, expeça(m)-se carta(s) precatórias(s).Assim sendo, indefiro o pedido.Intimem-se. 

 

2007.63.03.000891-8 - EDUARDO BEGHINI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão 

deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção 

monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o 

ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, 

considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, 

e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa 

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

2007.63.03.006366-8 - CARMEN SILVEIRA DE LIMA (ADV. SP111686 - LUIZA MARIA BERBEL GARCIA 

VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica 

Federal.Entretanto, reputo indispensável a presença dos extratos bancários, nos períodos objetivados no presente 

feito.Sendo assim, intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis das contas de poupança da 

parte autora, referentes aos períodos supramencionados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

                            

2007.63.03.006382-6 - MARIA DA GLORIA REGO BARROS BARBARO (ADV. SP136568 - RAQUEL DE 

CASTRO 

DUARTE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pretende a parte autora a diferença da correção 

do 

saldo de poupança referente aos planos econômicos, tendo indicado o número de conta poupança na Caixa Econômica 

Federal.Verifico que não foram anexados até o presente momento os respectivos extratos da conta poupança, os quais 

reputo indispensáveis para aferição da existência de contrato de poupança entre as partes nos períodos 

objetivados.Diante do exposto, intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis da conta de 

poupança da parte autora, referente aos períodos objetivados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006384-0 - SERGIO ROBERTO LARRET CAVALHEIRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que 

forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.006385-1 - MARTIN FOGAÇA - FALECIDO REP 59087 E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA 

LACERDA) ; 

APARECIDA FOGAÇA(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize a representação processual e forneça, ao menos, o 

número da conta de poupança, cuja diferença de correção monetária é objeto da presente ação, sob pena de 

indeferimento da Inicial. Intime-se. 

 

2007.63.03.006386-3 - LINEU JORGE DE FRAYHA (ADV. SP210554 - MARCIO SEBASTIAO DUTRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica 

Federal.Entretanto, reputo indispensável a presença dos extratos bancários, nos períodos objetivados no presente 

feito.Sendo assim, intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis das contas de poupança da 

parte autora, referentes aos períodos supramencionados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006387-5 - GILDAREGO BARROS BARBARO (ADV. SP136568 - RAQUEL DE CASTRO DUARTE 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pretende a parte autora a diferença da correção do saldo 

de 

poupança referente aos planos econômicos, tendo indicado o número de conta poupança na Caixa Econômica 

Federal.Verifico que não foram anexados até o presente momento os respectivos extratos da conta poupança, os quais 

reputo indispensáveis para aferição da existência de contrato de poupança entre as partes nos períodos 

objetivados.Diante do exposto, intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis da conta de 

poupança da parte autora, referente aos períodos objetivados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006407-7 - RUBENS CARTIES PARANHOS E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) ; 

IONE APARECIDA CAUSS CARTIES PARANHOS(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo 

levantada pela Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006409-0 - MARIA HELENA PASSADOR BARBIN E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) ; BRUNO BARBIN(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal.Entretanto, reputo indispensável a 

presença dos extratos bancários, nos períodos objetivados no presente feito.Sendo assim, intime-se a ré a promover a 

anexação a estes autos dos extratos legíveis das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

supramencionados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006414-4 - MARIA LUIZA ZANELATTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pretende a parte autora a diferença da correção do saldo de poupança referente 

aos 

planos econômicos, tendo indicado o número de conta poupança na Caixa Econômica Federal.Verifico que não foram 

anexados até o presente momento os respectivos extratos da conta poupança, os quais reputo indispensáveis para 

aferição da existência de contrato de poupança entre as partes nos períodos objetivados.Diante do exposto, intime-se a 

ré 

a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis da conta de poupança da parte autora, referente aos períodos 

objetivados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006415-6 - MARCIA APARECIDA LEITE PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pretende a parte autora a diferença da correção do 

saldo de 

poupança referente aos planos econômicos, tendo indicado o número de conta poupança na Caixa Econômica 

Federal.Verifico que não foram anexados até o presente momento os respectivos extratos da conta poupança, os quais 

reputo indispensáveis para aferição da existência de contrato de poupança entre as partes nos períodos 

objetivados.Diante do exposto, intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos legíveis da conta de 

poupança da parte autora, referente aos períodos objetivados, no prazo de dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006877-0 - ALLYRIO SEABRA TOBIAS (ADV. SP152890 - FABÍOLA CANUTO LOIOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição protocolada em 14/09/2007 como aditamento à 

inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008775-2 - SILVIA INES DE AGUIAR KLEEBERG (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo as petições anexadas em 21/09 e 12/12/2007 como aditamentos à 

inicial.Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por Silvia Inês de Aguiar Kleeberg, em face da Caixa 

Econômica Federal, com pedido de antecipação da tutela objetivando que a ré apresente os extratos.É cediço que o 

deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e ao fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários.Isto posto, indefiro o pedido.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008783-1 - MARCIA CRISTINA BEIRA (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " Recebo as petições anexadas em 21/09 e 04/10/2007 como aditamentos à inicial.Trata-se de 

ação de correção de conta poupança, proposta por Márcia Cristina Beira, em face da Caixa Econômica Federal, com 

pedido de antecipação da tutela objetivando que a ré apresente os extratos.É cediço que o deferimento do pedido de 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários.Isto posto, indefiro o pedido.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009246-2 - ROGERIO ANTONIO KERCHES MARTINS (ADV. SP233194 - MARCIA BATAGIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição protocolada em 14/09/2007 como aditamento à 

inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009271-1 - DULCENÉIA BRAZ DE MACEDO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora as cópias do RG, CPF/MF e o comprovante atualizado 

de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos 

do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009543-8 - ARMANDO MONTAGNER NETO (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009544-0 - BRUNO LEONARDO MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009545-1 - ROSILENE NOTÁRIO MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009546-3 - DILSON MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI COLOBIALE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009548-7 - ANDRÉ HENRIQUE MONTAGNER (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013898-0 - LEONOR ANGELO E OUTRO (ADV. SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) ; 

IRACEMA 

ANGELO VITAL(ADV. SP241013-CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "À 

primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação 

consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar 

decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto.E, considerando que se trata de 

questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da 

execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal 
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deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade 

criminal, prossiga-se. 

 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.001628-9 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de benefício 

previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por JOSÉ CARLOS DE SOUZA, já qualificado na inicial, em 

face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Tendo em vista que a Carta Precatória para a oitiva das testemunhas 

arroladas 

no presente feito foi expedida apenas na presente data, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

28/08/2008, às 15h10 min. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.03.005885-5 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos exercidos em condições insalubres e 

conversão em tempo de serviço comum, bem como de período laborado como lavrador, ajuizada por ANTONIO 

CARLOS 

DOS SANTOS, já qualificado na inicial, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Considerando 

haver testemunhas fora desta Subseção, provencie a Secretaria do Juízo a expedição de Carta Precatória à Comarca de 

Boa Esperança, Estado do Paraná, a serem ouvidas para a comprovação do alegado período de 01/08/1971 a 

30/03/1977, laborado como lavrador. Redesigno a audiência de instrução para o dia 12/09/2008, às 15h20 minutos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.86.001921-0 - NESIA LUZIA CORDEIRO KOCHI (ADV. SP155731 - ALESSANDRA REGINA BEGALLI 

ZAMORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação 

da 

Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da 

parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda 

a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.007791-9 - DULCINEIA PRATAVIERA OLIVEIRA (ADV. SP119555 - ROBSON CESAR SPROGIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa 

Econômica 

Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, 

proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.010029-2 - ESTANISLAU RODRIGUEZ GORDON (ADV. SP212719 - CARLOS ROBERTO 

BERLARMINO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

informação da 

Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da 

parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda 

a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.011127-7 - JOÃO GOMES (ADV. SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 
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no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.011675-5 - TEREZA ZAGO GONCALVES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica 

Federal, de 

que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à 

cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.015065-9 - JOSÉ GIMENEZ LOPES E OUTRO (ADV. SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA) ; 

JOSÉ 

GIMENEZ LOPES JUNIOR(ADV. SP117756-MAURO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2006.63.03.005615-5 - ROSA HELENA PORTES DE ALMEIDA (ADV. SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO 

MATURANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

informação da 

Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da 

parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda 

a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.001496-7 - LEONOR LUPION PALLA (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica 

Federal, de 

que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à 

cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.003305-6 - ERCILIA COUTO DIETERICH (ADV. SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica 

Federal, de 

que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à 

cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.004321-9 - JOSE COLLI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2004.61.86.000866-1 - CAROLINA ROSSI RIBEIRO (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se os Srs. Cleide Ribeiro e Outros, a fim de que, no 

prazo 

de 20 (vinte) dias, providencie os documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, termo de 

inventariante nomeado perante o Juízo competente e certidão de inexistência de dependentes habilitados exedida pelo 

INSS. Após, voltem-me conclusos." 

 

2005.63.03.019527-8 - COSME FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias 

acerca da petição protocolada no dia 07.04.2008." 
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2007.63.03.004864-3 - ANA ALICE ZARPELON BAIOCO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte Autora da petição protocolada no dia 15.04.2008, na qual a ré 

informa depósito judicial efetuado, nos termos dos cálculos apresentados no recurso de sentença interposto, 

manifestando-se, ainda, se concorda ou não com referidos valores.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

prossiga-se o feito, com o devido processamento do recurso de sentença". 

 

2007.63.03.004865-5 - ADIR PEREIRA ALVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte Autora da petição protocolada no dia 15.04.2008, na qual a ré informa depósito 

judicial efetuado, nos termos dos cálculos apresentados no recurso de sentença interposto, manifestando-se, ainda, se 

concorda ou não com referidos valores.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, prossiga-se o feito, com o 

devido 

processamento do recurso de sentença". 

 

2007.63.03.013870-0 - EVERALDO DE OLIVEIRA GONSAGA (ADV. SP255585 - TIAGO RODRIGUES 

SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do Sr. Perito 

de que 

o autor é paciente em seu consultório particular, defiro o pedido formulado em 18/04/2008 (protocolo 

2008/6303016881), 

remarcando a perícia médica nestes autos para o dia 04/08/2008,14:00 horas, a ser realizada pelo Dr Nevair Roberti 

Gallani, em seu consultório, sito Rua Dr. Emílio Ribas, 765 - CJ 23 - Cambuí - Campinas (SP).Intimem-se as partes. 

 

2007.63.03.013952-1 - SONIA MARIA PALOMO (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO e 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a informação do Sr. Perito, na especialidade de Neurologia, Dr. Lineu Côrrea Fonseca de que não 

realizará exames periciais no dia 25/04/2008, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 16/06/2008 às 16:00 

horas, a ser realizada pelo referido perito na Rua Sebastião de Souza, 205 - 12º andar - Sala 122 - Centro - Campinas 

(SP).Intimem-se as partes com urgência. 

 

2007.63.03.013955-7 - HELDER SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP231843 - ADELIA SOARES COSTA PROUST DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do 

Sr. 

Perito, na especialidade de Neurologia, Dr. Lineu Corrêa Fonseca, de que não realizará exames periciais no dia 

25/04/2008, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 17/06/2008 às 16:00 horas a ser realizada pelo referido 

perito na Rua Sebastião de Souza, 205 - 12º andar - Sala 122 - Centro - Campinas (SP).Intimem-se as partes com 

urgência. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2005.63.03.016635-7 - MARIA EDWINA REHDER TEIXEIRA (ADV. SP112200 - CARMEN SILVIA 

ERBOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.018794-4 - RAMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172235 - RICARDO SIQUEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.019603-9 - DIVINA DE FREITAS MERLIN (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.019765-2 - YONE GOBBI GIESBRECHT (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 
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apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.019767-6 - EVERTON MENDES DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.019771-8 - MARIA DO CARMO BRUNO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.019776-7 - SÔNIA MARIA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.020174-6 - TEREZA PORTELLA DE CASTRO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.020175-8 - MARIA DA ASCENÇÃO CANCELLA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.020178-3 - CECILIA FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.020461-9 - ANTONIA DO CARMO F DA SILVA (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.020569-7 - EDITH ARTUZZI CHIESI (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

2007.63.03.001652-6 - MARIA MARGARIDA MORTARI (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.005790-5 - CELIDALVA GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.006070-9 - FLAVIA FIRMINO DA SILVA - REP. 59304 (ADV. SP156229 - WELLINGTON 

FRANCISCO DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010567-5 - LYDIA FABER DE OLIVEIRA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012903-5 - ROMUALDO FIGUEIREDO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIZ CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.003762-8 - ARMANDO TANER (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 12, DE 06 DE MAIO DE 2008 

 

 

O Juiz Federal Presidente da 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

          

CONSIDERANDO a iminente extinção desta Turma Recursal do JEF de Ribeirão Preto, conforme comunicado 

pela 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região no Ofício-Circular nº 22/2008 - CORDJEF3. 

 

RESOLVE: 

               

                 a) Cancelar o restante das sessões, ainda não realizadas, constantes no Calendário de Sessões para o 1º 

Semestre de 2008 anteriormente divulgado (Ofício 04/2008-TR); 

                 b) Designar uma última Sessão Extraordinária para o próximo dia 15.05.2008, a ser realizada às 17:00 

horas na 
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sala de sessões da Turma Recursal. 

                  

                 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRUDENCIO VILELA FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEN ITI SONODA 

ADVOGADO: SP214659 - VALERIA PESSOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETI VERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 15:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 19/06/2008 15:00:00 3ª) NEUROLOGIA 

- 

19/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DELLA GUARDIA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE TOLEDO NEVES 

ADVOGADO: SP228793 - VALDEREZ BOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO MUNIZ 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSAS SOARES MARCELINO E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO APOSTOLO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VITORIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

19/08/2008 

14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BERTANI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAIR AMOROSO CAVALARO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PESSOTTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.002109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON SOUZA SANTOS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BUTREL 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA SILVA DE DEUS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RODRIGUES FIUZA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001911-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA ROSA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001915-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ANTONIA SEGALLA E OUTRO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.001916-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BRASILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001917-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BRASILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001921-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MIGUEL SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MORASSUTTI 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001925-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE SOUZA PADILHA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001929-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001930-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001932-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001934-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO SANTANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.001935-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA SCARAMEL ROZATTI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001937-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DORETTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001938-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAFIM 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001944-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONEHA CARDOSO DE OLIVEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001954-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA PASCOAL FREDERICHE 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON FRENHI 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEZIRO ITO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001964-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO FELIPE 

ADVOGADO: SP261682 - LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001966-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE MATOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001968-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NEIDE NANCI COSTA MASTELLARO 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001969-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MASTELLARO 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001972-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CRISTO 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001975-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARON RINCON 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MARQUES 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001978-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001979-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001980-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRIO PERINI 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001981-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR TORRES 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001989-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2280/2471 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001992-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001994-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002016-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GASPARINE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002022-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO NUNES MARTINS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GASPARINE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR RELA CINTRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR RELA CINTRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GASPARINE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.002033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE KAZUO SUYAMA 

ADVOGADO: SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GABRIEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FRANCISCA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIO BUENO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP132088 - VANIA DE ALMEIDA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATILIA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILDO MENEGASSI 

ADVOGADO: SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA MURARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA LUCENA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP154524 - ALESSANDRA REGINA DO AMARAL DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE MELO 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE MARIA FAVA 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE DE JESUS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DOS SANTOS NARCISO 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA FRACAROLI 

ADVOGADO: SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BRUNELLO 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDA LUCENA SANTANA 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEODINA RIBEIRO DOS SANTOS ROSLER 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ROSA BAPTISTA E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDECIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 09:10:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/06/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SALDEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROQUE SILVERIO BOLLA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002124-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE BUGELLI AVALLONE 

ADVOGADO: SP176271 - CAMILA RODRIGUES DE FREITAS MARCONDES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES GALLEOTE FILHO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DUSOLINA ROMANCINI DE MOURA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DUSOLINA ROMANCINI DE MOURA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO VITOR BATISTA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILCE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA MILANEZ 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONIDAS SANTOS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECIL JOSE ALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGOS PAGANATTO 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRACALENTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TABOADA BENEDICTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDICTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASSARELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS PEREIRA FIALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO FALASCO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEILARD CORREA DA SILVA FILHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP149987 - FABIO FRANCO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIO ANDREUCCETTI 

ADVOGADO: SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002152-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2286/2471 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRÁULIO TRINQUINATO 

ADVOGADO: SP247619 - CLEBER AMORIM SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARQUES LAURÁDIO 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA ROSA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRESCENCIO CARVALHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247619 - CLEBER AMORIM SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO STUCHI 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001997-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINHO DE MENDONCA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001999-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIAS PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002000-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTO ITAMAR DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002002-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYNIRA NICOLA LOPES E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2287/2471 

ADVOGADO: SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002003-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLMAR VITORIO BILIBIO 

ADVOGADO: SP094919 - JOAQUIM AUGUSTO TADEU HERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD EDWIN ROBERTO ZANINETTI 

ADVOGADO: SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002006-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ELIAS NETO 

ADVOGADO: SP174519 - EDUARDO MARCHIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002011-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IMACULADO DA COSTA 

ADVOGADO: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA APARECIDA DE SANTANA GOMES 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002014-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA BORDI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ALVES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DELFINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002048-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE OLÍMPIA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002056-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002092-0 
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CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 96 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 111 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA APARECIDA DE FREITAS MESQUITA SILVA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU SERGIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

02/06/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANIEL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MAXIMIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228793 - VALDEREZ BOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIR RONCOLETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR HASEGAWA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR HASEGAWA E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BELEZO E OUTRO 

ADVOGADO: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CASTRO COELHO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.002181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIANA DE NAZARÉ GOMES ELISIÁRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDETE DO PRADO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA BISSOLI BANDEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BAUNGARDT 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR LUIZ EIDE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIRRE BASTIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SPINASE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCANGELO ISCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TALPO 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDACIR LUCAS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002193-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE VIEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/05/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANEIDE FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVALDO DE OLIVEIRA MAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FERNANDA FEITOZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.002209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DE JESUS BATISTA VITALONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SPINASE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO JOSE GOMES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE ARRUDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MEANTE 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONÇALVES FROES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARIRI 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA CARIRY NISTA 
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ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS ANJOS SERAPIAO 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WANETE DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA D APARECIDA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001391 LOTE 5171 

 

2005.63.04.010508-0 - MARISA DIAS RAMOS ZANINI (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem 

honorários nem custas. P.R. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.04.011847-5 - EUGÊNIO ZANARDO (ADV. SP231887-CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela 

parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores 

já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o pagamento mediante depósito diretamente à parte autora. 

 

2007.63.04.007796-2 - LOURENÇO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC c/c o 

art. 165, II (2ª parte) do CTN, para JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO e condenar a União Federal a 

restituir à parte 

autora os valores recolhidos a título de imposto de renda que excederem à tributação com a alíquota aplicável 

sobre cada 

prestação previdenciária isoladamente considerada. 

Nos termos da lei 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte autora, nos termos do art. 17 da Lei 

n. 

10.259/2001. Incabível a condenação em custas ou em honorários nos feitos com trâmite pelo rito da Lei n. 

10.259/2001. 

P.R.I. 

 

2006.63.04.003549-5 - CLÉLIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

a pretensão 

deduzida, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

RMI no 

valor R$ 720,76 (SETECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , o qual deverá ser 

implementado, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado, no valor mensal de R$ 780,32 

(SETECENTOS E 

OITENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de abril de 2008, consoante cálculo 

realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 19.874,47 (DEZENOVE MIL 

OITOCENTOS 

E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de abril de 2008, 

observada 

a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em 

julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.014328-7 - JOSE FERNANDO AMA (ADV. SP186267-MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança 

titularizada 

(s) pela parte autora, aplicando os índices do IPC de abril e maio de 1990, descontando-se os percentuais então 

creditados, com correção monetária segundo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, aplicável 

nos 

termos do Provimento-COGE/3R n. 64/2005. 

Juros de mora de 1% a partir da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 

em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2295/2471 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1392/2008 LOTE 5168 

 

2005.63.04.008824-0 - ANA MARIA MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Ao autor para que cumpra a decisão nº. 7355/2007, no prazo de 10 dias. No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.63.04.014107-2 - ANTONIA ROSARIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                             Prossiga o feito com seu regular andamento cumprindo a r. sentença transitada em julgado. 

 

 

2007.63.04.004300-9 - MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Defiro o pedido do autor e E DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados 

da ciência desta decisão, FORNEÇA CÓPIA DOS EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA 

PARTE 

AUTORA, referentes aos períodos pleiteados na petição inicial. Oficie-se. 

 

 

2007.63.04.006975-8 - PAULO DIAS DA SILVA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível 

da 

Comarca de Franco da Rocha, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual 

determino 

a remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP. Providencie a Secretaria deste Juizado a 

impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito neste Juizado, 

para 

que acompanhem os autos físicos. Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Franco da Rocha/SP, fica 

desde já 

suscitado o conflito negativo de competência. Publique-se. Intimem-se. 

     

 

2007.63.04.007424-9 - ODAIR CALMO (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Ante todo o exposto, conforme pleiteado na petição inicial, CONCEDO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados da 

ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, FORNEÇA CÓPIA DOS 

EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, referentes aos períodos 

pleiteados na 

petição inicial. Oficie-se. No mais, determino o regular prosseguimento do feito Intimem-se. Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 
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2007.63.04.007776-7 - LUIZ GOMES RIBEIRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.000027-1 - GILBERTO MENDES SUCUPIRA E OUTRO (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO 

DE 

MACEDO CHIARABA e SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA) ; MARIA APARECIDA DE MELO 

FERNANDES X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) ; APEMAT 

CREDITO 

IMOBILIARIO S/A (ADV. HEDIL AMADO FELICIO) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 20 dias, informe se está efetuando depósitos judiciais e apresente 

comprovantes. No mesmo prazo, informe a co-ré CAIXA se já houve registro na matrícula da arrematação, 

apresentando a 

devida comprovação. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.000918-3 - ROGERIO LINO FONSECA (ADV. SP261682 - LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO) X 

MINISTÉRIO DA DEFESA : 

 

Dê-se ciência à parte autora de quedeverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 10.259/2001, sobre o valor atribuído à causa, uma vez que excede 60 salários mínimos. Intime-se. 

 

2008.63.04.001084-7 - CARLOS ROBERTO CAETANO DA SILVA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para 

conhecer da presente causa e determino a REMESSA dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se 

baixa na distribuição. 

 

 

 

 

2008.63.04.001132-3 - LAERCIO RINCO (ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Deste modo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme 

pleiteado na petição inicial, E DETERMINO à Ré que SUSPENDA A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº. 

110892110002327400, procedento à suspensão do DESCONTO MENSAL EFETUADO NO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA PARTE AUTORA (NB 025.361.733-2), a partir 

da data 

desta decisão até que venha a ser proferida sentença de mérito. Intime-se a Ré, CEF. Prazo para cumprimento 

da 

obrigação de 30 dias. 

 

                Outrossim, oficie-se ao INSS, à agência do benefício do autor, para cumprimento desta decisão. 

                 

                No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

 

2008.63.04.001236-4 - ANTONIO CECATO (ADV. SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Nestes termos, incabível a tramitação do feito neste Juizado, competente o Juízo da 4ª. Vara Cível da Comarca 

de 

Jundiaí, onde este fora inicialmente ajuizado. 

Devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª. Vara Cível da Comarca de Jundiaí, dando-se baixa na distribuição.  
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Caso este R. Juízo entenda pela sua incompetência, suscito deste já o Conflito de Competência, com fundamento 

nos 

artigos 115, II, e 116 do Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região. 

 

2008.63.04.001273-0 - EMIDIO VAZ DE LIMA (ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Tendo em vista que o E. TRF da 3ª Região já determinou que a competência para julgamento desta a ação é da 

Justiça 

Estadual, determino a devolução dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Várzea Paulista, por ser este 

Juizado incompetente para apreciação da causa ou mesmo para rever a decisão proferida pelo TRF da 3ª Região. 

Oficie-se ao Desembargador Relator do agravo de instrumento, com cópia integral do processo. P.R.I. 

 

2008.63.04.001332-0 - LUIZ CESAR DOS SANTOS (ADV. SP250179 - RAFAEL FRANCISCO CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

Apresente a parte autora, cópia de seu CPF, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.04.001366-6 - ANTONIO AMARILDO DE LIRIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí 

para conhecer da presente causa e determino a REMESSA dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001672-2 - JR E L MACHADO PROCESSAMENTO LTDA ME (ADV. SP105528 - SANDOVAL 

ARAUJO DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL : 

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. 

Cite-se a União Federal (PFN) . Intimem-se. 

 

2008.63.04.001879-2 - JOAO BATISTA FONSECA (ADV. SP112931 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível 

da 

Comarca de Franco da Rocha, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual 

determino 

a remessa dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP. Providencie a Secretaria deste Juizado 

a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito neste 

Juizado, para 

que acompanhem os autos físicos. Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Franco da Rocha/SP, fica 

desde já 

suscitado o conflito negativo de competência. Publique-se. Intimem-se. 

 

 2008.63.04.001881-0 - NEUZA PEREIRA CARDOSO SILVA (ADV. SP112931 - RAIMUNDO JOSE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível 

da 

Comarca de Francisco Morato, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual 

determino a 

remessa dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP. Providencie a Secretaria deste Juizado a 

impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito neste Juizado, 

para 
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que acompanhem os autos físicos. Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Franco da Rocha/SP, fica 

desde já 

suscitado o conflito negativo de competência. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002074-9 - DEONETE PERALLI PRODOCIMO (ADV. SP197998 - WALTER DE VECCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Emende o autor, sua petição inicial, atribuindo valor à causa. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, 

sem 

resolução de mérito. Intime-se. 

 

 

2008.63.04.002150-0 - ABEILARD CORREA DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. SP149987 - FABIO 

FRANCO DE 

OLIVEIRA) ; NADIA GHIRALDI CORREA DA SILVA(ADV. SP149987-FABIO FRANCO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Destarte,DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. 

Cite-se. 

 

2007.63.04.007844-9 - FRANCISCO TAVARES (ADV. SP072338 - DALFRANZ ROCHA TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª. Vara Cível da Comarca de Jundiaí, dando-se baixa na distribuição. 

Caso este R. Juízo entenda pela sua incompetência, suscito deste já o Conflito de Competência, com fundamento 

nos 

artigos 115, II, e 116 do Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1393/2008  

 

2004.61.28.001220-8 - ARMEU ANTUNES DA SILVA E OUTROS. (ADV. SP200348 - KARINA NASSER 

BUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2004.61.28.003626-2 - ROBERTO CALHEIROS (ADV. SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2004.61.28.009751-2 - YARA CLAUDETE DE CARVALHO (ADV. DF007010 - ROBERTO PIRES THOMÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2004.61.28.011700-6 - JERONIMO ANDRADE FRANCO BUENO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.000733-1 - LUZIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.005120-4 - SIDNEI RIBEIRO MARTINS (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.006725-0 - RAFAEL ANTONIO PEREIRA XAVIER (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.007592-0 - CRISTIANO HOFFMANN ANTUNES DE MENEZES (ADV. SP146298 - ERAZÊ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2299/2471 

SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.007757-6 - VANDA DE JESUS VIEIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.008517-2 - GENECI ALVES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.008523-8 - MARIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.008786-7 - JOSE GOMES COSTA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.009662-5 - MARGARIDA MARTA DE JESUS (ADV. SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.009766-6 - JURACI APARECIDO LOBO (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.012170-0 - JOÃO LUIZ SALVATERRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.012914-0 - ALANITA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.04.015720-1 - LUZIA FERREIRA LISBOA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.04.000516-8 - MÁRCIA APARECIDA VALERIANO DA SILVEIRA LOPES E OUTROS (ADV. 

SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) ; ADALBERTO AUGUSTO CUNHA LIMA LOPES(ADV. SP199327-CATIA 

CRISTINE 

ANDRADE ALVES) ; JOSE ROBERTO VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE 

ANDRADE 

ALVES) ; PAULO SÉRGIO VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) ; 

MICHAEL VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 

3.º, c/c artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6304001394 LOTE 5203 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil, c/c 

artigo 51, 

§ 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.04.007705-6 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.001099-9 - MARIA DO SOCORRO ALVES FERREIRA (ADV. SP058909-JOSE APARECIDO 

MARCUSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006599-2 - LOURENÇA VERA CLAUDINO (ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004979-2 - CASSIA SUELI IZZO DE PAULA (ADV. SP177773-ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005713-2 - EDNES ELIETE BORTOLETTI (ADV. SP122293-MARIA NAZARE FRANCO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.000721-2 - ANA MARIA DE FREITAS (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.006953-5 - ARLINDO LIMA (ADV. SP029987-EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.006195-0 - PAULO CEZAR DAMASIO (ADV. SP085493-ANTONIO CESAR VITORINO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005679-6 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003357-7 - IRENE DE OLIVEIRA FERREIRA COSTA (ADV. SP085958-MARIA CECILIA 

TAVARES 

PIRATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003081-3 - CLÁUDIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP117426-ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.001563-0 - MARIA APARECIDA TIAGO PEREIRA (ADV. SP086356B-MARA REGINA BUENO 

KINOSHITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000305-6 - CELITA DE JESUS MENDES (ADV. SP159965-JOÃO BIASI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000163-1 - BENEDITA SANTOS DOMENE (ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000234-6 - DEBORA DE CASSIA DUARTE (ADV. SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante todo o exposto, 

declaro 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV e 

parágrafo 3.º, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000830-7 - PEDRO ROVERI BOTELHO (ADV. SP186271-MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

BANCO DO 

BRASIL S/A Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para 

conhecer da 

presente causa e declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem custas, nem honorários. 

P.R.I. 

 

2004.61.28.004076-9 - ANTONIO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP141614-CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a revisar a aposentadoria por autor, 

com a 

conseqüente majoração do salário de benefício que passa, na competência de dezembro/2007, a ser no valor de 

R$ 

1.016,57 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), correspondente a 88% do SB, 

qual deverá 

ser implementado, no prazo de 30 dias, contado do trânsito em julgado desta decisão, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a 

implantação 

imediata da revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação até a competência 

de 

dezembro/2007, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 

15.089,92 

(QUINZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) observada a prescrição 

qüinqüenal, 

conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I.> 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1396/2008 LOTE 5202 

 

2007.63.04.003786-1 - MARIA INACIO CAMARGO MIGUEL (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO 

NEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

1 - Apresente a parte autora no prazo de 10 dias, comprovante de endereço atualizado, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Intime-se. 

2 - DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados da ciência desta decisão, 

FORNEÇA CÓPIA DOS EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, 

referentes aos 

períodos pleiteados na petição inicial. Oficie-se. 

 

2007.63.04.004312-5 - MARIO FERREIRA (ADV. SP223046 - ANDRE CASAUT FERRAZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

Intime-se a parte autora (1) para aprentar cópia de comprovante de endereço atualizado, no prazo de 10 dias, 

sob pena 

de extinção do feito e (2) para se manifestar no mesmo prazo, sobre a proposta de acordo formulada pela Ré 

CEF. 

 

 

2007.63.04.004326-5 - FABIOLA CRISTIANE RONCOLETTA (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE 

RONCOLETTA 

VANÇAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

Apresente o autor no prazo de 10 dias, comprovante de endereço atualizado, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

 

 

2007.63.04.004718-0 - LUIZ VEIGA MUNHOZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Intime-se o autor para apresentar seu comprovante de endereço no prazo máximo de 10 dias, sob pena de 

extinção do 

feito, sem resolução de mérito. 

 

 

2007.63.04.005004-0 - JUNKO SONODA (ADV. SP214659 - VALERIA PESSOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.005008-7 - SANDRA SONODA (ADV. SP214659 - VALERIA PESSOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 
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Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.005010-5 - DENISE SONODA (ADV. SP214659 - VALERIA PESSOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

1 - Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.005170-5 - ANA LUIZA OLIVEIRA DE PAULA - INVENTARIANTE (ADV. SP112666 - 

ANALICIA GARCIA 

PAULIELO) X BANCO DO BRASIL S/A : 

 

Vistos. 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.005228-0 - VERA DA SILVA SANTOS (ADV. SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS 

BRICK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.005352-0 - NORMA WETGEL SPALATTO (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

1 - Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

2 - DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados da ciência desta decisão, 

FORNEÇA CÓPIA DOS EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, 

referentes aos 

períodos pleiteados na petição inicial. Oficie-se 

 

2007.63.04.006777-4 - MARCOS DIAS FERREIRA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino a apresentação do CPF da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

 

2007.63.04.007220-4 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Vistos. 

1 - Retifique-se o pólo passivo da ação, para que figure a União Federal - Fazenda Nacional. 

2 - Cite-se e Intime-se a União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Seccional de Campinas. 

 

2007.63.04.007656-8 - DIONEA COELHO MARCANDALI E OUTRO (ADV. SP125069 - NEYDE CAMARGO) 

; MARCEL 

MARCANDALI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 
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Vistos. 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo 

sem resolução de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.04.007665-9 - TEREZINHA ALVARENGA RIBEIRO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO 

DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 

DEMANDA E SUSCITO CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO, com fundamento nos artigos 115, II, e 

116 do 

Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Determino a retirada deste 

processo 

da pauta de audiências. Aguarde-se o laudo médico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério 

Público 

Federal. Cumpra-se.. 

 

2008.63.04.000193-7 - MARIA DE LURDES HUNGARO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000299-1 - MESSIAS RAMOS DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                             Designo nova data de perícia a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, para o 

dia 

20/05/2008 ás 10h30. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.000711-3 - EDMILSON PEDROSO BORGES (ADV. SP143304 - JULIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Emende ainda a parte autora a petição inicial no mesmo prazo. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000717-4 - JURACI MIGUEL DA SILVA (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Esclareça o autor quanto à divergência apresentada no comprovante de residência e na petição inicial, no prazo 

de dez 

(10) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000773-3 - LUIZ GONZAGA ALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                      Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para 

conhecer da presente causa e determino a remessa dos autos à 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. Publique-

se. 
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Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.04.000777-0 - IVANIR TIBURCIO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                             Emende a parte autora a inicial no prazo máximo de (10) dias. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.000789-7 - ANTONIO ARAUJO DE MELO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                            Emende a parte autora a inicial no prazo máximo de (10) dias. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.000833-6 - LUCINEIDE RODRIGUES LOPES (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

                       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA 

PRESENTE DEMANDA E SUSCITO CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO, com fundamento nos 

artigos 115, 

II, e 116 do Código de Processo Civil, oficiando-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Determino a 

retirada 

deste processo da pauta de audiências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público 

Federal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001023-9 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                            Designo nova data de perícia médica a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, 

para o 

dia 10/06/2008 às 9h00. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001135-9 - VALDEMAR ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA 

BICUDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001151-7 - FRANCISCA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Designo perícia médica para o dia 20/05/2008, às 10h30, a ser realizada neste Juizado Especial Federal. P.R.I. 

 

2008.63.04.001197-9 - DHOMINI GABRIEL SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, apresente instrumento de procuração ad judicia. Esclareça, 

dentro do 

mesmo prazo, a divergência entre os nomes constantes em seu RG e CPF. P.R.I. 

 

2008.63.04.001201-7 - LILIAN APARECIDA MARQUIONE E OUTRO (ADV. SP147437 - PAULO ROGERIO 
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NASCIMENTO) ; DORACY QUAGGIO MARQUIONE(ADV. SP147437-PAULO ROGERIO NASCIMENTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Apresente a autora, também no prazo de 10 dias, procuração 

regular, 

uma vez que aquela juntada aos autos originais é somente uma cópia. P.R.I. 

 

2008.63.04.001205-4 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Verifico que não há prevenção. 

 

2008.63.04.001227-3 - FRANCISCO JOSE HONIGMANN (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

               Apresente a parte autora cópia de seu CPF, nos termos da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho 

da 

Justiça Federal. Prazo máximo de 20 dias. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001231-5 - LELIA DE PAULA AGUIAR (ADV. SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Vistos. 

No exercício de sua competência, o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região expediu o Provimento n.º 

235, de 17 

de junho de 2004, referente ao Juizado Especial de Jundiaí, tendo sido posteriormente alterado pelo Provimento 

nº 283, 

de 15 de janeiro de 2007, com entrada em vigor no dia 12 de fevereiro de 2007, que previu a exclusão do 

município de Indaiatuba da jurisdição deste JEF Jundiaí. O ajuizamento da presente ação se deu em 24/05/2007, 

data, 

portanto, posterior à entrada em vigor do Provimento 283. Assim, verifica-se que o município de Indaiatuba não 

mais 

figurava entre os municípios de jurisdição deste Juizado Especial quando do ajuizamento desta ação, 

caracterizando, 

portanto, a incompetência absoluta para apreciar a causa. Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e determino a remessa dos 

autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001241-8 - PEDRO HENRIQUE FACCI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Providencie a parte autora a juntada de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

2008.63.04.001245-5 - DIVA APARECIDA VENANCIO GUSMAO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF e instrumento de procuração outorgada ao 

advogado. P.R.I. 

 

2008.63.04.001249-2 - FABIO GIANONE AMANCIO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 
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nos 

termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no 

DOE, 

Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001259-5 - JOVELINA MARIA DO NASCIMENTO VITOR (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 

nos 

termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no 

DOE, 

Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

 

2008.63.04.001261-3 - WILSON ALBINO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

Tendo em vista que o E. TRF da 3ª Região já determinou que a competência para julgamento desta a ação é da 

Justiça 

Estadual,determino a devolução dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Várzea Paulista, por ser este 

Juizado incompetente para apreciação da causa ou mesmo para rever a decisão proferida pelo TRF da 3ª Região. 

Oficie-se ao Desembargador Relator do agravo de instrumento, com cópia integral do processo. P.R.I. 

 

2008.63.04.001341-1 - NEUZA SANT ANNA LEONI E OUTROS (ADV. SP227053 - RICARDO SANT'ANA 

ANGELI) ; 

CAMILA SANT ANNA LEONI FARIA(ADV. SP227053-RICARDO SANT'ANA ANGELI) ; MARIANA SANT 

ANNA LEONI 

(ADV. SP227053-RICARDO SANT'ANA ANGELI) ; DANIEL SANT ANNA LEONI(ADV. SP227053-

RICARDO SANT'ANA 

ANGELI) ; ERIKA SANT ANNA LEONI(ADV. SP227053-RICARDO SANT'ANA ANGELI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115, e também que apresente a certidão de óbito de Mario Antônio 

Leoni. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001357-5 - JOSELINA DE ANDRADE LEITE (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o seu endereço constante da 

petição 

inicial e aquele da procuração juntada aos autos. P.R.I. 

 

2008.63.04.001369-1 - ANTONIO AMARILDO DE LIRIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

                  

Esclareça o autor quanto à divergência apresentada no comprovante de residência e na petição inicial, no prazo 

de dez 

(10) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001375-7 - ANTONIO BOSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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Esclareça o autor quanto à divergência apresentada no comprovante de residência e na petição inicial, no prazo 

de dez 

(10) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001377-0 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 

nos 

termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no 

DOE, 

Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001455-5 - HELENA FANTOZI QUARANTA E OUTRO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) ; 

HELENA 

APARECIDA QUARANTA CANAVESI(ADV. SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

                      

Apresente a parte autora cópia de seu CPF e de seu comprovante de residência no prazo de dez (10) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001457-9 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 

nos 

termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no 

DOE, 

Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001675-8 - IRENE CALDARI SPOLIDORIO E OUTROS (ADV. SP044994 - JOSE PAMFILIO) ; 

DEISE 

SPOLIDORIO(ADV. SP044994-JOSE PAMFILIO) ; MARLENE SPOLIDORIO PAMFILIO(ADV. SP044994-

JOSE 

PAMFILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

Determino que os autores, no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos comprovantes de residência 

atualizados, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001689-8 - IGOR FERREIRA CAVALCANTE DE LIMA (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI 

RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Providencie o autor a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

2008.63.04.001717-9 - VICENTINA DOS SANTOS ROSA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

   Regularize a parte autora sua representação, apresentando procuração ad judicia por forma pública, uma vez 

que se 

trata de pessoa analfabeta. Intime-se. 

 

 

2008.63.04.001861-5 - CLARIVAL APARECIDO DA SILVA (ADV. SP229810 - EDNA BELLEZONI LOIOLA 

GONÇALVES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001867-6 - JOSE CARLOS MARCUCI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) ; BANCO 

BRADESCO S/A 

(ADV. ) ; BANCO UNIBANCO S/A (ADV. ) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos de sua conta na Caixa 

Econômica 

Federal, relativos aos meses de junho e julho de 1987, e proceda à adequação do valor da causa, de acordo com a 

pretensão deduzida em juízo. P.R.I. 

 

2008.63.04.001897-4 - LUIZ CARLOS DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 

nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no 

DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001943-7 - OSWALDO FERREIRA ALVES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Esclareça o autor quanto à divergência apresentada no comprovante de residência e na petição inicial, no prazo 

de dez 

(10) dias. 

          Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002057-9 - BRASILIO BUENO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP132088 - VANIA DE ALMEIDA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002123-7 - ROQUE SILVERIO BOLLA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e 

SP115788 - 

INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência atualizado, 

nos 

termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no 

DOE, 

Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2008/1397 - LOTE 5204 

 

2005.63.04.013313-0 - GENTIL SOARES ANTONIO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM e 

SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013392-0 - LAURA DE OLIVEIRA MEDEIROS SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL 

SCARABELIN RIGHI e 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013509-6 - SEBASTIÃO DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013556-4 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013635-0 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013657-0 - BENEDITO VICENTE (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013747-0 - LUIZ ANTONIO ALVES DIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013753-6 - JOSE VANDERLEI SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013855-3 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.013869-3 - ADEMAR CARDOSO DE BARROS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 
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2005.63.04.013928-4 - ORLANDO CARDOSO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.000772-4 - CELESTE DE OLIVEIRA BATISTA E OUTROS (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO 

KALMAR) ; NATALIA MARQUES DOS SANTOS(ADV. SP186271-MARCELO EDUARDO KALMAR) ; 

LUCAS MARQUES 

DOS SANTOS(ADV. SP186271-MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.004582-8 - LUIZ HIGINO FACCHINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14/05/2008, às 15:00 horas. Ficam as 

partes 

cientes que eventuais testemunhas deverão comparecer na referida data, independente de intimação. Intime-se. 

 

2006.63.04.004813-1 - JOSE CHAGAS DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.005382-5 - BENEDITO APARECIDO DA LUZ (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.005475-1 - RAMIRO MARTINS DA CRUZ (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.006108-1 - ANTONIO FLORENTINO DE SOUZA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.001448-4 - MARIA CARVALHO LIMA E FILHOS E OUTRO (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) ; 

EMERSON DOUGLAS CARVALHO DE SOUZA(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.001555-5 - JOSEFA MARIA VALENTIM (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a Sra. Perita para que esclareça, no prazo máximo de 5 dias, a divergência constante em seu laudo 

perícial, 

quanto ao número de pessoas residentes na casa da autora, bem como quanto à renda recebida. 
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Redesigno a audiência para o dia 20/06/2008, às 9h50. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.001985-8 - PEDRO DE FRANÇA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002031-9 - DEODETO CARDOSO DE SA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e SP156450 - 

REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002040-0 - EUGENIO GARCIA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002123-3 - VALDESIR FRANCISCO ALEIXO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002127-0 - NIVALDO LUCIANO DAS CHAGAS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002140-3 - LUIS ROBERTO MARTINS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002144-0 - ALCIR CHIQUINI (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002177-4 - MARIO COLASANTI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002178-6 - IDA ANTONIA STELLA IENNE (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002193-2 - CECILIO DA COSTA PIRES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002212-2 - ALFREDO MODESTO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2313/2471 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002213-4 - ANA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002219-5 - GILSON CRISPIN MOREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002266-3 - NORIAKI EJIMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002287-0 - JURANDIR KOHLER (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002309-6 - CASSIO ANTONIO GALZONI (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002311-4 - JOÃO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002373-4 - ZILA NERIS DE MIRANDA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002420-9 - FRANCISCO IRENE SIQUEIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002515-9 - JANDYRA CASARIN (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003241-3 - ANTONIA ZANFARLIN FORATO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 
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2007.63.04.003277-2 - ANTONIA DA SILVA FLORINDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003279-6 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005340-4 - SILVERIO CORREIA DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005427-5 - LINDAURA GAVASSA DE AZEVEDO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005429-9 - CANDIDO CUSTODIO DA COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005469-0 - ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005479-2 - EURISVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005505-0 - ANTONIO FERREIRA BALEEIRO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 14 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005528-0 - SUELY APARECIDA REZAGHI POLINI (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 15 horas. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005532-2 - CARLOS ALBERTO CINTRA DE MORAES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Retifico o horário da audiência para às 11h30min. Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1398/2008 

 

2005.63.04.002469-9 - DANIEL FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

                             Designo perícia médica na especialidade de Clínico Geral, para o dia 20/05/2008 às 09h00, a ser 

realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, devendo o autor trazer os documentos médicos relativos à 

alegada 

deficiência auditiva, assim como realizar prévia lavagem auditiva, conforme indicado na perícia anterior. 

P.R.I.C. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000049  

UNIDADE REGISTRO 

2007.63.05.002076-6 - EMILIA EMIKO DINNOUTI (ADV. SP225282-FLAVIO VIEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, tendo em vista não restar 

demonstrada a 

existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, bem como considerando-se a inadmissibilidade da 

utilização 

dos embargos declaratórios como meio de consulta ou com caráter infringente, rejeito o presente recurso e 

mantenho 

integralmente a sentença embargada. 

 

2008.63.05.000448-0 - JOÃO JOSE DE SOUZA (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código de Processo 

Civil, 

reconheço a existência da coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

art. 267 

do mesmo Código. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002124-2 - MARCOS ROBERTO LUSTROSO (ADV. SP185949-NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do 

art. 267 do 

Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do rito deste Juizado. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.05.000322-7 - IONE NOBREGA MUNIZ (ADV. SP136588-ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.05.001631-3 - NEUSA FREITAS COSTA (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001728-7 - ROGERIO RICETO (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e determino ao 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de auxílio-doença em 

favor 

de ROGÉRIO RICETO, com DIB em 24/09/2007, RMI e RMA no valor de R$ 1.287,35 (consoante cálculos do 

contador) 

e DIP em 1.º.02.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Mantendo-o, por conta 

desta 

sentença, ativo até a competência de fevereiro de 2009, quando então deverá ser o autor submetido a exame 

médico- 

pericial pela autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 24/09/2007 até a 

competência 

fevereiro de 2009). Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo 

procedimento 

administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial 

(referentes ao 

período de 24/09/2007 a 31/01/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 6.026,71 (seis mil e 

vinte e seis reais e setenta e um centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro 

de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados 

até janeiro de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2007.63.05.002118-7 - MARIA CELESTE GAUGLITZ (ADV. SP246010-GILSON LUIZ LOBO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.05.000500-9 - JOSE DE MELO PEIXOTO (ADV. SP226476-ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001097-9 - NEIDE BATISTA MUNIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do inciso 

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000370-0 - CLAUDEMIR MANGOLIN LEMOS DE MORAES (ADV. SP140731-EDUARDO 

ALBERTO 

KERSEVANI TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, 

autorizado pelo § 

3.º do art. 267 do Código de Processo Civil, reconheço a existência de coisa julgada e extingo o processo sem 
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resolução 

do mérito, nos termos do inciso V do art. 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários. 

 

2007.63.05.001846-2 - EDINA PAULO HUERDO (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

por ausência 

de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, 

IV, do 

Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2007.63.05.001726-3 - IRONIDES ANDREO (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e determino ao 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor de IRONIDES ANDREO, desde 24/09/2007, com RMI e RMA no valor de R$ 1.519,70 

(consoante 

cálculos do contador) e DIP em 1.º.02.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial 

(referentes ao 

período de 24/09/2007 a 31/01/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 7.114,46 (sete mil e 

cento e quatorze reais e quarenta e seis centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 

de 

setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal, 

atualizados até janeiro de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000545-9 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código 

de 

Processo Civil, reconheço a existência da coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do 

inciso V do mesmo art. 267. 

 

2006.63.05.001902-4 - GUIOMAR AGOSTINHO CLAUDIO (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito 

(art. 269, I, do CPC), denegando o pedido, nos termos do art. 59, Parágrafo único, primeira parte, da Lei n. 

8.213/91. 

 

                                                         Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 

2007.63.05.001740-8 - ALICE JOANNA SILVA (ADV. SP199681-NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, 

com fundamento no art. 51, I e Parágrafos 1o e 2o, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o da Lei n. 10.259/2001. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95). 

 

2006.63.05.001653-9 - NADIR TORQUATO (ADV. SP136588-ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito 

(art. 269, I, do 

CPC), denegando o pedido. 
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                                                         Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 

2007.63.05.002085-7 - ZELIA BENATTI DE SOUZA (ADV. SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Assim, tendo em vista 

não restar 

demonstrada a existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, rejeito o presente recurso e mantenho 

integralmente a sentença embargada. 

 

2007.63.05.001994-6 - MILTON RODRIGUES (ADV. SP147208A-ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo 

o processo nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa 

definitiva. 

 

2007.63.05.001491-2 - ANTONIO FRANCISCO FARIAS (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez em favor de ANTONIO FRANCISCO FARIAS, desde a cessação do anterior benefício de auxílio-

doença 

(DIB - 01.06.2007), com RMI no valor R$ 512,19 e RMA, para março de 2008, no valor de R$ 538,03 

(QUINHENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS) e DIP em 1.º.3.2008, observando que os valores atrasados serão 

pagos 

judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de 1.º.6.2007 a 

29.2.2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 5.292,68 

(CINCO 

MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até março 

de 2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001775-5 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP161927-MARCO AUGUSTO MELLÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito 

(art. 269, I, do CPC), acolhendo parcialmente o pedido, para: 

 

a) condenar o INSS a proceder à revisão da aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 134.248.305-4), de 

modo que a sua RMI corresponda a “R$ 2.075,09” e sua RMA (para fevereiro de 2008) “R$ 2.402,84”; 

 

b) condenar o INSS no pagamento das diferenças apuradas (para o período de agosto de 2002 - por conta da 

prescrição qüinqüenal - a fevereiro de 2008), decorrentes das revisões dos seus benefícios, no valor de “R$ 

18.890,24”, 

conforme a conta elaborada pela Contadoria do JEF, já com os devidos acréscimos legais (atualização monetária 

e juro de 

1% ao mês, desde a citação). 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

                 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0436/2008 

                 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, e considerando a entrega dos 

laudos, 

antecipo a data anteriormente agendada dos processos abaixo relacionados, para audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu 

induzirá à 

revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

4_ADVOGADO - OAB/AUTOR 

5_DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2007.63.06.004282-5 

ADENILSOM DA ROSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

16/05/2008 15:00:00 

2007.63.06.007270-2 

MAURICIO FALCONI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

16/05/2008 15:30:00 

2007.63.06.007376-7 

JOSE MININO DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS-SP221900 

19/05/2008 15:00:00 

2007.63.06.007386-0 

PAULO COUTINHO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA CAROLINA MESSA-SP238170 

19/05/2008 15:30:00 

2007.63.06.007407-3 

SHEILA MAYARA DE CARVALHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

21/05/2008 13:30:00 

2007.63.06.008133-8 

SARA LAUREANO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

21/05/2008 14:00:00 

2007.63.06.008354-2 

SONIA MOREIRA CUNHA DA CUNHA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

21/05/2008 14:30:00 
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2007.63.06.009701-2 

ALEXSANDRA GOMES FERREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALBERTO CARLOS SOUTO-SP110308 

26/05/2008 13:00:00 

2007.63.06.010038-2 

NATÁLIA RODRIGUES JERONIMO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

26/05/2008 15:00:00 

2007.63.06.010068-0 

MARCELO HENRIQUE LUDIGERO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ABE MIYAHIRA-SP163655 

26/05/2008 15:30:00 

2007.63.06.011034-0 

HEBER SALES DA COSTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA-SP226348 

28/05/2008 14:30:00 

2007.63.06.014317-4 

ANTONIO RAIMUNDO MACEDO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSENI LUIZA DA PAIXAO-SP087776 

30/05/2008 14:00:00 

2007.63.06.014357-5 

JOSÉ EUCLIDES DO NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

30/05/2008 14:30:00 

2007.63.06.014592-4 

GILDASIO EVANGELISTA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA-SP093188 

30/05/2008 15:30:00 

2007.63.06.015105-5 

ERCIO BATISTA GOMES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

02/06/2008 13:30:00 

2007.63.06.015511-5 

JOSE PEDRO DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

02/06/2008 13:00:00 

2007.63.06.015619-3 

JOSE MENDES DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

02/06/2008 14:00:00 

2007.63.06.016223-5 

HERMES ALMEIDA DE SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALVARO PROIETE-SP109729 

02/06/2008 15:00:00 

2007.63.06.016595-9 

ETELVINA MARIA PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

LUCELIA STAHL RIBEIRO-SP114735 

02/06/2008 15:30:00 

2007.63.06.016622-8 

ILSON ROBERTO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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CLAUDETE DE ALMEIDA BARBOSA-SP061503 

04/06/2008 13:00:00 

2007.63.06.018617-3 

ADILSON FERREIRA DE JESUS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ELAINE ROMANO BARBOSA VIEIRA-SP160814 

04/06/2008 15:00:00 

2007.63.06.018695-1 

MAURICIO PRUDENCIA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

04/06/2008 15:30:00 

2007.63.06.020033-9 

JOAO CARLOS LEME 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

BORIS IAVELBERG-SP021827 

06/06/2008 13:00:00 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 06/05/2008 à 07/05/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2322/2471 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JULIO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GONCALVES HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 14:50:00 2ª) CARDIOLOGIA - 25/06/2008 10:40:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA XAVIER DA SILVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCO E OUTRO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NUNES RODRIGUES ANDRADE E OUTROS 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA LOPES BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002430-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO CARVALHO 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA DE LIMA FRANCO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO LUCIANO GOMES 

ADVOGADO: SP165479 - MABEL BARREIRO CARDAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP165479 - MABEL BARREIRO CARDAMA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

 

AUTOR: OSWALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO FERREIRA MORGADO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA PENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON LEAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.11.002433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO HERMENEGILDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEVANILDO MALAMINI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AMICI 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ARMANDO MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY ESTEVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DA SILVA SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2325/2471 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO BATISTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO NUNES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO LUIZ GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO MARIANO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES MALANIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.11.002461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243534 - MARCELO LUIZ GONZALES NACARATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO PERES MESSAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO GONÇALVES HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE MATIAS TEIXEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2008.63.11.002470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANY CAMPOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA GONCALVES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP105338 - LUCILA MARIA NARCISO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO BENTO 

ADVOGADO: SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CHRISOSTOMO DE MOURA 

ADVOGADO: SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA GOUVEA 

ADVOGADO: SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS MATOS 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE PONTES 

ADVOGADO: SP247207 - LEONARDO DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO CESAR AUGUSTO MORAIS 

ADVOGADO: SP024634 - BELKIS MARIETA TAVOLARO RAJABALLY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA THOME 

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITA MAGDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU MUNIZ 

ADVOGADO: SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BOMFIM FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SILVA DE BARCELOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO FOGAGNOLI 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE OSWALDO CONTI 

ADVOGADO: SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000227 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.010731-7 - RICARDO SINCERRE (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010921-1 - JOSE ALONSO DE BARROS GUERREIRO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010735-4 - ANTONIO JOSE DAS NEVES (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

 

2007.63.11.010734-2 - IARA VARGAS XAVIER (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010732-9 - DAISY VARANDAS FERNANDES (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010490-0 - CARLOS ALBERTO WILLIAM (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) 

 

2007.63.11.010483-3 - ROBERTO CARLOS RODRIGUES BIBIAN (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE 
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COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010482-1 - JOSE CARLOS LIMA DOS SANTOS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.010190-0 - JOACYR DE SOUZA DIAS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2007.63.11.010186-8 - EDISON SILVA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.000155-6 - ROBERTO MOURA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001189-6 - NILCE MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001188-4 - ROSENILDA DA SILVA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001190-2 - LUCAS DE PAULA E SILVA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.001112-4 - ELEODORA CRISTINA ORNELAS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001110-0 - ARACI DE SOUZA FREIRE (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.000862-9 - JOAO MARCOS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001427-7 - GLAUCIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2008.63.11.001191-4 - LUIZ CARLOS ORNELAS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.001231-1 - WILMA TABOSA GROPP (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.001233-5 - CARLOS ANDRE SIGNORE (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.001392-3 - MIRIAM ELISEU DE MATOS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.001394-7 - NELSON TAKAO HASHIMOTO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 
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2008.63.11.001428-9 - RUBENS RODRIGUES (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011762-1 - CELIA DE CARVALHO SILVA REGO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011720-7 - WILSON RIBEIRO SIGNORINI (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011197-7 - RICARDO CEZAR FERREIRA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011715-3 - ROBERTO PEREIRA DE VITA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011716-5 - MAURO ARAKAKI (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011717-7 - VALDENIR PEREIRA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011718-9 - JORGE PINHEIRO GONCALVES (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011719-0 - FERNANDO FERREIRA SA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

 

2008.63.11.000141-6 - ALMERINDA BATISTA DE ASSIS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011760-8 - RICARDO GREGHI BARREIRA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011761-0 - EDUARDO SOARES FREIRE (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

 

2007.63.11.011763-3 - SERGIO DE CARVALHO SILVA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011764-5 - VERA LUCIA PASSOS (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011771-2 - LEONIDAS BORGES DE MOURA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.11.011772-4 - RUTE ROMAY SILVA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000228 
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UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.001357-1 - EUSTAQUIO PELEGRINI CANCELA (ADV. SP195181-DANIELLE CRAVO SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008295-3 - ANIZIO MENUCHI (ADV. SP254279-EVELYN DIAS RAPOSO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2333/2471 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 

Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 
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também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005843-4 - LUCIA HELENA DE LIMA MOURA (ADV. SP165303-FABIANA TELES SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005525-1 - JOSE UNALDO LIMA (ADV. SP165303-FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005921-9 - DIOGO CALAZA ELIAS (ADV. SP165303-FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002959-8 - BENEDITO JOAO RODRIGUES (ADV. SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do 

art. 1º da 

Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em 

face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2336/2471 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao meses de competência de abril de 1990 e de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal 

(e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 
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encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004172-0 - MILTON ALVES DE ARAGAO (ADV. SP240117-ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006327-2 - LUIS MIGUEL RUBIO CASAS (ADV. SP188017-ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do 

art. 1º da 

Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em 

face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 
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vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005092-7 - LUIS VITOR DUARTE (ADV. SP238607-DANIELA CORREIA TONOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002577-5 - JEAN KHATER FILHO (ADV. SP053052-EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.011767-7 - RUY BARBOSA (ADV. SP053052-EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010038-4 - PEDRO ALEXANDRE DE SOUSA FILHO (ADV. SP130143-DONIZETE DOS SANTOS 

PRATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 
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termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007345-9 - MARIZA TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP130143-DONIZETE DOS SANTOS 

PRATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005874-4 - FRANCISCO ADUA ESPOSITO (ADV. SP175621-ELAINE CRISTINA LEMOS DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010260-5 - SATURNINO ARROJO MARTINEZ (ADV. SP243432-EDGAR SANTOS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008274-6 - MARIZA DIAS FERREIRA (ADV. SP109415-DERMIVAL COSTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008741-0 - CELSO BENETTI (ADV. SP243432-EDGAR SANTOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010994-6 - ODETE MADUREIRA (ADV. SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008437-8 - MAURICIA FRANCELINA OLIVEIRA (ADV. SP109415-DERMIVAL COSTA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008752-5 - PALMIRA MARTINEZ DACAL (ADV. SP243432-EDGAR SANTOS DE SOUZA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril, maio de 1990 e março de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal 

(e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008280-1 - RAULITA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP184628-DANILA CRISTINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006715-0 - LUIZ JOSE GONÇALVES MARQUES (ADV. SP039353-ELADIO GIL RODRIGUEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004170-7 - MAGDAR BARCO ALCEDO (ADV. SP151286-ELEONORA HADDAD NIERI 

INCERPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas 

entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos 

termos do art. 

1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento da 

lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 
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data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008290-4 - RICHARD EDWIN TELFER (ADV. SP144081-GIZELA DA SILVA CANHEIRO 

VARVELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008289-8 - SERGIO DE ANDRADE FORMIGA (ADV. SP144081-GIZELA DA SILVA CANHEIRO 

VARVELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 
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autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007829-9 - JOSE BANDIKI (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007830-5 - JOAO RODRIGUES MARQUES (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007831-7 - JOYCE AREAS SOARES SARPI (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007828-7 - JOAO ANDRE SIMOES MARQUES (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007832-9 - LUCIANA DIAS BANDIKI (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007834-2 - OSMARO OSWALDO FERREIRA (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007835-4 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.007836-6 - UMBERTO PAZ LOUZADA (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007960-7 - DANIEL MENEZES (ADV. SP140189-GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008042-7 - MARIA GRAZIELA NATAL (ADV. SP140189-GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008160-2 - LINO MARQUES PEREIRA (ADV. SP229219-FELIPE ATANAZIO CAVALCANTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008210-2 - MARIA DE LOURDES MOTA DE MENEZES (ADV. SP129404-FERNANDO JOSE 

FIGUEIREDO 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008232-1 - NILTON JOSE CABRAL (ADV. SP140189-GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009909-6 - VIRGINIA DA SILVA LOPES (ADV. SP205445-FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005282-1 - CARLOS ALBERTO STIVALETTI (ADV. SP239073-GUILHERME DE AZEVEDO 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011146-1 - ERCILIA POUCAS FEITOSA (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005937-2 - REGINA PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. SP149140-DANIELA DI CARLA 

MACHADO NARCISO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006347-8 - ROBERTO SANDOLI DE MELLO (ADV. SP184103-GUSTAVO SANTOS MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007827-5 - JOAO ALEXANDRE SIMOES MARQUES (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008787-2 - CARLOS JOSÉ BORGE (ADV. SP210190-FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS 

AMADO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006663-7 - PEDRO ALVES DE MACEDO (ADV. SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO 

NARCISO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006773-3 - DIRCE DA CRUZ (ADV. SP027358-ELY TAVOLIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007342-3 - LAURENTINO MARIO NATAL (ADV. SP140189-GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007826-3 - AUREA PIRES RODRIGUES (ADV. SP198398-DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.005749-1 - ADRIANO EDUARDO LEPORE (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 

Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2346/2471 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008531-0 - ANTONIO PERES NADAIS (ADV. SP213889-FÁBIO MOYA DIEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008794-0 - VERA LUCIA DO NASCIMENTO ALBERGHINI (ADV. SP213889-FÁBIO MOYA 

DIEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008454-8 - MARIA ALZIRA NOGUEIRA DE QUEIROZ (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008485-8 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 
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CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000134-9 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000136-2 - ANTONIO MENDES (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991 julgo extinto o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 

Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2349/2471 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007561-4 - ROBERTO JUAREZ OCCHIUTO (ADV. SP176018-FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008811-6 - MARGARIDA MENDES LAMBIASI (ADV. SP179512-GILMAR TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008399-4 - FERNÃO BETIM PAES PEME (ADV. SP176018-FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores 

já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora 

entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 
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prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009977-1 - RICARDO VILLA NOVA TREMURA (ADV. SP164182-GUILHERME HENRIQUE 

NEVES 

KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008798-7 - OSVALDO MARCUSSO (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010460-2 - MINEKO GARCIA CASQUEIRO (ADV. SP241424-GISELE YOMOTO MASSUNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009895-0 - CLAUDIA NEVES ISIDIO E SANTOS (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009915-1 - NICOLA JORGE ABDUL HAK (ADV. SP164182-GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008809-8 - FABIO DOS SANTOS NEVES (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008801-3 - MARIA JOSE PIERRY IZOLDI (ADV. SP109415-DERMIVAL COSTA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001471-0 - MARIA MOREIRA (ADV. SP241424-GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006233-4 - ANTENOR PIRAJINI (ADV. SP141890-EDNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.012374-4 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005457-0 - JULIANA DOS SANTOS (ADV. SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005533-0 - MARIA LUISA DA COSTA BAETA (ADV. SP097248-ELYANE ABUSSAMRA VIANNA 

DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005551-2 - AMBROSINA CASTELHANO DE ALENCAR (ADV. SP095164-HEITOR SANZ DURO 
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NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005553-6 - AMBROSINA CASTELHANO DE ALENCAR (ADV. SP095164-HEITOR SANZ DURO 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005775-2 - ADRIANO EDUARDO LEPORE (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005783-1 - JOSE DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005787-9 - JOSE DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006207-3 - CORINA PEREIRA OLIVA (ADV. SP141890-EDNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008432-9 - EUGENIO LEANDRO (ADV. SP252631-GERALDO EVANGELISTA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008059-2 - ROSA POSOCCO (ADV. SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008422-6 - ANDRE LUIZ DE CASTILHO SILVEIRA (ADV. SP164182-GUILHERME HENRIQUE 

NEVES 

KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008369-6 - OLGA DANTAS (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008268-0 - MARIA RAIMUNDA DE SANTANA (ADV. SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI 

POSOCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006361-2 - AURELIO LUIZ PEZUTTO (ADV. SP256245-FERNANDO DO VALLE NETINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007873-1 - LUZIMEIRE FERREIRA LIMA MERTON (ADV. SP154463-FABRICIO 

SICCHIEROLLI POSOCCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006494-0 - REGINA DORA AGNER DA SILVA (ADV. SP243471-GIOVANA FRANÇA 

BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.011770-0 - DANILO ALONSO MAESTRE FILHO (ADV. SP128140-DANILO ALONSO MAESTRE 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2352/2471 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto aos meses de competência de abril de 1990 e março de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal (e a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril, maio, junho e julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, 

julgo extinto 

o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento da lide 

em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 
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prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007359-9 - LUIGGIA IAQUINTO (ADV. SP057938-DAVID LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008366-0 - WILSON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP100645-EDISON SANTANA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos 

na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006784-8 - ISABEL BARROSO NUNES (ADV. SP125766-FABIO RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.004992-1 - RENALDO FONSECA (ADV. SP197701-FABIANO CHINEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000229 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 
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cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

     Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis 

que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007358-7 - EDSON RODRIGUES TELLES (ADV. SP136216-JOSE FREIRE DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006443-4 - ELVIRA MARTINS ZINHANI MUNHOZ (ADV. SP214549-KARINA CRISTINA DIAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006519-0 - ANTONIO FERREIRA GOMES (ADV. SP226135-JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006520-7 - JOSE ROBERTO SILVINO (ADV. SP226135-JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006534-7 - EDSON FERREIRA (ADV. SP226135-JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006737-0 - MILTON ALVES PEREIRA (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006739-3 - ALBERTO RAPHAEL (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006741-1 - JOSE TEIXEIRA FILHO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006442-2 - ANTONIO DE ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP214549-KARINA CRISTINA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007372-1 - ANTONIO CARLOS AZEVEDO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007379-4 - NILZA TAVARES REHDER (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008328-3 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007956-5 - JOSE ROBERTO SIQUEIRA (ADV. SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008023-3 - SILVIO DIAS CALDEIRA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008038-5 - ANTONIO DOMINGOS PINTO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008159-6 - MARIA ALBERTINA FERREIRA (ADV. SP152374-JORGE FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008220-5 - MARIA RIBEIRO NUNES (ADV. SP93357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008276-0 - EDVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001079-0 - BRAZ ANTONIO CARVALHO PEREIRA (ADV. SP214549-KARINA CRISTINA DIAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009913-8 - JOSE FERNANDES (ADV. SP128864-JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009100-0 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 
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3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008810-4 - LAURITA SANTANNA SANTOS (ADV. SP088430-JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006357-0 - CARLOS RIBEIRO DE LEMOS FERREIRA (ADV. SP181321-JAIME RODRIGUES DE 

ABREU 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006358-2 - DEZIO DOS SANTOS (ADV. SP181321-JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006699-6 - PAULO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP181321-JAIME RODRIGUES DE ABREU 

FARIA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006694-7 - FERNANDO VEIGA MOTTA (ADV. SP181321-JAIME RODRIGUES DE ABREU 

FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006690-0 - IRIS MENESCALCO (ADV. SP181321-JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 
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cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008397-0 - INACIO OPAZO PEREZ (ADV. SP165978-JEAN PIERRE MENDES TERRA MARINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006792-7 - ANTONIO QUEIROZ CALDAS (ADV. SP205296-JOSÉ ANTONIO BENAVENT 

CALDAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008324-6 - JULIO RODRIGUES CASTANHEIRA (ADV. SP165978-JEAN PIERRE MENDES 

TERRA 

MARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.011187-4 - MARIA DA GLORIA ARRABAL BARROS (ADV. SP093938-HIPOLITO CESAR DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão 

somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no 

percentual de 

84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao 

pedido 

da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
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de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007987-5 - SILVIA MARIA PEREIRA (ADV. SP200212-JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO 

GUIMARÃES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010207-1 - MIRIAN FERREIRA DE MOURA (ADV. SP186903-JOSE FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007273-0 - GILDA HOLLAND PEREIRA (ADV. SP200212-JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO 

GUIMARÃES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008277-1 - MARIA FERREIRA MOURA (ADV. SP186903-JOSE FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal 

(e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 
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sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005881-1 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAL (ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO 

DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006919-5 - CLAUDIA MARA LIMA DO NASCIMENTO PAZ (ADV. SP212269-JOSEPH ROBERT 

TERRELL 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril, maio de 1990 e março de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal 

(e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 
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data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006688-1 - IBERE FARINA MACHADO (ADV. SP071993-JOSE FRANCISCO PACCILLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007378-2 - CARLOS LOURENÇO ALVES (ADV. SP071993-JOSE FRANCISCO PACCILLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007582-1 - KIYOSHI ARIMA (ADV. SP071993-JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 
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3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008760-4 - TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP121882-JOSE 

ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006253-0 - MOYSES ARON GOTFRYD (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005962-1 - RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005939-6 - NILZA GABRIEL KKARDIFF (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005941-4 - ZITA PENICHE DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005951-7 - LEA GOTFRYD BARLETTA (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991 julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência 

do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 
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dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005979-7 - WILMA THEODOSIO PAZETTI (ADV. SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005983-9 - NAIR GARCIA GONÇALES (ADV. SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005959-1 - MARIA DE LOURDES THEODOSIO DE CARVALHO (ADV. SP165842-KARLA 

DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005968-2 - JUSTINIANO DE FREITAS GONZAGA (ADV. SP165842-KARLA DUARTE 

CARVALHO 

PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005978-5 - JOSE AUGUSTO THEODOSIO PAZETTI (ADV. SP165842-KARLA DUARTE 

CARVALHO 

PAZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991 julgo extinto o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 
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Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008529-2 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008819-0 - JURANDIR FIALHO MENDES (ADV. SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008334-9 - WELLINGTON VAZ PEREIRA (ADV. SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores 

já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora 

entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 
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Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.001319-4 - PRIMITIVO ROMERO PEON (ADV. SP078392-IRENE MARIA FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008735-5 - FLORA BARBOSA SERGIO (ADV. SP142730-JOSE CLARINDO FRANCISCO DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.000602-8 - DIOGO FUKUMOTO SILVA (ADV. SP059124-JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007356-3 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824-JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008249-7 - JOSE EDSON FONTES (ADV. SP073824-JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005711-9 - VALTER PANCHORRA (ADV. SP201951-KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005981-5 - ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP165842-KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 
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consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos 

na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010206-0 - AMAURI DA CRUZ PATRAO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003596-3 - FRANCISCO DE GOIS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010082-7 - ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002769-3 - TELESPHORO CARLOS DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000336-0 - HILDO AQUINO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000347-4 - PAULO ROBERTO VILAR DE SOUSA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000348-6 - VALTER CORREA LEITE (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002759-0 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.010236-4 - ADELSON TAVARES DE ANDRADE (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004006-5 - EDEMIR NOVO DE BARROS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003599-9 - OLGA MARIA SANTANIELLO DANTAS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004003-0 - MAURO FRANCISCO ROLO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007389-7 - ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008438-0 - DURVAL DA COSTA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007392-7 - DIAMANTINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007639-4 - ARMANDO CARVALHO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007708-8 - MARCIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007468-3 - ANGELA ZILDA MARTINS (ADV. SP226135-JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2372/2471 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000230 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010252-6 - REINALDO FERREIRA FILHO (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011486-3 - ALBERTO HOMSI (ADV. SP083211-HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008436-6 - ADILSON AFONSO DE SOUZA (ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.001125-5 - ELIANE DUARTE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP081130-ERNESTO 

RODRIGUES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007377-0 - LEIDE SHINZATO (ADV. SP230191-FABIO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006946-8 - THOMAZ MALHO FRANZESE (ADV. SP125766-FABIO RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006103-2 - MARIA VANETE DOS SANTOS MELLO (ADV. SP154458-FRANCISCO ALVES DE 

JESUS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006101-9 - TSUTOMU YASUNAKA (ADV. SP154458-FRANCISCO ALVES DE JESUS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010474-2 - IDIMIR GALVAO PIANELLI (ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004469-1 - SANDRA DERENZIO LOPES DE MORAES (ADV. SP081130-ERNESTO RODRIGUES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.000696-3 - ALDA MOURE SIMAO (ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.010520-1 - JARDEL TEIXEIRA (ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.010519-5 - JARDEL TEIXEIRA (ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.010371-0 - MARCIO SOARES MUNHOZ (ADV. SP140634-FABIO AUGUSTO VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.003120-5 - TERESA CRISTINA PUSTIGLIONE LOPES (ADV. SP095164-HEITOR SANZ DURO 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.001589-3 - ERNESTO RODRIGUES FILHO (ADV. SP081130-ERNESTO RODRIGUES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.001136-0 - ANDRE LUIZ DUARTE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP081130-ERNESTO 

RODRIGUES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código 

de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.009816-0 - JOSEFINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.011685-9 - ANTONIO MENDES (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011077-8 - OLGA ZAK LARICCIA (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000752-2 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009780-4 - JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009775-0 - MARIA TERESINHA DE JESUS (ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009767-1 - JOSE RICARDO SOARES PRADO (ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008635-1 - NILZA GABRIEL KKARDIFF (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

 4. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho de 1990, fevereiro e março de 1991 julgo extinto o feito 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 
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passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

     Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis 

que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010024-4 - ANTONIO MARTINS GABRIEL JUNIOR (ADV. SP045830-DOUGLAS GONCALVES 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008796-3 - REGINA MARIA AMORIM DA SILVA (ADV. SP027055-DILZA TEREZINHA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005592-5 - MARCIA ALONSO DUARTE (ADV. SP045830-DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008271-0 - CLEIA DE ABREU TRINDADE (ADV. SP027055-DILZA TEREZINHA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000231 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.001252-9 - EDILSON SILVA DA CUNHA (ADV. SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 
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JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2005.63.11.000584-6 - TEREZINHA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007307-1 - EVA MARIA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, em face do descumprimento da 

determinação, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.002593-3 - MANOEL BENEDITO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.003241-0 - LAUCIA DOS SANTOS ALVARENGA (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a implantar/restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570008241-

8), 

desde o requerimento administrativo, em 21/06/2006, no montante de R$ 1.210,77 (UM MIL DUZENTOS E DEZ 

REAIS 

E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados para o mês de abril de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos 

autos, e 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa, no montante de R$ 29.040,65 (VINTE E NOVE MIL QUARENTA REAIS E 

SESSENTA E 
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CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2008. 

Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, o benefício deverá ser mantido até 

nova perícia 

médica na via administrativa que apure eventual (in)capacidade da parte autora, perícia esta que não deverá ser 

agendada antes do segundo semestre de 2008. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes 

termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007317-4 - EDUARDO MAXIMO FILHO (ADV. SP224653-ALVARO MOREIRA BELIAGO 

NETO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se os autos físicos, trasladadas todas as peças posteriores à redistribuição perante o Juizado, que se 

encontram 

em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), a fim de que seja a presente ação 

devolvida para 1ª 

Vara Federal de Santos. Após, dê-se baixa nos autos virtuais. 

 

2006.63.11.003489-9 - MARIA HELENA SPOSITO (ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ eADV. 

SP216756- 

RENATO APARECIDO MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante 

o exposto e tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulados na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2005.63.11.007674-9 - DIRCE BERNERDO (ADV. SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.008050-9 - MARIA ANNA NAVAJAS MACHADO (ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.008051-0 - DORA LICCIARDI NOCE (ADV. SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.008060-1 - MARIA LIDIA DE SOUZA (ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.008062-5 - SUELI DIAS COLEHO DA SILVA (ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.008063-7 - LUCIA SALINA COSTA (ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de 

competência 

para processar e julgar o feito. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.002134-8 - AMAURY RONDAO (ADV. SP230551-OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.002115-4 - AVIS RIBEIRO (ADV. SP262391-JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.11.002111-7 - EDIVALDO DIAS CARDOSO (ADV. SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.000073-7 - AGENILDO NATAL DOS SANTOS (ADV. SP225922-WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

- conceder o auxílio-doença a Agenildo Natal dos Santos a partir de 18.11.2005, com início de pagamento na via 

administrativa em abril de 2008 com e Renda Mensal atualizada até fevereiro de 2008 de R$ 787,81 

(SETECENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS); 

- pagar as prestações do benefício entre 18.11.2005 e 29/02/2008, no valor de R$ 27.339,53 (VINTE E SETE MIL 

TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) (fevereiro/2008), que será 

requisitado 

pelo juízo, após o trânsito em julgado, por meio de precatório; 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino o início do pagamento administrativo do auxílio-doença 

em março de 

2008. Prazo: 15 dias. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório. 

 

2007.63.11.006414-8 - MARINA CID FERREIRA (ADV. SP135547-CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 
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anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.008860-4 - SERGIO GOMES (ADV. SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim 

de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502317829-0, DER de 

22/10/2004, alta em 29/10/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da realização da perícia 

médica 

judicial, em 14/12/2007, no montante de R$ 1.509,16 (UM MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de abril de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 563,19 

(QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2008. 
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 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a 

impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente o 

benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000657-8 - JESUS SEOANE MARTINES FILHO (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.004081-8 - DOUGLAS WILLIAN RODRIGUES (ADV. SP110227-MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, caracterizada a perda 

superveniente do interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, VI, 

do CPC. Sem honorários e custas processuais (artigo 55 da Lei 9099/95). Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.11.003986-5 - QUENEI BATISTA DA SILVA (ADV. SP162766-PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Logo, julgo extinto o processo sem 

julgamento do 

mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2005.63.11.005036-0 - HERALDO RAMOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.005487-0 - CACILDA BENTO DA COSTA SANTOS (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.11.005922-3 - FRANCISCO ADOLFO FOLKAS (ADV. SP133691-ANGELA APARECIDA VICENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.010376-5 - MARIA LUIZA DE FARIA (ADV. SP163699-ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.005010-4 - ANTONIO PEDRO BARBOSA (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.006876-5 - SÍLVIO PERES DOS SANTOS (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.004890-0 - LUIZ ANDRADE (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.11.006608-2 - VITALINA MARIA DE JESUS (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008238-2 - CLAUDETE DA SILVA (ADV. SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 242/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do teor do ofício nº 

0488/2008 da 4ª Vara de São José do Rio Preto recebido em 29 de Abril de 2008, acerca da designação de 

audiência 

para oitiva da (s) testemunha (s) JOSÉ MORANDI, RITA DA SILVA ARRUDA, E LUIZA BORDIN no dia 18 

de 

Junho de 2008 às 14:00 horas. 

2007.63.14.003869-3 - CREUZA ZOCOLOTO (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

BARUFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0243/2008 
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) preliminar 

(es) argüida (s) pelo INSS. Prazo 10 dias. 

2007.63.14.003897-8 - IRMA NERY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0244/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os documentos 

pela CEF protocolo (2008/6314006958) Prazo: 48 horas . 

2007.63.14.004351-2 - ANTONIO OBA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 245/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) preliminar 

(es) argüida (s) pelo INSS. Prazo 10 dias. 

2007.63.14.003708-1 - MARIA LUIZA CATALANI CARRILHO (ADV. SP224964 - LUIZ FERNANDO GÓES 

LIÉVANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0246/2008 -LOTE 2997 

2007.63.14.003369-5 - ALCEDIR MARINELO (ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Indefiro a 

requisição de extrato, 

conforme requerido através da petição anexada em 22/02/08, uma vez que independe da intervenção do Juízo, a 

obtenção de referidos documentos junto à parte ré. Sendo assim, concedo o prazo de 90 (noventa) dias, para que 

o autor 

diligencie junto à instituição financeira. Intime-se. 

2008.63.14.001487-5 - JOAO DONIZETE NATAL FOLHA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

18/04/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em 

relação 

ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" 

do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da 

petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou 
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coisa julgada. Cancele-se a audiência designada. Intime-se. 

2008.63.14.000995-8 - CLEUZA SALUSTIANO EVANGELISTA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Dê-se ciência às partes da vinda dos presentes 

autos, 

oriundos do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em virtude de incompetência daquele r. juízo. Recebo a 

inicial. 

Tendo em vista o constante da certidão exarada em 22/04/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a 

inexistência de prevenção em relação aos processos 2005.63.01.344165-9 e 2006.63.01.057040-4 (1º - possui pedido 

e 

causa de pedir diversos. 2º - trata-se do presente feito redistribuído a esse juizado). Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.001849-5 - KELLY CRISTIANE TEIXEIRA DO CARMO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA 

ALVES e 

SP137458 - IVANA ANOVAZZI LAPERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

2006.63.14.003948-6 - NATALINA GOLFETO CAETANO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.000486-5 - ANTONIO DE SOUZA DIAS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001205-9 - CARLITO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001323-4 - MARLENE NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001347-7 - EMILIA JOSE RAMILO CRESTANE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001603-0 - LAZARO DE PAULA CEZAR (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.001989-3 - RUTE FERNANDES FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

2007.63.14.002885-7 - ROSA DE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o 

artigo 41 

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, 

na forma 

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo 

legal. 

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-

se. 

2007.63.14.004517-0 - LAIRCE ZANGARI ROCETTO (ADV. SP221235 - KARINA CALIXTO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, 

previsto no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente 

pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte 

contrária 

para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.001083-3 - DELCINA RAMOS MAIA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-
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se vista 

à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o presente feito à Turma 

Recursal 

competente. Intimem-se. 

2007.63.14.001632-6 - MARLENE COSTANARI HURTADO VIANA (ADV. SP171692 - ALESSANDRA 

CHIQUETTO 

NOGUEIRA BÚFFALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS): 

Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal 

transcorrido até a 

presente data para que a instituição financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF 

que 

providencie a juntada dos extratos necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Cumpra-se. Intime-se. 

2006.63.14.001883-5 - SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Nos termos em que dispõe o art. 5º da 

Lei nº 

10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante 

dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

Nesta 

esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em 

face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento 

de mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 

42, da Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi 

intimado (a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da 

sentença 

exarada nos autos, na data de 28/03/08 (considerada como publicada), consoante certificado (28/03/08). Dessa 

forma, 

seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 09/04/08, sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 

11/04/08, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor 

(a), em 

face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, 

certifique-se o 

trânsito em julgado e, após as demais formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema 

informatizado do 

juizado. Intime-se. 

2007.63.14.003453-5 - LOURDES DE JESUS PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA 

GAGLIARDI) ; ELISIARIA PERPETUA DE JESUS PEREIRA(ADV. SP143109-CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da 

petição 

anexada em 17/04/08, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora anexe cópia do termo de 

curatela 

provisória, bem como do laudo médico do Processo de Interdição, distribuído perante a Vara Única da Justiça 

Estadual da 

Comarca de Santa Adélia - SP. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2006.63.14.004112-2 - ANTÔNIO JOSÉ DE MENEZES-REPRESENTADO POR PROCURADOR E OUTRO 

(ADV. 

SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) ; ILDA FORTUNATA DA SILVA(ADV. SP139671-

FERNANDO 

CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 
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ARAUJO MARTINS) 

(CONTRA-RAZÕES CEF POUPANÇA DEPOSITADAS): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo (a) autor (a), que recolheu o devido preparo. Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-se 

vista à 

parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/164  

 

2006.63.15.000797-4 - ODETE FARES (ADV. SP116507 - ADAIR ALVES FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : " 

  Mantenho a Decisão proferida nos seus próprios fundamentos. 

 

2006.63.15.002771-7 - JOSE JACKSON DE ALMEIDA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados, em complementação, 

pela ré, 

tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança do autor. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.004769-1 - JOSE CASSIANO DE SOUZA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Comprove a parte autora documentalmente com carimbo e timbre, a tentativa de solicitação do pedido de laudo, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

    

2007.63.15.006550-4 - GUIOMAR RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20/07/2009 às 15:00 h. 

 As demais provas requeridas pelo autor serão analisadas na Audiência. 

 

2007.63.15.006551-6 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO 
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RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/07/2009 às 16:00 h 

 

2007.63.15.006678-8 - FERNANDES CARLINI (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

 Dê-se ciência a parte autora do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias 

 

2007.63.15.006692-2 - CAROLINA APARECIDA LOCATELI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos 

 

2007.63.15.006715-0 - MARIA HIAS SANTOJO E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; FERNANDO SANTOJO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006787-2 - CARMELINA RODRIGUES CESAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006816-5 - EDSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/07/2009 às 15:30 h. 

 

2007.63.15.006826-8 - ROQUE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/07/2009 às 17:00 h. Expeça-se Ofício à CIA. 

Brasileira 

de Alumínio para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias os documentos solicitados em Audiência. 

      

2007.63.15.006847-5 - JOÃO LEME DE SOUZA FILHO (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO e 

SP206267 - MÁRCIA DE FÁTIMA RUTKA DEZOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/07/2009 às 15:00 h. 

    

2007.63.15.007020-2 - DANIEL ALEXANDRE VAL ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

                 Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007052-4 - NEUSA MONTEIRO MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008074-8 - ENIO DE BARROS (ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

Dê-se ciência a parte autora do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2007.63.15.008354-3 - SONIA MARIA DOMINGOS NAVIO (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

Dê-se ciência a parte autora do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias 

 

2007.63.15.008836-0 - NELI PAES ROSA MENTONE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Dê-se ciência a parte autora do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2007.63.15.014102-6 - CANDINIA MARIA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/07/2009 às 16:30 h. 

 

2007.63.15.015481-1 - DEBORA CRISTINA CAVALCANTE FERREIRA (ADV. SP232661 - MARIA 

CRISTINA FIUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando o não comparecimento da parte autora na data anteriormente agendada, redesigno a perícia para 

o dia 

07/10/2008 às 11:10 h, com o Dr. João de Souza Meirelles Junior, ortopedista. 

 

2008.63.15.001650-9 - VERA MARIA SAVIOLI E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) 

; JOAO 

CARLOS TRETTEL(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Dê-se ciência a parte autora do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2008.63.15.002466-0 - JOSE FRANCISCO REIS (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Diante da comprovação pela CEF, sobre o cumprimento da sentença, nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, 

arquive- 

se. 

 

2008.63.15.003709-4 - JOSE MARIA PINTO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 
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2008.63.15.003859-1 - RITA GOMES FEITOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, sob pena 

de extinção 

do processo. 

 

2008.63.15.003891-8 - DOMINGOS LOPES DA SILVA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.003895-5 - JOSÉ DOMINGOS DA CRUZ (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.003918-2 - MURILO OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para a apresentação de 

cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.003924-8 - JOAO BATISTA SOBRINHO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.003929-7 - ASSIR DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.003933-9 - OZORIO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.003942-0 - DILSON DA SILVA BONFIM (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Defiro ao autor o prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias para juntada dos documentos. 

 

2008.63.15.004593-5 - VICENTE PAES CAMARGO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

1. Tendo em vista a verificação de LITISPENDÊNCIA com os autos nº 2007.63.15.0006244-8 com relação ao 

pedido de 

correção da conta nº 18336-0 pelo Plano Collor I, indefiro a inicial unicamente quanto a este pedido. 

2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 200761100063880, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de 

extinção do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004600-9 - MARIA JOSE RAIMUNDO DORIA (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 
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1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 2007.61.10.014445-3 em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de 

extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004602-2 - JOSE CARLOS GRIZOTTO (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004603-4 - DOMINGOS DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) ; 

DIRCE 

MATUCCI DE FREITAS(ADV. SP135211-ISABEL CRISTINA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004604-6 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 2004.61.10.009897-1 em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.004612-5 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004617-4 - FRANCISCA IZABEL DOS SANTOS SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004618-6 - MARIA DE SOUSA FREITAS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004619-8 - AUREA DOS SANTOS ALVES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2393/2471 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004624-1 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004627-7 - GERSON OLIVEIRA DA FONSECA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004628-9 - EDENI APARECIDA DE OLIVEIRA NAZARIO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004629-0 - RAQUEL DE ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004631-9 - LIVONIA DE OLIVEIRA GALO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004632-0 - ADEMIR APARECIDO CARRIEL (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 
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ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004633-2 - MILTON XAVIER DA ROSA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004634-4 - MARIA JOSE SAQUI ALVES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004637-0 - FRANCISCA ALVES SOARES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004638-1 - ELZA MARIA FARIA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 
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RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

            

2008.63.15.004640-0 - MARIA TOBIAS DO VALLE (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004643-5 - JULIO ALVES DE CASTILHO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004645-9 - ANTONIA DE OLIVEIRA ALBIERO (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que 

as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004646-0 - CESARIO BUZZO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 
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Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004647-2 - CESARIO BUZZO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004649-6 - DIOGO VIEIRA PROTTI (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " 

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e 

CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004651-4 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004652-6 - LIDIA MOREIRA PIMENTA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004653-8 - JOSE CARLOS GUGLIOTTI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004655-1 - LIDIA MOREIRA PIMENTA (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004656-3 - LUIZ SIMAO MIGUEL (ADV. SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004700-2 - MANOEL VALERO DE MENESES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004701-4 - ANTONIO DOMINGUES VICENTE (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004705-1 - FRANCISCO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.004707-5 - CLEONICE DE FREITAS BOTAZOLI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004711-7 - DIRCE CONCEIÇÃO DA COSTA ABREU ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004713-0 - LIBERTO FERNANDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004717-8 - ROSALINA DO AMARAL BENTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004722-1 - OSMARN RODRIGUES GHION (ADV. SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL 

CISTIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004723-3 - VALDECI PEREIRA DA SILVA SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004725-7 - IVONE DE SOUZA ROSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004726-9 - TEREZA CARVALHO PIRES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004728-2 - CLEIDE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP218060 - ALEX MARTIN PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004729-4 - MARIA APARECIDA MADALENA TOLEDO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004730-0 - ANTONIO ROSA S DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

            

2008.63.15.004731-2 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
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sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004732-4 - ROQUE LOPES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004733-6 - VALDECI PINTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004734-8 - SIDNEI ANDRADE (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004736-1 - EXPEDITO TEIXEIRA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004737-3 - ANGELA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO (ADV. SP236353 - FABIANA DE 

OLIVEIRA 

HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
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           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004738-5 - JOSE AGUINALDO DE MATOS (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CPF e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004739-7 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004740-3 - AMAURI JOÃO SANAVIO (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004741-5 - JOSE COSTA DUARTE (ADV. SP111843 - JOSE ALFREDO DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.004743-9 - FABIO GOMES MACHADO (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004744-0 - APARECIDA DOS SANTOS LEMES (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA 

HIDAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004746-4 - JOSE MARTINS RODRIGUES (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004747-6 - THERESA CONCEICAO SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004748-8 - NEIDE MARIA DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 
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emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004749-0 - EDILAINE NASCIMENTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004750-6 - ROSELI ANTUNES RODRIGUES MACHADO (ADV. SP244791 - ALTINO FERRO DE 

CAMARGO MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004751-8 - ALZIRA BARBOSA APOLINARIO (ADV. SP244791 - ALTINO FERRO DE 

CAMARGO MADEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004753-1 - SERGIO CARLOS LUZ ROSA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
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sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004754-3 - VILMA DE OLIVEIRA MORAIS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004766-0 - ALFREDO EDUARDO DOS SANTOS SILVA E OUTRO (ADV. SP154160 - CELSO 

FRANCISCO 

BRISOTTI) ; MARIA VALDETE DOS SANTOS SILVA ; MARIA VALDETE DOS SANTOS SILVA(ADV. 

SP154160-CELSO 

FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : " 

Juntem os autores, no prazo de dez dias, instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004767-1 - VERA LUCIA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004772-5 - MOACIR ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004773-7 - JORGE MATSUO SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004775-0 - BENEDITA NEIDE CARDOSO LOPES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004780-4 - PEDRO MAGALHAES SEDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004783-0 - NOEL ELIAS DE ALMEIDA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 
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meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004784-1 - CLEUSA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

            

2008.63.15.004785-3 - ANA MARIA MOISES SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004787-7 - MARIA FRANCISCA WANDERLEI (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004788-9 - ROBERTO CALAZANS DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004790-7 - HILDA BAPTISTA DANIEL ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004791-9 - TADAYASU SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004792-0 - TOMOAKI SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004794-4 - ELISABETE MONTEIRO (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 
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apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

            

2008.63.15.004799-3 - JOSELITO ABADE FOLHA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.004804-3 - FRANCINE RUBBO DE LUCCA (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 
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           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição 

dos planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.004805-5 - GERALDO MARCELINO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e SP225155 - ADRIANA 

DALLA 

TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Tendo em vista que o autor é analfabeto (conforme consta do RG juntado aos autos), junte, no prazo de dez dias, 

procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004806-7 - MARIA CLARA MARQUES DA SILVA GALLO (ADV. SP154502 - TADDEO GALLO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004807-9 - ANDREA MARQUES E OUTROS (ADV. SP154502 - TADDEO GALLO JÚNIOR) ; 

REGIANE 

MARQUES DA SILVA(ADV. SP154502-TADDEO GALLO JÚNIOR) ; ELYDIANE REGINA LOPES(ADV. 

SP154502- 

TADDEO GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 
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data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição 

dos planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.004811-0 - MARIA HELENA SOARES SILVA (ADV. SP163852 - JOÃO CARLOS PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este juízo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004812-2 - LEONILDA DE MATOS OLIVEIRA (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART 

LAMARCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004814-6 - LUIZ CARNEITTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004815-8 - MARCOS ANTONIO NOGUEIRA MUCCI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.004817-1 - ZULMIRA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/07/2009, às 17 horas. 

 

2008.63.15.004821-3 - CREUSA DE MOURA MANDATO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e SP225155 - 

ADRIANA 

DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 200061000185530, em curso na 23ª Vara Federal de São Paulo, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.004825-0 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e SP225155 - 

ADRIANA 
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DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição 

inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 9700269485, em curso na 5ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de 

extinção 

do processo. 

 

2008.63.15.004835-3 - EURICO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e SP225155 - 

ADRIANA 

DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG, CPF e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.004842-0 - APARECIDA PEREIRA DAMACENO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004844-4 - JOSÉ ANTONIO FERNANDES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE EUSTAQUI FERREIRA PODAVINI 

ADVOGADO: SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SANTI 

ADVOGADO: SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO RODOLFO FILHO 

ADVOGADO: SP162492 - WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVIA MECONI SOUZA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000965-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVIA MECONI SOUZA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVIA MECONI SOUZA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HERNANDES REIS 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/06/2008 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000969-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IZAIAS SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON ANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2008 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRARO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIRANDA RIGON 

ADVOGADO: SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MITSUE MORI FIGUEREIDO 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000976-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONDINA CARDOSO DE AGUIAR CAMPOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONILDA BARLETA AMBROZIO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000978-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000979-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE INACIO MARCAL 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA DE BRITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000981-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2008 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000982-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA SILVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MAINARDI TEODORO E OUTROS 

ADVOGADO: SP214125 - HYGOR GRECCO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000984-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FERREIRA BARROSO 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.16.000985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSSI CREPALDI 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000986-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000987-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORACY FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000988-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL FERNANDES LEIVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP172169 - RODRIGO CÉSAR FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000989-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES HENRIQUE JACINTO CARMO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000990-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDINA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.000991-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/06/2008 09:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0084/2008 

 

2006.63.16.001050-7 - LAIR LEONCIO (ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316002240/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002171-2 - EGISON HASHIMOTO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002215/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002452-0 - LUCELIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002213/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003021-0 - JAIR CUER (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002291/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno da Carta Precatória nº 163/2006, bem como para, querendo, 

apresentarem 

suas alegações finais no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003583-8 - TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 
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CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002229/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003592-9 - YOLANDA RODRIGUES ISIQUE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002204/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.004061-5 - NAIR MARCAL DE CARVALHO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002230/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000343-0 - MARIO ALCEBIADES SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002232/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 
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bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000398-2 - ODETE BATISTA DE ARARIPE (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002205/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000461-5 - FERNANDES PONDIAN (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002237/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000500-0 - SONIA APARECIDA BORBOREMA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002203/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência à autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 

25.03.2008, através do qual é informado o restabelecimento da emissão dos pagamentos de seu benefício 

previdenciário. 

Após, decorrido o prazo de 05(cinco) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000527-9 - GENILDA DE MORAIS VILELA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002233/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 
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Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000595-4 - ODERCIO ALVES DE LIMA (ADV. SP193232 - REGINALDO CHRISÓSTOMO 

CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002292/2008 

"Vistos. 

Considerando o transcurso do prazo pleiteado na petição protocolada em 30.08.2007, intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, em 10 (dez) dias, informe o Juízo sobre o andamento do procedimento administrativo 

instaurado para 

averigüar possível fraude no saque do seguro desemprego. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Após, conclusos." 

 

2007.63.16.000625-9 - HERMELINDO FRUTUOSO DA SILVA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002210/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência ao autor acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 

05.03.2008, através do qual é informada a implantação de beneficio previdenciário em seu favor. 

Após, considerando que não houve expedição de ofício requisitório, decorrido o prazo de 05(cinco) dias, nada 

sendo 

requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000827-0 - CILCERO PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002241/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000841-4 - EDISANDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002243/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 
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bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000970-4 - JOAO LOPES SOBRINHO (ADV. SP060297 - ENEIDA HELENA M MARQUES 

TRONCOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002285/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000982-0 - ANA MARIA MACHADO BEZERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002244/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001016-0 - GONCALO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002286/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001034-2 - ADAO BATISTA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002309/2008 

"Vistos. 

Requer a Caixa Econômica Federal a a exclusão da condenação ao pagamento de multa de R$ 500,00 

(QUINHENTOS 

REAIS), sob fundamento de que o cumprimento da sentença proferida nos presentes autos exigiu um grande 

número de 

cálculos da área operacional, bem como a ausência, em tese, de dados da parte autora, dificultou a localização da 

conta 
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vinculada da parte autora. 

Conforme se verifica dos presentes autos eletrônicos, a CEF foi devidamente intimada para o cumprimento da 

supracitada 

sentença (07.11.2007), tendo deixado de efetuar os respectivos cálculos sob fundamento de que não constavam, 

em sua 

base de dados, o registro de contas vinculadas da parte autora referentes aos planos econômicos pleiteados 

(petição 

protocolada em 19.12.2007, n° 2007/12057). 

Da análise daquelas informações, verificou-se que o número do PIS no qual se baseou a ré, não é o mesmo 

indicado na 

inicial, motivo pelo qual esta foi novamente intimada para que, em 30 (trinta) dias, efetuasse nova pesquisa tendo 

por base 

o número do PIS constante da inicial. 

Contudo, conforme se observa da certidão lavrada em 06.03.2008, deixou a Caixa Econômica Federal decorrer 

integralmente referido prazo sem qualquer manifestação evidenciando, desse modo, o descumprimento das 

decisões nº 

142/2008, de 11.01.2008, nº 5788/2007, de 26.10.2007, vindo a cumprir a r. sentença apenas em 08.04.2008. 

Assim, da data da primeira intimação até o cumprimento, passaram-se 06 (seis) meses, motivo pelo qual deve ser 

mantida a 

multa arbitrada, a qual, nos termos do artigo 461, § 4°, tem caráter inibitório, sendo aplicada com o fim de 

forçar o devedor 

a cumprir a obrigação. 

Neste sentido o julgado do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: "A multa por descumprimento de 

obrigação de fazer 

ou de não fazer deve ser fixada pelo juiz em valor significativamente alto, justamente porque tem caráter 

inibitório, tendo 

como objetivo fazer com que o devedor cumpra a obrigação na forma específica. O valor alto deve ter 

potencialidade 

para inibir o devedor, fazendo com que ele prefira cumprir a obrigação na forma específica a pagar a multa." 

(TJSP, 4ª 

Cam. Dir. Priv., AC 128244-4/1-00, rel. Des. Armindo Freire Mármora, j. 22.08.2002, v.u.). 

Isto posto, indefiro o pedido de exclusão da multa arbitrada na decisão n° 1308/2008. 

Oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

converta o 

depósito feito em conta "Garantia de Embargos" para a conta vinculada da parte autora, a qual, para 

levantamento dos 

valores apurados, deverá se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo comprovar 

esta 

situação perante a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001048-2 - ANA GARCIA RIBEIRO (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002246/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001090-1 - SUMIO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002264/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3601). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.001093-7 - MINORU TASHIRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002276/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001097-4 - SEKIYO SUGIMOTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002257/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001098-6 - TAKASHI SUGUIMOTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002258/2008 

"Vistos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os 

cálculos 

nos termos fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001123-1 - TOSHIMITSU TANABE (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002259/2008 

"Vistos. 

Defiro o prazo de 10(dez) dias, para que a parte autora apresente documentos comprobatórios da existência da 

conta 

poupança, inclusive com informação do respectivo número. 

Intima-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001210-7 - GENTIL STORTI FILHO (ADV. SP159911 - ELEN CRISTINA DE MELO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002275/2008 

"Vistos. 

Trata-se de análise acerca do cumprimento da sentença proferida nos presentes autos virtuais, que condenou a 

Caixa 

Econômica Federal a pagar aos autores as diferenças de correção monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança, 

aplicando-se o IPC’s de junho de 1987, nos percentuais de 26,06%, em substituição ao índice efetivamente 

aplicado. 

Devidamente intimada para o cumprimento da sentença informou a Caixa Econômica Federal não ter 

encontrado conta(s) 

poupança(s) em nome do(s) autore(s) tendo por base somente o nome e o número de seu CPF, alegando, em 

razão disso, 

a inexistência de relação contratual com a parte autora. 

Ocorre, contudo, que dos documentos anexados juntamente com a inicial, consta declaração de imposto de renda 
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(página 

08), na qual é declarada a titularidade de conta poupança no ano de 1987, o que permite concluir pela possível 

existência 

de relação contratual entre as partes, ao contrário das alegações formuladas pela Caixa Econômica Federal. 

Assim, com o intuito de sanar referida divergência de alegações, determino seja intimada a Caixa Econômica 

Federal, a fim 

de que, no prazo de 30(trinta) dias, efetue nova pesquisa em seu sistema informatizado acerca da existência de 

conta(s) 

poupança(s) no ano de 1987 em nome de GENTIL STORTI FILHO, CPF 616.188.028-87, especialmente na 

agência de 

Andradina/SP. 

Fica, ainda, ciente a Entidade Ré que, por ocasião da supracitada pesquisa, deverá apresentar os respectivos 

extratos 

dos meses de junho e julho de 1987 ou, alternativamente, informar a data de abertura da conta caso esta tenha 

ocorrido 

em data posterior ao mês de junho de 1987. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001211-9 - DANIELA SILVA BAPTISTA PANCOTTI (ADV. SP133178 - JOSE ANTONIO 

PANCOTTI 

JUNYOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002283/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001217-0 - HIROSHI TANAKA (ADV. SP128884 - FAUZER MANZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002278/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001232-6 - VALDEMAR SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002279/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001250-8 - VANILCE SILVANO DE SOUZA (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002280/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 
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ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001253-3 - ALCILENE APARECIDA SILV ANA MIYASAKI (ADV. SP196031 - JAIME 

FRANCISCO MÁXIMO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002265/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3600). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001263-6 - YUZO MAKINODAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002288/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 22.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento a respeito dos cálculos, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser 

alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001266-1 - MARIA DO DESTERRO SILVA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002262/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/12661). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001272-7 - RUBENS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002287/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 22.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001279-0 - DIRCE BELENTANI ROMAO DA ROCHA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002282/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 
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apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001281-8 - LUIZ CARLOS SCARCELLI (ADV. SP108114 - ACYR MAURICIO GOMES 

TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002277/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001292-2 - JOSEMAR PERICLES DA SILVA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002266/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3599). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001295-8 - ANTONIO SANTO MASSUCATO (ADV. SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM 

TODESCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002267/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3598). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001296-0 - HARUO ABE (ADV. SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002281/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das informações e cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição protocolizada em 23.04.2008, devendo, por 

ocasião de 

eventual questionamento, apresentar planilha contábil que demonstre o que vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001337-9 - VERA LUCIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA e 

SP044625 - ANTONIO SERGIO DA FONSECA e SP248041 - ANTONIO SERGIO DA FONSECA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002263/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 
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protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/13379). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001340-9 - PAULO ROBERTO LEONI DA GAMA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002239/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001346-0 - ANTONIO FORTUNATO DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002228/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001552-2 - FLORISVALDO PEREIRA DE MELO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002293/2008 

"Vistos. 

Considerando a manifestação do(a) autor(a), anexada ao processo em 10.04.2008, intime-se a Caixa Econômica 

Federal 

para que, no prazo de 30(trinta) dias, apresente o termo de adesão ao acordo extrajudicial assinado pelo(a) 

autor(a) ou, 

alternativamente, esclareça sobre a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001615-0 - APARECIDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO 

DOURADO e 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002211/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 
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RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001623-0 - JORGE NUNES ROSA (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002212/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001632-0 - JOSE CARLOS DE SANTANA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002234/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001635-6 - GLORIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002235/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 
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2007.63.16.001637-0 - PORFIRIO VITOR MOREIRA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002236/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001812-2 - CREUSA MARIA FORTUNATO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002238/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001865-1 - VITORIA MARTINS CORDEIRO REPR. WANDERLEIA TEIXEIRA MARTINS (ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002167/2008 

"Vistos. 

Conforme requerido pelo INSS, expeça-se mandado de constatação para que a Analista Judiciário Executante de 

Mandados compareça na residência da autora - Rua Oito, nº 312, Bairro Castilho II, Castilho-SP - e verifique se 

o pai da 

autora, Sr. José dos Santos Cordeiro Junior, reside nesta. 

Intime-se. Cumpra-se" 

 

2007.63.16.001876-6 - DAZIA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002206/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001889-4 - MIGUEL JOSE RESENDE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002216/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001898-5 - DARIO ANTONIO CHIBENI (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002242/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001946-1 - ANISIO DOS PASSOS E SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002207/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001956-4 - MARIA JOSINA DE VASCONCELOS GARCIA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002214/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 
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no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001983-7 - ANTONIO ZENI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e 

SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES e SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002208/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002023-2 - NAIR ROMAN FERREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002218/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002091-8 - REGINA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002261/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 24.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002117-0 - OSVALDO REIS (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002209/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se a parte autora que os valores 

requisitados 

no presente processo virtual foram depositados na Caixa Econômica Federal. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002125-0 - PEDRO RODRIGUES DE LAZARO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002219/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002158-3 - JOAO CARLOS FELIPE (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002220/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002180-7 - NOEMIA BISTAFFA BATISTA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002221/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 
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bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002194-7 - GEISA LUIZA MOREIRA (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002222/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002244-7 - IZABEL BARBOSA DA COSTA (ADV. SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E CLEUZA ALVES DOS SANTOS DE SOUZA (SEM 

ADV. ): 

DECISÃO Nr: 6316002322/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da petição protocolada pela parte autora em 06.05.2008, expeça-se mandado para 

citação da 

co-ré Cleusa Alves dos Santos de Souza. 

Intime-se a co-ré, ainda, da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

29.05.2008, às 

14:00 horas, na qual poderá arrolar testemunhas que deverão comparecer ao ato munidas de RG, CPF e CTPS, 

independentemente de intimação. 

Eventual contestação deverá ser apresentada até a data da realização da audiência supramencionada. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002253-8 - VERA LUCIA ROBLES PACHECO (ADV. SP149621 - AIRTON CAZZETO 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002223/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002259-9 - ADELIRIA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002224/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002260-5 - EMILIO CORASSA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002225/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002264-2 - MARTINHO DE BARROS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002226/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002309-9 - GILBERTO RAMALHO DE ARAUJO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002168/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista as divergências apresentadas na exordial e no laudo socioeconômico, expeça-se mandado de 

constatação para que a Analista Judiciário Executante de Mandados compareça na residência do autor - Rua 

Jose 

Aparecido de Arruda, nº 862, bairro Água Branca, em Araçatuba/SP - e verifique o número de pessoas que 

atualmente 

residem nesta. 
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Intime-se. Cumpra-se" 

 

2007.63.16.002317-8 - FRANCISCO MARQUES DE MIRANDA (ADV. SP179199 - ULISSES MATARÉSIO 

ARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002227/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações contidas no Ofício nº 230/2008 - SOFI, intime-se o(a) autor(a) de que foi 

depositado, na 

Caixa Econômica Federal, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade - 

RG e CPF, 

bem como comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, nos termos do 

Provimento 

COGE n° 80/2007. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação do 

autor, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002331-2 - RENE CANALONGA (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002260/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 24.04.2008. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002425-0 - THEREZINHA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002290/2008 

"Vistos. 

Considerando as informações constantes da contesteação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro social-

INSS, 

verifico tratar-se de benefício concedido a segurado “ferroviário”, de modo que necessária a inclusão da União 

Federal no 

polo passivo deste feito, tendo em vista que há complementação do benefício por parte desta. 

Assim, cite-se a União (A.G.U.) para apresentar contestação no prazo de 60(sessenta) dias. 

Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente, nos termos do Ofício GAB n° 

097/2005-AGU/PRU-3ª Região SP/MS-ALM. 

Proceda a Secretaria a correção do pólo passivo no Sistema de Acompanhamento Processual. 

Após, à conclusão." 

 

2007.63.16.002503-5 - ANTONIO VIEIRA DE MIRANDA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002179/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002512-6 - CLEONICE RODRIGUES PIRES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 
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SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002180/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002517-5 - JOÃO TORRES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002181/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002521-7 - MARIA APARECIDA CAURIN BOTELHO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002182/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002524-2 - MARIA CELINA TOFANETO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002294/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca das petições da Caixa 

Econômica 

Federal, anexadas ao processo em 11.04.2008 e 23.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002525-4 - IRACEMA VALDEVINO LOPES BOTINI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002183/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002533-3 - NEUZA BOLICATO MAXIMIANO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 
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SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002184/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002536-9 - NEUZA FERREIRA DA COSTA SACOMANI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002185/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002537-0 - ORDALINA GARCIA PEDON (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002186/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002538-2 - OSMARINA BERGAMASCO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002187/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002540-0 - ROSIMEIRE DA SILVA FELIZARDO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002188/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.002545-0 - WALDOMIRO JUSTINIANO DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002189/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002581-3 - NELSON KIYOSHI UEMURA (ADV. SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002190/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000008-0 - TAKASHI SUGUIMOTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002272/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3593). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000010-9 - JOSE BRITO DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002273/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3592). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000011-0 - SUMIO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002271/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3594). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000020-1 - GERALDO BACELAR PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002165/2008 
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"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação e demais 

documentos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexados ao processo em 18.03.2008, 

02.04.2008 e 14.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000123-0 - BENEDITA MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002166/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 08.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000173-4 - WALFREDO ARRAES CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002269/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3596). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000179-5 - JOSE DIONIZIO NETTO (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002169/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 08.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000180-1 - DIRCEU CAMARGO (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002170/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 08.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000203-9 - CLAUDIO SHIGUERU OHARA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002268/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3597). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000298-2 - MIGUEL BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) e 
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ANALICE BORGES DE OLIVEIRA(ADV. SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002173/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 15.04.2008, especialmente acerca da alegação de sua 

adesão ao acordo extrajudicial. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000299-4 - IZABEL MATHEUS BENEDICTO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002171/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 15.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000315-9 - HILDA FRANCA SANCHES (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002310/2008 

"Vistos. 

Especifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os períodos de labor rural que pretende ver reconhecido, 

bem como 

os locais onde referidos serviços foram prestados, sob pena de cancelamento da audiência e extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000357-3 - NICOLA GIOVANELLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002172/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de 

transação 

apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em 24.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000414-0 - GUSTAVO CACERES (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002304/2008 

"Vistos. 

Mantenho a perícia médica designada para 12.05.2008, tendo em vista a independência das instâncias 

administrativa e 

judicial. 

Com a apresentação do respectivo laudo, venham os autos conclusos para designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000439-5 - SATIKO WATANABE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002270/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 
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protocolizada em 25.04.2008 (prot. 2008/3595). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000542-9 - VILMA MARIA BELLEZE (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002289/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

anexada ao processo em 24.04.2008. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000543-0 - ANIBAL BEZERRA LIMA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002164/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal, 

anexada ao processo em 04.04.2008, através do qual é apresentado o termo de adesão ao acordo extrajudicial. 

Por oportuno, fica desde já cientificada a Caixa Econômica Federal acerca da desnecessidade de observar a 

decisão nº 

763/2008, anteriormente proferida nos presentes autos, haja vista já ter sido apresentado o respectivo termo de 

adesão ao 

acordo extrajudicial. 

Por fim, decorrido o prazo supra, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000614-8 - LUIGI MICHELETTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002317/2008 

"Trata-se de ação através da qual pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela 

aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, 

nos termos 

da Lei n° 6.423/77. 

Ocorre que o autor já entrou com ação idêntica a esta (Processo nº 2006.63.16.003265-5) a qual foi extinta sem 

julgamento do mérito por falta de interesse de agir em razão de parecer emitido pelo Analista Previdenciário - 

Contador, 

segundo o qual não há que se falar em revisão do benefício do autor, porque ao proceder os cálculos restou 

apurado um 

valor inferior ao fixado administrativamente. Ressaltando, o contador do INSS, que se efetivada a revisão 

pretendida, 

haverá um reajuste negativo do benefício, e sua renda mensal atual sofrerá redução. 

Assim sendo, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, 

os cálculos com o valor que entende ser devido pelo réu, a título de revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição (NB 070.174.235-6), com DIB (data de início do benefício) em 15/02/1984. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000625-2 - NELO ANTONIO MALDONADO CALISSI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002175/2008 

"Vistos. 

Considerando a certidão lavrada em 25.04.2008 e, analisando os documentos apresentados juntamente com a 

inicial, 

verifico que, de fato, não foi arrolada nenhuma testemunha pela parte autora. 
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Assim, fica a parte autora desde já cientificada de que as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à 

audiência 

anteriormente designada, independentemente de intimação, munidas de RG, CPF e Carteira de Trabalho. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000798-0 - FLORIVALDO JORGE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002176/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para eventuais alegações, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Após, decorrido o prazo supra, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000799-2 - OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002177/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para eventuais alegações, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Após, decorrido o prazo supra, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000800-5 - LEONARDO GAMINO PASTORE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002178/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para eventuais alegações, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Após, decorrido o prazo supra, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000815-7 - PAULO ROGIANO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002318/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para eventuais alegações, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000882-0 - MARIA HELENA DE SOUZA BERLINI (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO 

RULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002194/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000886-8 - GERALDO BOARETTO (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE e SP138249 - 

JOSE 

RICARDO CORSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002320/2008 

"Vistos. 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000888-1 - LENI DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002195/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000893-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002196/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000901-0 - DILTON SODRE DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002311/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.000906-0 - MITIKO HASHIGUTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002247/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.000917-4 - LILIAN SAYURI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002197/2008 

"Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000918-6 - WILLIAM TAKESHI MADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002198/2008 

"Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000924-1 - IVANIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002305/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 18/06/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 
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esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000927-7 - DARIA MARIA PEDROSO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002303/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000929-0 - PAULO BRIDA NETO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002296/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 12/06/2008, às 

09:00 
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horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000930-7 - MARIA ALMERINDA MEDEIROS LOPES (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002306/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 
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1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 19/06/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 
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5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000931-9 - MANOEL DA SILVA PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) e JOSE DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002199/2008 

"Vistos. 

Com base no disposto no artigo 11, caput, da Lei nº 10.259/2001, determino seja oficiado à Caixa Econômica 

Federal 

para que, no prazo de 60(sessenta) dias, apresente os extratos da conta poupança nº 0280.013.36238-2, referentes 

aos 

meses de março, abril e maio de 1990. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000932-0 - JOSE DA SILVA PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e SP171131 

- LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) e MANOEL DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002248/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em caderneta de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000933-2 - MANOEL DA SILVA PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) e JOSE DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002249/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em caderneta de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000934-4 - LEVI PAYA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO 

ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002200/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000939-3 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002250/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicaçãode índices de 

correção 

monetária em cadernetas de poupança distintas. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000942-3 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002295/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Adalberto Siqueira Bueno Filho perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

27/05/2008, às 08:30 horas, a ser realizada na Av. Bandeirantes, 1112, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Deverá o(a) autor(a) providenciar a retirada dos exames e atestados eventualmente entregues neste Juizado, a 

fim de 

apresentá-los ao Sr. Perito quando da realização do exame. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem, os quais deverão ser encaminhados ao Sr. Perito. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000945-9 - CICERO VIEIRA BARBOZA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002312/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

ação 

novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta, sem julgamento do mérito, a ação anteriormente proposta na 

1ª Vara 

Federal em Araçatuba. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 
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qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000947-2 - KAREN DANIELE FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002315/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude ter 

sido 

extinta, sem julgamento de mérito, a ação anteriormente proposta neste Juizado. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Adalberto S. Bueno Filho como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/06/2008, às 08:30 horas, a ser realizada no consultório médico sito na Avenida Bandeirantes, 1112, em 

Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 
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conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000949-6 - JOAO CARLOS GARCEZ BERTHOLA (ADV. SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA 

CARNEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002174/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para que requeiram o que 

entenderem de 

direito no prazo de 10(dez) dias. 

Após, decorrido o prazo supra, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000951-4 - HIROTO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002251/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em caderneta de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000953-8 - SUMIO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002252/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em caderneta de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000956-3 - IONE SILVA DE LIMA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e 

SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002299/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 
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realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000963-0 - AMAURY JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002255/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.000965-4 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002253/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000966-6 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002254/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000967-8 - GUILHERME MAINARDI TEODORO (ADV. SP214125 - HYGOR GRECCO DE 

ALMEIDA), 

JULIERA LUCCA MAIMARDI(ADV. SP214125-HYGOR GRECCO DE ALMEIDA) e MYRTIS 

THEREZINHA MAINARDI 

(ADV. SP214125-HYGOR GRECCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002319/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para eventuais alegações, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000968-0 - SERGIO HERNANDES REIS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002307/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 26/06/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 
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no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 
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7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000969-1 - IZAIAS SABINO DOS SANTOS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002297/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 12/06/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2008 2456/2471 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000970-8 - DELSON ANGELO DE SOUZA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002308/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 03/07/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data 

e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000972-1 - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRARO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA 

DE ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002298/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 
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Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 12/06/2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000977-0 - MARIA ONILDA BARLETA AMBROZIO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002256/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.000981-2 - ZILDA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002316/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 10/07/2008, às 15:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para 

permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000984-8 - ELZA FERREIRA BARROSO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002300/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000985-0 - LUZIA ROSSI CREPALDI (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002301/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000986-1 - MARIA ZULEIDE DOS SANTOS (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

e SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002302/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 
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verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/06/2008, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000990-3 - ERONDINA CONCEICAO LIMA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002314/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude ter 

sido 

extinta, sem julgamento de mérito, a ação anteriormente proposta neste Juizado. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 
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verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de agosto de 2008 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9.099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0085/2008 

 

2008.63.16.000931-9 - MANOEL DA SILVA PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) e JOSE DA SILVA PINTO(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002199/2008 

"Vistos. Com base no disposto no artigo 11, caput, da Lei nº 10.259/2001, determino seja oficiado à Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 60(sessenta) dias, apresente os extratos da conta poupança nº 0280.013.36238-2, 

referentes aos meses de março, abril e maio de 1990. Após, à conclusão. Publique-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000086 

 

2006.63.16.003835-9 - ODAIR RIZZO (ADV. SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Ante o exposto, reconheço o tempo de serviço rural 

prestado 

entre o período de: 01/03/1974 a 06/12/1981, bem como o labor exercido em condições especiais, prestado no 

período 

de: 01/01/1997 a 10/03/2001, e o período de tempo especial já reconhecido administrativamente, qual seja, o de 

18/02/1992 a 31/12/1994 e 01/01/1995 a 31/12/1996. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do 

autor, 

Sr. ODAIR RIZZO, devendo o(s) período(s) em questão ser(em) averbado(s) pelo INSS após o trânsito em 

julgado dessa 

sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

 

2008.63.16.000125-4 - JOSE CARLOS SANTOS PINTO (ADV. SP078303-JOAQUIM JOSE NUNES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, homologo acordo firmado entre 

as partes, nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício 

previdenciário do autor nos termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a Secretaria a 

certificação do 

trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor 

apurado. 

Fiquem as partes cientes de que deverão retirar os documentos que instruíram o presente feito, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Transcorrido o prazo mencionado, os referidos documentos serão destruídos. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.” 

 

2006.63.16.002068-9 - DORIVAL AUGUSTO CECHINATO (ADV. SP088773-GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Ante o exposto, considerando o tempo 

de labor rural 

ora reconhecido, prestado entre 01/01/1964 a 31/12/1966 e de 01/07/1972 a 31/12/1972, e, ainda, o tempo de 

serviço 

rurícola, reconhecido administrativamente, qual seja, 01/01/1963 a 31/12/1963, 01/01/1967 31/12/1968, 01/01/1971 

a 

31/12/1971 e de 01/01/1973 a 30/09/1975, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. DORIVAL 

AUGUSTO 

CECHINATO, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar 

o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/129.997.796-8), com RMA no 

valor de R 

$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , na competência de março de 2008, com base na RMI de R$ 

223,59 

(DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , devendo ser implantado no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/04/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial 

deste Juizado, anexado ao presente feito. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que 

o art. 16 

da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito 

em 

julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para 

implantar 

no prazo de 45 dias a aposentadoria ora concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/03/2008, desde 07/05/2004, data do requerimento administrativo (DIB/DER), no valor de R$ 19.850,26 

(DEZENOVE 

MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, 

expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

 

2006.63.16.003997-2 - WALTER FERNANDES DA SILVA (ADV. SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO de conversão do tempo de atividade especial em comum, sua respectiva averbação e soma aos períodos 

já 

reconhecidos administrativamente, para reconhecer os períodos de 01/06/1972 a 16/06/1972 e 02/05/1985 a 

10/10/1985. Por fim, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com julgamento 

de mérito, 
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nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria 

por tempo 

de contribuição (NB: 42/114.788.688-9) à parte autora, Sr. WALTER FERNANDES DA SILVA, com de RMA 

de R$ 

2.233,89 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , na 

competência de 

março/2008, apurada com base na RMI de R$ 1.207,21 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) , que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/04/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, anexado ao presente feito. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 

9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas 

dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO 

das 

diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/03/2008, desde a data do requerimento 

administrativo 

(07/10/1999 - DIB), no valor de R$ 12.084,07 (DOZE MIL OITENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS) 

,observada a prescrição qüinqüenal, pelo que as diferenças serão efetivamente pagas a contar de 13/12/2001, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, 

expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se.” 

 

2006.63.16.003569-3 - ROSALVO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP172786-ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): “Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder ao Sr. ROSALVO 

FRANCISCO 

CARVALHO, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) de 

R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , na competência de março/2008, com base na renda mensal inicial 

(RMI) 

apurada no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , a partir da data do ajuizamento da 

ação, ou seja, 

26/10/2006 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal, com DIP em 01/04/2008. Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento 

de R$ 7.183,70 (SETE MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS) referente às 

diferenças 

apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/03/2008 e acrescidas de juros 

moratórios, 

observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer e cálculos anexados aos autos virtuais. Proferida sentença 

de mérito 

neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do 

pedido 

antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada 

incapacitada, 

o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para 

somente 

então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou 

que a 

parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de 

mérito 

evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o 

réu 

para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) 
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dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá 

comparecer 

sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das condições que deram 

origem 

ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-

se o 

órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Com o trânsito 

em julgado, 

expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 103/2008 

 

Intimem-se as partes, dos processos abaixo relacionados, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, quanto à 

designação da pauta-extra (conhecimento de sentença), sendo desnecessária a presença das partes. (LOTE 

3845/08 - 

PAUTA EXTRA) 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2006.63.17.004212-8_MARIANE FERREIRA DA SILVA_ADMA MARIA ROLIM CICONELLO-SP160991 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 17:30:00 

 

2007.63.17.001482-4_MARIA DAS NEVES DA SILVA BERTONE_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-

SP178596 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_19/05/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.002637-1_ELAINE GARCIA_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-SP178596 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_19/05/2008 17:45:00 

 

2007.63.17.002698-0_MARIA ROSA MOREIRA RODRIGUES_VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE-

SP197203 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 18:00:00 

 

2007.63.17.002702-8_MARIA APARECIDA CAIRES_ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_19/05/2008 18:00:00 

 

2007.63.17.002806-9_JOAO SODRE GALVÃO JUNIOR_MARIA LÚCIA MORENO LOPES-SP162321 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 18:15:00 

 

2007.63.17.002872-0_ZILDA BARROSO ROSA_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_19/05/2008 18:15:00 

 

2007.63.17.002957-8_MARLENE SILVA DE MORAES_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-
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SP195284 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 13:45:00 

 

2007.63.17.003232-2_ANTONIO AIRES VARELA_FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 14:45:00 

 

2007.63.17.003236-0_MARCIA VALENTIM SALES_FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

_INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 15:15:00 

 

2007.63.17.003238-3_FERNANDO SILVA MARÇAL_ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-SP248308 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.004627-8_MARINA TARIFA BAZAGLIA ANDRUZ_NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ-

SP106860 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 16:30:00 

 

2007.63.17.004716-7_COSMO MARQUES DE OLIVEIRA_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.004992-9_MARISTELA DOS SANTOS BARBOSA_ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA- 

SP184492 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.005023-3_JOSE CICERO BISPO FARIAS_MARIA EDNA AGREN DA SILVA-SP146570 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 17:30:00 

 

2007.63.17.005024-5_ISRAEL COZER_DENER MANGOLIN-SP222137 _INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 17:45:00 

 

2007.63.17.005401-9_HUMBERTO ALEXANDRE SANTOS_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_20/05/2008 18:00:00 

 

2007.63.17.005671-5_MANOEL FELIX DA SILVA FILHO_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 13:45:00 

 

2007.63.17.005678-8_DAMIANA SEVERINA DA SILVA PEREIRA_GISELE NASCIMBEM-SP194207 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 14:15:00 

 

2007.63.17.005679-0_JOSIEL VIEIRA DOS SANTOS_ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA-

SP184492 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 14:45:00 

 

2007.63.17.005714-8_MARLENE DE MORAES_MÔNICA FREITAS DOS SANTOS-SP173437 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.005747-1_MARIA APARECIDA CARVALHO DA SILVA_HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION- 

SP151939 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 15:45:00 

 

2007.63.17.005769-0_ANA PAULA DE SOUSA BISPO_SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE-

SP202990 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 16:00:00 
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2007.63.17.005841-4_MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 16:15:00 

 

2007.63.17.005887-6_DIMA NASCIMENTO D'SOUZA_BENEDITO ALVES DA SILVEIRA-SP071739 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_19/05/2008 14:30:00 

 

2007.63.17.005905-4_APARECIDO NUNES_FERNANDO LEITE DIAS-SP215548 _INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 16:30:00 

 

2007.63.17.005935-2_PAULA EDUARDA MENEZES DE SOUZA_BENEDITO ALVES DA SILVEIRA-

SP071739 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_26/05/2008 14:15:00 

 

2007.63.17.006095-0_BENILDO RODRIGUES_SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE-SP202990 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.006119-0_RAFAEL MARQUES PEREIRA_KARINA CRISTINA CASA GRANDE-SP245214 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 17:00:00 

 

2007.63.17.006146-2_DENISE ALVES RODRIGUES_LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.006244-2_APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS JOSUE_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-

SP161795 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_26/05/2008 14:45:00 

 

2007.63.17.006466-9_LUIS ANTONIO FRONER_VAGNER GOMES BASSO-SP145382 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 17:30:00 

 

2007.63.17.006557-1_MARIA HILDETE NUNES AMARAL_LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_21/05/2008 17:45:00 

 

2007.63.17.008479-6_ANDERSON THIAGO DOS SANTOS MARCATO_CLAUDIO RODRIGUES 

MORALES-SP072927 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 13:30:00 

 

2008.63.17.000419-7_LAURO SANTOS LIMA_RENATA FERREIRA DE FREITAS-SP161340 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 13:45:00 

 

2008.63.17.001464-6_MARIA DE LOURDES FERREIRA MIRANDA_VAGNER GOMES BASSO-SP145382 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 17:00:00 

 

2008.63.17.001497-0_MARIA HELENA ABBADE_PRISCILLA DAMARIS CORREA-SP077868 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_23/05/2008 17:15:00 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2008 

LOTE 6318001322/2008 

EXPEDIENTE 103/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEO PEREIRA REIS 

ADVOGADO: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR FERREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO GARCIA FREITAS 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASEMIRO GOULART 

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CANDIDA ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINA FORTUNATA DE LOURDES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON LUIS BERTONI 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KENIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEILDA SCALABRINI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MALASZOWSKI DAMASCENO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIOR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.001632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DO CARMO FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA LAPA BOLONHA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIVIA PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 18:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 
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